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1:!2: 10:~.~7S·J para o <~nsl:_>io dr1 Pt·c-::.idio de Fe-t·na,t!!ln de 
..\t}f• •Jth::t Llnra.ntt:~ o 1•) !-;f!JtL<':;lL't' rl•1 corrente anuo....... l~l 

N. l~ti:?- .lU:>l'IÇA E 'iEUOClO:" I:\TEIUOl'.E::; -- Doe
crC'to (t" t8 de f~v(•reirn 1l•• ~~~.~rí - .\bre a.r• :'\linis
terio th~ .lnsliç~ e "N(•gocio.:; Iut(•ri'-11'1''4 tlln eJ·~~Uitu suppi~~
Illül!l:u· i verl•a- ~ot'<'lll'l'tt~ Jllllllil'IIS- rl•1 {'\.r•rcú•.ir> d·· 
t....:~ll, lla. Ítllfl•lrl:ttll'i~t d1..• _:!.) 11;0U1)..:1Hll\ .• ·• •. , • , ··•· •••• ,.. ~d 

:--;. I !!7:; - l '< !tll:·;'I'IU .\. V!.\(\o 1·: nm:.\..; l'l; H LI! :AS -
lkl't'•:>t.•J rl(• L~ do f'eYt'l't~Lt·) d~~ JRJ~,- .\ pprr1va ~~- .t·etoriH:t 

c li_>-' f•t::.l:üu!-os d.::t Clllll!.J:J!llda (',)JLllll•TCi·'l \~\l'iPLl~lL........ [).1 



DO PODER EXECUTIVO 

N. 1\nt - .TTJSTI(:A E NEGOCIOS INTEIUORE~ - Decreto 
de 21 de fevereiro de 11'1\l5 - Crca mais um bJ.talhfio de 
infantaria tle Guarda~ Nacionaes rb serviço aclh'o na 

5 

r·omnrca rle Caratinga, no Estado tle Minas GerDcs,..... :,:; 

N Hli'í - .TUST!r;.\ E Nr<;GOCIOS INTERIORES - Dc<Tcto 
de i:' I de feyerdro <le 1.'~~13- Crca "' tt·,~s lorwr·cs de snp
pknlcs do substituto do juir. sc<'<'ÍIIn:d rle S. l'anl" n:l 
('it'c'lllttAn·ipç;!.o !lP ;--;\llliO~ ..... ,........ ... . • • . •• . . . . . . . • :Íii 

:\. l\171i- F.\ZI·::\JL\- ]l,•rr<'lo ue 23 <J,. (',,verei !'O de 1~0;,-
1\ntnri~a n \Iiuist.ro d:_•, Faz('nd~ a conkahil· li IH •·mpre
slimo 11a imporlanci<t lirpli1hc du Jill.I)IJil:O 111~, r·nril!i!lfl() 
par·;t esse nm apolicns do valor· JlOIIIÍll:d de I :01)11$ l' jnr·os 
«to r; ~~ an anno ............. .......................... . 

~- !~ti/- I~~X:TI~:IUOft- })r>('.r(•to de 2-:í dC' t'C>V~'''"iro dn ·1~ 1• 1:J
:--:11pprinh• n ('rlUS1!bulo mn :\uva (lrlc~Ju~ . .•............. 

:'i. !'."/.~- .JI'STI(:.\ E NJ·:GOC!OS I"l'I'J<:H!OIU:s- Dr:~"·do 
dr ~;, dt" fl'\'l'l'l~iro de !S<J.)- Ht•gula a exet·w.;-ão d11 
:cri. -4<> d,, d•"TP[o n. 22:) dP :lO de novcmlol'O de lS\1 I .... 

'L J~li!l- L\'II[J,.;TJ:I.\, VL\t,::\o E OBIL\S I'UBLIC.\S
! )ecr(•ln rl(~ :.?," de~ feYOl'<'it•o de 1~-m;,- ( 'onc0de ali toris~tç:lo 
á ('nnq.:llllri:t .\l::tgdclmrgo, suec~ssor:t d:t J l:.llnbu•·g" !lf:c
!-tllf'burg(•, paru. funccil)nar. ··~ .•..................•..... 

:\. 1'1~11 -- JNj)!JSTill.\, YL\Ç:Í.O B: OHR.\S l'{JBLIC.\S
]ln<'I'Pio tJ,. :?.~ ,J,, fevereiro rle 1~\i;)- ]li•clara ea<lucas 
a!:; etlnees~~-~~·s tle t"'ngE~nhtlS ccntrae:;; f'PitaR Jlelos (lC('l'E·tus 
tiB. llti l d" t:l de <lezembJ·o <ie iSDO. 117 de 4 dt' a.lrl'il 
dn 1.~91, li ir) "" 21 de :cbril rle 18\Jl " 17:> r]., 2c> rl•• "hril 
dn (8()1 ... ,, .... , .......•• , .• ,, .... , .....•. , •.. ,., ...• 

)! . 1\1~0 :\.- ,TUSTU:.\ I•: NJ•:GOCIOS JN'J'l<:RIORES- llec,·eto 
de 2R rle fever;dro rle 18\15- Cre:t novos cor]JuS d,, Gu~r•las 
Naeinnae~ na ('apitai tlo Est~ulo de~ ;o_!'az ............... . 

N. H'SI - I~DllSTlU.\, YL\(:.~0 E OBRM.; I'IJ\3LICAS- lle
r:reto <le 1 rl" m:t~·ço de 18\J~,- l'rowga ate :H de 111aio 
de IK\l:') n pr"zo uwrc:tdo :í Cornp~mhia lndust.ri:rl " de 
Conslr!ICÇ<•<·s lly<lraulie"s para o inkio dnR obmll do Jl"rto 
1l:t I~agt1na ..••..... o •••••••••••••••••••••• o ••• o •••••• o 

\, 1\1~2 -JNDITS'l'I:I.\, Ylc\(]ÃO E OBR.\S l'ITBLIC.\S -llé
<'I'I;Lo tlo l de """'~O de 18\!3 -llcclam catlu~a a coneess::iu 
f"ilcc pelo d<>cr·dn n. 10.1.17 de 5 de j:tneiro <le 18~\1 p:rr:t 
"" "'JI'"R d" melhor·amento r lo porto rlc l'ernambuco ...... . 

'1. 1\IS:J - 1:\ JWc)TitL\, VL\Ç:\0 1•: OBIL\S PUBLICAS -
Jlc;creto de 2 ele março dA 18!J'í- Apprnva a refonoa iloH 
••stallltos da Companhi:t Hecifensc de l':uüficaçiio ..•....• 

N. f\183 A- ll\'lllTSTI~IA. Y!AÇ:\.0 Jo: OB!tAS PllllLlCAS
ll<'Cr•'Lo do 7 dn março ele 1K\J5- ,\utorisa a Companhia 
l•:stracb de Funo S. Paulo - l~io Grande, cessionat'ia da 
I•~stt-ada. dt~ FnJ'J'o de Haral'l~ {!,Cruz Alta e ramaeR, JHU':l 
Lr·anF;frri ,. :i Colii]J(t,r;u.ir:. Cltt:in ins de li'c1~ S nrl r Jucs.t 
fl1'1:s,:Ziens :t p;11'tC de RU::t eoncessão rel:ttiva ao 1,recho dp 
Cruz Alta ao !:io Urugu:cy A o ramal rlc ljnhy Gr·an<l". de 
Crnr. Alta :•.o Povo Novo .•.......•..•..................• 
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~, 1983 B - 1:'\DUSTRL\., VIAÇÃO I<~ OBRAS PUBLICAS
Decrt'lo rle 1 1le umrço tle 1895- Appron-:t ll. planta e orça· 
JHPn to pa1':t 1 au:;rnflnto tle un1. t\l'niazeJn na. eRtação de 
Campos. da J<;straua tle Ferm Carangola .• ,.............. 98 

:'\. t9.~t- 1:'\llUsTRI.\., VI.\(\ o E OBIL\S PUBLIC.\S -
llPrr•·t" do· ~~ oi•• ma t·•:o ,{., 189.) - . \ ppr~>v:t os ~sturlos ole
Hnit.iw' do ralllal ''" Guarapuav;t, da Estrada •le Ferro 
]l;ll':ll't: Ú ('t•uz .\lta, emn lGOI~.:lOO rlt~ t>Xlt•nR:ltl,. ... • •.•.. ~l8 

:'\. 1\H::i- lU~ L.\! 'ÜES EXTEIUOJ:I·:s -Jt,.crl'ln ole H tlt> março 
1lP 1895 -·Fixa pt'azo nos t'luu·dlln:q·jr~_'i tlo )[inif;tf-lrio 4las 
HPiaÇ"llí'~ ExtPt'iot·r-~. pt'i\'tldo;;; do t'lll]ll'P~o pOI' SPntt-•nça 
rnt rh~ntitlidos a al'bitJ·io do Govt->t•fltl, p:11·a ntanh•rPHl o~ 
dit't-•ilo~ r~l:1tivo~ ao l'espeelivn lllonkpio,............... ~l~\ 

'\. Ht;:,; _\- l'\1 WSTIU.\, YL\c ·_\o E OBIL\S l'l'BLI<'.\S
l>e~·1·eto d~~ 11 tle Jttar(.'n tl~ .. j . ...:.g~,- .\pp"!.·ova :L revisão tlo~ 
f'Rtnd(~s ti:! l':~tr:ula tle F'Pl'l'o tiP ~anlo Etluartlo tlo Ca-
l'ltot•it·" ,,,, lt:q•c>ntit·im ...... , ...• ,...................... tOll 

'i. 1\H.-, B- 1:\11\'STI:L\, YL\c:\0 E Olli~_\S J'llBLlC.\S
n .. ,.,·et" dr• tl ole tuaro:o ole 189~.- .\pprova a modilie;t~ão 
da ebusula. 2tP dn t•onll•aelo approvatlo pPio tlt-'Cl'Pto 
11. ~:)7 de 1:3 "" oululm• ''" lS(I;J" ol.·dara R<'lll etleilo" 
do·•Te[" n. 181::; .\, dP 27 "" selemht·o ole lS\1!.. .... .•••.• Hll 

:'\. Hl,.;G- .ll's'l')(:.\ E '\~~GOC'JO,..; 1:'\TEIUOIU<:S -ll~c!'elo <le 
ll de Htal'<'o tlc !S\:1:)- Ct·~a mais uma hri~·:llla tle inütn
l:lt·ia de Úuat·das 'ia<'ioHaes na l'a]'ital ;lo Esta<lo <lo 
)lat·unlt:lo ..................... , .............. , . • .. . ... h!:? 

'\. \;Hj -· F.\ZE:'\D.\- l>ecreto de 11 de mat•ro de 189:>- l'ro-
,.itlt-•JH·i:t snhr?; o resgat~ (lo papel·Jilneda·..... .. • . . . • . . . . • tOS 

:'\. ln~fl- :\I.\1{1'\l!.\ - JlPCl'P[II 1le 14 o!e lllttl't'O 11~ 18\'l.-,
.\<loph :'s modiliea~ões [H'Opostas pel11 Gov-erno tle S. :\1. 
13t·ilantli<·a ás rpgms eRI:lheloei•hs na Conl'et·encia :\la
rilinn lnl~rnao·ional dP- \\'ashin;!·ton para Pvitar ahal-
l'":uueut"~ no Jllar ..•..•. _ ..••.....•.•......•..•....• ,. !Oõ 

~. 1\19:! (')- ltJo:L.\.CÜJo:S EXTEIUOlti':S - lleet·Pto de H <le 
tnaiTo d<· l!i\l.~- .\.hre ao ~liniRlerio d:.ts ltelações Koc
teriort•s nnt ct•eolito oextraordinario de 1.500:0\10$, oles
tinado ao ptq.nunentn tle red~un:l~·ões. tr:-ttatlas por v\:1 
diplolllatiea ..... , ........ ; ................. ,.......... 11~ 

~. 19Jl - 1:'\lll'Sl'HU. VI.\C.\.0 E OilR.\S 1'1.lBL!C.\8 -
Del'r<'lo de 14 ole mar~o 't!e 1895- ,\ppront as novap, in
strllC\'Õ••s regulamentares e t:trifas para n transporlP tle 
pas~a::ei t•os r• nH ... rt•adoi'i:ls na I~:str:-ula 1le Fen•o <lo Pnraná. 1 t8 

N. 1\192- JIJST!Ç.\. E NEGOC!OS l~TERIORES - Decreto 
dt> 1-t de nun·ço 1lP 18\);-,- l~lPva :'t ealegoria tle regi1uento 
flp <'avaliaria.~ cmn quatt•o esrpw.drõPs~ o 2:• esqna,h·ão 
avnls) 1la. Gnar1la ~acionai flo Innuicipio de Hezert·uR, no 
I<:st:•<ln de Po•l'nllmhueo ........ ,, ....... , ..... ,.... •• . .. 1.37 



DO PQPER EXECVTIVO 

N. 1993- JUS1'1C.\. E N~;GOOIOS INTERIORI!1S- Dect·eto 
de 21 de márço de 1i!95 - Dá nova organisação á Guarda 
Nacional da, comarca do Rio das Velhas, no ERtado dP 
Minas Geraes •.•••••.•. , ............................ .. 

N. I9Ç!4 - JUSTI(:A E NIWOCIOS INTERIORES - D~>ct"~>Ln 
tlf> 2:i tlr• março ele i8J5 - Dá nova. organiAação á (ll!al"eb 
Na.t·i"nul eb. crnuar~a ela Oapitu.l el11 Eslatlo dP Minas!><·~ 
I'af'R ••• • • •• , • , • , • , , • , , •., •,,,,., •••• , , , •• , • ••• , , ••• o •. 

~. 1\J:l:i - JUSTW.\ E NEGOCIOS INTERIORES - DPct·eto 
dP25 elp nw;··co c[p 189~>- Creu mais um hat:.dháo elP. infan
lat·ia ele Uua-l"elas Nu.cionaPA na comarea de Pirajú, no l~s-
twlo Ü<· S. Pu.11lo .•...•.••.•..•....•...•.....•.•....... 

~- 1\1\l•i- INDUSTIU.\, VL\ÇlO E OBlt.\S PUBLIC.\S -
Del't'Plo d•· 27 dP mat•ço clP 18~15- .\pprnva a planta e orça
m.-nto para l\R ohl"aR clP augmPnto ela ••staçno do t<:ntt•om·a
lll<'nlo da Estratla d·' Ferro da Pal"ahyha a Cui>Pelpllo, da 
Companhia l~Rtl'atla dr· t<'Pt'l'O Cone!P cl'En •.•••••.••••••• 

N. 1997 - F.\Zl~XD.\ - Deet·Pto de 28 dP março de 189:i -
J<;quipara aos t•xtinPtos us empreg-.1tlos da AlfandPg-a d•• 
Juiz dP Fóra.cujas twnwaçõPA Aiio nPsta data annulladns. 
"'J"e ~tltPt'inrmente pPrt!'nciam uo <JUath·o tlP Fazendu .. 

~. 1\198 - 1:'-;DU~TIU.\., Vl.\(:lo E OBH..\S PUBLICAS- DP
ct·eto <le 28 de mar('o de 1895 - Transfere á l~mpreza In· 
dustrin.l " Constructnra do Rio Grande tio Sul a con
cP.ssão eonstante do decrPto n. U244, do {9 dP julho <lP. 
1884, para Hplol·açiin dt• linha~ te!Pphonicas no gstado 
da Bahia ............................................. . 

N. 10'.1\l - INDUSTRJ.\. VL\Ç.\.0 E OBR.\S PUBLIC.\S- D<>
ereto de 2 <le abril de 18\l:i- .\utorisa v, novo.ção dos ••on-
Ll'at'\.os da 8. l'a!tlo Haibcay Çompany, li111ited ...... . 

:"/. 2000 - INDUSTRI.\, YL\ÇlO E OBR.\S l'IJBLIC.\S- DP
I'l'do ti., 2 r!ro abril rle 18[)5- Conce:le a Richar<l .1. H<•idy 
nutorisação para r•staiJPlecer communil'açiio tclPgt·nphi<"a, 
pnr lllPio ele um <"al>o suh-fluvial, entre >'A Capitues do~ Es-
ta<lns do l'arót e Amazonas ........ , .................. .. 

~- 201)[ - 1:--i'DUST U.\. VL\Çlü E OBfL\S PUBLIC.\S- 1),.. 
et·eto de 8 <lP aht•il ele Hl95- Approvu a. l'Pvi~ão dos estu
<los elo. b:stru<la ele Ferro Santo l~tluardo ao Caehueiro do 
lto pemirim, desde a •stação r! e D. .\meriea até á do 
1\Iintoso .•.....•..•• .................. , .•..•......•....• 

~. 2002 - F.\ZB:N D.\ - Decrdo de 8 ele abril tle 18U5- Con
<'<><le ao !Jritish Bank o{ Sottth .tmeriaa, limitcd 
antot•isaçiio pr.ro. suhstahelecPr uma caixv. filio! na 
cidade de S. Salvarlnr, no Estado tla Bahia •...•. , ..•... 

~. 21)1H - J!JSl'l('.\ l~ NEGOCIOS IN1'ERIORJ:<:S - DPcreto 
dP 1;) ct .. aln;il dP 18(15- Extingn<' o e~nunantlo supet·iur 
<la Guarda Nacional da comarca de .\.ntimary, no J•;qta,do 
tio . \mazonas ......•...•.•.••.••.•.•..•..•........ · · ... 

N. 2001 - Jl~STIÇ.\ r<: NIWOCIOS INT i~RIO!U;s - Decreto 
<le 15 <le aht•il <LA 18\J5 - Cr<'a mais batalhão tle inün
tari~· 1le Uual•tlas Na.cionaf'R do serviço activo na cmno,rca 
ct~~ UhPt>[lh(l, 1~o 1~::-:t,a<ln dH 1\Iina~ GeraeR~, 1 ••••••••• ,. 
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uc:Dic!i :Dos Acros 

Pags. 
N. 2005- INDuSTRIA~ VIACÃO E OBRAS PUBLICAS

Decreto de 15 de abril de 1895 - Determina que os va
pores da lirtha costeira subvencionada de Santa. Catha
rina façam mensalmente tres viagens aos portos do norte 
e sul daquelle I<:stado ... ·..... .• • . . . . • . . . .... • .. . . . . .. • . 152 

N. 2!;06 - EXTERIOR - DecrPto de 18 de abril de 1895 -
'pu hlica a 3.dhesão da Repul.Iica dP Nics.ragua á Conven-
\ãn l'r>,qlol Uni'I"Pt'Ral <'nnr.Iui•la r·rn Yienna.. .. . . . . . . . . . 153 

'i. 2007 - lNDUSTRL\. YI.\Ç;\.0 E 0!3l~:\.S PUBLICAS -
DecrPto de 18 d" abril de 1S95 -Concede auloriRacão á. 
ROCÍP<lade anonyma Compagnic d.:s Produits Ctbils 
par·a funccionar no Brazii................ .. . . . . . • . . .. . 154 

:"!. 2008- FAZ~NDA- Decreto uR 18 de abril de 18n:J- Abre 
ao Ministerio da Fazenda o credito eRpecial de 8:825$1:140 
para <>ll'ectuar o pagamento dos vencim~nt"s do inspector 
g••ral tiP •aurle dos l'ortos, aposen1ado, Dr. Antonio Mar-
tin.q Pinheiro...... . . .. .. . .. . .. . . .. .. . . .. . .. • . .. . .. . .. 168 

N. 2009- JUSTIÇA I!: N~~GOCIOS INTERIORES- Decreto de 
22 de al,ril rle 1895 - Conceilf' ao lnstitnto Henrique 
Kopkc as vantag-ens de qn<' gusa" Oymnasio Nacioual.. Hi9 

N. 2010- INDUSTRIA, VIAÇ;\.0 E OBRAS PUBLICAS- De
creto tle 22 de abril t!e 1895- DPclara caduca a concf'ssão 
feita a Francisco Rebello de Car·valho para o estabeleci
mento de um engenho eenLral co111 garantia de juros no 
nr uni c i pio de l\lagé. . . • . • . . . • • . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . i 70 

N. 2011- JllSTIÇA l~ ?\EGOCIOS INTERIORES- Decreto 
de 25 de abril de 1895- Crea os Jogares de supplentes do 
substituto do Juiz Seccional nas circumscripções federaes 
do Estado do Rio rle Janeiro........................... 171 

N. 2012- EXTERIOR- Decl·eLo de 25 de abril de 18\15- Abre 
ao .Ministerio rlas Relações b:xteriores um crPdito extraor
dinario de 10<):000$, ao cambio do <lia, para pagamento 
ao G(Jverno rla Republica OJ·iental <lo Uruguay, como 
indemnisação ;i.s famílias de rlons ci<larliius oriPntaes, 
mortoR por forças brazileiras n~• fronteira oriental....... ii2 

N. 2013- ~~XTERIOR -Decreto de 25 <le abril de 1895 -Trans-
fere o Consulado em Odf'ssa para S. Petersburgo....... 172 

N. 2014- INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBrUS PlJB:.ICAS- De
ereto de 25 de abril de 1895- .\pprova o projecto e orça
mento de casas para residencia dnR agentes da Estrada 
de Ferro Santo Eduardo ao Cachoeiro tio ltapemiriru.... 173 

N. 2015- I~DUSTRIA, VlAÇlO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 25 de abril de 1895- Aut(Jri~a a celebração de 
contracto com a Companhia <lc Navegação a Vapor do 
.Maranhão, em additamento ao de que trata o decreto 
n. t83G de 10 de outubro de 1894 e nos termos do art. 6°, 
§ 4<>, n. 2 da lei n. 266 de 2-1 de dezembro de i894.. .... 17:1 

N. 2015 A- JUSTIÇA I•; N~~GOCJOS INTERIORES- Decreto 
de 25 de abril de 1895- Crea mais um batalhão de in
fantaria de Guardas Nacionaes do serviço activo na co-
marca de Caçapava, no Estado rl<> S. Paulo............. t74 



' 
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N. 2016- INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUB~ICAS - De
creto de :29 de abril de 1895 - Al11era. a clausula 2a das 

d~ei~~~:.~~~~~~~ .~. -~~~.~,·. ~:=~-~~~-~~--~e~~~~~ i74 
N. 2017 - FAZENDA- Decreto de 29 de abril de 1895- Con

cede ao Banco dos Funccionarios Publicas autorisação 
para transferir á Sociedade de Credito Popular, estabele
cida na Capital do Estado do Pará, os direitos que lhe 
forem autnrisados pelu decreto n. 771 <lo 20 de setembro 
de 1890......... .. . . . . .. ... .. . . . . . . . . . .. .• . . . .... . .. .. 175 

N. 2018 - JUSTICA g NEGOCIOS INTERIORES- Decreto de 
29 de abril. de 1895- Crea um commando superior de 
Guardas Nacionaes no município de Quipapá, no Estado 
de Pernambuco .......... ,............................. i/fi 

N. 2018 A- JUS'f!Ç.\ E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 
de 29 de abril de 1895 - Crea mais um regimento de ca
vallaria de Guardas Nacionaes na comarca de Amargosa, 
no Estado da Bahia................................... 171> 

N. 2019- Ii'IDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 6 de maio de 1895- Approva os estudos defini
tivos do ramal de Palmares, da J<:strada de Ferro de 'l'a-
mandaré á Barra ..•.....•.••.•....... , . • . . • . . . . • . • . • . 17G 

N. 2020- INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 6 de maio de 181!5- Approva provisoriamente as 
instrucções regulamentares e tarifas para vigorarem nas 
linhas ferreas de 'l'atuhy a Itararé e de Botucatú a 'l'i
bagy, da Companhia união Sorocabana e Ituana; bem 
assim as bases para applicação de tarifas moveis. . . • . . . • 177 

N. 2021 - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De-
creto de 6 de maio de 1895- Approva os estatutos do 
Banco de Credito CommerciaL.. ... .. . . .. . . . . . . .• • . . . .. 259 

N. 2022- JUSTIÇA E NEGOÓOS INTERIORES- Decreto de 
6 de maio de 1895- H.eorganisa a Guarda Nacional da 
comarca da Feira de Sant'Anna, no !<;atado da Bahia.... 259 

N. 2023- JUSTIÇA I~ NEGOCIOS INTERIORES- Decreto de 
6 de maio de 18\)5- Crea mais um batalhão de infantaria 
de Guardas Nacionaes na comarca do Brejo Grande, no 
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,<...:.l'f/11.r; J.ar?IO!'ÍC-;, LUJI f.dr. Jl''l'8. 

•;, ·-- :--:1hpc·n(1(~ a ga.t·an
J'/._· \ rJ th U!·asi/it~.;n 
o (:.::::.t:th·•l~'cim•_'ni•J dn 

um Pngenho ccnLral no 1·:-;la·lfl d-• l.'~·rn~·ndntGO ......... . 

N. 2l33- 1.\D\JSTRL\., \'l\.(::\'1. 1·: P::r: \'-\ 1'\JilLU;.\..;
Decrf'I•J de 17 tlc ouLubt;' cl· lt'.':,- .\ppl'ova delinitivo.
nwnl · ~lanma.s :dtct'.u.,·,lrs nT~ l't1·if>:.. d~ l·~strarl2.. de 
P\'t't'O r lo- Pa.ranú, nppt'íl\'~td~r.<.::. por d(Tt'elo n. iD9l ile 1-l 
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d.t~ rn·tr~·n do ent't"H'Li~ anno........ ............ .......•.. 57,0 

::--1. ?L:ll- .li:Sl'IÇ.\ t.; :-<t:rillll h I \i i'i•:I:I-ll:!';..; -- Dcr:ret<J 
·lt> t~ '''''lUtuh·o rl(_l l'--1~).,--lt·lli"~.!;:IHi~:l [J.I}n;u•rl,'l :-.:·teional 
'\[\. ···Jill~ll'C3. do \}\q l:io Üiil'C', n'; 1 l·.~;LL h1 d·~ 0li11a~ l;t·t·ars 55l 
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DO PODER. EXIDCUTIVO 

GuardM 1\'acionaeR do serviço activo na corn:trca de Ja
nu::u·ia, no J•:stcvlo <la :\li nas Geraeg ..•••..••.••.••.....• 

N. 21:l!J- FAZF:'<D.\- Decreto de 2l rle ontuhro de t8'.l'i -
Ahre ao \liniRtnrio da Fazenda o Cl'flcl.ito snpplementar 
de 2~:0:10~. para oc<~OI'rer :í, cl. ''rrzct rl:l t•uht·ica n. I! cl.o 
ar L. 7o (l:~ l~i n. 21)1), (te 21 de lt~Z·~tnl)l'o d(• I')~) l- Caixa 
1lo .\Tn0rti''l'~ilrJ, ..................... , ••.••.•..•..•.•.. 

N .. ?!17 - 1\'!lll..; I' lU\. \'L\CÃO 1•: nHR \..; PllllLH~ \S - llc
cl'•'lo de :n •ln nnLnht·o· de !~'l'í- \bt'0 ~" :-rinistnt·io ria 
ln•lu~t.l'i·•, Via~:to e Oll!'a~ Publicas o ct·~ lit•) <lo 21l0:1l 11)$ 
para occnJ~rc'l' :'1<.; 1l•<.;p•za::. cnn1 n pl'ol1Pl~::tmr~nln da li1!IJ::t 
tr>lC!!i';tplliea Jif•l·) i1lterin1' dl) l·>".kvlo 1lo \l:u·:tnh:l.o at~~ 
a ci·la1le rle Paln1a. no d,• ltny::tz .......•............... 

N. ~ ~l-~ - F.\ZJ·;\'D.\- I lccl'cto dn 22 <le outuln·o de {;.;()) -
Abre ao \lini~t·•rio (b. F;tz8ncla. nn cnrt'!~tüe I'Xct'(_~icin. o 
cre•lito oxlt·aoJ'<lin:\l'io J!n :l!)ll;IIOIJ) !'~"'" :Jnxilial' o l•:sla•lo 
<le Goyaz ............................•.•••.....•...... 

N •. ?13\:l- .WST!Ç \. 1·: NJ•:GOriOS T\'TimiOP..'F:~ - Dect·oto 
de 2~ fie onlahro (1~ 1815 --H ,n,•an.11i<::,1 :t G11 ;e(la 'Jacio
nal da c·•nt:u·c:t •l·• s .. Tos,\ •1o l'arai,n. llo i<:Rt:,,.ln rl·• ~li nas 
(;~l'.'LPB .•••••••••••• , •• ,,, ••• , •••. , ................... ,. 

N. ?! lil- INDC~Tl:L\, VI \('ÃO l•i 0!11::\S PIJBLW\S
Ilr·CJ'etn r! e :'4 >Ir· outubro de 1~')~,- .\ppt·ovc. com J'c
Rtric~,j~s. os estnrlns dPiinitivos dos p1·imeiroR 1211•,200 .ta 
E<tr:•rln. de l-'0rro cjp :":nzar.-th ao Cr:do ............... . 

N. 214! (')- 1\lllhTIU \,VI \Ç.:Í.O E 01\l:.\S PITBT.TC:\S
Decreto •l .. ~!<I<' r.uluhrocle I.~Cl~>-f'onc8r!e nnlflt'iRaciin ao 
eng-•·nltdro .To'lf)Uim Uuilhcrme rle Snnz't léliio \Í:ddo
nado. inenrpo1·ador rla ~oci~ lndfl anonym:t d··nnrnina la 
«r:onpPraliv:. lido Julho .•. pa,·arclnt·mat· oR J'('.Rp·divo,g 
''"ta luto~............... .. ..................... . 

:'-!. 21-11- ,JlJST!C \ 1•: Nt•;Gorros I'lTimiORKS- Decreto rle 
2<"i rk oui;Ihrn r!P 11'~l'i - l'rr:t mais um lr•talh~o de 
infant1ri:t d0 (~uarrlrts Nacional'~ n:l ecnn:trcrt d" OUitloR, 
tw J·:starln rln I 'a:·:i ...•..•••....•......•..•.••......•. 

N. ::'LH- ,TrJ;'J'f(' \ 1~ !':'l·~oorJOs r~TI·:RiflR'·:S- Dec'·"to 
rle 211 dA nntnl11•o <In ji;!l'\- Cr~n. 11111 h:llalhito rla re•~rva 
1le Gn·,,·rl. t"\ :\;lcionaf'~ na c•11n ,rra fl'• Obi\lo~, no f~skvlo 
•lo P •rft ••....••..•.•••....•• , •..•......•.....•...... 

N. j"·l'-- .llJ-;TIÇ \ I~ :-o:Eoncros I'IT··~It!Olt!';..;- Ilec•·eto cte 
2-' rle (•lltllhrn rle !1>~1;)- Ct•ea mai~ um hat:llhii0 dfl in
fant:nia <Ir· g-narrl"' nacionaes na com:u·c:t rle Valença, 
no J•:sl:ulo ,!iJ ilahia ................................... . 

N. 2UG - lU; I, \C:-m..; J•:XT l~lti 1)RE" - Decreto rle 28 de ou
tnbrl1 <le IS:r;- lletr'rmina que os vencimentos <lo Corpn 
Dip!ornatico e Con,nlar sojn.m p·•g-rn por mez•'R venci
dos: que <18. dnA emprcgwl•1R lict~nciatlns que vierPzn ao 
Brazil ou "' qnn ahi ficam em commiss'io s.•j;,m pagos 
!"'fi mneri:t corrAnle rlo paiz e diAptle Sf)brt1 ns emprPga
dos noinna.doR •1u removid·>S ..............••....••..... 

(')O rkcreto n. 21-11 "~o foi imblicado. 
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Paga, 
N, 2147 - JUSTIÇA E NEG{)CIOS INTERIORES - Decreto 

de 28 de outubro de 1895 - Abre no correntll exercicio, 
ao Ministerio da Justiça"e Negocloslnbriores, o credito 
aupplementar de 566:226$610, destinado a diversas ver-
bas do art. 2• da lei n. 266 de 24 de dezembro de 18\H. 553 

N. 2148- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- D~creto 
de 30 de outubt•o de 1895 - Crea um regimento de cavai
lar ia de Guardas Nacionaes na comarca do Rosario, no 
Estado de Sergipe ........ , •.................• ,....... 559 

~. 2149 - l\IAIU~H \ - Decrato de 31 de outubro d!' 189:> -
Abre ao .\linisterio da Marinh~. no exercício corrente. o 
credito supulementar d" 3.221:549$52.5, de contorrnitlade 
com o art. ao n. 4 ria l~i n. 247 d<' 15 de dezembro rlP liW!. 559 

N. 2150 - GU!!;RR\ - Decreto de 31 de outuhrr> de 1895 -
Abre ao Ministerio.'(\a Guerra, com applicação no exercício 
corrente e no proximo futuro, o crPdito de 3.0 lO:OO~ para 
restauração o mPlhoramento das fortalezas da Republica. 560 

N. 21::;1 - INDUSTRIA, VIAÇIO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 31 de outubro de 18\l:J - Abre ao Ministerio àa 
Industria, Viação e Obras Publicas o credito extraordi
nario de 2.0\Jfi: 135$872 para occorrer aos pagamentos das 
despezas realizadaR e a realizar por conta da vel'IJa -
Terras Publicas e Colonisação ..•.•. , ...•.•.....•.• ,... 51)0 

~. 2152 - FAZENDA - Decreto de 31 de outubro de 1895 -
Abre ao Ministerio da Fazenda o credito supplementar 
de quatro mil e setecentos contos de réis (4.700:000$) á 
verba - Exercícios findos - da lei n. 266, de 24 de 
dezembro de 1894 . .,............. ... • .. .. .. ... .. ... .. • 5'i1 

~. 2153 - FAZENDA - Decreto de 1 de novembro de 1895-
Dá regulamento para boa execução da lei n. 294, de 5 
de setembro do corrente anno, que dispõe sobre as com
panhias estrangeiras de seguros de vida r1ue funccionam 
no territorio do Brazil........................... .... .. 561 

N. 21'i4 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto 
rlt• 4 dr• novembro de 1895-F.leva á categoria de regimento 
o 1• esquadrão avulso de cavallaria de Uuardas Nacionae~ 
do municipio de Agua Preta, no Estado de Pernambuco.. 5(iô 

N. 2t55- JUS'l'IÇA E NEGOCIOS IN'l'B;lUORES- Decreto 
de 4 de novembro de 1895 - Crea mais um batalhão de 
PJ,fantaria de Guardas Nacionaes na comarca da Feira de 
.Sant' Anna, no Estado da Bahia ................. ,..... 5'17 

N. 21;)6 - JUSTIÇA E !'IEGOCIOS IN'l'ERIORES - Decreto 
de 4 de novembro de 1895 - Crea uma brigada de ca
v:tllaria de guardas na.cionaes na comarca de Carolina, 
nu Estado do Maranhão ........... , .... , , • . . .. . • .. • • .. 567 

N. 2157 - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLIGAS- De-
creto de 4 de novembro de 1895- Approva. a reforma dos 
Pstatutos da. Comp~nhia dE' Lacticinios........... . . . . . • MS 

N. 2158 - JUSTIÇA E NEGOC~OS INTERIORES - Decreto 
de 5 de novembro de 1895- Crea. mais um batalhão de 
infant-aria de Guardas Naciona.es na. coma.rça de Monte 
Alto, no Estado da Bahia ......................... .,., 57-1 



!'l'. 2159..,.. JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 
de 7 de novembro. de 11:195- Abre ao MiniRterio da Jus
ti-ça e Negocios · Intel'iores o credito supplementar de 
76:036$ á verba n. 13 do art. 2• da. lei n. 2116 de 24 de 
dezembro de 18;)4 - Policia do Districto Federal (Bri-

Pags. 

gada Policial) .....•••......•..••.•..••...•.•. ,....... 57-i 
N. 2160 - JU~TIÇA li: NEG0Cl0S INTERIORES- Decreto 

de 8 de novembro de 1895- Crea um commando supPrior 
de Guardas Nacionaes na çomarc:o. de Abre Campo, nn 
Estado de Minas Geraeg.... .... . .. .. .. .. .. .. • .. . .. . .. 57:1 

:.--.!. 2161 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES -Decreto de 
8 de novembro de 18?5 - Crea um batalhão ele infantMia 
de Guardas '\acionaes na comp.rca de Lavras Diaman(inM, 
}1]~ta.do àa. Bahia.................. . • . . . . • • • . . . . . . . . • . . • ;:,"]G 

N. 2162 - JUSTIÇA E NEGOCIOS lNl'ERIORBS - Decreto //. 
de 9 de novembro de 1895 - Approva o Regimento dM t .. / 
Custas Judiciarias da Justiça local do Districto Federal.. G;IO / 

N. 2163- JUSTIÇA. !VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-
Decreto de 9 de novembro de 1895 - Promul!":l. o 
regulamento da taxa judiciaria do Districto Federal.... 600 { 

N. 2164- RELAÇÕES EXTERIORES- Decreto de 12 de no
vembro de 1895- Abre ao Ministerio daR Relações Exte
riOI·es o credito supplementar de 19: 500~ á verba n. i do 
art. 3• da lei n. 266 de 24 de dezembro de 1894........ 603 

:.--.!. 2!65- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto de 
14 de novembro de 1895- Abre ao Ministerio da Justiça 
e Negocios Interiores, por conta do exercício de 1895, o 
credito supplementar de 577:125$. sendo 127:575$ á verba 
-Subsidio aos senadores- e 449:550$ á verba- Subsidio 
aos deputados.,................... • .. . .. . .. . .. .. .. .. 60~ 

N. 2t6G- JUSTIÇA E NEGOCIOS I~TERIORES -Decreto de 
14 de novembro de 1895- Abre ao Ministerio da Ju~tiça 
e Negocios Interiores, por conta do exercicio de 18\lfí. o 
credito supplementar de 58:50()$, sendo 2fi:OOO$ á verba 
-Secretaria do s~nado- e 32:500$ á verba -~ecretaria 
da Camara dos Deputados.... • . .. . .. . .. .. • . .. . .. . • .. . 604 

N. 2!67- MARI~HA- Decreto de 18 de novembro de 18%-
Abre ao Ministerio da Marinha o credito extraordinario 
de 25':152$518 para diversas despczas relativas :i. reorga
nisação do Hospital de Marinha........................ il04 

N. 2168 - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -
Decreto de 18 de novembro de 1895 -Altera as tarifas 
e classificação de mercadorias da Estrada de Ferro Cen
tral das Alagi\as, approvadas pelo decreto n. 1880, de :. 
de novembro de 1894 .•...............•.........••.•. , 605 

N. 2169 - RELAÇÕES EXTERIORES .:.- Decreto de 21 de no
vembro de 1895 - Applica ás euccessões de cidarlãos 
suissos as disposições do decreto n 845 de 8 de novem-
bro de t85L, a que se refere o seu art. 24.............. 627 

N. 2170 - JUSTIÇA E NEOO(;IOS INTERIORES - Decreto 
~e 21 de novembro de 1895- Confirma no posto de ma
JOr· da. Brigada Policia.! desta Capital o auxiliar technico 
do Minieterio da Justiça. e Negocios Interiores .• ,,..... 6i!7 
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Pags. 

N. 2t7t - FAZENDA ....;. rJeereto de 21 de novemb~ de- 1!!95-
Abre ào :MlniAtêrlo da. Í<'a.iertda, no corrente e:teréiclo, o 
credito supplementar de 4 51~$428 á verba - Exerclcios 
findos - para elfectuàr o pa~amento do ordenado do 
J;tiz ~e direito, bacharel Attgusto Carlos de Amorim 
Garcta................................................ 628 

N. 2172 - JUSTIÇA E N~~GOCIO!'l INTEIUORES -Decreto 
de 2l de novembro de 18~1.) - Approva aR inRt.rucçõee 
p~ra os exames geraes tle preparatorios na Capital 
Federal. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 628 

N. 217~ - JUSTICA E NEGOI~IOS INTERIORES - Decreto 
d~ 21 rlo novemLro dt• 1895 - ll;.í. instrucções P<•ra os 
exames gemes de preparatorios nos Estados............ 632 

N. 2174- INDUSTIUA, VIAÇÃO E OBitAS PUBLICAS- De
creto rle 25 de novembro de 18% - ALre ao l\Iinisterio 
da Industria, Viação e OLras Publicas o credito supple
mentar de 81\J:OOO$ á verLa n. -! do art. 6° da lei n. 266 
rle 24 de dezembro de 18Ll-L............................ 636 

N. 2175- INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto rl,. 25 de novembro rle 18é(í - ,\pprova as bases 
para a applicação de tarifa movei na Estraflu. rle Ferro 
do Rio Grande a Bagé.................... . . . . . . . . . . . . 616 

N. 2176- INDUSTRIA. VJAÇ;\O E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 25 de novembro do 1~\l:í - Abre ao Ministerio 
da Industria, Viação e Obras l'ultlicu.s, no actual exer
cício, o crerlito exlraordinarir> de ~1:873::;760, destinado 
ao rPsgate doq compromiss<•s da cummissão examina

dorn da escripturação da Societ!ad€' Anonyma do Gaz 
do !tio de J:tneiro, ao propdo nacional Fazenda do 
Ariró e ao LalJoraturio de Biologia... . . . • . . . . . • . . . • . . • . 637 

N. 2177- MAIUN'IL\ -Decreto de 25 de novembro de 1895-
Abre ao l\finisterio da J\Iarinha o credito supplementar 
de 7 .616:99:l$i'51) ao art. "'" da !ei n. 266 de 24 de de-
zembro de 11)9-! .•..•.............• , . . . . • • . • . . . . . . . • • . . . G3ti 

N. 2178 - JU:>TIÇA E NI~GOr~IOS I~TERIORJ~S - Decreto 
de 28 dti novembro de 1895 - Abre ao 1\lillisterio da 
Justiça e NPgocios Interiores o credito especial de 
76: 000.~, para p"gamento, ate o fim do actllal exercício. 
do i'essoal e material da Colonia Correccional dos « Dous 
lUos » •••••••• ,....................................... 639 

N. 2179- INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto da 2 de dezembro de 1895 - Approva a planta e 
orçamento para construcção de uma casa de residencia 
do mestre da linha, em Pombal, da Estrad;1. de Ferm 
CentraL da Bahia...................................... 639 

N. 2180- INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto d~ 2 de dezembro de 1895- Concede autorisação á 
• c,,ml'"·guie d<'A Chemins de Fer Sud-Ouest Brésiliens » 
para Ctlntin uar a fuuccion'lr........ . . . . . . • • . . . • . . . . . . • 640 

N. 2181- INDUSTRIA, YIAÇÃO g OBRAS PUBLICAS- De-
ereto de 2 de detembro dé 1895 - Approva a planta e 
orçamento para construcção da um pontilllão na8 pro:ri-



• . Paga • 
itd<fàdes do kllomril'IY iê.of.!400 'da ~ d4 'ÍP~õ cio 
Rio Oránde à. Bagé. , .• ; • , ; .• , • . • • • • • • • • • • • • • • • . . • • • .. . 652 

N. 2182- Gt11J:RRA -Jjecl;'jlio, de ~ 4e d,zembroÁde 1895 ...,.-
Altéi'á o art. 340 do re'frulaménM doé ráenaea de 
Guerra............ ... . ... ... ....... ..•...... ......... 653 

N. 2184 • -INDUSTRIA, VIAÇAO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 5 de dezembro de f895- Abre ao Ministerio rla 
Industria, Viação e Obras Publicas o credito supplemen
tar de 108:713$995 á verba n. 15, art. 6° da lei de orça
mento n. 126 B, de 21 de novembro de 1892, para ser 
applicado ás obras do prolongamento da Estrada de Ferro 
de Porto Alegre a Uruguayana.................... ... . 654 

N. 2185 ~ FAZENDA - Decreto de 5 de dezethbro de 1895 -
Approva as á.lteraçõee feitas noà estatutos do Banco Hy
pothecario do Brazil • . . • • . • . . . . . . • • . • . • . . . . • . . . . • . . . • . 654 

N. 2186- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES--:- Decreto dé 
12 de dezembro de t895 - Crea mais um bàtalhão de 
infantaria do éerviço da resorva r\ê Guardas Nacionaes 
na comarca da Maragogipe, no Estado da Bahia...... 656 

N. 2187 - JÚSTIÇA E NEGOCJOS INTERIOltES - Decreto de 
12 de dezembro de 189:í - Crea um commando superior 
de Guardas Nacionaes na comárca de Villa Bella, no 
Estado dé S. Paulo................................... 657 

N. 2188 - RELAÇÕF~ EXTERIORES - Decreto dé i2 de 
dezembro de 1895 - Supprime o Consulado em Hel-
singfors. . • . • . . . . . . ...•.•..•.•.. ; .....• , •.. , , . . . . • . . . . 657 

N. 2189--:- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto de 
16 dé dezembro de 1895 - Reorganiéà a Guarda Nacio
nal da éomarca de Santa Luzia do Cat'angola, no Estado 
de Minas Geraés ...........•..... ,.................... 658 

N. 2190- JUSTIÇA E NEGOCiOS INTERIORES- Decreto de 
16 de dezembro de i895- Eleva á categoria de batalhão 
e á. de regimento a 3ia secção de batalhão do serviço da 
reserva e o 13° esquadrão avulso da Guarda Nacional 
da comarca de Macahubae, no Estado da Bahia.... . . . . . 658 

N. 2HH- lNDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUJlLICAS- De
creto de i6 de de:ternbro de 1895 - Approva as bases de 
tarifas rnovéie para o trahsportê dê mércadorias na Es-
trada de Ferro Centrá! de Macahé.,. .. .. . . . .. • . .. . . • . . 659 

N. 2192 - ~NDUSTRIA, VIAÇ.ÃO E OBRAS PUBLICAS -: De
creto de 16 de dezembro tie 1895 - Concede autorisação 
Íí; Companhia Th6 Amll.3on Tettgraph Cotnpany lirnited, 
para funccionar. . . . . . . . .. . • • . .. • . • • . . • • . .. . . • . • . . . . . . 660 

N. 2193 - INDUSTRIA, VIAÇ~Ó .E OBRAS PUBLICAS- De
creto de. itl de dezembro de ,1ª95.- Autorisa o Ministro 
da Industrla, ViaÇão e Obras fiuhlicas a fevalidar o ter-
mo de tranaferencia. de 3l de março de 891......... . . 684 

(*) o 4eoreto 11. ~183 nlo tot publicllldb~ 
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Pag•. 
N. 2194.- RELAÇÕES EXrERIORES- Decreto.de,i6.de de

zembro de 1895..;... Estabeleci! regras para a e-xecução do 
art. 3" da lei n. 322 de 8 de n .. vembro de 18'J5 .•.• ,... 685 

N. 2195 -JUSTIÇA E NJ<:GOCIOS INTERIORES- Decreto de 
Hl de dezembro de 1895- Desliga o 26·• batalhão de in
fantaria do comman•lt, superior da Guarda Nacional da 
comarca de Cacho9ira, e annexa-o ao da de S. Felix, 
amba~ no Estado da Bahia............................ GilG 

N. 2196- JUSTIÇA E NEGf'CIOS IC"-lTERIORr:S- Decreto de 
19 rle tlezembro de 1895 - ReorganiRa a Guarda Nacio-
nal da comarca da Cachoeira, no Estado da Bahia..... 687 

N. 2197 - JUSTIÇ.\ E NEGOCilS INTEIUültES- Decreto tle 
19 de dPzembro de 18~\Ci- Crea mais um batalhão de 
Uuarllas Nacionaes do serviço activo na comarca de Pi
rassinunga, no Estado de S. Paulo ...•...... ,......... GSS 

N. 2Hl8- JCSTIÇA E l'll~GOCIOS INTERIORES -Decreto de 
21 de dezembro de 189:i- Cre:\ mais um batalhão de 
infantaria de Guardas Nacionaes no municipio de :s'a
zareth. no Estado rle Pernambuco...................... 6:38 
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zembt·o de 18J5- Puhltca a adhAs:\o dos protectorados 
b .. itannicos de Ztnzihar e da Africa Oriental á Con-
venção Postal Universal............................... 691 
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isolamento da ilha de Santa Barbara e di outras pro-
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N. 2210- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto d~ 
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1895 

O Pre,;i,[entc 1ht ltr•puhlica do~ E~tado~ Unidns do Brazil, altt:IJ· 
J,Jndo ao flUe refJUCreu a Cotnp,mltia -Banha ltio-Ut·andc·nse 
A lvf's,dcvitlament,l r·epreseutada, ;·e~ol v e appt·ovar a t•el'ol'lna dos 
setl':i estatuto,; <lc aeeot•<lo com as alteraçúe~ votada~ em ac;se111blóa 
~OJ'a.J de aceionistas realizada no dia 15 dn outubro do ar!llo pro
x imo passado; tic:tnd", po1;érn, a companhia oLrigada a ellllljli'ÍI' 
o di~postn no at't. G" do ,ject·eto n. IG4 de 17 dcjanuiro "'' lkDO. 

Capit;d Fe,[eral, ::; de janeiro de li:lD5, i" da J~opnbliea. 

!'JUJDW'ITE .J. l>E l\IOHA !•:,; flA IUW~. 

1lntonio Ulynthn dos Suulo., l'i,·cs. 

Hcttmna tio estatutos da Companhia Banlta Hio
Grandensc « A l re~ » 

_\t·L 2.u :\ ~11;1 :-·(~fl(l ~('l':·t Jll) P_io d~~ .T·1nein), nndt• tPr:-l o :--cr1 

f(>t'e> .i tu·irlico. 
Art. 7.0 A companhi<l será admi11istnvla por duus dit'l!etones. 

uru re,;itlente no IUo de .laneiro, outro em Porto ,\.legre. u ,[i
redor re:;idente no Rio de Janeiro poderá vender jJl'Otluetos da 

I 'ode r ExecutiVo 1 "1J:J 
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companhia, percehr'ndo a respectiva commissão e garantia como 
si fo~~e a)!ente e percebera mais mensalmente o ordenaria de 
l :01Hl8 eu Llirector em Porto Alegre 501l$, tambem men;:almente, 
emr1uanto estes cargos forem exáeidos pelos Srs. Rodolpho A. 
França. no Rio de Janeiro, e José Podeo Alves, em Porto Alegre. 

,\rt. 0." Ca !a membro da directoria deposit:m'L na c:1ixa da 
companhia .. como caução o r.•spnn~n!Jilirl:~<le de sua g-e,;t:lo, lllO 
:1cr;õcs tb companhia, que serão inalir~ll:cvois emqn:1nto cxcJ·cr~r o 
!':rl';_:·o o) n:to forom tomaria,; aS respo•dil·a,; r:ontas . 

. \t·t. lil. 1 ls dil'ecl ores ~e coJllntrJnir·;·, t':to por I'Ol'I'l'~JIOllllmH:i:t 
,obro o,; ,;m·viços da t:OIIlJI<Ilthi:l, ti ·ando a~ ca1'tas :u·chivada:; . 

. \l't. 11. Ncultum rlirector po:let·;t Jl,,ixat• o ~erviço rl:t com
panhia So)tll comhinar com o outro sohre a ,;ua substituir;:í<>. ticando 
entretanto responsavel pelos :1ctos rio t;eu snhstitJ:to . 

. \rt. I 'l. \"ag;tndo al:;um log.1 r r lo tnomht'O da directm·ia, esta 
o pre•~nr~hcra. nomeando ]'fll'a este fim nccioni~ta qne tenha a 
llc'~es:.:aria qnalidarle. E~s,J, assim nomeado, tlxercerú o dito cargo 
ató :1. priut,;ira reunião de a.;sc•ml,ka !!•Jl'al, rJIIC sorá cmtvoc·ada 
pl'lo on~m tlirc~trlJ' ou ]'elo C'lnso•!!to !i.<cal, \'ara o tim do eleger 
accionht.1 para o <·argo v;~go. O rlircr:tnt· as~im eleito exct·eerú o 
c:wgo por t,,,lo o tempr) que exer<:ia a<JIWile a qnum snh~titne . 

. \rt. U. Além das attt·ilmiçiíe.' gr•racs u inl1e!·entes ::o c:1r,~,;·o, 
inc:u1nhc <'~JH'l'i:dmente: :to dirc·:tor rcsirlenl<1 no Rio rlo .Janeiro, 
todo1 o :;erYic;o doê esrPiptoriq, incln~ivo e:o:criptnraçiio dos livros 
e ;.:e1·en~·in geral dos negocio~ cl:\ comp:mhia, e represental-:t em 
j11izo ou Ji'n·a rlelle. por si o'l JlOt' prepostos. Ao dircctor resi·
dontn em Porto ,\lcgro, a fi~ca,lisaç:"io da l'abric;o d:t companhb, 
de to rios os ,:eus ncg-oc:io,;" promo,·ões <!c in l<lres,;e om get·al d:t 
:t'~"chçiio. 

Art. I C•. Ao conselho Ji:;;cal o·ompr:tem tod:1s as olrrigações lognos. 
Art. 1\l. 0,; mcmbroo Jn cons,,J!J'l tbcal ~erviriio gratuita

ment<•. 
Art. '213. As <lr·liherac;ões ou re,;olnçves rias :t~seml,léas gerae~ 

~e rito tDm:ulas como determina o art. ::o. 
Art. 27. Snh.;titnam-se os ~ons dizeres polol segninte: O prc

sidentrJ da assemblé:t geral s''rit e;;colltido pelo,; ncciotlist;ts e 
terit o Yoto de qualidade sempre que se dê empate na votnçiio. 

~\l't. 2\J. :-:ó pJrlerão votar nas n,;~embléa-; gemes os accionisL1s 
qllll ttvnrom os 8rns nomes ins,;ripto.-> no livro de rPgistro pelo 
menos :Jo dws ant,~s da t·enniii:O•, n si'i este~ poderão figurar como 
pt·ocuradores. 

p,~ragt:apho unico. As proenrações rlevem ser entregues no 
esenptorw ria companhia oito rlias antes tia reunião tia assemblea, 
sob pon:t de não pr·odnzirem effeito. 

Art. :lo. Cada g-r·upo de ]ll acções rl:'t rlireito a um voto. Os 
acrioni~tas r1ne pos5nirnm de nrn:< a nove aeçõos pollcrão dis
<"lllll', Jazer propo~l~~. mas n:l:o ter;\o voto. 

Art. :lti. O rlircctor rnsidcntn n" Rio de .Janeiro fica auto
ri':~olo n hzor as Vi:<g"·.)llS ncr·cs~nri::s no:.; intet'<J,_,r•s o rlos<,nvol
viruonto d:~ companhia, cot'r·endo a'> cJe,;pozas poH' conta ,!esta o 
~Pnrlo :1s vwgons lnttas do accorrlo co111 o outro rlirector. 
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Art. 38. A companhia estabelecerá agencias onde lh9 con
vier, para a venda de seus productos, sendo os agentes nomeados 
pot• deliberação de ambos os dit·ectores. 

Art. 39. Dos lucros liquidos retirar-se-hão annualmente 
:> "ó para o fundo de reserva, 5% para renovação e depreciação 
do material e 5 •:ó para amortisação da conta de installação. Do 
restante se distribuirá um dividendo até 18% ao auno sobre o 
capit1l realizado e havendo excosso di vidir-se-lla em duas partes 
iguaes, sendo uma para o director em Porto Alegro, como boni
ficação de sua administração, emquanto o referido cargo for 
exercido pelo :-!r .. José Pedro Alves, e a outra parte será levada 
a lucros su5pensos. 

Art. 40. Pela reforma que soffreram os estatutos ficam no
meatlos, du!'ante os seis annos seguintes, director no Rio de 
Janeiro o Sr. Rodolpho A. França e em Porto Alegre o Sr .. José 
Pedro Alves, e supplentes: no Rio de Janeiro o Sr. Gaspar An
tonio Ribeh·o e em Porto Alegre o Sr. Edmundo Dreher. Ficam 
nomeados tisctles para servirem do conformidade com a lei os 
~l'S. Q lteÍI'OZ Moreira & c•. Siq uoira & c a, e Gabriel Marques 
Cal'l'egal n suppleutes os Srs. Cardoso Fernandes & ca, Emílio 
de Bat'J'OS & C•, o Manoel Jorge de Oliveira Rocha. 

~. l'aulo, 13 de outubro de 18tH.- Gaszmr Ribeiro & o•. 

DECRETO N. 1933 - DE 9 DE JANEIRO DE 1895 

J){t exccur:ão ao § 3n c n. :->do§ 1.0 art. ô'J da lei n. 2GG de 21 de dezembro do tR.I1, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazll, em 
vista do art. 6• § 3" da lei n. 266 de 24 de dezembro de 1894, e 
usando da autorisação que lhe concede o § 4" n. 5 do nrt. 6° da 
mesma lei, resolve : 

Art. l.• Ficam reunidos sob uma só administração, com séde 
na Parahyba, os prolongamentos da Estrada de Ferro Conde 
d'Eu, de Mulungú a Campina Grande e de Guarabira á Nova Cr·uz, 
~oba denominação de - Estrada de Ferro Central da Parahyba. 

Art. 2. o E' provisoriamente applicado á estrada de ferro 
creada por este decreto o de n. 713 de 2 do setembro de 1890 re
lativo ao prolongamento da Eijtrada de Ferro Central do Brazi!. 

C<1pital Federal, 9 de janeiro de 1895, i" da Republica. 

PRUDENTE J. DE .Mor:AES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 
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DECRETO N. 1934 - DE 9 DE JANEIRO DE 1895 

Ã.p[Jr.JV:t :1. !1huta e orça.:nento para construcçio de um bn.rr:t~io perto ~In "tlmo

x:Lrifad r) da Estr:td:l. Je Ferro Ct'ntr:ll da Ba.1tia. 

O l'tü,i<loutu da ltej•Ub!ie;t do::; Esbuu~ Unidos do Brazil,:llten
,Jenolo :til '1'10 l'L''!Ue!'ell <1 'f'/w n,- .. si/ian lu!}'Ci'ial Cenlnd Jl..rhia 
!~ai/1noy f'u,npatty Linúlt;r/, t·~~Slll\·u ;tpp~·üv.u· ;t td;ulta. ·~o n~ç;t ... 

llt•:utu '1\le!IJ com e:-<te l•aix.LI!I, r:tln·kaolnd pelo dit·e,~tot· ;;ur:d d:t 
UÍL'<'Cturi:t de Viação, para con~tJ·ncç:t<> d .. um b:u't'.tcilo perto do 
:llrn••xnrit'<<do d:< Estt·ada de F<lT'I''' Culllra! da B:d1i<t, p·tt':< d·~pn
,.ito de watul'iae::;. 

<::1 pita! [<',.,[,;t•al, \1 d·~ j:uwit·o rJ,. IN'.(•, 7' da l~<~l''thli<':t. 

l'ttUI>ENTt·: .i. DE Mt>t:Ags BAt~rw~. 

A.nt,nin Olyntho r/o, So>1tos Pires. 

DECRE~TO \i. l\1:15- t>E l-1 t•E J\~lm{<l DJ<: 1.'·;\J:i 

Concede :111to!'i<;ar,;ão ;~ Comp<\nl1ia ing-l?.t.~ Thr~ Ho~1al [nsuran('r~ COi!?.Jl!llnr 11ara 

... .;t:l.h.~ler•er utn:t :t!!6tJC!:t Jt•) Lst "lit ·l·r .llat·:tu.i. 

O Presidente da l{epublica elo . .; E~üvlos Uuidu~ do Bmúl, 
attendondo ao •)tHl rcqtwreu a Cmnpal!lti:t ingloza The Royal 
h•sm·a11ce f'omJ•'m!J, t!uvítlant<Jilt•' J·epr<J,;cnta<la, re,;olve eonceder· 
lho autorba<;iin para o,_;laJ,elo'ceJ· Ul!la :1gnn··ia no Jo;,t:td<l do l';t
ranú, e11111 o tim exclusivo d•.J t·e.tlt!.;Lr ~·:gut·o,; eontt·a o~ t·i~t:os d<.J 
t'oi-(·o, mediaute as clausulas que acomp:mharam o •leereto !l. \J:)l3 
de 8 do dezembr·o de 1887; licando on II'Osirn obrigada :\ execu<;:"lo 
das forumlida·!o;; presct•ipta~ no decreto 11. 164 dn 17 tln jrweit'o 
de 1890. 

Capital Federal, 14 de janeiro de 18\15, 7" da l{epubliea. 
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DECRETO N. 1935 A -DE 14 DE JANEIRO DE 1895 

f'()ncr>rl" .1.utorisa.ç:in á ~l)cierlade n.nonyma. The Royal Insu:rance Cmnpany 
p~tr:t ~stahelr~c~·r tun~ a.g-enci:\ no E~tfl.1lo tle S:1.nttt Cath:trintt. 

O Pr·esirlente ria Ropublica dos Estados Unido~ do Bralil, 
attenrlendo ao que requereu 1'he Royat In.<urance Company, devi
damente r,•presentada, resolveu conceder-lhP. antorisar,;iin para 
estabelecer umn agencia no E~tado r! o Santa Catharina, com o 
lim 1Jxdusivo de realizar seguros contra os riscos tio fogo, me
dianto as clausulas f!Ue acompanharam o 1!ecreto n. 981J de 8 ·de 
dezembro do 1887, ficando outrosim a companhia obrigada. á 
execução das formalidarles prescr·i pta~ no rlecreto n. \ii4 do 17 
rio jn,neiro de 1890. 

Cr,pitnl Fodera!, 14 do janeiro rle 18\!5, 7° 1!:1 Hepuhliea. 

PRUDENTE J. DE MORAKS BARRO~. 

Anlonio Olyntho dos Santos PirP-.~. 

DECRETO N. 19~6 - OR 14 DF: ,JANEIRO DR 189:-> 

F:~tabeleCP. n.lt~J·:v;t)NJ no plano d~ uniforme~ du F.:tercitr:>. 

o Presidonte da ltepuhlicn, dos Estados Unidos ~~o Braz i! resolre 
'JTW no plano da nnifor·me~ pn.rrt o Exercito, approvado pelo de
~roto n. 1729 A, d,-. 11 r! e jnn h o de \894, e morlificarlo pnlos 
doer·etos ns. 1844 <J 1903, do 4 de outubro e 3 de dezembro do 
dito anno, se observe o seguinte: 

No I" uniforme os officiaes de artilharia de posição e os de 
in!itnLtria us:trii.o, mn fonnatnra, de polainas de panno da ~urda 
~obr•ecasaca. 

Os otncineF< e praças de artilharia rle campanha e os •le caval
laria usarão schabrah!!s. 

No ~o uniform" o snpprimido o pennadro de kepis •los gene
raes. 

Os officiaes de col'pos arregimentados no 4° uniforme usarão 
tnuica rle brim branro e pardo, sendo esta exclusivamente para 
o serviço interno I' aqnella tanto pam o externo como para o 
interno; es.'ms tunicas não terão platinas nem vivos, o as divisas 
serão. para as de bl'im branco de galão rle ouro o para as rle brim 
p:11·do de ~a,larço preto, ,[evenrlo os botões de ambas sei' rlonrados. 

No pef!neno uniforme, as praças de pret, em vez de bombachas 
1le panno e !lanella garance, usarão de calças direitas, rio mesmo 
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panno, e, além da tunica rle flanella, terão tunicas de bl'im pardo 
em vez de camisolas, para o servic;o interno e externo. 

Dos uniformes das praças de pretos cothurnos são substituídos 
por botinas pari), todos os corpo:<, exceptuados os de enge
nharia. 

A espada deve ser somente usada pelos olficiaAs, quamlo em 
serviço, ou em netos de solemnidatle. 

O General de Divisão Bernardo Vasques, Ministro !]() Estndo 
dos Negocios da Guerra, assim o tm1ha ()utorHiido e expeça o" 
despachos necessarios. 

Capital Fedem!, 14 de janeiro de 189:-., /" da !:{e publica. 

DECitETO N. l\l:l7- llE 1,1 DE JA:'-:Eil\0 !JE 1895 

Crea umn. CI)IUitJis"ãü P=-'pecial p~ra. eacan·,'g-:tr-~t~ •las obras dn..s linha" t't~I'J'•'.1" 

de Rant'Anna do Livrntuentl) ao ~nycan r- daqn~JI~i }lfllltll de p:trti.J~ ~~ i'll

troucar u:t linha tlf~ Baw~ ú Uact~quy. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Rrazil, atten
dendo á necessidade de lia r touo o desen vol vimen to it construcção 
das linhas ferreas de Sant' Anna do Livramento :10 Saycan, pas
sando pelo Rosario, e daquelle ponto 1\e partid:t pas~8ndo por 
D. Pedrito e S. Sebastião it entroncar na linha 1\e B:tgé a Ca
cequy no ponto que for fixado no Est:t1lo do Rio G:rande do Sul, 
resolve: 

Art. 1." Fica Cl'l~atla, para os serviços tle que se trata, uma 
commissiio especial que se regorú não só pelas disposições da 
portaria de 21 de agosto de 1888, approvando as instrucções para 
a organisação do pessoal e direcção technica dos tralmlhos 1b 
Estrada de Bagé a Uruguayana, como lambem pelas tio regula
mento do prolongamento da Estrada de Ferro de Porto .\legt'e :1 
Uruguayana, approvado pelo decreto n. t\91 de 28 de agosto de 
1890. 

Art. 2.• O pessoal da mesma commissão será o da tabolla 
nnnexa, senr.lo os respectivos vencimentos os da tahella fJil() 

baixou com o decreto n. 943 de I de novembro de 1890. 
Art. :J." Para as despezns da eommissãn, no actual exercício 

será rlestinnrlo o credito de R30:000:=.: retiradr:J tia verba n. lô, 
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art. 6° tia lei n. 2GG de 24 de dezembro de 18\14, credito que se 
destinava aos trabalhos da 5• divisão da Estrada de Forro tle 
Porto Alegre a Uruguayana. 

Cnpitnl Federal, 14 de janeiro de 18\15, 7" da Repuhlica. 

PRUDE:-ITF. J. DF. :\fOLlA F.S BARRO~. 

"1ntonio Ol!Jntho rios Santos l'ii"C.I'. 

T;tbüll[L a que se refere o art. 2° do decreto n. 1937 de 14 de 
janeiro de 1895 

Engenheir·o chefe .......•.•.•.......•.•.......... 
Primoif'o engenheiro ............................ . 
Chefe;; rio secçi'lo ................................. . 
Engenheiro~ de 1" classe ......................... . 

)) )) 2" )) ....•......•.••.••....... 
Conductoros » I" » ........................ . 

» )) 2a 
Auxiliares >> I• 

>,. » :!a. 
Tlesenhi.;tns " I a 

)) 

)) 

» 
)) 

)} )) 2'1 
)) ••••••••••••••••••••• o o ••• 

P;tgador ....................................... . 
S<>CJ'et;u·io ....................................... . 
Almoxal'it'o ....................................... . 
Agente em Montevideo .......................... . 
Arnanuenses ................................... .. 
Coutinnos ............................... , ...... . 

Capital Fmlm•,tl, 1·1 1le j[Lneiro de 180:-,.- Antonio Olyntlw dns 
,\'r~nto.f\ ])ires. 

DECRETO N. 1\3:1~ - l>E J.t DF. .JA.,Ell:O IH~ IR\CJ 

I·>;tin.~~w () l•)g':Lr tle dirnctor d•1 Diario O!fíl'iaf, passando as suas attrihuif,'•le~ 

a sm· exercilla:-:. pelo :uJmiuistratloL' da ltllpl'on~.'\ ~acionai. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendrmrlo iL necessidade de restring-ir a despeza publica, e con
,i,lernwlo que o administrador <ht lmprensn, Nacion:1l púde 
aeeumular ~om vnnt:lgHm pnra o serviço pnblico as nttribuições 
'I li" Cll:npl'trlm, na cont'nrmidatle do nrt. ~4 <lo rf!g·nl:unento <t 
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que se refere o decreto n. 15U C, ue 31 de agosto de 180:~. ao 
diroctor rio Dia rio Official, nos ternos do n. I do art. 3" ria I oi 
n. 2G5 de 24c de dezembro de 189·1, decreta : 

Art. 1." Fic;t extincto o logar do dir<lCtor do Dim·io Official, 
cujas attribuições serão exerci, las pelo administrarlor da l m
pr·ensa Nacional. 

Art. 2. 0 O Ministro rle l~starlo rios N'lgocios da Fazenda expe
rlirit a~ instrueçi'íPs qne rnrem nece-;-;nri;~s p<tra a r·ogularirlado 
do St~n· iço. 

Art. :l.' Ficam r•woga.Jas as • I ispnsições em contrario. 

!'apitai Fd•>ral, li dP janeiro de 1~\L, /"da ltt)pi!IJlica. 

l'ru·J>E"\Tl·~ .J. t>E :\lmt u:' ILuuw~. 

l!f'\ 0~:1. •l do•Cr••t·l 11. fi;\_)"j J\, rJP 2-, d'~ .'thri1 r],. 1-..;\)i:, •111e transtnriu !J'lT'l :1 

j•trl-:.dl,'l;;ln dn .\filli~ttHin d1 l~tH'IT'l ;t" l•ll't'lif~l;J.;. d:t~ ilkt<;;; d:l<:: C,l])l':1'- A,) 

\\'dl··~·:ti·~:"lll, d·• J•r•rt" rf., l:in rJ, .. l:lnnir". 

O l'rusiderJl•• d:t lt<~puhlien, d,l,, !•;.,t:uln-; r:nido~ do Br·azil, ~~m 
attonçií.o ao qn•• relli'C:l•'lllon ,, ~Tirli~li'" dfl Estado dos Nn
.~n~ios d:t Marinha. e 

Con~idnJ'IUHl" 'llltl ee~sar·.un as contliçií"' dfl anornmlidade quo 
tl•JtrJr·minaram a tmnsf'eJ'On~ia da.-; liwtaloz;JS 1las ilh11S das Cobras 
e df' \\'illog.,i.~non p:tn ajuri'idir•ç:in do J\linisterio da !Jrwr·ra; 

Consid••t•:wdn qn<~ as rol'••rid:ts ilh ''· como ponto.; militares n" 
s~·-;ter:t<l tio d"l'os:t do porto tf,) l(.i,, d•· .Janniro, ,;ão rnlativ:;
rn>mto de pnrJCa importanei;t, po lnndt1 '' \1inis!P!'Í\) da 1\hll'inha 
d:u·-lhes appliea,::io rn>is [ll't)V>li!o~a ao sor·viço publico r1rw ,, da 
GnerT:I; 

i'nnsideramlo airl•la >JIW tÍ rw,~c~.;:u·io rcorganis:tr tod'" o-; 
sen·iços >lo Ministerio dn. l\larinlm e fJUC nes:;;as ilhas exh
tem já estabelecimentos impo!'t:mtes do mesmo Ministerio, qn·~ 
não po1lom de prompto snr tJ·n,nsf•Jridos rnr·a outro~ lnga!'es ; 
Re~olvn: 

:\r>ti_r:o IPliC:'. E' rnvnztln o dP !l'etn n. Jí)~}7 ~\. d0 2:-; rJ,) 
ah!'rl •h 1>'~14c, qu:1 tr.ln-;fO.riu ptra a ,iurisdicçií.n dr> ~linistorio da 
'3rwl'l'a as f(,r·taloza.s 'Lki ilha~ >l:1~ \;olq•,ts ~~ ,J.> \\'rllngaignon, 
tio l'<)!'to tlo ltio de Jan <'it•o. 
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O <Xenrmtl de Divisão Bernardo VaSrJile3. l\linistt·o ri" Es
tado •los Negocios rh Guerra, faça executar a pr·escntc l'''iO

lnr:::1o, experlinrlo os nocessario'3 despachos. 
Capibl Federal, 15 de .hneiro de 18%, 7' rir l~··pHhli~:t. 

DECRETO N. 1911)- DE li DE .1\XI~IIW llE 1:;\l~, 

i\ pprr>nt 1S in~trnr.çlir''-' qllP rJ11Ve1n reger OS COIIClli'~O~ p:ln n rriiViltJI~Tll,n dns 

lnga.ro~ (le :tm:tn11f>!lSf"-: n S~'g'llfi()o~ nlli~·ines da ~~-wretaria rh, E-dadn d:-~~: 

r!r-1:-lr:iil"-: Ext0rinr~...;. 

O Presidente da, Rcpublica rios Estarl11s Unido" do HI':rl.il, a1irn 
de que P"~sam ter fiel cumprirnent" os art:-:. li P 1;, do rcgula
ffi(·rtto da Secretaria de Estado das Relru;i'ies Ext.·riore..;, annrxo 
ao dpr.J•eto n. I :!0;, <le I 11 rle ja,npiro dP I R93 rH~olv<' appt·ovaJ· 
as instrucc;í'ies qun dPvrm I'Pgcr os eoJH~UL':'os para. o pr·ovimr-nto 
uO!' logarE's rln amannensos e segunrlos otnciafl-< rladi1.a 'rcr('fari:t 
de l~st.ario, a,; qn:tes silo pnblic:ul:t< com r·st.e dP•Tdu, ••~sigrwrlns 
pelo ~linistro dr• Esüvlo respceth·o C<trlos .\ngnsto rlo Can'alho. 

,:'\nital Fcrler·nl. li rlfl janeiro ([e IR95. 7" <ln l{ppuhli•·:t. 

Prn:IJENTE .J. J>E ;\10J:AES IL\r:J:ils, 

In~ li· 11 l'l:ík~ q ne dr·rem J·egee os ~~~~ wm·~os p;u•;t o 
pl·orillli'lllo do~ logat•os de amalllWII~es P Sl)g'lll!do~ 
oltil·i:tcs da ~('l'l·('lar·ia dt! l·:sl:tdo d:ls ni)lnr.~Õf'S F\' 
lül'ÍOJ'CS. 

Art. I. o O concuJ'SO para os logares de amanuenses da, Secre
taria df\ Est.r11lo das Rel<1ções Exteriores ser:'1 feito müre os JV'e, 
t~ndPnt.r~ qt•P :;:" a~•rrsPrtÜ\t'l:"':rn. pr~f~Pdf>Pdr• nn'Hlnr>i·;-.::: f•nrrt fl 

arrtf•<·odnneia de j;, dras. 
O:> pl'etcudent.es rnst.!'uirão os seus J'Cfll!PL'im<·ntos com do· 

cumoillPs que p1·uvPm a idade de 18 a unos, pnlo meu os, e bom 
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procedimento,potlenrlo juntar r1uaesquer outros relativos ás suas 
habili taçrles e serviço~. . 

Art. 2. • O concur·so para os logares r! c ~eguntlos otnciaes ser(t 
feito entr0 os amanuen,;es da secretaria. 

N'o ca -;o de não serem preenchidas torlas as vagas por não !ta ver 
numero sufficiente de amanuenses lmbilitarlo~. ~erão os restantes 
sujeitos a concurw publico para o qual se farão annuncios com a 
nwsma antPcedenei;c acim:t determinada . 

. \rt. :1. ·• P1·esirlirú. a"s concur.-<os o rlirecl.or g·el'al ri:J. ,;ccretaria. 
ou o rliredm· de ~ecção que o Ministt'< • design:J.r. sem! o o,; ex<tllti
uacl»re,; e o sr•r'!'etario n<llnea.dos d·~nt.t·e os ernprr·g-ados da rnesm;t 
se•?retaria c os diplomatas ou cou,;uJp,; Plll di,;poniiJilidadP 
act.iva. 

Art .. 1," As provas do;; concurrentes aos lt•g<trcs d1e amnnucn
se,; \·er-;arão so!)!'e as seguintes materia..: : 

Calligraphia; 
Linguns portng-ueza, fhwceza. r! ingleza. rlevendo o ('an!l id:tto 

traduzir as rluas ultima~ e faltar pelo mPnos a segunda ; 
No(·r"íes t!e hi~tori;t do Hrazil e de g"ographi;t geral; 
Arithmetiea :1IJ: proporr;r"íes indu~ i \·:uHr:nl.r!. 

Art. 5.'' As provas de calligraphia e da liugua poetugueza. 
serão prestadas conjunctamrmte S<JiJrc tt'cclto.~ rlicl.acl11s pelr1 ex
aminador; a de arithmetica cuustarú. rlc resolução de problemas 
e suas opera~:lles por e.;;cripto; as de historiado BJ•azil e de gco
graphia geral porlcrão sct' oraes. Nos exames das línguas frau
ceza c inglew. se exigirá. alóm rh trar!IIC\::'io, a vers;-lO para as 
mc~ruas ling·11a~ de trechos rlidadus. 

Art. li." A;; provas dos eoncurrenLc·s aos Jogares rle ~'" nffi
riacs YC!'~arãr• sflbt·c :1s srguintr•s mal rria~: 

Lingu;t a llemi"t ; 
Principio~ gcraes do direito internaeiuna I e do rliJ'<'Í I o publico 

nacioHal ; 
Redacção. 
A prom da primeira materia ronsistir;'t Ha tl'aducç-ão de tre

chos rliet:J.r!os, que serão escriptos pelos caHrlidatos em caracteres 
ai!Pmàe'; as ria segunda. e terceira serão prestadas por cseriptn 
ou oralmente~; o a de ret!acçiio constará rio uma. per;a. uf!icial, l'tlj<lS 

Jbrç·as seriio dadas polo examinador. 
Art. -; ." Tot!o~ os enncurrentes ~er.l.o examiwvlos sobre os 

me,;mos pontos c eonjunctamrnte, e o pre~idm1te rla mesa ex
aminadora pudcr(t fazer-lhes as pergunta~ que julgar conve
nientes. 

Art. N." No concurso a. que se ref'el'c o art. 4" poderão o~ con
currentcs ser examinados na lingua allemii., si a isso qnizerem 
pre~tar-se, o que lhes dará preferencia para a nomeação. 

Art. \l." Tn,!as as proYa~ cseripta~ set'ào 11 atad~t.; e assignatlas 
pelo,; crmcutTnntcs e rubricndas pelo pre~idunte r• ex:J.mindores. 

At·t. 10. Os exames s•:rií.r> publicameJtte J'cilos em uma das 
~ah~ da 'PI'!'••Iaria ~~ entnr":al'iio ás lO lior·a~ dn. manltii .. 



AI:Tm; DO PODEH E'íE~lTTIYO 11 

Art. 11. O concurrente que não comparecer á hora marcada ou 
que por qualquer motivo se retirar antes de fazer as provas, fi
cará excl uido do concurso. 

Art. 12. A prova escripta durará no maximo uma hora para 
cada materia. 

Art. 13. Em acto successivo aos exnmes o presirlente e os ex
aminadores votarão por escrutínio secreto sobre cada uma das 
provas, lançando em uma urna espheras brancas on pretas, con-
1bt•me approvarem ou reprovarem. 

No caso de empate considerar-se-ha in\tabilitado o concurrentc. 
Art. 14. Em seguida se procederá it segunda votação sobre o 

merecimento relativo dos concurrentes. No caso de igualdade 
serão colloca:los em gráo superior os que, de accorüo eom o 
art. H", se ti verem prestado a exame da lingua allemã. 

A lista que nesta conformidade se organisar será assignada 
pelo presidente e pelos examinadores. 

Art. 15. No livro competente serão lavradas pe.lo sec!'etario 
d<t mesa as actas dos concursos, nas quaes se mencionarão os dias 
em que forem feitos, os nomes dos examinadores e dos concur
rentes, o resultado rl<ts su<ts votações, as notas obtidas pelos con
currentes e as circumstancias que occorrerem. Serão assignada,; 
pelo presidente c pelos examinadores. 

Art. 16. Findo o concurso, serão remettidas <to Ministro as 
provas escriptas e as notas obtidas pelrJs concurrentes com ol!icio 
do presidente, acompanhado rlc uma cópia da respectiva acta. 

Art. 17. Niio haveuüo concurrentcs habiliütrlos nos concursos 
para o~ lagares tanto de amanuenses como de segundos officiacs, 
serão as vagas preenchidas por livre escolh;t elo f:loverno. 

Capital Federal, 17 de janeiro tle IRD:J.-Cilrlos AU[JIIslo de 
('arvalho. 

DECRETO N. 1941 - IJE 17 IJE J.\:'<EIRO IJE 18()5 

:\[ndillca o regltl:l.nJento ~olJrt~ a venda tle Uilhd~:-: 1lüs lnterias Psbdo:ws 1111 

DiRtr·icto Federal, mandado nhserva.r pelo decrd1) n. 12"17, de 17 de r~~n·

rPirn de 18ü:l P. pro\·iõ('ncüt sobre as J()t~rias fed~r.:1~'S do accortio C•llJII u 

art. go da lBi n. 2li.>, 1lt~ 2't de dezernhrr) tlo t8~H. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do art. !i" da Lei n. 265, de 24 de rlezembro de l8D4, 
decreta : 

Art. I.• E' permittida a venda no Districto Fedem! dos bilhetes 
das loterias dos Esta.dos autorisarla.s pelos respectivos Governos, 
ou sejam extrahidas na Capital Federal ou nos mesmos Estados. 
comt.anto qul• Re satislh~''tlll aR condiçuPR rstaJHidas ne:>te rPgula-



12 ACTOS T\0 PODER EXECUTIVO 

mf'nto, emanadas do art. 3• da lri n. 126 A, de 21 de novembro 
!1e 1892, do drcreto n. 277 B. de 22 de março !le 1890, na parte 
não a\tm·arla. f' da lei n. 21i;), rle 24 dA rJpzemhro rle 1894. 

Art. 2.' Não podem ser exposto~ :i \·enrla no Districto Federal 
o~ hilhrtes das loterias dos Estados, f'mquanto o~ thPsoureiros. 
crmtractar!orr~ 011 ag-entes niio ti >N~'ITl prrrneh ir lo as :;Aguintes 
fqrmali.larlr~ : 

1", l'l'gi'<trar llni'E'partir;iio n~c~l rl:Jc: Jotrrias: o) cripia a.uthell
tien. ilD [r>j rstar\•raJ Qlll' ]JilUH'!'\'OJlr?t'r\irJrr n11 :l!llr11'iS:ldn a [ntr•ria: 
U cr'•pia :Httlirntica do plano "PP['('' :r_rlo. si n:í.o eot,i,·rr incrll'
p·,rarlo 11:r ll'i: ri o contt·acto ou er'•pi:r antlJPIJI.ic:\ di'\IP. quanrlo 
c• hllUYPr c.el,.iJr:tdo p<~ra a rxtrar·r:iio ; ,!) rlr•r•nmrllto rir re..:pon
<alrilir1ar!P do l·~~tarlo pat·a n pffeetiur p:1~.1In<'llt." dns prrmi{l~ 
>-lll'lenrl{l..: r rlr••c hilhelt"' \'l'llfiidoo qrt:ll!dll "''" sr• ]I'Y:Il' a, pfTr,iln 
, · ;;nrtrin · 

2'. pl'r'~~~r fiança, que seril r\e ·!O:fl()tl~ para as lotPrias 
cujo eapitnl filr inf',,ri"r ~~ 300:111)!1~ .. ,, dr~ ::o:OI\(1:!; r\U<l!1rlll fi•r 
'ltperior; 

:1 '. recolluw ao Thes"uro N:wiona I ;1 impot·tancia rln imposto 
de :: ",',. c:t'P<lrl" pn\a. !f'i 11. '2fl;) rlr- :2.1 d" r!PZ<'mhro rle 1'1\14, 
:1 rt. 9''. 

E..:te t'Pcol!Jinwnto ser:·t f1•ito rnor!iantc• guia rlu fi~cal dn~ lu••·
rias e rrlati Yarn•~nt.e au r·apital 'le c~ da, l(lt,f'ria a r•xtrallir; 

4·•. Pntrar para o The~nuro, por sr~mestr0s adeanta.rlos. com a 
fJUOta que pdo '\fini~l<'t'io rla Fazenda llie for marcada. para as 
despr•za~ rlr fi,;c:>l is:11:ão. de aecrm\11 com o art.. \J • da ki n. ·?();., 
eit:11h. 

~ J.n ,\ cn.w;:i.o a Qllf' se refere o n. ~deste aT·tigo eon~istirá Plll 
moPrla CP!'l'i'lli.P, b•lllll!' ou :1pnliees da rlivirh publica. 

~ 2." ti,: hilhetPs de cn.da loteria. ~lóm ria indicação exact:J. rio 
capital da. mesnw. de1·erão conter a. rlcclarno·ão impro;-;sa tle que 
a loteria.,·, e,.;lar\n:tl. :t qne Estado ppr·tencr. a lei q ne a autorison 
P n nomr· da. institniç~o beneficiada. 

Art. :). • O reí!istro, r! c que trata o art. 2'' n. I". ~er:'1 JlrPCII
tlirlo rle rigor"'o exame rJos docnmPnt"s exigidos por· lei. 

'.':lo poderá ser rrgistr:ula. p:rt•a a \·enrla de hilhntes ll!l lli~
trict<• FPrl0ra I a loteria em cuja cr1ncr·~'iÍO ou c~rntractr• tPn!t:t 
ha\·ido Jil'Pt,(·rir:iin das disposir;r'íes das l"isrf'!erente-: ao assumpto, 
(lli em qnc li•HtYPl' (•stiplllllr;ão da qual r·n;.;nlte t•erlncr;iio, por mi
ni ma q1w s0j:r. tlc> ht>twlicin consag-rado naq uellas lei,:. 

~Pste caso, o fiscal rlas lnteri~s dPI'e enmmunicar o facto ao 
\!inisterin ,Ia Fa zen ria. para qun estn o aprPsPntf' no novl'l'll'l 
do l·:~tarln que h"uver feito a COIH'Pssiío. 

Art. 4." Para o rngistro da lot.Pria s0r:\. eompntarln o l'apital 
wt totalidade rle cada coneessiio. dr•cl:u·.•ndo-sP o nut!tPro d:r~ 
l••tPrias e r las srJ'ÍPS, quando hon ,·pr . 

. \ PaUt;iio :t qur> so r•Pfhl'P" n.rt.. ?." •' r<'!:rti\·a ~rn t'apital t~~tnl 
1J I• r':t la, l~•l!1l'P:-:sií,O . 

. \ !Jil~'f!l l'~'qtlP!·r·l' o T"cg-i~trt) d:u·~sP-!to~ ~r·nt1Jit:lnlnt1l:P eerti ~;lo. 
l•l!...!O (}llíl (l Lt'.i:llll pn'l'tlr·hid;l' a...:. (·nndil'l-1(''--: do :l['L •!•. LI7.('TJdn-·,·,, 

!lli'IJt:ii o ,J, · t urJo. 
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Art. 5." Não se permittirá que sejam expostos á venda os bi
lhetes sem que estf\jam arrecadados os impostos ; estes não 
serão accnitos sem prova de ter sitio etfeetuada. a caw:iio, a qual 
só mente poderil ser prestada mediante guia passada pelo ti seu l 
das loterias, art. 2", ns. 2 e 3. 

Art. 6." Ml luter·ias cujos bilhetes ti verem de ser vendidos ll•l 
Tlistrido l''eleral, fi.c:tm sujPitas á or· 1f\rn em que sn achar·em 
iuscript:ts 011 regi,tratl:t~. a-;signawlo-lhH~ o tLseal :t dat:1 e hot'.\. 
t'lll que se tl!·va pl'tweder a ,;ot·tcio, do aí"curolo t'olll os t·c:~pedi '> "' 

tiH':-'Illll'eiro<, ''"lltt·a,·latlo:·cs ou ageutr·,;; Lt>11do 1,111 vi,;ta a 
et~wlit:ão essencial ele não as collocar l'lll dia Pttl que teuhnlll 1k 
ser· extrahidas as loterias nnuuaes dusta eapilal, n:lo ;ts ptT· 
tnriwlo, nem prt•jutlicallllo as da Sauf:t Casa dt: ~!i;nricnrdia" 
esLal)('leci !Ill'lltt ·~ a rmexo::, do :\loutP.pio 1l• '' SI'I'Vidores do E:<t.ado 
u ·los Institutos J,s mt•nino~ ceg•Js e tlu~ sur·du~-IIIUd"s. gar;w
titlo•,: pelo Mt. I l 1h lei n. :B48 ,Je :w de outubro de 11'87. ~;ú 
em rPI<tt;ã.tl its lut•~ri<tS du,; \~statlos p"de1'il h" ver so r·toio dP. ma i.< 
1ln uma ~~m um dia. 

Ar·t. 7.• E' pr•JitiiJid" annunciar· a seric c"m os algari."IIIP: ti:L 
totalirlatle da lut<·t·i;t. Cada ser·ie deve ,.;pr· arlllllllciada. por :'tn 
.i usta importauc:a. 

O anuuncio, Cll!lltJ o J,ilhete, tleve indicar u tlia e a lwra d,, 
sr•rtt:io, e, chegada esta. ni'ío poderá ('Olltinuar flXposto (I venth 
hilhl\te algum da loteria ou serie a extraltir-~11. 

,\rt. 8." Além da~ lista~ a/lixada~ lo;.w ap1\~ a extrJet;·i'ío 011 
pniJlicatla-.; pela imprensa por eommuni;·at,:ão telegrapl!it:a, ser:< 
lei ta a pu hlicaçiin pelos jomaes, com a a:.;sigu ttura do tlte,ou
r.,iro, coniraetador· nu a:.:·rntr, lo~o rJIH: r~reiJ;t a cunlii'I!Wt;ilo ;i:t 
list:t pur· ;·ia P"'tal . 

. \rt. \J.• Pur eotrsideraçiio alguma ser·á. l'LCLbado ou adiuJ,, 
JXLgcunento do premio quando apreseut«.do o bilhete premiado, 
a.iwl<t que pur· erro 011 engano da communieação tclegrapl!i•'a 
tl'llha sido '' Ill1~8IIlO ~n· ~mio indevidamente pago :1 outro. 

Art. 10. Quanrl11, tendo dE>ixado de ser p:tgos os JH'mnios ou dt\ 
se1· nlfectua<I<J o Horteio annulleia.Jo, o l;overll" do !O:~ta.J"" t[lrtJ 
pertcncu a lutnia luJU ver pro;-itlenc:i:uio, fltzl:utlu elfe<:ti vu '' 
pagaurento do~ premias, o l\Iiuistro da Fazelltla, mediante l'lJqui. 
~it;iio ju~tificada do mesmo l.loverno, lhe mandam eutreg:u· 
tod:t :t cauçiio PU a par·Le ddla currespoudonte aos p:tgamentu; 
J'eito~ e na espec:ie e pelo valor em que ti ver· sido realizada. 

}testando alguma parte, esta continuara em ;lepositu p:ll'a 
~<·r levantada por quem d.e direito. 

Nesses casos !lãu ~erá mais pirmittida a venda de bilhete·; 
de tal loteria, rwm o respectivo sorteio nesta Capital. 

Art. li. E' proltiiJitlo aos cuutradarlore;; ou tlw:;ouroiros ,Je 
loterias estaduaes, que não se tiverem habilitado, nos termo-.; 
do art. 2", p:wa ventler bilhetes no Districto Fedem!, ter aqui 
escriptorio ou agencia para, venda, distribui~'iiu, ret·ebimen tu 
de encumllwrHl:~s ou pugamento de premiu~ d.e tal'' bilhetes. 

O fisea,l das loteria:> requisitará do chefe de policia o fechamento 
des:>es escriptorios ou agencias. 
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,\rt. 12. Ao fiscal (las loterias incumbe: 
1", inscrever e1h livro especial a data em que lhe forem apre

sentados os documentos de que trata o n. i" do itrt. 2", rorn o 
('Xtracto do que nelles se couti ver ; 

:!", I!Uardar os ditos documentos no archivo a seu cargo; 
:1•. :wn11tar ('111 protocollo e~rpchl as guins de que trata o 

art. 5". m(·nciunant!o as respeeti vas importancias e a data em 
que ti~c·r·em si,lo recolhidas ao Thrsou1·o; 

1". fawr no mesmo protoc:ollo tOli:Ls as (leehJ•ações relativas 
ás occtlt'l'P!lcias de cada loteria, colllC'I;rtn1lo }'ela etroctivida1le da 
1'a.uç~o e pagn.mcnto dos imposto>; 

:í". fcll'lll'CCI' a cel'tidiio do registro no~ termos do art. 4• ; 
G ·. !hzer appr0hens:"Lo 1lns bilhetes de lotcda>S csta,lnacs expos

tos em conlraven<;iio ás 1li~posi1;•>es desk regulamento; 
/", impedi!'. pdos meios legar,s ao seu alcance, ou mediante 

rcquisiçiio its antorirl:tdes compotcntcs, a entl'ada e venda no 
Distriet" Frc!CI'al U(' bilhetes Lh lotcri:t< PSLJ•angeiras, e appreltcn
del·os undn o-; encontrar ; 

fl", impor as multas in,li<:atlas neste rc.é!:ulamento; 
!.J", J~tzet• laYrar os autos ou ter·m"s de appl'chensiio e multas; 
111. assisti t' a totlo~ os c;ortr~io~ de lot<>ria~ que se opc-

r:~rem nesta Capital, lixando e puiJlicando previamente o loga1' 
onde se procedcrú á extraeção, de conlorrnidade com o art. 6"; 

1 I, dirigir e regular o pl'ocessu dos ~orteios, tendo sempre em 
consideração a IJrevidatlc 1l;t oper:~ção e a garantia 1lo direito 
tias partes ; 

12, curnmunicar ao Ministerio 1la Fazenda e ao chefe de poli
cia, quando deste dependerem as pt·ovi1lencias, todas as infra
c<;iies de~te regulamento ; 

I:J, sugge1it· ao Ministel'io da Fazenda todos os alvitres e soli
citar as providencias qn<3 parecerem convenientes para cor
rectivo de al,uso.; e plena garantia da execução da lei ; 

1"1, relatar no~ dous primeiro~ mr;zes rle cada anno as occurren
cia.; do anterior, com as OIJ~erva(;ües r1ne a pratica aconselhar; 

15, delegar ao seu :tjudante qualquer de suas attribuições. 
Art. J:l. O fiscal e seu ajudante serão nome:dos dentre os 

rmpregados do Thesouro Nacional. 
O fi3•·al perceberá a gTatificaç,ií.o de 3:(iUO:i; c o gerente a de 

~2: JOU$ por an no. 
Art. 1"1. Si n.s exigencias 1lo servi•:o impuzerem a necessi

dade de m ds empregad,)s, o :\lini~terio <la. Fazeudn. proverá por 
actn especi:1l utilisando para esse fim as sohras dos depositas 
que forem feitos em cumprimento do art. \J' da lei n. 2G5, de 24 
de <lezemhro de 1894. 

Art. 15. Consideram-se infractores d:1.s disposições legaes: 
!•. os thesoureiros, contr.tctadores ou agentes de loterias 

e:.:tado~ws que venderem ou annunciaJ·em a venda, pagarem os 
prcmios 011 lizerem rtualquer ontra. operação relativa a bilhetes 
de loter·ia, sem terem observado os requisitos do art. 2" c o 
que estCt prescri pto nos arts. /'' a Jl e I 7 ; 
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2", as pessoas que passarem taes bilhetes,_ o1ferccendo-os. á 
venda, ou de qualquer modo fizerem dellcs obJecto de negocw, 
em contravenção aos mesmos artigos ; 

::J•, os que os venderem de loterias não annunciadas na fúrma 
tia lei; 

4", os que receberem hilhetes de loterias estrangeiras ; o~ que 
os venderem por conta propria ou alheia, e os que os com
prarem. 

:\rt. lG. Nos c,tsns de contr•a\·erH;:Io, o Jist•acl d;1s loteri.1,~ impor(t 
as multas pelo modo seguinte : 

;:; I. • Aos thcsoureiro,;, contractadores ou agente~ de loteri<ts 
estadoaes que incorrerem na falta de oilservancia das dispoo;i
ç!íc> tio art. 2", multa de I :000~000. 

Aos mesmos, qu:mclo infcingirem os arts. 0' c 7", multa de 
500$000. 

Quando infringirem o art. 9'', mu!La de ::oo~OIJO. 
Si a infracção 1or do art. H", multa de 100>'000. 
~ 2.• As pessoas qne infringirem a disposic;ão elo n. ~!",art. 15, 

percla do~ bilhetes e mult;t de 200$000 Na rcincirlencia,multn, de 
400~. e assim por c! cante, até l: 000$000. 
~:~."Aos inl'ractoresdon. 4"doart. IS,perda dos bilhdeso 

multa correspondente ao valor dos mesmos. 
Art. 17. Quando não so e1fectuar o p;tgamento das multas 

dentro de tres dias, contados da imposição ou decisão do recurso, 
si a parte o tiver interposto nesse prazo, a importancia ela 
multa sahirá da caur;ão, e ficará por esse facto interromJJilla a 
licenç:1 para extracção da loteria ou sorteio da serie, até que seja 
J'Pfnrçada a cançiio com quantia igual á que ti H) r sahido dclla. 

Si o multado não tiver caução no Thesouro e não pagar em 
tres dias, contados da imposição rla multa, o fiscal das loterias 
extrahirá conta, que será remettida á Directoria do Conten
cio,:o, afim de que P~ta providrmcie com nrgencia. sobre a sua 
arrecadação, no juizo competente, salva a clecisão do Ministro 
da Fazenda solJre o recurso, a qual, si for possível, ser<"t com
muni cada para suspender-se a execução. 

Art. 18. Aos contraventores do art. 9" não será pPrmittido 
continuarem no exercício das func<,'Ões até que seja pago o 
premio devido ao portador r1o bilhote. 

Art. 19. Os bilhetes apprehendidos serão recolhidos, sob a 
guarda da fiscalisaçã.o das loterias, em in volucros lacrados, com 
todas as declaraç!íes neccssarias e conservados até final julga
mento da contravenção, sendo então incinerados os não pre
miados. 

Art. 20. Pertencerá ao apprehensor metade dos premias por
ventura obtido,; pelm bilhetes apprehcndidos, e metade das 
multas em que incorrerem os inl'raetore~.snndoo re~to recolhido 
an The~out·o e escripturado como receita en•tJtual 1la [Tni~o. 

,\rt. 21. Alóm do quo está determinado no~ ns. G" e 7" do 
art. 12. incumbe a appl'ehensão aos fiscaes elo imposto de cott
sumo de fumo, ao thesoureiro das loterias da Capital Federal f' 
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aos seus a;.(entes. e ás autoridatles polici~ es de qualquer cate
goria, q tH· lo;.rn cnmm un icariio ao fiseal, para os fins conve
niente~. 

Art. 2:2. 0-; termos de apprehensão c multa serão firmados 
pela..; testemunhas prewndacs, qua.nil<• as houver e :-;e presta
rem. cnn,;ignawl" o~ valores e numera<;iio dos bilhetes, a loter·ia 
ou seri:· « qnu pm·ten .. et·em. I"' lllll!les do inCr:u·hr t•. t1o ;lp

pr·t hl~ll~··t·. (' Llld<> lll:lÍ' qll:l!llq o'()II\'Pilh:i "· 11111 thwtunenlll ,]to 
cnutt·a\·ent·:l(). 

~ I.• ~~n;tl"ln nãn IHIUVPt' te,temunh:t..; "'I estas niio ~e prnsta
t"eln iL ;J~t~1gllilt' () anto. nü..o se a(ltniltil'a collÜ\staç:ío ~ubre o qne 
elle con t il·er. 

§ :!." \':lo poderão fi~·ttt·ar eomo tt•,;tPllltll!ltas o~ guardas nu 
qn:w-;qur•J' JWS"oas do snrvi~:o IJlW estin'l' iucuml,ido :ws rune
eiml;tri"" i uve~tidos d:t. l'aeult!a<le tle "pprl'Ílens~"-

.\1'1.. :!·1. :\:i" o•n·it. adtnitti1la 110 Di~trido FetlCl'itl a veuda de 
lott ri<1 que lenl1a deixado de l'az"r Sllt·tei'' anuunciado, que não 
tenlw pago o< premio~ opport.unamenl.e. •pte tcnlm incor'!'i1lo 
em mull:t Plll ca-!a extr·;~cc;:io nu •'tll ma i~ dn uma multa em um 
~ortei" . 

. \rt. '2-1. P:1ra o p1·oees,:o dn contl':l\'l'tll;iio, nos t:a,;os em que 
t:lle se t"rne !Wr;e.,,:ar·io. ú l:"IIIJIPii•!tfL· ,, prl'illl' do district." CJII 
'I UL' '" dl'J' :t a pprehensiio. 

\ l'lllltt•an•II•,':L•I UO itl'l,, :! ',o reccuimento C \'CfldiL 1\8 bilhetes 
dt• luteri:t< "'tmnçei t':ts, a. vend:t tle hilhc:te.< tlepob da hora. 
anumtc;:ula ]'" t'<~ a ex:Lt·ac~,·ã,o "li de l>illl('.l '-' ,].~ lol!.el'Í<t:' ou SPt'ies 
jit exLruliidas "ll ainda u:u, a::!JIIlle::t·Lt~. ,t·t·,·," a1·lo,; Pqttip:i
r:ulos a•.>s dt· t\•lltralatH!o e pr•.>c<:>i:ttl".-; t'olll!O Pi[l: . 

. \l'i,. :!~). lJ<.L) deci~(,HJS du ii-.;L'a[ d:t~ !u·,,·t'Üt~ ha.vt~l'lt l'l~·~:U:'~P 
pam o :\Jinistro da Fazenda, tlPn t1·o em l!'t·s dias, coutado~ da 
data <1:1 <leeisi'io, ouvido o tbcal. que n·spuw!erá em .J.K !tora,;. 

Art. 2G. N~o poderão ser expu3t:t.-: á. nmda as loterias lilderaes, 
antes <lü approvados pelo G11verno o~ rc.<preti vos pbuos, e sem 
qun est1:jam p:q<os o impu . .:to ,Jp 2 "/ .. e n. quota 1le tiscali:<af,':Lo 
ere:u!oG pPht, il'Ln. :?li~, du 21 de dez<mthr" de IH\J4, art. 9". 

§ ! . '' 1 ls p!anu~ üe.:..;as lol.m·ias scriio <tpresentados com a tw
CI·ssari:t :wteee,JnlCia au l\finistt·o da Fazen<la. <}UE', uuvitlllo o 
fiscal. o~ :q•pt'üYat'á ou uiio. C\/ o ea,,) d<· não serem approvado:;, 
dt:ver:l.o set· :tpt·,.sent:tdus oHI.I'Oc, ,;,. t.:lllllürmidat!c eo:n o qtte 
Jl,r ordenado. 

O :\linistro da Fazenda po1leeá, a n·quei'imeuto do.; the,ou
t·eiros ou eontraetador·e..;. modificar os planos já approvudus, 
to!las :L:; ve~:e~ que o julgat• conveniente. 

§ '!."O imposto ,[e 2 "/.. set·á r·ee<llhido au Thesuueo pela 
türma in:l i cada no n. :;" do art. '!". e :t ([Uot.a tle tiscalis:t:;iío 'lU" 
lot· mar'<\tl\a pl'lo Mini.:tro da Fazewl•t, p••J' 'l'lllüstl·t·~ :tdL•:tn
tath,s. 

8 :!." Os lJilhetes de catl:t lotet•ia. tlever:J.o euntet', além ria 
irHiica~·ão exat.:t.a 1\0 c:tpttal d:t mesma. a dedar:tç:l.o itnpres~:t de 
que a luLeri:t é fedem!, a lei que a autorisou e o nouH' da in~ti
tuição beneficiada. 
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§ 4. • Satisfeitas as exigencias deste artigo, o Jiscal das loterias 
marcará, de aecordo com os thesom·eiros ou contractadores, o 
dia e hora em que se deve proceder· ao sorteio de cada loteria. 

Art. 27. No fim de quatro mezes, contados do dia da extrac1;ão 
de cada loteria, os the~oureiro,; ou contractadore~ recolherão 
ao TIJesouro Federal a importancia dos premios não reclamado,;, 
us bilhetes não pagos, as listas, notas e cadernos relativos a 
cada PXtracçiio (decrdo n. 12.32 A, de 30 de dezembro de 1890). 

Art. 28. As loterias federaes ficam sujeitas, além das leis em 
vigor, que peculiarmente as regem, ás disposições deste regu
lamento sobre tiscalisação e ás demais que lhe tbrem applicaveis. 

Art. 29. Fica marcado a todos os thcsoUJ"eiros, contracta
dores ou agentes de loterias o prazo de .15 dias para se hahili
tal'<~m de accordo com as disposiçüe . .,; desse regulamento. 

Art. :30. Ficam revogadas as disposiç<•es em contral'io. 
Capital Federal, 17 de janeiro de 1895, 7·• da Rnpufllica. 

PRUDENTE .J. DE Mü!tAES 8AIUW~. 

Francisco de Pwd11 Rudrigw's ,tlves. 

nECI{ETO N. 194:!- DI;; li nli: .rA'IErrw nE IH!J~, 

Cr1_•:r Hl:ti.;; trc~ lJatal!ti-H'" 1h infantaria. do snnriço actin), un1 dn (b reserva, 

e um regitnentn df~ c:t·•ali:lri:r de g-uanla<.; nacina:u~:-:, n;t ~~<~tlt:t.i'Ca da ;;;~~ni

nha, n•• E~bdo da l:aliia. 

O !'residente rla ltopublic;t dos Estado3 Unido~ do Brazil rn
:;ol vo decretar; 

Artig-o unico. Fic:un crcado~ na comarca da Sor'l'inha, no 
Estado da Bahin, lllais tros batalhões de infantar·ia do sorviço 
a.ctivo, com quatr·o companhias cada um c as designações de 
I \.lo", 197" e 198°, um do ih reserva, com igual numero de com
panhias o a 'lc~iguação de 69", e um regimento de ca.vallari<t, 
com igual numero do esquadrões e a designação de 52", os quacs 
sol";io orga.nisarlos com os guardas qualificados nas freguezia~ 
de Oriçangas e Cu oração de Maria, pertencentes ú referida co
m~trca; revogadas as disposições em contrario. 

Capital ForL<ml, 17 d<l j;tue'ro de !89:J, 7'' da l{.epuhli<~'\. 

PitUDtlNTR J. DE Mo~tAJ<:~ BAJuws. 
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DECRETO N. 1943- DE 21 DE .JANEIRO DE 18\l5. 

Heetitiett o derreto n. ii72 d" 18 tle agosto de 189f,. 

O P1·esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi!: 
Considerando que as disposições do art. Jo § 2" n. Ili e art. :53 

paragrapho unico do decreto n. 164 de 17 de!janeiro de 1890 ti
veram pot• tim especial estabelecer condições convenientes para 
evitar fraude nas incorporações de sociedades anonymas e asse
gurar a sinceridade do seu capital e considerando niio existir 
condição, expressa em lei, onde se baseie a exigencia do deposito 
da decim<1 parte do C<'tpital dlls sociedades anonymas estrangei
ras, que, Jit autorisadas a funccionar no Brazil, requeriam a 
approvação de alteração em seus estatutos, resolve, n,ttendendo 
ao que requereu a Companhia 1'/ie Ow·o Preto Gold Mines o( 
Bm~il," limitcd, declarar que não lhe é applicavel o disposto no 
a1·t. :5 § 4° n. III do citado decreto, visto tratar-se de simples al
teração em estatntos dessn co:npanhia que tem nn. Republica seus 
estabelecimentos em actividade, licando asc;im recWicado, ua 
parte final, o decreto n. 1772 de 18 do agosto do 1894. 

Capital l•'ederal, 21 do janeiro de IR\15, i 0 da Republica. 

PRUDENTE J. llE l\loR,\E5 IlARlWS, 

Antonio Olyntho dos Santos Pi1·cs. 

DECRETO N. 1944- DF. 21 DF. JANEIRO DE 1895 

.\pprova a. tn.Uelln de pre~.os elementar paen. base de cnlcuto na. constrncç.~o 

d:1g uhr:1s de toda a. linhft da E~trarla de Feri' o tlc Pcr;nnh.1. a Araxú. · 

O Presidente da RepnlJlica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao qne requereu a Companhia Estrada de Ferro Peçanlm ao 
Araxá, resolve approvar a tabella de preços element:tres, que com 
este baixa rubricada pelo director gera.l da Directoria. do Viaçiio, 
para base de calculo na construcção das obras de toda a linha da 
Estrada de Ferro de Peçanha. ao Araxit, de qne é cossionaria. 

C>tpital Federal, 21 ,lo J<tnoiro do 1893, 7" d't Republ ica. 

PrtUDENTE J. DE MoRAES BAmcos. 

Antonio Olyntlw dos Santos Pire8, 
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DECRETO N. 1945- DE 21 DE JANEIRO DE 1895 

Puhlica a adhesão da Colonia Britannioa do Cabo da Bõa-Esper,,nça .t União 
Postal Univer•;tl. 

o Pl'esiuonte tht l~opublica dos Estauos Unidos do Brazil faz 
publica a adhesão da Colonia Britttnnictt do Cabo da Boa-Espe
rança it Uniilo Post;tl Universal na parte referente ;'t convenção 
principal, excluídos os outt·os actos concluidos pelo Congresso dfl 
Vionna, o que consta da nota do Governo Fedem! da Suissa de 
21 de dezembro do 1891 ao Ministerio das H.olaçõos Exterioro:o;, 
cuja traducção otficial este acompanha. 

Capital Federal, 21 de janeiro tle 1805, i• da H.epnblica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARRO~. 

Cm·los A!'gusto ele Car~alho. 

Berna, 21 de dezembro de 18\.14- Sr. Ministro. -Tenho a 
honra ri e informar a V. Ex:. que, por nota de 17 do corrente, a 
Legação hritannica em Berna nos communicou, de conformillade 
com o art. 24 da Convenção Postll.l Universal, que a Colonia Bri
tannica do Cabo da Boa-Esperança declarou adberir á União 
Postal Universal a partir de l de janeiro de 1895. 

Conseguintemente, temos a honra de notificar essa adhesão a 
V. Ex., segundo o artigo acima citado, e de accrescentar: 

a) que essa adhesão Iimita-~e á Convenção Postal Universal (con
venção principal) e não abrange os outros acto3 concluides pelo 
Congresso de Vienna ; 

b} que a administração dos Correios do Cubo da Boa-Esperanç<t 
perceber·it como equivalentes previstos pelo art. IV do regu
lamento para a execução da convenção principal : 

por 25 centesimos ..........•....• 
» 10 )) ••••••••••••••.• 
)) 5 » ..........•..... 

pence 
penny 

c) que relativamente à participação nas despezas da secretaria 
internacional, a Colouia do Cabo da. Boa-Esperança acha-se 
comprehendida no numero das outras colonias e proteetorados 
britannicos menos o Canadá, de conformidade com o § 5, 
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do art. XXXII do regulamento mencionadô na lettra b supra
citada. 

Aproveitn.mos esta occasião para vos renovar, Sr. Ministro, as 
seguranças de nosstt alta con:::ideração. 

Em nomo •lo Conselho Fetler·al Suisso. 

O Presidente Ja Confederaçiio, 
(Assigna<lo) E. Fenf. 

O Cbanceller da Confederação, 
(AS.'lignaúo) Ringíer. 

A' S. Ex. o Sr. Ministm •lo~ Nogodu,; Estmngeiros tios Estado~ 
Unidos do !Jmzil no Rio <ltl Jandro. 

DECRETO N. 1946- llF. 21 I•E JANF.lHO [lP, 1895 

Modifica a lli"'-phsi.çãn do art. 44 do regulamento do "r>rviço sanitario dos portos 

O Presidente da Repub!ica dos Estados Unidos do Brazil, á 
vista das conclusões do parecer que a respeito da vehiculação do 
viurião cholerig·euo pelo xarquc procedente do Rio da Prata 
emittiu o cbelo do laboratorio de bacteriologia do Instituto Sani
tario Federal, após as investigações tle 'lU e dit conta em rcla
torio datado do 14 deste mez, resolve o seguinte: 

O art. 44 tio regulamento annexo ao de<Teto n. 1558 do 1 de 
outubro elo 1893, na parte em que prohibo, om absoluto, o rece
bimento, nos portos brazileiro;;, da. carne de x<1rquo qu<1ndo pro
cede de lol,>ar infeccionado ou suspeito, deve ser executado de 
modo que possa ser autorisada a importação tlaquelle producto, 
e entregue ao mercado depois de 10 dias de permanencia om 
local conveniente, de conformhlade com as instrucçõcs quo serão 
expedidas, ouvida a autoridade sanitaria. 

Capital Federal, 21 de janeiro de 1895, 7" da Republica. 

PtWPENTI' J. l!I•i Motc\ES Rumos. 

On. Antonio Gonçalveg Fen·eira. 
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DECRETO N. 1947 - DR 25 DE JANEIRJ DE 1895 

Approva a va.riR.ntn Ua. Formiga, th. l~str~td~ t]., Ferro 1h~ Barra Mansa a 

Cntnlão. 

O Presidente da R.epublíca. d<J~ Estados Unidos do Brazil, 
attondendo ao que requereu a Comp;tnhia Estrada rle Ferro 
Oeste rle Minas. eoncessionari:t da Estrada de Forro de Barra 
:\Ian:><J. a Catalão, resolve approvar as plantas e orçamento que 
eom osto baixam rubricados pelo director geral da Directoi':la 
tle Viação, relativos á variante da Formiga, da referida linha 
fllrroa ; vigorando, porôm, para esta a t:tbella dos preços já 
approvada para os outros trechos e o material importarlo pelos 
preços !las respectivas facturas. 

Capital Federal, 25 de janeiro rle 1895, 7" da R.opublica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

DEGRETO N. 19·18 - DE 25 DE JANEIRO DE 1895 

.\pprova o~ estudos d:-t variante do Ribeirão Vermelho, d:t Estra.dn de Ferro 
rh~ Barra. ~famw. a Catalão, e dá outras proviõencins. 

O Presidente da ltepublica rios Estarlos Unidos do Brazil, 
attendendo ao que roqnereu a Companhia Estrada de Ferro Oeste 
do Minas, concessionaria. da Estrada de Ferro Barra Mansa 
a Catalão, resolve approvar os estudos da variante do Ribehilo 
Vermelho o hem a~sim os JH'Ojoctos, ürçamontos e tabella de 
proços das oflloinas ria Rotunda, que com este baixam rubricados 
polo dircctoJ' g-er·al da Directoria de Viação, com excepção do 
materi;tl importado, cujos preços serão os das respectivas facturas; 
ticanrlo. porúm, hom entendido quo o capital tlespendido com a 
constrncção da variante será detluzido do capit:il garantido. 

Capital Fed,,ral, 25 de janeiro do 189S, 7" ria Ropuhlica. 

PRUDENTE J. DI~ MORAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 
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DEC1tETO N. 194\l- DE 25 DE JANEIRO DE 1895 

Approva as plantas e projectos da vari~nte <h Linamento, d~ estação 
e armazem dn Hibeiriio VPrmelhn, na linha flwrea de Barra ·Mansa. 

a Cat.d~o 

O Presidente da RepuLlica dos Estados Unido~ tio Rrazil, atton
ucndo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro Oeste ue 
Minas, resoh·e approvar as plantas e projectos de variante do 
Livramento ; da estação e armazem do Hibeirão Vermelho, n;t 
linha ferrea de Barra Mansa a Catalão ; os quaes com este 
baixam rubricados pelo director geral da Directorht de Viação ; 
vigorando, porém, os preços das tabellas já approvadas para os 
primeiros trechos e para o material importado os das respectivas 
racturas. 

Capital Federal, 25 de.Janeim de 1805, 7° da Republica. 

PRl'llE:\!TE .I. llE 1\[0it.\ES BAI\IlOS. 

Antonio Olyntlw dos Santos Pires. 

DECRETO N. 1~149 A -DE 2G DE .TANE!!W ng lRíl::í 

Altera o rl~cretn H 1"5.i df> 11 df' non~ndn·o de 1SDL 

O Presidente da Republica dos Eqtados Uniuos rio Bmzil, 
:ütenuendo ao que requereu o Banco Norte do Braz i!, cessiona
rio tia concessão feita pelo decreto n. 8344, de 17 de uezembro de 
1881, para assentamento de linhas telephonieas no Estado do 
Para, resolve alterar o decretou. 1885, de 14 de novembro ul
timo, reduzindo de 4:000$ a 1: 200s a contl'ibuição annua 1 
a que o mesmo ces~ionario é obrigado para as despezas ela tlsca-
1isação que o Governo tem o direito de exerce!' em face do 
art. 15 do regulamento approvado pelo decreto n. R9::l5, t!e 21 rle 
abril de 1883. 

Capital Federal, 2ô de janeiro Llc tsn;;, 7° tia Republica. 

PI1.UDF.NTF' .T. DE l\l011.AER BARRO~. 

Antonio Olyntho dos SantO-' Pires. 
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DECRETO N. 1950- DE 26 DE .JANEIRO DE 1895 

Rescinde o contracto celebrado com o engenheiro C\Iiran Latif para obra" de 
prepara~ão do leito no prolong:tmento da E•trada rle l'~t·ro Central do 
Braz i!. 

O Pt•esidentc da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
resolve rescindir o contracto celebrado a 27 de outubro de 1892 
com o engenheiro Miran Latif para construcção de obras de 
preparação do leito no prolongamento d<1 Estrada de Ferro 
Central do Brazil, visto achar-se o empreiteiro incurso nos 
casos previstos nos arts. I O e 31 das condiçfies geraes appro
vadas por portaria de 9 de dezembro de 1890, parte integrante 
do dito contracto; lançando-se mão das quantias devidas aq uelle 
empreiteiro, bem como das que por elle foram deixadas como 
caução, para o pagamento dos respectivos trabalhadores, na 
fórrrm do art. 14 das indicadas condições geraes e restituindo-se 
ao empreiteiro, attentas as condições especiaes que motivaram o 
abandono dos trabalhos, segundo a ultima parte do citado 
art. ;n, o saldo que se verirrcar depois de effectuados os paga
mentos dos trabalhadores, das multas e rlo mais a que por ven
tura seja responsavel o empreiteiro na fôrma do seu contracto. 

Capitrtl Ferler,11, :2u rle janeiro de 18\l:J, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DE 1\IonAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pi1·e.~. 

Sr. Presidente -E' de observação commum que o administra
dor vê-se obrigado, apezar de todas as suas resistencias. a des
preoccupar-se das cousas, dos altos interesses do Estado, para 
tratar das pessoas, dos interesses privado~ muitas das vezes 
em antagonismo com o bem publico. 

O numero extraordinario de canrlidatos aos poucos Jogares de 
agentes Lliploma.ticos e consulares, as insistentes solicitações para 
remoção e promoção, que não se revelam nunca por meio rle re
querimento,pretenções de toda a ordem que confiam na frouxidão 
ou menos apurada consciencia do dever, conspiram permanente
mente contra algumas verbas do orçamento do Ministerio a meu 
cargo, creando difficuldades insuperaveis quando realmente 
o serviço da União reclama algum movimento no funccio
nalismo. As remoções constituem meio de avolumar os ven
cimentos. 
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O regimen d:ts ajuda~ de custo estabelecillo pelos decretos 
ns. \J97 A e \J97 B, tk li de novembro de 1890, estou convencido, 
conduz f:tt:tlmente, a esse constrangimento, que é intoleravel e 
irritante. Bastara reflectir que a nomeação de um Ministro Plfmi
poteneial'io de I" classe, que apenas exerceu o cargo durante cinco 
mezcs e <lc~r·nove dia~. importou em uma tlesprr.a. •le ·19: 120$g79 
mn ouro, qnr; :tn<'amhio <In lO·~ repre.,nnta !'!ô::liO~R:n. 

A t'<'lllO•;ão dr. dotH eon,ules emn )H'omo•;iio i1 l" classe obriga 
a urna 1le~peza que póde variar do 12:1100$ :t lf-::000$ ouro, o qne 
equivale, ao camhio actnaL a :~o:géJ7:!;1-t:~ ou a 4():285$713. 

Tendo ~ido o llovrrno autorisat!P a dPspetHior pAla ,·erba 
-Ajudas de custo-, l:m:OOO$, ao camhi(l •le 27 d., sem que 
possa abrir •'t'<••lito~ :<upplernnntat'PS, no1·o rPgirnrm imp•ir•-se 
como meio dP nwderat· ;1mbi•Jí<'" e <11· ro-gu:t•·<lar n 1 : .. vet•no ,[p 
Pmharaços futuros. 

!Jornina.•lo por nsta,; con,;idr·!'aç(í.•s n pnt·que a lei u. 2ilS, <k 21 
d<' <l<·zemht'" •le I.">Dl, no art..3" n. I, li<•U :l!ltorisaç:lo ao Govet'llO 
para n·<lnzi r. •·<•tnO .i nlgasso con l'eniPa te, a~ dnspezas <los diver·so~ 
:'lliniRt.crio~. t.nn!JO a honra. •I•• cnhmllttnr· 010 vos~o alto <'riterio a 
tnmnta "" d•·<'t~'l•• IJII<' altnt·;J t> artu:il l'••;;illl<'ll das·- n.inrla~ "'' 
<'li~! o. 

Sawle e f't•:d.<•rnid:ule.-Capitnl F?•ÍPt':d. '!li i]p .iatteiro •le PWS. 
-(',,~·lo:: .1u_tf11Stn r/(' (',rrnt/h,J. 

\!b~r:tjrtl't •",r>t'o•i,•j,~ •!1• j..:'.), n r~r_•itlJ•"l d:t..; ·tl'l·I·I~.J,• 1'11'dd rlr)·; ''litprn'("Jd,y~ 

I" '' I !']•') J )j f,J.,·t);l 1.1''" +' ,J. (' HI'-';'~~~LI'. 

I t l'r···~id"ntn da IVJIIltlll ira dos Estad. >S [T nido.;; do Hr:1 1.il, thando 
"" .1.11toris:lf;:\" '111<3 lltc• C<•nf'nrn" art.:~· >t. I da lr>i 11. :!lif'>, dn ~~ 
do dnwll!ilt'o d.• ~~~11, p;tra rn:luzir·. coPI» julg·;;t• t•nnvunientn, as 
dt'SIH1Z<I:i com o,; divm·,.;o,.; 1\linistPrios, tln•·.rot.a 'l''" un nxot•eicio 
'"H'l'n!lln a,; ajucL1~ •lrJ >lusto d<h •'tllpt•og-;~doq dn Cot·po llil'l"
maticn n do Consniat' se r··~g·•tlmn pelas sng-nintn·' di'-q>usiç•lc,R: 

Art. !." A'l ajwl:t~ de cn~to c•>nshr:ln dn "'''I'''Zas dn tl':t!l;;· 
portr; e do üstnbolecinwnto. 

§ I.'' As despPzas de transporte sel'i'io calculadas pela. SP.crc
taria de Estado :i ~-ist:t da demonstra•:iio fJ ue o inten•-;sado olfe
reCI'r com a indicação do numero de pAssoas dA familia que n:\o 
t.ivprem eeonomi:t :'Ppara<la. l'a.ra 0" eff<'itos rk~Lf' dr:c!'l'f•J a 
titmilín compt·P!tnn•~lll'll, ;1 m:ln l'inva on di70J'l'ia<la. n r•o:pn~·t. as 
filhas solteiras, viuvas ou divorciadas, o~ tilho~ f' nitiPadus 
meum·es d1~ 21 anno,;, os uet.os. or'phão~ dP pu•~ ou <V! m:i.e n a.s 
irmii.s s"ltPir:~s. E~,.:e <"alculo snrá suhrnet.tido :1 :~ppmv:tçii" do 
:'.!iiti~tro. 
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§ 2." Nos casos de remoção, demissão ou disponibilidade a 
pedido, deixará de ser abonada a iodemnisação de des~ezas de 
transporte. quer o pedido conste de requerimento quer não. 

§a." A' família do que ta.llecerno exercício do emprego ou 
no g-<1~0 de licença fóra da Republica serl[o abonadas no dobro 
a~ dc~pezas de tra.nsporte, segundo o§ 1•. 

§ '!." A demissão ou disponibilidade a bem do serviço publico 
ou por sentença sómente obrigará o Governo a repatriar o em
pregado e sua família. 

§ 5." Nos demais casos será sempre abonada a i ndcmni~ação 
de (le~pezas ele transporte. 

§o." Teriio di1·eito á:J despezas de est.auelt>cimento: 
a) o;o: agentes !liplomaticos c consulat·e~. inclusive os ch:weel

lere~ elfecti vos, que tiverem primeira nomeação ; 
/1) os primeil'Os ,;ecretarios promovidos a ministros ; 
~~ os segundo~ secretarios pr·omovidos a primeiros para outras 

Lcga(;iies ; 
rl) os chancellerc~ pl'ovisorio~. quan(lo o Ministro julgar de 

cquidade; 
e! os agentes diplomaticos e consulares qlle estiverem em (lis

pon ibilidade som pedido e passarem á elfecti vi(l:t(k. 
§ 7." Para despezas de estabelecimento terão: 
a) no caso de primeira nomeação, os agentes diplomaticos um 

terço e o~ agentes consulares, inclusive os chancelleres, um 
quarto dos vencimentos de um anno ; 

b) os primeiros secretarios promovirlos a ministros e os 
segundos secretarios promovidof! a primeiros de outm Legação, 
um tcr•;o dos vencimentos de um anno do cargo que forem 
exercer ; 

c! no caso de remoção, os agentes diplomaticos e consulare;;, 
depois do dous annos de exercício no cargo e na l. 'ac:ão ou Con
sula 'o 1le onde Corem removido,;, um quarto dos vencimentos 
rle um anuo e no •le voltarem ft clfcctividade. !le nm quinto a 
um ü>rço ; 

ri) no caw de suppressão ou annexação de Legação c no dn 
suppressi'í.o de Consulado. a remoção sompr0 (larit direito :'ts <18s~ 
pezas do ostttbnlccimento. 
~ 8:• Quer o emprcg:u'·1 tenha. quer não. rlireito ás despezas 

de estabdecimen to, po,lerá o Ministro, si julgar conveniente. 
mawlar abonar-lhe, como adeant.ameuto, para descontar-se 
de11tro do anuo financeiro. quantia igual aos vencimenlos de um 
trimestre. · 

>:i !1." Quando. por motivo de orrlem publica, o empregado for 
designado para temporariamente servil• em (liversa Lcgaçã.o ou 
Consulado. além das despezas de transporte. poderá o Governo 
abonar-lhe uma outra indemnisação até um quarto dos ven
<'i!HPlltos. 

§ lO. Fóra dos casos estabelecidos não serãn abonadas dos
J'eza-; de estabelecimento. 
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Art. 2." O disposto no artigo antecedente niio é applicavel ás 
commi~s,ies de limites, nem aos casos do art. 17, do decreto n. 997 
A, do ll de novembro de 1890. 

Art. 3." No corrente exercício financeiro o art. go do decreto 
n. 997 A e art. ll do decreto n. 997 n, ambos fie ll tle novembro 
de 18\JO, não serão applicados. 

Capital Fe1\eral, 2G de janeiro de lS9:-i. 'i 0 da ltepnlJlica. 

IlECRETO N. l \152- DE 2G I1P. .J.\XElnO DE !ll95 

A\t111':l a :-:t·~·qnd:t p:u·tf! 1]:1. rla!l'-'ll(:t ;a d.1~ f(l\C h:-ti'\;lr:tm cnlll o d1•rrcto 

11. q')!)'t dn ti <In j11ah•• d·· 1'-'>'~. 

O Presidente da Repuhlicrt dos Estado$ Uni1los tio Brazi!, attrm
(lendo ao rpte requereu a Emprez<\ \'ia,çito rio Brazil, resolve 
alterar a segun1ln, parte dn, clausula 7° 1las que baixaram com 
o (lecr0to n. 9%4 de G de junho tle I ilSR, elevando de quarenta 
rl\is a cem réis o preço de cadr, tonelada-kilometro de cargas 
que tiverem 1le ser trnnsporta1bs Jli'!o,; vapores da referida em
preza. 

Capital Federal, 2G de janeiro do IR9:J, 7° 1la Repul.Jiica. 

PncnENTE .T. nr. Mon.\ES BArmos. 

11<1 to11io Olyntho rio'" Sanfog ]'ires • 

• 

DECRETO N. Hl:-,:1- m: 2R DF. .IANEIP..o PE lll9:i 

Approva os vlantn" para construeçiio olo ntet·ro entre os l;ilomotros 13S+gOo 

139+SGO da. E.;;:trada. d~ Ferro de {Jn.rtrn.hirn n. lt::l1111i, co111 nm vin.Juctos addi

eional dP. !'etc vão~ a~ 1:-i lllett·os cn.da lllll. 

O Presidente da Ropuhlicl\ tio:; Est:tdos Unidos do Bt•azil, 
attendendo ao fJHe requereu a Bnt~il Great Southern Railway 
Coml'rw!t Lim:"tc(l, resolve approvar os planos fJl1!3 com este 
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baixam rubricados pelo director geral da Directorht de Viação, 
pua constrncç[o do aterro entre os kilometros 138+900 c 
l3V+S60 d:1 Estrada de Ferro •lo Quarahim a ltaqui, com um 
viaducto addicional de sete vãos de 15 metros mula um ; sob con
uição, porém, das despezts não excederem ao maximo de 
188: 114~300, as obras serem exe~utadas no prazo de seis mezes 
contados th data em quo a companhi[l, teve conhecimento deste 
acto e o custo do viaducto comprovado pelos factores originaes, 
qne deverão ser apresentado:; :i. re3pcctiva, tlscnlisação. 

Capital Fedet'al, 28 do j>tneiro do lfl9:l, 7• cLt Rcpnhlic,l. 

PRUDENTE .J. TlE MORAES BAiliUJ~. 

Antonio OlyntTw dos Santo~ PiTes. 

DECRETO N. 1954- DE 28 DE .JA:o.!EU:O DE Hl!l:í 

CrE'1. mn.i~ nm re.f.!:iuJ~nto dr~ cavnllari:t dt~ r,ur~.rLla~ naci()nae-.: nrt ~~()lll.:1l'r,a d,, 

.l oindlle, !lO Fshdo t1e Raub. c~tharina. 

O Presidente •h Repnblic,,, dos E~tados Unidos do Brazil 
decreta: 

Artigo unico. Fic[l, crmvlo lJ[l, conmrc.1 de Joiuvillo, no 
Estado de Santa Catharina, mai:> um regimento de Cf\,Vallaria tle 
guardas nacionaes, com quatro esqtmdrões e [l, designação do 
lo•, o qual se organisara com os guardas qmtlil1cado3 nos dis
trictos da refel'i<l[l, comarca ; revogadas ns tlisposições em con
tmrio. 

Capital Fe•ler:1l, 28 tio hnoiro tle l89:l, i• 1h Ilepul1lic[l,, 

PRUDF.NTE J. DE MoitAEs DAI:Ito>:. 

Dr. Anto11io r.onrnlre.~ Ft'J'J'eim. 
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llECRETO N. 1955 - DE 28 DE .JANEIRO IlE 1895 

CrNt um comm:tndo superior de gun.1·U:ts naciona.es na comarca de Curyti

bano~ no Esta,]o de Sant~ C:rt.th:nina. 

O Prnsi1lont" ,Ja Rnpuhlic~ rios Est:Hlos linirlos do Brazil 
•lncr·otv.: 

Artigo nnico. Ficn croatlo na comaroa de Curytihanos, no 
Estndo de ~anta Ca.tharina, um co!IHtntnrlo superior rio guar•las 
rw.cionaos, o i]ual se compori1 do don~ h:1talhõos do infantaria, 
com i]uatm companhias carb nm e a~ designações do 24" e 25°, 
com um dito rl:t reserva com igual numero rle companhias " a 
•lesignação do 10" o de um regimento do cavalbLria, com quatro 
osrtuadr·õos o a designação de 9", os qnaos so org-anisarão com 
os guardas qualificados nos districtos da rcfr)J'irla comarca ; re
vogadas as disposições em contrario. 

Capital FPrleral, 2il de janeiro rle 18\J5, 7° ria Repuhlica. 

Dr. Antonio Gonçavl11s Ferreira. 

DECltETO N. 1 95G - DE 28 !>F. .TAXEIRO DE 1895 

r\brr> ~o :\Iinisti"'I'!II ,l:l, .Justil:a I! ~Pgncios Interinres o ereilito dr~ t::10fi.~150 

:·t Vérbn.- .}U!'!tiç.1. Fcd~ral., Jo~ ~exerciciof' de 1S~l4 e tS:I\ p~r:t pag-:lrrv·!lto 
rins v"'ncitnnnt•l~ rll~ mn C'-'Cren•nte junto ao Procnradnr d:1 HPpuhli~n. nn 
n~~tl'irt.n F0d,•r:-tl. 

O f'residontn ria Repuhlica dos E~tados llnirlo;; rio Hr:tzil: 

Roso!l·o, nsanrlo ;la autorifmcii.o conti1la no art. R7 § 3" da lei 
n. 2:~1 de 20 1le noveml>I·o do anuo tinrlo, ahri1· o credito •lo 
um !!On!o trtlSontns " soi~ mil qnat!'OCPntos o cincormta rêis 
(I :30f>$450), {t verba- Justiça F•}ri•H';tl, dos o~orcicios rlo IR\H c 
18\J:í, para occ.lrror ao pagamento dos vencimentos rio nm o,;cre
vento .i unto ao Procurador da Repnhlica no Districto Federal, 
nomeado em virtude do art. Ü" rla rderida lei : senrlo 106!1;<150 
quanto ao exorcicio passado e 1 :200$, i]Uanto ao 'actual. ' 

Capital Federal, 2R 1le jancim do 1895, i 0 da Repuhlica. 

PRUDFJNTF. .] • PE Mol:AES BA~tiWS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferrewa. 
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DECRETO N. 1957 ...... DE 31 DE JANEIRO DE 1895 

Abre aos Ministerios da Justiça é Negoclos interiores, da lndustria, Viâçlio e 
Obras l'ubllcas, das Relações Exteriores, da M&rinha, da Guerra e da F:t

zenda o credito especis.l de 72:000$, Bendo doze contos de réis a cada um 
d"lles, para pagamento da grati11cação mensal de 1:000$ aos respectivos 
ministros de Estado, pá r a representação. 

O Presidente da Republica. doe Estados Unidos do Brazil: 
Usando da a.utorisação concedida no ar'. 2• do decreto legisla

tivo n. 260 de 20 de dezembro de 1894, resolve abrir aos Minis
terias da Justiça e Negocios Interiores, da Industria, Viaçlio e 
Obras Publicas, da:; Relações Exteriores, da Marinha, (la Guerra 
e da Fazenda o credito especial de 72:000$, sendo uoze contos de 
réis a cada um dolles, para, do accordo com o (lisposto uo art. l • 
do referido decreto, effectuar o pagamento no corrente exercício 
da gratificação mensal de I :000$ aos respectivos Ministros do 
Estauo, para representação. 

O Ministro do Estauo <los Negocios da Fazenda assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 31 de janeiro de i895, 7° da H.epublica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

H·ancisco de l'aula Rodrigues .4.lvcs. 

DECL(ETO N. 1958- DE 4 DE FEnREIItO IJE 18~)5 

Approva com modificações os estudos definitivos do ramal da Estrada do 

Ferro de S. Jeronymo. 

O Presidente da Republ!ca dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro e 
Minas de S. Jei'Onymo, resolve approvar os estudos definitivos, 
orçamento e tabella de preços do ramal da Estrada de Ferro de 
S. J eronymo, com as modificações assignaladas a tinta azul nas 
plantas que com este baixam rubricadas pelo dil'Octor geral ua 
Directoria de Viação da Secretaria de Estado dos Negocios da 
Industria, Viação e Obras Publicas ; com excepção, porém, do 
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material importado, que ro;::;ularão os preços lla respectiva fa
ctura original. 

Capital Federal, 4 tle fevereiro de 180:-í, 7" da Republica. 

PtU.'llE:-iTE .T. DE i\[OltAES BARROS. 

lJECitETo N. 1\J:SV - o r. 4 I> E FtWEt:Eu:o ,,r, lR•.c, 

_\['Jll'n\·a H•lY;!"- tariú': p:t!':t o s~~rvi~.o 1h• ll'.'lll'qi(Jrl~ tl•J JI~\C:.S'li!Piro~ e 11J0I'I',t

'loria·..: nn. E~tr:vla lle Ferro d" Hananal. 

O l'm;,idon I•J da Hepuhlie;t do.~ E-;tadu~ Unidos do Brazil, 
attendendu ao que reqnet'tllt o cidadi"io llomingos l\loitinho, ces· 
::;ionario 1la Estra1h ele Forro do Bauan~tl, re..;olve appl'ovar 
novas tarifas par<t o serviço de teansporte de passageiros o 
meeeadorias na referid~t eotrada, em substitniçiio das que se 
aclmm em vigor approvaclas pelo decreto n. 9062 de 17 Je no
vembro de 1883, constante das bases que com este baixam assi
gnadas pelo dit·ector geral da Dieectoria ele Yiação llo J\Iinisterio 
da Industeia. 

Capital Federal; 4 de fn;-oreiro 1!0 189.-,, 7° rl:t Rrpn!Jlicn. 

PIWDENTE J. I>E l\lOt{Al·~~ llARIWS. 

Antonio Ofy11thn rios Santo' Pires. 

Bases para applica1;i1o 1las HOYil~ ta ri lits (fiLO devem 
vigorar na Est1·ada llc Ferro tio Bananal, c a 
(JUC :-:c J'Cfcre o tlccreto desta (\ata 

Vin,jautes de l" clnsse. . . l 110 réis por kilometro 
Viajantes de 2• classe.. . 70 réis por kilometro 

Baagagens, encommendas e mercadot·ias em geral, mais 20 °/u 
por tonelada e kilometi'O, <tlém do indicado nn> actuaes tarif11os. 

ValoreH, por 1:000~, ou fi'acç:io, mais 2::> 0 / 0 • 

Creação de um<t tm;ifa especial para os despachos de c;1.fé e 
aguartlente. qu_ando exportados, cuj<t lmse será üe 780 réis para 
o café e 840 réts para a aguardente, por tonelada e kilometro. 



Os generos da tarifa especial gosarão em seus fretes do abati
mento de lO 0/ 0 quando forem despachado;) ele distancia superior 
a 20 kilometros. 

A tarifa especial gosara, além do cit,_ulo abatimento, ue mais 
30 °/o para o café quo provier ele distancia superior a 12 kilo
metros da estação de procedencia. 

Para o calculo das passagens, a distanci<1 de Saudade á Rialto 
c considerada de 10 kilometros. 

Directoria Geral de Viação, 4 de fevercir·o do 18\J5.- Joaquim 
JI. lifuclwdo 1le .lssis, director geral. 

DECRETO N. I \JGO- lllc ·I nr•1 FEVERBIJW DE 18\l::í 

.\ppront a refol'ltla dos estatutos dtt. Companhia Iudu~Lrial Catharinen~!_'• 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Brar.il, atten
dendo ao quo requereu a Companhilt Inrlustrial Catharinense, 
tlevidamente representada, resolve approvar a reforma dos seus 
e,;tatuto~, de accordo com as alterações votadas em assembléa 
geral do accionistas, realizada no dia IS do dezembro do anno 
proximo findo e que a este acompan hitm, ficando, porém, a com
panhia obrigada a cumprir o disposto no art. Ü" do decreto n, 164 
do 17 de janeiro de 1890. 

Capital Federal, 4 de fevereiro de l8\J5, 7° da Repuhlica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Antonio Ol!fntlto dos Santos Pi1·es, 

Reforma dos estatutos da Companhia Industrial CatharinertsEl 
autorisada por decreto n. 1041 de 20 de novembro de 1890, 
com sua sêde em Joinville, no Estado de Santa Catharina. 

CAPITULO I 

DA. COMPANHIA, SUA SEDE, PRA.ZO, DUI~AÇÃO 

Art. 1.• A Companhia lnuustrial Catharincnse, sociedade an• 
onyma, com sua nctual séde e fôro jurídico em Joinville, Estado 
de Santa Catharina, á vist:t da expansão de sw1s transacções em 
outros Estauos, de om um deante denominar-se-ha- Companhitt 
Industrial. 
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§ 1." Nos outros lo~ares, fóm da séde, ou no estrangeh·o, a 
comp:lllhia poderá ter g•~rencias, ou esc!~iptol'ios 1ilíaes. 

§ :!. 0 0; ger·ent% •J outl'O.> dtJ!ogados da CO!ll{!auhia terão po
<lorcs par.t mpre~ental-a. 

Art. :!." Co 110 e~tá, :\cero,;r·untando-so: U:lvog:Jçãu fluvial, 
mariti1na, por conta propria on coutraeto . 

. \ l't. :)." Como está, accro:;c<Jilt~mdo-so: cn.io !•1'<\Zl' s.,r·i1 t·on
t:uJ,, d(l d i:t 1 do janoim tio I:-:~ 1;, 

CAPITULO ll 

110 <;APIT.\1. SOCIAl. I·~ .\tCIO:-<!ST\s 

,\r!. 1." O rapital social tica elrwadn a mil contos, di\·iuido tJIII 
5.000 acr;õos do duzentos mil rds cada uma, po1londo ::;or 
angnwnt;,,!n, si preciso IOr, do aceordo CiJ!Il a lei e com o::; pro
sente~ e"tatnrus; tewlo o~ aetu:w:< :\ccionht;Js pl'el'erenei;t para 
subscreverem ai:> acçõos a <HI'Iittir paca a olevaçiio do ~apitai 
úqUt)Jla cift.t, ató ao duplo tlo~ po!· dlos possui•los actnalmente. 

§ 1." Si não for subscripto o dupi<J das acçi'ío;; a mnittir, as que 
sobrarem soriio d11 preli)J'OIICÍa •~mittitlas nntre os adnaes accio
nistas. 

Art. 5. 0 O capital compõe-so: 
a) de 150:000$, valor rias fab!-icas d<! büneticiar ltorva-matte 

que pertenceram a Erne~to Canac & C., .\ugusto Ribeiro & Pro
copio, OliYeir~' & nenro, Mint. & ]{iheiro, Bueno Fr:tJJco & C., 
Oliveira Ribeiro & C. o F. K:1miensky & C., as quae,; f•lr<tllt en
tregues a esta companhh contor·me "s p;·imitivos estatutos Je 
20 de llOI'ellllll'o <lo 18\10, deerdo n. 1041, tl:1 mesma <lata, e acb 
da installaçito do 2 de <lozmnhro do mesmo anuo, <l cujo,; (JI'oln·ie
tarios receberam sete contos o 50 ae•;õos iutegmd:1s do flnzcnto::; 
mil réis, hypothecando suas fahrir~a' ~l companhia pl'!o valor das 
me<;mas acções ; 

b) Je 150:000$, valor inl,'gral de 1;,o ac~:ões tia p1·inwiJ'a 
omissão ; 

r) <lo 200:000$, valor integral de 1.1100 acçiíes d t segnndn 
emissão ; 

d) de 500:000$, valor de 2.500 arçves :t emittir na r.·,rrn<~ do 
art. 4" e S8U paragraplto. 

§ 1.0 As entradas das novas acções seT'iio feitas em prestações 
de 10"/0 , pelos divitlenrlos das acçõos <JUe o accionista possuir, 
podrmdo, porém, ser integrali:;adas, ou :~ug-rncntatla~, n;t occa
siiío d:t distribuição dos dividendos. 

§ 2. 0 A snlJscripção das novas acr;-ões ser·ú aberta no dia I de 
janeiro vindouro; senrlo effectuarb a prinwira entr:ula de lll "/o 
pelos accinnislas suuscriptores com o dividendo que lhe::; conher 
no segundo semestre do anuo corrente ; e pelos tomadores não 
accionistas logo no acto da subscripção. 
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Art. G. o Como esta. 
Art. 7." Como está. 
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Art. 8." A nenhum accionista é perinittitlo, dentro do J<:stado 
de Santa Catharina, benefici:tr herva-matte, ou expor·tal-a om 
bruto; nem comprai-a para ven,Jer a outr·em que nii:o soja a 
propria companhia. 

Paragrapllo unico. O que infringir a detrmninação dc·~t'J :1rligo 
perd•H'á, a favor do fundo do re~ern1, os sons di l'id .. ndos dumnt" 
o.-; sowostres orn quo tivm· titio a f:dn·it'a, "'r 11•1~-"''.i:tdo •·m herva
mattt,, umbora em rwmn tle terceiro. 

Art. \J." No caso de transf<Jrencia de ac<;ões, o ees,;ion:trio fica 
t:tcitamente ohrigwlo its disposições o proilibi,·üos rl•·stes esta
tutos. 

,\rt. 10. Como ostti. 
§ J.o Como està. 

CAPITULO lll 

DA ADMINISTRAÇÃO 

~ 2." No impedimento ou auseucia motivada do !JU:lllJtiCr 
mcmbr·o da direetoria, esta convidará um accionista para oxorcer 
as funcçi"1es de director atri ao regm~so ou desimpmliuwnto 
daquelle. 

Nos casos de ausencia, ou a bandouo du <'M;.:·o, uão nwti ~-a,Jos, 
pm· mais de üO dia~, renuncia ou falleucia de qu:tlquer rnerni!I'o 
da directoria, será, por· esse facto, considerado vago o logar '' a. 
dircctoria convi dará um accionista para exercer as fuiH~çiíes do 
director até a reunião d<t primeir;~. assembléa na qual o carg·o 
será definitivamente provido. 

O substituto durante o tnmpo que exercer o cargo de diroe(or· 
receberá a gratific:-tção do substituído. 
§:~."Como está. 
§ 4. 0 Ri acontecer que na séde da companhia n:lo esteja 

director algum, o conselho tlscal nomeara um director pro
visorio, communicando immediatamento o facto aos director·r~s 
ausentes. 

Art. 11. Como está. 
Art. 12. A director·ia se reunirú no escriplorio da companhia, 

pelo menos, uma ver, por sernarra, lavrando-se acta~ c toman
do-se as de!iberaçõm; por maioria de Yolo,; dos tlir·cctor~>s pro
sentes. 

Em caso de empato S•)rit. convocado o conselho n~nll iJ'''' "I''",.;, 
por uma ou outr.t tloliheraçii:o dos direcloro,;. 

Art. J:L O prns idoute da dirocto ria ropt·,;settta :1 CIIIIJ

panltia em juizo e fóm dellc, podund(• f\Ollt>tituir nmmlatarios 
,judiciaes. 

Poder J.;;xecutivo iS\J.J 
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CAPITULO IV 

IJO CONSF.LilO FISCAL 

Art. H. Como estú, accrescentaurlo : 
~ 1. • Os flscaes nomeiam dentre Ri o seu relator. 
§ 2." Os membros do conselho !isca! servirão gratuibtmente, 

tendo, porém, uma indemnisac:ito para LleRpczas de viagem 
afjuelles f!Ue morarem fúra da sudc. 

Art. 15. Como está. 
Art. 1 G. Como está. 

CAP1TCLU V 

Art. 17. Lia verá annualmon te üna~ as.;cmhlóas gemes, unm 
no mez de aiJril o outr;t no mcz de outubro. 

Art. 18. As assembléas gera,~s só por\erfio valir.hunonte deli
bomr r1uando represcntarcril, pelo menos, um terço do capital 
social subscl'ipto nos casos get\teS e dons terços do mesmo ca
pital nos casos especiaes. 
~ 1 . o São casos especiaes: 
rr) Transrcrencia drt séde da companhia ; 
b) Augmento do capital social ; 
c) Dissolução ou fusão da companhirt ; 
d) Reforma rlos estatutos. 
§ 2. u Si no dia designado para a assembléa nfio reunir-se nu

mero de accionistas que representem o capital exigido parct os 
casos gct·aes e especbes, a clirectoria convocará uma nova as
sembléa para ela d<üa drt reunião a 15 dias. Si nesta segunda 8S
scmbléa não se reunir numero sutficien te, :>erú pelo mesmo modo 
e tempo convocada uma. terceira que delibcrarú com qualquer 
numero de accionistas e com qualfjucr capital que estes repre
sentem. 

§ 3. o Como esta. 
§ 4." Como esta. 
§ 5.° Como esta, mudando-se a I1alavra- reqnerida- pam 

-exigida. 
§ G." As assem bléas serão presididas por um accionista accla

mado na occasião, o qual convidará dous outros para secretarias. 
Occorrendo rluvidas ou reclamações, far-se-ha a eleição do pre-

sitlento <la assoml!léa por votação. 
Art. I V. Compele its assomb1éas nos casos geraos: 
a) Eleger a directoria e conselho tiscal ; 
li) Marcar ordenarlos aos directores para o anuo fllturo i 
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c) DiscuEr o deliberar sobre as contas da directoria, relatorios, 
pareceres do conselho fiscal e sobrtJ quaesquer outeos assumptos 
de interesse da companhia, na fórma destes estatutos e das leis. 

§ 1. o Nos casos especiaes a assembléa só tratará da ma teria de 
sna convocação. 

CAPITULO VI 

bOS LUCROS LIWUDOS, FUNDOS DE HF.SF.RVA E DI\"IllENDO 

Art. 20. Como ostit. 
Art. 21. Do lucro liquido serão deduzidos semestralmente, de 

5 a 20 "/o, conforme o lucro havido, a juizo da dit·ectoria, 
para o fundo de reserva e o excedente será destinado ao divi
d:Jndo entre os accionistas. 

Art. 22. Como está, accrescentando-se: 
§ I. o Não se Dtr:i distribuição do dividendo quando, havendo 

prejuízos, não for integralmente restabelecido o Cêtpital, ~i para 
tanto não bastar o fundo de reserva. 

§ 2." A companhia abrirá uma conta de seguro;; p:n'<t sens 
navios, fabricas, prop1•iedades e mercadorias, exceptuando, 
porém, as de importação tlirecta e exportação de herva-matte. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAEg 

Art. 23. Como está. 
Art. 24. Convocada a assembléa geral, pelo modo estatuído 

no art. 18, na terceira reunião serão tidas e havidas por ap
provadas as contas da directoria e os pareceres do conselho 
rtscal. 

Art. 25. Logo que a companhia tenha integrado seu capital 
de 1.000:000$, serão substituídas as actuaes acções emittidas 
por outras, com a numeração natural, incinerando-se as exis
tentes, 

Art. 26. Para que sempre dous directores com pratica dos ne
gocios estejam dirigindo a companhia, a actual d1rectoria, eleita 
em 3() de junho de 1894, está autorisada a regular a eleição de 
um novo director de maneira a renovar-se a directoria por uma 
eleição annual de um director. 

(Seguem-se as assignaturas.) 



DECRETO N. 1961 -DE 4 DE FEVEREIRO DE 1895 

Approva a ref~rma dos esl!t,Utos da Comp!mhi!t Dislill,.çio Cen,ral. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao quo rorJLterou a Companhia Distillação Central, devi
damente t·erwm;entarla, resolve approvar a reforma rlos seus 
estatutos, de accôrdo com as alteraçi'í•J> ;-otada.s em assemblóa 
gern1 do accioni,;Lts, realizad<~ no dia 15 •1e dezembro do anno 
proximo pas-s<t<lo 0 quo a e~to acompanhaPl, ficanrlo, portil!t, a 
cotupanhi:t ohri;:ada a cumprir o rlbpusto no art. fi" tio tleeroto 
n. 164 de 17 do janeiro de 1890. 

capital Foderal, 4 de fevr?rAit·o •lu 1895, 7" •la Ropnl>lica. 

Antonio 0lyntfw rins Santos Pires. 

Reforma dos Estatutos da Companhia Distilla~jão 
Central 

CAPITULO I 

S~~f'E, OHGAN!SAÇÃO, FI '!S E DUTlAÇÃO 

Art. 1." Sol! a donomiu<~.ção d'J Cou~panhia /)istillaçrio Central 
fica. organisada, eom sédH e t'ôro .i'Iritlko nesta Capital. uma so
ciedade anonyma rtuo se regera pelos presente~ ost~1tuto8 e j>~!lo 
decreto n. Ui4 de l7 de janeiro do IR~O. 

Art. 2.0 A companhia é 1lestinada a ex piorar a intlustria do 
falJrico de bebidas alcoolicas, fermentadas e ;.;·nosas, podendo 
nos seus intuitos: 

a) Adquirir o privilegio n. 707S, .iit prorogatlo pelo decreto 
n. 10.089 do 24 de novembro 1le ltl88, para o fabrico de vinho 
de canna de assucar ; 

b) Promover a annexação de f<tbricas dll mesma cspecie ; 
c) Montar em predios ou terrenos, comprados ou arrendados, 

um grande esta!Jelecimento, com machinismos doo> mais aper
feiçoados e de melhores resultados praticos c com as tlopemloncias 
precisas, com" sejam: depositos, trapiches, casas para opera
rios, etc.; 

d) Fa:&er act}Uisiçãn d" lllll ou mais rmg-enhos ~:rmtraos on 1lis .. 
tillações de alcool ; · 

e) Comprar e vcn,Jor, altím do seus productos, assucar, agnar
rlonto. :tl.cool ·~ qtHl.OS•tner qutros arti,!.!:o~ do ['l'otlucçiio agricola, 
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recebei-os á consignação o vendei-os mediante commiss!io por 
conta 1los committentes; 

f) Far.er toda,,; :ts operações permitti1ias em commercin ; 
g) Estabelecer fabricas, agencin,s e correspondencias, como e 

quando a rlirectoria o entenrler conveniente, em qualquer loca
liuado 1Im; Estados da Ropubiicn, dos l<~stados Unidos do Brazil. 

Art. 3. ·• O prazo marcado para a duração da companhia é de 
30 amlt)s, contados da data do registro destes estatutos, com 
faculda1le <le prorogação si a assembléa g-eral assim o resolver. 

CAPITULO 11 

CAPITAL. ACÇÕES E ACCIONISTAS 

,\rt. 4. 0 O capital social fica reduzido a mil e seiscentos contos 
de réis ( 1.600:000$ ), representado por 8.000 acções do yalor 
nominal de duzentos mil réis ( 200$) cada uma, na conformidade 
da deliberação d;t assembléa geral que approvar a presente 
!'e forma. 

Art. 5. o o capital da companhia poderá ser elevado a 
5.000:000$ si a11sim o exigir o desenvolvimento <le suas opera
ções e for, sob proposta da directoria, deliberado pela assembléa 
geral dos accionistas. 

Art. 6. 0 As entradas, além de lO 0 /o no acto da subscripção, 
serão etfectuadas em prestações successivas, nunca maioro~ de 
20"/o eintervallo nunca menor de 30 dias. 

Art. 7. o Quando por successão ou herança as acções perten
cerem a um ou mais do um indivirluo,só se effectuarão as trans
fnrencias á viRta de ai vará rio juiz competente ou de formal do 
partilhas_ 

Art. 8." Os accionistas que não fizerem suas entradas de eapital 
nas épocas annunciarlas, ou no prazo de mais de 30 dias, conce
•lidos mediante o p<~gamento de I 0 / 0 sobre o valor das mesmas 
entradas, incorTom na pena irrevogavel de commisso. salvo os 
casos de força maior a juizo <la directoria, ']ue poderá conco<ler· 
maior prazo, cobrando juro na proporção acima indicada. 

Paragrapho uuico. A pena de commisso não isenta o accio
nista da responsabili<larle lega.!. 

Art. 9." As acções cahidas em commisso serão de mwo emit
tidas. ontrando o v<tlor realizado para fundo de reserva. 

Art. lO. As acções, quando integradas, podem ser convertidas 
om títulos ao portador. 

Art. ll. Cadrt acção é indivisível com relação á companhia, 
a qurtl não reconhece mais de um proprietario por acção. 

Art. 12. A transf<lrencia das acçÕ(JS será feita nus registros 
da compa.nhia, por termo assignado pelos contractantns ou seus 
legítimos procuradores, munidos de poderes especiaes para esso 
fim. 
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§ I. o Emquanto as acções não estiverem iníegrarlas, a transfu· 
rencia dependera da approvação da directoria. 

§ 2. o No caso de morte ou f'allencia de algum accionista, antes 
de integradas as acções, poder~t a directoria vender, por inter
medio de corretor, tHt Bolsa, as acções respectivas, ficando o 
producto depositado n:t companhia (sem vencer juros). á disposição 
de f!Hem de rlireito. 

Art. 1:!. A companhia poderá contrahir emprestimos por obri
gações ao portador ou debentures, destinados as suas operaÇ'ilc.'l 
on meneio das f'a hricas. 

CAPITt.;LO lJl 

Fl'NDO DI" RE~F.RV.\, SL\ APPLICAÇÃO E DlYITlENf>OS 

Art. 1-1. Dos lucros líquidos em ca;la semestre serão tirados 
lU o /o para fundo de reserva até attingit' 20 °/o do capital, o qual 
Li destinado a, amparai-o. 

Art. 15. Al6m da porcentngem a que se refere o artigo pre
cedente, tirar-se-ha outra de 20 "/,. para um fundo especial des
tinado a fazer face á deterioração do material e a occorrer aos 
prejuízos resultantes de liquiclaçiio de dividas. 

§ I." Cessará a accumn!:1ção quando esta attingir á metar!e do 
capital social, mas o dito fundo será recomposto pela mesma 
porcentagem sempre que for desfalcado. 

§ 2." Os lucros restantes serão divididos semestralmente da 
forma seguinte: 50 o;, para divirlenclo~ aos accionistas e f!O "/, 
vara o resgate antecipado da divida que for contt·ahida pot• m~io 
de títulos preferenciaes (de/Jentures). 
~~.o Os 50°/0 destinados ao resgate de f!Uetr:Jta oparagrapho 

anterior reverterão a dividendo~, log-o qne a di viela pm· dc/Jcn
tHrcs estiver• rPduzi,la de 51J ~;. 

Art. IG. Os dividendos serão annnncia11os e distrilmi•los logo 
após o fecho <lo,; balanços semestraes, sendo o anno social contado 
rle I de janeiro a :n 1le de:wmbro. 

Art. 17. Nenhum tlividondo se l':tr[t (]U:U11lo se vcriliquem 
perdas que de'ifal(jnem o capital S•lcial, até que este Jlque re
staura,Jo. 

CAPITULO IV 

A ll~II~!STRAf• :\o 

Art. 18. A administração ~ompor-se-lm tle tres membros, 
eleito;; em assemlJ!éa geral, os quacs dentre si designarão o pro. 
si<lente, o se<~retario e o thesom•eiro. 

As suas funcçiíes dumriio por Ire.~ annos, sewlo permittirla a 
ree léição. 
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Art. 19. Além das prerogativas e encargos que lhe cabem por 
lei, incumbe á directoria: 

§ l. o Transigir, renunciar direitos e acções relativas a bens 
sociaes, celebrar accorJo;; e acceitar quaesquer contractos com o 
Governo Federal,com os dos Estados ou Intendencias e bem assim 
com particulares; arrendar, comprar ou construir os edificios 
nccess trios ao serviço da companhia. 

§ 2.° Fazer depositas dos dinheiros da companhia em um ou 
mais bancos de cred1to reconhecido desta C;tpit:tl, estabelecendo 
nclles conta corrente ou o que melhor convenha. 

1:1 3." Representar a companhia pela pessoa do seu presidente, 
ou quem suas vezes fizer, em todos os actos publicas ou parti
culares, para o que se lhe conferem por estes estatutos todos os 
poderes, inclusive os de procurador em causa propria. 

§ ·l." Solicitar e acceitar dos poderes pu blicos quaesquer auxi
lias, favores, privilegias e concessões quo possam ser utilisados 
ou explorados pela companhia. 

§ 5. o Fiscalisar a estricta observancia dos estatutos e r lo regi
mento interno. 

§ 6. 0 Apresentar o relataria annual á assembléa geral dos 
accionistas; convocar as assembléas geraes e deliberar sobre 
todos os contractos e operações, inclusive os de que trata o n. G 
in fine do art. 2•, e determinar os dividendos. 

§ 7. o Admittir os empregados necessarios, sob proposta dos 
gerentes, marcar·- lhes os vencimentos e tlcmittil·os quando julgar 
conviniente. 

Art. 20. A directoria poderá fazer assistir os gerentes ás 
!mas reuniões, sempre que precisar de sens esclarecimentos para 
qualquer medida que pretend~ adaptar. 

Art. 21. Para as compras de materiaes e materia prima que 
tenham de set• effer.tuarlas pelos gerentes, será ouvida a dit·e
ctoria. 

Art. 22. A distribuição rlo serviço será regida, por um regu
lamento interno elaborado pelos gerentes e approvado pela 
directoria. 

Art. 2:1. Cumpre aos directores deliberar diariamente sobre 
materias de expediente c de outros· assumptos administrativos, 
renuindo-se em ,;essão sempre que os interesses sociae8 o exigi
l'<!m, fazendo lavr,tr em livro especial as respectivas netas. 

Art. 24. Os cheques, os enuossos e em geral todos os indica
tivos de transfcrencias ou responsabilidades pecuniarias, serão 
1irmados por um director e rubricados pelo director presidente 
ou quem suas vezes tlzer. 

Art. 25. Cada um dos directores caucionará 50 acções como 
garantia de sua gestão administrativa, não podendo nenhum 
delles ser empossado no cargo antes de tel' preonchhlo essa 
formal idade. 

Art. 2H. Os honorarios dos directores serão de 8:000$ an
nuaos, a carla nm, pagos em prestações mensaes, e mais G o;., 
sobre os diviuen<los a rlistribnir, rlivirlirlm 'igualmente pelos 
Ires. 
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:\rt. 27. I [ll!epnnrlrmtomento das a ttrihniçi')f>s '' deveres em 
'" >lllllllllll, (]UJ!lpete ao presi1le11te : 

!:\ 1." ltop1·e,;onLn· a companhia e sr•r oJ·giio doi!~ em tnrlos us 
adns .indir~ians e extra-jurliciaes. 

!:\ 2." l'residit· as reuniões da rlirectoria o Llo conselho llscal 
lf"''nrlu f'llll(]d,n:u·r'ffi conjnnctamento, b0m como os trabalhos 
Jll''lf':tl'atorio-; d;t,; ;t,;~l)tlliJ)r\as g"lll';>()S, ;J[('• ;\ t•Joir,~:l<l rJO [ll'esi
o(r)IJ tn. 

!:\:L" As;ign.ll' com outro dircdor todos o> doeumentm; de 
valor'" pr"•r· '' P"!f'w-sc nas rontas, r••rilro-; 011 letr·as, rlopois da 
I'''Sjlt't:tiva cunforencia pelo secretario. 

!:i 4 .'' Rnlwi·.·ftl', abrir ,.. enctwt·at· to• los os li v:·os tla compnnhia 
'JII<J nilo li11'•'lll ôll.ieito.; a os,;a formalirladrJ pela Jnnt~ Commer
cia I. 

~ :-i.'' \o;siglt,Ll' eom os demais •lirectr>rcs o,; títulos repre,;on
t:Jtivo~ t\o r.apital d;t companlti:t, nome:u· o tlllmlttir. ouvidos os 
<],•Jn:li-; dirtw!ol'r'S, um on m:ti~ gei''Jllte-; par·a. os est<ttJolecimentos 
da eonti.r1111iia "lixar-llt,.s os v'"l~il!WIIto,; 1\o accordo com :t di
r•~ctorin. 

!Oi- fi." Convor·:1r as "~,;emlllrías g-eraes OJ'tlinal'ins e extrnordi
nari:Js do 'l''''''!'do 1'<>111 nst,~s ostatntns e r.om a loM'islnçãn em 
vjtror· 
~ -;:,. Cltmprit• e ützer ctllllpr·ir· os nstatutos fll'r!sentos 11 as 

rJ,•tll!'llli na•,''"l~ rias ass3111hléas .!.!·erac,;. 
\l't. 2R. Siio atti'Íhnições do seer•;;t:u·in, alt"nn rl:ts que são 

inlt<•r•·lllns :11J cargo rJ,J diroctor: 

~ 1." Snhstitnir o J'l'esidcnte e o tltesouroiro em sons impe
dim .. ntos !PIIlJ'OI':t!'ios o r~uxilial-os em snus encargos. 

\:i :!-." R •rli!.4·i1' as ,,cta' <i:IS sf'ssõ •s d:t. dir·eet.>ria, eonsig-uando 
Jlllihs a~ d.·lli>IJI'açõe-; tolll:tda,.;, :t:io;i:.;n:ttdo-a-; c••Jil os outros 
lli<JJ!Ihros ria direclnria. 

;:\ :~." .\nllt''llfi•·arns tran-;f"ernncins "" :wções, qn:lnrlo JJomi
n:~tiv;~s. 

:::; 1." .\~~i.:.;nal' o:-; Hlllllllll'ios u a <~nt'I'<'~[Jon•lencia, vel:tr pc!a 
h~>a OI'dntn dn arclrivo, tr~r· soh su;t inun·•dLtt:J. fisr~a.lisaçiin torlo o 
!llllVÍIIlnlltn do r:~criptorio, <Lindo :1s in,;trnr~r:<>",; prntõisa-; ]1:11'.1 a 
J;o 1 ordem d;i r•,;el'iptnrat;:1o. 

,\rt. :2•.1 .. \lr.,n das attJ'ibniçi>es inltet·,•lll'·~ an r·argo de di
l'''clol', r~ollJpd•· ao llte;:llm'eil't>: 

~ 1." ~nh:-~titnir 11 secretario om sons Íilll"'rlinl•'ntns accidentans 
n i>~·nsta 1'-litn oi! :I eo:vljnv;tç:""io. ' 

!:i 2.'' Tnr ..;oh sua guard;l e rcKpnnsal>ilid-vlo os din!teiros, ti
tnio,; o olwiga,;iios ria companl1ia, rJ rueehrJJ' todas as f]ll<tlltias e 
v:dm·r·~ a oll:1 i"'l't•·Hcontos. 

!:i :L" Elf,•dlt·ll' os pag·amo11tns •In '"))]tas on I'I'Cil>ns qnn se 
a.·ltarnm l•·.c:·alnttll!lo con!iH·idns e tr~nltam o - Jlrl!ftlt:-se- ,[o 
J'l'"sirJ,,ntr•, l''''lt•IJriO il~>lll•'"l', <:•JIIJ ac ·nrrlo dos nntJ'os di redores, 
lllll ('IIIJ'("()_!.;ado ":li\:.1, 1'0111 lia,Jit;:t idllllll;t, )':11'<1. :lllXÍJi:t!-n IJOS 
~~·rr~.; t•IIt';tl'~t):--:. 
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§ 4." Depositar os saldos em dinheiro em um ou m:tis bancos 
qne forem designados pela dírectoria. 

§ 5." Incumbir-se, quando rleliherado pela rlirectoria, de em
pt·ostimo~. rl0scontos ou l]llalrptor ontra operaç·io financoira. 

CAPITULO V 

CONS~:LHO FISCAL 

Art. :30. Será eleito annualmente em assembléa geral ordi
naria um conselho fiscal, composto de tros membros cffoctivos 
e tres supplentos, aos quaes competem os direitos e deveres 
exarados na lei das sociedades anonymas. 

O cargo sera remunerado com 100$, mensalmente, para carla 
nm dos membros em exercicio. 

Art. 31. Além dos deveres e attrihuições consignados em !oi, 
o conselho fiscal se reunirá, 11uando convidado pela directol'ia, 
para tomar conhecimento do assumptos quo :mbmott;t :·t sna 
eonsnlta. 

CAPITULO VI 

ASSEMBL~;!.S GF.JtAF.S 

Art. 32. A assembléa geral é a !'ounião 1le todos os :tccio
nistas que tenham suas ncções inscriptas no registro da com
panhi<~, pelo menos 15 dias antes, e cuja soberania assim C'oncre
talla <\ o uni co roder competente para resolver torlos os ncgocios, 
de cnnformid:u o com as rlisposições legaes. 

Art. 33. Em geral, na reunião e convocação 1!:18 nssemhlóas 
geraes se olJservat'á to<lo o disposto na lei das sociedades an
onym:•s. 

§ I . o As assembléas geraes orrlinarias torã.o logai' uma vez 
por anno ató ao mez de março, sal v o impedimento jnstilif'a•lo, 
o as ··xtraordinar1as sempre qne forem noces,.;arias a juiw da 
a.dntinistração c conselho fiscal, on nas hypntlteses t:onsiguadas 
em I oi. 

§ 2." As assembléas geraes nrdinarias ou extraordinarias serão 
presidi•las por um accionista, acclamado ou eleito pela assern
bléa, o qual convidnl'á d1•US accionistas que servirão de I" c 2" 
~ccretarios. 

§ 3.• Cada grupo de lO acções, averbadas com 15 dias de ante
r:edrmcia, dá direito a um voto. Igual direito cabe ao possuidor 
do aeções ao portador que as deposita!' no esC'riptorio da com
panhia com a mBsma antecerlencia. Snlvo quando se tratar 1le 
assembléa geral extraordina!'ia que podel':·L ser con vocadtt com o 
pra7.0 que a direetoriajulgar convoniente, sendo nntão os títulos 
depositados com a antecipação que for mai'cada, 
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§ 4. o As deliberações da assembléa geral, tomadas por maioria 
de votos, obrigam ausenbs e dissidentes. 

§ 5." Todo accionista poderá f,twr-se represenbr por pro
curador, podendo este exercer o mandato com o direito ue voto, 
si ig-ualmente fnr accionistn.. 

§ G.• As convocações S•lt'ÜO feibs com o prazo da lei. 
§ 7." Nas reuniões extraordin:-.rias não se tratara tle assumptos 

alheios ao qne determinou sua convocaçilo. 
§ 8." Os portadores de dcbenture,·, de f]Ue trata o art. 13, 

podem as~istir ás assembléas geraes e dis··utit', mas niio votar, 
dPsde qne t!Ppositem os seus títulos de accordo com o § 3". 

§ \l." Em assembléa geral ser:1o eleitos os membros da di
rectoria. Findo o mamlato estatuído no art. 18, far-s0-lm elrição 
dr novos directores on reeleiçilo dos mesmos. 

CAPITULO Yll 

llJSPOSif.'ÜES r;Eft.o\F.S E TP.AXSITORUS 

Art. :l4. A directoria procnran\, sempm ultimar- por meios 
amigaveis, ou por arbitramento particular- as contesta(;ões fJUO 
venham a originar-se no meneio tios negocios Ll::t companhia: 
ficando, pot·,>m, a mesma directori:t autorb;ada a rleman•lar e a 
ser demandada sem reserva de poderes, que to·los lhe s:1o cunf•J· 
ridos e pot' estes estatutos outorgados. 

Art. :ri. Os dividendos não reclamados nunca vencerão juros 
em favor tios accionistas, prescrevendo em heneticio elo fuudo d•J 
reserva no fim d'J cit1co a.nnos. 

Art. 3(i. Fica entendido que nos crtsos omissos, não expressos 
nestes estatutos, regem as tlisposi~·õos consi~·nada~ mt lei vigente, 
na parte que lhes é rel<ttiva. 

Art. :l7. I•'icit a directoria aulor·isada n requerer ao Governo 
Federal a approYaçii'l th presente r~f'ot·ma do estatutos nos 
termos tia lei. 

(Seguem-se as as~ignntnras.) 

DECRETO N. l!lG?- DE 7 nlê FEYmmmo nr. 18\:l:i 

Rf'org-:tni<;.;n. n. Un:1r~ln. Nncion.1.l da con1nrcn de Y:\lf~JH~:l.., no E~t:t(l11 (10 1~ i o (lo 

.l:tneirll. 

O Pre.~idcntc ela Republica. tlns Estados l"nidos do llrazil 
deet·da: 

,\rtigo unicn. A nuarda. Nacional da comarca tle Valença, no 
Fsi:tdo do !Uo tlc J::meiru. se compor,\ tios actu:tcs 21" batalhão 
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de infantaria reduzido a quatro companhias, do 11° corpo de 
cavallaria com quatro esquadrões e a designação de regimento, 
do li" batalhão da reserva reduzido tambem a quatro compa
nhias, e de mais tres batalhões de infantaria do serviço activo, 
ora creados, com quatro companhias cada um e as designações 
de 45", 46° e 47", os quacs se organisarão com os guardas nesse 
serviço qualificados nos tlistrictos da referida comarca ; revo ... 
gadas as disposições em contrario. 

Cnpital Federal, 7 de fevereiro de 180:",, i" da Rcpublica. 

PRUDENTE .T. DE l\10IL\ES H.\1\ROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Fcn·rira. 

DECRETO N. 1963- DE 13 DE FEVEHElllO DE 1895 

,\ ppro\·:t os estncltJS fleliniti\'ns <11)~ treello~ dn E~tr:vln. de Fean 1le rtarn.l'': ;~ 

(:['IJ7. Alt~l, dl) ltill l'"!'llP'll<lY ft.il Pnrtll da. Lni:lo I' dcstt• ultilJj() pn!ll'l ar] 

It:u·:tr1'•, 

O Presidente <la Republica. dos Estrtdos Unidos do Brazil, 
attenrlendo ao que requereu a Companhh S. l'aulo-Rio Grande, 
cessionaria da Estr·ada dfl Ferro do Itararé a C!'uz Alta, resolve 
approvar os estudos delinitívos, qt>e com este b lix;tm rubri,~ados 
pelo director geral da Directoria de Viação, dos trechos cllt refe
rida estrada. do Rio Uruguay ao Porto da união, com :J4ik,580 de 
extensão e deste ultimo ponto ao Itararé, com 5\1-11<,:l0o, vigo
rando. porém, para estes a tahella de pr·eços já approvada para 
os primniros trechos c o materin I importaclo pelos ]ll'C\OS dn;; 
respectivas facturas. 

Capital Federal, ].'3 de fevereiro rle 1895, / 0 ela RepulJlica. 

PRUDE"''TE J. DE MoRAES BArmos. 

Anto11 io Olyntho do-' Santos Pi1·es. 
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DECRETO N. 1964- DE I~ DE FEVERlmW llE 1895 

Approva n-.:. c:-;tndo"' th•finitivns tln ramal dP Ijuhy. dn. E"trn.rb ile Ferro de 

Jtarrrr6 á Cruz Alta. 

O Presidente d:t Republica dos Estados Unidos do Braz i I, atten
dcndo ao que requereu a Companhia S. Paulo -Rio Grando, 
cessionaria da Estrada do Ferro de Itararé à Cruz Alta, resolve 
approvar os ostudos definitivos, que com este baixam rubricados 
polo director geral da Director·ia de Viação, relativos ao ramal de 
ljuhy, da referida estrada, na extensão de 292 kilometros e 250 
metros ; vigorando, porém, para este a tabella de preços já 
approvarla para os primeiros trechos o o material impol'tado pelos 
preços das respectivas facturas. 

Capital Forlcr:tl, 13 rle feverniro rJr, \89:), ;o da Repuhlica. 

PR1IDP::-ITP: .I. IJE MORAES HA!tltOS. 

Antonio Olyntho dos Santo' l'i,·es. 

DECRETO N. l\JG5- DE I t DI: FEVEiumw nr: \895 

,':..ppt·~)t'á n:-:: estudo~ delinttivos dn trochu dn. Estrada tit~ Ferro d·~ P(~çnHha f\11 

,\n::x:!. ('01l1Jil'~"lwudido entl'e os a.naine~ oi·· S. ,(.;.eb:-t~tii'io do Rio Prl'to (• 

dn Fan:\_ c d:i. 'IIIÍI'fl.S prnvbiencias. 

O Presidrnte 1la Repuhlica rios Estados Unidos do Brazil, 
attendenllo ao que requereu a Compnnhirt Est1'arl:t 1\e Ferro rle 
Peçanha ao Ar;Há, resolve approvar os estudos definitivos do 
trecho de sua linha forrea entro os ;u'J'aiaes de S. Sebastião do 
\Uo l'rrJto e rio Faria, ua extensão de J2,2k,987 metros; os qu:ws 
com este baixam rubricados pelo director g-er:tl dn Dir·ectoria do 
'o'iaçiio da Seeretaria de Estado dos Negocios da lndustria, Via
ção o Obras Publicas, monos, pur,;m, <lS preços das nnillad.,s, qno 
devem vigorar os mesmo . .; da tabella já approvada pelo decreto 
n. 1944 de ~l de janeiro findo, para torta a linha e o custo do 
material importado os preços das respectivas facturas originaes. 

Capital Ferleral, 14 de fevereiro r!e 1895, 7" da Repuhlica. 

PRUDF.NTE J. llF. MORA E~ BARROS • 

.ltntonio Ulyntlw tios Srmtos l'irt>s. 
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DECRETO N. 1966- DE 14 DE FEVEREIRO DE 1895 

Approva, oom modificações, os estudos definitivos e tahella do preços da fa 

socção da E•trada de Ferro de Caxias ao Araguaya e dá outras providencias. 

O Pr·esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atton
dendu ao que requorou a Companhia Geral de Melhoramentos no 
Maranhão, resolvo approvar os estudos definitivos da 1" secção 
da Estrada de Ferro do Caxias ao Araguaya, sujeitos a modifi
cações por occasião da revisão; os quaes com este baixam ru
bricados pelo director geral da Directoria de Viação da Secretaria 
de Estado dos Negocios da lndustria, Viação e Obras Publicas, e 
bem assim a tabella de preços, salvo as relações do material fixo 
e rodante, cujos preços serão os das respectivas facturas 
originaes. 

Capital Federal, 14 de fevereiro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DI~ MORAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

UECRETO N. 1007 - llR 14 DE FEVI~ItEIJW !>]~ 1R95 

De~ignn. as. loterias que deverão ser extrahidas em 1:":95. 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil, tendo 
em vista o disposto no art. 2°, § 8", da lei n. 1099 de 18 de se
tembro de 1860: 

Determina que se observe na extracção das loterias federaes, 
no corrente anno de 1895, a ordem em que vão mencionadas na 
relação que a este acompanha assigna(la pelo Ministro de Estado 
dos Negocios da Fazenda, a quem incumbe a execução. 

Capital Federal, 14 de fevereiro de 189:,, 7• da Republica. 

l'rtTTDENTE .T. llE MortA ES BAimos. 

Francisco de Pauln Rodrigues Alves. 
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Relação das loterias concedidas por leis geraes e a que se 
refere o decreto n. 1967 desta data, e que devem ser extra
hidas no corrente anuo. 

1 -1' loteria ordinaria a f.'tvordol\Iontepiodos Servidores do 
Esbdo (tlccroto n. l22ti do 22 ele ago6to de l81il e lei n. Im-li de 
18 de agosto tle 181'>9). 

:! - }a loteria ordinaria a f;tvor dos Institutos dos Meninos 
Cegos e Surdus·l\lutlos (tlecreto n. 2/i l <lo 2~J de setembro de 18ii). 

:; - 2·' lotcri<t ordiuaria a !it\·or do \lon te pio dos ~et·vitlores 
tio Estado (tlocreto n. l22ti tio 2·2 >lo :1go:oto de 180·1 o lei n. 1681 
do 18 uc agosto de 186\J). 

·1 - l" I uteria ortlina ria a ftt vor da ~au ta Casa da Misericortl ia 
e annexos (tlecret.o de 23 de maio do 1821 e portnri:t de 12 de 
maio de 182!i). 

5-3" loteria or1linaria ;t favor do Montepio tlos Servitlores 
do Estado (•lecl'oto n. 1221i de 2'! de agosto >lo lHG1 e lei n. 1081 
do 18 tio ago,;tiJ de l8GD). 

G- 2" loteria ortlinnria para os Institutos tios Menin(J:; Cogos 
o Sm·tlo:i-l\lthlos (tlecrolo 11. :2771 tle :!~J tle sctolllbro tlc 18ii). 

7 - ·1" lot<?l'ia ot'dinaria a favor rlo Montcpir> tios Servi,Jores 
rio Estado (decreto n. 1226 tio :!2 rle ~1g-ostr> rio IHtjJ o lei n. JG.''l 
do 18 ,Jo ag-osto do 1869). 

8 - :3" loteri<L ortlinal'ia a favor dos Institutos dos Meninos 
Cegos c Surtlos-:\1udos (decreto tL 277 I de 2V de setembro de 1871). 

\1- 53 loteria ordinari:t a favor do Montepio dos ServHores 
do Estado (uecreto n. 1221i de 22 Je agosto tle 186! u lei n. IC.81 
do 18 tio agosto de IRGV). 

lO- i" lotct·ia ortlinaria para as obras tlo Hospital 1\a Santa 
Casa da l\lism·icordia (decreto n. 92 de 25 de outubro de 1839). 

li - li" loteria ordinaria para o Montepio dos Servidores do 
Estado (rlecreto n. 122G de 22 de agosto de 18G1 e lei n. 16Sl de 
18 de agosto de 1869). 

12- 4" loteria ordinnria a fa.vor rlos Institutos dos Meninos 
Cegos o f;unlos-1\Iurlos (rlecreto n. :!771 de 2V rle sctomhl'o t!e 
1877). 

13- 7• loteria ordinarin a favor tio Montepio dos Servidores 
do Estado (tlec!'oto n. l22li de 22 de ::~gosto 1lo l81i,1 o lei n. HiHi 
de 18 de agosto de JS(j\J). 

14 - 8" loterin. ordinaria n. fn.vor t!o l\lontenio tios Servitlores 
do Estado (decreto n. 1226 de 22 do ag-osto de ·1804 e lei n. WSI 
de 18 do agosto de 18Gll). 

tí - 2" loteria ordiuaria a favor tLt Santn. Casa da Misericor
dia o n.nnexos (decreto de 2:l de mnio tle 1821 o portaria de 12 tio 
maio tle 182G). 

IG- \J'' loteria ortlinarin. a favor do 1\Iontepio dos Servidores 
tio Estn.do (riecr·eto n. 12'<6 1le 22 uo ::~gosto Lio 18li4 o lei n. 16Rl 
rle IH ue agosto lie 1HG9). 
li- 10' lotel'ia oruinaria tt fn.vor do Montepio dos Servirlorcs 

do Estado (decreto n. 122li de 22 de ::~gosto de 1864 e lei n. lGSI 
tle 18 rle agosto de 18fi9). 
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18 - 5" loteria ordinaria a f<1vor dos Institutos dos Meninos 
Cegos e Surdos-l\Iurlos (decreto n. 2771 de 29 .de setembro 
de 1877). 

19 - 11" loteria ordinaria a favor do Montepio dos Servidores 
do Estado (decreto n. 1226 de 22 de agosto de 1854 e lei n. 1681 
de L8 de agosto de 1869). 

20- 12" loteria ordinaria a favor do Montepio dos Servidores 
do gstado (decreto n. 1226 de 22 de agosto de !8G4 e lei n. IGSI 
de 18 de agosto de 1869). 

21 - I" loteria extraordinaria em f<tvor dos Institutos dos 1\le· 
ninos Cegos e Surdos-Mudos (decreto n. 2771 de 2\J de setembro 
de 1877 e art. 14 da lei n. 3348 de 20 de outubro de 1887). 

22 - 1 a loteria extraordinaria a favor do Montepio dos Servi
dores do Estado (decreto u. 1226 de 22 de agosto de 1851, lei 
n. 1581 de 18 de agosto de 186\J e art. 14 da lei n. :3348 de 20 de 
outubt•o de 1887). 

2:1- Ja loteria fJXtraordinaria a fJ.vor da Santa Casa da Mi
sericordia e annexos (,lecreto de 23 de mrtio 1le 1821, portaria de 
12 do mrtio de l82fi c art. 1-1 da lei n. 3348 de 20 de outubro de 
IS87). 

2,1 - 2" lotorh extraortlinaria a favor dos Institutos dos Me· 
ninos Cegos e Snl'dos-1\ludos (decreto n. 2771 de 2\J 1\e setembro 
de 1877 e art. H da lei n. 3:348 de 20 de outubro de 1887). 

25 - 2" loteria extraordinaria a favor do Montepio dos Servi
dores do Estado (decreto n. 1226 de 22 de agosto de !8!1 l, lei· 
n. 1681 de 18 de agosto de 186\J e art. 14 drt lei n. :1318 de 20 
de outubro de 1887). 

Capital Federal, 14 da fevereiro de 1805.-F. de Pa!lla Rod1·i· 
gues Alves. 

~d'\Af\:P 

DECRETO N. I \J68 - DE 15 DE FEVEREIRO llE 18\J5 

Crea o Corpo Je Infantcria •Jc Marinha. em snhstituição do Batalhão Naval. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Resolve, de conformidade com o §5° do art. 1" do decreto 

n. 242 de 15 de dezembro de 1894, crear o Corpo de Infautari<t 
de Marinha, em substituição do Batalhão Naval, tendo a mesma 
organisação deste e o effectivo de 400 praças. 

O Almirante Elisiario José Barbosa, Ministro de Estado dos 
Negocias da Marinha, assim o faça executar. 

Capital Federal, 15 de fevereiro de 1895, 7° da Repub!icJ.. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Elisiario José Barbosa. 
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I 

DIWRETO N. 1969 - DE 18 DE FF.VkrtEIIW DE 1895 

Supprime o Consulado ~m .Argel. 

O Presidente da Republicu. dm; Estados Unidos do 13razil, atton
dendo a flUO o Consulado em Argel, presentemente vago pelo 
litllccimonto do respectivo funcciona!"io, niio faz parte dos Cnn
sul:tdos remunerados por lei, resolve snpprimir· o dito Consulado. 

Capital Fmloral. 18 de fovoroiro de l8\l5, 7° tia Rcpuhliea. 

l'IUJIIENTE .J. DE l\IoRAES IIAJUWS. 

Carlos Augusto de Carvalho. 

D!<~CftETO N. [!)7()- llE 18 ]JE FEVEitElllO DF. 1895 

Puldka a atlhesào da lla.li{a:"C and 1/en(I.Wl!H CaiJ{I' t'm11puHy ft Cnlt\'!}ll('.ãn 

Internacional Telegrnphir.a. 

O Pro8ideute da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil faz 
publicar a adhesão da Halí(ax and Bermudas Cable Company 
i~ Convenção Intei·nacional Telegraphica, segunrlo consta da nota 
de li do corrente mer., que a Legação Franceza dirigiu ao Mi
nisterio das ltelações Exteriores, e cuja tra•lucçi"ío official este 
acompanha. 

C;tpital Fe•leral, 18 do fevereiro de 1895, 7• da Repuhlica. 

PRUDF.NTE J. DE MoRAES BARltOS. 

Carlos .tu,f/Hsto de Carvalho. 

TRADucçXo oFFICIAL - Los-at;<'io da Ropnblica Franceza- Rio 
de Janeil'o, li do fevereiro rte lR95. 

Sr. Ministro - Em execução do paragrapho 2° do artigo 
LXXXVI do regulamento de serviço, annexo à Convenção Tole
graphica de S. Peter~burgo de 22 de jull10 de 1875, o revisto om 
Pariz em 1890, o Govemo Britannico com municou ao da Repu
blic~• Ft•anreza que a Hali(ax anrl Bernnrdr1s ('ohlr. rt»"J'""?I 
tlt•f<ejava aecetler a essa convenção. 

Estipulando o art. 18 que as adlwsõus serão notilicadat> ú:; 
Potoncias co utmctant<JS pelo Estado em cujo territorio for etl'e
ctuada a ult i tua eonfereucia tclegr;tphica, para cumprir a~ in-
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strucções do meu Governo, tenho a honra de informar a V. Ex. 
da adhesão da Ilalifax and Bermudas Cable Company i~ citada 
Convenção Internacional. 

Queira. acceitar, Sr. Ministro, as seguranças de minha alta 
consideração.- A. Imberl,- A S. Ex. o Sr. Carlos de Car
valho, Ministro das ltelações Exteriores. 

Sr. Presitlente 1la Repub!ica dos Estados Unidos do Brazil 
-Nilo ten<lo a lei de orçamento do actual exercício i11cluido. a 
exemplo das leis n. 26 de 30 do dezembro de 18\11, art. '!" § 4<> e 
n. l2G H, •lo 21 •I e novembro de 1892, art. 2" § I", disposição 
alguma a respeito uas de,;pezas com o custeio do Presídio de 
Fernando do Noronha, e não podendo, até que seja dada inteira, 
execw;iio a lei n. 22ü de 3 de dezembro de 1894, deixar de ser 
mantidos pela União os sentenciados alli recolhidos, faz-;;e 
preciso, conforme se procedeu no exercício passado, a abertura 
do credito extraordinario de cento e vinte e dous contos quatro
centos noventa e tres mil setecentos e cincoenta réis 
( 122:493$750) para as despezas do referido Presídio durante o 
primeiro semestre do corrente anuo. 

A' vista do exposto submetto it vossa apreciação e assignaturn, 
o decreto junto. 

Capital Federal, 18 de fevereiro de 1895.-Dt'. Antonio Gon
çalves Fer1·eira. 

bECfU~TO N. 19il -DE 18 DE FEVEREIRO DE IFW5 

.'\l;rr~ ao ~Iinisterio da Ju~ti~tt c Ne~o::!ios Interiores o crcUlt(l cxtr:-tnr1liuario 
de 122:1D3$iJO p:u·a o cu.;;;teio do Presidia de Feru~ndo de Norouha. tlUI'ante o 
1° SC!11estrc do corr(mtc :tnno. 

O !'residente da Republica dos Estados Unidos do Bt'azil: 
Consitlerando que a lei n. 2'!G de 3 de dezembro do !8\J4, no 

art. ::lo, apenas antorisou a auertura do credito •lo 150:000:;;, 
para o transporte dos sentenciados recolhidos ao Presídio Lle 
Fernando de Noronha aos Estados a qne pertencerem ; 

Considerando que a lei n. 2G(), de 24 dafJuolle moz, não incluiu 
credito para o custeio do mesmo Presídio; 

Considerando linalmento, que, até ser rlada inteira execução á 
primeira das citadas leis, não podem dnixar do ser mantido~ 
p~la Uniiio os sentenciado~ ai! i recolhidos: 

Resolvo, tondo-se ouvido previamente o Tribunal de Contas, 
nu~ termos do art. 3;, do regulamento annoxo ao •lecrdo 

i )0d~r Executivo 1')~1::; 



50 ACTOS DO PODER EXECt:TI\'0 

n. l 106 de 17 de dezembro rle líí92, abrir o credito extraorlli
nario de r<'nto 0 vinte c 11ons couto:; quatrocentos noventa e 
tre> mil >de,'cnto~ c rincuenJ:t réi:; (122:493$7:lO) pam o 
euf'teio do t•.;l'eri<lo Presídio durante o primeiro semestre do 
cct·rente anno, senrlo o presente arto snbmettUo opportuna
mcnta it a ppronçiio du Cong-ro,so Nacional. 

Cq,ital Federal, lS de fevereiro do 189~'. 7' tla I~epublica. 

Pt~UDE:->TE .1. JJE MoRAES R.~Rw>s. 

St•. Presitknto ria Repnblic:t I!OS Estatlos Cnii]OS do Bt·azil
A presente expo..;i,;·ão, que t•3nlio a honra de tlirigir-vo.", ref'erc-.o;e 
{t cxpediçã.o do act<>nrgontc n nr·cessa:·ill qn" ltal,ilit,• o 1\lini:,torio 
a lll('\1 cargo a ~O!YP!' CO!ll]ll'OII'i..;<;Q:i ]11'01't)JlÍPlltP.; il!J dcSpt'Z<1S 
ro:1lizadas cnm um <los mab i!llpl•rtantc.; r:unn.-; da atlntini-;tl'<ll;<to 
pnhlil'a, sujeitos ao mrsmo i\linistl'i'ÍO. 

Acha-se c,;gott:ulo 0 credito extraot·tlinario do :,ol:OClü . .:;, fJHC o 
ox- \'ico-Pn•:<idPIJto da H"pul>lic:t alll'in, sub "u" respon,;a!,ili·la·le, 
por decreto 11. J/(12 de 10 uo sotomht•o •lo nnno p:lSS:crlo, atim de 
oceorrot' no paga,nJtmto rle <lt3~pB!..IS do varias uspi!cio,.;. concer
nentes il ruJ,r·iea soccorro~ pnhlicns. rio exercício de !R\J-L 

Entretanto, como vorcis da tlcmonHr"<rção annexa, os S<3rviços 
attinentes it S:l.tHlo publica espccilic:"los naquel!e drJ~t·eto; c, 
alem disso, as providencias cxtraortlinarias que, nrgi11o pol;ts 
circnmst•tnch~, roi o Govct·no olll'ig-;u\o a adaptar uitimamrmtr•, 
em face da cpitkmia qn!J desde non•JIÜJI'o ultimo tem grnssatlo 
em algumas lo~:dirla•lns it mar_!.;lltn do rio f';q·ahyha em t~>rritoriv 
dos Esta• los tlo lU o dr• .J:r!lt!Íi'" c S. I'" 111(), ~t11tl~:tÇ<t11•lo a r·;rda 
mollHlllto ÍllYlldit• c~t:1 Capital, dctet'lltill:ll'<rlrt o:;; g;rstrr~, na Ílll
port:l.ncia ,],, :!~/1:(1110.~, mcnci,n:v.lo~ ti:r dit~t •lnitton-;tt•açiio, o~ 
rpmc~. posto 'lllC portenç:un :r o S•l',rudito nxorcioio rle l~\l 1, ainrLt 
llfiO !'O!'al\1 pago-;, por uuticionci<t riO Ct'rditn da citat!a Vl)!'il:t. 

A' vista do exposto, c porque a este ;\íinisterio oomp•"to provi
denciar sohre o p:1gamento do t:1cs do,;pczas antes <le :n de março 
proximo vindouro, em que tem ele Slll' enccnatlo o exercieio ti
nanceir·o, venho solicitar vos digneis <Ir~ n-;ar •la facul<hrk cnn fe
riria pelo art. li ria lei n. lVI B, do :lrl <lr> -;otembro rle lt-\\13. 
combintrln com o rlisposto nos I" do :111 .. :'0 d:r ile n. :~110 de ::o 
1le nntnhro dn IS<'l?, ahrinrlo :'t verl•:•-soccorr·os pnblicoo:. tlo 
cxercicio do 18'.1-l, o cl'<'flito ~nppi•lll1<.-nt:1!' "'' :-;:,o:OOtl$, qtuJ se toma 
impPO';<:intliv,,l pam lir]llirlnç'io rias suko li las <l•li-JII!ZH>i. 

SniiiWllt••, l'"'·t:rnto, :·t vo,,;a :'preci:t:;<t•) e a~'ii_:,·n:ttut'<t. n dr••:t'<•to 
jnnto. 

::lau·lr.: •J t'r.rl·:l'ltirla'lc.- Dt• . • 1ntunio Goi!•:·•lvrJ-' l·i·r,·cira. 
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Abre ao 1\linisterio dn. Justiça. e ~egncios Interiores um credito supplemeu

ta.r, á verba- Soccorros publico~, do exercicio de 18!J-1, nn. importancia de 

2>0:000$000. 

O Presidente ela Republica dos E>tados Cnidos do Brazil, atten· 
rlendo ao IJUe expoz o Ministt·o de Esta :lo da Justiça e Negocias 
Interiores sobre a necessidade de habilitar o mesmo 1\linisterio a 
solver compr·omissos provenientes de despezas realizadas com os 
diversos serviços attiuentes á sande publica, inclusive as provi
dencias extraordinarias que, urgido pelas circnmstancias, foi o 
Governo obrigado a adaptar, em face da epidemia IJUe desde 
novembro ultimo tem grassado em algumas localidades á margem 
do rio Par<~hyba, visto acharem-se exgottados o credito ordinario 
da verba- Sot"corros Publicas, do exercício de 18\!4, e o extra
ordinario aberto pelo decreto n. 1702 de I O de setembro do anno 
passado; e ten1lo sitio ouvido previamente o Trilmnal de Contas, 
nos termos do art. :35 do regulamento aunexo ao decreto n. IIGG 
de 17 de dezembro de 18\12, resolve, u:;ando da autorisação con
fer·ida pelo art. I! dct lei 11. HJI B, de :lO de setembro de 18\J::, 
combinado com o disposto no § I" do art. 20 Lia de n. :ll40 do :JO 
de outubro 1le 1882, abrir ú referida. vet•ba, por conta do exer
cício de 1894, o credito supplcmentar de 250:000S, que se torna 
imprescindível para pag-amento das despezas constantes da 
demonstração j uu ta. 

Capital Federal, 18 1le fevereiro de 1893, i• d:t Ropublica. 

PRUDE:XTE J, DE MORAES DARIWS. 

Dr. Antonio Gonçalres Fen·eiro. 

Demonstração das despezas realizadas por conta da verba 
- Soccorros publicas, do exercício de 1894. que ainda não 
foram pagas, por deficiencia do credito da mesma verba 

LAZARETO DA ILHA GRAC'IDE 

Pessoal extraortlinario em dezembro 
(calculado) ..............•....... 

Aluguel de lanchas e saveiros para o 
serviço quarentenario, cru no
vembro e 1lezembro •............. 

Fornecimentos diversos em novembro 
e dezembro .••.................. 

!riem para as lanchas (autorisado) .. . 
Aluguel tle um saveit·o (idenr. ) .... . 

G:00.3)i14 

18:5GG$20R 

23:7:;2sioo 
3:200$0011 

720.)1100 
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Concerto do rebocador Pereira Reyo 
e da bnch:t lll'. Velle:. .••........ 

Dospeza com a iustallação complet1t 
do serviço q uarentenario (aulori-
~aclo) ........................... . 

Alug-uel do robocadol' DaH,1tles.<, 0111 

uezem bro ..............•...•.... 

L!2sooo 

G:5~llS'íOO 

l!OSI'ITAL DE S. :'EB.\STJ:\0 

Fornecimentos em novembro ...... . 2:ô7i;';:í(l5 
Idem tlczembro (t·aJ,~nh<.lo) ........ . :::uoosouo 5:07i:'-:51l:) 

1102l'ITAL JJF, S.\ '\T.\ ll.\1!\:AI' •. \ 

Fornecimentos do setembro e outul1ro 
Idem do novembl'o o dezembro ..... . 
Alul'ur>l tla J:wcha FcdeJ'<rl, em no-

vemlwo c dezembro ..........•... 
DoSJlf>Za f'oita pela Santa Casa da J\:i

scricort!ia com o hospital, uo tri
mestre de ontuhro a dezomhl'o ..•. 

Concertos leitos na lancha '.l'rc:u de 

1 :52Õ>)l lO 
2:0lJIJ:-'01l0 

.(; ::·!1)-:I)IJO 

t::: Ii-lsWI 

1llarço .•••.•...... , ...•........• VDiSOOO ?:2:01G~571 

JlOc'i'l'L\1. lll·: SAi\T.\ JS.\Jn:r, 

I<'ornecimentos 0111 Ll')Zúlllln·o., ..... . 

J'\~l'ECfc)l!l.\ GE!!AL !>E ~.\!;118 !lO~ l'oi!To,.: 

Aluguel da lancha Sadi Canwt,emprc
gada no servko da visita sanitaria 
interna, em dczcml,ro .......... . 

CO~DW'!':\o c'.:\X!T.\ltL\ FEI>l-:It.\1, 

\"rmcii11t'lltn~, Plll novem\,po o de
zembro, do pt3SSoal incnmbitlo do 
dehellat• a epidemia fJUO tom gr:ts
~atlo om al~·nma:; localitladtJS it 
lll:tl'!-!''111 <.lu riu l'al':tltyl.-:t .•....... 

:.l:3GO~OUO 
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Despezas autorisadas com o mate!'ial 
da Commissão Sanitaria, tele
grammas e outras cujas contas 
ainda não foram apresentadas e 
que se calculam em ............. . 83:404$776 

Credito preciso. . . . . . . . . . 250:000$000 

Directoria Geral de Contabilidade da Secretaria da Justiça e 
Neg-ocios Interiores, 18 de fevereiro de W\J5.- Josd Carlos de 
Souzn, Ilo1·dini, director geral. 

DECRETO N. Hl73 - DE 18 DE FEVEIU.:mo DE !80S 

.\pproYn. ~ J'l'fnrm:t dos estatuto::; 'ln Companhia Commt'rcio N:wionnl. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Commercio Nacional, 
devidamente representada, resolve approvar a reforma dos seus 
estatutos, de accordo com as alterações votadas em assembléa 
geral de accionbtas de 3 de janeiro ultimo; ficando, poróm, a 
companhht obrigada a cumprir as formalidades exigidas pelo 
art. t\ 0 do decreto n. IG4 de 17 de janeiro de 18\JO. 

Capital Federal, 18 de fevereiro de 1805, 7" da Ilepublica. 

PRUDENTF. J. DE MoRAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pireg. 

Reforma do Estatutos da Companhia Commercio 
Nacional, approvada em assembléa geral 
extraordinaria de 3 de janeiro de 1895. 

Art. J.o Acerescente-se depois da palavra - especie, as se
guintes: exploração de trapiches o navegação a vapor ou a vella 
t!e eabotngem. 

Art. 2.• Como está. 
Art. 3.• O capital é de 1.300:000$ dividido em G.500 acções do 

valot• nominal do 200~ cada uma, integradas. 
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Art. ·L" Substitua-se pelo seguinte: O capital 1la. companhia 
poderá ser augmeutarlo quando as~im convie_: n,o .seu ~e~envolvi
mento. de accordo com o decreto n. lü4 1le l1 de .Ja!leH'o de 1890 
e regulamento appron1do por decreto n. 431 de 4 de julho de 
1891. 

§ [.o Aos possui,lores das acçõe.;; que constituem o actual fuurlo 
social é garantida, na Jli'oporção das acçõe~ que possuírem, a 
p1·eferencia nas novas emissões. 

§ 2." O capital accrescitlo será realizado de con!ormidacle com 
o que I'esolver a assembléa geral que o decretar. 

Art. 5. o Intercale-se em seguida á palana - nominativa, as 
seguintes: si o portador. ~o 1• caso. 

Art. 6." Supprima-se. 
Art. 7. 0 Pas;;a a ser 6". 
Art. 8." Passa a ser i", accresccentando-se o seguinte: 
A administrc~çiio da companhia será !'eitn. em commum pelos 

tres directores, dl'tlicando-se cada um ao ramo de serviço que 
melhor aprovteite de suas aptidões, ali~rn elas attribuições espe
ciae3 consignada::; em artigos destes estatutos. 

Art. 9." Passa a ser 8°, intei·calando-,;e em se.!(uida á palavra 
- ti·ansferencia, a; seguintes : ou entrega em depo.Jito, si forem 
ao portado!'. 

Arts. 10 c 11. Passam a ser 9 e 10. 
Art. 12. Passa a ser 11, accrescentando-se: assumindo na 

administi·ação a parte compativel com suas habilitações, attentas 
ás exigencas dos interesses sociaes. 

No pel'io<lo reft~rente ús attribuições do secretario, aocrescen
te-se: assumindo na administraçr1o, etc. (como em relação ao pre
sidente) e maL; : substituindo o presidente ou o thesonreiro em 
quaesquer impo,limentos e em todas as attrihuições especialmente 
consig-nadas a qualquer dos dons 11os presentes estatutos. 

O pe1·iotlo rofet·eute ao tltesoureit'o substitua-se pelo seguinte: 
Dirigir e inspeccionar o movimento linanceiro da. companhia, 
assumindo na administração. etc. (como em relação aos outros 
directr,res) c maio: substituindo o seci'etario ou o presi•lento em 
quaesquet· impedimentos. etc. (como em relaçiio ao sect·etario). 

Art. 13. Passa a ser 12. 
Art. 14. Pasma ser J:l, o em segui'b á palavm-honorario, 

diga-se- annual de (24:000$) vinte c fJUatt·o contos de réis a 
cada um, pago em prestações mensrtes, além de uma porcentagem 
de 10 °/., para cada um, dos lucros demonstrados em balanço. 

Art. 15. Pass<t a ser 14. 
Art. 16. Passa a ser 15. 
Paragrapho vnico. Substitua-se pelo seguinte: Os membros 

do conselho fiscal perceberão a gratiticação de quatt·o contos e 
oitocentos mil réis (4:800S), da qual 2:400$ para o relator c 
1:200~ para cada um dos outros dons, pago no acto da apresen
tação do parecer. 

Art. li. Passa a ser IG; em seguitla ás palaYras- abaixo do 
par, diga-se: podendo cessar es:>a amortisação logo que o fundo 
tenha attingido a tre·>entos contos de réis (300:00ü':OOO). 
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No n. 3 in fine, onde diz. 14 diga-se, 13 e act'es~ccnte-se: 11. 4 
uma quota a arbítrio da dircctoria, nos annos em que ella o jul
ga!' conveniente, e que a seu juizo distribuirá pelos empregados 
da companhia, a titulo de gratilicação. 

Paragrapho unico. Supprima-se. 
Art. 18. Passa a ser 17. 
Art. !!} • Passa a ser 18; em Ioga r de GO, diga-3e :10 dias, e 

accrescent<~-se: c os portadores de acções que as depositarem na 
caixa. da companhia 15 dias, pelo menos, antes da reunião ordi
narhl. on quatro 'lias antes 'l.as extraorrlinarias. 

Paragrapho unico. Em seguida ú palavra- mas diga-se: não 
poderão votar ; o supprimn.-se o resto. 

Arts. 20, 21, 2?. Passam a sei' 19, 20, 21. 
Art. 23. Onde ,uz 2!), diga-se]\). 
Art. 2-L PaEsa a ser :~3. 
Art. ~5. Passa a ser 24, acabamlo o 2'' período na p~\l:wra-

accionista snpprimindo-se o resto. 
Arts. 2G, :2,7, :28. Passam a ser 25, 2G, :21. 
Art. 20. Passa a ser ;~8; onde diz 18\JB, diga-se 1890. 
Art. :w. Passa a ser 2\L 

DECRETO N. 1974- DE 21 DE FEVEREIRO DE 18\lfí 

erra m:tis Ulll Latalh~o de infnntn.rin. rle guardas naclonae~ do Rervi~o actif'O na 
COlll~fl':t do G:tratinga, n<J Estado de l\Iinas Gerac:-;. 

O Presidente ,la, Republica dos Estauo.:; Unidos do Braz i! resolvo 
decretar o sBgninte: 

Artigo nnico. Fica crendo na comarca de Caratinga, no Estauo 
d\l Minas Geraes, mais um batalhão ele infan tal'Ía de guardas 
nacionaes do serviç.) activo, com quatro companhias e sob a 
designação do 236•; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 21 de fcvereil'o de 1895, 7• da Rcpuhlica. 

PRUDENTE J. DE l\lORAES BAltllOS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 
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DECRETO N, 197fí - I>E 21 DE FEVEREIRO DK 1895 

rrra OR trr' lof'"rr8 tl" S1ipplentes •lo substituta do juir. •eccion~l de S. Pn•ll•> 
na cirr·utnsrrip<.<to (11~ Srtntn~. 

O PresiLientn rb. Repni>licrt •los E;tailn~ l'ni 11ns rio Bl'azilr ü

solve deerlltar: 
Art. 1. o Fie~m creados no Estado drJ S. Paulo, nos termos do 

art. ;:o§ 1" rh lei n. 221 rle 20 de novembro de 1894, os tres Jo
gares de snpplentes do subst~tuto !lo_.iniz ~cccional na circum
scripção federal <lo ::5antos, CUJOS lumtes sao os da comarca do 
mesmo nome. 

Art. 2." Na referirla circnmscripção, conforme os arts. 4• e 5" 
da mesma lei, tr>rit o procurador rla ltepuhlicrt um ajudante e 
haverit um logar de solicitador. 

Capital Fodrl!'al, 21 de feverriro rJe 1894, 7" drt Rcpu!Jlica. 

PRll11ENTB ,], N~ l\tonAE<; BAHROS, 

DR. A1Uonio Gonçal~es J?erreil'a, 

Sr. Presidento d~t Repnhlica- O Congresso Nacional em sua 
ultima reuniiio, estnd~L!Illo as condições financeiras do paiz e pro
curando ex tingnir os pesadíssimos encargos crcados pela ren1! ta 
de uma parto da arma•la, antorhou o Governo no art. :l" da !oi 
n. 2GG de 2·! de tler.emiJI'o de ltlD-! a praticar operaçiies de cro
dito, dentro e frim do paiz, <para o tim de fazet• taco ao deficit 
quo sl'l possa verilicar no corrento oxcrcicio, por insulficiencia tio 
recoita, o ás <lespezas oriundas d<t rovolta do G de setembro rio 
18\!.1, constantes do~ ct·o•litos extraordinarios e supplomontares 
por elle approvados, assim como para proceder ao resgate do 
papel-moeda emitti•lo depois r\nquella data "· 

Em obcdiencitt ao vosso programma annuncia<lo it Nação a 15 
de novembro do anno proximo tin<lo o ús r:onstantPs rocommrn
rlações quo nos tendes feito, a an·ccarlação rl:t l'~'!ltl:t publica v;w 
sendo effectnatb com o mnximo cuitl:ulo, rlr•nnncianrlo em quasi 
todas :1s '~taçõe.:; lisonjeiro crescimento e a despem realiza• h 
em tnrlos os departamentos rla administração com o espi1·ito d~~o 
mais acccnttw•la economia e respeito ás lleterminr1ções orçamen
tari:l'l. 
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Os encargos do Thesouro, devo dizer-vos com perfeita se
gurança, continuam a ser satisfeitos com a mais rigorosa 
pontualidade. Os recursos ordinarios, como em su:1 sa!Jodoria 
entendeu o Congresso, não bastam, entretanto, para annnllar 
as responsabilidades creadas naquelle -período do grandes 
vertnl'bações. 

Os <~alcnlos elo Thcsouro attestam que o exercício (lo IR\.J.! vae 
leg;n•-nos deficit uiio p"qucno, previsto opportnnanH·nto polo 
Podm· Legislativo. Dos elementos ji~ rccohirlos pótl••-se concluir 
quo até :H rle dezomlJro a receita clovon-se a 25LOiliJ:OOO~ " a 
despeza a 2\J:-> OOO:OU0$000. 

Eston certo de que, com a renda presumível dos balanços qno 
faltam e mais ;~do periorlo addicional e o liquido dos depositas a 
receita se elevará a 27\J. 000:000$, veriticando-se assim um ex
cesso de 46.000:000$ sobre a receita orçada de 2::33.521 :8\Jil$743. 
A despeza, porém, foi lixada em 250.457:008$1i52 e ten•lo o 
Thesouro conhecimento de despmms effectuadas naquella data 
na somma de 2\J5.000:0008, verifica-se desde ji~ um augmento de 
4G.OOO:OOO$, que não teria importancia, em vista do grande 
movimento da receita: si não houYessemos 1le addicionar :'t 

despeza fixadt,, a. somma. de ll2.890:567$<~:21 de creditos ox
traordinarios e supplementares abertos sob a responsabili
dade do Vice-Presidente da Repnblica e pelo Poder Legisla ti \-o, 
muito embora alguns desses creditos na imporLtncia do 
28.200:000:!; tenham de ser 1lospcndidos no corrente exercício 
t' no immerliato. 

A maior parto das despezns feita~t foi coberta, como sabeis, 
por uma emissi"io 1le papel-moeda de 83.000:000$, autorisad:t 
pelo decreto n. JGIG A, rlo 2:1 de dezemlwo ele 1803, approvado 
pelo Congresso. 

Para acudir aos enc::trgos creados pela revolta e, solJretnclo, 
para operar francamente o resgate tlo papel-moeda emittido 
naquolle periorlo, pflrecou-me opportuno appollar para o cre
,Jito do pai~, pedinrlo-lhe o concurso dos seus capitaes, nos termos 
1lo decreto '1ne tenho a honra de submetter á vossa approvação. 

Estou convencido de que, al!iando ao programma de franca 
economia adophtlo pelo Governo o de severo respeito :'ts pre
scripções legnes o proposito firme e dcci,Jirlo do diminuir· ovo
lumfJ dn papel-moeria em circulação, as condiçõo.'l do paio hiío f!,J 
melhorar progressivamente. 

Foram essas as promessas que lizestes á Nação no manifesto 
que lhe dirigistes, como são esses tamliem os desejos o detcrmi
Iwçõe.s do Poder Leg-islativo. Espero, com intinm conliança, qno 
os capitaes nacionaes chamados as,-im ao trabalho da consolida
ção tio credito publico, hão de acnrlir ao nosso appello, revolan
do-so ainda uma voz os podoroso.~ rocur,;ns do que dispuP. estn 
gra!lflo paiz. 

Capitl\l Fe,leral, 25 do íevereiro de 18\J:J.-Fnmcisc~' de Paulrl 
Rodrigu•s Alves. 
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DECRETO N, I ü7G - DE 25 DE PEYtmEIRo DE 18\J~J 

Aut.qris:"t. r) ~[ini:-:tt'll rh FntEmU't [t QI)JlÍL'n.hiL' lllll nlllpt·c~timr) na impnrtan~in. 

]irtnida dr~ 1thl.!l )()"001)~. t~:tlittin•liJ p:tra, ('~')C fill! :1 prdi(~r·:-> dn v:1lrn 11 1Jillin:d r lo 

1:!111(1~ P \111'<~~ dn :J ''" :l.il annn. 

O Pre~iclente <la Itepulllic<t do> Estat\os l'nirlos do Bt•azil, 
us·twlo ,Ja autorisaç~o conce<lida pel:t lei n. :z1;5 tl<• 2l 1le de
zembro de J.<C;\H, art. :l" n. 2, llecl'ela: 

Art. 1." O Ministro tia Fazenda é :mtorisado a contrahir um 
emprestimo na impol'tanci:t li']ui<h do 100.01!0:000;), emitti!lllo 
p:u·a <'Sse tim :1pn1ices ,Jova1or nominal d•J I:OOO::;OtlO. 

Art. 2, 0 O preço da emissilo será de ÇJ:J "/,no minimo. 

Art. :3 .• As cnti·atlas do cmpt·ostimo set·ão realizadas peln, 
fórnm seguiu te : 

lO ", no acto tia assignatura. 
15 em :'lo de abril. 
20 em 15 de julho. 
25 em 31 de agosto. 
25 em 15 de otüubro. 

E' licito ao subscriptor (1,11tcJcipar o pag·amento de qu[tJquer ou 
de todas as prestações, sendo-lhe alion:vlo pelo tempo que ('altar 
o juro eorresponrlentél a 5':0 ao anno. 

Al't. ·L" Os tit.nlo:i poderão sm· nominativos ou ao portador. 
Art. 5." Os jul'o~ lhS apolic,JS ,;er·ão do ri "o ao anuo, pagos 

por semestrr~s a partir ,J,~ I rl\J janoiro tio cOI'l'Gnte anno. 
Art. Ü." O,; titri!os tl0ste empre~timo gn,;adio dos privileg-ias e 

isençõe.; conr.0r\i•l•JS ús apolices ot'<t enr cit·cular;ão pda !~i de 15 
de novembro d•J 18·!7 e p lias rlem3.tS e In vi~ut'. 

Art. 7. o !lt3l,\•le do pro< Indo r lo cmpre:;timo SOI'<'t r1r',;linarlo (1,0 
resgate tio pap•Jl-liHJerbemiLti<_\o <J:II vii'tn·L~ do ti•·,~I'tJlo u. I CUI ,\, 
de~:{ de rlt)zemln·o rle \8!1::. 

Art. 0. o O lloverno oiJri~a-se a niill f;t;,,Jt' ontr,t emissiio de 
apolices intllrna:; no pt'<tzo d.e 18 !llBze' cont,ttlo..; rlesta <bta. 

Capital Ferlerrtl, 2::> de fevereiro de 189::>, 7" <h RepuiJlica. 

PtUJDE:'<TB J. rm !l!ot~Aiê' B.\.1UWS. 

Francisco rle I'(l>drc Ro,lr:gHCs Alves. 
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1\Hoisterio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 2G de 
fevereiro de 1805. 

O Ministro da Fazen11t1, em cumprimento do decreto n. lOiG ue 
23 do corrente, determina : 

Art. 1. o No dia :28 do corrente set'Ú aberta nos Bancos da Re
puiJlica do Brazil, Nacional Brazileiro, Rural e Hypothec:uio, 
Lavonra e Commercio, Commercial e Commercio, a subscripção 
para um emprestimo na importanchdiquida de lOiJ.OOO:OilOS, em 
apolices do valor nominal do 1:000$ e juro do 5 "; ao anuo, prtgo 
pl)r semestres. 

Art. :2." A snbscripção deve ser encerrada no dia 0 de março. 
Art. 3. 0 O preço da emissão será de 05 ",. As assignatnras, 

por,)m, podem ser feit:1s por preços mais elevados, semlo os suiJ
scriplot'es classific:ulos segundo as offertas, tendo preforencia na 
distr·ibnição os que otf,n·ecerem maiot' preço e entrando em rateio 
os demais, si a totalidadt3 do emprestimo não for to111ada a typo 
superior a \J5 ·:,. 

,\.rt. -1." As entradas ser·ilo realizadas pela fúrm::t seguinte: 
lO ", no acto dn. assignatura, sendo nella comprehemlida a 

quantilt que for o1l'tJrecida acima de 05 % • 
15 "ó em 30 de abril. 
20 "ó em 15 de julho. 
25 ·:; em :n de agosto. 
25 "o em 15 de outubro. 
E' facultado ao suhscripor antecipar o pagamento de qualquer 

ou de todas as prestações, sendo-lhe neste caso abonado o juro 
de 5 "o aoanno pelo tempo que faltar. 

Art. 5." No acto da subscripção dar·sc-lta ao subscriptor um 
recibo provisof'io, que sera substituído por nm conhecimento 
em fúrma depois de terminaua a distribuição tio emprestimo. 

Art. G." 0-; subscl'iptores que nii.o tizer·em efl'ectiva qualquer 
entrada nas épocas determinadas ficam sujeitos ao pagamento 
dojuro de 10 "ó pela mora, não excedente de :lo dias, perden,Jo 
o dit·eito á ent!'ada ou entradas realizadas, si esse prazo for 
excedido. 

Art. 7." Os recibos ou conhecimento3 serão transferíveis por 
simples endosso, pago o sello proporcional às entrarias reali
zadas. 

Art. 8.• Os titulos definitivos poderão ser nominativos ou ao 
portador. Por occasiito da entrega desses titnlos far-se-ha a 
respectiva inscripçiio n::t Caixrt de AmortisaçiLo. 

Art. 0. 0 As apolices da presente emissão perceberão juros a 
contar de I de j:meiro proximo passado e os títulos 1letinitivos 
~er.lo entregues até ao dia 31 de dezembro do corrente anno. 

H·ancisco de Paula Rodrigues Alves, 



no 

DECRETO N. 1077- llB 2:> Dl'\ FEVF!<Bll\!l JJF. 18();) 

o PreRillonto I][\ Ropu!JliGfl •lo:; Estado:; eni•lo;; do l!t'iiZ:l, eon
sidr.r:mdo disp,_·nsavol o oslalJclecillt !I! lo do un, Consul:tuo pt·i
Y:ttivo oml\o>a Orln;ms, I.nizi:tna, o tbant\o th auto~·is:u;'in qPP 
llln eonf'rr•) :t lni n. 2()~, tle 2-1 do <le:'_<Jillhl'o dn um-1, urt. :•o ::\ [", 
rrsolvo snpprimit' o I!ilo Consnhdo, ,, rr":-t,:tlJ,,\r;col' alli o :\nligo 
Yico-Consulado, sujeito à jul'i~ilicçb do Consill:ulo ot•t B:.ltimnr•', 

C:1pital Frtlcral, 2:-i ele fcl·erciro •l·• 1 '\J.-,, 7 · •h J:r:pnblic~. 

O l'rt•Sitlcnit) ela Ropalilic:t rio,; EsUult•S r·nidqs do llrazil: 
Par:L dal' exccnçi'io it lr-i n. 2Z"i de ::o dt) novcml11·a de JS•JI, n:t 

Jlal'to 1]\W tli;;põe qn•', em e:tso dr~ \'rt.~a elo qn:t•'~'[ll('l' l'!'tJlo!'Í:ts, 
"oj:un :tnnoxarlns: a •lo l':L•/tlCl:\ ,·, d:L l;:;n,Jel:•ri:l,, :1 da ilha do 
(ln;-r)J'Jl:lduJ' ú do ~ant:t Rita, a d:t l;:tY<':t :'t th La;~•h, :1s <h) Gna
ratiba o Sant:t Crnz :'1 •lo Campo 1;rawl·~. :t do Jae:1rúpag'nrt :\ dn 
Irajh, indo ()juiz tln. Pl~etol'i~ flll!l(~\;'.rl:l I~'\0J'C 1,'l' n sr~q C>:t~·:.;{l 
naquell:t em t]IVJ se hon n•r d:11lo va~·a f•: 

Comillet':\1\du qur, :t lO llc mat'ço proxi:no fntnro ficam V;tg-as 
n Protorias, por t!Jrminn.;flo •lo '[1\:tl•·i:•!JnÍI) ]J[l!':j, I[IW l'lll:l'lll 
nomeados o.; rcspcctii'OS jnizus; 

Con~i•lo:'!tnrlo, pol' outro lado, qtw 1lo;; actnaos nscrivi'ir:s •In 
Pretorias extinctas por ::wncxaçi'io, o-; qn' nflo te0m titnlo 1 i hl ir> in 
deverão SC'I' eonsl'I'Y:Hlos, OIJ!f1il:tlllrl i.om ~ •rvirP!Il, hrt~ .. .'7 ,, :' 11 
•In drereto ll. Hl:lO <In 1~00); 

Consirlr•rawlo, ainda, qn' '' Jl•likt· pnldil'n d•JYl!J·ú Jll'CCI\1':\l' f:t
cilit:tr o nwis possi1-el o:; :.elos do rr·g·i.:tnr ci\-il rln l[:l~Citw•nlm e 
ol,ito~. e, Jinalmcn\L•: 

Consi•t.·Pan<lo qne, rliminnin•lo o numero ila'' Pretorias, convem 
nfío s(, cla~silic:1l-ns nos termos Ll:l nova J0i, como clistriln;il-as 
par:1. n cx"rei.:io ilo l\!inisterio l'ui,Jieo local; 
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Decroht : 

Art. I . o A contar do lO de março do corrente anno em doan to 
se tornará olfectiva a annexaçiio das seguintes Pretorias : 

I. Il:t 17" (l'aquetú) {t I' (C:tmlelaria), constituindo uma sú cir
enm:,cripr;;to jllllieial, eom 1t denominação rk I" Preturht c com 
::,r'd~ Jl(l J'r•r•g·uezia rb Camlolaria; 

li. Do~ ]S" (ilh~t r lo Goyernatlor) á 2' (S:mt:t Rita). constituindo 
nma s,·, circuttiscript;i:ill jmlici1tl, com n, •lenominaçiio do 2a l'roturia 
o cr1rtt ~c\rlo n:t ft·ogrv•zia do Santn, Rit:t; 

lll. Da 8" (ilavca) a 'i" (Lagú:t), con~titnin<lo uma s,·, circnm
scripr;i'l" jrr<licial, com :1. dcnomimw::to de i" Pr·otori:t o com sr\de 
11;1, l'r·,,gn('zia dn La~·ôa; 

fV. ll:t 10'!Uu:\ratil!a) c 20' (Sant;c <'rnz) ú 21" (Campo Orandc) 
eonsti l uindo uum sú cit·cnntscripção judicial. com :t tlenmninaçfio 
do I:í' l'r<'!orh o com série na rroguozin, <lo Santa Cruz; 

V. lh ]·i" (.l:rcar,·,p:1guú) á !:J• (lr:1j:\), constituindo mn;c sú 
cirenntsc·t'ipç:io ,intlici:d, com n, dcnomina,;:lo do 14" Protoria c com 
~(,•k na fl·og-nozia do leniit. 

!'.1ra;n·:q;h,J nnieo. o juiz do c:\LI:t uma tias Peotori:rs ex
tind:ls IJ•ll' :mn·:xn,,;:!o o rJue não terminar a lO do março o prazo 
do sou rllt:1triennio, serú removido para alguma tlas Prctorias 
'".!i:1s (art. 4"!:i ]" ,~;t lei n. 22;) do l.'i!l!). 

,\l'C. 2." Os e~criviie~ tlns Protorias quo se annexarom con
tinu·trão a oxot·cet· o' seus o!Ticio~, porem cumulativamente, pot' 
dbtri!Jlliç;l,, ,junto do J'<)S[lC<'Iivo pntot', senrlo ennsr3t'vado~, em
(jll:ltlto !J:,m "'ll'VÍl'Olll, os fJilO nilo tiverem titnlo vitalicio. 

:"i ]. 0 A dbtri!Jui~·i\o serit feita polo pretor, fJUO pam isso terá 
os nccoss:n·i<lS livro:<, LloYi•lnmcute auortos, ouconados e rubt•i
r::•rl"s !•OI' ollo. 

1' 2." P:•ra os ados 1lo registro civil de nnscimontos n ohitos 
ó mantido na só<ln tle ca,la fl'oguezia, onde não fnnccionar o Juizo, 
uni <':;cronm te nonw:ulo nos tBrmos. d•l al't. G" d:t lei n. 225 
do lê\~l! c ;;ul,ordiu:H.In :c,pndivanwntu ao cscrivii 1 da l'rdori:t 
'lllt' ,.,J annD'C:rr. 

:~:;."A tlisposição r lo p:mtgrapho :rnterior serit observada, ainda 
qnaudo a l'retori:l Jiqno <IIHII um só c,;•:•ri\·:"'lo pm· aprovoit:IIJH'nto 
d" "'WI'iviirl cotnr•:,nhuiro, nos termos do art. 4" § 2" tl:t l·:i n. 2'!~i 
fi,, I H'.! I. 

~ ·1." Os cscTiYiies das Pretorias oxtinctas contiunnriio n, exnr
c~:r 11~ eircnm:;ct·ipç:ío t'ospcctiva ns fnneçíio;; de otTicial prira-
1 i n1 d<l registro civil pnm os e ll'c·i to~ d:1 I e i n. I:-: I du '!4 do 
;j,,JJ<:iro de W\Jü, 

Art. ::." Fara pree11chinwnto tias vagas '[ll'l occnrrerem serão 
pt'IJ!'cridos os oscrivilns das Protorias oxtinct:t~, mediante lll'opnst:t 
do J'nSp()ctivo protor. 

\l't. ·1." 1\s Prdnr·i:1s. <'0111 a nn\'f!, c,p,titnil'i'io ~·~lniH'Ieei•h 
11:1 al't. ·l" d~t lei 11. ~!'!:> tlu I:S!ll, ~~·ril.<~ ,~, " :1s~in1 ,,,,,~,illc·:Hl:~s: 

I.' C:tmlolaria o l':upwt:i.. 
?." Snnta !Ut:t o ilh \do t\overn:vlor. 
;: .·~ ~:lel'atuent~l. 
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4.• S. Josó. 
5.• Santo Antonio. 
ti." Gloria. 
7." L!.lg<'h o G·<voa. 
:-;a S:tnL\llll:t. 
~1." Espirito Santo. 
111." S. Christovão. 
11." En~·onho \"olho. 
12.~ En~enho Novo. n.-· l [) h:u'mm. 
li.' lrJjú e .Tacarépagná. 
Ei.~ Campo l+rando, UuaratiiJa e Santa Crwr.. 

Art. fí." os :.tdjuntos dos promotores pnblicos exercerão suas 
funrr;õc~ rio se;;uinte modo : 

O Jo atljnntl) perante a I" e 2" Pretorias. 
O 2" :vljnnto peeante a 3•, 4" e ;,a Pretorins. 
O :3o adjunto pcrnnte a G·• e 7" Pretorias. 
O 4° adjuntu perante a H·• Pretoria. 
o 5" adjunto perante a !l\ J(}• e 11' Pr0toria~. 
o 6'' adjunto p(•t•anto a L~", 1:\• e 11• l'rotorias. 
u 7" adjunto poranto a J~,, l'retoria. 

Paragr:t pho nnico. Soh a imlllctliata in;pecçiío do I" JH'omotot· 
funccionar:io o.; ] 0

, 2" e :lo atljuntos; sob a do 2'' promotor l'tmc
eionariio o-; 4" e 5" adjuntos, o sol1 a do ::o promotor funccionarií.o 
os ti" o 7" :uljnotos. 

Capital Fetleral, 25 de fovoreiro tlo 18'J:J, 7' da Republica. 

PrtUDE:<!Tl': J. TlE :r-1011:\.ES DARROS. 

Dr. l1ntonio Gonçalues Fen·eim. 

J)EC!U~Tú 1\. J\"i7\J - pg 28 I>E FEn:rumw I>E lt-1\J~, 

Conc0.tl,• antot·i-:a··il•) :·l Con1p::tnllia ~Iar.~rlehnrr::;o. -.;w~ceqnra da lí('lt!llJilt'.~q 

\Ia!.! Jr>huJ·~·,l. f1:u·:1 fllll"· ioJ11:1r. 

O l'l'esidt'ntc~ da ltt•puiJliea rlos Esl:'vlos l'nidos rlo Br~zil, 
attotHlonrln ao rpw requereu a Comprtnhia de seguros eontra 
fogo :\lag-rlehnrgo, succcssora tht Hamburgo 1\Iagrlohnrgo, :!ovi
tlamente rupi'f'S•·ntada t·c~olvu concerlel'-lho auloris:>çilo para 
fnnccio11:tr na Rcpublica r'Oltl o~ ost:~tnto~ o euntt·:tclo que aprc
SPnton, pod,nr!o e:;t:thelrwei' agencias na Capital Federal e nm; 
Estados da Paliia, K-pil'ito Santn, Hio ti·~ .Jan••iro, S. Pnuln, 
!'aran:t n !li., <~ran<l•J do ~,d, sol> n;; dausnlas a qne se refoi'ei!l 
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os decr'tos ns. G5n de 13 de abril de 18ii, 7202 de 17 de 
maio de 1870 o !J8G do 12 de ag-osto de 1892 ; e ficando, outro
sim, a comp:lllhia obrigada ao cumprimento das formalidatl<'S 
exigidas peht Iegislaç:'\o das sociedades anonymas em vigor. 

Capital Federal, '28 do fevereiro rle 18\13, 7° d•1 Republica. 

PRUI>E:'<TE J. llE 1\101: .. LS E IlAIWOS. 

Antonio Ol!mtho do$ Santos l'ircs. 

Carlos Alberto 1\.nnhardt, trariuctor publico c intci'flt'cto com
mercial juramenta<lo da !'raça tio Rio de Janeiro: 

Ccrti!ico qne me foram apresenbdos os estatutos da Compa
nhia rle seguros contt•:t o fogo Magdebnrgo (MagdelJnrger Fener
versicherungs Gesellschart), impressos no idioma allemiio, os 
quaes a pedido rh parte traduzi litteralmonte para o idiomn, 
nacional e dizem o segniute, a saber : 

Tnulucçan - Estatutos da Companhht de seguros contra o 
fogo M:t grlelmrgo( ~1ngdelJUrger Fenervcrsidterungs Ge~cllscltnft ), 
cooi·denllrlos segundo os estntntos revistos de ltfiO e :-~.-; dispo
sições ndtlicionaes de IH85 approvarlas pelo Estado em li de no
vembro de 1885 c registradas n:t Junta Commercial em ::>3 de 
noYcmlJro de I 88:í. 

CAPIHLO I 

Oll.IEGTO, S~:JJE E Dt:nAÇÃO llA CO~Il'AXU!A 

§ 1. o Sob a llrmv. Cnmprtnhia. de segur·os contra o fogo l\Iagtle
Lurgo (l\Iag·deburger Feuerversicherungs Gesellscha ft) é for
mada nnm sociedade anonymn, cujo ol<jecto é ~egurar contra os 
prejuízos occasiollllrlos pelo incendio, raio ou explosão. 

l'rcenrher{l este ~en timquAr pela acceit:1ção directa de seguros, 
qnet• por intermcrlio do agentes ou pela co-participação de outras 
~11cierl:vles de seguros. 

§ 2." A companhia elege o seu domicilio em 1\iagdeburgo. 
Os agent~s gemes e principaes, assim como os administradores 

das agencias geraes c principaes, só teri\o o<> poderes do fJUe trnt:t 
o :1rt. 2:35 tlo Corligo do Conllnt•rcio. 

§ ::.o Snpprimido. 

CM'ITULO I! 

C.\I'ITAL ~OCL\L, ACt;ÕI·:-; E .\CC!Or\!ST.\S 

~ 1." o C.1pítnl social U:l. companhi:t e do :-•• ooo.ooo do 
t!t:ders em moeria C0!'l'CI1to do Reino lia l'rn~~ia, tlivi<lido em 
5.1)01) acções de 1.000 thalcr~ catht 11111<1. 
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§ 5, 0 As acções, que são indivisíveis e nominativas, serilo redi.
gidas segundo a formula A annexa, devendo, para serem vali
das, ser assign:tdas por tres membros pelo menos do conselho de 
administração e paio director geral.ou sem substituto. 

As acçi'íes pass:ulas antes da. ratificação •le e,tatutos revistos, 
de mil oitocenlo~ c cincoenta. r1 sCJte. rl•3 c~nformHade com os 
e,;tatutu..; anteriores, c••ntinn:un a, ser vi\\Has. 

Juntar-se-ll:L a calhL acçto uma formnla par.t recibos de rlivi
dcndos linrarlio de?. annos I'útligi•h s 'Q'Illltlo o ll!Ollelo B o que 
s n"<·, snl·-;titni·h por uma !liJV:t no Jin1 do ultimo armo. 

§ !i.'' l ':tgal'-,•:-ha immwliatamcnto 1•or c:uh ac,~i'io Yinto ]'lll' 
•·cnt•J nn duzentos thalcrs. 

os acd•Jnbt.s tic:tm rc-;p•m~a ve;s -pclo'l oit'3nla por' e•'rlto rt:
"tantes •' dcY•·ndo p:u:t osso lim a~~ig·twr uma letra conf'or·rrFJ :L 
i<mnula C (Yitlo ~ \l'). 

!:\ 7 .o ,\~ ••rltt·:ttlas de arç.õos, assim como o fundo •\,, rosrrva 
(vitl•l ~ :Jo), ~cr~o 0lllprogallts om titnlo~ pu!tlicos tlo Imperio 
da ,\llnlllault 1 on•lo um dos Esbdo~ a\lenri'i~,;. IBtrns tle penhor, 
ltypothet':t <Jll V<Jt!da no intl'riot• do l''tiz, ol•rigaç<1es rlll cidwlcs 
allenrils, ac~·· <CS privikgiad:t" on tle pt'I'Lil;i'iu ou acçõll3 garan
tida~ •le e,;tr:~tl:ts t!n feiTO 11:\CÍ<lll:lü~ nn s•:riio empr•;statlas 
contra gar:tnli:t hypothccal'ia pcrloit:t "n ontt·n p•mhot' snllki
crrtc, com exclu~[io de mercadorias. 

o con;;clho •la a•lrninistr:u;ilo s<'llnento podcr·ú d:1rog:u t•sta 
prcscripç:io no <::tso lle caw,:ões tom:t•las por cansa tl•J cauções das 
tr:ms:~cçues da eomp:mhi:t om algum Estado que nito pertonccr 
ao lmperio tl:L Alloruanh<t ou <>m cousc•I•wnl'i:L Lle co-participaç:io 
de ontms soeicdatlcs do seguro:'. 

O val11I' tlos premi os recebidos tlevcrú, qnnnto !0r po.ssivel, sem 
prejuizu tio tim princip:1\ ti:L compa• hia, set' o pag:llnento em 
tempo eünYeniodo da importanci~ tios ô•)guros ser cmprog:ulo 
i'.!nalrnentc t•m tlescontCJ •lc 1Jo:1s letr:Js. 
· As J>I'üSCt'ip•;líl:S rel:ttiva~ ao cmprl'é:'' dos clinheiros da eom

]'althia trilo se applie:'lll a tliviclas aetiYas pron:nient''ô de sna,; 
tr:urs:wt,•Cics <'lll •·:ts:ts l<ancarins ou dr· agentes. 

A companlti:L poder:'t s•'Htwnle emrn·eg<Ll' capitaes na acqni~i·;ITo 
de immo\-eis qu:Jntlo for necessario p:tr<L o amhmento do ~cns 
negocins on pam s \hagurtt'd:t r otr :• ssegnrar as suas rei v iH• li
c:\çtles. 

§ 8." Nenhum accioniôta, com excepçito tios memltt·os da Casa 
n.eal, po•lnr:'t po-:snir mais de cineoent:t acçõcs. 

No c.tso <lo set'tllll nece,;sari:ts chamadas, rcpartir-3e-hi'\0 igt<:ll
mente por· todas as acções, re:dizando-s·• as entradas segnndo a 
Jc)Í pelrL tlircctoria tia. compnnhia dopoh •le licliiJcm';iio tlo con
:-; :lho tio adminh;trnção. 

A 1lir·ectori:t tem obrig-ação t!c convocar ao mc;;mo lnmp·) mn:t 
n~,;cmhlóa gel':IL a qnal apresc:-1tar:'L unn ·~xposi~·i\<J do c•stado 
Jinanc 0 iro da C'Jmpanhia (vi<le § ·12). 

1\ dirid:t dn" nr•~inni"tas, rcpm-;entn•la pl)l::ts lelrns •l0:. mestnoc;, 
;Jimi!rni• i• '"' pr"l'"l'l;;'í" das ••Pi.r·a.tla~ rn:diz:•:la·'. 
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§ 10. Em tudo quanto disser respeito a suas obrignções para a 
companhia caria accionista tleverá sujeitar-se ao fôro tia mesma. 

Qtmlquer notificação a um acci"uista ~erá válida uma vez que 
for endereçada a uma pessoa domiciliada em Magdeburgo ou em 
uma casa d:t mesma cidade design::tda por elle, segundo deter
mina o codigo civil allemií.o, ou n:t f<tlta de design:tt;ii.o do uma 
pessoa ou casa de Magdeburgo, á Praça do Commercio dest:t 
cH:t~!e. 

§ ll. A propriedacle de uma ncção pódf' ser transferida. 
oU\·ida a outra pessoa. 

Seu primeiro possuidor, porém, só sera considerarlo i,;;f'nto de 
suas oiJrigações para com a companbh. e o novo possui•lor sri 
tera os rlireitos de accionista elrcctivo •lepois rle ser a acç·ão 
tr·ansferida para o seu nome. 

Ai11rla ass1m o accionista será responsavel subsidil\riamente 
pelas oiJrigaçõ'ls tomadas até ahi pel<L romp:1nhia durant'~ rlous 
annos a contar tle sua sahida. 

o traspasse serú feito no livro rle transferencia da companhia 
e n:t propria acçiio para certiftc[!,r [\, tran~terenci[t feita pelo pos
suidor du. acção ou sr;u h,•r•leiro ou a•lministr·ador de sna ma~sa 
fallitla ao cornpr;tdor. 

o conselho rle :vlministração póde ru-gar a tr·ansferencia sem 
ser obrigado a. •lar as razões da recusa. 

!i\ 12. o tr·aspasse •le uma acçfi.o par·a o nome de nm <~om
pratlor acceito deve ser precedido da acceitação por elle da letr:t 
pela parte da acçiio qu'' Jica para ser paga. 

§ 13. O traspa~se ou transcripção é igualmente nec,;ssario no 
c~1so de herança. O falledmento rle nm accionista deverá ser im
rnerliatmnente notilirado á companlrb, sendo-lhe npresentado, 
dentro de seis mezm; a contar do ohito, nm comprador acceito 
por ella, da acção pertencente ao fallecido (st>ja aqnelle 
comprador herdeiro legat:trio ou terceira pessoa), produzindo as 
j ustitieações necf'Ssarias. 

No caso contrar·io o conselho rle administração tera em quaes
qner circumstanci;t~ rle vender immerliatamente acções por cont:t 
e risco do espolio )IOr iuterrnedio de um corrE-tor juramen
tado. 

§ 14. No ca~o de um accionif;ta deixar o Estado até então por 
elle habitado, deverá dar aviso a cornpanhh, e si assim o exigir· o 
conselho de ndministração, vender as suas acções dentro de tres 
mezes, a um comprador qualificado ou deixar vender as mesm:1s 
por intermedio de um corretor jur:~mentado. 

Esta disposição não tera applicação no caso de mudanç:t de um 
dos Estados de Allerh;lnha para outro. 

§ 15. No ~aso rle f:tllencia de uin :trcionista, o consnlho de 
administração é igt~;tlmc'n.te aut~r·isndo ~ mandar vender por 
eonta da massa da tallencra, por rntennedw ,[e nlll ·~orTetor· jui·a
meut::r.do, as acçües do me~ano accionista, si P-Ilas não for<'m no 
prazo de rlous JHPZPS depois da ahertur·a da fallencia, transfer·i,Jas 
por parto dos credorH~ a urna pessoa acceit.a polo m•meion;~do 
conselho de administração. 

Porlf!lr E:-;::~cntiTCl 1~95 
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Procctlct•-::;e-ha do mesmo modo no caso de liquidação da lw
rança, aJ5Sim como no caso de insolvalJilidatle que não chegar a 
ser ohjecto de um processo judicial, sendo considerado tal caso 
como existente quando o accionista procurar concordar secreta
mente com seus credores ou for executado por causa de dividas. 

§ 16. A venda por intermedio de nm corretor juramentado é 
oht•igatoria p:ua os intores~;~dos em todas as rircumstancias, em 
tmlos os c~sos previstos uos ~§ uo, I:l, li, 15 e IH. 

Depois Lle se inscrever uma acçã<~ em nome de um comprador 
accoito pelo conselho de auminbtração. enteegm·-sc-ha ao ex
accionista ou i1 massa de sua succes>ão ou fallencia, a 1otr;J, rJuo 
lhe pertence e no caso de se realizar a venda por parte do con
selho de administração, restituir-so-lhe-ha o excedente que houver 
ou depositar-se-ha no Thesouro do Est,tdo em Magdebm·g-o; si 
pot•ém neste ultimo caso, o valor da acção vendida não chega~· 
pal':t cohrit· as obrig-ações não satiR!i.Jitas pelo ex-accionista, o 
conselho r! e admin b tt"açiío tor;·t o di r,, i to 'L! reter a me~mw. letra 
p:tl':t t<ll' recurso eontr:t o ;;i;.;natario. 

§ 17. Tellllo ;t companhi:~. tlemawla do qualquer natnrm:a com 
um intor.c~saJo, pertencer-lhe-ha o direito rle retouç:lo e com
pensação niio sómento sobro oc: diviJendos, como tantbcm St>ln·o 
o valor das acçües do mesmo interessado. 

§ 18. Quando a penhora de uma acç:lo for notilicttd:t it compa
nhia ou fot· promovida execução ou sequestro judiei a rio sobre ;1s 
acções de um dos seus membros, o conselho de administração po
dera vender as mesmas immedi:ttamente conformo a disposição 
do§ 16, depositando o prorluct.o dn, venrla no Thesouro do Estado 
em Magdebur()'o. 

§ IV. Quando num dos casos previstos pelos artigos prece
dentes o conselho de admiuistraçiío tiver encontrado por inter
me1io de um corretor um comprndor qualific:Jdo para as acções, 
si o ex-possuidor das mesmas não as entregar á companhi;~. para 
f<1zer a transfcrencia em nome do comprador, aquellas acções 
serão tlcelaradas cancelladas com indicação de seus numeres por 
avisos publicados tres vezes nos jornaes designados no § 5", en
tregando-se no comprMlor duplicatas das mesmas. 

Nos casos dos§§ 9, 13, 14, 17 e 18, relativos á venda de acçõe:;, 
a Jetm não sera restituída ao seu signatario sem elle fazer en
trega <las acçõos que lhe pertenciam anteriormente ou produzir 
um ccrti1icado lle annullação das mesmas e elle ficará responsa
vel por meio tlest>t letra perante a companhia por todos os pre
jnizos que puderem resultar daquella falta de restituição. 

§ 20. As acções perdidas darão Jogar i1 amortisação que sor:J. 
requerida pernnte o fóro da companhia. 

I 'ronnnrindn. a amo1·tisaçi"ío ou resgate por ,:entençn, pa.s
sar-se-hiio nuvas ae.;üt~s l'OI!l 111\lll<'t'o.; novp:; 1'"1' cont:t do t'•)
querontc. 

§ 21. Os recibos de dividendos que se extmvinrcm não d"rão 
Jogar a resgate (vide § 52). 
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CAPITULO TERCEIRO 

DO CONSELHO DE ADmNISTRAÇ:\0 

§ 22. A companhia é fiscalisada por um c nu-e lho d:.> ;ldminis
lr:~<;ã<J composto rlc novo membros. 

~ ·!:l. Carla mcmht·o do conselho do adminbtração •l13ver:i pos
Silir, polo monos, 10 acções que durante o prazo do seu Htandato 
~or:-t•) depositadas na companhia como cauçiio. 

Súmonto poderá ser dbponsa•la dessa obrig-açto por uma reso
lução da assemblétt geral. 

§ 24. Só poderão ser membros do conselho '''~ a·lmini~tração 
os accioni~tas em condições de fisc:.llisar pessoalmente os negocio,; 
da mesma. 

Sete 1lentre elles, pelo menos, deverão habitar 1\Iagdolnu·go, 
N(lnst:lflt Magdobur;w ou Buckau. 

O.-; rPprcscntantes de outras so:~icdades de sogtH'OS nã1 po•lerão 
s:•r nloitos membt·os do mencionado conselho. 

tJuom tiver f<tllido ou obtido concordata com os se•ts ct·od<Jrn.; 
bll'nar-Jo-ha inhabilibdo par.t sei' membro do conselho !lo adllli
nistt'aç:to antes de ter completamente satisfl}ito os seus credor·es. 

~ '!5. Os membros do conselho de administração são eleitos 
peta assembléa geral por maioria absoluta do v )tos. 

No caso do empate proceder-se-ha a nova vot;1ção entre os 
rpte tiverem obtido maioria de votos em nnmet'o duplo do dos 
memhros a eleger·. 

No caso de igualdade do votos o presi lente rJcorrerá á sol' to 
para rleci•lir. 

§ 2(\. O mandato dos membros do conselho de a·lministr11.ção 
rlnr:u :'1 ató a assemblé t geral ordinaria do t~rceit•o a uno 
segttinte. 

Todos os anno3 sahirão tres membro3, sendo a ordem da sahida 
re,zulada p()la sua entrada. 

Os membros que sahirem são reelegiveis. 
§ 27. üula membro do conselho de administração podara re ;i

gnaro seu mandato dando aviso desta decisão co·n tre> mezes de 
an teccdcncia. 

Fóra do c ISO previsto pelo § 26 os log-nres vngos no cun
selho de administração, poderão deixar de ser preenchidos até 
á primeit•a assembléa geral (ordinat·h\ ou extraordinaria), po
d••ndo b{lavia se preencher por votação do uma assembléa gorai 
extraot••linaria convocada expres~amente pat·a esse fim. 

No cnso, porém, de descer assim a seis o nnmet·o dos membros 
do con~elllo de administra.;ti.o, deverá a dir·ecto!'ia. no prazo de 
tres mezes depois de receber aviso da •!emissão do terceiro mem
J,ro do conselho, começar uma assembléa geral extraor·rlhnrin. 
•Jll'l r.omplet'lrá o nnmcro do nove uwml•ros do con:;ellw de 
:11\miuistt·açfw fixados pelos estatuto.;. 

Os membros assim nomeados sahirão na dat t em qU3 devi t 
expirar a duração do mandato de s~us predec3ssores. 
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§ 28. - Supprimido. 
!§ ~l.l. u conselho tle administração elege de seu seio um presi

,\eute e uu1 vice-presidente, suas fnncções nesta qualidade 
durarão até ao fim dtt assemuléa geral onlinaria proxuua; &"to 
reelegiveis. 

§ 30. O conselho de administração se reunirá touas as vezes 
flUe e!le julgar conveniente em datas que determinar por con· 
vocação do »•lll pres1dt>nte em Magtlehurgo pilra tomar conheci
mento da marcha dos negocios •la. companhia e decidir o que 
for necessario. 

A convocação dever:i. ter logar C]11:ln•lo for pedi•lo por tres 
membros do conselho, o membro 1i~c:d do mesmo ou o direct•'I' 
geral. 
~ Para que o conselho delibere validnmente, devem :1cltar·se 
presentes o presidente ou o seu substituto e pelo menos quatro 
outros merulorClS, seudo além disso necessaria a presença <lo di
rector geral ou do seu ~nbsti tu to, rpl:Ulfio não se tratar ue uego
cios a elle~ rel8rentes. 

,\s deliberações do con,-;elho •lo administração serão tomadas 
por maioria absoluta de votos dos nwmbros precedentfls; no 
caso de igualdade o voto do presidente é prepondorante. 

o directnr geral ou seu snustitnto teern somente voz delíbe
rativa. 

Em cada reunião será lavrada uma neta dos debates e das 
deliberaçõ•~s do conselho de administração, a qual devorá ser 
assignada pelos membros presentes. 

§ 31. Para rtscalisar especial e constaatomente a gerencia do 
director gorai o conselho de administração delegara um dos seus 
membros, o qual exercerá suas rnncçiles segunrlo instrucçüos 
formuladas pelo me~mo conselho. 

A romuuerar;ão •laquelle m"mbro será lixada por uma con
venção l>artieul:1r concluída entre nlle e o conselho, d0vendo 
uma p:trte dclla consistir nnma porcenta:.rom nos sens lucros 
da companh;a. 

No c:1so dn im!1edimento do dell'ga•lo Jiscal, as suas 
funeçõe~ ser:lo exercidas P"l' um •1o~ onlJ·,s memuros dn con
selho r\e administração. 

A ordem dessas substituicóes será rleterminada por accordo 
entre os mesmos membros ou pelo presidente, por meio da 
!'orte. 

§ 32. Os outros membros do conselho de administração perce
berão, além do reembolso das despezas occasionadas pelo exet'• 
cicio de suas fnncções, uma porcentagem de 4 "/o dos lucros 
lif]uidos. 

A rlbtrihnh;itn do~ta porrentagr~m ser:\, foit:t pelo prnprio PO!l· 

se lho. 
No caso 1le a mesma porcentagem não chegar num anuo 

Í\ quantia de quatro mil e oitocentos marcos ou do não 
haver lucros, estn ultima quantia lhes será abonada como 
minimnm. 
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Independentemente de sua parte na remuneração !Jlencio?ada, 
o presidente e o vice-presitlente percebe1-ão uma mdemmdade 
annual fixa, sendo a do primeiro do seiscentos marcos e a do 
segundo de trezentos marcos. 

CAPITULO IV 

IJO DIRECTOR GERAL E DA DIRECTO!tiA DA COMPANHIA 

§ 33. Será nomeado pelo conselho de administração um dire
ctur geral, e um ou mais substitutos do mesmo para os casos de 
ansencia, doença 011 outro impedicnento. 

O <lirector geral repres•1nta a dh·eetorü •h\ companhia e gere 
os negocios desta conlorme as disposições dos estatutos, as deli
berações da assemhlen geral e as instrucções que lhe der o con
selho de admini:stmção. 

Nas conferencias do mesmo cdnselho exporá todos os negocio:s 
rotativos á sua gerencia. 

Quando fizerem as vezes do director s-eral seus substitutos 
terão todos os direitos e obrigações concedtdas e impostas ao pro
prio director geral pelos estatutos, pelas deliberações da assem
bl<1a ger<<i e pelas instrucções do conselho de administração.. . 

Este conselho <ieci<lirá si a suh~:~tituição mencionada requer a 
acção em cemmum do~ ~uhstitutos e a assignatura collectiva 
dos mesmos. 

§ :34. - Supprimido. 
§ :l5. A nomeação do director geral e de seus substitutos será 

constatmla por neto judiciario ou nobriatlo. 
íl :36. As attribuições dos substitutos do dire~tor geral serão 

doterminadas pelo consellw de a<\ ministração. · 
§ 37. o rlirector geral deverá possuir pelo menos dez acções 

da companhia, que serão depositadas na mesum como caução 
durante o prazo de suas fnncções. 

Os substitutos do director geral deverão igualmente fler acclo
ni&tas ria companhia. 

o conselho de administração poderá fixar em até dez acções da 
companhia a importancia da caução que hão de depositar. 

Sómente uma decisão da assembléa geral <JOdera dispensar do 
deposito. 

§ 38. Os vencimentos, a duração das funcções, as condições de 
desperlida e outras relativas ao serviço do director geral e de 
sou~ substitutos, serão fixados por um contrncto passado com o 
cou,;elho de administração. 

,\lém rio sou ordenado, o director geral assim como seus sub
stitutos terão num porcentagem sobre o~ lucros determinada pelo 
mesmo contracto. 

§ 39.- Supprimido. 
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§ 40. A rlirer.torh dará conhecimento dos ~eu> actt.•S e as:w 
gnar,·~ prla •·ou1panhia na fúrma SPgninte : 

Mag-deburgcr Feuorversichm•ungs Gt~sellschaft. 
(Companhia de seguros contra o fogo Magdeburgo.) 
O director geral ( assigoado ) ............................. . 
Os substitutos do director geral (nss'gnallos) ................ . 
Pelo director gemi: 
O guhstituto ( assiguado ) ................................. . 
Pelo tlireclo•· g-emi: 
Os substitutos ( assignado; ) ............................... . 

CA!'ITL:LO V 

DAS ASSE~IH!É.\~ CEHAgs 

~ 41. Cada anno nos primeiros >eis mezes depois da expi
ração do armo financeiro terá lnpar uma assemhlt\a ~fer;d 
ordinaria. 

§ 42. Além dos casos determinafios pela. lei e por· estes esta
tutos haverá ussembléas geraes extmordioarias quando o oxi~fi
rcm os interesses da companhia. 

A convocação será feitn, pela directorin, quando não ti ver 
logar em virtude da lei ou por outras pessoas pa'"' isso auto
risadas. 

Tanto as assembléas geraes ordinarias como as extraordinflria3 
se reunirão na séde da companhia. 

Os convites para as mesmas far-se-hão por meio fio publi
cações insertas uma vez nos jornaes illllicados no § fi5. 

§ 43. A as~embléa geral representa a totalidade dos acl'io
nistas. 

O presidente fio conselho de administmçii.o preside a tt~semhléa 
geral e nomeia os escrutadores. 

Para escrutadores não podem ser nome:uks membros do 
conselho de administmçii.o. uem membros da tlirectot·in os empre
gados da companhia. 

A ordem dos tratwlhos das assembléas geraes terá Jogar como 
segue: 

1. 0 Apresentação do balanço, da conta tle lucros e pet·da~, do 
relatorio da, directori::t sobre o estado do prosperidade e a si tmt~·:ío 
da companhia, e a propost<t de divisão dos h•c•·os c >lll as ol>se•·
vacões do conselho de administração. 

H.elatorio do cnnselho de admini:;tração relativo :·,o exanw do 
balanço e das contas do anno. 

Decisão da assembléa geral relativamente :'t appl'Ovaç:1o do 
balanço, á proposta de divisão dos lucro; e ú resal v a a d[lr ao 
cof!,elho de administração e á directoria ; 

~. n Eleição dos membros do conselho de a•lministJ'flção. 



ACTOS DO PODER EXF.CIJT!Yl> 71 

~.o Deliberação e decisão sobre as propostas do conselho rle 
administração e d:t <lirectorht, as~im como sobre as moções rios 
accion istas. 

§ 44. Os accionislm; ausentes podem se fazer ropresnntar na 
assemhléa geral pot• procuração oscripta, devendo, porém, seus 
p!'ocuradores ser accionistas com direito a voto. 

As procurações deverão ser apresentadas á directoria até ao 
dia anterior á data da assembléa geral. 

Os menores e outros tutelados serão representados por seus 
tutores e as mulheres casadas por seus maridos, ainda que esses 
representantes não sejam accionishs. 

§ 45. Na assembléa geral cada acção dá direito a um voto. 
§ 46. Salvo nos casos determinados expressamente pela lei e 

pelos presentes estatutos, as decisões e a:> eleições sfio tom:vlas c 
feitas por maioria absoluta de votos. 

No caso de igualdadcl de votos o do presidente é prepo111lcrantc 
e stimcmte no que diz respeito as eleições rocorrer-se-lm it sorte 
pe\6 intermedio do pt'esidente. 

A acta da assembléa geral será redigida por um r\elegauo do 
tribunal ou um tabellião e assi!l'natla pelos membro:; presentes 
dn conselho de administmção, pelo director geral ou sou substi
tuto, pr!IOs escrnt:ulores nomeados e pelos accionistas JH'esen tos 
qne o quizerem. 

CAPITULO VI 

CONTAS ANNUAES, BALANÇOS, FUNDO DE RESERVA E DISI'!tlBUIÇÃO 
DOS LUCROS 

~ 17. O anno financeiro da companhia ó o mesmo que o anno 
civil. 

§ 48. No ostabcl.,cimento das contas annuaes jnntm·-sc-l1iio as 
receitas do armo Hnaucoiro, os premias provenientes dos annus 
anteriores re~ervndos para os riscos eorPentos, assim como as 
reservas conserv:ulas para os prejuízos ainda não regnlarisados. 

Além das dospez;ts geraes do anno por-se-In em lillha 1\c 
conta: 

a) A reserva de premios a achar segundo as cit•ctunstaudas. 
b) A roservft calculada segundo as prolmbiJi,\:tdes em cada caso 

sep:\rado para os prejui:ws causar los por incendios no ti li nados e 
ainda, uão p::~gos. 

c) As deducçõcs do valor sobro os bens immoveis ou ontr<tS 
propriellade:; pertencentes it companhia. 

!/) As quantias cunsign:tllas ao !'uttrlo llo mlilicaçric~ c do di.~
po,;i~·õos. 

O excedente representttrà os lucros e o rlefic·:t. si o houver, as 
perdas do anno financeiro. 
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No estabelecimento do halanço o valor nominal das acções 
emittidas (ca pita! social), assim como a reserva e o fundo de eco
nomia serüo levados á conta do p:1~sivo. 

O excedente do activo sotn·e o passivo representarA os lucros 
lirpiidos 1h companhia. 

As contas annuaes c o ba.Ianço, depois de sua approvação pela 
as~ernblóa ger·al, seriio communicados ao presidente do gov3rno 
rea.l em Magdelmrgo. 

§ 49. n~ lucros do anno tinanceiro applicar-se-hão primeira
mente à recompo,;içiio do fundo constituído pela primeira entrada 
reaiit.arla (vide ~ 6"), si aquolle fun,Jo tiver sirlo de-;fitlcado pelas 
penla::; 1lns annos anteriores o no caso dtJ 'o terem ''ltarnado nov:t:.; 
entr·arlas ao rn-embolso des,;a::; entradas. 

§ r,o. o !'nmlo r,le reservn, exigido pelos estatutos eleva-::;e a. 
marcos t.'íUO.liUI) (<nn milhão e quinlwutos lllil marco~). 

Uan<lo-se perdas num anuo Jinancciru sel'iio lo~o cobertas velo 
ftlll'JO de l'CSI)('Va. 

Si o mesmo fundo por esstt c:tn~:~ baixar de um milhão e qui
nhentos mil mareos, sora administrado ~eparadarnente " os juros 
resultantes lho serão atTecta,Jos ate a ttingir novamente o tot<ll 
rle um milhão e quinhentos rnil marcos. 

Não bastando os juros par.~ cotnpleLtl-o, tirar-~e-ha do::; Iucr0s 
até 20 ~~ e pelo menos 5 % de~tinatl0:-; ao thmlo de res<Jrva até 
ch"gar il me~ma quantia dd um milhão e fptinlleutos mil marco~. 

~ 57. :-;obre ns lucros liqnidos rest;uttes depois da reconstituição 
do fnndo de ros()rva, ~i houver neees,;irlade de conformidade com 
o § f>O, até lO o;. serão destinados á distribuição de porcentagens 
dos lucros. 

Destes, 4 ''/o pertencerão aos membros do conselho de adminb
traçiio, com excr>pção do membro fiscal. 

O resto até 6°/., pertencerá ao direetor geral e aos seus 
substitutos, a:;sirn como ao membro tbcal do con~elho de adminis-
tração. · 

A rlistrilmição entre estes tür-~e-lm conforme contra.c.tos pas
sados com nlles pelo conselho 1le <HI111inistração. 

0~ lnCT'OS :iquido; dopoi~ rl1~ tira,]aR, il~ quantia~ destinadas ao 
fundo de re;.:orv:t e as pm·,•entagem; dr~ lucro dctermina,las. terito 
:t applicação seguinte: 

a) Di~tribuir-se-ha immediatamente aos accionistas até 120 
marco,; por acção como primeiro dividendo. 

b) Dos lucro~ liquidos restantes a metade será applicada á com
posição de um fundo de economia e a outra metade será uistri
buida aos accionistns como segundo dividendo. 

Si em um anno financeiro não houver lucros liqui,Jos qne 
chc'!uem par;t rlistrihuição rle um dividendo de 120 marr~os por 
<lC•;ão, o quP faltar tnrnai'-Sr·-ha rio fm1rlo do econouth; não SB 
J>Odun<IP todavia ;qqdif'.ar a r>~te lln1 mais rJr, um lurr;o t)o ~cn 
total c:xisl<!!ll" <'111 31 de rlezemiJm do an ll<l lin<lilceiro J'f)Spoetivo. 

:'-lo caso de no Jim rle um anuo timmeeiro o fundo de economia, 
sur rk um milhão o quinhentos mil marcos polo meuns, o 
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primeiro dividendo será elev~vlo no anno financeiro seguinte a 
cento e cincoenta marcos 11nr acçito, e applicar-se-h<t para 
completar este dividendo nté urn terço do seu valor· existente 
em 31 de dezemllro do auno corrt~spondente si os lucro8 líquidos 
do anno financeiro não chegarem para pag-amento dos mesmos. 

Ot> juros do fundo de ecohomia, o qun l será administrnrlo sepa
radamente, reverterão para o mesmo fundo. 

Quando chegat· á quantia de tres milhões de marcos a assem
bléa geral porler:"t 1\eciolir, sobre prnposta do conselho ,Je adminis
tracão, que o fundo de economia não será mais augn)entado. 

Havendo em um anuo financeiro pertlas que o fundo r\(J rr~::;erva 
não cheg-ue para col,t·il', tit·a~-se-h t :J excedente do fundo de 
economia. 

Naquelle ca:.;c. applicar-se-ha para pagmnnnto de rlividendo 
s1imente IIITI ter~'o do total rio fundo de eeonomia restanto, riu
pois 1le cobertas as perda,;. 

fi 5'!. O dono da acção indic<~rá a illi('Ortancia Jo llividenllo <t 
distribuir para o anno re . .;pectivo na forumla de quiLu;iio 
(vide §5°), e assignará e~ ta (jllitação. 

Para o rec·•bi1uento do •lividw1•lo :tssim como o recebimento 
das entradas de confêlrn iJ;,de com " § 4\) a cornpanhi:t c?nsi
tlerará sómente como autorisadas as pessoas que forem inscrrptas 
no livro das acções da companhia em 31 de dezembro 1lo <tnno 
financeiro como poRsuidora .!ns :1cçõe" rllspActivas. 

Contra n. entl'oga da quit:u:;.ão do dividendo á companl~ía far;
se-ha o pag-amento [10 p'lrtador sem que a companlna seJa 
obrigada a veriticar a legitimí•lade do seu direito nem a authcn
ticillade da sua as~ignatura. 

Os dividendos não rec\amndos dentro 1le cinco annos depois 
do convit<~ feito para recebei-os reverterão em benetieio do fun•lo 
•le reserva. 

No caso de um accionist<t avisar a tempo a companhia da per~a 
da sua quitação de dividendo, a companhia tomará as provt
dendas post>iveis sem comtudo assumir respon~itlJilid:ule algu~a 
a este re,;peito. para que o pa'"al!Jento não se titça a quem !lHO 

ti ver dir,ito ao me,; mo. '"' 
Naqnelle ca~o. ;;i o p:tg:tmento relatí v o a quitação de r li virlen<lo 

annnnciada como perdida não se tiver effectuado dentro de cin~o 
am~os, a quantia respectiva conservada na caixa da cornp mhta 
sera entregue ao accioni~ta que tiver perdido a mesma. quita<;iio. 

fi§ 53 e 54.- Supprimidos. 

CAPITULO VII 

PURLICAÇilr:,; 

§ Gr>. Os convites para :t~ assemhloas geraes, as~im como to< LI~ 
as puhlicaçütJ~ o convo•:<~çõe.-;, terão u llliJsmo valot· d" cut<t<;õe,; 
pessoaes, sendo i~entas uma vez nos jornae~ seguintes: Hricks 
"inzei,r;er, Ga:;eta de Magdeburg e Gazeta da Bolsa 1\e Ber!i111. 
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No c:~,;;o tlil •lnixat' rio exi;;lir um tlaqnollcs .iot•mtes, as pnbli
<~açllll~ ti !L <'Olllpall h i~\ Stl!'ão foi ta,; na-.: ('oll~:~s r·Hsta.utes at.) de~i
g-naç;'io dn oniJ'•l .i·ll·nal Olll lt~g;tt' do ,iot'tt:ll rlr.sapartl<~i•lo. 

CAPITl.'LO \'Ill 

!'\ ;-,(), Os e.c;tatntos revistos •lo !RiO r.ntt•.uam em vigor Prn 
I r!e j:meiro rio 1871, havendo um accrusr:imo ao . .; me~rnos tle 
I G do novembro rio 188:~. 

Este segnn•lo accrescimo r lo \J ''') m:tr•:o •I e \Ci.'l:l en tt':tl':'t em 
vigot• log-o f)lll' t'eceh<w a. approvação do Estado da qual pt·cci
~arão igualmente todas as notilicaçõo,; fntul'as dos estatutos ll 
~e achar rcgistl'at.h no livro ria .I unt:t Commereial. 

!'\ fl7. - Supprimido. 
~ SR. O flovm·no Real nm !\Ia~tlehurgo ó autorisado a nornoar 

um eommissal'io para flscalisara contpanhia f)Ucr constantemrmltl, 
rtuer em casos espociaes, potlen•lo o nw.;uw cornntissal'io fl<eal 
não sómente convoca!' validamente o cnnselho rle administraçfío 
ou assembléa g·eral e assistir ás sua~ •lelil.Jot·nções, como t:nnhcm 
tomar conhecimento e economisar em fJU:tlfJUIH' tempo todos os 
lucros, contas. registros e outros liocUtncntos o papeis. 

A- Fonnula Jmra w·rlio 11 ••• 

A acçt7o 1h Companhia de seguros contra o fog<) M:1g•leburgo 
( Magrleburget' Feuerversichereing.~ ne.:;cllschaft). lio mil thalors 
em moe•l:t corrente tla Prussia. 

O possuidor tlesta nct;ão, o St•... t<:m em vir·tn•lc •la nw,;ma 
uma parte correspontlente no t'umlo o nos lncl'os da eompanlti:l, 
de eonformid:vle com os estatutos. 

l'ma cessão tl:t mesm<t acção sótnentc ser:\ vididn. com n con
sentimento expresso mencionado abaixo rlo conselho 1lo a<lminis
traç.ão e do rliro~tol' geral on •lo ~eu substituto. 

Tendo n companhia fJUestão tle rtnalqner natureza com um 
interessado, assistir-Ihe-hn. o rlireito de retenção n compensação 
não sómento sobre os di virlen<los. tnas tnmhern sobre o \:tlor da 
sua acção (vide§ 17 dos estatuto,). 

l)nando o seqnestt·o do um:t acçii.o f,n· morlilic.uln á companhia 
nu l'ot• pt·omovid:t acç1ío ou S<3f]lltlstt·o jn•lieiario soht•e a nct;ão do 
nm do sons mcmht•os, a companhia. tnl':t o dil'eitn do ven•lel-a im
nwdia.tnmente conforme o§ IG, tlepo~itawlo o protlnP.tu <l:t vnmla á 
di:-:posiçiio tio juizo processun.l do ponhoJ':Hio, P :'t do tr·iillllõ:tl qne 
pronunciar· a execução ou sequostm (vide~ IH dos estatuto~). 

!11agtlelmrgo aos ... 
Cornpan h ia de seguros contra o fo'"o ~l:1gdnll111'p·.). 
Pelo conselho tle atlministraçfío: 
( Assignado3) ... 
O rlireclor gemi (a~signado) ... 
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B- Fvrmulrc para l]l!itaçtio de dividendos. 

N. Qnita.çiío dP dividendos pPI:t a•·1;:õo 11 ... da Cl)mpauia 
se~·uros contra o li.J~O Mag·dolmrgo para o auno do ... 

Pelo presente reconheço ter recebido o dividendo de .. marcos 
distrilmidos pela Companhia de segmos contra o fogo Magde
burgo para o armo de •.. e dou quitação do mesmo á caixa da 
companhia em ... aos ... de ... de ... 

N. B.- Os dividendos que não to rem pagos no prazo tio 
cinco annos depois do convite feito para l'cco!Jol-os reverterão 
om bonet1cio da cornp<1nhia. 

O - Fonnula pam a letra que fornecer. 

São 2.400 marcos em moeda do lmperio Allomão. 
A quatorze dias de vista pagarei por esta minha letra it «Com

panhia de seguros contra o fogo Magdelmrgo», ou á sna o r~ em 
em sua caixa principal em Magdeburgo, a quantia, do tlous m1l c 
quatrocentos marcos em moeda do lmper_io Allemão, realizantlo. o 
prompto pagamento rw, época do vencimento scguntlo as lets, 
seDtlo-me esta letra apreseutatla dentro tio trinta. annos no 
domicilio que elegi. 

Feito em •.. aos ... 
Terceiro accrescimo aos e.;tatut0s revistos de mil oitoc<'nlos 

o setenta da «Companhia do seguros contra o fogo Magdollurgtl>> 
(l\lagtlehurger l"cuerversichereings Gesellschaft). 

Em substitui<;>iio das duas nltinms p:trtes do§ 51 1los ustatntos, 
fomm adopta<las as disposições seg-uinte-;. 

Acima da quantia de tres milhões de marcos não terá Jogar 
angmento do fundo rlc economia; ato complot:tr essa qnantht o 
mef;mo funtlo ser·á ::vlministrado separa<lamentc, revorluntlo p:u·a 
<'llo seus proprios fundos. 

lia vendo num anno financeiro pertlas para cobrir as qnaes não 
chcgm· o fun<lo de reserva, sel'virá o fundo rlo economia pa!'a 
eobl"ir o ox11edente. 

Naquclle caso sti podet•á ser emprega<la pa1'a pagamento 1\e 
dividendos uma terça parte do total ro:;t:mtc rlJ funtlo de eco
nomia depois de cobertas as perdt~s. 

Quando em um anno financeiro os JucJ•os, depois de cnmpri•las 
as disposições reJa ti v as á sua approvação, se elevarem acima thl 
quantia sutnciente para a distribuição de um tlividemlll 1ln du
zentos marcos por acçiio. uma pat·te do excedente podc!'it ser appli
ca<la á formação do um fundo tle reserva oxtraortlinario. 

O fundo do reserva oxtraordinario servirit para, sobre JH'opostt 
rlo consellw tle atlministra~;ão, e],JV:\r o di vi<!Pndo nos annos em 
1]\W com o auxilio do fun<lo, do oeonomia ou sem olle não clleg-ar 
o dividendo a tluz<'ntos mn.rcos p0lo menos por acção. 

No caso tio haver em um nnno tinanceiro peruas que o funtlo tio 
reserva e fmulo rio economia não cheguem para cobrir, ernpre~ 
gar-se-ha o fun<lo de resorvn oxtram·dínaJ·io par:t <·ohrir o ex
cetlente. 
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Sómente dr•pni~ dC' rngott:tdo cssP fnndo se tocará no capital 
social. 

D.Hla a. approvnçiio do Estnrlo á terceira llddição ou nccrescimo 
aos e~tatuto,; roYistos rle 1870 da Companhia de seguros contra 
o fogo :\Iagdohurgo, resolvirlo nm·assernbléa geral da mesma 
companhia, de 8 ele març<J do corrente anno. 

Hcl'lim, 24 <le jnlh" <lo IRP2. 

(L. S.) 
O Ministro do Iutcrior.-l'\1r ,Jelcgação, Iln.asc. 

Ccrtitico que o~ prec,,,Jent··s estatuto~ llsti'in litterrtlmcnte con
furmcs com os o:-;tatutos revistos rlcl !RiO, que se acham tran
scriptos no:; :>elfl' ctc f<'!"ÍSiro cnmnwrcial (Jornal Official do 
Gove,·no H.E>al "" :'>l:igdPlntrg", rle 2:~ de• tnarçn rle U:l72), f> com os 
ac\"r'·~cimo,; de 15 dn ontnhro de l8R:'i, 8 de JI1;trço rle 1892 c 10 
,]c outnLro de IR~':! que :-;e acham ignalrmmte tran~criptos no 
mesmo Pegistro, ,~ qnn repr~·~rmtam por cunseguinte as 'lisposi
çiies validas do~' ntrado ""''i:>! da Cnmpauliia de ~egouros contra 
" fogo 1\Ltg.(el,m·;.:o. 

Ettl f8 do 'Jl!l~ "~~igno o present,~ quo Ya'' S('llado com o sr)lJ,) 
riu tribunal, 

Mag-,J,.hnJ·go, 17 do ag·o~to <le 189!, Tribunal Real.- Graessncr. 
Sdlo do tl'ihunal, 

!{.econheç" :t :.~~ignatum supra do juiz Graessner, do Real 
Tribunal cem Hamlnn·go. 

Certitieo m•tis rpwc '' attestado do nto~mo juiz está conforme 
cnm as leis em vigor. 

M••g,JeLut'g'll, 2tl elo :>gosto d(' !8\J4.- O presidente dn Real 
Tribunal Territorial Prussiano- Por rlC'leg<tçi'io, Grundler .
Selln dn tl'ibuna!. 

Iteconhch:o a :1~signf\tura do dircctur do Tribunal Territol'ial. 
Brwlin1, :n ,J,) :ogo . .-10 rln IR\H.-0 ministro da jnstiça-POJ· 

rlcle;.::•~·;lo, o c"''~'ll]l!'iJ·o ,J ... in.;!i'.'" •l•·lt•g:~·l'l, f.uG••s.- Sell" "'' 
i\lini,teriu ],,g:llis:Hlu. 

Bcrlitn, :H de agosto de 18\LL- .\l;ni~tcr·io dP~ Estmng-eiros do 
lmper·io ,\lle:não.- Pot· •leleg;wi'io, K,·unt,·uis .- Scilo do Minis
terio. 

({econheço ~er authentica a le~alisa,·:ío ~upl'a feita no Ministcrio 
dos Estrangeiros ,[o Imperio Allernão. 

Vicc-Consnlarlo 1los Estado' Unidos rlo Brazil em Berlim, l de 
setPmhro do ]f<\J.L- ][. lfamrnm, vico-cnn~nl.- Selln e estam· 
!Jilh:t,.; COll~lll<J.l'l':i. 

E~ta\'<llll tr,,~ '',;l:\iilpilha~ no valor do ::.-.!:3Uil, inutili~'·'la~ na. 
l~~·c.•l)l_ld(n i;\ 1 !ll 1; rln ulll !ti,l'r1 pt'dXi!!lt, 11;,,-;,,d!•. 

A tir1rm do \Ít;l·-c"n:ml do Hrazil ow H<·t·liru u.;ta.va lo;;a!b:;da 
no l\linbterio 1[0 Exterior·, em 6 de outubro do corrente anno, 
inutili~audo-~e rluas e~tampilhas no valor 1le 700 réis. 
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Nada mais continham ou declaravam os ditos f'Statutos, quo 
bem e fielmente traduzi do proprío or·iginal escripto em allenu"io 
ao qual me rep•)rto. · 

Em te do quo3 pas~ei o pre~eut" que a:s~ignei e se !lei com o sello 
do meu otiicio nesta cidade do Rio de Janerro, aos 13 dias do mez 
de novembro de 1894.-Carlos Albe,·to Kunhardt, traductor 
publico e interprete ·~ommercialjuramontado. 

· C11.rlos Alberto Knnhardt, traductor publico o intor[>reto com
mercial juramentado <h Praç:t do Rio de Janeiro, ' as línguas 
inglcza, francpza, lwspanhoh~ c allemii, etc., etc. 

Certifico f}Ue m<· fui apre:;entaolo uu1 contl'acto <•scripto em 
allemão o flUa\, a pedido da parte, traduzi litteralmeute para o 
i•liormc nacional o •liz o seguinte a sal>•3r: 

TrtADUCçÃo- Direitas do sello, n. IO.r>71, dons mil e rtuinhrmtos 
marco~.- 4 de m<tio rle 1894.- Knobhauch. 

CoNTRACTo- Tenrlo a directoria ria Companhia de seguro:; 
eontra o fogo H·•mlmrgo M.agdeburgo (Harllburg-J\Ingrieburger 
Fenerver~icherungs Ge~"llschaft) resolvi•lo propôr it as5omblé:c 
ger·;d rla mesma c6mpaohia a sua tlis~oluçilo, ticou accortbtdo 
entre a Companhi11. Hamburgo Magtleburgo e a Companhi<L de 
segur·os contr:• o fc•go (Magrlelmrger J<euerver3ieherung,; Ue,;ells
chaft ) o contraclo seguinte para mais facil liqnidaçilo daquella, 
devendo esse contr·acto. para entrar· logo em vigor, sel' appro
varlo em assemhlóa geral dos accionistas da Companhia Ham
burgo MagrlP-burgo, por tres quartos, pelo menos, dos votos 
presentes e dcépoís de ter a mesma assetnlJléa geral decidido a 
liquidação da eompanhia. 

§ 1. 0 A Companhia Hamburgo Magrleburgo cede á Companhüc 
Ma!.!·deburgo o sou :ccervo intPiro com todo o activo e passivo com 
excepçilo rias ohrigaçõe~ de acções, obriga-se por conseguinte "· 
entregar á mL•sma rompanhi<t os seus pretlios em Hamburgo, 
Markedamm I e ~. c sua mobilia inteira, assim eomo todos os 
seus direitos e negocies, recorrendo imme<liatamente aos moios 
logaes p~u·a este tim. A Companhh J[r~,g,feburgo, por seu lado 
r(ceita o acervo inteiro da Companhia Homburgo Jlfagr/eburgo com 
todo o activo e passivo, excepção feita de acr;ões e torna á s~ta conta 
todos os compromissos e encnr_qos da mesma, merws as mencio
nad~ts obrigações de a.cções. 

§ 2. 0 Os dons contractantes se obrigam a empregar lod>t a dili
gencia para rtne a Companhia de :-;r>guros 1\lagdelmrgo possa 
entrar em pos~o. o mais cedo passivA\, de todos o,; contractos da 
Companlrin. Ham b11rgo Magdetmrgo como suhstitnidora desta. 

No caso de se :1ehar a Companhia H:1mbnrgo Magdcburgo su
joib a r·nivinrlic;~çÕe:< úcore:t do" contr·.wt••s existlmtrJs, a Com· 
panhht M.agdelntr·go ohr·íga-so :c indemnis~tl-a. Esbt ultíum 
eornp:tnhia tica particnlarmento respnnsa\·el ['Or to los os con
tractos de seg-nr·o;.: ll!nquanto esses não passarem com o consen
timento dos ;;egurados, directamente a mesma Comvanhia Mag
deburgo, como re-seguradora. 
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Por outro l:11lo, to,Jas as sommas que, sob qualquer funda
mento do direito, forem pagas á Comp:whia Hamburgo Mag•le
burgo, em liquidação, ou recebidas por clla, reverterão á 
Conipanhi;t 1\tag•lebnrgo. 

~ :J.o A avaliação <lo activo e passivo se c:dculan'L pelo balanço 
do :n de dozPllllll'o fie 18!}:! fia Companhia lliunhurgo Magrlebnego. 

,\ Companhh Mag-•lohnrgo ,.orá consitlcmvla como tendo á ~u:t 
""nta o :·i~e" to•lus o:; nogo~:io> rlaquella cntnp:lllhia desde o dia 
l <lo janeir·o do li'\ li, tocallclo-llt•: i'"'" conseg-uinte qualquer lnero 
on punia 110 a 11nn cot'l'cllte. 

~ 4." o pro•;o tle compra 1h cmpt·cza inb·it'<t da Cotupnnhi:t 
Hamburgo :\lagdclmrg-o com todo o seu activo c passivo ó fixado 
na f('l:lntia de dons milhões e quinhentos mil marct'S (!\1. 2.GOO.OOO) 
pagavcllogo que, a expiraç:i.o 1lo anno do morn, a liqni.Jaç:ío se 
;~chc bastante rHleantada para se poder distrilmir ;\ m~ssa •l:t 
me~ ma cn tr·n o.; accinn i~ ta~. 

!:\:-•• "I 'nr:t pnrmitlit' aos acc:ionistas da Cornp:lllltia llamhnrgo 
1\lagdl)hl!:'g'O o rc~g:tte do suas ac~·õe.; alltP:; da expii'<\Çiío do ann<> 
di) mora, :1 Companhi:t :\la;.:·dehut'go so oln·i;.:·a " r·~s;,at:~t· rio 1li:t 
I d" jnlltn de 1~\.J I <)111 déante •·:1.d;t :lt'<;:io 'p•·lo 1'1'01,'11 do -tx•J 
ma rem;. 

,\ ntesma companhia niio podcr:t alion:n· :~:; acçõ<:s da Cotu
panltia !Irtmhurgo Magtlclmrgo assim atlrpliri•ht~. 

§ G. • Para garantia do pngamcnto do preço de eompm eotipu
lado no§ 4•, a Companltin l\lagdehnrgo 1loclam ter depositado 
na caixa filial do Banco de Drcs len fltll Hamburgo, a quantia de 
dous milhões e f]Uinhentos mil maréoS em títulos, tacs como se 
;H:lta autorisarla a possuir pelos seus estatutos. Os jm·os deste.; 
titulos pert!lnccriio á Jnesm:t Companhia M:1,;.:·rldmrgo e clla po
rlet·il. substituir em 'Jilnlqne!' tempo o,; lll•Jsnws titnlos pot' outros 
de i •:ual v a lo r. 

A' Companhia M:tg<lelmrg-o scrú igualmente permittido dimi
nuir em <]Ualqur>t' tempo n s"brcdita garantia, proporcional
mente ao valor nomin:l] das acçücs da Companhia 1-htmburgo 
1\Iagdehurgo que forem atlquirirhts c dcpo~it.adas por ella na 
caixa filial do B<tnco de Drcsrll'll Plll ll:unlmrgo. 

As duas partes contractantes r:onrur:lam em que a mesma 
caixa filial do Banco do Dresdctl em Hamburgo ~eja autorisada o 
obrigada a restitui!' ú Companliírt !'II<t!.!·•l<!lmrc;o as par.~ellas de 
sua garantia somente contra rll"posito do um numero correspon
dente 1le acçüe~ da Companhia If:1mhurgo !\lagrlolmrgo e ,.:om ~er 
ncce:::sario antorbaçiio e~pccial desta ultima. 

Realizado o pagamento 1lc que tra!:t. o § 4" a g-arantia <lcpo
sitada pela l'o!npanhi;t .MagdeiJnr;;o Sc!'-lhe-lm restituída por 
parcellas. 

~ i." Os direitos de sello o ns ctJstrt' d:t re,s:in. :1s,;im como :tS 
da liquidat;ão 1la Companhia H:uullltt';..:•) ~1:>!:-d•·l·tli'~<'-<'OII'<'I'iio por 
conta da Companhüt !\lagdehurgo. 

Hamburgo, 28 rle abril •le 1894. 



ÁCTOS DO PODER EXECUTIVO 79 

Pela Comp.tnhi::t ue seguros contra o fogo Magdeburgo (Magde· 
burger Feuerversicherungs Gesellschaft). - O dit·ector geral 
Rob. 1'. Schmm·he. 

Pela Companhi>t de seguros contra o fogo Hamburgo Magde
burgo (Hamburg l\fagdeburger Feuerversicherungs Gesells·~haft). 
- W. Fiedlcr. 

Direito de sello, :m pfonnif,;S, 10.572- 4 de maio !le 18V4. 
Perante mim, tabellião publico e juramentado da. cidade de 

l!amlmrgo, Paul Gustav Ludwig Bartets, doutor em direito, 
compareceram os segintes senhores, conhecidos 1l•J mim tahol
lião, pessonlmenta o como pessoas idoneas : 

1." O Sr. director geral Robert T. Schmarko, <lomiciliado em 
Magdeburg-o e morauclo temporariamente nesta cidade, •lirector 
!ht sociedade pot' acções domiciliada em Magdeburgo, sob o nome 
de - Companhia de seguros contra. o fogo Magclelmrgo (Magde
burg<ll' Feucrvcr.-;icherungs Gcsellschaft) c como tal autorisauo a 
assigmtr peht mesma companhi:l. c a, rcpt'esoutal-a, confo:rmo 
attostarlo quo me npr··~sentou e eu li, uo Trihnnal Re:tl de M;tgde
lmrgo, classo n. G, tlatwlo de Maguebur·go, em vinte c cinco 1lc 
a h ri! de mil o' tocentos noventa e r1uatro. 

'.?."O Sr. Washington Martin Paul \Valter Fietlier, domiciliado 
nesta cidade, uuico dit'ector da sociedade por acções do miciliada 
ütn Hamburgo sob o nome de -Companhia de segm·os contra o 
f<~g-o Hamburgo Magdeburgo (Ha.mbm·g-J\tagdeburger Feuerver
~ichernngs Gesellscliaft) e como tal segundo o registro commer
cial 1lo tribunal ue primeira instancia desta cidade e o~ estatutos 
da companhia, au torimdo a usar só a firma da companhia e a tratar 
em nonw da mesma e os ditos comp:lrecentes, assignaram pre
sente mim a escriptura original contendo o sen :-Jccor<lo c que 
tie<t em meu poller, para approvar o seu conteuuo. 

Em fé do I}Ue eu tabellião escrovi o presento cet·titicado de 
legalisaçii•J, a';sig-nado por mim e revestido do sello do meu 
olficio. 

Fui to em Hamburgo aos 28 de abril de 18\H. 

(L. S.) Dr. G. Bartels. 

SrJgnndo trasLHlo, conforme o ot•iginal.- f),•. (;. Bm·tcls, 
(Sello notarial). 

Reconheço vcrdaueira a assignatura supra do Dr. Paul Gilstav 
Ludwig Bartels, tabellião publico desta ciuade e para constar 
onde convier passei a presente que assiguei e fiz sei lar com o sello 
das armas deste Consulado Gemi dos Estarlos Unidos do Brazil. 

l!;lnlllnrgo, 17 <lo agosto do 18\)4.-n·m. l'l'imp, více-consul 
oncatT(•gado do Cousnla<lo Oeral. 

Sello e estampilhas consulares. 
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A firma do Sr. conRul do Brazil "m Hamburgo estava legali
sada no Ministerio •lo gx:terior n('sta Capital em 13 de setembro 
proximo passado. 

E:;tavam cineo estampilli:l~ inutilisarlas ll" valor de mil e tre
sentos r•'is. 

Narla mais continha ou <leclar:wa o dito contracto que bem e 
Helm<:'nte traduzi do prnprio original •>.~eripto 0111 aJierniio ao 
•tnal me rept>I'tn. 

!~m f,> do qw~ passei o pre . .;nnte que nssignei e sellei com o sello 
do men otlicin nr>sb cidade do !tio dn Jant'iro aos 6 do outubro 
de IR94.- Cm·los Alberto Kun!urrdt. tra•ludor publico e inter
prt'te •·ommercinl juramentado. 

DECRETO N. I 980 - [)F, 28 !>E FI,YEREIRO li E l89S 

neclara. cnducn~ as conce~síiPS de r>ng-enh,,5' Cf!ntr:les feitr~...q P'"'los decr~tos 

n. iiG'i: de 13 rle deJf!U1br<1 de 1.'3UO, n, 117 de 'Í d(· :1hril de i8~H. n. if)O r}p 21 

,1~ :tbril •1·~ 1'-01 f" 11. iT• d0 2v) (l~ rd1ril d" JS'.Ii. 

O l'resi<lPnte da Republica <los Est:l'los Cni•los do Brazil, con~ido
rawlo que foram exce<h<los o~ prazo~ tixa<!os para a realização das 
respectivas obras, resolve, em ol>sei'Vancia do art. 25 do regu
lamento appr()v;ulll por decreto n. lO.:l03 de n de outubro de WR!J, 
declarar ca•lucas as concessões f<Jita~ pelos decretos seguintes: 

N. 1164 de !3 de dezembro de 1800 ao Conde de Moreira Lima 
para estabelecer dons engenhos centraes nos municípios do Cru
zr>iro e Gnaratinguetit, no K;tado du S. Paulo; 

N. li i de 4 de abril de Hl91 ao Viscon•1e de Para vicini e aos 
citladãos Chermont T<tvares de Assis Coimbra e José Marcones 
para o estabeloC'imento de um engenho centr!tl, em Sant'Anna 
do Mono do Chapéo, município tlc~ Queluz, no Estado tle Minas 
<ieraos; 

N. 160 •In 24 de abril de 18\}l ao;; rid:vliios João Carlos da Silva 
Cameiro, Josú Boussós e lliogo Rodrigll<'S de Momes para o 
ostabeleeimento ,[,~ um engen!Jn ceu trai no Estado dt, S. Paulo, 
na lia!'l'a do Jel]ni:'t, divisas do 1gnape e X.iririca; · 

N. 175, de 2G de ahl'il •le ltl91 a .\ntonio Fm•reira da Silva. 
Carneiro para o estabelecimento do um engenho central em 
S. Paulo, na barra (\o Jacupirangrt, mnnicipio de lguape. 

O Ministro de Estado dos Negocios da Indnstria, Viação e Obras 
Publicas assim o faça executar. 

Capital Fe•l0ral, 2R ri·' f0vereiro ,J,, 1R0;), 7° da H.0pnhlica. 

l'ltUIJE:-lTh: J. IJE l\lonA ES B.\Rf:OS. 

1lntonio Oiyntho do.< Sontos Pires. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 81 

DECRETO N. 1980 A- DE 28 DE FEVEREIRO DE 1895 

Cre:t novos corpos de Guardas Naciona~s n:t ca pita! do Estado de Goy:\z. 

O Presidente da H.epnblica do.; Estad"s C nidos do Brazil rosol v e 
decretar o seguinte: 

Artigo unico. Ficam cr·eados na cavital do Estado do Goya2í mais 
tres batalhões de infantarÍit de Guardas N<teionaes, com quatro 
companhias cada um e as designações de 40° e 41° do serviço ~~etivo 
e 14'' <io da reserva, que se organisarão nos districtos da mesma 
capital. 

Revogadas as disposições e111 contrario. 
Capital FeJeral, 2H de 1evereiro de 1895, 7° da H.epublka. 

f' R TJJ>F:NTE .J. DE MortAES BA Iuws. 

Dr. Antonio Gonçalvu Ferreira. 

DECRETO N. 1981 - DE I DE MARÇO DE 1895 

Proroga. até 31 de maio de 189G o prazo marcado :1 Companhia Industrial e (le 

Cnn:-.Lrucções llydraulicas para o inicio das obras do porto da Laguna. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisaçiio concedida pelo art. 2• do decreto legisla
tivo n. 271, de 31 de dezembro de 1894, resolve prorogar ate :H 
de maio de 189(1 o prazo marcado á Companhia Industrial e de 
Construcções Hydraulicas para o inicio das obras do porto da La
guna, de que é cessionaria a mesma companhia. 

Capital Federal, I rle março de 1895, 7° rla Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

!-•oder Executivo 1895 6 
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DECIU~TO N. 1982 - DE 1 D!C MARÇO DE 1895 

Declara. carluca a r,ouceRRão feita pelo d~~~·.rct'' n. 10.157 tÍf~ :-,de janeiro dP 1:::-'S\J 
para ns ohl'[l . .<:. ,]~ uwlboralll~'lllll do pnl'ln 1l1~ t•r~rnnndwco. 

O Presidente da Republira rlo.~ EsLtrlu,; Cnirln~ do Braz i!, con
sidemnllo que os concessiouarios das "lJl'as de melhoramento do 
porto rir• Pernambuco, a que se ref•Jl'e o rlccrdo n. 1U.IG7 rlr} f> 

de janeiro de 18R\J, deixaram do execnl.<tt' as <litas obras dentro 
do prazo de seis annos, estipul:trlo na d:ru:mla l.i'' dns que acompa
nharam aquelle decreto, resolve L!echtt'<ll' cmlnc:t essa. concessii.o 
na fórnm do disposto, clara e terminantemente, na 2" pal'to da 
clausula 20" do mesmo citado decreto. 

Capital Federal, I de março de 18\J\ 1° rh Ropuhlica. 

Antonio I){!Jn!ho dos Sonto.' Pires. 

Dl~CRETO N. 1983- DE 2 DE MAt:ço DE 189::! 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos •lo Braz i!, at
tendendo ao que requereu 't Companhia ltecifens8 d•J Pauiticaçilo, 
devidamente ropresent<ula, resolve a pproval' a reforma dos 
seus estatutos, rle accordo com as alter,tçoes votadas em assem
bléa ge1·al de aecionistas realizad<t !lO lli;c 1:! ele dezembro do 
anuo proximo findo; ticaudo, porém, <t companhia obrig<vla ao 
cumprimento das fol'malidarles exigidas pelo art. ()o llu decreto 
n. 104 de 17 de janeiro de 18\JO. 

Capital Federal, 2 de março de 1895, 7" cht Repuhlica. 

PRUllE:'lT!<; J. DE :\[ot:.\ES BARRO~. 

Antonio UlyHtho d''·' 8m,tos l'irc,·. 
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Hefurma dos estatutos da Companhia Recifense de 
Pani1lcac;ão, approvatla de accOI·do com as altc
racões votadas em assembléa geral de accionis
t~ts de 12 de dezembro de 18D4. 

o ;1rt. li" ~ul,stitu.t-sc pelo seguinte: 
o c;tpi l.:d da companhia fica reduzido a mil e duzentos conto:> 

de t•uis (I .20U:OOO$ ), divididos em vinte mil acções de sessenta 
lllil t·,\b ( 00$) cada uma, integi'U!isadas. 

Ao art. IG supprimam-se as palavras- seis m~zes antes da 
clei(_;ão. 

o al't. :!5 suustitua-s•J pelo segtlinte : 
(':ula um dos directores terá o honorario de dons coutos c 

rJll<ltror:entos mil l'óis (2:400$) annualmeute. 
O art. 2V substitua-se pelo seguinte : 
!\uh um dos m.:Jmbros do conselho fiscal perceberà scisc mtos 

mil reis ( 600$) de uma só v,'z. 

DECRETO N. Hl83 A- DE 7 DE ~IARÇO DE 189) 

.\ nblri:'-i:-t .1. Comp:tnhia Estrrtd:t d1J Ferro S. Paulo -Rio G-ranJ_e, cession:ula 

fia Estr.'tda de Ferro de Jtarart: :"t Cruz Alta. e ralllaes, para trn.nsferir :i 

Coill1JU']di(J Cll~mins tlt' Fet Sztd 0Hest Br(!slliens a. parte de sua concessão 

relativa ao trecho de Cruz Alta ao Rio Uruguay r' o raJurtl do Jjuhy <i-randc, 

tl~ Crn7. Alta ao Povo Novo. 

O Prcsi1lentCJ da Repuulica dos Estados Unidos do Brazil, attcn
!],,ndo ao 'JlW rerJtWrcram as Companhias Estrada de Ferro 
S. Paulo-Wo Gl'all• le e Clwmins de Fer 8wl 01cest Brdsil:'ens, 
rcsol v e autorisar a nwsma Companhia S. Paulo-Rio Grande, 
na qualidade de cessíonari:t pCJlo decreto n. 1386 d<~ 6 1lc maio 
<lo 189:3, da E~tracla de Ferro de Itararé á Cruz Alta e ramaes, 
para tt·ansfel'ir á mencionada Compagnie Clwmi11s de Fer Sud 
Onest fl1·dsilicns, a parte de sua concCJssiio relativa ao trecho de 
C1·uz .\lta ao !{in Crngn>~y, com os 8Studns dei:Jnitivns .Ft appro
vados P"lo de~reto n. IOKN d0 20 dcJ ontu!tt·o elo IN92, na e:<ten
siío do ::.q} ",:í21l o o ramal de Jjnhy Grande, do C!'uz .\lta no Povo 
Novo. na extensiío de 2\.J~".2GO, tarnilem com o~ estudos Jetiniti
Vllsj;l approvaclos pelo decretou. l\J6! do 1:1 de fevereiro do 
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corrente o.nno, mediante as clausulas que com este baixam assi
gnadas pelo Ministro de Estado dos Negocios da lndustria, 
Viação e Obras Publicas. 

C'\pital Federal, 7 de março de 1895, 7• da Republica. 

PtttrDENTIC .J. IH~ MoRAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

Clau""ulas a quo se refere o decreto 
n. 1HSa A de,.,;ta data 

E' permitlida n tt·ansrerencia pela Coml•anhia Estr:vla de 
Fen·o S. l'anlo-ltio rlrando, na f]Ualidado r e co~siouai·ia polo 
rlec:·etu n. UHG do r, de maio de n-:m, d:1 E~tr:vla do FerTo de 
Itamré it Cru r, Alta e raltlae~. ~elos decrotos n,;. I O. ·1:32 de 9 de 
novembro do 18H9, 305, 4G2, 9!0 e IOGI, <lo 7 tle abril, 7 r.le ,i u
nho, 24 de outubro e 22 tl•J novemb1·o, to•los de 18rJO, :·t Com
pagnie Chemins de Fcr Sud Ouest Bresiliens, d;t parte da con
cessão 1lo privileg-io por 90 armos, gar·antias de juros de li "/o ao 
anuo e terr:ts devolutas, fJlle comprehen1le o trecho de Cruz 
Alta ao Rio Uruguay, na extensão total de 292k,250, tambcm 
constantes dos estudos definitivos já approv:vlos pelo decreto 
u. 1964 de 13 de fevereiro do corrente anuo. 

11 

O capital garantido com os juros de 6 o/o ao anno e durante 30 
aonos, na fórma rla concessão feita pelo decreto n. 10.432 de !) 
de novembro ri<3 1889, será o que ror necessario it construcçfio do 
trecho e ramal a que :.:e ref'ere a clausula antecedente, até ao 
maximo, que em caso algum poderá ser excedido, correspon
dente a 30:000$ por kilometro da extensão total da mesma li
nha e a cessão gratuita das tres devolutas será em uma zona 
maxima de 15 kilometros para cada lado do eixo da estrada, nos 
termos da clausula 3" do decreto n. 305 de 7 de abril de 
1890, combinada com a I do de n. 10.432 de 9 de novembro de 
1889; com tanto que a area total rios tres terrenos não exceda da 
que corre~ponder á média de 9 kilometro:; para ca<la l:t<lo da 
extensão total das referidas linh:,s. 

A eornpanllirL 1loverá ntilisar esses terTonos dentro <lo pr·azo 
do 51J <Lnnos contados d:~. 1htta. da decreto n. :3o[, do 7 de abril de 
1890, sob pena de perder o direito aos que não tiverem sido uti-
1i::;ados ao 1\mlar aqnello prazo. 
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• Além do privilegio e favores acima mencionados, o Governo 
mantem o direito de desapropriar na fórma do decreto n. 816 de 
lO de julho de 1855 os terrenos de ,[ominio particular, predios e 
bemfeitorias, que forem preciso,; para o leito da estrada, esta
ções, armazens e outr,ts dependencias especiticadas nos estudos 
definitivos, nos termos do mencionado decreto n. 10.432 de g de 
novembro de 1889. 

III 

O representante da companhia com domicilio legal na Repu
blica dos Estados Unidos do Brazil, da parte de sua linha já 
em trafego, será o mesmo para a parte fia linha ora cedida. 

IV 

Os trabalhos do construcção dos trechos ora cedidos prosegui
rão sem interrupção, devendo ficar concluidos dentro do prazo 
de seis annos contados da assignatura do respectivo contracto. 

v 

Procurar-se-ha dar ás curvas o maior raio possível. O raio 
minirno será de I 00 rnett·os. 

As curvas dirigidas em sentidos contrarias •lrwcriio ser sepa
radas por· uma tang<mte <irl 10 metros pelo menos. 

i\ rlecl i v idade maxima. será de 3 •; •. 
A ostr:11la sera dividida em secções de serviço de locomotivas, 

procurando-se, em ca,la uma destas, uniformisar as con<lições 
teclmicas •le modo a etfectuar o melhor aproveitamento fia fr,rç:t 
<los motores. 

As rampas, contra-rampas e patamares serão ligados por· cur
vas verticaes de raios e de desenvolvimento convenientes. 
Toda a rampa seguida d13 uma contra-rampa será separada desta 
por um patamar de 30 metros, pelo menos ; nos tunneis e nas 
curvas de pequenos raios se evitarit o mais possível o emprego 
<lo fortes declives. 

Sohre as grandes pontns e viaductos meta!licos, hem como á 
entt·ada dessas of>ras, se pt·ocurará. não empregat· cut·vas de 
pequeno raio ou as fortes declividades, atim de evitat• a pro
duf'çilo do vibrações nocivas ás juntas e articulações thts diversas 
peças. 

As paradas e estações serão de preferencia situadas sohre por
ção da linha em recta e de nível. 

VI 

A estrada será de via singela ; mas terá os desvios e linhas 
auxiliare~ que fot•em necess;wios pat·a o movimento fios trens. 

A distancia entro a,s liwes internas <lo,; tt•ilhos se ri "" 1 "',00. 



' As dimensões do perfil transversal seri'lo sujeitas it appro-
vaç:ío do Governo. 

As validas longitudinaes teriio as dimensõe~ e declive ll<'Cl'>
saribs pnra d;l!' prompto escoaweuto its <~gnas. 

A iudinação Lios taludes dos córtes o aterros snt•:"t fixada em 
vista da altura deste e da natnr<!Za do terreno. 

A companhia execuhrú torlns as olJr[IS de arte o f;tc:"t todos os 
trabalhos nccessarios para que a cslt':tth niio crôe olht:tculo 
alg-ulll ao escoantento tlns agna.<, e para rpw a din·r.~çiiP das 
outras vins de cnmmnnie:<çiio existr!rttes rtiio rcceln ,.;ir1ií" '"' 
morlicatiçõcs indispen:mvois e pt·ccdrl'<hls de approv;H;ii.o d" 1;,,_ 
verno. us cruzamentr;s cout :ts rnas ou caminho,; ]•td>licos 
poderão ser snpcr-iore,;, int'er·iorcs, ou, quaurlo alJsolutatnc!lte 
se não poss:t f<tzet· por ontro modo, de nivol, constrniwlo, 
porém, :1. companhia, a cxpensns suas, as obr.-ts que os rn<~s
mos cruzamentos tornarem nnccss:trias, ficando taml>rm a 
seu cat·~·o as rlespow~ com (b ~ig·,Iao·; e .~n:n·,];)~ quo forcrn 
ll!'Ccisus para :1$ cat,ccll:;s dur:111te o rlia e a noite. Tt•rit 
nr~s>e c:1so a rompanhh o direito de altc·t'at' a rlir·o .,,fio das ruas 
on e;nninhos publicu~, r;om "lln1 drJ Inell!m·;Jr o..; cruZ<llll•>tttos 
nn rlirninnir o seu ntlllt"ro, prc,.erleurlu con~<'tltimento rio 
•<ovortw e, quando fot· r.h dir·•·ito, rl:t Camn.ra Municipal, n 
som que po:;sa p•;rcebcr qualquer taxa pela pas:.;agcm no~ pun to,; 
:lc intersecção. 

Executará as obra~ nceess;trias á pas:.;Jgem das a:,:ufls ulilisa
rlas p:tr;t abastecimento on para os rins indn~triar>S ou agTicol:ls 
e permitlit'á que com idcntico:.; fiu,:, tacs obt'itS se ell"ó~"tuorn 
em qualqne1' tompo <iesde que tlellas tlií<l resulte d:tlllllO ic l"'''lll"i,t 
estrada . 

. \ estr·ada. de ferro niio podt3rá imperlir a na.ve!.;açiio do,; I'io,; 
ou ca11aes, o nosso intuito as ponte.; ou viiirluctos sobre ns rios c 
canaes terão a capa<:idado ncccssat·ia Jliil'<t rJne a naveg<tção n~o 
seja embaraçada. 

Em todos os cruzamentos superiores ou inferiores r:om n~ viaf; 
tio f:ommnnicaçiio orrlitwriils. o !inverno tor:"L o dil'eitn tJ,, 
lll<U'ca.r a altura dos viio~ dos vi:1.dnctos, ;t lat•g·m·a dc;;le~, ,. :t 
que deverá lmve!' entre os paral'r·itos em rolaçiio ús ncencsirl:t
rles de circulação <la vi;l pnillic:a.quo Jlcar inferior. 

Nos cruzamentos de ni vel o-; trilhos scriio eollora<los sr3Il1 s,t
liencia nem depressii.o sohr·e o ni vel da via de comrnunieaçiio rpw 
cortar a eslt\tda do fe!TO, de modo a não embaraçnr a circ:nla
ção de carros ou carroç:~s. 

O eixo da estradr. de f•lrro nã.o rlev0r'it f.1 zcr com o r h via dr; 
communicaçã.o ordim•ria nm :mgulo monoi' de 4~'"· 

Os cruzamentos rio nível teriio c lllcella-; ou barreit·:t~ parn. 
vedarem dumnto a p >f'sagc!n rio~ trens n circul[tQii.o da via 
de eommunicnçfío ordioari:1, si cst·t ror· nas proximidades 
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das povoações ou tão frellueutadlt que se torne necessaria 
esta prec<tução, a juizo do Governo, podendo este exigir, 
além disto, urrm casa de guarda. sempre que recunhecei' esstt 
necessidade. 

VIII 

Nos tunneis, cc1mo nos viaductos inferiores, deverá haver 
um intervallo livre nuncrt menor de Jm,!JQ de C<tda lado dos 
trilhos. 

Além disso lnverú <le distancia em <listancia no intel'ior dos 
tunnr~is niclws de ahri~·o. 

As aberturas dos ]WQOS de construcç:lo e vcutilaçiio dos tunneis 
serão guarnedd:<s de um parapeito de alvenaria de tlous 
metros <!e altul'a e não poderão ser feitas nas vias <le communi
ençiio existentes. 

IX 

A companhia cmp1·egará materiaes de boa qualidade na 
execução de todas as obras. seguirá sempre as prescri
pções da arte, de modo que obtenha construcções perfeitamente 
solitlas. 

O systema e dimensões das fnncções das obras d(] arte serão 
lixados por occasiiio dct execur;ão, tenrlo em attençiio a natm·oza 
•lo terreno e as pressões snpport:.tdas, ele accorr!o entre a compa
nhh e o Governo. 

A companhia será obrigada a ministrar os apparelhos e pes
soal twcessarios i1s son<lagcn;; e fincamento de estacas de en
saios, c1tc. 

Nas snperstn1eturas d·1s pontes as vigas tle madeira sr'l podc;rão 
ser empregadas provisoriamente, devendo ser substituídas por 
vigas metallicas logo que o Governo exija. O emprego do ferro 
fundido em longerões não será tolerado. 

Antes de entregues á eirculação, todas as otwas tlo ar~e serão 
expe!'imenbdas, f<tzc•ndo-se passar e repaEs u· sobre e lias, com 
diversa velocichule o depois estacionar algumas horas, um trem 
composto t!e locomotivas ou, em f<llta r!e:;tas, <lo rarros de mcw
eadorias qnanto pPSSi\'ol carregados. 

As dospezas destas exporiencias col'!'e!'iio por cnn ta da com
panhia. 

X 

A companhirt construirá todos o,; e•Iificios e tlepeHdencias ne
ces~arios para que o trafego EO offectne regularmente e sem pé
rigo para a segurança publica. 

As est:1çõBs conturiío sala de espera, bilheteria, acrommodações 
pm·~~ o ngente, armazens para !llBrcadorias, caixas lla agua, latri
nas, mictorio~, ra111pas de canegamento o nmhat'I']UilS de >llll-
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maes, balanças, relogios, lampeões, desvios, cruzamentos, cha
ves, signaes e cercas. 

As estações e paradas terão mobilia aprop1·iada. 
Os erlitlcios das estaçõe,; e paradas teriío ·lo lado da linha uma 

plataforma coberta para embarque e desemharrJUe dos passagei
ros. 

As estações e pararias terão dimensõc,; de accordo com a sua 
importancia. O Governo poderá exigir qur3 a companhia raça 
nas estações e paradas os augmento,; reclallla<los peL;s necossirla
des ria lavoura, commercio e industl'ia. 

XI 

O Governo rosorva o direito de f,;zer executar pela companhia 
ou ~r conta della durante o prazo ela concessão, alteraçõo~, 
novu,<; ohras, cuj;l necessir!ade a exporiencia haja indicado om 
relação it sogurança publica, policia da estr·a<la de ferro ou do 
trafego. 

XII 

O trem rodante compor-se-1m de locomotivas, alimentarloros, 
( tender), de ~arros de i" e 2·' classos para passageiros, de carros 
espociaes pm·a o serviço do Coneio, vagões de mercadoi·ias, in
clusive os do g-ado, lastro, freio e, finalmente, de carros para 
cooducção de ferro, madeira, otc., inrlic,ulos no orçamonto <leli
nitivo. 

Todo o material sera consh·nido com os melhoramentos e 
commodidatles que o progresso houver introdnzirlo no serviço de 
transportes p0r estradas tio ferro o, segundo o typo que for 
atloptarlo tio accordo com o noverno, de modo a poder circular 
indistinctamente em todas as estradas pertencentes á compa
nhia. bem como nas linhas do Estado, que se entroncam em 
Santa Maria da Bocca do Monte. 

O Governo poderá prohihir o emprego <lo material quo niio 
proencha estas cowlições. 

A companhia deverá fornecer o tJ·~~m rodante propoJ•cional
mente it rutensão de cada uma tias sccçõos e111 qno so dividir a 
estrada, o rJne a juizo do Governo deva ser· abel'l.o ao transito 
publico, o si nesta secção o trafego exigir, a j uim do fiscal por 
parte do Governo, maior numero de loconJOti vas, carros de pas
sageiros e vagões que proporcionalmente a ellas cabiam, a 
companhia será obrigada, dentro de seis mezes, depois do reco
nhecida aquella necessidade por parte do Governo e della sr.iente, 
a augmentar o numero de locomotivas, carros de passJgeiros, 
vagões e mais material exigido pelo fiscal por parte do Governo, 
comtanto q~e tal augmento fique dentro dos limites ostabeleci
dos no primeiro período desta clausula. 

A companhia incorrerá na multa de 2:000$ a 5:000$ por mez 
1lo demora a!óm dos seis mezos IJDO lhe são conccrli.Jos para o 
augmento do trem rodante acima referido. 
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R si passados seis mezefl mais, além do fixado para o augmento, 
este não tiver sido feito. o GovPrno fornecerá o dito augmento 
de material por conta da companhia. 

XIII 

Tortas as intlemnisações e despezas motivadas pela. constru
cção, conservaçiio, trafego e reparavão cl:L estrarla de ferro, cor
mrão exclusivamente e som excepção pot· conta da companhia. 

XIV 

A companhia será ohrig:vla a cumprir as disposições do regu
lamento de 26 de ahril ele 1857, e hem assim quaesq uer outras da 
mesma natut·eza que forem decretadas para seguranç;t e policia 
das estradas de feno, uma vez que as novas disposições não 
contrariem as presentes clausulas. 

XV 

A companhia será obrigada a conservar com cuidado durante 
todo o tempo da concessiio e a m·lnter em estado que possam 
perf0itamente preoncher o seu de~tino, tanto a estrarl:t de ferro 
e suas dependencias, como o material rodante, sob per r a de mul
ta, suspensão de concessão, ou de ser a conservação feita pelo 
Governo a custa da cmnpauhia. No caso de interrupção de 
trafego, excedente de 30 dias consecutivos, por motivo não jus
tificado, o Governo terá o direito de impôr uma multa por dia 
de interrupção igual á renda Jiqnida do dia anterior a ella, e 
restabelecerá o trafego, correndo as despezas por contr. da com-
panhia. -

XVI 

O Governo po(lera realizar em toda a extensão da estrada as 
construcções necessarias ao estabelecimento de uma linha teln
gr·aphica de sua propriedade, usando on não, corno melhor lhe 
pareeer, dos mesmos postes das linhas telegraphicas que a com
panhia é obrigada a construir em toda a extensão da estrada, 
respomabiiisando-se a mesma companhia pela guarda dos tios, 
postüs e apparelhos electricos quo pe;·tencerem ao Gover·uo. 

Emquanto isto não se realizar, a companhia é obrigada :t ex
pedir telegrammas do Governo com 50 °/0 de abatimento •la ta
rifa estabelecida para os telegrammas particulares. 

XVII 

Onrante o trmtpo da conce~siio o noTerno não conc•,tlorh ou
tras estradas de fereo dentro de urna zona 1111 20 kiiornelt'os para 
ca•la lado do eixo da estrada. 
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O Governo reser·va-se o direito de conce:l,lt' outras estradas 
que, tewlo n IWJ311D l'')llto de p:wti,Ja. n direr~çõ•s <liversas, 
po . ..;,;:un apJH'nXiln:u·-so P a[,j cruz:u· :t linha concedida, com 
tanto qtw, drm tr·,J r la rel'oritla zona, nfio recebam gcneros ou 
1 utssngei ros. 

:;_\'!li 

.\ 1]..:,~:\lha<;iln da estrada c do serviçn. quei' <b p~rte jit om 
l1al'•'.é:'<l, dél :-anta. :\l:tria n l'rnz .\Ih, <Jil•:l' .tos tre::lio..; :t con
~~rnir, dn Cruz .\lta ao l{io lil'll;_;na,v <)o J':tln·d rio ljuiJy Grande, 
(k~ ('t'lll .\lla ;u) p~·tc' ::\u\·1.1, :-;nl'a inenllthi·LL a n:n eng·t!lllleiro
JI,;,·al e <1jlld:lllt••,; IIOll!e'ldOS p<:lo I;0\'81'11<1 O pago,; p<'!:t. COillJI'I
lllJÍ:t, <Jil:l para c~,;o tim concot•t·orá annuai1uettte <:Oilt a IJUantia. 
de q11i 11zc er•ltlfl.'; do ré's (I S: OOIJ-';) pngcl.'l por semcstt·e a 
vence•!'. 

O <'X:une pat•.·t o ajn,;tc tl•l contas <la I'ne"il:t o do . ..:pcz:t para o 
;la,!..!·:llllClito rios .inro~ g·ar:lntidm:, 1\13 tot!a a linlt:t p0i'lenceutf\ it 
('oiiiJP.tjill·e Cheuún,...,· r/c }1~71' ~')'l'd ()l/l? .... 't Dr/;_..;il:"en.-;, COlllP"tü a, llllla 

.innla co"posta t!e elu.:·,mlteilo-lis~ 1l e I' ;r dlo [H'c~idi,la on po1· 
'l"'~m ,;nas VPz•·s liz·~t', d0 tllll rrgc11tu tia <'ompanhia ü de lllll 
Ullljll'egado d •,;i;,·lt:>do pelo /J<lYCI'IIO, oi ser nulas as instrn<'ÇÜ<'::; 
{lln vi~ror 

- I·:· Jf:v·t·.: ao G<l\"t]t'Jlll, e1ll ln•lo tempo, mandae engenheiros <le 
~tm co!llian<;a :lcomp:\lllt:tl' o~ cstnr.los e o.~ tra.il:tlhos d:t •~nnstru
c•;iio, aiÍiti de e-xaminar ~i silr1 O:\l'c:utatlt.h cotn [ll'"t1~i,~ncia, me
tltodo n prN·i,a adiv!•la,Jn. 

:-ii tlnmntn a oxcr·nçi'io ou a.in h depclis <la tcnninaç.ilo •los tr<t
ha!lto . .;, so v cri lic.ll' rpw q ualqut'I' o lira. 11ilo fui exncu t:v l:t eon
f'nt'i11'' :1s re~ras da a!'le, o GoveJ•no p dt)l'it 0xigi1· •h <~ompanltia 
a sua dmnoli~·:to on reconstrncçi'io total ou ]•:trcia I, <lll f':~znl-'1 po1' 
arlministr:u;ãn it eu.;ta rla llli'SIII:t cnwpanhi:t. 

XXI 

llm anno tlcpnis da torminaçfio dos trnllalltos, a comp:wltia 
cntrrg-:trit. ao rloverno mn·t planta e>ula~tr·al do toda a estrada. 
!.em eomo 1111ta t'r•la,::'io das ··~taçües e obra~ <],, al'!e, L' tllll ql1a
dl'O d<'111<'ll~tuJ.ti\'o do c11sto rl:t wrsmil r~tra<l:l. 

!Je tn·la ,, ']11:11'111•'1' alt,~ra•;:lo 011 :tf'ql1i,i<;:'io n!L,.ri•ll' ~PI':·t t:llll
hc•Jn r•n1·i:~rla ['hnta :w f1ov<'l'l10. 
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XXII 

o:; pr8ços do trnnsporte sel'ão tixarlo, em t:nifas, appro\'arlas 
pelo Governo, não podeurlo excede!' os dos meios ordinarios tle 
conducção no tempo da organisação dus mesmas tarifas. 

As tarifcl'l serão revistas, pelo meno;:, todos os tres annos. 

XXIII 

Pelos preços tix:tdos ness:ts tarif.1s :t compaullb s\ml o!Jrigad:t 
:1 transportar constantemente, com cnidarlo, exaetirlão A prcstnm, 
as mcrcarlm·ias ele qualquer naturc;r,n, os pa8'ag-eiros o su:1s 
!Jag.tgcns. os animacs domesticas c outr,>s, c os Y:llorm; qno 1\w 
forem cunliarlo~. 

XXIV 

A companhi:l ll'lderi fazer todos os tt·ansportes por pt'eço' 
int·eriores nos da~ t:trifns approvadas pelo GoH~ruo, rnas de ntn 
motlo geral e Sr?lll exccpt;ão, qner mn prejnizo, r)LWt' em t':tVOI' rio 
qnem 1jner que spja. E~tns lntixas do preço se farão etrectivas 
com o consentim<·IIto do L;overnu, O'enrlu o pnl>lico n.d>arlo 1~<>1' 
nwio Je annnnr·ios allixadus nas est:~çrios o itN)l'ÍOS 110 . .; jrH'n:rr'·'· 
Si :t companhia tizet· transportes por pt'e>y>s inf,n·iores :wx rl:1,.; 
tarifas, som :up1r•lle pn)vio conscntim•mto, ll Governo porl•)J':t 
applicar a nwsnt:1 rodncçiio n torlos os tmns]IOI'tos drJ ign:tl c;tle
gori>t, bto é, pertcncontcs á mesma eln.::sc rLt tarifa, o os pre1;o~ 
assim rerlnzi<lr•S niío torn•trão a ser olnvados, crlll!O 110 cctsr> riu 
prüvio consentin1ento elo Govnrno, srJill antut·is:t~·ilo ''xprc•s,:t 
drJ ;te, avis:mdo-s:• o publico com nm nw;. pcliJ m•;no; r! e ct.ntece
dc•IH'.ia. 

,\s redncções conc"didas a indigentes nil•J porler·:"io <lar logn.r :\ 
a pplicaçiio deste artigo. 

:\.XV 

A l'Oiltpan!tia olll'iga-sc a tt·ansportar gT.ttnitamente: 

1." o~ colono;; c innnigrantcs, snns l·ap-:lgr!ll~, [i·rr:III\r'ul;l.<, 
utensílios e itlsfnuncnto,; aratorios. 

2.• As semrntn,; c ns plantas envi:vlas prdo <loYet'llo nJt JWI••R 
presi<lentes dos E;;tarlos parn serem gratnit:uncnte distril>uirh,; 
pelos la vradorPs. 

:1." As malas do Correio e seus contlnetornf', o pe:;so~ 1 encat·
regadn por parto do novemo do servit;o da linha tl'legraphir:a o 
o ro"pr~l'livo mat,,r·inl, bem como qu:~e;;quer ~omma" rln rlinltniro 
lH!l'toncent"s ao Thesonro Fedem! <>11 E~t:lllo:rl, :;PIHI o,; tran-;
J~nrt.n;; f'ffr>ctnarl"s om C:ltTo cspocialnir'lltr' arlapta.do p li':J. "~''' 
lllll. 
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Serão tr:tnsportarlos com o abatimento de ;:;o "/o sobre os preços 
1las tarifas : 

1." As autoridades, escoltas policiaes •J J'espectiva bagagem, 
quando forem em diligencia; 

2. o Munição de guerra e qualquer· numero de soldados 1lo 
EX•Jrcito e da Guarda Nacional ou da Policia com seus officiaes e 
re~pectiva bag:1g-em, quando mandado:; a serviço do Governo a 
qualquer parte da linha, dada a ordem para tal fim pelo mesmo 
(;ovorno Federal ou l•:stadoal ou outras autoridades qne para 
isso forem auto risadas; 

3.• Todos os generos, de qualquer natureza que sejam, pelo 
Governo Ferleral ou Estadoal envia dos para ai tender aos soe
carros publicas exigidos pela secca, inundação, peste, guerra ou 
ontra calamidade publica. 

Todos os mais pass:tg üros e cargas 1lo Governo Federal ou 
Estndoal, não especificados acima serão transportados com abati
mento de quinze por cento (15 "Ín). 

Terão tambem abatimento de 15 "/o os transpnrtes de mato
riaes que se destinarem a construcção e custeio dos ramaes e 
prolongamento 1la, propria estrada o destinado~ ús obras muni
cipaes dos municípios servidos pela estrada. 

Sempre que o Go\·erno o ~'Xigir, em P-it·cumsbnchs extraor
dinarias, a companhia porá ÍL~ suas ordens t<Hlos os meios 1lo 
transporte de •JUe dispuzer. 

Nesto cnso o Govel'llo, si o prefeJ'it', p:1garit ú companhia o que 
for convencionado pelo uso da estrada o todo o seu material, não 
oxcetlonrlo o valo r ,la, renda média, de pot•iodo id•~nt i co, nos 
1t !ti mos trcs anno~. 

RXVI 

Logo que os di viden•los excerlernm a 12 "/,, o Govm·no torú o 
direito de wdgir :1 r•·dncção das tarif:ts dn transportn. 

Estas redn··~;õ ·s S•' elfeetuarão principalllll111tiJ ont tat·ifa.s diffe
renciaes para os grandes pet'CUI'ROS e nas t:ll'ifas dos generos 
dPStinados it la~·onra. e á oxportrl•:ão. 

XXYII 

O Governo poder:\. fazer, depois 1le ouvida a companhia, con
cessões de ramaos para uso particular, partindo das estações ou 
de qualguer ponto da linlt~ conce.dirl~, sem que a companhia 
tenha dtrotto a qualquer mdemmsaçao, salvo si h ou ver au
gmonto ovcntual do despeza de conservação. 

Tod:1s as obras dntinitivas ou provisol'ias necossarias para 
obter, twsto caso, a ~ngurança do tJ·afiJ~·n, SOJ':io foitas SOJJI 01111s 
pat•:t a. Plllllpan !tia. 
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XXVIII 

Na época fix~vla para a terminação da concessão, a estrada de 
ferro e suas dependencias deverão achar-se em bom estado de 
conservação. Si no ultimo quinquennio da concessão a conser
vação da estrada for descurada, o Govemo tera o direito de 
confiscar a receita e empregai-a naq uelle serviço. 

XXIX 

O Governo terá o direito de resg:üar a estra,Lt a qne se rcfero 
a presente conccssiío, •lepois de 1lecor-ri<los 30 :tnnos da data do 
tlecr·cto n. 10.432 do !) de novembro ele 1889. 

o prl)ço do resgato sera regulat.lo, em falta de ~tcc,,rdo, pelo 
termo médio do rendimento liquido do ultimo quinquennio c 
tt!JIIlo·se em cou~idemçii.o a importancía das ulJras, material c 
dependencias no Estado om que estiverem então, não sendo esse 
pr·e<;o inf.!rior ao capital garantido, si o resgate se etrectuar· 
antes de expirar o privilegio. 

Si o resgate se etfectuur depois de expira1lo o prazo do privi
legio, o Governo só pagará a companhia o valor das olJ!•as e 
materi:tl no esta1o em que se achar·em, comtanto que a somma. 
quo tiver de despender não exceda ao que se tiver etfectivamentc 
cmprega•lo ll;t constrncção da mosma estrada. 

A importancia do re~g-ate poderá s~r paga em títulos d~t di vi<la 
pn!Jli,~a interna do 5o;, de juro annual. 

Fica entendido :1ue a presente clausula. só é applicavel aos 
casos ordinarios e que não abrog-a o direito de desapropriação 
po1· utilidade pulJ!ica que tem o Estado. 

XXX 

A companhia não poderá alienar a estrada ou parto desta sem 
prévia autorisação do Governo. 

XXXI 

E' concedi<la á companhia a ga.rantia de juros de G •fo ao anno 
sobre o capital que for fixado e reconhecido pelo Governo como 
necessario e sufficiente á construcção do trecho de Cruz Alta ao 
Rio Uruguay e o ramal de Ijuhy Grande, de Cruz Alta a Povo 
Novo, a que so refere a [a das presentes clausulas, para a 
acquisição do respectivo material fixo e rodante e outros, linha 
tclegraphica, compm de terrenos, indemnisação de bemfeitorias 
c quae~quer dcspez<tS feitas antes o depois de começados os 
trabalhos de construcção da mesma estrarla, até sua conclusão 
e acceitação definitiva e ser elht aberta ao trafego publi,'o, 
sendo lixado, á vista dos estudos ja approvados e dentro do 



limite estahelccirhJ n:t i" rJns presente:> clausllhlS, o capital 
garantido corre~ponrlontc :t sua~ secçõJs, a.lim do scecm as obras 
começadas e concllli·hs no$ pt· rzns tu:u·cado:> . 

. \ garantia dtl jut•os far-~e-lia ~>if,.,·til·<t, liHl' rle qn:t<'S']Il<'l' 
iutpostn;;:;, on1 :-)(IJ!l(~str~~:-;, ,.e111:idtl:-i no~ di:!~ :;o do junlld c :n du 
drJZ<llltht•o tl<J c:liLt ;tllll<l r• p:~g•'S rlontr·o do I•):Ceiro mez rlr•p:~i,; de 
lindo o ,;r·tnr•,trl', rlnranto o pt•·z·l <],,::o :rrtil<.l·, pdn. ,;egnintu 
1'r.>l'lll:t: 

§ 1." Etwptanto rlnrar a coustrn.:.,;;'io rh.-< ,,Jrt·as, n,; jnro.; rlrJ 
1\ "/,ao anno :i••riin p:tg•J,; s >!wc a~ rp;·tnli:~,; qno lil-ut'<.)lll ~irlo 
Jr3[10õiLa•Lii preia cu:up:tnliia <.'lll eas t rlr>8 <1~\)Jlt<).-; linaneeiro:> drJ 
Br:1zil e:n Lon·lrt·:>, a "ontat• d:t tbl:t do.-; n·spr~divu~ rleposito~, 
as qnaes pod<Jr:\" >;CJ' !'eita,; em Jll'c:;ta,·ücs qne nii" excedam rio 
don.< toJ'ÇilS t!u e:\pit.:tl g-:tr:wtido r!urantn o pritnr•iro annu, d '!'ois 
rle tixarlu n:t f•>rm:t c!:t el:tll.-ill\:1. pt·,,~.,.J,_.,tt,•, o rL, um tcrçr) :lo 
tlll~~lll<l e:q•ital no ~r·gundu :tllil"-

:::i ~-"O ru,,mlm!,o it eOliiJ>anliin, ,\:i~ 'lll'tllti:l~ rhposil:11las um 
coul'urmidado r:"m o p:lt':lgt'aplll> prr)enrlr)utrJ, ,;or:\ l'citu por )Jl'rl

sta~;üos st:guurlo o exigirem :1s no:)e~sirb•le~ th eonstru··ç:to e uro
diantc pedido dir·igido ao l\Iirtioterio ria Industria, Viaçfí.o c Obras 
Publicas com a :tn!eccrirmcia do \lO rlia~, p0\o rqn·.:sontante drt 
companhia no Rio do Janeirll. 

~ 3.0 Entregue a rostrada ou )l:lrtc rlc~h ao tr:1nsito publico, 
o,; jnros rclatiHH :w re.-;pc ·.tivo capibl srr:"io p:t~·o:; em presenç:t 
tios h~.lauços o lir]ltirlaçiio rl:t recr•ita c rlC',;pcw. rle cu:;tcio da 
estrrula, exltibirlos p<Jia cornpanhi:t P rlrJ\·irla•Hen tn ex:uninado,; 
po/<lS :>gCIJ[PS dn I ;OY<)!'Il(>. 

§; -1." ,\s de"pnz:>s só s0rfío ron,;idern•l:ts pq·a 03 eiTeitos rle~tas 
dispo.;içr1e.; :1t•\ :t<l maximo d·J r-:tpital ga:·;rntirlo t:orTeoqronrlente 
a ;li);(JI)I)~ JlOl' kiilllllf'li'O, IJII<I Clll t::ISO :d.!.:'lllll ,orit üXCIJ·Iirlo; esta 
circumstancia, t•Ort'nn, n:l.o eximo a <:<Jllrpanltia ria oi,rigação, que 
assurnl', do cr.r1clnir :1s obras ,. os t"nr·rwcir,Je:Jtos ref'·rcntcs n 
cada umrt foe<'çiio rla c.-<tmrl:t incl··p~rlllentniJIIllJt•~ do ']italrptcr 
au~mcnto tle on11~ pat'<l o I·:sta:lti. 

§ !." U c·lpilal lixo mnncion:vfo w:,la clausnLt scr{t •lctermi
nado á vi,t:t d" oJ·ç:llllrnto l'ruJrL\rlo tl'loi pJ, nos o nwi.-< d··~cJdw:.: 
rio caracter get·.>I, rloeumcnt(>::> e l't~r]rli,;it•Js rwet.)Ssari"s i1 exec1rç:lo 
de todo::; os tral>allws, IJIWL' digam ru,p.lito :w \oito u:t o~tt•atla, 
'JllCl' :\.c; suas obras de arte o editkio~ riD qn:dquet• natureza nn 
Sll retimm ao material lixo o rorlante d )Sta e ú sna li!J!m t·.)le 
r.;r·aphicn, constantes tlL•S ostwlo~ jit appt·o\·ados. 

Além dossrs planos e mais rle,;onhns de car•at)lcr gnr:íl ••:,;:igi los, 
a comp·mhia sn,icibril it :íppr<>Ylt<;iirl do lisea! JIOI' partn do Go
\·r~rno os rlt) rldalhc· twcn~:;arios it r·on,;lru~,,:\o rh" obras tln al't··, 
t:11•,; t)<JJ\lo, pont•·s, viarlnrotos. pontilh·-,,.,, hocit·,~. IJmnri~, " os 

rlo qn:d<Jil•~r editi••io ria <~;o;t.J·a•h rk l'•!l'l'<l, Utll lllllt, antu' du rlar-'e 
<'OI!l•'Ç" it ohra, •', ~i, lindo I'.,S,) pt•.tzo, a e<>lllJ•:u!lria m\o tiYl'l' 
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soluçiio do !isca!, quer approvando-os, quer exigindo mo,lificaçõe,;, 
serão e!les r~onsit\r~rados appr·ovados. 

No caso de set·cm exigidas modificações pelo fiscal do Governo, 
a companhia será obrigada a f,tzel-as, e si o não fizer será dedu
zida do capital garantido a sonnna g'1sta na obr~t executada sem 
a mo,lificaçiio exigida. 

§ ?. 0 Si algnm:i. alteração for feita em um ou mai,•t· numern 
do,; 1 1ito~ plauos, ün~enhos, dor·umentos e reqni-;ito,; já approva
dos pelo Governo, som consrmtimento deste, <t comp;1nllin per
d:)J'Ú o direito ú garantia dos jur·os soht•o o capital fJllfl se tivnJ' 
de,;pentlido na olll'a executada, ~egnnrlo os planos, dr)senhos, 
documentos c mai;; l'eqnisitos a"sim alterados. 

Si, porem, a altomçào fot• fnita com appt'IJVa(,'iio rio (;oveJ'no 
c della resultar economi:1 tn execução da obra construiria 
segundo a dita altClração, a metade da somm;t 1'8Sul Llntc dc~t;c 
economia serit tloLluzilh do capit;1_[ garantido. 

XXXIll 

A construc~:Jo das obras não será interrompida ; c, si o l'ot• 
por mais de tres mezes, caducarão o privilegio, a garanti:t c 
mais favores acima mencionados, salvo caso do forç;t maior, 
julpub tal pelo Go1·erno, e sómente por elle. 

Si no prazo fixado na clausula 4• não estiverem concluídos 
todos os trabalhos de construcção da estrada, e esta aberta ao 
trafego pnhlico, a companhia pagará uma multa do 1 a 2 "/, 
por mcz rJe llemora sobre as quantias rlespenrlidas pelo Gov()rno 
com a garantia até essa data. 

E, si passndos 12 mezes além rio prazo arima fixado, não 
Jlcarem conclui1los todos os trabalhos acima referidos, c não 
estiver ;t e~trada aberta ao trafego publico, ticariio tambem 
c;Hincos o privilegio, a garantia c mais [;IVores jit n:enciona
tlos salvo caso de f'orç·t maior, só, pelo Governo como tal re
Cllnlwcido. 

Fica expressamente entendido que a perrla rio privilegio, ga
rantia 1le juros o mais favores, de que trata a presente con
ces3ão, ni'io serão :1pplicados ao trecho ou trechos da estrada quo 
se acharem concluidos no fim do pt•ayo estipalat!o para conclusão 
das olnw; de toda a estrada. 

XXXIV 

As despezas de custeio da estra1la comprehonclem as quo se 
liwrem com o trafego rle passageiros, de mercarlorias, com 
rep:tros e consflrvaçã.o rlo material ro1hntn, o1Ticinas, estnc;líes 
e todas as depcnrlencias rh via -fen·ca, t:ws como :n·mazens, 
ofllf'inas, dcpo:si to,; de '1 ualq UCll' natureza, r h lei til da estrada 
e tori;~-; as oiJt·a~ rJ,, art0 a ella pct·tencentes. 
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XXXV 

A companhia oLriga-se ainda: 
I. o A exhiLir, sempre que lhe forem exigidos, os livros de 

receit.L ll despeza do custeio d<L estrada e seu movimento, G 
prestai' todos os nsclarecimentos e informações que lhe forem 
reclanwdos pelo Governo em relação ao trafego da me~ma 
estrada ou pelo Governo E8tadoal, pelos fbcaes por parte do 
mesmo noverno ou por quaesquel' agentes dGste, compGten
temcnte antorisarlos ; e bem assim a entregar semestralmente 
aos supraditos tiscaes ou ao GovGrno E~tadoal, um relatorio 
circumstandarlo do e~tado dos trabalho~ em coustrucção e da 
estatística do trafego, abrangewlo as despezas de custeio cou
venientemente especificadas, e o peso, volume, natureza e ;1uali
thvle das mei'cadorbs que tl'anspol'tar, C<>m declaração das 
distancias müdias por ellas perconi•las, da receita de cada 
uma da~ cstat;(ies e rla estatística de pas~<~geiros, sendo estes 
devidamento classificados, podendo o frO\'erno, quando o entender 
convenieute, indicar modelos pam as inlilrrnações que a com
panhi:t tem de prestar-lhe rcg-ul:lrmente. 

~." Acceitar como definitiva e sem recurso a decisão do no
verno soln•e ns rJnestões que se suscitarem relativamente ao uso 
reciproco da~ r~stradas de fm•ro <JUe lhe pertencerem ou a outra 
empreza, ticnndo ent•endido que qualquer accordo que celebrar 
não pt·ejudicará o direito do Governo ao exame das estipulações 
que etfectuar, e á modit1cação destas si entender que são otfeu
sivas aos interesses do Estado. 

::1. 0 A sulmwttet• á approvação do Governo, antes do começo 
do trafego, o quatlro dos seus empregados e a tal!ella dos re
spectivos vencimentos, dependendo igualmente qualquer alte. 
ração posterior de autorisação e appt"Ovação do mesmo Governo. 

XX:\.VI 

Logo que os dividendos excederem a 8 °/u, o excedente serú re
partido igualmente entre o Governo e a companhia, cessando 
essa divisão logo que forem embolsados ao Estado os juro::; por 
este pago::;. 

XXXVII 

No caso de desacC'ordo entre o Governo e a companhia sobre n 
intelligencia das presentes clausulas, esta será decidida por 
:u·Liti·os nomeados um pelo Governo e outro pela companhia. 

Si os m·hitros nomeados não chegarem a accordo, cad:t uma 
das partes indicará mais um nome e '" sorte designarú o do 
arbitro, quo ::;ervirá de desempatador. 
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XXX \'lll 

Si os capitaes forem levantados em paizes estrangeiros re
gulará o cambio de vinte e sete (27) dinheiro3 por mil r~is para 
torla$ as operações. 

XXXIX 

Pela inobservancia de qualquer Jas presentes clausula-; e Iura 
a rtu:tl não se tenha comminaJo pena especial, poderá o Goveruo 
iwpor multas Je 200$ até 5:000$, e o dolH'O na reincidencia. 

XL 

Si, decorridos os prazos tixarlns, não rtuizer o Govemo prot·o
gal-os, poderá deelarar cadueo o contraeto. 

XLI 

Com excepção da tiscalümção e tomada do contas que tica sondo 
mna sr"l p<tra toda a linha, nos termos da 18' das pros,mtes 
elausulas, a presente autorisação de tram;ferencia ern nada altera 
as obrigações contrahidas pela companhia ua parte já em trafego 
de Santa Maria á Cruz Alta. 

XLII 

A companhia obriga-se, sempre quo o Governo julgar conve
niente, em circum,tancias extraordinal'ias, a permittir nas suas 
linhas o transito dos trens de outras vias ferreas qne nellas se 
entronquem. 

XL!Il 

Fica.m de nenhum etieito para as linhas ora transferidas a 
Compagnie Chemins de Fer Swl Ouest Brésiliens as clausulas que 
acompanh:lm os decreto,; n. l0.4il2 de 9 de novembro de 18139, 
m;. :;o5 e 462, de 7 de abril e 7 de junho tle 1890, n. 3\!7 de 20 do 
junho de 18\Jl H disposições contidas no texto do do 11. 1061 Je 
22 de novembro de 1890 ; e bem assim a primeira e segunda 
partos da clausula 21a do decreto n. 10.432 de 9 de novembro de 
1889. em relaçfio á parte em trafego, que foram substituídas 
pela-; constantes da t8a das presentes clausulas. 

XLIV 

O contracto de tmnsferencia deverà ser assignado dentro de 
trinta dias contados da publicaçã.o elas pre~entes clansulns, sob 
p<m:t de cadnem· a autorbação ora concedida. 

Capital Federal, 7 de 111arço de iH\JG.-Antonio Ofyntlw dos 
Santos Pires. 
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DECRETO N. 1981 g- DE 7 DE :IHRÇO DE IR\J'J 

.\ ppl'•J\'.'\ ~ Jdanta t1 orçamf'nto pn.r:1. nugttHmtu tl·~ um at·m::t7.C'll n:t ~staçã11 de 

C:tu1pos, cl:t E~tr:vl·t de F('rr 1 C:lr:utgnl:t. 

O l't'esi<knte tb Republic[t do,; Est,1do,; Unido~ do Brazil, at
tendondo ao qno eoqueren a Companhia E~trac\a de Forro Leo
poldin3, resolvo approvat· a planh o orçamento qne com t·~to 
baixam rui.Jric:ul••s pelo dircctot· ger;\1 da Directoria <.le \'ia<,oiio da 
Sec~r."tat'i<L de K;tarlo dos Negocio; tla Indust.l'ia, Viação e Obras 
Publicas, para augmento de um armamm na estaçiTo de Campos, 
da Estrath~ do FeiTo Caran;:;ola; dcvcnrlo a despeza ser levada á 
conta do custeio. 

Capital Federal, 7 tl<l março do 1895, i'' ela Republicn. 

PlWDEc;TE ,J. T•E l\IORAES BA IUWS, 

.I nton i o Ul!Jntfw dos Santos l'ires. 

DECRETO N. 1081- rm \l DE ~IA!t('O DI~ 189G 

'-\ppro\·a n:-: estntln~ detinitivüs r] 1 ramal dc)nuar.1ptta\'a, da Estrad.t •Ie Fer·ro 
Ibrar."· ;'t Crn:.-: .\Jt.a, rom i.""iO J;:,::ou rlc r'"-ten.-ã.o. 

O Presidente da [{epublic::t dos Estados Unidos do Br:uil, at
tondentlo ao que requereu a Companhia E-:trad[t rle Forro S. Paulo
Rio <ira nele, resolve approvar os estudos deliniti vos do ramal de 
Gu:trapuava, da Estmda de Ferro de lt<H'aré á Cruz Alta, os 
quaes com este baixam rubricados pelo rlirectoi' geral da Dire
ctori::t de Viação da Secretaria de Estado dos Negocias rl::t ln
dustria, YiaçiTo e Obras Public tS. 

Capital Ferler.tl, \J de março do 18\l5, 7" da Republica. 

PIWDEc;TF. J. DE i\!oKAF.S H.\RRO~. 

Antonio Olyn!ho dus Santos I'ires. 
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DECRETO N. 1985- DE ]] DE l\IARÇO DE lR95 

l"ixa pt·nzo aos funccionarios do I\linisterifl clas H.elaçõe~ Exteriore:; ~ prÍ\'ados 

do c111 prego por sentença. ou demittidos a arhitrio 1lo GovernrJ, p:1ra lll:tll

t,.re·ll f\~ dit·,~itns rdativos a.o re:-:pedivo montr~pio. 

O Presidente da Republica dos Estados Unir los do Brazil: 
Con~irlerando não haver prazo fixado aos empregados do l\li

nisterio das Relações Exteriores que forem privados do emprego 
por sentenç1 on demittidos a arbítrio do Governo para manterem 
os rliroitos referentes ao montepio; 

Consideranrlo que a falta desse prazo, permittindo aos referidos 
fnnccionarios deixarem de contribuir para o montepio em tempo 
habil, perturb1 a respectiva escripturação ; 

Considerando finalmente que não e possível estabelecer-se o 
mesmo prazo par;t os funccionario; da Secretaria de Estado, re
sidentes nesta Capital e para os do coepo diplomatico e do 
consular que exercem suas funcções em pontos longínquos e 
muitas vezes de difflcil communicação ; 

Decreta : 
Artigo unico. Os funcciouario> do Ministerio das Relações Ex

teriores, privados do emprego por· sentença ou demittirlos a 
arbítrio do Governo, perderão todos os direitos relativos ao 
montepio a que se reterem os dect·etos ns. 94'2 A de 31 de ou
tubro ::!e IH90 e 1892 de 28 de novembro do mesmo anno, ~i 
deixarem de contribuir com <i respectiva quota: 

a) os empregados da Secretaria de Estado ate dons mezes 
depois da perda do emprego ou demissão, ou durante igual prazo 
em f!Ualquet· época posterior ; 

b) os emprega,los diplomaticos e consulares até sei;; mezes 
depois da perda do emprego ou demissão, ou dueante dous 
mezes em qualquer época posterior. 

Capital Federal, 11 de março de 1895, i• da Repuhlica. 

PRUDENTE J. DE 1\fottAES BARROS. 

Carlos Augusto de C ar valho. 
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nr:cmno N. Hl85 A - oE 11 DE MARço oF: 1895 

Approvn. a revi~ão do~ estudos da Estrada. de Ferro de S-anto Edua.rrio ao 

Cn.choeiro de Ua.pemirim. 

~· [0 Presid•·nte da Republica dos Estados Unidos do llr'azil, 
attentlumlo ao que requereu a Companhia Estrnda d<1 Ferro Lco
pol<lina, resolve approvar, com ns moditicações imlicadas a tinta 
azul na planta entre as estacas 553X9m.47 a 561 X 18m,74, os 
estudos da Estrada du Fet•t·o de Santo Eduardo ao Cachoeiro ue 
ltapernirim comprehendidos entre as estacas O a 580+ i "•,t5 apre
sent:u.los em substituição tios que foram approva(los pelo dec'l'eto 
n. 10.440 de 9 (\e novembro de 1889, os quaes com este baixam 
rubricados pelo t!ircetor geral da Directoria de Viação, tlcando a 
companhia autorisad:t n empregar na referida estrada de ferro 
curvas de 80 metros ele raio nos pontos em que isso for necessa
rio, a .iuizo do respecth·o engenheiro fiscal, mas não lhe sendo 
permitti1lo o emprego de rampas superiores a 2 "/o com curvas 
daquelto raio, e devondo vigorar a tahella de preços approvada 
pelo dccr·eto n. 10.440 de 9 de novembro de 1889. 

Capital Federal, li de março de 1895, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BAIUWS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

TeriUo de novaçào do cont.racto ceie• 
b1·ado con1. o Lloyd I:trazileiro para o 
ser"'·iço de navegaçiio nos port,os da 
I~epnblica. 

Aos oito dias do mez de março de mil oitocentos noventa o 
cinco, presentes ua Secretaria de Estado dos Ncgocios da lndus
tria, Viação e Obras Publicas no Rio de Janeiro, o Sr. enge
nheiro Antonio Olyntho dos Santos Pires, Ministro de Estado 
dos Negocios da mesma repartição por parte do Governo Federnl 
dos Estados Unidos 1lo Brazil e o Lloyd Brazileiro, representado 
por seu Presidente o vice-almirante Francisco José Coelho Netto, 
entre si accordaram innovar o contracto celebrado com o refe
rido Lloyd Brazileiro afim de ser observada a modificação da 
clausula vig-esima oitava 1lo c0ntracto celebrado em virtude do 
decreto n. 857 de 13 de outubro de 1890. modiftca'la pela clau
sula nona das que acompanham o decreto n. li li <I e 22 de 
outuhr·o 1lo 1891, qno fica substituída pela ~oguinte- O Lloyd 
Braziloiro ontmrá a'lcantadamente para o Thesouro Federal 
com a imp•>rtancia ~wnual de doze contos de réis (12:000$000) 
para as despems de tiscalisação. 
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F.ss:-t fiscalisação versará sobre o modo pelo q nal são satisfeitas 
as clausulas uest<t concessão e cumpridas as obrigações estipula
das ; podendo o fiscal reclamar p:tra este fim quaeSfJuer infor
mações que entendam com a escripturação da companhia. 

Si essas informações não forem subministradas no prazo de 
tres dias ou reputadas insuffi~ientes, o fiscal representará logo 
ao Governo p-ua tomar as provirleocias que forem jul~adas no
cessarias. 

O tlscn.l será convirlado a comparecer as sessões da directoria 
sem1Jre que houver de tratar-se de assumpto fJUe possa interessar 
á fiscalisação. Verificada a pratic<t de ados e,n contravenção 
a qualquer das clausulas, o fiscal notificará á companhia- que sus
penda a sua execução até ulterior re,.;oluçiio, representando im
media tarnente a respeito. A decisão do Governo será no menor 
prazo possivel. 

~·oderão ser annullados pelo Governo os actos (]Ue vierem a 
ser pr:~ ticados não obstante a notificação do tiscal, bem como as 
resoluções da directoria da companhia que sobre assumptos su
jeitos á tlscalisação forem tomados S·cJill scienda e assentimento 
do mesmo fiscal. 

Essas attritmições serão exercirlas por pessoas desigqadas pelo 
Ministerio da lndustria, Viação e Obras Publicas, podendq ser 
reunidas ás do inspector ria navegação subvencionada, conti
nuando a exercer as respectivas runcçõeoi o ftsc,d da linha do 
Matto Grosso. 

E por assim haverem accordado lavrou-se o presente termo que 
vae assignrtdo pelas partes accordantes acima declaradas, pelas 
testemunhas Arthur Leal Nabuco rle Araujo, Alvaro Lirio 
de Siqueira e por mim, Thomaz Lobo Botelho, que o escrevi. -
Antonio Olyntho dos Santos Pires.- Francisco José C. Netto.
Arthur Leal Nabuco de Araujo.- Alvaro Lírio de Síqneira.
Thomaz Lobo Botelho. 

DF;CH.ETO N. l985R- DE ll DE MARÇO DE 1895 

Approva :t modificit.ção da clausula 28a do contracto approvndo pelo tlncreto 

n. :':!)7 de 13 de outubro de 1800 e declara s.em eff,~ito 0 d«•creto n. 1Hi:l A 

de 27 de set"'nbro ele 18\l4. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos elo Hrazil resolve 
approvar a modificaçi'i.o d:t clausula 28-e do contrado celebrado com 
a Companhia Llnyrl Braziloiro e appruv11do p8lo clecrrlto n, 857 
de 13 de outubro de 1890, coustante rio novo contr·act·' celelmulo 
com a mesma companhia em 8 do março correntrl ,. cnja intn
gra, assignarla pelo Ministro de Estado da lndustria, Viação rJ 
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Obras Publicas, acompanh:1 este decreto ; o outt·osim, declarar 
sem e!Teito o decreto n. 1815 A de27 tle setembro de 1894 quo 
npprovou a reforma dos estatutos daquella companhi~1. 

Capital Federal, 11 de març-o de l89:í, 7• dlt Republica. 

PRUDE"'TE J, DE MoHAES BAIUWS. 

Ailtonio Oly11tho dos Sa,Jtos l'i1·es. 

DI~ClU.:I'O N. l~JRu-01' 14 DE ~IALtÇ'O llR IRU5 

Crea Jn:tis un1a l1rip-:t•h ~1~· infant:n·ia de GuarUa~ Nndonaes nft Capital J,J E~tadil 
UI) ,\faranhãn. 

O Presidente rh Repu blica dos Estad<Js Unido..; d•J Br·azil, rcsol \'e 
decretar: 

Art. 1.• Fica ct•eada na Capital do Estado do l\IaranL:to mais 
uma brigaJa de inf<\ntnl'ia tle Guardas Nli.cionaes, com a designa
ção de 34", a qual se constituíra dos 101• e 102" batalhões de 
inf11ntaria do serviço acti vo e 31 • elo da reserva, pam e~se fim 
desligados da l" brigada, e de mais um batalhiio de infantaria, 
ora cr·onelo, com qu:ltr·o companhias o a de.;ignação dA 104•, os 
quaes se organisariio com os guat\las qtuliticarlo.> nos rlhtrid0s 
tia mesma comarca. 

Art. 2." H.evogam-:;e as disposições em contr,trio. 
Capital Fo.teral, 14 d<3 111<1fç,J de 1895, 7' da Rerubli<?n. 

PRUilENTI~ ,] • !>E :\[QJtAES llALUWS. 

Dt•. Antonio r.onçafv,?s p,'i'l'dira. 

S1·. Presidente ela Republica - Tem sido co:1stante a jll'Coc
cnp'lção .do poder publico em attender :i nece,;sida•le de rcJgatar 
o p:tpel-mo:da da Nação, a cuja existencia, seg;mdo uns, a cuja 
superabnndancia e consefjuente dept'eciação, segundo o maior 
num<3ro, se tem attribuido grande parte dm males que pertur
bam a nossa situaçãll tlnanceit·a. 

Vestígios da solicitude do Potler Legislativo pat'<t tratar do 
importanb as:>umpto encontram-se em documentos antiquissi
mo> e em providoncias decretadf\s de longa data em dilTerentos 
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leis do orçamento, que hão destinado ao resgate do papel-moe1la 
certas fontes da receita publira. 

Pugnando sempre pela execução dessa idéa e confiando muito 
nos seus eifeitos para o saneamento da circulação, sabemos, 
entretanto, que causas variadas teem actuado para que a ope
ração tantas vezes tentada tenha sido outras tantas vezes in
terrompida, abandonada ou contrariada, como já ti vemos occa
sião de repetir em 1locumento official. 

Em 1837, a lei n. 109 de li de outubro uestinou fundos para 
essa operação, que effectivamente começou a ser· executada no 
mesmoanno, retirando-se da circulação 4.700:000~000. Com o de
creto n. 2:ll de J:J de novembro de 18,11 para1ysou-se, ou antes 
foi contrariada a acção beuefica daquelLt lei, até que de 18GG em 
deante são encontradas de novo, principalmente nas leis do orça
mento, disposições relativas á necessidade de insistir na reali
zação do resgate. 

Nos ultimos annos a idéa par2ce predominante no espírito do 
Governo, como attestam documentos de alto valor que conheceis. 

O decreto n. IO.:nô de 6 de setembro de 1889 providenciou 
soln·c o assumpto e o illustrado Minbtro que referendou-o, reco
nhecendo na sua exposição de motivos que- « é o papel-moeda 
um emprestimo forçado e dos m•is onerosos, uma divida do 
Estado relativamente á qual cumpre ser guart'ada a mesma 
escrupulosa fideli•lade com qua occorremos ás de outras origens» 
- aflirma quo« o resgate é uma das necessidades a que mais de 
prompto e elllcazmente se deve attender, não só em honra da fé 
publica empenha· la, siniio como condição indispensavel ao pro
gresso do paiz >>- e accrescenta- «que a falta do resgate ou 
inconversibilidaue das notas do Thesouro é urna das causas prin
cipaes da sua depre,'iação, manif'estarla na baixa do cambio » 
( !Jiario 0/ficialde 7 de setembro de 1889, n. 246.) 

Conheceis os act0s que se seguiram. Em 2 de ontubr•J do mesmo 
anno foi contractado o resgate com o Banco Nacional do Brazil, 
tornaü•lo-se efl'ectivo o de 7.775:000$; mas, tendo-se fundiflo 
aquelle banco com o dos Estados Unidos, para formar o Banco 
do Brazil, ficon sem vigor aquelle contracto. 

Em 28 de julho de 18\ll foi o serviço contraclauo lle novo com 
o Banco dn l{epublica, em cumprimento do dbposto no rtrt. 7° do 
decreto n. 11:> I de 7 de dezembro de 18\JO, fazeudo--e o primeiro 
resgate em 12 do ;1gosto de 18\J I, mt import:mcia de :3.470:000.-;;000. 

llavenrlo roincidido esta primeirct opcrat;iio com a di;.;russão quo 
teve por objecto o Banco da !{epublica na Camara dos lJcputados. 
e no Senado, ficou ~ustada a sua continuação. 

Obedecendo ao mesmo pensamento, o decreto de 17 do dezem
bro do 1892, art. 18, providenciou ainda su!Jre o resg-ate do 
100.000:000$, dentro uo um anno, com os lastros- ouro e apolices 
- depositados no Thesouro pelos bancos emissores e o digno 
Ministro que rofeeeudon o decreto lleu começo á execução llo seu 
plano remettendo ao Rauco da Repu!Jlica apolices e ouro para o 
llito fim, atnrmando que a providencia do r~sg-ate era de todas as 
quo se continham naquelle acto- «a mais importante e a de 
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mais salutar e benefieo resultado na vida eeonornica c tinancoira 
do paiz~. 

Infelizmente, os factos subsequentes vier:-~m mostrar que não só 
a idé~ foi abandonada como houve até necessidade de se lançar 
mão do recur.-;o de novas emissões de papel-moeda. 

A pprovando o decreto de l7 de dezembro. o de n. 183 C, do 23 
de setembro de 189'1, determinou no art. 15 «que o Governo 
entrará em accordo com o Banco da Repnblica do Brazil para o 
rc~gate ou substituição do papel-moeda do Estado» e por ultimo 
a lei n. 26:J, de 24 de dezembro do a Imo proximo lindo, autorison 
o Governo a faz'lr opey·a~·ões de credito, r•ara o flm, entre outros, 
do resgatar o papPl-monda emittirlo <I<'[H>i~ de ti de setcmhro 
de 189~L 

O resg-ate tem sido, como vê•les, a eonstmte prooc8upnção dos 
Governos, contrariada embora por causas de diversa mtt•treza. 

Augmentada consideravelmente a circulação, deprimida a taxa 
cambial de mo,Jo aviltante ao nosso credito, cumpre desempenhar 
o compromisso contmhido pelo ,locreto n. 1\170, de 25 de feve
reiro tle8l•J anno, mn desenvolvimento tio vosso programm:t 
1lo governo. 

O papel-moed:t em "irculaçilo importa vn, em 31 de dezembro 
1le 18\J:!, em •luzontos o quinze mil c•mto <l onw contos novecontos 
sessenta e quatro mil e quinhentos réis ( 215.111 :~)61$500 ). 
A 31 de dezembro de 1893 elevou-se a duzentos oitenta e cineo 
mil setecentos e qnarenta e quatro contos setec mtos e cincoenta 
mil e quinhentos réis (285. 744:750.$500). 

Pelas informaçõGs qw' exigimos da Caixa de Amortisação, a 
circulação é presentemente de trezentas sessenta sete mil 
trezentos cincoenta e oito contos seis~entos cincoentr. e •lons 
mil réis (367.35R:652$000). 

A emis~ão bancaria que importava pelos dados otflciaes conhe
cidos, em 346.115:970$, está reduzida a 3-!0. 714:370$000. A 
emi~são total actnal, incluindo o papel-moe,la do Esl:1do e o pa
pol-hancario, é, portanto, de setecPntos o oito mil SflteJita e trns 
eonto<: vinte e dous mil réis (708.073:022$000). 

Na importaneia de 3G7.:l58:652$ ( papel-moerla 1lo Estado) 
Pstão incluídas as quantias de 125.000:1)01!$ de atleantamentos 
feitos aos bancos por força das leis ns. 2565, de 27 do maio de 
IH75, :f~6:~, de 18 d<Jjulhode IHH5 eart. 12do 1lecreto n. 1!67, 
de 17 de tlezemlll'o de 1892, ntle H3.000:UUO$ nmittidns pnr motivo 
da revolta, em virtntle do dncmtn n. Ui Ui, de 23 do dezembro 
de 1893. 

A massn <le papel existente é consi,leravel. Excede mesmo aos 
calcules dos mais exaggerados apolo~istas do regimen do papel
moeda para as neces~idade~ da circulação. Urge, pois, reduzil-a, 
e, para cheg:1r a esse resultado, temos a honra de submetter :í 
vossa approvaQão o d<Jcreto jr!llto, que lm ""ser ,.,,rnpld:rdl) por 
medidas posteriores, 

Como a providencia do recolhimento •lo papel-moeda do The
som·o é de oxecn~·ão muito lenta, ''• portanto, de efl'nitos tardios, 
parncou-nos convoniento retirar immediatamente <la circulnçiio 
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uma somma detorminada, embora rle pn.pel bancaria, c deposi
tn.l-a na Caixa d<t Amortisação para o tlm de ser trocada por 
notas daquel!a orig-em, que serão no devido tempo incineradas. 

Chegaremos 1\est'arte sqm demora ao fim desejado, com um 
accnmulo simplesmente de tr:tbalho para aquell:t repartição. 

A partir de 30 de abril, época marcad:t para a s••gnnda entrada 
do emprestimo, o resgate se fará gradualmente, tendo-se em 
vista as neccs-ida•les da circulação e os movimentos da praçn,. Ao 
mesmo tempo, as repartições de arrec:Hiação e paganwuto rece
ber·ão ord•·m para não lançarem de novo na circulação 
as notas de 100$ a 500$ que rereberem, afim de se po1lm· facilitar 
a sua entra<.:a na raixa, em substituição rias notas bnneari:1s que 
lá existirem depositadas. 

Estamos convencidos de IJne a execu~·iio do df'Cl'l\to qne offore
cemns á voss;t consideração, produzirá benrfico efl'eito, s••m pre
judicar os Interesses tio commercio e suas normaes oppr:1ções. 

Desde que, como esperamos, recursns <le outra orig-em nos 
habilitem a completar o plano do decreto de 25 <le f'(Jveroiro e o 
Congrcs~o. examinando o assumpto com o interesse rpw desperta 
a sua excepcional importancia, ministre ao Governo meios certos 
p:uo, a continuação do resg-ate, do modo que a circnlaçiín se f:1ça 
regularm0nte, despojada do excesso IJ!le t0m perturbado os seus 
movimentos, conseguir!' mos remover de uma vez a eclusa prin
cipal da deso1·ganisnção que existe em nosso regimen 1inanceirn 
e ecnnomico. 

Capital Pederal. 14 r\ e março •I e I H9ri.- Franci~co de Paula 
Rndr·igues Alves. 

(lfi:(;Rfi:Til N. 1\187 - DE 14 DF. MA ltÇO llE 18'f) 

O Presidente da R0publica dos Estados Unidos d(l Brazil 
decreta: 

Ar·t. l." Metade do producto !il]nido do r•m[ll'"otimo Ponstante 
1lo decreto n. I 976, rio 25 de fevereiro dPsto an no, sorá n pplica•lo, 
no corrente exercicin, an resgate <lo papel-moc•la rmritt1do nm 
virtude do decreto n. 1616 A, de 23 de dezembro de Hl93; 

Art. 2. o Encenada a subscripção do empre~timn e npurada a 
somma da primeira lmtrada e das apolic:Js integr:tlisadas, o Mi
nistro da Fazenda r·etirará inunediatament•J dn ch·culação em 
notas de qualquer especie a qu:tnti;t de vinte mil contos 
(2n.000:000$), fazf'ndo-a recolher it C;lixa rla Amorti~al;ão, onde 
se conservará em d,1posito até serem as ced ulas b<tnParias t ro
eallas por papel-moeda do Thesouro, '}ne serit incinerado. 
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Art. 3. o A partit• tle :lO tle abril do corrente anno, data desi
gnath pam a segunda entrada do emprestimo, o Ministro thl. 
Fazenda irá appiicaudo gradualmente ao resg-ate a quantia quo 
entendo e razoavel até completar a som ma determinada no art. I 0 • 

Art. 4. 0 Serão preferidas para o resgate as notas de 100$ 
a 500$000 . 

. \s repartições tio arrecadação ou de pagamento fhrão recolher 
ao Th•),;ouro F••deral as notr1s desses valores que receberem, não 
potl8nrlo lançai-as do novo em circulação. 

Ca pita! Fedr;ml, I I de mm ço de I R05, 7" da l{epulJ!icfl. 

i'llC!JE:'\'TE J. lJiê l\lt>IlAES llAIUl'l~. 

Frrmcisco rll' T'rwlrt Uor/rifJUes .tlves. 

l>EC!lETO N. l\18R- PE !I m: ~!\Itç·> llE 180:-> 

Atlnpt:l :l.S Jnodifica~'iÍ~·s pror(·sbs pelo G,,·ef!H! u~~ s. ;..r. llritannica :"Ls regrns 

est:1.belecidas IL't Conf,~rBncia 1\Iaritiuln. Intr~rn:1cinn:1l de 'Yashington para 

P.\·itar alrdr.,:t:IJ"Htu ll•J Jllar. 

() ['rc~identc da lt8pu1Jiic:t do:; Eslat1os Unidos do llrazil : 

Concidoranlo a conYcniencia de mantet• uniforme~ 1103 ,Jifl'e
rcnlt:~ p;tiz('s as J'n~ras n~tabe!et:hl:t~ p0la Conl'<•t·cnr.i<t 1\laritima 
lnl•'mar·ional •liJ \Vasliington pnra cvita1· abalrounentos no 111ar 
o a nern•sidarle dn tomar mais c";:plicitns as dispo~ições do 
decreto 11. liO;, de 20 rlc <•ntnht•o do t.'l!ll ; 

l{esol v c : 

A' vistn, dns notas troe:ul<ts com o CtoveillO do S. l\1. Brit:tn
nica o o do~ K;l:tdos Unido . .; da Americ·t do Not·te, acceitar as 
morlitic:~<;ií,J,; propo.~tas pt!lO pt•inteÍJ'O dos rel'eri1los Gov•:rnos, com 
cxc.•pção do disposto no art. 0", l'lljos pl'tK:eito~ ~::erão omittidos 
at.J ~et·em dclinit iYarnente ncceito.-; por toe! as :1s nações que to
maram pal'to n:t snpmmenciotwtla cunl'erencia, dc.vendo ser olJ
scn·ado rle ora I!Ill deantc o regulamento que a este acompanh<t 
c revogadas as di~posiçõcs em contm.rio. 

O Almirnnto, Elisial'io .Jo:;,\ BarlJo,;a, Ministro tl<l Estndo dm 
Negocios tht Marinha, assim o façn cxccuüu·. 

Capital Federal, 14 de março (\e 1895, i 0 da RepuLliea. 

PitUIJE:-ITE .J. I>E MortAJ·:s BAtuws. 
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Hegulamento para evitar abalroamentos no mar, 
a que se retere o decreto n. 1988 de 14 de 
llHU'CO de "1895. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

,\s disposições constantes deste regulamento ser-ão observ;tdas 
por todos os navios, tanto no alto mar, como em aguas com o 
mar ligadas e que sejam accessiveis aos navios de m:w, ou que 
naveguem no mar. 

Para os effeitos deste regulamento, todo navio a vapor, que 
navegar exclusivamente a vela, e não a vapor, será reputado 
navio do vela, e todo navio que navegar a vapor, quer fnç L 
ou não uso do seu panno, será reputado navio a vapor. 

Sob a •lonominação de navio a vapor estará comprcltendido 
todo navio movido por machina. 

Totlo navio está em movimento, no sentido (leste regula
mento, desde quo não se acha fuwleado, amarrado á term ou 
encalhado. 

lJISPOSIÇÕES CONCERXENTES .\.s LUZES, ETC, 

O termo- vbivel-, qu::tmlo empreg::t•lo neste regulamento 
com refeJ•encin. ::t qnalquer· luz, quer dizer- vbivel em noite 
t'Scm·a. e com atmosphera cLu·a. 

Art. !." At~ disposiÇÕClS conccrtwntes as luzes serão observadas 
com todo tempo, desde o oc.~aso até ao nascet· do sol, e nesse 
intcl'\'al!o nenhuma outt•;t luz se empregar·:·,, quo possa confnn· 
dir-s J com as luzes que estão prescriptas. 

Art. 2.'' Todo navio ::t vapor em movimento deverá trazer: 
a) No mastro do traquete ou em frente a cllc, e na falta deste 

mastro, ú pr-ôa, em altura não inferior a 20 pós (ti"',G) acima da 
IJot•tla ou, qn::tndo a ho~ca do navio for maior de 20 pés (G"',li) em 
ai tur::t igual á me3ma bocca, com tanto qnc nunca exceda de 40 pés 
(l:l"',2)- uma ll!z branca e brilhante- coilstrnida poi' fórma que 
illumine som interrupção um arco do lwrisonte do vinte quartas 
da agulha, colluca•la (l•! maneim quo a sua clarid:ttle se projecto 
sobro (lez t}l!arta~ para carla lu.do do navh, isto é, Lles•Je a linii::t 
da prô:t até duas qu:utas par:L ré da linlm do tmvcz tlc 11111 n 
outro l•oi·do, e cl8 tal natureza qtw seja vi:Jivel a dbtancia dll G 
milhas, pelo menos. 

b) lJu lado de 13oreste- 11mu luz verde,- construitla do t'úrma 
quo illmuine, som intct'rupçilo, nm arco do horbonte de dez 
quart:<s da agulha, eolloca(la de lllaneit•a quo a sua claridade se 
projBcte desde a linii::t da pr<h até duas qu:trtas para rti da linha 
de travez des•·c mesmo bo::-do, e de tal natut·cza rpw sej:t 1 visível 
à tlistanei:L (le :2 milha.~, pelo menos. :~ 
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c) Do lado de Bombordo- nma luz encarnada,- construída 
por fórma. que illumine, sem interrupção, um arco do horizonte 
de •le7. quartas da agulhr~, collocada de maneir:t que a sur. cla
rid;ule se proj• etc desde a linlm da pr<l:t até •lua~ quartas para 
ré •l:t linha do travez 1lesse me~mo Lorrlo, e de t;\1 natureza que 
~l:'ja visi>·el á distancia de 2 milhas, pelo menos. 

rl) A;; luzes- eenle e Cl1cll1·nrula- dos lados serão providrrs 
pl:'la pal'ln interna do navio com anteparos dispostos em sentido 
parallelo ,·, fJUillt<L e que avanc•·m, pelo menos, de 3 pé.;; (1m) para 
vante do r.·,cn luminoso, afim de impedir que qualtlner dollas 
seja vista du lado •la prôa opposto itquelle em quo se acha. 
co !locada. 

e) O~ navios a vapor em movimento !·•J•lnrão tmzm· a•ltlicio
nn.lmen to - uma lu~ branca. 

Est1t luz sor:·t de construcção igual à da mrnciona•la na secção 
a e devei á liear collncatlrt no mesmu plano •la qui Ih', pot· ante
a-ré ou por ante-avante d~>ss~t outra luz. 

Si pot· ante-a-ré 15 pés (f'>m) mais alta pelo monos, si por ante
avante 1:) pés (5m) mais baixa, pelo mtmos do quo a primeira; a 
distancia ho1•izont:<l entre 0:;sas duas lnws doventlo em amhos 
o~ easDs !-Hr maior que :t vertical . 

. \1•t. :~. 0 Todo navio a vapor, rp1o rehoc:u· outro navio, •lo
Tora, além da;; luz•JS dos bulos, tr<t/,l'l'- d•ras luzes l1rancas bri
llwntes-.! ispo~tas em \in h:\ vel'tical e separ;tdas )'OI' intei'wallo 
não menor rJ,, li pés (2"'); si, porem, rol•ocar mais rle nm navio ao 
me~mo tempP, e o comprimento do l'eiJO•JllC ( metli•l•) da pôpa •lo 
rebocatlor á púpa do ultimo navio rebocnd\l) eXClHler de liOIJ p•~s 
(200'n) dever:\ então trazor ad•liciona !mente- nma terceira lu~ 
branca brilhante,-() pós (2"') acima on abaixo das ontr·as duas 
luzns já rel'eridas. 

Essas luzes HrJI"ão de identica construcção e natureza, e estarão 
<'o \locadas rn mesma posição da- lu; lirancrz- mencionada no 
art. 2", s•ocç:io u) excoptuaJIIlo-se a -luc adrlicio11al,- que po1lrw:'t 
1ic:IJ' mais l~;üxa, comtanto que nunca a. monos rlil 14 pé~ (2.111 ,ü) 
acima da bm·da. 

Para t.cilitar o governo do navio reboc:v!o, poderá o navio 
a vapor, que reboca, ter- Wlza peqlfena lu~ branca- por rmte
a-ré da challliné ou do mast1·•· da póp:t, com a con•tição, pot'Ólll, 
de que niio seja visível. tia parto d'a v:wto da linha do travez. 

Art. 4." ") Todo navio que, om consoquencirt •I e algum :tc
cidente, esti vo1' sem liberdade de acçiio, deverá trazor a mos ma 
altura •la- lu~ hranca- mencionada no art. 2" a), o si fm· 
navio a vapor, em substituição rle~sa lnz. mrts 0111le po,;;;:tm 
ser visUts melhor- duas luzes e11ca>'11arlas- dispoRias em linha 
verticnl, c"m iatcrvallo não menor •lc ()pés, e do totl natnr•·zrt 
qne ~ojam vi;;iveis ~em toda a volt:t do hnri~ontn <L distancia •lo 
~milhas, pelo menos. 

D•J •li•, d ,verá e~se navio trazer em linh:t Y•Jrtical separ:ulas 
por lnt<'l'\·allo n:io menor do l\ pé.; (2'") e onde pnssam ~"I' vbtas 
molho:·- dw•s esphe1·as pretas - ou tllms tiguras da llliOSin:t 
fi'> r ma c côr·, tendo cada nma dons pés de diametro. 
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b) Todo navio, quo estiver· occupado em lançar, rooegar ou 
suspender algum cabo telegraphico, devera trazer na mesma 
posição da luz branca mencionada no art. 2° a), e si for navio de 
vapor, em Jogar dessa luz- tres luzes- dispostas em linha 
vertical e separadas por intervallos não menores de 6 pés (2m). 
Destas luzes, a de cima e a de baixo serão - encarnadas - e 
a do meio - branca - porém todas de tal natureza, que se 
tornmn visivei:; em toda a volta do hori~onte iL distancia de 
2 milhas, pcllo menos. 

De di<t, •levera esse ua vi o trazer em linha vertical, separa
das por intervallos não menores de 6 pés (2'") o orHle possam ser 
vi:,; tas melhor- tres figuras - de 2 pés (Om, 7) do diametro, pelo 
menot:, cada uma, e das quaes, a de ciuta e a de baixo terão -a 
forma espherica - e a- côr encarnada,- a 'lo meio a- forma 
cubica - e a -côr branca. 

r·) os navios ~t flUe se refere este artigo, finando estejam 
estacionarias, não farão uso das luzes dos la•los ; porém, desdo 
que tenham alg-um sog-uirnento, deverão trazel-as. 

d) As luzes e figuras prescl'iptas por est•J artigo devem ser· 
tornadas pelos outros navios como indicação dn que, aquelle que 
as mostra, estit sem liberdade de acção (', portanto, não pórle 
afastar-se do seu caminho. 

Estes signaes não são os de navio em perigo e que pede soe
corro. Taes signaes são os que prescreve o art. 31. 

Art. 5. o Os navios a vela em movimento, e bem assim os 
navios rebocados, deverão trazer as luzes que o art. 2° pre
screve para o navio o vapor em movimento, com excepção das 
luzes brancas alli mencionadas, das quaes nunca farão uso. 

Art. 6. o Quando não soja possivel consorvar nos seus compe
tente~ Jogares as luzes -verde- e- encarnada- dos lados, 
como póde, por exemplo, acontecer nos navios de pequeno 
porte em movimento, por occasião de mito tempo, essas luzes 
estarão em to,lo caso a mão, accesas e promptas; e (jnando 
tae~> rwvios se achem pt·oximos de outros, deverão set' mos
trada,; dos s•~us r<Jspecti vos lados, a tempo de evitar o abalroa· 
mmtto, e de maneira quo, não só se tot·nem bem visi v eis, mas 
tamhem (1ue a luz verde não seja vbta de Bombordo, nem a 
luz nncarnada de Boreste, e nem, tanto quanto pratica vel, 
mais de duas quartas para ré •la linha do travez do bordo 
respectivo. 

Afim de tornar o emprego dessas - luzes portateis - mais 
exacto e facil, serão as lanternas pintadas exteriormente da 
müsma côt' da luz que contiverem, e providas de apropt'iados 
nnteparos. 

Art. 7 ."Os navios a vapor do menos de 40 toneladas (40.000k•) 
( tonnlagem ut•ub ) o hem assim os barcos a remos ou á vela 
de llliJIIOS de <'0 tonela•las (20.000 k•) (tonelagem bruta), o outras 
emilarca(;ões mc'noros, quando em movimento, não serão obri
gados a trazer as luzes mencionadas no art. 2° a) b) e c) 
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e que respectivamente lhes c01•respondem, porém, uma vez 
que não façam uso de lias, deverão estar providos das I uzes 
seguintes : 

1. Os navios 1le vapor de menos ele 40 toneladas (40.000 k') 
deverão trazer· : 

o) A' vnnte, na chaminé ou em fl'en!e desta, onde possa me
lhot· ~er· vbta, o em nltura IIllnca inferior a U pés (3m) acima da 
borda - u,<~a lu:; bt·anca 'J brilhante- construída e collocada se
gundo se preceitua no <tl'l. 2" u), e de tal natut·cza, f)Ue seja 
Yhi ;-el ;'t distancia de 2 milhas, pelo menos. 

ó) ,\ s lm;os - verde e encal'1wda - dos In dos, constt·nidas e 
collocadas conformo ~e preceitua no art. 2• v) o c), 0 de tal na
tureza, quo sejam visíveis á di:;tancia do uma milha, pelo 
menos ; c•u, então - wna lnnterna UicoloJ· -, r]ue mostre uma 
luz ycr·dc e outra encarnaria, desde a linha da pt·()a até duas 
rp1arta.; para ré da linlm do trn voz, do bordo respectivo. 

E:;~a Ltiil•!riia tl<-arú collocada 11unca menos de Ires p•;s abaixo 
tl:t luz hi'<tUca. 

2. As pequenas lanclws a vapor, da classe dessas que muito,; 
tJavios costunmm trazer a bordo, porlerão ter a -luz branca
a menos do \l pós do ai tum acima da borda, com tanto que e lia 
tique collocatb por cima da lantcrua bicolor mencionada ua 
secção I ój deste artigo. 

3. Os barcos de remos e de vela, ue menos de 2il toneladas, 
terão prompta it mão- uma lanterna com um vidro ve1Yle 
numa das faces e na ouiJ·a U.ill •;·idro enca1·narlo- a qual, sempre 
que tacs barcos se ;1chem proximos do outros navios ou cm
barcnçõr~s. clovri':t sei' nwslrad:t a tempo de evitar o nbalro:t
mento, e de nmnoh·a que a lu1. vrr,Je não sejn, vista de llomliordo, 
nem a Inz encarnada de Borcste. 

·1. As eml,arcações miudas, mo1·endo-se quer a remos quee 
a Ycla, dc1·erã0 ter prompta á mão UlliU lanterna rJe luz 
branca IJU8 ~er·{t mostrada a tempo :<niTiciente para evitar o abal
n•amento. 

Os n:wios, a que este artigo se refere, não SPriio oiJrig;Jdos 
a fazer uso das luzes presc•riptas no art. ·1" a) c art. ll §ultimo. 

Art. 8." As embarcações dos pra ticos, quando empregadas 
no serviço da pmlicagem, nas rc,;poc~tivns estações, não deverão 
fazer uso da3 luzes pres~riptas par<~. o,; demais navios, porém, 
sim, trazer n'l topo •lo mastro- uma lu~ bra11ca -, visível em 
to1la :t volta do horizonte e, alem disso, mo3trar um on mais 
fachos com pequenos intervallos, qnc não excedam nunca de 15 
minutos. 

Quando se achem proximos de outros navios, deverão tambem 
taes embarcações ter accesas e promptas á mão, as suas luzes de 
côr do'> h1rlos o f<tzel-as lampejar, ou mostrai-as firmes com 
pequenos intervallos, para indicar a direcção de sua prô:t, de 
modo, porém, que a luz verde não seja vi:, ta de Bombordo, nem 
a I u1. encarnada de Boreste. 
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As pequenas embarcações dos praticos, da classe dessas que 
teem de atracar aos na vi os para dar ou receber o pratico, poderão 
limitar-se a mostrar a luz branca, em vez de a trazerem no tope 
do mastro, e, em logar das luzes de côr acima mencionadas, 
tambem poderão reduzir-se a ter prompta á mão uma lanterna 
com um vidro verde numa das faces e na outra um vidro encar
n~tdo, para ser usada, segundo acima se preceitúa. 

As emb:trcações dos praticas, quando não estiverem empre
gadas no serviço da pr·aticagem, nas respectivas estações, d 1werão 
trazer ou mostl'ar as mesmas luzes que os navios on emlmrca~·ões 
da sua tonel:lgem. 

Art. 9. 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 10. Todo navio que estiver proximo a ser alcançado 
por outro, deverá mostrar cht pôpa a esto ultimo - uma l11; 
b1·anca-ou um-facho. 

A luz prescripta por este artigo poderá mesmo esbH' fixa, mas 
neste caso a lanterna, que a contiver, devm·it ser por tal fórma 
construída, disposta e provida de anteparos, que a sua clarhlade 
se pt•ojecte uniformemente e sem interrupção sobre um at·co do 
horizonte de 12 quartas da agulha, isto é, sobre seis quartas a 
contar da linha da pópa para um o outro bordo ; e ontrosim, 
que seja visível á distancia de uma milha, p3lo menos. Essa luz 
deverá tambem ficar collocada, tanto quanto for pos5ivel, no 
mesmo uivei das luzes elos lados. 

Art. li. Os navios ele menos de 150 pés (50"') de comprimento, 
quando ancorados, deverão ter a-.;ante, onde possa melhor ser 
vista, mas em altura nunca excedente ele 20 (6,6'") pós acima da 
borda, - H ma luz branca - em lanterna construiria por for· ma, 
qne a claridade da mesma luz se projecte uniformemente, e sem 
intert'upção, sobre toda a volta do horizonte e seja visível á elb
tanci~t de uma milha, pelo menos. 

Os navios de 150 pés (50m) de comprimento,e dahi para cima, de
verão tet· avante, em altura não menor de 20,6,6111 nem maior de 
·!O pés acima da bordo,- uma lnz branca-, como a que ficou jit 
mencionada, e á p•ipa, ou perto da pôpa, outra luz igual, porém 
collocatla em tal altura,que fique pelo menos 15 (5m) pés mais baixa 
do que a primeira. Acceitar-se-ha pelo exacto compt'imento de 
qualquer navio o que constar do seu certificado de registro. 

O na vi o, que e~ ti ver encalhado pt·oximo ou em meio de alguma 
passagem frequentada, deverá içar -a lu~ ou ltr~es brancas -
acima mencionadas e mais as - duas luzes encamadas - pre
sc!'iptas no art. 4 (1). 

Art. 12. Todo navio, sempre que for necessario para despertar 
a attenção de outro, além das luzes quo por este regulamento 
lhe cumpro trazer, poderâ mostrar- um (acho- ou empregar 
qualquer signal detonante, comtanto que este não seja susce
ptível de confundir-se com algum signal de soccorro. 

Art. 13. Nenhuma disposição deste regulamento podet•á ter 
interlerencia com as regras especiaes estabelecidas pelo Governo 
de gualquer nação a respeito de luzes addicionaes de posição e de 
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signal para dons ou mais vaso~ de guerra, ou para navios nave
gando sol! coml!oyo, nem com o emprego de signaes de reconhe
cimento adaptados por arma•lores e que tenham sido autorisados 
pelos respectivos Governos, e devidamente registrados e pu
lolicados. 

Art. J.!. Tnrlo navio a vapo:·, qne, navegan<lo exclnsiva
m••t1to á vn!D, tenh:t entretanto a sua chaminé em cima, deverit, 
de dia, tr:tzer iç.ula avante, onrle poss:c melhor· ser vista- unw 
esphero.l"·eta- on <Jnal<pHn'lignra da mesma fünna o eór·, com 
<lon;> pés du diamntro. 

SIG','AES SONtllto~ !'AltA TE:\lF'O IJE CERllAÇÃO 

Art. l:í. Tudo,; os sign:ws que •bÜ' :utig•J proscreve 1•ara 
tmvius ont movimento sorãn 1hdos : 

1. !'elo:; na viu:; de vapor com o - t!Jiito ou sereirt. 
2. Pelos tul'io-; assitn rle v·~la ·~umo rotooeatlos com buzino. ,Ze 

CC)"J'flÇt70. 

~ I. tl so1,, prolm'!J"'Io nu lnnyo -·de que trata este artigo, 
<lovc tor de 'llia,tl·o a ~··i~ ~.,gun•los <in dur:11}io. 

§ 2. O-; na1·i"s a ntpot· deverão o,;tar (H'ovit!o~ 1!0 um etli
c:tz- a]Jito ou sereia - etu t[Ue o som sej:t produzido pela aeção 
do vn pt)l' ou de algum at:·ento suhstituti v o do vapor, e, outrosim, 
de tnl maneira collocado quo o mesmo som não venha a ser in
terceptado por oiJstaculo de osp•~cie a.lguma ; de uma IJoa - bu
zina de cerração -, em que o som S•'.ia tirado pela acçi'io do 
ar comprimido por meios rnecanicos, e tamllom de um ;uleqnado 
-sino. 

Os na vi os ~L vela de 20 toneladas (20. ()()(Jks) (tonelagem IJt·ut:t), 
e dahi p~tr:t cima, deveriío estar providos 1le uma huzina rlo 
cerraçiío e "" um siuo, corno o~ desl'I'iptos acima. 

Em t•Jlllpo 1le cot'l'açi'í.o, nevoeiro, quéda de neve ou fortes tor· 
mentasdn dtuva. o tanto de di:• como de noite, os signae:; de 
quo tmt:t e~to artigo S11rão us:ttlos pda seguinte fórma : 

a) Os navios a vapor·, tlos•le qtw tenham seguimento, t!evori'io 
fa;.er onvir p·.Jlo :neno,; tlé dons Cltt tlon;.; miunt<JS,- un1 so,,t 
prolor.gl!dO (--). 

b) Os navios a vapor 'lue, por estarem com a machina pa
rada, nfio tiverem seguimento, ouso ach~trem sem lil!ertiadc 1le 
acÇ'fio, devet•ão fazer ouvir, pelo menoR, 1le dons om dous minutos, 
- dous sons prolongados, espaçados de eet·ca de um sogundo 
(- -). 

c) Os navios à. vela em movimento 1leverão fazer ouvir, 
pelo menos de minuto em minuto, <Juando amurados por· Boreste 
- um som. curto (-); quando amnratlos por Bomhortlo- dous 
sons cw·tos successivos (- -) ; e qtmwlo marn;~tlo~ com vento 
pat·a rC (lo trav~is- t1·es sons curtos succ~:s~ico':)· (-- -) .. 

d) O~ n:•1·ios ancorados doverito, pelo monos, <lo minuto em 
minuto, - toc,,r o sino - vivamente, por· espaço tle cinco se
gundo:;, puneo mais ou menus. 
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é) Os navios fundeados fóra dos ancor·;vlotH'n:; orrlinarius, e quo 
p Jl' su;l posição po3sam estorvar o caminho a outro~ navios, de
vol'iio fazer ouvit• : si fo1·em a vnpor, [!~lo meuos <!e dom; em 
dous minuto~, - dous sons p1·olon!l''r/os succc-<sit,os ( -- --) 
dados com o apito ou sereia e se:;uidos <lo um toque de sino ; si 
it vela, pelo menos de minuto em minuto,- dou.s sons- dados 
com a husina de cerra(,:ii.O e seguidos igu:dm.~nte 1le um toque de 
sino. 

f) Os n;wios rohocando, em vez dos sign:tos fJUC I hes estão 
respedi vamente marcados nos~§ a) e<) deste artigo, deverão 
fazer ouvir· pelo menos de <lons •Jm dous minutos- tn•s sons 
s11ccessi•·os, -sendo o primeit•o longo c os outros dou~ Clll'los 
(---). 

Os !!avio,.; l'<)ho,•ados po•h)rii<1 tanJI>ern dar C.:ite ~i~nal, por···n1 
lllllllrum outro. 

g) O~ navios a vapor·, f]lte de:;ejern dar a outros navios esta 
in<licar;ão:- O caminho é por onrle estd o meu nrwio; pridc 
zurssar no 111eu lrr.rlo, poder·ãu (';tzer· ouvi I'- tre,, sons s1tccessil'os 
-(em·to, longo o cnetr•) (- -- -) espa>;arlos cerca do nm 
~ev,undo. 

h) Os navios occuparlos >JIIl lançai', rocegar· ou suspendo!' algum 
caho te!egt aphico, ao ouvirem o signal de cei'!w;ão de out1·o 
navio que se appruximn, deverão responder com - f1·es çmts 
longos successivos ( -- -- --). 

i) Os navios em movimento, que não possam, entt·etanto, des
viar-se do caminho de qualf]uer outro navio, por eshtrem sem 
lilierdade de acção ou impossibilita los do manobrar na confor
midade deste regulamento, deverão, :10 ouvir· o signal rle cer
ração de algum navio que se approxiuw, responder com quot1·o 
sons cw·tos e successivos (--- -). 

Os navio~ á vela e lo:u·cos de menos de 20 toneladas (20.000k•) 
(tonelagem bruta) não serão obrigados a usar dos signaes aeima 
menciona> los, porérn uma vez que os não empreguem, deverão 
ftZ81' nu vir, pr1lo menos de minuto em minuto, outro qualf]uet• 
signal sonnr·o IJa,.ta nte efficaz, 

A. MAR<Jl!A DOS NAVIOS DE V F. SEit MO!JI•;RA IJA EM Tto:~ll'O DI•; 
CERRAÇÃO 

Ar·t. 16. Todo navio em tempo de cerr.r<;ãro, nevooiro, f]Ueda 
de neve ou fortes tormentas de chuva, <I e verá seguir com marcha 
moderada, teiJI!o ern co::~si,leração as existent,,s circumstancias o 
condições da occasião. 

Todo navio :L vapor, ao ornir, apjJarentemente pela pa;·te 
devante de seu tr.t véz, o sign:d r! e cerração <I e outr·o na vi o, 
cuja posição não lhe seja possível verificar, dever·á tanto fJUanto 
o permittam as eircum~tnndas d•> caso, p;tr';tr a sua machiua, e 
depois naveg 1r eorn prer.;tução até qu1J haja dcsapparecido o pe
rigo tle 'Lualroameuto. 

8 
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l~El<IL\S PARA GO\'ER:-iO g NA\'EGAÇ'ÃO 

.\rlc~;·tcncia- Risco de abalman;ento 

o risco de n l>a lro~uncnto, f]Uantlo as circll!nstancias o pcrmit
tatn, ]>Ó>le :-ct· dc1lttzido da cuitl:ltlo~a obsrn·vação do rumo a q~e 
dP!ltor;~ o nn,·in, PilO SQ :qq>roxinw. )),.,,]c f]lle esse rnmo nao 
11\ll>ht ]>OI' llt:íllt'it';l ~"JI'i\·,·J, d<J\11 prc•SillllÍI'·H: !]IJC cxbtu f'ClllC

llt:llltn ric'CO. 
Art. 17. T<Hla~ :u; V(>Z<.'.' fJWl<l<>ns navio'> it vnla se approxi

marem nnt do oulrn, de maneira qnc ]<O>S't lt:tvct• risco do alJal
J'uamento, nm ddk,; d"ix:l!'ú livre o c:uninlli> ao outro n:t sn· 
;.; 11 in te con formi>l:u I c : 

o) Aquellc qnu uave;.;ar com vento fdgado ou largo tlevcr<'t 
1leixar livro o r.~!llii!lto ao que csti\·er ;\ bolina coxada. 

b) Arpwllo qn·l estiver it bolina coxndn n:t amura de hombol'do 
dc\·eril deixar· livre o <'aminho ao f]UO e~tivor illJolina cox:•.<la na 
;;mura tltJ B•ll·e~te. 

c) Qnan<lü amho~ na vt:ga!'i)fll com ventu folgado ou largo, 
!'OI'ém 1111U'ea.lo; l'lll' honll'S tlill'crentc:;, nquellll qtw receber o 
Y~'nto JHll' BllllliJot·,Jo <lo\·ct·i>. deixar lin·,, o l'<Uninlto :10 f]UC tin•l' 
o I'Pílto por Bor•'ste. 

ri) tJnando antbo.-< Jmve!.;arcm com vento f'••lg~t<lo ou largo e 
lll<~l'<>adtJS pel•• tJJesmo l>ordo, nqnelle f]tte se :tclwr a ltarlavenin 
dcvcrádeixat· livre u caminho ao qne cstiYtJI' a sot:tvento. 

c) .\f]ndle que navegat• com vouto em pt'Jll<t deveri~ deixar 
li He o camiuho a qnalqucr outro. 

Art. lR. Tmhs a~ veze,; rJU<l dons n:wins a vapor se encon
trat·em pr<'>a contra prôa, ou tão proximamente nessa •lirecção 
a ponto de havot· ri-;co •le altalrlmlllento, amiJos tloveriío guinar 
pett'a Bor, stc, de mancit••t a p0tlerem l'a~sar s:d'os ]JOt' Bombordo 
um do outro. 

Este artigo ti\o súm~mle ~~l applica ao~ casos em f]l!O dons na
Yios a va pn1· sCJ <•nc• 1n trCJm na reali,J:ule prí1,1 contra pr<la. ou tão 
proximanwnte no~''t •lit er,;;ilo :1 P'>J1to 1ln lm l''li' ri,;co de alt:tlroa
mont", e u;'io Ú<Jil'·lks em qn>J don~ navi(ls dovcm p:1s,;ar safns 
um pelo "ntr,1, ~i' Ot!Servm·t•nt o~ respecliV<1S ri!Tnos. 

Os c.1sos a qne o presento artig-o S'J <l]l]diea voem a ser, poi~, 
aqnelles em que eada um dos navios se apt'L'S9Hia ao outro 1le 
prô::t. ou qu~si de prôa, on em outro> termos, qn:ttvlo 1le dia cada 
um delles vê os m~tstros de outro, enli:111rlo com s:ms proprios 
mastros ou proxinmmente nesse alinhamento, e d>J noite, qn:tn1!o 
ca.da um avisttt ao mesmo tempo pcb pr•h ambas as luzes la to
mos tlo outro. 

o.artigo não lc•m npplicação de dia, nos casos em f]il" nm dos 
navto;; vc o o!ltl'o pel<t pr{>,t, cortando-lho o rumo; <ln noite, 
'luantlo a lnz Plll'<'l'llfltla do um dos navio:< conespondo á luz en
o:u·nada de outro on a luz ver,] c á Inz n·r 1!<•, •Jn quando pela 
pr1h se percol'a nnm luz enc.,rualla sem n. luz verJe, oq vice
versa, uma luz verde sem a luz encarnatln, ou nitvln, quando se 
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avistam ambas as luzes, encarnada. e verde, em qualquer dire
rção, que não seja pela prôa. 

Art. 19. Todas as vezes que dom navios a vapor se ct·uzarem 
rle modo que p'Jssa haver risco de abalro:tmento, aquelle que 
avistar ou tiver o outro por Horeste deverá tleixat'-lhe franco o 
c;llninho. 

Art. :.>O. Todas ns vezes que dons navir1s, um a vapor e outro 
:\ 1·ola, so :1pproxitnat·em e111 direcçiio L1l, que possa ltavet' risco 
de almlroamento, o tnvio :t v:tpot• deverá deixat• lin·o o cattti
uho :10 IHtYiO a veJa, 

At't. 21. Nos c1sos em que, de conformid:vle com o tlisposto 
n 'ste t'?gnlamento, um de dous navio~ teulm de Jeixar livre o 
caminho ao ontl'o, este ultimo conservará o seu rumo e a sua 
m:u·ch::, sal v o qwwuo, em cousequencia tle cet'ração ou de outms 
l'ama~, ello se ache tão pt'oximo do outro, que não seja possivol 
prevonit• o abalroamento sómeute pel:t manobra Jesse outro, caso 
em que adaptará o nlvitt·e que melhor for para evitar o mesmo 
:dJ:tlroamcnto. (Vitle arts. 27 e 29.) 

,\t"t. 22. Torto tHtvio, que em virtude do disposto nest,3 regu
l:ullento, tiver de deixar livre o c:ttllinlto a qualquet· outro, 
dt)\·orit tamiJom, si as circumsLtncias do caso o pet·mit!it·ern, 
·c\'itar de cortar-llt•~ a prôa. 

fi t"t. 23. Todo navio a vapor quo, em virtude Jo disposto 
rwstc regnlament\), ti vet• de deixat• li \Te o c tminho a qualquer· 
outro na vi o, devc;·á, ao appr·oximur·sc desse outro e, si L1nto lo r 
pt·L~eiso, motlcr·ar a sua marc:ha, ou parar·, ou mesmo tocar a.tras. 

;\rt. 24. Não oh-;tante tu,lo que 8e acln disposto neste reg-u
Lu1Jento, o navio, que nlcançtr outro, ![,JvoriL deixat• lirr() o 
caminho ao navio aleançarh. 

Todo navio que, vinlo de qualqurll' dit•ecçiio, entrar por outt·o 
tll'IÍS de dnils quartas para ré da linh:t do traver, deste, isto é, 
que liear em posição de nfi.o poder evitar qu:1lquor das lu?.es 
latcr<~es deste ultimo, devorá ter-se na conta de- navio 
olc•mç11dnr - e nenhuma subsequente alteração do rumo 
corrente dos dons navios poderá faze!' com qtw o alcanç 1dor seja 
consi·lcratlo navio que cruza com outro no senti, lo de.;te regula
nwnto, nem di;;pensal-o-lta do dever de SB conset·var safo do
uovio alcançado- até que o tenln passtdo e Jeixado livro. 

lJe dia, etltret<lllto, como nem sempt•o po.;sa o nav!o, qu'' por 
outt·o vae et1trando, verificar com exacçào si cst:'t para vante ou 
para ré da refel'ida posição com relacão a e.'iS<J outro na vi o, em 
r1asn de dn vid<t devet•á pre.;umir·se-1w t•ir, ((lc<ulçadur-c pt'O('I)
det' nessa conformidade. 

At·t. 25. Em canaes e>tt•eitos dcver:i. to lo navio a vapor, 
quando isso for seg-uro c pr~tic;tvel, cucostat··st• para arJnelle lado 
da r,ona navogavel ou do etxo Jo ca.nal, quo llte llcar· por HOt·este. 

Art. 2G. O,; na vi os á vela em movimento deverão deixa. r 
livre o caminlro aos navios it vela c kti'()OS, quo e~tivcrem 
pesc:1n'lo com r(•rles, linhas ou arrastões. 

Este preceito, porém, não dnrit a nenhum navio it vela on 
barco occupado em pescar, o tlireito de obstruir quai•Jnet' pass:t-
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gem por onde costumem transitar outros navios, que não sejam 
os de pesc<t. 

Art. 2~. N<t ob.~ervancia e applicação prntica rlos preceitos 
constantes de~tc regulamento, será preciso attender .-Ievida
mBnte, não s<·) a todos os riscos da navegação ou de abalroa
mento, mas, ainda, a quae:;quer drcumstancias especiaAS, que 
possam tornar neeossari<\ alguma pretedçiio dos mesmos precei
tos, atim de evibr perigo mai,; immediato. 

SJGNA.ES >;ONOROS !'AltA NAVIO~ A V!~TA !JNS DOS OUTROS 

Art. 2~. O- son cw·to-a que se !'e(i~re estu artigo deve ter 
nm segundo de duração pouco mnis ou menos. 

Achando-se os navios itvista uns dos outros, o navio <t vapor, 
que houver t!e pôt• em pratica qualquer manobr·a autorisada ou 
prescripta por este regulamento, deverá indicai-o, no momento 
de ini•~tar a su:. execução, por meio elos seg-uintes signacs, dados 
com o apito ou sereia, a ~aher : 

Em som curto : ( -) Estou guinando para Bares te_ 
Dons sons <'Urto,; : (--)Estou guinando para Bo1;1/Jordo. 
Tres sons curtos : (-- -1 A minlw nwchina estd anrlandn 

•dnts a toda força. 

J{)! ClRCUMSTANCIA ALGUMA DEVEM OS NAVIOS DF.SCURAR A>< 
NF.CF.SSA RIAS I'RECA UÇ'ÕES 

Art. 2\l. Nenhuma disposição deste regulamento poder:'t 
eximir qualquer navio ou SPU proprietario, capitão ou equipa
gem. das consei]ueneias resultante:; de algum •iescuido nas luzes 
ou signaes, na necessaria vigilancia ou naquellas precauções, 
que possam ser exigidas, não só pela prutic<t ordinaria da vida 
do mar, siniio bmhem pela,; especiaes t~ircnmstancias do C;\SO. 

RESERVA DAS REilR .... S PARA PORTOS F. NAVEGAÇÃO DF. AGUAS 
INT8Rl0RF.S 

Art. 30. Nenhuma disposição deste regulamento poderá ter 
interferencia na applicação de qualquer regra especial devida
mente estabele'cida pela autoridade local, com respeito a nave
gação de portos, rio;; ou aguas interiores. 

SIGNAES DE SOCCORRO 

Art. 31. Todas as vezes que algum navio se achar em 
perigo, e tiver tle pedit· auxilio de outros navios ou de terra, 
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fara uso dos seguintes signaes, junta ou separadamente, a 
saber : 

De dia: 
1. Um tiro de peça ou outro signal explosivo, disparado de 

minuto em minuto, pouco mais ou menos. 
2. O signal de soccorro do Codigo Internacional represent:ulo 

pelas bandeiras NC. 
3. O signal de soccorro para grande distancia, formado por 

uma bandeira quadrada, tendo por cima ou por· baixo uma 
esphera ou qualquer objecto ap!Jarentando a fórma de uma 
esphera. 

4. Sons continuarlos, produzidos por meio de qualquer dos 
instrumentos com que se fazem os signaes de cerração. 

De noite: 
1. Um tiro de peça ou outro signal explosivo, disparado de 

minuto em minuto, pouco mais ou menos. 
2. Chammas a bordo do navio, como as que, por exemplo, 

podem ser produzidas por um bani! ele azeite ou de alcatrão 
ardendo. 

:~. ~'oguetes c·u bombas, lanç'lndo lagrimas rle qualquer cór ou 
especie, atir<tdos um ou uma de carl:t vez e com pequenos 
in tervallos. 

4. So.ns continuados, produzidos por meio de qualquer dos 
instrum<'ntos com que se fazem os signaes cle cerração. 

APPENDICE 

I>ICVERES DOS NAVIOS EM CASO DE ABALIWAMF!NTO 

Em todos os casos Lle abalt·oamento entre dous navios será do 
devei' do capitão de <>acla um delles, ou de quem as suas vews 
f'n<,a, po<l •nclo, e tanto quanto for· praticavel sem l'isco serio para 
seu proprio navio, equipagem e passageiros (si os houver), per
manecer junto do outro navio até asseg-urm·-se de que elle nãn 
carece nmis de soccorro, e prestar-lhe, bem como ao seu capitão, 
A<Jllipagem e pas,;ageiros (si os houver), todo o auxilio possível 
e nec~e~sario para salval-os de qualquer pet•igo provoniente do 
mesmo a ha lroamento ; e, outrosim, dat· ao capitão desse outro 
navio, on a quem as suas vezes faça, o nome do seu navio, o do 
por·to do registro, ou do porto ou Jogar a que pertencer e os 1los 
portos ou logat'<'S cla sua procedencia e destino. 

Secretaria rle Estado dos Negocios da Marinha, 14 de março 
de 1895.- Elisirwio Jose Barbosa. 
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DECRETO N. l9l)O (*) - I>E 11 nE :'IIAH~·o DE JS<J:-, 

A Ore ao 1\lini~terio da~ Relações f:xteriores n·n crc•lito extr:-tol'llinado tle 

j .500:oon~, destina(Jo :-to paQ"amP-nto de t·echmar;-.·,,,~ trata~las pnr \'LL dipln

lll~di··fl. 

O Pt·esirlente d:t Republica rins E~lrtrlos Cnidos tlo lli'<IZil, 
attondemlo ao que I !te expoz o '.linistro de E~ta•lo das Rela;-õLJ; 
Exteriores mbre a convenienci:t de <·star o Guvcmo lniJilita·io a 
liquilltu' rcc!am:tr;õe~ tratad<t~ JlOI' via diplonmtica <J de nccrJrdo 
com o Tribunal do C0nt 1s, Jli'<JViamento otni.lu, como di~p1íc o 
art. . 5 r lu decr1,tu n. (]ljtj de I i de dczelllll!'o dr; IH\1'>, r su!l·o 
usar rl;t autoris ~~·;\o a que S'3 rel'l'r·cm o § ::!·• do ad. -l" 1Lt lei 
n. 589 1Jc V do ~et0n!h:O de 11'50 c o§ '!.0 1lo art. ~5 d;t !~i n. ~7'.)'!. 
de 20 de ontuh!'IJ d • 1877, aiJI'i!lllo um c1·edito extr<tOI'dinari<> 1\o 
1.500:LOCI;o:; dr;stinatlil ilqnelle lim. 

C;tpittl Fedct·nl, 11 de março tle 18'J5, i" da R•!pulJ\ica. 

l'Iu-,,,.;:..n: .r. In·: :\I"tlAE~ H.\ttltlb, 

DECHETO '1. 1991- lll·: !1 11F. \IAlii,'O !Jl·: J;-<(l.í 

A\I{H'I,\':l :1:-: H•l\':1" iuslf·qc,:ííes t·~~~ula!Jir~nlarp-;. P t~u·ifas pJt·a tJ trau-.q•l)rle d·· 

[ .\""'\·~··i••,...; ,. rn~~r·e~tdr~t·ia~ ll't l~"tr:-td:! :Ir• F~' r r<~ 1\ll P:u·:ui·L 

O Presid<·nt<· •la nepuhlka dos Esta,los Onido~ uo Bt•aziL att(·n
i!Pndo ao quo rcquer·eu a ('ouiJI'I.f!llic (;,:,";'!l/e de Chcmi"s ,,,, 
Fer l11·,!,i/i•·í1-', rl'sol \'C appro1·at· as lllli'US in~trttc<;i'íes t'(•gula
mentares c tarifi1s I•ara u tJ'an<porte de pas->sgeit'iiS n m~rca
doria~ na Estr·ada de FeiTO do Paraná. que C•llll estl' baix:ttn, 
assignadas pelo clirrctot' geral da· Dit•('et•,J'i:t tle \'i:u;iio ''" 
Ministerio 1h ln:lustria, \'iação e Obt\1~ Publicas, em substitui
ção das que vigoram, appt·ovtula~ por decr1·to n. ~J:JO-t t!e 24 1h• 
janeiro de 1885. 

Capit:tl Fe<leml, 1-1 de m:~.rço dJ 18\J;",, 7' da ltt·puhlka. 
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Instrucções regulamentares e tarifas da Estrada de Ferro do 
Paraná para o transporte de passageiros e mercadorias, 
approvadas pelo decreto n. 1991 desta data 

PASSAGEIROS 

Art. I." Os pa~sagniros pagarão o preço das tar·ifas I, 
]A, ]li e ]C. 

Art. 2." A venda 'los bilhetes nas estaçijes começa ::o minutus 
e cessa ciuro minutos antes da parti la rios trens. 

Art. 3." Nenhum passageiro poderá tomar Jogar nos canos 
sem estar munido rle Ulll bilhete re~ular ou de um 11a:;sc ema
nado do director do traft1go ou chefe da est 11;ií.o rle partir.la. 

Art. 4." o~ pa.'''-'·' concedidos em serviço do Gover·no Federal 
ou do ClovPrno do E-;tado rlo Paraná deverão ser aprr·sentados 
ao rista do distribuidor de bilhetes, pelo mcno.-; cinco minutos 
;mt ·s da partida do~ trens. 

Os po•·tadores destes passes não poderã.o t!Jrnar Jogar em um 
compartimento de classe superior á indica•la nos me,mos JW.~scs, 
embora pagando a differença correspondente. 

Art. 5. 0 0,; passes concedidos. quer em ~ervi~·o rlos r:overno~. 
quer em serviço ila estrada de ferro, siio pessoaes e não p~:r!em 
ser cndidos a outt·as pe3soas, além das designadas :-;obre m re!H
ridm ]Jasses. 

Art. G." A companhia porlerit concPrler a!>S pas;agt>irm, entt·c 
dons pontos determinados, bilhetes rle i•la r1 volta, yálidos : 

No mesmo dia, até uma distancia rle !HJ kilumetrns ; 
Durante quatro dia:;, ate á de 109 !<.ilometros ; 
!Jurante oito dias, para as distancia~ ~uporiorps a 19\J ki!o

metros. 
Estes bilhetes teriin o abatimento t1 e ;~5 ~/ .. sobre o prer:o tof.:tl 

du percurso. 
O prazo de dm·a•,,ào 1lo bilhete comprchenrlc o dia d<~ partida o 

o rla volta. 
Nos casos espeeiaes, taes como regosijos publico,:, fe~tas 

religiosas, etc., a companhia poderá prolongar o prazo tlc 
duração do valot' rlo.,; bilhetes, sem moLiifica~·õe.; nos prer:os d:ts 
tarifas. 

Art. 7. n § I." Os bilhetes de viagem singela s,·, te em ntlor nu~ 
1lias o trens para o,: quaes tiverem sido vendi1lo~. 

0~ hilltetr1S de ir!;t e volta ,_iío vá]idr>S para todos o:; trens 
ordinarios de Yh1jantos e mixtos tlurantP torlo o prazo do valnr· 
destes bilhetes. 

§ 2-" Si o passageiro, portad<'t' de um bilhete singelo, par:tl' 
em uma estação di!fPrente do destino indica 1o no ~eu bilhel.e, 
0ste bilhete não terá mais valo!' para a l'Oittinnar;:io da vi,tgtm 
por um trem seguinte. 

Si o pa.ssageiru, portadot' rle um bilhet.e dA ida e volta. p:tl'lll' 
ante~ df' ehegar ao destino p:ua o qual fói compmdo o bilhete, 
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seja n;t ida, seja na volta, ter;"t de comprar um bilhete singelo 
complemPntar para continuar a viagem até seu destino . 

. \rt. H." As crianças meu ores de 3 anno~. sendo cotHluzidas 
ao co !lo. viajarão gratuitamente e sem bilhetes. 

:\s que ti verrm de :l a 8 annos pagarão meia passagem e 
terii" tlimito a um lugar separado . 

. \rt. !l." ~ l." Os passageiros •leverão exilihir. sempre que o 
pedir o agente 1l:t companhia, o bilhete regular, cartão de assi
~nat.ura ou })(lsse. de que esti,·erem munidos. 

Aquelles que não o fizerem pagarão, o preço •1o bilhete e mai:< 
I O "/ ... descle a rsta<;ão de paJ•t.iLia, do trem até seu de,;tino, si pelo 
registro de su~ts bagagens não se puder conhecer a estaçáo de 
onde partiram. 

§ 2." Os p ossageiros que excederem o percurso a que teem 
direito e aquelles qwJ tomarem logar em carro de classe supe
rior á indicada em seus bilhetes, pagarão a differença de suas 
passagens, e, neste caso, o conductor terá •1e dar-lhes um bilhete 
supplementar indicando a somrna percebi1la por essa differença. 

§ :L" Si em qualquer dos dous casos acima previstos o passa
geiro tiver pl'<lCE'dido de má fé, ficara suj(;itoa uma multa de 20$ 
a 50$, no~ termos do art. 104 do regul~tmento approvado peío 
decretou. 19311, de 21) de ahrilde l8fJ7. 

§ -t." ,\ entrad;t das e-ta<;ões s,·, é permitti·la ás pessoas mu
uid:ts d(; bilhetes regularE's, cartões de assignaturas ou passes. 

Art. 10. Por- ot~casião de festas, rego,-ijos publico~ ou excursõe~. 
a comp:mhia poderít estabelecer trens extraoi'dinarios entre 
•lua~ ou mais estaçiie:;:. 

Annuncia1uln n;:te-; trens ao publico, ella fará conhecer as 
re.~pecti va,.; hora,; d(' partida e de chega<la, assim como o preço dns 
lo i lhetes q ue,para e~tes trens, serão obrig~Lturiamente de id:Le volta. 

Tae~ loilhetes s,·, teem v~Lior nu trem extraordinar·io annunciado. 
Art. 11. As ~<wie<la•les l~Ticas e outras, viajaiHlo incoi'po

r~~o·las etn nltlllPro tlc 29 pessoas, pelo menos, poderão gn~a.I' de um 
ahatimeul.n 1le ~O 0

/., sobre o pr•et;o dR sU<L' p:tssagmt-; n :;:ohre o 
preço de suas bagagens. da tarila n. :!. 

Pai'a go>'arem destas retlucçõe~, "·'dita~ soci11·lades deverão 
apres,·ntar ao agente •la estaçií.o du partida. pelo mPuo~ thms 
lull'as lLlltes •la partida <lo trem, uma li:,ta JJOI!1ÍIIativa •le seus 
memut'<~S, visada pelo dele,gado de policia.. 

A1·t. 1:.'. 1\ companhia potler{L emweder 1111 I'PCU-'al' o~ trPn~ 
Pspeciaes que lhe forem pedidos. 

O pedido deverá snt• leito com antece•leneia •le :!4 horas, pelo 
menos. iL directoria do trafego, em Curityba, e com anteeedencia 
<lp 48 horas ao~ agPntes das outras esta...,ües. 

Si a •·ompanhia conceder um trem e~pecia.l, ella ,.,·, po<IRr:·, 
fi•wl-o na<; sel-inintes .:ondit;iíes : 

1." .\ enmpa.nhi:t cobrará a taxa coiTPspowl•mte ;"t lota<;iio de 
dou,: carros dP ]JaR>ageiros P mais a taxa eorn;spondeuttl à 
respt•cti,·a lotação, cnm desconto de 20 ':,por ca.da cal'l'o que for 
preciso além daquelle numero ; 



ACTOS no PODF.R EXF.ITTJ\'() 121 

2." Fica fixado em 150$ o preço minimo de um trem especial; 
3." As taxas de bagagem e outros transportes serão applicailas 

como para os trens ordinarios de passageiros. 
Art. 13. Os pedidos de locação de carro completo ou de um 

compartimento do ca!'fo dclvem ser feitos por escripto ao agente 
da estação de partida, com antecedencia de 24 horas, pelo. 
menos. 

O preço da locação será· pago adeantadamente, e na occasião 
em qw~ f<>r feito o pedido. 

Esta quantia não serit restituída, si a viagem n1io se pfl'ectuar 
por c:wsa rle negligencia do requisitante. 

Um carro ou um compartimento, embor·a alugarlo inteira
mente, não poderá conter numero de passageiros superiol' á 
lotação respectiva. 

A locaç:io de um carro ou rle um compartimento. para uma 
viagem simples, será paga segundo as tarifas ordinarias I e I a 

e para uma viagem de ida e volta, segundo as tarifas ordinarias, 
Jli e JC. 

,\s bagagens estariio sujeitas ás mesmas condições que as dos 
viajant<'S commun~. 

Art. 14. Os doentes que viajarem deitados e os alienados 
devem ser acompanhados de pessoas que os vigiem; si furem 
transportados em um compartimtnto separarlo, elles pagarão o 
aluguel desse compartimento com o abatimento 1le 25 °/o sohre o:.: 
preços iwlicados no art. 13. 

Si fore:n transportados em um vagão coberto, de mercadorias, 
cobrar-se-Ita pelo doente ou alienado dua~ passagens de I a classe 
e por cada uma das pessoas que o acompanharem uma passag<~m 
de 2" classe. 

As pessoas affectadas de molest.ias contagio>:as ou e111 est.arlo 
de molest.ia que possa incommo·lar aos outros pa~sageiros, niio 
poderão ser tr.~nsportadas sinão em vagão feeharlo rle IIWr
eatloriaR, uas condições de preço indicadas acima. 

Al't. IG. A entrada nos trens é prohibida: 
1", iLs pessoas embriagadas ou indecentemente vestirlaR; 
2", ao- portõtdores de armas carregadas de materias inll:tm

maveis, ou de qualquer objecto que seja, r~uja presenc;a po~~a 
incommorlar aos passageiros. 

Torto portador de arma de fogo ser:'• obrigado a ap1'esental-a 
ao agente da. esta,·;io, que se cer·tificar:·L de qm' ella não SP :tcln> 
car1•egada. 

Nenhum passa.~eiro porlerá ser portador de mais de uma arma 
ri<· liJgo. . 

As •'isposiçiies acima., relativas as armas rle li1go, nã.o se 
applicarã.o aos agentes •la força publir~a q U('. viajarem em SPrviço 
do <ioverno acompanhando presos. 

Al'l .. Hl. E' expressamente prohibido a qualquer passagAiro: 
Jo, passar de um ca.rro para. outro, estando o t1·em em mo

vimento; 
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2", conservar-se nas plataformas uos carros ou uebruçar-se 
para fúra; 

~", Y iajar em l" classe, est:tndo ue~calço ; 
4·•, entrar ou .sahir 1los car!'os, estando o trem ern movi

mento; 
• G·•, en l.rar on sahir por outro logm· que niio seja a plata
!'ui'Illft da esl :t•;iio e prwta para e:; se fim designada; 

íi'', entrar ou 'ahir rio.-; carros, Sl'lll ser vela portinhola que o 
guar1la <lesi~nar; 

7". rumar n<lS sala,; de e,; pera •lc I' dassi•; 
8', viajar sem billiett.• regular ; 
9•', portai'·Se <le modo i11con vPnient.e ; 
lO, i11commodar de qualqum· modo <OS o11tro' passag•·iros 
li, rpwbt\tr on e9tragar os ohJc<'l•·s pi~i'li'IJCfmtes á companhia 

on coufhtrlos ú sua guarda. 

Art. 17. O passa.g1•iro que infringir as pr·epentes instrucçõcs e 
que. apezar da :vlvet•tencia 1los emprega<lus lh estrarla de ferro, 
persi:;til' na inl't'<tcçiio, será Jlosto J,·,m da rstar;iio, si nfw ti1·er 
ainda come•.·:ulo a viagem e -:e l11e l't•stituiciL a imr1ortancia do 
bilhete que !i ou rer cumprado. 

Si a iufracçiío for comJnettida <hii'~IIÜ' a ,-ingem, o pasS<l· 
geiro incOJ'I'e••á na multa dP :>OS a ;i'J,..; (art. 10-1 du regulamPnto 
1le 21i de al,ril de tt-::->7) e. no caso de rP,~Ilsar-,.:e a pagai-a, on ~i 
depois d<~ ier pa.go n~o corrigir-se, o cowlu('tor do trem entre
gal-o-lia ú aut<ll'i,l:ulo policial, a qual prnccdcriL como {III' dP 
direito. 

Em casos <ie rstrago,,, prPvistos no~ :nt.s. !J•. IG <' lo, o passa
gi'ir" pngar;'t o Ya!or do damno cansado, que ~er:,, avaliado 
pdo rhe!'e do trem ou pelo agoute da <·staçií<l, salro l'Prur . .;n ul
terior ao dil'edor do tJ·afego. 

Si por falt<l de dinheirn o pass:1gPiro t•<tivet· na impos~ibili
da<le rlt• p<lgar a multa. o Jll'<'ÇO <h passagem ou a indemnisaçlí" 
do pr·<·.iuizo ··au~ado. o conductor l''"[('rit exigir como garan
tia q ua lq 11<'1' ui ~jpdo de valo!', <Jq qual pa>s<trá reei bo. 

E~<(' oi'.Í"'·ro s ·r;·, r<·,tituid" ao pas.-:ageiJ'U '!lllllldo el!e 1 il·t·t' 
satisfeito il eomp:ml1i<t a ,;omm:t til'l·ida. 

J)e<'lllTido nm anno, a companhia ler.! o din·iln de Vf'!ldf't' o 
IJIPSlllll ohjrdo Jnra t•ohr:u·-~e d11 quarlfi<l. qur lhe,·, tle1·it1,. 

ArL IR. ,\s bagagen~. os pequenos volumes r!e encomnwn
das e os objectos, cujo pe~o niio P-Xt'e(l;c de líJO kilogrammas. 
nem n volume tlc um metro cnbico. e que t\wem tran.-;pm·talitl" 
pelos t.J·ens de pas>ageiros, serãn i.a x~tdo~ conl'ormp a ta ri Ih 
11. ~e o pl'eç-o <i·J tmnsporl.c de1·c S'lt' p;tgn na oc.:;t,:i;io <l<t in
seri pr:iin it p:u·tilla.. 

Estes volumes dm'('m SPI' apresenLu!o~ a <le,:p:lcho pdo meno" 
20 minut(l' aniPs tia p:u·tid:t d,)~ lt'l'll~ que t.ivPI'PJJI de Cllll

d uzil-""· 
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A1·t. Hl. Para o despacho de pequenos volumes de encommen
uas é fixado um minimton lle 200 réis por kilogramma ou fra
cção de kilogramma. 

O expeditor deve inrlicar sobre estes volumes o nome do 
destinatario e a estação onde 1levem ser entregues. • 

Art. 20. As taxas serão calculadas segundo o numero 1le kilo
gramma~ até lO kilogrammas; excedendo de 10 kilogrammas e 
ale 15 kilogrammas seri\o calculadas por lS kilogrammas; de 
15 a 20. por 20 kilogrammas ; e assim por dean te, até o pe,;o 
de 50 kilogrammas, conforme a tat•ila n. 2. 

Além deste limite, 1le peso, as taxas ~erão applíeatlas 1le c~>n
f<,t•midade com o art. 37 do presente regulamento. 

Nenhum volume poderá ser expedirlo por um<L taxa inferior 
a 200 réis; quando um volume tiver de passar por variaf\ linhas 
concedidas, a taxa millima será lle 200 réis para cada uma elas 
I inhas a percorrer. 

E~ta clausula ó applicada aos prolongamentos. 
Art. 21. As bagngens dos pas.,ageiros pagarão a taxa indicada 

m ta riJa n . 2. 
Art. :12. Os passageiros su poderão le\·ar nos carro~ em que 

viajaeem pequenos volumes que não possa:n incommodar os 
outros passageiros; o agente da estação ou o chefe 1le trem ueci
dirão quaes os volumes que não podem ser embarcados 11os 
carros de passageiros. 

Art. 2:3. Os transportes das bagagens ou pequenos voiumt>s 
1le encommenda poderão ser recusaclos pelo; trens de pns~agei
ros, quando pesarem mais de 100 kilogramma~ por Yoluntt~ 
ou excerkr<>m a um metro cu bico. 

Art. 2L Toda bagagem despacltaua c tr:tnspol'lada por um 
tJ'em 1!e passageiros deve s~r retir::vla da f'f:ütç·ão 1.lestinatal'ia 
no mesmo dia da chegada. 

As bagagens q ne nilo foeem reclamaLlas nes.,c Llia se!'ão con
servad rs na e~tação, c o proprietario pagará. poe despczas dn 
armazenagem, uma taxa 1le IO:l réis por dia c poe 10 kilogmrn· 
m::.s ou frac<;ão de lO kilogramm:ts. 

A companhia não é r~spons::.vel pelo.-: ot\jectos contidos n 1s 
bngagcn~. nem das :1varias que tae, objectos possam sotrrer. 

Art. 25. Em ca~os de perdct ou de avaria de um on c!H va1·ios 
vulumPs, o pa~sageir,l ter,·t o direit.J lle reclamar da compa
nltia uma quantia correspondente a 1$ por kilogramma dos 
oiJjectos perdidos ou avariado;::. Depois do pagamento de:;sa in
demnisação, sob a lmse acima fixada, os refer·ido3 objr.cto~ pm·d i
dos ou avariados ficarão pertencPndo á comJHllth ia. 

Art. 26. As disposiçi!es uo art. 25 não se applicam aos obju
cto" preciosos, cujos valores tenham sido decl:trados, nem ao.-: 
volume:<, cujo cot1i.e1'ulo f'o~se perfeitamente c·miloci1lo da C\llll· 
panhia. 

Os primeiros serão pagos segunrlo ~eu valor ueelarado e os 
segundos conforme a ava!iaçil.o feit<t pelo~ arbitras. 

Art. 27. Os valores em papel ou em numer<Lrio, as joias nu 
metaes preciosos, ohjectns de Oltro ou prata, títulos ao portador 
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e outros, assim como todos o~ valores semelhantes, serão sub
mettidos á tarifa n. 2 e lL uma, taxa de l/2 "/o do valor declarado. 

A taxa mínima de 1/2 "f., ad mlurem será de 500 réis. Estes 
objedos devem ser pesados com o maior cuidado e expedidos 

• pm· trem de p:u;sageiros. Elles devem ser encerrados em caixas 
ou em 8accus hem acondicionados, ou forma,r pacotes cobertos 
do panno enccra,lo e sellatlo c,rn carimbo de la.cre, em nu
mero ~u!!iciente (tres pelu menu:<) para assegurar a sua invio
laldlidade. 

o mesmo carimbo rollocado sobre os volumes rlevera ser 
collocado sobre a nota da expedi<;ão q ne o acompanha. 

A - MERCADORIAS 

gXJlCtliçr7o e entrega 

At·t. 28, § I." As mercadorias depositadas nas estações para 
serrm expedidas tlenm f'er acompanhadas de umlt nota assi
gn~t·la pelo expeditor, e na qual s<·rão declarados : 

A data d:t Pntreg:t, o peso e natureza das mercadorias, o nu
mero, a marca e a, naturrza dos volume . .;. assim como os nomes 
e endet·eç~>s do expeditor e do destinatario. 

§ 2." '1;; ag,•Iltes da companhia não farão a expedição da mer
cadm·ia sem terem verificado a exactidão d:t nota de expedição. 

§ :~." Os volumes devem trazer marcas e endereço bem legí
veis, além 1lo nomn da estação de destino (ficando isentas as 
me!'eaLiorias em saccos ou outras, cuja quantidade forme o 
e:n'!'egamento t.<Jtal de um vagão); oi'~ volnmrs dr~vem ser 
acondicion:vlo" tle mudo a poderem resistir aos choques m•di
rwrill8, ini~<·I'rntes ao tr:wsito por e~trada 1le ferro. 

Art. :!U. As rm·rcadorias que, misturadas com outras, possam 
damnitlcal-as, seriio transportadas em vagão especial. 

Art. 30. A companhia poderá rrcusar a ex:prdiçiin tle quai
qtwr carga nos seguintes casos : 

i", si o arondicionamrnto da mercadoria for 1!efeituoso e 
houver probabilidade de sotTrer av:n·ia durante o tran~porte; 

20, si, no momento do recehirmmto mt rstação 1le partida, re
conhecer-se que o genrro está ,[eteriorarlo ; 

:~". si veJ•ificar-se que o peso é inferior ao indicntlo na nota, ou 
que a mai·ca e numero são inexactos ; 

4", si HJ.Itarem alguns numeros. 
Neste~ casos. o expeditor poderit remediar os •lefeitos consta

tatlos, e nesse caso o expetlitor substituirá, si for neeessal'io, a 
nota itwxada por uma outra uota de expe•lição !'egularmente 
l'eita. 

Art. 31. Si asrnolificações a fazer para. que possa eífectuar-se 
a I'L'IIle.~sa das mereadorias, sem demora, não forem feitas im-
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mediatamente pelo expeditor, a companhia não será responsavel 
pelas mercadorias deixadas nas estações nesse estado imperfeito. 

Si essas modificaçôes não forem executaJas no mesmo dia, a 
mercadoria pagará as despezlts de armazenagem, a partir elo dia 
immediato. 

Art. 32. Si oonvier á companhia, ella poderá fazer a expe· 
dição da carga no est.c'ldo em que for entregue, dando o expeditor 
uma nota assignarla ao agente, na qual declare os deleito::; da 
mesma carga e allivie a companhia da responsahilidade das 
avarias. 

Art. 33. Os tran~portes das materias inflammaveis só !;C 

farão em dias determinados pela companhia e pot· trens que ella 
deRignar. 

B - TARU'A.S DAS MERCAilOltlA~ 

Cobranças 

Art. B4. A expeeli(-ão cujo frete não attingir a 1$. segundo 
a taxa das tarifas ol'llinarhts, pagará esse minimu:.J! de 1$ ; neste 
ca.<;o o rxpeditor poderá pedir que o transpor·te seja e1fectuarlo 
por um trem de viajantes. 

Art. 35. As mercadorias susceptíveis de facil deterioração, 
ou cujo valor for inferior ao preço do transporte, deverão pagar 
o frete na estação rle partida, e a companhia não será respon
s:wel pelas avarias que ellas soff'rerem quer dur·ante o trans
porte, quer na chegada ao destino. 

Art. 3G. O transporte das outras mercndorias será pago ou 
pelo expeditor ou pelo destinatario. Quando a mercadoria for 
expedida com frete a pagar no destino, o frete desse transporte 
deverá ser pago pelo destinatario, antes de começar a retirada 
rl:t mercadoria. 

Art. 37. As mercadorias comprehendidas nas tarifas 3 e 4 
pagarão por peso, quando seu peso especifico atti~gir I kilo
gramma por I decímetro cubico e por volume na razão de 10 
kilos por 10 decímetros cubicos, quando este peso especifico for 
inferior. 

Neste ultimo caso a taxa será applicada por unidade de 10 
kilos com o mínimo de 10 kilos. 

Art. 38. As mercadorias comprehendidas nas tarifas 4, 4 A, 
4 B, 5, 6, 7 e 8 pagarão ao peso real, conforme suas re~pecti v as 
tarifas. 

Art. 39. As massas indivisas que passarem ele 2.000 a 3.000 
kilogr·ammas, e cujo volume for superior a dous metros cubicos, 
serão :;ubmettirlas a uma taxa addicional de 15$ por volume. 

AO''"'llas que passarem de 3.001 a 5.000 kilogrammas, ou cujo 
volu:rw for de 3 a 5 metros cubicos, serão ~ubmettirl:ts a urna 
taxa addicional de 20$ por volume. 

O transporte das massas indivisas, cujo peso for superior a 
5.000 kilogrammas, ou cujo volume exceder a 5 metros cubicos, 
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ou que necessitarem do emprego de material especial, não Rerá 
ohrigatorio. 

Si a companllia consentir em faz!Jr o transporte dessas mas~a~. 
os prr~ços e condições s 'l'ão fixados pl'~viamente pela companhia 
P areitus pr:lo expPditor. O pt·eço de,:,;es transportes deverá ser 
pngo ;\partida. Ficam i;:entas 1\as rli~posições acima as madeiras 
brutas: <~omtntlo ;~companhia pP<Iror:·~ semprP rPcu~ar o carre
gn.mento 1\;1 s m;ui•Jira~ qnc nãu pndPrcm 8Cl' co! local\:'' nocl 
Y;~.grjo~ ~em cnntpl'••mcltcr a .-;rgm·:tnl.' t <IPS trr>ns. 

Art .. !11. As mercadoria~ de qualquer n:Ltureza remettidao-! 
para. as c-;t::~<;iie::, afim Lle serem exp('di1l'~ pelos trcn~ de merca
doria.s c cu .i" frete não !i 'r p:1.go dPn I. r" dP I'! li oras, ser;í o su.ieitas 
as taxas rle nrm:1zenagcm, >'alro si o tran.;portc d<'\'Ct' set· pngo 
pelo Llest i nrttario . 

. \ri. li .. \.; 11trrc~ll\orias fJlte uiio liH'i'lll t·ct.il'llrlas pelo~ o\(',.:ti
nalari"' dr-ntrll das 4~ hora~ tia "hr·l.!':lt\a, licnm sujcil.as ;\~ S<)

gllintcs taxas t\c armazenngcm: 

b:íO<), por tunda1l:t mctric:t c por diil. Jl!JS dez prinwiros dias 
qtll' se seguirPm ao prazo al'im;c lixnolu; 

:38000, por t~Jnelntl<t mdrh a c por dia nos 11ias seguintes. 
A mesma taxn.•será applicaol:t ús Jncrc:ulorias cujo !'rcte niio 

ti ver ~itlo pago nos termo:s do at·t. lO . 

. \rt. 42. ,\companhia não poucrit pr:rceber nenlmma taxa de 
aemazenngem pelas m •rc:tdorias que ficarem nas estnções antes 
de serem expcrlida~. ~ dvo si esta demora lbr causa•!a pelo expe
clitor ou pelo destina ta rio; neste caso a companhia perceberá as 
taxas previstas no :ut. 41, a contnr do dia em que se deveria 
r·!fect.ua r a ex ped içiio . 

• \1·t. -!:3. As merca<lorins ~uscc;Jt.in·is de rleteriorar;ão deixadas 
nos arnmzcns ria~ c,.:ta~;ric·s potlr·rão ,('!' Yenr.lillas JJtJ fim de oito 
dias ou mPsnw antes, si i~sD lor neces,;ariu. 

O productiJ da vend:t Sf_•ri\. applicatlo no p~gamcnto do trans
porte, ~i hou\-el' lagar, Lias tax:t~ l11) n.rmnzeuagelll e outras dcs
pczas !eita.; pela companhia; o s.1\do, si hoU\'cr, ~crá rcstituitlo 
ao cxpeditnr ou destinatario, lHJI' liquidaç[n final ou entregue ao 
deposito publico, si artnclle,; u rentoarern. 

~i o expeditor ou o dc.~tinatario f,,rcm drsconltecidos, o saldo 
srrá entregue ao Deposito Publico. 

Si o prmlueto rla venda for inn1fficicnte, a companhia cobrará 
a dilfcrença conlbrmc o art. 8:3. 

AL't. -1!. Q,; Pxperlitore~ Llevem declarar si suas mcrca<lorias 
'ão frageis. on si devem sm· presen·adas da humidarle, mt falta rlo 
q m•, a conlp<nthia não se re:-:punsalJi!isa por a varias dessa esvecie. 
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Art. 45. A companhia não assume responsabilidade alguma 
pelas avarias inherentes á natureza das mercadorias, taes como 
deterioração de fr:1ctas, etc., diminuição ordinaria do peso, com
bustão e,;pontanea, effervescencia, evaporação ou vasamento de 
liqu itlos, etc, 

Ella não se torna responsavel igualmente pelas av:trias de 
qualquer natureza, si estas avarias não forem constatadas pelo 
chefe <la estação antes da entrega dos objcctos o quando não 
houver nos involucrns estragos visíveis pro,·eni('nlcs da negli
gencia dos empregados tla companhia. 

Art. 4tl. Em caso de perda on a vat•ia. das me1·catlorias (sal v o 
os ca,os previstos nos arts. 44 e 45), a companhia sú é respon
~avel pelo valor rE'al e immediato dos volumes pcr<liflos c não 
pelos lucro~ que dellas puclc~sem resultar . 

. tnimae,; 

Art 47. ( LS animao~ serão trau~po!'tados pelos trem de meJ·
c:ulorias e mixtos e p:tgarão a taxa das rc~pecti vas tarifas. 

Art. -lR. A~ aves domesticas e pequenos animnes engaiolados, 
em cestos. etc., cla,sificados na tari!a IX, pagarão por vol11mc 
real e a taxa se applicarit a esses tran~portes á razão <le 10 kilo
g-I'<tmmas por 10 decímetros cubicos. 

Estes animaes não se1·ão transportados sem estarem bem cnccr
r:tdos em gaiolas, cest<Js, barricas ou caixôes engradados. 

Àrt. 4!1. Os animaes classificados na tarifa X pngarãn por 
cabe•;:t a taxa dest.a tarifa, quando forem em nu1mro itJft•rior a 
:.>:; para cada expctli<:iio. 

O agente da est<Jção terá o direito de recusar os animaes,quando 
não puder collocal-os nos vagües de mercadot·ias ou de bngagens 
que o tr·em comporta. 

Estes mesmos anirnaes p~garãn por caheça a taxa da tarifa X, 
quando forem em num0r·o •le :25 cabeças, pelo menos, para cada 
expedi<;ão. 

Neste caso o experlitm· deverá Htzcr o pedido do material neces
sario á expmlição, nos termos do art. 72. 

Art. GO. Os animaes classificados na tarifa XI pagarão por 
cahe<;a a taxa dessa tarifa quando a expedição for de quatro 
cabeças e quando a expedição for inferior pagnl'iio o mesmo que 
por qn:ttro cabe<;as. 

Art. 51. Os animacs de sella, de tracção ou de carga, os cãe:; 
amordnçados poderão ser transportados em trens de passageiro,, 
pngando uma taxa dupla do, indica<lá nas re~pectivas tarifns. 

Art. 52. Os animae~ deverão 8er aprr:-:entados pelo menos uma 
hOI':t antes rla partida, dos trens. 

Art f 3. 0'1 animacs r! e verão ser recebidos á clwgada por seus 
proprietarios ou rlestinat~rios; si elles não forem entregues com 
indtca~·iio éX<.teta do Jogar da chE>gadn, serão l.t·ataf!os por eonta 
e risco de seus prO!".'ietarios. 
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Art. :14. O expeditor que desE>ja.r effectuar o transporte do 
gran,Je numero de animaes, deverit prevenir a administração, 
conforme o art. 72. 

Art. 55. Os animaes perigmos serão sujeitos a uma taxa con
vencional, combinada entre a companhia e o expeditor; do 
mn~mo modn se procederá para o tran.~porte de animaes cujo 
v:tlor decbtl'ttdo t<n· superior a 500$1100. 

A1·t. 5ti. A;; ave~. p:tssnroR e pequenos animacs em gaiohts ou 
cnixücs Pl!gmtlados ~iio suhmettidus ás me,.:mas condi1;i"íes de 
tl'auspm·te e de recebimento que os outros :Lilimaes. Elles pagarão 
segundo as t:trifas em que P~t.ão dassiticado,, c ~Pt·ão tranRporta
dos pelo,; trens de merca1lorias "li mixtos, assi 111 como n•1s trens 
de p:tssagciro~. pngando a taxa. dupl:t. 

Art. 57. Os animacs de cangalha, hois, porco.;, cabras, ca.l'!lei
r.,s, etc., ~Prã" tr:tnsporta.dos pelos trens de mo['catlorias. 

Art. 5K. Os animaes nii'' classifkados serão taxados seguwlo 
as tarit:ts e:<taht,[eeidas para os nnim:ws eom os quae~ tiverem 
mais :lllalo~ia. 

Art. r,g, A cump:LBhia po lerá ro~usar, em consequencia da 
allluencia de merca•lnrias taxadas a pe~o, os carregamentos su
.ioito:< aos pret;lh tle tranRpodc das to.rilils X e XL. 

Art. 60. A~ marleiras sujoitas nos preços d;ts t:Lrifa.s X VI e 
XVII devem ser annunciadas com antecedencia., conforme o 
art. 7':!.. • 

o carregamento será feito pelo~ cxpmli t.ore" e a descarga pelos 
consignatarios ou seus agentes. 

Si no prazo de 24 hora.' da chegada das mP.rcadoria~ o tlesti
n:.dario nii.o tiver effectua.do a descarga, elle pag:tr;t á compa
nhia, autP< Lh entt·ega •la mcrc:ulori:t, as taxas prevista~ no 
a 1·t. 7:2. 

Art. 61. Todas as mrr.~adorias dassificat1as na tarif:t X VI serão 
transportadas no prazo de tres dia.:-. 11uando ellas completarem 
um carrc::a.monto mínimo de quatro toneladas para um vagão 
de tlous eixos e oito toneladas para um vagão tle quatro eixo,;, 
ou si o expeditor preferir pagar es>a lotação mínima. 

No caso contmrio, o agente da estação poderá transferir a ex
pedição, até que o C<'Lrregamento regular esteja. completo, salvo 
si o expe,Jitor sujeitar-se a uma. expedição immediata pelo preço 
tla tarifa VI. 

Neste caso os materiaes não porleriio ter mais de quatro me
tros de dimensão. 

Art. G2. As mercadorias classifica.1las na ~arifa XVII não serão 
experlidas ~inão por vagão completo tle oito toneladas, nu p:t
;rando e~sa lotação. 

Art. c:L A companhia não assume re:::ponsabilidade alguma 
por avarias ou faltas das mercadol'ia,; expedidas segundo a ta
rifa XVIL 
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DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 64. Todas as inscripções de mercadorias, baga~tlns, di
nheiro, joias, animaes e barris v~tzios são feitas darrdo-se ao 
expeditor uma nota de expedição, que será exigida na occasião 
da entrega dos OQjectos. 

Art. 65. O systema metrico adoptarlo pela lei n. llf>i, de 26 
de junho de 1862, será o exclusivamente adoptado na e~trada de 
ferro. 

A tonelada metrica r lo peso de I. 000 kilogrammas corre
sponde a 68 arrobas, duas libras, seis onças, tres oit~,vas e 144 
grãos do antigo systema de pesos e medidas. 

O kilogramma conesponde a duas libras, duas ort<;as, st•is oita
vas e 60,13 grãos. 

O metro cubico corresponde a 94 palmos e 4,36 pollegadas. 
Art. 66. Tanto nos trens de passageiros, como nos de merca

dorias, as fracções de peso serão contadas por centesimos da 
tonela'ht ou por 10 kilogrammas. Assim, todo peso comprehen
dido entre O e 10 kilogrammas será taxado como si fosse lU kilo· 
grammas; entre liJ e 20 kilogrammas como si fosse 20 kilo
grammas, etc. 

Do mesmo modo as fracções de volumes serão contadas pol' 
centesimo;; de metro cubico ou por 10 decímetros cubicus. 

As fr·acções inferiores a 20 réis serão igualmente contadas por 
20 réis, quanrlo não houver rlu,•s ou mais parcellas a ad•licionar. 
No caso contrario,a disposição deste artigo será applicada sómente 
á somrna e ni'io a cada parcella. 

Art. 67. E' expressamente prohlbido á companhia fazer ajus
tes particulares com o fim de conceder a um ou outros expedi
toras quaesquer reducções das tarifas approvarlas. 

Art. ô8. A companhia é obrigaria a effectuar com euidadu, 
exactidão e prestc1:a c sem favor particular, todos o~ t1·anspor
tes de qualquer natureza que lhe forem confiado~. s:tl vns as 
excepções declaradas nestas instrucções. 

Art. 69. Os volumes. animaes, ou outras quaesquer cargas 
entregues á estr<trla de ferro serão inscriptos na estação de par
tida e na e~tação de ehegada, em I'egistros e~peciaes, il medida 
que forem recebidas, mencionando-::.e a estação de destino, 
nomes rlos remettentes e dos con,ignatarios, marca, q ualidadc 
do::; volumes, especi11 de mercadorias, frete pago ou a pa g:a,r. 

As remes;;as serão feitas pela ordem da in;cripção no reg:istf'o 
da estação de partida, salvos os casos dfl preferencia por objecto 
de serviço publico. 

Art. 70. A companhia n·lo poderá fazer direct:t ou indirecta
mente com empreza de transporte de viajantes ou de meJ·carlorias 
por terr.t ou por agua, sob denomina~'ão de f"úrm:t a.lglllna. arran
jos ou convenções quaesquer, •JUe niio ,ejam autor·is.>das pelo Oo
vernn. 

íiaverit sernpl'e a mai" completa. igualdade entre a~ tliversas 
em prezas de transporte em :maR t'Plar;õeR enm '' c,:ti·ada de ferro. 
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Art. i I. \ L:OLIIlntllhia não pouerú. r·xigir em nenhum L:aso 
taxa alg-uma addicional por cal'r<>gar ou descarregar os vagões, 
uu p••t' armazenagem, alóm das que Jlcam estipuladas nas prrsen
trs in ;:trnc•;ões . 

. \rt. 7:?. D sele que um cxpeditm· prE>cise de um vagão pam 
u carrega meu to completo de ~ua mercarloria. deve fazer o 
pr~dido eom ;mtecedencia de '24 hora~. ou f". si o pe•lido for pat•a 
dou~ ou mai.-' vagõeo;. 

O ehefi• ria cstac·ãodevc prcn·ni!' co1n ant.ec;Hh;ncia o cxpedif.<~r 
do dia e hora r•m que Gs Yagões e~tarií<J '' sua clisp<J~i<:iio. 

~i ;t cutrf'ga ria mereadm·ia niio for [PIÍ:t n" rlia " na C'·d.açiio 
cleterminadus. o expr•litor pagar:,;\ cnmp~.n h ia pP!a !ocn.çiío •lo~ 
Yag<;, ~ uma taxa de : 

5~~ pnr dia 011 frac•;iio <lc 24 hnt•as, p;1rn um vagão tlc f!qtl~ 
ci\o~ ; 

lO:!; por rlia ou t';·ac•:ãu dr, 24 horos, para um vagão de quatr" 
Pixo~, reconht·cido n• ce8sar'o para o tran~porte annunciado. 

E~tas taxa~ n;·:o 8eriio exigh·eis siniio •lons dia~ depois d<tquellr· 
em que os \·agiie.-: 1brem 1 ost.u~ á <lispo:o<ição do rxpeditor. 

A irnportatwia •k~tr1. tnxa por dGIIS dia:-: ~r-rá rlepositada nu 
act.<~ c1;t requisição e l'ertenc•·ri• ;, c<Jlllpanlii", ~i o ca.t'!'Pgamcntu 
tJii.o F.< r dfectnado. 

;\a,; c·shi\Iu s interrnediarins os vag.-ies "erão carregado,; prlu.-; 
empregarl.us do expr•litor, em um prazo que lhe sPrit fixado. 

Quando o rxpeditor ou o destinat;tt·io tiver· deixado de fazet· 
este serviç" no prazo fixado, clle porler;'t ser feito peht adminis
tração que, neste ca~o. per•·eber~t, alem do frete, 1-~ por tonl'ia<l<t 
on fracção de tonelnda . 

. \ companhia colwarit pela clescarg:t •las mercadorias clas~i
tlcarl.ts Jw.s tarifas XVI e XVII, f(l\;tJHlo a de:<L:arga não li>r 
feita dPntro cla:>Z4 h"ras, uma taxa lixa d(' 1;.:; por Louelac!a ou 
fr·ac<:ão de t<JtJelada. 

E~1as ll1Pt'cac\oria~ niio srn'io ccln·iga<las. e a companhi;t. nãu 
s•-rá rt-spOII~aH·l 11<'111 lH:la. quaut.icl<tdt' lll'lll pela,; avarias. 

Por' tod''" "' m;tfPt'iae.-; ou oldc~ctu.>, c:e qualquer rmtureza, 
tlrs··aneg-adus JWS p:tteo,; da~ e,t;uJ•es, a C(llllp<lllhia 11iio .. oltrarit 
dil'eito algum de anna!.enngem d~ll'<lllte 7:!1Iora.". 

DGpOi$ tle:;:tc pr<tZ<J a ('011lpanhia eul>I'al·á uma ta.xa fixa de ·:,.:; 
por •1ia e por tonelada uu rr cr;ii.o de toneiada c não ~er:i. t•e:-:pun
.-a vel depois do prazü de :21 horas da <'lteg-acl;t. 

Al't. 7:). rJualq urr expedi to r <le um ou mais vagCies <le 
mercadorias não poderá exce•ler a lota•;~o dos nw;mos Yagues, 
sol• qualquet· pretexto quP seja. 

O expedit.or e o dc·stinatariu são responsaveis por qualquer 
e~trago rei tu nos vehiculo-; por "CUS empreg-ados no carregamento 
e dPsc·arga das mercarlol'ia~. 

Art. 7-1. Nas •st.a,:ões intPrme<liari;ts as mE'rcadorias sú serão 
recebidas para srn·m expedirias pelos trrw que a !li pal'arem. 

Os rlias e horas da paragem dos trens serão alfixado.c; nas 
mesmas e:otaçi'•es. 
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Ar·t. 75. O transporte do~ objectos que exigirem o emprego cie 
material especial não ó obrigatorio ; comtudo a companhia po
derá effectual-o a uma tarifa fixada de commum accordo entre 
ella e o interessado. 

Art. i6. O transporte das materias intlammaveis, taes como 
phosphoros, liquidos alcoolicos, agua-raz, vitriolo, essencias e 
outt·a.s snbstancias perigosas, ou de volumes cujo !nvotucro 
po>s:t causar incendio, não póde ser effectuado por trens de 
passag(' i r· os . 

Tac~s obj(•clos devem ~er acondicionados em barricas uu caixí)es 
de rnalleit·a convenientemente fecha,tos e serão expedidos pc·los 
Lt•ct!S rle mercadorias, em dias indicados pela comp:tnhia. 

Art. 77. Os saccos vazios que tiverem servido ou fot·ent desti
nados ao transporte de generos do paiz pela estrada de ferTo 
lo que em caso de duvida será attestado pelo rlwfe ria rstaÇ'i"in) 
~erão transportados gratuitamente, sem responsabilidade da 
p;1,rte lia companhia. 

Si, entretanto, estes ol!jectos não forem retirados dentro de 48 
ltoras de sua cheg:tda á estação, os expeditores ou destinatarios 
pagariio as taxas de arn1azenagem seguintes, por unidade ou 
frac(.'iio de to kilogrammas e por dia: 
No~ primeiros 30 rlias, 100 réis. 
De 30 a \10 dias, 200 réis. 
Art. 78. Os oLjectos que no fim de DO dias não torem retira· 

•los 1hs esfaçiíPs ou armazen~ da estrada dP ferro, serão v'•ll
dido~ pela administração, em hasta publica, por conta e risco 
de Reus proprietarios, afim de cobrir as despet.as que tivert•m 
feito. O excedente será entregue ao expeditor; si este for desco
nhecido, o excedente será recolhido ao Deposito Publico. 

Art. 79. A companhia tem o direito de abrir os volumes, 
to• las as vezes que suspeitar inexactidão !le declaração de seus 
conteúdos. Neste caso e lia cobrará. frete d u pio }Jelos objedos 
não declarados. 

Si os ditos objectos lbrem intlammaveis ou de grande respon
sabilitlade, o expeditor pagará ainda uma multa do 100$ a 
:!00:.;()! 10. 

Art. 80. Si a expedição de bagagens ou de mercadorias se 
eornpuzer de varios volumes, o frete :lerá contado por um só 
comprehendendo o peso ele todos os outros. 
E~ta concessão não será feita sinão no caso em que tfldn~ os 

volumes estiverem reunidos em um só involucro e debaixo du 
nome de um só destinatario. 

Art. 81. A respousabilida,le da companhia só cessa com a 
entrega dos objectos aos destinatarios ou seus delegados, salvo 
os casos especificados nas presentes instrucções e para as quaes 
esta responsabilidade está definida. 

Art.. 8:Z. Toda reclamação tendo por fim a restituição de uma 
taxa indevidamAnte paga, ou indemnisação de perda ou :c varia, 
tleve sl'r immediatamente dirigida por escripto ao clufe da 
estação. 
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Art.. 8:L A :ulminh;tração poderá reter os volumes perten
centes ao~ expedit.or"s, qne, por !'<Lisas declat·ações, estiverem 
suj<~ito~ iv< multa~ imp >stas pelo presente regulamento. 

St a~ mult.as ,Ievidas niiD forem pagas no prazo de lf> dia:>, a 
adtninist.t•açü.u proce<lerá :·t vewla dos tJbje<-to:< retitlos, de confor
miuade com o art. 78. 

Si o product.o da vemht não lbr sutiiciente para o pagamento 
tias multas em '!''estão, a companhia cobrat•á o restante ex
ecutivamente de conformitlatle com" rPgulanJento de :26 de abril 
rle 1857. 

Art. Rei. Os empregatlo-< da estt•a,la tle ferro <levem mini:<
tmt· aos expPtlitore,; tutlas a.s inr"rmat;õcs necPs~arias par:t a in
t<·lligenci:t n clunprimento tl.ts presentes instru.·çüc,;. 

Art. 85. 0~ empi'Pgatlos (b t•stmtla tle ferro náo podem exigir 
outro:-~ fmt.e~ e rett·illlliçt-<es de qualf!Uer n<ttureza, que não se 
achen1 e'ipPcificados ne,;te t'Pgulament.o e tle accordo com as ta. 
rilas nnnexas. 

Art. 8ô. Os genero~ e outt·os objectos não designados nas tari
fas ~eriio taxados st·gundo :ts t:trira~ feitas para aquelles com as 
quaes ti verem mais analogia. 

Art. 87. Os cada veres só ~eriio transportados em vagão fe
cltac.lo, ao prPço tia l<ttaçii.o completa do vagão, segundo a 
tarifa VI, com um aba.timento •\e :?5 "/,.. 

Art. 88. Por catla despa,·ho de me!'c:vlorias a pe.~o. animaes 
ou carros, nii~> se ext~eptlliwdo o,; transportes gratuitos, cob1·ará. 
a companhia a taxa lixa t\e !Oil réis, além da importancia 
devida. 

Pclo:i recibns em substitui<;ão de conhecimentos de mercadortias 
ou bagagen~ não apt·,~sent:tdns, :1 companhi:t cobrará a taxa de 
200 reis por cada um. 

Art. 89. As p!'esentes instrucções !.' tarifas, assim corno os 
artigos <lo regulamento aunexo a.o decreto n. 1930, de 26 de 
abril de 1>-:57; o~ at·t.-.;. 8, \1 e li! do decreto n. 5912, de I de maio 
de 1875; ns arts. 7, 8, 11, 12, 13, 14. 15 e 16 que baixaram com 
0 rlecreto n. (\\J\J5, de lO de :tgo,;to t\e l\'l71:l, deverão ser impressos 
e colligidos em folheto, do filial ~erão distribuídos exemplares • 
por to'las <LS estaç•·,es, corno <letermiua o al't. 36 do referido 
regulamento. 

,\ rt. 90. Todos o,; em pregat\os das estações e dos trens, assim 
como os guarda,; dos pot•t.õ•~~ e p:t,;sagPns de nivPl, usarão de 
uniform" apropriado ao se!'vi.;o tia e~tratla de ferro, devendo 
cada. classe tPr di:ltincti v o cspecia.l. 

Ficam isentos •lcsta obrigação os mochinistas, foguistas e ser
ventes. 

Art. 01. Por infracção de qualquer das <1isposiç(íeg acima 
mencionatlas reta ti v as ao sei' Viço <le passagPirus, ou de mPrca
doria~. "eriio os empl'egados da companhia sujeitos á nllllta tle 
30$ a 50$, ou demittidos, coníorme a gravidade tlo caso. 
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Telegrapho electrico 

Art. 92. A companhia fica a.utorisada a cobrar, pelo serviço 
que o telegrapho electrico por ella estabelecido prestar aos par
ticulares, as seguintes taxas : 

Pela transmis~ão de um telegramma de I a 15 palavras para 
qnalquer das estações da estrada de ferro, 1$000; 

Quando o telegramma tiver mais de 15 palavras, as taxas serão 
augm,ntadas de 1 1~ por carla serie de cinco pala vr;~s ou fracção 
de B<'!'ie 'lxcedente. 

§ !." o experlitor po:lerá pagar de antPmão a resposta do tele· 
gr-amma que apresentar, fixando o numero de palavras ; neste 
caso a minut;t do te!egr-amma deverá ter a declaração Resposta 
paga pora •..... poluvra.<. 

§ 2." Si a resposta contiver menor numero de palavras do que 
o indicado no telegramma, não se fará re;;tituição da taxa ; si. 
ao contrario, houver um excerlente, e~te será pago pela pessoa 
que apresentar a resposta. 

§ :~." A resposta, para ser transmittida, dever" ser apresentada 
dentro das 48 horas que seguirem a da eutrega do telegramma 
primitivo ao dt:'stinatario. 

A resposta apresentada depois de findo este prazo fica sujeita 
ao pagamento da taxa. 

Art. 93. Para o endereço do despacho são concedidas de l a 12 
palavras, que não serão contadas na cobrança da taxa. 

As palavras exce•lentes de 12 serão contadas e taxadas com o 
conteúdo rio despacho. 

O logar da partida e a data serão transmittidos ex-otficio. 
Art. 94. Os traços de união e os signaes de pontuação nã.o 

serão contados, mas os outros signaes serão taxados conforme o 
numrero de palavras neceRsarias para traduzil-os. 

Os nnrueros de I a 15 algarismos serão contados por uma 
palavra; c<tda algarismo excedente será cotttado por uma pa
hvra. 

Art. 95. O porte dos •l(>spachos ao domicilio dos destinatarios 
é gratuito; mas, quando o expeditor de um telegramma quizer 
que se remett.am cópias do despacho a muitos domicílios em um 
mem10 logar de estaçiín, pagará 500 reis de por-te por cada cópia 
menos uma. 

Até wrra distancia 1le 2 kílometros 1la estação os despaehos 
serão levados á casa do de~tinatario por exprrsso; além daquelle 
limite serão expedidos pelo Correio. 

Art. 96. O expeditor poderá exigir, pagando taxa dupla, 
que o telegramma seja repetido pelo escriptorio do destino, p:tra 
verificação. 

Si quizer sómente aviso de recepção do destino, pagará mais 
lO "/., da taxa. 

Art. 97. Si a recepção do telegramma mostrar que houvo 
vicio na transmissão,não terá.logar o pagamento da taxa dupla. 
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Art. 98. O agente da estaçâ<) poderá exigir, si julgar conve
niente, que a pessoa que qUJzer expedir um telegramma prove 
a sua identidade pelo testemunho de pes:;oas conhectdas ou pela 
apre~entação de passaportes ou qnaesquer outros documento~ 
~ullic-ientes. 

Art, 09. 0.~ agcntPS <hs estar;•->es deverão recusar n, expP
<lição ou a e:ltreg-a dos telegTrtllllmt,; prejwlieiae~ :'t m·<lem pll
lllica, ou oO'ensivos i1 moral e aos l•on~ costnmos. 

No caso <le •I uvida deverão dirigir-se ás autorida1le.~ polic!ars 
do lugar, que decidirã.o ~i o teiegmmma p!HIPrá ou ni'to "er 
rnvi:vln. 

Art. 100. O despacho expeditlo simultaneamente amai>< de 
uma estação será sujeito á taxa simples c por catla uma dr~s 
outras mais metade •la mesma taxa. 

Art. 101 .. \to lo despacho levado ao domicilio do dest.inat.al'io 
deve ir ,junto um recibo, para ser assignado peh pessmt a q•1em 
o despacho for dirigido, ou por qu:tlquer membro 1le sua 
família ou empregado seu. 

Si nenhuma dessfl.~ pessoas f•H' encontrada, far-se-h;t tnenção 
llisso no de~pacho, que vultara ao cscriptorio do destino. 

Art. 102. Si o telegramma ti1r retirado depois de começada a 
tra.nsmissã", não se restituirá a taxa. 

Art. 103. A taxa será restituída : 
1", qll;tndo o trlegramma for entregue ao destinatario com 

demora de mais de hora e meia depois <la rreepr;iío. ~Pntlo 
lev~trlo por expresso, on nlio fol' PllVinrlo pelo primei1·n Cori'Pio 
<lepoi~ •1a recepção ; 

:!",quando o telegramma tbr entregue i 5o a!terar1n qne niiu 
vreencha o fim para que fni expedido; 

~P. quando n autorida.dfl do log:n· rlf' destino prohibir a entrera 
tlu telegramma; 

'I", quando for necessario retardar a. transmissão <lo t.rle
~Tn.mma, it ex<'epçiio, com tudo, <le casu de força maior. 

ArL 104. Os teleg1•ammas dfl\·em ser e~criptof; a tinta, em 
linguagem ordinaria r• int.Plliginl. ''Pffi ahrP\·!:H;iin nlgnma. 
t!lltados e nssignados. 

Os que torem dadosue viva voz niio serão tmn5mittidos. 
Art. 105. Todo3 os telegrammas recebidos e transmittidos 

Aerão tran,criptos integralm•~nte em um livro de rel!'istro, com 
ment;ão rla hora do prineipio e do fim da transmissão e da taxa 
cobrada. 

Um reeibo desta taxa será entregue ao nxpedi to r <I• 1 tele
gramma. 

Art. JOG. A minuta do telegramma será numerada e em uma 
das margens se mareará a hora da entrega no escriptorio de 
transmissão e a hora da chf'gada no destino ou á agencia dn 
Co1•reio. 

Estas minutas sprão arehivadas. 
Art. !Oi. Q;; telegrammas serão transmittirlos por ordem de 

nmne1·~c;iín, salvo o~ c;tsog 1le prefet·enria <leque trata o art .. 109. 



Todavia, os telegmmma~ 1le mais de 100 palavras poderão ser 
recusados on demorados para cederem a priori1lade a outros 
mais hreves, posto que entregues posteriormente. 

Art. 108. Os agentes da companhia deverão guardar fielmente 
o segt"edo rios te!Pgrammas. 

Art .. 100. Os telegrammas serfí.o expedidos na ordem seguinte: 
Em primeiro loga.r os que se referirr.m ao serviço da. compa

nhia, nos ca~os urgentes em que qualquer demora. po1leria 
comprometter a seg11rança dos trens; 

Em segundo Jogar, os do Governo Federal; 
Em terceiro Jogar, os do liovPrno do Paraná; 
Em quarto Jogar, os do serviço ordinario 1h companhin.; 
Em quinto log:w, os r1o serviço •las autorirlal1es; 
Em sexto logar. os dos part1culares. 
Art. 110. Por infracr;ã.o de qualquer das disposiçõe,; acima, 

relativas ao serviço do telegrapho electrico, srrão os empre
gado~ da companhia t!emittidos ou sujeitos {L multa de 30$ a 511:-':, 
conforme a gravidade do caso. 

Directoria Geral de Yiaçii.o, 14 de març.o de 18\J::í. - .!. ,li . 
.l!ru·h"r7n de A.<sis. 
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DECRETO N. 1992- DE 14 DB MARCO DE 1895 

Eleva á categoria de regimento de cavallaria, com qm>.tro esqnadrões. o 2" esqua
drão avulso da Guarda Nacional do municipio de Bezerros, no Estado 
de Pernambuco. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil re
solve decretar : 

Artigo unico. Fica elevado á categoriafde regimento de caval
lari~, com quatro esquadrões e a designação rle 26•, o 2" esquadrão 
avulso da Guarda Nacional do município de Bezerros, no J:<;stado 
de Pernambuco, o qual se organisarà com os guardas qualilica
dos nos districtos do referido município ; revogadas as disposições 
em contrario. 

Capital Federal, 14 de março de 1895, 7• da H.epublica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dr. Antonio GonçalfJel Ferreira. 

DECRETO N. 1993-DE 21 DE MARÇO J)g IR95 

Dá nova. organisa.ção á Guarda. Na.cional da. comarca. do Rio d"s V elh"s, no 

Estado de Minas Geraes. 

O Presidente da ReJ?ublica dos Estados Unidos do Rrazil re
solve decretar o segumte : 

Art. I. • O commandante superior da Guarda Nacional da co
marca do Rio das Velhas, no Estado de Minas Geraes, se comporá 
do actual 17• l.mtalhão de infantaria do serviço activo, redu
zido a quatro companhias, de mais dous batalhões do mesmo 
serviço, ora creados, com igual numero de companhias cada um 
e as designaçõef: de 237• e 238•, e da 5• secção da reserva, ele
vada à categoria de batalhão, tambem com quatro companhias 
e sob a designação de 1300, os quaes se organisarão com os guar
das qualilicados nas freguezias da mesma comarca. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 21 de março de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalflles Ferreira. 
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DECRETO N. 10\H - OE 25 DE ~L\HÇO OF. 18D:J 

lh 111\:' fq·:_:~tni...;,l,·:i•l ;', (ln·q·,h ~.;:1r.i1ll1n.l da ~~<~!~t:l.l'f~'l rh C';1rdtal d.J 1·:-.:t:ldn 

di' ~[111"1'-: l ;,. ';l f .... 

O ~'!'esid('nle da Repuhlin dns i·:~hh; l'nirJ,,~ 1h l;i'ill.il r"
~'·h·e rlecJ'Oial' o seguinte: 

.\rt. 1." O r.nmmando supc:ri•>t' •la C>tJ:\I'•Ia. i\';rcionallla r-omaJ'C<t 
rh Ca.pital rio Estado •le ~lin:rs I;Ol'i\Oci ~c COllljllll'Ú dos adllf\c,; 
1", 2' e:lo htlalhües do infnntaria do ~<'J'viço al'lino, I" o ':0 •lo 1h 
eeseeva, r1duzido;; a flll'ltro C<lln[Uilliia,; C<ula um, l" corpo do 
cavallaria, sob a denomina1,·ão de regi111ento c com ig1ml llUlllCJ'ü 
tle es'}uadt•õe5, e de um lntalhão ele arlil!w.ria ele posição, ora 
ct'eado, com rputtro baterios e a df'l,i~nn.;i\o ele ::1°, os fJUaes se 
organism·ão com o3 ~tHrtbs qualilicarlo~ na;; frcg-uezi:t~ da 
mesma comarca. 

Art. 2." llcvogam-se ~•s 11ispo:;içü<'3 em contrario. 
C.1pital p,,,Jnr,i], 2?í1lc lll<\l'Çn 1lr-: i~(l~,, i'' tla lt.epuhlica. 

l'lti.DE:->Tt: .J. I>E :\lolt.\ES B.\ltRo>. 

I ' I , • :1 I li ~l , \,1!1111:1.1 oi· lll!'nnt:1tt'l !],. ,;,l:l.td:-J·, :\:-t,·i•IH1•' 11:1 •'•)11111'·· .1,• 

Pin.i,·l. 11" E--.t.n.,j,, d·· ~. J'·,•ll•l. 

O ['rnsirl••nl" ,]a Hn[ollhlil';t ,JC1s E..;f:\,Jo~ l'nj,[,x-: tio ll!'il?il rc·~~~ll'•' 
,Jpcretar: 

Artigo nnico. Fiea creatlo nn, •·omarca elt) i'imju, no Estatlo dn 
S. P:1ulo, mais um batalhfio 1le inf,tnLiria 1le Guardas NarioOfl•'~ 
,Jo ser\·iço activo, com qn ttro companhias e a de~ignação de 210·, 
o qual se or9'anisará com os gn:1nlas rpmli11cadoR nos districtos 
1la mesma comarea ; t'eYogatlas as 1.\isposiçües em contrn rio. 

Capital Fmleml, '!:i de tn:ll'('O dP J8Ç);,, 7' 1h ftcpnl,[icn. 

l'lll'f>E'.;TE .1. I>E l\!ORAES HA!UtoS. 
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DECRETO N. 1996- nE '27 nF. MAR('O nE 189fí 

.'\ pproya. a planta e or~;.nnu~nto para ns olJL•as do nugnwnto 1la C'Stftç·ão dq 

Eotroncn.monto drt. g, F. rln. P:lra.hyh:-t n C:1hrarl('lln, 1la Cnmpn11llia. E~trrtrla 

,1,. F••t·,·n f'•llllli' d'~u. 

() Presidente d;t Republica rios Estarlos Uni<lo" do Bra,zil, atten
denrlo ao flUO requereu a Companhia. E~trada rlo Ferro Conde 
rl'Eu, resolve npprovar a planta o o OI'Çlmento flUO com este 
baixam ru!Jricados pelo rlire~tor geral da Directoria de Viação 
da Secretaria de Esta.rlo dos Negocios r la lndust!'in, Yiação e Obras 
Publicas pam a-; obras de aug-mento ria estação do Entronca.· 
mento ria E. F. Parahyba a Cabedello, srmrlo a despez,t levada á 
conta do custeio da mesma estrada. 

Capital Ferlm'<d, 27 de março rle 1895, 7" da Repuhlica. 

PRUflE:'-ITE J. l>E MORAES BARROS. 

Antonio Olyntlw dos Sa11tos Pi1·es. 

~~·. Presidente da Repnblic:t-Pelo rlecreto legislativo n. 11\l ,\ 
dtJ 20 de julho rle ll'l\13 fui o Governo autorisado a crear umn 
Alfnndeg,t na Capital rio Estado rle S. Paulo e outra na cidade de 
.I niz de Fóra no de Minas Ger[)es, a provei t[!nrJo nct organis[)ção do 
respectivo pe:::so;~l os emp1·eg~dos arlrlitlos ús repartições de F:J· 
zenda. Ficou, porém, o provimento dos empregos dependentes 
ria entl'ega, pelos Governos dos Estados de S. Paulo e Minas Ge
l'nes, de erliticios com a precisa capacidade, mobilia, machinismo;; 
e utensilios necessarios á installação do serviço aduaneil'o e da 
inclusão no orçament,o da União da importancia indispensctvel 
para occo!'rer ús rlespezas com os vencimentos desse pessoal. 

Ent1·etanto, o Poder Executivo pelo decreto n. li4R de 3 do 
julho de 1894 marcou proYisoriamente o numero, classe e Yenci
mentos dos empregados dessas Alfandeg<1S, e pelo de n. 17·17 ria 
nwsma data abriu o credito qne reclamavam as noYns despezas, 
aliús bnsendo na autori:-ação para tal 11m concerlirla pelo art. 15, 
n. I, da lei u. 191 B de 30 de setembro de 1893. Em scgni!la, e 
sem embargo das restricções impostas pelo decreto rle :20 de 
julho, fez-se a nomeação do pessoal sem altenção ú preferencia 
dos empt·egados cxtinctos, recommendada já pelo art. \11 do 
rlecreto n. ll6G de 17 de dezembro do 1892, como pelo 
art 8" da citada. lei de 30 de seteml.Jro de 1893, sendo, ao con
trario, com prejuizo delles e tios cofres publicas, nomeados na 
fiUasi totalidarlo individuos. i!tte~amen.t~ extranhos ao quaclro 
de Fazenda e sem as halnlttaçoes extgulas em concurso pelos 
rogulamentoR om vigor. 
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O proprio Governo fazendo essas nomeaç15es reconheceu a de
masiada antecipação de\las, tanto assim que, pela circular n. 32 
de 14 de agosto do anuo passado, determinou que os novos em
pregados ficassem arldirios ás repartições de Fazenda dos Esta
aos onde se achavam por occasião de sarem nomeados, até á 
installação das referit!ns AlfandegaH. 

Foi, con,;iderando na inopportunirlade dessas nomeavões, que 
em 26 de dezembro findo expedi a,; circulares ns. 51 e 52, man
dando pel:t primeira cessar o exe1·cicio e suspender o abono dos 
vencimentos aos ·empregados nomeados para as ditas A lfandeg-as 
que anteriormente não pertenciam ao quadro de Fazenda, e pela 
segunda abonar aos que delle faziam parte o ord•·narlo e a grati
ficação de seus Jogares anteriores. 

Accresce ao que acima fica exposto a circumstancia de qn•~. si 
o Estado de~- Paulo já offerecetl edifido, faltando apenas os 
machinisrnos e poderit ser a Alfaudega alli installada dentro de 
curto prazo, o rne~mo não se dá com a d•~ Juiz de Fóra que só 
po•lel'it te1' editlcio em fins do anno de 1896, conforme dedara 
o Sr. director das t<endas Publicas do Tlwsouro no relatorio que 
apresentou-me em 28 de janeiro proximo passallo. 

Aguardando-me para mais tarde solicii<lr-vos as modilirações 
que reclama o J.ess"al nomeado para a Alfaul!ega de S. Paulo, 
otTereço a vos~a approvação os incluso;; decretos declarando sem 
etTeito as nomRações realizadas par~t a de Juiz de Fóril, e equipa
rando aos extinclos os empi'<Jgados que antes !!essas nomeações 
já pertenciam as repartições de Fazenda. 

Capital Federal, 28 de março de 1895.- Francisco d~ Paula 
Rodrigues Alve$. 

DECRETO N. !997 -DE 28 DE ~IA RÇO lJE 181:)5 

Equipara no~ extinct•lS ns empregados dn. Alfandega de .Tuiz de Fóra, cuja~ 

nomeaçt,es t~ã•) nesta. d:1ta annul1:1das e que anterior111~0te P'•rtenciam an 

quadro de FazentJa. 

O PresidentP da RepulJiica dos Estados Unidos do Bra zil 
decreta : 

Artigo unico. Os empreg-ados da Alfandega <IA Juiz de Fóra, 
cujas nomeações ~ão ne,;ta data annullndas, e que anteriormente 
pertenciam ao quadro dos empregados deste Ministerio, ticam 
equiparados aos extinctos para todos os effeitos, percebendo os 
vencimentos de seus Jogares anteriores. 

Capital Federal, 28 de março de 1895, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Francisco de Paula Rodrigt,es Alt1es. 
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DECRETO N. 1998- DN 28 DE MARÇO DE 1895 

Transfere á I~mpreza Industrial e Constructora. do Rio Grande do Sul a r.on

centracão constante do decreto n. 92H, de 19 de julho de 1884, para ex

ploracão de linhas telephonicas no ~~stad o da Bahia. 

O Presidente da H.epnblica dos E~ta<los Unidos do Brazil, ai
tendendo ao qn·l requereu o coronel João Pedro Caminha, ces
sionario, pelo decr·tlto n. 1620, de 26 de <lezembro de l89:l, da 
concessão feita a Eduardo Pellew \Vilson pelo decr·eto n. S244, 
de 13 de julho de IR84, par·a a exploração de linh:ts telephonicas 
no Estado da Bahia, re,;ol v e traus rerir <t mesllla <~oncessão á 
Empreza ln•lustl'ial e Constructora <lo Rio Grande 1lo Snl. 

Capital Fe<leral, 28 •le março de li·l\JS, 7° <la Republica. 

PRUDENTN J. IH•: M0ltAES BARROS • 

. \ntonio Olyntho rlos Santos Pires. 

DECRETO N. 1999- llE 2 llE Anlt!L DE 1R93 

Antori!'a. n. nnvaç~io 1los contrnctns da. S. l'au,lo Uailwav Comp1J'ilY Litt!Ílt~d. 

O Presidente da Republica dos E~tados Unidos do Brazil, at
tendenclo ao que requereu a S. Paulo Railway Company, Limítl'd, 
resolve, nos termos do decreto legislativo n. U6, de 18 de 
novembro de 1892, autorisar a novação dos seus contractos, 
ohsei'vadall a-.; clausulas que com este baixam assig nadas pelo 
Ministro de Estado dos Ne.~ocios da Indu~tria, Viação e Obras 
Publicas. 

Capital Federal, 2 de abril de 1895, 7° da Repuhlica. 

PRUDENTR J. ])g MoRAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

Clausulas aq ue se refere o decreto n.1999 
desta data 

A S. Paulo Railtoay Cornpany, Limited obriga-se :t construir 
dentr·o do prazo de quatro annos, a contar ria data. do contracto 
que lizer em virtude deste decreto, a sua segunda linha em dnpli· 
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caçiio da actual e com a mesma bitola prevista ua clausula 2::l' 
das que acompanh1m o decreto n. 175\) do 26 de abril do 1856. 
Esse praw podort~ ser pi'orogado, si for n3ces5ario, a juizo do 
Governo. 

ll 

.\ llOVa linha. !:JOU!!l'it SOl' CIII pal'tc 011 llll lodo singela OU dU!Jla, 
pu•lendo igualmente desvüu·-so da actual em algun,; pont•JS afim 
de melhomr as suas condições tochnicotS (Como evitat· o tunnel 
Pt1lt•e ns estações do Belém e Campo Limpo, ou morlitic::tl-o de 
IIHIJl•'ii·a a permittir 0 livre trau,;ito rios m:1is alt·'~ vagões r:om
mnmmente u,; tdos nas ostt·,,das rh mesma lJilola qnc a su~ ). I\' a 
sen·a a nova linha sor,i, rio prefet·onci.\ do syst·!Il1:t ordina!'io ou 
de símple~ ad!terencia. poden·lo entt·etanto sct• empre:tado qnal
qnet• srstema especial de tracção que a expt>t'iencia e 0 interesse 
puu\ico acon,;elhal' para grande capacidatle de transporte, no 
caso rle impossiiJili<la.<le l't.J.!Onlwcida pelo Governo r\e um tr<~ç:tdo 
economicamente exeqnive1 pelo systetna ortlinario, ficando a 
companhia antot·isad« pm·:1 isso a fazer as explnra•;õe~ e eslt11los 
necessario~. 

A import[l.nt•ia •lesse,; e:;tudos seriL lent•la ;\conta tio c' pita! 
ria companhia. 

111 

A companhia ol,t·iga-se igualmente a construi I' no mesmo pi'<tZiJ 
na Cc~pital 1\e S. Paulo uma nova estação de passageiros com 
amplas accommodações pam todos os serviços e passageiros, 
bag-agen'i o encommenrla~. plnt:1formas indepPnl\entes para che
garia e partida dos trens, bem como ouriga-se :t permittil·, me
rliante justo accordo, o accP-sso rios trens de passag-eiros d:t Es
trada de Ferro Centt·al tio Bmzil, quando unif'omiisada a bitql:t 
desta com a sua, á nova esta•;üo 1\e passageims. de modo a se 
po lei' reunir em nma ~,·, estação o prindpal movimunt0 dB 
pnssageiros da cidade do S. Paulo. 

IV 

A companhia oul'Íga-se tamhent a completar a installaçilo do 
suas e5taç···es de ~.;arga em S. Paulo e Santos e a fazot• na estação 
1.\o passageiros d:t cidade de Santos o~ augmentos e melhora
mentos exigi,Jns em set•viço desta naturez,t de accot'<lo com a 
importanch e movimento de pa~s,<geiros e bem assim a con
struir estações rlefinitiv:~s e armazens de n\venaria em toda,; as 
estações <le stw. linha, segundo typos ado'luados ú impmt,mcia 
das lor:~! id:1.1IPS. 
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v 

As plantas, perlis e orçamento serilo apresentados ao Uoverno 
para a sua approvação com a possivel brevid:de, não excedendo 
a l'! mezes da lbüa do contracto que se fizer em virtude deste 
decreto. As plantas serão approvadas dentro de 60 dias depois de 
apresentadas; sendo ipso (acto cousideradas por approvadas 
excedi rio esse prazo, sem que o Governo sobre c lias se manifeste. 

VI 

!'ara tml<ts as linhas let't'eas da S. l'rwlo Ruilway ( 'olil)JWIY, 
Li111ited, a zona privilegiada set·á a que const:t da clausula~· do 
decreto n. 175\J dr~ 26 de nbril de IR56, tendo por bnselle sua 
tixaç:io o tr;Jçat!o 1la linha actnal, ficando J,em entendido que a 
zona privilé'giada n[io comprehen,le a cillade e o porto de Santo~ 
c f]Ue des,es pontos podem partir outt•as cstr·adas de f'el'l'o 
des, 1c que não l'et•corram a zvrm daS: f'aulo Railway na mesma 
direcção de sua linha aetnal. 

Estas linhas, em dirocções differentes, poderão cruzar a zona 
da S. Pmtlo Railu·a!t constante que, dentro ria zona desta, não 
deixem nem receb::~m cargas e passageiros de que percebam 
fretes. 

\'li 

o custo das novas linhas, armazen;;, estaçõe,; e •lepenrlencias, 
eomprehend!r!os os estudos, locomotivas, material fixo e rodante, 
machinismos e todos os melhoramentos a realizar pela compa· 
nhia para a execuçiio deste contracto, set'á depois devidamente 
vcriticado préiO Governo, levado á conta do capital da construcção 
para o fim tlit applicação da clausulrt ::J4a das t]Ue acompanharam 
o dé'creto tt. li5\.J de 2ô de abril de 1856. 

!'l I. o A' conta desse capital será tamb'lm Iova•lo o custo dos 
melhoramentos (armazeus, guindastes a vapor, appa:-elltos de 
luz olectricn, vagões, locomotivas, etc.) realizados do I" de 
,ianeit'o de IRD? it presente ~ata. 

§ 2." Tambem será levada á conta do capital toda e qualquel' 
fJUanlia que de futuro seja realmente gasta em melhorar, prolon
gar, ramificar as linhas ela companhia ou augmentar o se11 
material r) deprm!rmeias. 

\"li! 

Os lucros rlistribuirf,•s entt·,, n; accionbtas, quet' rt titulo de 
bonns, quer soh a f'ó1'ma de ;v ÇÕ"S b n~tlciarias ou sob qualquer 
outra fót·ma, set'iio eoJJsirlé'rarlos conjuudameute com os lucros 
pagos em dinhon•o como tlivtdendo. 
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Paragrapho unico. Os juros do capital realizado serão levados 
à conta do capital da companhia durante o tempo em que forem 
executadas as construcções das novas linhas. 

A taxa desses juro:> será de cinco. por cento ( 5 •/.) ao anuo, 
sendo de juros simples contados semestralmente sobre o capital 
effectivamente empregado. 

IX 

,\ S. Paulo Railtoay Comruuy, Limited, continu:m't sob a tisca
lisação imme•liat:t do Govemo Federal, ']uer sob o ponto de vista 
1la segurança e policiamento de suas linha,;, quer soh o ponto de 
vi;;;ta das tlespezas feitas com a,; novas construcr;ões e melhot·a
mentos para a a~plicação <la clausula 34"' do decreto n. 17;)9 de 
26 1le ahril do 1856, a qual continúa em intuiro vigor. 

X 

Dado o caso das actuaes .tarifas nito snti,.;fazorem o previsto no 
§ 2·· <lo art. :14, cümhinarlo com o art. IP. e ultimo paragrapho do 
;<rt. I 9 rio citado rlecreto n. l750 <l•l 2f> de abril de 1850, a 
companhia proporá no Governo as modificações necessari:ts <le 
sua~ tarifas. 

Si no pr:t7n de 00 dias, contados •la apJ'esentação da proposta, 
o GoYei'tlO n:'lo se tiver manifestado approvando-~L ou modifi
cando-a, a companhia poderá mandar executai-a avisando o 
publico com ~tntecedencia de 15 dias por annuncios publicados Il't 
Imprensa. 

XI 

o prazo a que se refertJ o n. l da. clausula 36• do dec1•eto 
n. 1759 <le 2ô de abril de 1R5ô, fica, proroga•lo por mais 30 
anno~, isto é, até ao anuo tle 1927. 

XII 

A companhia compromette-se com toda a possível brevHade 
a estabelecer o serviço nocturno dos trens •le cargas e a tomar 
todas a~ 1lemais medidas ao seu alcance para solver :t uctual 
crise de transportes, activando as obras a reaiizar e augmen
tando o seu material rodante. 

XIII 

Depois de concluidas as novas linhas ferreas a companhia 
assumira a responsabilidade de effectua:r nellas os transportes 
com presteza como determina o seu regulamento de tarifas em 
vigor e dentro dos prazos tixa•los nos regulamentos qne o !lo
verno expetlit• sobre a materia como medid<t geral para as 
estradas de ferro. resalvado~ os caso::; de força maior. 
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XIV 

A companhia obriga-se a. entrar para o Thesouro Federal 
com a qu'lntia de f]Uinze contos de réis (15:000$) annuae~. 
pagos por semestre, para as des~ezas d.e su:t liscalisaçfio. 

!•:ssas quantias serão levadas a cont(1. rio seu custeio depois de 
constrnidns as novas linhas e repartitbmente metade it conta 
do capital e outra metade á conta. do cn,;teio durante a con
stt·ucção. 

XV 

Ficam em inteiro vigor todas as clausulas elos cüntractos entro 
a comp~tnhia e o Governo quo não fol'em ai toradas por este 
decreto. 

XVI 

Denh·o de tres mo!!'JOs ela data deste decreto a cnmpanhia assi
gnará o respectivo coutracto, sob pena de caducidade o 

XVII 

Si a companhia dentro do prazo de trcs mezos da data elo 
contractu declarar ao Uovcrno Fedet':tl quo nfío pridc dar-lhe 
execução, ficará elle, ipso facto, de nenhum etreito, sem que 
dahi nrlvcnh;t responsabilidade para a companhia. 

Capital Federal, 2 do ahril de 18030- Antollio Olvntho dos 
Santos Pi1oes. 

<AAJ'\:f',P:A.AJ> 

DECRETO No 2000 - f/R 2 l!E ABRIL DE 18\1!3 

C'lll~cde a Rirharrl .l. IV,iriy autol'isa\ão p:na P:~talH~Iecer communicru::to 
tei~~..Q'l'.'lphi(~n, por 1neio d!J um cabo ~uh-fluvial, entre ns C':1pitaes dn:-; E~t.'lrl"~ 
d11 Pad. c .\uwzow1s. 

O Presidente da Itepuhlica dos Estados Unirlos do Hrazil 
rrsolvn, tnndo em visla a proposta de Richart! ,J o Heidy, apre
~enl:vh em conrurrencia publica de accordo rom o edital da 
Ili!'ectorioa Geral d:1~ Ohras Publicas, da respectiva Sec!'etaria de 
Estado, com data rio 22 de Janeiro ultimo, concrdet' ao rPforido 
concnrl'entc a ntori,:açiio para estnl>el"cer communicnção tde
g-rnpliir:n, por meio rle um cal1o suh-flnvin.l, entre as C:q1itaes do;; 
J·:~tados dn Parit r' Anla7nnas, obsenadas ns clnnsulns rrue com 
f':"t'l r,:tixam :IO"Signatlas Jli•lo 1\linistro de Est:ulo dos Negocies 
da lndnstria, Vi;tçiio o Ohrns Pnl.Jlicfls. 

C:tpit:tl Federal, 2 de nl11il rle 18\15, i" da Rr'pnhlica. 

Jioder Executivo tSXJ 

PRunENTE J. DE MonAES lJARitO':-Io 

Antonio Olyntho dos Santos Pi1ocs. 
10 
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Clausula~ a qu.e !O!e re-fl'rC o decreto 
:n. ~000 d~~~ta <lata 

O concession~rio RiclJar<l J o Hci<ly, r,n a emprrv qnc orgnni
saro obrig,t-SC :1 estabelecer CO!llillllllÍ~a\·i"i:o tok•graphica,- ]'Ol' 
meio •le um cabo Sllb-fluvial, entro ;1.o Ctpitac'1 doo E-;trulos do 
Pará e Amazonrts. com r~mifkaç<Jns paea l'inhciro. illtlSqu<Jiro, 
Soure, Cametil, Breves, Clurnpit, CI!C~n·~. ;\lr\c:t\lit, Alemrrner, 
Monte Alegre, Santarém e Obido3, 110 Estrvl" r o I'ar:i, c l':t
rintins c ltacoatiara, no do Amazmw~ o 

li 

O prazo parrc a conclnsiio e fnnccirmamcnto da linha prin
cipal entre as capitaos dos •lous Esi.a•!,,s nlo Sr3l'á maior d" 
1~ mezes, a partir <l:t rlatrr da as-'ig!Ja!ltm rl0 ''01ltl'actno 

lli 

Para o fnnccionamcnto 1l:ls linh't.' rrtmrrcs, de que trnlrt :t 
clausula primeira, o prazo maxim:1, m1.s mc'rnrrs condiçC<es do 
contagem, serú Lle 18 mezes o 

!\ 

Para cxceuçiio •lüsse sot' ..-içrJ, fica ,~;,trthd.,cidn o pri' i lr>gio pü lo 
prazo Llo :10 annos, <lurante o rrnal niio ptJll ;r:t sor conccdid:1. :w
torisação al~nm:1. para o estrthe!Pcimentn rio nntras linhas tele
graphicas snl,-flttviacs, na zona r~ompr~lt,•n,Jida entre rts capitaes 
dos dons Estados o 

Fica. rrsalv::vlo it Cni:"ln ,; aos Esfat!ns ntlit'oito de csta.hokcoJ' 
na mesma zona as linhas terrestres qno julgarem conveni••nto~, 
ticamlo ainda. aos particulares o direito de transmittir sem 
despachos peln. via que proferirem. 

VI 

Finlh n pl'azo do privilrgio (:!,l:tnn"·'), l'<ln·rl<;t·ito :-1 Uni:io lodo 
o ma teria!, C1li tlcac;\íos, ter!'enos, etc o em prPgados no sei' v i~·o, 
com r•;:;~:;açfio rlo do legações •las attl'ihni•;ões p:tra a cxploraçiio 
que forem cedidas peló contracto. 



VII 

O concessionario, ou a companhia que organisar, compro
mette-se a dar preferencia na transmissão aos telegrammas 
officiaes e da imprensa, todos os quaes terão o abatimento 
de cincoen ta por cento (50 ? 0) em relação á tarifa ordinaria 
adoptn.da. 

VIII 

A tarifa, para cuja organisação se tomará por hase a tlistaneia 
kilometrica, será submettida á approvação do Governo Fedem!, 
sendo vedada qnalqner modificação sem su:J. acquiescencia. 

IX 

o c:oncessionario, ou a companhia que organis:w, ficará sujeito, 
p:~ra o trn,fego dos telegrammas interiores ou exteriores, aos 
mesmos preceitos que regem o serviço executado pela Repartição 
Gerfll dos Telegrflphos. 

X 

Em qualquer tempo, depois dos dez primeiros annos, contados 
rlo dia em que começarem a funccionar as liuhas em toda a sua 
extensão, e atei qne termine o privilegio, poderá o Governo Fe
deral resgatal-fls, bem como as respectivas estações ,, dopcn
doncias. 

O preço do resgate serã. fixado por arbitras, que deTem ter em 
consideração não ~6 a importancia :las obras no estado em que 
se acharem, sem attender ao seu custo original, mas tambem o 
valor médio do proLincto liquido das linhas nos cinco ultimas 
armos. 

Em todo o caso, não serà o preço do resgate inferior ao 
capital despendido etfectivamente pela companhia para assentar 
e ützer funccionar os cabos telegraphicos. 

XI 

ulirig-a-se o concessiorwrio a aproveitfiJ', no serviço a que se 
propõe, pessoal Iwcional, pelo menos na porcentagem do cin
coeuta por cento, o com vencimentos pagos n:1 mesma moeda 
que os empregados estrangeiros, 

XII 

Obriga-se o conco:::sionario a entregar :'ts linh~s lll'niloiras em 
l'i nlwit'o ou Belém ttHlos os tdngrammas provenientes das nsta
çõcs do que trata a clausula primeira e das quo mais tardo forem 
inaugurat!ns ua zomt privilegia1la, desdo que uão tragam 
expressa indicação do via. 
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Xlll 

Para coadjuvar a execução desse serviço, fica o Governo Fe· 
dera! obrigado a nma subvenção anmml de 17 .l:W libras ster
linas dnmnte o..; primeiros 20 armos da concessão. 

XIV 

n.vlo o c·1so de interrnpçilo em uma on mais socçõ<JS por nmi~ 
de duus mozos, ~alvo caso de (orça m:tint' <lc\'i<t:mon te jnstiticadn, 
terá o <io\'e>rno Federal a f.tc<llrlado de, me<lümte notificação 
prévia, de lnzir· <h ;;nbvonç:io a fJuota corr<,spon<lenl0 á secção 
interrompida, proporcionalmente á sua ext•311S<io, ató o restniJo
lecimonto da.-; rommunicnçOcs. 

A subYon~·iio :tnnnal<lo li.l25 libras será pa,zapor trimestres 
nmcido.~. mcdianto :ttlosta<lo do r•ngonlteiro-cl\llCo do di~tricto 
do Pará s•1hr·· integral nn parci:ll !'unc·-·ionamonto rbs linh~s, e 
ontmr:~ no l,:tlanr:o do liquirlaçi'io rlo C<liJtas entl'c :-t aclministra
çfio L!:t Emp1·c•z' c a l:op:u-tiç1rJ l38r;tl r!n.; Tolograplws. 

X \"I 
Gostll'Ü o en~H~e:.;c;ionario, on a Empre;~n. f}U9 org-anisar, 1le 

isenç:'ío ,J,, dir·>ito:l do All\tn<lo·.;:t o <lo !Jll<WS<]IlOl" onlm~ proYo
nientes d~ exploração, p tr:t t01lo o m:tter·i:tl, inclusivo navios 
•lestinaclos :1 nssontanwnt1.J e rep:u'u3 <ln,; cal.ns. 

XYII 

O concossinn:trio porl•·rú ostahdccer liultr<s ae!'oas on suhl<'I'
r:tnca~ qnr• liC!<tC!ll os c·tbn~ :'1s c.-;t:v;ÕP'l telc:-_!!T~phic:to;. 

X\I!I 

Ao coiie•'3:iÍ11Il~l'io O:••r:\r) ontorg-ndo~ todn.;; o~ rlom:ti.; (';rvor,,s 
('Otl!'():li·l"' :\.; nmpanhias nn CIIIJl!'<F:t:; :,ir<Ji!arr>s no llr;vil. 

Dnmnto o pram tio priYi!cg-in, po:lot';·~ o ·~onccssionario on trar 
em accút•do com os Governos l~sladoa<::; a rrJspeito do estabele
cimento de novns mmilicaçOcs rins sen-; c 11Jos. 

n <;,wern<> Fr<lcr:~l coinprom·•lh-~' :1 cmpenhrtt' lo'tiJt'Çr•H 
,jn1lto aos UuvPrnos E·~tadones. 11fll':-t l':tzc~t· :lo ee:;sionario u~;-;silo 
dt• lr•!';'PllCH rl•wolnt•)~ n de.';q<rnl ri'lç:i<~ <ln nnlt·n~, rlnr:1nl,r• o 
pl';1J.n ·lo }ll'i'-:il·'~~in, I•:u•a. o (lSt:!lnd<·~·lnlPlltt) d:t..; p:--;t,·,(;tí~~~, alll;1r
r:H;;\n n r':J;;a, dt• e;tlro, nhst•I'V:td<i, ']il<tnto ú rlc-;ap!'rJ[ll'iaçitn, a 
le;_:i,b<;~'.l e4admtl em vigot•. 
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XXI 

Dentro do prazo do seis me<es, a contar da inaugur:.ção do 
todo o serviço contractado, será entregue ao Governo Federal 
uma planta demonstrativa da locação dos cabos, acompanhada, 
de todas as indicações quo forem colhidas sobre o regimen das 
ag-nas do Amazonas e seus tributaria;;. 

XXII 

As interrupções dos cabos ou qnaeSfJUflt' outr;ts modificações 
nas condi,ões tio Slm funccionamento uot·nutl, devem ser com
municadas, dentro do 24 horas, ao engcnheiro-~hefc tio di~tricto 
do Pará, qlle dovcr:"t immediatamonte levai-as ao conhecimento 
tia DircctoJ'ia Geral tios· Telegrapiws. 

XXIII 

Quaesquet• subvenções ou favores concedidos pelos Governos 
dos Estados do Pará c Am:1zonas, em relação aos scn·iços con
tractados, seja á empreza, seja ao pessoal nella ompregrtdo, se 
tornarão eiTectivos sem prejuizo da, subvenção contractual c do 
oull't'S favores em virtude do acto do Governo FEHieral. 

XXIV 

Obriga-se o conccssionario a ter na Capital Federal on ua 1lo 
E-;tn.do do Pará, á sua escolha, um representante com plenos 
poderes para tt'atar e resolver todas as questões de ordem admi
nistrativa e as relativas no cumprimento dns obrigações do 
contracto. 

XXV 

Qrwosquer duvida;; suscitadas soht·e a intetligoncia das clau
sulas do contraeto serão julgadas o decididas, r1 nane! o n;"io o pu
derem ser pelos tl'~mites :ulministt·ativos, pelos trihunaes do 
paiz, de aceordo com a sua legislação, e segundo a qual serão 
ainda resolvidas as questões entre a Em preza o um particular 
qua,lquor domiciliado no Brazil. 

XXVI 

O contracto, que se ltouver de celebrar em virtude da con
cessão, será assig-narlo, nesta Secretaria de Estado, dentro do 
prr~zo tio trinh dias, cont:1dos desta data, revertenrlo, em caso 
contt'nrio, para os coft'0S publicos a importanria tio G:OIIO$ qne o 
conce,;sionario depositou no Thesouro Federal, nos [,Jrtuos d 1 

clausttla 2G• do Edital de 22 de janeiro ultimo. 
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XXVII 

O concession8.rio depositará, antes tla assignatura do contracto, 
a somma de cincoenta contos de reis ( 50:000$ ), em moella 
corrente ou em apolices 1h divi<ht publica, como gat'antia 1h1. 
cxccnr;ii'• f h> nw~n1o. 

o lloposito pam nauça da assigu,ltnm do contmcto rturangerit 
o deposito anterior e seril. l0vantr1.<1o <lrp0is tio fnucc!onamHnt" 
rogulat· dn to<l<l~ 0s cnhos, qn'lr o pi'inripnl, r1w·:· ""' r:>Jn~<O'. 

l'am Jugamnnto tl;tS despezas do !lsc::tlisaçilo, concorrer:t o 
coueessinnctrio, ou a Emprew. que organisar, com a quota 
annual tio quatro contos d·) réis ( -1 :o o:)$), entregues, por se
mestres a·liantarlo~, !1[1. Tlif'Sillll':l.rL• da lt~p:•Ttiçiio (;,Jrnl t1os 
Tcle,!!rapho3. 

Secretaria tiB Esbulo dos Ncgocios da lntlustria, Vi,1ção o Obras 
Public:IS, 2 1\t) nhril tlo 1805.- Ant•mio ()ly11iho do.> •"-'(1ntos 
])ii'CS. 

DJ~CHETO N. 2(101 -I> E 8 !•8 ABI:lf, N: 18\Fí 

A!'l'r'l\·a :'\ l'"TÍ..,;i•) 110.'t nstn•]Og d~t Estr·~<lQ. i1p Fr~rt•q s i.llh Elh:\nlo :\(1 C;t-· 

1, '"i') •l) Jt'\r"'II\:Jilr], r1<lt;.JP .~ e·,t:'l•;:\•1 ,]., !t .. •d· ''J'!•·~ •d" :'1 11•1 .:\Ji!l1•):-;q• 

<l l'rosidr;ntr; 1\a ltepnl•lica do:; Est~vlos Pnidos do Brazil, 
at tonJ.;ndu ao r; uo r.lrplertJU a Com p:1 n ll i:~ l·:strw la tle Ferro Leo
poldina, C8:'~ionaria da E:;tr;trla rle FuiTO Santo Eiu:u·do ao Ca
ctwoiro t!o Itap:Jmirim, resul ve appt'<ll"fl.t' a rovi:;:<o dos estudos 
desta cstrad:t desde a cst:u;ão do U. Attlet·ic:t, !ltl kilnmotro 
ll.G'JI), ate á est:tção do Mimosü, no kilomctt'o 37.5Q;{, os quaes 
com este baixam rubricado:'! pelo diroctor geral d[\, Directoria lle 
Viação da Socrctari:t de Estado dos Ncgocios ria lnrlnstria. Viação 
e Obras Publicns. · 

Capital Federal, 8 do ahril de 1895, i" tb RcpulJlka. 

PRUI>E:'!TE .T. flF. 1\[0il.-\E-l llAl\IWS, 
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DECRETO N, 2002 - DR 8 DE ABRIL DE l8Q:í 

Concc!le ao IJritish Bank o( SoHih .4.mericaJ Lh;titeà nutorisação para sub-estl\.-

1J,..lr:c~r um:t cníx~ filial na cidn.rio d~ S. Salvndor, no Eetaclo da Bahia. 

o Presidente da Repul•lica dos Estados Pnidos do Brazil, atton
demlo ao que requereu o British Banlt o ( South Aillerica, Lúnitecl, 
resolve conccrler-lhe permissão para estabelecer uma cai:xa lllial 
na cidade do S. Salvador, Estado da Bahia, observadas :~s con
diçons impostas 1\s c;\Íxas tlliaes de lmucos pelas •lisposi<:ões em 
vigor. 

O ~Iinistro dos Negocias da Fa~:enda assim o t'aça executar. 
Capital Fedem!,'" de r~bril de 1895, 7" da P.epublica. 

PRUDENTE J. DE l\IOR.lES BARI~OS. 

Francisco de PaHla Rodrigues Alt:es. 

DECRETO :'\'. 200:3 - Dl'l 15 llE ABRIL DE lfl9G 

gitinglF' o f'O~llltl1.lld'l >llperinr da. Huarda )iacional r}:t COl.LL.<l'('~ rl'l Antiuan,\·, 

n" J·:sLHl•.t du ÂtiHtxonas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braz i!, atten
dondo ao que representou o (iovernador do Estado do Amazonas 
c pot' ter sido supprimida n. comarca tle An timary, no mesmo 
E-;tado, resolvo decretar: 

,-\rtigo unico. Fica extincto o commando superior da Guarda 
Naci<llla1 da comarca de Antimary, no Estado do Amazonas, 
passnutlo fl respectiva força a pertencer á da Labrea; revogado 
o d.eereto n. 1761, <I e 25 de julho de IR!) J, que ereou o reforitl11 
•·ommando superior. 

C'lpital Federal, 15 de abril de 1895, 7° ela Republiea. 

PRUDJ:'!TE J. DE MORAES I3Armos. 

flr. .1nlonin Gonçalves Ferre in\. 
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DECRETO N. 200! - DE 15 DE AD'R,IL DE 181Ji;i 

Crea m:ús um batalhií~ de infantaria de Guardns NadO<t,aeA do socviço acl;iyo na 

COJJHlrCa rle Uberahn, no Estado de !\l~a.s Geraes. 

O Presidouto ll::t Republic;:t doro Estrvlo3 Utlitlos !lo Brazn resolve 
llect·etar o seguinte: 

Artigo unico. Fica crmvlo mai::; um batalh<lo d,3 inf•mt1\ria de 
Guardas Naciorwes Llo serviço activo na conuu·ca de úileralm, no 
E-ila•lo de l\linas Geraes, o rpml se coml'or;'t de quatro companhias 
c terá a desigll<I\[O do 2:39·', organi,;arlu com os guardas quatili
cados no~ districtos da mesma cllmarca; revo6·mla~ as dispo:;iç•1cs 
em con tmrio. 

Gtpitctl FeJeml, 15 tb abril de 180:>, i• Lht R0pnblk::t, 

PRUDENTE J • DE ?l!o;UES BAJUWli. 

DECRETO N. 20)5 - DE 15 TlE AllP':.lL DE 18():) 

Deto:'IHin:l. r1ue ~~s \·:1p1HOS d t linha Ct)St~i1·a Sllbv~nci·Ht~r]a df) Santa Cathal'ina 

1n.';1.m mpa"':•.hl"llt•! tr~;; via-;enq a0s pol'tolít d'> 11'Hlo~ r sui clrt']1l'.3ll~ :f:~tn1li). 

O Presirlr·nto th Repnblica dos E~hulos lTnirJos do Hr::tzil, 
nsanllo ch antorisaçi'io constantr; do art. 6·•, ~ 4••, 11. ~ da lei 
n. 2ô6 de :24 tio dezembro rle 11'94, uctermin~t que se celebre 
contracto com a Companhia Lloyd Brazileiro, afim do que os 
vapores <la linha costeira de Santa. Cathrrrina façam mensal
mente tres yi!\g-ens aos portos do norte e I"Ji daquelle Estado, 
sem augmento de subvenção. 

Capital Federal, 15 de abril de 1895, i" tia Repuhlíca. 

PRUDE:-!TE J, DE 1\IORAEíl BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos T'ireço~ 
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DECRETO N. 2006- DE 18 DE ABRIL DE 1805 

Puhlic~ a ndhesão da R e publica de Nicaragua. ;, Conven~ão Pogbl Universal 
concluida e:u Vienna. 

O Presidente r la Repnhlica dos Estados Unir los do Braz i l faz 
publico que o Governo da Rcpubiica de Nicamgua adherin a 
Convenção Postal concluída em Vienna [t 4 de julho de W'Jl, e 
a poz em execução, segundo consta da nota do Govc!'llo Fetleral 
da Subsa tle 8 de março do corrente anuo ao l\linistel'iu rias Rela
ções Exteriores, cuja traducção ofJicial este acompanha. 

C1pital Federal, 18 do abril do 18D5, I" <l::t RcpniJlica. 

PRT:DENTE J. DE 1\IOHAES BARTIOS. 

Carlos Augusto rle Carm/110. 

TRADUCÇÃO- Bol'll8, 8 do mar<;'O do 1805. 
Senhor Ministro -Temos a honra rlc informara v. Ex. que, 

por nota dataria de 22 de janeiro de !895, o Ministerio dos Nego
cio'> Estrangeiros da Repu!Jlica de Nicaragna informou-nos rh 
adhosão de scn r'ovcrno it Convenção Postal Universal eonclui<.la 
em Vient>a a 4 de julho do 189!. 

A prei'samo-nos, conseguiu temente, a noti!lcar es8a adhesão a 
Y. Ex., rleconformirla•.lecom o art. 2! tla mesma coJJvenção, 
c em tornar saliento que a Ropublica de Nicarag-lla jú a poz em 
oxecnção. 

Aproveitamos esta occasião para reiterar-vos, Sr. 1\linistrl', 
as seguranças tlo nossa alUt consideração, 

Em nome do Conselho Federal Suisso, 

O Presidente da Confedor<lção - Ií.u";p 

O Chanceller da Confederação -Rt!ó!Jic;·. 

A S. Ex. o Sr. Ministro dos Ncgocios Estrangeiros dos Estados 
lJ nidos do Brazil. 

Rio ele Janeiro. 
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DEC!WTO N. 2007- Dll 18 DE ABRIL DE 180;) 

c~_~nce,]., ~11t·ni~1.r;.:Í.•) á !;ocio1lt\.de Anonyma. c~mzp'1gni~ drs Jlr0dtdts Ci'·ih; 

p1.r:\ fun~cion.1r uo T~nli':il. 

O Pre'3irlcmto d:t Ropubliea dos Estados t:nidos rio Bmzil, at
tendondo ao quo requereu n Sociedade Anonynm Compagnia des 
z•,·o(luits Ci/Ji/s dovitlamen\r) roprcsonbda, resoh·o conceder-lhe 
autorlsa~,·~o vara funcoionnr no il~uil, p·•deudo estabelea:Jl' 
n;pucias nos E:;tados da Cnl:to, nwdi:mt·' as clausul:ts rJ!lll Clllll 
esto b:\i.mm a:;sign·tdas pelo .\Iiubtro de Ee;t:t•lc> dos T\ogocio:; da 
Industria, Viaç·ão e Obras Publicas, o ficando a m'snn :~uciedade 
Anonyma o!Jrigadaao cumprimento do quo dispíi::J o tu·t. r',§ 2", 
ns. 2 e :~do decreto n. 164 de 17 de janoiro do 18\10. 

C:.1pital FeJeral, 18 do abril rio 18\IG, i" tLL Ropublica. 

l'IUJPE:\'TE J. l'E Mr•n.u;~ B.A.mtn<, 

Clau""nlas a que se refere o decreto 
n. ~007 desta data. 

A Socioda,le .\nonynrt CmnJHtgnir d~' l'o!•luits Ciúiis e obri
gada a ter um represontrmte 110 lltazil com plenos o illimitados 
poderes pata tr·atar c dofinitivamcnt'3 ro~olvo!' as quc;;tües qnc 
~() Sll~ :ibrt'lll rl'10r c•Jlll r, Go\·ornn, rpr;r cem o~ particulares. 

Il 

Todos o., ado;; 'lilP prati,ru· no llt'itzil Jic•ari"lq snjoitos unica
monto ás resp-·cti;·as l•3iS e ro;;ulamenios e ú jur·i:;rlicç:tn dus sws 
tt-ibunaes jll'li•.:i:trios on administr·ativ"" snm quo em trrnpo 
algum possa a referida sociedade annnyma reclamar rl'miquer 
excepção fundarh em seus cs1at.utos, como rccotTor á intorYenç'io 
diplornatiea, soll p0mt do nullitlado ,[a prc:Jcnto autorisaçilo. 

lll 

Fica depcndc•nte de autorisaçio d.o Go 1·m·no Fe1lcral qtw.lque!' 
altora•,tiio qne a sociedade tenha •le fazer em sens c~c;tatuto3. 
S~"'r-lli•J·l"t ca~;ar[[t (t antOl'is~r;ão p!t!'ll fllllCt·i,,nar no Hrazil ~i 
in!'dw:-it' e~tn dl1nsula. 
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IV 

A infracção da 1 a clausula será punida com a multa do 200~ 
a 2:000$000. 

Capital Fetloral, 18 do abril de 189:-i.- ,1r•tauin Oi>tP!ho dn.~ 
Sa11tos l'iJ·es. 

Carlos Alberto Kunhardt, tradnctor publico e interprete com
mercial j urameut:ltlo da Praça do Rio de Janeiro: 

Certitico que me foi apresentado um exemplar do annexo do 
M ortitettr Belg~, de !4 de fevereiro de 1895, no que. I ac!Je.vam-s•J 
os estatutos da sociedade anonyma Compagni~ d~s Pr·odttits Ci
bíls d An~·ers (Companhia dos l'roductos Cibils em Antuerpi:L ), 
escriptos em francez, os quaes a pedido lia parte traduzi littoral
mente para o idiom<t nacional e di:wm o seguinte a saber: 

T RADUCÇÃo - Socied<tde Anonyma Compagnie des l'toduits Ci
bils c! ,ütvers (Companhia dos Prorluctos Cibils em Antuerpia). 

ESTATUTOS 

Perante Manoel Frederico Augusto Gboysen;;, notltrio em An
tuerpia, compareceram : 

J.n o Sr. Jaime Cibils Buxareo, industrial em BMenos-Aires, 
de passagem em Antuerpia; 

2. 0 O Sr. Jules Carlier, sem profissão, residente em 'Mons; 
3. o O Sr. A uguste Grisar, corretor, residente em An tuerpia ; 
4. 0 O Sr. Alexis Mols, negociante, residente em Antuerpia; 
5. 0 O Sr. ·william Ford Schmoele, negociante, resi<loute em 

Antuerpia; 
ô. 0 o Sr. George !Tenroz Puissant, engenheiro, residente em 

:l\Ierbesle Chateau ; 
7.0 O Sr. Guiliaume Rodrigue?. Larmta, commi;;;ario rle merca

dorias, residente em Pariz. 
Os ([Uaes comparecentes declararam constituir, pelo presente 

instrumento, a sociedade anouyma aqui em seguida mencioncuht 
cujos estatutos organisaram pela fórma seguinte, a saber: 

TITULO I 

Art. 1.° Fica formatln, entre os comparecente~ o quaesquer 
pessoas que se tornarem ulteriormente proprietarios das acções 
creatlas em virtude destes e~tatutos, urna, sociedade anonym:~, 
tonel o por objecto a exploração da fazenda de ilr)SCal vados, pro
víncia de \latto Gros~o, no Brazil, consistindo esta explot·:wão 
ll<L criação, engorda, matança, a c,ompnt e a vond<t de g,tdn, <t 
fabricação do:; prodnctos Cibils, r tlo I)Xtr:lcto do ('ctJ'IJC, rlo CG]r!o, 
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peptonas, carnes salgadas, seecas e conscryadns, sebo, graxa, 
couros e tudo quanto diz respeito a esta inclustria, assim como a 
realisaçiio rles:i•Js productos por· conta rle terceiros. 

A socierbrle porb:rá angmentar esta fazenda, podori auquirir 
ott f~tzr.•r-se conr~erll!r ou retrocerlet· terras immoveis, valorisal-·a:> 
e o xplor-;1!-:ts. 

l'r'f([C )H!l'!lltli<1l' Ol\ \'Cll!lC!' p.U'!O r!o . .; 9~115 UO!llÍlliOS 0\l bens im
IliOI'Ci:l. 

l'údc inbJrc:;:;ar-sn P"~' via do enmjlra, 1·r•wla, suhscrip~·[o rle 
titulo.;, cntra.•b ou p0r ontr·a f'orma. em fllWiquer ontra socie
dade '!UO teulia tun tim ~imitar on '1\l'l tonlt:t por ohjecto valo
risar certa:; partr;s da sua l'azr•mla ou rias 1':1z ;nrlas dr•nominarLts 
vizinhas. 

Pó• I J estalJele·JCl' exploraçi'íe;; agricob; nu industrhr;'-', f<tzel-a~ 
frudilicar o rertlis·tr t'S seus prodnctos. 

Pó.lo explorar o suiJ-solo dessas f.tzendas, procurar minas, 
e.xplor;u• os sc:m protluctos ou ceder a concc;;são desta exploração 
a qnaC5'}Ur:r pessnas on socieclarle mr'diaute p3g·amcuto, cntrar!G, 
11-,ro on parto de int0ro,;;;e. 

A snc!orlarl<J pr'Jile f\tzer fusão c•Jlll soeiccla•les anonymas quo 
tenham, no !rJtlo 011 em parte, um tim srJcial sinJilar. 

!'úde LtZ•)J' !il•l:ls :lS opol\l•;·;;,,s ]'l'tiCr'•lr•nt•J3 Clll p~tl'licipaç:!o com 
sncir)rl:Jrle-; ou P'll'licu!ares. 

Art. :!." A -;c,cieda•le é rcgirla sob ~ denomina1;iio de r·o111pugnic 
rles l'i"<Jr!ui:' CiiJi/s !Companhia dos l'rorlncto~ Cihilsl, societ!arlo 
anonyma. 

Art. ~!." A s•i lo da. SlwictiaLle é o-;taholecirln, em Antnerpi:1. 
A soci01lado porlcr:\ •·s!:tl!eleccr snr:em·,;:,es tanto no lU·ino 

como no n . .;tr:ll!gciro. 
Art. ·1.'' ,\ dnraçiln ela socierhulo é llxarLt em :;u nnno~ couse

cntil·os qtlfl cotm>r;·ariio a cier.orrcr· rla dat:t rlo pre~entc. 
Esta durar;ii" ]".llle sol' sueccs~ivamunte pt'ol'ogwht pot• cleci:iiio 

da a:'semblúa geral o.xtraordin:ll'ia do' accionistas da socied:tdo 
rlolili"I'.lll•lrJ COJll'l se rlechra no art. 51 seguinte. 

E lll rpml r Jll''l' ép· •cn. o cn!l'ollto rl o arlmi Il •~t t•açiio pÓ· lo pro pó r 
e a aE:~eml,],;,t ;.,:I·J·:t! ['r,l'lr.• docidit· a di'~"l'11;:\o :~nl•!cipada rJ:t 
SrJCitld:rdt•. 

"\ Stwir)tl<trlr) pr.>lo contraltir compt·ontis~os por Ulll:l, durac:ilo 
mai~ long-:r do que o pt'<tH' social o ('l'in•j['almonto ct'cl;ll' olJri
gar;õos cuj :1 d tll'a,·rro LI e amortisaçoã J excc:d:t do ilil annos. 

TITULO li 

C.\PITAL SOCIAL - E:';TRA.DA 

Art. :>.' O capital SO·'ial é fixado em :1.5r.IO.OOO (tres milhões 
e n,ninheuto-: mil l'ranr~us) on l.'!:lfj:02:J~, mo::Jrl:t l!razilcira, ouro 
e rcpre~<ml:túo pr.~r 14.000 acções <lc pl'iorirhcle cad:1. um:1 de 
230 ft':tuco.> on tlH:230$, moeda brnzileira e amol'lisavob por ríOil 
francr.lS, como aqui em seguida se declara no art. fi?. 
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São além disso creadns 14.000 acções de dividendo, sem designa
ção de valor. 

Nnnca poder-se-1m emittir outras acçõe8 de dividendo a não 
ser UIJUellas cuja ct'B:tçiio ó autorisada pelo presente artigo. 

As acções de priorirlade e as acç<JJS de rlivi1lendo dão respectiva
mente direito ils vanhgens estipuladas nos pre~eutes estatutos. 

Art. G." A assemiJli)a geral dos accionistas, delihet•ando como 
para modificações nos estatutos, pútle sempre angmentar ou re
duzir o capit:d social . 

. \ rt. 7." !'ara q n:tlquer augmento tio c.1 pita!, o conselho 1lo 
admini:itmção detl·rmina os direitos ele prel'ercncia, a li.H'Ill:t o as 
condieões Lia llmi,;siío. 

l'ó h prinr:ip,tlmcntc, si o julgar oprol'tnno, dar aoo; port:t
tlor·cs 1las acções dr dividendo um direito de prefcroncia para a 
snh~eripção das acções rle priorirl:v\e novn~. 

O conselho do administração tem todos os poderes para doere ta r 
a emi,;siio de obriga1;iJcs. 

Ello rogularis:t as conuiçõcs tia sua emissão on cessão, a, sna 
i<'>mHt, o capital e a taxa 1le juros, assim como a dnr::tçfío o o 
modo da sua umortisaçi'io. 

Pódo principalnicrlto decretar nmissõcs do obrigações amor
ti;,avei~ em SO :~unos. 

Art. 0." O Sr. Jayme Cibils Bnxaroo, comparer,entn soh o 
n. I, 1leclara pelo presente entrar p:tra a sociod~llle anonym:t 
ora constituitla: 

1." t:om a fo.zcnda de Drscalvndlls, sitna,'a no Brnzil, na pro
víncia de l\1dto ("t'll·'SO, limitada ;1 osto pelo rin Par:,guay, ao 
Sul polo lago Ohct'<il~:t, a Oes!B pelo rirJ Gran--Cnricho, ÍJ'()ntcim 
dn Holida o .\o nort,, pelo rio Jarn, formnnrlo a~,;illl uma po
ninsula de uma cnpaddado minima de :lO:) Ic:.rn·:s quadradas, 
cada urna de cinco ld lometros, com torlas ns installaçiíc~, cclilicios, 
o/Ikinlls, machin:1~, cnsa de mor·aLh, armazcn~, tudo no cst::t·lo 
em qu'l se ::te h a Pcsla data, som narl:t exceptnar nem reservar. 

Nesta l'azon1la aclm-se comprohendiclo nm tcrritorio 1\n rcrcrr 1\n 
sni~ !rgn~s qn:ulr~ubs situado no Estado da Bolivia, alóm o con
tJ•a o rio Gran-Cnriclw. 

:! . " Colll as marcas (\e falJJ•ica Cihils o Cibils De;:: cal 1·w\os o 
todos os privile.!..dos o processo~ tio falJI'ic tçiio que e lias poo;sam 
cunlp"t'tat• par;t os cxtr·<tdus do cat'Jio. 

o St• .. Jayme Ci!Jil.-; Buxarro garanto que a [,zcntla de l!L'-;
cal v ar! os co!ll que clle entra p tra a suciodndc ó sua pr•opric<l:ule 
cxelusiv:t o que está livJ•e e rlosendJ:trnç:vla 1lo qu~co;quct• ltY\''1-
thecas e onns, o rJtW .irhtilicarit aproscnt:nulo titulo~ o certillcados 
en1 regra. 

Elle garanto lallliJ•'itl a C;tpadd;li]C rlc~5a Lt7.<'1l·l:l, lll'ila ra!'
SIJ-ha nma merliçilo olllei~d deJtOis dn rcgTt'R'o d11 Sr. Cildls it 
propt'il~tl:tcll', si Co1' vcJ•ilic:vJo qno a capacilhvlo ó in!',~rim a ::uu 
Jegnas (]nadr•:;dn~, c:l!i:t uma dn rinr:o l\ilom,,trns; o !-,1·. Cildl~ 
a_d,Jiriririt. a dill'ere>Ih·:t it sua o11st.a, J'ot' conta da S<H:ind:tdn til':tnrlo 
dc'·'k .i:'t o cx,:odcnto das ::110 kguas qn:u.lrada-; adquirido p•·!:t 
so<.:ie1l:tde. 
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Em compensf\ç:io dest:l entrada de capibl, fica attribuitlo ao 
Sr. J:tym3 Cihils BnxarerJ, que aceita: 

1.0 I3.0il0 aeç0es de pt•ioridaile da presente sociedade, com
plr>trmvm te intngralisadas. 

:.'.'' As !.I.IJ'Jil acçí"íos ih) <Jividoncl0 cro ulas em virtude 1!0 
art. ;,, do.'! pr•'~··Jntes cstr\tntos . 

.-\rt. ]Ir. o Sr. Jaymn Cihils H1nareo, supra mencionado, dá. 
orçãn rlnranto lllll Tli'.1Z() r];> s·~is lllCZ0·) a ri •ta r r\11 prescn to, :\ 
'i'."~ic•h><J•J ~nr•nynm artn:lln:rmto corrstil.ni·~;J, 1le cctler-Jh•J: 

_:\. -liJ.fi1,H) c:dJCÇ[l.S flL~ grul0. hoi·~. tn1tr'r_·~, Y:\e~.·ns e v-itnllns 
'JU'l "~ n.eh:~m n:t f<nenrh d0 lJ·~Scal\·ad ''- nssim C•Jnl·J os caYf\1-
los. Hll\J~S C ['·~rno3 lj1Hl a!Jj :>e f\CJtf\111. 
li- ~IJ.Orl:l k'lngr:rmm~s de produr'l.u'; hllric~drJS, rmtre~ues 

em . \ n hl~'!'[·i 1 . 

. \. rJr·s.;::io •loS'•"s aninm•B o priJrlndos fabricados será cventu~J
lJtent., :1jthh ~n. ::·J :Sr. Jé\YIIlfl Cil,il~ Hn.xareo, medi<mte a entrega 
:1 f.tzor-'i•'·lll , :oi o cr,so so üer, rl" sete mil obrigaçõe~, cada uma 
•li) qninlwnt· •3 fr·ancos ou Cc'nto o sotr>nta o seis mil e quinhento!l 
róis, mrJrda •lo nrnil, rl·J juro drJ rrn:üro o meio por cento, da 
prcs;·nte sucir'd tde, amortislveis em cincoonh armos. 

Art. 11 .• \s mil acç0os d(J prioridarl13 que formam o sal•lo 1lo 
C:l]'ihl ,-;,,cial, ':io ~;nl:s•'riph·: como S•ogne pelos comparecentes, 
:1 s·\Lr?r : 

I. o o Sr. t'il!ils Bu1.areo, setecentos n oitenta acç0c,;. 
2." U Sr. C<crlier, cincorntn. acções .......•........ 
3. 0 O Sr. Oris'lr, cincocnta 8-Cções ..............•... 
4." o Sr . .lllols, eincoonh n.cçõos .................. . 
G. 0 O Sr. Sclnnoele. citH!ocnta acçõo:l ..........•... 
(). • O Sr. I !onroz-Puissant, dez ncçõc;s .........•..• 
-; .' (I Sr. Lnrretn, fl07. aeç0cs ......•............... 

Tnbl .................... . 

1l\.ii l :u",:o'iO'I 
Ca•ln. snlJ·; Ti pt.:r r.,a!isc•ll nosi•3 ad,,, na presença do nós, no

tnrio O rl:\8 l0'tf!D111HhaS ::~baixo :\S:ii!;"narlas, O pag-amento C'll1 
dinh•Jiro d:•, t"t:l!ilhli' tla sna ~n\.'~r·it•<:il·•, isto •\, rlnz•·nto-; u 
('i ncoonta l"ranc' ·S por acçiío. 

A import:~nci:t t-Jlal desses pa;.:·amüntos c!ontn•lrJ-se n tluzonto~ 
o cincoenla mil fi'nncos, foi c·ntrcg-uo ao Sr. I!enmz-Pui~:<ant 
para sor depositado na caixa social. 

Tin:u) m 

,\r i. J:!. í\n Cr!S"'J,, :wgm.•nlJ) r\1) <:apitnl sneial, o c·lnsclhn de 
adrniuist.r·;.çiio farú r.s chamarias rle fnndo.~ sobrn as acções nova
lll•.'!Jlr' ('lllitli•l:is, 'ogundo :.s nr'•;·~~sidade'. rl:c •·omp:lllhi,\ e fixar{t 
<IS l']'ni';IS de p:r ~·a tne!liO, 
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Qualquer accionista terá, todavia, o direito de integralisar 
antecipadamente todas ou parte das acções que subscrever, me
diante uma, bonificação do juros a, quatro por cento ao anuo quo 
será prelevada sobre as despezas geraes. 

Art. 13. Na falta de realisação das entradas sobre as lJCçõos 
nas épocas fixadas, o juro torna-se devido de pleno direito á 
taxa annual de seis por cento a partir do dia om quo for ex
ip-ivol, sobro as qnantias chamadas e não s:üisfoitas. 

Si o pag[l.mento não for realis1do rlentro do mez em fJIIe for 
exigiYel e oit0 dias 1lepois de nm simples aviso no Jfonit1u1· 
Hcfg~ o em um jornal de Antuorpia, o con.;elho J,) administraçi\o 
terá o direito de mandr~r proceder na Bolsa de c\ntuerpia, por 
in terrnedio de um corretor, á venda. d:~s acçõcs em atraw tJ,, 
l'agamento por conta e risco dos accionistas em atrazo. 

"'s a~çu8S que se achem nossas condições serão vendidas into
gr:ilisarlas e como titnlos ao portador, os accionistas em atrazo 
deverão entrar com a diiTerença entre o valor nominal <los títu
los o o prodncto da venda. com derlncção das entra,las roalis<odas. 

Os certificados deixados em po1lcr dos accion istas d·; que ~o 
tratn. não terão mais valor algum. 

A facnlda•le de fazer vender estes titulo.> não C'mstittw ol;sta
~.:nlo para o empreg-o dos outros meios de direito. 

Si a veuda de quo se trata deixar um resultado favoWI.Vel, 
este será entreg-uo ao accionista em atrazo, si oll8 não for, por 
outra causa, de\edor da. sociedad(), caso em que esta se pagará 
até :í. d,·-;-hl:í concnrrencia . 

.Art. 14. As ar-çõ~s de prioridade a emittir-so eyontnalmente 
silo nominativas ató ft sua inteirn. intogralisação. 

TJepois de integralisad,,s, potlerão s0r cu11 vertitbs om ~ cçiíc.s 
a•J JH'rtadnr. 

Nenhuma cessão de acçiles nominativas poderá ter Jogar siniio 
a pessoas acceitas polo conselho de administração, sem qnc este 
l<mh.'t de aprosentu os motiv-os do uma recusa eventual. 

Art. 15. Serão on !regues aos accionist~.s certificados dos quaes 
constem n. inscripção das acçõcs nominativas; este~ cortifieados 
s::io as~ignados por dons arlrnini:-tradoros. Uma das assignaturas 
po,Jcrá ser apposta pnt' meio de chance lia. 

Art. ll\. As aeçõcs ao portador são destacadas de um tal ::to, 
numeradas o muniria~ do sollo da sociedarlo; são rcve~tidas ria 
~1s.~ignatnra do 1lons arlministradoros. um:t dessas nssignn I rtr:rs 
poderi1 ser opposta por meio do clmncella. 

Art. 17. A cessão da acção nominativa opera-se por uma de
claração de transferencia inscripta. no registro dos nccionistas, 
datada e assignada pelo ce,!ente o pelo cessionario ou polos seus 
proenrndorcs. 

A coss:1o tia acçilo ao portador realisa-so pela simples tratli,.âo 
do titulo. 

Arl. l:i. ()~ aeciuilistas n:in silo [l<\S:<in1i~ ~irt:to ,J,, j·ercla <h 
intport.:wcia d:rs suas acçõcs. 

At·t. l\l. Os direitos e ohrigaçõe.o:; iulwr,·ntes ús ~1cções S('gucm 
o titulo em qualquer mão por que ]'IM>e. A posso de nma ac~·iio 
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importa udhesão aos estatutos sociaes e ás decisões d:t ussembléa 
geral dos accionistas. 

Art. :20. A sociedade não reconheco sinfio um titular por 
[H'Ç:Í0. 

Si hortvcr rlh·crsos proprictaríos de uma acção, a sociedade 
tcr:'t o dir·cito <le ~uspenrler o exercieio tlos direito5 á mesma 
inherentes, ntó fJUC um:t só pcs::ô' srj::t dc•d.::murl::t como sendo em 
rclnçiín :.i. mr>snw., propriotario ria acção. 

Art. 21. Os hr•r.leiros nu cr2rloros rio um aocionista nfio po
del'ão, soh ·1wctnxto nlgnm, pro\·oc~r a nppo~ição de soltos 
~obr'll os IJr~ns ou vaI ores d:t socierln•lo, rwm f:tZ'Jl' proceder a iu
venturio ou ualnn('o. 

Devrriío, par:l o exercício rlm seu~ direito,, rcporüw-s:• a0s 
halançns soC'i:J(·~ o its delibr·r::~çiles 1h assemblé:1 geral. 

TIT\'LO IV 

1\rt. 2·? .• \ S•JCic·<hrlo é aúrninhtra<l:t lH>l' nm conselho com
posto do trcs ndrninistrarlor·,·s, J>clo monos, c I I no maximo. 

I'ot· IÍL'r,isão .la :~sscml,léa l''et·nl pó<le sCJr concedida aos mmnhros 
do conselho de :vlntinistr:b.;:ío nm::t indemnio-:u;ão lixa fór,c a 
]>Or•~cntagpm prcvi::;t:1 uo art. fii <lestes c~tatntus. 

Art. 2:l. ();4 ndminbtradorrs sfi0 nomeado~ e rnvogaYeis peln 
a'sernt.lé:t gcrnl dos accionistas. 

No caso de Yaga de nm Jogar <le a<lministru•lor, os ailrninistra
tlorcs rnstnnteg e os comtui,;snrios reunidos terão o diroit•J ds 
preonclwr pr<wisoriamcntr) o Jogar Vflgo. 

l\:l'ste caso a rtssernblé:l geral, Jlr'l' occasi:"io da primeira re
uniii.·', prncC'rkl'it :'1, eleição dt'tinitivfl. 

,\ nonr"a('iio d:1 primrira .inntn 1!0 arlministrflrlores serit feita. 
''lll nma :'s~cllllol(a 1-!·cr:tl <'~p··cial qn•) l1T:"t lo;.!"al', sem orttra eon
Yocação, l(lg-o drpois da cun~titniçfio d 1 presrmto sociedade. 

,\ri. 21. n J<l'iiiii\Íro f'<lll:'<Jilio de :11lrniui:'tnv;ãn •\ nonro:ttln por 
um p:!riodo a 1 <~ll<·er-o;c !LI assomiJlea ;.;cr;tl do llWZ tlojullll<J do 
]R\J\1. 

Par:1 o período scgnintc, um arliui!Ji:;tr·a<lor :'crá, ca•la a!lllO, 
sujeito a rool<'ição. 

A orrlcm ela s:thiúa será entfio regnl:1rla prl:1 sorte. 
Si I) llll!IIPI'O du~ admini:;!r:ll!nres r .• ,. snpP.r iur a ~ris, o S·'ll 

flll'll<l SPl':·r. III'~'!IIIÍS:\<]o dn J'<.>l'lll:J <Jilr', 1"<1' lllll<l l>ll lll:lÍ:' S:i!Jid:IS 
l>üJ' anuo, o lll:tlldalo du cada. a•lruiui:-Lr·adot• sL•ja limitado :t seis 
annos. 

Cls arlmini,: r:tdor11s qur, s•1ilirem sff•l sempr·n rrwlngi 1·ois. 
Os nl:llJdat~~..:; ~·~~~s;u·:lc' 110 dia ~ 1 '!.1'lli1Jll~ ,·t :\:-.~~~·n!ldt·a g·~~~·;d nl'-

din:tr·ia. ·-· · 
,\rt. 2:-'" O conselho <le :t<lministrar;iio elege, cada anno, um 

pr·e:'irlcutp o rnn viee-pre~itlentll nntr•~ o,; seus membros. 
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Art. 26. O conselho de administração se reune por convoca
ção do presidente ou de um administrador delegado, tantas 
vezes quantas o interesse da sociedade o exigir. 

Elle deverá ser convocado qun,ndo tlous administradores pelo 
menos o exigirem. 

As reuniões do conselho poderão ter Jogar em outra parte sem 
ser em Antuerpia, si a maioria dos accionistas o decidir. 

Art. 27. o. conselho não poderá deliberar validamente si não 
estiver presente a maioria de seus membros. 

As resoluções são tomadas por maioria de votos dos membros 
presentes. 

No caso de igualdade de su!fragios, o voto do presidente ó 
preponderante. 

Art. 2R. As de! ilJerações do conselho constarão de actas assi
gnadas por torlos os membros que assistirem ás reuniões. 

As cópias ou extractos dessas delibernções serão validamente 
passadas e assignadas pelo presidente do conselho. 
· APt. 29. O administrador que tiver um interesse opposto ao 
do da sociedade em uma operação sujeita ao conselho de admi
nistração 6 obrigado a disso prevenit· o conselho e a fazer men
cionar e;;ta declaração na acta da sessão. 

Elle não pOllerá tomar parte nesta deliberação. 
Art. :10. o conselho de administração ó investido dos poderes 

os mais amplos para a a(fministração e a gestão dos llt)gocios da 
soeiedade nas condições do art. 1" destes est<ttutos ; elle póde, 
principalmente, usaJ• do direito de opçrto reservado ú sociedade 
pelei art. lO dos presentes estatutos. 

Twlo quanto não é expressamente reservado á assemblóa geral 
pelos estatutos ou pela lei, é da competencia do conselho do 
nrlministraçi"í,o. 

Especialmente, poderá fazer compras e vendas, mesmo de bens 
immoveis, hypothecar e atiectnr com garantia quaesquer bens 
moveis e immovcis, proceder ou defender em juizo, tratar, trans
igir\ compromette1·, renunciar a quaesquer privilegias, direitos 
de hypothe~a e acção resolutoria, dar levantamento do quaesquer 
insceipções hypothecarias, de qunesquer sequestras, embargos e 
mandados e consentir na sua annullação inteira e definitiva, 
tanto antes como depois de pagamento. 

Nomeia e revoga todos os agentes e empregados da sociedade, 
determina as suas attribuições e si houver logar fixa os seus 
ordenados e as suas fianças. 

A menção dos poderes que precedem não importa uma limi
tação dos poderes do conselho de administração; este, ao con
trario, poderá executar todos os actos em relação com o fim e a~ 
operações da sociedade, com excepção dos que são reservados à 
assembléa geral dos accionistas pela lei ou por estes estatutos. 

Ar·t. 31. O conselho de administração porlrlrá nome~r um on 
mais directores, reguhlrá as comlit;õcs das suas ohrignçücs e 
determinará às :;u:Jl> attribuições. 

Art. :1!. O conselho poderá confiar a um on mais •1os sens 
JJ'01Hbros o titulo e os poderes de a•lrnini~trador delegado, poder:·, 

!1 
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t~mlJem delegar os seus po•le: ,~ 1>a1·a um J\m determinrtdo, por 
um:~ ]>rocur:~.;:io e~p3ci:1l uuthentic<1 011 J>Hrti,·t.L,r, conl'critla rt 

n:n pro>~nr;t>lo:·, :t:cioni~tn n:t nii•> • 
. \r!. ;;::. O adtninbti·ador dele!-!;ulo "li o ,Ji!·cdor é cncúncgado 

tia :....:{·st:lo tlÍ;q·ia rlCt:~ Il~',:~qL·::'::-; ~~wi r:0 t' ,1:\ 4.·\:cc:nção <L's tleei~:iL'::i 
d:1 snl'i~~.l:ld·~ . 

. \s--igna tt\llns n.; titnl1):-; ~~ ('>(·riptnr ,._: d · c•():upras, YCnd;;~ u 
qnit:u:ii~• d1: tWl\···h. qlL:··~. 1 u··t· r.· 1 ~~~~·:.-.... 1111 t::llJlt·c::--tinlu:::, r·c•:ihns 
de i~tqo:--tt·s, ;)n let1·:1:-: de ~·;J!l!' :~~··'l11r :~~ s 1'\llill!:erci:ltJ~~ ti·Cdl'

l'('S}lllnrl~·u~·i.,, ;!S qllil·:~·()··.-. ~~ 1·:l: .~:···~:,1 ,!,,..- ,,...; dtl('I\J!lPl!tu~ ,. 

j!{IJl•i..; rehli\·d~ ., :'!c~Ltot di.H'!t. 
]Il(•·lll<L :IS; !'·J>"-' jn•h·ia•·.-o •! l>•·JJ:;· ·)·' 

d 'l ~twi'' !adr• . 
. \rt. :~1. T•1 1::-.; a< r'-.,t'l'il~t:n·~'~ nn ilt"tl1lltl•_1 JJI•I.'-i '/111~ ~~!n·ipt't•!!l 

a :-:uck'!!:t~l·. ~;d\·o ll."' d:t ~,·stftd i!il't!:!ki~·a 41{1 di:-l':d, :--1·:·;\,) 

a;:o;...;i,!...:·tlttiLI::', :J11 Jl(_,:ue du e. !L5 ·li1·) ·.·:t: ~~~!lllilii:::ti':lçilo, [·Ul' d·lll.:; 
~ 1 d111illi"'tl'ttdtl!'l 'S rrU \•~'i' lllil :td!lli:l)-._tJ';I·!tlt' e ;1:11 l}j;·eettli'. 

J·:,,·,·-; dun,: ~'.!.:·naL:ri•-; kJ·;II) ,inq·[,,JI,(o'du :!,) d<·l'i:tl':lf' q·1n 
:t~·}lll CO!!Hl d·.•it';_2..;ltk\~ do Clli::--1·ll1o de: ;\:\t:I:Jii....,tt.tr;:l:rr, :-;t_•!ll lr:!·c::l 
d · ith\i!it'at';l I' ,J~tt'll!·i;t tL·~ta dr·lcg.1t':Íi1 . 

. \J'l. :;::>. O:; ;l<liuilli~tt·ild•,!e.-; 11\o · '''"llr~·hL'!il, Plll razii<• dn 
snas fn!lt\"tlt•s, ol:t'ig~'~:;to .:tlgunl:L 1)1!~::-:o:d, p:\c1 t·~~:--polldc·!u ~iu;-to 
Jlc\;\ CX<'C\ll;;t>l ,r, ~l'\l !ll:l!ldatn. 

,\rt. :~1j, C:~<l:l :lrll!linblr:,dm· rle\·,, :~!hcl:tt' :JIJ ;cc,;õo~ do plio
rid;t.do ~L ~;at·anti;t tLt ::;na g·c~t~u. l~lqando L':--Lt ca.tPg-oria. d~~ 
acç<-JCS ti,·er ~jtJ,, ainortbatJ·, :'! ellllc:nt·r Il<'i'' ,),, !ll•'t::<k, e:;ta .c:·a-
mnth pndcJ·;\. :>•·r f•Jnwcid:t em ;;r·<;.íi,•s 11u di1idondo. 

E~t:l <!<\UÇilo nii.o JIO<krá ,;ot' ro~titn'lh ;.in:o U<'!>Ois do quitaçi(o 
lla1Lt J>Ola apptoYaçiio do ÍJ;d:m<;o do ;u!l!O :;oc:ütl <lu,·,ulte o qual 
as l'tmcçiíu~ du :lllmini:;!J•a,lur for;nn C\I'!'C[,].,.,. 

~\rt. :ri a _\. 1bcalba.dlo da ~()['i( 1 <b(l 
de COI!Il!ÜS.<:II'ill~ CUlll!l\hlO <k dun, 
r:illC>l no JJI:l\ii, o. 

I~. (_'>l!lli;,• Ll :l I\ :IJ:t i llll Lt 
l~>·lt.l:ru:::- pelu t!l;~Íl;~::, u 

Elles ~Elo nu1nv:1dos e ~_·tn tn110 ca~o 1·evog.~vei~ 1H:la :IS"i{~lll
lJl(~a f!f~ra.l, quo 1ixat·t·t o:; ~ens (:tnolnJnúJ:!o..;(~ u~ lll'..:tui'I'. s rpH~ 
s:dlit·enl ~,\,,, ;-;mnpr·e rcek~.~·iy(•b. 

,\rt. ::s .. \ prim··ir:t jnnta du 
nm J•l'<t:én" <'X[>irar rw. a:·.;r·mld0' 
jnnho tio 10~\1. 

CO!!ll:tiS:':WiO~ (• !l>J111CrtJ\.l J'.-•l' 
~C!'i:l nr··ll!r -:•:;~ c'1) :t~I'Z, d ~ 

Par.t t' p('t·io~lo S''f-:·uint0, ll!rl l'(Jii!l!~i,-_ :t'ÍI' \·~ ~·.:·);: :·:::11), :-;n_j,·il·) 
~·t t·~·~·l .. k:io. 

I 1::."1 ~.S ;), I. ~~ <._~ t'l tlt) til t •. _1 t :-:lJl•!';, ~:i(l ;q,1dit·,tYj·i:-:-; i.lU:') C\l!l!-
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Art. 30. Por drrogação do art. 37 supra, são pela primeira 
vez nome;u!os C<Jtnrniss:tl"ios rla sociedade os Srs. Georg<>s Ilen
roz PnJS,iant, jit menciona<lo e Goorgc sclwcnfo!J, a<lvogaJo 
H':Ú•Il'ntc om Saint (>aillos. 

,u-t. 40. Os comrlli'S<lrios t<·etll um dir·eito ill imitado de liscali 
~-,,_:,;,_, u dt, inst"''~6í<J solJ,·c todas as opcr:J~;ões da. societlarlc. Po
dlet·:i.') liilll:<r coni:··<'ÍIIt•!nto, uo {'ror-ri<• lo~al, do~ livros, da cor
l'l·~p.,nd'""'i:J, da;.; ad:1::; 1; orn ge1al tlc toda a escripttJ!'a<;·ão Ja 
S< •ci,.,l:uh'. 

~. :·-11!<·~-IJ:><·IJtrr·g·ne em cad:1 ~<<J:J•;:;tr··· um !'<·~11!110 d" adiYo 
l' do i•:•.:·;~in) d:t soi'Í<•thd<l. 

p, i·"Jilllliss<ri<h d,.,-nri'ío sutl!udt<·r ic ;~;;snmhló;t g•'l'al dos 
,,_,.,.j,.ni~t:·s o t'• ,nlt :do da ~na l!lis,;iiu c·om <IS Jll"<lposta'l rrne cllos 
j11]-.:: J'.'lll co!IY<'II:•·!It··S '' dar-llw a eonltccor a fórum ]<ela <JU:tl 
\-. !'in~·.q·;l:ll tl'""i i!l\·~·n1:1:·iu~ on !Ja!anço:-; . 

. \ 1·!. li. C':~rla •'O!Illllh"êtrio devo aJl'ed:~r dez acçõc~ <lo prio
ri:l::d<· ,·, ;:.ll':lnli:l <i<> seu m::JHlato. 

;JI':l!J<Í<l o.,;!:t é!':~r.>ntia de acçõrs tiver si<lo :unortisad:J :~tó a 
cnn<·UJ'I'<<IIcia d · 1nel:ido, egta garanti<t pudt:rit S<~l' J'onwcitb e111 
~l~·~·() ·~de dividen~!o. 

g, ta cauc;üo JJ~ o pt\do ~o r restituída sinilo depois do dosooo
r:1<,il•l d;;rl:t pela U!'!'I'OY:H;ão do l>alanc;o do auno social <lurantu u 
qnal :r-; f'nncçõr>s d•J coll!lllhsario foram preenchidas. 

ut . .:!'!. Os co!llllli,;sarios não assumnm responsahilida<lo :tl
;.:·,lln:J por c a nsn d<J suas funcçõc~, não respondem si não pela 
cs<:ull;:lo du seu 111andatn. 

TITULO VI 

.'.rt. D . . \ a>SC!nl>le:t ~r:ral reg-ularmente constituída repro
sclll:t a unin•l·salid:llln dos accionbtas . 

. \~ 'IW'i de,·i,;f>C' :-:lo ol:rit:ratori:r; p:~t·a tod<JS, !llCSiliO p:u·a os 
;111.~ ·nt~-·~ 0 :s di---..id(•rtt··s. ~J 

.\ • t. ·1 J. .\ "'"'ilihl•;a .:.:·<'r:ll l'OIIIjlii<'·Su dtJ todo:; os prupriu
t~~~·;,....: de :l<''J, ':-:, dr· jJJ iul·id;Hlr! e de dirid~·ndn. 

l>d 1 '"~ç:tn tk p1·ioJ i la de on d~; li\ i:lcndo d;'t direi tu a ll!ll 

1nto. 
N•·'lilnm J•O<II•r:'i 1<:111~'' parte na vo!:l<;ão por um !lli!IIC!'O de 

«e•.·<,·s rJlW rxi'c !:1 a 'Jllilll:t p·11·to rio nnuH·n• das acçõ<•s <•mittidas 
on :·.~ dn:~s quint<~~ JI<~I-t,,s d:~s :<ct:<l(~~ pelas 'luaos clk ti\·cr 
to!il:ido p::rtc IH\ Yd::çilo. 

, 1< 1 !Ot·rn:dnH•IJI.•J <'>tipnhulo qn" to<!:t~ :1s l'<'.'olnçües da·; :l:i
~~·inld~···rs .(..:.·~·r•:10~ dn\-,., ãn, p:ll':l ~Pr V;llid~ld:lS. 1'•'\lf!lil' o r1 rro,·l'n~ 
11<~{'('--.:--;;u·il), :--;,·gundo n:-; nrf:-;. GO P !)1 dP;-; I'I'esenle:-: cstatllto..:.;, de 
ll!ll:t ou dLJ outr:t cat<•;.;orb d.; acçoilo:> Jll'e:::0utl's ou ropl"L'seutadas 
na ass0m1Jlea. 

• 
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Art. 45. Touos os .accionistas teem o direito de votar por si 
mesmos ot< por procurador, conformando-se com as regras dos 
estatutos. 

"\. fonnula dos pOlleres a dar aos l'rocura•lores póde ser deter
minada pelo conselho de a,lminbtr:<çfi'o. 

os procurndures devem elles mesmos SOl' :~ccionistas. 

1\" mulherc:; cas:~das porlem l':tzcr-S'! representar, sem pro
cm·açfi'o e~pecin 1, por· seus uwridos ~ os menores e os inter•lictos 
podem sor repre~cnt:ulos pnlos seus t.ntorl's on seus cnrarlores; as 
casas de commer~.io, por um dus scn-~ as,;ociat!os rJn p-ercutes; :1s 
socie<larles, coimnnnirhules ou institui,;·i"íoô, l'"l' nm diredur, um 
administrador ou um lirplidante, 

Al't. IG. ,\s •~onvocações para qna!qner assemlJléa geral con
terão :\ ordem do dia e serão feitas por annnncios in~ertos duas 
vozes, com oito dias de ·intervallo pelo nwnos e oito <lias 
nutes da as;;emhléa, no ~lonitcto· FJcl:;e o em um jornal de Brn
xellas e de A ntuorpia; 

oito rli:1.;; antes da a:-semlJiüa ser:!() rliri~irbs cartas-mi~siYaS 
aos aceioni:it«s em nonw, ma,; sem IJIIe ~'' ·tc!!ha d•J jn,;titic:1r o 
l'reench in H' n to dcsLc ftll'malidar! f'. 

Art. ·17. Os titulares de ac<,líiJ.; nominativas niío serão n<lmit
tidos i1s a.;semldt1a.s, sem qnn StJ tenham f\Jito ÜJsereYor, ci11co 
di;ts pelo nw:w:.; antf's rla reunião, nct ~érlc social. 

Os proprietarios da.; acçoes ao pm·tador llc-rcriío, cinc:J rli:1s 
pelo llleiWS antr's 1b :1sscmbl•·~:1. g<Jr:d, dar a. cunhecer o~; 
numeros das snns acçõos na sede social on nos rstalicdecimentus 
1inanceiros qne ]'ossam :-m· d<?sit.madu.-< nn~ convocac;õcs. 

Serão ~,thnitt idos na ao~eml• I ·~a ger<1 1 apresen t<tlHlo as suas 
acções nu um r-:ertificar!o proYaJvlo que cllns !'<ll'nm deposit;crl<~s 
IH\ séJe social ou no.; e~t~d:elc:cimcnto~ <lr'-<ignn<los !'elo con:;o\i1o 
dP administração. 

( IS ]ll'Oe\ll'Hdllr<;S (\(:Vr·rãu ~OI' porta,]Oi'CS ria jll'OCI!r:l<;ão elo,; Sl~li~ 
con~;tituinks. o conselh•J dr~ administração l'0<1rnit orden<~r o 
dcpu~ito tias procnrnç\íes na ;-:cde ,.:oeial, cin•2o rlürs pelo llJC!llC•>' 
antes da reunião. 

C;1da accioni~ta, ao entl'ar p:n·a a ~r·s.<ií" ;lB~i,é!·n:tr:, a lbta de 
lll'CSC!l\-<t• 

Art. 48. Em cada annu, na qnnrta-ir•ira 110 mez de jnnlto, i•s 
t!uas horas o meia, reunir-se-1m em "1ntncrpi:1, na sede da socie
dade, a assembléa geral ordinaria. 

Esta n~sembléa toma conhecimento principnlmente dos rela
tarias dos a•lministratlores o dos commis:<nrins, discute o l::tlan<,·o 
o proeede ú reeleiçiio ou it su1J~titlli';fio do~ a.<lminístrntlt'rcs nn 
dos commiss~trios que sahirem. 

A a<lopção <lo balanço pela assoml>lua gor;tl cqnivalr1 a. I'csaha 
para os administradores o os eommi,;sario~. 

A ['x-imcira :.JssemlJlca geral onlinax-ia \~r:t ln:.:ru· üll1 lk~Jii. 

,\rt. 1\1. Sãr; Pspocialmonte res~'n·ada~ :í a~semlJlé,t ,:.:r:1nl 
<los nc·cionistas as questões rehlliv~Js ac·s ponloô seguinte~: 

I.' ,\11\'l'ovaçãn<los IJ;thll<;o::r. 
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2. o Determinação dos dividendos a repartir. 
3.• Determinaçiio do numero e nomeação dos a-dministradores 

e do:; commissarios, !ixação dos seus emolumentos. 
4.• A.ugmento do Cctpital. 
5.• Reducção do capit<.Ll. 
6. o l\Ioditlcações nos estatutos. 
7." Pr·orogaçilo ou dissolução da societlade. 
::>." :--lotne~tçilo Jo liqui•hntes e tet•minaçilo de seu:; podet'CS. 
"\rt. :-,IJ. As rloci~õo;; são tomadas pJI' um i o ria de ;votos le-

galmente repre:;onta•!os, salvo o quo nrpü em seguida se declara 
!Jill';\ as modific,lções nos e:;tatutos. 

u e,;crutinio socl'cto tem logar para, toJo; os negocias pcs
so:ws e si olle fot' pedido por cinco membro-; da assomiJ!óa. 

No caso de igualdade do votos, ~t pt·opost:c é mjeitada. 
,\rt. 51. A,; r,•.,olnções relalivafás modificctções nos estatutoc;, 

ao augmento on {•. rot!ncçãQ do capital, it prorogaç:io ou it dis
solnç'iil d>L snciotl:trlo, rlo,·em set• tomadas em assem!Jitict geral 
cxtraorrlinaria que não é validamente constituída siuão si as 
convocações trouxcJrern llit ordem do dia. esse as~umpto e se o~ 
accionistas que assistirem á reunião repres(Jntarom a mcLtde, 
pelo menos, das acçõrJ.;; emittidas. 

Si esta ul tim:c r.otlllit;ão não for preenchida, tornar-se-Ita no
cessaria uma novrc convocação c a nova assBmlJ!tia deliberar~\ 
validamente, qualquet' que soja o numero das acções pt'Bscmtes 
ou representadas. 

Qualquer resolução p::tr<t ser valilla doveric reunit' as trcs 
quartas partes rl<1 votaçilo. 

Art. 52. O conselho r\e arlministração c a maioria dos com
missarios poderão convocar cxtraortlinariamonto a assembléa 
gemi. 

A convocação é de direito si ella for peclit!a por numero de 
accionistas representando a (}ninta parte do o<.Lpital soci~cl. 

A assembléa geral é presirlirla pelo presidente do conselho 
ri e :Hlministração ou, na su:t !'alta,, pelo vice-presitlen te ou por 
um ndministrarlor. 

Ell<1 designa dons escl'utadores. 
O presidente nomeia o secretario. 
As actas, mesmo as lavradas perante o notaria como publicas· 

formas, são valir!amente assignadas pelos membros da Mesa. 
As cópias ou e:ctractos a pa~sar pela sociedade s:ío assignados 

pelo conselho de administração. 

TITULO VIl 

• llALANÇO, DIVISÃO. RESERVA 

Art. 54. Em I de março de cad,, anno e pela primeit>a 
vez em I de março de I896, a escripturação da socicrlade scric 
feehada, e o conselho de administração procederá ao balanço de 
conformidade com a lei. 
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O com,~ lho <!0 :ulministraçi"to tcrft a m~is alisoluta librrrhv!c 
par·:~ :1v:dinr;:l" ,j,,_, l''''•ditns o •.b; outJO" \·alllt'••s '!'''; I'O!IIpo••!n" 
acfi\·n Stwia I. 

E,;taJ,,.]. ·ctH'Ú n..:sas a v•ll i ações do ar.t i \'f> ]id ' f't'>t'JI'a 'l'll' ju!g:1 r 
n1:1i~ 'ltll J!;lt':t as-.:C.!..!'Ul'ar a I10;I .~vsL-111 d~~.s neg11cios, a e:::;tat:!.
lidade I) U fllllli'O d:t SOI~j(, i:tdl). 

E']' ···i:tllllüllle, n:'iu t ·r:·t dn "' r•'l''" [:<I' ú: ,.,,t:tt:0e:; da Bokt 
]'!11'<1 a C:'[ÍJIIiil,':t•J •lO~ V:< [1l1 .•-; 0111 ,.,,: [••i! ;1, 'i li'' :'['!'<':·iêll':' li
\T<llill'il[f'. 

1\I'L ;{). Ttitlf\t di:1S pr~~~) 1JIC'1ll13 :l!lf··~d' ~1:-:--•lJilld~.~(t g, t•:d (ll'

dilltl I ia, n l'Oll:~~·Jit•l dn :H!tt1;Ili.-tJ;1(
3
';\_q ft'.!'l,-.~JJ!tt il'i (i-.; d! 1('!Htlf:t1tu..; 

t.:OIIl fllJl !'t)!(lÍ'l!'j(J srd1}'() :IS O!I('I',\IJ) ··~ 11 1 SIH'i. ]:··J~~ díl...: ('q!ll!!li:-i

S:tl'iO:-', ·fJ!I!~ de\·r~J·;\o den!ro d·t (jllffl/l'fl;i !:t/'·r· li 'l :·,.!:!!\·! ~u ('q!l

t''!Hh a~ Sn.t,; ]'l'llJHI;;LJS. 
Art. ~,,;_ QllÍ!l;:" di:h ant8S "" a;:-: 1·lllid<;il .,.,,!·.tL I• lqlaJlÇ<> e 11 

Cil!lt:l de ltl•~l'll'i ,. p8!'das S"riio ""i'll'it" lu·; !li! ,,; k '>::;i::l !':tl'a 
:t iil"JI:·(~r;.trl d1-) ('r·innht;~~. · 

.\i't. ;;;_<I ''-"'18' •ntt' I:t\'OJ'oiYeldn l'tl'"''."", <[,;dn•,;:i.J J!•ila 
d:1s d(•:'p,~Z~I~ ,!..!-r'J';tr :-;, dtJ~; l 1 JiliJ :·grL..: (J :[:;-j .~!ll I!'~ i ~;j(:r> :··:, e·>T ... tilt!il'Ú 
n In"!'" l i•]lli !o d:t ;;,wiedade _ 

Sni!J', P<t•e [lll'l'<J f'<~I'-;:''-1! t a'lllll d:<l"!ll'' !ltll:t J'dÍ!':~"I:t :tllk
cipad:~ d • 11111:\ \·i,::· -iÍJJI<I p<~t't" ['..]" lil•'!l"''- •1 ·d[,·:Jol 1 ú !'01 ill!'<;·~o 
1le nrn í'Jll:•l" ,,,. ,.,,,,.,·v:~; ··'il:t I'<·! ir ,[:t <I i\:II'.'> de;; 'I' o',ri
gatc~tia rtn:u:do o lü.~'/l_l dr• 1'1·.--)·t \"ti t:· .. ·t' :rtfi·r;..:·idll :1 de· !!~:t 
]'al'ln d1J I':J['il'tl :-rv,i:d_ 

D •prri~, p~r·!r'\"(1,1'-~(~-ll'l n SOllltll:l ll''·'r!~~·tr!;t p II';l ['.l:~at' run 

tlividl'ndo <(,, ;;•>[..; por t''-'IJto an :upJo -co!JI·re a ilaporlanl:i:t ciJ:J
lll«d:l e entrad:t rlrJ toda-; :1s acçO•Js do J<l'iol'id:td•·. ,,]\·"o <'!II]H'< ~·.tr 
o di,·i-len lo IJUtl tqf?lll' <'J...; a<\'1-),_•s ;unuJ·ti:-::lrLl~ (.-O:llr) a:pti ~.'~d .. ,.:
gui•l:t s•; J!,•clara _ 

o <'X''''"S'' ;;("'it !'<'parti lo pni:J. m·uwira S·Jgtliul·.1: ,r,._, l'"'' c.·,to 
pat·.t aJn~~!·ti:-;,u· {lOl' tll·,in• dr~ ~.:ort(~~o :t~. :H:.r::J:h de p!·ic)J'id~t 1:, :·t 

h:c> de:-, :1) 1'1':'111'"-;ea•l:t IUtJ'J, iuC'llhÍ\'e ''['l'O[")I'I,Iitoth diviJ,;n.\·.J 
:t'lquiridt> d"''''' o lim "" nltimo •:x.,rcit•i·', o·• •li\ id•.·ndth quo t•l
l':tlütll ;"r:-; :tcç(J •..: ;::--Silll :t!llnt·ti.~·~~I 1-.: \·ir·:io jllnLu·-~,.~ :to jJl·,~sentrJ 

fnndo dt' ;rrrJnJ·ti~:l('iirt. 
YiJJI,l JIOI' e<·lll•> ;, tif.'tl" •!., ''''C:'JIJI·In oli1 i·l··tt•l•' :1· c:·,., •h 

]'riol'i:ladr:. 
Cill:?ll J1111' ('Cilto :FI Cdll~':Jil() dn ar1rniui .... tJ:v;:"':l) (' ú junLt di.I:J 

cqntJrli-.;s;u·i~)s ;; dirht:l' enlr · i~n··s ., ... ;.;.ltrr lu tl!:t n·r;ult!,!fl 'JJ!u 
pa.:-ti,·nlar. 

Se.;,,•nta e c;neo por umto :·!S ;u:çn••:;; drJ <lhid•:no!t', :1, tilnlu du 
dividendo . 

. \rt. ;,e;_ To'l"s o:<jnt·os e divi•leu·lo~ (jlHJ nilo tl\-et·em cci·!u 
recebido~ dentr'J <l•ls ciw:•) annos da ~na exi{2i1Ji!id:tde tt~I'I~III!-''' 
prescriptos o, adqni1·idns p tt'a a Sl.leiudack~, sr~rril':ÍO p:tta t~u
gmcntnr o ft:n•lu de amortb:l(ío. 

"'u c.JSü do Ji,p!id:tJ;:Io, a i'r-=•.>•:lipção lir'al'itl'i'tln.éi•!:t :lll':J anllo. 
AI'L 5\J. O balnnço e a. ctJnta do lnt:t'<H •J J·CI'd,,, IÍl~verit,,, 

dentro da quinmna da :ma approvação, s•~1· l'ul>ikados a •;xpcn;:,s 
d:1 soci•"daüe o ao cuiuaclo tio .:onsellw do a".lrninLlr:l•,Io. 
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TITULO VIII 

TllSS'lL uçio, LIQ UI I> V,' ÁO 

Art. GO. No c:<,;o ilc perli<t dn, metnu<3 uo capital social, os 
n<hlinistrP.dores dr~verão suiJinetter á ass:.Jtnbléa goml a <Jueslilo 
•\;t :li.'C''llll(Í.o d l SOéi ·d:tdc. 

Si :r p H'lh :ttti'lgir as tre' rpmrle~ pu·b~ <lo capital. a. disso
ln<;:\o Jnl J,~rá ,:·n· !'~'''~nuwiada pelos ;r,:ciPni-;ta~ po~snindo uma 
:p<:t~'t" p :\'(e :h~ :ll:<,:)e; i'"jii'CSen!ad:H IJ.\ :l.'tit'l!lldt).t • 

. \ ,nr;i;;t!arl<J p·Hl<:l·:\ l:tilll•c!ll SOl' db,••h'da :llllccipad:l~llCliLt~, 
Ctlll!O S:> de·bt•a 110 :1!'1. ,f•> .Jt>.'i Jli'<'S<•IIlr•S <:,[a[IÜU~ . 

• '.rt. li! .. \o rli::-;·J!VP!'·S·J a s' l<)rla·!,,, IJIIlll' por aute~ipação 
qn•;t· 1n expirnçiíe~ d•J :;en pl'.IZO, qll<;!' p<ll' ontra qn.>lqnc!' c:\l!:ia., 
a li,Jili 'a<;-tiJ ~e1·:1 ru:tli:::~.ht pelo enidad•l de llltl ou mai~ lirtni
dti:Jtn~ ll011lC1 a·l·}'l p··t:t :ts..;·;:!!bl~~a ~·ural, qnr; tle~r~rJnin:ll':·L o~ S8U'1 
n·,~J,,!·~·-.;. 

• 1 '' li·tnid·:ttl··s po {,"•:i o prineip:dmrmtc ~er n.utorisatln~ a fa7-er 
o 1 i': I 'P :~;c a um:~ s(lt)Í<:<h<!e ou ;1, 11111 p:u·tienl:Lr·, eontra, dinlit)it•o 
ou r•otttt·a tit<ilos. t!n to 1oson de 1' trln t!''' dil'eitus CJ nnc:trgos 
i::1 S'11~i~·~L,dt~ di~~;ol ;,'Í Lt. 

:\""<-:o dn ru<i<J :1s ar~ç.1n.; da socie,l:trle pé}\,er:tn SGt' truca:b,.; 
pnr tit1tlns das,~ ·ie·I:Hk ::om :1 <JU:tl a t'us:t() tin'l' sido rcali~>l<h . 

. \J't. Ji!. (),; J<orlc!'o' rh n:,;•cmiJl•':< g.)J'al continu:trão dnmnle 
tu !o n ]ll'itzo da li·ptid;H~·:to. 

J-:ll:t. teJJt pri:tei:,a!muute o ·lit-c·it'J •k <tppr•>Ya.t' a~ contas da 
litpti·L:ç~o ,, d<·ll:,; 'i'll' qnitaç:\o. 

Art. (i:l. ::;:th·:o" '"ISO U<l 11':1:-:;p:ISSq rnr titulu-; e de f'u~:to COlli<J 

11c \<li to no ad. li! .~upra, o pro tudo da li<llli,h,·ão sCI'Ú :dl'<J
·~t:td<J, <.k[)):~ rJ., ~:ttisti!itus os encarg-os sociae:;, no pag-:tmento, 
:'t l'\\rt de fJ)'l 1'1 n ~JC'JS, do cada um' <las ac<;iJBS de prioridad<J ni:io 
"Ill< 't'lisadas. 

'1 exec:>so ser:·, rep~n·tido igu:dmente cntt'e tmLts as acções de 
<li\ iden>!,,s. 

TITULO IX 

Jl!SPOSTÇÕES ESPECIA ES 

Art. G4. C:vln. accionish\ em nome rleverá f:1zer eleição d<) <lo
micilio em Antnerpia. 

D<·iX<tnrln de cnnl··Jl'JH:tr-se com esb disposição, o domieilio será 
consi<ler:!<lo deito na sóue dt presente socio<l:ulc e qu:1cS1uer 
notitic:~çõ,Js e intiTilaçürlS poderão ser ahi validanwntB feitas . 

. \ rt. Gfi As partns entrm,lern c<>n formar-se intcir:unBn tB eom 
a [<li ,lo 18 de main :rto 187:1, rno<lilica'l:' poh rle 22 de maio lhJ 

l88li e por C(llJsegnintJ as <lisp 1hições desta lei, as qmws não se 
de!'o·:ari:t licit<unente p3lo pt·e.-;ento instrumento, ahi serão 
rqmtada.s inscript~1s e as clausulas que forem contmri:ts a,.; 
•lis[:osições impC't·ativas desta lei seriío titias como não inscriptas. 
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Art. GG. Os gastos feitos com os presentes estatutos serão por 
conta da sociedade. , 

Quaesquer impostos, direitos de registro ou de mutação e des
pezas de qualquer natureza a pagar no Bra?.i!, correriio exclu
sivamente pot• conta do Sr •. Tayme Çibils Buxareo, supra men
cionado. 

Do que se passou o presente, feito e h1vrarlo em Antuerpia no 
armo de l>lll5, aos 30 de janeiro, na JH'e-;enç:t do~ Srs. Seraphim 
Telbier, sem prolissão e Jo.-;eplt Dnrix, impressor, ambos rositl,m
tcs e domiciliados em Antncrpirr, te,;t~rnunhas rcqnerirlas, as 
quaes depois da leitura t'eit<t it~ partes, assignararn com estas e o 
notario.- ( Assignados) .Jayme Ci!Jil~ Bnxareo.-.Tules Carbier. -
Augusto Grisar. - Alexis l\lols. - \Vm. Fortl. - Sclnnoele.
G. Henroz. - G. Rotlriguez Larrota.- s. Tol!Jier. - Jo:;cph 
Dnrix.- Fr0:l. Cheysens. 

Registra,lo em Antuerpin. (Sul) em :111 do janeiro de 1803, 
vol. iS, JL 5G, voL c. 1. · 

Nove folh:t,.: do papel sollado e uma chamadn.. 
1~ecohi sete rr,\nco-; pcl<t soeiorlarlCJ e r.! ou~ francos e 40 cCJn ti

Inos de opção. 
A~signrvlo - De Bacher. 
E' traslado confnrni!J pa~~~do allm d!l sm· insorlo no Monitcl!,. 

Delqe do confurmidatlo com a lei.- Frotl. Clw~·sons, notaria. 
Doposi l:tdo na s,:cr·etari:L do Trilmual do CülllllWI'i;iO do i\ n

tnerpia, aos \l de fevereiro r! o 1805. 
Natla mais c"ntinliam ou declaravam os ditos o~tatnto:; que 

bem e lio1monte traduzi do proprio original escripto em f'raneoz 
ao qual me reporto. 

Em fé do que passei o presente que assignei o soiloi com o sello 
rlo meu officio nesta cidade do Rio do Janriro aos ·1 do n.hril 1l0 
18\!5. 

Carlos Alberto Kunharclt, tmductot· publico e interprete 
commercial juramentado: 

DECI:ETO N. :?008-llE ]8 DE Amur, 1m 180:-i 

A.hrtA ao l\!inist11rio d~ Fazenda o crellito espeeia.L de R:82:1$Rí0 para. efl'ectun,r 

o pagarnentn (los vencimentos d11 ín~pector g~~ral de S1.1lile dos portos, 

npost~nta1l0t Dr .. \ntonio ~Iartim; Pinheiro. 

O Presirlent8 da Repuh1ica <los Estados Unidos c]Q Brazil 
usando dtt autorisação r1ue lho confere a segunda parte dQ art. 1': 
do decreto legislativo IL 253 do 18 rl<~ dezembro de 1894, em 
virtUtle do qual foi o Poder Executivo n,utorisarlo a aposentar· o 
Dr. Antonio l\lartins Pinheiro no cargo rio aj uclaute do inspoctor 
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geral de saudo dos portos, n. contn.rda dn.tn. em que foi de~ittido, 
e a abrir o necessario credito para o pagamento dos venCimentos 
que lhe competirem : 

Resolve ab!'ir ao Ministerio dn. Fazenda o credito especial de 
oito contos oitocentos vinte e cinco e mil oitocentos e quarenta réis 
(8:825!$840) para effectuar o pagamento dos vencimentos a que 
tem direito o referido empregado, relativos ao periodo deeorrido 
de 17 de janeiro de 1890, em que elle foi exonerado daquello 
Jog;rr, ::tt0 o dia 31 de dezembro de 1803. 

o Ministro de Estado dos Negocias da Fazendn. as~im o faça 
executar. 

Capital Feueral, 18 ele abril de 1893·, 7" da Ropu!Jlica. 

PRUDENTE J. DE 1\lORAES BAHIWS. 

Fruncisco de Paula Rollrifjttes Alres, 

~~ 

DECRETO N. 2009- DE 22 DE ABRil, DE 1893 

f'mv~od0 ao Institnto Ilr•tuiqne I\:tipkn ns Ynntagons tlo q11e go~~ o Gymnnsio 

!\:-v·ion:1l. 

O Presidente da Ropu!Jlica, dos Estados Unidos do Bmzil: 
Considerando que o n.rt. 431 do decreto n. 1232 H tle.2 de 

janeiro de 1891, combinado com o art. 38 parn.grapho uni co tio 
de n. 981 dtl 8 de novembro de 19\.JO, concede ao Poder Executivo 
a faculdade de reconhecer, equiparando-os a,o Gymnasio Na,cional, 
os esta,belecimentos particulares de ensino integral segundo o 
plano daquelle instituto ; 

Consillerando que esta disposiçã.o não póde ser enLenditb em 
sentido littoral e restricto, qual sejn. o de reputar-se indispen
savel que os ditos esta!Jelecimentos se adn.ptem exclusivamente 
aos prugrammas e processos de ensino do Gymnasio; 

Considerando que tal interpretn.ção seria não s'ímente con
traria aos intuitos do legislador, como tambem opposta á intlo!e 
do regimen republicano e prrjudicial ao proprio ensino; 

Porqua,nto: 
a) os arts. 421 e 422 do citado decreto n. 1232 H limitam-se a 

exigir parn. o reconhecimento dos cursos livres de ensino superior 
que nestes cursos se ensinem pelo menos as materias que con
stituem o programma das Faculdades officiaes, sem alludir á 
igual<lade dos respectivos programmas nem à .dos processos de 
ensino: donde resulta que, si em relação úquellcs institutos é 
necessario apenas que o en~ino seja, integralmente o mesmo dos 
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cursos offici:ws, n:io ['Ó le ser diversrt :1 con•liçiío exi~i\,elqurtnto 
aos curso~ p:lrti,'ulrtre5 de r•nsino s•)eltrld:u·io, :c respeito dos IJ'l:I.8S 
é omhs·1 a disposição legal ; 

11) no r0gimuu fe·lel'ativo o :\coroço:tmento 1\ct iniciativa intli
virlnal corlstituo nm •lns clolll3lll•H rl·~''iHTent.:., :lo peincipio da 
dr•-;r·r•ntl':tlb:u;:(o; 

Cnn~id1 l'.l!l·io. p:)ÍS, qnr~ j):t!'.t o r,_lf?tl~:!:r 1 Ci'!l(-,Jltr) dtJ~ r•st;dloic~ci
IJ1illht..; p!l'lÍ•'It~ar·c; dn n-,tr:~l•l-, :-:··~:nq 1 ~!·! ,. ~·· Jl{'(~r~..:s~J'i:,: 1(1, ljllt~ 
<''~t,·i··:tt ur·.:.~.,:ti..:.t·l .·:-; 1l-} ;:c.···!'•!d ('·)l'l · tl,;ll!' >it<:·,:!'-d Jllini....:tr·.ld•l 
nu (·:Yrntl'l.·-!·l I\T;!.·in!L·l. i:w]n ... ir !·' :·:1 ti·1··! d.~ ·:!di•]-:-,> (' :t-;;.;i
Illi\;<;-tn 0 1i r•\;~ ttn d,• l!l:' lr!t'•'/"1. ;•,'._ .. -it ·! l, ]11l[\~!t,J, :t !il1· l' !;J,Jo 
lH!'I:t!..!!J:~ir·;t. 11'1 tU{':llltu (.l di~l!<!l\(it··ltJ r1;1· !!I ,tr~t·i;t~. \!·J~'tli';U t!,) 

('l}-...[j,lll 1 t !l)jl' ri' :t!Jl'í'tl:liza:_~('j!t 1 !.) '·li! ~11~ !]. i·J -tt•:t 'I';._: l)tl~ • 

2", t{llc; rh I'• ·li 1 ti\·r':_; C•)!'!' •-.: rl,r: •:J{L•-: Jll~-q:r 1 'd··'J ~ ~-~~) )1. !:~ 
o 11!: gi:--teri(··; 

_\! t<~•~d·'!1'L', 1 11 ll: 1 ) ,j:!J. :t •!'1': 

l. I) ::r''~···:'!!l'll:t dr~ 1'.·.1!1 !,h ,j., I•L-tilllt) llr'lll'i·!ll' Li.,pk<• 
a:ll'ii!L'•l t,.,j '>;t-.: r]) .... ;•):,!i 1 l ·~ ·wtn li.lJ·' 1 •1 ~· !tl'·d~>-..::ld:t-; !lU ~~YIIllllSiiJ 
fJ :-'·~I' llJÍtlt !!l:t ;;:1 p\;t!I:J rlp ' 1 ~]:-_:.i:l J I ·I ,rJ ;•lJi ;ld J!'t 1·!.1; 

ll •. \ti.-) :-:··i]·, 11: \1~·,,._._;•)''·•:; :!..,~i_....~ '·!i\ ]1\ I' i• I •j)••:{l' 1'!1_' t'~t!';l I) 

(11'·t•:tlJ1,)l111'1 th'- !',•:-:Jt····li\:h f'!t'!•'' 
l!I. Tr:d.•-.: · d~: 11 r.;t in·,!~ '!:r.-:,, 1 i··.Jtll r~~~~~;::i:ll!Jlr'Jlt·~ :Hl 

pl' 11 _~t'":).•) I' l'r')')i•it; r;tlll•'ilt J :!.·) ·_,q~.ju.' .. ,!1 1)/. /!11;lLJll1]!' :::Li-
]1 I 111• J I!,. i li tr ... o' •• 1'"11" l :cul i/ 1', , .. "·I· li"!;!" I)' 'I •'l:; r•-l:t lu I'.' : 

{{,·sn!YI' cuJl•'í~:lnt' iltl !Ut'IFÍf•ll:t•:·l l'l~titnt·) ll··nriqlll~ !\.t,pk·~ :~~ 
Yalltlg-eu~ 1tr• qne gtl.·:t n li_\JilH:· :<;~t~l(l:nl ~~ d:} f!lH~ tr;d.·l.'!l 

os l'··l"••ridn~ :u·t:.;. -UI U<l .J,•e:·dn 11. !-:::·!I!"'':!,[,, j:ttll'i!'·> dr; 
17')1.11 e :~'-i flill' \~Tdpftu liJl;r·o r{') ]., I'·~ 1 !1. :''·H ri·:~~ dn IlU\.í'!llrJ:'o 

du 1 t'~l' I. 

{~;q):t;d Fr' !Pr:tl, ?? d1~ ;1l)r·il t\• J;-<'~C,, 7" d.~ l~npuhlir: 1. 

:!010 

e;;:.h!t ·lr•r·~ llPllt-l dr~ ll'rl f'll'!•'r\11 I cell~l':d r,·· "'l'.l'llÍ t qr~ .~IJ" 

f' i l' i' ) I 1 '. ). I . ' ~· '~ . 

O l':·,,:;j,Jc!il., d:t l(<;pnlJlk;t r1os p_;,t:J J,s l"ni•lns do llr:tzl!, 
corioidui':tnd" rp11: por rlc:t·etn 11. !0.-l 1·2 de \J d 1 llO\"Il!Jtl<riJ 
do !fi~~~ JcJi eoncctlhla it Companhia quo t<rancisco lte!Jcllo do 
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Carvalho organisass8 g-arantb de juros de G 0
/ 0 ao anno para o 

e:;b!JeJ,\cimento de um rmgenho centrai no município de Ma!!é, 
n:~ então Est;~rlo dn Rio d<J J:tnr iro, o!J-;ervadas as dispo~içõus do 
re!!·nhwwuto :!J>JH'uv.ulo pelo dw'retd tl. !0. :m:l dr' 0 de outuiJt'o 
1le l>l80; <"nns'd<'I':rnrlo que por docreto n. 740 dn 17 rle fevereiro 
tle H!\1·~ !'oi a ml'cl'i<la conce~siio tr.1nst'orida á Companhia En
g••n!i<~ Co rt1·:d de Gn·•py-rnii·iirt; e co•rsi J,~l':rJHlo liu:drnente que 
p·Jio rli~po,_;to no cihrlo r!,·,~rdo n. 7.!'1 a conccs~!onari:c u:\o 
Cl1l!J!II'ill, dentro d·· tr·es ill"Zc.-;, a d:rusula ~oltt'C' co!lc;tru•:•;:to d:\s 
oi,l':lS, J'i_,~olvt_: d~,•cl.d·ar· c:tduea a reC~1·i·!n t'l\llf'·~..,:.--;;lP. 

1 'apit:tl Fc.le!·:d, :~·' ,1-J :Ibl'il th 10\I:J, 7" d r ltei·nl,li··a. 

C!',"':t. ••<.:, J,~·:are.;; de •.;1Ip[!Í•~tLte~ cJ J S'Jb"tit•:t·J !],) .J:1iz ~er•d11l!'l] Tl:t'i 1'(:·1~11'11-

sc~·iiH,'.~l"~ 1·: !erae," drJ Est:L·h olrl l~Í·J de .Jane;r,J. 

o l'l'•'::identc d t lt ·:·uljlie:t rln~ Esl ,,1"-; l ni·l•'~ do l:raz!l, 
J', ·:-;ol '.e de1~t·eta1· : 

.~f-t. I.' Fic:tlll r'l'rrdns uo Est·ulo rio l{io de ,l;q:r>iru, nns t•:r-
1:\Uô do al't. 3 3 f;i I" da lei ll. :~·?[ r[,, 20 dn 110\.,Hllhl'O d" J.'.;\)4, os 
li'<!~ lo.:_:-:tt·c·s dn sa[>plunt" do ,lll!~lituto do Juiz :->ecciotwl n:<S l"il'
t:llllb<'I'ÍJ'Çüt>~ t<>d··r:ws i[,J Cr!lllJ'('S, Nillt•}!'il)", V:olenç:t, '\lao?alié, 
Ya.SS<>ltt'ac;, .\n_'.p·a d"s l~ei~, H.tl'i'a 1\lun:;:t, J'antliyl,:t do Sul, 
lt•>ZU!tdt>, !Uo ll111lÍt", Cant:lg-:dlo, ll;~rt·:t do ~Jira1J.1·, ,\J'U!'!Htllla, 
Nova Ft·il~tu·.:;·o, ll:IIH>l'al:y, 1\Ingdakwt, S. Fi•le!is, Pil':l l!y, CalJo 
Frio, lguas~ú, ltal>oraily, l\lagé, S. João da B trra, S. ,J,,ãn Mnr
cos, ltr~ Jl<''l'llll:t., S:tpll<'>:ti:t, C:trmo e Santo Antonio do Padua, cujos 
lirtllt•!'-; teriio OS t!ns Crlll111l'CUS 1\as lllCSifl:tS dCll011lil1UÇÕOS. 

:\rt. :~." Em cad:t. uma destas circumscripçõe,;, conformo os 
:trt,;. ·!'e 5° tl:t cita> la lei, tct·á o Procurador Li:t ltcpublica um 
njurlaule e havera Ulll lo;;:tr rh solicit:tdor. 

Capit:tl Feclcral, :?:J d•J abril tl•J 18\J:J, / 0 d:t lü>pniJ!ica. 
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DEClt ETO N. 2012 - DE 25 DE ABRIL DE 1895 

Abre ao l\Iirlist·•rio das Rela.ç.Jes Exleriorcs um credito extraordina.l'io do 

100:000.~000, ao c:tmbio do db, p:tra pagamento no Governo dn. Republica 

Oriental do l!rnguay, como indemnisaç-ão ás familias de i]ouSl ciU.aàãos orien

t:l.e.~, mortos por forQaS brazileirn~ nn. frontr,irn otir>ntal. 

O Presidente da ItepulJlica dos Estndos Unido~ do Brazil, 
attendcndo a fJUO o Governo Nacional se obrigou, por protocollo 
de JG de fonreiro de 18\J.:I, a p::~gar ao da Republica Ot·iental <lo 
Uruguay a quantia do cem contos de reis (lOlJ:OOOS) ao c:un\1io 
do dia, como indemnisação ás familias do tenente Cardoso e do 
empregado aduaneiro Gonzalez, mortos em consequencia dn, 
invasao rlo torritorio oriental por forças braziloiras em agosto 
do 1893, de accordo com o Tribunal •lo Contas, prevhmente 
ouvido, na lürma do Jisposto no art. 3:. do decreto n. llGG de 
I i do dezembro de 1892, resolve abrir ao l\linisterio das Relações 
Exteriores um credito de cem contos <le réis (100:000$), ao 
cambio do dia, para satisfazer o referido compromisso, usando 
!la autorisação a que se ruferem o ::1 :1o do art. ·i'' da lei n. !580 
de O do setembro de 1850 e o § 2 · do at·t. ?5 da lei n. ?792 de 
20 do outubro de l8i7. 

Capital Federal, 25 de abril !lo li30G, i" da. RepublicJ. 

PRUDENTE .J. DE l\IoRAES BARROS. 

Cl1rlos "1l'f/Hsto de Carvalho. • 

DECRETO N. 2013- DI·~ 2S DE j\IJRIL DE 189G 

O Prcsirlentll da Republica do;.; E;tados Unido3 do Brazil, con
siderando ser inutil . a. perm<menci:L do Comulauo em Odessa, 
resolve transferil-o para S. Petersburgo. 

Capital Federal, 25 de abril de 1893, 7·• da Republica. 

PRUDENTE J. DE l\Io?.AES BARROS. 

Carlos Augusto de Carvalho. 
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DECRETO N. 2014- DE 25 DE ABRIL DE 1895 

A pprova o proje:(~to c orçam~nto de casas pn.ra reRidencin. dos agentes rla 

Estratl:t de li'erro Santo Eduardo ao Cac.hociro rio rtapemirim. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos r1o Brazil, atten· 
dendo ao que requereu a Companhia Estr>tda de Ferro Leopol
dina, rcsol v e approvar o projecto e orçamento que com este 
baixam, rnbricarlos pelo director geral da Dircctoria de Viação 
da Secretaria de Estado dos Negocios da lndustria, Viação e 
Obras Publicas, para construcção de casa~ mt linha ferrea de 
Santo Eduardo ao Cachoeiro do Itapcmirim, para reiidoncia do~ 
respecth;os agentes. 

Cr1pital Federal, 25 do aln·il de 18\:J5, 'i0 clr1 RcpulJlica. 

PRUDENTE J. DI" 1\IOilAES RAiliWS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

DECRETO N. 2015 - DI" 25 DE ABRIL DE IH!l3 

Autori:-;:J, a celebraf~ão tlc contracto <~om a Compn.nhi:t de ~a.Ycga(:ão a \'apor 

do :!\Inranhiio, cllt :uld.it:uuento ao de que trata o dcct·eto n. JS3J de 10 

1lc outubL·o de 18\lí. o no~ termos do art. Gn, § 4.o .. n. 2, da lei n. 2Ci3 de 2'1 

d~ dezembro de 1-.;\lí. 

O Presidente rla Republica rlos Estados Unidos do Brazil, usando 
da autorisação constante do art. 6°, § 4°, n. 2, da lei n. 266 de 24 
ue dezembro de 18\l-1, resolve que seja celebrado contracto com a 
Comí}anhia de Navegação a Vapor do Maranhão, em adtlitamentc 
ao de que trata o decreto n. 1835 de lO de outuLro de 18\)4, 
obrigando-se a mesma companhia a realis:~r uma viagem mons·:l 
retlonrla ao porto d;L Amarração e outra aos portos de Guimarãe~ 
e Carutapéra. além do serviço contractado em virtude do citado 
decreto n. 18:~5, para o que fica elevada a 20U:OOO.'i a respectiva 
consignação. 

Capital Federal, 2:> de abril de 1895, ;o da RcpulJ!icn. 

PRL'DBXTJC J ~ DE 1\!0RAES BAR110S. 

Antoilio Olynt/10 rlos Snntos l'i1·es. 
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DECI~ETO N. 201;-í A - DE ::':í nr: .~n::rL J>g 18\J~) 

('r····1 '11:1is lllll ktt.:tlhão d~ infantaria. de r;u·n,Ja~ ~aci•Hl:tes do se1·Yi,;o acti\·o u:t 

~~<~-!l~.r·c:t d,~ Ca•:,L;' tY:l. ll'l !:"-r .. :•l·1 d·· :S .. P:l1dtl. 

o l'rc,;i,]ente da ltepnhlit::l du; !·:ota.J,.~ l11i !os d<> J:mzil r:•
~o]Yo .Jo.:rd:tr: 

.\.r·Lign ldl!i..~t). Ficn cl't~;:dn n.1 cnJn;~J·r~:t de C;:(;:l},:t\·;1, no Esln(ln 
do S. l':~ulo, t11:1is nm h:ll:tlltüu dn ittl';;ntari:t d,• 1;1\a!'d"" :\:tci~>ll:>O~ 
du sni'Yit:O (ll'ti\·d, en1n qu~1trn CO!ll)';;JJ!JLt:-- r;;~ dc--i~:·ll.!·~··lt) dr~ 210", 
o qnal Sl~t'it or;.r:IIIÍ:;:tll<J colll o~ gn:u·d.1::; qu:l\iík:"],,~ ll<;:; di:;l1·ü:to1 
da Ule~Illa cuiH;.:rca; t·ur(•gad;t~ ~\s di:--t~~'~kõt's c·In eontrario. 

C:'!>ital F,•,!eral, .:':í de: htil <k ltc:\ 1), i' <h ltl'[ll:!Jlica . 

. \lt(l.r:\ a d:tll 1Jt:~~3.Jn,:~i]U!~:lC•1'TI!IaHha!'.!\.lll !l d•_'(l'dJ :1. i~~ll,l dr• 3 de Sr•tt·I~tl.l!'ll 

•1' JSIL 

O l'rc,i<kllte r.h !tcpul•lit:t r!•JS !·:,;tados l'ni•lo.' iln Br;,zil, n:1, 
rtmlcn·mi<lt<l<• do 111t. 2" c art. f,"~ '!0 dndr!Cl'Ctu n. \lli .\, dn I ill.· 
nnv()!lll1ro dr• J.-..:n(J, rpte rn:.~nln, e 11:-;e;t~i:.:.a a:-: rnJIC ·s:-:CH·~ dt• i:-:cnç:l(> 
de dil'f·ito~ d~·1~nprlrt:t\.1'ftn 1111 t~nll."\t!!tltl. ['('~oh·~~ :lltr•J';!r :: l'l:llh!ll:! 

~,,. dn" qll<) "''"'''Ji:tllil:!}·:\tll<> d<!<'l'•'''' n. ]';\1'1 d .. · :; do sot••!t!lll'l> 
dn 10',<1, IJ<) s<"ntido1b tir:tl' d<'jll'!ld<·!ll<! .];, :qrJ<lo,·:ll;iío de \linb
terio da Fazen.!a a i:'c•nç:lo de illlJ>O~t· •s !],, m::cllinblliúS, l'c!'J\t
mcntas c mais ol~jcctos de que trata <l relc•!'ida clall~llla. 

C'n.pital Fe•lcral, 2\J de ~.l>ril de ]~:~l?.i, i• d:1 !:.ep•Ji,Jica. 
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DECRETO N. 2017- ug 20 DE ABRIL DE 1893 

Concr>!l!' :trl lbnco dOs Fnncdonarios Publicas autori~ação para tran~feril· i 

~ocic<ladr~ 1le CreUit,) Pnpular estabelecida na Capttal do Estad•l dn rarú. os 

tlireit<Js, 1111'"' lhe f,,r:tr!l autorisado~ :,'JH'l'' dccrdn n. 771 dc- 20 de sctcmhr') 

,[,• 1"'. 10. 

r1 l'rrf'idt'nte da !{<·pnl>lica dos E,t:ulo~ l'nidos do Bt·::zil, at- • 
tl'll '''''""ao qtw t'<)'!IWI'<'l! o B<ili<'O do,; Flllt<'Cion::t·ins l'11ldiro,o, 
CO!tt !itl:lo JH',ta C.q>it:d,e rel•l'e.seub·l,, ]"''" ,.,u ['te.,i•lc·ntc inte-
J·ino E11illio l<'et'I!HtHI••s d:t iüwl!a. ;·o.r•h<l '''''c"ckr-lll•" nutnrba-
r;:lo para :ransl'r•rir ú :-;.:ni,·<LIIlo tl•• l'r<•rlito l'O!'lll<~r, o~t;.!,.·l<·ci•b 
11:1 t,·;qdt:d dr) E."t;,r]l, lo !).t1·á. U-\ dit·~~ito;-; que ll1~~ :1:-\."!~tu!H r·In Yir-
ttJ.I" do de:'!'c;lo n. 7il de :::o t!e :--deuJI rode ];--)\JO. ;diln de que 
j<O'S • tr<lll~i~ir t:utll>c·m com o~i l'nnccionarios t'ed"rat·~ p:~g·os 
pc!"~ •·ol're~ •h lJin:io, n:Hpll•lle Estwlo, 1: cdiantu :t,; •·on<!i~·(>o,; 
>!~l:tio<·l•·eid:t,; no :-nJrl':tr~it::do decr~·tu, nodr~ n. JO:, du ~~do alli'il 
de !.'-'\)] qtll.' U]<I•l'0\1111 '~ estatuto,; d:~qlli:lle Haneo, o ]lO ue 
n. :-i] I de 7 du maio de l::l~l:! que :t[l[II'uvon :h altcr:u;Ck'~ !eita~ 
:rus llll'Slllos esl;: tu tos. 

li l\linistro tlos :\'ogocios d:~ F;;zonr.b assim o f:tça executar. 

Capihl Fctlend, :!~)de abril dü !8\J5, ~,o d:tl~cpubliea. 

Plll.'DE:>!Tl!: .J. DI' :\íOIL\ES B.\IUtll;;. 

Francisco de Paula Rodl'igues Alves. 

IH~C!tETU 0.'. :.'011) -DE 2D m: .\BIUL DE 10\l:i 

Crt':! c:JI ~<J;IJ!n:tn,lo ~llpr·:·ior de (;ua:·d;lS ~:-tcioH:lPS HIJ 'llU!li(•ipio d~: 1,11\l[l:l.[l:l, 

Jlq F:-::.t:1dn de Pe/'IJ'l:'JllllC!J. 

O Presidente da ltcp:II•lica dos E-;I:•dns l'nirio:; elo Braz i! resolvo 
dcc:ret;n·: 

:.rtigo unico. Fi!':<. CI't•ado 110 !lltlnieipio dn l)nip:1]Ú, no Esta•lo 
d._! l'l'I'tl;:ni:,uco, um r·onimamlo ~I!JH't'ior t],~ linardas T\neiona<):;, 
" qnal Fe Clllli!'ill'a de d<>tl~ l:::lalht>e~ tL: int:11:taria <'Oitl ::~ 
dt'>i 1~<~~·(-h'~; d(~ 1:.1~~ c~ Ir)2'', de lllll da l't s<·J·Ya~ c·orn ;1 de H7° 
CUitl IJUall'U COlllJ'aiJ!IÍ<IS eaua Ulll, l' Ulll I'ugilllelltO t.fü Gil\':tJJai'ÜL 
··om a de~ignas·ão Je :!.~", com quatro o~tJU;tdrõe::;, o::; <)Utte::; se 
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organisarão com os guardas quali!icados nos districtos do re
ferido município. 

Revogadas as disposições em contrario. 
Capital Fe:leral, 2\l de abril de 18\l:í, 5° da Republica. 

PI:VnE;.;TE .J. I•C l\lor.AES llAmws. 

Dr. ,tni•ulio Gonçalrcs Fc;Tei;·a. 

lli~C!~ETO N. 20lR A - DJê 20 DE ABRIL I>E IRQ::> 

Cr('.'l, 111:,js ll'll 1 ,,~i!n,...nto rle ca.vall:ui~ de <~nnl'dns ~aci,Hw.c-; n~ co1n:lrc~ !],_, 

.\n•:tl','!U~'l, Jll) Eo;;hd•l ~h ~~~lli:-t, 

n Presidr'IÜ•' rla, R•epnLlicct dos E-;tarlos l'nidos do Bra7il re
;;oh·c rloacb.r o :::cguinte: 

Art. 1. 0 Vica crearlo na comarca rlu Anmrgoi'a, no Estado ria 
Bahia, mais um regimento d<) cavallaria com fJnatro esquadrões 
e (! designaçilo de 5::l'\ o r1ual ;;e organisarit culll os guaruas qua
lificado~ nos districtos da mesma cmnarca. 

Art. 2." I~evogam-se as disposições em contrario. 
Capital Fr!clcral, :!(l tle nlJt·il elo lSD:-,, ';"da Republica. 

Dr .. \;1 t•mio c O li rol ~cs Ferrei I'!/. 

DECRETO N. 2019-DE G DE ~!AIO DE 1893 

Appro\·r\ os ef'tn~los deflnitiv()s do rnmnl dn P.:tlm~l'f':::, (b. Estt·:lfh. d~ Fel'rO cl~ 

T:t!n:-tnd:lr,-, :i. B.'l.t'l'.'l.. 

O Presi•lcnte da Repnhlica rlos. E~ta•l.os l1nirlos do Brazil, 
att·mdcn,J(J ao f[llfl requcro1t a Ct>mpanhia de Estradas rio, Ferro 
rio No1·to do I3rnzil, C'Ossionaria da E~tmrln de Ferro de T;:unan
daró á Barra, resolve approvar os osturlos definitivos, na extensão 
total dfJ ~;:2 kilomotros !J?.O metro:', r!o rnmal rio Palmares, da 
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referida estrada; os quaes com este baixam, rubrica,los pelo 
director geral da Directoria <I e Viação, mo nos, porém, a tabella 
de preços, que vigora no orç<tmento jú. approvado para outros 
trechos e para o material iruport<tdo a preço das re::~pectivas 
facturas. 

Capital Federal, 6 de maio do 1895, 7' <la Republica. 

PlWDENTE J. DE l\loRAEs HAJtRos. 

Antonio Olyntho dos Saíltos Pires. 

OF;CRETO ~. '2'120 - I> I" 6 urc :ILUO IJE !RCl3 

\prn·nvn pr-••vi~·ll'i:llJlentt~. as instru '':·1~ ro~ulanlt~ntare:-:. ~~ t:u·ifas para v:g•J

rarc:u 11'1S línhas feL're:-ts de TatulJy a ItararÃ ~~ de Bntucatú a TilJaf!y. ·J~ 

CPH1p:tnh':t União Sorocahana o lt1W.n.1: be'll as~im :1~ ha~'~S p~1J ., :lf'id!·'~

r::<tr) l]n t:u-ifa~ !l!OV{)lS. 

O Presidente da RepuL!ica dos Estados Unidos do 13r·azi I. :1 t
tcndendo ao f}Ull J'(Jqnc•ren a Ct>mpanhia União Sorocalmna o 
Itunn.1, r<'solve approv.JI' provisui·i:tnwntc as insti·ucções roznla
JJH'IIl:tr'l~ e tarifa.s ['<ti'a vig-oraielll nns linhns l'er'l'cas do T:ttul!y 
a ltarart'' e do Bolncalú a Ti!J:Igy; IJC!ll as~im liS lm~es pam :tp
plicnç-:ín do tarifas moveis, a~ qu,ws com os to haix:11n :1 s'i.~·na·las 
pelo ~.liuistro do I·:stado dus Negocio~ <la Industria, Vi:tção e 
OIJ!'a:> l'ulJ!icas. 

Capitnl Federal, 6 de maio elo 1895, 7° da Repnhlica. 

PRUDl-;NTE J. DE 1\IO!{A ES BARRO'. 

L1Htonio Olyntho dos Santos Pi1·es. 

Instrucções regulamentares c tal'ifas para o trans
l'OI'tc de passageiros c mercadorias nas linhas 
de Tatuhy a Itararé c de Botucatú a Tiktg_y a 
que se refere o decreto n. 2020 desta data 

PASSA OE!ROS 

Art. J.o Ninguem poderá vinjar na estrada de feero sem bi
lhete ou ,,asse dado por um agente da respectiva administraç:."lo. 

Art. 2.0 Os passageiros pag-ar:W os preços da tabelhL n. I, 
correspondentes á classe de suas passagen~. 

Po <ler Executivo 189:> 12 
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As crir~nc::as menores de 3 anno~, scn,lo concluzi,las no collo, 
teriio p:ts~agem gratuita ; a,; Je 3 até 12 annos pagarão nwia 
pass:-~gem o torã.o ,Jiroito a um log:-tr, comtanto qne em um 
me'ml" compartimento, dous menores niio o~cup<3m siniio o logar 
d•) 11111 nd11!!n. s"l·;o ~i lllll d0li<'S hou1·r;r p:t::-;:1 passagem intoira. 

,\ 1'\. :J.n .\ H'lld 1 d·· ).jJJJ,(p.; !la~ bta<;08S C<lllJCÇaril fW[O 
m~'n«.; lll"i·t 1ir1rt e w•c;sar:'t<:iiWJ :tJÍtlttt•Js ant~.; d:t llor.< nmrcnda 
p:<t';t a l"'l'tida. do Irem • 

. \t·t. ~-" Ih I' t:i'o.; c •tll'C l!·ln.; ''111 ..;r<rri<;•l d•J C1overno ou <la 
C>tr:t·h dr• l'··rr" n·\•1 ~:"in tran<t'•.<t'i\·,·b '' n.; ·;·"1.; p1rh I<Jre,; nii.o 
pi>~lcm Yi 1j:tr em c ttTo do cl:1..;..;o :i'tp•lt'ior :·t 11 ·lles dr•-ign:nl:l, 
ainda ll1·''ll1" ['~;!:tll'IO f\ ditrcll'<~llÇ:t COITC~pCillli<'nt•J. 

1\-:: rnqni~i<;·!e,; de p<..;sos de\'Cill s:JI' apr<H<tJt:~da..; n:~..; ,,..;ta·J'cs 
ate 10 IIJinut~>..; :trll8s <h !toJ':t lll:tt' ~a:la par.t a p:trlith ,J,,..; tr,•ns 
em qne "~ r•c•(llbitante.> deõej.trnm clllktrcil!', ~aho <':tso . .; dv 
tr:IIIS[ ort · nr~··'llt•' em "r~rvi<;•J pulJliG:J. 

Art. r)." 11,; j,jJitd<JS 1:3ingelo,; Sii! Y:tlirlos em f!Ualqner tl'em 
orditllt·j,, do i' rss tgoit'llS. Ilt:IS súm<mt.•3 no di,t em qno fcll·em 
vendidos: as.im JIO".I<)rit o !'a"s t!..;eirn parar :\rpt<Jill dil cstnçêto 
úc~i~n·\rl·t no ..;(_·~1 hilhetc f? ...;,lgnie pnr Olltl'o tr~-'nt d·~ p:1:-;sng(~ít·os 
atü 11 t'}t'JJJ() d-· -.n:t vi:,p:r~tn. lltJla \·t·Z qqu n Ltt;.t no IJU~'itllu di:t 
em IJ'l•' ti·;·JI' l'c<lill'l',\.Jo o hillt••l•• . 

. \~ "''lill'alllti:t' p·vl•'l':l'l cnl\el; l••t• ans vinjant••", entrA jYl!ÜOS 
CP,l'los. l•illt•·t<'~ de ida e volt:1, com v:1lot' p0r !0 ott ::11 db3, 
al•atctHI>l '!:í , ri 1 imp ·l'tnncia !fJt 1 I. 

Ü~ pl'illliJÍl'•':> t•JiitO \·:dOI' ]101' !') di<IS, inc!tFiVo O di<\ <ia data, 
''m r1n 1!-tll<êl' t1·em or.!inario tk Jli1'iSGgeit'<lS, dm·:1.nte <•s-;e p!'GZO, 
porl<•ttdo o Jl'ISS1;2'<?Í\'<) p:ll'.ll' n:ts c,ht;Õ"~ interme:li tS o <hiJi 
scgnit' .111 term" fm:tl d•) ~na vi:1g<lll1 r>m 'lU tl']\\l!t' ontro tt'C!!Il <l•J 
jl:lS~<Ig'I'Írn,. •i<•[JÜ'O do p1':1ZO COilCOIJi<[ll. 

(l,: '''~lllltl·•' tot·:\o Yai<JJ' po1· ::o tlias, indnsivo o rli t da d tta, 
em 'i'''11·ill"l' lt'vm o!·.Ji:~:nin de pass:lgeit•n,.;, durante ,),SIJ prazo 
pode!Jd'' <I Jl""'"·:.;"irn parai' nas est:~.•;ile-; intet'lll0<li:", cnmtnnto, 
J!lll'('!ll, r1111' ~·ll,,.~·n~~ llll' lllt~~n\o di 1 ~l e:-;t:lçii,o Llo seu dc:-;tino. 

U:' IJI!IJ<'(C.; <J,, i<l:t I) V11lh diÍ,ol dil'<lito -<JIIl<'llte a \llll'l \'Í,l.;:em 
em c.111a ,:,•IJti<[,J d'' ou['"·''''· as ''·'b':·-, ·s Inencion.,<la:-: tld billtde. 

O ,·iain,ntiJ qn., rp1izer Jl:lSS:tt' d,, 11111 c ll'!'o OJ'•linario p ll'<t um 
compartinwnto reservado ou lllLI•htt' de ~~~ pu·a I" cl:t,;sc, 
polid-o-h~ f<WI', S'3ndo po~~ivcl, pag:u11lo a t:tX't a,l,licion:tl coe
respon<lente, ~• partir· tb cstaçiio nm t!l\8 li ver mudil•lo ,[,, logat• 
ou clas,.;e. 

Art. G." As companhias poderiio omittir· bilhetes tlc itlt e 
volt:t, lliarinmcnte, entro pontos certos, nos trens Ol'dinarios de 
pnss 1goiros, com as seguinte;; detlu,·ções sobre a Ltrifa gemi dos 
11reço~ Jos l>illwtcs singelos : 

Pur nm mez ..............•........ _ 
p, n· t l'eS mezes ........... _ .•........ 
l'ol' S·eiS lOeZl~S ...•........... - ..... -

4{) "/o 
511 "/ .. 
61) "/ .. 

Essrs hilhet"s comprehender:ío todos os dias sem exclusão 
alguma, c são intransferíveis. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Serão emittidas meias passagens sómente para collegiaes que 
provem, por attestado de professor, a necessidade du lransportl'· 
diario. 

Art. 7,'' A companhia tem o di!'eito de tomar CJU:t!rpwr dos bi
lhete~ ou p:1sses de rJUe tratam os arts. ·1° e 6°, quando apresen
bdos pol' pe::;soa que não seja a nelles in.lic:.da, cobrando o 
duplll tfa pass1gem; nos casos porem de reincidencia 1lo art. 6" o 
bilhete set•it consi<l••r,ulo de nrJnhum valor, e o :1s1ignante 
nenhuru direito tet·it a indemnisação. 

O vinj<tnle r[11ll r<.Jcu:iar·S<J a exhiiJir o hilhet<~ on passe, 
<[ll<llldo exigillo pelos emtwega•los tia estr.lfh, ,·, ··ousir!erado 
'3tnlm·c.~llo sem IJilltelc e, como tal, sujeito;\.; ddr·rminaç~s 
do art. U". 

Al't. 8." As comp1nhi;~s !~-ricas, rlramatic1s, C1nr•:;lt'e' o outras 
que <leem c;pectaculos publico; e bem as-;im alunmus rk esLlbele
eimcn tos do instrucç:1o vL1jan•lo co:n seus professorus, h.m<las ot< 
svcie1hules <le tnn:oic,t, •rn:m,Jo viaj<tt'etn encorpara los, em numero 
do dez pes:;oas ou mais, gosi~rão do almtimonto de ,,r) "/o nos 
L<ilhclu::; de su,ts respecli vas chs~rs. 

Esta conce:Bi'ioê extensiva ti'io sómente a bilh.1tes sincçelos. 
N:lo :-;e emiltem meias pas~agens. 
SnhonletHle-se C)Ue, p.tt'il t2r gc)SO do almtimcntu no pt'cço ths 

prrs;rrgen:;, é neccssario lnver numero de passrrgeit·o; de 10 ou 
m;tis p8ssoas para ca,la classe, n,n~tntlo viajarem e1u classes dir
foren tes. 

l'.tra o transporto rh rcspecth·a bagtgr3m brão tllnl,nm o aba
tinwnto dr1 20 "/o no frete ria talJella 1 A. 

,\rt. 0." Os pa~s:•,gt)iros sem llilhetos, porlarlorcs tl<1 hilhete8 
não c:trimharlos pela ~vlmini;tração. ou f!ll8 tenham t·.ar·imbo de 
ontro dia ou trem, srrlvo os c<tsos previstos (art. :J"), p 'gari'lo c 
]'l'l'Ç<l, com augrzwnt<J tle 311" o sobre a respectiva tal'it:t, de sw1 
viagmn, contado rio ponto do partida tio tt'em, si pulo couheei
nwnto de ~ua. hagagom ou por ontro C)Ualquer meio n,(o estiver 
provatla a est;~çilo tle sua procedoncia. 

O; qne oxP-etlerem o trajecto a rJne ti.-erem direito, ou viaja
rum om classe superior ú indicalla no seu !Jilhete, pa;;arilo a di{:. 
fel'enl;a rle sua p.1ss~gem ; em tars casos o chore da estação e 
ohrigarlo a dar um !Jilh"t•J snpplemeutctr rJHe indirpw a somm~ 
pcrenbitl:L 

Art. 10. O viajante encontrado no trem com bilhete não 
~<1rimbiltlo ou perempto, alc3m de pagar o preço de sun 
viagem wm augmento de 50 "/o, será passível do uma mulb 
do tu .. :;uoo. 

D!MIGRANTES 

Art. li. Os immigrantes, suas bagagens, ferramentas, uten
sílios e instrumentos aratorios terão tr,1nsporte gratuito em sc1: 
pri.meiro estabelecimento. 
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T ltE:\'S ESPEC!AES E DE RECREIO 

Art. i:? .. \companhia poclei·iL roncoder trens espnchws rio 
viaj:~ntes snlJ as seguintes condições: 

1.·' S••I' o perlidrJ leito por e:;nipto; 
'?." l! r·l.r!'ltÇill) rlo l11ll111'1'1l d•l \'injant"~ () rln qnantiri:ule rio~ 

1;ulu1n~_~~ de Lag·ag!'lll; 
3.·' lle•.•Lti',u;:'in :;i tci:'i" lle _,,.,. ll':tll.'l"'l't:t·h-.: animaes o canos 

o qu:d o .;•;u nullJr;ro; 
4.' Stl1' o fret'l [htgo adeantwlo: 
5.a Con!lJina,ia ;~hora ria pal'li.Ja. sr•rú cnrhidur:Jc\o I'ücus.1rlrl o 

tre1n, ,;:i \'ot• !'.>lt:t do coucr·s:;ion:u·i,J n:'io p11rlrT 1 artir :'t h•1r·a 
lllill'l'tl d:l ; 

G." :-;i'' ··ornp;cnltill, torl:tvia, ptHier <l<~ncedcr ospor:t p:tt'<t pr~r
tir" 11'r'lllrl"t •ri,; h hora dct"l'lllin:·.rl:i, c~ohrará a, tax:t de lO$ 
pnt· il<ot'a •'11<'•·1 11la; si, po! ór11, n l•)lllDI'a ocr:~.;ionar a partida rio 
tr0111 ~lep{li:-, d,1s V hul'iiS Ja nnitP :1t!~ a") ~\ dil. Jnanhã, oL:Ser
var-;e-h:\o as di,;pD.;içõ.;,.; do :rrt. 1::. :~1•;111 da tax:t da dom•JI':t. 

7.' Rccusa·l·~" tt·em depoi~ ·le o 1··1' f't,•l:l•lo, " ,.,~,ll'-'"'iSionnt·io 
~ó t~_·t·ú dit···it~~ a l'1'C_'IJ/1el' a 111,·t ·d·· •l(l Jt·~·t~: p·l.!..!"!.'. 

Art. 1::. t) 1'1·ei•J ri•J 11111 tr•:n1 <'."i"''·i:d ··om I<~.Q·:u·r~ para nm 
11\llll<'l'r> <J,• Yi<~.i:Jnl•'' não ex•'<:d<J;J!p '·'"<h lolar;:\o tlt' um cano 
clr; :!~r {>:lS::'II!fr'ÍI'O~ e llxado f'lll .j~ pot• ld!OI118tl'O OU t'racçiiu •lu 
kil••lll"li'o l"'l't~"JTirlo até 1511 kilt•lll•·tros. o excedente do 151) 
até ;;tiO kilontetros, :-F;: o r·xr<'rir;ntn u<J :mo kilt~metro,;, 2$0110. 
Qua11<io •lo volta, gnsnrit. o :dratinl•'tlio de~;) "/o ~oltre o pre(·u oi;L 
ida; nunca, p••r•:-111, o preço <!11 ti'~>lll ''"Pec·ial ~eri1 inferior <L 
1110~·'110. 

Os tr•·n,; osr•·•c·i"''B om movimento rqlro \1 horas dn. noite o 
li r\:1 111:1nlt:\ I' <!!lll':'io t<txa dnpl:1, qne Sf't'à applic:uia rdatil~:t-
11lCJ1t<· ''" r•er···rrr,:J qlle tin:r•·m d'' l':~zrr•· dentro dt:~so pol'iodo. 

,\1•\nt rh~ ta-.;'' est··~':ific:ul:t-;, c·•lwar-~•'-ha n imi'o:;to de 
tra11:,ito do ,;,,1.<'1'110 "P!.:IIitrlo o JP'-!Illanrento re·qiiJC!ivo. 

Si o I1UllH3i't) d~~ via.iante....: l'or ~'lJIP!'Í!lr ~In~:-), o~ PXj~~~donte::; pa .... 
g~J'~f) S<H1S Jl:l"~:\g'Oilô pt!lo !'l't~'Ç'l r!;\ (alrr·]i:t Ol'•iill:\J'ÍH, 

l'a 1·.r o~ ani1naos, C:ltTos <J ktg:J c:en, qu·J ~o tr:tnspol't:trcm i'''l' 
esses tren>, os preços serão P~ d:1 l:the! In ontinai'i:t. 

(,luanrlo l'or ~olicitado um lt'P111 '''l'ecial, " companili<l f'ará. 
parti1· a macltina ou trem de deposito C]ne iletermin:t o menor 
perctli':'O, C]Uando vasio, computando-se pr~m pagamento do 
frct•J correspundente a este percurso GU "/o da taxa ki lometJ·ica 
estabelecida no regulamento, fican<io cntenrli•lo C]llfl si, por qnal
quüt' circumstaucia, a adminbtração tizer partir a machina ou 
trem de deposito que dê log:~r a maior percurso, o excesso re
snltante não Llarh direito á percepção tio taxa alguma. 

Art. 14. Os trens especiaes d•J recreio e hem assim os que Sr) 
destinarem ao transporte de companhias lyr-icas, dramaticas, 
•JC]uestres o outra~ semelhantes, serão a preços convenciona•los. 
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ALUGUEL DI·: CAI{IWS 

Art. 15. Os pediJos de aluguel de carros devem ser feitos 
com antecedenci;L de duas horas na estação central, o de 24 
horas em qu:.lquer das outr,\s osttçõcs, sob as seguinte,; con
diçõe,;: 

1. '' O alngnel do:; carros ,·. pngo adoantado, polo preço da 
tah0lh 11. I; 

2." rJu•~m alugar um ou mais carl'os, e •lt;pni~ do t••l-n' ;, sua 
dispnsiç:io rejoihl·o~, só tem direito ;", n•.-;!illtiçii.•.> da 11Wl:1de do 
alu!:!·n•!l; 

a.' 0 aiU!.';nel dos c:u·ro-;-:;.d•-l•'S <k <!nu-; COlltpartimenhh pr>de 
ser inlegTal ou p tl'ei:tl; o d•>S <':ttT<h-s;tlüe~ rio um só l'<llllp:~t·ti
ment" s<\ p<"d' :;el' int•J~r.d; 

4 .'' l"tn ··nrrn, <'llJI.oJ'a integt· •l•:I<'Il te alugado, não prJd11lovar 
mais d '.iantos rio 'JUC COill('IJt'tat· a J'e>'jH1ctiva lot<tção, c a ha
gagctn deste:; est:'t sujeita ús nwsnm> condições que a hllg:tgem 
d<' 'l'' ,(quer viajantn. 

TI~ANSPORTE DI~ ALII~NAIJOS 

Atl. J(i. O tl':msporto rio aliena·lo~ ser:'t f,•ito súnwnte nas 
scgni11tes cnndiç.ü~:~ : 

1.• N,mhum alienado porlei'Ú ser :tdntittido ll"S l1·en~ ~i nii.o 
ft•r a<·.ntJlfl lllll<t<lo por pe;;soa enc:trreg.,da du gu:;rdal-:) ; 

2." O ali•marlo c seu gu:trda não pod0rão tomar Jog-ar e1n um 
me~lllo e.omp<tl'iÍlll8tJto com outt·os vi 1jante,;; devem S<)J' eollo~ 
c:ulo~ em comp.II'timento resernulo ; 

:i. • ') preço de ll'anspol'le ne;tr~ co~so é . ' dni' lo das pas,;ag-ens 
ordin:trias, :;mHio o mininw igual :'t meb,)o da lotação completa 
do l'OIIlJ,artimento 011 do c,u'ro, si este nii.o tiver mai; do um 
comp:u'ti mento ; 

·L• Si oestarlo do aliena,lu oxigi1' mai" rle um gu:wla, pa;;·arão 
elles s1:as pas~agen-; ; 

5." As bagagens s:io bxadas separ:tdamcnte aos preços da 
tarit'a; 

6." o~ trausporles nestas condições devem ser annuneiados 
com :24 horas de anteclldoneia na e;:;t rç:\o de partid:t. 

TRANSPORTE DE DOENTES 

Art. l7. As pessoas em estado de enfermidade tal, quo possam 
incnmmo lar os domais vh1jantcs, sr'1 poderão ser tl'nnspol'tadas 
em cumpartinwnto ou cal'ro sep<tl'a·lo. 

Os doentes cujo estado exija constante cuidatlo r1o\·em ser 
acompanhados por alguem. 
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O preço.],; tmnsportc1 é o duplo 1lo das pas;;agens ordiunrias, 
::enrlo o minimrJ ignal á metade da lotaçilo completa do compar
tinwnlo <>li do c.t\'l'•J ~i l'Ste não livrr mais tle um com(•fWlimento. 

~i "tt·tad,, do t•llf'•TlllO exigir mai,; de um guarda, os ontrcs 
l'fl.Q':Lt<\(J . ...:1w:-- }1:1:'-.;.;agc~n:-i. 

:\.~ ln~ac:· 'I'" ,;t·t·:io l;~xatlas 'e 1,:tt•.:d"mrnl•; :\0 preçn da f:lrifh. 
(!~ ll',tl: .... r!Jl'lt•5 Jl• :-;t::.s t:nn 'i('(-~·~~ •!t·~-~)111 ~er :lllllllll•:itldll:) l·Onl 

~) l 11''' •, d·· ,, l·· ':.klll'Í.\ ll'l ,.:t ,,;;;,, ,] .. p ,,fi,[l. 

,·,rt. 
Jllll', I'' 

" ll'••l· 
J: 
I'· 

~ :I i \• : I I 
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. u~llos, "';I"" imt•n~sibilidarlc Jl:ttn'J'e.'la de ~ervil'·HJ de c:dç"do 

<!0 •·nlr.• n:dlll'• z,; 
~l. Yi:~i 11:1:; Yarnnrhs dno; ':"l'i''S "11 tlnl>tl1t;tl'·.'" par:1 {' .. ra; 
L 'i •i '''11 ,·Ja-;r) "'li"'liUI' ;\ 'JI!r' dt-:.i~JI[t '' ~·:11 !.'!11• !·· 
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p\·l'ill<•!l::.·, .. t.>.tl s~·u!ttJla:-J; 

··L;: ;;L~ ;.1 cilllYU a.-. rc:-:p_:.<i\·;,;_; 

~) · .-::j:t,!· p.·lasjatlclh...;dc;..;t·;nr·r'-.::; 
i:J. t .__, ·l' t'O lillf:!!l:lf2U!II Üll't•ll\i'llit•llL·J; 

11. I)· !Jll,l)qu.}r lllt du i!WttiJtllJU Ltr 1 s d~·nl::is Yi<.1i <nt·':-:, 
J .'. ~):• ·iiJ",:J' lllt d;!Hllti~it•:li' 11J1.) ·:·:t)-, ll-'l'(•.'lll>.'IJtl·:-, ti 1.'Yl tJ 1 llltitL 

J'l Pt:ltt !..:ll·· . ..;, ;·u cnld;\do ·k!L1 ~ 
Li. l'u \.\1' ;t ('utd;~ d1: :::i~n<d 'Jil: 1!tdu nflu htHl\-~·~·; cci lt·nt·._; 

;.;rr~Y•· '1'1•· <'\í.i:ta par:1•LI do trcr11 li<' linlt:1 1111 pra!k:u· qna:•1net· 
·>ill!'l) ;l·'tll du qn:d l't~sult(~ clltl1:11 a.~.·~) para u sct'Y1<;(1 tu {Hh:--:t 

fl\lzt..~t· l>· ri~u uu :l<.l'~idente. 
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Art. 20. A ent1·acla dos trens é interdicta : 
1. o A'~ pessor~s embriagadas e indecentemente vestitlns; 
2." Ao~ portadores de ::1rmas carregadas, materias inllamma

vei:> ou objectos cujo odôr ou natureza possa incornmodar os pr~s
sr~geiro;;. 

Art. 21. Ninguem por lerá tram;portnr comsigo JJOS r:arros 
mai~ <lo f]llG nma :1rn;a de t<•go, n qual deve sei' apr<'~entnda no 
chr·l'•' rl:1 e~tnçofio pm a verifirnt· ~i esf:'1 rlr:ooP:Il'l'<'~·rllla. R..;ta dis
po~i(-;lo nfto C0111J:I'ehcnde os agentes ria j:,r<;rt pnlrlicn, quo via
jlll'i'Iil rnmo taes . 

. \ri. :l'>. O 1 a-:..;ageit·o que inf1·in!.!ir ns J1'8"""t"s ín,tJ·JW•.·•ir'S, 
<', d•'l o's rio a'il'orli,lo pelos otr ]'rr•g·;rdo~ ria r·,lt':\rh rl11 l'r·n· .. , 
}l"l':--l.<lÍ!' 11:1. inl'J·a.~ç:lo, set•;\, nl~r1~.·-:l(!rJ ;1 J'(llil':ll' ~~~ d:\ c•....;t;tl_'.ln, 

l'C'~!iftiÍIH]rJ-SO-IJIO n Y[I]OJ' dn hillt·•!r• 'JW' lt•lll\<\1' f'<<lil!rl':id<>, •.j 
li fio i i1·r·r CO!ll<'Ç':IIl<J a Yiagrml. 

~i :1 irtfi'Ir't·:ín l'"r ··nnnit••ttirla rllll':1lllr' n. yirl~'"lll, "F"~·'.'-'C'i!'o 
iflr·ntT l':l 11:~ 111111 t:t dr: 20:---; n ;J(l~ c, no e:t~o do J'r't>1l~~~ t·-~n 
a !1:1 ··d-··. nn si, dr•tlOi:--; de:--ta ~;1{i'-'l."it:l. ni\o Clll'l'ig·il'-~n, o cnn
•h•·l !'" r'!l(J'r'!~':t!':'r 110 r!Jr.'f'O d<i l'<flli;:Í•I llliiÍ.~ J'l'fi.'\Í1!1:t. J<lll'l\ !'8-
ll!:•fft•f .. •l i1 :Jnt•>rid:idn poliei:1l. :1 qwll ]•ror·r·fl"r:·, 1'<<!11" l'n•· dt~ 
·'i!'<'il '· do ronl'ot'IIIÍ<l"do crJ!Il o 1'''!..:'11lrtlll••nto d1• '!ti ,1,. :ti>~ i! rJ,, 
j.Q:J7, d<'Cl'l'to JJ, 1\J::i). · 

!~til •·:tso do dantt1o, dr.1 qtw tr:ila o nrt. 1\l fi; U., ser:\ :iÍIJda" 
Jl:Cc'i'.!.:''Íl'o ~nj"ito a p~!fnl' o vnlnr rlo d:1mno cans·l(lo, .'1'.'-':'l!H]n 
for :•rl·itr:tdo pr•lo cou•ln·~tor rl<J l!'r•;n, '''Jlll l'C'Cill''iO Jlil!'il a :~rl•lli
lii,l:·.· ·:ío STlJII'!'Íoi' rla o~tradn. 

BAGAGENS. 

,\l't. '?3. ,\ h1gag:r'm despach:;rla poi' tmm d•J pnSC':lc.:·eiini J>D·· 
g:n·:·· !"'la tal>cli:l 11. lA . 

. \ I ".'.'1\ê!.''lll r:r IliJ!ll'lil'lldn P~ ohjt•e.tn~ rlr> m:o l'"'~na! rio~ vi:l .. i:Jn-
t..-· j 111 rlf>...;l iiJ~plr•s :1 pt Q'\"(_~f Ú'-\ }1( 1 ('(\·--,<...;iri;Jd(~.._: nn ('()lJdi~ilP-: r h 
Yi I" 'll'. 

\1 !. ~!1. f":1d·1 \·i:•j:l.nfc ~(·, 11nrlr·r;'• !(1\.fll' rr•Jn~i.-2·P, <r•Jn J•:l.~~·~r 

l'r.· 1.·. "H'tlih o tr:11l"! Ol'tl' l'•·il•l pot' ~11:1 l'•:ntll r• riccn. 1"'':''"110~ 
vn~Pl1 1 ~ dn ll' 1 .~;·n.~~·r•Jn, qn011;in i!l!'Olllll'\ldí•ln :F'.; 1lcm:1i~ ~.·i·l_i:tJl{P~ 
n qun pns::--:1n1 :-,üt' pust{l:-' sol1 os h;ulcos tlos c;u·t·os, :1 jnizo du clu~t·n 
<1:1 , ~t.l(::!o. 

\:"'i·• ]11-Hir' ;:0r ;Jrlrnittid:l, f:Oh prt>fPXt0 aJp-nnl, :1 ~~~-dJqr·nr:ln rL"" 
(d1j 'f i,~" ~~d~!'l~ OS f!SSelltn . ...; dn:~ erfJ'O' L' JF'lll 11r"; en:T·''I'rJ''·· rl'i·ld 

i IIIJ •r•;:1m :: I'" s;::J g·rm • 
. \!'t. ?:í. f'n1:1 f;ln:ili:~ 1\11 grnpo d•• ]10''0~~. Yi,,iantl<> ,i11r:tnc, J1:Í•1 

prl(J(•r:·l, allnp·andn e~t~ circtllll"'t:lllCl\l, nn~ll1f111Í:Ir ~~s rlitll~'ll:-.:•":ies 
<J,, Ye>lllllíC, Ctl.Í·' frampnrto g'I'<~htitn I· p·•rmitt.i<ln ~. l"<d:r ]•:IS!':l.
gnirn: nç;:;..j·n, PJll uenhuiiJ ro..;n, ~e1·:·, :1dnJittidn C}tlC 1~~~~-..:;l,C:'('Íro 
alg11m r·nnlnza. nu carro Ynlnmc 011 yo]lJJllCS cnins dinWJHI·~ 
C\cn Iam ús do esp11ço livro debaixo do a~~<'nto quo ·li1C i'OIII]Jillir. 

Art. ?6. A domni~ ltagngem, dr> fJll:tl']Iler nrrlcm, ~"r:'t dr•sp:t· 
charla ú vista do !Jilltotc de pr~ssagom, r> comlnzi·la em r:1rTn 
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especial, pagando-se no acto do rlo:;pacho as taxa~ respectivas, 
receltonrlo o viajante conhecimento pat·a a bagagem do,;pacl!arla, 
que set·á exigi1\o no acto tia entre~·:l do,; volumes. 

Art. 27. 05 fretes serão calculndi•S tomando-se o numero üe 
kilogTammas, contando-se qnaliJIIO!' fracção como um ldlo
grauim:t. 

N~·n!llt:n V•Jinnio, pot'IJlll, po·ll;t·:\ s >t' despachado pnl' llll'!lOS 
de 21'0 td,; d<; f'rete; o, qnand() IÍY<·t· 1\e transitar por tlli<Í.'i .Je 
m11:. \inlt;~, '"'t'ilo cobrado,; 200 t·~:·ts . 

. \ri.:!". A l·agagem apres~·ttl>~ih a 1!1''1':wlto deve osl:tr cun
veui~·nt"llte!llc :II'O!llli·~icn;~d;l, ,j., "'" \,J :1 P"'let' resi.otit· :tos 
cliO•[IlO-' <•rdinal'Í»8 inltr!'••JJt••-; "" 11 :1-'J·il!'t·~ P"~' e,;lt'a•b-; de 
feriu. 

As •::ala..:, r d:-c1s, c:1nastr.1s, d<· .. d ·YC\ll 1Jstnr feclt.1<\ •.~. • 
Arl '!'.l. Si t\ltl volunw ''~tiv1·r :il>~:t[ .. •Jll Jttal a,: .. ndiei"'"' !·•, o 

Yi:t,ii\1\[•• "'}';\ t!OJJVidadO :l f'e~h.l\-1> Oll a IJc•m :tC0!11\Íiõi111t:i\-n; ,;i, 
pOJ·,>,,,, niío " fi;.- r, ~l'ril. o '"llltll<· at···eit~>, famwlo-se Ji:l ~, 11ia o 
cotilt"•·i··r .. nl·• :1 1 1··~·l:IJ·aç'\" d·· JJ.-'" r•·spon,callili•hd·~ 1\:1 .. , .. ,t_ 
panlti 1. 

Re··no;:.n·\0-,,:, porém, o vi:1_il\tth' a :JCOTFlicionar o volnJt\O ou 
ncceit"r 111• C•lltll<?cimento :-:.rpt··ll:c .!, ·!ar:~<;:'l0, ser:ío o~ \Oitt:ri :s 
111nl :1''1llt11i~innarl•1;-; rec~IL'adP:-;. 

/\l·l. :{('. ~\ l~:;::agoJn ~~~r:·t l'('<'•' id [, 1]'., _d~~~~~;1rhu nt~~ 15 J;linu· 
tos :~nl<·.< .\.1 l':u·lid:~ d<J trem •JH•! th···l'UO l'Onduzil-a • 

. \ lilH' l'•ll' ~'llli'C!.!!IV' dep•'i~, pll,!l~t·ú ~(~J· dcsp:lcluula cnJtll' 1_\n .. 
co tlltt••ttdll I' ·I•J lre111 Íllllllr•di:ll" :1 l'"rtil', si :t:i"itn convi··r :10 
Yi:t,j:t!'t·', t1l1, l}q CfhO ('l)llh'ill'iO, H~t·c\ I'Uet1S:1da. 

Ar!. ::1. us volnmc-s <lo IJa:.;<~,é!<ltll !J"dL'l'ilo set' recnsadn,; no,; 
tron,.; dr: !•IIS"a:.;c•irn,;, <lesr\o <JIW n :<nn 1"-·so exc••da :t 1011 ki\o
gt·am""'"· '"' ";.;nu volul!le a um mdt'IJ cnhico. 

,\r!. :J·! .. \ hag-agom i'l'l'it i'o,Lc iL cli,.;posiçfio 1\o via.i:mto, 
ID<:I\i:• 11!" :q•r.:s-·ntação r lo re~pe,·tii-•J crmltul:imoulo, logo ''\'1\s a 
cheg 11!:! d11 fJ•,)rn. -

A l•.r;.: •c:<•tll ttiln roõlall!:•<h S1·rit J'l•collli'b au ,Jeposito, "• 24 
!J,•I , d1·poi::, licnl·:·t ~llj•cih n :rt·Jwwmagl!f\J, ú razilo llG 50 réis 
{•Ol' di·r I''~' !il kil1•gmmm~s on t'!'<~Ct;fio de lO kilogrnmmns. 

Ar!. :n. Em~·~~~~~ de pot·,t. 011 tl:oltlll'' t\1) um ou m:lis volumes 
df' l•.1;.:·n!!l'tll," J•nss:Jgoiro tem o din:i!"t\n rrrln!ll[tl' o pa!:Hllll:ntn 
d" ''"'>T' !'I'" L da'Jnclles cujo l'Ot:li•úd,, th·pr ~i,\o dedarad1' no 
acto ela in,:rri{":ilo; e nn fn I ta ci;J de~lrtt"a<;ilo, a somma correspon
denk ;;o p,•,;o dos ol•jeclo,; l''"l'lli!lo- I\' I datnnilicados, na razão d<! 
5$ por kilngt•amnm ou fra•:çã" de kiln:.;nmma. 

Este artigo s·m\ trans,·t·ipto !lo conhedmento. 
Art. :H. Si a imlemnisaçi'ín tinw logar por !l:1mno ou avaria 

na r<~zão do valor declarado no,; t<·nno..; do artigo antecedente, a. 
l•ag;~l,!em tkará pBrtencendo á cnmpnnhia. 

Art. 85. Si o viDjante allegar a perda do conhecimento, po
derú r-·tirar a ba{:wgom, mediantn r•'cilro, desrle que o chere da 
est:u;ilo, f'azendo-o adrluzir rn·ovas, como apresontaçfio de chaves, 
reJaç;;,, do ~ontcúdo, testemunh•> d<) jlessoas 1\tlerlignas, etc., o 
.inl!::it' prot•dd~ric> tia b'lfia.c:um. ~ 
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Art. 36.0s volumes de bagngem que se encontrarem não regis· 
trados nas estações serão recolhidos ao deposito e ficarão Hujeitos 
á armazenagem do nrt. 32. 

ENCOMM ENllAS 

Art. :n. As oncommendas ser:ío transportadns por trem~ do 
pas-; '!-'eiros. 

Qtt:tlldo, por cir·cnuhtancias oxtraordinaria-, lluU\'":· !-'rnndo 
t~flluencia desses volumes, podedi:o elles S1Jt' tr·:ln~porl:1dos por 
trens ,J., merc . .,lori:,~, oiJSul'V:IJJdo~-;,, e11l~o u~ pi'.•ZO~ de: '''P'J
diç~o e tranRport" qrw a compantJi:~ <:,tahdcccr· de :r~'''':·d., Ccllll 
o Governo, o dus qn:1c-; <larú a companhia aviso ao prtiJ!j,.,,. 

Os frd,•-; da,; "nc·om1rwnda~ ii(JI'ilo satisleitos n" a<to d" in~<'l'i
vção, 1'<'1'<·1'011'10 o 1'<'111 ·ttent<• CoJI!Jecinwllto, fjtlO Selá <l\i;,idu 110 

a c to 'la entrega do-; volumes. 
A:; <:ncommen.Ja-; rle1·em sor ontreguos a de~p:~chn n I<'• :m rui

nutos ant"s da partida do trem. 
Art. 3R. Para os <lospachos do perprenos volnm •s de <'n~om

metrrla, at,.: o pr•so de l kilogmmtn:r, lic:t estal>ul<!ui<lu '' l'l'd'' de 
200 réis. 

P:rl':l os Yolunws qnu P"'"rem m:ris <!e um kilngJ';tllltna, os 
!'r·el<'s stwflo c: r knl:11l'.; pe! 1 J'ü'l"'cti1·a tahella, na [II'Opor·ção 
exa<·l:~ tlonnlllf'I'O de kilo:.:rallllllil', eonlan•lo-se qnalqr~<'J' l'rac.;ãn 
como um kilogrnnuna. 

N'"nhum volrnno, ['orém, JIO<l<•r:'t sm· de~pacliadu [ll>l' IIIellO:; do 
200 réis 1le ft'<'te. 

1\I'l. :30. Nos volumes <le Ollt!Ollllll<lllda~ <leve eonsLar o noml.l 
o residencia <la pe~scm e <la estaçfln destin;üai·ia. 

Art. 40. Os v oi umns <le mreommt1nd<t potlerão ser recnsados 
nos trens de passageir·os, dost!e qtw o seu peso ox,e<la a IOIJ 
kilogr·ammas, ou seu voluuw a um metro culJico. 

E111 caso de granrle aflluencia, tle f]He possa resnltnr p8rtut·
Lação nu ser·viço de ti·anspor·to, a companhia poder:'t reduzir· a 
60 kilogrammas o limito Jo peso pam os volumes de encom
mendas f]Ue tenham de ser transportado~ pelos seus trens. 

Art. 41. l'odem tambem sur despacha<los como eiH'OIIJlllt:!lda~, 
pela tarifa 2 A: 

I." 1\liudezas alimenticias e outros goneros semelliantc~, Jo 
facil tleteriomção; 

2." Gelo, peixe fresco, ostras, caça, verduras, fructas, earne 
fresca, vão, leite e ovos; 

3. 0 Banrlejas d() doces e demnis nrtigos de con!eit:Jrin pnra 
baile~. etc. 

Estes volumes serão acondicionados á vontadH de quem os 
rorn<·tter, e por sua conta e risco transportados. 

A companhia só se1·á respons:tV('l por oxtr:tvio, falta on <le· 
mora de entrega não justilicnda. 
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At·t. 12 .. \s cncommr:nd<\S apresenta;las :t despacho devem 
0star iJf'lll rH'Illl<lirionadas, de mor\o f]ne possam resi,;tir aos 
cho'1U•1" r•r,Jinari<l', inhnrcntes ao tntn.~porto ]IOL' estr:ul<t de ferro. 

O volrrm 1 mal nconrlicionado ser:\ rrcnsado, a menos flUe o 
remettentr o qncim df'ixar scgnir com a declaração r\o não 
l'r'Si' '11-ai>i iirl~•lr• d:l. <?0111 [';rnhh. 

<l li' >11·J'·'r·lr• dP rn:tf,or•i•rs in!hrllrr':n·,.j, nn ~nh,lanri:~s prwi-
;..:(1-: .,.,' I I,,. li'\' li I~ _ _' :li' p ·l•l t!'•'!ll di) p:t~-.;;lg!'il"(l-) (\"i(ll""~ 

·u·t. '.r!J . 
. 11'\. 1 ' .. n, Yolrrmr'i "" r•nr·nnr''l''nd ,~ ,:.;ri\o i'o.;to.; ;, rl;spn

~itl·.l·, t!q d,·.~L·I:l\HrirJ I~~ 1uit1\l~ ....; ,J l' .:-. •1;1 ·1!"!.-:i~tLt d11 tr '!ll. 
O . ..; j:1l · 1\;l 1 !'11l'c lll r !it·,ld~...: ,l ·:dt'<~ f\,• ·! l h lLt:-:. :t t'lillt:tr tl;L 

C'1t' ~:·) •'c lt ·, ;u·~,, -11} it ~- :1, ''l~l ·:f,•d ;111\1"' · 1'~1 t1 , 

Ú l' ;1 :] ~ -() .,·,;< ]"1\" 1\~:t jlll\' lll 1\_;\ _.:.''.·1 111 I ~· •lll [!'.·r l r!"] I 

.\ 1: \' ,-, 1·· :1'1: ]"1 ~j ("- \ i\~~:1 Jir·J, .... l-i~(•r,..: {il'(L 1'1Ji 1'\ll(•._,; 

, .. ,r ''~'l"...: r• 1\:t· 11 ~ '1·~--- \-. ltt:ll· ~; d·• t'lll'(tl:ll!W!l·LI~. 

\.!. r I :1 ',J (','i ('I .11 I~/) 1llt: rl\l lll·i-; \'0)111\!('S 

] ' . ' j ~ ' I ' I ' ; I l ) J1 ; ( l I ·, ] i : ll \ t · : r1 . I (\ (\ 

1 ·1 ·: \, •. r ·. ;l · 11' r 1: 1',; ) ~ ~ t"· ··r • · 1 f i\ . ·r ~ l I , 1\ ·h t' ·ri,) 
Ilil ;1•·lrr 1 , I 1 1 1, 1 '' :I I 1) , )' I ;i I,, ;) I~ i' ! ., i I: ")\ (1 

,, ;-.~I ,. ' I I ' I : \ I :11 1'1' ' I l 1 l· ~~ I': I ! : '1 -

:i ' 1 I {t' ':--,·' 1 Íl ,I 1·j;; (·':\ '. 

rl \ ';r I! ~ ) ~ ·•t:t \1,•,:,, ~~ li~~! ···i-
í 
•' 

i ~- l ' : • I 1 ' ; I ' • • I 1 ; I ' ) i! I ' )I I I: ! lll '-' : I ; ' : ~ 1 ~ ' ~ 

(' r1 :. ) ) ,í1•'.i1l,'-!ldi [!1·', a {'(1::!r· 1~ _) 1](1 clt··f'~ d·t r·stlu~·;'í!.', ...:•::1' 

(1 dil!)i) oi:\ (::ll'l•]lJJ\JPtld;\. 
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" 

,,. 
'' (I~ \<•\1lJllr ~ r1C {IJ\('()J)1l1V"!Jil 'S d,H·f,j}1~l!!:JS :"1 i (l::;:.t·l(Ji(l~ 

l 1:1'1 1 1l() ' r 1 ; 'i :I ':' I '' ': .' i I I : lt: -~' I ) ! r I, ' ~ ...:. J • \ t I'(,(; 

',I li' 

'''~11'11":---i ·~;\,) ('1\;\n n k':~ Y(•]p· 
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!'i'':l r
1 !,-..]':·':' 
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1'\ Jll'! .~s 1::.:. 
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1"111, 

li d( >1 ~;i. ·i li~ 

(\'.! (~;t-

~i(l ·f: · ... ~ lj, l··.· 1·\1 l'rtl:J, ..._,! :1 ~'i'.~ ;1_ :,-~, t i•,\.''\11 L''-''1•·1:~\) ~; r\~'~-
ptl('~);l J ~ {'f'Jl1) Yt1]111)JI S (·:Xj•l'l'~:-:·r·:, l ;n tl~l'\[)11~, 
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1
;•1' \ I' I l ",I 111!\\1• 1'_\l•]'.'- ~I) ('· ,' )·:·1 l::x;1 :l_ !r\ f ·ifl:\ rJ,> 

· i'\H''~ ;1 t·nl!('_·n.t· :i iL''!iL··J-,1 -.pJ·;\r) -~C'flltll';ln\! 11l· :~ -l,· llrt1 

I'Pej' ' 1 lj'i•' ~ •t;l :L-Si!...ll·:d'' ]!''\ti d1 .-~t:l: ~!:\l'i() ll!l p(·:O:~ ~~ d:l (':lS:t. 

1\ I'· 1':
1 

l :t,;.;.\Jtt :t--~i{.;Jl;t•lr) ~:·11\ ··tittl'' r~ lil11lifir•:1 l'•lllll 1 l'·~:lllli.'Jll•' n 
C(lllh• {'i]J!Pflt(l. 

Si i"'~' f•lt:1 nn ÍllC'(IlC'Iirliín r],, inrlie:Jr;:ln !lP rn<ll'r'rçn n:lo 
l'·l'kt· · ·t· ri ~:·d, ·r tu u dc;;tinaL ll'Í<11 ~c:rit" l'crlumu recol\lir\1) '' 
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estação, fazendo-se aviso ao expcrlitor, pelo Correio, não se fran
qwJando o porte. E~tes volumes fk,H:to sujrito,; ú at·m;\zcnagllm 
do ad. 4:3. O prazo corrcri~ da data c hot-.~ ,Jo :tviso. 

VALORES 

,\rt. ·17. O tl<'s;1aclto •lu Yalore.-; em Puro, pt·at:,, eoht'•', nickc•l, 
platitw, pe lt·a,; pt·ecios.t,;, nrtefados de ullt'ivH:;:It·ia '' rnlo.io:•r·ia, 
S<'t'it a 'nnlti•lo >it•·di:~nh a j)()J'Cütitagi'll\ d·· 1\lf'i·> J'OI' e.•nln ml 
ro[,,.cu! [•ara c"da cUllljJ<•l1hin, aló1u do 1'1•·t·· '1111' 1 o. l' ,,, Í<>l' 

dovirlo, :iCIIdo lnr 10 }lit!'U no :teto 1ln S•' t•!r,•r•I>LI' rr r\••-j~;···lt•>, 1'·> 
{'t:h~!ldo o l'l'lllPttt·uto Ulll c:;llll•'i'i:IJ•'\lt· i:;' ~li ~~·:·.\r~·~: ~i~) ll(\ 

:teto •h l'ldl't'l''~· (\'itl•• <ll't<. lt:rl r• \<'>.'.) 
()-; d<!~jllll' 1 1ll:i d•• p:lJ>"I·IIlllCila, :tp(I]ÍC •.-:, 

C Ollil'n:\ \1:1\ .._~j...: 11t' \ !\\ll!', \l;lg\11\-ltl Ulll 

rlr!rr,'r'ul I ar.! t•;:ll:l ('Pllip lllili;l. 

:\('(;•00;..: 

<pl'll'lol 

tle ,.,,111p:1 nl!i:1~ 
\'ll' , ... ,,1' ···' 

(>n:--id t·a·.:U i':·.·n·L~ tud;t ;1 dcr:Lt!(\.·~r) it (·\:_;t··Lt qu:l]Jtl, ;'1 11;1~ 
!lll'· .::1 !.~ \rt!Ol' d()~ o\j(Tft); [lt·iJJ~:I !Lp'•,·ilie du·~ (Y;r]r~ ·1: f. Jfi-'1. 

I) l'tde lllilli:tlr• li·· lllll:t 1 xp<·•h;:I•J ·'•' \·,,lr>l'•'·' ,· •• I.• 1. ·i"" • ,. :.].! 
COI!l:•at,lti:t. Q11:d pt•·t' tl':lli:'jlrJl'L<1 de uh]e,·tfl, 1:11 rh1 lll<'•·rl:l ,. J<:l,· 
I e~~ I li ,-,tJni', l'" 1 '•·Lj.\l s r!e lllllll1C...:J]1tl l'·'ll!·_d !CJJtl' p.ll':l 1\lll 1'!' ~lllfl 
COIJSign;ll:tl'iP~ l'll.jl) \'(lJOt' S··,ja Sl!lH'l'irJl' a \'Íl!Cil tOUtt_f.: ./t' l't-,i~~ d,,_ 
pen·\{•r;'t do nrTnt·dn C\lill a :ulnlit;i ... ;tr.H;;Io da CílillJ':l~ 1 1t~:t r.·\:itiU) 
;"t UC.\>t0~:to da l"(~JlJl'S:-it, niio ILIY< 11 :o t'UJl!t'l·!u (~\c·.·;lç;Lrl ,J;::~ Lt:CtS • 

. \J·l. 1~. Ü din\1 ·il'U Hl!lt C hdn, :1~ .itlÍ(IS, ~l:< ll •dJ'H") ~~ /Jl(~\;1('~ 
ptlcri\).~ ·-.:, dCY!_'IJl r·;o;hll' acoJH.lit·io:l~\ 1 10~ C'lll. ~:tr•rn<, r:·ix::~ on 
lmrt·i,;. 

,\:-; c:dxns on lJflrris sel'iio solidamentr1 prcg.1>1n~ e niio rlr"·,~riirl 
nprr·-;r•1llnr vr•:;lig·in nlgnm dr1 :tl•ertura Jlf·llt d•) t'r:tetm·:l. 

r_·-; :,;,ecos de\ L'lll :;cr du [':tllt:O lo: tr•, 'll;-ir!c,,: ll"l' <k!l!J" ,. J'l'l'·

kiL· ~. 
~\-~ (',li\US 011 h:11'1·i-..; :--:!'1';\o ('url l1l!:'1L1) 1!.-'-.:·.\d(J:-i 1!1·1' r·"td:l inlr·i-

. 1"1."·, tix.··d:1 p(!!' 111~ 111 d1• :-...lJJr•to 1'!~I \:l·.'\1) ~~n c\:\!ltl 1 P, f]_lt:tld • 
1'1•t' 111 I'• ~;"._:'\J'}!l, p11'·' ;:;l\',\J!liJ' :• i!1Yi.tlnl iiid~~~~n dn:-; ,., l'lJn(·~. 

h.(' d1;.; ·:t·'·'(J'i ~Cl :·t F·~·ll· :~:.1 l·•li' 1:1 ··1 d · ·l :!:t r 1•1 ~·~·~·~1 

i ti! ir:~,·~·, t'll.in !:1·1 -..(~l·;\ cP1·Pl'\tJ l n1· ~~·111 í ~ 1 lll ~: ~·:· · 1,'1 ~-;,T !; 1, 

cn.i,,: 1 .-~t~·~.'ll,i l:t 1 :~ ; ('l ;t\.1 t:J::u!i l..~~ 1: ~ :11~·~~· :::~tl ·~·~ (~ ~~~~· 
fi· ·ll·t ~:I( I l:t. 

,\rt. -1\l. O p::p•'l-moe•ln. ns nohs de lancn, as ''l'u)ie,,,, a-: 
:·.c~:-·-., d.· 11 Pltll itllllia I' (dlltos p:q·c·i:. dl' ·.·:tJ .. r · 1 r~·. ('JP ~·,·1' :·1 • 

~t·nl:.tdo, llU 6 cc·,·~ < u cnixa:-., 1 n l.t~lltr:lJ' [.:!l'·dl:, r~ - tj.!·•: d · 
OJJ\"UIIol·io,.: ini:tr·t•·S, ('lll 1 n.pd 1•11 ]'11111111 r•ttr<'l';>dn. 

'J'ulLt\"iil, l:~ YultlllH·S <1Jrl0~<'!rL:tril·~ r 111 r"•il\r.ll<..,l'ill:.:.. de l'~'P•'l 
porl,•riio :,r·r llt't·eil(lci si, l'lll J'<·l:r<;:lu t't cc<lirl••z c ao "' <l!ldici•lll:l

lllr·tdo, e:--.lr ~ ('Jl\"nlltti'Í( 1 ~ nnd;l de.iX;~l'('\ll t"l dt Sr·.i·ll'. 

Torl" o ]'"''ulr• dtJY<:l'á fiC'l' f'•·clt:11lo J•<•l' lllL'iu tiro ~iud•.'S em Ltt'l'•', 
s,•ndo rll'~t< sem unntero ~nllicicnk l,;u a a~-;egnl'al' ~ua inYi•>ia
J,ilillarle (tro::; pdo menos). 

Art. ;,u. Ch enlerc~o-; nii•l •LJYem BCl' ro,idos, lltJ!ll co\l:ulo~, 
nem pl'egaú(IS ms Yolumc:;, alim de tplo uiío llOS:ictlll ctmJirrit· 
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vestígio-: dr abertums ou fractnr.ts; pod·-;m ser, ou escripto.' sobre 
os volumes, 011 :t elles atHx<vlos por cor. lei. 

A d<'clar:1çl\0 •lo valor rio artigo ser:'t m~ncionada, por extenso, 
no cn<]Prr·:n. 

"\rt. SJ. As inici:l•~s, lcgen las, ll'lll:'.", firmns socia~s ou nomes 
de c~tah"i<'<'Í!llf'lliO~ ÍID[ll'PS~<>S SOill'" (1S ~ \I'I'O', C'.\ÍX:tS, inl'l'iS O 
pacoll·~. d,,,.,,1n ~m· perfeitamente l•lgin·i~. 

Os sin<'f··s t'eitl'S com moed te; ,;ii" f;lt'lll tlmont<) prohi.lJiclos. 
Art. h'!. I.Jnan<lo p n· oceasi:'io <!·> d<·~:··""'IO d' valore,; o rr;m·A

tento exigi1· n v<;rilkaÇ'áO do cont.~,·tlo, s' [H'ocr•l•;r:'t a cs,;n. vcri
ftca<;iio ; (HII'Ólll, o :tc•nldirionamento ,,,,.,, <l•: no\·o f,eito p·'lo re
mettente, pre•;nchi•los 11S rcrp1i,;itos J•r••ci,;os pal'a o tralhJ>ol't•,, 
comn ll''" :~rt•. 18 e ·19. 

Qn:w<l•l ,, vnlor <'on,istir em m•>f'ri:l-[' 'l'el, <l :tcr>n,licir•n:~'ll•:nto 
scrà f•:it'; cl" omprr·~:11lo lh e"mpanili:1. 

Qn'l"l". l'''~'Colll, não tcnlt:1 <i<' ~··r t ·ita essfl vcrilica.ç:i,u, os 
\'Ol\1111•', d1•\ <'lll :'1'1' U(ll'8.><~llf:~dos ,],.\ ;,l:tll10tlte :lCO!ldiei,l!l"doS, 

,\r!.~,::. 11 tJ·an,;pui·t,; a d··~ ... ,;,,.l'f,J ,:. proltihido do molo 
ab:;ollttn. 

Ar!. fJI. A~ oxpc,Jiçf\c; lu ,·alo:''' dnY<'lll ,;,JJ' apre>onta,l:ts 
a <1-'~l'''' ·h·' 1'<'10 lllPnos n ma hor:~ "n t"~ Lia marc:t,la l'· ·r a a 
partid:t d11 tn,m, pnr:c po,lerom "CI2'11iJ· p<,[,, mesmo; do ,;on
trario ~e'"·<Iit•:I•J pelo trem imme li do. 

De,;p:";:,,H ''" va.lnt·e; só s•;r:ío expP<Iido~ em trens •le pa~':'fl
!!eirn.--,. 
· A 1'!. 55. :\ eompanhi:.t não so re,pon~rrhilisa : 

I .o p,,,, f:1ltr1 cncon!J·ada no conteú lo, f'Jllfl.ll'lo niin for vnri
flca<la "lll lll'<'~ença do empre[.!·n.dn ,]:, c<llll]':~nlih que ... rr,;ctu:q• fi 
entre!!a ; 

2."· P0!os valores ontl'eguPs p•dn remcttente em involnr;ro 
fecil:HI~> não Y<H'ilic:tdo' pelo Clll]'l'8g':.t<lo cncarrega·!o do~t"i des
p:telw~; -aJ\·,1. si honver no in\oln·TO estrago que indifJUC ter 
sido o tll'''lll" violado, on em caso de •·xtrav!o, não sen,Jo, pot·ém, 
11. cOJII['tl!llli:> o1,1'i!!:td:t a in•l<'lllllhtt' ~lúm do valor 1.hclam,!o. 

M\D!.\FS 

Art. RG. ns nnimn.os po,le!l' ser transportados pelos tJ·ens •le 
p&ss:~geim~ on mercadorias, recehnn·lo o expedidor conhecimento 
no acto do despacho, e pagarão pelas taLellas respectivas, nas 
seguintrs cnn<li<~ões : 

I." Anim:t<lS ri e se lia on tle C:\1'1'0, <mc:tbrest tdos, e bem assim 
bois, V;lcca~ e touros, 1levidamente seguros; 

2 ." Carneiros, cabras, llezet:t·os, pot·cos e semelh,<ntgs devi,!a
men t<' ~r!-'Ill'ns ; 

:l.' Pe 1 J\JI'Ilo~ aninmes c av<lS donwsticas ou silYestres em 
gn.iolas, ~~ap•miras ou CfíiXões engt•:Jd:l<lo-< ; 

4.=· ('f\··s, nrso'l e outro~ animao~ semelhante . .;, domestic:ulos, 
qu:m·!o l•em aç~m:tdos e presos i~ corrente; 
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5, a Os animaes soltos não podem ser transportado~, excepto 
quando em grande quantidade. 

Art. 57. Animaes perigosos e ferozes, quando acondicionados 
com toda a segurança, em jaulas, serão transportados pelo 
preço de 600 réis por vagão 1 special e por kilometro, com o 
frete mínimo de 10$ para cada companhia. 

Os HXpedi toras são responsaveis por qualquer 1lesastre cansado 
por taes ani maes. 

Art. 58. Os animaes classitica1los nas tabellas lO e 11 se1·ão 
transpor·ta1los sem demora quando completarem a lot:,ç;io dos 
vagCíes proprios para o dito tmnsporte, on 11uando, não comple
tando, pagar o remettente o valor da lota•;ão dos m,.,mos 
vagões. 

Os rr>mettentes darão aviso com antecedencia ue 24 horas. 
Art. 5\l. Os animaes 1leverão S/'1' apres,mtados a deSJ•a•·ho JH3lo 

menos uma hora antes d:t hora i111lieada para a partida do tl'•'m 
em fJile tiverem de seguir. 

Art. GO. Os nnim:ws deverão se!' recehidos it che!:.:·:Hla rios 
trens pelos ~~·ns donos ou con><ignatarios ; /jll<illdo n:1o. o sejam, 
serão remottiuos para Jogai· conveniente :l!im de al1i :i•'l'•Jlll 
trat:11ios por cont:t e rbco LÍ•J sen,; 1lono-; ou consignat:1ri'''. 

A C<\mpanhia m:wrlará llvhar o dono ou consignatario <los 
animaes logo depois da cheg:Hla. Si estes ni'ío forem pi'Ornr;t•los 
dentro do tres dias, serão annuwiados péla. folha tlinria da Psta
ção <Hl povon(;ão do destino clm·ante tres dias e. na !'alta d.:sse 
meio, m<~ndarit a companhia segundo aviso. 

Fin•lu o [H'azo de 1;, dias, conta•lo~ tb data da chec::ttl:l, ,;crão 
o~ :tlliliWeo~ vendidos c.•:-o(ficio e ::,em mais fonu:tli<lnde.,. 

O Jll'oducto liquido da vend<~, deduzido o que for por •Jtl:llqner 
titulo devi•lo á companhLt, Jlcarit á disposit;ão da•jtwlle a tJI!Oill 
pcrtenc•w. 

Art. 01. O expediutH' /}Ue desnjar eil'·Jctuar o tran,;l'orte uo 
grande numero tle animaes, deverú prevenir a arhniflislrl<;iio 
COIII aHlccerlencia de 24 horas pelo menos. 

,\rt. G2. Os anim:u:,; não classificados se1·ão taxa• los ,;e~1111do 
as tahf'!las feitas para os nnir11aes, com os qu:ws tiV81'•Jm mais 
analogia. 

() f1·de minimo tle 11111 1lespach<l e de '200 róis peJa !:Ji10lJa \1, 
::100 r•li~ pr>l<t tabella lO c 1$ pela tallella 11. 

Art. G:l. Cães pequenos tle estimação, geralmente denominados 
de s:dão, podem ser aumittidos nos carros rle p~ssageiro~. sob as 
coudit;ões seguintes : 

I." Estar dentro de uma cesta; 
2." Não ser o peso total sup )t'ÍOI' a quatro kilogramnws ; 
3." Paga!' o respectivo frete; 
4.a Os outr·os viajantes não reclamarem. 
O transporte de cães nestas condições é feito po1· conta e 

risco de seus donos. 
Art. 64. Com excopção do determinado no art. 63, aves, ciles e 

animnes semelhantes não são admittidos nos carros de vi:~jan tes. 
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Art. 05. Os clllbarques e desembarques ele animaes são feitos 
sou os c\li1Lldos, iu te ira responsa!Jilidadc e á custa dos expC!di
dores c dos dPstinat:trios. 

Art. (j(j, O cuudnclor que acomp:1nhat' animaes pagará pas
fôag.·m de• 2• CLIS:'I). 

,\l't. 1',~. ,\ C•'illpanhia llÚO e l'CSpon~:1Ve! pel:l fuga dos ani
Dlll"~ <Jil i"J!u d llllli•> quo a si cantiat't)!ll dnrante o lt'<>.jectcl, ~alnJ 
t>roY:•n•I>·~P clilt,a tlo pcs.;o:d tl:c t•;tradl, e, neste c:tso, sti é 
rc~pn:l,;a,··Jl :1!<\ o v:I!<Jr de :Juo::;, a lll•Jll<JS qne SC'ns valoros 
tenli:tlll ~i[,, d~?cLu"<td<JS ,.;np<_•ri<H'ui a •.•,;t.L irnp·Jrbn·~i:l, C\SO em 
<JUe,.; ·r·ii•l snj.Jito::; a um t tax!l. CI\IJYO:Icitm:\l. 

,\rt. ô~. A co!ll[ltlllli:1 nil•J rcspo:1•le pelo-: damnos rr'snl ta ntes 
do perigo qne o tr.tnsporte em caminho de f•}I'!'ll ou dcmom em 
Yiag<'m ar:II'rele p1m o~ aninnes vi1·os. 

l\!ERC.\DOR!.\S 

:\<JT.\S DE F:XPEI>I•:.\n 

,\rt. 1'•'.1. T•,.lts n;; !Jlr'IT:L ll'rhs tJ,;n:m s·w ncompanli:vlas •l•J 
uma w>ta "'' •:X]"'·1i·;'l<> •J<lll indi ]tt') C'\ac!am·:nte (1·i:fc arts. \.ll, 
]5(1, {1',1) t' lid '· 

1." ,\ d:l!a de apre;;•;ntal,'iio; 
:2." O ll<)ll!IJ 11 l'L':lid•:rwia do expe;Jit!,Jr e destinatario; 
::l." A natnr.:z c e l"'~o bruto thl merca<loria e nnmero de 

YO[Ull:r;s; 
4." :O!arcf\ 0 ncozldici•)J1f\ll1°!llo; 
S.'' _\,si;.:Dat·tra do expedidol'. 

A!'l. 70. (H ,·oln;nes deYem traz,.r marca on endereço hem 
leg-h-,1. "aklll di~to o nomc ct,, estaGiío de d•:stiuo; e ,;orem 
arondi<'iol!:l<h..: de lll<Hlo a poderem rllsistir aoc; chol}Ues ol'Jizwrios, 
inh<'!'<·ll!<·,; a•J tr,>n~i"'rtc pot· e-;tr:uh do fmTo. 

1\~-~:-: (' •rr~.';.:·n~n~'nfn~ C!lln•drdos ÜP Y:1gr)"S para o rnesn1o destino 
e cmhi!2'11ill:ll·io, ,:. dispen~·t<lo o Cll<leroç·o, mas improscinrH1·oi n 
lll::ll'(';l,. 

Al't. I I. p.,dom ~OI' accuib1s as nnl'i' do ex pet!ição qno tiYI'i'Olll 
ns~ig·n:dnt'.l d0 expodi•loz' impn•ssa on autograp!mda. 

Art. 1·2. C cda not:t ~nnst<tlto uma expctliçiio o nãll pód0 mon
cionar sinão o nome do um ;;ü deslin:ttat'io. 

Por expetliçiio entende-se um otl mais volumes procerlentes do 
um sü expe.Jidor enrlereç;tdos a um só deslinatario. 

Art. 73. Em uma mesnm nota de consigna\,io não podem ser 
inclni<bs: 

l :' ::\Iez•c;ldorias que niio sej:un susceptiveis do ser carre
g'i\llct-: som i ncon vcniencia no ll1•3smo Vctgão ; 

:!." ~kt'e 1•lorias cnjo canegam·Jll to on desc:irregamento tiver 
de S81' f•:ito pelo expeuido!' e destinatario com outras !Jne niio 
csl··jam nr~t:ts condições. 



ACTOS !lO PODER EXECl:TI\'0 1\Jl 

Art. 74. Os expetlidore3 devem declarar si as suas merca,Joriao; 
são fmgeis. Si o frete de1·e ser pt·e-pag-o ou a pagai", no~ casos 
em que o regulamento é f<\Cultativo (vide art. 81). 

Art. 75. Os agentes ela companhh não de~pachar•'ío mercrtdoria 
alguma sem ter,ml veritieado a exacti•lão desta nota. 

Art. 7G. As merc tdol'i ts que mi~tlira•las com outras possam 
d tmnilical-as, serão tt·ansport:1das em va!:jií·J espGci:d. 

Art. 77. A companhi:t pod.;ritre~ttsara expc<li<;ão de qullrJner 
car~a no'i seguinte;; ·~asos : 

1.0 ~i o genero estiver mal aconuiciouatlo, '[IIC lwja probalJi
lid<Hl•J .!e niio chegar ao seu de;;tino sem Jl3I'.la 011 a v tt'ia; 

:~." Si t'econhccet·-:ce, no acto d<t cntro::a, rrnr; .iá '"tá rlcte
riol':Hl"; 

::."Si veritlcar-se qull o peso é inferiot• ao inclieaclo na nota, 
ou q1w a m·trca e num·;ro ~ão itHxado:;; 

4. 0 Si houver f:tlh do uu1 ou mais volumes; 
5. o As m•;rc,u!oria,; em ,;statlo ele putrefacçiio em nenhum case• 

portem ser <tcceitns pam tl'ansporte. . 
Entl'ctanto o renwttent<J po.Jorit reparnr os defeitos rla carga, 

e neste caso a companhia fará a remesst, suiJ~tituiwlo-so por 
outra a noLt apt'eS•JnLula, si fut' necessnrio. 

Al't. i8. Emr[ll:"\lllo a carga não fot· repararia ou relit•:.uln, si 
o l'81tlettcntCJ niio quizer mt1is envhl-a, pocl•3rá demor·ar 2·! horas 
na e:;taçfLo, sem responsabilidade por· parte da con1panhia, sn
jeitanJo-se depois á armuenagem. 

,\.t't. 79. A eomp:lllhia porler;\ ig-ualnwnte expedir a carga no 
estado 0m r]ue for entregue, rlanr!o o rotnr<tt mto ao chefe da 
estação uma nota :h-;igna•la IM qual deelare os defeito; da mesma 
cat·g-;>, e allivie a COiliJl tnhia, da re:;ponsaLilirl<!de pela:; avaria~, 
devrm·lo a noh do rcmettentJ ser iutegraltnente tran:;ct·ipta nos 
c )llltcri men tos. 

Art. 80. ~i rlepois de rcghtra·la uma expotlição, e antes rle 
feito o transporte, quizer o expedidor, por qualquer Inotivo, 
alterar a consigrJaçiio da mesma, ou retiral-a, a companhia, no 
segtindo c:tsn, nnnullaráode,pacho feito e J·estituinto r'1·ete pago, 
moun~ as Ltxas •le cal'g<t e rle:;e u·g;t; no primeiro ca~o far-sr;-tm 
novo despacho pelo qual se coiJrará t~ rlifi,Jt'cnça 1le frete, 
levando-se em conta as taxas do e;trga e descarg;t cotno pagas, 
:t nii<l tet• os ta sei' viço r.lo ser de novo l"eito. 

A taxa será de GUO rei~ pot• tonelada ou fracção de tonela1ln, 
quer para a carga, quer pal'a a descarga. O expctlidor, quer om um 
quer em outro caso, tlrJVe restituir á companhi.t os docuuwntos quo 
tiver rccebirlo, sem o que não será annullado o tlesp<tcho já feito. 

Art. 8!. As mercatlorias snsceptivei~ rle se rletel'iot·arem em 
pouco tempo, os generos cujo valor importar em meno:> do que o 
respectivo frete, e as mercadorias taxadas n:1s taiJellas 12, 1.3 
e 14, serão s0mpre despachados com ft·ete pago, não sendo as 
comp:mhias responsavei.; pelo estar lo em que chegarem as de facil 
detel'iornção. 

Estas mercauorins só serão entregues nas estações do destino, 
meliante a apresentação do respectivo conhecimento. 
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Art. 82. Qtmntlo um volume contiver artigos diver~nmente 
clas::'ili ·atlo,;, serão to• los taxatlos pela taxa tb mais elevada das 
clas~es !'<' Jll'e>'en t:u!:ts. 

At't. R:L Quando a estr.<dn. autoris:tr o carregamento ou o des
carre(!a!llPnto flit·a das estaç0e~. cst·~s serviços serão feitos 
ohri;<~tori<~ttl<·JÜ•< pelos cui<l:ulns" it CtH!a do expedido!' ou do 
tlcsti11:• t 'rio. 

,\ri. fel L o ·~X[l<Jdi<lm· quo pred~:~t·do 11111 v:tgão pttra enrga com
pleta <I•• "na met·,·adoria d•wn t'•''llli~it:d·o com antecerlencia <!e 
'24lt,>tas, "d•J .{fl h·'r"s si o ['"di· In f:H' I''~''' dcct,; ou mais vngii·~es. 

O expedidO!' tira sujeito á tnulta de ;,:~; !'OI' \·ac>ão por· dia, oi a 
mercar!or·h não for· remettida it e-ta~·lq J\'l <lia convenciona<lo. 
A imp<•rt" ncia <lnsb multa póde StJt' PXi.:.; ida nn :.do <la t'fJ'jlti~iç'io, 
St~ndo d•'['"i~ re..;titu:da, si não th·pr t[,, -er ::pplieada. 

A «•littini~l!'<t<;'io, no dia imnwrli:doao tixarlu para a r•\pcdiç:'i.o 
pntlPl';\ ~li...:.pôr d~~~ va~(IPS. 

n t'li·•li• da "-ta•::'i.n <k\··~ prtl\·enir rnnt :~ntce<~tlencia, ao cxpe
tlid"r. dr• d·:> •' !to!'<< ('111 •pw ,,~ Y:t;.:•-,e~ tir'nrf'lm <'t sua disposi\·:\o . 

. \1 t. :--.:-l. ~:l...; ··~Llt,iit!.S df} }li' ptPnn 1\111\ inP~ntn :1 ~·arga. nu ~h~s
Cifg' d·~ Y;~~~··-~··..., :-:t>I';'t f'··ita jllll' (l(~-..;:-()d d,, ~·xp0·H·lo!' nu (~np:--;igua
t.rin ·l<'tli••l r!u j•l'<t/.n <(IW I'"'' lot· ltl'I'':I.J,,; 'lll:tll<ln, f"ll'&rn, o 
t'Xpt>di:lPt' •111 t·.,n . ...:i~nat tl'Ín l'lll' II"~·!L:~'nci:l nfto c t·~nha. tilito 
dent•·11 <i•> r••r··ri•f,, prazo, o-1·· ~·'l'\ i•;11 i'''·lr·r:, sct· •·lfflcln:~d., i"'la 
adn!J:ti~'t·:H>i•l rl·1 1'::-;tra~Ll, (:)lq·:,n·lt) .~~t:\, :\!étnd~> l't'•Jt~~, 0\)l)r•~is 
por ~~·1\• h !:t ·!t !'t'<'C('~I) dt~ t()nPLLd:, lliJl' carg(t. nn d··seaq.u:l d~ 
Y;t!.!ilO. 

i:-.,•nltllt\1 "'t'ndi<lor <lu mn qn nt:li~ ,-:tg·õcs <Ir) merc:l,Jorb~ po
tlet ú ,.,,.,.tf,)t', ~o!, 'tn:drpt0l' )'t·dexltt," lot:u,·:\o do..; me~mo; V<~g•-,8~ 
(vido art. !<1::1. 

() '''1' •tlid"r ''11 consign;üario ó t'•)~puns.tv<'! por qtmi•JIH;r avat·ia 
can,c:td:t j•Ol' srms n,zentes nos vchicnlo~ <h ostr:ttl8. de f·~n·o, na 
C;ll'g:\ (j\l d~·~~'ar!!a de tHc't~{·:tdori;L', JHil' t"~xee:-:;so de lotação tln por 
'lnal•Jiif't'Otltt't ··nns:t • 

. \ rt. ~~· •. \:~..; ••,t:lt;i)e<> d1•verüo ser ti•J'iC:trreg-r\llos os vagõ<·~ de 
c;u·~;,, 1J1lC' Co~lllpuz,,t~~_~nl n . ...:. trt n~. :-,1\:.!.'!lUdn :t nr·den1 de suns ehe
t-::vl:.~. dl'\·o::r1t• set· recolhidas "''' at'llt:t;.C!l:l :tqtwllas mnrc~.do
l'ia~ q1u· d1~Yatn ~et' al)rig:\da:-;, e eln cot:--•_) a lgn1n po1lerão o..; vagt)cs 
p0t·t1l 11\0('r~e l·:n·regadu:3, ainrl:t. llll_':""~tno :1 l'edido elo-:~ cnnsignata.l'ios 
un de.-lit' d:tt i"'· 

,\Jl. ~7. () lt't)l8 minilllO do 11111 11CSititCftn 0 <lc 2()0 rei:< p:t.ra 
cada Clltllp:tttlti:l. 

Art. s,;. T<l•Lt a inscripção de tnerc:lllorias é fdt~. dando-se ao 
exporlidor, imme1liatamente apús o tl•JS!'tteho, um conhecimento 
que sem exi;.údo no acto da entt·ega tio~ ohjectos. Pelos recibos 
impre~,;o.,, p.<~,;a,fos em ~uhstituíção de conhecimentos de mPrca
lloria~ n:\o apt't.•:;enb)(.los, co!Jrará a companhia a taxa. de 20U réis 
{Hll' C<lrlil lllll. 

P.~t a " rdiratla de n;ercatlorias <~om recibos se exigirá que 
este,; ,•j:nn n,s:gnado~ pelu corHignatario on por pessoa pllt' ello 
h'f!<lltnt'nte :\1\torisada, dopoi>" •ie reco~dteciua sua identida•lc. 
l't'la~ ~"~llttd:ts \'ias :!e r~onhecim"nto'-' !'Obrará a companhia a 
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ta·m de 500 réis pot· cada uma e Inediante essa taxa serão f'nme
cidas ate tres mezes depois do rle~pacho, uma vez que o I'omot
tente fot'ncça. os preci~os esd1 redmentos. 

As ,;egnnJas vias <le mais de tres mezcs até a época da des
truir;iío do; papeis soriío exti'<1hid<1s m<~<liantn indemni.-;açil" enn
venciunal eom a couipanhia. 

AI[. 8\J. I I tr:\II:'jiOI't•l <!1> ol,_ject·''l llll<' "\igirnlll O Clll[li!':_;O do 
ma k:·i:d th[l<Jcial n::io ,j obrigatot•io . 

. \i'i. \JO •. \s III<h'''~ iiJdivisa,;, <[ue p<J,-:Hctn mais do -l.lllll) até 
:::>.1>. r< kilugrallliJJaS, on cujo volume foi' snp()rior de l at·\:; 
m<'(r·,,, erthi<~ll,, ,orão Sllj<•:tas :t nma t .x:t ad li,·ional ,J,. ! r~ J"ll' 
Yt1 llllr1C. 

11 t•·:lll"pot·t•J de massas inrlivis1,; rl<: :'•'S·• •JXt)•J I<JIIt·> :1:; f•'lle
hd"" lllelric:IS ou de volume Sll[H'I':•II'" :S Ill•J!I'th cub'··o-;, on do 
qnat'''Jil8I' <lhjo:cfos rpw neces;it•J!ll do otnprc•go 1le Illatrori:l! ··~p,J
cial, n:l.o ,·, uhrigat<l!"Í!J; P•Jl',>m, qu·t11oln :1eceitos, os pl'I'<.'O·< ,. t'/)11-
di~;~-~ ·..; d·~ tr<ul~piJt·t~~ -.<~rã~> l'!~gnl:.vlt);o; !HJI' rnnt~tt) aet~ot• !o c•JJtte ;1 
coiliJ'"IJ\ii:< n o renwttenle . 

. \!'! :11 O tl'.tli']J'll'to <In~ uwt•Jt·ia-.; intl:lrnm:~v,·i~ S<l Ctrú 
BÚII)''Iltc Plll ll'C11:-; ( 1 Xcllt~i\·~~~uontr~ d(~ Jlll~l'<~.~~~~~t·i;d:;, r• ~~rn dia~ 
II<JlPilllill:<d<Joi . 

. \::' nutl··t·ic~-.; <J,•,t' natm·o~.:~, !:te; Ctl<tto: phn~;>h•l!'n;, li 1nidos 
a!LOIIlict·~. :1gna-r;oz, vilriulo, napllta, g-azolina, po!VIli'II, k·~ro
seil<J, dyn:ttnitH e tocla e qualquer outra SL!IJ:>tancia poi·igosa, 
deYem ~er ;~c·Htlli<;ionadas em liatTic;, e:tixõtJ~, lutas, va,:os ou 
botij.t,; d1· p.tr,"le;; f',;r[e;;; Lievem eslat• P"I'feit:ltnent'J f'eell:td:•s e 
oll"CitJCüi' lo i11 a ~egurat11;11 p II'a o transporte. 

us vollillW:i cont·Jndo lltaltli'ias inllllllll!ILVüi~, explo~ivas tl ve
ncno,as tet:l.o ··sct•ipto o stm conteúdo Cl!l to la,; as l':tcn;;, em 
cat·ad•·I'<:S lemlegiveis (vide arts. IGO e lG!). 

:\ rt. 92. As lli~'I'tJ:Hl••rhs t:uadas ~eg-tmdo os preços da,.: ta
l!ellas 12, t:l e li d<J\"Clll ,;er avisad:~s no di l anteriot' ao do dos
paclto. 

A •'ilt'ga ser:"c !'eita pelos remettentes e a dt"snarg-n. prlo.> consi
gnntr~riPS ou it custa destes pela companhia, si_d·~nti'O de 2·! horas, 
dc1·ois de <evisados, não a ell"edunrem dfes. 

Pt~r <~:1rg:t ou des.:arga se coiJI'<U'Ú ô()l) rs. por tonefa·la on 
fi'ar~·;lo Je tonela11<l. 

E~s:~s mei·cadurins não serào recolhidas 1lebaixo de coberta. 
,\1"1. 93. Os animacs e madeit•as, taxados st•g-undo os preços 

das tabrdla~ n;;. 10, ll, 12, 13 e 14, cerfio transportado-; sem 
1lemora, quanrlo completarem a lotação Jos vagões propr·io~ para 
esse transpot·te on quando, não completando, pngar o remcttentc 
o valor da lobv;ão dos mesmos vagões. 

A eo:npanhia r o ler:"t recus~1r, por a01nencia extraorrlinaria de 
mercadorias taxadas a pe;:o, as cargas sujeitas ao preço de tt·ans
porte das tal!ellas ns. LO. li, 12, 13 e 14. 

O fr·etn dos despac1ws 12, 13 e 14 é sempre prepago para •Inal
qner estação (vide art. 81). 

,\rt. \H. As mercadorias de qualquer natureza remetti,Jas 
pam as estações afim de serem expedi<!as pelos treus dn carga 
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e cujos dcsp[lcho-; ni'í<J f(Jrem pngos dentro de 12 horas, ficam 
snjeihlA as armnzonagen~ previstas, :c menos qne tcnhu de .'Cl' 
pctgo o fret" tHt e:;ta.;iio destinahu·ia (vide art. 123, § 1"). 

Art. ~"'· Os ~"nm·os e ontrns ub.iectos não designados nas 
taril'as sen"lu taxadns segundo as ta bell:ts feitas para aqnclte,; 
t'Olll o• qn:u)-; tiv••t·em uwi,o; analo;.!·ia. 

Art. !li;. '·i a r•·ll1""'" rh m••rcadori:t se compuzer r1e Yaeios 
yn]Uit!<':', <l t'n·l<' :'<·l·il calclli:Jdo l'lll:lO ci t'<JI'Ill<I"S"lll U\ll :;•'>; l'.c;!o. 
l'll:l('j-~~:-:.~o _:.:,·} l(·t·:t }.,gat· :,i o:-; \'l)llunc•-; t• ... ti\·er,•:n cLt~:::;itka,lll-:; 11:1 

~r!l•:--;tH·l tal,P\l:l P 1 1 ~'l'tPf11'('l'('lll ú llH~~ltJ;t ~~.'\)ledi(;C\o. 
Art. !li. ;-;i :wtu~ dn ~·ita ,•ntm~a d, IJiet'<·:tdmia ao •Je;tina

tario se veeiticat· qtw " rrdc cui11·ndo IM r·:;t.";,(o ,J,. p.u·Lid:t o•; 
indit'adll parn SPI' f~'lhi':l<lo tia e.-ta<;iio d·• r·h•·::atl:\ C iuC•·l'ÍO!' no 
real ou f)ll!~ ;..;l d·~i:'\C•n de cohntr oalu.lic;lt' par;l ::.~~ colJt·ar :tl; . .:-n1t1a 

taxa, n c-tr"d 1 ]''',de retet' a 111· rcadori<1. at<J qtw u expr·di<lut' r•u 
'lostin~tlari·• c;,ti-íaç:t a <lill'·rc·nça do l'Jcte, etc. (Yill8 nrt. 111). 

Art. ~18. :\o~ d··"l'"clt"..; do m ·rca•lOt i;1,~, as ft•ctcçue.,; tle ['Cl''OS 
:•r~rão cnnh!"' ]'OI' c,•Jt!P:>ittw,; da t"twlada. 

A..;~illl, lo J,, r• l'CS•J c~ontpn·ltrmdi.Jo cntrP O e 10 kilogrammas 
será tax'l•l<• como si f<•:.:Sl'lll ]O kilu::rr:~mmas, entro 111 e :!0 ki!G
~r:t!lt!llaS co!l,t• si l'chSCI!l :.!0 kilo;.!Tillllli1":-i, '!\<~. DJ lll<'ollto morJo 
:i3 l't·;wçu •..; dr~ \'(llnnte.; :-c:r:lo c~<ul:<da..; t<nr c •tlte:'imo de mrtl'o 
-c11hico J•or lO •l··c·intll!rus cnl,it••'"• a>'~iut c,',mo as fracçõc·s menores 
1!3 10 r•\i;;: "'·l':tn <'llnt:tdas cumo ]li r<;i,;, '}Hando não houn;r dtws 
oa mais pnt·cnlh..; p:~ra sr,mmar; em c:cso cnntr:wio, a dióposi<;[·) 
deste artigo sGr:'t npplicada s•\mcnt•J {t somm:t. e nfto a cada par
-ccl!a. 

YOLU:\IES VASIOS E:\1 RETORNO 

Art. \19. Os volume~ v:tsio~ em rdorno ~:lrfi,l desp:tch:t<los 
~~()..'llO se .;;e~·tH .. ~ : 

1. 0 O~ t,:~rris, t•ipas, gig-os, j[lri\s, C[tpneir[ls, etc. etc., vn;cios 
(u~ado-;) em re!ornu, transpot·ladu:; em trens ele m 'l'Cadorias, 
::;:"io taxado,; !LI t:ttJ,•ll:l U; 

2." Os ~ac:co.; v:~.-;ios lllil rdorno s:"ln tr;mspnrh<los gmtis, sem 
rcspon~alrilidade da com[•anllla, e den.•ttt ser reuni•lo,; em l'aco
t.•;; solidatnL'Ill'' atn:los; o~ pnrot"~ don•m trazer o <'tHlet·eço e 
'-i n<Jil!e ,Ja est:1ç:'\o elo cl•l,;tino !.um Jegi1·,.is; 

.3. 0 A nota de expedição de sncco.; vits;os em retorno não dcYc 
·indicar o numero de s,tcco;;; sô se ndtllitte a indieação do nu
n~ero de pacotes; 

4. o Si estes objectos não forem retirados dentro do prazo de 
~stacla livre, pag,trão os destinalarios a respectiva armazena
g-em, conforme o art. 123 § 1 ou § 4. 

VEH!CULOS 

Art. 100. Ao transporte de vehiculos ele •1ualquer cspecie, 
J.rm:ulo'-', úo~armados ou encaixotados, applicam-se ns tabe11as 
1-\ ](i, 17 () 5. 
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A ]a comprehcnde carros funchres, dilig<)ncia:::, caleças, carros 
o outros vehiculos de duas on •lo IJIIati'O t'orhs para tJo;jnsportc 
de P''ssoas ; cm·roças, carretas e outros vehiculos de dtws on de 
quadro rodas para transporte de generos. 

A 2·' •·omprelwnde carros e va;iüe;; rebocados pura cstmda rlc 
ferro. 

A 3" compreltenne locomotivas e ten•lrws rchoca,Jos. 
A 4" cornprchende vehi<'nlns ''''~"t'JJl:tdn"' O<t encaixotados. 
J\tt. 1111. Can·os, ralcç'''• tii!•nrys, !tn[~·.;, 1]\t:tllrlo ;)C~•'ifos 

]>:tr:t tt·an,;porte p:Jt' tren~ <le passa:.:eiros, P'!-i'liãn l'r·ote rlnpln. 
Ad. 10:!. O carrcg.tmento c o desr·:>tTr'_!.ranwnt•J c-i'i·l l':•itns 

pclr·'~ <~nirlarlos o por conta<' ri"''''' <lu..: e'ipcrlir!"re~ e rln,; dc~tina
tarios. 

~i n'lo forem retira<los decorrirlrJ o lli':tw de e . ..:tarla li1·r<• <lu 
18 lior·as, pa:.:arão a taxa de arnt:tz•Hlagr;m <lo ai'!. I'!:!,~ :) '. 

O frr·t8 mínimo <lo c:1rla velticnlo 6 du I~ pr>l:ts taiJellas l~r <J' ]r·, 
e ele :3-: [>el.t tabell<t 17. 

CO~D!Çi)ES DE C.\RREGAMENTO 

,\d. I 03. O peso da carga do ng.l:o ó conforillll ::t lotaçiio 
marcada no mesmo. 

Art. 10-L O frete das madeiras e outros obiectos classillc[ulos 
nas tal e! las 12, 13 e 14 ri lixado at \ cinco" tonelarlas para os 
vagõr:s dB qu<ltro rodas, ate 10 p u·a os rluplos, e até I:í p:ll'a o,; 
triplos. 

Art. 105. O exc<3SSo e cobrado na raziio da respectiva tahclla. 
Art. lOG. Calcula-se o p3SO da m:ul<Jir<t em tót·o~. f;dcas, 

vigas, conçoeir·as, pranchões, talJoas, etc .. mnltiplican<lo-se o corn
prim•mto em decimetro3 pela altur·a e l:trgum em centinwtros, 
divirlillllo-se o producto por cem o tomando-se para o pe~o tan
tos ld logramnns '1 uan to~ forem os doei metros culJicos assi1n 
acha1los. 

O peso <lo milheiro de tijolos, tellns, p:lrallelipiperlo.; e ontt•os 
arti.!.!·o,; semelhantes, a granel, calcula-se na proporção do peso 
do 10 dos de maiores rlimensries. 

Art. 107. Os volumes que exce<IIJI'em o comprimento de 12 
mretros só podem ser despachados mediante ajuste prévio com a 
osl!'alia, e niio é ohrigatorio. 

Art. 108. O carregamento dos vagões não póde exceder, em 
altu!'a e largura, as dimensões predscts para segurança do 
transporte. 

A YI~O DE CHEGADA E PRAZOS DE DESCAltREGAMENTO E EST.~DA 

LI I' R!~ 

Art. 109. A estação rec•}berlora avisará os t!estinfltarios d<1 
chogatla tias expetlições por tt·cns de mercadorias. 
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E't"S avi~os .'8r:'"ío f',:ito,; por oxpros,;os nté n clist:mcin do dons 
Jdlotllélll'')" di1 e.;hç:l•>, c :dém d '')llellrt di:;taw•!a pdo Co!'t'<JÍO, 
n:tl) rr:lll'jli'"tildfl-~l~ u pot·f·•. o I'I'<IZO Cl)l'I'Cl'it 1ln dat:t I~ horn 
do :~,.i:-: ~ ~ 

I I~ :l \ Í'i• >"i p:U',I Ji'''''-""' rJ••.;e•>ll\i'~IOÍd:IS <lll ettji\ reSidf)tlt'Í:t Sé',Í:' 
ip!l!lJ'.·.·Ll. ,,~r-:1,) f•ntt··<..:w~:-:~ n;lo Ü',\ilf{tiOados, a11 ('urri•io. 

\I'!. I\". <;i d·•llfl'" d,, '? l fll>l'a.; dq :tvt-; • n:l" Cnt' f',,jf:l P"lo~ 
!).1-...!i!l' ';•J i~·~ :1 rl··--:1':1/',:_.nt do-.; ~(•·)~\~·,):-:. d,. f1;;t,,q da-:. t·tll(~l!:l~ 1:2, 
1:: li, -1·1·:·, i1 •·tt-!:t d·.'''"' f·•if:1 ]><•I• ''..;tr:~ l:t, JDt•di •ntc 
1~"1 . .:2'l!!l•~lllO !},, 1'/)'1 !'t'~{..:. lHI!' {1\f)••l;trl;t Oll Í!'i!<'(,';l'l do tOilL'blla 
(,·,,J,, nl'!. R!ii. 

I·:"tr-s !!'i'!l·'l'I)S d·~VCHtl :~·}J' J't:tit•,tdrL) da (L..:.ta(,·ito dPUtl'O dt.l pr·azo 
d'l ,-) di:t~ 1l·lP'1i..; ·lo :t\-isn d:l c'\1'_:.!·,-Ia: --,i, p·ll'+~:n, lindl) (l-.;;te 
ill·az·'· !Liu t'111'1' n ,.,.f!!'.\lln.;, ~~~ I'O'I)'il!':'t. ;1 ,·t:·lJt.IZ••JJ;l~-·!- 1 11 jll'(~\·i-...fa 

1111 :\J'I, }·~i. ~ .( '. 
\ 1·1. lll. P IJ'!l :, .... tw~r·~·,J·I·q·ia-..: d<'-~C;IJ'l'('!.!:l·la:S n·1.; at':JJ:t~~ens 

o p1 ,z·\ .l;1 ··:-:!:1d;1 li\~-~~:. d · '"' h q•;t:.;; l';-;t0 l'l'ftZo, pore:n, po
•kt·., ,,,,. 1 ··ln;.i f,, a "!I li"l';'' ll·'" '';HJ.S de gmnde a!!luencia •le 
e;tl',:.;::~. I' ·J'I.III i,, f"d I detll•H'.I rJ,•,t;t' li<i,; ill'ill:U>;r>ll' da J•-;tt':II[U 

1'1·-..n!!(~ ··Ht!~:~,,r> ~~;·! !':ll'.t o !'·'('1'\lilll'llll: I' !t' tn:-,tHl;·tn de ontr·:ls. 
Exce~·lido c;-;t~~ !•l't>:n, ~í' ('1\llt.tt·;-tl) :• . ..: ;1r naZI'!Ltgf·n:-; Jl!'d'·:iRt;lS 

li'' :nt. 1~·: ~I . 
,.,,.,, :h tll•'I'C:l!k>ri:ts d,;-l'" ·l!:td:t~ _,; o,·.lclit- o pl'.>Zo d" 

c~tad:t li\ l'(~ ·-~ qd 1-..:.r• da hnr·~t d;t eile.~·;IJla dos gr>Il·'I'O-- nn ~:--
LH~·;\n d · d~..,stin·'· · ~;, pt>dP!ll ~~~r ellLI't.'.:..:'1lf':-:, ;\ \·1:-·d;l d·~ ~._~rJnlu!
t'Í Jllr' I! I' 1 • 

A l't. li'!. Q·w.nr.lo o,; .!:C~l·"l'(IS th·,JJ'clll de "'Jl' descatTegados 
nt•S p:<[t'O~ tf:IS e,;lnçilt•S, S()l';l n d,!~Ca!'g.\ i',•ita J''~ln.~ dC:'ÍÍilatat•ioS, 
sewJ,, dado o pra!,tl de 2-! ltnl'íl" para r~>lit'<t•la do:l J'at.Po.,; •h 
e'itr::·Lt, lin·lo n qnat ikllíl .,;11.i ·itn;; ;~o Jngament" de at·lna
Z•Jll:•!!":ll d • art. l2l §!".salvo o di,;p,stu no art. !lO, 

.\l't. I r:. P:\1';1 I) e;t,!'I'{;'~;(IJJI~Jlto OI! t[I)SC:U'l'égamell[l) dos \':t

gü ':ó !"l't'.>O' IIO:l ÚC'>VÍ<JS C·.)IICCdíd,H a p:t!'[Íl:lllat•t':l, () Ui:VlO O [JI'iiZO 
de :'I h·•l',t~ I'''" o msp,,<'ti1·o ·le-;r,miJ:trat,<o; 11n;J,;· HSt.e peazo 
e..;t:\'1 ,;n.i ·i to.; "" J•:l!;':ttllcut·• de ind•mlllis u;i(q dG denl<Jt'a, 
"''!-!''l!llo •J ~tt'l. I·c; § ·:· (1·ide al't. llnl. 

Art. ll -L :'\•1Jtluona dr•:;t"'Za do :U'I>I:wmagem podet'tl a eonl
p:l!lhi t coi•r.tt' peLt ,Jc:nora u 1s e:tt'g,ti> em :-tws eshçõe,; antes 
de s -r':m experlHas, ,;a! v o si a. del!t,JI'a l'ot' motivada !JOio rll
mett•!nte ou con~i;;tJatario. :'oi•Jst~.J c.\S'' pet·ceiJt)rit a companhia 
as t<tx:a3 do art. l~::J. 

Art. 1!5. Para o docorree 1lo pt•a.zo de co;twht livre não srro 
contados os ,Jomingos e dias snntifica.úos. 

DRSV!OS C0:'{C8DIDOS A Pc\RTICULARI•~S 

,\ rt. I 1 (). .\ carga on descarga r las mcrc~vlorL\s scrit feita 
pelos <~once,sionarios do desvio e sómente sob a responsabilidade 
e llil:tl•' ,lc,tes porlem set' oxpr:tli,tts 1) recebidas mercéulo!'ias. 
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O carregamento de cm·gas para estes desvios só set•ú Jeito 
quando completa a lotação do vagão; sendo os volumes em nu
mero inferior ao da lotação do vagão, serão deo']Ht~hados Jl'' ra o 
arnwzelll da con1panhia u d;.lll retirado~ pulos seus tt••IH•s, 
salYo o cnsodo ~<'I' pn::,:·a a lotaçiio . 

.\J·t. 117. Nenhum vagilo vo•ler;' exceder em sen caiT<';..:a
nlC'nto a lot::ç:"io <lo mesmo v<~;..:ão (Yidn :q·t. 103). 

Art. 11 t). U couce~sicmario d.u dcs\io <' I'l'SlJOIIS:t vel por qua 1-
Cj\11·1' :tYm·ia caus:,Ja nos vehieulos da estr:ula tlr? forro na c:~rg:t 
ou descarga das mercad01·ias. r.n por exe<''S" do l"l:l,·i'io no •·ar
l'r'g:l!JH·ntn, ou por outra IJU:li•.Jiter cau~a . 

. \rt. !IH. Para o caneg:,nJeuto n d··~c;~t·n~;..:·:uuet.to do~ \·a;..:•-,es 
pc•~to~ no~ tle,vios c dado o p1azo d,• :C4 hor.1s, r·nnl:lfla~ de ~na 
c"llocnção alli p;~r:~ o l'!lSP•'<'tiYo tl•'''"'!l,.,rnr:o; lindo esi<J J•I';LW, 
esL1o snjeito~ :w p;,gatJil'JJlo ,J, ind<!llllli'a(,'iio <k• dt·JJtot·:~ ,J,, 
5.~ pol' v;~giio. 

Art. 1:211. ,\ <'Sirad:i niio ,;c J'e,;ponsaiJilisa 1 elo~ d:mmos ou 
falto~ (jllO O Cal'l'<!ij'illll8lllü <)ll de,;,·anegalllOlltO l'•:ilo llll do,c;\'i>l 
ac;~t'J'etar ús mer< adorias. 

1\rt. 121. Qttando :•;, mere:tdnrias f(Jrem c:'t'J'egad:ts t•olo 
expedidor, a e~trada não l'<'Spondu pP-I•J lllllil•'l'O du \'ol•ltll•'~, 
aiud:1 que :1s !lutas dH expedição o imliqU>:Jlll. 

Art. 122. os v:~gues e suas cargas ti;?:nn sob a n'sponsabi
lidade uuica do concessionario do de~vin om,Juanto alli prrma
ncrr_:I'Oil!. 

,\rt. I2:l, l'rl1:1 armazPn:~g.•m das c:1rg:1s, qne, decorri•lo o 
pr:1zo de Astadn livre, tlcar0m nas est:IÇ'ÕE'S por n:in torem ~irlo 
retir:ulns peliJs consignatm·ins, dnpoi~ do avis:~dns da~ rhegad:1s 
das mesmas c:.~rgas, r]nando conhecido,, cobrará a r'nrnp 'n lJia :~s 
se,:nintns taxns : 

I•, 2<:; por tonelada metrica, por rlia, nos primeiros 10 dias e 
-4$ por tonelada m<ltrica p >r din, dahi "m donnte (vidn :~rt. \lR); 

2° (rner,·adorias das tnltnllas 12, 1:; e 14) l~ Jl"l' l• nel:'th nu 
fracçilo rle toneln•l:1 por dia ; 

:!•, 2$ por vPhicnlo e por di;t. Os vnhicnlos niio SP!'ão reco
lhidos debaixo de coberta; 

4•, por todos os materiaes clnssifieados nas talwlhts 1'>, L: c 
14, que forem rlescarregad.os nos p:~teos das estaçõ()s, niio se 
cohrnrit armazenagem nlgnrna dentro do prazo de ;) 1lias, 
contados rla h'Jl':t do aviso da chogad;1 ; si porém, findo nste 
prazo, não forem retirados, pagariio " taxa diaria rl · 4$ por 
tonelada ou fra•·ção de tonelada; 

5", a taxa do§ ] 0 é sempre :~pplieavel aos generos ele qn:J!,]tWl' 
natnrez:~ •lesca:Tegados debaixo (lo coberta; 

(i•. :~s 1ax:~s dos§§ 2" n :1n silo sempre applicavnis :ws ma~ 
t(J)·iafls. etc., d<~Sr'arregarlos nos patens d:1s estnçõBs e t:~nil•nm 
para nquelles que forem depositados e niio carregados pot· r·nlpas 
alheias it companhia (vide art. 114). 
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A!'t. 12( .. \.~ mcrcatlori:1s não uespachad<1S qne furem acha
•la;; nas ''~blçiíe;;, scJ·,\o recolhi las ao deposito até serem retira
•bs on dt>~p trlm,L\s m1s hor:1s Jo expediente. 

E\<;•·t•lnaitl-c•J a~ Ill"~·eadorL•·' •lc t>cil d•)tnt it_Jraçrío, n r.:.~peito 
1h1...: flil:H'-.. ~~-· (d ...:l'l'\.:l}';\ {l di .... {H1':-tl) 110 :·1'1. ]:-,;) ;) :,:::\ ltl:lt~~J·i:H5 
11(w \-~:~o }lerigtiSJS, lfll·~ '{'1 ã~' inutiliS<\d:o::, 111\<llJrlo u:io }d~·~·~lt~lll 
é••l' tlc f•l'Ollli'l" \'Cll•lida,; (\'Í•l·· :•d. lii·}). 

c\.l't. !::'~> •• \S lllt'I'C .. dt•I'ÍII~ :\l'lt:llill-' lic.\111 ,;•.:j.:it \S :1 :11'll1:t%8-

n~gelll rlt:·sdc o di:t em qnc th·•·I Clil :-id·J !'···~ ,[!Jid:•.s '"' ti 'i' .:;i f o, 
;,f,) o di' mn l]llE' fot·enl rcclllll•<•las (\'idu al'i. l't)). 

,\rt. l'.'•i. Si no tim •I•: \.]:1 dias, a contar da -l:d:1 d 1 0ntra•l:t 
no ilcpc·,iln. n:lo f,•rem rt•cLuna•l, s, podcr."lo ~c r Y•;ndida..; cu1 
leililn como a,; dll art. lé;R. 

Ex•'"l'lnatn--'·: d:1-; di~{Hhiçi> s a•·ium os Yolumcs tle rpw tmta n 
:u·!.t',! de' tkc·rd' 11. 1'. 1311 dcl1i •l•' :1l•ril de !R')7. 

At·r. 1:'7. ns tl'nn;.ror te." pnr ··ont.1 do n0\·crno l~rl\1! e Pt'o
~-ilk;:tl csti\11 'tliciLn~ its lll"olll:tS crmdi<;\í::-~ qnc o-; 1:·:\n~pol'tes 
ordinn!'iM, •Jtl:lllto ao di,posto nos[,, rq;nlnmcnto. 

Art. 12:'-:, O arbitnmentn, nos caso;; em CJue deve trr Jogar, 
;;r,r;\ f'eitL' P"~' <lL'tl" arl,itr:ulure-; e~col!tid""• nm pela pnrte o 
onlt\1 p_•la <'-;tr,léL• ; "ai Yo, ~i ;unlJos concor.larcm n;t csculltn tle 
um~,·, nrhitr,t•lor. 

o :•rbitr:~m•·Ittn ~t;t·{t rcduz 1do a auto ::s;ignnclo pelo~ m-J.itra
dorcs, pel:t <>tr:1da c pela ]'art•:. 

Art. l2fl. Si, ]Hil'ÔI\1, o d,·:;tinntarin e n esb·ad:t chn;mrem a 
accnrdo ~u!~ru 1) ,.:1iill' cL, av~1l·i:1, :-:(}1';\ o a(~et)r•ln r,·dt:?.id 1 :1 ;tntn 
as:;ign•do l'-11' ;uttl•o~. qnu ler·á a !ll•o:;m·\ Yali•ladc IJUC o arl;ítra
meuto. 

Art. !:lU. Rccnsandu-se o dostinat-<rio ao arl.itramento mni
gavel ou achando-se ausente, a e~tradn requererá judicialmente 
um arbitramento e a remoção da mercadoria pJ.ra nm de,,osito 
publico, ou a venda ll.~ mesma. 

Art. I:ll. O auto do arbitramento, quer amig-avel, quer jil
Llicial, rleve conter, alem dos f1ctos e da~ circumsbncia,; gemes 
c aval'ia, as iodicflções seguintes: 

]." .\ cspccie precba, as marcas, os numero:; c o peso de cada 
11111 dc1S volunw~ vbtoriados ; 

2." ,\data c nnmero tio despacho, o os numot·os dos vagões 
em '1'10 tiverem cltegaJ.o os' olumes ; 
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:'3." A presença ou ausencia tle int!icios externos de quel•rado, 
JY..Ol!latlo, manclms, etc., em cada um tlos volumes com desi
gnação exacL< de sn.a marca e modo de acondicionamento ; 

·1." A importanc1a do damno reoult:~nte de cada uma dni' 
a rn rias Yeri ficnrlas ; 

3." .\ época a que pí,Je remontar a a\·a1·in suas cau~as 
np]>:lront· s on prcsumi(las; si ella <lf'r8 H'I' attrih1ida a. viciP 
prop1·io da mcre:•dori:t on a seu Irloclo clr• prcp:•rar;ilo; a dcfcitr>. 
n ilhnllici<•nci~ on :mo;~Jncia do envoltorio ; f'll1 qne l'onsistf'm Oó• 

yjr~io~ on def'eitns; si em caso de mnlliad,.Jla, e as II!P!'cadori:•<o 
t••r·'Jil j{t ri:tj:"l'' p0r mar, essn molll:ulr-11:1 J•ron'·m on niin d':1g:w 
do 111:11' ; 

G." .\ prescD•;a ou auocncL1 do rPr·l:llll:tnt•• on rlP O"rll rcprrs,•n
tnnte, e, si for po~sivol, sn:t Lleclara,,·;\n de :H'<·eit:~r :>~ conclns<->'?~ 
d:t 'istmb. 

,\rt. I:l2 . .-\o f'ormular os rerpwrituentns it autr>ri<larle jmli
ciaria J>fl1':1 oJ,ter a nomen<;fío <le p<?rit<1~, si prrcis:trem, alé11: 
do~ ponto,; n~inm, qnaesiJnrr outros quo as circnmsbncins indi
car<3tl! como devendo fazer ol>jecto dn vistoria, ~e Jl<'<lirit qne ü:õ 

peritos sr•j:un antorisa<los a consignar no acto (>S dizeres e"'' 
Oli'-('1'\'fiÇÔO:i <l:lS ]'UI'Ies. 

Art. l~l3. A menos rpw os peritos SPjam annlphabetos ou im
pedidos por can:,;:l legitima, de redigirt·m elles mrsmos seus 
lan,lo~. <•stn; dc,cnmonto-; niio pnrlem sni' lnvi'<~rlo;;; JIO!' rm1proga
dos da nstmda ,[não CXC<.l[leion:cl c estridantentc sol•rc os dndr s 
fl]•re;en 1:\'l'l~ pe I os peritos. 

Al'l. 134. O consentimento <lo des!inntaJ·io na vistoria ot~ 
arbitt·anwnto amiga vel de,·e ser ccrtilicado por escripto. 

Art. J:l:í. To·lu arbitt·amento <lU vi:::toria nmigavd deve Srl 
I'(),]nziclo a nuto em rtnplicnta. 

:\rt. 13G. A Ybtoria nu arbitrnmento devo ser fPito dentro 
das -18 horas depois do descanrg:unento, salvo illtpeclimentc 
deYirbmente jnstillenclo. 

RECLAM.\Ç{ÍE~ 

.\rt. 1:17. Em r~;:n rle p0rrla on 1l:1 mno rl!l mrrrnrlorias, a rom
p;tnhia niio se responsabilba ~inflo pelo n.lor real e imme
diato dos volumes extraviados, e não pelos lucrc,s que de sua 
ep.trrg<t forem espcra<los, e isso mrsmo súnwnte qnanrlo. n:~ 
forma de~te rrgnlamento o leis em vigor, tiver o expo•lidr.n· 
<.lireito a esta indcmnisação. 

Art. 133. Não serão attendirlas pel11 estrada as reclamações 
por p ,r,Ja ou avnria de mercadorias : 

l.n Que forem apresentadas depois de um nnno, n contar drt 
•lata do despacho ; 

2,0 Desrle qne tenham sido retiradas a.s <:argas da estação scn: 
reclamação; 

:1.0 Qne não forem ncompanlwrlas t!a t:1ctnr;~_ ori,in:ll ou {Ht-
blica-forma da mesma ; "' 
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4." Qnan,lo n perda ou ayarh províe1' de alguma das causas 
moncir,na·la~ no :~rt. 102 do Co,ligo Commorcial. 

Art. !:~9. [1ns hlhs e avnri:1~ enrontmdas no aP-to ,J,, Pll
tr.~g'' da:' meJ·endori:ls ao 1lc~tinnt:u·i0, ].,yr:>rú o a.~entn ,)a es
t:~r;ii" ,J,. llr•;.;:>'h auto <:ir.,nm~tancia·fu. 

,\rt. I to. _\-.; r··e'nH!i1ÇÕ0~ ~··rfio entrf' ~n~·~ a0-.; f\tyentf'~ das 
e;<t "_.,-, •,, '111<' : . ..: l'l'lll''ti··J'.,''' r~>Jil , ~ ""1"\\llH'lltr'S '' e-ct:.rer.i-
11lf'Tdf"·· n••:·r"·....:.1rir'~. :Hl (•-.:.·ri[1fq,·jr, .1,, tJ·,f'. g", nn·l1~ :l.~n·~td:u·ão 

"· ·.-J ':: ·J:, \. 
A P'ltt'l'n-;1 dft J'(•<·Lqn;ll';\q fH1 fl'ri'Jdt} ~1·1·;'1 ('(11'titl~·1.d:1 {1 1-ll' Tllll 

J'('l'i!1 p~--.;:·1,1.1 \li'\' i•...,i.<·, ~i I) :··•1·1:~t!'t!ll • •l.I·Yi:...!ii' . 

. \1"1. 111. A ,•,;t•:lll:i l"l'~tit<IP (\ l"t·,·t·· 'i'l'' .. \"•·:·i!],•;)'" ,,.;· ..:i't•) 
c~~~~~- t·

1rl 11!• 111'\i-.. d·· C'~pnl]i.!nr P !0111 .1 1li1···!tn 1]P 11!1'.. 1l\' 1·\1_: ·t\fi":rt
lll~·llt!• dP .... t ', ~~\d•'- llll i)('{Hii~ da, (•\lti··•,;_;,;l d;l llll'l'l';H],q·i;j. •I i!J•' .._n 

Y('l'ili··f'l' {1•1' -..i•k !'\1
1•1' 1dn d(• lL('l\1 ~ 1'11 :·,·1n :!(\ d(·~p:,(·h·l, 

.\ri. I 1:?. ',':ta• '"· l'"r,··ln, "0:<''""''" ,,,~ f"r..tr· Jli"IJYi<·l' "'' ''11-
~:·:,n~~ '!~l. ; ....... ~~:1'11'. 11fi•1 -..··rú :dtPndi 1a :1 l'1}0lfl.1! 1HÇ'ãn, :...in ·lt· ...... fi
n·\1;1!; 1 Jl<ln ti· . .1·, -.;i:._·id~~ :1 \ ·ri!i1 :11,· \1' d,, Jl'·~·~ :1nt,·....: d(• :·t·íit·t\l' 
n 111 1 .• J, 1·i·1. 

1\r!. 1-L:. ()-.: t'.• . ....:n~ l·· 1:.\J!l~a1·go nn p··nhnnt Ptn Jnet·,·:·~~~~~t·ias l~ 
outt·l...., (dlj(•,·t·~~ dl'jl'hil:\(lu" 11:1~ C'~·.:t:~ç'-H':-- dt' < strad:t ~~·t·fíq l'··~n
lad'" !"'111."' di,;posi;,·''''" do d~>rl"l'ln 11. C:l!, de I:l dn nulni·r" de 
]f~ 01!, ]111 IJill? ('i;{;l,S f"n18lll :q•{'lic:tY,·i-. 

,\1 t. J.t4. Os <>i>.i"ct' s <'IIIi>nrp:>dn.~ ''ll !"m!Inr.tr.lo,.; 11ãn l'''dnm 
~er r··tir:1d(1..:. rl;1.:-; r;.;t:IÇÍÍ'"~S ~(·tn t('t' :-:.id11 :1 vsl1'nd;1 indontlli:"~tl.d:l 1lq 
11t11~ 111~· i'· I!' 1/ .. \·idt\ li(''' ft'()tP, •:rlnaz.·u.·q.:Y'II! t.~ tn.ds d.•:-:.p ·J.;\~. 

\r!. J.{;,, IJII'>lldo U l'!llii.ll'i-'." 011 !"'':illl!";t l"f]·.õ[tliÍl' lllll f.!""IIC•!'OS 

rl0 f, ·1! ·l··ti·J·i,\I':Içfl·>, nu~h·ns nn l''"'·i.:.!."""n"', n:l<> i'·"ler:""i·• ,.,tcs 
ti(·:t\' '1 •j\ll...;íf;\'''1 . ..: ll h l'~t 1•'1-;,.::-: . 

. \1 (, l !1"1. ():-: empregai],,s 1!:1 l),!l[loi \ l~lli'!l!T(';::-n!los rio .'('l"YiÇO 

de llll't"l':>'l•.'l"ias, f'lc., são ohi·ign,d••" "d '·~" "~"'" C"l:i'Cdidores tortos 
011 es<·i:lrel'imrmtos qnn ,•ste.~ dcsPj:tl"<lm n fac:ilitar-lhrJ,; qtt:mto 
possiYd o <'nmprimento das fonn:t!ir!ades a prnrmcher. 

Ar'. l·ll. NPnhnrn a.!'!:nntc un <Jnnll"jner ontrn cmprog:11lo 
pndm·:·t dai' 110 publico docnmenlo ']lte contenha r.>sp;Hiura on 
cmrwh snh,;tnncinl nfin l'I'Sf\]Yn,•!:t. 

Art. l-18. Todo d·•cnltl1'1llo d:r<lu I'''ln ,.strn,dn. e 'tn·: for 
dej,ni' J'Ol' qn:tlqner titulo api'esenta<lo, si se achar Yici:~do, ser:\ 
reli""· c d.,rá l·,gar á impm;içiio ·le nma mnltn ''" 50$ a JO()$, 
~egn11du a graYirlarlt~ do cnsn, ú {le . ....:.;,;;on, ~1ue o tiver viciado. 

,\ "x P"il içflo ou f'llll'Pg'fl da lJF'rc.tdoria s~~r:·, l"<.Jl:trc!ad<e alô 
d··~·i...:;\ 1 ..;nt~ 't'inr. 
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DISPOSIÇ(!ES GERAES 

Art. 149. O s~·str•ma metrico a i]Ue s·· t'rlfere a 
ue 26 do junho rle 1862, ser:'t n exdnsi,·amei:tl' 
esti·:tda de !'erro. 
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lei 11. 1157 
ad"l'tado na 

/\ rt. J 50. Totlo kilometro <'IIC :t:"h r·ont:i-Se como ~i tin•sse 
sir\o ]<Ol'COI'l'Ídü ]'OI' intrii'O. 

,\ri. 151. Nenh1111Ia aiteraçiio nos preço,; ·l:rs tarif:r~ S" tor
mu·á t:llc•cliva s•·m :Innnncio pr<ivio. 

1\rt. 15:?. E' PX]tl'U~s:tlll<·l!to l'!'Ohil,j,J, :·, conq :ml1i:r f· ZCI' 

ri f' !lO
\ l'tf':1'i 

::Ijlhll'S :·u111 f]Ul'lll quer r1ur~ s••lr, ;.ult 'I"" lq1WI' f',.rn:n <>11 
min:r~·~n, tPn lo J<Ol' 11m alterar d,• 'J'ltl'Jl'<':· lllll!H''I'" :r
appr01a<1:ts, unicn~ f]t:e J'Odc!ll ,,.1· ~· ]l!:trl;~<, o::l!Y" ,j !''''' t""'" 
for auU,ri,;,tJa peJ,, r;,lYCI'llO. 

!Lt I'CJ'Ú Sü!IIJII'<' ::1 IIJ:J.i-; C<l!llj]d;~ i. u:d<l::dt• eniJ'<.l :' rli·.,•rca~ 
üllljll'l'WS dtJ 11'1111-'J'<•I'lt• l~lll S\1 :S l'l'i:lÇil"< Cr:!ll a bll':liLI de !'t•i'J'O • 

. \ c:rllllJI;Iflhia ~~ 1\lq·ig;t,l:l ;) nfl'r~t'ÍilHI' l'tllll t'llid;JtliJ, 0\":ll'lir];lo ~~ 
prr::--.11.'7.<1, ~· senl !'tt\(lt'c1C0l'a utn, JH:li~ d() qne :1 tltitr~~ inliy',!no, 
torlo~ PS tr;rn,;purte-; do ']rlalqn''l' It:rlnrez<t, qn0 ]iJ,>• f"i<'lll c•lll
lirtrlr>'; s::~lvo ;tS O:\l'Cp<:õcs deci:Irnd"" 110 ]t!'t'f'ento r··~l!hl!l•'!lto. 

At t. 15:1. A COII!J>Hilhin, pt'OJ>OI'Ci<J!l:rrú tr:II!Spot·t··, i'''l' tnl'io 
tle tr,•m especial,, ~em augnl<•nto t!,• !.1\:t, ao~ l''''-:1~···ir''" q·1e S•J 
do~tin:tt•rm a pontos de suas linhas f<.'ITC'a,; on :r n1Jt1·, < Clllll <>S 
f]lW<'S rlit<jl!n; su."' linh:1s em <'OIT<'SJiondoncia qnn>J<ln '<'IIS 
tJ-,m,; tiverem atr:.zo qun excr~da ú e.-;pcra connmdon:td" do 
outJ·o II'Rlll e de IIIOrlo fJUC os JHl';~aguii·ns possam chog:u· :tO S<~ll 
deotino s••IIJ int.•rromp(•r a Yi:rgeni, ~11111]'1'<' fJllO l'iJ,·p·u<'rll nn 
ponto dn C<Jt'J'o.-;pondenci:l d<JZ p<1Sli, gei l'l•S, p••lo IIIIl!i"·. 1 in_j.rndo 
u:1 lll<'"m:t diree<;ão. 

i'li'í.11 sr..!I'il, purt;~nto, recusaria pola t·omp:wltia Clll qn:tlrtner es
taçi'ío a venla dr' IJi!hclcs par<t outros ponto~, <l<lSdu 'I"" 11" -;eu
tido em que se tiver de J'nzer· viarwm u:lu e\i~ta int<Jl'l'll] •;ii 'do 
tra(,~gu. 

:\rt. 151. Os vollll!les. :mimar's on onlras qu:~e"'l'l<'l' c:11'gas 
en tr·••g-ues :1 fc'Str.rd:t de ferro, ~eriiu in,;cripf,s, na,; u,.;l:t\<-,e., dn 
partid:~ e chegada., em registros u:<pr·ciai'S, ú mediria. que !orem 
recebidos, rnrmcionando-se a ,~,st:~çiio do rle~tino, nu11w d"~ J'l!!IIct

tente,; e dos cothi.é!·uatarios, l!l::tJC,<~, qualidade rlos Yolumr;.-;, os
pecie de merc.tdorias, f'r,;tes pago ou a p:t;.:m· . 

. \s remessas S<'rilo feitas pela or·lem da inser·ipçi\n 
dn t>stação de pa1•tiua, salvo os C11sos de pt·el'er·encia 
de S<'I'Vit,·o publico. 

nn tPp:istro 
]'•li· olt_jt>dO 

Art. li{). O f1•elr; dos objectos transportados pol:r '''tr:11l:t. é 
cohr:t•lo pelo peso l.ruto ou pelo f]tle rc,ul 1:rr r],, mr·di<;;to. 

Art. l5G. Os objectos qur, por sua natnreza, !'orem sujeitc•s a 
prompta deter·ioração, poderão ser vendidos e.r-otficio <· S•·m as 
formalidades judicines, no fim de oito dia~ ou antes, 'i for indis
pcnsave!. 

Dt~duzido o l'rt~to, ::~rmazenagem rlevida, e quaeSi]ll8l' on!t'HS 
tlespozas que houver, ficará o excedL•nle da veiHI[t 1\ disposi<;ão 
de f] uem pertenc0r. 
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Art. lé,7. P<H'a a venrla de bilhetes e recebimento rlas expe
uiçues de J,ag·agens, encornmcndas e animaes, os escriptorics se 
aurem, nns dias uteis em todas as e~la(,'ões, pelo menos meia 
hor·a ante~ da }J:II'ti•la 1\0 primeiro tr·em ;Je P<lss·,geiro~. e aos 
doruiiJ~·n~ e 1\i:1s l.?I'i:tdc•s por lei, ~ónwnt•J IlJeia hora antes da 
p:~rti·la ~],.~ trens de pa~s:•gi'Íl'O-' • 

. \ri. \~·"· :-:i anl·''i 1],; f,·it:l a ••nh···g.J rL1 Ji!C'l'C<I•lllrl:\ ao •lc•s., 
till<ll:JI·i'', :c;r• \·er·ilicnl' r1111~ d í'r~·t~~ r_:tll,trul•l 11:1. (•st::v;ii11 dt~ t•nt'
ti•h , ui li li· •li•! ["ll':c ~,.r· 1'•>1·!11 J, 11:1 1!,\:l;:·ro ,[ .. l:h•;~wh, i\ iJJfc
ri•ll' ao r·•·:ll, ou rttll' ~" ,]. jx,,., de c~"l'r"r· o:1 iu•liC<H' !':ll'a ~e cul>l':tl' 
algill!la. l:i\11

1 
:1 e~trail:t 1,,·, J,. !'>·lr'·I' :1 l>l•'l'>'.•ld·>l'i:t ntó '!ilC n ex

p8di lor Oi1 d"'ti11~1tariu ~:.li-:' ç 1 " r\ill' ·r·•n•; 1 rio f:·d", etr. r, i·lc 
art. I I I) . 

. \rt. ~~>'.1 .. \'i '·a~a.~lllb, cnrnmm m1l:t~ e Ill<'l'C;<dnri:n ']110 nit1J 
fomm e..tira•L1s ·1~1~ (),tar;iJ,•,; ti<',;Linat~rirt,; no prazo d·J r,o dias, 
a r~olllal' •la da h t)lll qn•J forem <lo:;cat'l'<'l;•trla~, ou [HH' terem si•lo 
r•'l't1,·,,\:(, <~11 n:l' [ll'<lcnt·a·l ~ pulos tl<·stin:tt:nios ou ptr niT>~ ->"-
r·Jin 1•.ote.-' '''llh•···i J,,,, p0>l•ti<ln s •r • iirlas em lci!ITo pnl>!ico, 
que ~·JI':I a•lltll!1•:ia<lv tliari:lm•nto ,. m !;) di tS do anteceJouci;t, 
const:~ullo 1!" :~ntttuwio ln·ln,: o,; ~ie!'ll:t •:;, m:trt'.íS contras imlir-..1-
çi'í'J~fJtt•• l';t>·ilit••tn eotill•'•'c•r-,.•" rl· :-lin:~lllt':'l 1111 o ''xpr:r\idn!' do 
vulnnw. 

O . .; tnal•·t·i:Lr>..; clnsoili<·n•[.,s n:t'> L<i•cllas I·!, Ll o 14, S:1l s01to e 
qn;l· ~·~n~n' nqtt'll.~ ~üllet'l):::\ dL':-,:~ lt'I'e,:..;,·;ldc'S no~ 11ateos 11as c;:;L1:;Ucs 
(]1\<' 11:1u til·••t'•elll ,ido r,•(ir.r·!o, pot• terem sirln l't'CU~êidúS 011 u:lo 
]ll'IICl\t'i\'lu,; pelo.; d<J~linatat'i<h 011 P'"' n:'l•1 >iül'Om est,•s conhe.1ir!os 
e ig-nal !11P!1 t<J qn<tes•tncr g8nrro> o:t m:ttcl'iao.; dopo,;i ta dos ll<IS 

estações 011 patuos que n:\o pos':'m s·~t· expedi•los p•>i' cnlp" ex
clu~i,·a 1los iut 'I'•)S~arlos, ou cuj t nrttt~7:>:n~g•3ll1 veuci1ht nl\o for 
l'at:a, po1l•<!':\o ser vewliths c,·-ojfic'o no flm de J:) rli:t:<, obser
V:tda,; tiio ,,.,:IW!lle as Curnw!ilh!Llcs s~gninte,;: 

Qililt'clo "~ lll•}fC uhri rs <lesc.H·reg;t•\a,; ll>:'S pateos forem !'f'C\\S'J.

<]a..; <•n qn;ul'lo o,; l'•)'J'l'Cti\·o . .; •lestin:tt:H·i,•s tlilo s0ja111 r.onltocirlos, 
a t'lllll[':'n!ti:t thrá imme•liat:unent': 'Hi>o ao expc·lidnr pelo 
Cnn·Pio. 11:t•l !'r:~nqnc:1ndo o porte ria Cll\lllllnnic;~çii.n. 

Quando •h intl~!'l':i''ldo:; não tiYcrcm pr"viil•·ttciaclo solJJ'tJ a ex
podi,;ilo ou snhre a rnti1·a·h r\,,g gr·n·•t•o-; on matoria0s dopo:;i
L\d!i~ nn-: l\'l t('~,:-::, ;l t'(l111p t!lhin dnL·, :1\·i:--1l e:llll ;~ ne~·~·.-.:::~:lT i:1 :nt
teccd·'ll'':a, 1lt: ljl\0 se v:ci cllül'!JI:u· a Yend<C ,.,,·-o(fi,·io o de C.Jn
l'ormiil<Jd<: Clllll o esl:t.IJetod<lo aei111a. 

O pro Indo ii•!nirl11 da vcen h, elo lnzi•lo o 1]11~ for por <]l1'tlrptc1' 
titulo devi1ln :'r companhia, fi·:r~rú á 1lbpo:;içiio tle qnem p,:rt<Jnccr. 

Art. lôU. Si a a lministraçio da estra1\;c suspeitar inexaetidi'io 
na indicaçito elo conteüdo de qualquer volume, tem o direito de 
veritlcal-o em presença do experliclnr on destinatario,on seus om
prr;::a1los, c, n:t falb de qu:dquer deites, em pre'"JllÇ:c r!c rlnn 
te,;temun h as . 

• \rt. lil 1. O cxpe,Jirlor é re;;pomr~Yel pel:1s indic:1ções contitlas 
nas notas 1lc expe<lição, o snporh toth;;; as consequencias rll
snllflnlcs elo indicaçií~s crrnncrts, inllc·;ifrai·,Jis ou inexact:1s 
( l!'h. 1',',1 () 01). 
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Art. !G'2. Verificada a fal>a declaraç._'io ou inexactidi'in do con
teudo dos volumes, CÇ>Lrar-sc-ha frete duplo dos grnoros não 
manif'estados. 

Si, p,m·:m, lestes goneros forem infhmmaveis ou rlo grrm,Je 
res]'onsahili !ade, ''expedidor pagará a diiTerença do frete e a 
Innlta do 100~ a :?ou::;ooo . 

. \ e:;trada podoiit tlct''l' toda a expedição em que hon,·ei' um 
ou lllrJi-; volunJüs Sttjcitoê, por ütls:ts declnraçíje:;, a IlJllila:; e~>m-· 
lllill<l<i<1S 8111 SfcUS l'l'glllalllclltO,. 

E111 c;bo ,]c :teci·lc:ntc sr,rú o CXI'"'lidot•, a],\m rl:,;so, o\.1 i.g·nrln a 
ind•J~nni,ar a e:-tr,;d:t 1lo uatnno c:~w;arlo a seu m<~tci i:• I, onde 
qn:d<JU~'I' ontro quo este venha a sofl'rcr, sem Jil'<•jnit.rl d:t re
spolhallilid ule c!'iminal, segundo as leis om vigor. 

,\J t. lG3. Si os volumes uotirlr>s contiver•?nt twllerias m.,~iYns 
ou pcl'igus:ts, serão e:-;l8S inutili~:ukr~. ~i n~o l'U<lerun 'er ele 
prom pto vendida>. 

Art. ]til. T\ão ~c:IHlo as mnlt:~s pngns no prazo de 4R lrora", a 
COIII]':tnliia prt,ccdcrit ú YCIH!a dc1,; ol~jcctos ddido:;, >oelll ns for
mali• larlr8 jutliccnos. 

Art. lti5. A respnnsalJilhlarle da comp:1n!tia ~o cese::t com a 
entt·,•ga do~ ol>jcctos :t<·S tl<!Stitwtario~ ou seus prnposJ,,s, salvo 
os ,·;c-o:; ospccilic:ulos nas presentes instntc<;<:ics, c pant o:-; <ltHtes 
esta rospon.sahilitlado ostit definida. 

,\rt. lGô. U dcsliüatar·io tem <lit·eit'J de, :1nles do paSS<lr 
recil11J ott ent,•eg·ar o conhecinwntrJ dt>S g-eneros, eX:IIIlinat· o 
estado externo eles Yo!nwes. s,·, "'' [l<!l'lllittir;'t o cx:tnln intnrno 
se os volnlll<'S apn;sentar,•m inrlicios de Yiulação on rtvaria'i. 
Nos ,~a'ios de :waria, o destinaLtrio :-;ó tem dirc·ito de t'•'<ottS:tl' a 
metculoria quando esta. estiver do tal 1110do lLunnilk:11L1, que 
nonlin111 valm· commercial tenha, ou quando o volume for1uar 
nm t<Hlo tal, fJI!O a a-raria 1le uum parte Ílll[llli'te a p2rda do v:rlor 
parn r) todo. 

Scnrlo, porém, a avaria apenns parcial, de-re ellerntirar ~t 
mercadoJ'ia logo depois de avaliado o ([nmno eansarlo. 

Art. lGí. l\'os cns·•~ de rlernor:t rle pr1rte do Ullla cxporli~ãn, n 
dostinatat•io não tem dirúito, sob o pretexto dCJ não <'Si ar esta 
co1npleta, cb recusar-se a retirar a p:~t·te qne tivet• chog:lllO, 
;o:a!vo o c:1~0 o:n qtt8 a GXJ edir;:ín Cr111Stitn'l' 11111 torln t:1l, rt<tc a 
t':dla du 11111a rlas partes o deprecie ou in11tili::w. 

Art. 1Ci8. A companhia não se responsabili,a: 
L" l'ola~ avarias ou perdas •Jne prurierem de: caso fc>r~nito on 

do força mairrr ; 
2.. 0 Pelos damnos que o carrognmilnto ou doscarr0gamento 

feito pelo expeJiuor ou ue:;tinat:trio acarretar ús tr.et·cadorias ou 
animaes ; 

3. 0 Pelas avarias inherent•!S á naturezct tias mercadorias, tacs 
como a d•,tel'ioração de frutas, rliminuiçi'io orrlinaria ele peso, 
combustão os]Jontanoa, ell'ervesccucht e ovr~put'a<,•iio ou exgutta
m6nto ele liquido, etc.; 

4, 0 Pelas faltas ,[e peso ou m.~did:t quo solfrcrom ns morea<lo
rias, em consequencia tia influencia atmosphericct ou tle •1ualrpwr 
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outra c:lllS:l 1lc cnr~cter inevit~vl'!, in<lependente do seniço r!rt 
estrnda tle t'enu ; 

~'." Pc•Ll,; mr•rc,ulori:J.s C]llC não c!'tivPrcm devidnment,• ncon
dkintl:J·Ia~, rh• mmlo a pcHkrem r":-i-tit· nos ~li!lC]IICS oJdin:.rins, 
inh· rnntes no tr:,nsp"tte pore~tr:\(!:1 de lérro; 

r, .•. J~n"IIII'JIIn niio St>rit l'""l'"ll'~vcl por avarias do ontra 
•jll'l'l" '!' II:IInrezn, t\r•stle C]l!P niio f'••Jr>!ll ;:n\h(•llliP-:ui:Js pc•l<l chtlfe 
d:1 >L:·.:i'' nnt~·..; d:1 ontr(~p·:t d(•~ n~·jnetP~. 0 nfio hnnvr•l' , . ..,f!':tgo 
(•(IJJ]H"~('illi) 11•• . ...: in voln('ro...:, IH'Il{'( 1rl '!Jtl_' •kl !ll}gli~elll'Í:t ri·~ :-- 1_'ll~ 
~>lll!'l t',!._l";td(,...;, 

I.'' ljll:JIJdo ''" ;.:<!1\ITC::i 1'"1'<'111 '''li'l'>·!:·:lll··~ pt:!o e'Xpe,Jid<lt' a f':i
tr:~.rl·\ ni\1) J'r'~Jllll)dn Pl~lo 1\lliiiPl'() d(· \ ·•}lll•lr':-.', ;li!tdil qllP .'h \HtLt.'i 

ti•• •·X \""li<:~n " inditjllC!l!. 
,\ri. \li\í. rs .. niJUIIIft re:;ppn~:dlili.Jnc\,• ''"i't·ril :'1 e..;tr:\(1:1 ']lt:mto 

a Y:\;..:•-1('~ r';1JTega·ln:-; fl,J on par;• ~~<'""'\ io..; \':'rti~·nl:trPS, r}!!l·!:i:!llt,, 
rwJJ .. ~ \"'1'111''1\"l'C!' ·m. 

\1-1. \'711. J',l' inf'r:l(:<;:io .]p qq:drpi<~t· d~;: t1i,:posiç0()S l'<'l:~tivas 
~\() "'1'' ],: 1 r\n 1 1 :•-....::l~<'Íl'O~ tlll c}~ nlr·n·~H!·ll'in;:.:, ~Dl'fiü 0:0:. fllllpl'í'~·a.
dth ~" <'C>IIIJ'81lilill snjeilc:~ ú !lllllt:t de :111~ 11 ;,o,:;, on d<'lllittidos, 
('(lnf',lltlll~ ,, ~t·:,,·id:-vJ,_~ d(1 c:,:--:n • 

. \ri. !71. T<~<ln~ o' l''I!"'b ''"lli'··l'il•'llt<•~ an i·.xp·•:ii··:tt•· tio 
tt>;il' -~ -..:.·t·;i., ('t•Jl :•r\·:··t,.s 11111' !]. ·:-.: :l'Jnn-.:. [lt·:-;t:~ d.d:1 í'Ill 
de •Jdr• :-;,·q·;(t• i'llttili..;ndt·:--: o...; ard(>t'Í<lJ't\S e e.:-:.Sr_> c:::1•aço de .. tr·Jrlpo, 
d'~ 1'111'111:1 '111'.' ""'"'''111 '"lll)'~''' lll'··liil·:t·l:í~ :1' n<>b~ ,J,. con
si.~r~.·,,·;\•1. L1· lll!'<l:~. lirJ't,J.'"· ,. llJ: .. )':'!lt•is t\_•lati\·,,:--; ;,,1) ·1on~ 
\lll ,i li! I 1-..: (lJ]Jl ~ . ..._ . 

. \ ''''"IJ'"nl1i" d:t~·:·, t•erlid<l<'.; d,,~ I"IJI<'h concernentes :~·1 rnpe
tlienlu "" ll':•f··:.;·o, a QIH'IIl ,,, p•••lir, ll:•·•lianl'' o png:Jill<.·nl•• da 
tn,xa de '!S J>OI' ead:t ccdi·lfi.,, o 111:1i· ,, Ln><:a tle 2,:;, rpt:111clu e~ta 
t:'\CI•Ik•r :1 :--~>i-.:. li11'ZI~:S • 

. \1 t. r;·.'. T:tt!lc 1\li pi'C>"Illl',; ii!Sll'lli'<;õns ,, hri(i!S, ('()!1\() os 
arlic:"' do l'•·c:nl:ut~<nto ::1111<'.\0 :10 <I•:C!'"'" n. 1\J::ode ::'G ,J,, :tbril 
<I•• ]<,~. d·!\·,'·r:i<• cil'l' inq>ro;.~os, e <'c•l1igidos em folheto,"" qn:d 
'I'J':IO .\i-'l'·il i!ÍI!O.'i <.'X('!Jij'iDI'I'> \'IJI' \rlii:\S <lli t:;clnÇÕ<'S, CO!till .\••[i)!'· 
!:'Íil.> ,. ;1!'!. :'li rl<l r••kri,lo rc·gnl:illli'l11o. 

l\1, ,·;~~() d~~ d11Yid;1 n:1 intelligPftel:l d~~~ arti.~·os d:1s l,l·l~:-\"Htes 
in~trnc,_C>· ,; ·· tl:t·' du n·gniai:I<·Iil" d · :!!', dr• :~l>~·il d·: l~:íl, I'1'<JVa-
1 ·ct>riio :1" <k»e re;.tnl:ul!cllto. 

C 1pit d h•d<'t'<d, (\ ·I·· l!taio "'' \~'.l'í.-.\:ii";Jio Ol!;ntiw dos 
SaritV.' l)ü·r•s. 

ltEGCLAMENTO DO TELEi.lRAPHO 

Art. 1." Os teleg-rnmm<Cc siío n<'ncitos em to,]a,.; as e~tações 
<l:t <''itr.l•h c],l f'e1'r0, tantn 11o5 dias ntei,; t·umo nos f',·rin,los 
por lei. 
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Art. "!.o Os tele_:;Pamln:ts di vide1n-se nas seguintes d:1sses 
quo mpt•r;sentam a orJem rle transluí~,;ão: 

1." Tfll<'grarnrn:t urgente em Sflrviço r la ~:stt•arla 
2." Telcgr:unm~ do Governn FedHt'a I ; 
3." Telegramma ,Jo Governo do K;tarlo; 
4." Telr•gT;l!lllllaS das :mtori·l:td''"; 
5." T·~l,•gr·alllfll'IS ltl';!Ontos p:u·ticnl:tros; 
G." Tr•l•1gr·am11Hl. ol'rlin:n·io em ,;ct•l·iço "" <'Strr~rl:~ 
7." T··l ·;.Tani:na rlt·din:rrio p:tt·ticnlar. 
,\]I, :1." ().; [r;J,•grallllll.IS rlllH)Ill: (') 

I. •· c-,.r nscripto-; l"JI<I pl'llprio expo<Ji,[nr ""lll tinl:t j>l'•·t:1 e de 
111'11\0 qilo pn,;,;am srt• lido,; t'acilmrmlrJ 1\lltro~ pot· ldtrn ; 

::'. '' 1\:tu t'U!ilet• abt'llYÍ:ÜIIl:tS. !':\ :illl':lô, p;l h \TaS Clllt;!ld:i<\a,; OU 
inntili,;o~das pot· m~·io d<J ri,;c;,J,;; 

:-1.() ln.\il'ar u nulllí~ rl.t u .. ;t~lçiio do ílustino o o no111o ~~ r(•:--:id1Jneia 
d<' ,J,·~titHLil'i", salvo si !'ot' uotorialltentn c·mlt<•cido. 

,\l't. 1." (I cxp.;di·ln!' do nm tr•lil!.!Tallllll'l <i oh!'igado n pr·nyar 
a ['l'«'<!'i' identi<L11\r) r!G pcsso:1 fJl\:lildo lh'o exigir a eo;t::<;iio do 
prOGI!d< 'ili'Íil. 

Ad. c>." E' [ll'llhilJido a acceit:çiio do qnalfJIICI' t,3lo·!T:11illlla 
contt'<II'Íil ús leh, prejmlichl it scguran•;'t publica ou o!lensivo á 
moi';\ i e :\OS hons costurrw,-, on peoju,lieial ao ser·YiQO da f1Htrada. 
No t:1,;o rio tluvi,la, 'lecidirflo :\S anturhl:irles polici:los do logar, 
si o t<'i<)é;r'amma porl~rú nu não S<11' transmittido. 

Art. li." A :tpt'C,CJill:iÇ<to do tciPgramma é crl'tific:arl:t por um 
rccii11J C1iltt···gno ao oxpcdidor o qn:d rlovo nxhil>il-o em ~~a~o •le 
rocl:1 m ,ç:io. 

A;·t. 7 ." A transmissão rle tlllegramma será f'rdta n:L orLlem 
prescripta 110 at•t. 2" e S<lg"tl!1do a hora do apt·osentaçi1o. 

Art. 8. o No caso de á.tllucncia de telegr\tmmas p 1dicu!ares 
enlt'<' duas estaçõe~ e1u communicação dii'Ccta, serão trammtitti
dos Jllll' scrio, altcl'!l 11!:1S •• \. serill não oxcedr!l'á rio ein,~o tr-1•'
gr·tunnnt:-;. 

Mnit,,s tel<e:rcauunas successivos <lo mesmo expe·.Ji,lor, p:tra o 
me~mo •Ht diff,Jt'entes rle,;tinat<wios, serão rliviclirlo~ em set•ie,;. 

Entee ost:L::; series transmitir-se-hão, quau lo houvur, tele
grammas do outros oxpetlitlores, embora tenham sido apresenta
dos i"'"tel'ior·mente. 

(") C,htan1]o o expe•Jitlor vier á est'tr;Io 1 deve ell~~ mes,no eRcrevet· o tele
grammn 111) impresso pa.r·a este fim adaptado. 

Qunnd<J, p•Jrem, o expecH.lnr não vier, a. estação pode remet.ter a minuta llo 
teleg-r:UH!l\'1 que, depnis de transcripta nn impresso será colla.da ao lllOSlllll. 

A miHut:t. deve conter os requisitos exigidos nos§§ fJ, 2o e 3o. 
O "\1era•ll)t' d•J telegraphn pode reetificar ~1ua.lque r das irregularid:ules !llen

ciona• :1~ tH~ ~~to, 2.1e 3°, sendo, porém, o expedtclnl', obrig-aJn a dedarar no 
teleg-r~t·wn:l. ."1.~ ementl:l.s o nltcra.ç.les feitas, quawlll estivor pt'P""etlle; 1> n;.;.pe1li in r 
nã.o estando presente, n op~rarlot· do tHleg-rapho Ucchr:-u·:i n·1 rPcibo a~ e1nnnrbs 
e aH~ra•:•JE!s. 



?Oô ACTUS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 0." (}l telegr,unmas a.prcsenLvi<1S como nrgcntcs t0Pão 
e,-ta doc\~lra<;:\<1 ;t ,~i;.m:uLl pelo si;.;nnt.ari<l t\,1 tei<Jgt'ammn ; 'iet·ão 
tmtt.'iltilli<lu~ de prefet·en~ia an~ onlinario,; e jwgnriio taxa 
dup!:t . 

. \1"\. ]0. Ü' l<'l•Jg!';1Jl11lJ:tS ,],, mai,; de f'<'ll1 Jl:llflYI'aS po<]em -"Bl' 
!·ef.:ll"·l"ln< f':trn. "·'-' trnnsntittit·ern ontt·us mais hl'cve~, entiJ<Jt'<e 
:t!IJ',•·I'i\ t:rdn:-; JlO'lr•rirll'lllGntc~. 

( l~ !1'\ ··;l'a!tllll IS, do (~Cl\·(~\'11{', di (~'~ti' Hl:t rlr~ f~~rl'O (' rllS :11ll0-
!'id.t [,·:--:. ~·~tJ1hH',t apr•;:.:e:11.~1\n..;, jl:~<t"I'il•i'lll•'idr~ :~~~~ !\(1,:..; l':~t·ti('nln
J·r'....; ..... '1':-l•l :'Cttqi!·O r•Xp )dir1n.'~ ('ill p!·i:qr•irn lrl!-!'tl', {'Oll!'l>l'JUO a 
ptrll'c•·l,·lti~ia i:rdieada 11;1 (1\11(~111 dr• tralJ··Il!i-·..:0.·) • 

. \1"1. ll .. \ c•-t1 a<.la s.~ 1'<''1'1"\"f' ",!ir-·il" .J,. i:lt·•rt··•mp''l' ;15 
c<>"llltlllllic:Jçõc·~ t')le.zmpltic~:' Jl.tl'<t s·•t·l·i,:•> <l!J lJ'1!'\i"nhr·cs, por 
t~~1np 1 ]q.~('tl·:·tniDadn, no ca~) 1·1n !j\ll' \) jtd:..:·:d' ('Ollr~·ni~·nt.•, e:n 
;-i-l:1 <I·· lll"~''it··i:~ n.1 ''"l'l"iC:" ,11 c-tra·l:t on d11 l.~n':<·t'tHl . 

. \I\. 1 '. ll •'Xl"' u.J,,r l·''l, <'xi;.:it· da o:;lac)•1 ,],J cl·"ilino ,, r<'J<<'
ti•;:l•' ittt .. _::t :1l d·' :;on 1··1··;-::t·:unuJa, l'":<n.mlo tax:t clnpla; p:1r:t 
e.-t" Ii:tt t:trit h>.~·), ''I'Ô' a ~na :t,.~i:.:n:l\nra, a seg-nint'" <leclar.1-
,.,,,: \"'"··-~· a rep•.:li<;fi'l ,],·-;\c \•'k;,!T:IIll!JFt- a qual llfio ~et•á 
''llll [;i' J:t . 

Si, d.•p :i' <l•? tr:uJs:nitli<lo o l<•lc . ..:·t'.llllllla, o BX["'<Ii<lor rxigit· a 
rep 'ti•;:l><. pn,l·T:"t l":tz•:i-n pnt' I\() V•> t·•lrgT:\111111'\ ú. !JSl<1çlo do 
d·•;;litw. pag·.,udo a l:Jx 1 1\,:,,tJ ,, <lo toJ,;gT<~llllllt:l t·epr:ti<lo. 

,\!'!. 1::. tl toleg-r:unnm, ante~ de I'O'tl~'Çtr n. tr:tn~misôiio, pc',Lle 
S•Jt' r•:lir.td '• roc;titnin<lo->1) a<> exp:,,Ji<lot' ''taxa. 

A Y!SO I •E R ECJ:PÇ:Í.O 

,\rt. 11. O oxpo<li,Jor lle nm t~lPQ"rammn. pó:le ]>0 lit· que llto 
se,ia dr•cl:n':ll[a a hora em •tuo l"or o t<'legrammt:~ cntreg·ne ao 
de-;tin:l\;~rio; para oslc fim farit. Jog-0 ap<.,~ a sna. [l~signatnra, a 
''·';,!"llinl·J ,Jeclal'aç·lo: l'''d·~-~~l- aviso da !HJI':1 de Ctltt·eg't -,<I 

<JILt! niio "'"':t cont~uLt. 
,\ l:t \:t rl·· a\ i;;'> cl:t lt'll'll, de oBln;g:c é i<lentica á bxa 1le um 

t,"J,·gt·:ullll1 t do l') p:tla\T<tS. 1-:-t<t tax t -i'Jr:\ P''i-!''t pelo expedidot' 
do l<>l<·~·t'.llllt<ta. cnj;t lt•1ra do •'tlll"<':"··' !"t!t· t!XÍ.'.;i.ta. Si, dep"i-; de 
tran:;lltitti<lll o tclcgTallll!Vt, o <1:q>r><li•lor r,xigir' o avi~o th l:nra 
d:~ lll!lr<>.'-'"· i"> lerá f;wd·o pnr nov1J tr>legramnm it estnç:tn 1le 
destinl), p Jg-.tn<lo a Ltxa cl6te e ,]o td ·gr"<<ll1tmt - avisnndo a 
hor;t da entrega. 

CO:">;TAGE~I DAS PALA.YR.\S 

Art. 15. Na contagem das palavras ohscn-ar-sc-h[o as se
ga in tes rE'gt'aS: 

I." T n<lo que o expe<.l iclor escreYer, pu·a ser tt'ansmittido, 
entm na contag8m da~ palavra", mCJno~ os signat,S de pon tnaçflo, 
traços de uni'io, n.po.;tt·ophe3, Sllhlinila . .;, pctreuth~sis, astn~ e as 
in<lic·aç-õe.s de que tratam os art~. !:.! c 14 ; 
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2.a Conta-se como uma, qualquee palavra que tenha J:í caea
ctcrcs ou menos ; para o excoJen :c conta-se uma pala 1-ra pot' 
cada. 15 caracte!'<.lS ou fracções ; 

:'l." Toda a palavr;t cc1lliJl<1SLt, escripta de morlo q1w formo uma 
só c n:io sondo contraria ao uso ttt lingna, com<J tal ~et•á cont:t•ht 
de conf'nrrnirLtde com o disposto no paragrilpho anterior· ; 

4." Si, porém, fot•cm escriptas soparadamcnt0, n,; partes de 
que ella-; "o compor•m ou mesmo rennitl:1s IV)lo trnço do 1111ião nn 
'''P q·ad<t' por aJ>o-;troplw, soril·l conta·la~ C•Jlltn "'llt'<l~ tanta;; 
]>:d:\1 \'1\S; 

;:;_ · Q-; grupos rlcstncados do algarismo~ o lnftr:~-: cnnlnm-sc 
con:o Líntas palavras quanta~ fotetlt a-: s•·t·i~:-; ,J,~ rirlc•• nn lll"!ln-: 
f]lte contiverem: 

G." Os sigt1aes rle ac.~entnaç'lo nilo são confa,Jns; 
7 _' r Js gt•upos dcsLtc u!tH r[,) tllllllC!'OS e,;ct>i pto~ em rftrnd•'l'CS 

romanos contam-se como bnt11~ p;~Ll\Ta~ (jll<Ltllas t'ur<Jtlt ~~~ 
scri1·~ r\e cinco OI! menos 'Jile c·ontiYercm ; 

8." As lcttras accrescidas aos algarismos Jlflra rlesignar os 
lllllll"I'•'S ordinal'ios, contam-ce uma poc umu como algarismos : 

\J." O nome da estação d·~ r.le~tino será cnntutlo como nm<t só 
palavra, qualquer que sejct o numero que o componha. 

Art _ IG. Entram na contagem d::ts palavras: 

I. 0 O nome do expedidor, o do destinatario e o ender•'ÇO; 
2." Todas as pala v r as contidas no corpo do despadw e a 

declaração - Resposta paga para .. -. )Jalarras ; 
3. 0 o reconhecimento da assignatum quando hpuver. 
Art. 17. Não serão taxadas qnaesquer palavras ou sigmt9S 

accresccnt:ulos no interesse do s·Jrviço do t~Jlcgriiplw. 
lgu~l!mente não serão taxadas a data, a hora da aprc!'entiição 

do tolegramma nem o lng<~r de procedcncia, sinão q~tando o 
oxpodiclor o inscrever na minuta. 

CO!llt.\NÇAS D.\S TAX.\S 

Art. 18. A taxa é de 500 réis pot' lelllgramma até lUpa
lavra~, arlrlicionando-se 50 réis por pala vru excod(mto ; para 
os tel<)g'J'a!llmas p~ttticularos, com tledM<~çi"io tle ut'gencia, as 
taxas serão duplas. 

A taxa é pJga ntt estação rle partida no acto t!e ser apre
sentado o telegramma, e sora da•lo ao expedidoe um recibo com 
menção da taxa col.Jr,tda. 

Art. I 9. As taxas dos telegrammas expedidos om conta dos 
Governos da União e do Esta,lo, de accorrlo com as instrucções 
que vigoe;trem, serã.o para cada, companhia as estipuladas nos 
respectivos con tractos. 

Art. 20. Os telegrammas dirigidos ás redacções de jornaes, 
contenrlo noticias Jestinatlas á puulicit!ade, terão a reducção de 
50%, não devendo, porém, nenhum destes telegramrnas pagar 
menos rle 500 réis para c.tda companhia. 
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Art. ~\. O me~mo tc!egr<"tmm:t clirigido a tn:lis de um desti
natal'i•J. pag trá, ;1}\Íill da t~u;t ela tarifa paPa um destinatario, 
mab !lletade P"r ca•h um elo,; outros. sendo, porém, a taxa mi
nim;~ dil ~>fillróis para cacla companhia. 

O I:h'~IIIO tel,gram1na dit·igido a ma i~ de umv_ estaçã J, pagarú 
a ta :.;::1 crnr ·~p lll leate a c:td t uma destas . 

. \rt. -:·:. u ··xp~tliLl•H' !•:t.:.tarà .~Lo ant·~n:ií•J .t respostrt do telc
g-r:tntttl·'· •tlb :1pl'·J~Clnl:tt'. lixando" nnm·~rn c\•J p:tlnn·as o a 
c~~~t;tt;;l•.1 l''ll';t t_)ll•I,J d(~v~~ ~Ot' ~'ll\·i;t,l·t a t·r~~l~()~ta, ~tuan-lo llá'' SP.ia 
a Ul:.':illla ,t.J l''''"'"·lenci;~. 

1\t!~tr• ··a.~~~~ ;l ltJi:1uta, dq t"lf'g't'a!Jllll:' ,J ·\-1' t~:l' t1 dec1ar~lçf\o:-
n-.·s,~,rJ (ri }JI'.ritf fFO'il .• })(dtltTrlS,- 0!1 .' -at'Sj)IJS{a [IIT/'tr,,, ji11!fU 

nt,.}, .. f'"[rrq• .. ,~. :11\lt'~ da :t:-:...:..i.~'!lidi!J'il d \ r•_'qH'rlidrl\'. 
~~ :\ 1''-llrJ:-;la tiVr)t' tnennr llit\1\c>l'r_) dr• l''la·~"i:h lo q~1r) O indi

carlr) \1·1 t~•\r•:_:i':\'ll!!J,\, n:l_•) ~~· f;q•{l l'r_·~tilni\·;'í_rl, 
~j ,, 1\'\ll,t •!' 1 dí• p \\;1\T;lS f,ll' Il\:Úlll', P C\Cr•...;:--ill !"'i('[';.l p;l,~·n 11r!Ja 

p•h,_ i'l · 'll · . ....; 'ltl:tl' ·r \'1-'""ll'):;;ta. ;\ t:l;.;\p d·~~''' \'t'lis prJt' pJli\T:I 

flill':l r· rrln ('tl]ll)l:tlllti:t . 

. \l'l. :::_ \ J',·'i''"la i'''~'·''''\' tr:~u-.J:!iltio\:1 1\•~ve ,;()[' aJn·,;,;en
tad<Lrk•tt r·q dtl ...... ~.') \ll)J';h ljl\t' ~" :"'··:...:·ttii'r'ltl ,"1 (\ntro.!2a. rltl lt~le
gt'.llll ";\ i•t'illliti\·t) an dt~~tin:lf:q·j() ~ U l'('~j)(l··t\ :t{lt'P:1e1Jt:tda rlf"•pniS 
i\ r} !l · l · lr 1 1 -.l{' !J!':\/1_', li •' i -..11 i ·i f .'\ (1(1 ~: :1\Jli>ll I' l I ir• I ;l X <I • 

,\rl. '!-i. 11,; tlf',;p:tcltos serão l<JV:td• ·~ :'t,.; e·t,;as d<JS cle~ti natario3, 
denll'() ,),s 1imit<es •h cid:Jd<; on po1·n:t•;:ín em ()lle ~e aclwt' :1 

esh•::io: l'oi\',L ,[,~ste e:~so, s•:rãll <'\fl•l•liolcH incontinento 11do 
C0JT<!ill, n:lo Íi'>11l<Jneantlo-~o o porte. 

Al'l. :!?i. I) t'·le:.:Tamnm p(H<J lk1r na n.-;taçi\o uc do-;tino até 
qnr• "t\1'!-'linalnrio o procure. 

:-;i"''''(',,,. l'•'l'lanm•lo •lentro d·• nm nwz. ser:'t destrniclo. 
Art. ·:1i. \a at!:i••nci' •lo ti•J:itinthri:l "s telegmmm<~s scri'io en

trClg'w" as p•l'~''"' cJ,J sna l'amili:~,a s ·ns cmfll'ega,los, cria,los ou 
hnsp•Jdt•-', ~alvo ,.;i o expe•lidor •lc·si.~·n" ,. 11:1 lllinn ta. p<b:iO:t e-;pecirtl. 

Si lll"lllllllll>L t\(•stas pessoa-; for nnc0ntr:1rla, Ctr-se-h:t menção 
disto lli1 dc>,;pacho, que voltará ao <'>'Criptorio de Llestino, pa.r't 
depois S•Jr ''x pedido pelo Correio. não fr:uvJne[tnt!o-se o pnl'le. 

(Jn· ·111 l'ccebt•r· o telegramnm em nome !lo destinat:<rio, • l<Jver:'t 
assignar o l'CCibo indicando osta cii·cumst:mcia. 

Si, por dodaração errone[t do ondm·et;o ou por falta dest•J re
quisito, não puder ser entregue ao destino um telegrnmma, esta 
circumst:mci:t será communicada i~ estação despachante por 
telogr:' mma. 

Art. 27. Os telegrc\mrnas que tiverem de ser procurados na 
estaçfl0 de •l••stino serã0 en !regues só ao proprio destinatario ou á 
pess11a pot· ello competentemente autorisaila. 

Art. 28. O pedi elo para ()Ue o lelegTamma expedido não seja 
envia·\<) ao Llostim\trtrio, deve ser feito por novo telegramnm do 
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expedidor ao chefe da estação de destino, sujeito à taxa; não 
assumindo porém a companhia respoBsabilidade, quanto a poder 
ser dada execução no pedido. 

RESTITUIÇÃO DAS TAXAS DOS TELEGRAMMAS 

Art. 29. O expetli•lor tem rlireito á restituição da taxa nos 
seguintr;s casos: 

1. 0 Quando o tclegramma enviado ao destinalnrio estiver ;\I
terado a ponto de não satisfazer ao fim a que era destinado; 

2. 0 Quando o telegramma chegar a casa do destinatario com 
demora de mnis de duas horas depois da recepção na e5tação do 
destino, si a demora provier de negligencia ou descuido do 
pessoal rla estr>~da ; 

:~.o Quando for ne"essn.rio retardar a transmissão do despacho, 
sal v o si a parte sujeitnr-se á rlen;Jora inevitavel. 

Art . .30. Qualquer reclamação para a restituição de taxa deve 
ser feita, sob pena de prescripção, dentro de um mez c:a 
,.ohrnnça. 

SErlREDO DOS TELEGRAMMAS 

Art. :n. Os empregados da estrada são obrigados a guarrl<lr 
absoluto segredo sobre os telegrammns. 

Silo-lhes applicaveis pelo extravio ou abertura dos despachos 
telegra.phicos e divulgação de seu enunciado, as leis que garan
tem o sigillo das cartas confiadas ao Correio e a segurança do 
snu tl'ansporte. . 

Art. 32. Os originaes dos telegrammas seriio conservados 
durante 12 mezes, com todas a~ precauções necessarias que 
dizem respeito ao segretlo. 

Mensalmente se inutilisarõ.o os originaes, queimando-se os que 
entrarem no decimo terceiro mez. 

Art. 33. Só poderão ser dadas certidões de telegrammas ao 
expnditor ou destinatario, provando a identidade de pes:::oa, ou 
aos seus legítimos procuradorel!, cobrando-se a taxa de 2$ por 
um telegrarnma de 10 palavras e 500 réis por c~1dn lO palavras 
excedentes ou fr:1cção de LO palavrns. 

A companhia só poderá fornecer as certidões acima designadas 
quando as partes interessadas min~trarem as indicações neces
sarlas para se acharem os telegrammas. 

O prazo para fornecimento de certidões expira no fim de 12 
mezes, da data do despacho. 

Capital Federal, G de maio de 1895.- Antonio Olyntho dso 
Santos Pires. 

Poder Executivo 1895 14 
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CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

A 

Abas para chapéos ...............•.•..••...... 
Abacates .....................•............... 
Abanos ............................ • .. - .. •. · · • 
Abacaxis .••......•.....•..................... 
Abelhas ..•......•..•.....•....••............ 
Aboboras ......•.•.••.........•............... 
Abotoaduras de ouro ou prata .•.••......•....• 

Ditas diversas .•••.•.•..........•...•....... 
Abraçadeiras de ferro .•............•..•....... 
Abricós .........•..•..•.........•.....•..••... 
Absintho ......•.....•.........•..•..........• 
Açarates e semelhantes ........................ . 
Açafrão •...................•.•............... 
Açamos •........................•............. 
Acções de c"mpanhias e bancos ...........•...•. 
Accessorios de trilhos, como chapas de juneção, 

pregos, parafusos e porcns de juntas .........• 
Acetonas ou espírito pyracetico •............... 
Aretatos ........•....•.........•...........••. 
Achas de lenha .•.•.••................•......• 
Acidos puros .••..•.................•.......•.• 

Ditos im ,uros para fins industriaes .......••.. 
Aço ....•..•..............••.................. 

Dito em obras artísticas ..................... . 
Aconito .....•..........•..................... 
Accordeons .......•.•.•..•.•......•........•.. 
Açoutes .....•.....••••....•........•.......•. 
Aduelas •....•.•......•...••.... , ...•......... 
Afiadores de facas •.•••....•.••.•.......•...... 
Aga!_!la (artig-os de) .......................... .. 
Agr~ao ...•.••..•.•••.•...•....••....••...•... 
Agua .......•.•........•..•............•..... 
Aguas de cheiro ......•...•..•••....•......... 

Ditas mineraes e medicinaes ................ . 
Agua-raz .................................... . 
Aguardente estrangeira ...................... . 

Dita nacional. .....••...•...........•.•••..• 
Agulhas diversas ....... ·' ................. .. 
Agulhas e corações para estradas de ferro ...... . 
Agulheiros •....•...•....•..••••.........•.... 
Ag-uilhões ....•.........••......•......•..•... 
Alabardas ....•................•..•..........• 
.\labastro em bruto e em pó .................. . 

Dito em obra ............•..........•....... 
Alamares de ouro e prata .................... . 

Tabellas 

6 
2 A ou 4 

(j 

2 A ou 4 
2 
4 

1
/ 2 "/o ad t•al. 

8 
5 

2A ou 4 
G 
7 
6 
G 

'/,"/o ad val. 

5 
G 
6 

14 
G 
5 
5 
(j 

(i 
7 
(j 

5 
R 
!:) 

2A ou 4 
4 
6 
G 
6 
G 
3 
!:) 

5 
8 
8 
6 
6 
7 

1
/, "/o ad val. 
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Alamares de algodão, lã e seda ••••...•.•.•.•.• 
Alambiques e pertenças ...•••.•.....•..•.•.•.. 
Alavancas de ferro ..........•.•.•..........•.• 
Albuns ..•.....••..••...•.............•... • · • · 
Albumina animal e secca ..................... . 
Alcaçuz .•••.••••.•.•...••.•..••.•.•••...•.... 
Alcaloides ....•.•..•....•..••..•.•...•.••..•.• 
Alcatifas ...•....•.•..•.••.....••..••......•.. 
Alcatrão ..................................... . 
Alcool estrangeiro .•.. ; ...................... . 

Dito nacional ..•....•••••••••.••.....•...... 
Alcoometros ...••...•.........••......•...•..• 
Aldrabas de ferro .............•....•.......... 
Alecl'im ......••..•.........•....•....••.••... 
Aletria •........•.....•......•..••..........•. 
Alface .................•..•.......••.•........ 
Alfafa (semente) ............................. . 

Dita (feno) ................•.•.•...........• 
Alfazema ...•..••...............•..••...•...•• 
Alfin,~tes de ouro e prata .................... .. 

Ditos diversos ................••..•....•.•.. 
Alf,,rges ..................................... . 
Algemas •.•...........••...•..•....••..•...... 
Al;rodiio em rama .•.......•...•••...........•. 

Dito em caroço ............................. . 
Alhos ....................................... . 
Ali~ates ...................•.••......•.•....•• 
Alidades ..................................... . 
Alizarina .•....•........•..........••......... 
Almíscar ....................•....•.•.....•.••. 
Almofaças ................................... . 
Almofadas .......•....•......•.....••.••.•.... 
Almofarizes ........•.....••...•........•..••.. 
A lmotolias •.•••....•..•..•.••..•.•••.•.••..•.• 
Aloes ......•..•••...••...••••.......•.....•... 
Alpacns .....•...••...•....•.....••...••••.•.. 
Alpenrlr~s de ferro ........................... . 
Alpiste ...............•.•............•.••••... 
Alumina secca ................................ . 
Alumínio ..................................... . 
Alvaiade .................................... .. 
Amassadouros ................................ . 
Ambar .....•.•••.••.•.•.•.•.•.••..•.•••.••.... 
Ameixas ..................................... . 
Amendoas ...•.••.......•..•.......•••...•.... 
.Amendoim .....•...••..••.•.•.•.•.•.••.......• 
Ameth)·stas •............•............••....... 
Amianto ...................................... . 
Amido ....................................... . 
Ammonillo e ammoniaco •••••••••••••• , •••••••••• 

!li 

Tabellail 

6 
5 
5 
6 
6 
6 
6 
6 

14 
6 
3 
7 
5 
6 
4 

2A ou 4 
8 

14 
6 

1
/ 1 °/o ad val. 

8 
6 
8 
3 

4A 
4 
8 
7 
6 
6 
8 
7 
8 
8 
6 
6 
5 
8 
() 

'/, •;., ad val. 
5 
5 
6 

2A ou 4 
8 
4 

1/ 1 °/0 adval. 
8 
4 
6 
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Amoras ..••.....•.••.••.••...•.•.•..•.•.••... 
Ampulhetas ......•••.••....•.•.......•....•. ;. 
Amygdalina .................•..........•.....• 
Amygdolotomos ...•.....•......•....•..•.•.... 
Amylena ...•....••........................•.. 
Ancoras e ancorotes ...........•.•............. 

Ditos vasios em retorno .•................... 
Ancoras de ferro ...............•............. 
Andores ........•............................. 
Anneis de ouro, prata, etc ...••................ 
Anneis ordinarios ............................ . 
Angico ...................................... . 
Ani<~gem .........•.....•..................... 
Anil. ........................................ . 
Animaes empalhados ou embalsamados •..•..... 

Ditos vivos em gaiolas. engradados ou cestos .. 
Ditos ferozes, tttx:t convencional. (Vi<le art. 57.) 
Ditos diversos .............................. . 

Aniz ........................................ . 
.Antas. (\ide art. 57.) 
Anisette ..................................... . 
Antimoniatos .............................•... 
Anzoes ....................................... . 
Aparadores. (Vide mobilia.) 
Apparelhos para gaz ..•....•.........•........ 

Ditos telegraphicos .......................•.. 
Ditos scieotificos ....................•...•... 
Ditos para agua ............................ . 
Ditos para exgottos ........................ .. 

Apiol puro .........................•.......... 
Apitos .•..................•.............•...•. 
Apolices ••..................................... 
Apomorfina pura e seus saes ............ , •..... 
Aquarios ..................................... . 
Arados .....•......•......................... ,. 
Arame ......................•................. 
Araras ....................................... . 
Araruta .•....•......•.........•............... 
Arbu:;tos ..•......•...•.......•................ 
Archotes ................•.................•..• 
Arções pr~ra ~elllns •...•.................•..... 
At·cos de violinos, etc ..••...................... 

Ditos tle ferro ou madeira ................... . 
Ardosia, arêa, argilla ......................... . 
A reomet r os ................................... . 
Argolas de metal ................•..•.......... 
Armas <I e fogo .........•....................... 
,\rmação para. chapéos lkl sol ...............••.. 

Dita para igrejas ...•••....................... 
Dita para lojas .............................. . 

Ta beiJas 

2A ou 4 
7 
6 
6 
6 
8 

14 
5 
7 

'/1 °/o ad val. 
8 
6 
3 
6 
7 
\.) 

10 ou ll 
G 

G 
G 
s 
8 
5 
7 
8 
8 
ü 
8 

1 ;.. "/, o.rlvol. 
(:) 

7 
5 
5 
u 
4 

2 ou 5 
8 
6 
7 
5 

14 
7 
8 
o 
8 
R 
7 
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Armarinho (artigos de) ......•.•••...•••..•••• 
Armarias. (Vide mobilia.) 
Arminb.o ou armelina ..••.......•.•.•.••.••.•.• 
Arnica ..•....•......•.•..•••.•...•....•.••.•.• 
Aros de ferro e aço .••.•.•.••...•..••.....•..•. 
Arpões .•••..•...•...•.........•...•.•.......•. 
Arrebites ..........•..••..•••.•.•. , ...••.•..... 
Arreios ...••......•..•.•...•...•............•. 
Arrobes ......•...•.•.•.... , .•..•.•........•.•. 
Arroz ......•...........•....•.•..•........... 
Arruellas ...................... , •......•..•.•.. 
Arsenico .•..................•..•...•........•. 
Artigos de folha de Flandres não classificados ••• 

Ditos in:ttammaveis não classitlcados ..•.•..•..• 
Ditos de desenho não classificados .•..•........ 
Ditos de escriptorio não clasificados ••.•.•..... 
Ditos de confeitaria ni'to classificados ..•....•.. 
Ditos de pacotilhas não classificados •......••.. 
Ditos de luxo não classificados ...•............ 
Ditos de armarinho e ferragens .............. . 
Ditos miudezas ........•...•....•••.......... 

Arvores •.•..••...•..••.....••.•........•.....• 
Asbestos •.••.•••.•.......•••...•....••....•.. 
Asphalto ..•....•.........•...•.....•..•....•.. 
Assadores ...••.••••.•........•.••..••......•.. 
Assucar .•...•.........•.•.•....... , •..•.....•. 
Assucareiros ordinarios ........................ . 

Ditos de prata ou metal fino .................. . 
Assucenas para castiçaes ...................... . 
Atanados. (Vide couros.) 
Atincal .....•.•.......•.•...••...•..•...•..... 
Atropioa ...................................... . 
Aves em gaiolas ou capoeiras ................ .. 

Ditas empalhadas .....•.•..•....•......•..... 
Aveia ••..••••...•..••.....••....•.•.•....•.•.. 
Avelãs .••••....•.....•.•.•••.•.••............• 
Ave!lorios .................................... . 
Aventaes .•.•..••...•...••..•.••••.........•... 
Aza1·cão ...•........•..•..••....•.....••.•....• 
Azebre ....•••....••.••••..•..•.•..•.•.....••.. 
Azeites ....................................... . 
Azeitonas ••....•.•.•.•..••.....•...•....•..•.. 
Azougue ..................................... . 
Azulejo •••.••••...•..••••.••.••......•.......• 

B 

Babeiras ..................................... . 
Bacalháo ••.......•...•..••••••.....•..•.••••.. 

213 

Tabellas 

8 

6 
6 
5 
8 
5 
6 
6 
4 
5 
6 
8 
6 
R 
8 
6 
6 
7 
8 
8 

2 ou 5 
8 

14 
8 
3 
8 

'/,
0/oadval. 

6 

6 
6 
g 
7 
4 
8 
tl 
li 
5 
G 
8 
8 
6 

}.( 

7 
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Bacamartes .•.•••••.••• , ••••••••••••...•..••••. 
Bacias de louça. (Vide louça.) 

Dit ts fie metal. •••.•.....•..•.•••.••. , ••.•.• 
Ditas 1\e barro do paiz .............. , ........ . 
Ditas de barro para exgotto •...•....•.•.••.•. 
Ditas de la trina (watercloset) ...•••.•....•..• 

B:teta~ e baetílhas .........•...............•..• 
Bag-as de mamona ..•..•....•...•..........••.. 

Ditas de zimbro .........•...•............•... 
Bagagens ..•..............................•..• 
Bag:~tellas,. .....•.......•.•.....•.....•....... 
Bahns vasws .•........•.....••................ 
Bainhas P'•ra espadas, etc ..•••....•.•.......•.. 
Baiotwtas ........•.......•.....••..••...•.•.•• 
Baixeiros ..•..........•........•........•...•.• 
Balas de chumbo ou ferro ............•..•...•.• 
Balaios ........•.......................•...•... 
Balanças ....•.............•..................• 
Balões •.........••...•...•......•.......•.... 
Balcões. (Vide mobilia.) 
Bal•ies .••..•...•.•..•.....•................•. 
Balisas ....................................... . 
Balsamos ..................................... . 
Bambinellas ....••......................•...... 
Bambus ...................................... . 
Bananas •..••....••..........•............... 
Bancos diversos. (Vide mobilia.) 
Bawlas de lã, seda e outra~ •................•... 
Bandeiras de estofo ..•......•........•....•... 

Ditns de portas. (Vide portas.) 
Bandej~s de prata .•................•......•... 

Ditas diversas finas .......•...............•.• 
Dit:•s diversas ordin[trias .•.......•......•..•• 

Bandolins .................................... . 
Banguês .........•...•.......•...........•..... 
Banha par<t cabe !lo •.•........................• 

Dita de porco ...............•.....••.......• 
Banheiras de mr~rmm·e ......••.........•.....•• 

Dihs de metal ...•.................••... , ... . 
Barbante ..................................... . 
Barbatanas ..•......••.•..•......•••.......•..• 
Barbellas ..................................... . 
Bar bicachos .•.•....•..•.•.•..•.......•.•..•...• 
Baréges ...................................... . 
Barometros ....•................•.........•.•.. 
Barracas .•................................•... 
Barras m:tgneticas ....•......•...••..........•. 
Barretes ...•... , ...........•.... ,., .... , •.••. , 
B:nricas e banis vasios novos .................. , 

Ditos desarmados .........• ,, ..... , .• , .•• 5 ••• 

Tabellas 

A 

6 

8 
3 

14 
8 
G 

14 
14 

ou (i 

7 
fl 
(j 

6 
ti 
8 
8 
8 
R 

8 
8 
(j 

G 
12 

2 A ou 4 

6 
(i 

1
/ 1 ° /o ad val. 

6 
8 
7 
5 
(j 

4 
6 
8 
8 
8 
8 
(i 

G 
7 
8 
7 
6 
é) 

5 
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Barricas a barris vasios em retorno •••••.••••••• 
Barrllha ..•..••...••.•• · .• • .•••••.•••.•.• · ••. • 
Barro ...................... · .. ·.·· ... •. · •. · · •. · 
Barrotes •...••.....••.•..•..••....•••..... · ••• 
Bastidores ••••••••.•..••••.•.•.•.••••.••••.•.• • 
Batatas ..••.•••...•...•.•• • •• • .•...•.•.....•.• 
Batentes de estrada de ferro ••..•.•........••• 
Ba.ptistes ...........•..........•...•....•...... 
Batorptes .•..•.•........ · •. • •.•. · • ... • .•. · · · · .. 
Baunilhas ............•...••.••....•...•.•..... 
Bebidas alcoolicas não classificadas .....•........ 
Beijús ..•..•......... · · · • · •••• • · · • · · · · •·· · · •· · · 
Belhutcs .....................•.•.......••..... 
Bengalas .•.••.........•...•.•.•...••.......... 
Benjoim .................•.........•....•..•.. 
Benzina ..................•••••••....•.....•••. 
Benzoatos .....•.......•.•...•..•.•.•••...•...• 
Berços. (Vi<! e mobilia.) 
Be,tas e burros ......••••.••.....•.•...•.••... 
Béstas e bodoques ............••......•.••.••.•. 
Betume ..•.••........•.••...••...••. • ...•.•..• 
Bezerros .•.•..•.•.......••..••.•..•..........• 
Bichas (sanguesugas) ..•.•.•...••...••.•..•.... 
Bichos de seda ............•.•.........••...••.. 
Bicame ........................................ . 
Bicos para gaz .•............•........•........• 

Ditos divet·:;os ........•.•..........•.••....... 
Bidets. (Vide mobilia.) 
Big-ornas ...................................... . 
Hijouteria ..•.....•...•....•....•......••..• , •. 
Binoculos ..•...•...••...•..•.••.....•.....••.•. 
Bit h ares •.••.........••..•..•....•...••......•. 
Bilhetes (impressos) ........................... . 
Bilros ...................................... , .. . 
Biombos ...................................... . 
Birimbáo •....•.....•.....•....••...•.••....... 
Bbagras ........•................•...•.•....•. 
Hiscontos ..................................... . 
Bismutho ..................................... . 
Bi~nagas .....•..........••.•...•.••........... 
Bistoris ..........•.....•.......•.......•....... 
Bit ter ......................................... . 
Bocaes para instrumentos de musica ••..•....••• 
Bocetas de ouro e prata ...................... .. 

Ditas diversas ...•.....•.•..••. · ...•....•..... 
Bois ...................•.•...•...•..•....•..•. 
Baias ........••.......•........•••••...•..•.•• 
Boiões vasios novos ......•••.....•.•.•.••.....• 

Ditos vasios em retorno ....•.......•..•...... 
Bolas de bilhar, etc •.•...•••..••••..••.••••.••• 

%% 

~% 
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Ta4ollns 

14 
14 
14 
12 
8 
4 
5 
6 
8 
6 
6 
4 
6 
6 
G 
6 
G 

11 
7 

14 
lO 
G 
2 
5 
8 
(\ 

5 
ad val. 

7 
7 
8 
5 
8 
7 
8 
4 
6 
8 
7 
r, 
7 

ad val. 
H 
li 
5 
i) 

!4 
7 
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Bolachas ....•.....••.•.......•..•••..••....•.. 
Bolcas de v;agem vasias ...................... . 
Boldriés ...•....•.............................. 
Bombas para ag'ua .•..•............•.......... 

Ditas explo.;ivas ............................ . 
!3ombasiua,.; ............•....................... 
Bambos ...............•....................... 
Bonecas ....................................... . 
Bouets ....................................•.... 
Boi]uilhas .................................... . 
Bora tos ...............•...•..............•.... 
Boeax ..•................••.................... 
'Borlas ....................•............••.....• 
Bornaes ou emhornaes ..........•.............. 
Borras de vinho, azeite e vinagre .............. . 
llorracha ...............................•.....• 

Dita om obra ........•.....•.........•...... 
B"rzegnin~ 1le couro, etc ...................... . 
Botas e uotiuas .................•.............. 
Botijas v:t~ia~ novas .......................... .. 

Ditas em retot·no .....•....................... 
Botões de ou r o e prata ......................... . 

Ditos diver3os ..............................• 
Brazeira~ rle barro ..•.•......•.........•....... 

Ditas de ferro .................•............. 
Breu ................•...........•......•...... 
Bridas e bridões ...•.........•.................. 
Brilhantes •........•.........•................. 
Brins .....•................. , ................. . 
Brincos (hijouteria) •........................... 
Brinquedos .................................•.. 
llt·oacas ................•...................... 
Brocas .....•..•............................... 
Brochas ....................................... . 
BronJ:ttos e bt·omtu·etos ........................ . 
Bronze ..•.............................•....... 

Dito em obra ................................ . 
Brunidores de cafó, etc ....................... . 
Buchas ....................................... . 
Bules de prata ................................ . 

Ditos de metal. ............................. . 
Bui'is .........•............................... 
Burras drJ ferro ................•...••.......... 
Bussolas ............•......•. : ................ . 
Bustos ..................•..................... 
Buzinas e buzios ..................•............ 

Tabellas 

4 
6 
6 
5 
ü 
ü 
7 
7 
6 
(i 
(j 

li 
5 
G 
8 ., 
u 
8 
6 
G 
8 

14 
1/ 2 'o ed val. 

8 
3 
8 

14 
G 

'/,% adval. 
(j 

1/,% wl val. 
6 
5 
8 
8 
li 
5 
6 
5 
8 

1
/ 2 % ad va!. 

8 
8 
8 
7 
7 
7 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

c 

Cabazes .•.•••......... •• • •... · · · •.• · · · · • ·; · • • · 
Cabeçadas e cabeções ....••.•.•.•...•...•..•..•• 
Cabrestos ....••................•.........•..••• 
Cahellos .•............................. · ..... •• 

Ditos em obra •.............................. 
Cahides. (Vide mobilia.) 
Cabos de canhamo, linho, etc •....••............ 

Ditos de arame .........•..•................. 
Ditos de madeira ••........•..............•.. 

Cabri9.S ....................•.................. 
Cabriolés ...............•.••..................• 
C<~britos e cabras ............................. . 
Caça .....................•......•.......••.... 
Caçambas de ferro •................. · ......... . 

Ditas (estribos) ............... · .............. . 
Cacáo ...•..................................... 
Cachaça ................•..••.•..............•. 
Cachemira.; ................................•.• 
Cachenez .....•.......•...... o ••••••••••••••••• 

Cachimbos ...............••..•.....•........... 
Ditos ordinarios ..........•.....••............ 

Cadarço ...........•..•........................ 
Cadaveres. (Vide art. 18.) 
Cadeados ....•.............•..........•........ 
Catlniras. (Vide mobilia.) 
Cadinhos. o ••••••••••••••••••••••••• o •••••••••• 

Cadmio ...•.•.....•....•.•• : . ................. . 
Café em casquinha ...•.....•.......... : ....... . 
Café em cereJa ou côco ...•••........••...•..•.. 
Caf~ em grão ............................•.... 
c.1fé moido ............................• o •••••• 

Cafeína ...................................... .. 
Caibros ...................................... .. 
Caixas de rapé de ouro ou prata ............... . 

Ditas diversas ............................. .. 
Ditas de g-uerra •.•.•..•.•.....••..•.••....•.• 
Ditas vasias de madeira, folha ou papelão .... . 

Caixão de defunto, vasio ...................... . 
Dito com defunto. (Vide art. 18.) 

Caixões vasios em retorno ..•.•.......•......... 
Ditos vasios novos ..........•.............•.. 

Caixilhos com vidros .•...•.•.•.•.•.•...•......• 
Ditos sem vidros ......•....•.•..•.•.........• 

Cal .....•...............•.......•••........•.• 
Calaim ........................................ . 
Calandras .••..•.•..••••.•••...• , .....•.•••.•.• 
Calças ••..•••••.•.•••..••.••.....•.....•.......• 
Calçadeiras •..••.•..••••...••••.•••.••.••.••.•• 

217 

Tabellas 

8 
7 
6 
6 
(j 

8 
5 
5 
li 

15 
lO 

2 A ou 4 
8 
8 
3 
3 
6 
() 

6 
íl 

8 

8 
ü 

3A 
3B 

3 
4 
6 

12 
'/,% wl val. 

8 
7 
() 

7 

14 
8 
7 
5 

14 
5 
5 
6 
8 
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Calçado, ..................................... . 
Caldeiras de. ID'lchinas e suas pertenças •.•..•.•. 

Dit.'ls e caldeirões. (Vide p.tnellas.) 
Caldo de crtn na ....•....••......•..•........•.• 
Caleças. (Virle carros.) 
Calenrlarios (impressos) ...........•.•.........• 
Calkes. (Vide copos.) 
Calomelanos .................................. . 
Camas. (Vide rnolJilia.) 
Carnaras claras e obscuras .................... . 
Camarão. (Vide peixe.) 
Cambõcs .•..................•..............•.. 
Cambraia .........................•..•........ 
Carnisns ..................................... .. 
Camomi lia ................... , ................ . 
Campas e campainhas ......................... . 
Camp:mulas de vidro ....•.••..•.•............. 
Cam peche ................•..•................. 
Camphora .................................... . 
Camurças ...................... ,. ............. . 
Canari•JS ................•..••................. 
Canastras .................................... . 
Can•lel::thros. . . ....................•..........• 

Ditos r\e OU \'O ou prata ........•.............. 
Candieiros .........•..•...•.................... 
Canecas de folha ou madeira .................. . 
Cane\la ....................................... . 
Canetas de valor ....•••....•.....•. , ......... . 

Ditas di versas .............................. . 
Cangas 12 cangalhas ••.•................•..•... 
Can~icrt ....•......•...•......•..••............ 
Canhamo em brnto ..........•......•..•....•... 
Canh 'maço ......•.....•....•...........•.••... 
Canhões ........•.•........•............•...... 
Canivetes ......................... , .......... .. 
Cannelos ..................................... . 
Canna ria India .......•....................... 

Dita de assucar ........................•...• 
Canos de metal ..............................•• 

Ditos de barro ......••..•...................• 
Canôas ......•.................•.••.....••....• 
Canotilho .........•..........•................ 
Cantharirlas .................................. . 
Caoutcbouc em obra ..•....•................... 
Capas c capotes impermeaveis e outros ......... . 
Capacetes .................................... . 
Capachos ..................................... . 
C:.lllíll'OS<l ••.•.•.•.•••.•••.••••.•.•..•...•.•••.• 
cttpille ...................................... .. 
C<.tpirn .. .•.•••• , ............................... . 

Tabelb.! 

G 
5 

8 

,. 
v 

7 

;, 
(i 

6 
(\ 

8 
7 
(i 
G 
(i 
\) 

6 
8 

1
/, 0 I o acl vnl. 

8 
8 
G 

1 f • 0 I o ad t'al. 
8 
s 
4 
5 
(j 

8 
8 

14 
8 

14 
5 

14 
12 

1
/ 2 °/u arl val. 

G 
8 
6 
7 
8 
6 
6 

14 



ACTOII 00 POI>FII E X ECUTfVO 

Capiteis de ferro ..••••••••.•..••••.•.•.•..••.•• 
Capoeiras vasias .....••••.•.•.•..•......•...•.. 

Ditas em retorno •••...•.•....••.•..•.•.•.••• 
Capsu las di versas ....•.....••.•.••...•.•...... 
Carás .•••...•............•. • •••••.•..... ·• · · ·. 
Carabinas ••...•..••.••..•••••..••••.•••.••.••• 
Carapuça~ .................................... . 
Caranguejos. (Vide peixes.) 
Cara vi lhas .................................... . 
Carbonatos não classificados .••....••.•......... 
Carbonato de chumbo •....••.......•..••..•...• 

Dito de potassio impuro .................... .. 
Carburina (formicida) .......................... . 
Cardas .........•.......••......•.•...•........ 
Caril .•...•..•...........•.................... 
Carilho .•.....................•..•.....••..... 
Carimbos ............•......••...••............ 
Carmim ....•....•....••..•...•...............• 
Carnaúba ..•...•.•.••...•....•..••............. 

Dita em palha ......•..•..•.....•......•..... 
Dita em cêra ...••...•••........•.••......... 

Carne secca ou salgada ..••••...••..••.......•. 
Dita fresca .•....•......•.•.............••.. 

Carneiros ............•.••••..•.....•.•....•... 
Car·oços de algodão .........•••..............•.. 
Carreteis (machinismo) ........................ . 
Carrinhos de mão ............................. . 

Ditos de criança ....•....•.••...•.•....•..... 
Carros, carroças e carrocinhas de mão •....•...• 

Ditos com quatro rodas- mais 50 "/u. 
Ditos desmontados .......................... ; 
Ditos encaixotados •.......•.••..••..••....... 
Ditos para estmda de ferro, rebocados ....... . 
Ditos para estrad<1 de ferro, desmontados •••.• 

Cartas para jogar ............................ . 
Ditas de bichas ....•....••••••.•............. 

Cartão ..•..........•..••..•...••.............• 
Cartazes ...................................... . 
Carteir·as ........•.....•.....•.•......•....... 
Cartuchame vasio ...•....•••.•....•.•..••..... 
Cartuchame carregado ........................ . 
Carvão de pedra ..........•.•..•...•........... 

Dito animal. ............................... . 
Dito vegetal .....••...••.•.••...•••.•..••..•. 

Casacas .........................•.•...•....... 
Cnscns de arvore para cortume ..•. : ........... . 

Ditas medicin:1es ...•.......................•• 
llitas para tintural'ia ..•..............•••..•. 
Ditas de côcos •...•••••••••••••.•••••••.. , , •• 

Cascalho ........ , ... , ................ ,., .•.... 

2Hl 

Tabelbs 

8 
5 

14 
6 
4 
6 
6 

G 
G 
5 

14 
14 
5 
8 
5 
8 
G 
8 
3 
8 
4 

2 A ou 4 
lO 
14 
5 
5 

2 ou 7 
15 

5 
G 

IG 
G 
8 
6 
8 
8 
8 
8 
G 

14 
5 

14 
6 

14 
6 
5 

14 
14 
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Casimiras .................................... . 
Cassas ............ ··.····•········•········•·• 
Cassarolas .........•.....•• • • · • ... • ••.. · ... • ..• 
Cassi netas .......••.... · · • • · • · · · • • · . · • · · · · · · · · • 
Castanhas ............•..... ·.·.· ........•...•. 
Castanholas ....•...•.• • .. · • · · • · . · · · · . • · .. · · · · · 
Cas~iÇ<lCS de ouro ou prata .. ·: ...........•..... 

Dttos de metal OL\ de madeira ............... , 
Castor (pello) .......•...... ; ...•.............. 
Castorio ...................................... . 
Catadores par~t café, etc ....................... . 
cataventos .....•..•...•........•.......... ' .. . 
Catres. (Vide mobilia.) 
Causticos .................... · ................ . 
Cavacos .....................•................• 
Cavallos .................................... . 
Cavalletes ................... ·. · · · ...... · · .... . 
Cavaquinhos ................ • ................. . 
C<tveiras para estudo .....................•..•. 
Cebollas e cebollinhas ...•..................... 
Ceirõe;; de palha ....•......•.........•......... 
Celhas de Lano para telegrapho ............... . 
Cenouras ...........•.•....••................. 
Centeio .....................••.. · ............. . 
Cêra em bruto .•......••.............•......... 

Dita em velas ......•....•.•....•.. • ... · ..•.. 
Dita em outras obras ........•.....•.......•. 

Cerd~ts de porco ou javali .................... . 
Ce,·eaes não classidcados ...................... . 
Ceroulas .................................... .. 
Cerveja estrangeira ........................... . 

Dita nacional ............................... . 
Cestas Yasias novas .......•.................... 

Ditas em rAtorno ........................... . 
Cevada e cevadinha ..........•................ 
Dhá nacional ............••..•............•.... 

Dito estrangeiro ............................. . 
Clnles .......•..............•...•....•.•....•. 
Chaleiras .........•.•..............•.......... 
Chaminés para lampeões, etc ............•....•. 

g~~~:Fsaâ~ef~~~~; ·z·i~~ü:. ~t~·.:. p~;~ ·~~t;;i~· ~~~~~::: 
Ditas para fog-ões ........................... . 

Chapelaria (artigos de), não classificados ......•• 
Chapeleiras .... : .•.•..........••............... 
Chapéos .•..•...•............•............•.••. 

Ditos de sol .•..•......•.••..•...•......•..•. 
Charque ...................................... . 
Charruas ..................................... . 
Charuteirás ..•.•...••••.•••. ,., •.•..•.•..•.•.. 

Tabellall 

6 
6 
8 
6 
8 
7 

'/, 
0

/ 0 ad val. 
8 
6 
6 
!') 

(i 

6 
14 
li 
8 
7 
7 
4 
6 
5 

2 A ou 4 
4 
3 
8 
7 
6 
4 
6 
6 
3 
8 

1.( 
'l 
3 
8 
{i 

8 
6 
6 
5 
5 
6 
ô 
7 
6 
4 
5 
(j 
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Charutos ..................................... . 
Chaves ....................................... . 
Chavetas •....•.•.•••..•.•...• , ...••..••.•.•••• 
Chicotes ..•...••.•..•.••..•..•.•.••..•• • .• ••·• 
Chifre em bruto ....•.•.•••• , ..•...•..•.•.•.... 

Dito em obra .....•....•..•.................. 
Chilenas. (Vide esporas.) 
Chinellas ....•.....................•.......•... 
Chitas ............................ ; ..•... ··• .. · 
Chloral, chlorato, chloroformio, chlororlina, e 

chloruretos não especiticados ................. . 
Chocolate commum .......••........•.....•.... 

Dito fino ou medicinal •........•.•........... 
Chouriços ..........•....•....•.........•...... 
Chromatos ....•.....•..•....•.•............... 
Chronometros .....•.........••......•.......... 
Chumbeiros .....•...••.....•...........•....... 
Chumbo em bruto .....•••...•..............•.. 

Dito de munição .....••..•.........••........ 
Dito em obras não classificadas ..•..........•. 

Cicutina ..•........•..••.•.........•..•...•.•.• 
Cidra (bebida) .....................•..........• 

Dita (fruta) .......•......•............•.•.... 
Cigarreiras . , ........•........•.•..•.••....... 
Cigarros estrangeiros ......•.....•......•...... 

Ditos nacionaes ...•.•........•.......•..•... 
Cilhas e cilhões ...•.........•.•.•.............. 
Cimento .•........•..•..•...................... 
Cintas ...•..........•......•...•...... ··.··.•· 
Cinzas ...•......•.•.•.....•...•.••.....•.•.... 

Ditas azues .............•.....•............. 
Cinzeis •.•••..............•.........•.......... 
Cisco .....•..........•...........•....••....... 
Citratos ...................................... . 
Clarins, clarinetes e instrumentos semelhantes .. . 
Coatys ......••...•..........•...........•..... 
Cobertores ..•..•........•.•••.•......... · ... · · 
Cobras vivas em gaiolas ou caixotes ...........• 
Cobre velho em bruto ou em folha •............. 

Dito em obra .•....•..........••..•.......... 
Dito em moeda .•.....•...•.........•..•.•... 

Cochos de madeira ...•.•..•.................... 
Cochonilha ...••..............•....••.......... 
Cochonilhos .•...............••..•............. 
Côcos ..........•...........•.•................. 

Ditos para tirar agua .•......•...........•... 
Coelhos .........•.........•................... 
Cofres de ferro ou madeira ....•................ 
Cognac .........•.......•...•........•••.•..... 
Cogumelos •....•..••..•.•..•••.•............. · · 
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Tnbellas 

6 
8 
5 
6 

14 
8 

6 
(i 

(j 
;) 

G 
4 
li 
7 
G 
5 
H 
8 
(j 

6 
2 A ou 4 

G 
li 
" o) 

lj 

14 
(j 

li 
5 
8 

14 
li 
7 
\) 

li 

8 
1 f, ~;, ad val. 

5 
G 
li 
:~ 
8 
!J 
H 
(j 

2 A ou 4 
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Coke ..........•.•••..••..... ·· · ... ·. ••• •· · · •• · 
Colchas •.......•....•........•.. ·.· .. · ..• •··•· 
c,,lchetes •...........•...•..•... • ...•..... · · · · · 
c"J,:h•IP~ c perteuç'ls ..•.•...•••.•...•....•.••.• 

Ditos o pert<'IIças ordinal'Íos ..........•....... 
C<ddrc~ .......•......••..•.•............•.. ·. 
C"llwres de ouro ou prata .•..•••.•.•..••••.... 

Dita>; U<l mntal ordinario ...•.....••.......•.. 
llita~ de ma,Jcira •.•....•••..•....•..••...... 

Colla ...•......•..•...•............•.....•.•.. 
Collarc~ de pedras prccios;ts, ouro on prat~t ...•.. 

llitos ,Jiver·:;ns ...••....•.••...•..•.......•... 
CollPiras para animaes ....•................... 
Coll:triuhos ..........•......•....••••.......... 
Collut.:~ ...................................... . 
(~( d mt~ias . .................................... . 
Colz:l em !..:I"ilo .........•...•.•................. 

lJita um ol•·o ....•••.....................•... 
Comlnhtor,,s par:t r:·az ..••....•••..•....•...••. 
Curnin h os ......... : ....•...........•........... 
C<llll!llodas. (\" i<le mobilia.) 
ConqJ:tSSl\S de opflrarios ...............•........ 

Dito,; de en~l'nharia ........................ . 
Cnmp"rt;1s ... ·: ...............•...•.....•...•.. 
Compoteiras .................................. . 
Conc,wtinas ..••....••.••••.••............•.... 
Conehas rio mar ...••.......••...••....•....... 

Di tas r!fl ostras para cal ....•....•.....•..•... 
CoiHlen~adoi'Ooi para alambiques .•..•...••..•.... 
l ~on f··ito~ nilo classilicatlos ...........•.•....... 
1:ungonh:1 .............................. · ··· .. · 
c,,n,erYas nal'ionaes em la tas .....•............ 

lJitas estr" ngniras ..•.....•.........•.....•.. 
Consolos. (\ide mobilia.) 
Contas de IIJPtal, vidro ou massa., ............ .. 
Copiadores (lin<~~) ............................ . 
Copos de \·idro ordinario~ .......•...•.....•...• 

Ditos <lo vidro tinos ou do crystal. •........•.. 
Ditos de lll:idt'il·a, met<~l ou folha •.....•...... 

Coqnos imit<\U<lo c:tiJollo ....•.............•...• 
Cofjnilho om bruto ......•..............•..•.•. 

Dito em obra .•......•..•..•...•..........•.• 
Coral. ..•.•.....•....•.•..•.....•....••••..•.. 
Cm·das •I e instrumentos ...............•........ 

lli tas de e !li h ira e outras do paiz .......•.•.•.. 
Dita,; ,J,, <'<In lia mo, linho, etc ............•...• 

Cl)l'• 1()1}:-' diVt 1l',S(,S ....•. o o o ••••• o ••• o •••••••• o •• 

[li! o~ de ouro P prata ........................ . 
Corinthos (pas,;as) ............................ . 
Cornetas ...•.••••.••.......••••.•••••.•••••••• 

Tabellas 

14 
6 
8 
6 
8 
G 

I/, ,, ,, ad val. 
8 
" .) 

8 
1/, ~'t ad val. 

8 
I) 

li 
{) 

6 
8 
8 
8 
8 

8 
7 
5 
7 
7 
6 

l4 
5 
G ., 
,) 

3 
8 

8 
8 
8 
7 
8 
7 

14 
8 

l /, 
,, 
ji) ad val. 

7 
3 
8 
G 

l f 2 
,, ,,, ad val. 

8 
7 



J.CTOS DO POD&R EXECUTIVO 

Corôas e outros ornamentos para tumulos ...• o •• 
Corpetes •...... o ...••....••....•............•. 
Correias para machinas .• o ... o ....... o .... o ... . 
Correame para tropas ....•.........•.•.•...•. o 
Correntes de ferro ou metal .......•..•.•.••..•. 

Ditas de ouro e prata ••... o ..• o o .. , ...•... o o o 
Corsaleteso ..............•...•••••............. 
Cortiça em bruto ...••• o .•.•.••.• o ...•.... o ...• 
Cortin;~s •.•.•...•....•........•...........•... 
Costaneiras o .............••..•............... o 
Couçoeiras e semelhantes ..•..•.•....•.....•..• 
Co m·os se ecos .... o .••.•..•.•.•........•.....•. 

Ditos salgados ....•...•••......... o .... o ....• 
Ditos curtido~. o ....•.•.......•....... o ••..•. 

Couves .......•............... o ........... o ..•. 
Cox ins. ( Vi•! e mobilia.) 
Cra \"OS de ferrar ..•.. : . ...•.•... o ...........•• 

Ditos da lndiao •...... o .......•.•...•....•.. o 
CI'éo ••...... o ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Crême de leite-nata .. o .•..••..••...•. o• ...••.• 
Dito bismutho ......• o .......• o .•••..••..•... 

Crê mor de tartaro .•...•.•••.•....••.....•... o . 
Creosoto ..•.••...... o •..••••• o .•.•........•...• 
Ct'epc .•.• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Crin:t em bruto ......... o ..•....•••..•..•..••• 
Dita em obra .......... o. o ......•..••..•..•• 

Crinolinas ..........•.•......•. o •.... o .••.••.• 
Crystal em obra ...•... o •.• o. o .•..•••.•.•.•••.. 

Dito em bruto .....•........••....•..........• 
Cuhos, pinas e raios de rodas •.....••........• o .. 

Ditos de machinbmo •..•••••.•.. o .•..•....... 
Cuias .•.••.•.......•...•.•.......••.•.••..•.•• 
Culti vadores (apparelhos) ... o •....•..•.••...•.. 
Cunhas ....•...•....... o •..•..•.•.•...•.••...• 
Cupolas de vidro .......•.••.....••.. o ......•.• 

l.Jibs para cama. (Vide mobilia.) 
CuspidcirltS . .(Vide louça.) 

Di tas de met:tl .........••••••.••.•.•..• o ••••• 

Cutilaria (obras de), não classificadas ....•....•• 
Cylindros de ferro ou metal. .•..••..••........• 
Cysues •....••....•...••..•. o ...••..••••......• 

D 

D~dos ......•.•...........•...•••...•.•.......•• 
Dan1ascos ...• o .o .... 0 ••••••••••••• •o ...•....••• 
Debulh tdores de milho •....••....•.•....••.•.•. 
Dedaes de ouro e prata .•..••.. o .•...•• o •••••••• 

Ditos ordinarios ••.••.••.••••••.•.••.•.•....• 

Tabe!las 

7 
6 
5 
6 
s 

'/, ~~ adval. 
7 
5 
(j 

14 
12 
:l 
5 
8 

2 A ou ·1 

5 
8 
8 

2 A ou 4 
() 

(j 

ü 
(\ 
8 
(j 

li 
7 
5 
fi 
5 
8 
5 
8 
7 

R 
8 
5 
\) 

G 
G 
5 

l~ 0 /o ad 1:alo 
8 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Defuntos. (Vide art. 18.) 
De o tes a r ti ficiaes ...••.••....••..•••....••. , • , . 
Deposito;; de ag-ua ...•.•••••..•.•.•...• , ...•.... 
Descalçadores •.....••.•.•••...•..•........••.• 
Descaroçadores ti e café, arroz, algodão, etc .•..•• 
Desinfectaotes ................................. . 
Dcsperta•lores .......•......•................... 
Desptllpatlores de c:tfé ........................ . 
llestrina ................•.....•................ 
Diamantes .......•.•.........•..•••.•.......... 
lliapaslíes .................................•... 
IJigi tal i na ....•.......•.....•.... , ........•.... 
Diligencias. (Vide carros.) 
Dinheiro ~1moethttlo ...•.............•..•.•..... 

Dito om papel. •............•..•..••.•• , ..... 
Discos tlll machinismos ........•.............•.. 
Dhtico~ ..•....... , ......•...•...•.. , .......... . 

Ditos (impressos) ............................ . 
Di vaus. (Vide mobilia.) 
Dobradiças ......•.•............................ 
Doces. (Vide artigos de conl'citaria.) 

Ditos nacionaes ...•.......................... 
Dominós ...................................... . 
llormcntes de madeira ..•..•................... 

Ditos de feero ............•.•..•......•..•... 
Dragas ..............•..........•.........•..... 
Dragonas ...•..........................•....... 
Drogas não cia::;siftcadas .•....••.....•.•......• 

Ditas para Iins inrlustriaes ........... , ....... . 
llunkerques. (Vide mobilb.) 
nurant·~s ...................................... . 
lluraques ...............................••...•. 
Jlynamite ..................................... . 

]~ 

Eilnno ...............•......................... 

~[~~~~: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 
Elasticos ..............•..•..•.................. 
Electro-plate .....•............................ 
Elixires ....................................... . 
Elmos ..........•.............................. 
Elos de ferro ................................. . 
Embira .............................•.......... 
Emblemas ..................................... . 
Emplastros .•.................................. 
Encer<tdos diverso;; ..•.............•............ 

Ditos para vagõel:l ........................... . 

'/, " .. 

1/2 ~'· li 
/·. "! i. 

TabellM 

ô 
5 
8 
5 
ô 
7 
5 
li 

arl vrrl. 
7 
6 

ad vai. 
ad val. 

5 
li 
8 

8 

:l 
li 

14 
f) 

5 
7 
(\ 

5 

li 
li 
(i 

12 
8 
5 
6 

'/, ~; rrd'IJ(ll. 
ô 
7 
5 

],1 

6 
li 
R 



ACTOS DO PODER. EXECUTIVO 

Encommendas ••.••..••••.•...••.•..••.•••••••• 
Enfeites de madeira •••.•.••••••••••..•...•••.•• 
Engates ...................................... . 
Engenhos p:tra estabelecimentos agricolas •.•..• 
Entalhe (obras de) ..•..•..••••.....•...•••••••.. 
En veloppes ..........••................••...•.. 
Enxa~JtlS .................. .............•....... 
En:nwgas e enxergões .••.•....•.........•.•.... 

Ditos de arame para camas .................. . 
Enxó~ ....................................... .. 
Enxor!'e (flor de) ..•...•........................ 

Dito em bruto ..•...................•.•....... 
Equipamento militar não classificado ........... . 
Ergotina ....•.....•......•.....•...•........•.. 
Erva-doce ...•.•.•.••....•..••.....•..•....•.•. 
Ervilhas em latas ............................ .. 

Di tas frescas ..••...•..................•....•• 
Esca1las de mão .......•••..•.......•......•.... 
Escalas demarcadas ..•.••.••..•••.•••.•........ 
E>caleres ......••......••.•..•..•.•.•.•••.•••.• 
Escalpellos ................................... .. 
Esc-tpulas .•.....•....•.•.•..•••••••••.......••• 
Escarradeiras de porcellana. (Vide louça.) 

Ditas de metal .......•...••.......•..•...•... 
Escomilha de seria ......•.........••.......•... 
Escorias de metaes ••...••...•...•.............. 
Escovas ....•..•.....•.•...•.•.•..•••••......... 
Escrivaninhas. (Vide mobilia.) 
Escudos ...••.......•..•..••...•...........•.•. 
Escumadeiras ................................... . 
Esfuminhos para desenhos ..................... . 
Esmagadores de nozes ......................... . 

Ditos de prata ou ouro ....••..•.•••..•....•.. 
Esmalte •...•..........•....•...........•.....•. 
Esmeralda .••...•..••............•...••.....•.•. 
Esmeril ..•.•.•...•.....•...•.•..••........•..••• 
Espadas, espadins, etc .......................... . 
Espanadores ................................... . 
Espartilhos ...................................... . 
Esparto em rama ............................... . 
Espatulas ..................................... . 
Especiarias não classificadas ....•.•..•.......... 
Espelhos ..................................... . 
Espcques ...............•..................•.. 
Esperm:wete •....................•..••••.•.... 
Espetos de ferro para cozinha .•........•...•.... 
Espinarre .•.....••.•...•............•.•..•.••.. 
Espingardas .•.........•...•...•.....•.•.•.•.. 
Espíritos não classificados ..................... . 
Espoletas .••...••.•..•.•..•••..••••.••••..•.... 

Poder Executivo ug5 

Tabellas 

2 ou 2 A 
5 
5 
5 
6 
8 
5 
8 
8 
5 
G 

14 
6 
6 
G 
8 

2 A ou 4 
8 
8 

12 
7 
8 

8 
6 

14 
8 

6 
8 
6 
8 

1 f, •;1 acl val. 
(j 

1 j, ~ó acl val. 
8 
6 
8 
6 
8 
~ 
8 
7 

14 
8 
8 

"2 A ou 4 
G 
6 
ü 

15 



226 A.f!TOS 00 PODEI\ J:Xl!!CUTlVO 

Esponjas ..............••......•.•.........•..• 
Esporas de ouro ou prata .........•...........•. 

Ditas ordin·trias ............................ . 
E-;rpt:ulrias on v•rtn:trlro,;; ........................ . 
Es•tueleto~ para n tudo ........................ . 
E~qud.l3~ (b >te-;),. ............................. . 

Ditos para rlnfnnto .....•....•................. 
E.;sencias nii.o c\assilk:tr!:ts ..................... . 
g~tacas ............................ · .......... · 
E,tampts ..................................... . 

Dit:1s em molrlura •................•.......... 
Esta,ntes. ( \"irle mobilia.) 
E~tanho ern brnto ..•........................... 

Dito em ohrtt ............................... . 
Estan'1ues. (Virlo bart·is.) 
Estatu:1S ...................................•.. 
E-;tearin:t ••............•..............•...•... 
E,;teira., da lnJia .............................• 

!Jitas r lo paiz .•.....•..••..•...........•...•. 
Dita~ ,j,, arame ...........•.................. 

E.;tiletes ...................................... . 
Estofo~ ....................................... . 
Estoque,; ...................................... . 
Estojo,; o instruntentos cirurgicos e m>tltematicos 

n:i:o clrts,;ifica•los ••.•.......................... 
Estopa importada ........................•...... 

Dita nacional .................•.............. 
EstOfJim ...................................... . 
E..<tt·aJos para va.!Z:ões .......................... . 

Ditos •!0 :tr:tm-J para cama .................. . 
F.<tribo rir, ottro ou pmta ..................... .. 

Ditos ot·rlintrios .......•••....•...........•.. 
Estrutnt• ...................................... . 
E,t,·ychninn ...................•............... 
Et:~gére'i. ( \'ir!o moilili:t.) 
Etlwt·e~ ...••.......................•...•....... 
Extrados alimenticios ........................ . 

Ditos não classificados ...................... . 

F 

Facns e Cacões •.••.•••••••••••.•.•..•.••••.... 
Ditos d(• ouro ou prata .•.•.•..•.•........... 

~agot~-; e se1uelhantr!S ........................ . 
Fa•Jitetros .............•.•........•....•...... 

Dilns du prat:t 011 metal precioso ............ . 
Fnnlo-; .....•....•..•.......................... 
Farei lo ...•...•....•...••................••••• 
Fnrinaceos alimentares não classiticados .•....•.. 

Tabellas 

6 
'/, ~~ ad 1>al, 

8 
8 
7 

12 
7 
6 

14 
6 
7 

5 
8 

7 
8 
8 
3 
5 
7 
(i 
(i 

7 
k 
3 
6 
5 
8 

~~ ~-Q ad va.l. 
8 

14 
G 

6 
8 
6 

H 
1 f 2 ~, t.t(l val. 

7 
6 

1/ 2 % ad vai. 
(j 

4 
4 



AC!OI llO PODI!t :n.~ 

Farinaceos chimicos não classificados ••••..•.••• 
Farinhas .•.....•....••••.••.••............•... 
Farrapos ............•................•..•..••. 
FatP-ixas de ferro .....•.............•........•• 
Favas alimentares ............................ . 

Ditas meclicinaes .........................•.• 
Faxin;~s ......................................• 
Fazendas não classificadas .....•............... 
Fechaduras ..........................•........ 
Fechos pedrezes e outros ..................... . 
Fécula ....................•...........•......• 
Feijiio .......................................• 
Feltro .........•.............................. 
Feno ..................•.......•.•..•....•.... 
Fennrm to .............................•...••.. 
F<Jrt·arlur·as .......•....•........•...........•.. 
F··rragens ordimtr'ias não cla.;sifiéadas .........•. 
FetTameutas de artes e officios não classificadas. 
Fer·rinhos para band;~s ..............•••....•.•. 
Ferro em bmto par·a fundição ......••........•• 

Dito em bana ou chapa •....••.•........•.... 
Dito velho e oxido impuro •..•.••.•........•. · 
·i to não classificado .......•..•.••.......•... 

Ferros de engomrnar ........•.................. 
Ferrolhos ..•......•..•......••.•...•..•.•....• 
Fil1ra vegetal par·a industria .....•.•.......•.... 
Ficlni~ ......••.....•..•.••..••••..•........... 
Figos ("Strangeiros •••.••••.•.......•.•..•...... 

Dito:; fr'escos .•.•......•.••....•..•........... 
FigUI'<lS •...................•••.•.....•.......• 
Filó ....•.....•.•..•.........•....•.....•..... 
Filtros mecanicos para estabelecimentos indus-

tri;les ..................•...............•.. 
Dito:; para uso domestico .....•...•......•.... 

Fios de algodão, linho, lã ou seda. ..•.••...•... 
Ditns de metaes .............•.•.....•....•.. 

Fisg·a-.; .......•.•.............. ••••..•.••...•.. 
Fitas .....•.......•..........•..........•..... 
Fivellas .........•.......•..........•..••....•• 
Flnguolets, etc ............•...•.•.....••.•..•. 
Flamcs ......••...........•..•......••...•..•• · 
Flanellas ....•................•.......•........ 
Flautas, tlautins, etc .....•.•.....•....•.•...... 
Flecha ......•.........•...........•.••.......• 
Florc>s artificiaes .•.••.•.....••.••...•.•...•.•• 
Flores naturaes ....•..••......•...••.......... 
Flor de canna e outn1s pam enchimenlo .......•. 
Flor•'t~'s .......•...........................•..• 
Foei11heiras de couro .••...•••••...•. r •••••••••• 

Fogõe::; de !erro •••••••• ,., ...... , .. ,~.,., ..... 

227 

Tabellas 

6 
4 

J.( 
5 
4 
6 

14 
6 
8 
8 
4 
4 
8 

14 
8 
5 
5 
8 
7 

14 
5 

14 
5 
8 
8 
5 
G 
8 

2 A ou 4 
7 
6 

5 
ü 
6 
5 
8 
6 
8 
7 
6 
G 
7 
7 
7 
2 
3 
6 
6 
8 



228 ACTOS DO PODER EXECUTI'\'0 

Fog.1reiros .••...•...••.•..•.... , •........•...• 
Ditos de barro ....•.••.••.•.....•....•....••• 

J<'og-os artificiaes •••••..•.•.•..•.•..••.......•.• 
Foires .....•••••• , •• •.••.•.•.••••••.••...•••.•• 
Folhas medicinaes •.••..•.•.................... 

Ditas rle Flanr1res, cobre, chumbo e estanho .•. 
Oit,ts de li :o.: a ........................•....... 

Folhetos e folllinhas .•......................... 
Faltes ........................................• 
Fo1·ca.•jos 011 !'orq uilhas .•....•.................. 
Forjas port;lteis .............................. . 
]'1\irrnas r tra assucar ...... ' ......•............ 

Ditas rlíVlJ!'S:t~ ••••••••••.••••••••.••...•••••• 
Forrnõc,; ...•....•....•..........•............. 
Formid•la ..•....•..........••.....•....•••.•.. 
Fornalhas o fnnws rl0 ferro .....•........•.•... 
F01Tag0ns nilo cla~siticadas .................... . 
l~orro,; para ehapéo-;, etc., •....•......•.••..•. 
I• OSS~lS, ••••••••••••.••••••..•••...•.•••••••••• 
Frangos ...•.................................• 
Franja..;, ......•...................•............ 
Fra 1ncs ......•..........................•..... 
Fras·os. (\'id·~ f'arrafas.) 

Ditos de ving~m ..•.......................... 
~ra~fJUeiras. (Vide galheteiros.) 
I• re1o~ ....................................... . 
Frigideiras rlo metal .................. , ....... . 

Dttas de barro .....•.......•......•.......... 
Fronhas .........•......................... , •.. 
l•'ronxcl .......•..................... , .....•.•. 
Fruhs nrtitici:tes ...•.........................• 

Ditas secc rs ou em conserva ...........•..... 
Di tas fr<~scas .....•.. , ..•.•....•...•.•........ 

Fuh:'t ......................................... . 
Fuchsinas divcT:sas ............................ . 
FuI ig<Jlll ....•...................•....•......... 
Fumo do JWiz ........•......................•. 

Dito estrangeiro ......................•...... 
Fnnd<~s ..............•...• , ....•...........•... 

~:::~~~~:::::: ::. ·::::: :::::::::::::. •. ·. ·. ·.·:::::: :.:: 
Fusos para machinismos ...................... . 
Fustões ....................................... . 
Fuzis ....• , .. ,., .........•.............•....... 

G 

Gaclwtas para ntachinas ....................... . 
1 ~atla!l1Ic•s . ................ _ ................... . 

T~bellas 

8 
3 
6 
5 
6 
5 
8 
8 
5 
5 
5 
5 
8 
s 

14 
5 

14 
6 
7 
n 
(j 
(i 

G 

8 
8 
3 
G 
(j 

7 
8 

~2 A 0\l ·I 
4 
(j 

14 
3 
(j 

7 
8 
\) 
5 
6 
8 

;, 
5 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Gado ••••...••••.•.. · ••••...•••.••....•...•...•• 
Gaiolas vasias .•..............•.........•. · •... 

Ditas com passaras ...... , ......•...........• 
Gaitas de foll•!S ...............•..........•.... 
Galões ...............................•.....•.. 

Ditos rle ouro ou prata ..................•... 
Galheteiros de ouro 011 prata .................•. 

Ditos diversos .............................. . 
Gallinlta:; e gallos ............................ . 
Galochas ..................................... . 
Gatnellus de madeira ..........•.....•......... 
(J;IIIÇO-i ••• ,. •• • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •'' ·' 
G:tncho; de ferro ............................. . 
(iang:ts ...................................... . 
Gart'os ....................................... . 

Ditos de ouro ou prlia ..................... . 
G3.t'raf':ts de louça 011 vidro fino ............... . 

Ditas o r 'ina!'i<ts novas ......••............... 
Ditas em retàrno ........................... . 

Garrafões novos vasios ...••......•............ 
Ditos em retorno ........•......•..........•. 

G:•rruch·ts .........................•........... 
Gatos de ferro .............. , .•................ 

D1tos (animaes) .........................•.••. 
Gaz globo .................................... . 
Gaze de seda ..•...........•.....•.........•... 
Gazolina .....••..•.•....•..................... 
Gazosa:; (aguas) ....•.......................... 
Gel:ttina .............•.•.•......•..........•. , 
Geleas ...•.•.......•...................•...... 
Gelo ....................................•... ·. 
G"nciana .............•......•••.......•...... 
lienel_jra ..................................... . 
Generos importados não chssific<1do~ ........... . 

Ditos de expnrtaçiio não classific:trlos .......... . 
Gen·~t·os alimentictos de primeira necessidade ... . 
Gen!-!ibre ..................................... . 
Gesso em pó ou p3drn, ........................ .. 

Dito em obra ..........•............•.....•.. 
Ginja ....•.........................•••..... , •• 
Giradores para estrad:t de ferro ......•......... 
Gira!as. (Vide art. 57.) 
Oirandolas .................... · ...•... • •.... ·. 
Giz .........•.•..••.•.•..•••.•.... ·•·········· 

,Dito em bruto ....•...•..•••..•.............. 
Globos da vidro ou louça ...•.•.•..••••..•.....• 

Ditos geographicos .......................... . 
Globulos homceopathicos ....................... . 
Glucose ....•.•.•....••..••..••.......•••..•••• 
Glycerina •.•.•.•••.•••.•.•.• , .•.•.....•.•...... 

22!) 

Tabellas 

lO ou 11 
6 
\) 

7 
6 

'/. % ad vai. 
'/• •:, acl val. 

(\ 
\) 
li 
3 
\) 

5 
li 
l) 

1
,'• ~Q ad vr~l. 

7 
8 

]1 
8 

14 
li 
5 
\J 
(\ 

(i 
(i 

(i 
8 
li 

2 A ou 4 
() 
(i 

G 
3 
4 
ü 

1-! 
7 

2 A ou 4 
:) 

(Í 

8 
14 
7 
7 
(j 

3 
6 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Goiabas •.•...•..•••••.••.••••••.•.•••.••• ; ••.. 
Goiabada e similares fabrica!\ os no paiz ...••..•• 
Gomma-at·abica ...•••.••.•.••..•.....•.••.•.•.• 

Dita de mandioca e outras do p;tiZ •....•..••.. 
Gonzos ............•.•.....••..•..........••... 
Gorgorões •....••.•.......•.................... 
Gol't'OS. o o o o o. o o o o. o o o. o o. o o •••• o ••• o o o o. o. o o. o 

Gt·ad<>s p:or;t a lavoura .•.•.................•... 
Ditas de ferro ou madeira .................... . 

Grampos (armarinhos) ......................... . 
Di tos (fcHTagens) .......•..................•. 

Gr.tnadas ..•.............•....•............... 
Graphometros ..............•.•..............•. 
Graphite ..................................... . 
Gravatas ..................................... . 
Graxa p<tra calçado .... ~ ...................... . 

Dita animal. (\ide sebo.) 
Gregas ...•...................•.•........•.•..• 
Grelhas de f,Jrro ...........•.........•..•...... 
Grin-oldas artificiaes ........................... . 

Ditas de fi ores natumes ..................... . 
Guainco ...........•......•..••...........•.... 
Guamp;tS ..................................... . 
Guano ......•..•..•••..•••.•••................ 
Guar<•ná ...•..•.•.....•.•••.........•........• 
Guar<las-chuva ................................ . 
Guardas-pó ...•.•..•.......•....•....•...•..•.. 
Guardas-roupa e louça. (Vide mobilia.) 
Guar1!anapo,; ............•......•..•..........• 
Guaritas ...................................... . 
Guinchos e guin·la~tes ...•.....•..•.......•.... 
Guitarras ............•..•.•.... ·: ........•..•.. 
Gutta-percha. (VUe borracha.) 

H 

Harmonicas ..•....•....•..••••.•........••..•• 
Harpas ......•.•.••••.••....•...••........•.••• 
Helices ...................................... .. 
Herva-doce .••.•...•.....•.•.....••.....••...• 

Dita mate .......•...•...•.............•.•••• 
Dttas medicinaes e outras não cla~sificadas .•..• 

Hollandas .................................... . 
Homooopathia (artigos de) ..................... . 
Hortaliç·ts f'l'escas ..............•...........•..• 
Hydrantes .................................... . 
Hydrumetros ................................. . 
Hyenas. (\'ide art. 57.) 

Tabellas 

2 A ou 4 
3 
8 
3 
8 
(i 

(i 

5 
5 
8 
8 
6 
7 
5 
6 
8 

h 
5 
7 
2 
G 
G 

14 
6 
() 

6 

6 
5 
5 
7 

7 
7 
5 
6 
3 
6 

.ô 
6 

2 A ou 4 
8 
8 



AC'I'OS DO l'Ol>J:ll EXaCUTIVO 

I 

Igun,rias .••...•••.•..•••••••••.••••••••..•.•••• 
Imagens ••..•....•.••...•...••...•.•.•.•••.••• 
Iman ••.•..•••••••.••.•.••.•.••..•••••.••.•••• 
Imperm~aveis ................................ . 
Imprensas .................................... . 
Impressos ..........•......•.•.•..••••......... 
Incenso ....................................... . 
Indigo para tinturarias, fabricts e inrlustria~ •..•. 
Infl"mmavel:> não classitic 'dos ............•..... 
Inhame e outras raizes alimenticias ............ . 
Instrumentos de cirurgia, eng-enharia, optica, 

musiM e outros semelhantes não classiticados. 
Ditos uteis á lavoura não classiticados .. , ... ,., 
Di tos de t~legr·aphia ............•...... , .... . 

lo· lo e irH!uret ·S •••••••••••••••••• , •••••••••••• 

I pcwacua n !ta .................................. . 
lrlan las ...............•......•........•....... 
Isqueiros tle ouro ou prata .•.•••••......... , .. . 

Ditos diversos ............................... . 
Isoladores ....••..........••.••... , ........... . 

J 

J a boticabas ...........•...•..••.•.•.........•.. 
Jabotys .•......•.........•..•...............• ,. 
.Jac:ts vasios ..........•.........••...••.•...... 

Ditos em retorno .•....•...........••..... , .. . 
Jalapa ........................................ . 
Jaug-adt ...................................... . 
Jartlineir,ts, .........•...•.•....•..........•... 
.Jaulas va1>ias .............•..•.•..•...•..•..... 
Janas e jarros de porcellaua ou louça fina ...... . 

Ditos ortlina.rios ..••.•.•..•••.....•......•.••. 
Di tos do paiz ............••...•..........•.... 

Jaspe ...•.....................•.............•.. 
Joeit·as ..........••..•......••..........•..•..• 
Jogos do damas, do:uiuó, xndrez e outros •.•...• 
Joias ...................... , ..•....••....... , •. 
Jugos ............................ ·• .....• ·•·.·· 
Jumentos ..................................... . 
Junco da lndia ...........•...•. , .............. . 

Dito do paiz .......•..•.•..••...•...••....••• 
Juta .................•....••...•...•.......... 

K 

Kàgados •.....•....•....•.•......••....••....• 
Ka leidoscopios ••.•..••..•.........•.•.......... 
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Tabellas 

2 A ou 4 
7 
6 
6 
8 
8 
6 
5 
6 
4 

7 
5 
5 
6 
6 
6 

'/0 !'o ad val. 
8 
;; 

2 A ou 4 . g 

8 
14 
6 

12 
6 
5 
7 
6 
3 
6 
5 
6 

'!. % ad 'Cal. 
5 

ll 
8 
3 
5 

9 
7 



232 .ACTOS 00 PODER EXECUTIVO 

Kangurús ...••..•••.•.••••••...••..•....•.••.. 
Kaolim •.•......•.•....•••..••••..•..•.....•••• 
Kerosene ....•..•.•.••••••.••••...••...•••.•••• 
Kiosques (desarmados) ..•....•.••.............. 
Kirsch ...••......•..•......••••..•....••.••••• 
Lã em bruto ..........•...•............•..•... 

Dita em obra não classiticad~ ••......•.....•. 
Lacar de pingos ............•................. 
Laços de tt·opeiro ..•..••..•.................... 
Lacre .......•............•.........•........ 
Ladrilhos de barro, louca ou pedra ............• 
Lages ......•.•.......•...............•..•...• 
Lagosta em conserva ............•..•......•... 

Dita fresca ................................. . 
Lambaze~ ..........•......•................... 
Lambrequins de mrtdeira. ou metaJ .•.........•.• 
Lampeões, htmparinas e tampadas ue crystal ou 

porcellaua •........•...................•.• 
Ditos tle louça Otl vidro, ordinarios .....•.•...• 
Ditos de metal. •......•.•.•.••.......•...... 

Lanças ....•....•..•..•....•...........•....•• 
Lançarl.eiras .................................. . 
Lancetas ...................................... . 
Lanchas de ma<leira ou ferro, desarmadas ..••.•. 
Lanternas sem vidro ..••.•••••••••.........••• 

Ditas com vi•iro ..•....•....••...••.....•.... 
Ditas magicas •...••••.•.••..•.•...•......... 

Lapides para tumulos .....••.••.•.•.•........• 
Lapim (de lã e seda) .......................... . 
Lapis ....................................... .. 
Laranjas ..................................... . 
Laranginha ...•....•..••........•........•.... 
Lastro ........•.•.••...•.•...•...........•.... 
Latas de folha, zinco, etc ..•....•...........•.. 
Latão em obra não classificada ............ ; .•... 

Dito em bruto ou velho •........•.•.....•.•.. 
Lavatorios. (Vide mobilia.) 
Leões. (Vide art. 57.) 
Lebres .•••....•••..•.•...••...••.•...••.•.•••. 
Leg-umes em conserva ..•.•.••..•...••..•...•...• 

Ditos frescos ................................ . 
Leitões ....................................... . 
Leite em conserva .•....••••..••..••.........•. 

Dito fresco .•.••••..•.•••..•.........•....... 
Lemes ••.•..••••.•..•..•..•.•.........•.•...•• 
Lenços .....•..••.•..•... '·· .•••...•........•.. 
Lençóes ...•.....•...•..•...•..•..••.••.••...• 
Lenha .........••.••..•••••.•••.•..•....•..••. 
Lentilhas •••.•••...•.••••.•.••.•••••••..•.••... 
Leques ........................................ . 

To.bellu 

lO 
14 
6 
5 
6 
3 
6 
ti 
8 
8 

14 
14 

8 
2A ou 4 

8 
5 

7 
6 
8 
6 
5 
7 
5 
8 
7 
7 
6 
() 

8 
2A ou 4 

3 
14 
8 
6 
5 

\) 

8 
2 A ou 4 

g 
8 

2 A ou 4 
5 
ti 
6 

14 
4 
7 



ACTOS DO PODER EXECUT.IVO 

Lettras, typos ou emblemas para encadernador 
ou livreiro ••.•.•.••.••••...••.•...••..••..•.• 

Lhama. de ouro ou prata ...................... . 
Liços ..•..••.•.......... • · · · · · ·. · · · · · ... · • • · · · 
Licores .•••••..•.•.••.........•.•....•. · ..... . 
Licoroiros. (Vide galheteiros.) • 
Li1-ts ...•.••..•.......••...•..•...•.....•.... 
Limas de llÇ') ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Limalh<t de farro .............................. . 
Limõe:; •....•....... · .....••.•.........•........ 
Limonadas gazosas e meriicinaes ..•........••.•. 
Lini!'uas seccas ou sal;;adas .................... . 

Ditas em latas •.•.....•...•.....•.•.......... 
Ditas frescaa ................................ . 

Linguiças. (Virle linguas.) 
Linha par·a costura ........................... . 
Linhaça (semente) ............................. . 

Dita (oleo) ................................. . 
Linho em bruto .......•••...•............••... 
Linimentos ...•.•........•........•...•...•... 
Listão ...••.••..•.....•.•.•..•.....•..•...... 
Liteiras ..•.•.......•..•.•••......•••..•.•..•. 
Livros •......•...........••.••....••.•.•.•••.• 
Lixa, folha de ••..............•...•...•....... 

Dita (armarinho) ........................... . 
Lixo ........•.•..•....•..••.••..••.......•...• 
Locomotivas rebocadas ........•...••.••••••... 

Ditas desmontadas ............•....•..•...•.. 
Loco moveis ......•..••.....•.•..........•....• 
Lonas .........•..•..•..•.••••...•........•... 
Lóro:> ..........•......•••..•.••...•.......... 
Louça de luxo .•.......•......•.••........•.•• 

Dita c 1rnmum .............................. . 
Dita nacional. ......•...•..............•.... 

Lou7.as preparadas e para escrever ........••.•. 
Lunetas .•...•••..•.....•.•..•.•••..•..•.•.... 

Ditas de prata ou ouro .•........•.•.•....... 
Lúpulo ............•.•..•..•••.••.•........... 
Lustres t!e vidro ou louça •••...........•..•.... 

Ditos de metal. .••......••••.•..•....••••..• 
Luvas ....................................... . 
Luz·3rna (semente) ...•..•..••....•...•.•...••• 

Dita (feno) ..•.......•••....•... · ............ . 
Lycopodio ........•....•....•................. 
I~yras ....................................... . 

M 

Maçãs frescas .•••••.•...••..••••..•••...••...• 
Ditas em conserva .......................... . 
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8 

14 
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() 
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'/• y, ad val. 
8 
7 
8 
t) 

8 
14 

f\ 
7 

2 A ou 4 
8 



.lCroS JlO rODER EXECUTIVO 

1\Iacacos ••......•..•..•.. • •...• • •• • • · ·. •• · • • • · 
Dito:; ,te ferro ............................. .. 

l\Ia~·anet tS .•.•.•..•....•••••••.•...•.•••••.••.• 
1\lacarr;lo e outr·as massas alimeuticiiiS ........ . 
1\lac•)llt. . . • • . . ...•••...•...••..•...•....•.... 

llita e similares para encl)imento ••.•......... 
l\l:~cc)ta,.; .............................•....... ,. 
1\hcha los ...•......................•.......•.. 
lllachin:~s do co~pi:1r c:trtas ..................... . 

Dit:~,.; de co-;tur·a., ar•rn:1d<tS ....•......•........ 
Ditas dn r~ostura, d<"StrmaJa~ ................ . 
Di ta,; photo~r" pllicas ....•.................... 
Dita-> d1J imp1·imrr ..•.•....................... 
I>it 1s dfl teci, lo,; ........••.•.•...............• 
Dita~ d!3 lavoura ............................ . 
IJit ~~de de.;c ll'oçat' algoJil•l .•...•..•...•.•... 
Dita.; do fawr· fa!'inha .•.....•..........•.... 
I>ita.; cl,; f<tZ·•t• tijolo~· ..................... .. 
Ditas p r:t in lu~tria, on "~rieultura .......... . 
I>ita.; nfi<l clas~ifi ~"d 1;;, ••••••.•••••••.••••.•• 

Dita;; para galdndo de physica ou l:dJOratm·ios 
chimico.; .•.......•.........•.............. 

llla,leim bruta, SC)tTatla ou la1Tada, caibros o 
Vill':lS ........ • ........................... , 

!li h apparelh:,d:t para construcção ........... . 
Dlt:t para tintur 'ria ...•.............•....••• 

Mndreperola .....•.......••.•....•.•.......••.. 
Magne:>ia .......•...•......•..........•....••.. 
M:tfrnotes •...•.•.................•..•.....•... 
l\labena ...........•........................... 
!lia la.; dl) viag<lrn vasias •....•...•............•. 
:Malhos para !'ot·r·eiro ......................... . 
l\lamarleiras .................................. . 
ManHJna em hag:t ..........•....••....•....... 
l\lanc tos ...•......•.......................... 
l\ltndinca .•••.•.....••........•............•.. 
l\Lmeqnins de mar! eira ........................ . 
l\l:lng-a.8 rle vidro ........................... .. 

llitas (frnt:1) ...........•......•.....•.•..•.• 
:tlhngarito .................................... . 
M rn:.;uoiras ]Jara bombas de incenrlio, etc ....•.. 
Man:.;unes ..................................... . 
lllanivellas •...•....•.........•......•.......•• 
l\1:\nná.: ..................................... . 
M:~ nometros .....•.........•.......•.......•... 
l\lantas ...•.•...........•............•...•.... 
M:\llteiga ......•........•...................... 
Manteigueira~ de metal, louça ou vidro ......... . 
:'-lnnteletes e ruantilhas •..............•....•.•. 
}!antimentos .•.....•........•.•................ 

Ta bel! as 

9 
5 
8 
4 
f) 

3 
s 
K 
g 
(j 

8 
G 

;) 

5 
5 
5 
5 
5 
c. 

i 

12 
13 

7 
G 
7 
·1 
6 
H 
G 

14 
5 
4 
li 
7 

2 A ou 4 
2 A ou 4 

8 
5 
8 
6 
7 
6 

2 A ou 4 
6 
6 

2 A ou 4 



.lCTOS DO PODER EXECUTIVO 

Manuscriptos ................................. . 
l\1appas ............................... • ........ • 
MaracuJas .................................... . 
M;u·cas de ferro, madeira ou osso •..•.••....••.•• 
Marlim •....•.......•..•.•.......••.....•....• 
Mariscos .....•..........•........••........ · .. 
Marmelos ................••.................. 
Marmelada e similares, nacionaes •.............. 

Ditas estrangeiras ........•..•....•.......... 
Mannitas ..•........•...........•.•..........• 
1\larmore em bruto .......................... .. 

Dito em obra ............................... . 
Marquez:ts. (Vide mobilia.) 
Marra~, marretas e marrõ0s ...•..•.........•... 
Marr·eco~ ........•......•.•......•............. 
M:u·roquim ..................•.............•... 
M~1rtcllns. . .................................. . 
1\larti uetes rnec:micos ...........•...•........... 
Mascaras ...............••...........•..•...... 
Massas alimentícias .....•..•...•....•.......... 

Ditas não classitic:ubs ....................... . 
1\las:m rle páo para filbrico de papel. ............ . 
1\Iasseiras ..............•.•..•...•..•.......... 
MastirJUe .....••..•....•......................• 
Mastros ...............••........•.•........... 
Mata-borrão .....................•............. 
Ma tassa (vide se la ema) ....................... . 
l\latte ...•.................• ·. · · · · · · · · · · · · · • · · · 
1\In,terias explosivas ............................ . 

i)itas corantes pam tinturaria •............... 
Materiaes de construcção não classificados •...... 
!\la tr·acas ..................•...•....•....•..... 
1\Jechas e palitos pho,phoricos .................. . 
1\le•l:ilhas de ouro ou pr;tta ..................... . 

Ditas de metal ordinal'io ..................... .. 
:Medicamentos não clas5iticados ................. . 
Medidas diversas .............................. . 
Meias .......••........•.............•......•.. 
Mel rle ahelh:1s ............................... . 
· Dito do tanque (c.1nna) ...................... . 
r Dito de fnmo ............................... . 

Dito (qualquer do estrangeir·o) ............... . 
Melaço ..•...•..•.......•.........•..........•• 
Melancias e melões ..•....•.................... 
Merciarias não classificadas .................... . 
M<Jrcurio ........................•............• 
~~ n·inó ...........•...........•...•...........• 
Me~as. (Vide mobilia.) 
1\leta-•s preciosos ..... · .......•............•..•.. 

Ditos brutos não classificados ...•............. 
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Tabellas 
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236 .lGTOS DO PODER EXECUTIVO 

Metaes em obra não classificados ............... . 
tltetralha .................................... .. 
Metr·athadoras .•...•........•••.•.....•.•••.... 
l\!ialhar simples ou alcatroado ••................ 
Mica (mineral) .•..................•........... 
!\)ICI'OSCOpioS, ....... , .•. , . , ... , , .............. . 
1\li\ho ..............•..••..............•....... 

Dito mn espigt ............................... . 
Minemos 11ão clas~itlcados ..................... . 

Ditos preciosos .............................• 
Minereos de cobre, zinco, chumbo e o:Jtros •••.... 
\\liras para engenheiros ....................... .. 
Missanga • , •..•......•..............•......... 
:Miudezas ...................................... . 
l\lós .......•...•...••••........••..•....•.•••.•• 
l\Io!Ji\ia ou peça de mobilia de madeira ordinaria, 

de mu•lanças ............•................. 
Dita dita <lo rlita nova ........................ . 
Dita dita d,) dita lina. de mudança ....... _ ..... . 
Di h dit:t de dita tina, nova • . • . . . ........... . 
Dita dita tle dita tina, nova, llesmontada ...... . 
Dita dita de dita de luxo com dourados, es-

pelhos, embutida ou estofada, nacional ou es-
tr~\ngeir,'1 ................................. . 

Dita dita de dita de vime, ordiuaria .......... . 
Dita dita dità de dita, fina .•...••......•••.•. 
Dita dita de ferro ........................... .. 

Illochilas vasias ........•........•.......•..•... 
l\lochos. (Vide mobilia.) 
1\locotó ............... · ·. · ....... · ·. · ·. · · · · · · .. 
Modelos .................•.......•...•......•.. 
Moe~as .........•...............•....•.......•. 
MocÍH.las ........................................ . 
Moe•la metallic~t .............................. . 

Dita-papel. ................................. . 
:1\logno ..............•.. · ... · ... ·. · ·. · ·. · ·. •. ·. 
Moinho:; para a lavoura e iudustrias ....•........ 

Ditos diver~os ............•.•................. 
Moirões ..•..........•..............•...•..••.. 

Ditos de ferro ............................... . 
Moitões ....................................... . 
1\lolas para vehiculos ...•.••. · .................. . 

Ditas parn, relogios ...•..•...•...•............ 
Ditas diversas ...•..•••..••...•.....•....•... 

Mol-luras finas ......•.•.•••••.•••••.....•..••.. 
Ditas ordinarias .•..•.....•.................. 

·Moldes ....................................... . 
.Môlhos para. comida. .......•..••.•..•..•••..•..• 
Morangos .....•.......•.••.•.•.•..•.•.•...•.•• 
l\lordaças .....•.••...•.•..•••.•.•....•...••.... 
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2 A ou 4 
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Morins ••.•...•••...•••..•••.••...•.•••...•••.• 
Moringues nacionaes •. , •..•...•................ 

Ditos estrangeiros .••.••.•.••...•.....•.•.•... 
Morphina •...... , .................. , •••..... , .. 
Mortalhas de palha ou papel para cigarros .•.... 
Morteiros ..................................... . 
Mosquiteiros .................................. . 
Mostarda ...•.....•.......•..•................. 
l\1, stardeiras. (Vide galheteit·os.) 
Mostradores p<tra relog i os .•..•.....•........... 
Muletas ...... , ... , ..•.••. , .....•.............. 
l\1 urlas de plantas .•.......•.................... 

Ditas de café e arvores fructireras ........... . 
Musicas .... , ..•..............•............•... 
l\lw;go (planta) ....................•........... 

Dito medicinal. ............................. . 
Mnsseliua •............•..........•...•........ 
Myrrha •....•.. ,.,, ••.•...•.•........ , ..•..... 

N 

Nabos ..••.. , .......•...........•.............. 
Nacar em pingos •..............•............... 
Nankirn ................. , ................... . 
Nata ..... , ............. ,., .......•...•....•... 
Naphta .... , ...... , ...................•....... 
Naphtalina .•...............•..•........••..•.. 
Narcotico .................................... .. 
Navalhas ..........•.....•.•....•.•........... · 
Nickel em bruto ..............•.•....•....•.... 

Dito em obra ...•.•........•...•........•..... 
lJito em moed:l.. . .......................... · 

Nitratos o nitl'itos não classificados .•.......•.... 
Ditos de potassio ............................ . 

!\i 'leis para engen lleiros ....................... . 
Ditos de artes e officios ...................... . 

Nor:ts .......•........ , ....................... . 
Novilhos ..........•....•...................... 
N oz-mosca.da .........••..........•............ 
Nozes ...........•............................. 

o 

Objectivas •.....•. , .........•................ , . , 
Objectos preciosos ....................... ~ ...... . 

Ditos de arte e de luxo, não classificados ..... . 
Obreias ....................................... . 
Obras Lle cabelleireiro.,, •..... , ...••..•...•.... 
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Tabella~ 

6 
3 
6 
6 
6 
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8 
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14 
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2 A ou 4 
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7 
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otmzcs ....................................... . 
Ocre ..•••......••.••.•.••..•••.•.•.••.•••.•••• 
()cu los il<J nll!'O nu prata ...•...•....•..........• 

!Jitns commnns •••.•.••.•.••.••...•.......••• 
!Jito~ <1<: :dc:tnce e S<'Illelhante~ ...•........... 

I ) I I J'( ~ " • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

(_)i_\ !li lll}tlt l'l):-i • .•••...• o ••••••••••••• o • o ••• o •••••• 

r il··a<los .............•.....••................. 
1 Jleo- Iweionae~ nii•1 ela,;,;jfica<los ............... . 

Ditos lui>!'Ítieantes p:tr<L in<lustrias ...•........• 
Ditos de linhaça .••...•••••••..•..•.......... 
!Jito~ n~o rl:ls-itica<los ................•.....• 

Onç:ts. (\ide art. 57.) 
Onix •.....••.....••••.•..•...•••.•••.•.•.•••.• 
opas ......................................... . 
(lp;~h.;, ....•...•.•..•..•.••..••.....•...•.•.•• 

Ophirl•·idns ..........•....••.....•.........•... 
O •ia to~ ....................................... . 
O pio ..............•......................•.... 
Ojoor\eldoc ..................•••................ 
Ül':tlOI'iO~ ••.•••••. , •••••••••• ,,, •••• , ••••• , ••.• 
Urrh;~ta:;. .................................... . 

Dit:1~ n:1cionaes .••..•....••.••.••..•....•..•• 
Orchid,•:t,; (pl;mtas) ......•...............••.... 
< Jrgã.os .. ......•..................•.....•..•.•. 
Origones ........••.••.........•.••..•....••••. 
Ol'llamentns parfl. igrejas ....•.•........•...... 

Dito" de f<'ITO, bronze ou outros mcLte> ......•. 
Ornatos de h:II'I'o, po,<lra artiticial e semelhantes 

p.>ra const rucç·<>e,; ...•.•.••••...•..•..••..••• 
CJs.;os •.•••••••••••••••••••••••••••••••••••.••• 

Dito~ em oll!'a ....•...•..••.•..••..•...•.••.• 
Ü·ll'oiS 0111 COI!ó'!lr\':\, •••••..•••.•.••••••.•.••••. 

Ditas f;·,J.-;c·~.~ ••....••.....•...•...•...•..••.. 
Om·elas ......•....•............•.......•.....• 
Utlr•> ..•....•••.••.•..•••.••..•••.....•....... 
Ouvidos pal'a arma de fo;;o .... , ••...•..•......• 
OV<>S .•..•....••.....•...••.•......•.••••.••••• 
ÜVO'i,,,.,, •••• ,,,,,,,,,.,,, ••• , •• ,.,., ••••• , •• 
Oxi<lo de feiTO impuro para fabrit;a <le gaz ••.... 

Dito de chumbo ...............•.......•..... 

p 

Pas .......................................... . 
I_)a.r~e ~~ •.••..••..•••..• • ...•.••••.•••.•........• 
f'.IC,l[iliia, .. , .. , .. , .. , ... •. · ...... " ... " • • · .. • 
Padiola-; ..••......••....•.....••.••..•••..•.. 
l )tl iu!) . ........ ~ ...................... , . ., ...•••. 

To.bell~s 

8 
5 

1/,% ad ual. 

·;. 
1 I 

I t 

6 
7 
(j 

7 
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3 
8 
8 
G 

O' ,, ad vr~,l, 
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~'Ó ad vai. 
7 
6 
G 
6 
7 
6 
3 
5 
7 
8 
7 
G 

14 
14 
R 
8 

2 A ou 4 
G 

1/':J % ad val. 
6 

2 A on 4 
2 A ou 4 

14 

5 
9 
t; 
5 
4 



Paios importados ..•.......................... 
Pai na ........................................ . 
Painaço ..•...•..................•...........•.. 
Palias ..•............•..•..................... 
P<tlang-anas. (Vide louç,t.) 
P:\la nq ues ......................... • ..... · · . · · 
Paletots ...................................... . 
l'alh;~s de coqueiro, palmeira, milho, trigo, canna, 

arroz e outras nacionaes, ....•............. 
Ititas do Chile e semelhantes, estnmgeiras ..... 

Palhetas ..................... ··· .. ············ 
Pnlhinh<~ .................................... . 
Palilhos ............................. • · ·. · ·. · · · 
I' ali tl~iros de ouro ou prata .................... . 

fJi to~ do louça .....................•......... 
Ditos ue met:d ..........•...•.........•..... 

Palitos .............••...•........ ···.•········ 
Palmilhas .................................... . 
PahnJtos ..................................... . 
Pamphleti·S ........•.........• • .. ·. · · · · · · · · · · · 
l'anacús ............•....•........•.. · •.. · · · · · 
Panueiros ...•............•.........•.. •. · · · · · · 
PaneiJ'os ................................•..... 
P«nolla~ de liarro ...................•......... 

Ditas de ferro on cobre ...................... . 
Dit.1s de ferro a gr•nel (sem responsabilida·le 

da companhia) ............••.............. 
Panno de qu:llqner qualiuaue .....•............ 

l!i to naciontl ...................•............ 
Pão .•..............•...•..................... 
Púos p:1r;~ tam.wcos .......................... . 

D1tos p:wa tinturaria ......•...•............. 
l'ap:1gaios (a v e.;) .............................. . 

Dito,; (bdnqnedo) ....................•....... 
P:tpel ...................•......•.............. 

Dito pintado .....•...........••......•....... 
Dito p:tra embrulho e para impressão fahricado 

no Estarlo .........................•....... 
Dito velho ou inutilisa1lo para fabrico de papel. 

Papelão ............•........................ ·. 
P:ll'alina ................................•..... 
Para-chor]U'!S ........................... • ..... . 
Pnrafusos ............................... · · · · · · 
Paramentos e~el·~~iasticos ...................... . 
PaJ•t;J lelipiperlos .........•...............•.•... 
Pàra-rains ....•.. , .......•....•............... 
p,, r" sitas (plantas) . . . • . . . . . . . . . . . . • .•........ 
Pnr(,cs .....••.......•.....••.................• 
Pas~as ....•.•....•..•..•.•.........•.........• 
Passadeiras •..•...•••.•.................• ···•• 
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T"be!l!ts 

8 
8 
8 
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14 
6 
6 
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1/ 1 % adt·al. 
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Passnmanes .•...•......•.•.•..•••........••.•• 
P:t 'iSll !'OS •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Dito,; emprdlmdos ........................... . 
l':ts\85 de ve!lndo, serla ou marl'oquim ...•..•...• 

l>ita~ ele papel ou papelão ................... . 
Dit tS de algotlão ........................... . 

l'ast,ois .....................................•.. 
J'a-;tillH\S ....... , ..•.....•.................... 
P;~tins ........•.................... o •••••••••• 

Patos •................................. o ..... . 
Patronas ...•. o ............................... . 

P<tYÕCS ...................•.... o ••••••••••••••• 

Pavios ..........•.................. o ......... . 
Pellnhas. (Vid<3 mobilia.) 
Peça-; de artilharia .....•...................... 

!Jitas rle nngenho e mab machinismos para iu-
<lustri:t e lavoura ........................ . 

Pecegos frescos ............. o •................. 
Pechisbeqno ..•.......•..•..................... 
Pedms pi\ra calçamento e construcções ........ . 

llitas açorianas .......•.•......•............. 
Ditas lithographicas ........................ . 
Ilitas rio tiltrar .............................. . 

Tabellas 

6 
9 
7 
7 
8 
8 

2 A ou 4 
() 
(i 

u 
6 
9 
8 

s 

5 
2 A ou 4 

(j 

1,! 
8 
8 
8 

llítas precio,;a~...................... ... ... . . 1
/ 2 ~~ ad va!. 

ô 
() 

Pe<lra-hume .................................. . 
PtJ·lra-lipb ................................... . 
Pedr.t-pornes .........•........................ 
Peitoraes d·• couro ...................... o .•.... 
Peixe fresco ......•.............•...........•.. 

llito em salmonr:t, salgado on secco .........•. 
Dito em latas .......... o. o ...• o ......•....... 

l'··lle~ em bruto ............. o ... o ............ . 
Ditas prop·trarlas ......................... o •• 

Pellcgns ..• o •••••••••••• o,, ••••••••••••••••••• 

P•31lira,; ....... o ....... o .......... o ........•... 
Pello de castor, lel1re e semolhrmte~ ..........•. 
Pellncii\ ...•.•..... o. o ........................ . 
Pen<luias para reloc:ios ........................ . 
Pen8ira;; de nrnme, cabe li o ou seda ............ . 

Di tas de p d ha nacionltes .................... . 
l'ennn.s para escrever ......................... . 

Ditas pwa enchim·mto .... , ....... o ......... . 
Pennachos para baJoretinas, de cabellos ou pennas. 
Pentes ..............••.....................•..• 
Pepinos ..•.............................•...... 
Pepsin·1 ....... o ............••...•.......•...... 
Peras frrJsc:•.s o ................................ . 
Perc:de .........•.. o .•.•.. o ...•............ o .. 
Perdizes vivas ...... , ........•.•..... o .. , •.•... 
Pcr·fumarias. o ....... o ..•..••..•...... , .. , .... o 

8 
6 

2 A ou 4 
4 
8 
3 
6 
li 
6 
6 
() 
() 

8 
3 
~ 
c. 
7 
8 

2 A ou 4 
6 

2 A r•] •1 
G 
9 
G 
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l'.!rgaminho., .• , ............................. . 
l'erirptitos ................................... . 
l'•Jrm:tn::;ana tos ............................... . 
J) ~ }'() 1 ;I~ . .. o •••••••••••••• o • o •••••••••• o •••• o •• 

1'·31'1.1' ...••..••......••••....•.....•••.•...... 
l)c~en,~ ~~ ...................................... . 
1\•:::·t·li"ol'l'~, :wi ], s, <) ontros instrumento::: Sr)II!C-

lli:ltl to . .; ..................•.................. 
Pe:::o..; ]l'l.l'i\ bllanças ...........•.............. 
l'dro·llus Jni\1 caç.1 .......................... . 

Ditos bellicos .•....•.••...•...............•. 
Ditos explosivos ................. , .......... . 

Pett·oie·J ......•....••.......•.........•..••..• 
l_)et'tg- 1s ..•..•• , ..... , ..• , ••....•. , .•...... , •.. 
Pez .......•...............•..........•.•..••.. 
Pliosphrrtos .....•.•..........•.•.....• , ..•..... 
Phosphitos ..•.....•..••..•.•••.............•.. 
l'hosphoros ........•..................•....•.• 
l'liot'1gl'.l]'hias om C:\l'tão ...................... . 

Dit1s em t]n;vlt·o. (Viue I]Urtlh·os.) 
l'hs ......... , .............................. . 
I,in :1ns ..........•.......•..•..•.......••...... 
! 'Í:ISS \1":1,.,, .•. , ....... , .. ,,, ........ ,., .. ,.,., 
P1Cfl!'rJt l~ c pieiJC:) ........................... . 
Piel!o:'t ....•............•.•......•.........•... 
l 1i('')Ú ....•••••• o •• o •••• o ••••••••• 1 ••• o •••••••• 

I >iJ() ·~ .•....•...•..••..•••.•............••.... 

l'i I !ta; el•!l~tri ·as .............................. . 
l'ihl:t·< .............................•..•..•.... 
I 'o~n•?ll t:l ria lntlia ............................. . 

Dita tio pail •..•.•........................... 
f)illÇ IS., .• , .....••.•• ,,, ..•..• o ••• o o •••• o ••••• 

l'incois ....•..............•............•..•.•.. 
J>inco-noz. (Vide oculos.) 
J>inha c pinhões .•..•.••..••••• , .•••••••••.••.• 
Pinho. (Vhle madeira.) · 
J>inns parrr rotlas .............••........•...... 
l'iJ·:t.;. (\.it!c barris.) 
l'istnl:\S., .. , , . , , ... , • , ... , , . , • , . , , , .......... . 
Pistolõ<~S .•..............•.•.•.•...........••.. 
I) i..; (C'ÍI!) . , o •• o o •••• o o •• , • , • , •• , •• , •• o , ••• o • , , , , 

l'ivol·!s mo<IL·inacs .............•.............. 
J)ixe .......•.. o ••••••• o ••••••••••••••••••••••• 

el:tea3 ....................................... . 
l'hina..; .......................•...... · .... · · ·. 
l'J:illl:lS ViVliS .••..•• , .... ., .... , • , , •.•. , , , ••. , 

!Jitas tnt)dicinac,;, .......................... . 
l'l:<fJ<IÓ ..... ' ................................ . 
Plalillt:ts 1lo algotliío e linho ................... . 
1'1:1 ti 11 \. •••••••• ' ••••••••••••••••••••••••.•••• 

I 11Jd(_'l' E \Cl'!l ti·,') t-..: 1.~1 

1' 
I 2 

'/, 
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Plombagioa ..•.......•••....•.•.. , ........... . 
Plumas •..............•........•.............. 
Plu,·iometros .......•......•.......•........... 
Pós de sapato3 ..•............................. 

Ditos medkinaes não classificados ............ . 
Poaia ......................•.................. 
Polainas .........................•...........• 
Polés ....•...............................•.... 
Poltronas. (\'ide mobilia.) 
Polvilho .....................................• 
Polvor,t ..................................... . 
Polvorinhos .....• , ....................•....... 
Pomadas .................•..•..............•• 
Pombos .................•......•.......•.....• 
Poncho,; ..........................•............ 
Pontas de Paris ...............••............. · 
Pontes de ferro .•.•...•.................•..•..• 
Ponteims parn relogios ..•..................... 
Porcellana............................ . ... · · · 
Porcos ....................................... . 
Porphyro bruto ..............•................ 

Dito em o!Jr;t ....•.................•.......... 
Portas, portões e portadas finr~s ............•.•• 

Ditos emlmtidos ...•....•.............•...••.. 
Ditos ordinarios ..•.......••......•.......... 

Porteiras e portões de madeira ou ferro ....•.... 
Porta-vozes ...••.............................. 
Postes de ferro ..•.••.......................... 

Ditos do madeira ....•........................ 
Pot·1ssa ................................•...... 
Potes de barro nacionaes ................•...... 

Ditos de barro. e.>trangeiros ................. . 
Pozolana .........••...............•........... 
Pranchas e pranchões ......................... . 

Ditos apparolhados ........•....•........•... 
Prata ..•...•.•...........•.....•..•........•. 
Prateleiras. (Vide mobilias.) 
Pratos de folha ou chumbo ...•..............•.• 

Di tos de louça. (Virle louça.) 
Precipit<vlos ...•....•.••.......•....•........• 
Pregos diversos ..............•..•..••.••.•...• 
Prelos .•.............•..•....................• 
Prensas para algodão, mandioca o lins seme-

lhantes ....•.•..........•.................• 
Ditas para escríptorio ....................... . 

Pre~ilhas ......•......•..•............•....... 
Pr<?SU n tos .••••••••••••••••••.••••.••••••••.••• 
Pror!uctos chimicos e prepat·açõe,; pharmacouticas 

niio clac,sillcarlos •...•••...•......•..•.....•.• 
PrUIIloq, ••••••••.•••••••••••••••••.•••••••.•••• 

'/, 

TabBllas 

5 
7 
7 
6 
6 
6 
6 
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3 
6 
G 
6 
\I 
li 
5 
r> 
(i 
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!O 
5 
G, 
G 
7 
5 
5 
6 
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12 
8 
3 
G 

!4 
!2 
!3 

~óaclval. 

8 

ô 
5 
8 

5 
8 
8 
8 

0 
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Pucaros. (Vide louça.) 
Pulseiras ....•.•...•....•••.••...•...••.••..... 
Pulso metros .•.....••.•.......•.....••.•....... 
Punhaes ...................................... . 
Punhos para camisas ..•.•...•...•..........•.• 
Puxadores pa.ra gavetas ....................... . 
Puxavantes (machinismo) ...•...•...••........• 
Pyroxilina ..••..•...•.•....•.....•.......•..•. 

Q 

Quadros com vidros .•....................•..... 
Ditos sem vidros ............................ . 

Quartolas. (Vide batTis.) 
Quassia ......•........•••••..••.•..•.......... 
Quebra-nozes de ouro ou prata ..•.•.....•.....•. 

Ditos ditos diversos ......................... . 
Queijos nacionaes .................•............ 

Ditos estrangeiros .....•......•..••.........•. 
Quercina ....•.............•..•...••...•..•..•.• 
Quiabos ....•.••...•....•..•...•......••••.•.•.. 
Quilhas de jogo ...•..••...•.•..........••••.•. 
Quina .••.•.•....•.....•....................••. 
Quinina ou quin!no ......•........•••.......... 
Quinquilharias ...•..............•.....•.......• 
Quitanda •..•...•.......•......... , ........... . 

Rabanetes .•..•...•.....•....•........•.....•.. 
Rabecas e rabecõ8S ........•.....•...•....••..• 
Rabotes ...•.............•..•...•....•.....•... 
Rabichos de couro .........••.•••..•........•.. 
Raios para rodas ...•.....•..•.........•....... 
Raizes alimentícias ...•............•.........•.. 

Ditas medicinaes ......•...•...........••...•. 
Ditas para tinturaria .........•.........•.... 

Raladores de mandioca ........................ . 
Ditos não classificados ...••.••...•...•........ 

Ramas de mandioca, aipim e semelhantes ....••.. 
Ramilhetes artificiaes ......................... . 

Ditos naturaes .............................. . 
Rapadura ••.......•................•.••.•...... 
!{a pé ....................•.••..•..•.••..•...... 
Rasouras •......•....•.•......••.....•......... 
Raspadeiras para escriptorio ............. · ••.... 
Raspadores para animaes ...................... . 
Raspas de pontas de veado ...... , .......•....•.. 
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Tabellas 

'/, % ad val. 
5 
6 
(i 

8 
5 
6 

7 
6 

G 
1

/ 2 % ad val. 
8 
4 
8 
6 

2 A ou 4 
G 
6 
6 
6 

2 A ou 4 

2A ou 4 
7 
8 
6 
5 
4 
G 
5 
5 
8 

14 
7 

2A ou 4 
4 
ô 
5 
8 
8 
6 
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Raspilhas e ros,1uetas .••••• , •••.•••..•........• 
Hatoriras ..................................... . 
He<tlcjos ...................................... . 
l~elHmqnc~ ...................•..•...........•.. 
lt"l,ites ....................................... . 
no bolos de jHJIIl'a •.•• , , ••• , , , , , , , , .. , ••• , ...... , 
J~c!l~·.; estrangeirtlS ............................ . 

IHtas nnck)\lllü~ .. .••....•...••......•......•• 

I~o1leas .....................................•.. 
l~euoiças ...................................... . 
lt·!rlonns de vitlro .••......••.•.••...•...•...... 
l{eil~ctores pane lampelí ;s .... , ................• 
He:.;adores ..•..... ,.,, •.. ,.,,,, •.... , •.. , ...• ,, 
neguas ...•...••......•.••...•••••.••.•....... 
!~elogios ..................................... . 

Dito~ de ouro nu pt·n.ta .• , •..•... , ...... , .... . 
Ditos de gnz on agu[l ...•.......•....•......• 

Relojo8ri:t (n~ i··cto.> de) ........................ . 
l~elhas ......................•.•............... 
nclhos ..........•.........................•... 
J~cmedios ni'i.•J cLlssificados ..................... . 
!{CI!linholes .................. , ................ . 
}~ClllOS ... , •.. ,, ... , ... ,..,., ......•. .. , , , • .. , .. . 

l:cmlas .................•...•......•........... 
lt'lpolhos .......... , ••..•...•..............•... 
Reps ............ , , . , ........... , .... , ........ . 
lteqnintas ...............•..................... 
Rrs~rl!rl<:iros ............ , ............ , ........ . 
l{<'sinns ni"~n cla;:sificad ts ••.•••••.•.•.••.•••••.•• 
ne:>r>l'\"atorio~ p:tl'<l ngnn......... . ............. . 
J~ctortas do f.n'l'o, ....................... , ..... . 

Ditas para bhot·üorios ......................• 
Ditas do !Jarro ............................. . 

Retretes. (\'irl-3 mo ui lia.) 
l~ctr~tos. (\ido photogrr.phia.) 
Rett·ns ..........•... , ........ ,., ............. . 
lt8'1'ül vers ........ , . , ....... , , ... , ............ . 
Rhnm ....................................•... 

Di to n~tcionnl ............................ , .. . 
Ricino ( oleo) .................................. . 
Riscado . .; .....•.......•...........•........•.... 
Rip:1S ...•.......•.•....••....•..............••. 
li. orlas:, rot!l'tes o rolllall:l~ ...................... . 
f~().iiies ......... ........... , . . . . . . . . . . . . . . ... . 
!:olhas ....................................... . 
I~ o~ari< rs ...................................... . 
I:nsc .. IS (J•:I' r), •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
l:r h" i! :t-; ( 1 • !:1 li {:L-J, , ... , , . , , . , ................. · 

l{tl~c•ta:: ... ............................. , ...... . 
I: <>ti m ................... , .................... . 

'taLclirt~ 

8 
8 
7 
li 
G 
;, 
li ., 
" 
li 
li 
7 
k 
k 
8 
7 

" (j 

(i 

5 
s 
\i 

:2 ,\ 0\1 l 
(', 

7 
k 
li 
;, 
f) 
li 

I I 

(', 

li 
ti 
:~ 
(j 

li 
].( 

" li 
" ,, 

li 
:-; 
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Tnbelbs 

Rotulas (venezianas)........................... 5 
Rotulas (impre.:;sos). . . • . . . . • . . • . . . • . . • . . . . . . . . . 8 
Itonpa..................... .. . . . . . . . . . . . . . • . . . . 6 

Dita imperme[tvel............................ O 
Roxo-rei...................................... O 
Roxo terra..................................... 5 
Rubis ........•...•.......• ,................... 1/ 2 ~ú ad val. 

Sa l1ão estrangeiro ........ : ................... . 
Dito nacional ............................... . 

S;1lnnetes ..................................... . 
~~tln·es .....•. .............................•... 
~ailltg'UC'il'O ..... , . , ......... , , ..... , , , ..... , .. . 
Salmg-os üo milito .......................••..... 
S·H~a-rolh·Hl. .......................•..••...... 
Sacc.1:-> rlo alg-o1h\o o ontm., do paiz ............. . 

Ditas em ret(lrno. (Vide art. 99.) 
Sncchari mot~·os .....•...•.•..........••.•••.•.• 
S:lc,;!Jarum ....... _ ......•.•................... 
S:1Clio3 .. o. o •• o o o o o o •• o o. o o •••• o •••• o o. o. o ••• o o 

S 1 l'ras (bigornas) ............................. . 
Snlht (pó minel'<d) ............................ . 
S:1g1't ..•••.• ..•.•.••••.•...•..•.•....•....•••• 
Sn:..rníns ................•.••................... 
Sai-ls •...........•............................• 
S:ll or·.linario ..............•................••• 

Dito refln:1Üo ............................... . 
f'a•;s (rlroga") ................................. . 

Ditos pam f;llJricas .......................... . 
S:datnes estrang-eiros ......................... . 

Ui i• s nacionacs ....................... , .....• 
S d g-'ld8il'as .................................. . 
Salitre ..............................•...•.•.• , 
S:ditr.) e:n !Jrul•> ............................. . 
Sal~' ........................................ . 
Sals:qnrrilha ................................. . 
S:t!l·:•s de ouro on prata ...•.................... 

Dihs do metaos e rasquinhr1 •................. 
Silva-vidas .................................. . 
Samambaia ..... , ..........•......•.........•.• 
S:l!lllill!'áS. o o ....... o ... o. o •••• o •••••••• o .. o ••• o 

SanLLllias .............................•....... 
San!'on:1s ......•.......••••.•.••••••..•.•.•.... 
Saugno (lo anin1ae·s .................. o. o •••• o •• 

~~1ngncsngas ... o o o o. o o ••••• o ••• o o ••••••• o •• o •• 

:~:l>!Jt\)llÍna .••••.• o •• o •••••••••••• ,, •••••• , ••••• 

I' ,J 

8 
:~ 
li 
r, 
(i 

14 

., 
" 

3 
H 
fí 
fí 
4 
!J 
(j 

4 .\ 
H 
G 
fí 
H 
:l 
ti 
(j 

11 
2 A oa ,1 

(j 

ad V(ll, 
(j 

8 
14 
8 
(j 

7 
1-l 
(j 

(j 
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Sapatos estrangeiros .••..••.••••••.••••••.••••• 
Ditos nacionaes ..••.••.•..•••.•••••.•........ 

Sapé ..•..............•••.•..........••.••.•.• 
Saphyras .........•.........•......•.........•• 
Sardinhas em lata •.•.....•...•.•••...••..•..•. 
S'1 r jadeiras ......•...•..•..•...•......•...••••. 
Sarrafos •......•............. , ...•............. 
Sass·1f!'az (casca) ..•.•.•......•..••............. 
S tl(ophoues e semelhantes ••••.......•.........• 
Scenarios .•...............................•.•.. 
Sebo nacional .......•..........•.....•.....•... 

Dito estrangeiro ...•..........•. ~ ....•....... 
Seccaote ....•.•...•...••.....•••............... 
Secretárias. (Vide mobilia.) 
Sedas ...............••..•.•........•.........• 

Dita crua ...•........................•..•..• 
Soilitz ....•.........•....•.••............•...•• 
Se~es. (Vide carros.) 
Selenito ...•........•...•...................... 
Sel!as, se!lins e silhões ..•.••..•••...•.•••.•.•.. 
Sellaria (artigos de), nfio classificados .......•.. _ 

Tabellas 

6 
3 

14 
\~% ad val. 

8 
7 

14 
6 
7 
8 
3 
i 
(j 

G 
6 
ti 

5 
6 
G 

Sellos •................•............•.•....•.... ';., % 
Sementes ..••••..•••••...••.•...••.....•..•...• 

ad val. 
8 
6 
6 

Semfinas (fazendas) ...•.............•........•• 
Seringas .....................•..•....••..•. , •.. 
Serpentinas de ouro ou prata ..•.....•.......... '/. ~• 

Ditas de hrooz'l, vidro, .crystal, etc ........... . 
arl vai. 

7 
5 
8 
7 

Ditas para alambiques ...................•.... 
Serras e serrotes .............................. . 

Ditos para cirurgia ....••...•....•.......•..• 
Sel'ragens ...••.••....•..•••..•.•............. 
Serralheria (artigos de) ....................... .. 
Selins e se ti netas .....•..•.•.•..•.•••..••.....• 
Settas ............•..•.•.......•....••......... 
Sext1tntes ....••...•......... , •••...••...••...• 
Silicato:> puros ................................ . 

. Dit~s impuros ............................... . 
Smap1smos •..•.....••••...........•.......•..• 
Sinet,~s de ouro ou prata ....................... 1/ 2 

Ditos diversos ....•..••..•..............•..•• 
Sinos e sinetas ..•..•.••.••••...•..•..........•• 
Siphões para aguas gazosas •.•.•....•...••...... 

. D~tos de metal ...•.•. -.......•.•........•...• 
S1po .•..•...••....•..........•...•............. 
Sirgueiro (artigos de) ..••..•......••.•...•...•.. 
Sobretudos .•.....•.•.••.•.•....••••....•.•..••. 
Soda ........•..•..•.........••..•............• 

Dita em bruto ...••....••..•••...•.•.•.••..•. 
Sofás. (Vide mobilia.) 
Sola estrangeira •..•••••••••••••••..••••.••.••. 

14 
8 
6 
7 
7 
6 
5 
G 

% ad val. 
6 
8 
6 
8 

14 
6 
6 
6 

14 

8 
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Sola nacional. ••••••••.•••••...•••.•••••••••• 
Solda ••..••..•••..•••..••.•••...•.•.•.••.....•• 
Sombra da Colonia e de Oliveira ...••.••••.••••• 
Sondas para engenheiros ...................... . 

Ditas de cirurgia .•...•.•....•..••.....•.••.•• 
Soquetes ...................................... . 
Sovelas e instrumentos de sapateiro ............ . 
Stearina ................ ; .................... .. 
Suadores para sellim ..••..•.....•.•..•..•..••.• 
Sulistancias de pouco valor, uteis á lavoura .•...• 
Sulfa tos e su1fitos não classificados .............. . 
Sulfureto de carbono (formicida) ....•.•......•• -. 
Surdinas ...................................... . 
Surrões ....................................... . 
Suspensorios •....•.....•.•.....•..•.•.•....•••. 

T 

Tabaco estrangeiro ....................... , .... . 
Dito nacional .•....•.•.•••..••••..•.••••.•.•• 

Tttboado .......•..........•.•.•...•...•••..••.• 
Dito apparelhado .•...••..•.•..••...•••.••.••• 

Taboleiros ..•..•.........•.•..•••.•...••.••••.• 
Ditos com vidraças ......••....•....•....•.•.• 

Taboletas .•.......•........ , .••.... , .•......•.. 
Ta boas de gamão .....•••.••.........•.....•.••• 
Tachins ....•.•..•......•...........•.....•....• 
Tachas .......•.••.....••...•.•••..•.•.•••....• 
Tuchos ..•.••.•..•...•••...••.••.....••.••••.•• 

Ditos para engenhos e fabricas ............... . 
Tacos para bilhar e bagatella •••.•••...•.•.....• 
Tafetá ...•............••....•.•.••••.•..•.....• 
Talagarça •.•.....•..•.•.••••....•...•.•••. , ••. 
Tala8 de madeira para fracturas ••••••.•• , ••.•.• 
Talabartes para ZRbumba •••••••.•••.•.•.••.••.• 
Talco ......... , .• , .••...••••...•••••.•.•.....• 
Tlll has de barro estrangeiras. . • . . . . • • • • • • • • ..•• 

Ditas nacionaes ............................ .. 
Ti<lhadeiras ................................... . 
Talheres de prata .••••.•...•••.••.....•..••... '/1 

Ditos diversos ............................ .. 
Tamancos estrangeiros ••••.•.•.•.••..•.••....•• 

Ditos nacionaes ..••••••••••••...•..••••••••.• 
Tamaras em conserva •.•..•.•.•..•..•....••..• 
Tamarindos frescos ..•.......•.......•......•. , 
Tambores (musica) ....•.•......•...•.•.•..••.•• 

Ditos para engenhos .........••....•......... 
Tamboretes. (Vide mobilia.) 
Tanchões .••..••.... , ••.••..•...•...••••...••. 
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Tabellns 

" ,, ad 

2A 

3 
8 
ti 
5 
7 
6 
8 
8 
6 

14 
~ 

14 
G 
5 
G 

6 
3 

12 
13 
8 
7 
G 
{j 
{j 

5 
8 
5 
7 
6 
8 
{j 
(} 

8 
6 
3 
8 

ral. 
8 
G 
3 
8 

ou 4 
7 
5 

12 
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Tanatos ..•.......••••............•.•....•. , , .• 
Tanino ...................................... .. 
Tanques para engenhos c casas .....•..•.....••. 
TapeÇ:lria (artigos llc) .••........•..•...•...... 
:r:up?tes .......••.... · · · · .. · • · •• • · · · · · · · · · · · · · · 
lapwt·a ...................................... . 
TarJII:II'Il .....•.•..••...•••.......... o ••••••••• 

Taramclas 1lc !'erro .......•..........•.. o •••••• 

Tan·achas .•.... o ...... o. o .•....•........... , .• 
Tarraf,ts .......... o •••••••••••••••••••••••••••• 

Tartaros ....•................................. 
Tartaruga em ohra não clas,;ítlcnlla .•........... 

Dita llru ta ................................. . 
Tartarug-a~ ................................... . 
Tatús .. : ................••..•....... , ........ , 
Teares .................•... , ... , ............. . 
T·~cirlos estrangcitoo~ .........••.............••• 

Ditos tl:lriolLH'"· ........................ · ... . 
ll i tos mctallic0s .........•..•...............• 

Teclas c tecla· lo:; ........................... .. 
Telas Jnebll ic:J.s .............................. . 
Tc1escopios ....•..•........................ , ... · 
Telhas de !Jarro .......•..................... ,. 

Ditas rle Yidt'c) •••..•••.•••••••••••••.•....•.• 
Ten•ler.< de locomotivas .........•••••. ,., ..... . 
Tentas ..... , o ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Terebinthina ......•...•..• ~· .........•........ 
T0souras ....•.....•..•............... o •••••••• 

Thermometros .... o •••••••••••••••••• , ••••••••• 

Theo(lolito,; ... , ........................ , ...... . 
Tigelas ...........•..................•.....• ,. 
Tijolos lle IJM·ro ............................... . 

Dito3 de m:trmore ou lo\H;a ...•..............• 
Ditos para lilllpnr metul. .................... . 
Ditos refro.ct:trio;: ........................... . 
Ditos mos:ü•oo:; p1ra 1adrilho5. (ViLlo larll'illtos.) 
Ditos lle marmo1oe ou louç.t. (\'ide Iadril hcs o) 

Tilbm·ys. (\'i•lc cart·os.) 
Timbalcs o ..........•.•...•.... o ••• o .•.••..•••• 
Ti nas. (\'irle L:trris.) 
Tincal. ....................................... . 
Tint:.ls e tinturas não classificadas .••.......•. ,. 
Tintas para fabrico de cltibt e tinturarias ..•.. ,. 
Tintas parn, escrever ...........•.....•.• o .•. o o 
Tinteiros .•.............•... , .. o •• o •••• , ••••••• 

Tipiti;;: .•......••.•• o. o o ..•....• o .........•... , 
Tira!' lionh1da:J ... o ......• ,, ..• o ...... o •....... 
Tir.t-linhas ...................... , ............ . 
Titulos de valor ............................... 'f.. "' 
Toalhas estrangeiras ...•. o. o, ..••. ,,,. o .•..•... 

• 

Tabcllus 

G 
6 
5 
(i 

G 
4 

12 
8 
8 
8 
G 
7 
8 
u 
~) 

[) 

G 
3 
8 
(i 

8 
7 

H 
R 

5 on 17 
7 
G 
8 
7 
7 
(j 

l1 
(j 

" 
\I 

7 

(i 
l} 

5 
8 
R 
5 
(• ,, 
R 

r~rl wl. 
I) 
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Toalhas nacionrws ••..•....•...•...•.....•..... 
Tochas ....... , .•.............................• 
Togns ........•.............................•.. 
Told:~s .......•.........•.....................• 
Tolú ....................................... ··· 
T•lmates ...•...........•....................... 
Toneis. (Vide bal'l'i:; e nrt. \JO.) 
:r:op:~zios .................................•.... 
1 orc1das ....•....•..•....................•....• 
Tot·neiras .................................... . 
Tornos ....•................................. ;. 
Torneis de ouro o pratn •....................... 

Ditos diversos ..............................•. 
:r:··Jros ( madeil'a) ....................•.......... 
J oeqnezes .................................... . 
T<~tTadorcs do eal'é ........................... . 
TOI·ttJiras ..................................... . 
To~·luoadores (machioa) ....................... . 
'J\··nc•Js e toucndos para senhoras ............... . 
ToncHlore5. (Vido ll!Obilia.) 
T0nciuho ...................•................. 
Touros ....................................... . 
Trabacos ..................................... . 
Tra•lo, ....................................... . 
Tranç·ts ti h· Proa,; ..•....•..•..•........•..••... 
TJ·ancas e trnnqnctas de Cerro .... , .....•...•... 
'l:r:tn':'p::rcntes para j tiiClla. .••••••••.••••••••.• 
1 J'il (JCZIOS, •• , ••••• , • , • , • , • , •. , , ••• , ••••••••• , • 

Tnq·os ..........................•............. 
:rrastes .. (\'ide mobilia.) 
Ira \'e:,;seiros., ............. , •.•...........•.... 

Ditns ordinarios ............................ . 
Trclns ........................ : . ............. . 
Tt'elll do cozinhn ....................•....•.... 

!li to dita usarlo ....••...••••• , •.•••...•.••. ,, 
Tl'f'lltôs. (Vir lo mobilia.) 
Tromoços .................••....•.....•....•.. 
:1:rcm pes ...............••........•......... · · · 
J rotw~ ..•..... o •••••••••••••••••••••••••••••• o 

Triangulos (musion) ............•...•.......... 
Tl'igo em griío ..................•........ n •••• 

Trilhos para estradas de ferro c nccessorios ... . 
TI'il!l'has· c ll'inchetas para pintores ............ . 
Tdncos de ferro ....•...•.......•.............• 
Trocaters .........•............................ 
Tr·oly:o;. (Vido carros.) 
TI·onJIJotas .....•........................•...•• 
Tn IJns de ferro para encanamon tos ............ . 

Ditos de barro: .............................. . 
I >ittlS do vidro ....•.••.•.•••........•..•..... 

,. 

% 
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Tnbelln" 

3 
G 
6 
R 
G 

2 A Oll 4 

, . 
. o ad val. 

~ 
8 
5 

o· ad val. " 8 
12 
~ 
~ 
o 
8 
7 

Especial 
li 

(i 

8 
li 

8 
8 
(i 
li 

() 

~ 
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4 
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8 
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4 
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Turbinas ....•..•...•..•.•.•.•••••••..•..•....• 
Turfa ......•.••...•..••.................•.•••. 
Tympanos (cn.mpainha) ..•......••.•............ 
Typos ..•..........•....•.•.•...•.....•••.....• 

u 

Ungueutos ..•••....••..•....•..........•...... 
Vnhas de nnimaes ...••.............•.........• 
Urnas ......•.....•..........•.•............... 
Ursos. (Vide art. 57.) 
Urucu ........•....•............•............. 
Urze! la ....................................... . 
Utensilios domesticos uã~ classi!lcados ....•..•.. 
llvns estrangeiras ............................ . 

Ditas nacionaes •.........•..•..•..•......... 

v 
Vaccrts ...........••.......•....•.•...•. , •.•..• 
Vaccina ..................................••.... 
Valerianatos .....•......•..•.....•............. 
Valores não especificados ...................... . 
Varas .•..•......•..........•.........•....... 
Vnraes para carros ............................ . 
Varan<las de ferro •......•........•............ 
Vasos ...........•...........•....•.....•.•...• 
Vassouras ............•......................... 
Vazadores .................................... . 
Vazio;; em geral (em retorno) .............•...• 
Veados ...•..•........•....•...•.•.•.....•..•. 
Velas do cêra, carnaúba, espermacete, composição 

ou stearina ...••...•......•.•..•. , ........•.. 
Ditas de sebo .................................. . 

Velocípedes .......•.•.............•............... 
Velludo ......................................... . 
Venezianas (janellas) ........................ .. 
Venta r o las ..••.•..•.•.....•...•..•............ 
Ventiladores .................................. . 
'Ventosas ••••.••••.•••••••••••••••••••.•••••••• 
Véus •••••••.•.••••.••••••••••••• , ••••.•.•••••• 
Verdete ..•.....•...•.......•.......••.•.•••.•. 
Verduras ......•..•..•.......•...•.••..•....•. 
Vermelhão .................................. .. 
Vermouth ...•.............•................... 
Vel'nizes ...................................... . 
Verrumas •.•••.••.•....•...•....•.•..•.•..•... 
Vertedores ................................... . 

Tabellas 

5 
14 
8 
8 

G 
14 
7 

6 
6 
8 
8 

2 A ou 4 

ll 
G 
lj 

'~ ~o ad val. 
12 
5 
5 
7 
8 
8 

14 
lO 

8 
3 
8 
G 
5 
() 

5 
6 
6 
G 

2 A ou 4 
{i 

6 
G 
8 
8 
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Vesicatorios •.•...•.••...•••..••••....••••.•.•• 
Vidrilho ...••...•...•....................•..•.. 
Vidros ordinarios •...•..•...•....•..•.•......•• 

Ditos finos ..........•..•..••...•..••......•.• 
Di tos fabricados na província ...•.••.•....•.• 

Vigas .•.•........•.•..•..••..•............•.•• 
Vimes .•............••.......•..•...........••• 
Vinagre estrangeiro .......................... . 

Dito nacional ......•••...•..•....•••.......• 
Vinho estmngeiro ...•..•....•....••..••....••. 

Dito nacional .....•.............•.....•..... 
Violas, violões, violinos e semelhantes ......... . 
Viradores de estradas de ferro ...••.....•..•.•. 
Viseiras ............•........••....•.•....•..•• 
Vistas para lanternas ....•..•..•.....•..•..... 
Visgo .....•...........•...•.•..•....•.....•••. 
Vi te !las .•...•....•••..••••.•.•.•...•.•.•.•.••. 
Vitrinas •..•..•....•..•.•....••.....•...•••... 
Volantes (rodas) .............................. . 
Volcanite ...•.••.........•.•.•...•.•..•.•.•..• 

\Vagões rebocados ............................ . 
Di tos desarmados ...•••..•...•............... 

\Vater-closets ........•...............••..••... 
Water-proofs (impermeaveis) ....•.......••.... 
\Vhiskey .............•.....................••. 

X 

Xadrez (jogo) ..........•...•.•.•.............. 
Xaropes ......•.............•.•••• , ••.....••.• 
Xarque •..••.•.....•........••..••••.•....•••• 
Xergas para animaos ...••....••.••.••...••••.• 

Yatagans .....••.....•.••.•.•.......••.•.••••. 

z 
Zabumbas ...•..••.•......•••••.•••..••...••.•. 
Zarcão ....••..........•.....•....•......•.••.. 
Zebras. (Vide art. 57.) 
Zinco em bruto ou folha ...••......•••....••••• 

Dito em obra ................•..........• "' •• 
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Tabellaa 

6 
8 
6 
7 
3 

12 
8 
G 
3 
6 
8 
3 
7 
7 
7 
8 

lO 
7 
5 
5 

16 
5 
8 
G 
6 

G 
6 
4 
(i 

li 

7 
5 

8 
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B.\SES DM! TATUFA~ AO CA:\!JJJO DE 20 D 

Tnh~lln - P:t;o:s:tgeir·os dns duas cl:isses: 

» 

)) 

» 

1 nt.í ;,o kilomotro,;. 

1" . I » 100 » 
· c\:1~'''1 » 2il0 » 

:li,jm t!e :200 ,, 

2' classe : meta< lo th I·'· 
( .\ passagem mini ma é do 2il0 rr•i~ 

pnm a 1" classe e do JPO r:'·is 
p \l'it a 2a classe.) 

A- Il:<g:lt'''ns tlo passageiros ... 

(O frete wininw de nm tlespaclto c> 
de 2U11 r0is.) 

2 - EtJC(ltllJlleiHhS ou morc:u.lo
!'ia~ tr:1n;;pol't<t•lns ]'"los tt·cn' 
do ]'as~ 1geit·os ................ . 

(O frrtn minimn <],} nm <lr•sraelln ,·. 
du ::orJ r•+:.) 

2 A - 1 ;do, peixo fre.sco, llSlra;.:, 
c:tç:H, verduras, fnttas, cnrn•J 
f'r,•sc:t, p:to, leito e ovo:; ...... . 

(O frete mínimo <lo um dr•stJar\to ó 
rJ,. 200 r<i's.) 

3 - Ctl".\ algorliío em rama, as
sucar, fumo, couro:; seccos e de
mai:; pro•luctos some I han tes. 
Tamh~m os gencros fahrica,lns 
no paiz, f!I.Htndo não clas-iliea-
dos n:~s outr:ts tailclla~ ....... . 

Os gcncros rlc'ta hholla, rtuanrlo 
tlcspaclmrlos tle ou pa:·a ~- Pau!0, 
pagar:t.o :!00 réis p0r tonelada 
por kilomctl·o. 

(O frote mií1imo tle um despacho 1.1 

do 2 110 réis.) 

3 A - Cnfu em casquinha o os do
mais genoros clfls,ifi~atlos ncsh 
tal cJL,, .••..•..•..•...•......• 

(I) fl'(lt<3 mínimo tlc nm despacho ,j 
do 211: 1 rúis.) 

80 réis por kilom. 
i :i )) » » 
i O )) » » 
(j,-, )) , )) 

:,•)() rôis por tone
UHb por kilom. 

i::iO r.'ds por tone
lada pot· kilom. 

:2:)1} reis por tono
lar LI pot' kilom. 

:20G réi~ pot• tono
la' la pot· kilom. 

!RO r,\js pot· tono
Lula por kilom. 
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Tabella 3 O - Café em cereja ou cóco o 
os demais generos classlftcados 

» 

» 

)) 

nesta tabcllla ................. . 

(O fr,)!e minimo de um despacho ó 
de 200réis.) 

•1 ...:.. GeiJorns alimenlicios cio rn i
meir;t nr•cossidnde, como : fari
nh:I, :uroz, f<!ij{io, milho, lvgu
wes lre;cos c raizes alimr:nli
cias, o os generos classilicarJu~ 
nas taiJellas ns. 1'2, 13 <' 14 c·m 
quantidarlo menor de uma tuuc-
hvla ...........••......•••••.. 

(Os gc:meros do primeira neceEsi<l:t· 
de produzidos no Estado de Sfín 
Paulo (com oxc•pção do touci
nho), como agna, nrnruta,:u·roz, 
café moi<lo, carne fresca, cen
teio, farinha de milho ou man
dioca, feijão, frutas fre<cas, 
ltorla!iç-a J're:;cn, leite fresro, 
milho, ovos frrscos, pão, peixo 
fi·c~co, l';lizes alimenticias e vr;r
dnras, p:>gariio 50 ''/u menos.) 

Tonr:inli>I (taiJdl:\ espccinl) ...... . 

(il freto nliriimo dc !1111 dcspachrl e 
1le ?i!O reis.) 

4 A - Sal ordinario e os demais 
g-enerns clas,itJcalio3 nesta !a-
bolia ................•........ 

(O frete minimo de um despacho ó 
de 200 róis.) 

5 - Cobro, chumbo, ferro em 
lr:1rras o chapas, triihos para 
>ins J'c'rrca:<, tubos tlc ferro o 
outros mctaes commun;;, ospe· 
rialmento par f\ constJ'uct,fí•'-l. 
T:unb3rn machinas o ttlcnsilios 
pnra a n:.;rir~tdlur·a o indnstrias, 
rotwo ,_nl":ulo e os dcm:tis gC'n':
l'<H rh>~'i :ica<los Il<~sl:t taiJ,_•Ihl .• 

CH LriliJI,~ P :-.e'Li acl'('~~orit~~ (!1'1'

tenccml<!S ús companhia;; d<! c~s
tmtLts de fi.'ITO, 'lllando tle~p 1-

170 reis por tone· 
la da por kilorn. 

100 réis por tone
lada por kilom. 

J.j() reis trOI' tone
lada por ki!o:n. 

100 réis por tone
lada por kilom. 

I ,J() r•óis pur tono
l:1da pc I' kilnm. 
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chados de Santos, terão um aba
timento de 20 •; •. 

(O frete minimo de um despacho é 
de 200 réis.) 

Ta!Jel!a G - Tecidos de seda, lã ou algodão 
e generos tle importação, não 
classitic::vlos nas outras tabellas. 
T<lm!Jem petroleo, :tgua-raz e 
outros espíritos, pol vom e outras 
substancias infiammaveis ou ex
plosivas : phosphoros, fogos de 
artiftcio, etc ..•................ 

)) 

» 

)) 

(O frete minimo de um despacho é 
de 200réis.) 

7 - Ol:jectos, quer de exportação, 
quer de importação, de grande 
volume e pouco peso, como : 
caixões com chapéos de copa alta 
e semelhantes. Ol\iectos frageis 
de g r a n de responsabilidade, 
como : espelhos, porcellamt e 
instrumentos de musica, de ci
rurgia, de engenharia e seme
lhantes e os demais generos 
nesta tnlJella classificados ....•. 

(O frete mínimo de um despacho é 
de 200 réis.) 

8 - Generos, não classificados nas 
outras tabel!as, como : ferra
gens em geral, objectos de arma
rinho e de escriptorio, impressos, 
cous0rvas estrangeiras, etc ..... 

(O frete minimo de nm despacho ó 
de ~00 róis.) 

9 - Perús, gansos, patos, marre
cos, gallin h as, faisões, araras, pa
pagaios e outras aves domesticas 
e silveslees. Leitões, paccas, 
macacos, kagados, tatús, coatys 
e on trns animaes pequenos ..... 

(Tanto nos trens rle passageiros 
como nos trens de cargas, o 
f!'cle mínimo tle um tlespacho ó 
de 200 n"is.) 

::300 réis por tone
larla por kilom. 

450 réis por tone
lada por kilom. 

220 reis por tone
ladn, por kilom. 

::380 réis por tone
lada por kilom. 
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Tabella lO - Poltrinhos, bezerros, carnei
ros, cabras e cabritos, cães amor
daçados e outros animaes qua
drupedes semelhantes ........• 

)) 

(Cobrar-se-ha taxa dupla pelos 
despachos por trens de passa
geiros.) 

Os animaes classificados nesta ta
beBa quando transportados em 
trens de mercadorias e em nu
mero superior a 20, pagarão.,. 

(Porcos pagarão mais 30 ~• sobre 
as taxas desta tabella. 

(O frete mínimo de um despacho é 
de 300 r,jis.) 

lO réis por cabeça 
por kilom. 

10 réis por cabeça 
por kilom. 

11 - Cavallos, burros, jumentos, 
bois, vaccas e touros........... 75 réis por cabeça 

» 

Os animaes classificados nesta ta
bella quando transportados em 
trens de mercadorias e em nu
mero de seis para cima, pagarão. 

(O frete mínimo de um despacho é 
de l$000.) 

12- Madeiras brutas, serradas ou 
lavradas, caibros e varas até 
4m,50 de comprimento e até o 
peso de cinco toneladas ou 6 me-
tros cu bicos, pagarão ......... . 

Madeiras até gro ,O de comprimento 
e até o peso de 10 toneladas ou 
12 metros cubicos, pagarão o 
dobro da taxa acima. 

Madeiras até 12m,o de comprimento 
e até o peso de 10 toneladas ou 
12 metros cubicos, pagarão mais 
50 % das taxas acima. 

O excesso de cinco tonelarlas é co
brado, por tonelada, na razão da 
respectiva tabella. 

Quantidade menor de uma tone
lada será taxada a peso pela ta
bella 4 ; excepto quando, por 
seu comprimento, demandar metis 
de um vagão, ticantlo então o 
transporte sujeito ás disposições 

por kilom. 

60 réis por cabeçn, 
por kilom. 

240 réis por 5 tone
ladas por kilom. 
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do art. CC do rognlamen to do 
tarif:ts. 

(() fi'de Ininimo ó de :3~ por ca<l:t 
ngã0 d·J qnatro ro·las; G8 p:tra 
v:t_~•1··~ dnplc'S; e 9.~ para 1 :t
g<1c~ tl'ipi•Js.) 

T:thell:t l~- ?1!:\lkir:t> npparclli:v.l::s p:wt 
C<Hl,fl'll<\'<ltl ate• I) Clll11Jll'Íill•.~lll<l 
de 4"',;,1) c ati o JIC'So ele cinco 
t0n<d:>ci:Js on sois mctre>s culJicc·~. 

» 

11a.garão ...................... . 

:\lrt leit\1S :tló 9"'.0 de comprimento 
e a te o p·JS•> de I O tone la< las ou 
12 m()tros cnhicos, pagarão o 
dol,ro th t.1xn ncim1. · 

:\l::vlcir;<s ntó 12"',0 do cnmprl
nwntn (\ n té o peso d() 1 O to
nrJhvl:ls 11\1 12 mctr,.s Clli•icn,:, 

p:l!'nril" o clnl•I'O o m:ds 2:1 ", 
da t:tx:t :t~·ima [J!lra ··inco tonro
l:t•LIS, 

O cxcos,;o tlc cinco tonelrulns é C•)

ht'.l•lo, Jlfll' tonelada, na r,\Zãn tln 
l''''l"'<'i iv:t taiJella. 

Qmu:tid:t•lr• IIIOIIOI' d,, nma t"nd:1rh 
s:rit t:,x:tr!an i"'~<J ]:ela t:rltdl:r I; 
i•~r,·•ptn IJII-IU<io, ]'OI' SC\1 l't<lll

\ll'ÍIIl•!ldll, d<!lllrlltdr'r Jrl:ti:; clt; n:r1 
1:1 c_::! o, li ::,n•.l() cnt:io o tran~pnrt~~ 
s•rj,3illJ :1~ tli,;J'Ooi<;õr•s do nl't. \r:; 
do rc·!!nl:tm<:nto de ta1 il'a~. 

(O f'td<~ lllÍllilllO é du B'; JlOI' c:1rla 
Yag-fto dn 'lll:dro rodas ; de C'; 
1~:u'a os d1qdo.s c r:~ 11ara o1 
tri!'ln>.) 

l-1- Cnn·:(n Ye~-o!nl on miner:tl, 
telha-;, ti,inlos, tnbos do ]J:tno, 
hl'llllllr'~, cnxol"rc em brnlo, pc
rlr.ts, dlll'l11Cllles rlo madeira pa ,.,, 
fJJ•rn-Yias n carris de r,rro, rip:1~, 
moirõr•s dn macieira p 1ra cerca,, 
l<m h:1, capim, cstrnrilc.-; c outra" 
,cnlr~l!lll ·i:•,; ntcb :·t laYOill':t c :'t 
irt,Ithll h e 1!0 Yalm· iii:-iÍf,:lli· 
li~·;.ullt· (~Jll t•,•l:l(;:lo a ~rn ynlll.lt~~'. 

Cal ]'flC::tr,·r mais :Jrl ':, :iul•rL> a-:: 
l:txa,; ,J.;,t:t Ltklla. 

3·:0 J'r~b por :í tonc
l:ubs tror kilr'lll. 

}I,)) l'llj~ p•ll' Yrl,é'it•l 
d,, :, lo111'l:1d '·; 
1 o r k i !• m. 
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Forragens produzidas no Estado 
quawlo uespachadas do interior, 
terão um abatimento de 25 % mt 
respectiva tabella. 

O excesso de cinco toneLtuas é co
br•ado,. por tonelada, nlt razão 
da respectiva tabella. 

(O ti·ete mínimo é de 3$ por cada, 
vagão.) 

Tabella 1:-i- Carro ou carroça ordinaria 
de duas rodas ....••.•...••.... 

Os de quatro rodas pagarão mais 
50 ~o • 

Cobrar·-se-ha hxa dupla pelos des
p.lchos pnr trens de passageiros. 

(O fl'ett.J winimo é de I$ por cada 
c;nTo ort carroça.) 

» 19 - Carros de vias ferreas, re-

» 

bocados .......•.......•......• 

(O frete mínimo é de 1$ por ca,da 
carro.) 

17 - Locomotivas e tenders, re-
bocados .......................• 

(O freb mínimo é de 3$ por cada 
um.) 

257 

130 réis cf\da u•u, 
por kilom. 

120 réis cacla nrn, 
por kilom. 

800 réis cada um, 
por kilom. 

BASES P.\RA APPLICAÇÃO DE TARIFAS l\IOVEIS AO CA~IBIO DE 20 D. 
l'Ult 1$ CIJMAUG~IE:-\TO DE 5 "/u POR Dli\"IIEIROABAIXODI>;2() ATE 
O LD!ITE DE ]2 A QUE SE REFEltE O DECIUnO !\'. 20:20 DESTA 
IHTA 

TalJe!Lt 3- Café, alg-odão em rama, assn
Cltr', fumo, couros seccos e de maio; 
prorludos semelhantes tambern os 
gener·os do paiz, isto é, f<•bri
cados no p:1iz quando não clas
siticados nas outras tauellas. Os 
generos desta tabelJia, quanrlo 
despacha<los de ou para S. Paulo 
pagarfío 200 réis por tonelada o 
por kilotnett·o. O frete minimo 
de um despacho é de 20') róis 
para e,1da companhia ......... . 201. J'éis por tono

la-la o por kilom. 
17 
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Tabel!a J A-Café em casf]ninh:t e os •lemais 
gPneros classificados nest<t ta
bo!l:t. O frete minimo de um 
dc,;pacho e ile 200 róis para cadct 
campa n hia ...............•.... 

" :1 B- Caf,\ em cPrej:t on cúco c os 
demais gmwros clas.;iflc:ulos 
nesta tahclla. () freteminimo 1le 
um dcsp:v:lw é ele :wo rói~ pam 
C;L• Lt com p:tn !tia ...... , ....... . 

" (j - Teci<los de sr,rla, lã ou alg-01Hí.o 
e gencr0s •lo importa<;fío nilo 
clas~itkulos nas outras tabellas. 
Taml:em pdrolco, agua-ra!. e 
I•Utl'Oi; espíritos, polvora c oul!'as 
s•Ibstanc:<~s in1l:unmrrvcis on ex
plosivas coino phosphoi'OS, fogos 
de artitieio, etc. O frote minimo 
.te nm rlespacho é de ~00 réic; 
pai\t cada L'O!llJmnhia ......... . 

7 - Objecto.'l quer de importaçãn 
quer de exportação, de grande 
volnm·; e pouco peso, como : 
caixõ2s com chapéos de copa alta 
o semelhantes. Oldectf'S fmg-eis 
ele grande respoosauilidarle, 
como : espelhos, porcellanas e 
instrnmcmtos de mnsica, de ci
rnrgia, de engenharia e seme
llvwtPs, e os demais generos 
nesta h bel la classitic.tdos ...... 

!FlO réis por tone
hulaopor Jülom. 

1 í'D réis pot• tooe
la•h e por 1\il"m. 

300 réis por tone
lada e por kilorn. 

4:-í') réis por tone
la·l<t c por kilom. 

Co1pihtl Forleral, ü 1le mctio do 1835.-.Lito<lio 0/yniTw dos 
.~antos Pires. 
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DECRETO N. 2021 -DE G DE :IIAIO DE 1893 

Approva os estntutqs do Banco de Credito Commercial. 

O P1·esidente da Repuhlic.1 dos Esta•los Unidos do Brazil, attcn
dendo no rJIIe requereu o Banco de Credito Commcrcial, dcvirh
m••nt.! rcprc:;cnlado, rc.-;ol Hl approvar a reforma dos ~eus e~ta
tuto~. votada na assem t•lría geral de accionistas realiz:ula a 20 de 
se1<•ml•r·o <lo armo passado e que a este acompanha, ficando, 
pnJ·r··nJ, nl>r·ig·ndo :1 preeneher· as fmmalidades de qtw trata. o 
art. ü" do riecreto n. IG-! rle 17 de janeiro de 18llil. 

CtpiL·\ Fe<leral, ü üe maio de 18\13, /''da RepuiJ!ica. 

Pl:U>E:'\Tl> J. DE l\foitAES BARROS. 

A11tonio Olvntlw dos Santos Pire,;. 

Dl~CH.ETO N. 2tJ22 - DE G m; MAIO DE 18\13 

H1'nr~:1ni'-':t a GU'uda ~aci:Jn;d 1h ''nnHlrca da Ftira de Sant'Auna 1 no E-.:t:uJ,, 
da Ballia. 

O Preo;identc da H.opuiJlica <los Est,v.los Unidos llo Bmzil 
uccreta: 

Art. 1.'' ,\ Guar.la Nacional rla comarca da Feit·:t de Sant'.\nna, 
J11) E;t:ldo da Bal!ia, se comporá dos actuaes batalhiles de infan
tari:t do servi<;o acti1'o sol, ns. 41", 42°, 43• e.t4•· e do rb reserva 
sol! n. 12", ot':t reduzidos a quatr·o companhias c:tda um, d:t 
4" >eer;:'lo de IJataliJiio d0 ser·viço da reserva, eleva•la á categoria 
de b:ttalhão, com igmü numero de companhi;IS c adesignaçüo de 
70 ', c u•) m"i~ quatro IJatall!üos de infantaria, tambern com quatro 
cornJ•anlrias cada um c as designaçües de IV9", 200°,201° e 2021', 
dous t'<'ginJCIJtos doc:wallaria, com igual numero de esquadrões 
e :1s d,~,ig!Jaçõ •s de 54• e 55", os quaes se organisarão: 

O 41" e I !l!i" no dhtricto de Humildes ; 
O.::", :?00'' e 201" nos 1listrictos de Santa Barb:tra e I3om Dcs-

pachn; 
O ·1:3" c :?02' no distl'icto tl • Remedimi ; 
O 44" no districto do Riachão de Jacuipe; 
Os regimentos rle cavallarLt e os batalhões da rEs~rY:l. >cr[o 

org:wisad<•S nos districlos da referida comarca. 
Al't. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Capital Fodt'r.1J, G de maio de 1895, 7·' da Republica. 

PRCDE\TE J. DE 1\loltAES B.\ItitOS. 

Dr. Antonio Gonç'tlves Fe;·1·cira. 
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DECRETO N. 2023- DE 6 DE MAIO DE 1895 

f:re~ :ntli~ ntn batalhão dl"! inütnt:1.rh. de On1.rdit<.: ~acionrt.cs n.'\ comn.rc:l cln 
nrejn t~r:tnde. no EstadfJ d:1 l;·thi.'l. 

O Prc~-ir.lont~ da RepulJ!ica. rios E-t~, l<JS Unidos do Brazi[ 
d<:CI'I'Ü\: 

Arti,!.(o uoieo. Fica crearlo JlD. com:u·c1 do Brejo Grande, no 
E~tado d:t B.tllia, maio; um batnllião U•J inl'antaria rle (Junnlas 
N<~ciomws, com CJUatro companhias A a de,;i::nação de 20:l'', 
o qu:1l S<J organbarà com os gnanl1~ fJHali ... bulos nos rlis
tl'icto~ rh rcfer·i.Ja comarca; revog.trlas a.s dispo . .;içues l·m coll
tnnrio. 

1':1pital Fedei·al, li de maio ele J.'l(Xí, 7" tb RepuL!ica. 

Prtun~-::-;rE .T. m: .:IIuiLU·:s B.umos. 

Dr • .lnionio Unnçol>Jcs FnTuir'', 

DECRETO N. 024 - !>Ic 6 11E ~L\lll !•E JRDG 

('J'C:\ m~is Ulll hflt:-tlhão dr~ infantarb. de Gll."l.l'l[:'\ .... :\a<"ioll'lE'S Tl't C·)J!JUl'~~ a~~ 

Caeteté, no EstadJ d:t l.lahi.1. 

O Pre,id<~nte da Repnblicn, dos Estarlo'> !:nhlos do Brnzil 
dccret< : 

Artigo unico. Fica crmdo na conHJ.rca rle Caetcté, no Es
t:vlo 1la !laiJia, mais um batalh:1o de l[)f,tutariarle Gmtrdas i'ia
eionae,.:, com f!U<~tro companhias e a de~ignação de 204", o 
qnal se or!fani~ar:'t com os guarths qualificado:; no termo de 
Almas, ,Jhtricto d:t referilla comarc<t; r·cnJgad:~~ as 11isposiç<!C::< 
em coutrario. 

Capital Fo'll'ral, (i de maio de lfíCJ:J, 7" da Reruulíca. 

PrwuE'<TE .1. 11F. 1\IoRAES B.l.ltll.o:l. 
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DECRETO N. 202G (')- DE 27 DE li!AIO DE 1895 

Supprirnc o Consula,]o em ~Ial:lga. 

O Presidente da Repu!Jlica do~ Est8dos Unidos do Bmzil, 
nttenriPnrlo a que o Consulado em 1\lahlga, Jlre~entemcute Yago 
]'f'lo f:ll!Pcimento do l'<'S]'ectho J'nncciom,rio, niio faz J>flrte dos 
Com:nJados remunerados ror lei, re:oolve supprill!it' o dito eon
su J:1do e restabelerer ali i o anti7o \ire-Coibnlado, sujeito a 
jnristlicção do Consulado Geral em Barcelonu. 

Capital Federal, ?,7 de maio de 18U5, 7° da Repnhlica. 

PRUlJE:'>TE J. DE 1\loit.\E~ Rumos. 

Carlos AHljHSto rlc C11.;·valho. 

DECRETO N. 2027- DE 27 DE MAIO nE 1893 

:-:.:nppr·imc o Consularlo em :!\lac;'w. 

O Presidente da RepulJlica, dos Estados Unidos rio Brazil, 
nttendendo a, que o Consnlarlo em l\lhcáo, presentemente vago 
pelo !'allecimen to do re~pcctiYo funcciouario, não faz parte dos 
Consnlarlo3 remunera rios por lei, re,ol v e supprimit• o dito Con
sula.lo c estabelecer alli um Vice-Consul::ttlo, ~uj<Jito il jnr·hrlicçã(l 
rlo Consulado Geral em Lisbôa. 

Capital Federal, 27 de maio de 189;:;, 7° ela Repnblica. 

PRTJDENTE J. DE MoRAES BAitRO~. 

DECRETO N. 20'?8 - DE ':27 DE ~IAIO DE 1R\J5 

.A pprD\.:1 n progTnJHnJ:l (ln Cursn ~uperior rle. Agronnmi::.t, :umexn ú :1d11al 

Esro.nla Pr'ltk;l de AgrlruHur:t e Yiticultur::t Jc T:v1unry, 11<1 E~tall•) do !tio 

liran(le d•) :--:.ui. 

O Prrsirlente da, Republic::t dos Esta(los l'nhlos do Brazil, 
attendPnrlo ao f]ue lhe representou o director da, E,cola de 
Agl'icultura e Viticultura de Taqu~'.ry, no Estado rlo Rio Grándo 



262 ACTOS DO POD!':R EXECUTIWl 

do Sul, propondo-se a crear um Curso Superior de Ag1·onomia 
annexo á mesma escola, sem augmento de despezas para o Go
verno, resolve approvar o programma respectivo, que com este 
baixa. 

Capital Federal, 27 de maio de 18'25, 7" da RepuLlica, 

PRUDENT!i: J. DE MoRAES BARROS • 

. 1ntonio Olyntho dos Santos Pires. 

Pro(p-::mma de ensino do Curso Superior de Agronomia, annexo 
á actual Escola Pratica de Agricultura e Viticultura rle Ta
qua.ry, no Estado do Rio Grande do Sul, a que se refere o 
decreto n. 2028 de 27 de IILaio de 1895. 

PRDIEIRA CADEIRA 

I a parte - physica, meteorologia e climatologia. 
2• » chimica mineral, mineralogia e ell~msutos de 

geologia. 
3" parte - chimica organica, chimica analytica e chimica 

industrial e agrícola. 
4" parte - botanica. 

SEGUNDA CADEIRA 

Ja parte - classificações botanicas e familias. 
2• » - agronomia: physica, chimica e mecanica do solo 

aravel ; lavoura e correcções do solo; instrumentos aratorios ; 
irrigações ; drenagem ; estrumação; phytotechni.t, technologia 
rural. 

3a parte - topographia: levantamsnto de phntas, nivela
mentos e ngrimensura. 

4a parte - mecanica ngricola: noçõss de hydro-tlinamica, 
rodas hydraulicas, machine~s agricolns, locomoveis e engenhos 
de assucar. Construcção: conhecimento e fabricação da cal, do 
tijolo e telhas, construcções ruraes. 

TERCEIRA CADEIIL\. 

I • parte - zoologia: anatomia geral, physiologia e classi
ficações. 

2a parte - anatomia e physiologia comparadas. 
3" » - zootechnia: estudos das especies ; melhoramento 

das raças; hygiene geral pecuaria; pathologia, cirurgia e cli
nica medica veterinarias ; criação de aves domesticas. 
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Ql:ART.\ C.\DEIRA 

1" parte - economia rural, direito rural, legishçílo ngrari~. 
e contabilitl:ule ngrieola. 

2·' parte - desenho architectonico. 
::!" » - desenho de plantas. 
·l" >> tlesonlto tio machinas. 

I' cadeira 
:~a )) 
·1· » 

]" C<ldeira -
2" " 
::!• » 
•1' l> 

2" carleir·a 
:Ja >> 
4" )) 

DJST!:IIlÚIÇ'ÃO JJAS ~fATEHIA:' 

t·• a11no 

I" 2", e -1" p:trtes. 
I" parte. 
2a » 

3" parto. 
Ja e 2• parres. 
2" parte. 
:l• " 

3' e 4' parte,. 
3" parte. 
I" e 4" partes. 

Regnlan:~ento 

CAPITULO I 

Art. 1." Annexa it Escola Pratica de Agricultura e Yíticultur:, 
tle Taquary, com o concurso dos professores da lllr>~ma, ser:·t 
Ol'~·:uJi~arlo Hlll curso superior de agronomia, dt•nominado -K>co'" 
,)'llj'e;·im· de Ay>·o;W>11Ía Tnquarycnse- soiJ direrçi'lo r·omHIU!l! • 

. \J·t. 2 ." As a11las serão abertas a :1 de m:•rço o encerr:ttlas a 
:li d0 nn tnllJ'o, para se seguirem os r•,spectiYo> ex:tmes. 

Art. 3." Esta •·;ocola lera quatro cadeir:1s,qne r.onlprellt'nderão 
as 111:1 terias con~tantcs do quadro mmexo, di~tri!Jnitla~ poe trcs 
aunos do curso. 

Art. L" Terá m:1is clous proft>SSI)r<'' substitutos, um p1.ra seien· 
cia,; tcchnicas c outrll para sciencias nrce~sol'ia.-; o um ~ecrotario. 

Art. 5. 0 O pEs;-oal docente da escola f'urmar.'t um conselho que, 
clebaixo dt1 prrsi~lcncia do director, se reunirá, ao l1lt'll"s, U!!la 
vez pot• mez. por convoc:tçrlo dc~tc, rara ler conh;;('imento ch 
marcha d:c mc:;ma. 
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CAPITULO li 

DO DIRECTOP, 

.\ri. li.'' ,\o rlil'::ro!o~·compctf) fiscalisat• todos c~ aclosrla escol<\, 
onvitll!o "'' re ·!:trrla,.,-,e, !Jil•·L' dns prot'c~ssore~ qnor dtJS alnmnos, 
p:tra l'C:'(Jl ver rlu mor lo fJil'' PStahel,,ça ordem e lt:u·nwnia . 

. \rt. i . 0 1:on I'Ot;ar o consdhu C.\.lraordinariamcnie, de~ 1c que 
neces-iclndo h:1j:1. 

Art. fl." l\ome:~r <lentre os ]'rorc~sore~ 1\lll vice-dir'!c!or !J'le o 
sub,;tiln-• em ;<PI1S in1pe•liment'1S. 

Art. \)." !Jc!i'"oi'<'l' 'ioiJJ'I) to,Jos o'l ponto,; omis.;os nr,te regula
mento, o s•>i>l't' aquollcs dP m:1ior transcendcncia dirigíl-os ao 
< :ol'el·nu p:tra ll•lll:u· crmh0L·iuH.•nto ou resolver·. 

C.\!'!Tl'J/) I![ 

!>OS I' Il O 1. F S S O ll E -' 

. \ 1't. lO. (H J'l'>1fe';sores devem fa?cr o enoin o por sccçõ:•s o 
cl.ts:'c~, tr:,lantlo •>s alntnnos com uriJ:mitl:ulc. 

_\rt. li. C:: la [li'<JJ'es.-'Gl' deve nnuna!mcnte nprescntar nas 
primP-ira" rennilíe~ do conselho o desenvolvimento das mnterias 
"" sn:~ r•tdeira n snl,mettcl-o ~~ con~irlera<;ilo dos companheiros 
l':ua n~sim <';;!alP!t'CPJ'cm-se !'elnt,•ões c acc0rdo no ensino. 

,\rt. 12. () J>t'OfGssnr púle faltar tre~vezesaomez, :sem tlo:s
con!(l ,lo ,,,.n YPJwimcnto. 

_\rt. J::. !J•'Yd ;:s-ign:tr •li:1riamenfe o livro tlo pl'C')CI!ça, com 
int!ie:~<;:í" d.:~ rn:11t'l'i:l-; fJilC tive!' leccionado no dia. 

Art. ll. IJ:rigit· o:; g,tlJinctes relativo:; ;\,; lll[Lforias de SU[L 
ca:lei t·:t. 

Al't. J:í. T'\,Jfw a,; f:ilbts tlo:i ~l!umuos, fJilC sm·iio rcgistrarhts 
em lirro proprio. 

CAP!TCLO IY 

DO SECRETA!t!O 

Art. ]!',. Ao snrrrtario competo a gunr,!a rlc todos os Jin·os 
da ~errt•l:tria o :u·chinJ. 

Art. li. ComrJi't'3 mais, no fim <lfl cada mcz, fnzer uma 
resenha 1las fa\t[Ls rlos altlnmos pflra apresentai-a ao Jirector. 

,\rt. I C'. Tomar 1:arte 'lO cons8lho para con!ecçiio das actas. 
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CAPITULO V 

D OS A L U ~I N O S 

Art. lU. Só serão admiltitlos á mntricul:~. do primeiro armo, 
alnmnos ll18ior·es de 15 anuos que apresentern att,•stados tle PX

aBw> de porlnguez, fmncez, geo;.;r<~J•Itia gcr;J] e tio Bl'azil, ar·ilh
mdic:t, nlg-e bm até erJIWÇtí~;; do se;~tmdo gran, geometria o 
t rigonometr·ia. 

,\.rt. 20. O ;dumno fica obrigado no pagamento de ·lO.~ annnal
monte, em tlua~ presta<;ões Lle 20~. sendo nma no neto da BJatri
cul:l e ontra p11a admis,:ão no ex:llllO do respeeti\'O anno. 

Art. 21. o alurnuo depois do r·x~utJo do terceiro anno !'lccel>"l'h 
da o~cola o titnlo de Hn.;eHhei>·o or7rmwmo. 

Art. 22. O tduumo 11ão p<'>de S<~t· admittido no exame tlteorico 
sem que npr<~~cJII!e trabalhos pratico3 referentes ás materias do 
anti", rhver::olo estes trabalho~ ser aproveitado:; para o mus0o de 
<~'icoh1, trHla vez qrw tenham a possível npplicação. 

Art. 23. Estes trabalhos pr·.,tico,; ueYem ser organisados !lo 
accordo com o J•l'ofessor respectivo que n~ tiseali>lUÚ. 

Art. 2-L O alunrno deve Si'r !'requento ús aulas, tmtando os 
prol'e;;sores e n::lis pessoal da K•cola C?OIIl o !levido rüspüito. 

Ar~. 25. O alnmno que entt'ar tt:t aula 15 lllinuto,; <IL"ptlis do 
proress<H', Jica sujeito a se lhe marcnr ponto ou Calt:t. 

1\rt. 2ü. O nlunmo quo contar em qualquer ~tula. durante n 
anuo, mais de 20 !'altas n:1u jnsti:ica<l:ts, nüo poderá ,;,:r admillido 
a exame. 

DIS!'O:,:J~~ÕES TRA:-.'SITORIAS 

,\rt. 27. Na organi~açfio drste curso as nomeações dos pro
fessores serão feitas pelo director com approvação !lo Governo 
Fnder:tl, emqnanto nào s:J orgautsar concnrso para cada uma das 
cadeiras. 

i\rt. 2R. 0;; artuaes alumnos da E~cola Pratica que termi
nar:qn o terceit·o anno, ficnm com direito it matricula no se:!undo 
anno do curso snpet•ior, e os que ter·minarem o segundo· anno 
poderão t nnbem obter matricula no primeiro anno do r e f<~ rido 
cun;o; obrigados, por•lm, ao ex~tme de francez, os que não o 
tiYercm. e p:tt•a is,;o a e;;eola lhes f'acultará o euiino em uma 
aula contplen,entar. 

Art. 2\J. Estes :dumnos rla K;cola Pratica flcarão com direito 
á matricula, ,.:em pagamento alg-um. 

Art. :30. As in~tallações deste curso e a abertura das rtulas, 
no col'rente nnno, fif'nm rw <lepr>n·lr'ncia da npprovação do prn
gramrmt e regulamentos aprefent;~dos. 

Capital Fe lera!, 27 de maio ele 18\J:J.-Dr. A111onio Olyntho d"s 
S(1ntos l'i1·es. 
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("f··''l o~ J .. l''1'•'<; •le ..:::npp]r>ntes 1l•l ~qh;;.;tit1ll<~ fi,\ .T11i;; ~~·ccinn:ol nas cii'CUln .. 

,.._l~rJp•:•>r-s fcJ~rtw.-. d•• í<~t~1rlo 1J<' l'ern:unllllCtl. 

o Pl'<•sidr~ntc th l~epnhlira do.; E~Ltd•)-' l'nirl"s do Brazil I'C:iol r c 
d··r'r<'t:tr: 

Ar!. 1." Fínm crcarl"s no E~h\·lo dr~ f'nrnamllrt~o. no~ trrlllns 
rlo art. ::" ~ 1' da lei n. 2~1 d•• 211 il<' tlo\·rml>l'•> r.!•• IR'.II, o~ lrf'S 
!og-an·~ rln :;npplr•ntes do su'r~tittJ!o ,J,, .Juiz ~,,,·eion;d em c;<da 
11/llll das non> r>irr'lllll~CJ'Í!'r;Õ!,.; l'r•rl••I' ,,,,, <'lll fJII<J "'J di;·idiril a 
J'l·~p<>di,·n .;rJ:\·i'í.n, das qnae~ compl'<>h ndt!J'" "· J·· t):i Ill<Uli•·ipios 
rl, OliJI<la e lg-nrt'tH-ú, a 2' o,; de S. Lorti'('IJÇn, !';to d'.\llio e 
:\11z rl'dli, :t ::" o.; de <~o,·:lllll'l, ILunh ·, ,. Tintl~<u'Iirn, a ·l' os de 
.lal,.,at:í•l. \lru·il"'''tl c Cai'1o, :> ~J' os du \'ictr~J'Íél, E~c>rt.la e G&llifll
l<·ir:J. :• r·,. o:; d 1 l'alnwrPs, .\f.!'ua I'l'dr~, <1tli['" pá n Canliotinlio, 
n. Ja (\s de· Iu,•.i'H~\. ~erinhaenl. l~.io Fu!'~lloso o B trrciros, a :-:;a ns 
rlr• r;raYah, Hr:;,·nos e Ca!'lllll'li ll a \1" os rlc Litl!(leiro e Bom 
.lat··lim, ,. t'll}l-; linlitr~.-; snr:\<1 os do' IJJIIIlÍr·ipio,; '!110 o,; ~omponnr. 

At't. ·:.·• 1-:lll ca•la 111!1:1 du,t.,-; cil''~""':i"l'ipr;i'ú'.'• conformr• os 
:u·h. ·l" l' ~,, ria cilti<Ll lr•i. t·•r:'t o I" '"'lll'1trlor da l:('f"'!'lica lllll 
~tjnrlrnte ~~ il:ln:t·á nm log-tu' de so ir-ila•l"r, 

C:qritrl Ft!·lr:ral, '!() de Jllr.io de l'-:1:,, 7" d:~ ltrpuldica. 

f'JU'Dic~TE .J. l •E :\lo R,\ FS !l.\!UWS. 

l,:d·dktr~ !],-. ínf:tnhrl:l w1 :;.1 ltri.·~·· h <l·~ t;n:>r.h -:"\aci•~tutl dr) 
E.-:talll) !(,) r:-=.pit·i! I :<:lll!·lo 

O Pl't'"ill<'lllf' rb IV•pnlrlié'il •lo-< E,[,rJq,; l'lli<lr>~ !» I;l':lzi! !'('Sül\'r) 
rlr•t.:J'<'llll': 

,\lti::;.J nni,·fJ. Ficn. creado n:~ 2" ln·''-'''d" do Gn·n·r!:t N:wionnl 
<J,, E~t:ulo do Espírito Sa11to nwi;; 11111 i,ttalli:tn de iril'ant:ll·ia de 
g-nar.las nadonaes do serviço ttdivo, COill rpt:ttro eompanlti••s e a 
rle;;ign;~çiío tl1' 34", o qnal S•J urgani~ur:'t com os g1wrt1a~ qnali
ticado~ !lOS rlistt·ictos da COIIJal'Ca de ~:tala Leopoluina; ro-.o
g-adas as dispu~;ições em contr\<l'Í•l. 

Cqdhd Feleral, :10 de maio de IS~I.), 7" rl:t ltepuhlic:•. 

PRCI•El\'TE J. J•E 1\!oiL\F-' BAr:rros. 
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DEC!tETO N. 2029 B - llE 20 DE MAIO DE lR'.l:í 

C!'e<l 111ais nn hablh:t.) de inf'antari:l t](> (;llill'!bc; :'\:1ci<>n·v~s do ~cn•ir:·l adivo 

n't Cillll~tre:t <lc ,la.h1'1, ll'l Est'tdrJ dr~ S. l'aqlrl. 

O Presidente da Repuhlica dtlô E-.;tadus Cnillo~ do Bt';<zil r·e-;oh·o 
clecrehr : 

,\rti~o tmico. Ficam rrearlos na com:tr·r:t do .LtlnL no E~tado 
clr~ S. 'l'anlo, mais don' IJ;tt:d!tlí:·~ dr• in!'.llltari:l rio U!!•u·da~ Na
cirm:ws do S<'t'Viço activo. com 'l'l:ltro <~lltl!panili:l~ r<HLi lllll o <JS 
desi~n<Jçr)es rle 211" tl :!!:!··, os quae~ se or:,:·atJi.-::trão cont os 
;..;·nardas do nw,mo serviço, qu·tliil<- :rios no~ di,! ri,.[.,,; ,l:J 111es:na 
comarca; l'CI'O!'"adas as rlispu,;ir;õ ·sem cotJtrario. 

Capital Fr! lor':JI, 30 de maio de ]C:\I:í, i' da Repnblic:t. 

Pt:L'DENTE J. nE .1\IoitAES H.\:tJt(''· 

Dr . . t11to<1io Gonçrdrrs Ferrei;·((, 

DECIU<:TO N. 20:!\1 c- DE ::11 llE \!AIO DE IR\13 

Cr'?'il lll:l.iS 1llll:1 hrigarb rlc inhntari:t d(~ (~ll'U'rb" :\.td ,H'l"" n 1 F -t 1dr1 dn 

E'-'pirítn ~allt''• 

O Presidentu da lle]'niJlica dos E-;ta<los T'ni,\osdo Bra:-:ilre.-.nll·c 
decmtar· : 

Art. 1." Fir~a crearla no E:;t~rlo do E:.;pirito S::nto nwi,.; nma 
brig·ada dr) in['antaria 1\e linard:tS r.;acion:lf'S, <)0111 a dm;i~il:ll;ão 
de 12", a qnal se constituirá do iJ" \J<It:tlh:>o de inf;tnt:,ri:t, p:~ra 
e~se lim d<•slip-arlo da 2" IJri~:tda, c mais dons batalltõi'S dn ir: Can
taria do sen· içr) a c ti v o e do nm <Li rc-;"l'V:I, t1J':L cr:•ado:.;, r~r'lll 
quati'O companhia' cada um o as de:iign:~çõPs rir· :r-;•, :Hi'' n I:!", 
os '11taes se or;ranisarilo com os g<lardas qn:iliJicad"s nos dis
trictos <i:l enmnt•ca de Gt::wdú. 

Al'l. :!." R8YO.~am-se ns disposições em contl'<ll'io. 

C1pital Fetler:ll, ::o de maio d<J 1.'-'~15, 7" da !{r·pniJ!ir a. 

Dr. Antonio r:nnçalo·s F('rrc:·ra. 
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DECRETil N. ~0'20 D- DE :l DR JU:->IIO ng 18\J3 

C1·r·:t Jn,··i~ d •11" h:-tt:dhll0'-' de infnntnrin. 'le nu:1nlo.~ ::\acínn::t('S, s-entl() um do 
.,.,n·: 1 :•,·t:•:n 1• ql]! t'·• d:t r:·~r~rr:t, ll;l,. <~nn1nr(':' (1(• C:u~t··!.~, n') E'-'tat]•l fLt 

] ~ ; I I l ~ · l • 

o l'r .. -;idnnte da l{<·pttl!lí,·~\ dos Esta!",; rnidos do Dt>" 1.il 
l'P~ohe d"ctetar o ,;egniute: 

Artigo nni~:o. Fic:tm crearlos na ronutrca rle C:tdelr\, no E;;tnrlo 
rh Bé\llía, mais dono; l·atalliões de inl'antatL• rl<' t;twrdas N'tcio
nacs, ~Pnrlo llllt do serríço activo e outrn da resernt, C<'m tjiJatr·o 
co11tp~nhias rada um e as designaçõe,; de :.>o~,u e 7!", os fjtHte,; srJ 
oré!·ani,ari\il eu:n os !,!'llanl;ts qna!ific,tdos nos dístrietos 1h ref•!
ritln t·onwrc:t; r,:;vpg;vlaoi as disp<•síções em contrario. 

Capital F<'deral, .: <lc junho de 18\15, 7' da ltepnulíca. 

F>.:·t pt'~Yi-::nc::lmcnte q (':-t.pit:ll f'()! rr•...;p(lndr.'nl.,. ;', .1' ~~~c·::tl) dns prohn-::"! .r·.1~ 

'··~ ;),') !·::-:t1''1•! f <h Fe!'fJ) drl }l;!l'.:11l.'l-\.:l[!:l.. :!1) r:.i<l ::'\e~To. 

o l'l'<'ó'ÍdPJl!t' tl:l Ilcpu!,Iicn IIns Eslarlos rnidns <lo Brnil, 
atten.!,·ndo nn <JUC l'PI]IIet'<'ll a Coui]JrU;Jiic (;,:,,:raie de C/ir•;,Jins de 
h·r flrJ,;[;',·;.s, conccs-;it>Iwría do príYi!cgio r• garantia de juro; 
pilra t'Uil:<trncçiio do [ll'OiongnniPillo n !'<tlll~n,; da 1~-t.rada de Ferr<l 
do Ptran:·,, no~ [,•J'lll•'·' du decreto 11. lO. t:r! de C> dn ,ialll'ÍI'O de 
!88\1. r•·,:olve lh:~r provism·iamontc em Jlli! ::<etc:centn~ e cineoenla 
e oito pnntos oitrlC'ento~ noveuttt e <pwtro mil e trezentos 
rt'ds (J. 7;)S:R\N~3110) o capital cort·,.spondcnle a 4• secção dos re
f•;l'ido.; fll'Plong:unentos, Lapa :w lt.io 1\egro, com a extensão rlL' 

;-; 8 .fi:2CJk ,81, ú razão <lo :JO: OOUS por kilouwtr<i. 

C:~pít:<I Fedc!'al,:, de junho de lí:l9:J, 7'' da RcpuLlica. 

I'RrDEXTE ,J. TIE ~!oit.\. FS BARROS. 
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DECRETO N. 2031- DI' 13 nE .JU:"fiiO DE 1895 

.\ppt•o,·a a~ plant:tS c orç:unenlo para mouilicaçi!es no edilicio tia 

Est.:~çiio d<> Cal'ityba " uepen~lcneias cl:t K<tt·a,\a u" Ferro <lo 
l):l.t'an:'t. 

o PresiJonto J,t Ropublicn dos Estado~ Unidos do Bmzil, 
attr~ndo•1dono que requereu a «Comptgnio r<enemle do Chemin.-; 
de Ft•r Bresi!ieu::;», resolve approvar a,; plantas o orçamento que 
com este baixam ruiJricarlos pelo Director r<cr·al da Directoria de 
Viar;iío tia Secretaria de E.;tarlo dos Neg-ocius da lndustl'ia, Viaç:to 
e Olwas Publicas. p:mt modilicações no edilkio d:t E3taçio de 
Cul'itylJ:t e depemlencias da l~strada de Feer·o elo Par:mit, Jeven
do, porem, a dPspeza total de 270:490slG9 se!' levada ácouta <las 
de custeio, úivirlida igualmente entr·e as linhas de l'aranaguit a 
Cnritykt e pr(\longarnentos por quotas OtJUivaleutcs em rJltnlro 
~el!lestres mbsoquent.es. 

Capital Ferlcral, 13 de junho t!e ISO?í, 1° tl:t Ropul,lica. 

PRUDENTE .T. D8 1\[oHAES HAIUWS • 

.~lntonio Olyntho dos Santos Pires. 

DECREl'O ;\!, 2031 A- DE 13 DE .1!;:>110 DE 18\);j 

c~'l':\ Ll'li<.; lllll hat.llh;lo de infnntaria de Gu:l.rd~.;;; N;ICiilllrlf•~ na C•)lll:lJ"C~l di.:! :\fin~l~ 

d1J IU•l tle Cout:ts, no E~bdo da Bahi:t. 

O Presidente da Repuulica dos Estados L'niuos do Braz i l 
tlccreta: 

Ar•tigo uni~o. Fica ceeatlo na comarca de l\Iinas do Rio de 
Contas, no Estauo ria Bahia, mais um batalhão de infantaria, com 
qu:,tr·u companhias e a desig-nação de 206'', o qual se organisariL 
co1n os guanlas qualiticatlos nos clistrictus da rcf'el'ida comarca ; 
rrYog-a•las as di~posições em contrario. 

Capital Federal, 13 de junho do ISD:J, 7° Ja Repuhlica. 

PRUDE:\"TE J. TIE :\IoiL\ES BArmos. 

Dr. "l11tonio Uonçf(/ves Ft:rrcira. 



DI~C!tETO :\. ·li_n! B - lllc 13 me JU:\l!O DE JS\J:í 

l!n •r.:~·t:t;S • :1 j •li ,. ·la ~\:lr·j,.i!'ll'll c: 1:n·Hc:t de· J:tnwrri1 1 ~''l~i~~~ ,J1• ít·q•it·a.::::-.al.-1, 

n' E .... ' r.] 1 d~ \[,n:r-.: ~~·~r~H!~. 

O l'n·.;i•l··nt<! <h U<'[lit 1•1i'''l <J.,, K;lrt<!'lS I'JJÍ !o~ d•J Br:vil 
<kCI'l'f:t; 

.\!'lign 111lÍ<'II, O <"'l!lln1i111 !1> ~ll[l<'t'ÍOI' 1h r;ll(tl'•iil :\:l<'Í•<Ilitl•h 

•·r>JII:tiTn dft .l:.tliP>I'Ífl, it!Jfig·;t dr~ ltnpít';t,~·du, li" !·:.;<:,·i".:" \[ÍII<~~ 
{3t•J',tn~, lir·a <'Ol! ... titlli•io du:l tll.-,tunr~~ b;\tall!ÕI).~ !'->7' 1 ~~ ~!7" do :-:~~t·,·it;o 
aeti,·d P :)7j) do d;1 rc·:-;~·t··,·;,, !'1:dnt.id{l:-; a qu dr11 <~<~lllf':tnhi:t"'i cad:t 
tHll, (l clr• ntn rt~gittl':nln d ~ e·tY.dl-u·ia, or·a (~rea~fo CD!ll i,!.(IW. I nn
rnet·n d(• ~'~·Jn:~dt·,-~._.:--; o ;1 dr_l...;i.!.!·!l:ll:;\n du S~", q11e s ·r·;\, Ol';..!':UJi~;vlc 
llO'i districlil> d:l JlJP')lJ~a c(_,ill:ll'l~.t; I'O\'!lg;td:c·' a~ di . ...;pv.~ir;!)CS. e!ü 
<"OI! f l'ii!'Í•l, 

C;q:it:d F··detal, J:: d•! jnnilo de J,~:c,, i" 1la H'•pnhlicn. 

('r·''l :11't;.._ 't r·_-;; ''t l >lJ• ~c v ·l!~lt'Í't d1• Gtl'lr<'Í:t<; ~ar>Í·•Il'l"' lll ·····1;'1!'1".'1.. d~· 

1-'l':tJI :•. n 1 1·:-..;tn·)., ,J,. ·-..:. l':llJ! ,# 

O Pr,•,i l••tlle da H''['ltldi<::t. do-; Est:11!'"" l:rti':'" ,J,, I::·:tzil 
•l<:erct:\: 

Artigo unir,o. Fíea Cl'l':tdn. 11:1. com:H'•>t ,!;J, Ft·:liJe;l, rw Esta•lo 
d0 :-;. I'Hnlo, lllili~ ttlll J't·~inwnto ele ('av:>ILII·i:l. du 11n:tt·,Jas Nacio
naeH~ ron1 a dl·si~n·1çJo '<t~_~ u:>··~ o qnnl ~(~ oq .. ~·;,ni:<arà t'O~H os 
gcarúas fjnalit\c;uio:; Jli>S t!i~tJ·icto:> d<L rel'é•rid:t l'l>ttJarc:1; reru
gadas as 11JspnsiçCie:; em contt·ario. 

C<tpital Fed')t'al, J:~ de jnnlto do 18\13, i" tla ltepnhlícn. 
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DECRETO N. 20:ll D - D8 !:! D8 .ru:-.1ro rm 18G3 

Crca lll:-!i~ ll'n hablh;"in de inf:mt:trh 1l1~ (i-rnt·,Ias X:-t.ciona~~ do servi~0 activo 

na colnarea d;:t Caprtal d·l E-.;t:uJ,, de S~ P:tllld. 

O l'r·u~iJoute da RepniJ!ica dos E~tado' Cniii•JS do Brazil 
rosol Ye ,Jeerotar: 

Al't. I. o Fica. cr 'a do na c:1nnrc.1 rh Ca['it11 do E-; Lido de 
f.;. l'<~nlo mais um IJC:ül.lltiiu de iul'ant 1ri<t de Uuarda~ :\acionao~ 
do S•;rviç l a·.~livo, com !JIWtl'o companhi,IS e a de,ign:I(Jio de 
211", o qual será OJ'gani:;;ado coill o,; g t:mla~ do wesn1o serviç·o 
qn tlilir~ados no districto da vill:t d:t Cuti,t, pertencente ;L rc!'e
ri,[a COIIHII'C:t. 

Art. 2." Rcvog,Jm-s~ as <lisp•siçCí8S em contrario. 

Capital Fe<.lcml, 13 de junho de lb93, 7° 1la RepnlJlica. 

PIWDE~TE .J. DE l\IoRAES BAHROS. 

D1·. ,tnto,âo Go11çalues Ferreira. 

DEcrmro N. 2oJ I E- r•E 13 v E .JV:"llo Dr·: rsa::; 

Cr~.llltil ('()Jl))Jl:\11 lo superhr de nua!'(bS Xacionaes ll:l. ('Qill:l.l'•~:t do f'olnt·•n·la~' 

ll() Estado de ~finas Gerac'l. 

O Prc,idente ti~• RcpuiJ!ica dos E,;lauos Unidos uo Drazil 
dccrct<t : 

Ar·tigo uni co. Fica crc;ulo na comarca de Contendas, no Eslado 
de :\lim1s r;eracs, um conwr:uHlo superior de Uual'das Nacionaes 
qn, s'' comporá de rl~>us batnlhües de infantaria do s~rvir;o 
activo e um do da r·,;serva, com quatro companhias c 1da um e 
sub a~ desi~ne~çõ •s af[UC!Ie~ de :!40'' e 241" e este de 131", e de 
um l'<3g-irnento doca v:tllar·ia, com igwll numero de es!]uadr<Jes e 
a desi,c.:rwçiío de 8i0

, o-; l)rraes serão org<tllisados com os guardas 
qnalitic 1dos nos diôtr·idos da mesma comarea ; revog-ad;;s as 
dis['OSi<;ões em contl'ario. 

C:tpit,d Federal, 1:3 de jun\10 de !8\.!5, 7° da R'publica. 

Pl<UDE:'<TE J. DE MürtAES B.\RltoS. 

Vr. c1ntoi1io Gonçalves Fen·eira. 
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DECRETO N. 20::51 F- DE 13 DE JU:\'!10 DE 1895 

Cr1'·) llltl r~·~iuu~ntrl de ~nvnll.:1.ri:l. de f;nflrrla" I'\acinno.~<; na c:omnrca (lo Hio 
:'\·n·o, no E"'t~1d 1 de \Iin:ts (~ ·r:lYS .. 

O Pr1'3Í>Iont<! d:t [~cpnl>lic:t d<>~ E:;tarlo-.: tTnhlos do Brazil 
decr•da: 

At•tigo nniro. Fica crendo na c'omarc;~ do l(iü NoYo, no Estado 
dr i\lin"s <>or<Je~. um regim~'nto dr! c.tval!M·in, collt l]natro 
e:iqu:tdl'i"les e a de,;ígnaçii.o "" 131)••, o •pt:tl ..;o or.~tni.;ar·ú com 
os gn:trda.; rjiw.lilicrvi(IS nns di,tl'ictos da mesl!la eunwrc:t; rcvo
g;HLt'i n., dispu~içüe~ em cont1 at·io. 

CapíLd F.·,JC'ral, l~ de jnnh<J do 18():1, i' da. ~~~·pu!Jlica. 

l'J:l'!II·:\'TE J. 1>11 :I!ORAES HAIUtOS. 

]Ir. Anton;u r-:o>IÇail'cs Ferreira. 

n:~cn1~TO N. :w:w - rm :2·> vE .lf·Nno DI·: 1895 

A,lt 1ris:.1. :'\ nr;.::1ni~~(;ii•J (lt~ mr·~:-t<; rJ~ e\:"t''H'" Ç'er·a~S r1e prepflrn.t0rif)"- Jlr):<::; 

E.-:.t:1.•ln~, rl<· ~ccnrd<l cnrn .1.s instr·n~~:,J(·~ ~ll!IJf':'\:1~ :l•) decrd·J u. 1i)jt d1~ 

1 l d \ :-;.<~t(• !1:!/'() tJ,, 1 'i'. I!. 

o Prnsid,·nte da Repuhlic:t dos E-t:1tlos Uni<los do ll!'azil, con
sidcr·:~rnlo 'Jl'C :lPfH~llde de res,•ln,;:t'' do Congresso Nacion::íl a 
é'Xacla lix,,~;io ela <'·pn;•;t para os exal!IC'>i do madtu·e;.:;t eshtnido~ 
pr•ln decr<'lo n. \1:-ll d1• ~ dn no\·emi>r·o de !8'.10, vi~to han'I' um
ttife-bt nntinotuia otJtt·e a. di~po~i,·i'io do :trt. ~I o :t:; do,; arts. ::\1 
e N·ldo l!H,smo decr·eto, e altu.JJrlend'' il~ repi·e~ent;~çõe5 de nnmc
rcw•~ inbrcssarlos t:wto tt;t Cap1t:tl enmo <eilt v;~ri"s E~t;~do:; da 
Cnii'w, (lS 'lllacs, íic:tndo e··-t:: 1\o dispo~to no artigo primeiro 
citado sn.it'itos am; •litos exant<'S de m tdnmza. em prazo antet•iot· 
ái]!Jel i e <·m qne tacs exames podc111 ~o r exigido:; au:s n.lnmnos do 
lnstilnto N:Leic..mtl de ensino ,;eeunrl.•rio, pedem-lhes seja f.tcul
t;ulo concluir na fôm1a das dbposir;õ ·s ainda. vigentes os cstwlos 
prepnmto!'io:; que lubilitam á rrw.tricub n·'~ ·~nroos de in~trucr;llo 
!';t\[l"!'Í(I.f, 

l:r'.-;ohc: 

.\l't. ! 0 E' 1ntorLmrln. a. org,1nbnr;iío de mcsns p:U':t cxnnws 
Ç'Pl'rtl'S de prcparatoricH fJliC corrw.,..;,J'i'to a l'unccionar ortt :n de 
.Julilr) JI!'OXÍIIIO futuro, nos ínslilnto:; ollid:w~ de on::iino ~ocun
dati•) d·,s I·:~tatlos do accl•rdo coll! os ['l''-';.;ratmn:t,; do l;y!llna,;io 
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Nacional, o reguhdos mutatis mutandis pelas instrucções que 
baixaram com o decreto n. 1041 de li de setembro de 18~)2, pu
blic r das no Diario Official de 17 do:; ditos mez e anuo; correnllO 
as desper.as com as mesas examinadoras por conta dos Estados. 

Ar·t. ~.o Serii.o os ditos exames tiscalhndos por commiss:tl'ios 
nomearias pela fórma e investi·los das attrihuições determinadas 
nos arts. 3" e 4° do rlecreto n. I:l89 de 21 <lu fevereiro t!e Ii'l\ll ; 
devendo os mesmos commissarios, terminado que sej,t o pr·ocesso 
dos ex:unes, enviar ao Governo Federal, além de um relatorin 
circnnbtanciado dos trabalhos feitos, as pro r as esc ri ptas do3 
examinandos. 

Art. 3." Nos Estados em que não houver· instituto oficial de 
ensino secundaria, porlerão os commissarios de que trata o art. 2" 
túrm:u· as mesas ex a minado!'as com os lentes e professores dos 
est:tlif)lecimentos omciaes de instrucção que existirem nesses 
Estados. 

O l\linistro t!e Estar.lo da Justiça e Negocias Interiores assim o 
faça constar. 

Capital Federal, 2G de junho de !805, 7° dtt Rcpu!Jlica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BAilROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO No 2033- DE 27 DE JU:'fiiO DE 1805 

Crea don~ ln:ttalhôes de Guarda~ Nacion:tes, sendo um do servico activo 8 

nutro rl:t reserva, na comarca. do Pirahy, no l~stado do !tio de Janeiro. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil 
decreta : 

Artigo nnico. Fic:un creados na comarca do Pirahy, no Es
tado do Rio de Janeiro, dous batalhões, sendo um rlo serviço 
activo com a designação t!e 91", com quatro companhias, e outro 
da reserva com a de 480, com igual numero de companhias, o:> 
quaes se or-ganis,trão com os guardas nacionaes qualificados na 
mesma comarca; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 27 de junho de 1895, 7• da Republica. 

PIWDENTE J. DE l\IORAES BARROg. 

Dr. Antonio Gonçalves Fe1-reint. 

PoJct· Executivo 1805 



274 ACTOS DO PODER EXEC!:TlVO 

DECRETO N. ~034- DE I T\E JULHO DE l80:J 

J)f't''rin!n1 qn~ n!" fuaer:w~ do ?\Iarf'Ch:'l.l Florirtnn Peixnto ~ej:>.ul feitr)~ i 

c11sta da H~pulJl!ca. 

O Prr~j,] ·nto d~t Itcpnblica 1los Est:trlos Cnidos do Br:nil: 
A<~or·ian:!o-':e ao p.~:::lr fJ1Hl af!1i;:r) :r. ~c:r;iio Bra?.iiPira p·Jio fa.J. 

!el'i:lw!l!rJ r!r1 lHJnenwrito l\I;rrccll:Ll Flori 1!lrJ Peixuto, fJUe como 
Clldü dr) E-;lado pre:;tou a RPpulJ!ie:t ~crYiços inohidaveis; 

QrwrPndo J'rnder puhliea homrmngem de r•)Spcito o veneraçiio 
á l!Wlllot·ia de tão crninento ei,bJão; 

D •ctdc: 
. \ rt. I. o n~ fnncraes fio Marcclw.l Floriano Peixoto s;não 

l'<JÍ[r>-; ,·, <'11,[:1 d:t Repuh!ir•a; 
Al't. '2.'' rJ Gcll·et•no ~•hl'irit oppo!'tmmm•mte o necnssario cre

r!ito, s'dJllwttunrlo-o á :qrpt'OYaçiío do Cont;Tr~ss J Nar~innal. 

Cqrih 1 F0dcml, l do .ínlllO de lx9:í, 7" ria Repuhlíc:L 

1'1: 1'1>:'\"TE .J. rrE :\InrtA ES B.\r:rw;;;. 
Dl'. Antu,tio Gonçalve~ J.~:r'J'Ci!'a, 

Cm·los A,,g,rsto rle CarvalluJ. 

J~lisiariv Jo:-:d ]Jarúo.úl. 

Bernardo ru.<qHc,s. 

A.ntonio IJ/y;H/w dos Sa;ltos Pires. 

Francisc·o ,fc Pmtla Rorlriyucs .\lccs, 

DI~Cltl~Tll :'\. 20:1;) - Jll: ·l J>r: JULHO DE 1 H\l.) 

.\p!'r,)r.'l oi-., , • ..;tlll<l~ \' •)/'I:.'L!)l('tlf·l (1't0::, OtH'l~ !1,1 r.'11llrtl d,~ T:qrt•ra <i. (:hri.1 do 

f(ol~~:·ll Il't E.-;t:·:\d:t do• F•'l't'•) c.~ntr:tl dt• l'l~l'li~I.,UI 1 Ht~.l. 

O Pt•r;sirlcnte da Rcpnhlica dos Eshdos Unid'IS 1lo Br·itzii, rc
soln! nppro\·ar os ••stndo,; e or·çnnento p•tra as ol,rus do ra.nw[ 
de Ta p<ct'.J á U lttria do Goitil, EstrrHl:t tle Fet·ro Central ,]e Per
n:JrnlttJG'l, na ext0nsão total tio 24.l~J2m,5, estudos que eom esto 
l!:tixnlll, rulwioarlos pelo directoc da Directoria Geral do Viação 
da Sr"~rr'Ltria de E~tar!o dos Negocias d~t Iuclustria, Viaçilo e 
uhras l'n,Jicas. 

Cnpital Fo(fer:-d, 4 do jnll10 tlc 180:-i, 7° da Republica. 

PJtunE'<TE J. ni' .\lonAEs BArtrws. 

A.ntoni'' UI!JIIilw <los Santos J'i,·e.>. 
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DECRETO N. 2036 - DE 4 DE JULHO DE 1895 

~Iantla adoptar no\·o plano de unifurmes par:l. o Corpo da Ar:nada e clas~e."'l 

annexas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
Attrndendo ás considcraçi'í('s expostas pelo .\!mirante \linistro 

da Marinha e reconhecendo a nccessielade ele :Llte ·ar em alguns 
<letal hes o plano elos uniformes do Corpo <la Arm:vb e classe~ an
nexas, mamlado pôr em execu(,'ão pelo decreto 11. 188'J de :J <le 
novem hro de 1894 : 

Resolve que o referido plano seja substituitlo pelo que a este 
acompanha. 

Capital Federal, 4 de julho de 1803, 7" da Republica. 

I'IlCDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Elisiario J. Bm·bosa. 

Plano de uniformes para o Corpo da .A.r
nBada e classe!!! annex:ls a (Jillle se refer•e 
o decreto da JU'esent.e datn 

PARA OS OFFICIAES DO ESTADO-:\IAIOR 

I'HDIEIIW U:\'IFOR~IE 

Cnsaea e calça com g:tlão, ele p:tnno aznl feiTete, collete do 
mPsmo panno ou de c:tsimir·a bt·anca, dragon:ls, chapéo anmvlo, 
t:tlim, cspn,thL com fin,clor, divbn,s nos punho~. luvas de fJOIIica 
br:tncn,, gravata preta ou lrr<1nca <le laçn, cami.~a branca de peito 
liso, com collariuho em pé, fechando direito, s<~pato n,IJotinado 
de verniz lizo. 

Este nnif,Jt·me será n;;arlo em todn,s as solomniua1les militnres 
e civis o nn,s npresentn,,·õ~Js ao Clwfe <lo E~tado. 

Nas solemnidades ci \'is porlerà ser u;;::trlo com passn,rleirm:, sem 
drngoll:ls nem esparln, com culletB branco e graYafa !Jrn,uca. 

Nn,s solernnirlatles militares e em c:1rimnnias funebres, scr~t 
usado com collete de pnnno o n, g-mvata preta. 

A casaca será mada SPmpre desabotoad;t e o blim por cima do 
collete. 

SEGPNDO H:\'J!'rl!t~IE 

Sobrecnsaca rle panno:1wl f'llrJ•cfe a boto ul:t até o fJHinto ""tiio, 
calçn, do mesmo panno un •I e bt·im IJr:tnco, ('lia péo ar·m:tdo, '-'S
pada com liador, talim; dragonas, uivi~as nos punhos, luvas de 
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pellica bmncn, botinas de couro de bezerro lisas, camisa como ;Jo 
primei !'O uni forme, grava h preta. 

E~te nnifot·me só será usado em actns offlda.es, vi~itas aos 
na,·io> <lo qnmTa nacionaes on estrang'C'it•os; apresentações ao 
l\linistro da ~ht·inha, clwfe elo Estado ,\bíor General da Armada 
c aos dwf0s <hs repartições e e.>t<ti,e\ociment·'S militam~ ; 
rec,lpçií,:s d" I,, ,·sidente da lt!'>puhli..:a. ou tio 2\linistt·o da Marinha, 
qnan·lo f'••r :t Yisita annunehllla c na,; lll·J~tl'as especiaes deter
minada., pe?lo comm:1ndante. 

Sobmca.,aca de panno ar.ul ferrete aLotot1lt at•i o qninto lJOtilo, 
calça •In m•!~lllo prumo ou de hrim branw, lmnnd, p:tssa.deít·as, 
divi~n:< nn.; punhos, e~pa•la com thrlor, talirn, lnv:ts de pol\ie(t 
branc r, J,,\iu:t de cmn·o de he~ 'l't'o li~a, ccun;sa, como no pri
meiro r1ni foi·Jno, i-(f<t v ata preta. 

Esto unifol'me s··I'IÍ. usarlo em Stêrviço externo em terr:t, D>lS 
lllO-;tra..; fl!'rlín:~t'Í~S pnss:Hl:t>l pelo co:nmanrlant•l rio IHr\·io, da 
ui visito, flll'(,':r, ou pulo cllc(e do J·:~t:tdrr :\laior nlJI18l\l,l •h c\r
mad:t, l'~t r$ cr)Jn ]ll'úvío aviso. 

O:; o!lieiaes g"•?lJeracs cum este unif<rrme em vez rlos borrlados 
rl:1s l'I'Sf<8eti-.·as p:tlentes trarib, a meio dos punho,; e tlo la•lo 
exterio!' d:•s mangas •l:t sobrecasaca, os emblemas rl:t~ dt•;•goncts. 

E:;t8 unifot'ITI<3 sendo usa.do em passeio tlispen.-;a a csp;H}a e o 
t:tlim, pn•lendo a sobrecasaca ser desai>otoa<LL e nc.>se cas~ é 
ohri:;atorío o collcte de panno azul ferrete Oll de lrrim IJrttnco. 

Dolman ll calça. rle fhnella azul ferrctP, •le brim branco, e r!c 
brim Jlle~d:t aznl, honnet, ou c:qmcete branco, ospnrla, talirn e 
!l:i•ln!'. 

E' o 1111i !'oJ'In'' especi.tl para nso int•~rno nos na ~·i os, ars8naes, 
quartci . .; ,, f'SLd,c·leeimentos militnrcó'. Ern ~'~t·,-ir;o s~ritusatlo com 
esp[\da n lindor, talim o luv:rs lrrnn<·:rs. 

!'\este uniforme se usar:·, camí.;a hran!'::t e J,otina do couro de 
bozeno, como no terceiro, ou sapato liso rle lona btanc:l, ou C'OilfO 
cl~tro p:rra a e~taçii:o ca.lmosrt. O •lnlman e calr;a rle hrim azul de 
mest;\:l ~ó serão nsar!os para, tralmlhns nns tm·r'>!S dos cnrom·a
ca<los, nas nulChin:ts, toepedeiraq, oiTicioas dos at·senae~ c nas 
flrrtilhas do Amazonas, Matto Grosso e Parit. 

O bonnet para os A !mirantes neste uniforme será como o deter
mina• lo para o 3" uniforme, sem o bot·dar!o, tendo porém na 
fronte os emL!cmas da patente. 

lll·:SC'IU!'ÇÃO DAS l'EÇAS !lO l'lliMURO V:\lFOicME 

Casaca 

De panno nul ferrete com duas or<lens <le seis botões de 
Oml)?ll de diallwtro, cada uma, sendo os primeil'os nJ. cintut'a o 
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os outros em espaços iguaes até a gola, duas inglezas de Om,045 
de largura em baixo, O,Oô5 no centro e om,o55 em cima ; beira 
aberta, gola deitaria, tendo no centro a largura de Om,QJO, man
gas de duas costuras, apertando propordonalmente para o 
extremo inferim·, punhos de Om,075 de altura, sem abertura; 
aLas á franceza, sem franzido, com o comprimento de modo que o 
extremo fique dbtantr, om,oso. 

Os punhos serão ornados com as respectivas divisas c guarne
cido' 1m co~tura da 1 arte posterior C<'m tres hotucs com om,Ol3 
de dinmctro distanciados entre si de om,025, sendo o do centro 
~ollocnrlo na juncção do canhão á manga. 

Calça 

Do m~smo panno tia c~srtca, direita, sufficientementc r~omprida 
a cahit• sobre a botina, tendo as co~turas exteriores sem pc~tanas 
e guarneci< las de galão de ouro, sendo : 

Para os almirantes- lavrado de folha de carvalho, lar
gura 0'",040. 

Para os oJiiciaes superiores- liso, de quatro cordões, lar
gura 0'",040; 

Pam os oíllciaes subalternos -liso, de dons cordões, largura 
0'",0:25. 

De pello de sed<l pretn, llhns de om,lJO de altura tio lado 
esrpwrtlo e (Jm,JJO do larlo direito, sendo :t base, al1as e pontas 
gu::~rneci<las de fita pmtn. de chamalote de om,Q;l(J de largura ; 
cada ponta terá om,J(J de comprimento; ao lado direito- uma 
prczi IIm de g-alão lavrado de folha de carvalho, donr:Hio, de 
0"',019 ri e largura, dobrado de modo a f,>rma" ponta na parte de 
cima, tendo a separ:H:ão de Qm,OOJ no centro e vindo terminar 
direito junto á carneira; ligeiramente inclinaria de deante para 
tr:\s '3 guarnecida de um cordão onde:1do a fio de ponto real ; 
sobreposto e n meio desta prezilha um tope nacional d:' 0"',040 de 
cliamctro total formado por circulas concentricos supBr·postos de 
gnt•goriío de sed:t verriP, amarella e azul, cnm os seguintes dia
mBtr·os : o verde, Qm,O<JO; o amarello, Qm,O:W; e o azul, Orn,020, 
tendo este o crnzeiro feito tle Pstrellas de canotilho de pr:tta, 
um pouco inclinada p<~ra tr:\s; borlas cobertas de galões de 
esteira de om,040 de larg-ura, sendo as pontas g-narnecidas com 
volta de canotilho n. 1/4. e sendo a copa do chapeo guarnecida 
de arminho l1rnnco. E-;tes para os almirantes. 

!'ara os ollici:ws supc~riores- do mesmo modelo e dimensões 
que para os almit·antPs, mas sem a irUarnição tle arminho. 

Para os officiaes subalternos- do mesmo modelo e dimensões 
que pnra os ~;nperiores, sem a guarnição de cordão orHleada na 
prcsil!ut do lado. 
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Divi:tas 

Pnr::t os almirantes serão bordadas n ouro e da seguinte fórma: 

Almil·ante- canhão de Om,JJO de largura formado por dm1s 
cordões, sendo o exterior dit·eito e o Jio •le JOnto rPal ten,Jo 
()nl,()JO de l:irglll::t pr!:L pnJ'tc i11terna, e O interior OllUe<tdO e a 
cltnotilho fo;-ce>; dentro do mllhfio r;unagrml dupl:t de follws e 
frutas 1l•J ra rY!!IIw. sc•ntlo a~ li._·lh,l:i ''<I~ f1 utas Yoltaclas pnra o 
centro. 

Vice-;tlmirnnte: canhão form;~do por tres coruões de Om,OJO de 
l;~rgnrn, a tio do ponto renl com e;.C;ll1\:1~: dentro deste um;~. 
J'fllll:tgrm tle c;1rvallto com dupla ordem dl) t'ollt::t:' e f!11L1s. 

Cnntr;1-almir:1nte: canhão form>~du por dons cordões a fio •le 
ponto re<d com e~camrts; dentro dr,:to uma ramngem sing0la •le 
canallto eont l'olhn c frutos pelo brJo de deutm do canhão e 
,;,·,llJ(·t1te fruto,; P•'lo l:tdo externo. 

!-'ara o.,;"· Jlltli,; ollkines ~:!'' divi,.as serão lle g-alões de om,oll7 rle 
larp-lll'a, g;J:n·dan lo eutre si :t di~t<llll'iit de om,005, e que par
tiJ'Üil t!a C<>~tnra da jlii1C(,'Ü\l do ptllthO J':ll't:l lt:tiXcl, sendo: 

P[lt'a o rltJtil:lo <~e m:u· o p;t:etT:t, ,ci,; ~alii<'S tlonrados; 
P<>r:t o t•apitiín de l'r:t~::ta, cinco ;.;.,Jões, s ~lld'' o do meio do 

prnla c o.; ontr•.•s quatro dourados; 
Par.1 o c:~piU"Lo-tennnte, quatro .c:·nlõr~ dour::vlos; 
Pat·:t o I" tenente, tres gnlõcs; 
Para o 2'' tenente, tlons g-n lõ~>-;: 
P"ra o guart!::t-m;~riaha, mn galão, sen•lo tamhem todos dou

rado,:. 

Dragonas 

Pnt'a cs ~!mirantes: de ouro com pala convexa de g:oJfio de 
il'",itf.::> rle irt'·ç-nm e tlo cotnpt·imcnlo do ltombro, pnlmatot·ia, 
gu:u·ttccida cnlll uma roc:t de tio do onr•J ro~co o lustro~o inter
úwdiat·io rlc iJ'",I)l:! do di:,mdJ•o, ::>lin:u1úo plll':L os extremos; o,; 
lwl"~ da pala~~ n p t!'!<~ de !lrntro th [<alnmtPria ,innto h roca 
nt'Jlflth•s l'Oitl iJUJ'!hdo rJ,, !':lWlliJho !'O:'CO O lll:,[t'OSO l]e Ow,J;j de 
l<ll'.c·nra, '''l'tl'' :1 p:~t·tn e:\lorn:~ gurti'Jlt'cida. por um cordiio 
ond<'.ttlo ,J,. c.\llotillt·i de ll\11 o J\,scu: U!!l hot,"io de 0'",011 no meio 
ola )•tia e di~t;utte Ü"'.Ol~> do uxtremc inteit·o; ft·onjns do duas 
•Jrrlt~tl,; d .. cnnot~o lno:tro,o n. 5.) de 0"\70 tlp; comprimento. A 
p<dnt:~tod.t s"r'' omada eom o:; SPgnintes di~tinctivos it prat:1 ou 
mot:1l hr~two: }'<Ira o :tlnli 1 nnte, as nrmas tia Ropuhlica de Qm,o;;o 
de dianwtro, tendo uma e:;tn:II<L do c·•da lado, de 0"',0;>0 •le 
dirtmetro; para o vice-almiranto, trrs estrollm; de Om,ozo tle 
rlirtmetro collormlas horisontnlmentc, c para o conlt·a-almit';lllto 
dmt.s estrellns do mesmo dinntefro. 

1\o meio da Jm la lerá fixa uma nncora •lo me::: mo metal de 
O"' .O:lO de comprimento. 

hw:t os otndaes superiores e suiJal ternos as mesmas do mOllelo 
·tdunlmenle e1n vignl' . 

. \~ dragonas sel'i'io u:;::tdas sem pa:;sa<Jci1·:ts. 
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Espada 

Para todos os officiaes : de punho preto, rem~tando em uma 
ancom pr;1teada, dentro de um escu•io ellipt:co de estrellas 
tambern pratead;lS, circumdado por dons ramos dourados de 
louro e c:•rndho nnidos pelos pes; gunrda de meio co~po ;dmrto, 
donmlio, formando folhas de carvalho, ten,lo pel<t p<ti te externa 
umn, ancor:J do prata encimada por um:t estrella do me~mo 
motd (~PI::lc ;1 :t!JCO!';l, lle om,O::JO e a ('';trl'lln rlo O"',OJ:, tl'l dia
metro); arco rlo metal dourado lambem, da c·tl:cça 110 punho 
á guarda e lavrado como mostra o mo•lelo ; h mina c h:, ta e 
direi [;I cnm n. maior largura de O"' ,O'?G e cornpriu1en to d0 fl'".í<"íü 
a 0"'.\lOU; hnint1a de couro preto onYPI'Iliza<lo cc,Jn l·ocal do 
0m,120 e lJrnçadeira de ()m,()8l) e JlOIIÍCÍI'Cl do ()'n,:!llil, tu.lo de 
metal dourado. Termina a ponteira umgollinho e no bnc:tl e 
braçadeira haverá simplesmente um ado!'no imitando um nó 
direito de cabo, Pm que passat·ão as argolas para prender ao 
talim. A Jamina terá como unicos adornos as iniciaes E. U. B. 
sobrepostas a uma ancora de um laLlo e as armas da H.epu
blica do outro, collocadas om,Jü alJaixo do copo. 

Fiador 

Pnra os almirantes: de duplo cordão de fieira doura<lo de 
om,00-1 de rliamett·o, (l om,022 de f'Olllpt'imento. VTmi!l:\dO por 
borla ar h a t:vh de 0'-',080 de comprirueuto, e um,O-!il de Jar;:ura, 
com IH1nl•du n unJ'O do folhas de carvalho sul1re g:di\o de lieir<~, 
tendo na~ PXtrumídades de!l[t dons pa~.sa,Jores de !lo fuc;(o <l 

sendo r<'nJafada por duas pequenas volbs crnzHI"s •le e:uwtão 
de onrn de (Jm,U07. A meio do cordão ~crit d<ula a Yull<~ do 
liadut·. 

Para os ofliciaes superiores da mesma qualidade e dimensões 
que para. o~ almírnntes, sendo a borla acllittada encanastnula a 
tio de onro fosco R lustroso intermediado. 

Para os oHiciae~ subalternos : de cot•Lião dourarlo da mesma 
qualidade e dimensões que para os olllciaf's superiores, t•'l'JIIi
nndo por !:orla em fórma de pêra de om,UG5 de compl'imento, e 
Om,0::>5 de maior di:unetro, encauastrada a tio de ouro fosco e 
lustrcso iutet·mediado, com um só passador na parte superior e 
rematada pelas duas pequenas volta~ d.e cano tão de om,uo7, como 
já ficou tleocripto. 

Talím 

Para os almir·antes: de galiio de ouro de quatro cordões, for
rado de vellndo azul celoote, chapa circular dourada rle um,o50 
de diarnetro, tendo no centro uma ancora prateada dispo::;ta ver
ticnlmPnte, rodearia de 21 estrellas, sendo a qne ilcar por cima 
do auete de duplo tamanho das outras e pr·ctteada, tudo eercado 
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de dous ramos que se prendem pelo pé, de louro e carnlho, e!ll 
relevo fosco soilre campo polido. Duas guias duplas de galao 
de Oll!'O de !ll!l cordão e de Üm, Jf> de largura, forradaS de VelJudo 
:o~:wl ccle"te, com passadores de metal dourado, presos a co~re
tliça;, t:)rmadas por ancol'as douradas com o anete para ba1xo, 
conforme o modelo. 

O colelwte da ti vella de encurtar on alargar o cinto prenderá 
em ilhnses di3postos do ladü interno dll talím. 

Para os of!kiaes superiores: de retroz azul colL>ste trançado, 
forma!ll!o cordões no sentido verticill ; na pwte sn rer·ior e infe
rior 1le 0'",002 de gro,;sura cada coruiio, e alternativamente 
cobertas de tio de ouro, um sim e outro niio, medi:w,!o entre os 
cordões de cima e os ue baixo o espaço de 0'",0W, fJUe se!'i1 tecido 
em fôrma de quadros pequenos. 

A largura do talim será 0"',043; a clwpa scrit igual á ,Jos 
almirantes e :1 five!la prenderá do mesmo modo. 

Para o~ olTieiaes subalternos: de cadarço da mesma seda e 
tecido de quadt·adinhos nas orJ[!S e cordo:;s do centro, sendo 
<!Sles alterna<lamonte, um coberto de fio de ouro, outro simples. 

As dimensões e metaes como par~l os o!llciaes superiores. 

Gravata 

Par;l todos os officiaes, de laço pequeno de gorgorão rle seria 
preta ou branca, da largura de om,oz~,, sem adorno de especie 
alguma. 

Botües 

[';1ra casac:1, sobrecasaca e colletes : convexos, dourados, 
tendo dons drcnlo~ concentricos em relevo, sendo o inscdpto 
abeJ·to 11:1 p:1rte superior, Pntre os quaes haver:\ um circulo rle 
Yinte estrell<1s taml,em em relevo. 

Na parte central haverit umn ancora com am<~I'I';\, disposta 
verlic<•lmente, encimarl:1 por estz•elh Ll'es vezes maior que as 
outras, nws no me:;mo alinhamento destas, occupanrlo a abol'tura 
rl0ixada na parte superior dos circulas. 

Tod<lS as partes salientes do botão serão polidas, sendo o campo 
fosco e hnrilarlo. 

Os botões das fardas terão om /J20 de diametro, os das mangas 
0"',013 e os do collete Om,QJ I. 

Collete 

De panno azul ferrete ou de casemira brancfl, sem gola, aberto, 
acompanhanrlo a casaca, abotoando por uma só ordem de quatro 
!,ot<Je, de ()m, li, do modelo já descripto. 
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DESCRIPÇÃO DAS PEÇAS DO SEGUNDO UNIFORME 

Sobrecasaca 

De panno azul ferrete, com duas ordens de seis botões cada 
uma, sendo os mais !mixos na cintura e os outros e8paços iguaes 
até o pescoço; duas inglezas de 0"',045 de largur~ em baixo, 
(lm,Ql)5 no centro e 0"',055 em cima; beira abert:t; gola deit:1da, 
tendo a largura de 0'",030 no centro; mangas de duas costuras 
apc>rtando proporcion:Jlmente para o extremo inferior; punhos 
de 0"',075 de ai tura sem abertura e guarnecido na co;tura tia 
part,J posterio1· por tres botõ"s de om,Ol:3 a partir da co,tura rb 
juncção do punho e separados entre si de om,025; abas sem 
franzido; exc<JdeiJllo de Om,025 o comprimento do braço, quamlo 
estendido, até o extremo do dedo maior; pestana de 0"',020 nas 
abas; na altura. das algibeiras um botão no meio e outro no 
extremo inferior, e dous na feição para descançar sobre elles o 
talim, tenclo os centros a distancia de om,oso. 

Calça 

Do panno azul feJ'rete, sem galão ou de brim branco do feitio 
já descripto para o primeiro uniforme. 

Dragonas, rlivisas, chapéo armado, espar!a, fiador e talim, como 
os já descri ptns no primeiro uniforme. 

TERCEIRO UNIFOR~!E 

Desc1·ipçrio das peças do terceiro uniforme 

Sobrecasaca, divisas e espada como os do segundo uniforme. 

Bonnet 

De panno azul ferrete t]e om,045 ele altura, tendo a circumfe
rencia da copa maior Qm, 1:10 que a da base, quartos de om,o:l5 de 
largura; serú guarnecido ele uma cinta de seda preta tenrlo bor
dada a ouro uma r:1magem de folhas e frutas de carvalho com 
ancoras entrelaçarias a intervallos, conforme o modelo e tendo 
na parte inferior e superior um cordão de cnnotilhos de ouro 
fosco e lustroso de 0111 ,002 de largura; na frente a ramagem se 
interromperá li1zendo um espaço d~ om,o:l5 no qual se collocará 
o emblema rias clr,,gonas, ele accordo com a patente. 

Para o> almimntl's : na frente, por cima da cinta, terá como 
emblema uma ancora bordada a ouro de om,030 de comprimento, 
collncatla verticalmente. A pala será de couro preto envernizado, 
fonada de marroquim preto, curva atrectando a fórm:J de telha, 
tendo na maior largura om,050 e inclinada 15° da horisontal. 
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Quatro ilhoses pretos, dous de cada lado, collocados acima da, 
cinta, para rermittir a. wntil<Jção. Em cada extremo da pala. 
haver:i. nm botão uc 0"',0! i, nos qnaes se pr,:ndera um cordão ile 
ouro ro,-co torcido de om,oo:: de diametro, com dous pa~sa<lores 
eiJ<"alia~trado' a tio fosco. 

l':tra os oflici2.es superiores c sub:tltei·no;; : do me~mo modelo e 
<linwnsões já d·•scriptos pant os a\n,it·antes, sent!o, jiOrém, ;.m:tr
Iwddo du uma Simples cinta de !ib d<'. 'eda prPl:t de (lm,[););, de 
lar;..ru1a (li'ctli<,'a•ta em quadr:Hlinho~) '~oi.l!'c- esta n de~ig;L ç:in ,:a 
gra·lnnc;flo por mei<> de gnlue:> dourados (conforme as divisas) 
de 0"',008 rle I~rgura, collocaolos J<:uallelameutc á lmse e syrue
tticas em rclaç:tu a lin:.a medinna da ".in h P- gn:Jl'<Ltnr!.) i'ntm si 
a distancia de Ü"',OO:S. Na frente, porei ma da Cilltn, ter:·t o me~mo 
emLlema. l'sar-se-ha tambem cnlç:t tlu Lrim bl'anco com a me~m:t 
cinb c sem o cml,lcma. 

Cnpaccte 

De corti<;a on ontra m:ttel'Ía sntncirntr-mPnte leve, forrado exte
riornwntu d<J ln·im ln·:uH~o. ('Ojl:t de 1<-ll'lll:t. oval, rtno nflo excrderá 
d" 0"',17 de allura. A abn 11:1 r,·ent<' nflo exr,,der;'l de 0'",U(\ di
mi:luimlo para os !;1dos, e eJ·r·scei·a d•l novo p<1ra fl<I'II:::tt' a p:tla 
p·•:::lerior, quo não exce lerá dol!'",OS. Te1<1 rle ca<b lado •~tt cop:t 
um l•oliio "'' aJtcora do Om,IJI!, n"s ']U.:tes at<otoarit uma co!'rei;t 
hmnra dohra<l:1, com pass:Hl·n•,,s do mesmo <:onro, !'ara o llm rio 
:l]ar!--!::tl', po<lee pa,sa1· emlmixo do queixo. 

A inclitr:1ção da3 alra6 setà <ie -t8u na ft•entc e 45" na parte pos
teriOJ'; no nlto d:t C<•p:t haverá um ;;rande hutiío com aiJcrtura:; 
para pPrmittir a ventiL,ç.io. 

DcVPrit ~e r mndo com o 4" uni foi' me e po1lcrit ser tambem 
com o?" c 3'', em dias de muito c:dvr. 

l'arn. tu<los os oillciaes : rle couro cnYernizado, dolJrl'.do, das 
me,;mas dimensões e ntot<\oS, como e~t;i, lli'E>Scripto p<tra o l" 
uuil<mne. 

Fiador 

Para os almirantes: do g:.~liío rle esteira de ouro lavrado, 
!lobr:Hlo, de Om,Ol5 de lal·gura, com mna li vela, terminantlu por 
uma bol'la de ouro achatnda, sem fmnja. 

P:n·a todos os <·tfieiaes t!a Armada e elas~es annexas : de cordão 
de retroz azul ferrete terminanr!o poe borla de curo em túmm 
do pera. 

l'nssarlciras 

i'ara os almirr.ntes: de ranno :-~znl ferrete, de Qu>,090 <le 
compr!~cnto e om,O:!O de lar~nrn com os bordados se;..ruintes: 
gnaJ'IllÇao de cordão de canolilho rlc ouro fosco de Om,oo:~ de lar-
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gura e 0"',002 de altnra; no centro uma ancora de Om,Q:iO de 
~omprimento e em cada extremidade uma estre!ltt de 0"',016 de 
diametro, sendo todas bordadas a prata. 

Para os otfici:ws superiore!l: do mesmo modelo e dimensões 
que para os almirante,;, sendo, porém, a ancora bordada a ouro. 

Para os otficiaes subalternos: do mesmo modelo n dimensões 
que para os superiores, sendo as estre!lns bordadas tamhem a ouro. 

Collet" 

Para todos os oillciaes : de panno azul ferrete ou de brim 
branco, abotoado por uma unicn ordem de sei;; hutões de om,011, 
sem gola e aberto como a sobrecnsaca. 

DESCRIP(\0 llAS PEÇAS DO QUARTO l:'i!FOP..~!F. 

Dolman 

De fianclla azul ferrete, brim branco ou de mescla aznl, rio 
feitio seguinte : costas sem costura no meio, tendo um meio 
quarto com abrrturas nos lados, sen1lo a do csfjuerdo sufTicirn1 te~ 
mente longa para tlnixar passar a espada, frente, n b"toada por 
um colchete, na gola, e sete botões de gutta-percha, 1icando o 
htdo CS!]Uerdo por cima do dirtito por meio de urna ingleza rosida 
ató Am baixo, onde ns dianteiras serão cortadas em angulo teeto; 
gola em pó de 0"',030 de altura e mangas de rluas eo~turns srm 
canhão. A frente, extremirlade-; e co-;turas dns costas serão 
guarnecidas de uma tita de lã preta •le 0"',0:20 de lnrgurn. nntm 
da mesma dimensão, parallelamente com a separação de 0'",1JlU, 
c entre ellas um sou tache de 0"',003 de lnrgur·a. 

Os postos dos otficiaes serão designados nos punhos por divis:ts 
de galões como já estabelecidas no primeiro unil'orme, porém 
volantes, e as do,; almirantes por meio de distinctivos como no 
:l' uniforme. 

Na gola terú uma ancora de prnta de 0'",035 de cnrla Indo, com 
o anête voltado para a frente. 

As fitas para o Llolman de brim branco serão !Jrnncas, rh 
mesma largura que para o dolman azul, e bem assim o ~ou
t~tche. 

O tlolman de mescla não sera guarnecido tio fita, tendo apenas 
nos punhos os postos drsign3dos por· galõ?s brancos e pretos, 
cot·respondonrlo respectivamente aos prateados e tl"umtlos e n~ 
ancoras na gola (de pmta). 

Calça 

De fazendn igual á do dolmnn e do feitio desciipto nos outro,; 
uniformes: a calç·a de flanella nzul trná uma 1Ha igual á do 
dolman, ao longo da costura exterior da perna. v 

Bonnet, espada, tiador o talim, como o~ estaiJeleciuos parn o 
3·• uniforme. 
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Capot~ 

f'ina todos os officiaes em qualquer dos unifot•mes: de imper
ml'a\'d azul fo!'l'ete para o tempo chnvoso, ou rle panno piloto 
nznl fcn·et~ pr1ra o tempo frio; feitio lbo, slHll nwngas, ele abas 
long;os a Ü'",:lO úo chão; peito rle Íl'<t~p:tsse; gola rcrlonda da 
mrsnm fazenrla e laJ•ga b··~tant•3 para prote;.ret· os ouvidos. 
fjlHtn•lo l•·vantad;~; Sl'i,; hotilr~s lisos de ~ntta-prwch:t de 0"',025 
de di:tmetro com nmn ancom em relevo dispo~ta verticalmente, 
sendo o;; mais baixos na altura dos joelho~ r> os outros em 
e5paço~ iguacs ate o pescoço ; n:L altur;c dn. cintu1·a uma 
at•el'lura do la1lo o;;qnenlo sulliciente pam deixa!' passllr os 
copos 1la esp<'d:t. Terà tres rdgibeiras com :tbertura hori
sontal e portinhola;;. Um c~beçã•> com c;tpnz das mosm"s 
fazendas i'"~'·' srr abotoado pot' baixo <LI gola. O cal>eçfio 
rlcH·t·:'L d•·~1·er até a pl1:tlnul'e do de•lo polleg:u· e ter roda has· 
tant•; para almtu:\r na ft·e11te, ainda mesmo com as dra.gonas; 
nas rn,ta~ ter:\ ['Pia pa1te interna e a Om,IO da bainha dous 
hotl)cs l isoo,; d,, gntta-prl'ch:\ para segnral·rt ao capote por meio 
de pr·esilh:ts com ca,;:1s. O cnpnz seric h:tstante largo para 
cohri1· a cah•·çrt com o honnot, e pela parte externa deste serão 
os postos do~ignado~ por meio de sontaches dour:ulos de om,002 
com a separaçiio do 0'",00:l, cosidos ao ca pnz em torno da bocca 
do me.;;nw. 

O Oélb,;çilo jJÚdo ser nsaclo com o capote. 

I>ISTJ:'l('T!VO DOS OFFJCIAF.S lJE t·:STAflO·olAIOr~ 

Os omda··s ,j,. e~tarlo-m:tior 1le esi]nadras, e outras forças 
!1[lvar~. os f':lpil:'ies de lnndoir:t, bem eomo os secretarias e 
os ajud:1nte,; I!" ordrll'i de almil'ant,:s Cllmmmllbnrlo, ou di
ri;.:indo rcparti.,·õn . .; militares, nsal'i(o alamares de cordão de 
onrrl do ()"',11>);) do di:~mr:tr•l, t'ornmndo tres volt~\S drsigui\eS e 
•luas tl'an•Jk; !'citas tJ,, lll'JS!llo cordão com dn:t" r~gnlheta::; 
p •ndentc:; cbs p11nta.~ ll:ls mesrn '"• sPndo uma de 1)'",450 e 
ontl'a •le o•~,lilll de comp1·im•~mto, f'~t•h nm:t com tres nós 
de cinco volta~, tudo preso "m uma P''fJuen:t trança de cor
dão, forrada de vellnilo azul fencto, r1ne prender!~~ no lwmbro 
CSilllCl'dO. 

CLA33F.S A:"NEXAS 

o~ n!Tieiacs •lns classrJs annexas us~rfío <los mcsmns uniformes 
,ift prPseripto\ com as Sf'guintes mo<liíl~ações: 

No r·lwp•'•o armado, a presilha com tope scrit :<o!,reposta ú 
s,•d:1 dP l'Úl' (corrospondent·~ de clnsse), de modo a f'<'r vhivel no 
C<'ulr,, c drix:q· r~pparccer· em torno uma orla rlB om,002, sendo 
as c•?rP.s: verde-mar rara os machinistas, carmczirn par[), os 
med1c"s c pharmacenticos, e branca para os cowmissarios; 
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nas passadeira», a ancora será substituída pelo distincti vo cl:t 
classe, que con~istirà. em: um cylindro para os machinistas; 
duas pennas cruzadas em angulo de 120° com os bicos para a 
parte de baixo, para OS commisSai'ÍOS j O caduceo de Qm,030 
de comprimento, para os medicos, c o gral com uma co!Jra, 
para os pharmaceuticos, como está em uso ; 

nas divisas, vivos de om,OlJ5 de largura, da côr correspondente 
á clas>e, co !locadas nas partes externas; 

nas dragonas, forro pela parte dll baixo de velludo da cür 
correspondente á classe ; 

no bonnet, a cinta de seda será orlaria n~s p~rtes superior e 
inferior por vivos de om,ooz de larguea, da cor correspondente 
á classe; 

nos dolmnns, o distinctivo da gola serã. o da classe, de prata, 
como o descripto para as passaLleiras. 

ASPIRAC>TES 

1° uniforme 

Sobrecasaca abotoada até o 5° botão; ca!c;a de panno azul 
ou de brim branco; bonnet; platinas; esp:tda ; llarlor ; t:1lim; 
luvas de pellica branca; botinas de couro de bczert'o, lisas e 
sem biqueira ; camisa branca de peito liso e collarinho em pé, 
fechando direito; gra\·ata de gorfrorão de seda preta. 

Este uniforme serã. usado em todos os actos de serviço externo 
c nos que exige o 2° uniformH ou o l" paea os officiae;;. 

Em passeio seeá o mesmo uniforme, sem as platinas, a espa<la 
e o talim, podendo ser a sobrecasac't desabotoada, mas com o 
co!lete de panno ou de brim branco (do modelo j:'t descripto). 

Com excepção das platinas, as demais peças deste unil"oi·me 
são inteiramente iguaes ás estabelecidas no 3° uniforme para os 
officiaes subalternos, mer;os o talim que será de retroz azul 
escuro. 

Platinas 

Bordadas a ouro sobre panno azul-ferrete e conforme o mo
delo arloptado e em vigor. 

Distinctiw 

Consistirá, para o aspirante de 2• classe, em uma estrella bor
dada a ouro collocada no la,lo ex torno dos braços a om, 14 f da 
costura tia manga, e para o de la class·3 uma aneora bor·dada 
á pratct na mesma rosição,tendo sobreposta uma estrella bordada 
a ouro de om,oz de diametro. 

2" uniforme 

Dolman e calça de flanella azul ou de brim branco; es1wla, 
talim, fiador, luvas de fio de algodão, bonnct, camisa branca, 
botinas de couro de bezerro, tudo inteiramente igual ao modelo 



28G AC.TOS DU I'ODER EXECUTIVO 

.iit ue~~~:·ipto pn'<t O> olficiae3. E' o unlform) prh-cttivo p:tra todo 
serviç'l intel'no. 

o distinctivo $Ct'i ig-ual ao csttbclecMo no !0 nnif)rme, poré~n 
,]_, pr-,da. 

Aspirnntcs (r, commissal"io 

U~:lri"(o Jc,,; lll"SlllOS nniforlllC'l q!IC OS aspirantes a g-u:wda-ma• 
rinh<t, snhstituindn nas tll<lll,r.;as •In ~oln·cca,;:lca a ;Jncm·a por ,_luas 
pennas cr'UZ<Hlas b,,!'dad:ts a onro, tiln•lo a cinta do IJonnet avivad<t 
de branco c as pia tina,; forradas de \'olludu IJI'aneo. 

OFFICL\ES !IO!\'OlUIW1S 

C~ar·iío to los os ur:íformcs estabelecirios pwzt o:s olllciéteS da 
.\r•rrrarLI. col!l a~ n:o,liiienções segnintes: 

,\s p:ts:':Hieir·as ''''l'<to d:t me8m:t Cót'Hlfl., porém com o comp;·i
mcnto <lu 0"',117:), tend•J no cet:lro apen;1s uma ancora 1\f\ 0'",010. 

,\~ diYi~as sm·iío ol'l:11las extcriortll(mto d~ Yivos, de 0'",003 Je 
l:<q!nr·:•, de ca>:imira awl c!;lt'rt, 

/I.. einta do IH•!l!lcl terá vivos da mc~nut C:J!', rle Ü'",!J02 de 
larJ!nt·a. 

OFFICL\ES D:) ESTA!JO llll~:-10!~ 

SolJreca'i:Jca como a dos ~mciaes abotoada até o ;>·• lJotão, calça 
do mesmo pann'' illl <IH IJf'im branco, lJonnct, espada, tla,IDt', talim, 
l11Va~ de íio de :dg-odüo, camisa lll'<lll';a, !Jotirns •lc coum de 
I,czotTo c g-r:w:\la preta. 

E~te \lltil(mne sel'i~ usa•lo em a('tos d' mostr:J. e em passeio, 
sendo w~_-;tc e.1s·• som e~pmJa e t:dim, e lambem em serviço 
externo. 

SI-:GU:\"D<> U'-,'Il'Ol~)!E 

Dolrnan c cnl('a "'' ílanella :l.Zt•l íerrdc>, h!'im l>t':lnco c de mc~cl:1, 
bonnct, e,;p:t,l:t, liadm·, cami:;:t lw.wc:1, J!t'rt\':tta preta, !Jolina:; 
de cour·o ti<) lrAzerr·o. 

E~t! 6 o nnilornto par(t s.3rviço in temo no~ nn;rios o e.stabele
cimentos ll<IV.tes. :;c•rit USé\llo coaw talim e a e~pnda Stimente no 
acto rle set'\'ÍÇO. 

O tlolrn;lll o a c<ilça tio mescla a:ml só seriio nsa<los nas flotilhas 
ou nos olltt·os 11:1 vi os qtMnrlo em trab:1ll103 tle balde,tç:Jes, porõi?S, 
paioe,;, amarras, apparelho e pintura. 

E 011l1Ct 

no mesmo mo,lelo que o rios oiTiciaes rlo estado-maior, 
:-cndo, poré<tl, o conhlo dnur:trlo substituído pot· uma correia de 
couro prdo envumiz:tdo du oru,(l] d•3 lnr;,:-Ul':t com dous pm:sa
dores do mBsmo cout·o. Tambem ser,'t usada a c~pa de urim 
branco tlo tw•smo modelo que a azul. 
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Espada 

De pnnho pnto, rematando em uma ancorJ. dentro de 
um:t ellipse de a!'ame ; meios copo.; liso3 com untt ancora 
dourada em relevo no gu•trrla-turlo de metal b!'anco; lamina 
chnh, lisa e direita com 0111,0!5 de largnra e comprimento dr} 
orn.85 a 0'",95; bainha de couro preto envernizado com bocal 
rle Om,l~, hraçatleirtt ele Om,Ot-; e ponteira de om,20, sendo tudo de 
mBbl branco e lbo. O bocal e a braçadeira terão arg-olas para 
p1·en•ler o talim. 

Fiado1· 

Todo de couro preto enverniza•lo rlo mesmo modelo do dcscl'ipto 
p::n·a os officiaes Stibalternos. 

Ta/im 

De couro preto enverrlizarlo, ·,lobrarlo, de 0111 ,0i5 rle largura; 
chapa circular douraria de om,O:JO de diametro, tendo no centJ·o 
um<t ancora em relevo, disposta verticalmente, rorlcarh por 21 
estrellas, sendo a que ticar pot• cim:t do anet·~. de t.amaulio duplo 
das outras. Duas guias duplas rle conl'o enverniz<trlo rlrJ 0"',01G de 
largura, com passadores de metal tlo•H·arlo, presos a .~or1·ediças 
formadas por ancoras douradas com o anete voltado para baixo. 

Botr)es 

Douratlns e do mc~mo form:üo e dimensões do;; usados pelos 
oflicbes do Cotado-maior, tendo, porrim, na parte central a.pcna~. 

Dolí1!an 

Como os dos officiaes do cstarlo-maior, porém SBm os adornos 
de ca<larço. 

Cu.pote 

Como já ficou esbhelecido para os officiaes tio estado-maio!", 
pot•ém sem di:;tinctivo nem divisa al;Iuma. 

A sobt·ecasaca, calça, camisa, gravata e botinas ser:io do mesmo 
moclelo que está estab~lecitlo para o_;; ol!iciaes do estado-maior. 

n;visas e distinctivos 

:\o l" unif,lrme- Para os mestres duas ancoms de om, 0-10 
de comprimnnto, cruzadas pelns hastes, bordarias a ont•o, na face 
externa de caria manga o collocadas no ante-Lraç", a 0'", 13 d<t 
bocca Lia manga ; 

p!U":t os contra-mestres, uma sei ancora em cada manga, com 
a mesma dimensão e dispo~ta tlo mesmo modo ; 

para o-; gu:n·tliães, a divisa se comporá de tres galões de cordiio 
de 0"',007 tle largura, em fót•ma de V, eosirlas á manga do braço 
esf)nerdo, com a abertura de O'a,070, te!lllo a meio uma ancora 
doura:la do 0'",0::10 de comprimento, collocnda vertic:llmente ; 
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para os g'Uardiães extranumerarios a mesma uisposiçfio que 
para os guarliães, sendo, porém, ue dons galões somente. 

Os outros inferiores usarão •las mesmas •li visa_;;, conforme 
sejam th I• ou za classe, sen•lo ellas aviv:td<lS externamente e 
com os clistinctivos correspon<lentes: 

para os c 1 rpintriros, um esrpt;\dt'o e um compasso entreln.çados; 
para os c ,la f, tns, •lons macetes cruz>tdos; amiJOil e::;tes artitices 

teri\,> as di\'isas avi\·:ulas •lc c~1simira ~zul m 1rinho; 
p~ra os sermlheit'<'s uma bigorrm ; 
nas r li visas S•Jrão os vi vos vente~; 
para o fiel, um peso tle fôrma prhmatica ; 
para o escrevente, uma 11enm\ horisonlal ; ambos terfio vivos 

brancos; 
para o enfermniro, 11m cadnceo de ml}rcnrio o \'h-m; <'armesim. 
Todos esl·~s inf>!l·iorcs us[trão os honnets com vivos •la,; cures 

t•Or!'E'S!>Oll ]ente.;. 
1\os •lolmans tle lhnella as tlivisas serão de cadarço de !fi lns

tro,;a, da~ me~mas tlimensões e r.->rma 11ue as d·~ galão, sendo 
os tli:;tincth·us tltl prata; no~ de 1Jl'Ílll as ui visas serão de 
C'ad:u·çe> ln·an.~o. 

l's lentos d:t I·:.ct:ub "''vai nsarãr> os unirm·nws •los oiTiciacs 
d[t _\rmada, c•Jlll as di1bas rle gr;••ln<t~·ão a 'JWJ lile~ der tlit·eito 
o re:;:p ·rlivo rcgnl >lll<'tlto, sem outro di:;tinclil·o alem •.la c~trella 
acim:c th !'Ci'<Jl'i•Lt di visa. 

'J~ !.mtes que pert•.Htcendo ao corpo da Arma•la tiverem neste 
maior gm•ltwç.ão do que [\ qne lhes compete pelo c:crgo que 
exercem no magisterio, usarão das di visas elo seu posto, com o 
distinctivo de lente. 

PR.\TlCOS 

Os J>I'ilticos que tiverem honras tle officiaes usn,rão do 3° uni
forme c:;tab•Jleci· lo pat·a os o!ficiaes, tendo nas passar!eiras n, ancora 
substitui•l:t por um prumo e nas nmngas um prumo de 0111,03 de 
comprimento hortla•lo a onro e collo~ado Vl'rticalmcnte 0"',02:í 
ncima da:, divi~-~~. 

Os que não tiv.,rmn honras officiaes m:arão •los uniformes esta-
1Jeleci• los pam os o!liciacs in leriores, sem di 1·i::;:1, com os distin
ctivos seguintes, eonforme a cla~~e : 

l" cla::;se- um prumo de 0''',0'> em cada bmço; 
2a classe - um pt·umo no braço direito ; 
3• classe- um prumo no bt•nço es'}ueruo. 

COZINHEIROS E CRIADOS 

Csnrão uma h lusa abotoada, do gola em pé, r! e flanella azul fer
rete ou brim brancl), com cinco botões de gutta-percha, sendo as 
dianteiras corta•.las em angulo recto; bonnet, do modelo dos infe· 
riores, sem an!'!ora; camisn, br<tnca e gravata pt'da; calça de 
llanella azul ferrete ou de brim branco. 

Em servi•;o a IJonlo usarão gorro e avental. 
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SU!l-A./UD.\:\'TES E PRATICANTES MAC'lll :\"I~T ,\S 

CnntinU<Il'iio a usa1· os uniformes actnalmento em vigor•, modi
ficando apenas a ~obrec.tscwa, o IJonnet e o di~tinetivo, do accordo 
f'Olll os morblo~ ilescriptos neste plano. 

DISPOSIÇÜE:S GE]{AE:' 

l - E' expr•JSS.Ull•.'lttn prohilli•lo o liSO <.lr• p?ça~ <J,• lllliflll'llJI? 
f'·•rn ,.,,,JP"~ it p:IÍZ:llla e vice-verst e n tl"i• d·• gl',ti·:Jta ,f,.,,,,,,,.,,, 
divnr~o <lo pr·escripto no pr·esent•• pLtllll: 

2 - .\o~ nlficiaes do estado-rn:iÍol' ri p >J'n!Íttido rmft·ar· on s·tltii 
de li•ll'do á paiz:um; CÍIICtl mÍJIJJto~. j><trr>tll. dcpliÍS d:1 c•nt!'.~<l:. 
dev<•rão e~tar eo111pl ·f:un••nte llllif>ll'llli,;,uln~; 

:; - Tor!ns o~ oJJl,•iaus ( commm•lante, olllciaes e inliJ1·ioms) 
s:io (I],~ i~·:ld():--: :tn l!llif'qr·nlj~ do di;l, acOIIIJ>'dllhundo iL gual'lll<;itll ; 

·I - Tn,J,, . .; o.; oflieiaes de quarto :t l·ordo e o~ do estado nus 
rorp"~ de Illarinlia ou nos csbiJr!I<'Cilllentos n:l\-ae.,, 1!•2111 Gonw ''·"' 
inl't•i·iol'e,;, deVt3lll tr·azer a esp:tda it cinta; 
3- I~' oxpr·fl~.-i:llrwntc pt•oiJibido o uso de gnarda-elinl-:l, 

"'l ~ri:IJ',!:r-SrJI, ~om q~talq1wr dos nnifornw·:, mesmo em p:r-;..;r~io ; 
li - l~lll I]U<tlqrwr· .,erTi<;o extern, dr>Vl'ill o.< otrici:H~~ tt\IZ••r 

~ernp1''' a e ;pada iL eint·• ; 
7 - Em pas->•!io [•<ide~ sn1' n~:vlo in•liff•J'crrt•'lllente o IJonnd aznl 

011 IJJ'.lll<~O; eill l'onnatur·a, jhll'<.'lll, j,;..;v s~:rú. tl·.'t<'l'lllÍil:ld" pnl:r 
antori•hdr; •·rnupetcnle; 

~ - :~ rs fut•çriS de dr)iCI!lharqne Jl<II';I Jtill':uhs os ollid:1e~ 
trarii.oh,mrwt com o segundo uniformf'l, em vez•tle ch:1péo <~I'lt101do: 

U - ,\os aspit·:mto,;, bem corno ao~ inferinl·es, é cxpressa
nwntr: prohibido andar· á paizana, emiJ ll'él a pns,;eio, aiwh mesmo 
11n estraogniro ; 

lll - O sig-nal de luto ser·it uma tlta de crepe :ttad:t no ln·aço 
esrpFll'do, sendo u:v·ion:tl, terá bmbem um lar;o de crope no 
copo da m;padft ; 

11 - o~ rJng-enlwim~ mcvar"s ustriío como rlislinctivo o g-lol•L) 
do onr·o acima ths divisns; 

12 - Os comrn:tndantos dos navios o eorpos o os chofes da;; 
rr>pa.rti<;<le,; milit •res da marinha fi~am re;;ponsaveis pela tiel 
ohsen:wda deste plrtno ; 

13 - Niio o''stante o que llca decretado, é permitti•lo aos 
offi,;ia<~S da .\rm:uh e class% annexas o uso dos unil'or·me~ 
actu:dnwnte em vigo1·, até 14 de novembro proximo vimlouro; 

14 - Aos otnciaes r,·fiwm:tdos é faenlt:ttivo o uso rlo unif'o!'me 
do pr·esente plano ; 

15 - Ao Quartel-General da Armada cabe resolver as dn
Yidas sobre a in telligencia r las di.;po;ições contitlas neste plano. 

See1·etaria rl:t Marínlw, 4 de julho d<l 1895.-Etisi·n·io J. 
Ro1·boso. 

!J 
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DECf{ETO N. ·!' ()7 - D8 I !>E wwo ri!·~ !8!1:> 

IHitt·os p:-~r~ 

fl i't'l'..;i.!•:nte da Renuhlin ,J,J~ E-oh los Cni•lns do Rr~zil. 
<lltentl••n·lo an 1]110 rcqnet'et·:un \hnod \'íconte ltíheiro .Juníot. 
:\Iauoel lsnuel /.•Jntda~ o J, ~,j \I.•I''Jil"~ 1'\noes, rr)sot1·e conl:o
,Jor-lh<'~ autorbaçil'l p:tra ot·!.(·:~nís•tr·•ltll 111!1'1 '~ompnnlli.t ~o!, a 
rlcnnrnin:1<;i\o- Ag:tve ,\nwt•iea:w- ,.,,m ,,, estatutos qno api·e
sontar·am ; n:i.o póclendo porém a companhi" <~ull:'títnir-"e cleliní
ti,·amrmt<' SPill f]llO tenlta'll si<ln olr,;rliTad:tS :1~ !'orraali•l:tcles 
~>Xicrid:t'i pcl<•' :u·ts. 7'1 e ;-('I do rlr.>cretu IL -1::1 rio I de jullll• 
d·• IC:!II. 

i'apiL\l F·~·l••r·:\1, I dejnlho de Ic-:~ç,. 7' <Lt I~cpnlJiica. 

E~l'.\.TUT<i:-; 

CA.l'!Tl.L'l I 

,\!'!. !. 0 Sol, :1 denomitJa<;:t•) ,J,, ,{comp:whia .\z,,,.,. .\moric;)!IOi• 
tl•':t ,·nn-;titnid:t nrnn. s·H~i()(l:t./c nnnn.rnJ:I, com sédc na ci1húe d<J 
l:i•J d·· .l:ttu·irn. Jlllllcndo !r>r n!.!···tl<'t:r,; no' I·:,:;t.ados. 

Ar. ·: .· .\ l'otllpanhia ter(~ de dnr.tçilo o pr·:tzo uc ];-, annos, o 
qnal point~;\ ,:;r;r pt'<•t'ogado lll<;r]i;nlte rn'Pin•;·iio ,Ja. asscmblr~n. ;;-era! 
do.; ;H~cronto;tn~, •'X['J'us,:;:wwntll ··un,·<J<::ld:J [>:rr:t t,;to. 

C.\I'!Tl'i.O li 

Al't. :;. ' A companhin. te1·á J1'11' ohjcctivo a explor<tção 1!0 
Ycgetal <<.\.cravo ,\mcricano », de aecm·do com o privilegio da 
pat,,nte n. J:-:8·! roncedida a Ju~·i .\[arques Nrtncs por decreto 
de• ·:J do maio de JR~J;-,, 

§ I." Cornprehendem-sc na e:q>lnraç;io: 

rr) o <lesenYnh·inwnto rio en!til·o da a!ln•li l:t plant:t em rezi<í2s 
apr<rpriada~ do tcr'l'itot'io n:tr:iPtt;tl; ·-

''i :t :tpplicaçiin imlnStl·i:~l d 1. lih1·a f>Ül',il,idrt das Colha~ d,, rlito 
"''.!.!·etal. ,;cn•l" crnpregad[\ no t':~.IJt'Í'''> d·J tecidos de vat'itts 
.í};3j! 1_'CiC•;: ; 
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c) a applicaÇ'ão industrial do sueco contido nas raizes ; 
d) as operaçõe~ de cr·etlito preci~as par.t fonwntat· estas imlus

trias; 
e) <JUaesquer emprehendirnentos cornmerciaes rolativamente 

:\ cultura da planta e ao f:tbrico, venda ou exportação dos pro
dueto:; della obtidos; 

f) restahelecet' ammzens para venda de generos alimentícios aos 
<J!ll pt·cg-aclos das suas faiJt'icas. 

CAPITULO III 

C.\I'ITAf, E !Ti'iuO !JE RESI·;P,Y.\ 

At·t. 4. 0 O c<wital social s~rà de l.OOO:OOO.-.; divirlidos em 
:,,IJ Jrl acçõcs do v.dor noulinal rle :! llh carl:t umn.. 

Al't. ~ •. " O capital social ,·, formado: 
o) pelo valor· das cansas, bens ''direitos roln.tivos ao pt•ivilegio 

da p:ttente n. I Si i·!, veriticaúo este valor rle conforrui1Lirle com o 
n.rt. li do decreto n. 4:l4 de 4 •le julho de 1:-:UJ, e que serit 
rept'<rS<)lltado por acr;iles integradas e ao portador·; 

l1) quanto á parte que restar para prefazet• a importancia total 
do capital, pelns acções subscripta.;;, cujas entradas devP-riiiJ ser 
tilitrts em moeda C•)t't'eJJte, pda l('H'rna seguinte: li! ";o ll'J acto 
r la a,;,;ic;-natm·a tl:t sn k;cri pçãu, ,, :rs outras prest:tçilus, cont iu ter
yaJio de \JIJ dias, conforme a rlircctoria crJtentlt•r con\·enicnte, 
rlevrrndo set• anuunciada, mm 1 ~, dias <lB antecedoncia pelo menos 
nas f, d !tas de maior rircu !ação. gst:rs ac('iles serão nominativas, 
podendo ser converti r la,; em acçt}es aiJ purtador desde, rpw estejam 
in tngr:tdns . 

. \rt. r,.o Dos lucros li(jnidos S'l deduzirá n. rruota de ;, "/0 pat•a 
fundo de resBrva destinado não só a refazer o capital, mas 
trunlJellt a arlquirir terrenos e nmchinismos. Ess:t qtwt;L eun'iidc
r:n·-s,J-!t:t cornplflta quando attingir ;)il "/orlo capital social. 

Si 1." O r0staute do~ lucros sera dbtrilmirlo em dividt~nr!os aos 
<tCCÍOitist:tS. 

:'l ·!.''O funrlo de reservn. será empregatlo coniorme resolverem 
a dit·ectori:t e o conselho fiscal em sessão conjuncta. 

CAPITCLO IV 

Art. 7. o Fic:t a pl'imeit'<t tlircctoria antodsatl:t a contr:tltir, 
desde logo, emprestimo, mcrlian tu a emh~iio rle obrig:rções ao 
portador· (rlehentn!'e.,) na fórrn.t tia lei, ;1 tLÍ a import:tncia de 
l.OOO:OIJO.-;IJiirl. 
~ l." C;u]a obrig-aço:i:o do valor nominal de lriO.-.; vetwerá o 

juro de :; "j,_. ao atmo, e na respectiva emissão poderá Si.ll' frac-
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cionarla em lilO parte3 ignae; de valor corrcsp:->ntlente, l'cem
bols:.trbs poi' meio de sorteios on de compra >!entro tio pt'azo de 
J!> f\llllOS. 

!'i :! .. " os ollrig:toionisbs cujas ft'MÇ':Í'!S fo1·em Premiatlas tel'ilo 
por e.,;~:l l'>inua ,,, sr·ns titulo> ['l'ovhoriP~ 1'"'-'~"Ltc!o;; Íllllll<)lli:tl<~ · 
11101\lP. 

~ :L" Os nl<rig:t,.ionbb~ cuj>,; titulo . .; n:io ('orem [li'emiados no 
sortuit1, dL•s·le quo ttS ::;n:\8 f't"c\Cl;il ~..; pl·~~l'.tl;:utl ~~ lllllll'H'O tk~ CGIH 
d:t mo~nia lnttra do c:H\:1. ~''!'i· 1'\lt' •h"l':ín titnlo deiiniti\·o qnc· 
.-onc>~I'il. o dito j:n·o de :: "; .. "'' :~nno, I'''.!·,, annn:tim'lnt.". 

~ 4 o o t·e.;O"ale tLIS uilr·i'":"',-11'-' •Jil•' I'>'·hl'<)lll niío <'O'll(ll'C· 
he.ÍHti."tas n:ts h~·pothe~es dos~~§· :2.• c :; ', t':H'-" )·iJil ;luntro do pr:tw 
maximo rlo J:) <tlllHlS, e nas épu·).\:i mare11!:>s ]""ia rlit'ilctni·i,, {lO!' 
meio ,.J.• coltt[•ra mt•tlhnlc o p:1gttll1•)\llo •'1\1 rlinh·:i \'''• ''"!1í'•ll'lll'' 
1<>1' l'''"''l':idn 1•:·!·, ;w•sm:• din•ct•wi~>. 

Art. <'." \ :1,:-:r)lll'•l<;a g•:I':d :er:·:', f'·ll'In\ l:t !'''' acei,)ni.'l.'t' 'lllt' 
llíl....:S'l'llll. nn JniniJJHl, de\:~ :tc+;G(~~, ~~~~pr . ...:it,\11 ~-.; nvvl!ante ctnt'l:•. 
n'' I'St·ripfnJ·io da r'l>illpanhi:l. ;;t8 :t vec;p:~·:> <i r J\:nniii.o. 

1\rt. ~l." A reunião ordinaria da :l':i>'Inhlr\;t geral r)frectnar
se-ha mn dia rio mez tle jnlhr1 dnsi'"'ll-r•lo p·•la ·rlit'f!f'i"I'in •'r>\1\ 
anteced•mci:l rio nma IJninzen:l, · 
A~ renniõ"S extt·aordinari:ts con V· •c.ltl:i~ pRia directoi'ia, pelo 

consr)]\to fiscal on pt:lns ~~ccionista~ sci·:Io :lll!ti\IH'i:llhS ~,m cinctl 
>li:ts rir• anteC<'rlilnch. 

!:i l. o Cada accionista tr:r{L nm voto poe c:\tlit dez acções. 
§ 2." A; n·uniiics da assemhl<•a ger,,l "er·i'io presi>li>ln.s por um 

acl'inni~ta accl,nl<~do na rJcc:~sif'io, " 'lU 1! e "IYidarit tlons ontro~ 
para Sil>T':tnr'o,;. 

Or!~orrcnrl(l <hn·ida JH'IlCPtkr-sr-h·l :\ ~:lni<::lo parn pr~::iÍd·;ntc. 
§ ::." As tldihnraçõe~ da assrmltlr\a g"•ll':il sct·:i:o tum·u!a,; por 

maioria ,],1 n··r:ionistas, ~end<) arl111ittirl " rotos por peo:·nr:v;ão 
na fórmn. da lei. 

CAPITULO \'\ 

Art. lO. A tlirectori:t const~n·il de ,Jous <hecctOI'eS eleitos l.Jien
nalmente por· maioria re!ativ:t de v .. tos, canciou<HJrlo cada um 
cem acções, 

Art. 11. A úirectorb fnnccionar:.'t tlimümente, sendo suas 
resoluçücs tnmat!as de commum a"eonlo. /\o ca~o de diver
c-encia serú chn.ma>lo o conselho fbc.tl que com os duns rlire
ctoecs d·H'idil'ão por maioria. 
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Art. 12. No caso de vaga ou impedimento de algum dos 
•lirectores, o que tlcar nomeara substituto provi~orio dentre os 
accioni~tas até a reunião <ia primeira a~semhlóa. 

Art. 13. Os directores ficam investidos de poderes para pra
ticar todos os actus de gestão relativos ao tim e ol(jecto da 
compnnhia, representando-a em juizo activa. e passivnmente • 

. \rt. 14. C:vla •lirector percebrrit o honorario <le I :!íOO.'; men
saes (um conto e qninhent0s mil réis). 

At·t. 15. Cada nm Llos tres membros do conselho fiscal terit a 
!.:Tatilieação de 100~ mcnsaes (cem mil réis). 

Ri" de Jnneiro, 27 de março dn 189!í.- Monoel Vi~'<'i1te Ui
beiro Junior.- José Marqves N11nes.- l'ofanoe! I. A~c~cdo.
lgnncio de Paula Antunes.- ]Mo RodriyFes Clw. ~es. 

DECRETO N. 20:ls - DE s DE mr.no me Jsg:, 

('ren.. mats um batalh:to de infantaria do serviço adiv·o, um flo da reserva e 

11111 reginwnto de cava!laria de nnnrdas ~n.cion:v~~ na comarca de Pnlllln, nn 
Est:lr}q de :\finas c ~Pr.'le". 

O Presidente ib Republica Llos Estados llnidos do Bt'azil de
eret:t: 

Artigo unico. Ficam creados na comarca de Palma, no Estado 
de 1\linas GerAes, mais um batalhão de infanta.ria do serviço 
activo e um do da reserva, com quatro companhias cada um e a 
,Jesignação aquelle Lle 242" e este •le !32", e um regimento de 
cavallaria, com igual numero de esquadrões e a. designação de 
89°, os rJltaes serão organisados com os guardas n::lCionaes qua
liticado:; nos districtos da mesma comarca; revogada.s as dispo
sições em contrario. 

Capital Federal, 8 de julho de 1895, i" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MüllAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Fen·eira. 
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DEC!~ETO N. 20:\R .\ - IlB 8 DE .IU.HO DE 1895 

Ct·~'~ rnai:" llHI ktt:lllrão de inf.'tntaria P mn rPJ:!inwnto rln envallaria rle nuartl~s 
::Saci•)ll:L•~<; nn. ('Oill:trca <lr Itnguulr:·, no E-.;ta,(n •1<~ l~in d() .f::tlte-ú·n. 

O l'resi•lentr~ da R<•puhlica rl•lS Estados rni1los do Brazil re
;::(l[Yc 1!rcrdar: 

.\J'tif!:o unko. Ficam cre;vlos na con1rtrc:1 1!1) ltagnally, :10 E~tado 
do l~io c!" Janeiro, mn.is um kdnlhão de inf<<nlaria, com rJUatro 
companltins e a dm;ignn<;:io ri e D2 ·, e 11111 r~·gim~·nto rle cava llaria, 
com igual numero tl13 eSrJU:li!J·~··cs e a dcsignnção de 2\1", os (juaes 
se Ol';"anis:n·ão com os guardas nacionnes qualificados nos llis
tl'icto~ <la 1 <>ferida corúarca; l't)Yoga1las :1S rli~po~iç,··es em con
trario. 

C:q•ital Fc<l•TaL ~de julho de 18()~,, 'i" da ltepuulica. 

Pltf'I>E:'\Tlê .1. 1•1' :ti!OilAES H.\RRO~. 

llr. ~-\ ,lf,!ili,, r; n;l~~r,zrc.~ l;Cr,·ciiYt. 

DECRETO N. ·!1)38 ll - I>I: 8 1>1: .JULIIO lJE J,c;:p~, 

('r',':l 11111 <'Oilllllft!,.lrl "ll!'~>rior l]p t;q:1rd:1:' 1'\nci••IL'lf'"- n:1 "OIJI~rr:-a rle .\lcC1Ln~·:1. 

ll•J l·~sh(1q d:-t l~ah~rt. 

O l'resi1lent') rir\ Ttcpnhlica dos E6ta1los l."nidos do Brazil re
,1)\Yc dC<'I'Clnr: 

.\l'ti~o IIIli!~n. Fica Lkslig-n<la do rommawlo snperior tia C0-

marc:l rle C:>r:IYella';, 1\ll J-:..;tado da Bahi:1, :t J'on,"<< ,]() f!11ar1hH 
naci<lll:\1?-l IJI!a\ilk:ulo~ 11:1 d•! .\lc<>L:~r;a, 110 lll<·:'fliO J-:.,t:lrlo, e C•'ll1 

ella rJ'r>:11ln 11111 comnmJJrln ""l"'l'ior 1h lll"o<lll:, ;:uard:1, que se 
comp,r:\ d:1 r, ,;nc•::io d,• 1·<1!:1!1:<1" rle inf:,ntnri:~, ora nleY11rla :·t 
e:tln.!.;nri;-~ dP hatal\:1\o, com qn:llr" C>Jtnt•anhias 1) a desigmu;ãu 
1_le ·!li~" c 1\c mais don" lJatalll\•e..; de int'nntaria, com igual nu
mcr·n de c·ompanhias, sendo nm dtJ serviço activo, cori1 a de-;i
gnação de ·!O~ lo c outro do 1\a reserva, com a designação tle 7'~··, os 
quae" sn C.1'!5':1uis:Hão com os g-uardas f[Ualitica<los nos distrietos 
da ret8rida comarca; revogw\as as disposiç0es em contrario. 

Capit:ll Fc,Jeral, c: do julho de 18\)é>, i" da Repuh\ica. 

Pin·I,E:'\TE J. IJI·; :tl!o1:.\FS lLumos. 

1Jr • ... intoHio Gm1~·nlres Fe>TCÍI"tl.. 
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DECRETO N. 2038 c - llE li DE .TULIIO DE 18!)5 

Crea. mrti!' 11!11 hatalhi'i.o de infantaria de Guardas Kacionaes na comarca lh· 

l · rubú, no Estado da Bahia. 

O Presidente •la RepuL!ica dos Estatlos Unidos do J:razil re
solve decretar: 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Cl'nht't, no Estado da 
Balii:t, mais um batalhão de infantaria tle l;nardas Nacionaes. 
com quatro companhias e a de,ignação de :!1!/". o rtnal ~e orga
nisarit com os guardas qunlificado,; nos distJ·ictos da referida 
comarca; revogadns as di~posiçlies em contrario. 

Capital Federal, 11 tle julho de lc9:í, 7" da Republica. 

Pr:unE:-.TE J. IJE l\foJuEs Rumos. 

llr . . lntonio f:onçrütes Fen·eim, 

DECRETO ~. '20:\R D- !>E I I llE .JCLIIO DE 189:-i 

( .J'0:l lll~li~ lllll re.~ii!Jí•Jlt•) tJe (':!V:lllaria t1e (~\I~J'das ::'\[lcinnars na C01ll~lfC:1 i),• 

.\ r:q::!·nr-.ry, nu Estat11) d1~ ~fiT1as (;eJ'a~>s. 

O I' residente <la Republica dos Estados Cn i•los do Braz i! rc
"olvc decretar: 

,\rtigo unico. Fica crendo mais um regimento de cavallaria 
de Uuat'llas Naciormes na comarca de~ Araguary, no Estauo de 
Minas Gorrtes, com quatro esqu:ulrões e a designação de \JO", o 
qual se organisará com os guurdas qualificados nos districtos da 
mcs11m comarca; revogadas a~ disposições em contrario. 

Capital Fotlcral, I I de julho de lf'95, -;o da itepublica. 

l'lll!DE:\'TE J. DE l\IORA ES BARROS. 

nr . . 11liOi!iO (;onçalves Fan:ira. 



DECRETO N. :!0:18 E -DE ll T>E .H'J,HO Dll 1895 

('n•'1 l!l:(i..:;; U!tl hntalhã(> !]e infnntarin Un SC'l'Vien activ(• dP, Gunrdas i\'ari')ll::l~~ 

na Ci)llt-'HC:1 de Cnmpo l~ello, Bll E:;;tadn •lP !\rin:l~ fterae:-:. 

() Pt•,•si<lente <la Repuhli<":> do~ Ec;t:11los Cni,Jo~ <lo Br:1zil m
-'Ol v o dendar: 

Artig•> uniro. FiP;I crc>ar!,, 11a r'l•ll!<ll c:1 dn C:~mpo Bello, no 1·:~
;adl> "'' l\lill:IS Grr:v;s, m:lis nm l•:tl:illiilo dr• in!':~nl:iria rlo ~erviço 
.v·th·o, ('n!ll quatro compnnhi:h n :1 rlr·.-i::n:l<;~'' dr1 ·~4::", n qual se 
org:111i-':1!'à rr>m os gnnrrlu~ rwcion:~l'-' >JII:dilie:·.dr·~ li>.- dbtrictc>s 
·ln 111'''!11" ,·(lJll;\l'Ca; 18YI'g:Hlns '" dioJ'' ~:,.,-.,, "!11 cnnll':~l'in. 

,·.<J,il:~l F,·.f•'I':ll, I\ <le inlho de lflcl:-,, 7" ·la 1~''\lltfJ\k;L 

PitT'I•E~1T .J. 1>1·: 'l!ort.\E~ HATtttos. 

DECRETO :--1. 20:1t-: F- llE li !>E JI'LIIO !JJ•: lR\1:-, 

11 l'rnsidronte 1\n Repni,Jica r\n-; E-:t::d"" l'llido~ dn Rt·nzil 
~·,i~nl ,-n •lr•:·rc·ta r: 

.\l'tign ll!Jico. Fic.t crc:1dü llf< l'OIII:I]'(~:I r],. ('ondetih:t. Ill> l·:--t:11lo 
1!:\ Bahia, nwi~ nm!'egimento d<• cav;l]i:~ria de <!l!:ll'ila~ 1'\aci<<JW.es, 
com 'l''atr·n <''"11HHl!'flCS e :1 dP,ign:H;o:lo de ?iG", o qnal ~e orga
ni;;nrit C<•ID os {!Uartlns 'in<llilic:ldo-; no,; di81l'icto~ <la ref'•'J'i<\a 
f'Omarra; revogadas as dispo~ir;õ,·s 1'11! contrario. 

Capital Fc~.leral, li 1le jnllio de I"'·"'• i'' ,J:t Ropnhlica. 

PnrDE:'ITE J. I•E l\loiL\ES BAmws. 

Dr . . lntonio Gonçolues FI.•J'I'ÚIY'. 
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DECRETO N. 2038 (; - DE li DE .Jl LHO DE 18!J:í 

Fle\·a ú catr'f!lll'l:l dt> bat:dl1ão aja SN'r,':1(J f!e J,:,talhiio do serdt;o ad1VO da 

G11:uda N~Cillllal da~ comarcast.:o Altr) Par:lgu:~y Phnwntinn e J,in·:unento, 

nn Estad11 de :.\fntto nrcs~o. 

U Pre~idente da Republiea do~ E-;tar!os Cni<l1·~ tlo l\r:17il 
1lecreta : 

,\rti.~n nniro. Fira elevada á c;~trgoria r]p, lr:tt.:lili~n. o'lllll quatro 
eomp:iilhias o a designação rlfl ISO, '' ]' '"''o;:l" d·· I :tl:tll1:ln do 
-;eniço ndivo organisado com os ;:u:uda' n:wilfll:tr·s 'JII dílk:tdo~ 
ua f~<'gnezia de ~ant'.\nna da Gilap:Hl:l. t'Plll:t!'r·:ts dn \ lt" 1':~
rllgn:ry Diamantino o Livr<~mento, tw E~t"d" ,], i\l:lll" ,;,.,,,,,: 
revogptlas as di>]""i<;i>es cn1 cont!":trio. 

Cnpit:i] F•"lcr:il. I! rl<J julho rlc 18\l?i, i" <!:1 !~<·pu 1 dir'". 

!JEC!U~TO N. '203\l- DE Fí l'E 11'1.1111 I<E ]S!C. 

() Presidente da RepuLiica dos J:,tado~ t;nid<Js dtl Jlrnzil, 
a ttenrlondo no IJllO requereu a Compnnhi:1 E!.:trada de Fl'tTO ria 
Tijuca, resolve revalirlar a conces,ão para" coJtSf!'UI'<;:Io, n..;o e 
gnsn da E~trnda de Ferro da Tijnc:1, con,;tant•} do,; rlecrotos 
ns. Déi50 de 2:~ de janeiro dn I88G, 815 de 4 de ontnur" de 1~!10 e 
í\ljO de 7 rle setcml1ro de 18\:ll ; ticnndo S<'lll cfl"<!ito o d·· n. \t\55 
de :20 do janeiro de 1894, que declat·ou caduca a tnesma ''OtiC•'S
::;ão e nos tet·mos das clnnsnlas IJUA com n,;(l, l•aixnm ""'ignndas 
pelo Ministro do Estn<lo dos Negocit•s da lndn,;tlia, Vint,'~" 8 

Obras Puulicr~s. 

Cr~pital Federal, !::ide julho de 1895, i' tla RqmlJ!ica. 

PRL"DE:\TE J. DE MOHAFS HAtUWs. 

Antonio Ol!fnlho •los Santos Pires. 
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Clausulas ~ que se ref'ere o decreto 
n. ~~030 desta data 

O prazo do privilegio fica reduziuo a 45 annos a partiJ· desta 
1lata. 

Il 

A estrada dividir-se-1m nas seguintes secções: 

1" Srcçiio - Entre a praca da Boa Yi~la o a casa das machi
nfls na raiz da Serra da Tijuca. 

:!' Sr;cç·ão- Entre a raiz d:t Serra th Tijuca c a rua de 
S. Chri5tovão. 

~~ S0cçiio- Da rna de S. Christovãq its immediações do 
Theatro S. !'edro de Alcantam, ou pra1;a Tiradentes. 

4~ SccÇ'ão - Da prll.ça da Boa \ ista il flntiga fazenda da 
i\Iooke. 

Ili 

Ficam reservarlos os 1Jireitos de terceil·os. 

IV 

Continuam em inteiro vigor as f!,,mais dansuhs dos rlecretos 
n~. \1550 de ·::l de janeiro de IRflG e 815 rle l de outubro de 18\.JII, 
e G~O de i de no\·emlJro de !S\il, fJll<' não e~ tiverem alterada,·. 
pelas presentes. 

Capital F. dera!, 15 de julho de 1805.- Antonio Olyiltho do 
Santos Pires. 
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DECRETO N. 2040- DE 15 DE .JUI,HO llE lb95 

Concede novo prazn para a celcbra~ã·l do cnntracto fla. S. Po11lo Rail1~>ay 

Coiapon y, li.;dt~d. 

O Presidente da RepulJJica •los Esta•Jos t:nidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a 8. l'au/o aaiiway I 'o;,ipaHy, lioli
led, em petição de 1 de julho do corrente, e con~idernndo que 
são atten•liveis as razões pot' ella apresentadas que illlpetlirrtm a 
celehra<;iio do contracto a que se refere o d(;cn•to n. I \J\JCJ de 2 
•le abril deste anuo dentro do prazo extipHlado na clan,;tlla ]()" : 

Resolve conceder á mesma companhin, para aquelle lim, novo 
prazo de fJuinze dia,; eontados da data deste •lecreto. 

Cnpital Fedcrnl, 10 de julho de 18%, 7" 1la nepuhlica. 

PRUDENTE J. DE 1\rotUEô DAiliWS, 

Antonio Olyntlw dos Santos Pires. 

DECRETO N. 2041 -DE 15 IJE JI'LJIO llE 1895 

.\pprova a planta e or~amenlo da ponte a constrnir no Jdln111etro !J\1.800 da linha 

principal da Estrada de Ferro Central da Bahia. 

O Pl'esidente d;t Republica dos Estados Uni•los do Brn~il. atten
dendo ao que requereu a Brasilimt Ce11tral Bahia Railtoay Cm;!pa
ny,Umited, resolve approvar a planta e orçamento que com este 
baixam assignados pelo director geral da Directoria da Viação da 
Secretaria de Est:i<1o dos Negocios da Industria, Viação e Obras 
Publicas, para construcção de uma ponte de uove melros de 
vão no kilometro G9.800 da linha principal da Est.rada de Feno 
Central da Bahia; devendo,porém, vigol'ar para preço da viga de 
ferro o que constar da respectiva factura original. 

Capital Federal, 15 de julho de 1895, 7n da Republica. 

Pn.uDE:\TE J. DE MoRAES B.umos. 

_\nto;lio OlyFtlw dos Santos Pires. 
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\JIJ•r·~v • 1 • .1~ ll~t--~'S de t~rit'a." }1ara \·ig-•H·are·r• na FPI'I'n·Carri\ df~ Santa 
Crur. a It:1gu·•hy. 

O Pre~irlPnte da Hepublica rios E:-tad1•s l'nidos do l1razil' 
i\tlendPBdo ao quo rerpwrult a E111prcza do~ Cal'!'is de Feno 
·le S:llll:1 Crn.z a lt:l~nwlly, resuh•• :tpJoi'ovar a,; nov:1s l·ase~ de 
t:tl'ifa~ de pa~:--ageiros n u.~·t·c;ldot·i:t:-; r1~1e d<~VeiJ: vi~utar na 
ret'••rida JiniJ:l, as <JIW<'oi !'<•111 r,[,• J,;~j:-,:;lJII :~,-sil!lladas pelo Mi
ni~ll'0 dr> E-t:trlt> <l>J'i 1'\>·~·,·eic:-.; <1.> !l~·l·<'li ia. \ i:•<':Í<' · Ol>r:ts 
I 'qlJ}i~:l~, • • 

Capihl Fder:\1, }:-,de julho d·· l-'i\1.~>. I "" I~< pul·li•.·:t. 

Pt:UDE:"TE J. J>E :'>l«l:.u:-< H\J:J:o..:. 

J=Ja~ps pura a!"' tariths n <fU<' '"'c re14.•re o 
d<•<·r.-t o n. ~04:..! <lc-st a da ta 

T:n·it'u 11. 
T:t!'Ít':l n. ·) 

T:n·iJ':\ 11. 3 

Tarifa 11. .j 

- P;1:-;~·~:..r·-~il'tlS .• o. 

- I :a.!.:·agens e en-
<'•>lllllle<Hias .. 

- i\ler1:adorias: 
Cla:;se 1 • ••••••• 
Cl<~sse za ...... . 
Clas"e :J• ...... . 

- Ani1uae~: 
Clas.;e 1" ..... .. 
t 

1 Lls~~-· 2~ ....... . 
Classe :3" ...... . 

J:l7 r:;, por kilomntro. 

::o J'S. pot• lil ks. e por kilom _ 

10 rs. pot• lO ks. e por kilom. 
J.[ r~. por 10 ks. o por ki Iom. 

410 I'' por 111" (; fJ"l' kilom. 

I 00 r~. por cabe<;a o por k ilc•m. 
41 l rs. » >> » » 
K l'S. >> » )) » 

I'•·J·tenrern :·t 1" c·la>~ll d:t T:~ril'<l n. :las JJJilJ'Carlorhs seguin
te~: c:tl'flo s~cc:t, dita fre,;ca, arroz. fhj:l•>, /':lr'inl~:•, williu, h:t
··:llh:'w, assucat·, toucí!lh<l o l.>:lnlia. 

Todas as mercadorias qne não est:l.o iueluidas na ta cl:JS~e ria 
Tarifa n. ::! e~tão ;;nj1"it.as it taxa de::'·' c!as:;;e. 

Pertonc••m ú :1" clas,;e da lllesma tarifa tortos os ohjectos de 
:;ranrlo v oi nmc e pouco pe;;o. 

Pe!'tcncent iL I" class" da Tarifa n. ·1 o,; cat·nciJ·os, cabritos, 
porcos, cã,•s, etc. 

,\.' 2" cLts:;e: ganso,, perús e outras aves tl-.~ gr<mde tamanho. 
E à 3• cl<tsse: gallinhas e outras HVe~ em capoeira. 
Capital F-ederal, 15 de julho de I 80:), 7'• da Republica. 

PRUDJ<::-!TI·~ J. !J~ illot~AES BAilflOE • 

• -illtOilÍO Olyntlw dos s"ntos Ph·,..s. 
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DECHETO N. 2043 -DE 15 DE JULHO DE 1895 

AJ~prrn·a o l't>gnl:t•nentn para a~ pa~te~ etn tr:d(~go e e1n Cr•lt;-.;[!'llt~· ,,.1 da 

Estrada rle Fnrro de l'ortn Alí•g1·e a Ul·ngu:l.\:l.ll:~. 

O Pre.<iderüe ,J~ Republic~ dos E>tn:1os Unidos f!, Hr<Jzil: 

U:'antlo 1la autnris:tção concedidn. no arf. 3'' n. I da !ri 
n. :!li:í tle 24 de dezembro rlc 1894. e sen,Jo iut.uih1 do lion•rrw 
rerluzir o m:tis pos,;ivel as despezas pulrlir·a,: 

Considemndn que rw. Estr:vla ,1A Frrro •l" l'nrtll .\l<·;..:r•· ;1 
UI·uguayana podPrn as desp~'Z:t~ ~er r•·,luzidas na pr·opor1)n 
de 5:!::'00$ <Ulllll:•.r·> na 1mrte « l'f'-;so:l! »,me li:rnte a .'llPJli'P· ~~~ 
de 40 lug:ar·cs : 

Considr·r.1n•h1 q IH: com a nova oeg::mi-aç:lo da~1 a por 1·~tl· 
d.eiTPt'l são e~taiJl'!ecidos lO cargos com a -ntf!kza annmtl 
de 40::íGO:l;, e "ltpprirnido:-; aquelles 4•J qlll' Cl)ncurn·m ''"lll :1 
rlA:-:peza annual de \I3::~60S00 1 J; 

Cunsideranrlo que u serviço dec<s:t e.;tr·ada notoriamente r .. ela rn:1 
;t exi,;t1·neia justí tlc:Hla. de cargos eorno o de e h ele da Ir •eomor;:lu. 
quer se attendn, ú rxten~ão actual em trafego de 371\ kilonterroS: 
que ~e elevará a 4~d kilnmetros com a proxima inaugura~~ão 
da e:<ta•;·iin r!e S. r;abriel, a qne vir."lu ac•.ereseer outros trer:hos 
de linha ; quer se cunsi1lere o movimento dos seus tran~portes 
que já sob .·rn a 1 :l. • i' lO.: IOI) de trmeladas·kilometro,; e o Cll<'fli,:iC'nte 
de traf'e~o de ü\l,S ",., que iii<lic(\ saldo e as boas l'lllllliçõP' 
ecouomkas dessr• S<'rl· iço ; 

Considerallflo, finalmente, que a crração de log:1.res e a 
elevação de vencimentos eonstituem attribui1;ão pri ntti va do 
Congr·esso Nacional : 

Il.Psolve approvar o regulamento que com este baixa, eorn 
as respectivas tabcllas anuexas, assiguado pelo 1\lini,tro de 
Est<tolo dos Negocias da lndu-;tria, \'b.ç:-to e Obms Publica.;. jJara 
o serviço da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana, 
ficallllo a crHação de alguns logare;; constantes dessas tabellas 
e a elevação de vencimentos de outros depcnr!entes de approvação 
do Congresso Nacional. 

Capital Federal, 15 1lE' julho de 1895, 7" ,Ja Rqmblica. 

PRUDE:'>íTE ,I. I >I·~ 1\IOIL\ES BARROS. 
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Re[nlanwuto IJara o.~ ,\et'Viços llo trafe[o e constl'TIC~ão da Estrada 
lle eerro lle Porto Ale[re a Urn[nayana. a une se refere o 
decrs!o n. 2043: lle 15 de j nlho tle 1E95 · 

.\ E'tri1J,, rf,· Varr•1 de ]'orlo .lle:trc '' Ui''''I'"'!Jrtna d consti
IHida JICia li;du1 (i!i'!'t'a "'' Porto "11Cffi'C a Ur"guayana, como 
tronco J!i'ÍHCi)MI, e pelo '''"'"' "'' ('ace7''!1 a IJ•tg,J. 

CAPITULO l 

D.\ OI:r:.\::'\1'.\<:Ão :·: Dtn:<\n JJOS ~Eltnc:os 

.\rt. I . " ns ~c:·,·iços <la Etctra1la de Fel'l'o de Porto Alegre a 
Crug-uaymm cotnpreltendem: 

!::\ 1." .\ llirecÇ'iio e atlmini,traçiío ela estrada em trllfego. 
s 2." ,\ con~tt'll<'l,'ito do prolottg':LittPllto de Taquary a Porto 

Aleg-re. 
s ::." .\ con:-;tt·n,•,,.;tu do pr·n!on,!!arncnlo de Cacequy a Cru

gua~·ana e do ram:ll <k Ca<'P•[lty a llag-r'·. 
A1·t. 2." Os :-,er·l·i,:n.; compn:llewlitlo~ nos:::;~ i" e 2" do artigo 

pt'I'Cl:dente ficam dit·cct:\ll!Plltu etnll'nettido~ c su!Jor,linatlos a 
um direcrol' engeni!Piro·ci:Ple, d:~ livre escolha e confiança do 
Pn·,i<leut.l· <la llupuldica c itntnc•liatamcntc sn!JoJ·dinado por sun, 
nz ao \lini~tPriP da Iudu~tria, \'ia<;:-,o e Obras Publicas; e os 
do 8 :l· au acLu:tl eng-enlJciJ•.•-ciJel'e . 

. \ri.. :L" Os serviço~ a cal';.\'" do llirector engenlteiro·cltefe 
aul':lllg'ülll as ~('gllÍllÍ.\'8 dil•is\íc•,.;: 

I . a Ui rPctm·ia. 

;{." 
4." 

T1•af'ego. 
Ln:'lllllO<:ão. 
Vi.t pnrntanPntc. 
( ·, n t ~ t1· u c~':'lo. 

CAP!Tl'LO 11 

llll DJili·:CTOlt I·::oo;<a::'\llElllO-C'liEFI-: 

A1·t. 4. o E' 1la exelusi va compctenci:t do tlircctor engenheiro
chefe : 

§ I." A direct;:ío, in~pecção e superintcndcnci:t geral de todos 
os ,.;erviços das di \"is,··es, pot· si ou pot• intermedio dos chefes de 
~ervit;os. sen~ :•nxili:lrP;.;. 

8 ':~. · A "r.C(ani>a<;ii.o do,: J'cgularn<•nto,;, instruc•;Õ2S e regi
JllPll'.os internos p:tra o,: dive·~os scrvit;os da estrada.. 

::; .L" A m';fa.n isJ.<;iio da,; cu::: I iç<-JCS ger·ac•s, espeei tlcaçõrs e 
tahellas <le pre•;u: p:tl'a :1s obms, fornecimentos c qua.esque!' 
tralw.lltns. 



r 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 303 

~ 4. 0 A autorisação das despez'ls dentro dos crerlitos consi
gnados na lei orçamentaria do exercicio para os serviços a seu 
cargo. 

~ 5. 0 A 1lecisi"ío das reclamações, duvidas, contestações e 
indemnisações. 

:::\ ô. o O estabelecimento e classificação •las estações. 
:::\ 7. o O estudo e interpretação das tarifas e a,; provirlencias 

relativas ao desenvolvimento da renda da estrada. 
:::\ 8." A celebração de contractos de s~rviços, ce~>iícs, encom

mendas, fornecimentos e ajustes com particulares. 
~ \).o A celebração de ajust\)S e contl'actos de trafego mutuo 

'"om companhias e emprezas de transpol'tes, usu cummUJit de 
<·st:v;õcs, permutas e outros. 

~ 10. A organi,;ação do numero P e-:pecic dos jJ•cns, ~eus 
lwrarios, velocidade e pontos do pararl<t. -

~ I I. A nome:Jç;lo, promoção e demissiio de todos os empre
gados tla e,.;tra,Ja que por este regulamento não competirem ao 
:\!inistro. 

:::\ 12. Propor ao ~Iinistro os empregados que devam por este 
ser nomeados, suspensos ou demittidos. 

:::\ 13. A concL'SSiio de premias e a imposição de penas aos 
empregados, rle confbrmidade com as dbposit;iícs deste rl'gula
mento. 

§ 14. A adopção de quaesquer medidas e providencias rela
tivas á disciplina, seguranc:a. economia e desenvolvimento d[t 
Bstr;ula em trafego ou em estudos e construcçiio. 

~ !:i. A cunvoc1ção de um conselho consultivo, pa1·a ~cu 
esc!;Jrecimento, que poderá se compor dos chefe~ de set·viços. ou 
de t'unccionario,; de especialidade, ou de ~ommerciantes eoncei
tmvlos, conforme o objcctivo da consulta ou o assumptu tle qnn 
se tl'atar. 

Art. 5. o O director engenheiro-chefe, nlém de supel'intcnrler 
to<los os serviços, tem a seu cm·go o serviçu da I" di visão. 

Paragrapho nnico. O serviço de cada uma tias outras divisões 
fica ao cargo de um engenheiro, chefe de servir;o, imrne'liata
mente suhort!inado ao director engenheit·o-chefe e com as deno
minar;ões seguintes: 

O tia 2"- Chefe do trafego; 
O da 3"- Chefe da locomoção; 
O tla 4a-chefe da linha; 
O 1!a 5"- l" engenheiro. 

CAPITULO IIl 

I" DIVISÃO- DIRECTORIA 

"\rt. G." Os serviços da I• divisão ficam distribuídos em duas 
SCCÇLÍPS: 

I." Secretari:t. 
2." Contabilidade. 
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Parazmpho unico. A ~ecção lle cont'l.biliuadeabeange a~ q uatl'o 
sub-sec<ií~; sPguintos : 

1. · l~"~rib d·• t1·nfego-Contarloria. 
2. · Cil!lt.aJ.ilid[J:IP zcral da l'eceita e ue~pezn. 
:l Tlie<oura.rirt. 
I " Almn'i:ni'Íi'l<lo. 
,\ ,.1 , . \ ,,.,.,.,>! rtrir1 fi<"ll':\ :1 ea!'f!· 1 •lo sr•creh rio. :L IJil"lll 

~ I. 11 <·\i !'di(·tt1 !' g~>t·,l I (' l'i',.!i-..:1) , d(· tt~(la ::t cnrf'e...:ponden.:itt 
tl:l di:··· ·I •"Í:t. 

~ :!. {)-: l:lll',';l'!!Ptdo.; d1h eouLt',l ·Ir)~ I' ••iu-.:h_h.:, f• !) a-..:sPLlta-
lllütlt,~ ,\11...: (~~li\JI'P.~a~l't~ 1\rt -~!.t';lrln,. 

fi :l,·• li Íll'><·itl:Lrio doS I)I'OlH'Í·•S rl;L e<tr.l•la. 
~ .f.· .\ ot';!:l.l!is l.(,~ii>.l da...: c~taJi~f lcas ger;lP--. 
~;, o Jl"'''· 1 ,. n ''''l!·l'tiswio das li•ltt t.' dr! paganwuto tl" 

ph-orl tl:t I· di•:is:i<>. 
§C.·() l'P:C'ic:ll·" rl.rc eur·Oitllllr'lt<l<t' dt• matr'l'i:d rolante e fix.,, 

f' Ollil'·l-', 
::; 7. · . \ !.! 11-11'• L1. e <·un-'C'I' va·;ão rJ,, "reli i,." l'<~s pedi \'O. 
s 8.' I) Íll\'f'!JI.:rr'trl dos lll<l\'l'i,; r• objJ••'I!t~ d" li~· r rl:t rcpa.!'tir:fín 

e :t 1i.....:.t~.d!:''lt~:-tq d11 ·-PI'Vi\'·t ~l• pt~t'tt·ir·•. t'ltll(illll() t• :'!•I'\.1-!l\1'~. 

A;·:. ·'l. · .\•1 ··IJl'f,• da <:utn:LiliJi,[rllk <"<Jill]ll'll:: 
::; I.' F!Willil'li!J;1:' r: in~pt><O<'ÍOIJ<Il' o 8(11'\'L<'r) da r.ont:lhilid:l!lt· 

f!l.'f'.ll d:1 !',J rad:t, d:1 H!'J'eea·la(:;1·) da I'Pt:•·ira (~ re-:JtP(~tiva eser·i
pflli\lt·.! I, 

~ ·:. · Pl'<h:P•kr ao ll<'r·e,;s:trio e.,twtu th~ tarifa~. propowlo ao 
direct<<l' cngl'Blic·it·o·ehd" o qur·lhü pat'<••·e:· eo!lveBiente 1m parte 
!'Pl;lti,·:>. :t iutcrpi·Ptat;ãtl e applic:v;·lo da~ me-:m:t~ tar·ifa~. 

§ :3." lnl'orm:u· s >br·e n,s reclamar;rlt·~ l"'r <'Xce,;,;o-; de fr•ete, e, 
em .'2:"1'<11. ~ohrr• fJii:ICoquur quPsttles rl'htÍ\'<t-; a p:tf!<Wl<·Hins H~i
to.; JWI:t t:>rra<lr< uu rldl:\ rrclamad'"'· 

!'i .j •• ln-per·c'i<IIIQl' o sen·i,:o dl' r·ll:italril irlade nas est:v:ões e a 
T'<'.;pr•,:l i \"t Psr:ripttt m<;ão. 

,; ;,, .. Fi-.·rlli"LI' a re!lll:l que [iJr rlin.l'i:une11te re .. ·olltirh ;,, thc
SOIIJ'ill'i:t. Yi.-::u· "~ tr•J'I\lrJ<, 1', :w :nr,lliiS lllll>l \'t'.Z JlPI' lll"Z, <l (jiiC 

e;; ti vr·t· por eubrar uas e~ta<;(il'.· 
!'i ô.'' Ex:tntinar. PlwamiBh:u · fi,;e<tli-:u·us ~t·t·viço~ ria~ quatr,, 

S\1 b-SI'C• .,-,!'>' da l'Oll f.a.lJiJitla<lC. 
§ 7." Lc\ il.I' '"J eonlte<·inwnto <lo llircl'tor engenhr·iro-chete 

qualquer talt:t ou irregularidade en:~ontt·aua no servi.;o u:t,; ou
tras divisões, com relação á recl'ita, ou á rlespPz:t, ou solicitar por 
seu interlm'tlin esdarccimentos ou qu:tlquer pro1·idencia sobrr o 
~eevir:o. 

§ H." A prest'll tar men<almcnte ao director engenheit·o-cltefc um 
rel:ttorio do esl.:vlo c anuamento dos tt':tbalhos e um bal:ln<·etc d:;, 
appliear::w dos r.l'editos c msignallos na lei Ol'<;amentari:t. 

~ !1. n Ter prr·s:'n tes o regulamento de sello.s, o regulamento 
(lO Ill<lllt.e-pio c :t p«rtc: do rL'gul:lmcnto ria. o~tl'a.d:t sobre venci
mr·tlt<>S uu pes~oal. licenças, promios e puniçõe<, prestanr.liJ in
forma.;rles a respeito da applir:ação dellc·s. 

§ LO. Fiscali,ar o servi~·o de eompras e fornecimentos. 
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§ 11. Remetter ao •lirector engenheiro-chefe, em cada mez, a 
synop'e e balancete da receita e despeza do mez anterior, e até 
15 de fev,·reiro nm relttorio do estado dos serviç•>s a sru cargo, 
acOinf>anharlo do balanço da re<'cita e de,peza concernentes ao 
anno anter·inr, ,1;1~ e-;tatistie::ts gorar:s da J"eceita c do or,_amento 
rl:i.d"s[wza pro,·avcl da l" rlivi.,iío no arlllu financeiro st·:.urinte. 

,\ri. D." Compnte it I ' sub-~c:eçi'io : 
::; I " \'t•J·iticar b<los os •lucllnwntos d<> r<'C •ir~. J'PI'I'Tlrlo o~ 

eak1du:> e applie<l<)<> das tat'ilit~ o :u·eltir;d-"' <'<JillpPlcrtl.ernentc 
<'POt'rl<·n:J!los. 

~ ._. ." E-;er·ipl.lll'<tl' nus livros cornpetcntcs a r<·ceila ar·J·e•·adad:t 
, p·.>J' :u·t·ecadar. 

>i :l." 1-'az"r imprimir os J.ii!J;:fl·~ <k p:v<<a_!,r·ir"'· lllln·il'.ll' ,. 
1111 r·t\LL' os livros-ral•-,e, de todas as ,.,,.J,n,; de t'H'Pit:J. 

>i -L" Ül'!.(<t!lÍ-';tl' <IS <1PIJI<ill."tl':iÇIÍI'.-; di<S tl',tllSJllll'l.f'> i(:it.c>S lJOl' 

cunt:1 do.-; dil't:rsn' :ini<tPriu:'. t;uy-ern•> do J·:st:ulo do !{io t;rawle 
do Sul e outras n·p:tl'liç•->es ou ,1fl ernpt·ezas e p:trtie1r!:n·e,; em 
\ irlll'i<: de eont1·act.o> un accnrdo. 

§ :, ,, Or).!;ani--:at' I!lensalmunto as contas COIT{'.llÜ'S da rec•~ita 
r,•JJtl'ü :1 ro.'<tl'ad;t e CCilllflilllhia,; OU emprez:t~ r1e t,J'itl't•~o lllllti!O. 

>i ,;_" I'J',rpor :1 iude!nlli-;a<;lio pel<H CIII[I!'eg:l:lo~ da nc;tmda do 
<({lf\ pol' Jalt.a ou t~ng<l no destes se af'!mr dnsliilcad:t a re!lll:l, da 
1uesrua estrada. 

!::i 7." Ur•gaJJis:ti' ;u PStati iticas pai':·iars n geraes d;t rereit:1 . 
. I l't. 10. CornpPte ;i, '2' sub·>Pc-t;ão : 
~ I." Pl'OCP:'S<ll' todas as c >ntas do Ji,rnceimentn, ex;nninantlo 

si (•.<t,-in rornpPt\'ntt·rm•nl.r- docurnPntada;-; P :ii as qu:,.nlida•l(';; r• 
prrl,''" r'<'IJf(Trrn t.'Oill :v' do$ pcrlidn:; ,, conl.rrrctos (si o." ltiJil\'f'l') P, 

1innflllf'!ll.e, ~i 11 f'III'I!PI'ÍI!W!J(O frJi fieyi<i:illli'lllP :tll(Ol'Í'<«\0 p..Jo 
din·dnl' "ngnnheim-chPJ'e. 

s ·!." Proe;'~"<ll' t«d;J-< ;1,,; lblhn.s rlc png:uncrt!o c\<) pcsso;d, vet·i
ficanrln si os vencimf'nto,; e Liiarias conü~rem com ,,s ''ns tabellas 
c er•Jil a~ <lJ'Iiens em ,-i_gor· e a-; declarar;<'íc•~ eun--:tantr•,; da mesma 
li>lh:J, IJem como c•x:J,J!lin:ll' si a< altm·.tçlies que encontt•ar no 
pc·---:o:d qnr•r •!ltant<' :w .-eu augm~>nto ou rliminuiçiio, categ111'in.~, 
vantagr•n--: on Jlf'l'tla~, foram autorisadas ou apjll'<>l':i<l:ts pelo 
<I i rr·dor engen!JPiro-c!Jefn. 

§ :l.'' \'erillcar o> c:dculos Lie tOt!os os documento~ da tlr·,;pc:.a. 
~ 1." Fo'rmnlat• tod:1s as contlls do que a estJ'<Hia ti''"I' de 

rc;·('J,~r quer dos ,\lini,terio5, Cio;'erno do E tado d,, !tio <11·awle 
do ~111 r• otttra' rcp:trtiçiíes, quer de particulares ou l'lllpreza>:. 

~ !i." ürganisar lllf'llS:dmente as contas correntes ria. P:Stradn 
corn as r1mprf'zas em traf'ego mutno. 

§ G." Escriptnrar as riespezas de to 1as as divisi/c.o; tio sc•t•vi<,'o 
d:t e--:trada e regular as t·ontas entre o-; diverso:; ,erviço-;. 

§ 7." Ter e11t dia Jli<S li vros-IJial'io. Razii.o e "\uxiliares-todrr 
a rnePita e despeza da r•strada, na Jl'>rrna d:ts lnstnrcçr-,es e mo
delos exigidos pelo Tli\'souro Federal. 

§ 8. 0 Manlrr· em dia a escript.uraç:to rolati\,. ao monlt•pio dos 
em pregados da estrada. 

20 
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§ 0." Or·grwisar á parte a e;;cripturaçiio em livro de contas 
correntes com 03 armazens, verificando os resultados dos balanços 
e a r€'SJYl!IS:tbilidade dos armazenistas. 

Art. li . ,\ t trc~mra ria ficará a cargo elo thesoureiro, que 
ter:·, sob su:' :·uartla a t•aixa, por t·ujo~ v:,lures e operações é 
respon:-::t vPI. 

Ao tltesllll!'Pirn incunrbe: 
§ 1." R"'~ehre e fa1.er <>:<cr·ipturae <liariamente no lin•o-caixa 

a rPceita or·li!l<tr'ia, extra·lr<lin:wia <' eventu:ll d t e~tmda. 
§ :2." Entro~ar na Alt\trHle:::t de P1wto Alr.gre semanalmente a 

rew!a arrecadada pelas estatJie~ e men~almenl.o a importancirt 
dos imp •~tos. multas, in•lemnisat;l>c:<, etc. 

~ :;." l{e,~ehPr na Altandega de Porto .\!C>.gt'P. á vista. 1la rr.qui
siçiio do •1irPL'tor· engen!teiro-cltnfe an in~pe•·tor des;;a I'Ppartit;ão. 
as quanti:1s n•cp~,:,u·ias a•Js •li•:er.<os set·vi•;D' se~nntlo o,; creditos 
aJ•er'l.o~. 

'i 1." Fazrr· p •r si ou p:w seu:: auxiliares, <leviuamrnte autori
,.:a•l""· t~>rl·.•s o< p·tg-a.rnenbs <la rstra•la.. excepto a•]uelle"' que, 
em vir·tnde ·le ,. JIILI'acto;; existnnte:-; ou quP se fizerem, tenham 
ÚP "er· P!flld!l.<los em uutr[l, r<·parti<:il" publica. 

;::; .-, ... ,\rrolar todos os docnnwnt,;~ <h re,~nita e <lospeza quo 
dc1·em ser r·.,mdti•!.,.; com u.-< u:tlanc<,tcs á rl'p.•rtiçiio competeutr 
do \lini-<lpr·io da. F<l.Z('lif!:t. 

i:: li." O pae!::UIH·nto úo p sso:1.l c<>rrr•s1mnrlo:rte a cada. m<'Z 
ftndo :<eni fi•tr.o qnant!o muito atr\" •lia J:í <lo mer. sq;1tintc P 
nc•s l•Jc.:·nr·,•,: do trabalho ou :<tw.s pt'<JXintidndes. 

Ar·t. l :! • !);; 2' Reet;iio f'ctl'il. parte o servit;·J do almoxal'ife, a 
que111 im·urnhc: a compl'•t e tornecirrwnt.o dos materiaes e <>hjedo.; 
tlt• Colll<llllHl l1CCl'SSat'll>;< ~\OS di\'1'1":;·•> SI I'Vit;O~ ;}a. e-;trada. 

~ I " n, nH.t ·riae:< P olJjecto.; ll"<'('5:iat•ros :tth servit;os da.s tlivi
,.,.-,e, 8('1'<-tO t:,rnr·cidos aos armaf.l'lló •·m vi,;ta dos rPspectiv<>:< pedi
do.~ •l'~ comw:t cornpetnntemcnb· :tutoris via pel" direetm· en~e
Diif'iro·l'ltt·f'·· e llrL l'•tlta. de ar·nwz"m ou ;leposito na divisão a11 
cli<·!<· dn '''I'I i>:o. 011 ernpt'P~t:lf!o pPr Pile tl<·ôig·mt<lo, em visla de 
f'Cll' pPd i•'"' n ''e !I todo scnrelliant•·. 

,:; :!."o t<•t'IIP::imettt." ou <!•>lllJll'" do' m.1t.r't'i~1·H c oi>ject"'·"' ne
ce . .;-:nr·in.; -«·•:rwnt · :-;<;en·.,duarú p·tr '>I' '"lll d" tlin·t~tor •·ngenh·~iro
chef;·" Prn '''>IH'IIt'l't:~wia p tldie:t: p >-l•·rti•J elle a.utori,:~r· <lltil'.t 
f··>t'lll:t <•~ li>ruf'cit!ll'tü.o IJ!Ili.Illl" e:-;:'"·'P''iou;i.lm<·ntc for· pr<~·~iso. 

§ :l." Tu los o-< }Wtlidos, t:\lr•t·s :'f' lit<'lttr·as o recibos scr~o eoi
Jeccionntlos em ot'dem. lJr;m c.>rn" o~ p:q)('i-; tht re>pcctinl I'Dt're
~)>ondvrwia r•lfl nrclri vu rsprcíat. 

!:1 !." 11 alllt<JXlU'il(~ rn~utt·rá em r1i:I a eseripturaçiio t1os for
neeirnentfl-< ;\~ di1·hües, t"1llllJH'intlol llt · •·onf't·ont:tl-a sernprt' com 
''servi·;" <' Jrt·e:;pt>llllenlt: a c:tl'/O tl· 1 g-ua·,·<h-lí \TO.~. 

2" 111\'!S.i.<>- TllAI'Et;o 

"I'!. n. A 2·' di visito Cuffijtl'elien;le os s~J'\"ÍÇ'OS da.» e.-;taçõ~;: 
em tr;t!~':I'-'· a comp,)Sit;ú'J em >\·imr•nt·> dos tn•ns, o ~r'l'i'i<;o tele-



ACTOS DO PODER EXECVTIVO 307 

graphico da estrada e tudo que concerne a todos os trn.nspor
tes, quer na exploração industrial da linha em trafego, quer na 
sua utilisaf;ão para serviços administrativos ou r1e guerra. 

Art. 14. Os trabalhos de escriptorio da 2' di visão comprehen
dem: 

§ I." O expediente principal da divisão, a correspondencia com 
a dirertoria e a.; ontras divisõe~. rPgistl'J dessa corr(•spowlencia, 
prvtncollo e archivn resp·'ctivo, organisaç:lo dus relatorios (' ('X

tracçii.o da:; contas, " processo das reclamaçõrs :;o!Jre a val'ia o:t 
per.la de lngage:ts, encommen<las e mercadorias, ou de quaes
quer out.r.1s relati\·a.;ao transport,. de Jl'IS<age:ros 011 mercado
rias em geral, a cargo do offici:tl. 

§ 2." A organi~aç:lo das folhas de pagamento da 2' divisiio, o 
assentarnt.•nto e registro do pe:<sod, a corl'PSp•,ndeneia interna 
da di visão o seu pr• •toco! lo L' rt"gistro, o a!'chi v o geral, a cargu dP 
um I" (•scripturari 1. 

§ ::l. n A conl'•)r,•nt•i;t <Lts parte.-; <lhu·ias <lo ponto, o lançamento 
do livro 1\o pont·J ger\tl da di vi~:! o, l'Xai!l(' (' eonfrontaç·:'lo com 08 
resumos mensaes do ponto, o relistro em li no 1\as folh;ts de pn
gamento e o auxilio ao I" escriptm•ario n:t organisaç1io das fo· 
lhas. a cargo 1!0 outro I' escripturario. 

§ 4." A escripturaçiio em livro dos fornecimentos ús estaçõec;, 
carga e descarg,t (los agentes, de~peza das est;v~i'íes e tudo que 
eoncerne, e a dos extractos da ren 'a, a carg•J do 2' escripturario. 

§ 5." A organisa<,·:lo do p3r,~urso dos c:trr·os e vagões, i:tclusive 
dos vagil()S va~ius, e a sua e . .;criptur·at,·~o em !in-o a cn!'go dn 
amannense. 
~ ü." O invcnlario d1 divi.;ií,o, sua e.<cripturaçiio, a sc•para<;·ão 

c c;trituiJJ 1lo' d<JI;trmentos, organis·tção de rPla<:i\e>, cúpias em 
geral, etc., e o auxilio ao o{ficial u ao; I,,, esl'ri pttLI':U'io..;, a t':t rg·o 
do nmticante . 

. \r·t. 15. 0> serviços 1lest.a divisão ficam n. c::trgo de um enge
nheiro clletb do tl'Mego, a quem cornp:·te, alem da direcção 
i mmediata d J escriptoJ'ill do tratcgo: 

~ !.'' Execut n• a.; OJ'dens do (lirector en!l;en\wiro·chefe. r<11a
tivas á org>111is1ç:iio do hor.1rio <lo; tl'ell3 e f,)rnnção, compo.;it,·ii<•, 
ma1•ch:t e empi'ego ntil àest.e,;. 

~ 2." Fis·~alisitt' a liel execuç<iO d •s regnl:vnentos (' in.'<trucçiíe;:: 
que o director ca.:senheir·o-c wl'e expr1dir pitra signar<, movi· 
mento, p.J!ici:t e segnr·ança dos Lt·ens e esttç<i.>s, S<J~re :d.tribui· 
(<Jes ,j,J;; P.tn t•reg:t l 1B do tt'afe~o. ou 11 uaesi]ner ou te. JS reg ul:l
men f. os. instrtiL'Ç'Üe' fl or<lens de set'I'Íl;• 1 para o t r:Lteg• •. 

!'I :l." E;~ab"lL·cei"" li..;cÜtS:ti' o S'lrvit;J e esct·iptnt".tçiio das csta
<;ões c respectiva.; li"lEnlrmci.t,, vi-;it>tn<lo-as co:n assidu'tda·le e 
ex •minando :.:i e.;tii·J r·,~.ci•Il.trm3nt'' teiL•Js t nl •.> '" ~L·n·i;o; JJa3 
e,:t•wr>:~s e nos trcn:<. 

§ 4." Velar na fiel applica~iio d 1s taril':t'l. 
~ 5." E:tl"i.tr á sec.;:l.o de conL'tbilithde os <l·•cument li rcmct

ti<los p •las e Jtaçi! :IS p:tra :t r.3s pc~ti 1·a e.> cri pl.ut".t<:il.o , 
§ 6." PJ','P ·w ao dtl'cJd<.ll' en,.(~nlt~éirv·cltet'e a cl,tssitic::t•~ão Lias 

cst:tJíes, nu:nerJ do pec<>-nl e mttõrial de ca .. !a uma. 

\ 
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~i.' Ot·:!ntli'~:u· <· fis{·nlif3rn· 
\r~'ll' e li", ll'lt·l!l'[lpho. 

tnllo o serviço ile nll>vimento de 

~ ':. · • l!'g;Jni"ar 11~ quatlr•>~ r,;í:tfi,;tico,.: do movimento do prr
·ill''"· ll!llpthic;iu c· utilil"<l<;iio ·1u,; t.r('ns e YPhi,·ulug . 

. ~ "· ! \'I,,''"':'" Jlf•ec~sarin c·~tnd" das tarifns, devPndo pro
l"··!· 11.11 din·e'"I' 'IJ!/t·uhPir"·l'tJ<•!·,, n:< lli<"liH"a·:í'·P~ qne jnlct<ll' 
·,l'C ;11i:1~ ll') !lllliltl df· de·~ H'-cd'-í 1' tl 1 ·í·tldtl ~~a. ('··df;ld:L • 

. ~ !11. l~(·l·t·hl•!'. l'l'íl\'( ... ,al' P :tjWt'~t·Jd\1\' ;1·1 díl'l·('t.Ol' Pll.:.!Pllheil'íl-

;:ltí· 1 l'l' ·! tnt··~,···l':. 1·( l;tli·, ,' ::11 1l';1lhJl"l'Ü' dP pn, .... ,·;l~t·iro~ p 
lllC' t·:tdiiJ'i;l-..:. 

'i 1]. Fll'(•·:· ·• :I:~ni,;a•· '" i'·! i•" 
:2'\ di \'i':-1(). 

:~ 1'~. F:11.PT ~~~·riptlll'í11• n dp~pt•;_a )1\'·lpt·i:l d:1 di\:i-i"íu . 
. ~ \:;. () ~IJ'(I ('~....:() da~ l'('i'lllil\(l\'\1( ;--: -..;,,)l]t' ;J\";1)' (l, •111 JIP!'di\ 1_le 

1-a.!~~~ ··· --. 1 l! ·il\tiUH·nda:~ Pll lll~·J·•;.dqri .. ...:. tJll d\~ qu:q·~qllcr 
:1Ut ";1 lt l t· .,_~·ti !!':\11··11'1l'ie t),• {I ..:..::lgt'ii'•t- flll tllf•l't·;H)tll,i;l.S 

(·l!l :.:1 ·r: • I . 
_::; ! !. !tt--p' ~·.·i(,ll:tr () :-:er<;:ít:u de 1 ~1_::: ... :\~c.ir~~s no~ lren~ (• nns 

·-.:t·' ., (' 1·, ~~ J,'!llt'tlTO~ gu:u d:t c· e~~J·(··dit) 1 • •
1L· }.;,g-agrns, l'llCPill-

llll'tt,J.tc. tt·t·l•·:,duri:t.'. o p··t;('::: (' :.c:Ti" ti"' I' t:t•J•t·s e ,;u~t~ 
dc•J-''!idl·ti·'i:, .... 11 ,..~(·P\iltl~Pllltl. 'r:lli:..:llli-.:---:1. ,. (·tJll'(•_!~:~ dtl:-' /('le-
i-!t':ll!t~n:l~' ti\ ··1'1 i·., d, t' lt· !•l:1. •·tn -.:1·1 \' ~:~· !Jidl\it·u l'lll _:..!.1'1',1} lHl 

~ I,' ~~ lf ~ ; I' \1 1.-t l I '." • 

;::: ~-). ·,llllJll''!\·;i\.1 ~' :1 ('it·,·q):!(;:iq d'1 trr~n~: 0 t\ di . ....;tt·il·ui•·:lu 
1n-. t·:)l t'th t· \':l:...!..'t-,t·:-=. pr·la:-:; ''"lntJ)''""· 

i'i. \!"'' "'ttt:tt· an 1l:n~,·l<'r l'll~<·nlll'i\'o cltPfP, aló" >li11. lG 
.]l- 1';\>Í I IIJI Z. 11 l't•bi.lll'ill <! R ~('1'\'Í• 11-' rJn ,Jjyj:,;c'() l)ll 111('7, :tllie
l'il'l' t·ntll ~~~ (p!;~t1t·,~:--: dc!Tl(lll~,tr:tti':. :-: ('IJt\!t·n·!ll (1:--\ l'[~"!nento.::: t·....:fn
ti~tic·~..: f'~-~~~~~ itt·1kPd'in d:t '1'1.'\lt'!'('l/(';.,...; h:1.sid:1~ P d~:-:; Jnrditl<J3 
{_·u.i~' :1 L~t~~-.-~~~.i'tl~.~~· ;l('l'l~~:-::u·i:l, 1· tltt·· u dia ~~L d~> .i 11\Pit·o dP c;ttht, 
c\111\P. ll\11 l'l !:tlll!'i'l I'Íl'i.~\lll\:--:t:llll'i·vJI, tf,l :tl\l\() f\))l('l'j{lr' f' () ()l'(,':l,

lltl'Jllt1 1;;1 ·lt· I'· i:l pr1•\·;~ 1·l ltiJH ~~~ ...:t•ryi(:(':' tla .Ji\·i·iío lltl :tl!llt' 
!j 'i:ll)•'(•, J·t I .r~ llilltP. 

, t. !1~. 1 ·- :1_~-~·ntp-.: d:l-: (•...;t:lc:·!c•-..: l'~!i}J) ~nl.11e:lln·:tlt)~ clin1t·ta
lll' r!lt' :p ~·!t :1· d11 t l'il !(·~~-(). Jll:''-! ~-,,~, ,di\·!~:H)tl:---' a. }'t'~':--t.:'l' :1. tt1dn....: 
~~ l'ltP!('-.: d1' ~~-~--.-;~,-~~~·"' :ntx:Li~~~ d1· tlllt' di.:..:ptt,t·t·(•Jn ,. qil" pot· 

l'l!t•< j',t 1'111 I'I'>'LlJJJ<\(ill, l'lll i>l'lll ,], .<1 1'\'Í>,'Il <h 1'-ll'1t' 10, 1\lll<L VCZ 
11 uc· P p .,,,, 111 1':~7 ·I' c<Pm t•n·.iu iz·' m:t 11' 1\'- !.11 d11 C'Cl'\'i 1:0 <1:1." ,.,f:,,:,-•('~ . 

. \l't. I~. ':r·till\1111 >'<'!"\'!('" di' 'JII:tlqnel' d:t" di\'i..;f,p,; 'C ntt•;'t 
na, c . ..:!.:t,:···l'..; e 11:1. parte <~êt li11l\:1 '~"11ipl'elil·ndida entre as ch:>YP" 
!'c·spC'ctivns, SC'm conhccimcllto }'l'é\·io do agente da Pstaç;io. 

,\.1·t. IR. O ..;ervit:o telegt'1Lphico sr·r:'t fr:ul<jue:ulo ao pn},lic•' 
'C' IH Jll'r.inizo llO srrviço da p..;tJ-ad:t. 

_\ri. l!l. ,\ 3· divisiio-locomnç:io-comprehPnde os . ..:ervi<;os 
·!c t t':t•'•.';to e oilicina~. e flbmnge t.ud" l}ll[lll to c"ncerue ao es-
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tudo, cunstrucr;ilo, uso, consel'Vtt«i'io e repar<J.ç:í.o do nuttm·ial 
rorlante o dos ele1·adores de Taqu:try, guindastes e IJomlm u 
vapor. 

Art. ?O. Q-; "'el'Yiços dest; rli,·i,;:Lo ficam a ear;.ro dr· nm enge· 
uheii'o cltet'u d:t !ocomoçiio, a qW)JJl l'Ompcle, aléJJt da direc<;fio 
imm <liat:t do respedi1·,, e~rriptorio: 

!:i J.· FaZ"!' ma.uter Clll bom t•.-<t;td!l a; hcuJIJOiiva", LPJt·!··r:', 
CDl'l'tl-.;, V;lg'ÕfiS, tanques., l'('S~'l'\.;1 tll'i!l . ..::.::. a}i!lH·Ilt·~(;t-tt'~ l' qtl:ll ....:
qlll'l' acc<·ss ·rios rio serl'i<;o conti:r• 1o, ú. :;ll:l:.nJ:;rda .. 

~ -~ .··lnSJJL~c:·iurJar o servi<.;!) dP t,r c.;;lo, .r~ :-::i...:l!·u· a~ l::<'llllltd 1 '1·;t~ 
qttP 1lt~\·,~1H í';t7>·I' u~ tt·.·ns, JlÚl' ú dispo~itJÍf' tl<~ t1·a!'· ~(I cl.-.. t~·~ 1'•1.: 1 

v:t;.:r):• r·rn l:om estarh. 
~ :~." AtlrniiiÍ--tl'.ll' n~ ofli,~ina-.; dt~ c·,t:t-..t~·ut·l;~·' e l'I'P'l'.·l:l(' 1 

~u·t' · 1 (·pf--~ndenci;ts. (1:-.. dPpo.jt,.~ dP I~·~·uttl:IL>·::L·;, '•· ,.;,~-~· ~. ·lt·

mazr~Jil •' os dr·p~>SÍ'"' ti~> <'OrlliiiJ<'i'···le -o!>J'l'o:ll<~nL··< ,]" rrt;tl' :.1! 
ftlll:JJliP. 

~ I. Or·garri<:l' ;- ,Ji,trl!JUit· '' l'l'.'''"·d ,;;ll•>•"rilü\·:tu ~e,,,,,.·-.'.; 
cl:_!~ !tlt_~ !}lid iY ~~-

!:i~~- 1-:.<ttt,ht• e pl'umovet•, dr·p >i< r!e nppm><t•:a.< i"l'' ,[ir·t•,;L<•l 
Pllg\·rilr<·it'il·l'llf:t't•, "'' mo<litk:l;·, .. , IJI!e l'ut·<·Jtl •<'rll·,·ni "'''· 
tJ'el!r IO•i:tJIIH. 

s li." l~sl.rt<l:IJ'<' l:~zr'l'I'XI'Cl!LlJ'a, I'DPIII':l<;'-,,.,,!"Lt'(\!Jt ,,,] r: 1 .• 

§ 7 "Prepai'<ti' os pi<LllO"' get•;:•·s ,. de exeeuç:lo 1•am as r·rte•llit· 
meu das <ll' tl',llll ,.,, 1;, ut e P. a c ·c< "I' i"~· q "'''' ,;e,jam exeeu L1l, ·:; '"'~ 
oflk.i as ·'a est.r:\1111 qnel' l'lll ott' m-< "lli ·i na,, t· ln·rn "'"iru a, 
corHii~·(,p,..; gl~l'ae.., (· e-pe ·i!icai:l-11':-:: q1H~ dt·. t·~ll a~·,Hnp:tllhd t u·· ill\ ...;. 

mo;.; pbiJJO~ tlll"' t''''P•'•'IÍVIl< rl ~r·nlro . 
§ 8.' ,V,istir'.pOl' ~i e t OI' "'~'ltS llltXillllt'.·.<, i, JI••·Cp\)11 rJ,.: m:tLe

rial rmc• •llliJtend:ulo. r 11 ti·· • mn• lo t.IJ< las :v; ,. -; pet·: Pll <:ia,_; !11''''''- tr i:t.,. 
§ !J." FazuJ' exeettbr as t'JJ•'IlllllllC'>da,; da.s ottLJ'"' did,_,-,e;;, 

mr·dianLc· r.·qtti_,i,·:lo rios l't·spr·etiYo~ clieil's, rubrit::~da,; pdu ,lj. 
rcctor· eug;eulteiru-cltele. 
~ 111. Org:~ubar" fi,~ali~ar, <lr: .ncenrdo com os modelos UJ>· 

prrH:Itlu~ p,·Jo rli·ect•>t' "ngenltPiro·chde, a o,;et·ipturrc,·iiu, cmJta
bili•la:le e ost:cri.tic;;l, da tt·acr; lo, "llkill<IS, arra:<Zi·u~ e dep"'itu~. 

li I l. ArneS<'Ittar ao director nugenlteiro-cltdê·, a.l(~ "di:. ];-. 
do cada mez, umrd:ttol'io suecinto dos sel'1·ir,:os ria di 1·isiio Ill 
mez anterilll', com quadros demnuslrativos das dr·sp,·za~. \lle
rnont."s edlati~lir'us dos tmballto-< e menr;iio rlo estado do m<~krial 
rotlantc e fixo e das priucipaes occuneneias lmvitJa, no s ·J·I·iço 
a sett eMgo, e até o dia3l dejrweil'o de cada nuno um J'eL>turiu 
rnai~ detalhatlo e circumstanciado, I em como o Ol\'<t<•·tmto da 
despeza pl'oval·l!! com o;:; sen'ir; ·s da di 1·hã11 110 anrw tiuaacL·iro 
seguiu te. 

J\rt. 21. Sem prt;juizo do serviço ria estrada, poderiio as "fll
cinas PX••cutar quaesrpiCr tr . .!Ja'hos p:u;t icula.I'es. sempre quP 
esses t!'aballtus r .. rem autol'isado~ ]Jclo dircctor eugeulwiro
chefe. 

Para rt execução desses trabalhos preeerlerá ajuste entre a, 
parte- e o 8CU producto será recolhido c .. mu renda en1ntual tb 
<:~<:trada. 



ACTIIS !lO I'ODEn EX I·:Cl'Tl\'0 

Art. 2'?. Os tr.• halhos do escriptorio d:t 3' di vbão abran
gem: 
~ 1. 0 n expediente pdncipal ,]a, divis;io, cor!'espondencia com 

a diredoria e rts outJ•a;; divis<·,es, registro dessa currespondencia, 
pro1" >c'<>ll•1 c a l'clti v o respectivo, :ts,;:entamen to e registro do pes· 
.'oal, conl'·)c,·iio <hl.< conl:ts em Yist:l. tlo.; resultados esi,atbticos, 
or:.?;ani~:t•:ii" tL<s f'•1llm:-: "'' pa;_:::-l!llel!to 1· rc;.;btt·o d1·,:~as folhas em 
livru. a cargo d11 ollicial. 

Si :.!." .\ eorre,;pundenda inr.e1'11~. <h <liYi~ií", seu regi~tro c ]•rn
t"c')lln, a CXJ>edit;iio da< orrluns de :<Prviç" par>t os trabalhos das 
ollicinas, SCII!prc a.<si; .. madns ;·e!o ··h· t<· <h div;~ii«, o arcl!ivo ;.(<'· 
ral. tn·'o suh a <lirP•·çii.o tln utlkhl. P o :tit\ilio prrstad" <t •·stceJ!l 
sc·u~ t.J·ahalllo~. a cargu du amanw·n:..:e .. 

~ :;.·· .\ cou!'rrmtar;ão e clnlerenda tlo~ papeis rl<• pnnto do 
pe>sn:J L part r·s J ia t·ias tle 'i i l"f'l'~a~ J•rocedeuci:l~ e res UllHJS ffif'll
~a<·s dr pout·>, P >) hm<;Uii\C'llt.o do Ih·ro do p"nto, a cargo tl<~ 
ilJ·Otiflld:·r ll••:-< intcn·aJ!o~ tio :'Pll lralnllio nas utiici!laS. 

>L".\ ..:ppar:11;ii" e C[lrillrl•o ,[,,, imprl'=''"se m:tis ducumen10s 
da t'--lati..:ti<',l, cunl"crPJi<~ia <J., t•ol!iO <'11!0 o a;•onl.:1rlor, rrla:;\·e~. 
quadm:; e •·upi:1<, n 111:1.i:l ::un.li-> :l<J •<llic;:tl e an all!tllliell:'é', n. 
c:rr~" do p· at;•':l!tfP. 

;::; 'J." A Ot'c':<l1Í'a•;ii•) <h P>i:•J!stic·:J d:h c.Jlki11:1;;, crmfer<·ncia o 
C •I"I'CC•;:'t<> ,j,., d•w<llilf'llt"..; J'r•\;ttiV:•> ]lill'<l. ce'il [illl\·illJ><'lJt«, ll C·S

r·!'Íj>l.!li'il<;:'>>l em li1·ro •h1..: J'PJ>i1l':H,':·,r,; !.:.·· 1\H'·. rle c:uJa !tw<·muti\·:J, 
a l'ill I i q·,. ·h" l't•pai'<I <;i"íe . ..; gl.'l'ne' r· l>i'd i IJ:l rins de ctt>ltt cctno. a Pm 
li nos ,Jac> rcp<~l'~l~'õr·s g-et'a(·2 e rmlitiari;ts de cnda '.:Jgiio, c a em 
li n·o~ do- t ml ;li!Jo,: di vr:r·s"' r!Tectn" do~ prl:ts oflicíni!s; a e:"c'l'ipt u
r:v;:td pr(lpria riu.' mot"l'r,,· cb.< (llli•·inas. dus cde•>'ndorc~ a va;~<•r. 
!.:.'Ui nelas te~ n. n1 plll' e hom Ica :t C< p· I!'. To ':1s c.;,ns p,.;t;, tistica,: ~erií il 
c•JflfPcc:on~/l;r,; d:• m:.cl,J q1te '" lll'!.~:wisr: ''· rr·sp .. ct:vct >'OIÜ:tl•ilí
d:t 1P <'>J!!ltee<'IH!n-,:r Clfl s:•JXHncln a de,pc~.a com a mãn de olJl'a 
p;•ln . .; 'li '.·r· i''·,, o!ikio' tJ\l urlici rns. ,, com o 111ai.el'ial em end;I tr~.
l,"llin. O •"ti nl•> da: dP.-pr·zaS.;.!l'I'<IC>d:t rl'l"i-ito, hi.,J <\ :vlllli
ni,[t·n·:~''· m,r,q·e8, li·ri:IInc·ntli". r·11I \·;.o prrr:1 as for.ia..;, <'te .. c 
~1 di-ll'!bt~:•J·" 1:. ILh 1 rdiiS ,,J.q':l,: t·. il[Íi.l 'a· i''''''~ [!Jlkin;<' piir;t 
cotl110eiJtH·ntu du ~(·n t'tL.::~tl. L-..u·-.. 1ral~.dlJ{I.~ fic:uu :t (':tl';jtl :~c 
Ulll I" rs<·ript.nr:tii>l. 

~ 6." ,\ urt.;al!ioa<.,·iio <1:1 ,.,f:liÍ;d.'cn. da tt'.1c~·i!ll, e, nlerr·ncia" 
corrr>'<;:1o \lu~ docunJeiJLO> >"O!Tr·~pon<'entl'c; pa!'Q ~('li Inn<;<t
lilC!lt·'· a c'<·ript.unv:iio Plll liq·o doc••ll.'lltr!O>Íils I"I'IJJJl•ltiv;h r·m 
SC!'\'i•;O, JlDl' ln:u,;, "UliJJE•rcur~o d;1s lncr'illuih·a,; ,. " exame tia. 
Jll·b foruecida P"lo c~cript11rin du !i·a:·c:.;·" suht·e" peecnrso tlos 
c~.n"l'OS c Y:,~-t~í~·s, inldnsi\·e dos \·:.lg~·!c:S va~io~, o colll·i·ciuna
mrnlo '1"' <l:ulos p;~ra o.; rC'la.turio..:. a cf•l![(·c•;iio tio~ respcei i Y~>S 
qua :ro.-: estati,tko>'. a.f'ilf"f'Odo oul.e" 1 · rscripturnrio. 

"i 7 .... \inda a >·st:c: i..:tí•'il da tra,·<;it<>. a r,:ct·iptUI'il•;ão •·m lin•o 
do l'ornrcimeut.o l"ei 1." ;\s l: •CU!Illlt.i Ya~. elo Inl.IIH ir;l iJ un comlJinc 
C'.~S•l ian<;'\ll!C!lio COIII O do <"(>llolllllll (\O H!I'Íiique, <L Clll !i,TO 
rlv f'urrwcimeuto pa m. os carro,; c· vag·õLs, sua lubriticaçi\o, 
illumin:1çiío, ~ollSC'f\':1ção e limpeza, a cargo Ju um :2'' e,:criptu
l':ll'Ín. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 3Il 

~ '8. 0 A organisação da contabilidade do armazem e depositos, 
.conferencia e correcção dos documentos relativos, e a escriptu
ração em livro de carga do armazem na parte relativa no for
necimento á trncção, e fios dE>po,itu8, mantino sempre em dia 
para a liquirlação de responsabilidades ; o inventario geral da 
divisão e o auxilio ao official, m• organbação das folhas de paga
mento, a cargo rlo outro 2° escripturario. 

§ q." O auxilio ao chefe da locon:o<;ão, na organisa<:ão •las 
bases p~tra as encommendas, or~·nmenlos e especitica~··-·es, e em 
estudo~ e experiencias a con!ec<:ão dos desenhos de !llachinas e 
outros, o archi ,.o dos desenhos, o gabinete 1le ensaios e expe
ri('ncias, os instrumentos e maehinas de ensaios, "~ conterencias 
de material importado dos Estado~ l'nido,; da .\nwrica do ~orte 
ou da Europa, instrucç<"íes, notas de C<•n!'erencias, L:teturas, etc., 
e respectivo arehinJ. e o livru hict<Jrico das lucom<~tivas, a c:tl';j'<l 
do de,:enhista r!e I·' cla,-se. 

§ 10. A contabilidade e estatística <h locomoção serão orga
nis:uln~ de fc•rma rJue se conheça par:t :t trac<;iio: 1", o uumern, 
e . .;pcciP. e pr.rcurso dos treng; :!". o com,umo e dr~pezn. total e 
kilometrica por tl'!'IIS e por locomotivas e \'ehiculos, com o pcs· 
soai e com comhnstivel. por ('specirs. lubrifleante,:, etc.; :1'•, o 
percurso das locomotivas e velticulos, carreg:trlos ou vasios; e 
p:tra as ollicinas:-1", o numero, nat.tlrPz:t e importancht dos 
r·rp:tros que tiver soifrido ca•la locomotiva ou ve!Iiculo; 2", o 
traLalho util <los opcrario~, macllina~. rerramentas e apparelhos; 
3n l· custo, em IWltHrial e mão de oiH':t, das cun~truc<;<!es e re
par'~çücs. 

CAI'l'ITLO YI 

·l" DIYISÃO-VIA-I'El~:IIAr'iE:'\TE 

Art.. 23. O srrvi,;o da via-Jlrrmanrnio cumpreliende toJos os 
tralJalllos de conservaçiin. I'<'P;}!'açiio. constru<'çÜo, !'E'!'Onstruc~·ão 
e melhoramentos na linha.. editicios e suas depemlpncias. con
.~truc•;:lo de obras novas na e~trada em trafego. eon!'r't'\·ar;iio dn, 
linh:1, e apparel h o> telegraphico . .; e o armazem. 

Art. 24. Os sen·iços da 4" divi>iio Jlcam a carp·o de um en
gl'uheiro, chefe da linha. a quem comr1etP, al!'•m dn, direc~·:lo ill!
mc>•!J:da do proprio PSCI'Iptorio: 

~ 1." ~!:tntPr a linha na~ melhorps condi<;lí<·..:, tlP modo qu~ rt 
circtll:v;~o dos tr·ens se eJfedue com :t maior rl·~·ularí.lade, S(~
!HII'a n~·a P economia. 

Para Co'se Jlm o ehefe da liuha tel'á a seu r·a1·go :1, ClllhP!'Va<;ão, 
I'E'paro e reconstrucr;ão das oiJra . .; de terra e de a1•tp, et!iticios, 
açudPs P rl'presas de t<·'rra ou ai ven:u·ia, obra" acce,;sorias do 
con"olidação e segurança e C<lll"et'Va•;ií.o da linha o nppardho,.; 
tpJpgraph ICOS. 

~ :2 " Orga.ni~:u· o srrviço de pulicht da. linha, fa.zondn manter 
os regulamentos em vigot• c' as iustrucçi!es (!o •liredot• Pllt(e 
nheiro-chefe. 



3! ) 

§ 3.° Fazl'l' escripturar as drspezas ,Ja clivi-ão pul' natureza 
de ohra. tli-criminantlo o que f<,r pt'<ipt·iamc·ute con-erva<;iio, re· 
p:1l'il<)P 11(1 I ('l!O!lS(I'Uct.,:flu do que ÍOI' uhl'<L 110\"fl.. 

~ !." 01'}-!<llli~:tt' O-' pn\iPctn~. dr·s< lllt<·"· 1<1\'WJcnü,s ~~ l'·.pr·c-i
lka<; <t':" para a·: <<bJ'il." P UIJ\<1 tabl'!in ,jp '''i'ÍI' c IJI'C<;u..; par:c ",:1H'· 
vit;t • da \'P}I:' J';lt;ii.n <· Pl ~rn~ Jlll\-:l:' d 1 (' I 1'<1 da ~lll t.rid! ·go, a q IJ(tl 

~E'l'il I•'\ -:1,1 :L\11\II:tiJIHJIÍ,t' I' :l!<]i!"':. •i:l j:l·i'' din·c/11\' l'llgi'Itiii·!J'••· 
cheft'. 

§ c1.· lw:r·:J!::ri:tt' :,, " Jll' ·,,! q/:•i}<ÍiitL'' rh 1·i:1 l' :·111·' 
lll']ll(•, 

§ !;.· !'t'!'<'•>l'1'f'l' l'1'1' l''('tdc.·. ( J:l(' 

tlns.:t·i:~·~:t · t• --.;l.'\1 c:-:.t 1d,1 t' 11 u: d 
di\ l'l' 11·~ ~~'l'Vi(,•t~:-: ;t >CU <~i\1'.:..!: '· 

l·n 11, i•t: pr·c•'ÍI)llflUd •<:nirla-
!''; - ( 1r'("\ 'I.~' .,;--; 

~ /. · ·. f·l't>~l·ntar a~t tlin etl)t' r•ttg(',l[l(·il'll-t'h"fr~. at/ ., ,li:1 ~:-') t1c 
cada'"''/,''"' rr·l:d·l'Í'• n·,mnid" d"' t.•:•J,,Jhu-: f•x•·cut ,.·,,,,,.das 
oc<.;tn· '11··! 'l1a\·i I,, n' ·:i' tl'Jill li''" I'' llll ill<'J.aull'I'iur. ,. Zl'll'l" 
\''.)1 .; ,, '•11 ll·'il•l d" ( ,,,, 1 .• ,·);: \iidi:l, (' ilki· .~ l' '""'' ,[ i'·' "''11-

r.::h, ri c·n·' · '' ill"IJI.id<l' 1t· d·• '"·11,. :d ,.,. lt'll ,,j,tn. 1li~<Ti. Ílliill· 
d1\ 11- i :·t1r1, .. tJJI (jll!~ íoi ('l!lllf'· :---:·;, 1' :· d·1-· 1l1 ~ (~/>-, kil·ritl;: 1·ic;ts 

dP t'\1\l·•'! \"<li,';) 'I; e f(' () 1 1 ];~ :~J !• •1
1· ( :11Ja 'l !lU. \[ \'''•• 

lalt1J·i11 1: t't·H~t:..:fa·.c·:~d·' 1· dt·L1!\. d11-: :.: ['·;i,;11.< d11 illlll·l (li I.·-
C{'d·'t':t·. !,~, ! 1\ljl) ll \11', I!!;(•J\t d ·.-p:·;.,\ l \ \"1·1 :i \.._' 

~f')''. i• (I, d' ljy;::-:~;1 Jl I :tt\!1•1 ti!,:l![ "( 1\'11 >l":.!,llJJII,:•, 

,\d. ··.-) (J~ tr,\!l;dl\ 1 1·: ~O t·--,'1",\J' 1i 1 ! 1a Í di\i~;lt) n.ht·;ltl..:l'Ill: 
~ 1. t)(·..:jt·dl('~ü~ 1·1·in i :1 1 l.l1 di·:i~:-~~~. ;1 nnT :::: 1 ~~~-d~·~~~-~ia 

Ct)JH :1 :li!·t·~·t~~~·ia e ;1;-:. ():lfl';t-._ dt\·i t·..;, 't<...!.:-'L1u dl ~~a. c Tt·. :-:pi)JI-

UP!l<'ill, pt·,tnc"ll" ~~ at·c!lil-, I'"' ··li•:", ,,,.~ <lli~:t<,iio ,f,, t·Pl.'t"
rio~ P t)XI!•;tl'l;iíc_, tLt.-..; Ctlllta~:, il i..':ll.~·~ df\ u(li·i(d. 

§ 2." A 01 ~·anif':~c;il.<• da' f,,J:I I l'"·;l!lllt•·nlo '11 Yi:t p :·tltft· 
UI'Jll ·, 11 '"·t'!lltllll<'llt.fl n l'C'gi 'fi'" llO ['·''~lill[, a 1~01'\'t•~poll 1 <'ll· 
cln. iiJt("''!\~l d:1 dtv·~....:~o ~· :--:· u r ;.2.·;:-:~~~~ e ~~:··du · ·ll~.~~ 11 ;ll'··lli\u 
!!'Tal. :1 t"tl'go dn l" C·<·rip!lll'ili'ÍIJ. 

s :l .. ,\ , .. ,nfPJ',·Jlcia ,,,,_ l':ll·t•·:·' di11ria~ ,],, l''•nto, Ltw.:tm·nto 
dC' ! i\ t'tl tlc1 jHl!ltn .~(·t·aJ 1l(t dl \i ;l11~ ('X:lltlO (~ C'Otlf'l'ULlL14oÚU CUlll 

OS l'l'~llll\"' llll'll.'•lf•-: ,,, j'll!IÍII, 11 J't·_ t 11'11 ('ti\ li I i'" d - fi,!IJ:t~ ,}-, 

pa;.!flll\ ·nt11 n 11 atL\ .. iJiu ;111 l {':--1·1 it t'tl'<'l i11 tt;l llt'g:uti·. · l cl\.1-
l'nlh:ts. a ,-;u·::o d11:?'' e-:crijdUI.,,i.;"· 

§ 4.'' 11 IIJI'Cntnrio 1h ,!i·;j,;;(", r-·i-!·i;:lro \!e p<!1li!lo:', relaçiíe~, 
cóp'a.~ em gPrnl, (•te., >1 o auxilill nu ullil'i:d uu ao I" PSei·itd,ur:t
rio, a cargo <lo J'ratierud,e. 

Art. :2!i. As obras d" con,,:n·:t•;iio o rcpamç:iu ordiJJ:li'ia 
serão f, ibs J'OI' admini~tr;u;ilo. 

As,., ~nsl.rucções ou J'C]i!l,r,,s :lt> ,-,.In r considera v e} EPriio Jrito,;, 
a jnizn d11 <lirector r·ngcnhci ro-cheJi.•, por adminbtra<;iiu (\li cm
preiia•la, mediante s,.ri<>s dr JH'P<;o~. e dirigillos exc!Itôinmentc 
pelo l'Ps::oal teclmiro da via pPrm" nem I e. 

Si as ol,ras importan·m em l'r'liOV;JçGes eomplet::ts 11U na 
construc,iio de ol.ras de arte de :.rraw1e i111purtancia, nada re
solvera o director engenheiru-cltde sem prévia autorisat;ã" <lo 
tllinistro. 



ACTOS 00 i'OilEH EXE::t'TI\'0 :li:: 

CAPITllLO VII 

J\rt. ?7 .. \ !'í" <Ji\'Íl'~O C'OIDllf''ltf'llde: 

>i i." A org;wi,;açiio da,; explot·:u;•lrs e r:slll<lu,; pa.r 1 '' tl'lt•,::.:l 

d<t mt1·ada e smt" r:: Ittill''. 
§ :2.·· .\ urg;uti ,,,,;;J,, dos pt·ojt·do,, or:;<lltt<'ll' '· e i 11s! t'llct,·iir·' 

pn.r:~ '" u\eeu.,::io d:~s obra~. 
!:; :;:· .\ tisea.lha~,·;\o de t<J:lo."' os tr:d::1!lt h,.,,,., .. ,,,;·",. ·l:Li·:":'; 

coJl,;tt·uc.,::io e pstudos. 
;:i !." A,; mPLli:; •t'S i' a\·a!i:L .;,.,; p 11".1 pa~:till<·ttlu ti<:;; 11i>nc r·:,·

('CU tat!:LS 
§ ;,.u .\ or.~·alti..:a~,<ílt do..; c<·rtiliead ~~ pa:·a p·lg:l.llll'ttl.ll da~ oLt·,!, 

e SI r·\·j.·l)< Pxee:t!a 111:--: t'eiati\Tq...:. ~L l':•n~rt·u··~...:ti l, 
,:: , .•.. \ •n·g;uti~:t·:iiu da,; JiJ!Itii:-: de pagam··nlo c :1:• í'"··· :.d •L 

:, tl i' i~:lo . 
. ~ /." .\ rscript.tu',t:;ii:J lechtJk,t :Lt·; <lr·~'·l''-'Z;t. <le cd!t-:1 ,.,,,. ·:· • ' 

du r;ust., de obra"'. 
~ i'i." O :tpllt'<tl!lettf.o 1!as qu:ulti:lt:k.'> <!e ubt'.L'i '' ,.,., . ., i:;•'' r·, ji 

na eonst rue:;;! o. 
Art.. ·:~. Ao ilirednr l'llgt~nh,.iro-chr·f'p C<)!llJl'dr• : 
§ I.·· Organisat• w pr j1•.r·to.; "" ~>X•·<'tl:;:l•, dP tP:Ias :1 · olJI·.tc:. 
§ :!.'' E...;c()lh t'd...: Io~;t{:::; va.r·:t :1..: u~':t·Jl '< 1 pal·~tda .... , ~.tlh·ill.l ..... 

mais e·liti<.:i<h. 
~ ::.·· llir·igir· e lisr;alis:Lt' Llldl)s Ih l.t•ah.dh<L-> i' S('l'\'Í•.;""' :h' o)\: 

~lt'tiU·.;iio do ]Jl'lil<Jil,!.Utlltellto. 
;::; !." Orog:wi.<at' ou appr.>\'<tl' <H l'<,gnl:t•nPrilns e itr-ll'il\' ·<• ._ 

ne:·ess:;.ri::s para a lJO:L HH1l'Cila o !i<<.::l.l i:-;;L<;:!.' · J, ~~ J'l:il•ritl"·' i.r:t
ballto<. 

§S." Celebt•a.r cum particttlal'l;s conl.ntd<B ou aju,Lo.; tle sct
viç~>s, crmcess,·,cs <Jil fuf'ne<.:irnPnt.•<s. 

Si()." Requisit:tr ao Miubt:·t·io d:L lmlustl'ia, Via~,·.'io e Ohrct· 
Publicas as encommeruht~ que ltuuver·em :ll' set• J'oil.as 110 'stmu
geir·o, fortHlCl\Jlll' para esse lim os rl('SPitlto8, csper·iti:::v;C>r·.; e os 
mais elementos nt•ces:mrius, inclusive u or·ç;tmentu approxirrw.tl• 
da. despeza e tudo em duplicat:L. 

!:i 7." Promove!', amigavul ou jtlllicialmente, a acquisi<;iio uu 
desapropriat,:ão dos tet·ren:Js e b.,rnfeitori:ts i11di<p 'll·:rl·,.j, p:ll':• 
a cunst.ru:;çi'io da estrada e de sn •s ol:r;Ls. 

Art. 2\1. Ao 1\lini:-;terio da In:lu·.tt'ia, \'i<t~;:'io e OIJt·.t.; l'ul·lic:~:: 
serão remetti:las cúpias dos eon tt'acto., cl1lcbmdos t' dtB estudoo 
definitivos da estt•:•Lla, inclu~ive os r,ypos gerae~ e "' projecto, 
espcciacs ,los edilicios e obt·as de art<·s, e r·m cuja cont't-c:;ão 
deve:·it presidir a ec:>nomia compatível com a solidez e as m:d' 
eondi:;i'íe-; essenciaes de semellt;mte.; con-tt·uc,:õc~. 

Art. :;o. Os orçametltllS, tle~pez;ts occunentes e cu~l." eiiccLi
vo •las obras de constr·uc<;ão e dos estudos ser·ão escripturados 
com o melhor metllo•lo e clareza, por modo que de prompto SP 
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possa Yerifica.r a uespeza real de cada especie de obras, o custo 
kilometrico <lo qualquer parte da estrada estudada uu construi
da e as causas que tenham motivado cxce~Ro no orçamento d[t 
(lhr<t rtuaudo i:<,:u acouter;a. 

Art. :n. Q,; trah:tlho~ terão anrlamcnto compativcl com os 
nr·ditos destin:Hl"s anntwlme!ltl' para" pn!f:tmento rla,.: respccti
\·:• s tlcspeza~. 

Art. :)·!. Os Sl'J'vir;os ,1:1, 5" tlivis~o tica.m n eargo rlo I'' engc
nlwiro, a qur·m <'Oll1J'r'te, al(•m r!:1 rlirec<;;l" immc·,liat:\ du c~cri
pt~>rio: 

§ 1." O dE'linea.mE'ntD do prn,iC'cto rll-tlltil ivn rla estrad<t E' seus 
l'<lli1D.C~, Ú Ybta r_l;IS plalJt:l~ C ttlai' d<wiJIJl(:JJtOSd<l C'SiU< 1•1 do tr•t'
l'efll). 

:::; :!." A rrrg:mi~aç~o e rle""nho dus Jll'O.iPdo~ rlf' uhms. 
~ 3." 11~ c:rku!•J" Lle l'libar;:ío e avall:ll;~w rlns uhras !(>i tas c pro

ird:•tl:•-=. 
· :=:: 4." .\ "l'i-!'flll;"a<;ão d11~ r·Prtitlc:tdl1s pt·ovi~orio.~ o contas fi-
!l··'e~ p;,,•a p;tg:unelltll da~ u!Jl'a:--;. 

::; ;,," ,\ <~t'.~ar~i,a<::i" rios P!r~IIII'!Jt"~ pt:',l a. pnrte dos relatorios 
J<> rlirector euc:·c·!theiJ·<H:lwlc, r·cit'!PIIIe~ :.1 ron,-true<;:i<> e e'
turl11s. 

~ ll." .\ PO:CI'iprll1'8.<,·in tr·<'lmic' d:t ;;• ·'i,:i~ão. 
;; 7. · ,\ <>t·~·:~niocn•;:"i" rLls f'<.<llt:~:; "" p:.c:·:•llll'llln do fJC'SS"Dl t!rr. 

·' diYi>:Ín. 
A:·r. :-:.: .. \ns ell<'Ji··~ do ~PI'çiío inr\tl\\h~> : 
~ I." ~-'~'''"li:':n' a L'Xecw;ão das "LJ':I- r• nt:1is :-;ervkos de "li'~ 

8 :!." li~r nos empr('iteiro,:, rle accor,lo com us instrncr:õr:; rln 
rlirect~>r t'll!JPillt<·it'o-chde. :ts nrdn:.; rk ,..en·i·.n qtte fnrem prr
cisaoo; par:~ "· l"1a exr·cur;:l.o e :rll'lh<•r march:t do~ trabalhos coBih
rlll:-i {t :--;u:l fi:-;t·:dl:-:.tH·áo. 

?:; :i.~ F~l;-ee a~ J11c· 1i('iir·s p!'llYÍsnri:1s 0 finar-s das ql1ra~ c 1nni;:! 
l'l'\·i,·tH dtl S(·('r;;-10 • 

. \rt. :11. ( 1 I" r•JJ'."r•nlwir·n "P''e .. Jt-:r:·, :1.11 <lirr·rt,nr engc:nltei
;u-<'la·fl·, :d;> '' rli:t }() dr• r·t·l~l lllé". llill l'Pi:d.u;·j., r<•stllllirlo rlrlS 
tralJtll!lO:-- 11:1 SPL'l,':l·1 dtll';\lJIP {I ltl"'Z ;l!)IPI'i•ll'. l' :lt,t~ n dia. :)j de 
.iane!!'<l dr cada illlil''• um l'f'!:ll<••·io r'il'r'llllt'ihllc'i:uln d<l anno 
:_tntl·t'it•r. t)(~i11 c•llllt' () ort:ninPui:l Jl'll';l n, l'l'~}K~l·.th·,,s ser\·içus no 
('\:t'J'cir:in tin:tnc,.iro s•·guinte . 

. \i't. :::). O directnr Pn~umltr·iro-c!lefP nnmcnr:'t o;; :wxiliares 
r ma i~ I'IIIJ'l'l'gad"" m" i"P'-'11:-':l \-,., ', li xn nd11-l!rcs vencimlêllt" 
<l i:u·i0. 

Art. ::11;. O p:1g:Hlur ó re,:pon>:r,-d pc·hs qnanti:ts que reeebrr 
c· ''ÍIIii'11tll as p<tg-nril ;, ,-isto~ dr ,r,J,·m ussiguarln. ou )'llhric:ld<t 
pelo dirp,•,tor engenlteirrH·hr·l(•, Jll'(•,:r.m:t fhnr::,, rlc 5:000.-.;, e ticn.
I':·, su_ieit" 811S rq:n!:tment.o:1" in:<t.I·ur(·l·r·s d11 .\!inisterio da Fa
zench r·m tudo que lhe r .. r appli<·:Hf'l . 

. \rt. :n. ,\o pa~mlnr• compPtc fht.et·, po•· si ou p:1r sm1s nuxi
tiflrcs, r!cYidamenLc aul.ori8a.rJo-;, !otlrH O' pa'én.mentns da. estrada 
que nfto tin-rem rle ser elfl'ctua.,Jos (·111 outl'a rE>parti~·fio puhlica, 
f'llt \'irüt•le de conl.ractos. 



.-I.CTOS DO PODEH EXECUTIVO ;)]5 

CAPITCLO VIII 

DO PESSOAf, 

Art. 38. O cargo de tlirector engenheiro-chefe s<J será confiado 
a engenheiro nacional, praticamente !lalJilitado no set•viço de 
constt•ncção ou t:ustcio de vias· ferre as<' fJ ne notorianwn te 'c t'<'
CtHllmende peht sua experiencia e capacida<le pmtis~ional. 

Art. :~!l. ~ó ]Jotlerão ser nomeados para o~ lo::wrcs de chefe de 
di vi~·! o e tle secção engenheiros que, al(·m tle satis!itZ<'rPm as con
diçün~ da lei u. 300l,dc9 de outubro de 1880, tPnham pdo mf>nos 
cinco annos de pratim em traballt<l" do coustrw <;ão ou tt·at"rgo 
de estradas de f(~rrn. 

Art. 40. Os logat·c·s de engenheiros rhilleufes, engenheiro~ ~~ 
contluctores de I" e 2' classes só serão exercidos por engenheiro,; 
tituhulos nos tcrtn•ts tl:t lei citada no artigo anterior, potlendo, 
não obstantr, os agrimensores habilitados exnct:r o-< mrgos 
dt· cow luctores de I·' e 2·' classes. 

,\rt. 41. SPr:"t nomeado por decreto o dit·ector cn;!:cnllcirn 
cltef'e e por portaria do l\lini,;tru: 

Paragrapho uni co. Sob pr.•posta do dit•ector rngenllri' o-chef'L', 
o ehef'ctlo trafeg·u, o chefe tla locornot;ão, o chefe da linlta, o 1·· 
engenheiro, o" ehcfes de serc;'fío, o chcl(· da contahilida<lf', os eit
genhPiros dP I" cln~se, o secrdurio, <l tlt<~>out·eiro, o <:,<ut:ulol' c 
!!:Uai'tla-Ji Vl'tW. 
~ Arl .. 42. Serão nomeados pelo dircctm· engc>nlleit·o-rhPI"e o" 
tlemai" cmprcgntlfls thL estrada n:io rncnciuna.tlo" 1!<) artig·" :lll

tc ri<•l' e c:onstantcs da tabella cm"·c,;pontlente . 
• \rt.. 43. Comp:·te ao tlll·som·ciro c aos :•.rm:uenistas pt'll[lliT'l'lll 

os respectivos ti eis. 
,\rt. 44. ,\ admissão e dem i~Eão dos empregados dc·nom i n:1dos 

oprrarios, feitores, guardas, trnbalhat!on·"· ,;c·r·vente,; f' mais .ior
nal•• i rns é da com pete11cia d(IS che l"t•s das di vist)t s. nuca ITt>g·atlo.~ 
d;t tlirn<'t,"â.O illlll1Ptiiata.de fJU:tlCJllHJ' l':\1110 dl' SCI'YiÇil, ,;1JjPit.:IIItiO, 
porém, seu-< actos :"1 approv ~·:lo do dir.·er.or ütJgeulteil'<l·Cilf•l(~. 

Art. <[). O di!'ector eng~•n!Jeit·o-cilei"e ó o reopr•n-avel pelos 
alm~<tS que llilo l'eprimir, comtnettidos por ·"·'US ~ub:Jitei'IIu.< u:t 
aolmi8s:lo ou demissão tio pes,-oal. 

Art. 40. O rlirectur cngenltetro-ch<'fe rle,:iifn<~r:"t o ~r·tt ~nb,ti
tuto <:lll snus faltas ou impf'ditnPnto~ ":rq)tll·:u·ios, ,.,hPntl<l ao 
Minist.ro, ouvin•lo o tnl'srno dit•edm· engr·ulteiro-cltPf(•. tJ,.,,_!.(ll:II' 
o ~uJ,;.;tit.uto interino, ,;i o irnpedituc.ml" prol<lll>!"l"·.;n p•rt· mai~ 
de :iu dias. 

,\rt. -17. Os cltf:fr·s rle •li,·i,.:ão c rle scn·i,-o, :.;r ri\ r) .;uJ,stituitl,•s 
vor quem o directol' engeuheit·o-eltef'e t!ctc·rtttitwt·. 

Al't. 48. O t!Jesonreiro e amtazc·nLta;.; ,r•riio snb.;tii.uidos, eon
Eer•,·anclo a respou,abilitladc que lhes e:llJc pelo' ,;eu~ fieis. 

Art. 4\J. Nos impedimt>utos att.) oito di:ts :o ,;ub.;tit.ui<Jío ,:e 
fat':'t na. ordem llierat'el!ica tios cargos. qtw serit est:tl!ekcitla no.~ 
~·egulamentos especiaes tle cada di visii.o ou sect;ii.o; q uawl• ,, poróm, 
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o ímpr-dim•ntn ('XC<'det' de oito rlias a snb.-;tituiçiio se f<u·ú pm· 
llesig-JJ<t•;.l·• dn •lirector cng-eahdro-ch<>fe. 

,\r·t. ~~ '· T"1lo D PtllJH'eg;tdo qw• Sll 1•-titnít' outl'o em sen im
]t('di!tlt'IJI •, J• ·i'l'l~ 1 >t'l Ú Oó' VE'll ·iiJWiltll' d ·.-< 1.1·, l\[l<d<jllCI' ll\H! ;<(•j:l, O 

l!llltJI'l'" de ,f:,, <>Jtl fJ'l" se dt•r a, .-uh,;titl!tr;:io. 
f';l['i!;.!l':IJ'Ji>J lii!ÍI'/1, 1Jt1<lli 11l, jH•}J !1:/llfl'·i'l C.<pc•i:l! t}> 'il'I'\'Ío;O, 

Jp i(('(':l!'d· ~~Hil ,l l1·i J',·Jt•t't•J!Lt 1 Ú~ ;1(' 1_'!1 iliiL:I_'.'I':O:, ;1 ~;ll'· . ..;!ii 11\(,'.HI ::3/) 

pwl<·r ft·:· l··~·:t:· ''"'il n•_·,·tlllllth<·~" ;Jp lllti<'>.,-,,., 1 jl!ii.•' d 'dil'<>
ctl)r (•ft_, :::\.''i!'l' clH·!i· I' jl(lt' dt:.~Í~!l"•·" d ·~·t · ;. eÍJq, C.-::il!' r:•r
ce!,(•t·:·t. :•I·•JJI 1!(1 :..:,·!t> \·i·n~··!:u'~J(,,:--, , !.!l'l.tifL-; ·;lu .. a di;;J ·~ ·lP 
sntr~U11:i ;,,_ ' · 

lll··. :-. ~ · l pt'o\·inu~ntn d,; I·J:!:l!, 
p(>l' t.n·• llt ... lo< 

[·. li·. )'I' I_,. l!\iil; 

2', ;~:·o·(' 

3. ( ()' 
~ !. ti·,l!l•·:l·l~~~i l'dl ,. llll:ur~·cl. q~1nndo o dit'\·(·!uJ' ''ll.~t·-

11111 11: j k>:· •'li'..,•l:i<'!i'!', ''· f':tti'•',<>Jllli'Í<•ô <!1, JI:I.ÍIIl!l, 

t·h.- , IJ!!: ltijll!'ll'<~lll {··llllPc\!ll''lll•,:· 1k ln:fr·Jlt't,-:í~_; jii'illLI L:. 
~ ~!. 'I• :-<!! Jlltitl(';l·~l'.-.:. lJI!' L'''' •,:!''r•i!f 1111-·l' t'( !t:·, ii>J'•'Jl

t:i:t :': :qt: ;;'í I_ a~PlllllJdad(• I' lllf•\' ·i!!l''!~~(). (1:-: uni ,:;j(·...:. ~~-I . ·ri-
pt.tli';JI i.~. t- ;llll .nq,·tJ·· •-) :t~T:J1 'e ('- 1 )!: ···•:t:--iljll i lt1!~; . ...: 
e n~ :-·. r . .:: ~·-·nli'l(·~t 1'·. ,:-· t( l•·~::.'~'~li--J,,.: P 11-.: cutldu~·r.,r, ~ dc-
I.J't'IJ • 

:'i., :·.'I''''' ltl>'ll•·:lf!<Jo' p >I' li,!'<' "'•'ll]]n )' <1'.1, pr:·•, !t ·hilll<'!lt.·< dP 
vng;h d:1 u!!i11w t·<t~c·_:J,.!I/"Í;J l'l•.:.:jw ·!i\·d: 

I·, ~~~ t~ll;.!:t•nlteiJ'Oo' t.itula l!l'; 
;!,•. (t:S df'· (•tdtl~t;l:' ~ 

R·~, t·• ',·,-: 1 ~ P~IIJ>I'~";!-!'Hdr_,~ n;l11 trl('tH~i.-~1):ulo-; !l'':" l'at·n.~·:·aplln:; :tn-
lcri' •n·" 

f-:,·:·:.1• Í.!l"diJif'td.l· ,J,. lin·c e,;,·o!IJa OI! f>lllp,·pg:do, qu·· t.nnliinn 
t\1• [>!'l·•l;, liaJii,'l\ Pll 1'1\lll,'·-'"• ljll:lil 'o u,< fl\11' ti\'CI'!Jiil <lil'l'it > IIiiO 
r1 po:--::--· 1:!1 I1Zí t·. 

\ri. .·;. l'<ll'll '·'' l";.!:"l'l'" l[il<' va!.:an·rn nn, pu·l.1· Plll trnfeg0 
da t!~lr:~·h ,, ~"''" pn·f<'ridoô '" t·It:.;'''IJIJeiliJ." que"'' '\L:h"t'Cill em
P~'"~ndo.-; li!.h tr:tl•alh·<~ <h· t''' 1 tr·tt~:<;io d;J lltP'III:t C~'r:••h. sem 
pnjUIZ•.J d"~ <'lli-(Pllheir".~ d:1 litti<'l t'lll tt"<tf'<·g-·•, a ,iltizo <f,J dinJdOl' 
Cilgi'llill'i l'< H!heJ(,. 

,\l't. ~.·:. ('Oillpetem ao-; Clll]J"Pgel<IO:l !h \'f'l!CllllCI1[U$ l!Hli'Cit>[O~ 
n:;s tido ·lias c ohserv:L<;ilcs anm·x<ts. 

Art. :->4. O <'IIIPI'<'g.tdo flllll lidt.tr ao sct'vi<;u ~em c:tus · justi· 
tícatla P"rderá totlos o; veHcínwntl)s. 

Si jtHtilkaJ• as fa!bs "''I'·iht•-II;l, ,[e:.;c•mtada a gn).tific:u;iio t'Ol'· 
t>espondPIJte ao< •lia< c·rn qttP ti\ll<tt' aU• ao maxinw de oito em 
ca<bt mez . 

. \' lill L~< q ur, CXt!odercm <leste ntllll'·l'O sú po1loriic' sce ai >Uilll· 
d:t~ <'111 Yil't.ltlle de lkew;a c~>llL;C !ld:1 ao ernpreg;u!o. 

;\rt. ~,;-,. O de::;,·ontu p•>t' J\J.lt.as intPrpolatla~ serú corrcspon
tlente ao-; dias em q ne ellas "e 1lerem; no ca""· porém, de htlta~ 
cooset·u ti v;1s serão tamb:•m <lrsc~>ntatlo;: o~ 1\ias fPriados com
pt•ehPn,J idos nes<c pel'iod< •, 
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,\d .. ;)6. São causas juslificativas t!e faltas 
1", molcstia r1o empregado; 
:2°, n()jo ; 
3", gala tle casamento. 
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Pare~gr" pilo un·co. Compete ao <l ircctor engenlwi r··' <·ltefr jnl· 
gar· d:L jthtificnção das I altas . 

. \1-t. 57. A~ Ji,.enç. ~aos cmj•l'Pg:ul<•s sr·l'iío concr~·li·!.·s :ll.ú 30 
,Tia' p1du direct."r r·!lgenlteit'!l·<'ill·l'e e a·; de mai111' pr:u.11 pcl•l 
~lilli·t.J·o, [li'CCl" 1<'tldo mtdir·ttl'ia do tlin·ctor eng ·tlliPil'" clwlb . 

. \ rt .. ;,H. As lic•·nças serão coneedida,; c0111 011 s•.:1n ordr,!l:ulo, 
11:ln ~(~ ahlna udl) Plll <"aso a.lg-tllll a~ '.!_ 1';1 t! !i('il tJI('·..; dP l'X~'l't'iei~,. 

!:i!." S(,, pur motivo <le mnlest111 prov:td:•. ~•· <'OII<'• •'•·1·:'1 li•·en•;a 
att: 11111 <JIITtu, pudE·TI\lo ser com onh'll:ld" inl•·i1·., "I•· ,.:, 1111' :,. • ·· 
d•· •·111:lo <:nt <i<'"IItP C<Hll mrtadu do "r 11·11:H!Il. 

~ ::." l'ot· qtwlquPr outro mo1i1·" jii-t.ilk;~do a li<·•·JH·:t n:"' nx
!'(1t1{·r·:·l df' sei:-::: !Hfl/('~ (' :-f'!l•ln COill Ol'dP!lil.dO fh·:tl'Ú, ....;u ·~·i!:t :tU S<~

gltitiiC dr··ClllllT>: 
· li' quinl:t padt·, ~1'11< 1 0 a licença até dons !IICZl'~: 

1!:1 I"J\·:1 l•:ll't.c. 'en<lo por mai:-; 1h ll•>liS at.ú qtt:11.1·" lllf'l.· ': 
;,<. dnas te·r•:a' p:n·tes, ,endo por m:Lis 1!•~ qu:~tro nw;f's . 
. \ri; ;)(J. I) Ü'lil)"' das llcrn<;a~ c<Htct:dida.; eom lll'•ic•JI:Idll. ,uas 

1'1'1• J'llt:ts t' pt·orog:t•;iírs deutro de UJII anno a l:I<Jit:lt' ,:, dia Plll 
qtw" r·mtn'l'gado ('11t.ra1· no .g·o,o da p1·inwir:t f!lll: oht.i1·m·, 'cr:'t 
oOIIllrtll'!O p;tf<t <1 tiJrt <!e !>TZOI'·>C O dp.;··oniO de fjlll\ T.l':tb O al'(igo 
a lll<•ct· 'ente. 

!J:~ ll1P>IIl:l r;·<l'llt:T. p:·•l<'<'<ll•r-:-:e-lm 110' I)l'rill<lus nllltll:ll·> tlll1·· 
ri· ll''' ~ . 

. \i' I. f)<). :\11,.: C:lôO:'., )>Orém, d<• Jict'lll;a t:Oill 111'<1 Tl:llill, <1<- ljlll~ 
t.r:il' ":~rt. ~,-.;c ,;r·n~ parngJ·aphos, li11d" o p1· •Z<> lli:>XIJ!IO <i<· UJII 
annn, lliiD >~crú r<~n·~,·:,_da ou peorqgad;l. 11< s..:a:-; e()JHlit~(JP:-- ~t'!ll qne 
u PIIIJl'·pg·:ido Y<dto :1o dfedti'O exercido uo ·'•'lt carg·" P n•·llr~ 
l'l'l'lll:lllP<;a p•H' tr·mpll, i'clo llll'll"S, igual a" ·!a :tll'l'tl>'i:t dd.er
lllill:tda. t•el" go:'.o da liccuça. 

,\['!.. ()!. Fiearit >em ell't~it" <t liconç:L concrdida si o cmpre
g:t·'o ljltl' a tivPr ohti<lo nii.o ent1·ar no gu,;o <lell[l. deutt'o do 
pr:1z•• do :-:o di:t.;. cunt:v.lo do dia em ctuo o ad" <i:~ cllJH'I'•'ÜO fi11' 

pnl.li<:ado "u lhe ti li' communicado: 
AI'L. (j:'. O dispusto nus artigos antecn•kntes ter:'L tami.Jem ap

plic:l<Ju> no t:>mpregado IJ ue perceber ,;ímpksrnente gmtilica<;:lo ou 
di:v·ia. considerando-se como ort!enat.lo du:~~ terçns pal'ti'S <IP~s:~o 
gl'at.ilicaçiio uu diaria. 

"\ri.. G:l. i\enltum 1·encimento srrá pago ao PmprPg:~<l" lken
eiad" wm que tenha registrado a lieL·nça na ce<.:ret:' :·ia 1!:1. es· 
tratla, l'Olll a •leclamç:l.o do dia em que comcçuu :\ gus:d-a n Peru 
que se achem i':t ti,l'ci tas as exigencias prc~cripta' It:l> !Pis fis
c~1e:-;. 

"\rt. 6-l. Em caEo tle accitlente em sPrvit,·o nad<t ~e des,·ontarii. 
tlarn.nte 1> tratamento, dos vencimentos ou t!iarias du~ e1npre· 
gado~ ü•ridos "li contundidos, pudend() o director eugenlte;ro
chetiJ m::ndar Jornecer os pt·ímeiro~ succorTos nw<lic"·; durantn 
us primeiros oi to dins. 
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~ 1." Em r•a <o de i nu tilisação o em pregado terit direito a um 
logar con.;PntarJeJ eom o ~eu t>sta lo e cnja paga seja, l,elo menos. 
igual a (]Ut' pPrcebht. fornecendo-Ih<-> <L a·lministração os meios 
mtificiaes que a orthopedict aconselha. 

~ 2." Em casn rle morte, em conseq uen<'ia U•3 accidente, o ~e
pulwmento sera t'eito a expens1s da e:<tru•l:t e se abonará á 1\t
milia um Jr1r·~ rlt- vencimentr>s, além do que e~tiver ven
ddll. 

Art. ri~>. () Pmpr·rga lo quP !'.li tal' q·guirla:nPnte mui.; de F 
dia~ ao s•'l'\il;o. ,. n;lo tive1· J'PI]IJe;·ido <Lil rlirector engenheiru
chele jl!~tilit:a•;ii•> r!a :,;tta UUC:PI]r'I<L. SC'l'il l'()ll<irl<'r<trin dernittirJO. 

AI"!.. lii'• .. \< h·,ra< 1l•~ tr·ahatho ~ •r;lo tixa•las no,; regulamentos 
e.;prciaPs que i"t>J'<·m experliilr,; pPlo,; ch ·l!·s das re-'pr~ctivas rlivi
:-;<l;·s, l'<llll ;t 'lJI)Il'll',·;t.Çiio d(l •lil'CCIOr lllle!Cll!ll'il'O·CIJe!'rL 

ArL. r'li. "]",,,f,, o tt·a\,.1[1Jn •lu:< ernpi·,·g·a los de sen·i·;o b!'a~·al. 
exe,·ulndo I"•IJ'.r r1a,; horas de s·n·ir;IJ <Jr·J.inn.rio, será retribuido 
Jl"I' ,.,1da Ir"'' dr tr;lhalho extr',lllt'dinario c,,rn um accresrimo 
'''trti\·al"ttte ao rlupi•J ria qu•Jia de sal:l.r rJ corr'I'Spnnr!ente a ccvla 
llllr·a r·r· :i11 Ll'i" dP ,;r•t'l'i•:o. co:nt.arrto 'llle o :\cct·e~eim·• total dia
r'" "''" PXl'Prlr ao <luplrr do .i•>l'tl:ll 

P<li'OI;!i'"f'li" lltJico. fndo o Jll'~s.,:ll ,],• tr;tc•:iio. incln"ii'A ma
noi•r'a'. !-!""'" ;·;t dr•:h'l 1 ;mt.1)2"PIIl ,_,-, '!IIHIIrJ;J ""et·vi•;o na ltnlta 
r .. ,. C\I'CIII.:l·'" P:ll lr<l!';t,; extraili'<.litJaria;: p•Jl' rmlrm superior. O 
1 'lllJI" d1· 1 ;dnllr•I<J-'din:trio d•J ~er1·i·:·• •1e tracçfío serit dns :; 
JJ.,r.l' ri ;r IJI:ui\r;i <>< ; horas ria t:u·rle . 

. \rt. li~ .. \o hlta,; dis~iplinares C<>:llmett.irlas p··Im empregado~, 
:\:< qnat•> n;l" r'•Jnsr.ituir·elll crimPs dr•lini•ln:< na legislcv;iio. set·;ic 
pnnirla.s S•".:·ruJ 1o <t ~tm ~.!.Ti1Xi•Ll.dr. C.Jlll a~ s1•guintcs pPna5: 

I". ,;i111plo- arherlr~tH;in.; 
''' r<·pr·eiJrrt'ftn ~ 
:~·. mu!la ;rt•· nm mrz rle YC'lll'irnrnto~ 
·~ :--ll,pP!I:--.;Iq :111~ :;) di;tS 

;l , dr·rlli""''-ltl. 
::.-: I. r • dir.·t'l"r l'll"'~nlif'ir·o-cltcf't~ p Hlrr;·, impur qualquer de::Has 

]'''!I'~' :11'' 1'011!'1' ':!·",]''de i'U 1 JIOI!lr'<\I;;I<J 11 ;~s rle arlve!'tencia e 
;,11-p'·thi.' <~1t· 1~, rira< :trJ" dt• JlfiJJli·;,.::'o rl11 \lini;.;tt'•'· a quem d r ri· 
4'\>llltPr·iJIJI'Jll' illiiiiC·di;tliJ. 

~ ·: .' li> '·ltl'l'<'< dr ·ri i 1·i.;;l11 ]' ''kr:·, o p ··op .... "~ pcn:1.s 1le ar! VcJrtencia. 
I'C'Jll"t>ltrn-:'"· llll!!l'n att1 li"1 rlia . .;, ~u,p.:rJ.<io ati'·:~Orliase de:ni<sio 
au.; Plll]JI'i·;.r:r.:n~ S•ii.J .;ua.; onl1•n.; e i1nprn• ns<as perw.s aos ClllJ•l'C

g:..trl(J:-: de :--:u t 110 IH~a\·;l.t>, snb'lP!Ltf_~nd) setl"~ actos ú. approYaçãu 
rio rlirecf,,r rn;renht'iro-elret'e. 

Art. (\'.>. \'.der.l<~ ser cm·~rrlirla<, m':lli:wtn, auto!'isação do 
~,!inist.r··'· !n'o~lilir·açi)(>.; ext.t·aor·dinat·in.,; como p1·emios ou reer,m
p-·n~a.~ r 1 <~ pt'n\·adu z ~lo, acto...; r~e CttrageiU. C lH'2Vis:lo llQ,.;:: C:l~O~ 
de accid!•tJtPS "ll q ttando cstr-.; forPm Jrnminr·ntes, procerlim nto 
irrPpr·elietl'il·,·t nu mei!Jor.lll11Jl!l.rJ,; not.aveis proposto.-; e adop
tad<IS 110 >r·n·i•;o de que estin>r encarr·e;r:r1l" o cmpr('ga•lo . 

• \rt. 7<1. E' crmce lrr.la ap >SP.ntadoi·ia, nrdinari•t un ex:traordi
lJ:tri;t, ar1."' etn~~rPg;,ulo..: r~a E:..,tl·adrt J(• FctTt) <.lr_• Fot·to Alc::teP a 
{"t'll!.:llOI,\;rJI'I. 
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Art. 71. São condições indispemaveis p·ua obter aposenta
doria.ordinaria: I•, 30 anuas de serviço elfectivo; 2", absoluta 
incapacidade phy:;ica ou moral para continuar no exerdcio do 
emprego. 

§ 1." Na contagem rio tempo de serviço não serão attendidos 
os dias de suspensã.o e de faltas não justitic:vlas, nem as licenr;as 
por mais de 60 dias em ca•la anuo. 

§ 2. 0 A incapacilhle physíca. ou moral yerifica-se pelo exame 
de tres facultatiYos e parecer fuu•Ltmentado do dircetor ellgt~
uheit·o-ehcle. 

Art. 72. A aposentadoria extr,lflr,Jittat•i:t púde ser roncrdida: 
1•. ;v) empregado que, contando lU annns de sen-i<;o. ~e impos
sibilite de continuar no <lesemprnlto do cmpn•go; 2", ao empl'c· 
ga,lo fJHe, independentemente de outra q ualq ner condiç·ü 11. tome-se 
inhabil para o servi<:o por de~astre rPsultante de suas ftlltcçüe~. 
do cargo, por molestia adquirida no serviço ou n t pratic;t de 
algum acto hununitario ou de dedicação h causa publica, 

s I." .\'s causas de impc1~sibilidade previ,;t;t neste artigo silo 
applicaveis as d!sposir;ões do§ 2" do ;trL. 71. 

§ :! ."Cessando a impossibilidade P vPrificado qu8 ~Pja este 
[;wto pelo modo indica<lo no§ 2" dtJ art. 71, o empregado poder:·, 
ser restituidu á actividade do sen·iço no mesmo logar CJUe exer
cia ou em outro equivalente, na primeim vaga que houver. 

Art. 73. Para os <'ffeitos d.ts aposr•ntarlot·ias só pude contar-se o 
tempo de serviço na estrada de ferro e em outros c:trgos publicos. 

Art. 7 -L Na apo~cntadoria ordinaria. o ernprPgaclo ü·ra dircitn 
ao ordl'na·1o do logn.r por· elle occupado durante tres anno,;. 

Art. 75. No<' t~O de ap:Jsenta·lnria. e na ltyp·)tlwse do 11. I rio 
art. 72 o e:npl'eg·ado t·~rá rlireito a" ordenado prol'ordonal a11 
seu tt•mpr1 de sDrVÍ<,">, conta·1o nos terrrws do art. 71; A na hypo
tlw-;e do n. 2'' <lo art. 7:!, terá direito a tudo o ordenado. 

,\rt. 76. A lltelhoria de venciment .. os sú apt·ovei!.ará para a aprl
SPntatlot•ia dotrs annos dr·poi~ de tornar-~c etrt'I'Liva. 

Art. 77. O empregado. quando apo-<entnrl", pllderit opi.:1r entre 
o nmcimento tLt ap"sentadm•ia pela estrada de ler'!'o e o 11a outra 
ap"'"entatloriaou ret'orma, não podendll em ca,.:o :tl;;um ;tccltlllll· 
lat• vencimento de dua-< aposentadorias. 

Art. 78. A aposenta•lrll'ia pórie set' daria a t'e(juerimento d" 
interessado, ou por determina~·:lo do Li<~Vl'l'llO, indrpewlente· 
nwute de solicitação. 

CAPITULO IX 

11' ~~ ATC\IAZENS E DEPOSITOS 

Art. 7D. Aos ar11nzenistas e cncarr<·g~ulo; de depo:-itus in
cumbe: 

§ 1." A anec:Hiação e cla,sificaçito do maiprial existente c do 
•1ue fut· lVli!Uirido para custeio c o1Jr<1s ria divis:ío. 
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;:'i ~-" A vrril!r·~<:iío ,1, f]1l~nlirlndf' r u prm r qualida<1<' r!o ma
+erin.l n<• art<• de s•·r· nrcl·id<•. 'h:<r1·van<hH'P no:; exames a e:<ti
l"'''":~·· """ n·sJ•r.,lil·r·s <'<•11II:IL'I"" on r·sp~·citle: Ç':Ío das r·ncom
•IH'IHI:t.-.: 0 pPdidtlo; (' :lS Hlllll 11':1" 1111 Jl}(ldr [IIS :vloptados. 

::; :~." .\ nr;.r:~ni:·~r·•'" dr JWdi''"" p:1ra." a('q!li~ir;ii" do mairrial 
'!('t'f·~:-..::ll·i~~ p:ll'il ~''Pi)r~nl{'tJij) 11o nnnnzt•m. 
~ .t." .\ ~at.i:<J':u;ií." r1o:' pedi·'"" de J'nrn< cimentos rubricados 

nn\o eh<'fr da J'r·>p<'<'liva fliYi-~ • aiii<ll i:ando o J\l!'lll'<'ilTlPIJto, c 
'to, pl'•lir!o" rir• ''"nilnt-lil'<·l e luLrifkaiitr·~ !'ritos prlt•S machi
nisia'. 

s :; .... \ <'~<Tipl.ur::r;~n '~'' ··:Jr~:~. rl<·:'ral'ga e movimrnto do um
T(·rin I. 

s 1;." \l:llil<'l' ":lrlll:l7Plll r·n1 !"''r·. itn. nrrlrm A as·cPio. arowli
·ililll\lHitl P ::l'l'lllll<lndn (l.~ itl·ti~_!·t·~ -.:uh ~t1:1 !.!lwrda. ZC'lnudo sua 

. 1•11"1'1'\·::r::í". rl:·vr ndn. 11:1 h~-1;,,1.111''<' de dr-tcriora•;ií" ca.sual. dar 
·11lll"'t!ial:nnr·>tir' p:~rl<' ''",.,,,.r·,, d:t rliv·~:lo Jl:lr:t 11!tPt'i"J' rp::olu
•Jio .. \ lidt.a rJ., <'UIII 1.J'IIIIl'llt." d<<'le,; d,·n·r·e~ :-.ujl'ita·o a l'P~JI"Il
"', Li I id:ulr·. 

·" 7." lt<·<rlli;;itnr elo .-li< CP rla rliYi>':i". srmpre f]lll' for ll<'<'rs
··1! i'·"" pp:·iln' Jl1'1'<'i"P' l'''r" •·x;rminntPIII e <~.valiarern o mate
:i:d inc.;< rYi':\'1 rpll' c·xi·-lir n11 f' .. r l'l'<'"lltidn ao nr·mazrm, pug,ibi
!id:ldr· (' 1'11111 ('IIÍI•I;('i:l I]" 1'"11' (" (,, [•ill'll. ll f]ll(' I ;.;(iVPI' 1111 1';1;.;11 de 
~er· rlt·pni~ llliY:<IIII'Illc• i'c·I''Il'l' do,, Y<lid:t. Plll l<'iliio p:tra. o que 
f(ll' Íllli>l'('shYr'l •'li u;,., lil't'l' :l[':'li•·::r:ií·• 11:1 r•,-trnrl<t. 

~~ ~-" A""i.:;Jiitl'' ~ tc·nno~ I' i''"'ar· rJp,·Jar<~l:(·e' '' rel'ilus que 
. <·1:1 ''"li'til.:<'r '11:1. !'<'"!' 'li':ilnli·l:ulr•. 
~ ~~ ".\]HC'-r'n':'r:r,, c·llé•lr· ,:;r di'.·is:lo. :1fc' ao rlia 5 de C1da rncz, 

:1 n<:1, r·m •11111"' vi:F. d· ~ ~'"'' c···irnr·ntus fritos durnrJte o me?. 
., ntPI'Í"I'. e ::U: a<~ fi111 •'<· .i"nPT' r h> ··ada nnno uma demonstra
":!<> ocr·r:d 1l11 Il1i1ViiiH·II'" rl" lltniPI'i:d n" iillllu antr•rittr e um 
nvPÍJlari<~ gPr:d ,:o m:l!Pri:tl <'111 ;o( r· . 

. \s 1" im:·ira' vi:ts ,,,, '' :; ,J, ··umeJdos •lpvem srl' dc·stin:Hlas :'1 
•ttnt.a I i!id:Hll' . 

. \rt .. ~11. 0 arn~:1:1,r'nista ~f'r:'1 ,.o ··'.inn<!<• pr>t' nm fiel fJllfl terá 
'QJ•r·ci:>IIItr>nlf' a ''"'' C:lt;Ln o r·xnme dos rkcum<·ntosju,tifica
·iYo . .; do Ill<•vintr·nln •'a <'!llrar!a" ~nhtda d• ~ matei·ine< rl<l ar- 111 
lll:IZ<'.III. <' ,·, J'<''JHlll'llVP! JH•In I<';L':Jiirl::dr clP todo-; os pnpPis f]\10 
«•rvin'rn ur' dl'l'lllllt'tltr•s par:t " r :;,·ript.m·a,:fío, c s quaes, dPpois 
! f' exarninn<lns c :tl'<'<'il""· -r·Iií" por Pllr: rni>t'i<'a•los. 

C:\I'IITLO X 

llA l~lcCI·:ITA E llESI'EZA 

,\rL RI. O pagamrnto r.Jo pes::oal será frito mensalmente nos 
logarrs r.lo t.rn b;d li o • 

. \rt. 82. Os fornecirnf'nt.o.; e as contas serão paw s na rlil'e
ctoria nu excPprionalmentP, por orclt-m do director rngenhriro
eheff', r·m qunlf]ner outro ponto da estrada. 
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Art. 83. Nenhum pagamento será e1fectuado sem que ore
spectivo pagamento tenha sido previamente processado e confe
rido pela secção encarregaria ria contabilidade e tenha o-pa
gue-se-do director engenheiro'-chefe. 

Art. 84. O director engenheiro-chefe verificará ou fará veri
ficar por uma commissão de sua nomeação, quando julgar con
veniente, a caixa e a escripturação geral. 

Ar·t. 85. A compra de otüectos que em pequena quantidade 
rorem necessarios, será feita pelo almoxarife, ou quem o dire
ctor engenheiro-chefe designar, que receberá mensalmente do 
thesoureiro, precedendo ordem do director engenheiro-chefe, ate 
a quantia de 500.tOOO. 

Art. 86. As despezas do> armazens e deposites serão escri
pturadas e f'.gurarão com a rubrica propria em todas as de
monstrações e balanços das despezas da estrada. 

Art. 87. As contas, folhas 1le pagamento e reclamações que 
não forem setisleitas até o encerramento do respectivo exer
cício, não o serão pur conta do exercício seguinte; mas enviadas 
ao Thesouro p tra o competente processo e liquidação. 

Art. 88. Deixarão de ser attendidas as reclamações sobre 
extravio ou a varia de mercadorias, bagagens e encommendas 
transportadas pel:t estrada ou de excesso de frete cobrado por 
qualquer motivo, si não forem apresent,Jdas á mesma estrada 
dentro do prazo de um anuo contado de conformidade com o 
que preceitua o art. 44\J § 2" do Codigo do Commercio. 

Art. 89. Dentro da competente verba da lei de orçamento 
serão 1teduzidas da receita bruta as despezas da estrada em tra
fego. com excepção das que estiverem incluidas em c:rerlitos c:;
peciaes e das que provierem de obras novas extraorrlinarias ou 
de au:rmento do material fixo e rodante, encommendarlo fúra 
das of!icinas da estrada. 

Art. !JO. As tarifas e regulamentos que interessarem ao pu
blico ;,ú terão execução depois de publicados com antecedencia 
de oito dias, pelo menos, e a !fixados nos recintos das estações. 

Exceptuam-se os casos rle interpretação de tarifas ou decisões 
nos casos omissos, nos q uaes o que for decidido pelo director 
engenheiro-chefe terá immediata execução. 

Art. D l. A arrecadação das taxas de transporte deverá ser 
fi:ita de accor<lo com a exacta e rigorosa applicação das tarifas 
em vigor, recahintlo sobre o empregado ou empregados culpados 
a re~ponsabilillade pelas di1ferenças que forem verificadas quer 
em relação a reeeita propria da estrada, quer á arrecadada 
para outras vias-ferreas. 

Art. 92. A escripturação da receita e despeza far-se-ha por 
exercícios, sendo organisalla de accordo com as instrucções e 
modelos fornecidos pelo Thesouro Nacional. 

Art. 93. Em caso algum o systema de escripturação e conta
bilid.ade central se afastara das regras prescriptas pela legisla
ção de Fazenda. 

Art. !J4. As guias, conhecimentos e outros papeis justifi
cativos da receita e despeza da estrada serão remettidos ao 
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Thesouro na conformidade do decreto n. lO .145, de 6 de janeiro 
de 1889. 

Art. 95. As notas de expedição, folhas, boletins, conheci
mentos, relações, outros impressos e papeis justificativos da 
receita, movimento e mais serviço da estrada serão queimados, 
desde que estejam devidamente escriptura<los nos livros compe
tentes e encerradas pelo chet'e da re~pectiva divisão as contas 
e escripturação de cada anno. 

Os livros, contas e recibos seril.o conserv<tclos pelo tempo fixauo 
em lei para guarda de taes documentos. 

Art. 9G. O director engenheiro-chefe enviará mensalmente 
ao Thesouro a synopse da recrita. e despem do trafego e a da 
despeza por conta de creditas especiaes, relativos ao mez an
terior. 

Art. 97. O producto da receita das esta<;ões será diariamente 
remettido pelos respectivos agentes ao <Lgente de Taquary. 
E.~tas remessas serilo feit:ts em involucros amarrados, lacrado~ 
e stellado~ com o sello de cada estação, trnzendo a indicação da 
quantia remettiàa em carackres bem visi\•eis e serão entregues 
aos chefes de trem que delle-. pas~arilo reeibJ em lin·o c.opeeial 
que para esse fim haverá em cad[l, estat;:io. 

O agente de Taqtiary passará ao:-; chetes recibo do,; involucros 
e os remeGter~t ao thesoureh·o, pur f[Uem serão abertos e veri· 
ficados. 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES nERAE8 

Art. OB. O director engonheiro-chefe expedirá as instrucções 
ou regimento~ internos indispensan:is á boa marcha de cada um 
dos serviços. 

Art. 9!1. Aos chefes de divisão compete organisar e suhmettcr 
á approvação <lo direetor engenheiro-chefe os regulamento,; que 
deverão reger os serviços das r·e,;pcctí va,; tli visôc~. espccitican<ln 
a dbtribuição de cada clnsse de empregados e os processos 
e modelos a adaptar na escripturação, contabilidade e esta
tísticas. 

Art. lOO. Cada uma das divisões terá. um registro de nomea
ções, admissões, licenças, promoções, p()nas e demissões <los re-
8pcctivo~ empregados. 

"\rt. lO!. O director engenheiro·chefe verificarit, quand11 j ul
gar necessario, a caiX<t e a escripturação central. 

Art. lO:!. O director engenheiru-chefe examinarú, qW\!1flO en~ 
tender con vrmiente, por si ou p0r empre;raflo q ne designar, a 
P~ci'ipturaçilo (los armazens e do::; de positos, dando balanço no 
material exi~t<mte, e providenci:l.rá úcf'rca do destino flUe deva 
ter o imprestavel, encerr:tndo rlelini ti vameute as contas até <t 
data em que se ultimar o mesmo exame. 
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Art. 103. Todos os empregados que arrecadarem dinheiro ou 
tiverem objectos ou valores sob sua guarda, prestarão uma 
fiança correspondente á importancia da responsabilidade. 

§ 1.0 O thesoureiro prestará fiança de 15:000$000. 
§ 2. o Os fieis do tbesoureiro, cada um 5:000$000. 
§ 3. 0 Os armazenístas, cada um 2:000$000. 
§ 4." Os fieis dos armazenistas, carla um 500.'5000. 
§ 5. o O almoxarife I :000$000. · 
§ G.o O pagauor 5:000$000. 
Para os mais empregados serão as fianças fixadas pelo director 

engenheiro-chefe, e todas recolhidas pelo thesoureiro {t ,\lfan
drga de Porto Alegre, á vista de guia do director, e r!ahi serão 
Jevant~11las tambem á vista de guia rio me:-;mo diredor· enge
nheiro-chefe em qüe se declare achar-se O empregado quite CO!ll 

a estmda, exceptu o thesl!ureiro e o pagauor. 
Art. 104. Nos casos de atlluencia de servi~·o, para os quaes 

sej:t insufficientc o pessoal rias tabellas annexas, poclerá o dire
ctor engenheiro-chefe arlmittir extraordinariamente alguns au
xiliares, sujei !ando seu a c to á approvação do Ministro. 

E~ses empr·egados extraordinarios Sí'rão di~pensauos logo q uc· 
cesse a aflluencia do serviço. 

Art. 105. O thesoureiro solicitará. ao director engenheiro
chefe os auxiliares de que carecer, quando os pagamentos fum 
da repartição exigirem maior pessoal. 

Art. I OG. Todos os agentes e empregados da estrada ao ser
viço das estaç,les, rlos tt·ens e Lia via-permauente usarão de uni
forme. 

Art. 107. Os chefes de divisão deverão communicar logo ao 
dircctor engenheiro-chefe, e todos os empregados a seus clwfes 
immediatos, e a quem caiba providenciar de prompto, quaesq uer 
accidentes ou occurrencias extraordinarias que se derem na es
trada c suas dependencias. 

Art. 108. Nenhum empregado da estrada poderá ser dis
traltido para commissão ou serviço alheio ao da mesma 
est,rada. 

Art. IO!J. O dirrctor engenheiro·chefe s!i conce,Jerá passagens 
gratuitas para oQjrcto extranho ao serviço da estrada, em vit·
tule do ordem do Ministro. 

Poderá, entretanto, conceder as referid~~s passag0ns aos en
genheiros nacionaes ou extrangeiros que visitarem a estrada tl•• 
feno. 

Art. 110. Não serão concedidas passagens gratuitas aos em
preiteiros da construcçã.o, seus prepostos, contractadon·s de 
obras ou serviços, fornecedores de material e pessoal dl'l!es, nem 
quaesq uer abatiment11s sobre os fretes no t ranspul'te de ma
teriaes. 

P<tragrapho nnico. tiosarão dessa concessão aquelles que a 
dia tiverem direito em virtude de contractos existentes, sendo 
porém indemni~ada a caixa da linha em trafego das respectivas 
imporLancias pdas verbas por que correm as execuções dus re
ferido~ coutractus. 
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Art. I I l. Os empregados, quando viajando em serviço da es
trada em trafego, terão pRsses livres que serão recolhidos e con
feridos com os tlemais bilhetes. 

Art. 112. Os empregados quando em viagem de recreio ou de 
intere;:se particular, terão o abatimento de 75 "/o sobre o preço 
das passagens, nos carros de !• ou 2·' classe, segundo sua cate
goria. 

Gosarão elo beneficio dessa reducção d(• preços todas as pessoas 
da familia do cmpregadn que residirem debaixo do mesmo 
tecto. 

Art. 113. t l director engenheiro-chefe podera conceder pas
sagem livre ao empregado e às pe~soas dR liunilia do empregado 
que resirlirem debaixo do mesmo tecto. pa1·a viagens motivadas 
por molestia de certa gravidade. 

Art. 114. O:; filhos e as pes~oas de familia do rmpregado que 
residi r·em debaixo •lo mesmo tecto terão transporte gratuito para 
a escola e aprendizagem nas fabricas, offlcinas, etc. 

Art. 115. As requisições de pas~agens e de transportas de 
material em objecto de serviço publíco serito satisfeitas sempre 
que forem regularmente feitas pel:t autoridade competente, sen
do a importancia das passagens e fretes levMla á conta do Mi
nisterio respectivo, ou do Estado do Rio Grande do Sul. ou da 
repartição requisitante ou da construcção d;t estrada, devendo 
figurar como receita do trafego mesmo aquella que não for 
cobrada. 

Art. 116. O director engenheiro-chefe poderá admittir maior 
numero de praticantes quando as exigencias do serviço o recla
marem. 

Art. 117. Para imposição das penas decretadas no regulamento 
annexo ao decreto n. 1.930, de 26 de abril de !857, contra 
pessoas extranhas á administração da estrada, tera o director 
engenheiro-chefe por seus emprega·'os a autoridade conferida 
naquelle regulamento aos engenheiros fiscaes. 

Art. 118. O material fixo, ro Jante ou de consumo, que tenha 
de ser importado do extrangeiro, sera mandado adquirir pelo 
Ministro li. vista da requisição do director engenheiro-chefe, por 
intermedio dos commissarios de compras do Ministerio da lndus· 
tria, Viação e Obras Publicas, iueumbidos da acquisiçà<) desse 
material na Europa e nos Estados Unidos da. America do Norte. 

A requisição deve ser acompanha'1a de desenhos ou indicações, 
especificações, designação das fabricas e orçamento do custo, se
guro e frete, em moeda nacional e ingleza. 

Art. ll9. A acquisição de combustível sera realisada pelo di
rector engenheiro-chefe que, com a precisa antecedencia, solici
tara do Ministro a ordem de pagamento, quando este houver de 
ser feito no estrangeiro ou outra praça que não SPja a de Porto 
Alegre. 

Art. 120. Até o dia 31 de março de cada anno o director Em
genheiro-chefe apresentará, ao Mini~tro um relatorio geral do 
anno anterior, e que será impresso, expondo, com desenvolvi
mento, o estado das obras e material. 



/.CTOS DO PODER EXECUTIVO 325 

Esse relatorio s~rá acompanhado: 1", do bal&nço geral; 2•, da 
discriminação da receita e despeza por estações e productos, por 
divisões e por kilometros; 3•, de quadros estatísticos de todos os 
serviços da estrada; 4". da despeza das obras, etc., e dos servi
ços reta ti vos na parte em construcção ; 5•, do quadro do pessoal; 
6", do orçamento das despezas provaveis para o anno financeiro 
seguinte; 7•, de quaesquer outras informações que possam apro
veitar ou interessar a estra--la. 

Art. 121. Fazem parte deste regulamento as cinco tabellas 
com as respectivas observações annexas, especiaes ou geraes. 

Art. 122. O director engenheiro-chefe, dentro de suas attri
buições, providenci~rá. provisoriamente nos casos omis-os do 
presente regulamento, quando a urgencia do serviço o exigir, e 
representará immediatamente ao Ministro para que este provi
dencie definitivamente. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS E FINAL 

Art. 12:L A conclusão da construcção do trecho da estrada 
entre Bagé e Uruguayana continuará a cargo do actual engc
n heiro-f'hef'e. 

Art. 124. O director engenhPiro-chefe. bem como o engenheiro
chef,~ dess:t construcção: não poderão dirigir-se para objecto do 
serviço a empregados extranhos á respectiva administração. 

As requisições far-se-hão directamente de um para. outro chefe. 
Art. 125. Os transportes dos materiaPS destinados á cPnstru

cçii) das obras fil.r-se-hão mediante requisição do engenheiro
chefe, guarrlando-se, em relação aos transportes ordinarios, a 
ordem de prioridarle nos despacl1os. Só em casos de excepcional 
urgencin, declarada pPlo engenheiro-chefe se fará a remessa do 
material pelo p1·imeiro trem expedido. Os transportes, para as 
obras do prolongamento rla estrada e ramaes, serão levados á. 
conta, da respectiva construcção que indemnisaró. o trafpgo das 
importancias dos fretes, bem como das dos abatimentos que 
gosarem os empreiteiros ou emprezarios em virtude dos seus 
con tra.ctos. 

Art. 126. O fornecimento de materiaes e quaesquer objectos 
para as obras, bern corno o concerto e fil.brico de utensílios, ma
chinas, etc .. serão autorisados pelo director engmlwiro-chefe da 
estrada., mediante requisição r1o engenheiro-chefe, sem prejuízo 
do ser·viço da e-;tra la em trafego, levanrlo-se as respectivas im
portancias á conta da construcção das ob1·as. 

Art. 127. Em c tSO algum, sob qualquer pretexto, poderão 
circular na estrada em trafego, por menor que seja o trecho da 
linha. as locomotivas, carros e vagõ· s. trollys e vagonetes ao 
~erviço •la con;;truc~ão, salvo si houver autnrisação escripta do 
director engenheiro-chefe, ou dada por telegramma, especifi
cando 08 pontos e tempos em que o poderão fazer. Em todo caso 
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serão rigorosamente observadas as instrucções e ordens de 
serviço relativas ao movimento 1los trens na linha e estações. 

Art. 128. Os agentes das estações concederão passagen~ por 
conta da construcçiio das obras aos empregn.dos qne apresentarem 
a.utoris<:tção assignada pelo engenheiro-chefe ou chrfcs de secção 
P''r clle autorisad.<J~, para <t respectiv;t l'equisi(;iio, uma vez que 
nestu. se declare-por conta da construo<;>~lO. Os passes assim con
cetlidos serão rcrolhidos e conferidos com o~ demais bilhetes, 
extra h idas as contas d:ts rcspecti v as imprll·b.ncia:::. 

O directot· engenheiro-chefe pro1Vencia rú subre qn:tlltuer 
abuso na expediçiio de pa>"ses. 

A1·t. I:?D. 1\os empreiteiros, seus ropres:'ntantcs. prepostos e pes
soal que gosarom do 1lireito a passagens gnttuitas wt liuh~t em tr·a
fe:!o e a abatimrntos nos fretes para transportes de material, em 
virtude <I e cnntr~LCto~ existentes. conceJerá o'lirn~tllr engenheil'O
chl'le, em vista das requisições do eugenlwirn-dtele, as compc
tentr~ autoris:u;i:ies impre~sa~ para uw rlellas nas necessa.rias 
rrquisi1;Cícs aos agc•Iltes das e~taç<-ies. nüo gosan1lo daq uelle 
direi tu 11Ua1l•lo llCLO aS aprc~ent:Jrem. 0~ p;t .-''iCS I'Xtrahidos pelOS 
agontrs uas est:Lç.-,es. ('lll virtu,[o de taril requi,.;ições, :-;pr;"io 
recolhidos e conferidos como os dumai.' bilhet.<>s, e Ol'ga.nisadas 
as contas das resprcti v as importancia~. bem como das tl11S aba
timento'. para "erem envi:ulas ao engrnhcit·o-cltefe que man
tbn1 indemnisrtr a caixa do tr:tl<~go tl:to.: l[nanti:1~ l'el:ttiYa' pel:t 
verba da c-ou,;trncçiin, 

Art. 1::::. No que se referir,·~~ condiçiies tcelmicas dessa cons
trucção e aos typos e 11ualidades do matct·i:tl fixo, planos e disposi
~;Cíes das estaçC.es e cdilicios, ser:'t sempt·c ouYitlo o director engr
nlteiro-dtefe pelo engenheiro-chefe ; e em caso 1le divrrgencia 
Eerú. a duvida subrnettida ao l\linistro p<~ra ser por el!e resolvida. 

,\rt. 1:~0. Apenas concluid;t um;t 'ecçii.o ou tt·l~cho da cstralln. 
no ramal de CacPquy a Bagé e no prolong;lJncnto descle Caccquy 
atú liruguayana, Ll e·,genhei1'<J-chcf' partieip;tr:'t ao :\linistro, 
que <J mandarit recC'ber pelo 1lirc:etor E::ngenheirii·ehf'!(J, 

l'o1ler-se-ha. sempre r1ue o l\lini;;tro r·ntpnllCl' 1'\mvenieni.e e 
11epois de ouvidos o dirPt:t.ur engenheiro-ehelil e o engenheiro
cheCe, abrir ao transito publicu ttnalqm'l' l.t'i'''h" novo dtJ linh<~, 
ain<la niío concluído definitivamrmte. 

Art. 131. Fieam revogado5 to< los os <lecretos antel'iores que 
approvam regulamentos para a Estrada tlc Ferro d" Porto Alegro 
a U!'uguayana nas partos refet·entes aos SPt'Yiços a ca1·go do 
dircctor-engenhoiro chefe e quaesqucr disposi•;ões em contrario 
ao presente. 

Capital Federal, 15 de julho de 1395.- .lntonio OlyntliO rios 
Santos Pires. 
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Tabella n. 1 
ta divisão - Direo"toriq 

VE~ClMENTOS !\JENSAES 

DESWN.\Ç~O 

DIRECTOH L\ 

J)irectnr engenheiro-chefe., •...••••• ,. 

ta. SBf·ç:\o 

Secretaria 
Secretario ..••••.••....•...•.•.•...••.• 
Ollicial ................................ . 
i f) escripturario ••••....••..•....••...•. 
;l:0 dito •.•••••.••........••••....•.•.... 
A rchivista-protoeollista ..•..•.•.•.. ..._ •. 
Amanuense •••.••.••.•••.•.••.•••.•••.•• 
J>r,rteiro •••.•.•••••••••••••• , ••••••• , •• 
Continnn ... , •.•• , •.• , ..•..•.•...•••.•.• 

2a SEc(\o 
Conta}Jilitladc 

Chefe da contabilidade ...••.•..•..•..•• 

fa. sun-sEcç:\o 
r:ontadoria 

Contac1nr .•.•.••.•••..•..•••...•••••..• 
Oflicial ............................... . 
to escripturario ....•.........•••.••••.. 
2" ditn .••••••••••••••.••.. , ••••••••••.. 
Atnnnuense •••••• ~·········o•••••••••••· 
Praticflnte. o o ••••••••••• o o o. o o o ••••••• o 

JmprPS'-'Or e archivista ... o •••••• o o ••• o. 

2a SUB-SEf'ÇÃO 

G1wrda·li1Tu . .;; 

Guarda-livroR o •••••• o o o o •••••••• o. o. o •• 

Ajurlante ............................. .. 
2o e~cripturario •••••••••• ••o• •••••••••• 
Alnanuettseo, ••••• o •• o•• •o••• •••• o o •o •o. 

3a StTH•SE('Ç,\0 

1'flr?S01Wai"Ía 

Thesoureiro •• ,o •••••• o o o o o •• o •• o• •• o •• 

Fieis do thesoureiro. o o• o ••••••••• o• ••• 

-ia s u n- s E e ç Ã o 
A.linu.-c!l;·i(arlo 

Altnoxarife ••.• o o o ••• o o. o• ••••••• o ••• , •• 

"' o 

"' ~ 
::: 
" 

1 
1 
2 
3 
4 
4 
1 

2 
1 

i 
2 

Observação 

., 
;; 
" "' ""' o 

~00$000 

217$000 
160$000 
133$000 
107~000 
100$000 
80$000 
67$000 
57~000 

407$0110 

267~00 
160~000 
133$000 
107$000 
80$000 
60$000 
107~000 

257$000 
iü0$000 
107$000 
80~000 

257:'000 
HOáooo 

367$000 

"' o o 
I~ -;; '-' 

"' " " E 
~ 

. ., 
r; ~ 

" :..-

400$000 i: 200~000 

133$000 
80$1100 
(\7$000 
:>:J$000 
50$000 
40$000 
33$000 
2~$000 

233$000 

133$000 
80$000 
07$000 
53$000 
40~000 
30$000 
~3$000 

133$000 
80~000 
53$000 
40~000 

133$000 
708000 

133~000 

400$000 
2í0s<JOO 
200!(000 
160;$000 
150$000 
120.j000 
100$000 
85$000 

700$000 

400$000 
210$000 
200~000 
ili0$000 
120$000 
~·osooo 

iil0$000 

,,oosooo 
240~000 
1U0$000 
1i0$000 

400$000 
210~000 

O thesoureiro e seus fieis terão 15 <J'o dos seus vencimentos po.rtt quebras. 
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Tabella n. 2 
2a divisão- Trafego 

YE~f'l\IEXTQ:; :'11:-:~SAI:S 

Clll:ofr~ d() traf,_•gn ••••••••.•.••••..•••••• 

l:'.<:;cript,Jrio 

Ollicial ................................ . 
1° e~crÍflt!lrario •.•••.•••••••.•••••••... 
~O dJtrl,., •• ,., ••• ,.,,,,, 0 , o o,, o, o.,, •• 

An1:1nnens~ •••••••••.•••••.••••••. 
]>r::ttic:lnte ..••.•..••••••.••.••.•••. 

EST,\Çc)ES 

Pr~ssoal d't f?Siru;rl'l dt~ l)artu .1!ryrr 

A~eute ..•.•••••••...••.•.••••••••• · •·••. 

~l~i~~~l~~:: ~ :~::: ~:. ~: ~ ::::::::::::::::: 
Confprente de 1 ~ classe •.•.••...••.•.••• 
Jhtn Je 2a dita ......................... . 

Pessoat da r•.~tação de Ta'l_uar!l 

~Íi'~~;~~:: ::::::::::::::::::::::::::::: 
Conf~rentf' de fl ehsge .• , ......•....•.. 
llito de 2.1. dit:1 .•.••.•••••.•••••••.•• 

l'esstJ'J.' das m'tras estar,;í)e.ç 

Agt•nte Ue i:J. cl:tSSI' ..••.•.•••.••••.••• 
Dito de 2,t dita •.••...•.• , •••.•.•••.•••.• 
Pito dP 3 ~dita ......•.•••...•••••....•.• 
Fieis ••.•.••.••.•.•••••.••.•..••••.•.... 
Conferente r] e i~ cb.sse ................ . 
Dito de 2·" dita ...•...•.••••.....•.....•. 
Tel~graphista Je 1·' dita ............... . 
Dito de 2• ditft ......................... . 
J)itn praticante •.••....•.•....•••...•..• 

.~.llonimelllo 

Chefe de trern de r~ clflsse ............ .. 
Dito de 2·' dita ........................ . 
flitrl de :P· di t9.. . .•..•.. , ....••.•.. , . 
lnspector de estaçiles e serviço tPiegra-

phico •••.•.•..•.•.••..••.•...••.••.••• 

o 

"' ~ 
>. 

li 

~ 

1 
1 
2 
2 
3 

Observações 

o "' o "' .:; ., ~- g 
" " :~ 2 
" '§ }: ~ :;:; 

<.: > 

4G~.<OOO 23::~oon iOC~n()ll 

1 ;o~ooo sosooo 2>r$OOO 
1:l3SOOU tn~ooo 200,:000 
107~01)() 53;;000 1GO;:'OO t 
sosooo 40~000 120$000 
Wo<iliJO 30<000 \)0$0c'O 

1liil~0{)0 SOBOOO 2\0$000 
\J3'000 n,;ooo 1\0$000 
Si~OOO 43$UOIJ nosooo 
67~000 33,<1)00 100,<000 
G0$000 30~0f)Ü 911$1)110 

!G0$000 sosooo 240$000 
93$000 47;il)01) Htl<lii!O 
87i;OOO 13;000 130{000 
73>000 37~000 110~01)0 
ii'7~000 ~n~OOI) 100~000 

131$000 (l'i$000 200~000 
11\$000 Sü$000 1ill$'100 
0:],:000 4i~OOO 110$000 
~.1$00.1 40~ .oo 120,000 
Oi$000 33~1100 100.3000 
ü0$000 30$000 90$000 
80.~000 40~1JOO 120$000 
67~000 33$000 10!$000 
47~l00 2:1$11(10 70$000 

120$000 60$000 iSO~OOO 
100$010 :i0$000 1.-,o~oo:l 

sosooo '•0$000 1~0~000 

2~~.<uo~1 ili$000 350~000 

t.a. Os empreg:tdos que dn publico tenham hai1itnrt.bnente r}(~ rf'cehet· pnga
ment,,s, terão 10 °. t' dt~ seus vencimentr,g a titulo de quebt·a. 

2.a <h ag-Ante~ da~ estaçi:>es d~ Port0 \legJ'f~, Taquary e tb final, t,_•rão 
tn:ti" 20 ° n dn.~ ~en~ nrf}f~Hados. 
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Tabolla n. 3 

3a divisão- LocoDJ.oçfio { tracção e officin.as) 

DESIGNAÇÃO 

Ch~fe tia locomo~ã.o ...••••.•..••••.•••. 

H..;;criptorio 

Ulliria! .............................. . 
to escripturario..... .• . . . • •••.. , ..•.. 
2' dito .•.....••.••.. , .....•.••..••..... 
A1nnnuense ••••••••.•.•••••.•••••.•.•.•• 
Praticante ••...•...••......•......•.•..• 
ne~enhi~tn. de ta classe •.. o •••••••• o •••• 

Tt·acçlio 

Chefe Je deposito de 1a classe .•••...•.• 
J)ito de 2d. cln~~e .•••••.•.•••••••••••••. 
.:\.I:1chinista de ta cln.sse .•.••.••.•.••..•• 
l>1to de 2a dita •.•.•.•..•.••.•••••••• , •. 
llito de 3• dita ........................ . 
Foguista de ia. cla:-:se ................... . 
Dito rle 2' dita ....................... . 
Dito de :l• dita ........................ .. 

O (fiei H a . .;; 

:\Jestre de officinns ...........•.•..•••.. 
.\pontndor ..••..••.••.•••.••.••••••••.•• 

Anna:eJil 

~\rtuazenísta ....••..••••..•....•••••.•. 
Fiel ................................... . 
Encarregado do •leposito ... , •••••...•. 

o 

"' "' ::a 
" z 

1 
2 
~ 

Observação 

YENCIMENTOS ME:"\SAER 

o '" o "' :o ;; "' " " ~ " "' 3 8 

~ 
·;;; 

~ " " tJ :.-
----

4G7$000 233$000 700$000 

160$000 80$000 240~01}0 
13:lSOOO G7$lHJO 200~000 
107$000 53:)000 160.$000 
80~000 40$000 1~0$000 
1)0$000 30$000 YU~OOO 

200.)000 10:1:$000 300.3000 

200~000 100$000 300SOOO 
i·i"$001) 83$000 2·1o~()(}U 

11i0$000 80~000 ~40>;000 
133,000 67$000 201t;llOU 
114$000 56:)000 170JOOO 
80;,;000 40$000 1to;ooo 
73$1l00 37$000 110.j000 
07$000 :J3.,0()!J 100~1100 

2:13$000 117$000 35o.;noo 
107$000 53$000 lii0$000 

180$000 90$000 270.WOO 
100~000 50$000 150$000 
100~000 50$000 1">0$0ú0 

Aos chefes de rl~·posit'ls, m3.chinistas, foguistas e lubrificad.ores Rerá con· 
cedida. ~Jém 1lo$ VPncimentos, u•na gratificaçãl) especial, calculada sobre a. 
economia que realizarem em combustlv~l e lubrificantes de urnn tabella, qw-• 
será org-amsadn. pelo chefe e approvada peJo director. 
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Tabella n. 4 

4~ divisão- Via-pertn<lncnto 

" " "' ~ 
f)I:<-:.ii;~AÇ'Ã•I ~ 

~~ ., 2 

! " "' ª 7, 

! "" ;; " " ;.-

---- ----
Chel'e th linh:-t •..••••••.•.••••••••••••• t 4"7~000 23:1,:000 ';011~000 

I 
L''11', i1Hol'io 

neswuhish tle ta cbsse .....•.•.•...•••. 200;'$1100 100~000 300'0110 
1 ltlieial .•.••••••..•••.••..•.••••••...•.• ttiü~OOO S0$000 ~'10>'000 
to e~cripturar·in .•.. , ...•.•.. , ...•.•.•.. t33~1)0ll Gi.<OuO 200~000 
::t.J dito ...•.........••.••.•• , ••••.••.••• lüi~OOO :;3,<000 HiO.)OOO 
l'rnticante ..•......••..••.•.••.•••••...• tiO.<tJOO 30,000 ~10.<1)00 

.\(,~a;f'm . 

. \ l'lll:-tzenistn .•.• , •••••.••••.••.•••••••. JSO~OOO :10~000 2;o;:ooo 
Fid., .. , ............................... 100~000 :,o~OJO 1SO~OOII 
l{P 't;hí'r\11r dP dotJ'Inente~ .•.•..••• ,,, , .. lll3.~0011 1>7.:000 ~f)tiStltJ!I 

LlXII \ 

l'u;-a rarl1t }I) I) l.:ifrJJ.ti'[ro.~ 

EugeulH!irn resi(lenleo .•..•••••. ,o, ..••• i 2:>7.)000 133~000 r,oo~ono 
Ajud:1nto •....•..•.•...••••••..•.•..•• o. 1 200~000 100~0!0 :mo,:oou 
~lestrn de linha. de ta classe •..••...•.. 1 130~000 6~>~000 1g',~OOO 
l>itn de 2• d1tn ......................... 1 1Hl~OOO 5:>.,;000 11\5$000 
Ditn de 3> <litrt •....• o ...•.•..•...•...••. 1 90$0(0 4'í.~tJO I 13:,~000 

Tele(JI'a]'luJ 

rn ... pector ,]e linhas telegraphicas e ~'Il- ti carrega(lo chs otficiuas. o •.•••• , .•. o. 211$000 Hi~OOO 350.)000 
I 

I 
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Tabelb n. 5 
5" divisão- Construcção 

TlESI·;~~.\Ç:\0 

Di rnctn r cng-Pnheiro·chr•[0 .••••.••. 
10 ~·ll.c.':l'llhr!li'O., •• , • ••• , , ••••• , , ••• 

Ch~'t;~ dB s~c(,úio .••.....•..•......• 
Engr~nh~'ir'IJ do i'~ classe ......•.•.. 
lht1J de 2a r li h ..... ,.,, ... , .. , ... . 
Cnnrlnctor de f a classe ......... . 
DiV1 de ;;a dita .................•.. 
i\UXlli:u· r}~ ta class~~- ..........•• 
DitrJ rl1~ 2a r li la., ....... , ...• , ••••• 
vn~wnhistn dn i~t c\as~e ...••......• 
J>ito dr) ~:t llit.'l ................... . 
}::tg:~r! nr ... ·.· •. ,, .•...... , ........ . 
hscl'Iptnnu·III .. , .•.....•.. 

· · · · · 1 ; ó~iósoôo 
5:ooo.-;uoo 
4:01JO$il10 
3:000$000 
2:;,oo~ooo 

2:000:;00:) 
1 :G00$000 
1:200$000 
2:2-,0$000 
1:7:JO~OOO 
1 :G'O~OOO 
1:280$000 

Observações 

I Gratific~ r;ito 

· · · · · 3; ~i,ü$ôo,i 
:! : ;>00.)000 
2:000$000 
1 :500$001) 
1:2'\0~01)1) 
1 :oOO~'lOO 

800)1100 
GUOAOOO 

1 , il:."i$000 

1

, 
S7õ~OOO 
840~000 
liiO<OOO 
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Vencimentos 

.... iõ:;,õó$õóõ 
7::i00SIJ00 
ü•OOO~OOil 
'1: ·,oo~ooo 
3:7Sú;l000 
3:000$000 
2:'I00$000 
1 :-;00$000 
3:31~:-:GCG 
2:ti23$GCO 
~:'i21)i!000 
1 :! 120.;<000 

1_,a .\n~emprcg-:Üins <1!) S.';t'\"iÇO de campo e ao pap:-.1.1lr)r lll:l.nrl:u:'i. o dlrectnr 
P.I:!.~(~llheiro-eh•lfe nJwn-tr wna qu.1.ntb. para cnsalgatlura, eon·e~pDn,leutn a :lO% 
dn rPS{JI~eth-,J VI~TlcinJCntn Hl!~IIs:d, llcaudo o eutpreg3.dn ohrigadLJ. q11and·1 1leixat· 
o servi1.'<1 que lhe dú. dirP-itn ~t ca.\'algadura, a. entr:tr ClllH a qnantia i11le hon\·eJ' 
l'~'~cr~hi'l". com d('scontn de 20 ';O :l'' anno, c·dculn.'l'1 Sl11)1'1~ o praz1) 1lccnrl'id•' 
tles,le a d·ü.1.. nm 1p1c s~~ lltc tivet· feito o abono. 

llec·H'I'ido~s clucn :-Hl!l·lS d1•pois dn :tbonll, considc>rat·-sc-h'l .'l 1nnl'lisad:t .1. 

EJIL'l.nti[t anterinrmente ren•bida e sel'Ú ab·mada. nutra. sob as llli~Slll.'lS Cl)llrlir~ões. 
2.a Os ehcf!~~ de :õ;PC·;ã~~ wn tt·ab:dhos flp explora•::l.o, loc~r:ãq nu comüt·ucl:ii.~~. 

l'i•cr~heJ\·ll) pat•tt aluguel tll) e.scriptorio, :-)ú,) lllensaes, c ns chefe~ de turm~ts de 
I'Xplr~t·:tcã•l o11 l.tcaçü.o ~l os engenhe1rns nn condnctrq·es encnrreg-atliiS !bS 
l'P'>tdl'tll:i·l'-' uns sr~c,;ó~~"' (~m Cil!Jstrucr~~ãrJ, ~30$ lilCTI"\aes para o Jncsmo t1rn. 

:\'~1.~1 .sendo po:;si\·ei uhte1· cas:t por aiug-uel, o dirPctor nngenheiro·clH~j(~ 
HJail'l::tri forne1:1~r Uan·ncas para os trabalhos de cxpJot·açãl) e loc:u;ã1), B 
C()lll}Jrar· ~ construir casas para os trabnlhos de constrncçio, ce$sando, Olll 
y_u.:-d(]uet· dns dou--: cnsns~ o ahnno para aluguel. 

3.a .\os elll)'r~g-:-td11S re1novitlns, por conveniencia do servi1:o, do oscriptnrlo 
CPlltt•td p;-~ r a Ht!l:t s~~cr:ã~>, ou vice-versa, <le uma. SPCçã.o p:ua 0utra ou de nm:t 
l'"sidt·'1CI'l ptr:t outl'.'l da uH~Sllla secção, mand:u·ú 11 direchr engenheh·n-chefe 
~~~l'l!l:lr, a titulo de de~t~~z[t:-: de viagem: 1°, uma qu:mtia tixa cnrrespiJnden~e :t 
l'!llCn dhs de \'t•ncintPnto: 2o. ilUtra. qn;1ntia. prnporcionada :i dishneia. a 
percot•t·et·, l>mt:vh pd•l P.iXr) da linha em estud ns ou coustrur.ção, C<Jl'l'(~~~~~~n~lcnte 
:1n Yl~r.ci11:f~t1to de 111n cliL, ptd'<'t Citd:t extensãl) d1~ 30 kii<nnetrm; e par:t a 
fr:1ct;i'io J',)SL:tlllt:-; scnr prejniZ·> do vencimento e delllais \·antag-ens dr:vida~ ao 
emprPg:tdo dnraiÜI~ n~ 1\ias iwlisp'lllS:tvei;.;, a jub:l) do dir,:•·tor eng1mheiro
cl1et'e vara e!l'ectu:u··st~ a. mudan1;a. 

-'l,a O directnr ~~n.~enheit'I)•Chefcl e o to engenheiro tel'ão utais a. diarb de 8$, 
a titulo ele des.pezas deviag~m, durante o tempo em c111e se achare111 em exeL·c;ciu; 
e 1JS de1uais cmpregadns. quawln em serviç.n d1~ campo, diai·ias de 2$ a 8$, I' 

quando e1n serd1;1) nos escriptnrlns central e das secç.tíes, di:-tri:ts rl11 i~:t ·i$000 • 
. \~ d1:1ri:ts dp~·e1n \·:triar eotH :1. c1tcgnri~ 011 vencitlii'Tltl> dn elnJH't~~:Hln, 

rlistanc~a tle ~u·t I'cstU·~nci·t ~·l nltimn. est::t1;ãu em trafego, e a~ dillicttlllatlt•s 
lueaeR de snhsistencia. 

:>.n Alóm U:t diaria. ttue, em virtude da condição 4a, lhe foe fixada, perceberá 
n pagn.1l•lr, ou quem snas \·ezcs fizer, uma. outra. (le ~:) <lnraute os dias 



~32 ACTOS DO PO!>Eil EXECUTIVO 

indispensavei."'. a juizo rlo 11irector engenh~iro-chef~, ao pagamento rlo pe~soal 
f/tra do escri11tor10 central, correndo por sua cont:-l tod.1.s as deBpe1.as comsig-o, 
c~tnarn1lrt.s e a.ninl.'l.es. 

G a O p'tg:ltlnr receberá mens 1lm~nte um:t gratificaç-ão para. quebras 
r'Jrl'l:'~pond1·nte a 15 \}a dl) seu vencimerlt11. 

7. a P·trrt <~S riesp:lChl)~ n,1. ,\lf•mrh~gn. rlo H in Grand11 0 director enp-enhC'iro
chefe podcr:'t aju-.Vl.r U'll desp·tcluultl~ gcr:tl d:t tlli'S ll:l.. Alfnude~:1 .. 111e•li:nü~ a 
•.;ratitic·u;:tn de t:~OOS p!H' ann')• 

-.;_a O thr,•ct·)l' nngenltf~iL·<~-chef(•, :-t\.~:n d'1" \'PllCituentos marcndos na t:1hella 
n. 1. n•nqU:tlll•J dtlr:tre•n ns tr'thn.\hQs de est11·l"s nu constrne•:ã•t, percrherá 
u~na gr:ttillc:ti:Zi.o tH ... nst\l tle 200$, o cht~f·~ d~t C'fnt~hilidade, o secretario, o 
thesoureir'), O ~nn.rtl<t-lin•q:-. P o :dllliiX:lrife rln t00~ P. o chefe tl;l linl1:-t, 
•·llli!Uanto Jll'C•'llCher a.q funt'l.'•-,e-.: de tn {"ll~~~llllf~i~·(), i\ d1• i:íO::;:O.JO. 

Observações geraes 

-f.rt () nu•nel') (\() pessoa.l e1nprcg:1dd n.'l~ ta, za. ~)Jo, 4:t e .)a dh·islle~, 
impralicn,vPi de flxal-o desde ji e defimtivalnente. ~er·á E"St:lhelPcidn pf'lo 
direct 1r cng~>nlwiro-chefn conf!)rtlle as IICCI"~~idad~~ ordinaria~ dos ~erviç•JS e :i 
1nerllda. que e~t·'~ >.;,p fnre111 rle-.em·•llVend•"\' tbnd•> diss-o conta. ao \lir.ist~>•• d:t 
Iutl1I~tria, Yi'l<;:lq e Obra~ Publi('ns. 

~.a Pod~'r:i •l dircctnr tm~enheir()·~het'~· augm~ntar 'l nutnet'o do pe.,so:tl 
provis•Jr~fl.lllf'nte, e111 rn~n clt~ :dl\uPnCi:t fie ~•"TIÇ".o •lo cn.r:tcter transitnri~• .. ,-...:er:'t 
lllllllC'Ii~lt:ll!lf~Hte ili~p~~ns:1drJ 11 J'e.;:o~n:tl ."L""l'Jl :tdPrilti•Ll, lngo tpte tcrllllil~ n 
nwti\'o) da. ~rl1nissii.o. 

3,a O numero ~~ di:l.rin do 1le~snrtl j<JI'll'll0.it·n ~er.=to ti:evlos pt~l~~ director 
eug-enhen-n-chr~(l' dP nccnrtlo Cl;tn :H~ necf!"f.l.ill:~tlP::, do :-.~rvir,!u, 1lue podPrt't ahon:tr 
tlt- ~00 f'~\<; a S . ..:, ~~r~· In crln~idPrfll}t) r!nn<.:. t•~r('n~ do s:dn.rll) C<JUirJ tHtlBn:1d11 f: 

nm L>r(:o C•JlllO ,!!;l':ltiH(',:l<..'â,) p:1r:1 rl t•!ldt•• rbs licPnças, 
4.'1 O dire1~hr en~enlwiro-rLefe pr~rcr>ht·r:'t :t dhda rlr> ~~. ns chefe~ de rlivi

.s•-;cs. o ch··t'1• d:1. cnnlahilidn•IP ~~ 1> eoutrv1 .. !· atr~ -;~, P os engt•nheir,JS r.•:--i•lente:;:. 
n d~· :t~. a titulo rl·~ rle~pHZ:l.S d·~ vbgen!. 

J,;t \it~•n d11S venciu1entr)~ !IH\I'Carlo~ n:1" re~1wctiva..s b.lw\las n~.1. 2. 3 e ·i, 
terãn m:\i~ uu1a diarin n.tt~ 1$, e nutra quo Sl!r:l. a tttt1lo de J1•spezas dn da.~P!ll, 
dtJrnnte o te,np'l em rtm• se nCh!\l'l'!ll ~'I TI ~et•\·içrJ n:t linha •lU tstn('l)es ou ctc•prl
<:.itqs, f}ll"lfl.\11 f6r·1. d.'\ ln•~::\lidn.~le d:1. rPstrloul'i:l hah.tu·d, ~ s1.her: 

De l\~ :\' ~~ e 111 pre_!..':\'\11S t b the:,;;,• fUI':.\!' ::t. ;~ncan'('g;t•J • •S de f h ?:f' r TJ::\g~·n r~l!tn n n 
pes~nal: 
- ne 4~ :l()f; detn:tis e•npregarl••S l};l, rlirt·~!·Jfl:l, IIS rlns escript•Jri•IS da~ di\·i

S<J(•f; e ••.o.: ar1n:1t.eni'-'la~: 

lle l') <1. .'t,~ :\IIS ~~UljJfeg''\1]<\S r\p Jll)ll!e'H:~•l d.t~ P.~hçiiPS, qqano}O !'('IJJIJ\"ir)nS 
t·~·np'lr:l.t·hnH~llt•"', s~·nprn IJUt~ u:L.1 tiv•!!'t''!l ;upJhrJ!'I~ dP. \·encimentqs, rJpe1·ario1S 
d:1~ llllic·.na.;:, ch 3a dJ\'i":l•L 

ll.a ( l,5; funcc-i•lll'lrio-. ~que se !'<:ferc1n :r-: t::lh,.J\.'ls ni'. 1. 2, :L.~(' :i. q110 dnr-1ntr~ 
c:vl:t- tri•ne~tr1' 1::L, tt\·ere·H c )'Jllllellitl,, 1':'.\t!".-.; •!\!e prejndi'l\J"'•l 'l SP\'\'H;o. a jnizn 
dn rlirPctnr· All~'-"nh{':r.)-eh··fr~. teriin dir.·;t·J a u•na g-ratificnçã.o que J•orler:í. 
:1ttindr nU· Ullla ter<: a p·nle t],Js re::.:pecti\:•·s YP!lGillleUtlfS!lleTl~:\·'s. 

7.:• Ih tlg"Pf\tPs q11e n.ccnulllhtrPin a-.; !llll~r;,lr~s dP te)!~QTaphistas pe!'('Cll~rà•J. 
:\l~~~~~ dns ~~'U" vencunentos, g-rati11c·-.ç~\'J 1nen,al rle 1o:::uoo. 

~ .. l Aos empreg:\llo~ q11e t.Í\·el·,~m Jll:us de 21) :tiiil•lR ·ir.~ ~ei'Vir:•~~ TI'l. prqpria 
cstrarla, exerci•l·IS scn1 hltt\s gr.'l.\'e~ e ~(~·~~ not,ts 1n:is, os \'i!HCimentos sPri'i.o 
auguJ<>ntao\t,~ de 20 %· 
. o.a () P-•nprP~rtol(l fl,Ue f•lr rlesig-nadrl p:-tt';l ~ervir CCI\tll) anxtliar de g~l:~n('t(~ 
JUnto ~qj::, eh.ef,~s de tlivts;.\o percr~br~r.i., :tl :m dn.s seus Vl'ncinlcntilS, a gratili~·a('~"i\) 
Hwns.'ll de ~10:~000. 

C:npital FP,leral, t.J rle jnlhn ele 1-.:D-~. - .l;rfoni!J (}hJJitl!fJ drJ:\ ,\'aJif'"' Jli,·~'.-::. 
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DECRETO N. 20-14- DE 15 DE .JULHO DI~ 1895 

.\pprova pruvi~!Jriamento as alterações úg tarifas approvadas pelo decreto 

n~ 10.321 de 22 ~Ie deze:nbro de i8SO e com ellas as bases para applir.açâo 

!lt: tarifa"' IHfJ\'eis n~l E.--trada de Ferro (lo H..ecifP ::w S. Francisco. 

O Presidente da Repnblica dos Estarlos Unidos rio Brazil, attcn
llendo <lO que requereu ;~Recife & S. Fmncisco Pernambuco Rail
mry Company, resolve approvnr provboriamente as alterações 
ás tarifa,; approvatlas pelo decreto n. 10.32I de :?2 de dezemiJrll 
de 1889 e com eiias a,; bases para applicação de tarifas tnoveis 
na, E:; traria de Ferro do Recifll ao S. Frn ncisco; as quaes com 
estCJ hnixam, assign:1das pelo Ministro de Estado dos Negocias lhe 
lndustria, Viação e Obras Publicas. 

Capital Federal, J:í de julho de I895, I" da Repul!lica. 

PRUDimTE J. DE MoitAES BAimos • 

• 1ntonio Olynt!w dos Santos Pires, 

Alterações das tarifas approvadas por decreto n. 10.321, de 
22 de dezembro de 18:39, e com ellas as bases para appli• 
cação de tarifas moveis a que se refere o decreto n, 2044 
desta data 

TARIF.\ :'<. I - l'ASSAG E mOS 

1" classe 

l'or um passageiro c por· kilometr·o- de I a ôO kils .... Rs. 60 
» » » » » de 61 ern dcante .. Rs. 50 

l'or um passDgeiro c por kilometro- de I a 60 kils ... I~s. 30 
» » » » >> -de 6I em doantc .. Rs. 25 

Passagens de ida e volta 

As passagens de ida e volta terão um abatimento t!e 2S "/,. 

TARIFA N. 2- BAGAGENS, ENCOMMENDAS, ETC. PELOS TIU:NS 
DE PASSAGEIROS 

Por 10 kiiogrammas c por kilomet!'o- I a 30 kils .. 
» 10 » » » - 31 a 60 » .. 
» lO » » » - 61 a 90 » .. 
» lO » » " - 91 em deante .. 

Rs. 
Rs. 
Rs. 
Rs. 
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TARIFA N. 3- MERCADORIAS !'ELOS TRE:'\S DE CARGA 

l'ot· lO 
)) 111 
)) lO 
» lO 

\'01' \() 
» !li 
)} 10 

\11 

l'ur lO 
» lO 
)) lO 
)) lll 

['or lil 
» lO 
'' !O 
)) !11 

!'o r \il 
li I 

» 111 
» \li 

Por 111 
» 10 
)) 111 

lO 

Por lU 
)) \li 
» !li 
)> 111 

1·• classe 

kil•lg'I':Lmmas o por kilomolro- I a :{o kils .... Rs. ;, 
» )} » - :li <t liO » .... \{,;, .[ 

)) )> )) -til a \Jil » Rs. :; ., )) » -\Jl em dcante ... R,;. ,, 

ki \Og'l'i\llll11<tS c por kilomctr"- I a 30 kils .. Rs. '''I ,, ... 
)) » » -::1 a lj() Ib. 2 .l) 
}) » )) -()\ a \lO » R:;. :!,li 
)) )) )) -(}1 etll dcaute .. \{S. I,:: 

,'j·l c/ w.<c 

k i logmmma,; e )lül' kilom0tt·o- I a :m kils .. Hs. !.7 
» )~ }) - :ll a GO ~ Rs. },;: 
)) )) )) -li[ a \lO )l tts. 1.0 
)) » » - ~1 I em dcan1o •• H.~. 0,7 

.']·\ clnssç A 

kilogrammas e por kilometro- I a :lo kils .. Rs. I .2 
» » » - :31 a fiO " .. Rs. O. 9 
» >> » - lil [\ f!O " Rs. O. 7 
>• ,, " -\li em 1lcante .. \{s. 11.5 

k i I O!!'t':\lll!ll:t.; (] 1'"1' kilomotro- l a :lo kil:,,. r:.s. 1.0 I ,, )> -:a a liO )) Ih;, 11.·:' 
)) )) )) - li! a \)!I )) lb. ()'li 
» )) )) -~li C'Hl deant,~. L:~. 11. t 

I' clnsse 

kilogrammas e por kilometro - I a 30 kils .. Rs. I.! 
)) » )) -:n a GO » .. Rs. 0.!1 
» 'I> » -Gl a \)11 )) R~. 11,7 
r, )> » - !Jl em diante. lü~. ll,·l 

tonol:<dns o 1'01' kilnmotro - I a :;11 kils ....... Rs. 81) 
)> )) )) - ;l! a GO >> Lt~. ::5 
» )) )) -l'•l a ~lO » [~S. ~s 
)) » » -\11 O lU deaute •••. ,. !{S. ~!I I 
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6• classe 

Por lU tonehtdas e por kilometro- I a 30 kils ..•.•.. Rs. 4tl 
» lO » >> " - 31 a 60 » ....•.. Rs. 21 
» lO » » » - 61 a \:Jil » ..•.••. Rs. 15 
» 10 » » » - 91 em deante •...•• Rs. 12 

T.\RIFA N. 4 - ANDIAES 

1" classe 

l'or caheçtt c por kilometro - de I a :30 kils ...... J{S. 80 
)) » » » - » :n » 60 » Rs. :m 
)) » » » " 61 )) 90 " Rs. 20 
)) » )) » » UI em deante Rs. 15 

2" cl/lsse 

I' o r cabeça e por kilometro - de I a 30 kils ...... Rs. 4i'i 
}) )) » )) 31 )) (i() )) Rs. 113 
» )) )) )) » 61 » no )) Rs. 12 
» » )) » )) 91 em deante Rs. \) 

3 3 classe 

Por cabeça e por kilometro - de l a 30 kils .•.... Rs. 14 
» » » » » 31 >> 60 » Rs . 5, 4 
» » » » » Gl » 90 » Rs.:l,i'• 
» » >> » » U1 em deantc Rs.2, 7 
Obsen·ações- A tonelada é igual a. 1.000 kilogrammas. 

Todo kilometro encetacto é contado como si tivesse sido percor
rido. Toda a Llistancia menor de cinco kilometros é contada como 
''incn kilnmetros. Na determinnção dos preços de tr·ansporte 
da tarWt n. I areednnda-se pam lOO réis as fracções de 100 réis, 
tanto na I a como na 2• classe; e nos preços das tarifas das mer
!'adorias (tarita n. 2 c seguintes) aererlonda-se para W reis as 
fracções rio I O réis. 

TARIFA MOVEL 

Considuadas as tnrifas acima como noemaes ao cambio de 20, 
tlca ~oncetlitlo o seguinte augmento movei com o cambio:- 5° /o 
por dinheiro de dcpr·essão até 10, para o algodão, alcool, vinhos, 
nssucar, licores, couros seccos e salgados ; 3 "/ .. por dinheiro de 
depres,;ão r~ te 10, para o fumo. 

,\ taxa cambial que deverá ser adoptada mensalmente ser:'t a 
do ultimo dia util do mez precedente, a 90 dias de vista. 

Ctpital F8deral, 15 r.lc julho 1le 18\:J:J.- 1tntonio Olyntlw 
dos Sa11tus Pires. 



DECRETO N. 2044 A - DE 15 DI<: .JULHO DE 1895 

A1Jl1•risa n :\linistro dos Negocias da l1""'ri.zen·Ja a contractar com os b::tnqueirrs 
:\. :\l. 1le H.othschild antl ~on~. •le Londres, nm ernprestimn de seis milhõe~ 

e~terlínos il).O:Itl.OOO S.:). 

O Pt'cSitlcnto 1Lt Repnhlica ,fos E~tndos IJni'los do Brazil, de 
accordo ,~o:n a dispdsiçfw do art. :l" n. '!da lei n. 2(j5 rle '!4 do 
t!ewmhro dcl 1804, 

Resolve autoris1r o Ministro 1los l\I)Q"OCios 1Lt Fazenda a con
tradar com o,; banqueiros N. :\I. de Ü.othschil,[ awl Som:, de 
Londre>, o emnrestilno de sei:; milhõe~ estcrlincs (li.OOO.OOO .t), 
p, r.t s"niço da Repuhlica, mt forrn:t. ti:VJUC.l<t lei, ao prcç() rle 
oitenta " einco libms ostr.Jrlina,; (.t N5) por cem e juro de citF:O 
por c0nto (S "/u) ao armo. 

Capitrd Fo leml, 15 de jnlho de 18\.J:i, 7° dê\ RepuiJlica. 

PlWDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Fnmcíscn r/e Paulo. Rorlri,r;tte> .4lt·es. 

lli•:CIU~TO N. 2044 ll-DE !S l>E JULIIO DE 18\.J5 

Cee:1. 111H Clll\llll:\.nllo supr:ritn· de Gual'lla~ ~acionae.:; nl\ ,·omat'<'1l. dr>. 

Apiah~, "" E'tado tl" ~- Panlo. 

O Presidente da Republira do> Eshdo~ lJni,Jos tlo Ht';tzil 
dPcreta : 

Artigo nnico. Ficn cre11rlo na cotn:wca lle Apir~hy, no Estado 1lc 
S. Paulo, um comt~mndo supel'i'li' rl8 11nal'llns ~:tcionaes orga
nis:~do com os IJat[tlhõe~ de inrautaria ns. 21::?,, 21::! e 214 do 
serviço nctivo e !lO do da reserva, com quatro companhi;ls cath 
um e de um regimento de c:tvallaria, com quatro esquadrões c 
a designação de \.J6", que se orgê\nisarão nos districtos da rnesm::t 
conutrca. 

L'npital Fetleral, 15 de julho do 18\J:S, / 0 dct nopulJ!ica. 

PIWDE?'lTE J. DE MORAES BAgRo;-;. 

Dr. "1 ntonío Gonçalt·es Ferreirrt. 
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DECRETO N. 2044 C - DE 15 DE JULHO DE 1895 

Crea nm commando 'lllperiot• de Guar I:H :--;,,,.; 111 C> na eo:11arc:a de 

dr Santo Antonio da Cachoeira, no J~slado de S. Paulo. 

O !'residente da RepulJlica dos E;ta lo~ U ntllo; r lo Braz11 
rlr~crda : 

Artigo uuico. Fica crearlo na comarca rle Santo Anturtio ria 
Cacltoeit·a, no Estado de s. Paulo, um comnunuo Sll[J<'t'ior· de 
Gu trrlas Nacionae,; que se comporit de tre:; IJatalltõr•.s de quatro 
comprwhias cada um e as desi~nações de 215" c 1:!6° do svt·vi.,:o 
activo e 111° do da reserva e de um regimento de eavallat·ia, com 
quatro es'jnadrões e:~ designação de 97", ljtte seriio urg;wisul"s 
com os guardas qnalitlcarlm; nos dbtt·ictos da mesma comarca 
revogadas as disposições em 'OU tra!'io. 

Capital Federal, 15 de julho de 18!J5, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARRO~. 

ur. Antonio Gonçalves Ferreim. 

DECRETO N. 2045- DE 18 DE JULHo ng 189:> 

Altera o arL 57 do regulamento que baixou co1n o decreto n. 5l1~ d~ 1\1 dt'l 

outubro de !872. 

O Presidente da Republica dos Estaclo3 Unidos do Brazil, 
usanrlo da autorisação que lhe é cnn fel'ida pelo at·t. 3° n. I da 
lei n. 265 de 24 de dezembro de 1884, e no int11itu de lllelltot· 
attender ás conveuieneias do serviço, resolve: 

Artigo uni co. O conselho de compr·as par;~ ab:tstecimen to do 
Almox:trifado da Intewlencia da Guerm ser·a presidido pelo tnais 
graduarlo do,; seus mnnbros e se compot•a rio intendente, do dit·e
ctor do .\rsetMI de Guerra e do dir·ector d' Contador'ia Grmtl da 
Gner!'a, que po lerá ftzei·-sa roprese!Jtar p Jl r ~eu itnnterliato, 
quando impedido rle comparecer, ficando assim altet•ado o art. 57 
do ragu! •mento que baixou com o dect·eto n. ;>I !8 de !O de ou
tubro rle 1872. 

O Marechal Hernarrlo Yts JIIC;, i\Jini.-;tr·o 1le Esta1lo dos Nego
cios da Guerra, assim o tenha entendirfo ll faça executar. 

Capital Fe·leral, 18 de julho de 189:>, 7" d • ltepublica. 

PRUDENTE J. DE I\I·rJtAES B.'\tmos. 

Bernardo ~rasques. 

Poder Execu\il'o t~9S 



DECRETO N. 204G - DE 18 DE .JULHO bE 18~5 

Rescinde os contrnctos celebrados entre o Ministerio da Fazenda e o Presi

dente <lo Estado de ~linas Gcrae~ para :1. cobrança pel!<S Alfandegas da 
Uni5:o rio:-. impostos de exportaç5.1) do~ genero~ de pL·Oi]UC(,~iio, manufactura 

f' crl:1ç-ã.o <h mc~mo E:-;t.<ttJo. 

O Presidente da Republica dos Estarlos Unirlos do Brazil temlo 
em consideraçi:io o que representou o Presidente do Estado de 
l\linas Geraes, pedindo a rescisilo dos contt·nctos celebrados com 
o Ministcrio d<t l:<'azen<la e approvados pelos tlecretos n. i5·1 de 
2G de setembro de 1891 e n. 1335 de 28 de março de 18\l3, 
re~olve rescindir os contractos de 18 de setembro de 1801 e o de 
25 de março de 1893, etrectuaJos entre o Ministerio da Fazenda 
e o Presidente do Estado de Minas Ger;leS para !lsculisução e 
col<r:mç:t do~ impostos de exportnr;fio pelus Alfamlegas da União, 
esta bel }Chias em portos por onde se exportarem generos d0 pro
dncçiio, manufactura e criação do mesmo Est;:vJo. 

O Ministro dos Negocias da Fazenda assim o faça executar. 

Capital Federal, 18 de julho de 1895, i 0 da Republic::t. 

PRUDENTE J. DE MoR.\ES BARROS. 

Fmncisco de Paula Rodrigues Alves. 

DECRETO N. 204G A - DE 18 DE .rrLiro DE JH9:J 

Reorganisa a Guarda Nacional da comarcn. da Queluz, no EsLado de 
l\Iinas Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
decreta : 

Artigo nnico.O commrmdo superior ela Guard::t Nacional da co
marca de Que luz. no Estado de Minas Gemes, Hc::t constituído 
dos hatalhües de .infant,uü •lo serviço activo, ns. 4o e 5", jit 
ex1,;tentes, reduznlos a qu:-ttl'O c,nnp:1nhias cada nm mais um •lo 
me,;mo ~o~·viço, om c!'eado, com igual numero r! e' companhias, 
sob a de,;Ig-naçiio do 245° tht actual la secção de batalhão da 
reserva, .elevada á categoria de batalhão, tambem com quatro 
cornpanluas e a designação de l33•,e do 1° esquadrão de cavalln-
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ria, elevado a regimento, com quatro esquadrões e a designação 
de \!2", os quaes serão organisados com o;; guardas qualirtcatlos 
nos distrietos da referida comarca ; revogadH as disposições em 
contrario. 

Capital Federal, 18 de julho de 1895, 7• da Republic;t. 

PRUDENTE J. DE :\]ORAE~ BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO No 2046 B- DE 18 DE JULI!O DE 1805 

lt8organisn. a Gun.rda Nncional do Serro, no Estado de ~Iinns Gerne~ 

O !'residente d<t Repuhlbt elo; E;ta•los Unido> tio I1":1zil 
decreta : 

Artigo nnico. O commando superior da Guarda Nacional da 
comarca do Serro, no Estado de Minas Geraes. fica constituído 
do 43° batalhão de infantaria do serviço actívo,já existente, redu
zido a quatro companhias, mais um do mesmo serviço, ora 
ct•eado, com igual numero de companhias e a designação de 2·14·•, 
do actual 28• batalhão da reserva, tambem reduzido a quatro 
companhias, e do 4° esquadrão de cav,11laria, elevado á cate
goria de regimento, com quatro efiquadrões e a designaç<lo de 
Ul•, os quaes serão organisa·~os com os guardas qualificados nos 
districtvii da referida comarca ; revog:tdas as disposiçoõcs em 
conteaeio. 

Capital Federal, 18 de julho de !893, 7° tia Repuulic<l. 

PRUDE:'o/TE J, DE MORAES BAHROS. 

De. Antonio Gonçalves Ferrei1·a. 

DECRETO ?\, 201G C -DE 18 DE Jl' LHO DE !805 

Crc, ma i< nm Laialln<o de infantada de GuarJas l'lacionaes na com:trr·:~ 
tl•' Cnet.3lé, no Estado cl:1. D:llliv. 

O Peesidente da lV•pttbli~a tios Estadl'.'> Unid,JS tio Brazil 
dect·eta: 

Arli"o unico. Fica crcado na comarca de Caeteté, no Estado da 
Bahia,"'m;tis um batalhão de inf,mturia de Guardas Nacionae;;, 
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com quatro companhias e a designacão de 2po,_ o qual se orga. .. 
nisará com os guarrlas qu;tlitica•los nos dtstrtctos da mesma 
comardà; revogaúas as disposições em contrario. 

capital Federal, 18 de julho de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçal11es Ferreira. 

Df<JCRETO N. 2047- DE 19 DE JULHO DE 1895 

Ahr9 n.o )finlsterlo da Justiça e NegociiJs Interiores, no corrente exercício, 
um credito extraordinario de 0:000.~ para o custeio de tres of!lcinas do 

Jnstitutn Benjamin Constant. 

O Presidente da Republica rlos Estados Unidos do Brazil : 
Usando da autorisação conf<3J'ida pelo decreto legislativo n. 278 
desb •hüa, resolve abrir utn credito extraordinario ao Ministerio 
d;t Ju~tiç•t e Negocias lnteriot•es, na importancia de seis contos 
de l'•ii,; (6 :000$), p<wa despender dentro do conen te e xercicio 
com o llttititut•J Benjamin Constant no custeio de tres offlcinas 
creadas nos termos do art. 21 ôo regulamento approvado pelo 
decreto n. 408 de 17 de maio de 1890. 

Capital Federal, 19 de julho de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçal!les Ferreira. 

nEcRETo N. 2049 n-o E 22 DE JULHo DE 1895 

Transfere para a Secretaria da. Presidencia da Republica o serviço de 
classificação e numeração dos decretos dos Poderes Legislativo e 
Executivo. 

O Presidente da Repuhlica. dos Estados Unidos do Brazil, a.tten
d~l1<1? a que, para regularidade do serviço, segundo tem a expe
nencH1 demonstrado, convem numerar e datar os decretos dos 

(•) Com o n. 20i8 não houTe acto. 
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Poderes Legi!!lativo e Executivo, que exijam essa formalidade, 
logo depois de haverem sido assignados, decreta: 

Art. 1.• E' transferido para a Secretaria da Presidencia da 
Republica o trabalho de classificação e numeração dos referidos 
actos e reg-istro das respectivas emendas, de que ti·atam o decreto 
n. ll de 23 de novembro de 1889 e o art. 3•, § 1•, n. IX, do de 
n. 1160 de 6 de dezemuro de 1892. 

ATt. 2.0 t<in,los os livros em que ora se registram as ditas 
ementas, com os numeros e as datas, continuara este serviço em 
novos livros, abertos, rubricados e encerrados pelo secretario da 
Presidencia da Republica. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 22 de julho de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROSo 

Dr. Antonio Gonçakes Ferreira. 

DECRETO N. 2050 - DE 22 DE JULHO DE 1895 

Approva os estudos e orçamento para as obras do prolongamento da 
Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayaua, de Taquary a 
Porto Alegre. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil 
resolve approva.r os estudos e orçamonto para. as obras do pro
longamento da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana., 
de T:aquary a Porto Alegre, atlovtando a linha estudada 
entre a estação de Taquary e os Navegan~es pela variante entre 
as estacas 1329 + 7"' e 1911 + J8m, 50, tlcaudo as respectivas 
obras a cargo do director engenheiro chefe daquella estrada. 

Capital Federal, 22 de julho de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Anconio OZymho dos Santos Pire1. 
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DECRETO N. 2051 - DE 22 DE JULHO DE l89:l 

~!anda oiJServar o plano de uniformes para os interiores e praças do Corpo d~t 
Infantaria de ~farinha. 

O Presidente da RepuiJiic~ dos Estados Unidos do Brazil: 
Resolve que, para os inferiores e praças do Corpo de Inf<tntaria 

de Marinha, se observe o plano de uniformes que a este acom
panha, assignatlo pelo Almtl'ante Elisial'io José Barbosa, Ministro 
de Estado dos Negodos da Marinha, que assim o t'aça executa r. 

Capital Federal, '2'2 de julho tle Hl95, 7• da Republic<\. 

PRUOE"TE J. DE MORAES BARROS. 

Eli~i(u·io Jose Barboset. 

Plano de uniformes para os inferiores e praças do Corpo de 
Infantaria de Marinha, a que se refere o decreto desta data 

PRIMEIRO UNIFORME 

Capacete. 
Dolman de panno garance. 
Gravata de couro envernizado. 
Calça de p:muo azul ferrete. 
Platinas. 
Alamares. 
Divisão de galão. 
Polainas. 
Sapatos. 
Bn,nda. 

SEGUNDO UNJFORlllE 

Capacete ou gorro de panno azul. 
Dolman de panno garance. 
Gravata de couro en vernizaclo. 
Divisas de panuo azul. 
Calça de panno azul ou brim branco. 
Br.nda. 
Sapatos. 
Polainas. 

TERCEIRO UNIFORME 

Gorro de panno ou capacete. 
Dolman de brim pardo. 
Gravata de couro enverni2:ado, 
Divisas de panno. 
Calça de brim pardo, 
Sapatos. 
Banda. 
Polainas. 
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DESCRJPÇÃ.O DAS PEÇAS DO 1° UNIFORME 

Capacete 

De adherente ou outra mataria leve com a capa de brim branco 
com duas palas da mesma mataria comprimida, sendo a da frente 
de fórmacircular truncada. Uma cruz de metal dourado sobre a 
parte superior da copa. Do cruzamento dos braços sahirá um 
espig11o vertical de fórma pyramidal do mesmo metal, uma cor
rente de metal presa a duas carrancas a meia distancia da ex
tremidade das palas. 

Cinta de polimento preta na parte inferior da copa 0,03 ; na 
frente um emblema dourado, temh._:oo centro uma calote es
pherica de metal prateado e liso, sobre o qual será collocada 
uma ancora de met::tl dourado, inclinada da direita paro, a es
querda. Um ventilador de cada lado da copa. 

De panno garance com duas ordens de botões de metal ama
raBo com ancoras de 0,22 de diametro circuiada por um debrum 
de panno azul ferrete 0,018 de largura, sendo a golla de panno 
azul ferrete de 0,35 a 0,45 com trapesios do mesmo panno do 
dolman de 0,07 de comprimento, tendo no centro uma ancora de 
panno azul fet•rete de 0,04 de comprimento e debruada toda a 
golla com panno azul ft:Jrreta de 0,005 de largura, a mang<~. le
vará um canhão do mesmo panno do dolmtu de 0,09 de largura, 
para formar este canhão levará um visco de panno azul fdrreto 
de 0,005. 

No trazeiro terá duas carcellas de panno da côr do dolman 
avivado de panno azul fdrrete com 0,15 de comprimento com 
dous botões de metal amarello de 0,012 cada um, sendo nos 
lwmbr·os platinas de metal branco, que serão presas por dous 
ilhós. No peito terá alamares de lã preta; para os musicas, 
tambores e cornetas o peitilho sera de brim branco com alamares 
de lã preta, tendo no braço direito o, ll abaixo do h ombro o dis
tinctivo correspondente de metal dourado, tendo os musicas nos 
canhões das mangas flores de seda amarella semelqantes ao 
plano junto. 

Gravatas 

De couro envernizado. 

Platinas 

As platinas serão do metal branco de 0,12 de comprime~to, 
tendo no centro uma ancora de metal amarello de O 03 e na 
parte superior um botão pequeno de metal amarello. ' 
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As divisas serão: 
Do sargento-ajudhnte- uma e5trella de prata borda1la de 0,04 

de compl'imento, tendo sobre o centro uma aucora, dourada de 
0,02 no hr .ço e;querdo, inclinada da direita para a esquer.la. 

Dos tos sal'gentos- cinco galõ'B d•Jilrados finos de 0,013 ds 
largur·a collocatlo,.; no hrnço esquerdo com o vertice para baixo. 

Dos 2"5 sal'g-en tos- quat1·o galões dourados, co:!l as mesmas 
dimen>ões e do mesmo modo co !locados. 

Dos cabos - rlous galões dourados das mesmas dimensões e do 
mesmo modo colloeados. 

Calça 

De panno azul ferrete bastante larga na parte superior e 
estreit<1ndo para a inferior, com uma listra. de panno garance 
de 0,02. 

Bolsos como os usualmente empregados, seguindo a direcção da 
costura. 

Polainas 

Da Lrim branco e panno azul ferrete, com altura snfficiente 
pat·a cobrir· o punho da calça e a parte superior dos sapatos, 
com presilha na parte inrerior e duas fi. velas com atacadores e 
nos lati os dous ilhós compassados. 

HF.SCIUPÇÃO DAS PEÇAS DO 2° UNIFORME 

Capacete 

Igual ao do I" uniforme, tendo na copa, em vez de espigão, um 
gr;mde botão de metal branco, com aberturas p1ra permittir a 
ventilação, e em vez de corrente de metal terá uma correia 
branca dobrada, com passadores do mesmo couro. com o fim de 
alargar, para pass:tr em baixo do queixo e como emblema, uma. 
ellipse de metal branco, tendo uma ancora uo centro. 

Gorro ((órma esco5seza) 

De p:wno azul ferrete, tendo do lado direito um laço de fita 
preta com uma ancora de metal branco de 0,05; na parte inferior 
terá uma tita de 0,025, de largura, sendo debruado de polimento 
preto Je 0,050 tendo de altura O, li, e na parte superior um vivo 
rle cadarço encarnado. 
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Dolman 

Como o do t• unirorme, sem alamares, com platinas de panno 
azul rerrete, avivadas do mesmo panno do dolman. 

Divisas 

As mesmas que as do t• uniforme, sendo, porém, todas de 
panno azul, á. excepção das dos capotes, que serão de panno 
encarnado. 

Cal~ _:: 

Como as do I• uniforme e brancas, do mesmo feitio do primeiro 
uniforme. 

Polainas 

Como as do t• uniforme. 

Sapatos 

Os sapatos terão o feitio commum, com duas orelhas: umn. que 
parte do peito do pé e outra do talão com a altura de 0,13 na 
parte posterior e 0,10, na anterior. 

DESCRIPÇÃO DAS PEÇAS DO 3° UNIFORME 

Capacete 

Igual ao do 2• uniforme. 

Gorro 

Igual ao do 2" uniforme. 

Dolman 

De brim pardo, do mesmo feitio que o do 2" uniforme, dehruado 
de cadarço branco, da largura de 0,02 com duas ordens de botões 
brancos de osso 0.015 de diametro . 
. O distinctivo se1:a uma ancora de ganga azul das mesmas 

dimensões do 2• umform9 e collocada igualmente. 

Divisas 

lguaes ás do 2" uniforme. 
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Calças 

De brim pardo, do mesmo feitio que as do 2' uniforme. 

Polainas 

Iguaes ús dos I o e 2° uniformes. 

Sapatos 

Os mesmos. 

De p:umo azul ferrete, forrado de lãzinha da mesma côr com 
capuz todo igual aos dos otnciaes dr, Armarla, com uifl'erenç'1 de 
não ter o cio to de panno e as carcelhs para o:; copos das espadas; 
devendo, porém, o do sargento.ajudante ter as carcellas. 

As di visas, como as do zo nniforme (encarnadas). 

Camisa 

De algodão com collarinhos, peito e punhos, sendo a dos in
feriores de pci to do plastron. 

Ballda 

Encarnada, como as adopt,,das aatualmente, usadas por cima. 
do dolman, sendo fina a do sargento·ajudante. 

Co1·reame 

Sct•(t branco, tanto do a.rmamento como do equipamento. 

flonnet rln sargentn-,~j~<cianle 

Bonnet d•J panno azul ferrete de 0.10 de altura, tendo a pala 
O,O:S na maior largura inclinada 15 abaixo da horisontal, tendo 
na parte inferior uma cinta de 0,35 de largura, de panno garmJCe, 
tendo um soutache de seda amarella de 0,004 de largura nas 
costuras dos quartos e no tampo umjamegão do mesmo soutache 
conforme o modelo; como emblema terá uma ancora bordada a 
prata de 0,05 de aHura e na fr,mte um cordão de seda amarella 
de 0,006. 

Capacete 

Como o das praças, para o 2° uniforme, tendo em vez de cor
rente de metal um trançado de cordões de seda amarella para. o 
I• uniforme. 
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Fiador 

De seda amarella do feitio do dos offlciaes. 

Talím 

Como o dos oillciaes subalternos da Al'lnada, tendo no c,n:ro 
um soutach~ de seda amarella de 0,004. 

Platinas 

Bordadas a prata, do modelo que usam os aspirantes, tendo 
na parte inferlor uma ancora bordada a ouro. 

Alamares 

Serão de seda preta. 
Os inferiores não usarão gravata de couro. 
Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha, 22 de julho 

de 1895.- Etisiario Jose Barbosa. 

DECRETO N. 2052 - DE 25 DE ,JULHO DE 1895 

Transfere ao cidadão Felisberto Ignacio da Cunha a concessão con
stante do decreto n. 924-!, de 19 de julho de 188!, para explorarão 
de linhas telephonicas no E~tado da Bahia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brntl : 
Attendendo ao que requereu a Empreza Industrial o Constru

ctora do Rio Grande do Sul, cessionaria, pelo decreto n. 1998, 
de 28 de març) do corrente anno, da concessão feita a Eduardo 
Pellew Wilson por decreto n. 9244, de lO de julho de 1884, p:ti'a 
exploração de linhas !c3lephonicas no E5tado da Bahia, resolve 
transferir a mesma concessão ao cidadão Felisberto lgnacio dtt 
Cunha. 

Capital Federal, 25 de julho de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE ,J. DE MORAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santas Pires, 
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DECRETO N. 2053- DE 25 DE JULHO DE 1895 

Approva os Pstudos da linha entre l\Iulungú e Campina Grande, da Es
trada de Ferro Central da Parahyba. 

O Presi•lcnte da Repnhlica dos Estados ll niuos tio Bt•azil : 
R<'o:o\ve :1pprovar os e~tndns da \inllfl •lc 1\lnlnngú. a Campina 

Grande, entre as estacas O a 1740 da E-trada de Ferro Central 
da l'arahyha, estu•los que com este baixam assignndos pelo 
rliredor da Dircctoria GBml da Viação da rtlspectiva Secretaria 
•le Estado. 

Capital Federal, 25 de julho de 1895, 7" da Repub\ic[t. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

DECRETO N. 2054 - DE 25 DE JULHO DE 1895 

J..utoris."\. 3. celebração d13 contracto com n. Amazon. Steam .Na"igation Com
pany, limited, para a navegação dos riog Amazomn~ e outros, dos Estados 
Uo Amrtznna~ e l 1:uâ. 

O Presidente da RepulJ!ica dos Estados Unidos do Brazil, de 
conformidade com a lei n. 126 B, de 21 de novembro de 1892, 
art. ()o n. 5, resnive autorbar a celebração do contracto com a 
Amaoon Steam Navigation Company, límiterl, !'ara a navegilção 
dos rios Amazonas e outros, nos Estados do Amazonas e Pará, de 
act~ordo com as clausulas que com e,;te baixam assignadas pelo 
Minbtro de Estado dos Negocios da Industria, Viação e Obras 
Publicas. 

Capital Federal, 25 de julho de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

<Jlausulas a que se refere o decreto n. ~Oõ4 
desta data 

A Amazon Steam Navigation Company, limited, obriga-se a 
mantei' com regularidade as seguintes linhas de navegação a 
vapor : 

I a linha - Do porto de Belém, no Estado do Pará, ao de 
Mrmiws, no do Amazonas, com escalas pelos portos de Breves, 
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Gurupá, Porto de Moz, Alemquer, Prainha, Monte Alegre, 
Santarém, Obidos, Pal'intins, Ot·ucnritnhn, Unrucnr:í, Si! ves e 
Itacoatiara. 

2• linha- Do porto de Manáos ao de l'luitos, na Republica do 
Parti, com escalas pelos portos de Manncapnru, Codajaz, Coary, 
Teffé, Caiçara, Fonte Boa, Tocantins, S. Paulo de Olivença, Ta
batinga, Loreto, Cochiquinas e Pebos. 

3• linha - Do porto de Belém ao de B<~yão, no rio Tocantins, 
com escalas pelos portos de Abaeté, Trapiclw Hyppolito, Cametá 
e Mocajuba. 

4a linha - Do porto de Belém ao de M:tcapá com escalas pelos 
portos de Muaoá, Boa Vista, Oeiras, Breves, Atuá, Tajapurú, 
Jabnrú, Mapuá, Aoajaz, Affuá, Chaves e Ma7.agão. 

5" linha-Do porto de Belém e do de 1\Iaoiws a Hyntanh:"i, no 
rio Purús, com escalas pelos portos de Manacaput·ú, Co1lajaz, 
Aoamã, Berury, Paricatuba, Boa Vista, Paranuas, ltat•·ba, Ja
tuarana, Arimã, Taúariá, Jaburú, Porto Alegre, Caratià, S:tlva
ção, Catunama, Bo't Esperança, Bella Vista, Santo Antonio, 
Vista Alegre, Labrea, Provirlenr.ia, Sepüiry e Autimary. 

6" linha - Do porto de Belém e do de Manáos ao de Santo 
Antonio, no rio Madeira, com GScalas pelos portos de Canumã, 
Borba, Sapucaia, Tabocal, Santa Rosa, Maoicoré, Baêtas, .Juruá, 
Tres Casas, Missão de S. Pedro, Humaytá, Missões, S. ~'rao
cisco, Cavalcanti e Jamary. 

7" linhtt - Do porto de Manáos ao de Santa l~abel, no rio Ne
gro, com escalas pelos portos de Tauapessa~sú, Ayrão, Moura, 
Carvoeiro, Bat·cellos, MorcJira e Thomaz. 

8" linha- Do porto de Belém ao rio Araguary (colonia Fer
reira Gomes), com escalas pelos portos de Chaves, Macapá c 
Bailique. 

a) Na primeí!'a linha haverá duas viagens meosaes, na quinta 
e sexta linhas duas viagens mensaes e nas dem,tis linhas uma 
viagem redonda por mez. 

b) Duas viagens mensaes da quinta e sexta linhas, urna terá 
inicio no porto de Belém, no Estado do Pará, e outra no de Ma
náos, no Estado do Amazonas, devendo os vapores voltar ao 
porto de onde tiverem sahido. 

c) As escalas de Silves e outras poderão ser transferidas de 
umas para outras linhas, de accordo com os respectivos gover
nadores, ouvidos os competentes tiscaes, comtanto que o serviço 
se faça para todas essas escalas durante todo o anuo. 

d) A companhia obriga-se a ter vapores apropriados para fazer 
a navegação de Santa Isabel, sem ser necessaria a baldeação na 
época de estiagem. 

e) O serviço da linha de Araguary dev'lrá ser feito por vapor 
de construcção apt•opriada par<t nav0gação maritima. A compa
nhia olJriga-~e, d ·ntro do prazo de um anno, a UJand;~r constr·uir 
para essa linha novos vapores ; no eotretauto, o serviço come
çará desde logo com um de seus vapores ex:istentes, de accordo 
com o governador do Estado do Para, que expedirá para esse 
fim regulamento provisorio. 



ACTOS DO PODEh EX.ECU'l'!VO 

f) Além llestas, o Ministerio da Industria, Viação e Obras Pd· 
IJlicas poderá estabelecer, de accordo com o contractante, outras 
escalas ou substituir ns que ficam mencionadas pelas que me
lhor consultarem os interesses da rHlministração, commercio e 
industria loc:1l, com tanto qnej na primeira hypothese, não haja 
angmento de despeza para os cofres publicas, e na segunrla, si o 
serviço fin· diminuido, deduza-se proporcionalmente a subvenção. 

y) As distancias, demor<lS, sahidas e entwdas dos vapores con
tinuarão a ser reguladas pelas tnbellas em vigor. Os governa
dores dos Estarlos do Pará e Amazonas, de uccordo com a com
panhia, deverão propor ao Governo Federal as alterações qué 
julgarem mais convenientes aos inter,•sses geraes. 

li 

A companhia o autm·isada a empregar no traftJgo das referidas 
linhas os vapores de sua propriedade qne fazem actualmente o 
serviço. No caso 1le see nece,;sa:-io sub.o;tituil-os ou augmentar sen 
nunwro segundo ns necesshlades crea1la~ por· este contracto, os 
noves vaporc~ que ellt\ tenh:t de adquit·ir· pam dar-lhe execuçiio. 
serão construidos dos melhot·es materiaos e de morlelos apro
pl'iados à navegação fluvi:tl, deven1lo, porém. os que forem desti
nados ú linha do Aragnary ser de constrncção especial it nave
gação ma ri ti ma, segundo ficou estipulado na clausull\ primeira. 

Os referidos novos vapores iicarão sujeitos ás disposições se
guintes : 

a) Os destinados á. primeira linha terão capacidade para trnns
portarem 200 a 500 toneladas de carga, além do combustível 
necessario para a viagem e accommQ(l<tções em beliches para GO 
passageiros de l • clas:::e e espaço par•a 2HO de prüa e marcha de 
l:Z milhas por hora; 

b) O~ que tiverem do nnvegar nas linhas dos rios Madeira, Pu· 
rus e AI\tguary, nas de lquitus, Bayão e 1\facap:i, terão capaci
dade para 100 toneladas de carga, além do combustiYel, com 
accommodações paN :30 pa~sageiros de ré e 50 ue pr1la, e mar
cha de lO milhas por hora; 

c) Os uestinados á linha uo Rio Neg1•o terão accommodações 
para 15 p<tssageiros de ré e 30 de prua, com cctpacidade para 80 
toneladas de carga, além do comtmstivel, e marcha ue nove 
milhas por hora. 

li! 

Os ntpores que a companhia adquirit• seriío nacionalisa11os llra• 
til!Jiros, ficando isenta sn:t acquisição de qualquer imposto pot· 
transferencia de propriedade ou matricula ; gos,uiio ch todos os 
privilegias e isenções de paquetes, e a rc-;pcito de suas tripola• 
ções praticar-sc-ll:t o niesmo que se prüica com a dos navios de 
g:u,~rr:t nacionaes, o que os não isent:\r:\ dos regulamentos poli• 
emes e da Alf<tmleg:t. 
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Estes vapores, e os que a companhia possue, navêgarão sob a 
bandeira nacional, e seus com mandantes e, pelo menos, a terça 
parte da tripolação de cada um delles, serão brazileiros. 

IV 

Os vapores da companhia deverão ter a bordo os sobresalentcs, 
material, aprestos, objectos para serviço dos pas;;agciros e nu
mero de otnciaes, machinistas, foguistas e praças de equipagem 
que forem fixados pelos respectivos inspectores da navegação 
a vapor subvencionada, os qnaes tiscalisarão a fiel o!Jservancia 
desta clausula. 

v 

No caso de innavegabilidade de algum dos vapores da, compa· 
nhi:J, serú. permittl(lo a esta, mediante prévia licença do gover· 
nador do respectivo Estado, fretar outro vapor, nas condições 
exigidas e, quando assim não for possível, nos qut .• mis se lhe 
approximarem, para substituir provisot•iamente aquelle. 

VI 

Em qualquer tempo, durante o prazo deste contracto, o Go
verno terá o direito de comprar ou tomar a frete compulso
riamente os vapores da companhia, ficando esta obr·igarla a sub
stituir por outros, nas condições exigidas neste contracto, no 
prazo de 18 mezes, os que forem comprados. 

A compra ou fretamento nos casos acima previstos serão e!Ie
ctuados mediante prévio accordo sobre o respectivo vreço. 

Nos casos de força maior o Governo poderá lançtr mão dos 
vapores, independente de prévio accordo, sendo posteriormente 
regulada a indemnisação. 

VII 

Os dias de sabida dos vapores, em cada uma das linhas da 
clausula primeira, a demora delles nos portos das respectivas 
escalas, e o prazo dentro do qual a companhia obrigar-se-1m a 
fazer a viagem redonda em cada linha, serão affixados em ta• 
bella organisarla, de accordo com a companhia, pelos respectivos 
inspectores da navegaç:io subvencionada. 

O:; prazos de demora nos portos coutar-se·hão do momento em 
que os vapores fundearem, quer seja em dia uti!, quer em dht 
feriado, entendendo-se que o maximo temiJO de uemora não é 
obrigatorio, devendo as autorid<tdes locaes despachar os vapores 
antes dd. terminação deste prazo, sempre que seja possível. 
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Vlll 

Occorren<IO ilHÜot· de:uor.c ·lo que a fixada na tabella, cuja 
prova a companhi<t só pod·~rà 1lar apresentanrlo or,lem escripta 
de antori·la<le competente ao agente da cornpan 11h ou ao com
mandante do V<<por, un impe•lirnento ou f<lb dnquello, a parte 
qne a c<< usar pag;~ril a outra part•3 a quanti<t de 250$ por cada 
prazo de 12 horas que exceder 1la hora da partida ordioaria do 
vapor, salvo si a demora tiver provitlllo de causa de força maior, 
que a companhia provat·á. 

A mesma pena seri imposta por igual fórma, quando os va
pores não sahirem do porto inicial da nave;;açfío nos dias e horas 
marcados. 

o pra:r.o de 12 horas para impostçao da multa sómente sera 
contado quao,lo o excesso da demora for maior de tl'es hol'as. 

lX 

A companhia obriga-se a transportar gratuitamente em seus 
vapores: 

1", as malas elo Correio, que serão entregues e recebidas nas 
respectivas :tg-encias postaes mediante recibo; 

2", os empregados do correio e os empregados da alf,uvlega e 
do tisco est.Hloal, quando em serviç0 ; 

3°, o tlsc"l dns linhas, quando ten lm rle percorrei-as; 
4°, os dinheiros pertencentes a.o:c; cofre~ geraas; e5tadoaes ou 

muoicipaes. 
os comman1laotes <los vapores ou officiaes da sua confiança 

receberão e entregariio os p 'cotes de dinheiros, passantlo e ex
igindo quitação nas competentes rep trtições, não sendo, entre
tanto, oln·igados a verificar as importancins. 

A responsabilidade dos commandaotes cessnrá desde que nít 
occasião da entrega se reconheça ach <rem-se intactos os sellos, 
appostos sem nenhum si.ç.mal de violação; 

5", os objectns rernettidos á Secretnri<t da lt11lustria, Viação e 
Obras Publicas, ao Mnseo Nacional, ao do Pará e ao do 
Amazonas; 

6•, 0s ohjectos rlestina,los ás exposições officiaes ou auxiliadas 
pelos Governo Federal ou Estarloal; 

7•, as sementes e mndn.s de planta:;; destinadas aos jardins ou 
estabelecilllentos publicas ; 

8•, duas toneladas de cargas pertencentes ao Governo Federal 
ou Estadoal, não incluindo os ohjectos mencionados nos para
graphos anteriorPs ; 

\J", um ou dons praticas do Gov<)rno que for ou forem encarre
gados de veriticar os cannes ; 

10", os ins~Jectores da navegnção subvencionad~t residentes em 
Belém e l\1aoá.os, quando viajarem por motivo de serviço do seu 
cargo, os quaos tambem terão passagens e comedorias gratuitas. 
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As repartições do Correio deverão ter sempre promptas us 
malas rfa corresponuencia de modo <Jne não seja retardada por· 
su:t falta a sahida <los vapores; e quando, p0r sua cn:p·•· haja. 
dernol'a, soffrerão as mesmas repartições a multa da clausula 8'. 

X 

As tarifas de fr'etes e passagens serão reorg-anisadas pelps 
governadores dos Estados do P<tra e Amazonas com o augmeuto 
de 25 % para os preços das passagens e de 30 % para os das 
carg-n,;, entrando logo em vigor, ticnndo, porém, ellfts sujeitas 
dellnitivamente ao Ministerio da Industria, Viação e übrns 
Publi,eas. 

As ditas tarifas só poderão ser revistas de dons om dons 
:J.llllOS. 

A,; pass8gens e fr·ete:; por conta do Governo Federal ou Estarlon I 
tPr:lo o ah;üimeoto de 50 % dos preços das tahellas. A sna im
JlOL'tDncht será paga pelas respectivas repartiçõe;; tiscaes no prazo 
do um mez. 

XI 

.\ companhia apresentara no tlm <In c:vlt anno ao tiscal ria 
nave;.:·açiio ;t estatística de passageiros e cat'gas transportados 
em ,;eu~ V;lpores, no período anterior, conforwe o modelo forne
cido pela S11cretaria de Estado dos Negocios <la Industria, Viação 
e Obt"<•S Publicas. 

XII 

,\'s vistorias, a que pelo respectivo regulamento ticam sujeitos 
os v a pores da companhia, assistirâ. o fiscal da linha, que será. 
avisado com 24 horas de antecedeucia. 

XIII 

A companhia obriga-se a nii0 commerciar por sua c•mta nos 
mer~ados comprehendidos nas linhas de navegação de q•1u 
,;e incumbir. 

Ess'' prohibição não se estendera ás transacções particulares 
dos accionistas. 

XIV 

A companhia terit na Capital rla Republica um representante 
com poderes necessario~. pat':t veriticar o movimento ou transfe
rencia das acções possuídas por accionistas domiciliados no Brazil, 
pagar-lhes o respectivo dividendo e trat8f e de0idir amigavel ou 
,judicialmente todas as questões que se StL~citarem entre o Governo 
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e a companhia ou entre esta e terceiros residentes na Repu'"' 
hlica, tl·ando entendiJo que todas serão tratadas e resolvidas 
no Brazil. 

No caso de desaccordo entre a companhia e o Governo sobre os 
preços de fretamento, compra ou indemnisação ou por desintelli
gencia entre o Governo e a companhia sobre as demais clau
~ulas, a questão será l'tlsolvida por arbitramento. 

XV 

A 'Companhia entrará adeantadamente para o Thesonro Fedet'al 
com a quantia de 6:000$ annuaes, sendo 3:000$ para o fiscal em 
Belém e igual importancia para o fiscal em Manáos ; será obri
gada a ter em cada uma destas cidades uma agencia. 

XVI 

Pel:t inob~ervancia das clausulas do coutracto que nos termo::; 
1lesta autorisação for lavrado, si não for provada causa do 
J'orçn, maior, a companhia ficará sujeita às seguintes multas : 

ta, rle quantia igual á importancia que tet•ia de receber, si 
deixar de fner alguma das viagens deste contracto, que será 
rescindido si a interrupção exceder do prazo de tres mezes ; 

2", de 1:000$ a 2:000$ si a viagem começada não for concluída, 
caso em que não terà direito á respectiYa subvenção. 

Si a viagem for interrompida por motivo de força maior, não 
lhe será imposta a multa, nem deixará de receber a subvenção 
devida ao numero de milhas navegadas, que será calculado pela 
derrota entre o ponto inicial da viagem e o logar em que se 
tivet· dado o impedimento ; 

:)", de IU08 a 300$ por prazo de 12 horas que exceder á hora 
lixada para tt sabida do vapor dos portos iniciaes e dos das re
~ pedi\· as escalas. 

Este pt•azo será contado sómente quando a demora for maior 
do tres horas ; 

4", de 100!) a 200$ por dia de demora na chegada dos vapores ; 
5•, de 200$ :t 400$ pela demora na entrega das malas postaes 

ou pelo máo acondicionamento dellas ; 
6•, de 300$ a 500$ pela infr·acção ou inobservancia de qualquer 

outra clausula deste contracto para a qual não haja multa espe
cificada. 

XVII 

Qunesquer subvenções e favores concedidos pelos Governos dos 
Estados do Pará e Amazonas se tornarão etiectivos sem pre
j uizo das subvenções e favores a que a companhia tiver direito, 
em virtude de acto do Governo Federal. 
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A companhia depositará antes da assignatura do respectivo 
contrãcto, para garantia da sua execução, a caução de 50:000$ 
em moeda corrente ou em· apolices da divida publica. 

Si o devosito for feito em apolice3, os respectivos jut·os ficarão 
pertencendo á companhia. 

XIX 

A subvenção continuara a ser a mesma de que gosa a compa
nhia, isto é, de 421:200$ pot• anuo, paga pelo Thesom·o Federal 
om prest~H;Oe:; men~ae~ de :35:100$, precedendo ordem do Minis· 
teria da Indu~td:~, Viação e Oht'<lS Publicas, a vista de attestados 
dos inspectores da navegação subvencionada, residentes em Belém 
o M:1 uúos, visados pelos govern;tdot·es dos respectivos Estados. 

XX 

O Governo mantém, salvo o direito de terceiros, a concessão 
feita a companhia de 60 braças de mariuhas no porto de Mauaos, 
em local apropriado, para a construcção de um trapiche destinado 
no tt•afego de suas cargas e passageiros, o qual será constt·uido 
no prazo de dous annos da data da assiguatura do respectivo 
coutracto. 

Cessa.ndo, porém, o serviço estabelecido por este decreto, a 
companhia pagará o arrendamento que tor arbitrado pelo uso 
desse terreno, caso tenha construido o referido trapiche. 

XXI 

Ficarà de nenhum eft'eito a presente concessão logo que come
ç.lr a vigorar a lei n. 123 de 11 de novembro de 1892, si a com
panhia não tiver providenciado no sentido da transferencia da 
respectiva sede, sem que haja direito a reclamação de nenhuma 
tias partes contractantes, sendo restituído i1. companhia o depo
sito a que se refere a. clausula lH". 

XXII 

Fica concedido á companhia o prazo de um anno para ella 
fazer· acquisição de novos vapores para o desempenho do augmento 
do serviço, estabelecido de accordo com estas clausulas, fazendo-o 
durame esse prazo com seus vapores actuaes, embora de menor 
capacidade. 



356 ÃCTOS 00 PODEI\ EXECUTIVO 

XXIII 

o cnntrncto que tiver de Sl3l' hvrado vigrwará pelo prazo 
de 10 :t'IIIO~. CriiJtatlrh ela d rt:t rle sua a~.;i~n:llur,,, ftc<tndo de
pnn·l•!nlo .te appl'o~ar;:'io cll) Ci)ugrl!~so chldo:litl nos ultimo;; 
cinco annns. 

C.1pilrtl PrHICr!'l, 25 de julho rle 1805.-Antonio Olyntho dos 
Sanlol l'i res. 

DECRETO N. 20:>5- DE 25 DF. .JULHO DE 1895 

Fixa donntrivr\mentEl em 4.8l7:805~ o capital correspondente a 
it)Qk,;J\)Jm,:JO da linha da S;ulla. 1hrh á Cruz •\.lta. 

O PrPSirJ,,nt'l rla RepnlJ!iea rlo~ E'tados Unirlo:; do Br~zil, at
tenrl~>rrdo ao que re•]riPI'ell a Com1'nqnie Chcmins de Fer· Sud 
0He<t f?r·~<ilien.<, re~flJ,·e li~nl' detirJitrvrtlll•'!lle em 4.817:R05$ o 
cap1t-d Crlr'l'rJ,pllrl'l<!lilP a c-nto e sec<-<r•nta kilomPtrm; 'l'linheotos 
nov•.1r1t r e tr'•):i mrtr·os e r.in ·qerrta erJr!lirnetro,; (!Gük,:Jg;;ru,so) da 
liullu le!Tea t!o S:ll!ta l\lrtriu à Crul Alt t. 

Capital Federal, 25 de julho de 1895, 7" da ll.epul.Jlica. 

PRUDENT8 J. DE MoRAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

DECRETO N. 205(} - nr.: 25 DE JULHO 08 1895 

Apoeenta, noq tPl"mos do art. G• das cli•posiç<ies tranRitorias da Consti
trlir;:'io l'eJ~ral, os m:~.gislr:~.·Jus n(io aproveiLndo.,. 

O Pre;idonte da Repuulicu dos Estados Uni•Jos uo Bruzil 

Pnra. r! •r oxecnçfí.o no e~btni•lo no rwt. 6'' tl.ts disposições 
tranKilorbs ua Cuu::ititLtiçií,o F\.l,!er:d, rlrJct·etu : 

A rlig-o unico. Silo aposent:Hlos, com o r Jeuarlo proporcional ao 
tempo de sorvico,. os mugilltrauos que não foram aproveitados 
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na organisnção judiciaria ferleral ou dos Estados Unitlos da 
Uniiio, e que constnm da relnçi\o junt:t, nssignuda pell> Ministro 
de E::.tado da Justiça e Negocw~ Inter iorcs. 

Cupilal Federal, 25 de julho de 181)::>, 7° da Rep1,1blica. 

PRUDENTE J o DF. l\10RAES BARROS • 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO:N. 2057- DE 27 DE JULHO DE 1895 

ALre ao ~Mlnistedo da Guerra um credito supplementar de 5.074:-1.17$100 no 
corrente exercicio. 

O Presidente da Republica dos Estados Uni,Jos do Brazil : 

Atteodenrlo ao l]lle lhe representou o Ministro LILl Estado dos 
Negocios da Guerra ; 

Considernntlo que o orcr~mento vigente, decreta•lo pela lei 
n. 266 dJ 24 de dez •mbro dr~ 18\J~. não con,ignou reenr·so> [Hír·a 
occoner ao pagamento do nngBrento dB Holdo e etapa dos o1' 1d"•s 
etfr•cti v o~ e praças dn Exercito, determiwtdo pela lei n. 2-ti de 15 
de dezembro d:~l]nelleallno; e mais f]UC é 11ece~saria a impor·ta1rcia 
de 5.0i4:417$100, para satisf:~zrJr a esse png-amento durantH o 
exer·cicio COI'l'entc, eonf,rrrne ~e evidencia da demonstra<,:ão qrHl a 
este acompanh~l, da Contador ia G ·ral da GuerT<t ; 

No uso d:t antorisaçi'io concedida pelo art. 30, § 4•, rb referida 
lei n. 247, tendo previamente ouvitlo o Triburml de Contus; 

Decr.:·h: 
Artigo unic:). Fica aberto ao Ministerio rla Guena um cre,Jito 

suppJ,~mentar de 5.074:417$100 prm, nqacfu,,J exr'!'eicio, nrcorrm· 
ao pa.~ament.o do augmento 1le soldo e r·t:lpa 1los oflkia~~ t>(f,~di ,·os 
e pmças do Exnrcito, !le con{Ol'midarle <'Oill a lei n. :::47 de 15 de 
dezembro de 18\J-1. 

Capital Federal, 27 de julho de 1805, 7° da Rcpublica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Berrw.rdo Va1que1. 
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1805 

MINISTERIO DA GUERRA 

Demonstração do credito supplementar para ser aberto por 
decreto presidencial, de conformidade com a lei n. 247 de 
15 de dezembro de 1894. 

5 2.o Supremo Trihww' .lli1itor e a~tditore.s 

Differeoça entre H :080;3 votados pnrn etapa do í\uatpo jnizes 
militares, officiaes reformadns, e 2.}:031:)700 ca colada pelo 
valor da da• prnçns de pret., ............................. ,. 

~ ,; • 0 InstnwçârJ 'lllifitar 

Augmento de soldo e etapa dos alferes e praçaq de pret e 
etapa ••..•••••••.••••.••••.•.••.•.••••.••••.••.••..•.••.•••• 

~ a. o IntendenC'io. 

Augmento de etn.pa aos ofllciaes adjuntos •••••..•••.•.•• 

§ 7 .o .-\7'Sénacs 

Augmento de etapa nos officiaes adjuntos dos Arsenaes de 
Guerra. da Capital Federal e Estados ....................... . 

~ 10. Inspertoria Geral do Sen,içc, Sanitaria ào Exercito 

Angmento de ~oldo A etapa do!': medicas e phrHmacenticos mi
litares e do ordenado e gratificação dos adjuntos ... o, •••••• 

~ 12. Esta<~o-Maior General 

Augmento de soldo e etapa ao:l ofliciae-.; gen,_•rae:-: .••. , ••... o. 
~ 1 :lo CQtpos vspeciaes 

."-ugmento d~ ~t·ldo e etapa do~ otticiae~ do.~ referidos coqws .• 

M 1 ·1o Corpr)s arreyii"nentw.los 

2i1: 232<000 

1:>8:\HWOOO 

828: i3);i000 

Augmento de ~oldo e etapa aos officiaes dos refet·:(J(JS corpos. 2.3\H:2S~t~OOO 

§ 15. P~·m:as de prct 

A u~mento de soldo ás praça• <le pret do Exercito pelai 
. dlfferença entre 3j0 rs. concedidos e 2JO l'S. vota•las ... ,.... S03:00<JSOO<l 

§ 21 o Companhias m,ilitare.~ 

Augmento de soldo á• praças das companhias e operarios mi-
litares....................................................... 1\:0ll$200 

'l'utal, •..•••••.••. o .....•.•....•..•.. o...... G.074.:-'lli;i!.tll0 

Contadoria Geral da lluet·ra, 27 de julho de 1~9:;. - O Director. ('arl••< 
Corria da Silva La ,r/f'. 
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DECRETO N. 2058 - DE 29 DE JULHO DE 1895 

Cren. mais um h~ talhão de infantaria de Guardas Nacionaes do serviço activo na 
comarca de Santa Luzia do Carangola, no Estado de Minas Geraes. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
decreta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Smta Luzia do Caran
gola, no Estaria de Minas Geraes, mais um batalhão de infanta
ria de Guardas Nacionaes do serviço activo, com quatro compa
nhias e a designação de 246•, o qual se organisar::i com os 
gu<trdas qualificados nos districtos da referida comarca ; 
revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 29 de julho de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS, 

Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2059- DE 29 DE .JULHO DE 1895 

Abre no Ministerio das Relaçõe9 Exteriores o credito de 7:000$, no cumbi•> 
de 27, para occorrer á.s de..-;pezas necessarias com o Consulado em Cayenn~t. 
crendo pelo decreto legislati,·o n. 279 de z7 de julho de i89~. 

O Presidente da Republica dos Esta1os Unidos do Brazil, 
usand0 da autorisação concedida pelo art. 2• do decreto legis
lativo n. 279, de 27 do corrente, decreta: 

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio das Relações Ex te
riores o credito de 7:000$ ao cambio de 27, para occorl'3r ás des
pez<ts com o Consulado do Brazil em Cayenna, cre:tdo por 
decreto, sendo :3:000$ para os vencimentos do consul no exerci
cio corrente, de accordo com o decreto n. 997 B, de li rle no
vembro de 1890, e 4:000$ para as despezas do Consulado. 

Capital Federal, 29 de julho de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS, 

Carlos Augusto de Carvalho. 
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DECRETO N. 2060- ng 29 DE .JULHO DE 1895 

.\pprova a planta e orçamento das oiJras pa:ra supprimento de agua 
potavel A estação e officinas do Ribeirão Yermelho. rl<1 Estrada 

d·· Ft•rr" ele Barra ~bns:' a GcttaJG,,,, 

O I'I·esidente da Repuhlic« dos Estar los Unidos do Brazil, atten
rlrndo ao que requer'llU lt Companhia Estrada •le Feno Oeste 1le 
Minns, !'<!SOl v e approvar a pLlllta e or·r;c~~nento que com este 
IJ:dxarn I'ul.ricatlos p ·lo Jirectnr g<lral da Dir·ectoria de Viação J:t 
Sc;c,·etai·ia de Esta:lo dos Ne~;ocw.; ib lntlnsiria, VL1ção e Ohras 
Publicas, fJ'\I'a con-;tr·ucçiio das obras d<J supprirnento de agua, 
potavel il e>Liçiio e olllcinas tio RiiJeiri'io Vermellro, da Esl!':ltla de 
feno d'" Barra :'.fansa a Catalão. 

Capit:tl Federal, 2~1 de julho de 1895, 7° da Republica. 

I'RUDE:-íTE J. I; E 1\IORAES BARIWS. 

A.ntonio Olyntho dos Santos Pires. 

IJECRETO N. 20iil- DE 29 DE JULHO JJE JR9:J 

O Pre,;idente 1la Repuhlíc:t 1los K;lat!os \!nidos <lo Hrn.zil 
decreta : 

:\rtigo unko. O tlbtinctivo para os alumnos que concluírem e 
Cur·so Ut!ontologico das Faculdades do Metliciua 'eriL um grana te 
eng-a,;t;:do 1'rn aro de ouro re!Jre:sentando duas colH':l~ ··ntre· 
laçadas. 

Capital Federal, 29 de julho de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE l\!ORAES BARRO~. 

Dr. A.ntonio Gonçalves Ferreira. 
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DECRETO N. 2062 - DE 1 DE AGOSTO DE 1895 

Abre o credito supp!ementar de 600:001$ para occorrcr ás despezas a 

fazer até o me~ de setembro do pre~ente exercício, pela verba do 

n. :l8 do art. 2° <ia lei rio orçamento vigonte. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
Usando da autr)l'isação conferida pelo decreto 1egi::dativo 

n. :!8G desta data, decreta : 
Artigo uni co. Ficmt rerto o credito supplr>mentar de sPiscentos 

contos de réis (600: 000$), para occoncr ás despezas a fazer u té 
o mez rle setembro do pl'esente oxer·cicio ptd:~ verh:t do n. 38 do 
art. 2" da lei do orçamento vi;;eute. 

Capital Federal, 1 de agosto de 1895. 7° da R!3publica. 

PRUDENTE J. D8 MORAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 20G3- DE I DE AGOSTO DE 189:-) 

Approva o projeeto de transformação de uma casa tle turma da. E~trada 

de Ferro de Quarahirn a Itaquy em escriptorio de desenho. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Attendenrlo ao que requereu a Brasil G1·eat Southern Raíltcay 

Company, limited, resolve COliCf~der-lhe autorbaçào para trans
fornmr om escriptorio de desenho nrn:t cas'' de turm'~ da Estr·ada 
de Fer·ro em Ur·uguayana, podendo para esse fim despender por• 
conta do custeio até o maximo de dous contos quatrocentos e 
q·r:~torze mil cento e quinze réis (2:414$115); para o que ticam 
appr·ovarlos o pr·ujecto e ol'çnrnento rpre con1 e-te tmixarn as,ign:~
do, pelo director· geral da Uil'ectori 1. de Viação da Seceetaria de 
Estado dos Negocius da Jn,lustria, Viação e obras PuiJ!icas. 

Capital Fedaral, 1 de agosto de 1895, 7° da Repuhlica. 

PRUDENTE J. DE l\fORAES BARROS. 

Antonio Olyntlw dos Santos Pires. 
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V EC RETO N. 2064 - DE 2 DE AGOSTO DE 1895 

AlJl'il um crüdito supplementar ao Ministerio da l\Iarinha, na impor
tancia de 4.::>16:323$080, para pagar as despezas j:í t•econhecidas e 
e~cedentes ;,~ consigna<:•)es vntad:ts na lei tlo orçamento n, 191 P,, 

de :!1.1 :le setembro tle !Sfi.\. 

O Presidente th Repulllica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando tia antorisaçi'i.o cnncedida pelo decreto legislativo n. 2k7 
rlest<t data, decreta : 

Artigo unico. Fica aberto um credito supplementar ao Minis
teria d.t Marinlw, na importancia rle quatro mil quinhentos e 
dezeseis contos trezentos vinte e trtJS mil e oitenta réis 
(4.516:323$080), para pagar as despezas ji reconhecidas e exce
dentes ás consignaçõ~s votadas na lei do orçamento n. 191 B, 
de 30 de setembro de 1893, para o exet'cicio de 18\J4, sendo appli
cado ás seguintes rubricas : 

Secretaria de Estado ......•..••... , ......•.. 
Quartel General ............•..........•.... 
Contadoria ................................•. 
Commissariado Gerétl. ......•...........•... 
Auditoria ....•••....•.•..................•.• 
i\J'sennes .•...•....•......•................• 
Capitanias de portos ....................... . 
Força naval. ............................. . 
Re!()l'matlos ................ ,' ..•............ 
l\111 nições de bccca ..• , .............•......... 
:Munições navaes .......................... . 
M<~ter·ial de construc,~1o naval. ............. . 
Combustível. .............................. . 
Fretes, tratamento de pt·aças e entet·ros ..... . 
Eventuaes ................................. . 

5:000$000 
:3:000$000 
6:000$000 
1:000:';000 

60$000 
\Jl7:7G3$499 

5:00fl$000 
752:2R4$03H 
22:289$.">05 

436:815$810 
5!4:74!$Li84 
550.000:000 
108: !57$0:!6 

2:661::;;812 
1.191 :547$70;) 

4.516:323$080 

Capital Ferleral, 2 de agosto de I 895, 7° da RP-pulllicn. 

PRUDENTE J. DR MoRAES BARROS, 

Etisia1·io José Barbosa. 
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DECRETO N. 2065- DE 5 DE AGOSTO DE 1895 

Reorganisa a Guarda Nacional da comarca de S. Francisco, no Estado 

da Bahia 

O Presirlente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
tlecreta : 

Artigo unico. A Guarda Nacional da comarca do Rio S. Fran
cisco, no E5tado da Bahia, se comporá de um commando superior 
organisado com os actuaes batalhões de infantaria, 97° do serviço 
activo e 22" do da reserva, reduzidos a qu,ltro companhias eada 
um, e de um regimento de cavallaria, com igual numero de esqua
drões e a designação de 57°, o qual se organisará com os guardas 
qnalitlcados nos districtos da referida comarca; revogarl~s as 
disposições em contrario. 

Capital Federal, 5 de agosto de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. !I E MORAES BARROS, 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2066 -DE 5 DE AGOSTO DE 189:í 

CrNt um commando superiot• dB Üllar<las Nacionaes na comarca tio 
Rio Grancle, no Estado tia Bahia. 

O Presidente da Republica dm Estados Unidos do Brazil 
decreta : 

Artigo unico. Fica creado na comarca do Rio Grande, no Es
tado da Bahia, um commando superior rle Guardas Nacionaes 
qne se comporá de tres batalhões de infantal'ia do serviço acti v o, 
com quat!'O comp•1nhias cada um e as designações de 212°, 2l:Jo 
e 214", de dons batalhões do serviço da rel!erva, tambem com 
quatro companhias e as designações de 73" e 74° e de um regi
mento de cavallaria, com igual numero de esquadrõ'S e a desi
gnação de 58°, os quaes se organisarão com os guardas qualifica
dos nos districtos da referida comarca; I'evogadas as disposiçõ3s 
em contrario. 

Capital Federal, 5 de agosto de 1895, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARRoS, 

Dr. Antonio Oonçnlt•es Ferreira, 
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DECRETO N. 2007 - DE 8 D~; AGOSTO DE 1895 

Supprime o Jogar de astronomo !nstrnutor <lo Observatorio do Rio de 

.Taneir0. 

O Pre,irlen te <1[1. Repnblica do~ E'<tarlos Unidos do Brazil: 
Con~i,IP!':lll<lo não havm· si<IC> nU· hoje posto ern execução o 

servi<;o g'uographico rreado e annoxrJ ao ühservatorio do l{.io de 
Jan<>ÍI'O pelo regulamento que i;;dxnu com o decr·eto n. 451 A, 
de 31 de mrtio de i8\JO, tnl'!lanrlo-se em conseqnencia inutil o 
Jogar de astl'onomo int:tructor P''l'il o me>;rno serviço ; 

Con~•itle,·ando qne o Congre,;so Nacional, para. f<~zer face ao 
de(icit que s" pos~a verificrr no actu:rl exrJrcicio, autorisou o 
Governo, no art. 3° n. I da lei n. 2G3 de 24 de dezembro do 
anno proximo passado, a supprin,ir :-erviços que a seu juizo pos
sam s~r de;pcnsauos, dcsperlindo o respectivo pessoal. 

Derreb: 
Ar·tig-o unico. Fica supprimit!o o logar de astronomo instructor 

do <•bs·~rvatnrio do !tio t!e Janeiro para o ~el'viço geographico 
cre•1do e an nexo ao ffi<'smo Observa to rio pelo regula•nen to que 
baixou com o decr<l!o n. 451 A, de 31 de ruaio ,[,_, 1890, serviço 
que não foi posto em execução. 

Capital Fetlerul, 8 de agosto ele 1895,7° d;t Repuh1ica. 

PRUDI':NTIC J. Dr" MoH.AICS BARROS. 

Bernardo Vasques. 

DECRETO N, 2068 - DE 12 DE wo.-;ro DE lR9S 

Abre ao Ministerio rla Fazenda o crerlito de cento e trinta c oito 
contos de réi;; (138:000.$) para concluir as obra~ do edificlo rle~tinado 

á Alfanrlega de 1\Iacahé, 110 Estado •lo Rio de .Janeiro. 

O Presirlente da Republicrt dos Esta<los Unirl()S do Brazil, 

Usanrlo da autoris'l.Ção conferi,[a ao Porler E'{ecutivo no art. 
9° n. 2, da. lei n. 266 de 24 de dezembro de 18\14. 

Decreta : 
Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Fazenrla o credito 

da importancia. de cento e trinta. e oito contos de réis (138:000.$) 
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para concluir as 0bras do edif!cio destinado á Alfandega de Ma
cabé, no Estado do Rio de J,tneiro. 

C:wital Federal, 12 de agosto de 1895, 7• da H.epublica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Francisco de Paula Rodrigues Alve5. 

DECRETO N. 2069- DE 15 DE AGOSTO DE 1805 

Abre no corrente exercício os credito& extraordinarios de 54:000$ á verba 

n. 5, e de 60:000~ :i. verba n. 7 do art .2°,da lei n. 266, de 2i de dezembro 

de 1894. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
us~nrlo da. autori:-ação conferida pelo decreto legislativo n. 2~11, 
desta data, decreta: 

A1·tigo unieo. Ficam abertos no corrente exercício os crNlitos 
extr.tOrdiuarius d•} eincteuta e quatro contos de réi:> (54:000.$), 
à verb;t n. 5, o do ses,euta cont•s de réis (tiO:OOJ$), a verba 
n. 7, do al"f. 2" da lei n. L66 de 24 de dezemuro de lt!lll, os quaes 
siio assim dbtribui los : 

N. 5- Secretaria do Senado : 
Para o serviço do stenogrnphia, retla

cção e revbão dos debate:> ......••. 
Para acquisi~·ão de livros ejornues e 

para encader·nuçõ·~R e reorg-anisação 
do archivu e da biiJiiJtheca •.....•. 

Extraonlinarias e eventuaes •.••••..• 

:n : ooo$ooo 

20:000$000 
~: 000$000 54:000$000 

N. 7- Secretaria da Camnra dos Deputallos : 
Para o serviço de stenographia, re-

dacçãu e revisiio dos debate:;...... 50:000$000 
Para ;tcquisiç:io do livros, jorn"e3 e 

eocat.lornaçõe.;;.................... lO:or~o.tnoo 60:000$000 

Capital Federal, 15 de agosto de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE .MoRAES IJARROS. 

Dt·. Antonio Gonçalves Ferreira. 
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DECRETO N. 2070- DE 15 DE AGOSTO DE 1895 

r:rea os tl'es Jogares de supplentes do substituto do Juiz Seccional de 
Mano Grosso em cada uma das circnmseripções fedet·aes em que fica 
divulid'> aquelltJ J<:stado. 

O Presidente th Republica dcs E:;tndos Unhlos do Br·azil 
,Jccrctlt : 

,\rt. 1.° Ficam creados no Estado de Mlttto Grosso, nos termos 
do art. 3", § 1°, da lei 11.221 de 20 de novembro de 1894, os tres 
logaJ·es •le supplentes do substituto do Juiz Seccional em c1da 
nm;t •las circu111scripções feeleraes do I~osario. S. Luiz de Caceres, 
Comrnbá, ~ioac e Sant'Anna do l'arnnahyb;l, d;'S !JUaes a do 
l~u~''l'io comprrhenderá todo o tcrritorio 1la comarca do mesmo 
nome, :1 •lA S. Luiz de enceres se comporá da comarca desta 
elenominaf,'ãO e da ele Pocone, ;I tll~ Nioac sera tiJI'tnad;L pelas 
comarcas de Nioac e de l\linnda, e a de S~tnt' Anna do P;~ranahyba 
comprehenderit tod(t a comarca de sua denominação, ticanelo 
assignalados como limites •!estas circumscripções os das comarcas 
qne as compoem em toda a extensão que lhes f'or applicavel. 

Art. :!." Em cada nma destas circumscr·ipções, conrot•me os 
arts. 4" e 5" da me;;ma lei, terit o procurador da RepulJlic:t nm 
:•jullante e haverá nm Jogar rle >olidtadol'. 

C:qoitnl Federal, 15 do ago~to de 1890, 7" da H.epublica. 

PHUDENTE .J, DE MORAES BARHOS. 

D:·. Antonio Gonçalves Fern:ira. 

DECRETO N. 2071-DE 17 DE AGOSTO DE 18\:!5 

Crea mais um batalhão de infantaria de Guardas NacionaeR na 
eomal'ea •k Coroat..i, no K~Lado <lo l\Iamnh~,o. 

O Presidente ela Republiea dos Estados Unidos elo Hr·azil 
decreta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Coroa ta, no Estado do 
~laranhão, mais um hatalhão de infnntal'ia de Guardas Nacionaes 
do set·viço activo, com quatro companhias e :t designação do 104", 
o qnnl se Ql'g:tnbat·á com os guardas qualiticados nos •.listrktos 
da referhla comarca; revogadas as di:; posições em contrario. 

Capital Federal, 17 de agosto de 18\15, 7° da Republica. 

PRUDENTE ,I. DE 1\IORAES BARROS. 

Dr. Antoniu Gonçalves Ferreira. 



.4.C1'0S Do PObE!t EXECUfh'O 

DECRETO n. 2072- DE 17 DE AGOSTO DE 1895 

Dá nova organisaçio á Guarda Nacional da Comarca de Amargosa, 
no Estado du. Bahia. 

O Presidente da Republica doii Estados Unidos do Brazil 
decreta : 

Artigo unico. O commando superior da Guarda Nacional da co
marca de Amargosa. no Estado da Bahia, se compor•à dos actuaes 
::l8", 3\.l•, 107• e 172• batalhões de infantaria, reduzidos a quatro 
comp~nhias cada um, li • e 50• batalhões ria reserva, tambern, 
reduzidos a quatro companhias cada um, 33" e 53• regimentos de 
cavallariacom quatro esquadrões, ja organisados, e de mais um 
batalhão da reserva, com igual numero do companhh1s e a des
ignaç·ão de 75• e um outro de artilharia de posição, com quatro 
baterias e a designação de 5°, ora creados, os quaes se organi
sarão com os guardas qualifiea·ios nos districtos da mesma co
marca ; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 17 de agosto de 1895, 7" da Repubiica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dr·. Antonio Oonçalve> Fen·eim. 

DECRETO N. 2073- DE 17 DE AGOSTO DE 1895 

Crca l!lll regimento de cavallaria de Guardas Nacionaes no município 
de Peirolina, no Estado de Pernambuco. 

O Presidente dn, Republica dos Estados Unidos do Brazil 
decreta : 

Ar·tigo unico. Fica creado no município de Petrolina, no Estado 
de Per·nambuco, um regimento de cavallar!a, com a designação 
de 28° e com quatro esquadrões, o qual se organisara com os 
guardas nacionaes qualilicados nos districtos do referido muni
cípio; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 17 de agosto de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS, 

Dr. Antonio Gonçalves Fareira. 
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DECRETO N. 2074 - DE 19 DE AGOSTO DE 1895 

Publica a. ndhPs;\n tb. H.epublic~ 11e IIünrlur:l~ á Convenç to Postal Universal. 

O PrPsi<lmto da Republica dos Est:dos Unidos •lo Brazil 
f«z puhlit~a a adhesão da '{epuhlica de Hondtu·as a União Po,tal 
Univet·~al, segundo a conulluuicaç{i•J do Consulado Ger·al da 
Suis'a de 1:~ tJ,; ng-•Jsto de lK\l:S ao :\linisterio da~ Relações Ex
teriores, cnj<\ traduéç.iio ollicial P~to acotnpauha. 

Capital Federal, 19 de agosto de l8'J5, 7' da Republica. 

PRUDE:<"TE J. OE MoRAES BARRO>". 

Carlos AngHsto de Carvalho. 

Tradu[)çfio- Consul:ulo Geral •la Suis> a no !Uo de Janeiro
Rio de Janeiro, 12 de ngo~to de l8\J5. 

Sr. Ministro- Tenho a honr<t de informar a V. Ex. que, 
pot• nota d<~tada de 3 tle junho tlo cotTente anno, o Ministerio dos 
Nogo~ios l~stl'angclr.Js da H.epublie.t de Hon•lura,; deu conhe
cimellto ao ,\I lo Con~el \to Fed•)t'ttl Sui~,;o da adlusão •la dita 
l{epuiJ!ica á Convenç{ío l'u~tal Uni vet·:; tl, concluttla em Vienna 
ao; .t de jnillo d•l ltl\ll. 

?>lt•n GoV•ét'llO encatTe:,:·a-m·~ de notificar e5Sl1. adhesão a V. Ex. 
de colll'ortni•Lt•lo com~ o a1 t. 21 il.lf]IICila mcsnH Convençiio, 
t'awn lo :t<~e••tllliaJ' f] I! e a 1\.•:put,l ic<t •I e Hondlll·as jn executa 
actu<~illlPllltl es:-a Con\-enção. 

Apro\·ei to ebt.t o•~casi:lo para, renovar-vos, Sr. 1\linistrJ, 
as segmanç:1s de minha alta estima e a mais tlistincta con
sidemç:i.u.- Eugenio Em:lio Ratfard. 

A S. Ex. o Sr. De. C:1.rlos Augusto de Carvalho, Ministro das 
H.elaçlíes l:';xteriores. 

DECRETO N. 2075 - l>E I g VE AGOSTO DE 18ÇJ5 

Aprrova a rcfoJrm:-t dos estatutos ,l:t Culnp:whi:l. Bauha lt.io-Grandensc Alv.-~. 

O Presitlente da RApultlica rlos K;t:tt!os Unidos do Brazil, atten
den,Joao f]Ue re,1uereu a Companhia lktnha Rio-Grandense Alves, 
devt•htuente repreoenla la, ducruta : 

Fica appt·ov.td;t a reforma !os estatutos da mesma companhia, 
votada em a~semblét g-_•t·:ü de accitlltist.t-; de 20 de julho ultimo, 
me•ltante o cumpdmento d:ts t'ul'lrwlid·~ti•~S exigitl:ts pelo art. 91 
do dc1creto n. 43! de 4 de julho'\' 189!. 

Capital Ferleral, 19 de agosto tle 1895, 7° da Rcpnblica. 

PRUDEC\TE J. DE MOltAES BARR0S. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 
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Reforma dos Estatutos da. Companhia. Banha Rio-Gra.ndense 
Alves, votada. em assembléa. geral de accionistas de 20 de ju
lho de 1895, a. que se refere o decreto n. 2075 desta data. 

Art. 1. • Como nos estatutos. 
Art. 2.• A sua séde será em Porto Alegre onde terá o seu 

fôro jurídico, 
Arts. ::J•, 4", 5' e 6°, Como nos estatutos. 
Art. 7. • A companhia será administrada por tres dircctores, 

sendo nm o gerente. 
Art. 8.• O director gerente perceberá mensalmente o Ol'UC· 

nado de um conto de réis; os demais directores servirão gra
tuitamente. 

Art. 9.• Como nos estatutos. 
Art. 10. Nenhum director poderá deixar o serviço temporario 

da companhia sem combinar com os demais sobre a sua substi
tui<;>ão, ficctndo entretanto responsavel pelos actos de seu substi
tuto. 

Art. ll. Vagando algum Jogar de membro da directoria esta 
o preencherá nomeando para esse fim pessoa que tenha a neces
&'tria qualidade. Esse assim nomeado exercerá o dito cargo até 
a primeir·a reunião da assembléa geral que será convocada para 
o fim de proceder á eleição para o cargo vago. O director assim 
eleito exercerá o log<~r por todo o tempo que exerceria aquelle 
a quem substituiu. 

Art. 12. Além das attribuições geraes e inherentes ao cargo 
incumbe especialmente : ao director gerente todo o serviço de 
escri,Jtorio, inclusivo a escripturação dos livros e gerencia geral 
dos neg-ocios da companhia e representai-a em Juizo ou róra 
delle, p"r si ou por prepostos. Aos demais directores a rtscali
saç:to da fabrica da companhia, de todos os negocias, movimento 
do caixa, escriptumção e promoções de interesse em geral da 
a~so,~i:' ção. 

1~rt. I:L Haver[t um conselho fiscal eleito annualmente pela 
assembl<'a ger;ll e rlc accordo c •m a lei, o qual se comporá de 
ires nwruin·os e ao mesmo competem todas as obrigações legaes. 

,\rb. J .. l a 21. Como nos estatutos sob ns. 17 a 24. 
1\rt. 22. A assembléa geral considerar-se-lia legalmente 

con~trtui la quando, em virtude de sua convocação, acharmn-se 
rennid >s acci<~nistas que repres mtem pelo menos um quarto do 
capital realizado em acções nominativas, inscriptas no regi~tro 
da comp:lllhia. 

P•11':'grapl10 unico. Assim constituit.!a a assemLléa geral po
deni. 1'· s"lV<ll' sobr·e tudo que for de sua competencia, sendo 
symbolicas as votações nos casos ordinarios, vencendo sempre 
a m:dtH'i'' dos socios pl'esentes, salvo resolução em contrario 
da as~ernl>léa ger·al ou red.,macào tle tres do-; m •iores 
acci'l!l''t:t·: presentes. Ne-;te caso, bem como tratando-se da 
eleic;:l.•• de directores ou da commissão tiscal, da reforma 
de H~t .tut•·s, liquid·,çiio, dbsolução da companhia ou augmento 
do cal•iL<I, a votação será por escrutínio secreto na razão 

Pt t.l·.:r· .E:-..cc-UtFO 1C 03 ~·i 
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de um voto por cinco acções até o maximo de 50 votos, 
e1:cepto no caso de ser procuradot• ou mandatario, em cuj'J ca
racter po,Jerá tet•, além dos voto;; que lhe couberem como accio
nista, m:tis os que competirem f.t pessot que houver de t•ern·e
sentar. 

Art. 23. Quando a assembléa g0ral tivet• por objecto a re
f'ornn 1los estatutos, augmrJnto do c:tpital ou lirruidaçfí.CJ da com
paulii:l, SÓ SQ [W'lerá con~tituir :t<3ltanr]o-se pt'·•S·3llto nn!llOl'O de 
accionistas que r?pt·csotltr) n-> min;m•> rlnus terços rl0 capital 
realizar lo. 

Art~. 2-l e 25. Como nos e>tatntD~ sob ns. ?7 e ?8. 
Ar!. 2f\. S•'> pod•Jt':Lr) ,·obr u:1s a~,;.Jmblé:t> :_;IJr.te.; os a~cio

nista,; que tiverem os seus no:ne-; in~c!'iptos no livr,> d • t•ogis
tro pdo IIHlllO> 30 dias antrJS r_]\ z·euni:'lo •J ~ó estr.~s po lerão 
!1g-urar como procuradores. 

Paragt·aphn unico. As procm·rv;rles devem set· entl'egtws no 
escriptorio da. companhi:l até o di:t da reunião. 

Ar h. 27, 28, ~?0, :30 e 31. Como nos estatutos sob ns. ::I, :n, 
:n, :H e :15. 

Art. 32. O •lirector gerente llca a•1torisa•lo a fazer as viagens 
necessarirts aos intct'•'SS'" n tlc~envol vimento da companhia, 
correndo as d .·speza.s por ronta •lcs!:t 0 SotHJo as virgcn~ feitas 
de accorrlo com os denHLi directores. 

Art. :n. A companllia eo;hbelr'C•~rá agencias onrle lho con
vier par:t a venda de seus pruductos, scnrlo os agente.-; nomea
Llos por deliberação dos directores. 

Art. 34. Dos luct·os li']ni:los rctimr-Sr3-hiio annualrnente 5 "/. 
para. funtlo de re::;crva. Do re-.;tanto se rli~tribuirit um divirlen· 
tio até 10 "/o ao anno sobre o capitrtl realizado e havDnrlo ex
cesso será Lentdo a luct'o.s suspensos. O~ lucro::; assim tlistri
lmitlc>s toriio logar até 'JUe fique reconstituido o capitalrb com· 
panhi:t em elfectivo ou b:.Jns reaes c este, dnpois rle realizado, 
os di vi•lenrlos futuros serão distrihnidos como tio liberar a maio· 
ria do~ <lirt>etot'es. 

Art. ~~5. Pela reforma que sofl'reram os estatutos 11cam no-
meados durante os cinco annos seguintes : 

Director gerente, Rodolpho A. Frnnça. 
Directores, os SI'~.: 
.José Pedro AI vos e Eumunrlo lJr'lhcr. 
Ficam nomeatlos tiscaes, os Srs.: 
Ernesto Becker, Eduardo Secco e Emilio da Silva Ferreir'c1, 
Supplentes, os Srs.: 
Francisco Gomes Caro !lo, J nlio Pacheco de Castro e Felippe 

Beuicio de Freitas Noronha. 
Rio de Janeiro, Jl\ de julho <lo 180'>. 

(Segnem-se as assignatnras.) 
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DECRETO N. 2076- DE 2() DE AGOSTO DE 1895 

Cretl. u·na hrl.f!ada de C:tYallnria de Guardas Nacionae<; n:t ~r)!IJ.'lrc::t ri e Graja.l!l':. 

no Es~~u1o Uo f\Iaro.nhão. 

O Pre'i'!ente da Repuhlica 1{0~ !':,;ta,los Cnidos d<l nt'<lZÍI 
decreta : 

Artigo unico. Fica creada ua comarc<e d8 Ur<tjaliú, no Estadl) 
do 1\brao.hiio, com a tlenominaçã.o do 5··, uma hriga<la de c:wa!
!aria do Guard<ts Nacionae..;, a qual se compt)!'i< de dn11.~ regi
mentos, com f]uatro es'luarlrões c,ttla um e a~ de~iguaçõos de \J 6 u 
10", os quaes se org;tnisariio com os gu:lrtLts •JU<Liilica•lo~ JJO" di:-;
rictos da referida cnm trca; re\-ogada~ :t" disposi(,'ões em con-

trario. 
Capital F<J•ler:tl, ~~~ de agosto de 1895, 7" da Repuhlicn. 

PRUDENTI' J. DE 1\iortAES BA IUWS. 

Dr. Antonio Gonçalves F'en·eint. 

DECltETO :'\. 2077 - DF. ~"2 nE A<WSTO DE I 805 

Approva :1..., plantas para JJI<Jditic;v;;\.,) d:J esta•;ão do "fi!lli)SO I) da pvnb~ ~ohrv 

o l'IO :--;, Pedr·o, da E:-;tt\l!h de Fet'l'O de Santo Edu~rdo ao rachneit·r) dn lta-

p•" r1 i l' i~ li, 

O PresitJ,mte da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendondo ao que J'O<JUoreu a Companhia Estra·la de Forro Leo
poltlina, decreta : 

Fic<tm approvadas as plant<lS que com este baixam, rubricadas 
peb tlirector g,~ral da Directoria de Viação da Secretaria tle 
Estado dos Negocias da Industria, Viação e Obras Publicas, para 
modillcaçiio da estação do Mimoso e da ponte sobre o rio São 
Pedro, da Estrada de Ferro de Santo Eduartlo ao Caehoeiro do 
ltapemirim, de que e ce:>sionari:t. 

Capital Fe,leral, '22 de agosto d<~ !893, i" da Republica. 

PRVDEXTE J. DE l\loRAES BARROS. 

Antonio Olyntlw dos Santos Pires. 
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DECRETO N. 2078-DE 22 DE AGOSTO DE 18íl5 

(~oncede o.utorisar:-ão á The Rio de Janeiro Flouí· JIHls anà G!'anaries, limitecl' 
para continuar a funccionar. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unido; do BPazil, 
attert~lewlo ao que requereu a, The Rio de .Trmeil"t'J Flow· ltfills 
oml Gmno des, li;nitd, devida,mcnte representada, decreta : 

E' concedirla autorisaçã J á The Rio de Janeiro Flou1· Mills _1w.l 
GnldUl'ir:s, linu'ted. para continuar (l. funccionar na Repnulica 
com as alterações feit~s nos seus esta tu tos, me<liante as claugulas 
a que se referem os decretos ns. \JiG:l t!e 7 de junho e \J804 
de 12 de noYcmhro de 18Ri, e ficando ontrosim obrigada ao cum
primento <las formalidades exig-idas pela legislação em vigor. 

Cllpital Federal, 22 de agosto do 18\15, 7° tla Republica. 

PRUOEXTE J. DE Mor~AES BARROS • 

.. intonio Olvntlw dos Srmtos Pires. 

En inft·ascripto \Yil!iam Crawley, trtbellíiio pul:líco da cidade 
do Lon<ll'cs, certi(ico e atte~to : 

J·>, 'lne a assignatura rJ'I' diz « J. S. Purcell » que Jcgalisa a 
er"•J•ia ollicial em inglez de nma re:i0luç:to especial da companhia 
Rio de Jrmeiro Flow· Mills and (;ranaries, limited, anuexa n 
present<1 soh tt lettra A. ú rio proprío punho e lettra do Sr .. Jolm 
Samuel Purccll, registra<lor da comp tnliia por acções e íoi 
escripta por clle perante mim 110 rli:t de hoje c que a todas 
cópias semel!Lwtes assim legisladas sempt·e se dá toda fé e ere
<lito ~~m JuizJ e fôt•a delle. 

:2", que o mn_nuscri-ptcJ nrpti t:unh·lm junto marcado com as 
ldtl'.b c\,\ contem a ver<ia<lcira c ticl ll'llducçiío da lingua inglcza 
<la cúpi:1 A acima mencionrvla. 

I<:m te~temunho do qnB eu tenho assignr,<lo o presente c lhe 
atlixei o meu s~llo de nfficio em Lonrlt·es aos vinte e dons dias 
de março de mil oitocento,; novent:L e tt·es. 

In testimonium verit:1ti~.- H'illirlol Cra,cleu, UC>tary pubiic. 

AA 

(Tratluülo do Inglcz)- Numero da certidão- 22627 cji-1-
Registr;ulo- lD22- 20 de janeiro de u.;u:!. 

'< TIIE !~10 l>B JANEIRO FLOUt' ~llLLS ,\:\]1 GI:AXARIES, LDIITIC!J :» 

Leis elas Companhirls 181):! a 1800 

Resolnr;iío espeeial d:c comprtnhia acima nome~tda tomada em 
•mm nss·JmlJ),;a gerl\l ex traorJ i na ria da cotnJ<anltict tlev idaiilento 
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convocada e realizada em 7 de novembro de 1892 e confirmada 
em uma assembléa geral extraordinaria subsequente da mesma 
companhia devidamente convocada e realizada em 22 de novem
bro de 1892: 

« Que o capital da companhia seja reduzido de! 520.000 divi
dido em ! 2:'>.000, acções de ! 10 cada uma para .t: 175.000 
dividido 25.000 acções de t 7 cada uma e que tal rerlucção 
seja etfectuada pela annullação do capital que foi perdido ou 
que não é representado pür creditos realizavcis, na importan
cia de ! 3 por acção em cada uma das :>:J.OOO que foram 
emittidas e que actualmente estão em circulação.- Edu'. L. 
1Veigall, presidente. , 

Está conforme.- (Assig-nad o) J. S. PH1'Ce1l, Registrador no 
companhias por acções. 

Reconheço verdadeira a assignaturajunta de William Crawley, 
taLellião publico desta cidade, que liguei com os documentos 
ns. I e 2, numerados e rubri-Jados por mim, e para constar onde 
convier a pedido do mesmo passei a presente que assignei e fiz 
sellar com o sello das Armas deste Consulado da Republica dos 
Estados Unidos do Brazil em Londres, aos 2:J de março de 
18!J:3-Joaqu im Carneiro de Mendonça, Consul . 

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. J. Carneiro de 
Mendonça, consul em Londres. 

Rio de Janeiro, li de fevereiro de 18!l3. -Pelo tlirector geral, 
L. P. du S. Ros11, 

Sr. Presidente da Republica- Em 28 do março deste anno, 
expondo-vos as condições de que a lei tornou dependente o pt·o
vimento dos empregos !las Alfandegas de S. Paulo o Juiz do Fóra 
e o modo por que esse provimllnto se realizou, oJTereci á vossa. 
aprecinção medidas, que vos dignastes de approvar, o tiveram 
por Jim corrigir as irregularidades que se deram na organis<~çfio 
do pessoal da segunda dessas repartições. 

Parece-me opportuno o momento para submetter á vossa 
apreciação provitlencias da mesma natureza em relação ú pri· 
meira daquellas repartições. 

Como o da Alfandvga de Juiz de Fóra, devia o pessoal da do 
S. Paulo ser, qnnnto po~sivel, composto de empregados extincto;:, 
nomeados depclis que pelo Governo do r~sta<lo 1bsse entregue iL 
lJnião um edificio com a precisa capacidade, macbinismos c uten
sílios necessarios á instr.Jlação do ~P-rviço aduaneiro. A:-;sim de
terminava o decreto lcg islativo n. 149 A, de 20 de julho tio 1il93, 
pelo I]Ua1 foram essas Alfandegas creadas, e o decreto n. ll6!) 
de 17 do dezembro de 1892, que reorganisando as repartições de 
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Fazenda, firmou uo art. 91 o direito de preferenci:1 de taes func
cionario~ ás vagas, (]Ue occorressem uns classes respectivas, de 
empr<·g-os conespondentes aos seus. 

T;lo salutares preceitos, aliús reconmwndados pelo art. 8• da 
lei n. 191 B, de 30 de setembro de 1893, e que sobre serem g:1-
rantirlor('.-; de dirP-ito~ adquiridos por antigt's empregados, vi
savam economia apreciavel para os cofres puiJJicos, nfio l\1r,un, 
porelll, oh:-:ervarlos, ,. ns no!lle<l('õ··;;. ro111 exr·epção dn nlg-nmas 
']11<' n.,.,,l!ir:llll <'lll f'lllJll'l'g:,dns da [leln.~aria Fiscnl rle S. P:mlo 
··! de '"'tr:1s rep:,J-ti<;ÕP:;, <l]'l'""'·it:'''"lil " i11dividuns extranhos 
,·, cl:l,,l. d·· V:~z•,tHla e 1]11<! não d'·r;:tll r>IJI C<'ll<'lln·o :<s prnv:1s de 
:,:dJi!U....,·:1<• IJ'H' os J'('gulalllellfo,; <'\ÍP<'/11, 

E111 fac·,• <lO t•xposto, penso 'l"" :<> nutllf':i!Jil!:; de qll<' :Jc:ilJo d8 
!!lO n<'<~llP"'' n:lo podem sn\,,j:,tiJ· 1 ''~' '''l'<'l!l r:nntJari:t>iÚS pre~cri
pr;il"s l<·l!··r-,;. 0 lll'"-~a conYic<:iln :ml·111dto à vM~:i a]'f'l orar;ão ns 
inf'IW'"' dr"rdns ntllnllJ:,ndo-:lS" 1 <;niJ•<tr:Jnr!o nns r•xtidn~ os 
é'lllJll'•·;.::~<l<·~ IJIIt' antes delli!s f':tzi:~m parte do qmtdrn de Fa
zendi1, snl rn o~ qne J>ertencinm á Velr•g:,cia Fi,cal <le S. Paulo, 
os 'Jll""' 'l<•ll:lm ao;; ~Pns l<',!.!aJr>: nfnir•Jes qne ]'nr forç·:t do 
art. -1'' do <'itado de<TI't" n. 11\1 •\. ,J,. ~'li d<• jnl!Jn <Ir 18\1:l, nfío 
J'oran1 pre,•nchido,;. 

r:lpifi11 Federnl, :>:1 de :<g·P.)!O "'' lR~'é>.- Fr(ftiCi.,co de l'aulo . 
... nofl,·i.r]llf'\ l!r''''• 

!JE(;flETO N. 207\1- !li-: !~l DE A@STO llE IR95 

Equip:tra ~1rv:..: exti11Ctos 11:-: P.ll!joJ'r·~:ld"~ rl:1 .\ll:iJPlr'p:'l dP :--:. J :mlo, enj:1s no· 

JnP:H:·-~~·s sj" n··'>t3. d:1la nliJHlih d:1<.: ~> •Jll" illllf'l i•H'JJwnti! l'f•l'(encinm ;l1) quadro 

,],. F:1zr•lt•h, f'Xf'''pto n-:. '111P' f~,?Íftli· 1 :"ti'~'' d., Pf":'"''~~l] d:' ]l"!n':!:nch Fi~rnl do 

ro-of,·ri 1 ., ,. '•)tjl). 

li l'r'<''-'i J,•nt" <In HrJ·nl Ji(':l r!os E,f, rlrH l'ni<l"' <lo Brazil 
<lerrct:J: 

.\dig" lll!ict•. Us emprt·_g;vl< s <1:1 .\ll:t!llleg:r do 8. l'anlo, cuja~ 
llOllll'~t<;<-"" ~:lc nesta dal:1 :Jillrllllada,;. e que antes 1l••ll:<~ ]1111'
tenrinm :t<' 'J'Indro do~ l'lll]'l'< g:1d<,s dt•:;te Ministerio, Jicam <'fJllÍ
pari1.!"' 'H·~ extinetos para todos PS oD'eitoE, prrcoli(·Jitlo os 
vencill!ent,·~ de seus logm·es :mtedorcs, excepto os que faziam 
parte do pei'soal da Delegacia Fiscal do referido Estado, os quaes 
volt!tm ;1oc; empregos IJlW :11li ex8rci:,m, e q11e, por força do 
art. 4'· •lo 1leeroto n. 14\1 ,\, de 20 de julho de IR\1::l, não foram 
preenchi, los. 

Capital Federal, 23 de agosto de 18\15, i" lia RepulJlica. 

PRl.'DI-iNTE J. DE MoRAES BARROS. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 375 

DECRETO N. 2080 - DE 26 DE AGOSTO DE 1895 

Cte:t mai~ um batalhão de infantaria. de Guardas ~acionaf'S na comarca de 

Areia, Estado da Bahia. 

O Presidente da Republica dos Estados 1 'nidos do Brazil 
tlecreta : 

Artig-o unico, Fica crcado na <:uarrla ~ncional •ht cOJnarca de 
Arei:1, Esta<lo da, Dahia, mais um lJatalhãn de infantaria de 
Gnard::s Nacionr~es, com IJUatro companhia,; e n. •h>sign:~ção de 
221", o qual se organisará com os guar•las qualiticado,; no~ ,Jis
trictcs da mesma comarca; revogada:,; as di-;po.-i,·f>PS em contr:1rio. 

(':1pit:d Federnl, 2(', de ngosto ,Jo I il~tG, 7 · da Rrpublica. 

ParnE:-!TE J. DI·: MütL\ lê~ BARROS. 

Dr. Antonio l;onçolves Fen·eira. 

DECRETO N. 2081 - DE 27 DI': AGOSTO DI•] 1895 

O Presidente da Republica dos Estado.; l'nido~ do Br:u:i! 
UCCJ'('t:t : 

.\rtigo unico. _\ Guarda Naciotwl da comarca do Rem:mso, 
Estado da Bahia, se compnrà de um eomm:mdo superim· organi
s:,do ,·om os actuaes batalhões de infantaria 12G0 do serviço activo 
e 30° de da re:;erva, com quatt'o companhias carla um, e de mais 
tres batalhões do infhntal'i>~, com igual numer·o de companhias e 
ns ,]csi;:uações de 215°, 2!6° e 2!7•, de um regimento de ca valhtria, 
com quatro esqunrlrõrs e a rlesignaç,'io de 59• e de um lmt:tlhão 
de artilharia com quatro baterias e a designação de 4", ora crc
ados, os quaes se organisarão com os guard>~s IJUalifica•los nos 
distrietos da. mesma comarca ; revogadas as dispo,;i•;õns om 
contrario. 

Capital Federal, 27 de agosto de 1895, 7" da Repuhlica. 

PRUDENTE J. DE 1\lmtA F.S BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Fe1·reiro. 
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DECRETO N. 2082 - DÉ 27 DE AGvSTO DE 1895 

Crea um regimento de c avaliaria de Guardas Nacionaes na comarcn. <le Cannn, .. 
vieiras. Estado dn nahia. 

O Presidente da Republica dos Estados L'nidos do Brazil 
decreta : 

Artigo nnico. Fica crcado na comnrcg, do Cannr.vi'!iras, 
Esbdo da. Bahia, um regimento de cavallaria de Guardas Na
cionaes com quatro csqu 'drõrJS c a dPsigr.ação de GO", 0 qual 
se organisará com os guardas rp~alitlcados nos di;.trictos da 
referida comarca ; revogadas as disposições em contrilrio. 

Capital Federal, 27 de agosto de 1BD3, 7° da Ropul.Jlica. 

Pr:.UDE:'-!TE J. DE MoitAE~ B.\.JtROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreim. 

DECRETO N. 2083- DE 27 DE AGOSTO DE l8\i5 

cr~a mals lllll hat:-tlhão de infantaria de nuardas I\acionnes do sen·io;o :tcthu) 

na ~0marca do Set·rÍI, Ec.:tru11) de :\finas Gentes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrazH 
,]ecreta : 

Artigo unico. Fica creauo na comarca do Serro, E..:tndll 
•lo Minas t~eraes, mais um batalhiio de infantaria de C:J:ll·das 
NarionarlS do serviço nctivo, com quatro companhias e a de:;igna
çio do 2.J.i0 , o qual se organisa,rá c(Jm os guardas qnalilieatlos 
nos districtos da mesma comarca; I'cl·ogadas us dispo,i<,·õ,•s em 
contrario. 

Capital Federal, 27 do agosto uc 1805, i 0 da Repuhlica. 

PRUDF.:XTE .J. DE l\IORAES BAJUlO~. 

Dr. Antonio Gonçalt-cs Fe;-;-cir''· 
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Sr. Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Não tendo a lei de orçamento do Mtual exercício incluído, a 

exemplo tias leis n. 26 de 30 de dezembro de 1891, art. 4° § 4°, e 
n. 126 B, de 21 de novembro de 1892, art. 2° § 1 o, disposição al
guma a respeito das despezas com o custeio do Presídio tle Fer
nando de Nort nha e não podendo, até que seja dada inteira 
execução á lei n. 226 de 3 de dezembro de 1894, d!'ixar de 
ser mantidos pela União os sentenciat!oR alli recolhidos, faz
se preciso, conforme se procedeu no semestre passar.! o, a a ber
tura do credito extraordinario de cento e dezenove eontos tre
sentos e dezenove mil seiscentos cincoenta e seis réis (119:319~65G) 
para as despezas do referido P1·csidio, durante o corren tt; 
semc~stre. 

Nestas condições, tendo ouvido previamente o Tribunal llc 
Contas, submetto á voss:.t apreciação e m;signatura o decrdu 
junto. 

Capital Federal, 28 de agosto de 1895.- Dr. Anton:o Gonçull:c' 
Ferreira. 

DECRETO N. 2084- DE 28 DE AGOSTO DE 18!1;) 

Abre ao l\Iinisterio da Justi~n. e Nego cios Interiores o credito P.'dl·aord i na rio 
de 119:3!9$6:-Ai p~tra o custeio do Presidio de F~rnnndo de Xoronk1, du
rante o segundo seHJcstre do corrente nnno. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Considerando que a lei n. 226 de 3 de dezembro de 1894 no 

art. 3° apenas autorisou a abertura do credito de 150:000$ para 
o transporte dos sentenciados recolhidos ao Presídio de Fernando 
de Noronha aos Estados a que pertencerem ; 

Considerando que a lei n. 266 de 24 daquelle me~ não incluin 
credito para o custeio do mesmo Presídio; 

Considerando, tinalmente, que até ser dada inteira execução 
ú primeira das citadas leis, não podem deixar d,; ser mantido;; 
pela União os sentcnciatlns ai li recolhidos: 

Resolve, tendo ouvido previamente o Tribunal de Conta~. 
nos termos do art. 35 do regulamento nnnexo ao decreto 
n. ll6G de 17 de dezembro de 1892, e de accordo com o ~ :l" • lo 
art. 4° do de n. 581) de I) de setembro de 1850, nl,rir n credito 
extraordinario de cento e dezenove contos tresentos e dezenove 
mil ~eiscentos cincoenta e seis réis ( 11 \l: :31 9$656) para o 
custei(,) do referido presídio, durante o segundo S<~!I!estre do cor
rente anuo, sendo o presente acto sul1ID8tlido á aplH'ü\':t(;i'lo dn 
Congresso Nacional. 

Capital Federal, 28 de agosto de 18\!5, 7° da Rrpuhlica. 

PRUDE:'\TE J. DE f.[OilAES HAllllOS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 
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DECIU~TO N. 2085- DF. 28 DF. AGOSTO DE 1895 

r·~,, :1 l!':lÍ~ unl bat:1.Jhão de infantaria de r.u~rdas !\acionn.es na COlllarca de Itú, 

Estar! o rle S. Paulo. 

O Prf',id8nfe •li Repnhlica •lns Est:Hios Fn'•lo~ do Rrnzil 
d!)Cro!a: 

Artig-o nniro. Fira ctendo na comarca de Itú. l~stwlo de 
,.;_ I':"! lo. mais um batnlhfio dn inC>nLl!Ía de Gnnrrlas Naciona.es 
·In seJvit;'' activo, com qn:üt·o companlti:ls 0 a designação d·~ 217", 
n qnal s•l organi~ará com os guarda~ qnnlitk:Hlo" no districto da 
vill:t de C:d>r•·uv:~, pertenccnto á t'<'i'C'ri•l:t conJarea; rn1•ogadas 
n~ disposiçues 0m contrario. 

C:~pitnl Fcdf•ral. 2H dn agP~Io de IR\.!5, /" dn RJjllli>Jica. 

PRlJDEl'\TE J. l>E 1\!0ilAES llARIWS. 

Dt· .. b>to;>if! (;onçolvcs Fo·rcir•L 

[)l~CRETO ~. 2(18(j - Tlr•; 2:::\ t>E MiOSTO f·E 1895 

\l1re :toJ _\!tni~terin da lndustri.:-~, Yi.1,;:lo e Ohr:ls l'uhlic.1s o credito SUPI)Ie

lnent:'t!' de :L3í1:81t~$71;:{ par3 p:1g:1 r rl~~I"'7it.S d:-t \·erha- n:-tritnti:1 r]•' juros fts 

r>:'-':!rrtd:l"> r),, f01T11 1 :1J't. f)O d:t j('j dr• 1 t)•r::tiiii'Dt<l dr~ U\~J.i, 

O PrPsiúl'nte da Repnltlic:' ,]os E~t:Jdos l'ni:lo~ do Br<IZil, 
ncand0 d:t f\IJtori~aç-iio concr••lid~ ]'"lo dccr<'t(l lrghlntivo n. 2i7 
"\, ,],, IR de jnllio do cnJTPntc anno, resolve, tendo sido ouvido o 
Trihll!i:>l df) ('<nt!as, ''" ''"llf'" llJidadn com o :1rt. ::fi do e<1pitulo 
I!, dor!I!C!'oto n. 116G di' 17 de dezr·n1ltro de IH\l?, ~brir no l\ti
nisl8rin d:t lndm.;trhl, Viação n flhrns PnJ,lic<>S o credito snpplo
mentar d<' ll'<'S mil trr-zenü•s •1n:·TI'nfa Ulll conto~ e oitocen
tos(' dP7.E''()iS mil o;dercli!OS e treze n')i-; (::.:~41 :816$713), afim de 
occorrer ao pagamento d" drspews feitas pnt' conta da verba
Gar:ml ia de juros ús estmllas dP f'err••, ar!. no da lei r! e orça
mento do exercício de 1894. 

Cnpital Federal, 28 de agosto de Jsgs, 7° da Republica. 

Pm:DENTE .J. DE MORAES BARROS. 

Jntonio Olynlho dos 8(1ntos Pires. 
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DECRETO N. 2087- DE 6 DE SETEMBRO DE 1895 

Ap}'rova provisorian~(·nte as in~trurçües regulau.entares e tarifas 11:1ra vigo

rarem nas linhas de Ribeirão Preto a Catalão e ramnl de Poços de 

C~l~h~. 'la Estnula de F1•rro \fogynna. 

O Presitlente tia Republica dos Estados Unitlos do Brazil, 
attentlfnllo ao que requereu a Companhia Mogyan~ de E,trad~s 
•le Ferro e Navrg:u;ão, decreta: 

Fie;, m approvndas, em carncter provisorio, as instJ·ucções 
regulan,enlares e tarifas para vigorarem nas linhas <J,, Ribeirão 
Preto a Catalão e ramal de Po~;os dl· Cd•1as, da E~trada de Ferro 
1\logynna, as quars rom pstr b:.uxam assignada~ l'el" Ministro 
de Estado do> Negocios <la Jn1lw·tria, Viação e Obras Publicas. 

Cnpital FN!eral, G de setembro de 1895, 7" da R(·publica. 

PRUDENTE J. I\ E MuRAES BAH I lOS. 

Antonio 0/yntho dos Santos /'i,-es. 

Instrucções regulamentares a que se refer" rt 1lecreto 
n. 2087 desta data 

Art. I." Ninguem poderá viajar na. estrada de icrr•l sem hi
lllr'tr. (lU pa;::;;e l'ornecirlo por ngcnte da companhia. 

Art. 2." Os p:1s~r~geiro.-; JHlgm·iio os preços tla tahell:• n. I, cor
l'"~J'r>ndentt s ás rhssel' de sur~s pa~sagens . 

• \; c-1 i:1nçr~s mr·norrs de 3 annos, conduzidas no co i lo, krão 
p:•~s:•pPm r:ratuita; e as de::! a 12 nnnos pagnriio meia pas
sag<'m e terno direito a um logar, comtnnto fJne, no me5mo 
compmtiment0, du:1s nessas rondições só occupem o loc•ar· de nm 
adulto. 

Art. :3." A venda de bilhetes nns estaçõr>s começará m••ia hora 
p8lo mrmos, e cessnrá cinco minutos :1ntes dn hora mar·~ 1da l'ar:1 
a p:ll·tirla dos trens. 

1\ rt. 4. o Os passes concedidos em Rerviço do Govrerno ou da 
estrada serão intransferíveis, e os seus portndores não poderão 
viajar em cano de cln~se superior a que se ncha!' nelles desi
gnada, aindn me:,mo pagando a differença de preço corre
spomlente. 

As 1equisições ele passes deverão ser apresentndns nas estações 
até 15 minutos antes da hora marcada para a partida dos re
spectivos trens, salvo casos de transporte urgente em serviço 
publico. 
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Art. 5." Os bilhetes singelos serão válidos em qualquer trem 
ordinario de passageiros, mas sómente no dia em que forem ven
didos ; assim poderão os passageiros parnr · áquem da e,tação 
designada nos seus bilhetes e seguir por outro trem de passa
geii·os até o termo da viagem, desc!e que o façam no mesmo dia 
em que tiverem comprado o bilhete. 

A companhia poderá conce(ler ••os viajantes de I• clas;;e, entre 
certas e determinadns estações, bilhetes de ida e volta ,.:\lidos 
por 60 dias e com abatimento do ·2;) ~i. Esses bilhetes terão 
valoz• por 60 dias (inclu~ivc o (\i:t da datn) em qualfJUOl' trem 
ordinario de pass<~geiros, tendo os seus rortadore:; u direito 
tle )l<trar nas estações in termodiaria~. com tanto que clieguem 
no mesmo dht â. estação do destino, e só darão direito ~~. uma 
viagem em cada sentido, de on 1 ara as estações nelles men
cionadas. 

O viajante que quizer passar de nm carro ordinario para um 
compartimento reservado, on mudar da segunda para a primeira 
classe, tcrit o direito de fazel-o, sendo possiYel, mediant'~ o pa
g-amento da taxa addicional correspondente, a p~rtir da estação 
em que se effectuar a mudança. 

Art. G." A companhia poderá emittir bilhetes de assignatura 
para ida e volta diariamente entre pontos certos, nos trens or
dinarios de pa;;sageiros, com as seguint•!s deduct;ões sobre~~. tarifa 
geral dos bilhetes singelos : 

Parn nn1 1nez .. ~. ~..................... 30 % 
» tres Inezes.............. . . . . . . . . . 40 % 
» seis » . • . • • . . . . . . . • • • . . . • • . • . 50 % 

Esses bilhetes comprehen,Jerão todos os dias, sem exclusão al
guma, e serão intransferiveis. .\iio oer·iio emittidas meias 
passagens. 

Art. i." A compauhia tc,r:'t o direito de apprehellller os ]•asse~ 
e bilhete~ a que se referem os arts. ·1" e G", quando apresen
tados por p8'Soas diYersas daquellas que se acharem nelle . ., in
dicmla;:, colmllldo o d11plo da pa:-s'lgem. e no caso de rcinc;rl•'llcia 
na infr•acção do ;nt. G", o hillic!n :'t··•á con,;iderado sem ,,d,il', 
niio tendo o nssignante direito ;d;.: um a indmnnísnçiio. 

O viajante quo S·> recu:;ar a exl1ihir· o Sf'U bilhete on pnssc, 
quando convirbido a f<1z••l-o JlOl' Pllll're,!..!·:,do d:~ estr•:HLI, sr•ri• con
sider:HI0 erJJIHlrcado ~em IJi!lJt)tr, e, CO!l!O tal, ~ujeito i1s di~posi
çí!cs do :ut. \)0 • 

Art. 8. o As companhias lyric8s, clramaticas, eque:;;ti'fs e ou
tras que tlecm espectaculos publicos, e l:em assim os lJlUnJIIüS de 
estabelecimentos de instrucção viajando com SEOUS pror,.~,~.wes, 
ac; bandas ou sociedarles de musica. vbjando encorpor·ad;,~, em 
numero de lO pessoas ou mais, gosariin do aLatimento dd 50 °/0 

nos bilhetes de su3S respectivas classes; niío tendo loga1·, porém, 
esta conco~são sinão em relação aos bilhetes singeh·s, c não 
podendo sei' emittidas meias passagens. 

Fica subentendido que o al!atimento só ter:i Jogar em relação 
ao grupo de lO ou mais pesso~s rpwudo estas v!:1jarem na mesma 
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classe; qu<tndo em classes dift'erentes, o abatimento só tera logar 
em re) ..• ção áquella em que houver o minimo fixado. 

A respectiva bagagem será transportada com o abatimento de 
25 "/o no fr·ete da tabella l A. 

Art. 9. • Os passageiros sem bilhete e os portadores de bilhetes 
não ctl'imbados ou que tenham carimbo de outro dia ou trem, 
salvo ,,o;; casos previstos pelo art. 5•, pagarão o preço de sua 
viagPm eonsideratla do ponto de partida do trem, si pelo conhe
cimento •la bag:tgem ou por outro meio qualquet· uiio estiver 
provatl:t a estação de sua procedencia. Os que excederem o 
traj<Jcto a que tiverem direito, ou viajarem em classe superior á 
indic:Hia no s·m bilhete, pagarão a dilferença correspondente. 

Em t<lfJS casos o chefe da estação d JVer:L fvrnecer-lhes um 
bilhet•J supplerneutar, com indicação da quantia recebida. 

Art. lO. t) viajante encontrado no trem com b\lhete não carim
bado ou perempto, além do preço de sua passagem deverá pagar 
a multa •le 10$000. 

Il\IMIGRANTES 

Art. li. Os immigrantes, suas bagagens, utensilios e instru
mento·- ar·., to rios terão transporte gratuito em seu primeiro 
estab()i· ···imento. 

TP..ENS ESPECIAES E DE RECREIO 

Ar!. . A companhia poderá conceder trens especiaes de 
-viaja!:,•·, l'lerliante as seguintes condições: 

1.' 1'. · l: I" feito por escripto, em quo seja declarado: 
u) <1 :.o •J•~ro de viajantes e de volumes de b.1gagem a serem 

trans11, '···lo.;; 
b) '' 1'' :.·1imaes e carros a transportar, e qual o seu numero. 
2." :·,,. :Jn•,nto adeantado do frete. 
:L" <.:•:· · 11I>iderado re~nsa•1o o trem, si por culpa do fret:tdor 

o tre:11 : :.i• 1 pudor p:trtir a hora combinada. 
4." • r· ··obr.ula pCJla companlua a taxa de 10.~ por !tom ence

tada, ,. • '" J'O~m ser concedido o adiamento da partida; ficando o 
fret:Jr!,n· s:rjflito ás condições rio art. 13, além da taxa acima, si 
em Yir ttJ.!' d·1 adiamento o tr)tn >'ier a partir depois das U horas 
da IHl• • Ir' as 6 da manhã. 

5." '-, • t r o fl'etarlor direito a restituição si não da metade 
do rr.·!. ·,,i l'e~usar o trem depois de o haver fretado. 

A rl. 1.\. o ft·ete minimo de um tl'em especial com logares 
para 'riu n<Imero tle viajantes não exce:lente ao da lotação de um 
carro d,• 2Ci pass:1geiros é fixado em 4$ por kilometro ou fl'arção 
de kil·' 11<J! ,.,, Hté 150 kilometros; par'<t o exoe•lente de 150 até 
300, :i~ !•OI' kilometro; para o excedent•> de ::!00, 2S por kilomotro; 
haven r,, "ar·a a volta o nbatimento de 25 "/o do preço da ida. 

o p .o lllinimo de um trem especial serú de lousooo. 
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As rlistnncias para a applicação das taxas kilometricas serão 
contadas desrle o deposito de locomotivas de onde partir a ma
china par.t compor o trem até o dopo5ito a quo for olla recolhida; 
mas, tanto na ida como na volta, para o trem va.sio ou para a 
machina ~ó, haverá o abatimento de 50 "/o do preço do trem 
especi:d. 

o~ tl'ons .~speciaes coucedirlos rias 9 horas da noite ás G da 
manhã p·1garão taxa dupla, sendo tomada r:u·a lm~e a hm".t da 
partida do ponto inicial da VÍ<l/Z•lm. 

Alr~m rins taxas especilicadas StJI'á cobrado o Ílli!Jrbto d'} 
tran.;ito rio novcrno s·~gun•Jo o I'espr•ctivo regulamento. 

Si o numero de viajtntes for sup,n·ior a 2S, os excedente" 
pagarão SU<IS passagens pelo preço da t:drella Ol'dinal'ia. 

Pata os animaes, carros e IJag-agens que se tl'ansportarcm por 
estes tr,ms, ns preços serã•J PS da taiJel!a Ol'i.limu·ia. 

1\l'l. 14. Q,; trens e~peciaes d<J re ~rei o o IJem assim o~ q ne S<' 
de:-:tin"r ·m ao transporte de comp.tnhia-; Jyricas, drumaticas, 
e'luestres e nutras semelhantes scrãll concedidos a preços con
YeiJCil>fl:ulns. 

ALlliHJEL Im ('/\.fWCJS 

Art. 15. Os pe<lirlos do alngnol de e;tJTOS rlo;·eriio ser flito~ 
com antecetlcnda rle rluas horas na "~ta,:ão central orle 24 hora" 
em fJ'l<lliJil'~l' rl;1s outras, sob as sognintes condições : 

l·', ":du.:.:uol ~orú p:1go arleantarlauwnte pelo preço ria !niJI.'l!a 
n. I: 

2', a pcs~o;t que tomnr de alngu0l 1110 ou mais carros .;ú terú 
diruito a rr.'~tituição da metade do pmço, si os recusar dep>)ÍS <le 
tel·os á su" diôposição; 

3•, O aln~uel rios earros-salõe~ de um sr'> compartimento s,·, 
poderit ser· in tegr>;l[ ; 

4", :\'l'nltum caero, embora integrnlrncnte alugado, poderú 
ronrltP.ir rrtai,,r •wmeeo rio viajantes do que compoetar a sua 
lotação, e a t,ag-ag-em rbstes estarit ;mjoita ús mesmas conrliçõe-' 
quo :t de <]Wtlf{ttr'I' viajante. 

TIL\NSl'ORTl~ llE ,\Lli·::\1,\.!Jii;-; 

Art. I 6. :.lon hum alien:u' ' p<)(lerit ser U.Llmittido nos trens, 
si não for acmHp:Lnhado pot pe~soa oncanugarla de guu.J'dal-o. 

O alienado e o seu guarrl<L não porloriio tomM log<tr uo mes
mo comp,rrtiment<) com outros viajantes: só poderão ser ll';tns
portados em c 1rro ou compartimento reservado, pa.gnnrlo a 
respectiva lotação. 

As pessoas que os acompanharem poderrto viajar gratuita
mente, comtanto que em numero não excedente it lotação do 
carro ou comp;:trtimento. 

O pedido de tmnsporte para passageirGS nessas condições 
rle1·oi·it ser feito com 24 horas rle antecorloncia na o;;tação do 
partirb. 
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TRANSPORTE DE DOENTES 

Art. 17. As pesso:1s em estado de enfermidade tal que possam 
incommodar aos demais viaj;tntes, só poderão ser transportadas 
em carros ou compartimentos separados, pagando a respectiva 
lotação; e 'Oderã:> ser acomp:wha<las p'llas pessoas que qui
zerem, em numero limit 1do á lotaçiío do c 1ero I)U compar
timento. 

Os transportes ne~tas condiçõas deverão ser solicitarlos com 
24 horas rle anteceuL'llcia nrt esta~ão de par· tida. 

TIU.NSPORTES FUNEHtms 

Art. 18. Os tt'an~portt's fnnebr·es ~~~ po leri~o ser feitos ew 
carros cobet'tos, medi<tnte o p<tgam :nto <la taxa de 2-.:; por· kilo
metro, com o !'!·etc mínimo de 20tooo. 

Em trem rle C<U'ga pagarão a uwtaclo d:ts taxas acima. 
Os transportes neshs condições Jevet·ão ser· req uisihidos colll 

a pt'ecis:t antece<lencia na estnção tle partida. 
Paragrapho unico. As pessoas que arampanharem pagariio as 

suas [Hts<;agens pela talJella or,Jinari:<. 

D!SPOSIÇÕES POLICIAES 

Art. IP. E' expl'essamente prohi!Ji<lo: 
l'', viajar sem bilhete ; 
2•, viaj:tr em carl'o de l" clas,;e estanrlo descalço ; 
3", viajat· nas varawlas dos carl'os ou debruçar-se para fór:t; 
4", viaj>tr em classe supe!'ior á que designar o bilhete ; 
5", pas~ar de um carro pam outro estando o tl'em em ewvi

mento ; 
6", Entr:ll' ou sahir dos carros estando o trem em movímentu ; 
7", Entrar 011 sahir em qualquer Jogar que não seja ponto 

de eõtação e pela plataforma ou porta p:tra esse !im designada ; 
8", fumar nas salas de espera e nos carros, emquanto ahi per-

manecerem senhot·as; 
!1•, saltar pelas janellas dos carros ; 
lO, usar de linguagem inconveniente ; 
li, incommodar de qualqu,~r modo aos demais passageiros ; 
12, quebrar ou damnitlcar oltiectos pertencentes á companhia 

ou entregues ao S·m cuidado; 
1:~, puxar a col'da de signal quando não houver accidente 

grave que exija a parada do trem na linha, ou praticar qual
quer outro acto do qual resulte embaraço ao serviço ou que 
possa trazer perigo ou accidente. 

Art. 20. A entrada nos trens será interdicta: 
!•, às pessoas embriagadas ou indecentemente vestidas ; 
2•, aos portadores de armas carregadas, materias in!lamma

veis ou objectos que por seu cheiro ou por sua natureza possam 
incommodar aos passageiros. 
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Art. 21. Ninguem poderá transportar comsigo nos carros 
mais d0 que uma arma de fogo, que devera ser apresentada ao 
chefe da estação para que examine si está descarregada. Esta 
disposição não comprchende os agentes da força publica, que 
viajarem como taes. 

~\rt. 22. O passageiro que infringir as presentes instrucções, 
e, depois d 'aclvertido pelos emprega.Jo~ da estrada ele feno, 
pcr~istir na in fracção, será obl'igado a retirar-se da esb~·ão, 
sendo-lhe rcstitui•lo o valor do IJilh<et: que houver c:omprado, si 
não hon\·cr encetado a viagem. Si a intbtcção for cornmettidn. 
durante a viagem, o passageiro incorrerá ua multa cle 20S a 50:); 
e no caso de recusar pagai-a, ou si, Jepoi~ de pnga, não se cor
rinir, o con•lnctot• o entreg;trá ao ehefll da cstaçfio mais proxima, 
p~~.,. que o l'emetta á au~ol'idade policial, que procederá como 
for de direito, •le conformidade com o regul,unento n. 1930, de 
21; de abril <lll ll:J57. 

No caso de damno, de que tr;üa o art. l 9 § 12, será ainda 
o passageiro sujeito a pagar a unportancia do damno causado, 
zegundo for arbitr·ado pelo conduetor do trem, com recurso 
pam a administração superior lia estrada. 

BAGAGENS 

Art. 2:3. A bagagem despachada por tl'em de passageiros pa
gará pela tabr:lla n. l A. Serão cuu~iderados como bagagem 
os olljedos de u~o pessoal tios viajantes ou tlestinados a prover 
it~ neces~id<ldes ou condições da vi.,gem. 

,\l't. 2-L C;uht viajante sei poderá levar comsigo, sem pagnr 
frel.,l, pequenos volumes dll bagagem que nào incomrnodem aos 
<lenmis vi:~j:tntt•S, e que possam ,er collor~ados sob o~ banco~ dos 
ca!To~. a juizo <lo ch<!fe dct csta~·~"Lo. n:'io sendo admittida, sob 
prot<·xto algum, a collocação de ubjectos em cima dos banr,os e 
ll<'lll nus cnr'l'ed•)res, onde impeçam o tr·.~nsito dos p<lSSagdros. 

Al't. :!:-,. Nenhuma !'anrilia 011 grupo <!e pessoas viajan:lo 
jnul11~ pu.kl'<l, allegan·lo t•ssa ci!'CIIrllsl<nci:•, angrnonhr a~ <li
I!H'thi)~,; tlo volnmll cujo transporte gnttuito é permitti<lo :t 
c.td<t p:cs,.;ag<dr·" ; assim, em c:o~n a!g-rrr11, SIJ!'it permittido quo o 
pas,.;ag-eir·o Ct•n·luza no carro volu11JC ou vnll!IIJes cujas dimo11sõ~s 
cx·~e•l:un as do esp<lÇO livre em baixo do banco que lhe compBtir. 

"\rt. 2(i, As demai~ bagagens de qualqtier ordem serão tles
p~cha•las ú vi~ta do lrilhetll de fJ:lSS:tgllm e conduzülas em carro 
e~peciod, paé;all!lo o vh•jantB nn acto ::lo despacho a taxa respe
cti ··a e receiJentlo um conhecimento, cnj" upresent•lÇã!J st:rá 
exigida no acto da entrega <los v"I'Illles. 

Art. '27. Os frett!S sel'ão c:dcnlados segundo os kilogramma~, 
sendo ron . ..;iderada qnalqner fc·ac~;iio como um kilog-ramrrw, o 
ncnhuru tksp;ceho pud·.·n-lo ser l'eito por monos tie 200 r0is cl<J 
!"te te • 

. \l't. 2i'l. A l1ag·agem quo for apt·csr.nt:td;t a <le:;pacho d'!Vnr:i 
achar-:'<) cunvctlientemento rtcon· licíona la, de mudo a po,lct• 
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resii;tir aos choques ordinarios inherentes ao transporte pot• 
estrada de ferro. AS mahts, caixas, canastras, etc. deverão 
estar t'Pcharlas. 

Art. 29. ~i os volumes aprP~Pntarlos estiverem nhertos ou 
mal aeondieionalios, o viaj,.nte sr1ra convirlarlo a fechai-os ou a 
bem aenndkional-os ; si o nã" tizr~r serão ncceitos os vrdnmes 
e rleclararb na gui<t e uo conhecimento a 11ii.o rcsponsallilirlade 
da CO!llpanhia. 

Si " viaj.•nte se oppuzpr a q1Hl s'1ja feita. no conhPcimento a 
allndida rlcclaração, os volumes nas condic;ões snpm SPrão 
rectHados . 

. \d, :lO. A bf!gagem será rec·Jhida para rlospachn at,; 15 mi
nuto~ antPs da p:u·tidn do trem que t1Ve1· df} conrlnzil-a. A que 
for r•ntregue depois porlerà ser ur•spacharla como encommnnrla 
pelrJ tr·m1 immedi:•to, si a-;silll convi<?r :•o vi:Jjante; no caso 
contral'io será r<'cu~ada. 

,\rt :~1. Os volnllle~ do hag-:~!iem po:lerão set' recusados nos 
tren~ do pa-;sag-,ir·os •lesie que o seu peso exceda 100 kilo
gr<~mru:ts ou o seu volume a nm metro cubico. 

,\rt. 32. A bagage111 se;à posta á disposição do vi •jante, 
medra1lle a apresentnçfío do r·r~spectivo conlwcimento, logo após 
a l'hP!{<tda do trem. 

A 'J'Iü niio fo1' rroclnm:Hla ser·á rel\olhida ao deposito, e 24 horas 
UPP••i~ tl ·:lf'il sujeita:\ armawn"g-"m, :i razão de 50 J•éb por dia 
por lO kilogramrnas ou fr·tcção de IIJ kilogr·amrnas . 

. \rt. :~3. 1~111 ca;;o :J,J pertl·• on rl muro de um on J:I:Jis volumes 
de lng 1gem o pns,;:~g• iro terá o dir•eito de reclamar o P"g:Imronto 
do 1·alr.lt' real claqnelles cujo C•>llt••urlo tiver sido drdar:11lo no 
aeto "" ins,~ripr;ão, e na. f:~lta rl··s-;a rleclil!'a,;ão, o p:'l;'rnr~nto da 
sonlltl:t eorre~uonrle1rt8 ao (!<'Sil •tos ohjr,ctos perdidos ou ri •mni~ 
tie:td0~, á raz:i.o ti•: l~ por kiiDgt•amma on fracçii:o rle kilo
graiiii!I:I. 

Esto "''tigo S•Jrú transcripto no conl!w:imento. 
,\ I't. :lL :Si a indermri>lt<;iio tiVt)l' log:n· p::>r d:1mno ou avari:t 

n:1. razii.o do vahr dP.clara•lo, nos termo~ rio :~.rtigo antecr>rlonto, 
a ''"W'~"IIl ficará pert•311C ·n,lo ú c:Jtnpanhia • 

. \1 t. :lfi. Si o viajante :ti legal' a perda •lo conl!eeimento, po
rlel'il n•lit'ill' a bagag<'nl, nwdi .• nte recibo, desde qno o chefe da. 
est<tç:in, a vista de p1·ova-;, ta ·s como apresentação <hl cha.ves, 
rcla~·iio rio conteú•lo, tr)sternunho rle pcsso:ts lldn ligna~, de., <1 

j ui~ ll•~ propriela rio da mesma. 
Art. :16. Os volnnws dr3 bag:1g-em qne se encontrarem nas 

est~•ções não registrados SrH·ão recolhidos a0 deposito o ficarão 
sujeitos it armazellilgem rio art. :~2. 

ENCO:\IMEND.\:'; 

Art. :17. As encomm•Jnrlas teriio prcfct·encia p:u·a o ti·anspm'te 
e i''l""riio pela tah)Jla n. 2, sendo sP.ns fretes :-ntisfeitos no acto 
da in-;cl'ipçii.o, recebenrJ,, o remettente o conhecimento, 'lll<) scr[t 
exigido !}I) 'lcto <la entt·ega rios volumes. 

:n 
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As encommendas deverão ser apresentatlas até 30 minutos 
antes rla partida do trem. 

At·t. :JS. Para. os despachos de pequenos volumes de enoom
rnenda, até o peso de I kilogramma, tica estabelecido o frete de 
200 réis. 

Para os de volumes que pesarem mrtis de 1 kilogramma os 
fretes serão cdculívlo~ peb rc~pediva t<tbella. na proporçii,o 
exacta do numero de kihgr;tmnn-;, contada qutlquet· fracçt_o 
como I I; ilogt'illllllla. 

Nenhum vulurn,J potlet·ú S3t' ,],_~SjlU<oh:trlo p·w m'lnos de :.'0() réis 
tle frct<:. 

i\t't. :19. Nos volumes tlc cncomnFlll'las <leveri'i'l con.;t •r· o 
nome '' a residencia do tl.J:;tiutLtciu e IJ•)tll as~irn <1 e,;t tç:l·l de 
de.;;tino. 

Art. 1· 1. !'o-lerá sot' recu,;ado o volnme <]e enc,)tnfTI8L1·l:t cnj(} 
peso CX"·:tl··t• de liü kilugt'<lllltmt,; <llt cn_jo volu•n\3 exceder de IIL<Jto 
metro cnl•íco. 

Art. ·li. f'o lel'iio t<'<ll!Jem S<"t' de>p:teltJ.dos Ct)tno encotn<tl•:n
dn~. pf)l:t hrif.t n. 2 A: 

1°, 111in i•'l[b a!iuwnticias c outros geuet·os tle facil ,J<'[,;rio
rnçi'io ; 

~·. g-;lo, p·;ixe f't·e,co, o..;tt·,:s, ClÇ'1, verdncas, fructas, ''al'ile 
fre~ca. pão, lr~ite e ovo-; ~ 

:>, lnn·l··ia~ d0 rluc ·~ e <l<311l<ti,; at•tigos de ccmfeitari 1. p <r.t 

bt' ile~, t~lr. 
Tae3 vulumes seriio acoll<licion lllos it vont:ule 1le f]llCill '),; rtl

metter, e por sua. conL1 e ris·~:) tt'.tthpor·ta lo;, ~ú se r•:~potJ..;:Ii>i
lisatl•lo a r:ompanlti:L pot' extravio, Ctlta 011 Llcm n'<t •le enlrc~·a 
não .in,; ti fi,, ,da. 

Art. -!'!. ,\s encommrm:lfts npresenta<l:H a tl•'Sp1Cho •L;v-·r:lo 
achar-se J,,,lll acont!icionn•Lt~, <lo modo que po-;,;:un reshtii' a•<S 
cho·Jil '' c:nlinarios, inltdrentc,; ao ll'ansporte pol' e-tra h de 
fctTO. 

06 vol'llllf)S mal :won•liciona·Jq~ snriio recnsarlo>, fi men<h 'file 
O l'tllll<~t[~>lllU aC~<II'd<J Clll ~tll' t',,j[a a d-;d ll',lt,'ill! de nft•J 1'<•.-;potHI
}lj[jd uf., •la companhia. 

O tr.tll'J"H'it.J tl<3 matt'l'ias inflamtnaveis ou snbstanci:~,; p•·Pi
g-osas niiu po lerit br Iog-a!' p<'lo trum Jo pa,;:;a;;<eirn,; \ \'!diJ 

art. \Jl). 
Al't. ·H. 03 volume:; de Hncomm·3n<las seri'io po-;tos á di'l''"i 

çi'io do J...,,;tinatario !;) minutos 11Cpoi-; rl:t chegada(],, trem. •H
que mio fur.;m retit·a.•lu,; duntt·o de 2! h•Jras, a conl:tr <la eile
gwla d'' trem, ticar·ã,n snjeitos ao JLtgamento de armaz,•n <!.!'<Jill, 
ú raziio de ;JO réis poe tli:t por 111 kilogramma.) ou re .. c·,,,l,, de 
lO li:ilogr·ammas. 

A comp.mltta não s~ resport~abilisarit pelos riscos pmve
nientes da n:1turez.1 llos ge:Joros c.Jntid.·.<s nos volume~ do ,.,,_ 
comrnenda,;. 

Art. -H. Em caso 1le pCJrda on <!amuo de nm on m:tis vo!<JIIli)S 
de cncomm<m•Ja,;, a rl'sponsabilidad<J da CL'ill pan h ia se I í '"' t 'r·á 
ll'-l Jll!e<llll•mto Ll·J valor r<Jal daqn•Jl!e,; cnju Ct•llt,údo tn·e,· ,j,[l) 
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declarado no acto da inscripção, e, na falta de declaração, ao 
pagamento de 1$ por kilogramma ou fracção de kilogramma. 

Este artigo será transcripto no conhecimento. 
Art. 45. No caso de perda, ou não apresentação do conheci

mento, poderá o con;iguatario retirar a encommenda, mediante 
recibo, desde quejustifi']uo, a contento do chefe da estação, que 
e ih lhe pertence. 

TRANSPORTES A DO~IICI L! O 

Art. 46. Os volum:Js de encommrnrlns 'lestir1:1dos ;i,s cstaçiJo;:; 
de Ribeirão Preto, Batataes, Franca, UIJerabinha, S. .João da 
Boa Vist:~ e Caldas, con;tantes de gencr·os de t'acil,Jeterior;tção, 
poderão, merlianto re'Jili,iç;io do expeJitor, ser tr:wspor·tados no 
Jomicilio do d%tinatar·irJ, quanJo C'luhecido, nas rel'el'idas locali
dades, imrnorliatam~Jrtte após a chegada do trem, cotutanto que 
c:vh volume isolarlamente uão pese mais de lO l'ilograrnmas, 
nem tenha mais de 100 decirnetr·os cu bicos. 

0.-; Jl'~quenos aniulitc'; e aves dome~ tio LS ou si! vestres, em ca
poeiras, g<liola;; ou C;tÍ.\Õll:> en:;radados tambern poderão ser 
úcspachaJos como volumes expre;sos, em termos. 

08 volumes nas condi~Gus acirn·,t sor·ão clmrmv.los - volumes 
OXfJI'e3S03. 

Por c~tlb volume expresso será cCJIJrqJa a taxa addicional de 
500 réis. 

Os volumes a ser entregues em domicilio S)riio acomp~nltados 
de um recibo, que Jeverá ser assigna,.lo pelo tle,tiuatario ou por 
pes:;oa da casa. 

O rDcibo assignado substituirá e nullificará o conhecimento. 
Si p!Jr Cdta ou inexadirliio de indic rÇÕ!S no entlereço não puder 

ser encontrado o destinatario, o volume serit !'ecolhillo á estação, 
senrlo ar1nelle avisado pelo Correio, sem franquia do porte. 

Os volumes nessas condiçues ficarão sujeitos :1 armazenag,,m 
do art. n, correndo o prazo da Jata e hor.t do aviso. 

VALORES 

Art. 47. O despa,~ho rios valores em our·o, prata, cobre, uicl,cl, 
platin:~, pedras preciosas e artefactos de ourivesaria e relojoaria 
será feito mediante a taxa Je um e meio por cento, ar{ 1:alorem, 
além do frete que por peso for devido, sendo o pagamento no 
acto Jo Jespacho e recebendo o remettente um conhecimento, 
que será exigido no acto da entrega ( viJe arts. 159 e IGI ). 

O de,;pacho de papel-moeda, a polices e acçi'í~s de companhia!:'. 
bem como o de outros papeis de valot·, ~erá feito mediante a 
taxa cio um por cento, ad ralarem. 

Será consitleraJa fraude tmla <leclaração inexacta quanto :·, 
natureza e valor dos objectos acima especifiraJos (Yidc art. IGIJ. 

O ft•ete mínimo dll uma expedição será de 2$0110. 
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P.•ra ,, h~pncho til• v tlc•res fica Po:tahclecido o maximo de 
5:0''''~ pur <:>ada vez, do nm l!l•'Stn" r.·mettente para um mesmo 
con~i :.:n:J! al'iil e de~tino. 

IJ<~:Ii•pt•'l' 1t':\IIS['t>t·to ,1,~ o'j•~ot"" <>11 d<J moeda e papeis dn Yalor· 
"1l'"'·i., .. '' "•:01·0:;: ~(I p••dera ,et· df•dn11!o por accordo espocial. 

Art .. J'l. n dinheiro a.nwedarlo, "s j11i:ts e a~ nedras e mdaes 
pr0ci0~"' :!·~\·er·iin :<~·h:u·-~" '"'••n.Jid"t;.·do~ eul :-;;~l'Co~, eaix"" ou 
''1\t'l'i:' . 

. \~ •·tiX:t:-: nn lrtrt·is ~G1'.1·l ~~~lid;uor~ntn pregaclo."-', nãn ;1 III'L'SUll
'·u1d" ,.,,,fio:i" :.\IC:IIIll df' :dH•t·!qr:t <111 ft':tl'IUt':l. 

'·'' ~·1·"''"' d•"···JJ'iiil :;r" -In p:uttt•• i'••<t,., ··ositlos por dentro c 
1\::rfei t( 1"'. 

_\,: •·n'x•>'-' e ll:Wri,; seriio i'ortnlltr'ntP li.o:;Fi·>~ r•nt· ror. la intoiri<;a, 
lix:ula p >l' tl!!"io de sin ·.to• en1 la,,,.,. on t:lmm!<o, qnanto fqr• ne
<'e"""ri" p ·r:• :::-·1nntir a invi,fa 1>ilid .•. le ·lo-; volutllt?S. 

,\ I '"''''1 ·lo~ '"W''"' set·it f'eeltnd, por lll<>in <10 cor< la 011 cot•del 
inteir·i~ ·, ··n,jq n1í :-:cr·á c0berto por ·;inete em lnct'e ou cltnmhn e 
~~ni:<.:' ··xtr<~mid:u!es seri'i.o mantiti.,~ !"'r ~indo igual S•Jht'<J unJ:l 
f1r·h:~ ·•llta. 

Ad .. 1(1, O papPl-moc1l:c e n-; nnt:~s !lo banco, as apolices e 
acç<ies dn llO!llp:uthia~ P ontt·os p 'l"'Í~-v:<i•>I'<'" dnveriio ~··r a r•r•)
,.;cnta·l•,,; em s•cros ou c 1ixa-;, on fnr·tn •ti lo pacotes r·eve~tidos 
•.h en·; .. ! !,rio~ inl::ctn-:. de !'''}"'' 011 i" nno IJ!l'••r:llio, C"IlltalltlJ 
<;ne ·--! ··,.; ··n ,·oitr:;·i:J:: nada de!X<llll a ·le~··.iar <J<nnlo ao accm•li
! ·in11. t Jll,~tl tu. 

T···ll) ;1<~•:olo 011 rnvo!torio de p::pel on onc •ra<lo tlrwm·á i:'er 
frch;1d11 p<•l' "ilwte om hct'•?, ''!ll ll<lllliJl'!' ~n!I!donte {l<ll'a garau
!it· :1 !:'!la in viol:>bili<l:tdc. 

,\.!'!. 'ín. I),; en,l•n'eÇ•JS n:ín d<•Vnt·.'to ,.; 11' co,;idos, coll:tti•H ou 
fl!',~g:tdtlS, p~u~ t 41W~ n:-tt' {ltlS:-1 tlH (~nc~~~ll'ir Yu...;tig-i(IS do rd~,n·turas 
on f'l'a··tnn:'i ; po<leriic1 "'~'' ·"<Tipto" ,.;nh1o "' \'Olnme..; ott a dles 
pte>'·)~ pur meio de cot·l!el. 

O ·.·::1"1' do :\digo serit dec·i:>rado !'"~' exll'n~o 111• endere•,·o. 
-\ 1·t. é>l •. \s iniciao~. l··gend:i-i, :ll'tll:>>', linnas ;oci:tc~ o:1 rleno

r~1in;t{~<) h~ r!(~ o:-'ta.be)t~cinlBilt(I'S, iinpt·~~-.;~ 1s no.-..; saccn;:;, ht\tTiS ou 
i'" cot .. ,.;, •levor?ío ser pr>rf·~i t:J tn<'ll to I egi\·~>i.,.;. 

'~f't" ,,IJ,,.JI\t::mcnt•J pt iiJil.i !o,) l'llll'l' ·gll ,j,) sindc:i fl'ilu~ com 
lll•Wda'. 

\1!. ;,, . IJU<lll•l•• 1""' nt:c:~, 1 :in do dn,.;pactw 1lo va!orf'S o rc
metkJlt•• exi;;ir :t .,·er·i!lcaç:'i•> do cont<~l'trlo, proco•ler-~u-lta a 
cSslt veJ'i lic:u::10; o acr•JHiicinn:•mnnto, porém, sCI·á do novo 
fpito peJ.l rmnottonh, prc•:m·ili·l"~ o,; rn<!'thito,:; constantes dos 
arts. 18 c l\1. 

Qn:~ndo, poróm, o~ v:doro~ cnnsistirem em moe<h-papol, o 
acondieion,•mento ser:\. fi.Jito ['!)lo ompr·~~·:\•lo da comp:mhii'. 

Art. 'í3. O transporto :t de,ciJberto c ahsolulnmente pro
hibi•lo . 

. \rt. !'í4. Os valores rll•verf\q ~<>r nprcsnntarlos n despa\'110 pelo 
mc11os nmn. hora antes 1.1<\ ilnt·,·:~·la. 1•<>1':1 a p:~rtida do trem; 
·tnan!lo não o forem, só segnirüo pelo trom immediato. 

\':• Jqre-; só seri\0 tran.~port:11!os em trcnq •.lc p >SS<lgeiros. 
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Art. 5!1. A companhia não se r~~ponsabilisará: 
I.• Por falta que se dê no conteúdo do volume quando não for 

veritkarh em presença do ernpreg-a•lo <la companhia; 
2." Pelot; valore~ ~ntregu ... ~ ''"I ~nvolucr·o fech,ulo, não verifi

cados peio empmgado da corr.[lanhia cncal'l'egado des~..,,; des
pacho<, salvo si houver no "JJ\'olucro estrago que incJi,tue ter 
sido elle violad<', ou si hou,·er· extravio, nã0 sendo, porém, a 
colllpanhia obrigada a indemnbaJ' :dé1n rio Yalor declara·lu. 

AN!l\1.\I~S 

Art. 56. Os anirnaes poti<wiio ,et• transportados pdos tr•·IH de 
p<~s,ageiros ou de nreread"rias, J'n•·<'hendo o experlitoy• no :1<·1 o •lo 
despad10 um cr.nheciJne;,t.o, o vi ·orando a~ tax<tS das resp•·etivas 
t<~b,ll:.~. nas seg<Jintns eo<Jdiçr~r~< 

1." AnirnaPs dn sdlla ou "" carr<~, encabr·~stuks, e h0ru as.;irn 
bois, v:~e•·as ''touros, devidamente presos; 

2." Carneiros, caltr•as, IJezt>rTo~. porcos o semelhante~, devida 
ment ~egnros ; 

3 a Pequen"~ anirnaes A aves rlomesticas ou sih·e~tre . .; em 
gni<~Ia~. capoeiras on c.dxõe,; Plll!r·"lados; 

4." '~ii,,,s, m·sos e outro~ " li tJaes semelhantes, domestie:tlos, 
qu tndo hem açamado . ., e pre.;os a coJ'rPnte. 

Aninmes soltos não po lerão ser tmnsport<dos, excepto quando 
em grandn nnn1er·o. 

Ar·t. :J7. Anirna~es porigo,-os <l f,•rozes, quando acondicinn:ulos 
com lo.l:t a so!.:nrarrça •'111 ja11las, . .;eJ·ão tnmsportados ern v:~gão 
esprwi:1i P"l" preço <k 600 ré i.; por• ki lonwtro. 

Os PX peditore" sPr:io re~ponsa v e i.; por· quaesqnet· ,Jesastres 
occ:,si"nados por taes animaes. 

Ar·t. 58. Os anin1aes chssili•~ados na.; taiJellas 10 e 11 sr•rão 
transportado-; sen1 dreJJIOI'U quando <:OIIljlldar·ent :1 lotaJil• dos 
va!.!Õ"s propr·ios para esse tro~lhporte, ou quando, n:io <:omple
tan<lo, o rerJwltPnte pa:,!ar· o v:•lor· ria lotaçiio dos mesmos v.~gti:)S. 

Ta''" transporl<)S deverão ,er ~olkitadus com ant"ced,•r•cra rle 
24 lror;tS . 

. \rt. 59. Os anirnn<'s deverão serapre~entados a •lespar>ho r~elo 
menos uma hora ant s da indicada para a partida do trem t'lll 
que th·r·r<•rn de segnir·. 

Art. tlO. Os aniJWlPS deverão ser receJ,idos á cliega•l:~ dos 
trcn~ 1"11' ~~111~ donos on r:mBigntt:ll"ios; caso não "s .. janJ. s.,r·ão 
reuJPtlidns par·a Ioga I' <:~<nvcni•·nte. o•1de S<!rão tr·atado., ['<<I' c<mta 
8 risi'O dP SeUS •I<IIJ(IS OU COIJSignaLII'ÍOS. 

Si niio for<'Jll pt'"~urado,- dent o U<l tres rlias, a compan'>ia avi· 
sará '"' itJI<wessad·.>s p•llos jor1m•'~. e, tinrJ,> o p1·azo de <<i to dias, 
seriio os anirnaes ,·eudi•los e~·-nfficio e S<'lll mais fprnwi"Ltd••s. 

O pl'" Indo !iqnido da venda, dedu;r,ido o q<w por qualquer titulo 
for devido á Cé•rnpanhia, ticat•a a dispusil,'iiO Llaquelle a qu<'lll pot·
ll'neur. 
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Art. Gl. O experlitor que tlesejar etrcctuar o transporte de 
gr·ande numero de nnimnes deverá preYenir a administt·açlio com 
a antocedencia de 24 horas, pelo menos. 

Art. G2. Os animaes não classificarlos serão htxados segnndo 
as tahellas o1·gauisallas JMI'a aqt:eiles com os quaes tiverem 
nw inJ' analo!!i<t. 

O lrete minüno rle um dr~spacho ~et·à <lr• 200 ré i;; pela taiJelln V, 
:100 rt'~i~ peLt taiJella 10 e I~ peh t<tl·ella 11. 

Art. l;:l. C';les pequenos de e,;tiJJtar;;\o, geralmente chamarlos 
de saHto, rorlcrão ser admittirlo,; Jlos cano~ rlu p<tSS<~goiros sob 
as ~r:gninte~ crmuiçi'íes : 

I", achaJ'-S~' acondicionado t•m urna C10~tn ; 
2", não ser o pe~n total superiot· a IJll<ÜI<l l;.i[ogr.mwms; 
3', ser pago o I'CSpeclivo !'reto; 
4•, niio hanJt' reclamação da part<> rln,; rlemais Yinjantcs. 
O transpol'te de cãe::> rws~as condi<Jres ~erit feito por ~:onb c 

risco ti() seus rlon0s. 
,\rt. ü4. ~alvo o c;tso acim~. não ;-etilo ndmiltirlos nos carros 

tle pa:;~a!:!"einrs :tVr'S, c;l,,s c animao~ semt>lhantes. 
Art. ti:i. 03 emlnt·ques e dr'~emlrarrpH'S rlc animaes serão 

feitos sol< o <:llilLtrlu e iulcit'<t respOilo':tiJi!irlario c {c cr1sta dos cxpo
üitorcs e rl'~"tinatarios. 

Art. GG. (I coadnctor tjllü acompanli:u· :mimacs pagarú pa~sa
!:!"!'lll rle 2" cla:;-;c. 
· 1\rt. ii/ .. \ clmpanhia niio s':1;i. re,pnn;::~vel pela f'ngarlos 
anima,Js on pelo rlanmo que a si muc:mo causarum lltu·antc o 
tr<1jrcto, s·livo ,j se provar h;1vr•r <olliJ<fl. da partr< rlo pr~~,;<•al da 
estrada. 1:nsr) ell! que,;·) rc,;pousahilisar·ú até a rpwntia de :100::;, 
salvo si o v;tlol' rios ;tnimae~ ti\"Cl' sirlo rlucl:n·;ulo ::,npnrior a c~''' 
imporlancia. licawlrl entiío snjüitos a nma tax:t especial. 

Art. C~. .\. com p:lll h ia não r8,;prmrlen1 pelos dan111os resnl
tant8s rio P''rip:o qne o tram,porte ern estrada de feno ou a 
d<mH>t'a rb viagem ncart·eLtl' J'ill'a o,; :<nim:ws vivos. 

MEllCADOIHAS 

Art. (iD. Torlas a,; mPre:uloria" rleYer:ío :.;e r ncompanharlas de 
unn ll(Jb de expediçiio <JIIC coiJtcnlta PXrv·lanwnte (vide arts. 91, 
l ::Íl'. \li O e li i l) : 

1", a rl:ttrt da apresentnr;iio; 
2°, o 11ome e a residencia do tlestin:ttnrio; 
:;o, a indi<·a<;ilo rla n:ttnrez:t ,, do peso ilrnto <h Jllo!CJdoria, 

bem comn do numero r! e v o! <unes ; 
4°, LloelaJ':\Çi'í.o da mal'<':t c do aeoll<li··ion;un<~nto; 
5", a :ls,;ignatm·:t rlo expeditor. 
Art. il). Os volume,; tleveriio S8l' nprr~ent:ulos eom nwrca ou 

onrlr:reÇ<l lJ»Jll lr'g·i\'(•1 c com o uomo <h <:,;f<u;i\o de destino, e 
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t!everão achar-se acondicionados de modo a poderem resistir 
aos cltortues ordinarios inherentes ao transporte por estrada de 
ferro. 

Nos carregamentos completos rle vagües para o mesmo destino 
serú rlispensado o endereço, mas não a mnrca. 

A r·t. 71. Nas notas cle expedição poderá ser ndmi t tida a 
assi.~·natnra do experlitor impressa ou autographada. 

Art. 72. Cacb nota compreh<'nderit lll!Ht <'xpediçií.o e não 
llOIIerit conter o nome de mais de um destiuatal'io. 

I' o r expedição entemler-se-ha um nn ma i~ vulnmcs pl'Oreclcn tos 
tle 11111 ~ó expcdit0r e endereçados a um sr• destinatar·io. 

Art. 73. Em uma mesma nota de expcrlic;:lo 1lflo Jlorlerão ser 
incl uid;1s: 

I", mercad0rü1s que não possam, ~em incnnYeniencia, sor 
tr:,nsportadas uo me~mo vagão; 

2", mercadorias das quaes umns tenhmn Lle sor carrega1hs on 
cl<'SCll.IT<'pa1as pelo expeditor on pelo destinatario o outras não. 

Art. 7·!. os expeditores deverão declarar' nas competentes 
notas ~i as mercadorias silo frllg-eis; c, nos casos faculta ti vos 
(vide art. 81), si o frete deve ser pago ou a pag-ar. 

Art. 75. Os :Jgenles da comp~mhia n:to 1\espacharão merca
doria alguma antes de terem voritic;u\o a exactidão da docln
ração. 

Art. 76. As mercadorias que em pr0misrnidade com outras 
puderem damnific:Jl-a-.;, serão tr:Jnsportarlas em vagão especial. 

Art. 77. A f'omp~nhia não dara transporte a mercadorias 
em estado 1\e putrc!:tcção, e jJOdl'rá rocu~al-o nos segninte,q 
C<\SOS: 

!0
• si a merc:1doria estiver tão mal ;~conf!icionarla qne haja 

prolr:Jhilidade de I•ÜO chegar ao seu destino sem pet·da on avaria; 
2'', si se reconhecer no actu do d<'spacho que a merc:;Hloria jit 

estú <letm·iora<la ; 
::", ~i ,.:c verificar que o peso da mercadoria é inJ'orior ao indi

c:•do na nota, ou que !ta inexactidão quanto á marc:1 e ao numero 
~los volumes. 

O re•IJettPnto por\er:'t reparar os defeitos dn carf'a acima apon
tados; e nesse caso a companhia efl'ectnará o transpor·to, SCIIclo 
snh~titni•la a nota, si isso for necessariu. 

,\ rt. 'i8. Si a carga não for repar·arla po1lerú permanecer na 
I'Stnção l!urnnte 24 horas, sem responsabilidade por parte da 
comp:tnhia, sujr~ita dahi em deante á armazenagem. 

Ad 7\l. A carga poc\erá ser expedida no e~l<~do em qno for 
apre,enl:lrla, de~de !Jlle o J'emettente forn<'ça fiO chef•' da e~tação 
nma nota assignarla em que SPjam declarados os defeitos e al!i
via la a companhia da responsabilidade elas aYaJ'ins; nota que 
tlcvor:·t ~er intPgr·almonte transcriptn. !11> conhe~imento. 

'' rt. 80. Si depois de registrada !]Ualqucr expedil,'ão fJUizer o 
cxpPrlitor retiral-a ou alterar a con~ign;•çiio, ser:i annnllado o 
(\e~paeho no primeiro caso e restitnillo o frete pago, men0s as 
taxas do CaJ'ga o descarga, e no segundo caso scrit feito novo 
de~p;tclJO, pel•J qual será coLrad ta di!Terenr;:a de freto, levadas 
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em conta eorn0 pngas as taxa.s rlA cr1rga e descarga, a não ter o 
serviço de:;·:· t"Jvnmentc fl'rto. 

(,!11•'1' par·a o carregamento ()11AI' p~u·a o descanegamcnto a 
t:na snr·:1 de I~ por· torrelarb 011 f•acçiio dA touelatla. 

Art. 8~. Fi.·a li VI'•> á r>nmp:~nlria d.·~ignar• ns estaçõ•~s p:u·a as 
qua.·s ~era fitcnltativo o de~p: ... Jro de mercadrn·ias com f•·etr~ a 
pag- .r. pnrf•·lld" alternr a 1\••si:..;ll:u;:t•J, ~etnpre qrw coB>'tJrrh:t, 
inel11i 11do 1111 suppr·irnindo é'~la~ll'''. 

A< llrr·re::dt•t·i~~ com l'rele" p·•::ar ~ó po1leriio ser <'ntr·Ri-"1!88 
pehs ,.~t"~''il' rJ,, •lestiuo nr,.di •lll•· a apre:ientaçiio do l'HS[H't:li\'O 
rouh!'\'iliJHIIf~,. 

A' fllf!l'l!ldO!'i:IS SUS~•·ptin•is de ':'') dr>[üt'Í'll':ll'elll 1'111 J1"11CO 

tempo. fl•J'I··IIas cujo valor· irnl'''' t •r 1'111 JIII'IIOS ,],, •Jitn o i'''spc
ct.j\·, rrelll .. l~r•Jll <•S~irn :r,; IJIW ,.,[iq•rc•ill tax. d ,, IJ:I:-; t·II•PII•JS 
12, I;; t~ \.t ~ ~1·ii() SI~Illpre d~~~pa··h·rda~ cclJll í'retH pago, nil.o ::-~etldO 
a co!np·onl!i:• l't''J!')IIS;;Vel ptdo •·~la. lo em que cir•)g:tl'l'lll "~ de 
facd det•·r·i·•l "~·ii•1, 

Art. R·!. l)llalldo qual']IIP!' ,·oinrlln c•mtiver nrtig-o:; div••r·-;a
Hl<)ltll~ c:la~:-:ifit·:l•lof', vigt~I';trá ]';rT'a to,lus a taxa do qne a ti,·er 
IlltlÍ..; nln' ;~tl;l. 

Art. iH. ~~·r:lll<lo a companlti•• :~ntnrbar que o caJTPgarnent? 
ou ,J,.,,.,.,.,., g:.lll,·lll" ~<'.ia I'L·it" 1'>1'1 d,,, o-t.o<,•i)e,;. o sei'' r.;o s•Jra 
oflt·elnado ,:,,! i.c::d•·l'Í:•Ill•'lll .. 1·•·l·• ''X ••·ditur· 011 de-;!Íll :t:11·i", it 
('UStol rl11 ... lll(l...,f!Hh. 

,\r!. RI. t) •'XJ'•'dito;· qn<· !·l'•·f'i~o~r de um vagão para carga 
COIIIJII•·h ti•> ,1) I Jllf'l'(!:lllt•I'Í;I •lt;VI'i'Ú !''''Jilj,jtal-P COlll a álll<lCO
dell('i:t d · :: l il··.·;;..;; ~i a !'c)qiii~it;;lr) !(~r dn dous ou nt:.ti:) ra~tH'~, 
,Jf)\'et·" H,,. l'··it · r:.llu alll<'c•·d· ll•"" d·· 4i:llrui as. 

Si ;1 lll•·r.·:•.dui ia nii.o l'ol' "I" ,.,,.,il:ula na est:1çfln rro dh con
ven•:iorwdo. n expt•ditor lie:·ril '"jeito a nrnlt" de 11$ J'Ol' dia de 
denror:l o l"" \n:.;ã·•· .\ illll"llt•ll<'i:l ,f,. tal lllillta pudera ~IJI' ••xi
g-id' "'' :.d•1 da !'<''Jlli'i~ã.o, ocndu I'l•,tilliid,L Cii'U não teulr:t 1le 
ser "i'l'li•·:~•h. 

A ndii!ÍIIi,lt·:,,;;lo pod<•r·:·t di'"''!' do.; \:J!!;I,•s uo di:1 Íllllli1Jdi"to ao 
1ix:rdn I' 'l':t 1 1'\ i"~di<;ã". · 

(J •·li··l" "" 1·;:;! <<:lo d<~Yerá pl'•'l'l'llir• com autccedenr~h ao ••xpo
Jitor do dia ,. lror:t urn '1'1, th v.,!.:<)·:,; 1-:rãu de !ic\11' <I ,ua 
di~~~~~~H:ãq, 

1\l'l. 0!). l\:1-... '?St •ÇÕe~ do JH';pl!'U'' ill0\·i!l1 1?llt') O~ \"U~()p~ "i(~!'ãü 
caiTd!:HIIIJ~ t· L;, -..C:,lf'l'<'_adl•:-- I·Or' i'''"',..:<,.d riu i'XfJC litor ou C'lllhÍ
gn:il:~l·it:, d••IJ[I'" do Jii'·•Z' IJil'' ilr• S f >I' IÍX:HJO; P, (jllallt!O O ~<JI'
VÍt;O r:ã" I'· r· exw·utaolo Ir<·s,;n pl':17,•< por llegli;::-enci:r. do •·xpr.!itor 
ou C!ln ,i~· n:1 t 1 t·;,o, po1b~rú :-:.c r f í f,' 1: ·\ :t :Plll!i :Jbtração,qut~ eo!11 a !'á, 
alé11r do r·r,~t~·. 1$ por touehda p•·la e:~r·ga ou d1Jsear·;..:a. 

NP11irnm expedito!' dA IIm 011 m is va:.:õrl' 1le mercitdor·ia,; po
der:'! ··x·~···!er, ~oi, <JU:tl'Juer fJI'• tr;xt>~. a lotaçã.u do.; mu;:;mos 
Yagõ•·s (vid1J :~r·t. 10:3). 

O I' X pP·Iil "r· "li c< •usig11a t:•1·io st•riL re~p"usa 1·et por qnalq uer 
av:~1·ia '""'''"·1:1 por StlilS :lgt·rJIPs uo,; HJ!ri~ulo,; da e-ill':\dn, na 
car·g:t ou descal'g<t dat) IJlr•f'L';Idoria_,, quur pvl' (\xee~...;o du lutt1ção, 
quer por qnal•juer· outra causa. 
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Art. 86. Os vagões de carg-as filie compuzerem os ti•eus de
verão ser dPscar·regailos nas e:;t,.ções sHguudo a ordem de 
che;.:ada, sendo rt>colhidas aos arrnazens a<Jnellas I!Jer·•~adu!'ias 
que dPverern ser ahrigoa•las. Ern caso :•lgum pod••rão os vagões 
perm<lllecer carregados, ainda mesmo a pe,Jido dos •·onsigna
hH'ios. 

,\rt. 87. O frete mini mo de um rle~pad10 será dP 200 réis. 
Art. 88. To1ht i nscr·i pçiio de mercadorias será f,.j t" sondo 

for·n,·cidu ao expe:litor um ~oulte<·irrwntn, !Jil'J s••r:'t exigido no 
actn ·I 1 entreg-a. 

P•dos recibos impressos pass·<dos em sulJstituição de c"nheci
ll!PIIt"s não apre~ent:tdos col<r:~rá :1 courpanlli:t a Lixa d•l 2110 réis 
por e;~ da um. 

A l'esso·t que retirar '·"!u,!re· lll•"li·,nte recibo lieará t·r·~!Hlll
sa v••l i'ot' qualqner prejuízo, si a'"'''' I1JS nii<J lhe p•·rt.,·n··.:•r,"n, 
er11hnra lh<l e-·tnjalll con~iguad,:s, e ser·á "brigada a t·e,tilui!-u..;, si 
estiv<•rem intaeto> nn a pag-ar· o sen jucto v:tlor ao verd ,<J,;iro 
don••· 

Para a rutit\tda de nrot•c:~dori:t~ nwdi:~nte !'eeiho ''oril Axig-i,lo 
qu.; n~le seja :1ssig·nado pelo eonsr(!'rrat rio 011 por pess"a por ello 
leg-aiJTWJJte autorisada, dr;poi' dA- r·ec•Hdtecida a su:t i,lone'rdadn. 

Pelas sngund.t~ vi:ts de c~>rtlt<!<:IIUentos a eompauhi:t eoiJI·:ll'it " 
taxa de 500 réis P''r cada u",a .. 

As seg • .llldas vi;ts serão fom•·c·d:ts até dous me?.es dep,,i, rio 
dP~i''''·lro, lie~'J'3 que o renli'tt<;!llu [li'Oj•oreioDe os [Jl'l'ei-os e,cla
r·ecirneutos. 

O J'urnecirne;llo dn S•'I!IIIHla-; ·ias de dons me~es em deanle 
até a época da i!Jntili,aç:"io dos p, P"i" não ser:·l >Ji>l'ig.ilorio, e, 
qu,nd" :1 eorupuultia o autorisn, l'al-o-lm mediantn ind"lflllis <<,:<lo 
COiilelll'iOUaJ. 

Art. 89. () trausporte de ol<jedns qtk exigirem empr···go de 
maleri:tl esp•·cial mio ser·á olllig:~tol'iu. 

Arl. 90. As m;~ssas iudivi~"' 'l'le p<;sarem mais de 4.000 até 
5.0:)1) kilogTilllliiWS, "u eujn v"llli!te por supei'Ínr de 'Jll'<lr·u até 
<:itJe" mdros cnl,ico-;, s ·rãu ~ujoiL1S á t:~xa addicioual dll :!O . .:: J<nt• 
voillfllfl. 

O tr•• nspo1·te de IIWss ~~ in di v is:t;; de peso exe<lden I e a einco 
tmwlnd;~s ruetricas ou de vol11111e sup<·rior a cincn ruett• ,g <~II'>Í• 
co~, <ltt de (jllae~q,wr· ubjtetn,; quH ll•'C•Jssit•Hn de errqwecn •le 
nHltPr·i;d especial, niio 'OI':t o/,ri~.rat<JI'ÍO; quando acceitn, por·érn, 
o,; pr·r>çns e as condi<,:õB~ de tmllsp<>rt·' serão r•Jgul:vlo..; l"ll' rn11l1w 
ae<'•IJ'du entre :t companhia e o reJn,;ttento. 

Art. \Jl. () tnn,.;pnrte rJ,, mat•n•ias inflamma\'l'iS ~ó o;er:'1 
feito 8JJJ trenB exd1rsivarueutn Je nr·en:a<lorias e e111 ,[i:;s deter
mirwdos. 

AS nmterias de-'S•l 11:1 !ut'flZa, tne-; como: phosphoros, liquido" 
alcnol iros, ag-ua-r:tz. vitri•do, n 'phta, gawlina, pnl vnra, k•li'O
sene, dynamite e qnaes,,uer outr·.,s ,;uiJstaneias per·ig-m;,,,; dev.•r·iio 
S•ll' <II'Otll!ieionad:ts ern har·r•is, '' <tXües, tat 1s, vasos on looti.ias •le 
pare,[e:; fortes; •lll\-erã(} est•ll' p 't'leitament•l f!L'ha•la:' o oll'ot·e~·Jl' 
toda a segurança para o tr,Jil~purte. 
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Nos volumes que encerrarem materias inflammaveis, explosi
vas ou venenosas será feita a declaração do contetírlo em todas 
as faces e em car;~eteres lJem legh·eis (vide arts. 160 e IGI). 

Art. ()2. As mercadorias taxadas segundo os preços das ta
bell >S ns. 12, 13 e 14 deverão ser· annnnciadas ao chefe da 
e,taçiio na vespem do despauho. A carga será feita pelos remet
tcrJte~ e a descarga pelos coJhigmltarios, on i1 custa destes pela 
eoinpanllia, si dentro de '! 1 !JUras depois de avisados não n 
c!frct uarem. 

l'<ll' eat!a carn•.gamento on cJ,~;;c >IT>~gamento será col>rada a 
!;1xa de 1,:; por toiielada ou J'rac<;i'io tle tnr1clada. 

E<sas Jllr)rc:ulorias não serii,J reeolll id:1s delmixo de coberta. 
,\rt. ~~::. Os :wimaes e as !ll:tdeir:t' Llx:ul:ls sogundo OS J'l'<'f;'OS 

da~ t:ti:C'IIas ns. 10, 12. J:l n lei Sl)Jã·t transportados sem tlcmor:t 
quando r·onqtld:n·cm a lotaç:lo do'i VilgÕ<ls proprios p:,ra esse 
lt':lll'jl"l'l!', un 'I'WI!do, não C<llll]lletan,Ju, 1:ag-ar o remcttonte o 
,~,dor· d 1 lot·t(',ll, dos Irli1 ~I!IOS \";.tg·t1lJS. 

A rni\l]':tllh,h pcrl,•rú reen<ar~ por nfllnrmriil dA m"rc:l•lori:ls 
tax:~das a ]JI''"• as rar!-iaS snjeit 1s :ti) preço de transporto das 
t:tlt••ll:t~ IIS.IO. 11, !:?, 1:; e I!. 

O i't'ell' dos rh;p:tcli('~ rLt< tt!J•ilas 1?. 1:: c li s·:r:'t sompre 
l'"g·o rara 'fll:ti>JIII'l' •·staç:tP !i·id<; :1rt. Nl ) . 

. \l't. ~11. ,\s mercadoria~ "" 'J1l:t[q1lf'I' nafnreza aprcsentnrlas 
n:t~ c~l •f"'' ]>ar:t sorP!lJ <'\]'Prlid:ts ]>ri('~ trens dn c:>rga e- eujos 
de-;p:t<'li•J:; n:lo l(>relll pagos dl'ntro dn I? hrtras, ficalii•> sn.it'it:JS 
ú-; :•I'Jil:tzr:n:l,:..:·,~n-; prm·i~tas, a JI!E'll"S >JIW o f'I'eto tenlm de ,;cr 
l''';'o n:r PSt:,r;:lo ,j,•,tiitat ,r·ia (rid<J ar!. 12:: ::\ ]"). 

:.rt. \~;"",, ns artig·os n:lo rl<"sign:td•'·' nns t:trif'as scri'io tnxn<los 
sPgnndo as t:il><lll:ts oJ·ganis:,rl:lo [':tra '''Jnr•llus colll os quaes tire
rc)rn rn;li..; ;1nnlP~ia. 

Ar·t. ~Ir',, ~i a l'Cillt'S'rt d:1 !1181'•':\IIO!·ia sn CO!YliJll/.1'1' d13 Yll!'iOS 
n•IUIJI<'S, o !'r>'te ~<!I':\ ralcnlado r'OIIIO :,i i'ol'!nasseiu um ,,·,; e~ttt 
COIW<':'S:t•>, J<Ul'."'lll, ~(J lei Ú Jogar IJII:Il)(JO OS YO]l!Jl!CS estin•relll 
cJa,silie:tdt'.'i ua lllPSIIJa tal,e!Lt o ['''rleJJC<)!'')Jll ú nH>I!la oxpo
di··~n 

:\rt. \1;. Si, an\''' de fcila :1 <:n!J'r:_:·:t rl:J merc;Jdoria ao rl<·,ti
na!:tJ ill. ~" ,.,,rili,·:tr quo o l'rd·! r~oiJJ·:tdn na c,;!:J~·ão ri,· r·:tl'lid:t 
on iiJrli··:trln !'. l':t ,;•'1' coiJI':IIlo na ••,;f:t•,:t•J do clt<>gat!a ,·~ in!'t•rior 
:10 r.·:d, 1111 '1'1•· rleixuu ,J,, :;cr coi>HV!:t ou inJi<·ada para ser 
eol>J':Jda al,c:·r:III:t l:~\:1, a !II<'J'c··t!ot·i:~ l""'''rit ticnr reti<Li at<'• qne 
o <IXlJt•t!itoJ· <~li u d<•,;tin:llario -;:~Lisl'a~·;' :1 dill'et'•)JJ<,':t do l'l'··te, etc. 
( ,-j, !te :t rt. 111) ; '' 110 ~:a,;o de lm Yer siri o colllwlo fi•<' te su pe1 ior 
:to <JII'l devia ;.;rr t•n;;o, :t t:u!np:ruiJia n·.,titnirit a difl'ercnr,;:, aos 
tl••s t 1 na t :11·io~. 

,\rt. \JS. t\"s r!,•spachos de Jiterrndtlf'ia..; as frarções de pesos 
seriio c.mtat!as por C•·ntesirnr•s da tnn>·lada. 

A..;si111, tntlo 11 peso com;>l'<'l!eil'lirlo entr·n O e ]n kilogrmnma" 
scr·ú t;Jxa,J,, c<~IJJO s1 fossen1 10 kilogJ'Hllliii<IC', enti'e lU e :lO kilo
;<I'amin:~s Ctlllll/ ~i f'osse111 '!I) kilo.~l'.tllllll:IS, 0lc. 

Llo lll>!:'JI!o Jllor!o :ts f'rae<Jít~s de nllnnws St·J·;io e>mtad~,; por 
c<'I'tc~iuw rlemetl'o cultico ou lO tlecill!ctn•s l'Uhicos ; :u;sim como 



ACTOS DO PODJlR EXJlCUTIVO 395 

as fracções menores de 10 reis serão contadas como 10 réis, 
quando não houver duas ou mais parcellas a sommar, c, no caso 
contrario, a disposição deste artigo só sera applic«da á somma 
senão a cada parcella. 

VOLUMES VASIOS E:\1 RETORNO 
1 

Art. 99. Os ;-olumes vasios em retorno serão despacltarlcs 
como He segue : 

\", h~rris, pip~s. gigos,jacàs, c~poeiras, etc., ya~ios (usarlos) 
em retorno, tra1rsportndos em trens rle nwrradorias, serão b
xar!o~ na tabella 14; 

2", sacco:; vasios em retorno serão transportarlos gr(ftis, sem 
responsabilirhde rla companhia, fl rlev,rão achar-se nmnidos em 
p:H~otes solirlamente atado,, f]H<) terão o enrlereço e o li<IIIJO da 
e.,t:Jç:io de destino hem le.!!iveis; 

3·>, a nota de ""P~r\iç:io rle s:tccos Ynsios em retorno não 
deVI'I'it indicar o unmcro rle sacco,;, ma,; ~,·~nwnte o nnnwro rle 
pacot8s; 

4°, si bes ol1jl'ctos não forem retir:rrl<·~ dentro rio pt·azo dfl 
est:rrLr livre, os tlcstinatwios pagarão a ro,pecti\'<L arlll<,zouagem 
con (bl'lne o art. 12~ § I" ou § '!". 

VEHICL'LOS 

Art. J()IJ. /\o trnnsporte 1le velricnlos rlc f]tWlfJUPI' 0~prcifl, 
:1rm:rdo~. desJrmad"~ ou enc'li:•wtatlos, S('!':io <rpplica,Jas :rs ta
IJcll:~s 1'\ !6, 17 e ;,. 

A primeira comprehende carros fnw:l:1·os, dilig-encias, e:rlcças, 
ca r !'O,; e outros Ychiculns de rtnas ou f]Uatro ro,Jas, p;u·a tJ·ans
JlOrtr• tlo pessoas, e cai·roças, carretns e outros veliicnlos de 
duas on f]ll:üro rorl~s !Jnra tntnsporte do .'!enerc>s. 

A segunrla romprchenrle carros e Yagõc::: rebocados parrt 
cstrnrl:r de fr•rro. 

A trwceira comprr>hentle locomotivas c tenrlr:rs rehoenrlos. 
A qn:rrta. cornprehenrie vehirulos desarmados CJU eneaixotar!os. 
Art. IOI. C:wros, caleç:rs, tiliJnrys e trollys, rJn:rnrln acc~>itos 

pa1·:. transporte por treus de passageiros, pagm·ão frete ,Juplo. 
Art. 102. O carregamento e ,]e'-'carr·egameuto s •rito I'Pitos sob 

o euirl:rrln e por ron!:~ e risco dos eXJ•Prlitor:·s c dos df'sti:J:il:rrios. 
Si n:lrJ forem retirados d 'Corrido o fJI'<r70 rle estarli·r liYJ'P, 

de 4;.< hora,;, pa~:não a taxa de arrnazen:rg"m rio art. l :!:: !'i :;o. 
O freh minimo d•J cada vehiculo ~rr;'t ele 1.'-: pelas tah;ll:rs 15 

o J(j e de 3:-,; pela tabella 17. 

Art. 10:1. O peso da carg-a f!e cl\da Yagão sorú conforme a 
lota~ão m"rc,td'1. no mesmo. 
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Art. Jil.!. r 1 freto d•1s marlnir:1s e ontros ohjectos classific'lrlos 
nas t;~h··iJ,~ 12, I:l c 14 será tix;<do até cinco toneht•la.s para os 
vag·üt'' dtl !J"atro ro•las, até lU ton.d:uL,s par.t os duplos e atú 
l:í !OII<'I:"f;'' para os triplos. 

A d. I u.-,. '1 ,.x,;e~so se,·it c•>lwado na r;IZã0 da respoctiv:t 
talHJ!I:~. 

,\ri. !llll. r: pr8o rh m:t•I•'ÍI'a em !Ol'Q"i. !'dr::1s, vi~:1s, con
çoell'<l'. "''"'''''''"'• t·dJ·>•lo', de., s<: ,,,,k,llar·a llllll!irdi.:and" o 
eompri''"'''t·• <'til deeillH'It·ns p •l:1 :dlnra o largnra <'111 <'"nti
nwtt'P', dividiurl" o pruun~l" p ,,. ltltl e l<ll!laudo para o p,,;o 
tantos !iiln~l'llllill<lS <tli'IIIIOS io!'•·'lll n.; d()<'ÍIII<'t!'O"i cuhi<~O'i OISSÍ!ll 

aelt:Hios. 
O I"'"' do miii~<Ji:·o <le tijolo~. t"lhas, l••r:~ll<'lipi]•e•lns e outros 

artiv·"' "'''"ei 1 1·11Jt·~s. :· gr.IIJP/, , .. ,.a e:d<·nJ,tJ., n:1 l'''"i'OI\'·t·J .f" 
peStl rL• ltl d ):' dr~ r11aiDl't~S ·li:llí~:l...;(l~.,. 

AI'!. )li~. li ll'ilil"il'":·t·~ <[,,, V•llllil•'SI!'l(' "X~8lfll'•~ll1 o i'tlllljll'i

mentr> d•· I~· llt('IJ·o-; ,.;ó p,.f,,.,, S·ll' t':tt• nwliaut•J aj,bte 
pré\·i~~ <'1'11! ·' ·trlalini~traç:l,n H nã0 -.:r~r·:'t ol1ri~ 1to··io. 

,\I'!. '''"· 11 r::~r-reg:ummt.o r/os ,·ag·õr>S niio podr•rá nxc •rler em 
alt•n·:~ '· I ··:2 1: J'il a~ dimeJhÕ('> p:·e :i-·t' para a se.~nl'anç t :lo 
tr;rn~pl)!'t~ . 

. \ \'[,.;<: i' r· CII!~Ji.'oll.\ E l'lt.\Z•rS IIF: fJJ·::>r .\J:ItEti.D!EYf<l B 

E'T.\11.\ LJV 1: Jo: 

,\l'!. Ji)\), A estnção rPcel.ed"J'n :rvis:1ri1 os de~fin!lt:u·io.; d11 
r·ltn!..;.J',(i d;h ('\P'~·l!t..•rJP~ por· trnll~ I· lt)f~f'(~.\lln!'ia . ..;. 

E,,,,, :1 •:i.;,., '''!'ll'l t:·ito..; por •·xpr""'"s :rt • !I dislilllf1Í: de rl•lllS 
kilonH'fl'rl:; dot d:-:t:t~Jin, u. nl6r11 dc~:--~a di:-d;!JlCÍ;I, l'"lo CuJTI~io, ~Uil! 
franqni:• ,J,. i"'l't•'. 

O J•t'.J/11 '""l'i'"t'i' da d"l:1 o hora do aviso. 
< 1s ~l ,·i--q...: 11:. r·a jH:~:-;f)a,...; d0~r·o·, h· ·c ida~ un cuja re:-iidenci;t. fqr 

i,crnnr':ld:l -.;.lJ'ir 1 Plllr'P~Ur}:;;;, ~2fll l'rrlll'J'lia, ~10 C!ll'l't~io. 
,\1'1. 1111. :'i d··lll!·,, ,], 21 hor·a~ do :~vi~tl n:to t'ot' f'<'ito pl'!n~ 

dostltLtt 1! i1·,-.; 11 ~t~~-.:·:>:;l!Teg.llllt•!lto .lo~ ~Pil~'J't)-; 1lo patf~O da" taiH~l
la~ 1:>. I 1" I~. ·r·l-n-h 1 ;t <lll"t 1 d•·IJ.·,; ]11'/:l J'•HIIfli\llllia, llt••di Jllte 

o p:lC!":tiii"IJt., d·~ 1.~ i' >l' tnnc,/ala ou l'r·;r<'•::l•• ,],. t•llkhd:t ( vid·~ o 
!11'1. f!(', \, 

(l~ ~··rJI't''" ·1··\··'l·iio ,.,. l'·'lir:Hin.; d:r •'Siaç:'lo rl••ntt·o d•1 ]li':IZO 
de 43 IJrJ!':I'i rf .. poi,; do a vi:.;o da ch"!-ta•ia ; si o ni'ío fon;nl, ,;rJI'il 
eolwad;r a aJ·n:,z,•nil;_;eJI! pt'Pvi . .;t., no :rrt. l:>:l ;J 4". 

A!'l. 111. l'ill'.r as merc.td ri:~.; dr• . .;,·a'T'l~:tda-; no.; armazens c. 
pr:IZ<J d:t ,.,t,,J' Ih-r·· s·~r·:'t. d,. 4>l hr11'aS. pod ·ndo ser· reduzido a 

24 hnr:t.; nos c:~>os d~> gr:Jude •di1UJ11eia drJ eaq.:·as e tJII'IIlllo P••la 
<lernnJ·!l ,],.,h, llil> :tt·mazcrh "" e-tJ·:td:l re<u/t:lr emh:tl''''i''' !"'~''\ 
o recehinw11tn '' transportrJ de 11Uira-;. 

Ex '(~·11 In o pra>-:o, set·:lo ('0 •r.uJ;,s as ar·rnazen ~p-.~ns prPvista~ 
no art. 12:1 ~ f". 

Par:1 a> lllilf'<'ildnri.IS d<•sp:v·b:td!l:i- ri m·rlem- n pr·nzo d" est:rrla 
livt·r• s••m <'l'llt:t·lo d:1 hilr:t da chegada do,; lr•'tiiH'rJS na 0~ta~·ã,1 de 
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destino, e taes mercadorias só poderão ser entregues :'t vista <lo 
conhr;cimr nto. 

Ar·t. 112. o sal solto, quando não for desc:1rrega<lo pelo 
rlestinntario dentro do prazo rle 48 horas, seri1 l'Oil~er·\·arlu no 
vagão, senrlo cobrada a armazr•nagern <lo art. 1::'3 § i 0 • 

. i.r·t. II:l. Para o ctneg-amentn on de.;carrcg<>mf'n!o <los 
vagl>r·~ postos nos dcsvios Poncedidos :1 partkular''" serit eonce
dido o pr·,.zo de 24 l1ot·as, findo o qnal sora cohra<i:l a illdcmni
'''~·:io dn denwr·a segundo o ar!. I :!:l § 2° ("ide o :u t. 119 ). 

A<·t. l J.!. N•·nhn!IJ:l. d<JSj<OZ L 1le al'lnazen:t~<'lll poder·a a c:om
p~nhi:t cnhr·nr pela d·•tnora d rs C:1rgas <él11 illn~ e~laçiJ. s ar1tns de 
sel'<llll exp,,di·b~. >alvo si a demora f•;r can.;ada pel•> t'<'lll<ltt,.nte 
on Crlll"1:.!1lata!'in, caso em !}11'3 a c >!llJI'I.i1!da p·~r·:·JI•··rit "~ ~axa'i 
do art. 123 . 

. ..\ rt. ]15. Na. contagr~tn do prazo 1l(~ 0:-1trvl;1. l:vt~) !li""to ~~~rã0 
contados os doming-"s e o~ tlia~ !nl'i:11Ios por JrL 

DESVIOS CONCF.DIDOS A PAI\TlCI",AitE~ 

Al'l. !1(1. O carregamento e a duscm'L:'a •1:\s nrere:11lori:h sel'il<J 
!'eitr•s pelo conee.ssionario rio desvio, e Sil!!!'~llte P[!f~ [''l•let'it 
re.·r~l••;r· e exp<"tlir mr!t'e:ulor·ias, nRo podemlo r·eeob ·l-as Prn norw~ 
•ln f'Utl'f'lll ll<'ll1 •le~l'achal-as, qn:l!l'lo t'<'trlf'ttidns po1· tnr!'nii'O~. 

O c:~l'!'eganwntu l':wa O'i dPsv1ns ".' sel'á li•ito qq:tndn •:ornplnta 
a l<~t:rt;ã'' do vag:lo ; si os volur•w' l'oretll rmr !1U11t•·ro inf.,dot' an 
da. l11t·•<,:iio rlo Yag:to, ser:lo de."paclwdr>' par.t o :lf'IIIIl!<!I11 •h 
eom;·;on!Jia e dalii retirado:; Jrelo>- <1•11108. 

Art. 117. No L':1l'!eg.rmrento nao pu,lur:\ s<'l' •'XC<:..tid,t a l•1ta<; iq 

•lo vagiio (vide o art. 103 ). 
Art: 118. O C011Ce:-sionar·in do df'svio ~Ará respons:,_vnl por 

']ll:tlqnr·r· avnl'ia causaria nos veliiculo,; da estt'lld:J. n:1 ~ar·ga ou 
rle..;e:~r•g:t 1Lls nJol'e:ulorhs, por oxce~so de lotaç:to •·U ontra 'lllai
'1Uer cn llS:•. 

Art. li g. Para o caJ'J'<·gamento e rle~cnl'l'egamenl<l dos vagõc~ 
po~to~ nos <lesvios será dado o prazo, !11; 24 hor·a~, cont:tdas da 
colloear;:lo no des\'io; lindo esse pr·azo o C<'ncessionarin fk>~ t':\ 
snjnitn á inrlemni~r~ção rle demnr,L at~ ">~ l'')!' v·,::ii•', nnr· .[j:,, 
cun!nJ'I11P o :~rt. 12:1 § 2° . 

. \1 t. 120. ,\ 1.'1111ll':tllhia não se responsaJ,ilis,1t'it p"lo~ ·hmno~ 
011 fu.Jt:u,; quo o CatTegatn"lltO OU de~carregamenl<.J r,,jjos ll<> 
desvio ai' a rretar ás m·~rcador·ias. 

AI'!. L' I. Quando a~ rne1·cadorias !orem cc:trreg:ulas plllo ex
poditor, a companhi~t 11iio responderfi pelo nnru,~r'o de vo!1tt11es, 
ainda qU<~ as notas do expedição o indiquem. 

AJ't. 122. Os vagões e suas carg-as ficarão sob a responS<thi
lirl:vle unicn. do conc0-;sionariu do de~vio. emqnanto alli perma
necerem. 
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ARMAZENAGEM 

Ar!. 123. Pela armazenn gem das car·gas que, decorrido o 
prazo de estada livre, llão forem retiradas da, estações, d ·pois 
tle :Jvis:l(lc'~ os cr~nsig-n:1t l!'ios, qnanrlo conhrúlns, coilr .• rit a 
comp:lllhia as sr!!uint~>s t:•x '': 

!•, '!~por tonelada lll"lrie • pnr dia, uos primeir·os lO da,, e 
.J'; Jl"l' tnnt>larl~. Jlletrica Jl"i' dia, rl:d1i em Ürl:tnte (vide art. \JH) ; 

2" ( lli''rcadori<~S das tah.·ll:~s ]:.', J:l e 1-l), ls por tonelada ou 
fraeçii.n de tonrLtdn, por dia ; 

;1a, :2::; por v··hicrtlo po1' rli:t, e n:irJ "'~I fi' rf'C(llllirlos rlebaix0 de 
coberta ; 

4a, pelos mnleriafl~ rlassillear!ns nas tnhnllas 12, 13 e 14, '1110 
for<llll dc.;carrr•ga•los 1ws pat .. o:> das e.;t;~ç-i)r•.;, niio serit col1r r da 
arma!.l'!l:tg<'lll :tlgn:na de1Jt1·o do pr:uo <In 4R hora,, cont:1do da 
hnr.1 do ",. j,ll d:t cil·~g:rd<i ; d:dli <H !I tbl:ttl te ocrá cobra· la a t xa 
tli:II'ia "'' ls !'''r tun·~i:lda on fi"IICl;ão d•l totwl;rda; 

:í', a tnxa do§ I" 'erá S~'III)>I'A llpp'ie:"·rd :~os .Q'•'ll'~ros de •pi:tl
'1'iC'' naturez:• d·'S•·arr··g •do; dui>:tixo rle eoberb; 

6", :h !:1 'llS do:;~"\ '2" r• :l" :;·~rivJ s•Jtnprn appJi,;a \'I'ÍS ao:; mate
rhtt-~s (~te., d~·~(~:IJ'l'C:..!arlos 111)~ pt~tr~os das t•staçõ~~s, e ta11J!1etn 
úqno!IP,; ']118 alti loro111 dnp•hJt:\llos e não l:ar·,·nga·l<>~, "''Sile 
que nfi.o tenlw l1aviJo enlpa )I<JJ' p:trte <Lt arlmiubtra~·iio (v11!L1 
art. JJ.I). 

:\IEIW.\DOIU .1:-: .\t~ll.\DAS 

Art. 1:2L .\~ merc:dori:Js nfi0 de:<pacliarlas fJ118 forem :1r·li •dns 
nas e.,ta,;•!<~" Sl<tií"rect•lhirhs ao <kp••-ito atô SiOI'Olll l'ülil'·'rl"" •>LI 
d•'"l"'eha·la,; n:1,; IJoJ·::s de ll\fll•lie:Jte. J•:xceptn:ll'-~rl-l,ã,, 118 
Jn•)JTador i:1s dn i:Lril <l··t.n·illl"<l<;iio, a re:;peito d ,,; f]!lll!l, snl':i. 
oiJ:;r·n·ado " dbf">,to 11•' art. J:J5, e <<S 111:1tPri:r.s ll«<:iv:.:; e 
perigo,;;~,;, 'Jil<' sr r:t" inntiiÍ-':rrb1s, 'llllllt'lo llfill ]'ll·i<'re!!l '"I' d1) 
pronlt•t" ,·en.tida.; (1·i 18 llrt. lt'·~l. 

Art. l·!;Í . . \:' IIIPI'I~:trloJ'f:lS liCIJJtdJI..; f1I';IJ'ill) Slljl'i(aS a :11' ll:ll(l

llllg-<'111 rle;;d·~ •> di:~ r•Jll qtld f•,rem rc~l:lllradas (vide m·t. 11 :). 
Art. ];?li. :-:i, di'COITirJu, ()rJ di;~~, a rontaJ' da data da <'lll!':llla 

no d<'Jl"'ito nii:•> r .. r,•m reel.•llJ<~da.;, poder:i·-• ser vendida, e1r1 
leilão, C<>IIIO a,; <lr1 art. Jõ,H. 

Exeptnm·-sr-liii.o da~ dis!•o>içõGs rvo:ma os Yolumes d,~ f]lll) 
trata o art. til do dccr·tllo u. 19:311 de 21i de aiJril de IR57. 

Tll.\NSPO!tTES POI~ CONT.\ DO GO\'EIWO 

Art. 1:>7. o~ tr•;l!l:'Jl<li'tCS por Cr>nla do UoYcrno da Cniãn c 
do E~t:ulo sorií.o fl'it.•s de ac·~·~~·tlo eom o d1sposto na cl:lltôllla 
25' do dl)creto 11. H8S8 d•; 17 de fevereiro de lt;S;l, 
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ARBITRA\IE~TO 

Art. 128. Nos casos de avaria de morc:Hlorias, em que deva ter 
lo,ar o arbitramento, será este fdto por dons arbitras, escolhidos 
111~ pelo destinatario e o outro pela companhia, quando 11iio 
COI!el!!'(hl'elll ll:l PSCOlha de Ulll SÓ. 

o a!'i.Jitramento serit reLlnz'•lo a auto assigmvlo pelos al'llitros. 
Art. 129. Si, porém, o destinatario e a companhia chegarem a 

accordo soiJn o valor da aval'ia, scl'it este reluzido a auto 
assi;_;·nado pm· ami>o,;, o qual teru a mesma \"alidade (}IW o 
arhitramen to. 

Art. 130. ltecusando-se o 1\estinalario ao nrl,itramento :nni
gavtJI, ou achan1lo-se ausentP, a L'•llllpanliia reqn(Jrerá jn,Jicial
meute um arl>ilt'<llll,,nto e a rem• JÇiio 1.Lt met•cadori<t p:tl'i\. 
deposito pui,Jico, on a ve11•h d<t meslll<t. 

Art. 131.0 auto de arhitram•Julo, quer amigave! qnerju11icial, 
dcn•t'it ·~ontet•, al8m ria ill!lk<>çã.o dos J'actos c circtunstancia:; 
~crnG:) da avaria, as Sí~gninti_3~: 

I", a e~ptJcie prcci,a, :1s ruarcas, o~ !l!!llleros e o prso do cad:t 
um do~ volume~ vi~toriwlus ; 

:>·', a data e o llllll!el'ü Jo d~'spachn, IHJI!l como os nunwros 
do~ vag-ues em !]Ue tiverem clleg;tdo os volumes; 

:1•, a pres0nÇ<t ou ausencia dos inrlicios externos de ter a 
m~rca•loria sido quebt·aJa., molhada, manch:tda, etc., em cnda 
lll<l d11s volnnws, com a de:-igll<)\'<tO exact:t de :ma uwrc<t n 
IJJodu d•l a•·ondieion:LllWil to ; -

4', a i1npurtandt do ua1nno t•e:.;nltnnte Lle cada uma das 
a ntl'ia s verifit~adas ; 

''"• a ~··poca a q1w possa r(•montar a avaria ; suas eau,:a~ 
apparentes ou presnmidas ; si deve ~m· at tribnid:t a v ic:io 1'1'•>
T•ri" d:t mercaduri<t ou ao sun modo de preparação ; a defeito, 
in:.;nlfidenci:t ou ansencia de envoltorio ; em que consistem os 
vicio~ on defeitos, 110 cas'J Uil '"stm·etu nwllladas as mercwlorL1s 
e de lerem e'ltas jà, ~i1!o tt'<lll~l:ll>rlallas por nmr, si a avarh 
Jli'L'vém ou uão da ag-uado mat'; 

(i·', a pl'e~LJnç:t 011 uusenci<t rio reclamante on do seu rcprP
scnt;mte, e, ~i for po:3:;:ivel, su;t deelar·;lçiio de acceitar as cuu
clnsões <ht vistol'ia. 

Art. !:32. Ao formular o requerimento á n.utorirl:t1le jwli
ci<ll'ia, além dos ponto~ acillla ~erãu cousigll:ulos quac:>·)ncr 
outros qne as cireumstancias inrJi,~arem cumo deven1lo fazm' 
ol\iecto da Yistoria, e ~erà solicit<>do <Jllil o:; perito~ sejam auto
risauo:; a con:;ignar Ih> auto os dizeres e obsr;rvaçÕ<lS das partes. 

Art. 133. A menos que os perito:> sej;tm analphabetos ou 
imptldidos por c 1 u,;a legitinn de r<Jdigirem seus laudos. t >cs 
docnm<~nto:; não poderão ser lavra• los por empregados da co:ll
p:,nhia, ~i não excepcional e estrictanwnt:3 soiJre os dado,; api·c
Sc~utados pelos peritos. 

Art. !3t. O consentimento do destinatat•io n:t vistoria ou 
arbitramento amigavel deverá ser certificado por escl'ipto. 
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Art. I3'í. O arbitramento ou :1 vistoria alnigavel deveráo ser 
reduzido~ a auto <~m <lnplicata. 

,\1 t. 13•i •. \ vistoria ou a arldtl':tgem deverão ser fPitas 
drnt ro ri<~ 4H horas t!Ppois <lo d<'~··arTeg:r mento, sal v o impedi
meu to devidamente jn~titi,·a•lo . 

. \r·t. ].'17. Enl <~a-.;o .lt' p<lrd:t <>11 rl:tlllllO de liH'l'•::HloJ'ins, a 
COillJI:ilthia ~'' ~·· l'<)'i[lOIIS:tl!ilt':tr<Í l"'lo y,;[,,r real e itllli l'diato 
do,; ,-, lnttl"' "Xtravi;;d,s "I' d-<ltllllli<·:"l"'· e 11iio pelos ltwro::; 
qu•· ,J,, '11a l'ttlr·.,g-:t for·.•nl <''I' •r:t !n-<: ,, i,,;n Jlle~mo RÓ ']ll·•n•lo, 
ua f(.)! rna de:--ta,-..; iiJ':"-It•ncç~-H~-..: rt·.:..:·IIL\IIl•'tlt:d···~ ~~ d;t:--: !ci....; Clll vignl', 
ti\'1'1' o oxpt·dJtoJ' dil•eito a tal ittd<.'lltllis<~çii0 • 

. -\rt. I::R. N:i" ..;orii•' aft••n.Ji,Jn,- t·el' COlll['anhia as mclama
çil~·...; \ltll' Jl•'I' l:1:-: 011 ;,v:~ria:-; dn 1111\l'!·:lll•~rLt~: 

I". <Jlt:t ndo t:lf''i n·•:L.ruaçõ•·s J'ur•·tu a presrmtada,; •lep"is •I e 
l!lll <1111! , enrttndo da data do d'''ll:tch<>; 

:!", <pta11do :1~ l'<ll';j·'~ tiver ·m ,;i·lo r•dirada~ <la estação sem 
t'c•cl:lrtJ:~t:ii.n; 

:;", rjnnndn :~s rnrl:<lll<t<,:Õ•'S 1,;,, r·,,l'•'''' :~•·o:ltp:luiJ >elas de f<>l'lnr:t 
ori.~itta I O' I l''thli··a-lórtn:~ d:1 nt•·st>ta; 

-1·'. q>tnll•lo ' i'''rd:t ••n :11·.:ti., pt·· \'1•'1' d<• algntll> das 1':\ll:i:\S 
!!lnrr~·i 'tr:rd;1~ rro :rrt. JrJ:! dll CPdi~o !'o:rrrnerei;J. 

Art. 1::•.1. ll:1~ blt>s o .,Ynt·ia~ ,'·ne·•:tlt•:d:H 11oa<~lo<h entt···g-a 
·1"' ttlf:J, .tdor>a, :10 d •,tino~t:~t•io 1:, \Tiit':t o t:lt<•l'e da l'~t:l(;:io de 
c1H):..!a i:1 ,,nt~· t·ir·t~lllll~t:tnci.td.,. 

Ar·t. !lO. \,; I'IJ•:i:lltt:H;<1"s S<'l<i•• <'ttll'c·gtws aos ciJef'es das 
ns.t:rt;()l•.-.:. qr1o :r:-; reu.ette: :lo {'(1111 Ih diJCilt!lnuto:-; c c...;el:t['nt·i· 
Jll('ll to..; ltt'CI''';\ I'Í 1 •' :111 ~~s~~t·í 1d1 11·iu dd f ral'o,; . .,:o, 001lP ;~ gua t·1ladi() 
<kS[II•·!Jo•. 

,\ •·ntt'•":a da recl:l1naçiio :10 cli<·t:· d:t I'St:~ç:lo snri eertitic:uht 
p ·J' rrrrr r··t·ih) Jlr:-;~:,dlt por e~l(•. :--i c> r t·e 1arn:1nfe 11 uxi:.;ír. 

J\t·l. l li. \ ''''>tpattlti:t rt•,tlluiril. "'I •·X['''ditor· o f't'<·tc qu•· so 
Y<'ltfi··:JJ li:!' ,i,)•> c·oiq·:~,J" <I<~ l!lili', ,. l'lt:'t o direito df~ havnt' 
C.X 1 'i.'!lli\:tr!H'' t(• d'1 IIJP~!/ll, 11111 1 -.: <oil l••p,1j~ d:t nlltt·e~:t da llH~r<~a
·lut·i:r, 11 '! 111' "•' \PI'i!i ·;u· ti']' >I:() I'•I!J!',J !•) dr_! !1!1:!111~ Jll) acto do 
<J,•,[I.1<·JJ . 

. \1 I. I t·!. <Jlta!ldo, pnt•c'llll.' " <'\c·,.,,,l tl<• f'retr~ !JI'O\·ier de 
.:n;.:·:tllP !ta l't'~ Jt-!'''1rl, n:tn RPra :dlnn·lida a t·~·clarn~w:to. si o di s
tiu:~t:tri" n:io tir••r ('\igi<h" V<ll'ilka~·:l" do pe:;o antes <liJ retirar 
:1 liH!J'I';Jdlllil .. 

E:\!8.\IWO !)[' PI~NHOIU E\I V<tLU\IES DEPOS!T,\DOS 
N.\8 EST.\Ç(ll•:s 

A ri. 11::. 0-; ('·t:;os <18 emh:trgo nu l"'llltora em 111er('adoriac; o 
onft<>~ (li•.it'ct s d<•po~it:ulos nas n~tao;õ<•-; 1!a estrada serão regn
!:tdo,; Jll·las disposições do deeretu 11 . .'H I tlü H de nutnlwo de 
U<íl no que o~ tas l<>rem appliea reis. 
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Art. 144. Os objectos embargados ou penhora·los nii.o poderão 
ser retii·ados d·ts estações antes de ser a cornpanhht iwlemn i
sad<t do qne lhe for devido por fret3, ar11mzcm.tgem e mais 
despezas. 

Art. 145. Qnando o embargo ou a penhora recahir em gnneros 
tJ,~ facil d<Jteriot\tção, nocivos ou peri;;•>Sos, não podet·iio este~ 
ficar tlepo~itados na,; esbções. 

DEVERES DOS EMPREGADOS 

Art. 140. Os empregados da estr.ul<t encarrega• los do ,;en•iço 
tlo merca·f··rias, ele., set•ão obi·igados a [>I'eotat· ao,; exp<)ditores 
to:los os esclarecimentos que e~tes solicitare:u, facilitando-llles, 
qu"nto possh·el, o ~11mprinwnto das for-malitl<>U·J::> a preencher. 

Art. 147. N•·n1Jn•u empreg<~do po•lera f'ome:~er ao pniJlico 
docunH•ntu qnu cuuteuha ra::;m•a uu emenda. ~ulhtancLtl não 
rc~a.!,·ada. 

Art. l-18. Todo documento fornecido pela e-;tt·ada e que se 
w·lwr vie1ado qtLJ!l•lo posteriormente api·e,entado, s<~r:t mlido <) 
t"m:u·ú pa,,;il·ol cb uma multa tle 50$ a IOO.) a pessoa ']no o 
tiver vidat!O. 

Em tal caso a expedição ou entrega da merc:doria serit re
tardada ató <leci~ão ~uperior. 

DISPOSIÇÕES GEIUES 

Art. 14\J. O syst~'ma de pesos e metlit!as r:xdusivamonte 
::vlopt:Hio na eslt·ada SBrá o systema metrico a rpw Se) refere a 
lei Il. I •57 de ~li de jnnhn r:le !8ti2. 

Al'l. l:JO. Todu kilometro encetaclo scrit cont<Hio como si 
pcr.:orrirlo por· int,)iro. 

Ari. ]:-,[. Nenlinm:t alteracão nos preços das tal'ifas se tornar;'t 
oll'ccti va S<~ltl a11nnneio pr·évio. 

Art. 152. IÇ cxpre,;s:uuento vedado á companhia f:z0r njw<tes 
com IJUem quer que S<',ja, sob qual·Jll"l' fóram ou denominação, 
tent.l.o por lim allerat' de qualqw~r m:tneit•a as tarif<1!' approva<las, 
uniea,; qne podt,r:'lo ser cobt•adas, salvo antorisaçii.o do t;ov ·t·no. 

Ih \'PI'a sempre a mais eomplet<l ignal-lade entre ns tlivcrs:!s 
em prezas de tran:;por·te em suas relações com a e:,katla de 
1i.Jt'I'Ll. 

A companhi:t será obr·igatla a effectnar com cnid:tdo, exactitlão 
c pt'e:<tcJza, e sem J'a I'Ot'ecer a um individuo m:ti~ do 'Jlle a ontr·o, 
todos os transporte,, Jl<l qualqnet• naturez:r, que lhe for•llll 
conti:~dos, salvo as excepçõJS dcclaraLLts nas presentes in
s t rm·ções. 

Art. J:-,3. Os volumes, anim:1es ou qmte'>rpter car_c;·a;; entreg·ues 
á e-trada S>ll'itO in,eripto::; n:IS CSÍ:lÇÜeS tle Jl<tl'tid \.e elwgatla em 
rC'gi.-tr·o.-; e~]V'ciaes, á medida <]Ue forem recebidos, rnencionan-

2i 
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do-se a estação de Llestino, os nomes dos remettentes e doi! con
si"tHtario.;, as nnrcas, a qualidade dos volumCl~, a espccie das 
m~rc~tdorias e o frete pago ou a pagar. 

As remessas serão feitas peta or•1em d t insr:ripção de partida, 
$ti v o os ca~os de pt•eferencia por objecto de sel'viço publico. 

Art. J5L O frete dos objectos tran~portado~ pela estr<vht 
~c r á cobrado pdo peso bruto ou pelo 'lU e !'e.-;nltar rh m ~'lição. 

Art. 155. os ohjectos que p0r sna natureza Corem ,;ujtdtos a 
prompta dcteriora<;iio poderão ser vet111ido~ e.>:-officio o sem as 
form<tlid,tcles judiciaes, uo tlm do oito dias, ou ante::;, si b:;o for 
indbpeu,;avel. 

DetluzHos o frete, a armazenagem •levi<h e quacsquer outras 
despet.as •1ue houver, ficará o excedente tla ven.h á disposição 
dt•.quelle a quem pertencer. 

Art. l51i. p,1ra a venda de bilhetes e recebimento das expe
diçiíe~ ele hagagens, encommendas e U!limaes os escriptorios de 
todas a~ eshc;ôes se abrirão nos dias uteis pelo menos rneitt hora 
ant~s <la parti. la 1lo primeiro trem de passageiros, e nos domingos 
e 'lias feria• lo~ por lei Eàmente rnei<t hor<t antes 1h particla <.los 
tren,; 1le passageiros. 

Ar't. !57. Si antes da entreg:t <la merc trloria ao de.'itinat:lrio 
se veritic LI' qne o frete cobrado na e~taç:Io 1!e partida ou indi
caria para ;;er cobrado na estação rle c!tegau<t é inferior ao real, 
ou si se veritlcat' que deixou de ser cobrada ou indicada para ser 
cohrad:L alguma taxa, a merc<tdoria po,lerit se1· retida, até que 
o ex peditor 011 o destinatario sati~faç,t a dilrerença de frete 
(vide art. 141). 

Art. 158. As bagagens, encommewhs e mercadorias rpw não 
forem retiradas das estações .lestinatarias no prazo de GO dias, a 
contar da data em que tiverem sitio 1lescarregadas, qner pol' 
terem sido recusadas ou por não hav••rem sido procnracl;~s pelos 
de-;tinat;~J·ios. qurJr por não serem estes conhecidos, poderão ser 
ven·tidas em leilão puulico, que sen't annuncü1do coru uito dbs de 
an teee,tr~neia. 

o~ mate:·ines classi!icados nas tahellas 12, 13 e 14, o sal solto 
e qnaes 1uer outros generos descarreg.tdos nos patc;os rias es
taç<ies, quo não tiverem sido retimdo~ por quali]uer rbs mzões 
ac11ua, no prazo de oito dias, serão vemliuos ex-of(ic:o e sem 
mais f'.wmal idades. 

Jguahurmte poderão ser vendidos no fim de oito dias quaesquer 
genero~ ou matm·iaes depositados nas e,~tações ou pa,tros q1unilo, 
por culpa do~ interessados, não possam ser expedidos, ou quando 
a at·rnazena"·em vencirla não seja paga. 

O producto liquido da venda, derluzi•lo o que for, por qualrprer 
titulo, devido á estrada, ficar.\ á disposição daquelle a quem 
pt,rtencer. 

Art. 159. Si. a ;ulministr;lção r!a estrada suspeitar que a indi
car:;fio do conte111lo de qualqnel' volume é inexact:.t, brà o direito 
de fazer a yeritlcação em presença do expellitor ou do destina
t:lrio ou de empl'egados destes, e na falta de qualquer delles, em 
presença de duas testemunha::. 
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Art. 160. O expeditor será responsavel pelas indicações con
ti•las na nota do e'{pe•l•çã.o, e sofl'rerá tod>ts as consequencias 
re~ult&!Jte> de indicações erronects mdecifraveis on inexactas 
(arts. 69 e91). 

A1·t. 161. Verificada a falsidade da declaraç!i.o ou inexactidão 
do contetHo dos volumes, ser·á cobrado freta duplo do~ generos 
n:lo m~wit'estad'ls . 

.;i, porém, ta.•3S generos forem infhmmaveis ou de grande 
re,pon~abili·hde. o expe.!itor pagará. a dilferença de frete e a 
Ill11lta. t.!e IUO$a200.~00U. 

A administr·ação poderá deter toda expedição em que houver 
11111 ou mais volumes sujeitos, por f,d:;as declarações, a nlllltas 
com mina las no> re!{ulam9lltos. 

l~m caso de accidente, ser·á o expeditor, além disso, obrigarlo 
a illtlemnisar a estl'ada <io d;tmno cau:;ado ao seu material, sem 
J>I'r>.iuizo da resp lllSotbilitlade criminal, segun•Jo as leis em vigor . 

. \rt. 162. 81 os volumes detido,; contiverem matarias nocivas 
on pe!·igosas, serão estas inutili$adas, caso não possam ser de 
prumpto veudi,Jas. 

At·t. 11'>:3. Não srn lo as multas pag,ls no prazo de 48 horas, a 
co!ilpanbia proce,lerá á venda dos objectos detidos, Hem as for
m ,litlades jutliciae~. 

At•t. 164. A responsabilidade da companhia só ces~ará com a 
en t.reg;t dos objectos aos destina ta rios ou s ms prepostos, salvo 
os easos fspectfic;tdos nas presentes instrucções e par::t os r1uaes 
a responsab:litlatle está detlnida. 

Art. 165. O destiuatario terá o direito de ex:otminar o estado 
ex terno dos volumes antes de passar recibo ou entrega!' o c:mlte
cimento. 

O exame interno só será permittido si os volumes apresentarem 
indícios de violaçã/l ou avar·ia. 

'\'o~ casos de avar-ia, o destinatario só terit rlireito de recusar 
n mercado !'ia quando estiver de tal morlo damniticada que nenhum 
valor commerr:i.d tenha, ou quando o volume formar um todo 
t:<l que a avaria de uma parte importe perda de valor para o 
todo. 

Si a avaria for p:-trcial, a m9rcadoria deverá ser retirada logo 
depois de ava!iatlo o damno. 

Art. 166. No caso de demora de pêlrte de uma expedição, o 
dPstiuatario não terá o direito, sob o pretexto de não estar com
JJida, de recus;tr retirar a p 1rte que ti ver chegado, sa Ivo o caso 
em que a expedição constitua um todo tal que tique cleprecimlo 
ou iuutilitiado pela titlta de uma parte. 

,\rt 167. A cowpanhia não se responsabilisara: 
1", pelas avar·ias ou perdas que provierem <le ce~so fortuito ou 

de força maior ; 
:é0 , pelos damnos que o C'lrrog-amento oa descarregamento, 

feito pelo expctlitot' ou destin;ttal'io, acarretar as mercadorias ou 
a11inmes; 

:l", pelas avarias inherentos à naturez:t elas mercado;·ias, taes 
cowo a cleterioraçào de frutas, dilflinuiçiío onlinal'ia de peso 
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combustão espontanea, effervescencia e evaporação ou exgotta· 
mento rle lif!ni1la, etc.; 

4', pelas faltas quanto ao peso ou á medi !:1, que soffcerem as 
morc·adorias em con,;erpwnci;\ da in(Jnonei;t atmospherica. ou de 
qnalqn.'r ontt·a c:~n,;a de caractet· iJkvita,·cJ, independentEJ do 
s,.,.,.i,;o da ostr:v!:~; 

5··, 11eb1s !lll•rcadnt·ias qne nii:o estíver••m rleviclamente aeondi
ci<>nada~, de tnoúo a podet'<'lll resbtit• aos eho•JU8S ol'dinarios, 
inherenlt·~ ao tmnspm·t11 por estrada de fetTo; 

G", por n,·nt•ia~ do ontr.1. IJUalr[li•Jr n<~turo7a, rles1!e que nilo 
Sl'ja111 antllentil'adas pelo chefe th 1:~i:t<;i'i·) nnlPs ria enti·cga tios 
objPctos, e 11ão hnja f•stm.go conltrJo:ido nos it;\·olucros. mot:v11do 
pot• n<Jf!li!!enci:t de sens empregados; 

7". prJlo nmw•ro de volumes, ainda que as notas do experliçi\o 
o ilidil)llem, <JIIi1111lo os generos f11I'em c:~n·e;,.:aths pelo expoditor. 

Ar·t. lô8. N<31lltllma re,;ponsahili lt:t·lo o tiJ•!rá à companllia com 
rolaçêio a ..-:~ ;:!Õf'~ car r·e !!a do~. enHJll<' nto estes perma nr!cerem em 
dPSIÍl•~ \>:uti<:nlares de onde proceda a c:rrg:t ou p~ra onde sej:.1 
dc,tinnd:~. 

Art. lli\1. Pela infm··ção rie fJll:llf]U~I· d rs 1lisposiçiíes rebtivas 
aos s~,r·vi,.;os dn p·1s:..;ngf~iro3 ou de nJ.(!l'('[l J~.H·i:~..~, ~Prão o:-; r~n1pre
gado,; .~njPitos :·, multa do ::lo::; '' G~r.-;, ott a tll!ruis<i·J, cunforme a 
gr:tYi1lad<J dn cas". 

,\ri. 17rt. A •·str::rla do ftWI'O não srm\ oi>J'ig-a<ia a fornecer 
eerlido .,, ; e CJI!:llldo a' l'rwneça, colH·ar;i. taxa convenl'ional. 

Só o~ remdtente~,; 011 o,; eonsign·r tal'Í'.JS dos despachos po
deriio olrter er•t'titlõ ·s !'f'l;rti;·as a e~tes; qttaCS'Jillll' outros c[,;
verií>J [II'OY:u· o motivo de sna exignnei:t p(lr meio,; jn·lidaes. 

Art. 171. Todos os papnis concernente~ ;10 exprdiente <lo tra
f,:Io ''!l'ií<J cn!l.;lll'V;Iflos por· dons annrh, ~en,\n Íllutili:n·los rlcpoi~ 
dc-,;c PI':tzo. d1~ modo (jll·! "Xi!-.t rlll s,m··.re ardiivad;~s :1~ nol:ts dr• 
cnn,;i:~nr1•;iio. f;~dumc', lin·o~ e mai,; p:tpeis rolatiYih aos 1!ons 
ulti1110< nn11o.:. 

Art. 17·!. T rnto ''s pt\lsentes instrn.~çi1:)~ e Ltr-ifas como os at·
tip-o . .: do J'l•gul:ttllent•l :tllll8XO ao deereto n. 1()30 de :2G 1!0 abJ'il 
de ~~~;;, ti•l\'PT'<tn ~<~r illlf'''""~o.'l e colli;.;i'\"'' em f'ollioto, do rJnal 
se1iio l!i,tri:.nirJ.,s I'X<'Inplal'<~s por torla.; as '·stn•;ill'~, comrl dct•cl'
min,, o <trt. 3íi do rd'erido re.~·nlanwnto . 

.!\o ea;;o "" duvida sol1r·o o morlo do hr:.t'tlloni.sar· o:; nrti.o:;n" das 
prp,ont··" ili:-;tr·tw<;ÕJS com "' rlo re;;nl<l.,Lcl!to de 2G de 3J>t·il de 
1857, pr;Jvaleeerão os do ultimo. 

Capit:1l Federal, 6 de setembro do l8Q:í.-Ant!Jnio Olyntho do8 
S11ntos Pir~s. 
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TELEGRAPHO 

APRESEXTAQÃO E TRANSMIS;:Ão TlB TELEGRA~D!AS 

Art. I. o Os telegrammas serão aPeei los em ~odas :1s estnções 
da estraú<e de ferro, tanto nos donÜ11gos como nos dias feriados 
por lei. 

Art. 2. 0 Os telegrammas dividem-se n:1s seguintes classes, 
segunrlo as quaes deverão ter pr·el'ereucia par~t a tral!smi~são, a 
coutar rla primeira : 

l. a TelegramnHt urgente em serviço da estrada; 
2." Teleg-rnmma tlo Governo F•·deral; 
3." Tel<"gr·:tllli!Ja do Governo ~~sta•bal; 
4." TdegraiJJ!II:t d:•s autori<lades; 
5.• Teleg-ranuna ordin·1rio em serviço da c,;trada; 
6.a Tcle.:-rannna particular. 
Ar-t. 3." Nos td"grammas deverão ser observadas as seguin

tes condi<;ões : (") 
Ja, deverão H~r· cscriptos pelo proprio expeditor com tinta. 

preta e de motlo que possam ser htlos facilmente, lettra por 
lettra; 

2", não dcvl'r:ío conter• abreviaturas, nem rasnl'as, nem 
palavras emeudad:1s ou inutilisada, por· meio <le traços; 

:;a, d"vcnlo C11nter o llOIIJC da estação de destino e o do desti
natario, c bem as:;i1u a indica<;ão da re~Idencia deste, salvo quando 
ella t'or notoria. 

Art. 4." O expeuitor de telegl'amma sera obrigado a provar a 
i<lcntidade de [J"::i::iOa, quando bso J h c for cxigiuo na estação de· 
procedencia. 

A1·t. 5. 0 N:"io Sf'rão acceitos telegr·ammas contrarios as leis, 
prc•jwliciaes i s<•:.:umnç:t ~mblica ou oJfensivos it moral e aos bons 
co~tniiJe,;, ou pl'<·jndiciaes <•O serviço da estrada de l'•;r•r•o. Ern 
cc<~o dn duvida ~OIH·e a tr·ansmbsáo do tl'le;;ramma, decidiiãoas 
:mtol'idarles polieia••s do Jogar·. 

Art. 6. 0 A apre~entação dos telegrammas será certificada por 
um recil;o entrel-!ne ao expeditor e que úever·a ser exhibirlo, em 
c.<so d" reclarn::çJo. 

A1·t. 7 ." A transmbsão dos telegrammas será feita na onlem 
prc:,cripta no art. 2" e segundo a hora de apresentação. 

r) Qu:tnd'1 O CXpPJitor S.~ 3Char pregente ll~ f'~t.1~ão, dever(t escrever O 
tPlPgrammn no imprf':-;so p[!ra esse lim nd('pt~Jdo ~ 1w cn~n contral'io .. p11derá 
f:-tzcr apres~·ut 'r 1nin111.a, com os rC(jUisit(lS dos:::;§ 1'~. 2o e :~o, minuta 'l.'lf' ser·.ã. 
tran:-;cJ·ij•ta e cnllnda no impresso, ptH1{-•mlo o vperador rectillc:1r qualquer 
irregnl:tndade qu:tnto aos • itos paragrap,•ns, e devendo o expetlitor poste
rinrlllente IHenc10nar nn te1eg-ram111a ns ewendas e J.iter·aci'"ies feitas, e, si au
sente o ovcrador, wenciunar as Inesmas alteraçiJes no reciho. 
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Art. 8. o No caso de afHuenci:1 de t •legrammas particulare:> 
entre rluas estações em commuuicaçiio directa, serão eJles traus
mittirlns por serie; alternadas. A ~e!'ie Itiio excederá de dn,:o 
telegranluws. 

1\d. P." Qnnndo houver muitos telrgrnmmas sncccssivos do 
mesmo expe•litor parn o mesmo ou difl'erenle,: rlPstinatal'io,;, serão 
elle~ dívídiJ,,~ em series. !~ntre essa~ sei'Ít~~ serão expedi·lo,; 
telegTnnlin:tS de outros expr·clit•'l'e,, <J:'l'tlt'lo h';uvor, erniJ,wa 
a J'l'<:c'ull t·"l' ·,: P'J~teriornt.·nt<). 

Art. ]1). (1:-i telugr:n!!Irlil~ de n1ai~ !1n ce!n p'llavr.~s poder·";o 
ser retltJ't!:ulos, alim rJ,, ~etAtll tr"J'~mitlitlo.; ~>Ulros mais bt'C\:·-·, 
emLora apresuntnrlos !H'stm·i:•l'tt•oule. 

Os telogTaltJID:tS do Gov<•ruo, tia estr:11h ,;o fr•!To n u:tS antP
rida<les, embot·n apt•E,s<>ntarlos J•ost<~rif'l'lllf!lltn aos <lo5 Jllll'ti· 
culares, ~er·ilo ~rtupre expe<lidos em print•liro lugar, gn:u··lada. 
para a rXJIPdi.;ão r~ onlem jit indiea<la. 

Art. 11. A estrarb reserv:t-St~ o <lire·to rln interrompe!' ns 
communic·<r;üe,; telf'gTaphicas p:1m srJniço <le pat'llcnlares, por 
tempo indnlet'Jltin:,du, 1111>' c;t;;11~;: em quo n j1tlgar eonvenicnto, :'t 
YhL1 :IB nr,r<•ncia no serviço rh e,;ft·:tda, on do (;ovet·nu. 

Arf. ]:!,, o teXJIC<litor· po i<·rú <'Xi;..!·i1· •la n'~"(·:lo de destin" a 
rcpeti~:'lu integt•:tl do s··n lt>l•·C!T:l'lllll:t, i'''':·:,nd•' L•X:l. dntda; 1'''1'.1 
iSStl l':tr:·l. l"iC" ap<·,~ a Sll:l "~.-ign tnra. "· •r:.:·nitd•' d. cl:lru<;:I,":-
Perlc-,'C í.I'}Jc.i~·,to rlc:de tf'lr·yn· ii/Jo~o- n qu·d uiio sor:l colÜ;ld.l. 

Si, dep;~i~ olt• tl':IIJSJnitt ido o t(~1t~~!T:l11ltl1:t, 11 PXperlit)r l'OS 1l \" 1 -l' 

exig·it' a reprliçilo, poderá razel-o pol' n<H'l) ltll<•l!l':<!lJlna ú c~l. ,,,.:·,., 
de dec<tino. {>:t~anrlo a taxa deste co a ,la. l'<'p<'li.;:ln. 

Art. J:l. Antes de encetada a tra!J.;!Oi-,:"itl tle f[llnlquf'r te:e
gramma, podorit elle ser retir:1<lo, Hn•'u a l::l:m restituída :~o 
expeditor. 

A V ISO !I E 1\ECEP(\.o 

Art. 14. O e:-;:peditor po<IP-rá p,xigit' qnc 1118 s0ja declarn<la 
a hor:~ ria rntrr:u:t rL1 !t•IP!!I'lllllllla :<o r!r>,;Vnotlaritl; pnra i-~o 
fa1·ú~ l<'r~·n .~pó:~ a :-::1:1 as"iigtl<l!llJ';l, :1 srr:.;ql:1tr~ d•·c·l:tt'(lÇÜO:-l'ctle-"·c 
ari.,·u (1,(1 /to~·rr tl.· c;?:O'ffrl- ;, '111::1 n;lrl ':; ·1·ú ('onttd:J. 

_\ t;\\a de :1\"J:<) (j,, llnr:l d1: Pllll'l'Lr:t ~··1·á id1•ntien ú, t:txatl0 tHn 

tl'lt: :nP:IJ~<> tlt· I~> 1'"1:1\T::·-., c ~.·.!!·:', p .;.:a pdo expedito!' do 
te l() :.:·1 ·:~ n111 J<l • 

Si'. d''l"'i' rh expe<lirl(l n lr'legratnmn, n l"'i:pe<litor re~olver 
exigir o :tYí,;rJ da ltnr:~ d · ent1e.~·:~, l'•'tl"r;\ f:u.el-o pr•r novo tele
gramma à estat;fio de rle:-tino, p:tgando :1 taxa tle~te e do tr•lc
grarnm::t, pelo f(Ual for feito o aviso. 

CONT.AG E!',f DAS PALA YllAS 

Art. 15. Na cont:tgem rbs palavras s•;rito observadas as 
scgnint<'S regra~: 

. 1", entt·ani na contngem rias prtl:n-ras tn<.ln quanto o expc·
rlt to r e!' c r e ver para ser transmi ttitlll, menos o~ signaes do i'Oll· 
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tnação, traços de união, apostrophes, sublinhas, parenthesis, 
aspas e bem assim as indiPações rle que tratam os arts. 12 e 14; 

~a, será contada como uma, qualquer palavra que contenha 
I f> lettras ou rwmos; do excedeu te cada g-rupo de IG lettras ou 
fracção de 15 será contado como uma palavra; 

3'', toda 1-mlavra composta escripta de modo que forme unm 
só, e não sendo contraria ao uso dcc lingua, como tal sel'á con
tarl:l, de confor·midade rom o disposto no paragrapho Hntel'ior; 

4", si, porenJ, forem escl'Ípta::: w·par:~damente as partes ue 
qw1 dias se "'llapuwrem, ou mesmo rennirhs j:el" t:"···:·• •l'l 
uniiio. on nnt~io separadas por apostr.)phc, set'ão css:1s p«rte.; 
contadas com•) ontm~ tantas palan·;•s; 

G", os grupos de algarismos e lcttr;•s rlestacat!as ~e•·iío cf!n
tados como uma palavra até cinco lettr·as on algaJ·hmo~, •Jaltl 
em t!.·ante corno tantas palavras quantas f'orem as sel'i•'S r!0 
cin~o lettras que contiv~rem, poclc·nllo a ultima :;crie contet• 
menos de cinco: 

C.", o-; ~ignaes de accrmtunção não serão contados; 
7•, os grn)•Oi destacado.'; de numeros escriptos em caractere'; 

romanos :;orilo contados do mesmo modo que os do§ 5°; 
Ha, as letlr.ts aecrescitlas aos alg:wismos para d1~si~·n;n·em os 

llllll!eros ordin:1cS serão contadas urna por uma como algarismos. 
At·t. IG. Entrarão na contagem das pahtvras : 
1", o nome do expeditor, o do destioatario e o enrlereço; 
2•, tooL1s as palavras contidas no eorpo do de~pacho e ~ 

dechração- ResJJO-<ta paga parn ... palavras J. 

:3", o re,·onht>o•ittWllto ria assignatura, <]u:mdo houver. 
Art. 17. Não serão taxados os signaes ou palavras accrescen

tarlas 11<' interesse do serviço telegraphico. 
Igualmente niio se;·ão taxados a data, a hora rla nprc,:ent;.~ção 

d(l tel•egramma e o log;1r da pr·ocedencia siuão quando o ex pe
di to r os ins,~rcver na minuta. 

COBRANÇA D.\S TAXAS 

Art. 18. A tax~ será de 500 réis por telegramma até 10 pa
lavras, addicionanuo-se 50 réis por· pal<tvrn excedente. 

,\ taxa serú. paga na estação de partida, no act" de aprC'
sent:•('ilo olo telegrarnma, e será mencionada em nm recil>O, ouo 
ser<i, lhl11 :10 expeditor. 

1\rt. l\l. Os tnlegr·ammas tanto do Governo Ferlrw:d como rio 
Governo rio K'tado de S. Paulo e os das autoridades polid~ws 
serão tr·a nsmit tidos gra tnita mente. 

Art. 20. Os tPlegrammas dirigidos :ís redacções dos jornaes 
cont.:nrlo noticias de~tinadas á pnblicirl;~de terão a rerlucção de 
50 ~·•. não devendo, porém, nenhum Llelles pagor menus de 
500 réis. 

Art. 21. O mesmo. tE>Iegramrna di r igitlo a mais de nm rlesti
natario pngará, alem da taxa da tarifa correspondente a um 
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destinatario, mais metade por cada um 1los outros, sendo a taxa 
minilua 500 reis. 

O mesmo t1•legramma uirigitlo a mais de uma estuc.ão pagará 
a taxa coiTeSfl!JIHif>nle a cada nm;t d•·stas. 

Art. 22. Quan·lo a resposta do telegramma tiver ue per paga 
pelo expeditrn·, o pagamento será feito de antemão, st>udo fixado 
o numero de r•al<1vras e hem assim para onde deve s·'r enviada a 
resposta, C]uan1lo n:io ~eja a me~ma da prucedencia. Em tal caso 
a 111Ínuta do tnle!tramma deverá ter n declar;;ção:- Respo,;ta 
paga Jiar'!.... palavras- ou - Re.<J!Osta para ... paga atJ .•• 
palavras, antes da a~;;ignatura do e.\ ('"•litor. 

Si a rc,posta tiver menor numm·o do pala nas do C] 'lO o indi
cado no tf•legramm:,, não será re3tituida a difTer1mÇa de taxa; 
si contiver maiot• numero o exces,;o ~er:i. pago pda pe~sou 
queaprAseHtar u resposta, á razão de :,o réis po1· palavr·a. 

Art. 23. Para que possa ser· tran8tnittida, a mspusta deverá 
ser aprt-~r~ntn!la dentro das 48 hoe<~s 'llle se seguir't-111 á entrega 
do t·~l<,gra mma pritnitivo do destinatario ; depois desse peazo 
ficará sujeita ao pagamento de tnxa. 

E::oiTREGA 1Ji1S TELEGR UDI.\S 

:\rt 24. Os 1l•'"Jlacltos serãCJ ],;vados à,; cnsas ,!os d~stinatarios 
llenlr\J do lilnit" du ri·lado ou povo<~<;ão CIJI que SE' :t('har a 
est<ll;ãn; !in\1 di~,o serão expedidos ÍIH:outineule pr~lo Correio, 
sem franquia. 

Art. 2~'· Os tPlegrammas ness:1s condit;õ8,; poderão fica1' na 
est<Jção de de~t i no até que os deslt na l:H·io:; os procurem. 
Si não fot'l'lll re,·lama.Jos dentro de um mez, serão de~trnidos. 

Art. 2G. Na :~n:,encia 1lo destinat:11·io r•s te!Pgt•:tmm:•s serão 
rmtrPglli'S :.s pe,;>oas t!e sua família, a SI'\IS empregado,;, criados 
011 IHh]'C!le.,;, :i<~ Ivo si o exp:.!it,,r· dec..ig11:tr nu winnt;t p<·<:;oa 
'"'Pe ·ial. 

:-;j !IPI ]illlllrt des<ns P"S5'ü:JS for OIJCit!llJ a•b será i'Ro !ncn
eiountlo 110 1!e~j•:•cl10. que volt:•rá ao e~'Tiptodo dn de,tit~o, de 
onde serú 1 xpedtdo p•'IO Con·,·io, S>·m l'r:~II<JIIia. 

A ]'P:'S<·<~ '!li" rec"l1er qualquer ll'l•·gr·niiiiii:J em nnnw •lo lle,ti
H:J hriP, d•wer:1 i udic:1 r es:;a circ:nnJo;t:! n<'i:t no re.~iiJo que :~s~ignar. 

Si •'nt etHI~(eC]II•'tH'ia de declar:~çiio enotwa do enrif~reço, ou por 
falta de;.tP, niio puder ser· '·ntre;.;nr" CJIWlqner tPlegrnmmn, css:t 
eircumstancia :-crá communic:1da ]'OI' tdec;ram,La ú m;ta<;i'ío des-
pach:wte. . 

Art. 2i. Os tel••grammas que tiverem de ser procurados na 
estnção de d··stino só scriío entregues ao proprio d1'~tin:dario ou 
a pessoa JIOI' elle devid<~mente autorisarla. 

Art.. :!R. O pedido para que o telPf!t'amma f>Xpedi<lo não seja 
enviado ao destinatnrio deverá ser féito por urn novo telegrnm
ma do e~peditor no chefe da PSl<~ç~o de dc·~tino, snjcito a t:1xa, 
sem rcspon,al.ili,ar-se, por~m, a cornp:tnhitt t·l:!a possil·ilid:•.<le 
de ser satisfdto o pedido. 
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RESTITUIÇÃO DAS TAXAS 

Art. 29. Os expeditores terão direito á restituição da tua nos 
seguintes casos : 

1 •, quanJo o telegramma enviado ao destinatario estiver alte
rado a pauto tio não satbfazer o fim a que for destinado ; 

2•, quando o telegramma chegar ã casa do destin:•tario com 
t!emor·a de mais de duas horas depois da recepção na e~t>tção de 
destino, si a demora pr·ovier de negligencia ou <le~cui<lo do pessoal 
da e~trada; 

3•, quando for nccessario retardar a transmissão rlo despacho, 
salvo si o expeditor se sujeitar á demora inevitavel. . 

Art. 30. Qualquer reclamação para restituição de taxa clev<n'a 
ser fc,ita, sob pena ele prescripção, dentro de um mez. 

SEGREDO DOS TELEGRA~BIAS 

Art. 31. Os empregados da estr·ada serão obrigados a guardar 
absoluto segre<lo sobre os telegramrnas, sendo-ll1es a pplic:t v eis, 
pelo extravio ou al,ertura dos despachos t•'legrapllicos e <livulga
ção de seu enunciado, as leis que garantem o sigillo das cartas 
coufiadas ao Correio e a segur<tnça de seu transporte. 

ARCHIVO 

,\l't. 32. Os or1g1mJes dos tG!egrammas serão conservados 
durante seis rnezes com todas as precauções nccessarias uo <JUu 
diz respeito ao segl'edo. 

Mensa I mente se in u tilisarão os originaes, cópias e rlncumentos 
rPspectivos, ~entlo qur·imados os qne entrarem no setimo 111ez. 

Art. :13. Certidões de telegrnmmas só pocle1'ào ser dadas :~os 
expeditores ou ao Llestitwtario, provaria a identirlarle da )Je,;:;oa, 
ou ; os ~eus legitinws procuradore~. sendo cobrada a 1:1 xa de 2$ 
por um telegramllla de lO palavras e 500 réis por mtlla lO pala
vras excerkutes ou lracção de lO palavras. 

A companhia só fornecerá as certidões acima designadas qunnrlo 
as partes int<'rooosad::~s minbtrarem ::~s indicações nccessarias 
para que os telegnumna,; sejam é'ncontrados. 

O prazo para o fornedmeuto de certiuões será de sois mczes, 
cout:trlos da data do despacho. 

Capital Federal, G de setembro de 1895. - Antonio Olyntho 
rios Santos Pires. 
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Alamnres de algodão, lii e seda •...•..........• 
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Aletri:t .......................•....••......... 
Alface............................. . •....... 
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Dita (f··n") .....•.....••..•......•....... ·. • · • 
Alfazema .............•....•.........•........ 
Allinr)! e.' de onro o pmt-1 ...................... . 

Dito~ div,;rs•Js .•.........•................... 
Alf(>r;.;es ...........•..•....•.•....•....••..... 
"\lg·ellln~ .............•....................... 
A l;.m<li'io em ra m:t ...............•..•..••...... 

Dito em caroço ............................. . 
Allins .....................•...............•... 
Alicat ·s ........••..•........•.....•..... · .. · · 
A lirl:rrii?S ••.•.••.••.•.•••.•.•..•...••••••.•.••• 
Aliz:11·inn ..................................... . 
Almiscat· ..................................... · 
Almol'"ças .....•......•.•.•......•........•... 
Almof'ad:ts ..•...•.•...•..•.......••....•.•...• 
AlmoLtrizes ..•....••............•....•..•. · .. · 
Almotnl ias ................................... . 
Aloes ...•..•.............•..•.....•........... 
Alpac;~s ..•....•••....•......•.....•.•..••.•.•. 
Alpendres do ferro ......•................•..... 
Alpi5Ü' ........•......•.•........•.•.•......... 
Alnrnina secra ................................. . 
AltltllÍ!lÍO .•....•..... ·•··•·••••····•· ....•..... 
Alvaiadtl ..................................... . 
Ama:;sadores .••••......•.•.••••.... · .......... ·• 
Amltar ..........•......•..•......••••...••..•. 
Ameix:~s •.........•........•...•....••..•....• 
Amendo:ts ..........•.....•......•.......•..... 
Amen· loim .................................... . 
Anwtll~·,;tas •..•.•....•.••.•••••.•.•....•..•... 
Ami:>.nto .•.•.••••••..•••.••.•••.••••••...•...• 
Atuido ....•..•.•.....••..•.•...•..•......•.... 
Ammonia e ammoniar·o ........•....•.....•...•. 
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Ta bel!" 
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5 
5 
(j 
() 

(j 
(\ 

(\ 

1-1 
f'• ., ,, 
7 
5 
(\ 

4 
2 A on 4 

k 
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I) 

I /2 o/, arl vn~~ 

4 

,, 
(i 

8 .. 
o) 

"\ 
4 
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7 
(\ 

(i 
8 
7 
8 
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(j 

tj 
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s 
f, 

~~ 0
/ 0 arl r!d

;> 

f) 
C> 
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8 
4 

1/2 "/, ad ral. 
H 
4 
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Amorn;; ....................................... . 
Alllpulhntas .................................. . 
A JJI~·p-d;; limt. ................................. .. 

A IJiygdolotomo~ •••.•••..••.•.••••.•..•....•.••• 
Aruylina •.•....••••.•.•••...•••••••.•....•.••• 
Aw·nras e ancoretas .•..•..•••.•....•..•.•..... 

Ditos v;Js;ns t>lll reto!'llo ...................... . 
Anenras de f·~I'ro ....•......................... 
All•IOI"I'S ••.•••••••••••.•••••.••.•.••••••••••••• 
AllllPÍ~ d11 "ur·r>, prat.1, etc ...............•..•.• 

Ditos or·dinario-; .........................•.... 
Allg-ÍI"O, ••...••••••••...•••••••••••••••••••.••• 
Ania~·,;m ....•.•.....•..••..•...........•••...• 
Anil ............................•............• 
AninJ:H'S •;r11p Jllinlr•s ou emb •ls:lmrlllos •......•.• 

Ilit o~ vi 1 o-; OIJJ ;;-aiol:~s, engTadaJos 011 cestos .. 
!Jito~ femze.-;, taxa convenciontll (vide art. 57). 
Ditos divet·sos .•............................. 

Aniz ..................••..................... 
. \ot:1s \ vi•le art. Si). 
.\nisdl<• ....•....................•............ 
.\ n I i!llnn i·, to-; ...........•.•.....•......•.....•• 
. \n7./ll~~- ....................................•. 
.\p:ii':lllores (ddc mobilia). 
.\jJII:lf~..-\JlJ0...; Jl:lt';l g'<IZ ••.•••.•.• ,, .............. . 

!li f.,~ t,•Je 'l':lj•hicos ....................•..... 
nitn~ s ·ien'i'kns ............................ . 
!Jitos pa r·:J ngna ........•....•..............• 
Dil.os p JJ'a e~;.!·otto •.........•.•.......•..•... 

Api"l t•nl'" .................................. . 
A(dlos .•...................•.••.•.. • ..... · · •· • 
. \p >lkc~ ..............................•....... 
. \J!·Illlor·lina pnra e >ens s:1es •.......•......... 
.\'I !li!'ÍO< •.•••••.•••• , • , .•••••••••••••••••••••• 

. \ J' • • los. . . . . . . . . . ........................... . 

.\l':JIIJn ..... , ................................. . 

1\J';tr:1:;.: ...•••.....••......•....•...•....•.••... 

,\rar·nt:l ...........•...........•.... · .. · · · · · · · · 
Al'llll~ln~ ...............••...•..... , ...•.....•• 
Arr·liot·;~ ..................................... . 
Ar<:õe~ para. í'•·lhls .......................... . 
. \l'L'"S de >iol no. de ...... · ..................... • 

!li lo-; do f'erro ou rnadeir:1 ......•............. 
:\J'U<bÍ'I, arêa, ai·gilla ........................ . 
.-\rPO:n<;lr·os •..•.•••.•.•.....•...•••••. •• · •. · • • 
_.\rgolas dll IIWhl •.••...••..•....••...••... ••. 
.-\l'IIIRS de fi>g"O ••••••.••••.•.• · • • • • • • • • • • • • • • • • 
.\ rn_l,ÇÕ<'>' P" ~a cl!a p•'os de sol. ................ . 

D1t::s para lf!'l't>JilS .••••••••••.••••••. • ••. • • •• 
Di h-. Pcll'i\ lnj<JS .•..••..•...••.•••••..•...... 

Tabella 

2 A ou 4 
7 
6 
6 
6 
8 

14 
5 
7 

l/2 °/1 ad V(lt. 

8 
6 
:_; 
G 
7 
!) 

10 ou )) 
G 

6 
6 
B 

8 
5 
7 
8 
8 
(j 

8 
)/! 0

/ 0 ad cal . 
6 

2 ou 

7 
5 
5 
\) 

4 
5 
i< 
() 

7 
r) 

)4 
7 
8 
(j 

8 
8 
7 



ACTOS DO i'OIJEI! EXECUTIVO 

Armarinho (artigos tle) ..•.•.......••...•••••.• 
Armarios (vide mobilia). 
Arminho ou armelina ......•...••......•..•..•. 
Arnica ........•.•.•.•.•.........•..••...•.••.. 
Aros 1le ferro e aço ........••.•............• : .. 
Arpõos ......................•.......••..••...• 
Arr111Jites ...•.•.•.....•.....• , .•...........•.. 
Art•eios ............................•.......... 
Arrobes .................•... · .. ····· .. •······· 
Art·oz ••..................•.....•. · · .......•.. 
Anuellas ........................ • .... · ...... . 
Arsonico ..................•.•.......•...... · .. 
Artigos do l'olll:t de Fl l!Hlr,•s niio cla<,siticados ... 

Ditos iuflammaveis 11iio dassiticatlo; .......•.• 
Ditos de dese11ho nit·l classific:tdos .........•... 
Ditos de escriptor'io niio classilkados ..•......• 
Oito., dA confeitat'ict não clas,;iti.cados ........•. 
Ditos de pacoti I h a não classifi·~ado:> ........•.. 
Ditos 1le lnxo niio classiftmvlos... .. • ....•... 
Ditos de armariniJO e lerrctgens .•..•.•.•....• 
Di tos de mi ndezJs ........•••.•......•..•..•. 

Arvores ..•...........••....••.•..••..•.•..... 
Asbestos .....•.•.....•.....•.•.••..•....••.... 
Aspha:to ...•...•.••...•........•.•••.••....•.• 
Assadores .........•...••.....•.••.....•......• 
Assucar ..........••............•...•....••.... 
Assne:trciros ordinarios ............•.•....••... 

Ditos de pt>,lta ou de metal tino .•.......•..... 
i\ ssncenas par.t casti('ae-; .•..•..••.•.••...••..•• 
Atanados (virle couro). 
Atincal .•.....•.. , •.......•.....•.......••••.. 
Atropina ..................................... . 
A VPS em g·liolas on capo~ir<ts .................. . 

llitas cn:palhadas ........................... . 
Av,~ia ........................................ . 
Avelãs .............•..•....••••....•.•..•..••• 
Avcllol'ios .................................... . 
Avcntae,.; .................................... . 
Azat'l~iio .....••.•••........ · .•.•.••.•....•.•.•.. 
AzelJrc ......................•..••.....•••..•. 
Azeites ....................................... . 
Azeitonas ....•............•.•...••.•.......... 
Azougue ..................................... . 
Azuléjo .................................... .. 

B 

Babeiras .. : . ...•••••..••.......•...•.•..•..•• 
Bacalháo .................................... .. 
BM~nm:\ rtes .......•......•.... , .........•.•... 
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Tnbell" 
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6 
6 
5 
8 
5 
6 
6 
4 
5 
6 
8 
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8 
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6 
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7 
8 
8 
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8 

14 
8 .. .. 
8 

1/2 '' 1
0 1ul vai. 

(j 

6 
6 
9 
7 
4 
N 
8 
G 
5 
G 
8 
8 
6 
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7 
4 
(j 



414 ACTUS lXJ I·O!J:~a E \ECUTIVO 

Blcias rio Jouç t (virle louç;l). 
Ditas rle metal ..••.•..•...••••........•..••• 
Ditas de h:trro r lo paiz ..................... .. 
Dit:ls de l•arro p·1rtt exgotto •.•...•....••••••• 
JJitas de htrin<t (\Vaterclo;;et) .•.•... ,, .••.•• 

B~ehs e lmetillms ...•••••..••.•.......•.•.••.• 
Baga~ ue m •mona ............................. . 

Ditas de zimb!·o ............................ . 
13i:lg:\getlS. . . . . . • . . . . . . . . . . ...........•......• 
Bag-atclla,; ................................... . 
Btlnh vasios ................................. . 
Bainhfls p;tea espadas, etc ....••..•.........•... 
Baionetas .........................•.....•. , ... 
llti xei rns .....•...•....••..•••...••.•..•...•.•. 
Bal:ts •le ::hnmbo ou ferro .••.••••...•..•••...•• 
Balaios ...................................... . 
Balança,.; ..................................... . 
Balõe,.; ...•.............•.....•.•••.•..•...•••. 
R deões (dd•' mobilia). 
B •l•les .......•.•..........•..•.•..•..•.•.•.•. 
Halisas •.....................•...•.........•.•• 
Bttlsamo~ ..•..................••.....••..•.•... 
lhmhmdlas .................................. . 
Bami•ús .........•.••..•..••....•....•••.•..••• 
B'lnanas ..................................... . 
Bancos diver:;os (vide mobilia). 
Ban·las de lã, seda e outras ...................• 
Bandeiras de estofo .......................... . 

Dita.; de p•lrt:ts (vide porbs). 
Brtnrle,ins de p!'.rta .....................•....•.. 

Ditas diver~as tiu:t,.; ...•.•••.•.••.•..••••••••• 
Ditas diversas ordinarias .................... . 

Banlolins ...........................•...•••... 
BittJgll(~:-; .•••..•.•••••••••••••••••••.•••.•••••• 
Banha tnra eat,.)llo ..........•...............•• 

Dita de pot·co ..............................• 
Banlteir.ts de marmorc .•.........•..•......... 

Ditas rle metal ..................•..........•. 
BarlritrJ\t) ..................................... . 
Barhata•J,s ................................... . 
Harlrat.,lhR ................................... . 
Barbic·~ehos .................................. . 
Barégt>s ...........••.•..•...••......•...•••... 
Barometros ............•...................... 
Bll'T'ilC'IS ..................................... . 

B 1rr·as rWl.).!ll()ticas ......•.....•.......•....... 
Barretes ..........................•........•.. 
ll:trrie.•s e liarris vasios novos .............•.... 

Dito . .; rlesann •dos ........................... . 
Ditos vasio:; em returno ..............•...•... 

I /') 
;-

r· 

Tabelb 

8 
3 

I4 
8 
6 

I4 
H 

I A ou G 
7 
6 
6 
() 
(j 

8 
8 
8 
8 

8 
8 
() 

6 
I2 

2 A ou 4 

6 
G 

•J ad val. 
G 
8 
7 

" t) 

·1 
() 

8 
8 
8 
8 
G 
t3 
7 
8 
7 
li 
8 
5 

14 



.l.CTOS DO PO!:iER EXECUTIVO 

Barrilln •.....•.•... o •••••••••••••••••••••••••• 

Bar·ro ........................................ . 
ll<U'I'Otes .........•.....• ,.,,,,.,,,,.,, ••• ,,,,. 
B .~!idore' ................................... . 
Bat:tt<~R ..................................... .. 
Batt>nt••s <le estnt•l:J. u<> f•·rro .••. , ....••......•.• 
Hatist·~s ..................................... .. 
B:tiO]lJe< ..................................... . 
Brtll nil h·•s .•...•••.....••...•••••••.••...•••••• 
Bt~bi<la~ alt:oulicas n:io classificadas •.....•.....•• 
Beijús ...•....•........••..••....•.•......•..• 
Bell•nle.; .......••.•.••..••.•..•....•........•.• 
Ben:.ca.las .................•....••......•...•••. 
Ben}•im •..•....•....•.........•.......••..•.•• 
Benzina ...••.•.•........•.••.•••.......•.••... 
Benzoatos .................................... . 
Her~·os (vidr> mobilia). 
Heslas e !•urros ............................... . 
Bé~t:ts e bodoq u. ·s •.••••••••••••••••.•••••.•••• 
B•~tume .....•••..••••....•••.•.• o •••••••• o. o •• 

B•>J.erros ..•...•...••.•.• o ••••••••••••••••••••• 

liicha.; 1sanguesuga,:) ..••..•.•.•..•..••.•..•.•. 
Bichos de sed.• •..•.....•..•.••..•••.....•.••.• 
Hic •me ....................................... . 
Bicos par.1 gaz .••..•....•.•....•....•..•..•...• 

Ditos diver:-:os ....•..•.••..••.•..•.•.••••..• 
Bid•"ts (vide mo·Jilia). 
Big-ornas ....•........••.•••..••...••••.••.•••. 
l:lijout•·ria •..•••••...••••••••.....••••..••.• • •. 
Binoculos .....•••....•••...•..••..•.......••.• 
Bilhares ....•• , ............................... . 
Hilhett).; (impre"sos) .......................... . 
Bilros ...............•.....•....••....•..•.••• 
Hi<Jtllho;; .......••..•.•.•.••.•.•..•..•..•...••• 
Hit·imbito .....•.......•....•...•...•.••......• 
Hi-agra.; ..................................... . 
Biscoutos .................................... .. 
Bi~mu ho ..................................... . 
Bi~nagas ........................•.... ..•...•.. 
Bistnr1s .....••.........•..•....••.•.•••.•..••. 
Bittnr ....•.......................•.•••••.•... 
Hocaes para. instJ•umentos de musica .•..•..•.••. 
Bocetas de ouro e pr:lk\ ....................... . 

Ui ta.; tl i Vet'ba.; •.•••••••••••••••••••••••••..•• 
Bois ... o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Boias ....................•......•...........•• 
Boiiie,.; va~ios novos ...........••..•.........•.. 

Dito> va-io . .; em retot·no .•.......•.•....•....• 
Boh,; de bilhar·, etc .......•........•....•...••. 
Bolacha~ .•...•..............•....•••.•.•.•.•.• 
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Tahella 

14 
14 
12 
8 
4 
5 
G 
8 
G 
G 
4 
6 
6 
G 
(j 

6 

li 
7 

14 
10 
6 
2 
5 
8 
G 

;, 
1/2% ad val. 

7 
7 
8 
5 
8 
7 
8 
4 
6 
8 
7 
6 
7 

l/2 % ad val. 
8 

11 
5 
8 

14 
7 
4 



416 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Bolsas de viagem vasias .......•....•.•........ 
Boldriés .............•.•••.............•••••.. 
Bombas p·tra agua ..•.•.•.•...•.........•....•• 

Ditas explo.-;ivas •.•...•....•.•••....•....•... 
Bomhasinas ......•••..•.•..•.......•..•••••... 
Bmnbos ......................... • ............. . 
Bonecas ............................. · ....... . 
Bonnflts ...................................... . 
Boquilhas ........•......•.•................... 
Bat·atc~ ......................... , .•.......•..•. 
Borax .......•...............•..............•. 
Borhs .........•.............................. 
Bornaes on ernhnr·naes ..••.••........••..••••.. 
Borras r](l virilw, az•cite e vinagre ............ . 
Borracha.... . ............................... . 

llit:t em olJI':t ....•.•.....•..•........•..•... 
Borzegoins d•" C<lltro, etc ..................... .. 
Botas c b'titns........................ . ...•• 
Botij.H v:tsia~ novas .......................... . 

Ditas t)m r .. t•JI no ........................... . 
Bo\õns de PnJ'O <' pr·.tta ......................•.• 

Ditos di vt•r·;.;os .............................. . 
Br:ueir·"s tio h:trro ........................•... 

Tabdb 

ô 
0 
5 
6 
6 
7 
7 
G 
G 
G 
G 
(i 

G 
8 
3 
8 
G 
li 
8 

14 
1/2 ad rol. 

llitn.~ dt) f,Jrro............................... 8 
Br<·n ......................................• ,. 14 
Bridas c I •ridõ·.~s. • . • . • • • • • • . . • • . . • . . • . . . . . . . . • G 
Hrillt:tntcs .................................... 1/2 ··., ad vul. 
Brins......................................... (j 
Br·incos C•ij.mtc,ria) .........................•.. 1/2 ~' ad ,az. 
Brinquedos.................................... li 
Broacas....................................... 5 
Brora>.......................... .. . . . . . . . . . . . . 8 
BI'I!Ch:t~...................................... . 8 
Brurnatos e l>t'••mrtrJt(lH................ •. . . . • . . 0 
Bronze . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 'i 

IJitrl em olmt....... ... . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. li 
Hrnaidom.-; dn café, etc......................... 5 
Buchas........................................ H 
llnlt•s d,J pr:tt.a ................................ 1/2 ·:o (ld l'al. 

Diios rl-l met d .............................. . 
Buris ......................................... . 
Burras de fer·r· t ••••••••••••••••••••••••••••••• 

Bussulas ..................................... . 
Bu~to:-; ................••...................•.• 
Buzinas c bn;.ios ...•..•........................ 

c 
Calmzes ..•.........•.....•..........•......... 
Ca IJrç:vbs e c:tlY!Ç'ôes .....•.....•.............. 

8 
8 
H 
7 
7 
7 



ACTOS DO PODEJI EXECUTIVO 

Cabrestos ..................................... . 
Cahcdlos .................................... .. 

Ditos em obra .......••..•...•.........•..... 
Cabides ( ,·id(J mubili<l). 
c~~ b'1s ,,,~ canhamo, linho, etc .................. . 

JJitl'> de arame ............................. . 
Dito~ dll llladeira ........................... . 

Cabr·ins •...........•...••..•.................. 
Cahi'Ítllé, .......•......•.•••...•..........•.... 
Caltritos e cabras ............................. . 
CfiÇI. o o o o •••• o o. o ••••••••••••••• o •••••••••••• o 

Ca<;;tml tas rlt" tiJrro ............................ . 
!Jitas (estl'ibos) ............................. . 

Cacit" ........................................ . 
C:1dm,-a ...................................... . 
Caclt,•ntira ................................... . 
Caclre:l·"z .................•.................... 
C:lchi!nho,; •.........•...•..••.•.•...•.......... 

Drtos utditnrios ............................ . 
C rd:tt 1;0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Ca<l:~v•·res (vide art. 18). 
Cadeado~ ..................................... . 
Ca.J.,u·a.~ (l'ide rnolJi!ia). 
C:ulinlt•>.'i ...................•...•............•. 
Gtdr11io ....................................... . 
Cai'é c•ut c:rs JUinh•t .•.....•....••.....•......... 
C:rle e·u cer·e.1a ou côco ................•........ 
~at:3 e•n.g-~ão ................................. . 
c, te nwrdo .................................. . 
C;rlein:t ........•........•...••.......•.•...... 
Cail,ro:; .......................•............... 
Cai\::s de r·:rpé de ouro ou prc~ta ...........•.... 

!lita-; di \'IH'S:tS ••••••••••••••••••••••••••••••• 

llita.-; <!H guerra ............................ . 
!Jita.-; v.rsicrs 1le madeit·a, tolha ou papelão .... . 

C:ri.do d1; defnntc,, vasio .......•............... 
!lito com defunto (vide art. 18). 

C:ti:ú"JS Ynsios e;u returno .................... . 
!Jrtll-; vnsius novos .......................... . 

C a i x illtno; com vidros .......................... . 
!ritus sJtll vitlros .......................... .. 

Cnl .......................................... . 
C< r!<~ !lll ........................•....••.•.....•• 
(Jalnlltlr<.tS .................................... . 
C;rl\' '" ............................ ·. ·. · · · · · · · · 
Cal<;:llloil'a~ ................................... . 
Cal•.·•d,J ............•.......................... 
Cr!.id;•ir·a, "'' Jnachina~ e sn.ts perionr;a~ ........ . 

Di ta,<' r·:r ldeirões (vhl0 pandlas). 
Cal,"·a,, (Yido carros). 

Pnder E.x•_'-cuti\·o 1SJ:5 
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TaLella 

6 
6 
7 

8 
G 
f> 
6 

15 
10 

2 ;\ ou 4 
f; 
8 
3 
,-, 
6 
() 
(i 

k 
8 

8 

8 
() 

3 /~ 
;; H 

:l 
4 
(i 

1:! 
1/2.% (!d ral. 

8 
7 
() 

7 

I l 
,'-: 

7 
5 

11 
5 
5 
(j 

k 
() 

5 

27 
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Calenrhwio~ (impressos) ......•................• 
Calices (vi le copos). 
C:1lomelanos .................................. . 
C:tma~ (virle molrilia). 
camaras claras e obscuras .................... . 
Camarão (vide p<>ixe). 
CamiJõrJS ..................................... . 
Camlrraia .................................... . 
Camisa~ ...................................... . 
Camomilla ................................... . 
Campas e campainhas ........................ . 
Campanulas rle vidro .......................... . 
Camper~he .................................... . 
Camphora .................................... . 
Camurças ................................•...• 
Canario-; ..................................... . 
Canastras .................................... . 
Candeia lrros .................................. . 

Ditos de om·o ou prata ...................... . 
·Candieiros ................................... . 
Canecas de l'ollt:• ou marleir:t. .................. . 
·C:tnolla ...................................... . 
CanBtas de valor .............................. . 

Dit~ts di ~·or:ms .............................. . 
~ang~ts e c~tngalhas ........................... . 
Cangrc,t ......................................• 
Canh:tmo em hruto ........................... . 
Canham:tço ................................... . 
Canhões ...................................... . 
Canivetes ..................................... . 
Cannc!o,;, ..................................... . 
Canna da Iudia ............................... . 

Dit:t de~ as~uc:tr ............................. . 
c .• nos de metal ............................... . 

Dito:; Lhl IJat·ro .............................. . 
Can(ic\s ....................................... . 
·C;tllOtillio .................................... . 
.Can t hal'i das ................................... . 
·caoutchouc em obra ......................... . 
Capas e capote,; impermeaveis e outros ......... . 
Capacetes .................................... . 
Capachos ..................................... . 
C•tparoza ..................................... . 
C:t pilé ........................................ . 
Capim ......................•................. 
Capiteis de ferro ............................. . 
Capoeiras vasi:ts .•............................. 

Dita.:; em retorno ........................... . 
~:1psnlas diversas ............................ . 
Ce~ras .............•..•......•.........•...•••• 

Tabella 

8 

6 

7 

5 
6 
6 
G 
8 
7 
(:) 
(j 

li 
\) 

6 
8 

l/2 % ad vol. 
8 
8 
G 

l/2 % (!(l v a l. 
8 
t) 

4 
5 
G 
8 
8 

14 
8 

]4 
5 

14 
12 

l/2 % ad val . 
G 
8 
6 
7 
8 
G 
G 

14 
8 
5 

14 
6 
4 



ACTOS DO PODER E"ECLTIVO • 

Carabinas ............•.•••.•....••.......••..• 
CM·apuç:ls ..................................... . 
Carangnejos (vir!•~ peixe). 
CaravLllia-; .......... , •...••.•..•.•....•.•.•...• 
Cal bonatDs não ebbsitica-los ................... . 
CariJO!ialo rle ellllmbo .... , .................... . 

Oito r[., pobh-;io impuro .....•................ 
C:u·bodn:t ( :'ormici.la) ..........................• 
C:1rdas ....................................... · 
Cal'il ......................................... . 
C:tril!Jo ....................................... . 
Car·irnhos .............•..•.•...............••.• 
Carmim ..................................... .. 
Carn:rutm ..............•.••..•.......•.....•.. 

lJita em p:~.!lia ....•..•.•.•...••..•........•.. 
Dita em cér·a ................................ . 

C;n·ne s~~cc:L ou salgada..,, . .................... . 
Dita i're:;ca .................................. . 

Carndt·os .........••.•••.•.......•....•..•.•.• 
C<trclÇilS <le :d.:torlão ..•....•..•.••.......••...•. 
Cnrretei~ (nmcl!inismo) ..........••............. 
Cal'I'inhos de mão ..••.•..........••.......••.. 

Di tos de ct'iança .•.•••.•••••••••..••••.•.•..• 
Cilt'l'O", car'l'<H::b ,. carTocinhn.,; de mão .....•....• 

Dito,; corn 4 roclrts mais 50 "/o. 
Ui tos de;m·lllt<tdos .....•.....•.....•.•.•..•.• 
Ditos r•nc •ixobdos ......•.............•..••.. 
!li tos tmra estrada de ferro, rebn~ados ......•.• 
Ditos pam estrada de ferro, d<:smontv.los ..•.•• 

Cartas par:tjog.u· ...•.....•.•..•....•.........• 
Drtas de bieltas •........•..•...........••...• 

Cartão ..................•.................••.. 
C art. Z'lS .••••••••..••••••••••••.•••••••••••••• 

Cartcir'i\S ..................................... . 
Cartucha me .......••...••....•...•..•.....•... 
Car-. ão de pe·l!·a ......•..•..•...........•..•••• 
Carvão an:mal. ......•••••••.•••••••...•••••.• 

Ui to vegetal. ............................... . 
Cas·1cas ................................•....•. 
Cascas d J arvore para cortume ..•......•••.•..• 

Ditas me,licinaes ........................... .. 
Ditas pt!'<l· tinturarias ....................... . 
Ditas dtJ t·àco> .........•.•.•....•..•...•..•.. 

Cascalho .............•.....•.....•.......•.•.• 
Casimiras ....................................• 
Cassa~ ....... ...............................• 
Cassar·oln,; ................................... .. 
Ct,s . ..;innta.;; •.•.. ................................... 
CastanltlS •..............•..•...•••••.•.•..••• 
Ca-;tauholas .... •.. , , .•. , •. , .•••••. ,,,,,,,, .••• 
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(j 
(j 

6 
(j 

5 
14 
14 
5 
H 
5 
" ,, 
(j 

H 
') 
o) 

8 
4 

~A on 4 
lO 
14 
5 
5 

2 ou 7 
15 

s 
;) 

I li 
5 
8 
(j 

8 
8 
H 
8 

14 
5 

14 
(j 

14 

5 
H 
14 
6 
6 
t; 

G 
8 
7 



420 ' J.CTOS DO PODEI\ EXECUTIVO 

Castiçaes de ouro ou prata .•..•.•..••••.•••..•• 
Dito,.; de metal ou de matloit'a •••.•.••.•••.•... 

Casto!' ( pello) .......•....................•..... 
ca~t,J'io ...................................... . 
Catadores pam c:d\~, etc ........•.............•. 
C:1 tê\ ventos ..•............................•.... 
Calt•es (vide moLilia). 
C.t n3tico~ ..........................•........... 
C a\' •co:; ..•......••.•.................•.•...... 
Cavallo.; ..................................... . 
Ca vallele3 .................................... . 
Canl'l'linhos .................................. . 
C1tvciras pat•.t e~tu•los ......................... . 
Celiollas e c:Jbollinh:t~ ......................... . 
Cci t'Õé'S •I e p:tl h a ..•....•..•....•......••....... 
Colhas de barro para hlogT,tpho .............•... 
Ce!1t1~io .........•.......................... ,.,. 
Cer·a em bruto ................................ . 
Cenoura~ .....................•................ 
Cera em V<Jlla~ ............................... . 

Dit:c em o::tr:1s olJras ........................ . 
Cerdas de pot'<·o 011 j:wali. ..................... . 
Cerea ns l'iio ch~si:ic:tdos ...................... . 
(~(~rou }a~ ••..•.•.•.••••••.••••••••••.•.••••.•••• 
Cerveja est;·ancreira ........................... . 

Dita nacional. .............................. . 
Ccst:ts va~ias no,·as ........................... . 

Ditas em retnruo ........................... . 
Ccva<hl e ,.e,·adinha ........................... . 
Chú nacional ................................. . 

f li t•) estt·:, ngclir.• ............................ . 
Ch:tl•J3 ....................................... . 
Chtl<~ir.h ..................................... . 
Chaminé.-; para J.<mp ·Ck~. "te .................. . 
Cha!liJYtgtw ................................... . 
Clnpas •lo t'·Jrt·o, ziuco, etc., p:tr:t coiJI·it· c:t:'as .. . 

Dit:1s p •r.t fllgi'ies ..•......................... 
Chapelhria, i:~i·li!,:·o;:; tle), nüo da~silicadG,< ...... . 
Clt,,peleira:i ................................... . 
Chap~os ...................................... . 

Dito:; de ~o! ................................ . 
Cltarqne ...................................... . 
Cltarrúas ..................................... . 
Cltarnteit'.IS ................................... . 
Charutos ..................................... . 
ClHtYe;; ....................................... . 
Chan~ta~ ..................................... . 
Clticot•!.3 ...................................... . 
Chifl'c em !l!·ntn .............................. . 

Dib ctn o'•t"<t ............................... . 

Tabella 

I /2 °/v ad val. 
8 
6 
6 
5 
G 

li 
14 
ll 
8 
7 
7 
4 
() 

5 
4 
3 

2 A ou 4 
8 
7 
6 
4 
6 
6 ., 
0 

8 
14 

4 
3 
R 
li 
l-) 

() 

(\ 

5 
5 
G 
G 
7 , . . ) 
4 
5 
(i 

(i 

i; 

5 
() 

14 
8 



ACTOS DO PODER EX:ECUTIV0 

Chilenas (viu e esporas). 
Chinellas ..................•........•.........• 
Chitas ................•.........•.............• 
Chlornl, chlorato, chloroformio, chlorodina e 

<~hlor~wetos não especificados ................ . 
Choe,,hte commum ............................ . 
Chor>olate tino ou medicinal .................... . 
Choul'i~os ..................................... . 
Chromatos .................................... . 
Chronometr·os ................................. . 
Chumbeiros ................................... . 
Chumbo em bruto ............................. . 

Dito de munição ............................ . 
Dito em obras nã0 classiticatlas .............. . 

Cicutina ...................................... . 
Cidra (b •hitla) .......•...•........•............ 

. Dit.1 (_rrutn) ................................ . 
Ct:;arrerras ................................... . 
Cigarros estrangeiros .....••................... 

Ditos nncionaes ..•........................... 
Cilhas e cilhÕ8S ....•........................... 
Cimento ...................................... . 
Cintas ..........•.............................. 
Cii1Zfl~. o o. • o • • •• o o o o o o e •• o o o o o o o o • o o 0 o 0 o o • o o o O 

Dit,ls azues ......•..............•.•......... · 
CillZPÍS ...•......•....•..•.•............•...... 
Cisco •....•...•.•..........•................•.. 
Citr:ltos .....•...........•.•.•.............•.• 
Cl:u·i ns, clarinetes e instrumentos semelhantes .• 
Coa.tys ..•..•.......................•......... · 
Col,er·tores ....•..•..•..........•.....•........ 
Cobras vivas em gaiolas ou caixotes ............ . 
Cobro velho em bruto on em folha ......••..... 

Dito em o!Jr<l ......•.•.....•............••... 
Dito em mc·e,Ja ...•.•.•.••.................•.. 

Cocho,; rle madeira ....•.........•.•.........•.. 
Cochon ilha ....•.•.....•...•............•••...• 
Cochonilhos ....••.•.. , .....•..•.....•.....•... 
Cocos ...................•.....•...•..•.•...... 

Di'os para tirar ngua ..•....•..••............ 
Coelhos ..............•..•.•...........•........ 
Cdres de ferro ou madeira .....•............... 
Cogni1C ....................................... . 
Cog-umelos .................................. · . · 
Coke ......................................... . 
Colchas ....................................... . 
Colc!tetes ..................•........... · · · · · · · · 
Colchões e pertenças ..........................• 

Ditos e pertenças o1•dinarios .................. . 
Coldrcs ....................................... . 

Tabella 

421 

(i 

G 

6 
3 
li 
4 
(i 
7 
6 
5 
8 
H 
G 
G 

2 A ou 4 
(j 

(j 

:3 
6 

1-1 
(j 

14 
5 
8 

1-1 
6 
7 
Ç) 

6 

8 
1/2 % ad t'a~. 

5 
(j 

G 
3 
H 
u 
8 
G 

2 A ou 4 
14 
G 
8 
6 
8 
() 



422 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Colheres de ouro ou prata ...•.................. 
Di tas de mel.cil ordinaria ..•....•........•....• 
Dit<~s de madeira ...............•........•.•.. 

Colla ........................•.............. · · · 
Cullnres de pedras pr,_;ciosas, ouro ou prata ..... 

Ditos divet•sos .................•.............. 
Colleil·as para. animao:< ........................ . 
Collarinhos ..................................•. 
Colletes ....................................... . 
Colmeias ...................................... . 
Colzu em grão ................................ . 

Dito em ol<'o ............................... . 
Combnstores p tra ii·•Z ...•.....•.•.••...••...••• 
Cominltns ..................................... . 
Commodas (vide mobilia). 
Comp<~s~os ~!e opfH'arios ........................• 

Ditn~ de engenharia ...........•.......•..... 
Compol't!ls •.......... , ........••••.•.........• 
Contpot••iras ................•.•..•............. 
Concertinns •.•................................ 
Conchas do mar ............................... . 

llit1s ~le ostra~ p•r.• C<~ I. .................... . 
C<m·lens Hlor•':' p<l!'i\ nJ;unl.•irJncs ..•...........•.• 
CrJnfeitos ttilu el:.tssiticados ..•.....••.•..••....• 
Cong-on h a .•... , ...•.•.........•.........•..•... 
ConsPrv;os n:Jcionac,; em latas •....•.••.....•.•.• 

Ditas e,tr:mg-eiras .......................... . 
Con,olos ( 1·irl•~ mobilia). 
Contas •le Ill<!t •1, 'ilh·o ou massn ...............• 
Copiadm•es (livros) ....•.......................• 
Copos do vidt•o oJ·dinarios ......•...•......•.... 

Dito,; rlc virlro flnos ou de cry~tal. ............ . 
!Jitos de madeira. metal ou follm ...........•. 

CCHJUPS imitando cabe! lo ..••..•••••..•..•.••.•.• 
CofJnil!to em urnto ............................. . 

!li to em olJI'a ...........•.....•.......•...... 
Co;•al ......••.....•....•.•.........•....•...... 
Cordas de insfrtlll!entos ........................ . 
Cordas de embit':t e outras do paiz •..•.•......•.. 

Ditas de canhamo, linho, etc ......•.....•..... 
Cordõe,; diverso,; ...•..•.........•...........•.. 

Ditos de onro e pr,~ta ......•.•....•.••...•... 
Corin th os (passas) .......••.•....••••.........•.• 
Cornetas .......•.•......•....•....••....•..•.•. 
Corôas e outro,; ornamentos para tumulos ......• 
Corpetes ..................••.•....•..•......... 
COJT.,ias pa1 a machinas ....•.......••.......•... 
Cot'l'Cilme para tropas .•.•..•.•..••.•.••••.•.... 
C'oJ'I'<'ntes Je fe1 ro nu metal .•••.•.•.........•.. 

llita- •1•: ouro e prata ....................... . 

Tabella 

1/2% adval. 
8 
3 
8 

1/'2 io arl ral. 
8 
6 
6 
() 

6 
8 
8 
8 
8 

8 
7 
5 
7 
7 
6 

14 
5 
6 

8 

8 
8 
8 
7 
8 
7 

14 
8 

1/2% ad val. 
7 
3 
8 
6 

1/2% adval. 
8 
7 

6 
5 
(i 

5 
1/2 % ad val. 



ACTOS 00 PODER EXECUTIVO 

Corsaletes ............•.••..••..••.•.••••.••.••• 
Cortiçlt em bruto ............................... . 
Corti!Jas ...................................... . 
Costa ueiras ............•.........•••..........• 
Couçoeiras e ~emelhantes ....................... . 
Couros Eeccos ........•............•....•...... 

Dit~)S salg,Hlos .............................. .. 
Tlito.3 ctirtidos .............................. .. 

Couves .............•..•....................... 
Coxins (vide mobili:t). 
Cravus de ferrar ............................. .. 

Ditos da lmlia ................................ . 
Cré .......•........ · ...... ·• ·. · · · · · · · · •• ·: · · · • 
Creme de leite- nata .......................... . 

Dito bismutlio .............•.........•..•....• 
Cremar de tartaro ....•........•.•.......•.•... 
Creo~ntn .................•..............•.•..•• 
Crepe .............•......•...••...........•...• 
Crina em bruto ................................ . 

Dit:t em obra .............................. .. 
Crinolina ..................................... .. 
Cr·ystal em ohra ......•...•..................... 

Dito em bruto ........•...................•..• 
Cubos, pinas e rrtios tle ro<las .................. . 

Ditos de m:tehinbmo ........................... . 
Cni:t.; .............................. < •••••••••• 

Cu! ti V[1dores (apparelho~) ..................... . 
Cunhas ...................................... . 
Cupulas ue vidro ...........................••.. 

Dttas para cama (vide mobilia). 
Cuspideiras (vide louçJ). 

Ditas de m9tal. ............................. .. 
Cutnlaria (obras de), n~o classific::nlas ............ . 
Cylindros de ferro ou metal .................. .. 
Cy:mes .............................. · ...•• · · · · 

D 

Dados ....•........•....•....•.....•.•.•....... 
Dama,;cos ........•....•...........•............ 
Delmlhadores de milho ..........•......•....... 
Ded(l.es 'I e om'él e prata .......•...•............ 

Dito.; ordir1arios ............................ . 
Defuntos (vide art. 18). 
D!éntu . ..; artiliciaes .......•.•......•.......•..... 
Desca lça.dorns ................................. . 
Descaroçadores tle eafti, arroz, alg-odão, etc ...•.• 
Desinfect:1 n tes ................................ . 
D0spertadores ................................. . 

Tal:>e!la 

7 
5· 
6 

14 
}.2 
3 
5 
8 

2 A ou 4 

2 

5 
8 
8 

A ou 4 
6 
6 
G 
G 
8 
6 
6 
7 
5 
5 
5 
8 
5 
8 
7 

ll 
(~ 

;) 
l/2 °/c ad val. 

8 

6 
8 
5 
6 
7 



424 ACTOS DO PODER EXE<:tJTIYtl 

Despolp•<lorc~ ,Je café .•....................•... 
Dept--il· '·' d:• :1gn:t, •...•...•.......•.••..•••••• 
DélXIJ':II:J •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Diarn''''te.: .................................. . 
DiaJJ<I0 ~ •• · .•...•.••.•.••.•.•••.•••.•....•... 
Digit.tliua ................................... .. 
Di!ig ·:.<):\-; (I'Í•in c:<l'IOS). 
Dinll· in1 :tii!IH'i,t•I<J ...••........•....•.....••... 

liit., '-'111 P'l' ·1. ........... · .. · · · .. · ..... · · ... 
Dbco·; d·J IJ,at;llilli~m .. ::; ........................ . 
lJÍSlÍCII:' ••..•••..• , •• ,, •• ,,.,,., ............... . 

Dit·J'i 1 ÍILP"<).;-, •) .•.............•••........... 
Div:11,, (Yi :•l :•·o,:tlia). 
Dohr:~•l:<; h .................................... . 

Duce ... (.,i !1~ ;l!'ti~,); de eonh~it;~ria). 
lJit·h 11 •t'Í•>!Lt•: . .; ••••• , •• , •••••••• , ••• , •••••••• 

Domi11ú' ...................................... . 
DOI'JJIUdt ·s •I • t:l.td,•il":t ..•.....•....•..•.....••. 

llit ~~ d · [' -!T.J ..••...••••••.•••.••..•••...••• 

Dt·a~· ~.: ...........•.......•.................... 
Drn!flltll~ ........... .•......................... 
Dro,-: s :J:t.l cl•~,;.;j:i<-;J.f.,s .....•.................. 

]Jit '' :>:il'<l IÍI"' Íild'IS(!'Íiii'S ... , ..... , ........ ,. 
Dunl; ,,· 1·:t'' (I' !c: IIJOI•iih). 
Dlll!l 'I l· '·' ..........•.............•.•........... 
Dura·J'I ·s ...............•.....•................ 
Dyn:<mi l<! •.•.••••••••••••••••.•••••••••••••••• 

E 

EIJ:111''· .......................•................ 

Jif~\; ~ .................. :: ..... ·.: ·. ·. : ·. : : : : : : : : : : ·. : : : : : : : : : : : 
Elast ''''" ..................................... . 
Ele,·t:·,,.,>!al<' .................................. . 
l~lix 11 l':' ........•...••.••...•••...•.•.•....•••• 

I~IIlJI I~ • ••• o ••••••••• o o ••••••••• ! • o •• o •••••••• o • 

Elos d•J l't:t·,-,,_ ......•...•..•.......•......•...• 
J~nll)i!·,l ..... .................................. . 
Emfd,,n,~.- .................................•... 
Emp·a tos ...............•...•...............•. 
Ene~·r·r~'!(l:) ·li\·~~~·:-:~~1s ........................... . 

Ditr)..; fllfH. \;l;.:_'Ô!S .•••••••..•. ••..•••••..•••. 

Enco Jllt:.~nd:t' ................................. . 
Enft~!iíe:) d(~ itlit,·'t~il·.l •••••••.•..•••.••.•...•••. , 

Ell;<iil S .. - ...•..•..•.•.•...••...•.......••.•.• 
En.:r••IIIJ•h "'"''l L'>'l:tf,elcL:inwutos <tgTicolas ..•.... 
Entall1·•, (•.l:r;•s d··) .....•........•...........• 
En;-Plul'i''~.; ................................... . 

Tabella 

5 
5 
6 

1/2°/0 arl val. 
7 
li 

1 /Z"l.,rul val. 
l/4 "/0 ad 1·al. 

5 
li 
s 

8 

:3 
(j 

14 
5 
J 
7 
li 
5 

(j 

G 
(j 

u 
8 
;, 
(j 

1/2 "/., wl vai. 
(j 

7 
:) 

14 
ü 
6 
R 
5 

2 ou 2 A 
5 
5 
5 
ti 
~ 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Enxadas ..••.•..•..•......••...••.....•.•..•.•. 
Enxergas e enxergões .•....••..•.••.......•••.. 

Ditas de arame para camas ..•..•.•••••••...•• 
Enxós .•......•...•......•...•....•......•...... 
Enxo1're (!lo r de) .•... , ...••............•.••.... 

Dito em bruto •.........••...•.......•.....•• 
Equipamento militar, não classiticado .....•..... 
Ergotina .....................................• 
Erva doe''· ................................... . 
Ervilhas em latas ............................ . 

Di tas f, eSC[IS .........••....•................. 
Escadas de mão ............................... . 
Escala~ demarcadas ........................... . 
Esca1EJres ...•.................................. 
Escal pellos .•.•..........................•..•.. 
Escapu1a-s .•..................................• 
E.,carr atlciras de porcellana (vide louça). 

Ditas de metal. ..........•..............•..• 
Escomtlh:t de setla .....•.•..••.......•...•..•.. 
Escorias de metaes •..•••.••.............•..••. 
Escovas .............•.•..•............•....... 
E-;crivaninhas (vicb mouilia). 
E~cnrlos ...•...............................•... 
Escnrnarleiras ....•..............•.....•........ 
Esl'uminhos para desenlws ..•.....••.....•...... 
Esntagadoro.; de nozes .............•........... 

Ditos de prata ou ouro ...................... . 
E:>m<tlte ...........•.........•........•..•..... 
E~nHlra1rlas ...•..••...•.....................•. 
Esmer·i1 ...•......•..........•..........•...... 
Esp:1das, c•spadins, etc .•...........•.........•. 
Espamvlot·es ........................••..•...... 
Esp<tdilhns ................................... . 
Esparta em ram:t ..•....•....•................. 
Esp.ttu1ns ..•..........................•....... 
E-;peciarias não classificadas ....••......•.•..... 
E,;p.·lho~ ............•....••..........•......•. 
E;peques .•.........•.••....••..•....•......... 
Esp:~rm·,cete •...•••••.•...•..•........••....••. 
E:;p:tl)s de feno para cozinha ...........•.••.... 
E~pin~tfre ...................•.••.•.•........•• 
E,;!,inganlas .................................. . 
Espiritos não classificados ..•.......•.......•... 
Espoletas ...........•....•..........••........ 
E.;ponjas .......•......•........•.............• 
Espor:ts de ouro ou prata ..................... . 

Ditas ordioarias ............................. . 
E"'luadrias on escjuadro~ ....................... . 
Esqueleto.;; para estudo~ ....................... . 
Esq uil·e~ (uotes) .............................. .. 

Tabella 

425 

5 
8 
8 
5 
G 

14 
G 
G 
6 
8 

2 A on 4 
K 
8 

12 
7 
K 

R 
(j 

14 
8 

() 

s 
(i 

s 
1/2 °/0 advrd. 

(j 

1/2 °/u adval. 
8 
(j 

8 
G 
8 
8 
R 
7 

14 
8 
8 

2 A ou 4 
(j 

{j 

G 
G 

1/2°/uadvar. 
8 
8 
7 

12 



42G ACTOS DO PODER E'\Er:L:Tf\'0 

, Dito~ p~r~ tlefnnt_o,. ...............•.......... 
h~-encras nao classrhcarlas .....•...............• 
E:itaras ......................................•. 
E,;tampas .................•.................... 

Ditas nm moldura ........................... . 
E~t" Il t~~~ (v ido !llol>ilia). 
E,.;bnhn em linrlo ..........•................... 

Dito em ol>ra .....................••..•....•• 
E" tanques (ri de banb). 
Estdtria,; ...................................... . 
1~:-..te:\ t·it~<t • ..••.•..••••••••••...••...••••••••.. 
Est<•ir-rts ela In dia •.•....................••..... 

Ditas do p:1iz ....•........•...•.............. 
Ditas tio ar·:urw ....•......................... 

E~ti I eto.s ......•......•....................•... 
Estn!'<ls ............•..•...................••.•. 
Estoqu••s ............••............ · •.... · · · · · · 
E'<to_j, '" 11 in;.. tt·umentos cirurgicos e nra thematieos 

n:l.n ('la-si ficados .•..•.......•..... , ......•... 
Estopa in:pol'lada .....................•... , •... 

Dita naerorr:d ...........•...................• 
E.;lnJ>illl. ........•..........................•.. 
E~tr:Hlos para vagõ.os .....................•.... 

Dito,; de ar·:rnw para cal'Ja ...................• 
Estribo.; dP onr·o ou prab ......................• 

Ditos o!'llin;trios ............................. . 
Estrun!e ...................................... . 
Estr·yclmin:1 ....•.............................. 
Etagére~ (l'ide mo!Jilia). 
Etlwre,; ............•........................... 
Extractos alimentícios .•........................ 

Di tos ni'lo das~ificados ..........•............. 

F:1cns e fiCÕ<'S •.••••••••.•••••.•••••••••••••••• 
Ditos d<J ouro on pml:i ...................... . 

F;1gotes e serllelhantes ........................ . 
Fa,íueiros ...•.•...•....•...................... 

Dtt"s de pt'<tla ou metal JH"ecio~o ............. . 
Fardos ....................................... . 
Farello .......•................................ 
F:uinaceos alimcnticios não clas~itic<ulos ........ . 

Ditos chimicos não clas:;itica<los .•.........•... 
Farinha ........................•.............. 
Farrapos ......•...••.......................... 
Fatcixas de ('erro ......••....•.............•.• 
F:1 v a-; alimentares ...•......................... 

Dit~1s medicitwc~ .••.......................... 

Tabeib 

i 
G 

14 
(', 

7 

5 
s 

7 

., 
,J 

5 
7 
(j 

G 

7 
8 
'I 
,) 

6 
5 
8 

1/2"/oadval. 
8 

!4 
(j 

6 
8 
5 

,:.: 

lj':!.."/0 udvo.l. 
i 
G 

1/2 "/o ad val. 
G 
4 
4 
(j 

4 
14 
5 
4 
6 



F;~xin;1S ............................ · .. · · • · · · • · 
Fazendas não d:tssi!ic:tdas ...........•.......... 
Feel!arlnr;tS .........................•.......•.. 
Fechos rnürezes o outros ..•.....•••..••........ 
For-nla ........................... · · .• · · · · · • · · · 
F,Jij:io ........................................ . 
F-·1 ~ro ........................................ . 
Feno ......................................... . 
Ftll'llWlltO ..................••.••..•......•..•.• 

FtJrra• l!u·n~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............. . 
FetT:tgPtt,.; ordinari:ts não classilicada~ .......... . 
FetTrtlltcn In. •le atte, e o meios nii.u cb,.;,;i!kada ... . 
Ferrinhos pnra lwndas ........................ . 
Fet-ro orn bruto para f'utHiiç'to ................. . 

Dito em l1arr.t on ult:q•a ............•...••...• 
Dito v<'llto e o~ydo intpnt·o ............•...... 
lJt to nilo elns,;iti<::l'!o ........................ . 

Feno~ d<) engonmmr .......................... . 
Fel'l'olltns ... · ................................. . 
~iiiJ'a~ veg<)taes para indu,tt·ias ................ . 
Ftclttt..; .....•................................... 
Figos e..;tt·n llJ . .!'<~iros ............................ . 

!Jitns !'r·escos ...•............................. 
Figtllil'-' .. .................................... . 

Filri ......................................... . 
Fi! lt'fJS mcca nico,.; pat·a e~tltl•oleeimentos in·lus-

i!'iaPs ....................•. · . · • · · · · · · • · · • · 
Ditq;; para uso dotne:.;tic '· .................. . 

Fios <IIJ :ilgodão, littlto, lã. e se•ln ............... . 
Dito.; <18 met-tes ............................ .. 

I;oi~·gn~ ........................................ . 
Ftt:ts ......................................... . 
Fivelln~ ................................... · .. . 
Fl:tgeolrc!s, ote ................................ . 
Flaut<'.;, ...................................... . 
Flancllas ..................................... . 
FbllltilS, llnutins, ele: ........................•.. 
F !Lo<· !Jus ...................•.........••....••.. 
Fl(re~ :~rtiliciaP,S ............................. . 

Ditas n:t tut·;~e< .............................. . 
Flue de e.l!lna e üutras para Pncltituento ........ . 
FlnJ'(·tcs ...................................... . 
Foei!llieir;IS de couro .......................... . 
Fog-õ<>s de ferro ............................... . 
Fog-n.reiro~ . .................................... . 

Dtt"s <le l.Jar!'o ............................. . 
Fogos :tl'lílici<~es .............................. . 
FoiCt~'' ..........•............•..•.•............ 
Fulhns merlíeinaes ............................. . 

llitns de Flamlrc~, cobre, chumbo e e~tnuho .. . 

4"-_, 

fabel!a 

14 
() 

8 
8 
4 
4 
s 

I-! 
8 
<> 
5 
H 
7 

14 
G 

14 
5 
l:) 

8 
5 
li 
8 

2 :\ ou 4 
7 
G 

J 
(\ 

6 
5 
?-; 
(i 
R 
7 
(i 

6 
'i 
7 
7 
2 
:-J 
6 
li 
8 
8 
3 
(i 

f> 
() 

" 



428 ACTOS IJO l'llllEII 1·:\ E\TTI'. O 

DitaJ de lixa •....•••••..•......•...••.••.•.• 
Folheies e fol~inhas .•..••.•............•.•.••• 
Folles ..........•.........•.................... 
Forca,dos ou forquilhas ........................• 
Forj<iS P·'l'tateis ............................... . 
Fôrmas par.t assucar .......................... . 

Ditas di versas ............................... . 
Formo,,~ ...................................... . 
Formicida .................................... . 
Fornalha~ e fornos de ferro .................... . 
Forr;1gcns não cla~siticadas .................... . 
Forro~ pat•a chapeos, etc ...................... . 
Fosscis ....................................... . 
Frango:.: ...................................... . 
Fr rujas ......................................•• 
Fra!JII<JS ..................................•.... 
l~J·ascos I vi•Je garrafas). 

Di t '~ de viagem .................•........•.• 
~r·'~'tneir<~~ ( 1·ide galheteiros). 
Freto~ .........••.....•.........••.....••...•. 
Fri:.:id,~ira,; rle metal ........••....•...........• 

Dit<IS r!e lnrro ..•........ o .................. . 

Fronhas ...........•.....•........•••.•......• 
Ft'<>I!Xr•] ...................................... . 
FrnL1s arlitic'iaes .......••..............•.....•. 

Di ta~ seccas ou em con~erva ................. . 
~i las fre~cas •.•......•.•..••••.......••.•..• 

Fnb:'1 .........•..•...•.•...•............•.••... 
Fncllsinas r li ver~as ...................•........ 
Fulige111 •......... • ....................•...... 
Fumos <lo paiz ................................ . 

])i to estrangeiro •............................. 
F1111 la,; ........•.....•..................•.....• 
Funis ........................................ . 
Furõe-; ....................................... . 
Fusos p<~r.L madtinismos ....................... . 
Fustõcs ....................................... . 
Fuzis ......................................•... 

G 

Gar.hetas pnra machinao; ..•..................•. 
G;Hian!Jas ..................................... . 
Gado ......................................... . 
Gaiolas vnsias •••.•...........................• 

Ditas C<Htl passares .......................... . 
G-1itas rle folle'i ............................... . 
Galões ....................................... . 

Ditos de ouro ou pmta .....................•.. 

Tabel:a 

2A ou 

8 
8 
;:> 

5 
5 
5 
R 
tl 

14 
5 

14 
li 
7 
9 
G 
ü 

li 

8 
8 ., 
•.> 
li 
6 
7 
8 
4 
I 
6 

14 
:-J 
G 
7 
i) 

n 
5 
(j 

~ 

;; 
J 

10 ou ll 
G 
u 
7 
6 

1/2 % (1d val. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Galheteiros de ouro ou prata .................. . 
Dito3 diversos .............................. . 

Gallinhas e gallos ...........•.................. 
Galochas ..................................... . 
G:unellas de madeira ........................•. 
Ganços ................•....................... 
Ganchos de ferro ............................. . 
Ganç;as ...........................•............ 
Garapa de canoa ...•......•.••....•.......•.... 
Garfos ....................................... . 

Ditos de ouro ou prata ...................... . 
(~anafas de louç<\ ou vidros finos .............. . 

Ditas ortlinarias novas ...................... . 
Ditas em retorno ........................... . 

G arraflies novos vasio,; .................•.•.••.. 
Ditos em retorno ...........•................ 

Garruchas .................................... . 
Gatos de ferro ................................ . 

Ditos (animaes) ............................. . 
Gaz-Giouo .................................... . 
(3aze t!o soda ........................•......... 
Gazolina ..................................... . 
Gazosas (aguas) .............................. . 
Gelatin:L. .................................... . 
Gelc\as ....................................... . 
Gelo ......................................... . 
Genciana ..................................... . 
GenelJt'a ...................................... . 
G<:meros import:vJo, niio classificados ........... . 

Ditos de exportação n:lo classiticados ......... . 
ilitos alimentícios de primeira necessidade ... . 

Gengil,t·e ..................................... . 
Gesso em pó ou pedra ......................... . 

Dito em obra ...........•••.•................ 
Ginja .........•......•....•...•.••..•......•.. 
Giradores p;tra estr:vh de ferro ............... . 
(;[eafns (vide art. 57). 
Girantlolas ...........•.......•...........•..•.• 
Giz ..•...............•.•... , .•....•........... 

Dito em bruto ................•...•.••..••... 
(;Jol•os de vidro ou lottça ...................... . 

Ditos geogr,, phicos ...•.•.................•... 
Ditos homcepathicJs ......................•..• 

Glucoso ...............•.....•........•••...... 
Glycerint ......••.............•......•........ 
Goiab;ts ............•.........•......•......... 
(;cJbtha<la e similaros fnhrkados no paiz ........ . 
Gomm::~ arabic<t .........................•...... 

Dit:t Je mamlioc~t e outra;; do paiz ..•........• 
Gonzos ...................•...................• 

42') 

Tabel\a 

1/2 % ad val. 
9 
g 
G 
3 
\) 

5 
G 
:I 
o 

l/2 % ad wl. 
7 
K 

14 
8 

14 
6 
5 
g 
G 
G 
() 

G 
8 
6 

2 A ou 4 
6 
6 
(j 

3 
4 
6 

14 
7 

:2 A ou 4 
J 

(i 

8 
l.J. 
7 
7 
6 
"> o) 

(\ 

2 A ou 4 

., 
·' 8 



üO 

cr~)rgi)!'Õ _•s o ••• o •••••••••••• o o • o o •• o o •• o • o o • o ••• 

f iot•r·u~ .........•.•••••..•.....••••...•.•.••.•. 
Gt-a les p ll'a a l:tvoul'a .•...•..••.•.••.••..••..• 

Dita:; de f,;t•ro 011 lll<uk:ra ......•............ 
Gr:1111pos (.trmal'inh<1) .........•................ 

Dit"~ (t'·•t'l':t;.r•!llS) .........•••.•.......•..•... 
r~ t', llla I a,; ................................•..•.• 
(; 1':1 fJ I)()' 11· ~tI' OS ...........................••.... 
Gt•:tpltit:; .................................... .. 
(;}';\ \';tt h ....................•............•.•.. 

Gnxa fl.ll'i\ <~ <f,;:1:lo ........................... . 
Pit:L <lllilll'd (vide StJOII). 

Gre...:·::ts ..........•.................. ......•.... 
(}rnlh 15 d(~ r~:cr·o ... o •••• o •••••••••••••••••••• o. 

Gri •afd.1,; a ri :lki;ws ........................... . 
Ui tas oi e li· n·os nat lll'.tt.!S .•.•••.•....••••••••• 

(J U:Li~tC() . .....••.•....•.•..•.......•..••••••••• 
liuampas ..........•............. · · ·. · · · · · · · · · • 
Gu;utn ........................................ . 
G u;ll·an;·t. ..................................... . 
I ;li;\!' la:i-C!tlll'<l ................................ . 
Gutr•:las-p<',, .................................. . 
liu:1r la-I'u'IJl:t,; o g-u;u·da-louças (l·i,fe wouili<t). 
'! 11:1r: lan:q10s .................................. . 
(TIJ().I'lti.l~ •.. ,.,,,.,,.,.,,,.,,,, .... , .. ,,, o,,, o,, 

G11inc!Jos o guinda,;tcs ....•...................• 
Guit trr·.ts ..................................... . 
Gutta- p:H·clm (vide IJOl'l'aeha). 

II 

llarmonk:IS ................................... . 
Hat·pas ....................................... . 
!lei ices ....................................... . 
H·JI'Va-do<:<J .•....•.............•............... 

Dita !Iltlr" .......•.......•........•.........• 
Dibs lil<'dkinaes e o1Jtr<tS n;"lo eJa:.:slfk,trbs .... . 

Holl:tnd 1s ..................................... . 
Holilr1lllJ1at i lia ( :trlifios rle) ...................... . 
Hnt·taliç;tS ü· S'~a-; .....•........................ 
Ily·lrantes .................................... . 
Hydrometro:;. ................................. . 
Hyeuas (vide art. 57). 

I 

Iguarias ...................................... . 
Imagens ...................................... . 
Iman ......................................... . 

T:tb~·la 

G 
6 
;:J 

5 
K 

8 
(j 

7 
:í 
(i 
o 

6 
;) 
7 
:!. 
6 
6 

1-l 
(j 

t\ 
G 

G 
;) 
G 
7 

7 
7 
5 
G 
:3 
G 
G 
6 

2 A ou 4 
8 
8 

2 A ou 4 
7 
6 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Im permea v eis ...•........•.............•....... 
Imprensa ..............................•...... 
Impressos .................................... . 
Incenso ...................................... . 
Inrligo para tinturaria;;, fitbricas e industrías ... . 
Inflammaveis não ~lassiftcados ................. . 
Inhmne e outra~ r:<iZ"S alimentícias ............ . 
In~trumentos clG cirurgi~, engr'nharia, optica, 

mu~ic:• e outros semelhantes niio classificados 
Ditos uteis á lavoum não classificados ........ . 
Di los uteis a telegraphia ................... . 

!orlo e ioduretos .............................. . 
I pecacuan h a .................................. . 
lrlanrlas ...................................... . 
Isqueiros de ouro on prata .................... . 

Dito;; di versos .............................. . 
Iso !adores .................................... . 

J 

Jahoticabas ..............•..................... 
Jabotys ....................................... . 
Jacús vasios .................................. . 

Ditos em retorno ........................... . 
Jaiapa .......................•................ , 
Jang,tda ...................................... . 
Jardineiras ................................... . 
Jaulas vasias ................................. . 
Jarras e jarros de porcellana ou louça fina ...... . 

Ditos or1linarios ............................ . 
Ditos do p·üz ............................... . 

Jaspe ....................................•.... 
J;teiras ....................................... . 
Jogos de damas, dominós, xa1lrez e outros ...... . 
Joias .......................... · · .. · · · · ··· · · · · · · 
Jugos ........................................ . 
Jumentos .................................... . 
Junco da In dia ................................ . 

Di to do paiz ................................ . 
Juta ......................................... . 

K 

Kagados •....•..•.......•..••...••••....•.•...• 
Kaleidoscopios ......•.•.•......•........•....•. 
Kangurú.s... . ....•...................•.•....• 
Kaolim .•. , ..•.•.•...............•............ 
Kerosene ....•..•..•.....•.•.•....•........•..• 
Kiosq ues (desarmados) .•...••..•...........•..• 
Kirsch •..••••.•••....•..••...•.••...•......•.. 

431 

Tabella 

6 
H 
8 
6 
5 
6 
4 

7 
;-, 
:í 
() 

6 
(j 

I/2 ?ó arl r;c,z. 
8 
s 

2 A ou 4 
v 
8 

14 
6 
u 
6 

7 
I) 

3 
6 
5 
(i 

, 1/2 o/o ad val. 
;-, 

II 
8 
:~ 

g 
7 

10 
14 

6 
5 
(j 



432 Ar.TOS flO POfll:n EXEI:UTJ\'0 

L 

Lã em bruto .....••..••....................... 
Dit<L em obras não classiticadas .............. . 

Lac<Ll' de pingos ..............................• 
L:tços de tropeiro ............................. . 
L:1cr·e ........................................ . 
Ltdrilltos d<) barro, louçt ou per!m ............ . 
Lages ........................................ . 
Lag·osLt em conserva ......................... . 

[Jita fre~ea ................................. . 
Lamil:tzes .................................... . 
Lamirrequins de madeira ou mebd ............ . 
L:tmpeões, I:tmparinas e lampadas de crystal ou 

prl!'colana ................................ . 
Ditos de Jonç L ou virlr·o, oz·din.•rios ........... . 
Di to~ de metal ............................. . 

Lanças .............•.......................... 
Lanç:tdeira,; ...•............................... 
Lancdas ..................................... . 
L:tncll:~s de ma•leira ou ferro, dcs:u·m tdas ...... . 
L:mt,)!'tl:ls "em vidro .........................• 

Dit:ts com vidro ...........•.............•... 
Di tas tnagicat-t .....•.............••......•... 

L1pi les para turnnlos ......................... . 
L:tpim (rle lã e seda) .... · ...................... . 
L•tph .............................. ····. ·. ·· ·· 
L:t!';t!lj;~s, .................................... . 
Lar,1njinlm ................................... . 
Lastro ....................................... . 
L:ttas de fnllta, zinco, etc ..................... . 
L:tt<ln em obm não clas;iticada ................ . 

Ui to em bruto ou velho ..................... . 
L'\V<ttorios (ville mobilia). 
Leõe,; (vid:' art. G'i). 
Lebres ....................................... . 
L~'gunws. em conserva ......................... . 

ll! to.> l rc~·~os ..............................•• 
Leitões ...................................... . 
Leitr3 em conserva ............................ . 

IJ i to l'resco ................................. . 
Lemes ............................. ···· .. ····· 
Lenç•1s ....................................... . 
Lenç1ics ...................................... . 
Lenl~>• ...................................•.... 
Lenlilh:t. .................................... . 
Llli]UCS .••...•.••.••.•.••••••.•••••••.•..•.••• 

Ldtms, typ''~ ou emldemas para eucarJernaJor 
ou livreiro ....................... · ..... ····· 

Lh·nn tle ouro ou prata ...................... . 

Tabel!a 

3 
G 
6 
8 
8 

14 
14 
8 

2 A on ·i 
8 
J 

7 
ü 
8 
ü 
5 
i 
5 
8 
7 
7 
6 
ü 
8 

2 A ou 4 
3 

14 
8 
ti 
;) 

0 
8 

2 A Oll 4 
g 
8 

2 A ou 4 

G 
ü 

14 
4 
7 

8 
1;:! 0/o arl ral. 



Liças .••.••••••.•..•.•••.••••••••••• • ••••••.•. 
Licores ..............••.•...•••.....•.•....... 
Licoreiros (vide galheteiros). 
Lilaz ...............................•.•....... 
Limas de aço ................................. . 
Limalha de ferro ............................. . 
Limões .......................•............... 
Limonadas gazosas e medicinaes ............... . 
Línguas seccas ou salgadas .................... . 

Ditas em latas ............................. .. 
Ditns frescas ........•............•.......... 

Linguiças (vide línguas). 
Linhfl, para costurar .......................... . 
Linhaça (s~mente) ............................ . 

Dita (oleo) .................................. . 
Linho em bruto ..........•..................... 
Linimentos ................................... . 
Listão ....................................... . 
Liteiras ..........•............................ 
Livros ...................•......•............. 
Lixa (folh;~ rle) ................................ . 

Dita (armarinho) ............................ . 
Lixo ..........•.•...•......................... 
Locomotivas rebocadas ........................ . 

Ditas de;;montadas .......................... . 
Locomoveis .................••..•.............. 
Lonas ....................................... .. 
Lóros ....................•..........•.....•...• 
Louç;ls de luxo ...•..••...•....•............... 

Dita commurn .............................. . 
Dit<t nacional. ................................ . 

Louzas preparadas e para escrever ••............ 
Lunetas ...................................... . 

Ditas de prata ou ouro ....................... . 
Lu pulo ......•..•...•.•...................•... 
Lustres de vül!'o ou louça •..•................•. 

Ditos de metal. ............................. . 
Luvas ........................................... . 
Luzerna (semeate) ............................ . 

Dita (feno) .................................. . 
Lycopodio .......••.•.....••................... 
Lyras .......................................... . 

M 

l\la~·ãs frescas •................................. 
Ditas em conserva .........•..........•...... 

Macacos ...................................... . 
Ditos de ferro .............................. . 

Poder Executivo i895 
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Tabella 

5 
6 

G 
8 

14 
2 A ou 4 

(j 

4 
8 

2 A ou 4 

8 
8 
8 
:3 
(', 

6 

8 
8 
8 

14 
17 
5 
5 
6 
ti 
i 
(j 

:3 
8 
7 

1/2 ''f., ad val. 
8 
7 
8 
6 
8 

14 
6 
7 

2 A ou 4 
8 
~ 
5 



434 ACTOS DO PODER EXECUTI\0 

l\laçane tas ....•....... · .........•.......... · · · · 
Macanão e outras massas alimenticias ......... . 
Macella ........................•............. · 

Dita e similat•es para enchimento ............ . 
Macetas ....................•............... · · · 
Machados ......................... · · · · · · · · · · · · 
l\Iachinas de cophr cartas ..................... . 

Ditas de costura, armadotS .................. . 
Ditas de co~tura desarmadas ................. . 
Dibs photogra phlcas ....................... . 
Ditas (!e imprimir ........................... . 
Di tas de tecidos ............................. . 
Ditas (\e lavoura ............................ . 
Ditas de descaroçar algodão ................. . 
Oi tas d•3 fazer• farinha ....................... . 
Ditas de fner tijolos ........................ . 
Ditas para industria ou agricultura .......... . 
Di tas não classificadns ...................... . 
Dit<>.s para gabinetes de physica ou labora-

torios chimicos ........................... . 
1\Tarleira bruta, serrada ou lavrada, caibros e 

varas .................................... . 
Dita apparelhada para construcção ........... . 
Dita par<t tintumria ........................• 

1\farlr·eperola .................................. . 
1\lagnesia .................................... . 
J\lagnetes ..................................... . 
l\laisena ...................................... . 
!\laia~ de viagem vasias ....................... . 
!\Ia lhos para ferreiro .......................... . 
M uuadei r·as .................................. . 
J\lamona nm h:tga ............................. . 
1\laneae~ ..................................... . 
Mandioca ..................................... . 
l\1tne'1uins de madeira ........................ . 
l\Ianga~ de Yi(\ro .............................. . 

IJitas (fruta) ............................... . 
1\hngarito .................................... . 
Mangueiras p:tra bombas de incendio, etc ...... . 
l\Ianguaes .....•.......••.......•.........•...• 
l\!anivellns ............•....................... 
l\Innnit ................••...................... 
M:uwmet ros ............•...................... 
:\Llll Lts ....................................... . 
1\lanteirra 
1\fanteigu~i,::;s· ;,~· ~~t,~J·, ·l·c;r;Ç:~ -~~ · ~-~d~~ ." ." ." ." ." ." ." ." ." 
l\lnnteletes e mantilhas ....................... . 
Mantimentos ................................. . 
l\Ianuscri ptos ........•.... _ ................... . 
:\I~ ppas •.....••••••••..•.••..••.••• , ..•••••..• 

Tabella 

8 
4 
li 
3 
8 
8 
8 
(i 

8 
li 
8 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
(i 

7 

12 
13 
5 
7 
G 
7 
4 
(j 

8 
6 

1-1 
5 
4 
6 
"l' 
I 

2 A ou <1 
2 A ou 4 

8 
5 
8 
li 
7 
(j 

2A 011 4 
(j 

li 

2 A on 4 
8 
8 



l\Iarac uj ás ......... , •.•.. , ..•..•......•........ 
~h1rcas de ferro, madeira ou osso ......•........ 
~larflm .................................•..... 
l\lat·iscos ..................................... . 
J\larmelos •..............................•..... 
1\Iarmelarla e similares, nacionaes ............. . 

Ditas estrangeiras .......................... . 
Marmitas ..................................... . 
Mat·more em bruto •............................ 

Dito ern obra ..............•..........•...... 
1\farquer.as (vide mobilia). 
l\l:trras, marretas e marrões ...............•.... 
Marrecos .•..................................•. 
l\L1l'l'OQUÍ01 ......................•........... · · 
l\lartellos ..................................... . 
lll;~t•tioetes mecauicos •......................... 
l\Inscaras ....•.........................•....... 
l\Ia~:,as alimenticias ..........•.•.•............. 

Ditas não classiticadas ....................... . 
l\Iass.jras .................................... . 
l\I : stir1ue ..................................... . 
M~hlt'OS .••..••••....•••..•.•••••. < •••••••••••• 

i\1 at:\ ·borrão .........•......................... 
l\ln Lt;.s 1 (vide smla crúa) ...................... . 
l\!:t tr .................. , ...................... . 
~la! nrias explosivas ........................... . 

Ditas corantes para tinturaria ............... . 
l\1:1 t r•rL1es rl!J construc,·iio n1i.o classilicarlos ...... . 
l\1:1 tracas .................................•.... 
1\1 ·cll:1s e palitos pbo:;phoricos ................. . 
i\lerlal!Jas r! e ouro e prnta •......••............. 

Ditas de mGt<el o]'(linario ..................... . 
i\J,dit~amentns niio cl:tsúlic trios ................ . 
~lorlida:; di ver·,;as ............................. . 
M('Lls ........................................ . 
.llr>l de abelhas ....................•....•...... 

!li to do tanque (canoa) ...........•..••....... 
Dito <lo fumo ...........•...•..•.•..........• 
!Jib rlnalqner ido estJ·ang'"iro) ....•........... 

l\[rdaÇ•J ........................•.............. 
flf,,Jan.~ias e melões ..........•................. 
~Jcrca·lnri:Li nã•J cLtssific,tdas .................. . 
l\t·•t'C!ll'iO ..... ,, .... ,,., .• , .............. , .... . 
l\lel'iiJ<·, ......................•................ 
l\I<·RJ~ (virle mobilia). 
:\lr~t:t.-·.-; preciosos ............................. . 

l<ii<Ji l•rntPs niío cla~~ilic;l(lo,; ................ . 
r li t<'S <~ru olit';l. 11ii.o elns'iitit'atlo~ .•.........•.... 

l\lntrallia ..................................... . 
1\h~tralliadoras .•.••.••.••.•••••••.••••......... 

Tahella 
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2 A ou 4 
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436 ACTOS !lO POfJER EXECI!TI\'0 

Mialhar simples ou alcatro:tdo •..........•...... 
Mica (minera I) ...•.........•••............••.• 
1\Iicroscopios ......•....•......................• 
Milho .....................•................... 

Dito em espiga .....•....................•... 
l\Iinerae~ não cla-sitlcados ..................... . 

Ditos precirho:; .............................• 
Minereo:; de cobre, zinco, chuml,o e outros ....•.. 
l\Iiras para engeuheir·os .•...................... 
1\li::i:S(lll~il~. o o •• o ••••• o. o ••••••• o o •••• o •• o o o •• o. 

l\Iiudezas ...........••.....•................ · · · 
1\ló:; •••.•...••..•.•••••...•......•...•......•. 
l\Io!Jilia ou peça de mobili:L de madeira ordinaria, 

de mudança .............................. . 
Dit.1 dita de dita nova ...................... . 
Dita dita de dita li na, de murlanç;t. ..•...•...• 
Dita ditn ri e dita tina, nu v a ................. . 
Dit•< dita de rlita tina, nova, desm•Jntarla •...... 
lJita dilct dtl dita de luxo com dntl!arlu,;, espe-

lho~, embutida ou estufada, naciOJJal on e:;-
tr;tngL·ir.t. ................................ . 

Dita rl1ta de dita de vime, ordiJJHl'i:l .......... . 
llita dit:t dit:t ri• dita, lin:t .................. . 
Dita ou peç:t de rnolJilia de f,,rro ............. . 

l\lochila; vasias ........•.••..•................. 
Mochos (vide mobilia). 
l\locotó ............•.....••.............•..... 
Modelo:; ..............•.••..•..............•..• 
Moegas ....................................... . 
Moendas ..................................... . 
.Moeria metal!ica •..••••.••••••..........•..•••• 

Dita papel. ................................ . 
l\logrw ....................................... . 
l\loiuhos pa1·a la 1 our:t c inrlu:;trias ............. . 

Ditos di versos ....•.......................... 
Moirões ....•.............•....•............... 

Ditos de len'o ....•.•.•.•.................... 
Moitões ............•....•.•.................... 
Mola~ para vehiculos .•.••.•..........•........ 

Di tas j:lara relogios .•••.•.••..•..............• 
Ditas divers:ts ............................. .. 

Moldura' finas ••..••.•••.•••.••.•...•.•••••••• 
Ditas ordinarias ............................ . 

Moldes .•.....•••.....•...•...•............... 
Molhos para comida ...•...................•... 
Morangos ......•.......•...•.................• 
Mor,laça,;, ..•.......................•.......... 
Mo rins .•.•...•.••••••.....•.•.•...•....••••.• 
Moringues nacionaes •••••••••••••.•••...••••••• 

Ditos estrangeiros •.•.•••••••• c •••••••••••••• 

Tabel!a 

8 
6 
7 
4 

14 
5 

1/2 "/o ad val. 
14 
7 
8 
8 
5 

5 
::l 
::l 
6 
8 

7 
5 
1l 
5 
(j 

2 A ou 4 
6 
5 
5 

1/2 "/o ad val. 
l/2 "/o ad vul. 

12 
5 
8 

14 
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8 
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6 
8 
6 
8 
5 
6 

2 A ou 4 
8 
6 
3 
6 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Morphina •......•.•.•••........••••••.•.•••..• 
Mortalhas de palhas ou papel para cigarros ..•.• 
Mort·•iros .................•......•••......•..• 
Mosrptitei!'OS , ................................ . 
Most:~rda .................................... . 
l\lostardeira. (Yile galhetdtu). 
l\1ustmdores pa,t·a re!ogio~ ..................... . 
Molota~ .......................•............... 
Mud.os de plantas ............................. . 

DitrlS de café e arvores fruclifi.Jras •...•....... 
Musicas ...................................... . 
J\Insgo (planta) ............................... . 

Dito medicinal ............................. . 
Mu,;selina ..................................... . 
l\Iyrrha ...................................... . 

N 

Nabos ....••..............•....• ·.·········•··· 
Nacar em pingos •............•..•.•...•...•... 
Nankim ...................................... . 
i\lata ................. · ·. ·. · · · · · · · · · · · · • • · · · · · · 
N<lphta ........................................• 
Naplitalina ...........•....................... 
Narroticos ...............•..................... 
Nav:Jlli;rs ................................ · · · · · 
:'\ick"l <mt bJ•uto .............................. . 

Ditoe:n obra ............................... . 
Dito •ml moeda .............................. . 

Nitmtos e nitrito:; mio elassiricados ............ . 
Ditos de ;>ota:.;sio ..............••............. 

Níveis p:1ra eng-r•nheir,ls, ..................•...• 
Dito . .; !10 artes e o !fiei o~ ......................• 

Noras ........................................ . 
Novilhos ...................................... . 
Noz-moscaLia •.........•....•.•.•............•.. 
Nozes ....................•.•.................. 

o 

O bj ecti v as .................................... . 
Objeetos preciosos ............................. . 

Ditos de arte e de luxo, não cbs~iticados ..... . 
Ohreias ...................................... . 
c)ln':ls de cabelleireíro ......................... . 
Olmzes ....................................... . 
Ocre ...............•....•...•.•...•........•.. 

'l'abella. 

6 
6 
() 

ô 
t! 

6 
8 
5 

14 
~ 
5 
t) 

6 
() 

2 A ou 4 
6 
6 

2 A ou 4 
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G 
6 
t! 
5 
6 

lj2 ° /o rul vai. 
6 
5 
7 
t! 
H 
li 
ti 
t! 

7 
l/2 "/., ad val. 

7 
H 
7 
H 
5 



488 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Ocnlos ,Je ouro ou prata ...................... . 
Ditos communs .• , .•......................•.• 
Ditos ele alcance e semelhantes ............... . 

O Ire .............•... ·•······················· 
Oenometl'os .................................•. 
Olo:tdos ..................................... , . 
O!Pos u·t··ion:tes não classificadt•,; .............. . 

Dito,; I u!Jrilicautes p1ra ind nstria ............ . 
Ditos de lin1Jaça ............................ , 
Ditos não classificados ..................... , .. 

Onças (vide art. 5i). 
Ouix ......................................... . 
Opas ......................................... . 
0p<'1as ......•................................. 
Ophcleides .................................... . 
Opiato~ ...................................... . 
Opio ......................................... . 
Opocleldoc .................................... . 
Ora to rios .................................... . 
Ot·chatas ..................................... . 

Ditas nacionaes ............................. . 
O!'~hidcas (plantas) ........................... . 
O!'gãos ...................................... . 
Orig-nnes .................................... . 
OJ·u:un<'utos p:mt igreja ...................... . 

Ditos rl8 f'c;t'!'O, Lronz·õ ou outros ll)(~taes ...... . 
Dito.s de liarro, pedra artiricial e seltlel!Jantes 

p tr\t construcções ......................... . 
o,sos ........................................ . 

Di to~ em oiJr<tS ............................. . 
Ostras em conserV<l •....•...................... 

Dihs frescas ................ ; .............. . 
Oure1os ..........•..•......................•.. 
Ülll'O, ••••••.••••••••••• ,, •••••.••••••.••••.•• , 

Ouvi· lu; par:t a,rm~ts de fogo ...•................ 
Ü\~ilS ............•.... , .•.... , ••...••......... 

Ovos ...•.........•..•...........•...........•. 
0xydo de ferro impuro para f<tbrica de gaz ....•. 

Dito ..Je chumbo ...•.......................... 

p 

Pás ......................... ·················• 
Pacas ........................................ . 
Pacoti1ha ...................•........•....•.... 
Padiolas .....•.......•......................... 
Pai•jS ........................................ . 

! li tos i lllportados ............................ . 
Pai na .......... ,, .. ,, ........... , ...... , .....• 

Ta beiJa 

1/2 "/u ad val. 
(i 

I 
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Painaço ....•.....•••....•.....•......•.•...... 
P:11las ..••.... , .... , .....•...••.•........•...• 
Palanganas (vide louça). 
Palanques ....•.•............................. 
Paletots .•..•................................. 
Palha de coqueiro, palmeira, milho, tl'igo, canna, 

arroz e outt'as nacionaes .................. . 
Ditas do Chile e semelhantes, estrangeiras .... , 

Palhetas ..................................... . 
Palhinha •................ : ................... . 
Palílhas ...................................... . 
Paliteiros de ouro ou prata .................... . 

Ditos 1le louça .............................. . 
Ditos de metal. ............................. . 

Palitos ...................................... . 
Palmilhas ....................... , ............ . 
Palmitos ..................................... . 
Pamphletos ............•....................... 
Panacús ...................................... . 
PmHleiros .................................... . 
Paneiros ...................................... . 
Panellas de barro ............................. . 

Ditas de fet•t•o ou cobre ...................... , 
Ditas de ferro a granel, sem responsabilidade da 

companhia ................................ . 
Panno de qualquer qualidade .................. . 

Dito nacional. .............................. . 
Pão .......................................... . 
P itos para tamancos ........................... . 

Ditos para tinturaria ....................... . 
Papagaios (aves) ............................. . 

Ditos (bt·inquedos) .......................... . 
Papel ........................................ . 

Dito pintado ................................ . 
Dito para embrulho e para impressão, fabricado 

na província ................•.............. 
Papelão ...................................... . 
Parafina ...................................... . 
Para-choques ................................. . 
Parafusos ...................•................. 
Paramentos ecclesiasticos ...................... . 
Paralle li pipedos .............•.........•........ 
Para-raios ...........................•......... 
Paras i tas (plantas) ............................ . 
Paróes ...................................... . 
Passas ....................................... . 
Passadeiras ..........................•......... 
P.tssamanes ....••...•...•.•....••..••......... 
P<tssaros ..................... , ................• 

Ditos empalltado3 ..•......................... 
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440 ACTOS no PODER EXF.CUTlVO 

Pa~tas de velludo, seda ou marroquim ...... ;; .• ; 
Ditas de papel ou papelão ................... . 
Dtla~ de algodão ................... ; ........ . 

Pasteis ...................................... ,. 
Pa~tilhas ................ · ..... · · • · · · · · · · · · · · · · 
Patins ........................................ . 
Patos ........................................ . 
Patronas ..................................... . 
P.tvõ •s •.•.......•...•.•••..•.•.•.....••••.•••. 
Pavio~ ............................. : ......... . 
Peanhas (vide mo Li lia). 
PeÇ<IS de artilhat·ia ............................ . 

llitas de engenho e mais rnachinismos para indus-
trht e la vuUI\t ............................ . 

Pecegos fresco,; ...............•................ 
Pechisheque .......•.......................... 
Perlras para c;tlçamentu e construcções ..... , .• ,. 

fli tas açorianas ..... , ....................... . 
Ditas !ithographkus ......................... . 
lJitas de filtrar ............................. . 
01 tas pr<Jciosas .....•........................ 

Pedra-hume ....... , ....... , .................. . 
Di ta· I i pis .... , . , ...... , ... , , ... , , .. 1 •••••••• 

Di ta-pome~ ......................... , ....... . 
Pettol'ae,; dt! couro ......... , .................. . 
Peixe fresco ........ , , . , • , , • , •.. , ............. . 

Dito em salmoura, salgado on secco., ..•.. , 1 ••• 

Dito em latas ............................... . 
Pe ll es em IJru to ........................•....... 

Ditas prepara• las .................. 1 •••••••••• 

Pellegos ......................•............... , 
Pellicas ...................................... . 
Pello de castor, lebre e selllelhantes ...........•. 
PellucLt ......................•. 1 ••••••••••••• , 

l'endulas para relogios ........................ . 
Peneims de arame, cabello ou S8lb •.•.......••.. 

Di ta,; de p;1l h a, nacionae~ ....................• 
Pen nas para escrever ......................... . 

Ditas para enchimento ....................... . 
Pennachos para barretinas, de cabellos ou pennas. 
Pentes ..................................... , .. 
1-'epinos ...................................... . 
Pepsina ...................................... . 
Perns frescas .•..•..........•............•..•.. 
Percale.... . . . . . ........•.................... 
Perdizes vivas ................................ . 
Pert'umarias .................................. . 
Pergaminho .................................. . 
Pet•iquitos .................................... . 
Permang<\natos ............................... . 

Tabell:\ 

7 
8 
8 

2 A ou 4 
6 
(j 

9 
6 
9 
8 

8 

5 
~A ou 4 

6 
14 
8 
8 
8 

1/2 "/o wl val. 
6 
G 
8 
G 

2 A ou 4 
4 
8 
3 
ti 
ô 
6 
6 
6 
ü 
8 
3 
8 
6 
7 
8 

2 A ou 4 
6 

2 A ou 4 
ti 
g 
(j 

G 
9 
G 



ACTOS DO J>ODER EXEfTTIVO 

Perolas ...•.............................•..... 
Perus ......................................•.. 
Perucas ...................................... . 
Pesa-licot'es, ncidos e outros instrumentos se-

melhantes .............•.................... 
Pesos para balancas .....•....................• 
Petrechos para caça .......................... . 

Ditos bellicos ............................... . 
Ditos explosivos ....••.•..........•.......... 

Petroleo .......•.....•...•.......•....•....•.. 
PeúgHs ...... ................................. . 
Pez •...................•..•.•.....•........... 
Phosphatos .......................•........... 
Phosphitos ................................... . 
Pliosphoros .................................. . 
Pliotographins em cartões ..................... . 

Ditas em quadro ( vir! e quadros ) . 
Pias •......................................... 
Pianos ............................••.......... 
Pincava ...................................... . 
Picar~ tas e picões ............................ . 
Ptchoa ....................................... . 
Pkr,á ........................................ . 
Pilões ........................................ . 
Pilhas electricas .............................. . 
Pilula~ ....................................... . 
Pimenta t.la In dia •............................. 

Dita Jo paiz ................................ . 

~~~~~~·.::: :::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
Pince-nez (viue oculos). 
Pinhas e pinhões ............................•. 
Pinho (vide madeiras). 
l'inas para rodas ............................. . 
Pipas (vide barris). 
Pistolas ...................................... . 
Pistolões .............•........................ 
Pistões ...................................... . 
Pivetes medicinaes ..........•.................. 
Pixe ......................................... . 
Placas .......................................• 
Plainas ...................................... . 
Plantas vivas ................................ . 

Ditas medicinaes ........................... . 
Plaqué ....................................... . 
Plati!has de algodão e linho .................. . 
Pltllina, .......... , .•.. , ....... ,,, ............ . 
Plornbagina .................................. . 
Plumas ...................................... . 
Pl uviometros .•.•.......•.•••.. , •.•.•.•....•... 
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Tabella 

1/2 °/o ad val. 
9 
7 

7 
8 
6 
(j 

6 
6 
6 
5 
6 
G 
G 
8 

(:\ 

7 
14 
5 
:~ 

6 
5 
8 
6 
8 

2 A ou 4 
8 
8 

2 A ou 4 

6 
G 
7 
(:\ 

14 
8 
8 
5 
6 
6 
G 

1/2 °/oad val. 
5 
7 
7 



442 ACTOS DO PODER EXECliTIVO 

Pús tle sap••tos .•.. , .......................... . 
Ditos mediciuaes nito classificados ........... . 

Poaia ........................................ . 
Polainas ..................................•... 
Polr',; ................... ·· .... ······ ··· ...... . 
!'oltl'Oil:l' (v tle 1l10bilia). 
l'olvilllU ..................................... . 
Pol1·ora ...................................... . 
Polvariuhos .................................. . 
Pomadas .....................................• 
l'uru b.Js .................. · .... · . · · · · · · · · . · · · · . 
Ponchos ..................................... . 
Pontas do Pariz .............................. . 
P"n tes de lüt•t•o .............................. . 
Pont<>it•o-; p:u·:t rulogios ....................... . 
Pore ·lana .................................... . 
Porcos ....................................... . 
l'orphyt•o bruto .............................. . 

Dito em ol>ra ............................... . 
Portas, llJrlõr;s e portadas tiuas ............... . 

llibs ornlrtltirlas ............................ . 
Di tas ot·,li naPias ............................ . 

PorteiJ•as e portões do marleim ou ferro ....... . 
Porta-1·oze;; .................................. . 
Po,;tes rir~ l'r3rro .............................. . 

Ditos de nw•loira ........................... . 
Pot<tss:t ...................................... . 
Pr>tes tio u;ttTo n tcionaes ..................... . 

Ditos de \nu•t•o estrangoit'O'i ................. . 
Pozzolatu .................................... . 
l't•;udw,; e [H'a nchüe-; ........................ . 

Ditas app:tt•ellurln' ......................... . 
Prata ........................................ . 
PPateleiras (vide moilili<t). 
Pr:ttos de folha ou chumbo .................... . 

Ditos ele louç t (vil e luu,·a). 
P reei pi t<ulo,: .................................•. 
Pregos r! i versos .............................. . 
Prelos ....................................•... 
P1·ensas para algodão, manrli vio e Iins seme-

lhantes .................................. . 
Ditas para escriptoPio ....................... . 

Pl'esilhas .................................... . 
Pr·e~untos .................................... . 
l'l'oductos cltimicos e preparações pharnmceuticas 

n:lo cLtssilkarlas ............................ . 
Pt'UlllOS ..••.•.••.••••••.•••••••.•••.•••••••••• 
PI!C<ll'O> (vil i e louç<t). 
Puheir·as ..................................... . 
l'n hometros ..................................• 

1'audl~ 

li 
() 

G 
\) 
(j 

5 
5 
li 
7 

lU 
i) 
rj 
() 

7 
;) 

:í 
ü 
f> 

1:! 
8 
:~ 
G 

14 
!~ 
t:l 

1/2 °/u ad vai, 

8 

3 
8 
8 
8 

1/2% ad >J(Il. 
;) 



ACTOS DO PODim EXECUTIVO 

Punhaes ................................ · .. ·• · 
Punhos para camisas ......................... . 
Puxadores pa.m gavetas ...................... . 
Puxavaotes (machioismos) .................... . 
Pyroxilina ................................... . 

Q 

Qtt:1tlt·os com vidros .•.•.•.•.••.•..•..... ,·.·· .. 
Di tos sem vidros ............................ . 

Qnartol:ts (vide b tiTis). 
Qnas:;ia ...... , .....••....... · ..... · .. •· · ·. ··••• 
(Jne!tra-nozGS de ouro ou prata .........•....... 

Oi tos t\itos diversos ....•..•...•.•............ 
(J ueijos n:teionaGs ......•.••........•........... 

Di to~ e3trangeiros .•..........•....••.•...•... 
Qtwreina ....................•..........•.•.... 
Qui:thos ................•..•...............•... 
l.)uilhas de jogo ..........•.......•..•.......... 
Quina ........................................ . 
Quinina ou quinina .•.•..•••••••••••.•••....••• 
Quinquilharias ••..•....•...........•...••....•. 
<Jttitand:\ ..................................... . 

Rabanetes .................................... . 
R a lwcas e ralJecüeo ..................•.......... 
lt·ll,ates •.........•.•..........•.......•....... 
Ral,ichos de couro ......•.•.•...•.....•........ 
Raios par:t rodas ........•......••............. 
RaizGs alimentícias ............................. . 

Ditas medi cinaes ....•••...................... 
Ditas para tinturaria •.....•.•..• , .... , ...... . 

lt:tlwlores de mandioca .... , .•.•...•.....•..... 
Ditos não classificados ....................... . 

!lamas r!e mandioca, aipim e semelhantes ...... . 
Ramalhetes artiticiaes ........................ . 

Ditos naturaes ............................. . 
H. a patl u r a .................................... . 
Rapé ........................................ . 
Razoiras ..................................... . 
ltasp:vleiras para escriptorio ................... . 

Ditas ]mra animaes ......................... . 
Rnspas de pontas de veado ............•........ 
H.aspilhas o rosl]uetas ......................... . 
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Tnbella 

G 
(', 

H 
5 
li 

i 
(j 

G 
1/2 "/, arlrH1I. 

H 

" H 
li 

'2 A ou ·1 
ti 
(i 

li 
li 

'2 ;\ ou 1 

2 i\ ou 4 
7 
,') 

li 
::; 
ti 
I) 

G 
;\ 
o 

14 
7 

2 A ou 4 
-1 
f) 

fi 
H 
H 
6 
H 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Ratoeiras ••.•.••....••................•..••••• 
Realejos ..•.....•..........................•.. 
ReJ,enqu<:~s .............................•.....• 
Rebites ...................................... . 
J{ebolos de pedr·a ............................. . 
Redns estr;mgeiras ............................ . 

Ditas rracionaes ............................. . 
Red,~as ...................................... . 
Re'l"içts ..................................... . 
Redomas de vidro ............................ . 
Rcnectores para lampcões ..................... . 
R''gadores ................................... . 
Rcguas ...................................... . 
RrJlogios ..................................... . 

Ditos de ouro ou de JH'ata .................... . 
Di tos de gaz ou agua ....................... . 

Relojoaria (ol~cctos rle) ....................... . 
ltcl!ras ....................................... . 
R ·lhos ....................................... . 
Remedios não class~rlcado~ .................... . 
Remincholes ................................. . 
Remos ....................................... . 
Ren,Jas ...................................... . 
Repolhos ..................................... . 
RAp~ ......................................... . 
Requirrtas .................................... . 
Rescal• leir·os .................................. . 
ltesinils não cla:-;siftc;tdas ...................... . 
IV:sen·atorios p:tra agua ....................... . 
Reto !'la~ de ferr• 1 •••••••••••••••••••••••••••••• 

Ditas parrt !aboratorio ...................... . 
Dit>~s r!P b trro .............................. . 

ltetretes (vide mobilia). 
Retratos (vide photographias). 
Retro7. ....................................... . 
){ovo! nJI'S .....•.•.........••...•....•..•.•••• 
ltllllm ....................................... . 

Dito nacional ............................... . 
Rícino (oleo) .................................. . 
Riscados ...................................... . 
Ripas ........................................ . 
Ro<las, rotletes e roldanas ..................... . 
ltojões .............•.......................... 
Rolhas ....................................... . 
Rm,arios ............•......................... 
Hoscas \Pão} .................................. . 
Ro~eiras (planta:.;) ............................. . 
nosetas ...................................... . 
J(otim ........................................ . 
Rotulas (venezianas) ••••••.••••••..•........... 

Tnbella 

R 
7 
6 
5 
5 
6 
3 
(i 
(j 

7 
8 
8 
8 
7 

1/2 °/0 ad val. 
8 
6 
5 
t\ 
6 
5 
5 
6 

2 A ou 4 
G 
7 
8 
() 

5 
5 
() 

1-t 

6 
(i 

G 
3 
G 
6 

14 
5 
6 
8 
0 
l 

;, ,, 



A.CTOS 00 i>oDI$ &XECtJtlVO 

Rotulas (impressos) .•••.•..•.....•.•.•......••. 
Roupa ........•...•..•.••.• , .•....•.. ~ ....... . 

Dita impermeavel ..•.•••••..••••.•....•••••.• 
Roxo-rei ......•.•....•..••.••....•...••..•...• 
Rubis ...................••.................... 

s 
Sabão estrangeiro .....••..••.................. 

Dito nacional ............................... . 
Sabonetes .................................... . 
Sabres ....................................... . 
Sa lmgueiro ................................... . 
Salmgos de milho ............................. . 
Saca-rolhas ................................... . 
Sacca~ de algodão c outras do paiz ............. . 

Ditas em retorno (vide art. 99). 
Saccharimetros . _ .............................• 
Saccharum ................................... . 
Sachos ..................•••................•.. 
Safr::1~ (bigornas) .................••............ 
Sapa (pó mineral) ............................ . 
s~t.~ú ......................................... . 
Saguios ..................................•.... 
Saias ......................•......•............ 
Sal ordinario .................••............... 

Di tu refinado ..... _ .....................•.... 
Saes (drogas) ......•...............•..........• 

Ditos para fab!'icas ..........•..............• 
Salamcs estr·angeiros ......•.................... 

Di tos nacionaes ............................. . 
S:tlg.rdeiras ..... _ ............................ .. 
Salitre ................................. _ ....• 

Dito em br11to ....................... · ...... .. 
Salsa ........................................ . 
Salsaparrilha ................................ . 

Tabella 

445 

8 
6 
6 
(j 

l/2 "/o ad val. 

8 
3 
G 
6 
6 
li 
H 
;) 

7 

8 
5 
5 
4 
\) 

6 
4 A 

8 
6 
5 
H 
J 
8 
6 

Salvas de ouro ou prata ........................ 1/2 
Ditas de metaos e casquiuha .•••.••.........•• 

14 
2 A ou 4 

G 
% ad val. 

6 
8 

14 
8 
6 

Sal va-virlas ...........•••••...•....•........•• 
Samambaia ..............•..................... 
Samburá .....................................• 
Sandalias •................•....•.....•......•. 
Sanfonas ..................................... . 
Sangue de animaes .................•....•....• 
Sanguesugas ..........•...•................... 
Santonin.t, ................................... . 
Sapatos estr-angeiros .......................... . 

Ditos nacionaes .•.•.••.•••.••••..••.•..•...•. 
Sapé ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

... 
' 14 
G 
G 
6 
3 

14 
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Saphil'aS .....................................• 
Sardinhas em LI ta .... ; ....................... . 
Sarjatleiras ....................•.............. 
Sarl'afos ..•........•........................... 
Sa~sal'J·az (casca) ....••.••.•....•............... 
Saxophoncs e semelhantes .................... . 
Scen:u·ios ..................................... . 
Sebo nacio1ml .............................•..• 

Dito estt'<\Ugeiro ............................ . 
Seccante ..................................... . 
Secretilr·ias ( vit.lCJ mobilia). 

Se~f~:~ ·~~t;.~::::: :: : ::: ::::::: : :: : : : : :: ::: : : : : : 
s.~·Jiitz .........•.•........••.•.•....••...••••• 
Se!.!"c~ (vitl•J c:1rros). 
Selenito ..................................... . 
Se! las, sellins e sillJões ........................• 
Sellaria (artigos rle), não classitic:ulos ..........• 
Sei los .•...................................... 
Semontes .................................... . 
Seratinas (l'azcnrhs) ........................... . 
Seringas ..................................... . 
S<?rpr,ntina-; de ouro ou prata .................. . 

llilrls de bl'onze, vidro, crystal, etc .......... . 
Ditas para alambir:tue ....................... . 

Set'J'as e serrotes ............................. . 
Ui tos para cirurg·ia ......................... . 

Set'l':t!.!"ens •...••...•........•................• 
Serr,dllet•ia (artigos de) ....................... . 
Setir1s e setin8tas ............................. . 
Setlas ....................................... . 
sr•xtn,nte-; .................................... . 
Silic:tto.o; pnros ................................ . 

liilos impuros .............................. . 
Sinapismo< ................................... . 
SiÍJelc-; de Olll'O 011 prata ...................... . 

Uitns tlivcJ·s.1s .............................. . 
Sino.) e sinetes ............................... . 
Sipl!õcs pam ag-n~t,; gazosa> ................... . 
. ll,t tos "" ma tal. ............................ . 

Sq•o ......................................... . 
Si:'g11eiro (<~rtigns Je) ......................... . 
Soht·ctw los ..................................•. 
Soda ......................................... . 

!Ji ta em IJI'Ilto .............................. . 
Sof<l,.; (dde mobiJi:r.J. 
Soh 0strangcira .............................. . 

DiLl nacional .............................. . 
solda ........................................ . 
Sombra (la Colouia e d.e OU,·eit'<l ...•.•.•..•....• 

Tabella 

l/2 % ad val. 
H 
7 

14 
li 
7 
~ ,, .• 
H 
G 

G 
(j 

G 

!'i 
G 
6 

1/-t% rul ral. 
o 
f) 

G 
l/2 ~o ad val. 

7 
5 
H 
7 

14 
8 
(j 

7 
7 
ti 
5 
ti 

l, 2 ~ó ad vol. 
(i 
8 
6 
~ 

11 
(j 
(i 

ti 
ll 

" '-• 
:; 
8 
6 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Sondas para, engenheiros ...................... . 
Di tas de cirurgia ...................... : . ... . 

Soquetes .........................•...........• 
Sovelas e instrumentos de sapateiro ........... . 
Stearina ..................................... . 
Snadonros para sellim .....•................... 
Snbstancias de pouco valot· uteis à lavoura ...... . 
Sulfatos e sult1tos não classiticados ............. . 
Snlfureto de carbono (f'ormicirla) ............... . 
Snnlinas ..................................... . 
SnrrõBs .................................. · · · · · 
Snspousorios ............................. · · · · · 

T 

Tabaco estrangeiro ........................... . 
Dtto nacional ............................... . 

Tahoarlo ..................................... . 
Dito a pparel ha(Jo ........................... . 

Taboleiros ................................... . 
Ditos com vidraça .......................... . 

Taboletas ................................ · · · · · 
Ta boas de g;1mão ............................. . 
Tachins ...................................... . 
Tachas ....................................... . 
Tacltos ...................................... . 

Ditos para engenhos e fabricas ............... . 
Tacos par;t bilhares e uagatellas ............... . 
Tafelit ....................................... . 
T"bg-arça .................................... . 
TaL1s de madeira para fractm·a ................ . 
Talahartes pat·a zatmmua ...................... . 
Talco ........................................ . 
Talhas rle barro estrangeiras .................. . 

Ditas nacionae:; ....•......................... 
Talhadeira-; .................................. . 
Ta!lwt·cs rle pt·ata ............................ . 

Dito~ di vot'50S .............................. . 
1\unancos estt·::wgoit·os ........................ . 

Dit,,s nacionaes ............................ . 
Tam:u·rrs em conserva. . . . . . . . . ............... . 
T;IJ!J<1rindo~ fre . .o;cos ........................... . 
'J';lllll,oros (musica) ............................ . 

Ditos pam engenhos ........................ . 
~amt>c:retes (vide mobilia). 
1 i\lll[lOeS •••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• 

T;ulatos ...................................... . 
Tanioo ....................................... . 
Tanques par<t engenhos e casas ................ . 

Ta!Jella 
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s 
7 
5 
8 
8 
6 

14 
() 

14 
(i 

5 
(j 

6 
:~ 

12 
13 
8 
7 
6 
6 
6 
5 
H 
5 
7 
(i 

8 
(j 

(j 

8 
(i 
') ,-, 

R 
1/'2 % ad ml. 

8 
li 
" iJ 

8 
2 A ou 4 

7 
5 

];! 

G 
ti 
G 



448 ACTOS DO PODER EXECU'tiVO 

Tapeçaria (artigos de) •.•••.••.•...•••••.••••••• 
~"p~tes ..........•....•.•....................• 
1apwca ......•.•............................. 
Taquara ...................................... . 
Taramclas de ferro ........................... . 
Tarrachas .................................... . 
Tarrat'as .......•............................•. 
Tartaro .................•.........•........... 
Tartrtl'uga em obra não classificada ............ . 

Dita hl'uta ............................•..... 
Tartarugas ................................... . 
Tatús .......................................•. 
Teart>s ....... , ......•..........•.............. 
Tecidos e:;trangeiros .......................... . 

Ditos nacionaes ............................ . 
Ditos llletallicos .•..........................• 

Teclas e teclados •.............................. 
TeLts metallic 1s ••••••••••••••.•••• , ••••••••••• 
Tele~eopios .............................•...... 
Tolhas de barro .....................•......... 

Ditas <!e vidro .•...............•.•......•...• 
Tenders de locomotivas .........•.............. 
Tentas ...............•........................ 
Terehinthiua ........................•......... 
Tesouras .......•....•........•..........•..... 
Thermomettos .............................•... 
Theo,Jolitos .................................. . 
Tijelas ..................•...................•. 
Tijolos do tJarro ..•..•................•.......• 

!li tos du marmore ou l0uça ................•.. 
!li tos p:tra timpar metal. •..••................ 

Tillmrys (vide carros). 
Timb:dos ..............•....•.................. 
Tinas (vide barris). 
Tincal. ..........•.........................•.. 
Tintas e tinturas não classificadas ..........•..• 
T~nta~ para esct"ever ................•....•..... 
Tmtmros ..................................•... 
Tipitis ..................•....•........•........ 
Ttras bordadas ..............•................. 
Tira-linhas ................................... . 
Títulos de valor .............................. . 
Toalhas estrangeiras •..................••...... 

Ditas nacionaes ...•...•...•..•...........•.•. 
Tochas ........•..••.................•..•.••.•. 
Tog;IS .......•.......................•.......•. 
Toldas ..................•.....•...•.•••.•..••• 
Tolú •••.•.....•••..•.•.•....•••.••.•••.....••. 
Tomates .••••..•.••.•..••••.•.•••.••••••••••.• 
Toneis (vide barris e art. 90). 

Tabella 

G ou 

() 

6 
4 

12 
~ 

8 
8 
6 
7 
8 
g 
g 
5 
6 
•y ._, 
8 
6 
8 
7 

14 
8 

17 
7 
6 
8 
7 
7 
6 

14 
6 
8 

i 

6 
6 
8 
8 
5 
6 
8 

1/4 % ad val. 
6 
3 
(j 

6 
8 
6 

2 A ou 4 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Topazios ••...•• ; •.•...••..•......•...•........ 
Torcidas •.....•.....•...••......•..•.•..•...... 
Torneiras .....•....•.••.••.•..............•..• 
Tornos ....•..•............•.•.....•........••. 
Tornr~is rle ouro e pmta ......................•. 

Ui to; diverso~ .......•....................•.. 
Tót·os (marleira) ..................•........••... 
TorrJ uezes ..•.............••....•.. , ..•......• · 
Torrmlor rle café ....•......................... 
T•wteiras .........•..•........................ 
TosrJneadores (machina) ....................... . 
Toucas e toucados para senhoras ............... . 
Toucadores (vide mollilia). 
Toucinho .......................•.............. 
Touros ...........................•........•... 
Trabuco ...................................... . 
Tt'<tdos ....................................... . 
Tt·anças diversas .............................. . 
Tt·atlcas e tranquet[tS de ferro ................. . 
Transparentes pnrajanellas ................... . 
Trapezios ...................•................. 
Trapos ....................................... . 
Trastes (vide mobilia). 
Travesseiros .....................•............ 

Ditos ordinarios ............................ . 
Trelas ....................................... . 
Tt·em rle cozinlw ............................... . 

Dito usado .................•................ 
Trernós (vide mobilia). 
:;remoços ....................................• 
I rem pes ..................................•... 
Trenas ...................................... . 
\riangulos (!,llllsica) .......................... . 
1rtgo em grao ..........•..................... 
Trilhos para estradas de feno e accessorios ..... 
Trinchas e trinchetas para pintores ..........•.. 
Trincos de ferro .............................. . 
Trocatrs ......•............................•.. 
Trolys (vide carros). 
TromlJ,,tas .................................... . 
Tnhos de ferr·o paea encanamentos ............. . 

Ditos r1e barro ..............................• 
Ditos de vidro .............................. . 

Turllinas .................................... . 
Turfa ........................................ . 
!)'mpnnos (campainhas) ...................... . 
lypos ........................................ . 

l'oder Executtvo i89:J 
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Tabella. 

1/2 % ad val. 
8 
8 
5 

1/2% ad val. 
8 

12 
8 
8 
8 
8 
7 

4 
li 
5 
8 
6 
8 
8 
6 

14 

6 
H 
6 
H 
;:, 

4 
H 
8 
7 
4 
5 
8 
8 
8 

7 
5 

14 
6 
5 

14 
8 
H 
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u 

L'n.~nenlos ................................... . 
l) nha~ de animacs ............................ . 
Urnas .......................•................. 
~r_.;o~. i,dcl·~ :trt. 51). 
Lr·ucn ....................................... . 
lJiz~lla ...................................... . 
Ut•,n;;ilios domcsticos não classific:vlo:.; .......... . 
C Y<l s e . .;t r·:mgoiras ............................ . 

!Ji tas naci•.'Il'IC~ .............•....•........... 

v 
Vaccas ....................................... . 
\'accinn ...................................... , 
\'aiLH'i:llli\tOS .. , .. , ... , .... , ... ,.,, ... , ...... .,. 
Valnres rriio c~pecitic:tdos ...................... . 
\'ar,ls ........................................ . 
\'ara,,,; p·tra c:Jrros ........................... . 
Vara!1'las d8 feiTO ............................. . 

V;tS:JS ...................................•...... 
V:b'iOill\\:i .•.••...••••••.....•..•....•.•••....•• 

V a .;;Jdores ..................................... . 
\';~,;i11s em ger·al (em rotorrw) .................. . 
Vrarlo;., ... , ...... , .... , ... , ... ,, ... , ........ . 
\'elas de ct~ra, carnaúlm, espernmcete, composic;iio 

on stc:trina ................................ . 
Dihs de sebo ............................... . 

\'doei pwles ................................... . 
y,~ !I li• lo ..................................... · · · 
\'ene(ian:Js (jattollas) .......................... . 
Venta1'olils .................................... . 
Vcntil:vlorcs ......•............................ 
\'(~!1 ttlStl~ ...... , .. •...•......................... 

vu 1s ••.••.•.•••.••..•.•.•••.•••••.•••.•.••••••• 
Ver.lote ....................................... . 
\'or·,!nr3.3 ........•........................... · · 
Vt:rmellrão ................................. · · · · 
\'Ci'lllOIIt. .. ,., .••.. ,, .. ,, .•• ,,., ... , .......... , 

\'or·rriz~s .................................... · ·. 
\e1 ranJas ...............................•...... 
y,,,,ti,lor.•s ..................•.................. 
\'<•,;ir:ttor'i<J~ .........................•....... · · · 
\'i,Jrilho 
Vicll'll,; o;.;I;;I;t;.j~,-.·.·.·_-_-_·_-_-_-.-.·.-.·.-.-.-.·. ·. ·.:: '.'.'.'.'.:::: 

Di los tino< ....•.............................. 
Dito.-; J'LiJI'ie:tdol: no K;tallo ... , ... , ........... . 

\'1ga'-' ........... ~ ............................. . 

Tab ella 

2 A ou 

(i 

14 
7 

(j 

6 
8 
8 
4 

11 
() 

li 
1/2% Cld vo{, 

12 
5 
5 
7 
:-: 
8 

14 
10 

R 
;; 
8 
6 
5 
(i 

5 
ti 
ti 
li 

2 A ou 4 
(j 

(i 
(j 

8 
8 
li 
8 
6 
7 
:{ 

12 
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Vimes ........................................ . 
Vinagre estrangeiro •..........................• 

Dito nacional. .............................. . 
Vinho estrangeiro ............................ . 

Dito nacional ............................... . 
Viol<~s, violões, violinos e semelhantes ......... . 
Viradores •le estrada de ferro .................. . 
Viseiras ...................................... . 
':~stas para lanternas ......................... . 
v1sgo ...........................•.............. 
Vitellas ....................................... , 
Vitrinas ...................•............ ······· 
Volantes (rodas) .............................. . 
Vulcanite ..........................•........•. • 

w 

\V,Igõe3 rebocados ...........................•• 
Ditos desarmados ............................• 

\Vater-closets ................................. . 
Watcr-proofs (impermeaveis) .......•........... 
\Vhiskey .................................•...• 

X 

Xadrez (jogo) ................................ . 
Xaropes ...................................... . 
Xm·quc ....................................... . 
Xerga par.1 animacs .......................... . 

Yatagans •............•...••••...•...•........•• 

z 

z,tbumbas ••... , .... , ..................... , ... . 
Zebras ( dde art. 57). 
Zinco em bruto ou folha ....................... . 

Dito em obra ................................ . 
7.arcão ........................................ . 
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8 
6 
3 
fi 
3 
7 
5 
7 
7 
8 

lO 
7 
5 
8 

!13 
5 
8 
6 
(1 

li 
6 
4 
o 

7 

5 
8 
5 
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COMPANHIA MOG YAN A 

Ll:-:11.\~ --IUHF:llt.\0 PRETO A .J \GCAR.\ 1 ILDL\.L DE CALDAS E 
.IAl;l'\1:,\ .\ C.\T.\1..\0 

Tabelb - l'a-'sf\geit·os- Hibei,·ao J',·,•to n ]lt!fll."'·n c Jagtwra 
a ('rt.l(t/l(t): 

~ De O a 150 kilomo!ros. 
1" c\:1,,; ·

1 
» .150 a :;oo » 
» .)1)1) lllll ueanto ...... . 

( U pt'''G'' minilll•l 1lr~ nn1<t passagem 
dt!..;ta !·la~:--;n :-.Ol':\ "2 11) l't~is. 

O..; l,i! IJ•;t •s ,J,. i\·, r; l'll\ I r t<•t·~,, 1!111 

:l!<di'!I•'Jit() dr• '!~ 1/11.) 

I lJ • li a 1~>11 kilrJJIIdt•o,;. 
2' ('\;\:':'•' / » ]:. 11 a :li)'' » 

» :3ri<l r'lll dc><tnte ...... 

(I 1 pr<•ç' miuinro :I e nm:r pas,; r.~·,•m 
dtlolcl <'\:tS:itl ~'"·a JOII t·ci:;. 

Não lml·,;rit billwtes rlo itla e volta, 
com :rlr:ttimenlo, IH'.;t;c elass •). 

I' ara (';;tr• I'~ mal vigorarão os prc
Ç•IS l'tlllo'l:rntc d;r t;thella annn:a: 

Com •lesti11o ;\ nstaçiio de Cald:ts 
h:. 1'<31';\ ili\hclriS e~peciaes de ida 
e volta, vúlitlos pot· (il) rlias, 
cuj11s proço:-; set•ão calcnl:t•.lo~ 
soh a 'i seguiu tos ha~cs : 

:11 ,;, rriis por kilornotro para a 
I~ classe. 

22,fí r•;is por kilc\:netro p:1r:t :c 
:!" cla . ...;se. 

Esccs liillwtes, Yhlidos por ()() cli:v;, 
Sl'I'ÜO vnntlirlm; !por \'l'évio 
nn~urdn) nas f'~tac;õe~ de Sanlo.s, 
Luz e Juntliahy ela CrJIL!'anhia 
S. P.wlo Railwa11 ; na~ do 
Wo Claro e Pirassinuuga, da 

\JO réb por kilom. 
80 » » » 
70 )J )) » 

45 I' é i~ por k i lo:n. 
.!() )) » » 
:l5 )) » )) 



Companhia Paulista e nas de 
Campinas, Amparo, Mogymirim, 
Cnsa Branca, Jaguara e Ube
raba desta comprrnhia. 

Tabella l A- Bagagens ,Je pas~ageiros ... 

(O frPte minimo de um despacho ó 
de 200 réis.) 

» 2 - Encommendas ou mercadorias 
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500 réis por tone
lada por kilom. 

transportadas pelos trens de pas
sngeiros....................... 750 réis por tone

lada pot· kilom. 

" 

» 

(O frete minimo ele um despacho é 
de200réis.) -

2 A- Gelo, peixe fresco, ostras, 
c:~ça, verduras, frutns, carne 
fresca, pão, leite e ovos ....... . 

(O frete mínimo de um de,;paeho ú 
de 200 réis.) 

3- Café. algodão em rama, as
sucar, fumo, couros seccc's e de
mais productos S':melha n tes .... 

Tarnhem os generos fabricados no 
paiz, quando não classiticados 
nas ontras tabellas. 

(O frete mínimo de um despacho ó 
ue 200 réis.) 

::l A- Café em caSrJuinha e os ue
mais generos classitica,los nesta 
t:tLclla ................... o •••• 

(O fmte rr.inimo de um despacho é 
de 200 réis.) 

3 B - Café em cereja ou coco e os 
demnis generos classitica:Jos nes-
ta tak1lla ................... o •• 

(O frete minimo de um de:::p::tcho é 
do 2UO réis.) 

» 4 - Genet•os alimentícios de pri
meir.c necessidade, como: fari
nlm, nrror., feijão, rnill1o, lE'g-n
me:> fresco,.;, toucinho e raizes 
alimentícias, e os gcmeros classi
ficado~ nas tabellas n"o 1~, 13 e 

250 réis por tone
laua por kilom. 

250 réis por tone
lada por kilom. 

180 réis por tone
lada por kilom. 

170 réis por tone
lada por kilom. 
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14 em quantidade menor de 
uma tonelada: 

Até 150 kilometros .......•..•.•. 

O excer\ente a 150 até 300 kilo-
me Lros ....................... . 

O excedeu te a :100 kilometros .... 

(Os generos 1\e primeira necessi
dade proJuzidos no Estado de 
S, Paulo (com oxcepção de 
toucinho), como agua, ·araruta, 
arroz, c a l'é moído, carne fresca, 
centeio, farinha de milho ou 
mandioca, feijão, frutas t'rescas, 
hortaliça fresca, leite fresco, 
milho, ovos frescos, pão, peixe 
fresco, raizes alimentícias e 
verduras, pagarão 50 'ó menos. 
O frGte mínimo de um despacho 
é de 200 réis.) 

Tabella 4 A - Sal oràinario - tabella 
especial. Ostlemais generos c][IS· 
silleados nesta ta!Jella ......... . 

(O frete mínimo de um despacho é 
ue 200 réis.) 

5- Cobre, chumbo, feno em 
barras e chapas, trilho5 para 
vias ferreas, tubos de feno e 
outros metaes communs especial
mente para construcç':ies. Tam
bem machinas e utensílios para 
a agricultura e industria, couros 
salgados e os demais generos 
clas~ilica•.los twsta taliellá ..... . 

(Os trilhos e seus accessorios per
tencentes às companhias de es
trallas de ferro, quando despa
chados de Santos, terão um 
abatimento •le 20 % • 

O fl'ete minimo de um desp:~cho 
é •I e 200 réis.) 

'i> G -Tecidos de ser!;~, lã ou algo-
tliio e generos de importação uiio 
clas~ificados nas outras tabel!as. 
Tamhem pdroleo, agua-raz e 

100 réis por tone
lada por kilom. 

iO réis por tonr.
lada por kilom. 

SO réis pot• tone
lada, por ki lon1. 

140 réis por tone
lada por kilom. 

140 réis por tone
lada pot· kilo111. 
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outros e.;,pit'itos, polvora e outras 
suhstancws infLunmaveis ou ex
plosivas : phosphoros, fogos de 
artificio, etc .................. . 

(O frete mínimo ue um tlespaeho é 
de 200 niis.) 

T,\bella 7 - Ohjectos, quer tle exportação, 
fJllrl' de importação, de !,!TU11lle 
volume e ponco peso, con:o: cai
xões com chapr!os Je copa alta c 
semelhantes. Objectos fragcis Je 
granrle responsabilidade, como: 
espelhos, porcelana e instrmur3n
tos tlc mn~i~::t, de cirurgia, do 
engen h 1 ria o semelhantes, c os 
demais g-eneros nesta tabell:t 
c:lassillcados .................. . 

(O frete minimo de um desp:lcho é 
do 200 réis.) 

~) 8 - Generos não classitlcauos nas 

)) 

outras tabellas, princi pai mente 
de importação, como: ferr;tgens 
em geral, objectos d(l armarinho 
e de escriptorio, ímpr·o.,;sos, con-
set·vas estr·<~ngeiras, etc ....... . 

(O frete rninimo ele ülll tle~pacho é 
tle :201J réis.) 

\J- Pen'ts. ;ransus, p;1to;;, mnrre
cos, gallinhas, t"nisõ2s, araras, 
papag:d<lS e outras aves domes
ticas c si I vestres. Leitões, pacns, 
macacos, kngados, tatus, coa tys 
e outr':Js anirnr~es pequeno;: 

Até 150 Jdlomctros ............. . 

O exc~;rlentc a 150 nté 300 kilo-
mctros ....................... . 

O C'Xceilontc a 300 kilomctros .... 

Tanto em trens tl) pass:1geit·os 
r o mo de carg<IS. 

(O t'retr> mínimo de um tlcspaf'l10 ,·l 
de 2(1() rei,;,) 

» 10 - l'oltrinhos, bcze,To->, car·-
twiros, cahr·:1s e cabritos, J'OI'<:os, 

300 reis por tonc
hllla por k i lorn. 

450 réis pot' tonc
lacla por· kilo:n, 

220 réi3 pot• tonc'· 
l:td:\ por kiloru. 

:380 réis por torw
Jada pot· kilorn. 

340 réis pot• tono· 
hl<ht ]rOl' kilont. 

300 réis por· torw
lntla Jl"I' kil<>III. 
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c[es amordaçados e outros qna
drupedes semelhantes .........• 

(Cobrar-se-Ita taxa clupla pelos des~ 
pachos por trens ele passageiros.) 

Os aninmes classiticarlos nesta ta
hclla, quando transportados em 
trens de mercadorias e em nn· 
mero superior a 20, pr~gar:i:o: 

Até !50 kilometros .............. . 

O excedente a 150 ato 300 kilometros 

O excedeu te a :300 kilometros ..... . 

(O frete mínimo Lle um despacho (.l 
Lle 300 réis.) 

T,tbclla 11 - G:tvallos, lmrros, jumento~, 
I 'ois, vaccas e touros .......... . 

O~ anirnacs classiticados nesta ta
bell<t, f]nando transportados em 
trens de mercadorias e em nu
mnro de seis para cima, pngarfio: 

At,·l 1~,11 kilometros .............. . 

O ex,:cdente a l51l ato :300 kilometJ·os 
O excedente a 300 kilometros ..... 
llavemlo despacho para 1110 c:'l-

10 réis por cabeça 
por kilom. 

10 reis por cabeça 
por kilom. 

\J réis por cabeça 
por kilom. 

7 réis por cnbeça 
por kilom. 

75 réis por cabeçrt 
por kilom. 

60 réis por cabeça 
por ki!om. 

45 reis por c:tlleÇa 
30 réis por Jdlom. 

bcça~, taiJella especial.......... 20 reis por cabeça 

)) 

(O frete minimo de um ,Jesp:teho ú 
tle 1:!;000.) 

12 - Madeiras brutas, serr:1das 
ou lavrad:1s, caihr,ls e varas até 
4m,50 1le comprimento e até o 
peso de cinco toneladas ou seis 
metros cubieos, pagarão: 

Até 150 kilometros ..........•.... 

O excedente a 150 até 300 kilornetros 

O excedente a 300 kilometros ..... 

M:tcleiras até 9"',0 de comprimento 
e até o peso de 10 toneladas ou 
12 metros cubicos, pagarão o 
dobro das taxas acima para cinco 
toneladas. 

por' kilorn. 

~40 réis por 5 tone
lada por kilum. 

220 réis por 5 tone
Ja,][ls por kilom. 

220 réis por 5 tone
ladas por kilom. 
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Madeiras até l~m,o de comprimento 
e até o peso de lO toneladas on 
l~ metros cnbicos, pagarão 2,25 
veze~ as taxas acima parn, cinco 
toneladas. 

O exceHso ele peso serit cobrado por 
tonelada n<t ra,zão da respectiva 
taliella. 

Quantirbt•le menor de uma tone
larla serú taxada a peso pela ta
hella ·1, excepto quanrlo por seu 
comprimento demandar mab de 
um vagão, ficando então o trans
porte ;;ujeito às disposições do 
art. 0:~ do regübmento de ta
l'ifas. 

(O frete mínimo é de 3.~ para os 
vagões de quatro rodas, de G$ 
para os vagões duplos e •le 0:) 
para os trilhos. 

Esta taxa minirna applica-se solire 
cinco e 10 tonela•las, sondo o ex
casso eohrado na razão das taxas 
acima.) 

Ta!Jella 13 - 1\fa•leiras apparellwdas pal"a 
constrncção até o comprimento 
de cl"'.'íO c até o peso de ciiwo 
tonclacfas on seis metros cubicos, 
pagarão: 

Até l!íO kilomctros .............. . 

O exce•lnn te alGO até :;oo kilomctros 

O excedente a 300 kilometros ..... 

l\1a11eir:1s até 9"\0 de comprimento 
e até o peso de lO toneladas ou 
12 metriJs cubicos pngnrão o dn
hro das taxas acima pam cinco 
toneladas. 

~1adeim~ :1té 12"',0 !lo compri
mento e até o peso de 1 O to
nel:lll:l~ on 1:2 metros cnhicos 
pagarão 2,25 vezes as taxas 
acima l';'ra einro tnne!all:ts. 

O exrce~sn de peso será coht•arlo 
por tuJwlnd:' na razão da rc~pe
efiva tahclla. 

Qnantidade menor de uma tone
lada ser:'t taxada a peso pela 
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320 réis por 5 tone
ladas por kilom. 

:m0 réis por 5 t one
ladas por kilom. 

280 réis por 5 tone
ladas por kilom 
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tab3lln. 4 ~ excepto qnanclo pnr 
se1t com primrnto demr\nllar nmis 
de um va!.;ão, ficando então o 
tr<lll~porte' sujei to as di,: posi
ções do art. \J:l do regn!:tiw'nto 
de ta !'i r,~,,. 

(1 1 1'1 etc 111ininw ú rle :)S p;tra os 
Yngü ·s de 'Jil:l tro rod:t~, de C..'; 
para o-: ,·agõe~. dnuln:; ,, tf,J >';.; 
p 1!'a os triplo..;. 

E-:t' Li:n miniu1a ;tpplic•c·se sol>ro 
einen e 10 tonehdns, send'J o 
exccs<o coiJr,c'lo Wt raz;"j,, da.; 
tnxas acima.) 

Tabella I I- C•ll, cardo Yrgotal ou mi
lwrai, t<dha~, ti}1l11,.;, tu IH•~ d' 
IJOt!'t'O, lietumrs, enxofre em 
lil'ltlo, P•"uras, dormentes elo ma
dPit'lt para f,;rro-vias c carris de 
ferro, rip:ts, moirõos do Jn:Hloir·;c 
jl<llfl C8J'C1S, hlJliJ:I, C ljJÍll1, (),;. 
tlume o outras SltiJstan:hs uteis 
ú lavonra e ú inrlu,tri:t c do 
valor in,igniticante em rol:tçii 1 

a s m volume : 

)> 

.\te 150 kiJOJ118lt'O::",., .••.••.. ,,. 

r 1 exccd nte n !~)O ate :liJ:J kilo-
m:) t ro~ ...................... . 

n uYr' :1< 11tc a :-:oo kilomotros .... 

Forragens pr,>rln;j•Jas no E:;tntlo, 
(jn.·tn,Jo dospac1Hri<1S do intrl'ior, 
tr>t'i'io tllll all:llimollto de :l:í · ,, 
na rn,;J;Pctiva tal1olh. 

O exressà <le cinco tonciarJns ó cn
brnclo, pOl' tonelarlu, n 1 r;tzilo 
da respectiva tabelln. 
(o í'rel8 l!lillimo e de 3s jlOl' o::tda 
\·agiio.) 

];-,- C:tl'l'<> 011 c:ll't'OÇa or.linarin do 
dn:srobs ................... . 

<ls d,, qnatl'c> rtFllls p:tg:wiio nwis 
~)I) ,, '. 

Col>!·ar-~r~·lJa l.txa rlnpla Jl')los ,los
llaf'llos pot' tl't)!li-:l dr~ p~,s~ng~ i1·u~·. 

ltlO rt';is pol' v:tgiio 
de ciuoo tnncla· 
da~ por ki lolll. 

1 :íO 11\i:; pu r· vngiio 
do cinco tonela
das DO!' ki!OJII. 

140 r~is 1 o r vagão 
do cinco tc'n :la
dns por kilom. 

1:10 réis cvh nm 
por kilo!ll. 
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(O frete mínimo e de 1$ por cada 
carro ou carroça.) 

45\J 

Tabetla 16 -Carros de vias ferreas, re- • 

)) 

bocados ..................... . 

(O frete mínimo é de 1$ por catl:t 
um.) 

17 - Cocomotivas e tenders, re-
lJocados ...................... . 

(O frete mini mo é de 3S por cad<t 
um.) 

As taxas di!Tercnciaes são súmentc; 
applicaveis ll<lS cstr:tdas que as 
ndoptnrem; quando, porém, tra
tar·se de t!uas ou mais e5tratlns 
que entre si não tenham to las 
admittido aquellas tabellas, os 
respectivos fretes serão calcu
lados como si taes tubellas ni'ío 
existissem. 

120 réis cada um por 
kilom. 

800 reis cada um 
por ki!olm. 

Capital Federal, 6 de setembJ'O de 1895. -
dos Santos Pires. 

Antonio Ofynllw 

DECRETO N. 2088- DE 12 JJE SETEMBRO !>R 1895 

Approva as modificações n~u; condições regulamentare~, cla5:.siiic:lção g-eral 

de mercadorias e tarifas em vigor ne. Estrn.da de Ferro de Sant!\ 1\fnrb ::\ 

Cru< ,'\ltn. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos •lo Brazil, atten
dendo ao que requereu a Gompagnie de Chemins de Fer Sud Ouest 
B1·ési/ien, decreta : 

Artigo unico, Ficam approvadas as modillcações nas condi
ções regulamentares, classitlcação geral de mercadorias e tarifas 
em vigor na Estrada de Ferro Santa Maria á Cruz Alta, se
gundo o decreto n. I tl82, de 7 de novembro de l8\J4, as quaes 
com este baix~m assignadas pelo Ministro de Estado dos Negocias 
lia lndustria, Viação e Obras Publicas. 

Capital Federal, 12 de setembro de 1895, 7• da Repuhlica. 

PR unE:-;TE J. DR MoRAEs BAitP.os. 

Antonio Olyntho dos Santos Pi1·es. 
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Tarif;ts o rontli1:líl':-; t·l'!..!,tll:IIIH'IIÍ<li'I'S p;n·a n tl·~ms
pol'tc tlP p·,,~:-::J'li'Ít ,,s I' ~~~··~ e;Hllli·i;ts e I r·;IHsntis
silo de h~ll'!lJ··•Jilll''' ~ IH'I:i E:--tr ad:t de h·no tlc 
S;mta \lar·ia:·t iJ·Jt/ .\i:.1. a r1ne s1~ 1di!I'C odeneto 
11. 2U88, dr:-:l;t tlala 

'L\IUF.\ \'. I 

Art. l. o Os p<hsageiros p:1 g·;ll':in ' ' prnç·o' ,],, ta ri f;;. 11. I, cor
respnndent••,; il~ cla,;ses •le -u:~,; I''''' • ·n..:. 

.\t'f. ':!,. 0 .\:-) Ct•i:lt1Ç'il:-) Jll!~IHH'P~ dP :~ (l!l!lnS CO'lrlll!.id:lS ao 
colln, t.Jrilo p:1o;sag·e11l .~Tal>~it"'· ,\. ,],, :l :dó 8 :•nno.; p:l.
g·:ll·~o JJICia pa,;s.tg<~Ín; lic:lndo n••,;,e '''h" "''h·" it eon1panlii:t o 
dit·••ito ,J,; :ICCOllllllOdaJ' dna,;, r•IJJi>uJ·:J do lillnili •s dill'oronte,;, em 
'''.!!"!' d•?:.:l.in:ulo :t um sli pas.;:~_:.:·•.>it·o. 

Art. :L" Nenhum pass:.~eirn pod•>l'il. Yi •.i:1r s•Jlll hilhel.e ou 
pa;;;:.:fl ••1n f<)ruw, 11:ido po1· ag••nto da '''tl'a·l:~ . 

. \!'I. ·I." A vourl:t 1los lJiiltPies t'OIIW\'" 1 ,·, nwi•t hora e cessará 
rincn minntn,; antes da p1rtida rlnc; tr<:>ns. 

,\l't .. ;,_ .. ,\ ont1·ada 11:t Jtl:ltaCI!'rn:J d.1-: e~J;,,,ões S'Jl'Ú vcrlada 
ú-; l"~"'":1s nii.o munid<1s dr~ t',illwte,; ou fl'''"e,;. · 

.\l't. li." os bilhetes sintples e th p·~-0-: ~.-, rlariio direito ao 
tt·:~JISj•••J·te tltH trnn:<, di:~s n cLts'e', e '"''as c,.:l:t~<J<'S ncll•!~ in
di-:•da,; . 

. \ri. I." Os passe.'> concndido>i nm sN·1·iço do Gow•rno ou cl:1 
est1·ada S<JI'iin intransr.·riv••b; '''11' pnt·t>tdores n:"í.o poderão vi:~jar 
ern carros tln c!as-:n SIIjl<'rior , ... qnn S'> arli:JI' nrlles desi;.;nada, 
ainda 1111 >'I li O p<~g:~ndo a rli 1\'nrcn<;:t ''"rre,:p"nd•·nte . 

. \rt. S.'' ,\ eornpanliÍ:t terit o dir·eito de arrecadnr qualquer 
do . .; J':l>ses rJ,J iJil8 trata o artigo nntt?co•lente, qnaurlo apresen
tado J'Ol' outra pessoa qnn nilo a nclle iwlicada, cobrando 'J 

duplo do preço da passagem. 
1\rt. ~J.u Os JlriSSaé.!'eiros sem l•illtnl8 e os port:\llores de bi

Ih,te,; não cari1nhados ou J•erelllptos pag-arão o proço 1le sua 
viagem a ront11r do ponto inid:il da T•artida do trem, caso pelos 
seus conhecimentos de ll:~gagens niio tiqn•' prov;1da a estação em 
que ten harn em hn rcado, e ma i,; o sn ppkmen to de mi I réis 
pelo bilhete vendido no trelll, qnalqne!' qttn seja a extensão ['<'I'
corrirl:t e a dasse do passageiro. 

Art. !0. Os passageiros qtw Sfl rocnsnrcm a exhibir os sens 
bilhetes ou passes quando isso for exigido pelos empregados da 
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estrnda, serão consi•l··rarlos como tendo embarcarl.o sem bilhete 
e, nes:m confor·mid:Hie, ~ujeitos :\s detcrminaçõds do art. V 
mnhora I'Cll!t:un a. exliit1ir Itmis tarrlo o,; seu~ bilhete::;. 

Art. li. Os pas~ag•~iru,; qne excederem o trajecto a que tive
rem d1rPito nu viajarem em c:1rro de classe Solp';l'ior it imlicada 
no,; S1;n~ hilhot,;;, l"'garão a tHfel'ença de sna passa~·em. 

Nes,;n c:t~o o ~:ond1Ídor do l!·em será obrigado a fornecer um 
bilhete ~lll'l'l';meritar eu111 indicação d:1 quantia. rceeiJida. 

,\rt. 17!. O-; p1s:;agoit·os qne lical'cm em qnalr}ucr· ponto 
áq \ll'lll de> designado em scns Li] hetes, devori'w fazet• ent I'ega 
dest•·s ao cl!et'e ch c,;Lu;ií.o e per,lerão o rlil'eito ao r.;sto da via
gem que só po•lerão e!Toctuar compi'<tllilo nuvo bilhete ou apre
~ent turlo novo p:1sse. 

Jlilhctt'S de irla c volta 

Art. 13. A comp:1nltia po,lerá coucetler aos vinjantes rle Ja 
classr) Lillwtos 1le ida o volta com alJatimenlo de 25 "/o sobt•e a 
irnporl:llici·, t,,t:ll das p:1~,;a~ens. 

AI·t. 11. O,; j,jlhete~ do iria o volta d<tt'ão direito a uma só 
vi;1gem Plll cada sentido. 

AI't. 15. os porbdCJI'es ,],3 bilhetes rle ida e volt11 só poderão 
tOill<l r o tt'l'lll ll'lS osLt<;Õ•3S mencionadas no~ sons IJilltetes, quer 
para a ida, quer· para a. volt:t. 

,\rl. 16. Nu ca~u <f,) p:warem em qualquer estação nos limi
tes de HlliS !Jilheles, o~t,l,; não lhes darão o direito •le continuL
I'Clll :1 via~~·m em onlro trem. 

,\!'I. 1 i. Os hilJ,stes do ida e volta darão 1liroito iL volta em 
qu:dquei' trem ordinario de passageil'os dentro de 10 dias entre 
esl:lçõn.-; terminaes e de S•3iS 1lias ent!'e intermediarias, contados 
da 1lata em 'Jue for vendido o bilhete. Quando na expir<tção 
desses ['!'azos não houver tt·em à volta., esta sú pQilerá te!' log;u· 
no J'l'Ill!ciro tr·em orrlinario que se seguir. 

TaA~SI'OR"m IJE ALIENADOS E IJOENTE~ 

Art. 18. As pessoas em estado rlf"l f"lnfcrmidll,Je tal rpw possam 
incommodar no:; 1lemab viajnnte~. u L0rn a~sim os alienados, bÓ 
poder·ãn viajar em carro separado. 

Art. 1\l. Os 1lnrmte~ em est:tdo grave, hem romo os alienltrlos, 
não serão adlllittidns si não forem acompanhados por· pe:isoas 
que os vi;!..donl. 

,\rt. :!O. O pr·eço tlo tr;msporte nesse o:\SO srrú o correspon
dcntn :\ lota,;iio total d11s respectivos carro~, com o ab:ttinll'nto 
d·.\ '2~> 0 /o. 

Art. :! 1. Os transportes desta especio deverão ser pe,lidos com 
antecedencia de 24 horas ao chefe da estação cBntral e com a de 
48 horJ.s aos chefes das outras estações. 
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ALUH'EL 1>1•: CAP..ROS E CO~IP.\lCTDIENTOS OU LOGARES RESERVADOS 

Art. '22. Os perliJns de aluguel tle c;trros ou compartimentos 
rlen~rão ,.;or feitos com nutncerleocia de 12 horas na estação cen
tral e ~~c 24 horas nas outras estações. 

O aluguel do~ carro.' ou cumpal'timentos serú ptgo ade;tntada
mente e não B'!rit restituído caso a viagem deixe de effectnar-se 
sej:t pnt' Yontarle, seja por neglig•)I!Cia: rios <[llfJ tiverem feito lt 
requisir;ãn. _ 

.\J·t. :23. Nenhum carro ou compartimento, embora integral
mente alugado, poderá conduzir m:tior numero de viajantes do 
que co:uport~tr a respectiva lotrrç'to; e a haga,'.!•}rn destes ticará 
~ujcit;t liS lll<'Sma~ conrlições da bagagem dos dajantes ot•di
nanos. 

Art. 2-1. O aluguel de um carro ou compartimento para via
gens simples ou de id~. e volta será C<tlculatlo segundo a lotação 
r<!spectivn, com o abatimento de 25 "/o· 

'J'REXS ESPEC!AES 

Art. ~5. A companhia po1lerá recusar fornecet' trens espe
ciaes; "i o-; conceder, poJ'ém, :"criírJ ol•servadns as seguintes 
di::; posições : 

ta, o preço será estabelecido tcmlo·se em vista a despeza que 
deve occasiotWi' o trem especial pedido e sua utilisac;ão ; 

'!". o pedido deverá ~er feito com a antecedeocia de 24 horas 
na e~taçiio centml e de 48 horas nas demais estações, mencio
nando-se o numero de lo;_;<He5 de cada classe de que se deva 
compor o trem, bem como a quantidade de hngagem e impor
tanria de outros transportes ; 

;p, o~ !'mtes serão pago~ arlo<tntarlamente conforme o art. 22; 
4 ', a lotar;fio dos cnn·os nilo poderit ser excedid;\; 
5", si o requisitanto, por· qual<pter llloti\·o, não se ntilis<tr do 

tr·em, perdera a rnet1rle do preço '[lto houver p<tgo, emborr~, prc
vitJ;t a arlministra•;ão antrJS rlc\ ltfJI'.I Illarr'arla para a partidtt, 

TRENS 118 EXCL'lt~:\o 

Al't. 26. A adlllinistração po let·:t formar tl'cns de recreio a 
preços rcd uzidos. 

DISPOSIÇÕES POLICIAES 

,\rt. '27. ~erú eX!'ressamente pi'ohiiJitlo a qtnlqncr passa
!Zl1it'o : 
,_ 1", passar de um trem para outro estando qualquer delles em 
111ovimento; 

2", viajar nas var·awla,; <.tos carro~ ou d<jbruçar·se para fóra; 
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30, Yiajar nos carros do I" ch\sse, estando descalço on calçado 
de chinellos ou tamancos: 

4", entrar ou sahir dos'c;lrros estando o trem em movimento; 
5", ontJ'llt' ou sahir por outro logar que não seja a plataforma 

da. estação e pllrLt para esse lim designada.; 
ü", entrar ou s~1l1ir sem set' pela j>Orlinhola quo o guarda cle

sigtHLl'; 
7o, t'nmar nas sahs <lo osper,t cnHJnanto ahi permanecerem 

senhoras. 
Ad. :!8. A entrada, nos trens serit interdict:c : 
1", ús pessoas omhriagarhs, ás indecentemente vesti•las c ús 

a(Tectadas de molestia repellente ou contagiosa ; 
3", aos portadores de armas canegarlas, materi:ts inllamma

veis ou ohjectos que po:;sam incommodar a outro~ pas,ageiros. 
Art. 29. Ningnern poderá transportar ~ornsigo nos cal'l'os 

mais do uma arma de fllgo, <L qual devera ser ap1'esentada ao 
chefe da estaçã.o pat'a rJUO verifique si está descarregada. 

Esta rlisposiç:io não comprehende os agentes da força public,l. 
que vi<>j 'rem em seniço tlo Governo. 

Art. :;o. O viajante que infringir qua lrp!el' das disposiçõr;s do 
prcson te rrgu lamento ou provocar con flicto3, si pel'sistir na iu
fcacção depois d<J arlvcrtirlo p<llos empre~aclo~ será posto fóra 
dn estação, sendo-lhe restitui lo o valor do bilhete, si não tiver 
começ;tdo a viagem. 

Si a infracção for commettida durante a viagem o passageiro 
inenrrerit na mult:t do 5$ a 50~; e no caso de recus:tr-se a pa
gai-a ou de n:"io se cOtTigir depois do sati:;feita a mesma, o con
dnctor de trem o entregará ao chefe da estação mais proxirn<t 
p:mt f]U8 o rernett:t i1 autoridade policial, rle conformidade com 
o rut;lllalllonto geral de 22 de aiJri! de 1857. 

TARWA N. 2 

1\1'1. :ll. As enromnwndns e lmgagens e os ohjectos cujo peso 
não exceder a 100 kilograrnm:1s ou um metro cnbico de volume, 
e quo t'orom t1·ansporbdos pnlC>s trens rio passageiro.;, pag~trão 
pnla cLtsse I' thL tarifa 11. 2, ~en•lo SCJus l'!·et·~s s~,tis['r•itos 110 actu 
d:t iw;cr-irção. 

Taes volumes tleYerii:o ser apresentarias~' despacho :20 minu
tc,s, pelo menos, antt'S ria partirltt do tl'em que tivet· de condu
zi 1-o~, e serão reg-i~tl':1dn,;. Os arreios pertenceu tes a pas~a
gr>iros bi'ão abatimento d<' :JO "/o· 

,\rt. :l2. C"rlil via}tnle ~ó poderá levar comsigo, livr,J de 
f1·dc e sob sna unica respon~ahilidade, u:n pequeno volume com 
rottp:L ou artigos parrt seu uso durante o trnjecto, <levenüo o 
voluute set· ele dimensões tacs que possa ficar debaixo dos bancos 
dos caJTOS e sem inconveniento para os dctn'1ÍS passageiros, a 
juizo <lo conductor tio trem. 
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Art. 1::l. Utna família ou grupo de pessoas viajando juntas 
não porlc.r:·t, alleg-anrlo ess:t cir.~utnstanr:ia, aug-mentar as dimen
sões do volume cujo transpo!'lrl gTatuito é pel'llüttido a cada 
pas;:Jg-eit·o. Assim. em ca~o algum s()r:'t admittirlo .no carro 
r;ualquer volume cujas dimc:nsõr"; e\cedall1 its do o~paço livre 
dollaixo do assento, eoncr•di.lo a carl~t p:tssageiro. 

,\rt. ::t. Niio porlc111, untt·o~irn. SI' L' introtlnzirlos nos carros 
ol,jo ·tos r[UO prJlo sert tn:'w elwiro ort por ae·!l't'ehrc'nt !Jet•igo, a 
juizo do conrln<'tm· elo trelli, pr1s-;:11n incllllllll•)rl:ll' ans viajantes . 

. \rt. :;:J. As :lctnai~ lra;..;a!.!·cn~ dn •]llllrjller orrluttt ~r?riio duspa
cltarlas c conduzidas em carro u'l'':d:rl . 

. \rt. :;li. Os volntne~ rlrJ IJag-:r.!.!en,; un ow~ommonrlas poderão 
ser recno;adrH nos trcn~ do p:ls,;a!.!·eiro'i, de-;de ']llrJ o seu peso 
excorla a IOIJ kilogrammas ou se11 \·olumo oxcerla a um tnetro 
eniJico, 011 aiurla jiOI' snretll ;orii·staneia3 rlrJ Cclll:lueção perigos:1 . 

. \rt. ::1. us volumes qne !orem aprr:sr:ntarlos a despacho de
verão estar· con ven ien temente :tconrl ir·.irmarlos de mrHlo a porJo
rem re,;i,-tit• ao,; choques inltPrr:ntr'S :1u transporte mll estrada e 
[1'1"1'(1 • 

. \s tn:i)as, c:tixas, canastr:1s. etc. rlr:\···rilo r;,;tat• fecharias. 
\rt. :lK. As h:tg:t!.!<'llS r' ettcotntl!Pttrlas ''"l"'dirJas pela classe 

[a da tat·il':t n 2 rlcv,•r·.-to ~er r·etirad IS drmtrr' das ~4 ltü!'['S que 
se ~~·:.tnit•etn ú da sua c!teg:tda a e::taç:ío r[P-;tinat:rria. As que 
n~o fr~rcm rctit·arla'i ttarpwllo pt·:~zo íbtl'iio por cnnta e risco 
rl:qndlcs a q1101tl pel'tencct·em. s11juitas ú :tt'tllat,eJJ:Igem de IUO 
r,·,j, por rlia prJl' lU kilo;;t·c~~nm:t,; u pur l'mcr;lo elo 10 kilo
c'T:tllltJJ:ts. 
· · u~ \'!)lume-; que, a j><:rli,Jo on p<>l' no.!.:·ligencia do expositor, rlei
xar·r•nt rle sr:r r·etir·ado~ no prazo r~it ui", ik<tt·iío :iiJ,Ír•itos ás mes
tna::; ('llndit:ües de ar1Hazenngnrn . 

. \ r'r>tllj·.wlii:l nito ~erit t·e:;pons:l n:l pdos risco~ provenientes 
da n:~t11reza ou cspecie deiS ohje~l'•.-; r~rrnti<l'lS no-; volumes, lrag-a
~·cn"' on eu(~')J111ll(~!lda~. 
~ ,\rt. ::'.1. Etn caso de pr.rda on damtw de nm ou m:tis volumes 
ex pc:rlirl11~ pela:; condições tla classe l, tal'il'a ~. a administrnçiio 
sr'• :ir rit respon;;a\·el pela somnn Cllt'J'r•spnnrlrmt'J ao peso dos 
oh_jectos J>c•rrlidos ou rlamrliliearlos, :t 1 <P::'lo ,[,: 1.0.:: por kilo
gr:tmma. 

~i a in,[r•nJitisaçi'io tiver log:1r prlt' rl:tmno on avaria e IHl razão 
acima lixada, os volumes tkariio pel'lenc mrlo ú Cillllpanltia. 

,E<;,l;t fiispo:iiç,fio ni'io se entetJrltJ com os o1•.icetos preciosos cujo 
valor ti vm· sido r.leclararlo, nem com os v"lumc;; eujo conteúrlo 
1or conlteeirlo, os quaes seriio pago,;, :1qrwlles pelos respectivos 
valores e est<Js por arbitramento feito rle acconlo com as leis 
om vig-ot·. 

Art. 40. O l'rele mínimo de uma nxpc,Jir;:í.n dr) l>:~gagem ou 
encontmenrla sc.r·á rle ·100 r,:,is. 

Nos vulunws de oncotumctlll:rS dnvr•riio ''Jt' d<:clar:vlos o nome 
do consig-nal:trio e o da c:lttr;~to de de~tmo. 

Art. 41. Dinheiro em papel ou metal, juias, pedrm; e metaes 
prc·ciosos, objectos rle ouro ou prata, titulas ao portador ou 
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outros quaesquer semelhantes, pagarão além de 50 "/o sobro os 
preços dD. classo l da tarifa n. 2, mais 1/2 "/o ad valorem. 

O mínimo da taxa a cobrar ad valorem. será de 500 réis. 
Esses ol!jecto~ serão cuhladosamente pesados, o só S!rão expe

didos em trens de passa~reiros. 
Deverão ser bem aconuicionados em caixas ou s:\Ccos, ou for

mar paeotes, revestidos •le envoltorios intactos de papel ou pauno 
eucet·ado ; deverão ser fechados por meio de sineta~ em lacre em 
uumero sulllciento (tr::s pelo menos) para assegurar a sua in vio
labilidade. 

Art. 42. Nas notas de expedição que acompanharem os volu
mes contendo valores, deverá ser mencionado por extenso o 
valor do artigo, indep·~ndente das declarações ordinarias, e de
verá haver sinute em lacre igual ao que tiver sido posto sobre 
os volumes. 

Art. 43. Os enrlereços não t!everão ser cosidos, nem colloca
do~. nem pregados nos volumes, para que não possam encoiJrir 
vestígios de aiJerlur•a ou fr,tCtura; poderão ser escriptos soiJre os 
volumes ou a elles fixados por meio de cordas. 

O valor do artigo devera ser mencionado por extenso no 
endereço. 

Art. 44. Os sinetas feitos com moedas são formalmente 
prohibidos. 

MERCADO lUAS 

Art. 4:J. A tal'ifa n. 2 terá applicação a todas as merca<lorias 
divididas em nove classes segundo a pauta annexa a estas con
dicções e seus fretes serão coiJrados de con!omtitlade com os 
q nadros annexos. 

As mercadorias não designadas nas pautas serão incluídas uatl 
classes dos artigos similares. 

ENTREGA E EXPEDIÇÃO 

Art. 46. As mercadorias que forem l1 presentadas a despacho 
deverão ser acompanhadas de llota, assiguad<t pelo rernettente, 
na qual lwja. declaração da data da entrega, da natureza, quan
ti<l:•de e peso d;t mercadoria, da marca e tio modo por que estão 
acondicionados os volumes e bem assim dos nomes do reuwt
tente e do consignatario. 

§ 1. 0 O;; agentes da companhia não despacharão mercadoria 
alguma antes de terem verificado a exactid:lo d:t nota. 

§ 2.'' Os volumes deverão trazer· marca ou enderer;o hem 
!agi vel, e além disso o nome da estar;ão de destino ( fica n<lo 
isento" o·; gencros ensaccados, em SUlTões on jacas, quando em 
•1uautidade sup,~rior• a 10 volumes), ser acondicionados de modo 
a poderem resistir aos choques ordinarios inherentes ao trans
porte por estrada de fet·ro. 

Poder ExecutiYo 1895 30 
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.\!'l .. J7. A;; mercadorias que, mistm·adas com ou li· as, possam 
clamnitical-as. Rerão tr·ansportadns em va;.;õ JS especiae~, e não 
~erilr1 admittitlas si não pelo frete de um vagão. 

,\rt. 48. A cornpanhLt poderá recusar-se :t ell'eetuar a 
exl'e,[i,;ão de (]Ual(]ner carga, nos s,;guintcs cns0s: 

I o, si o gene1·o e,;tiver tii,o mal acondicionado f]Ue Jwj<l ]!l'OIJn
bi lid;Hie ele não chegar ao seu •lestino sr,m perda ou a varia ; 

2'', si se J"oconhccet' no acto da aprosont:•ção IJUO já se aclta 
d0tcrioritdo ; 

:l", ~i se verillcar qu0 o peso ó inferior ao indicado na nnta, 
Otl qne ha incxactidão quanto a marc:t on qu:mto ao numero dos 
volumes. 

§ 1." Neste c1so a companhia só fnrá a expediçiio si o remet
tente reparar os clefeitos da carga, substituindo a nota apre,en
tada, si i,so fo1· necessario, ou si der ao clwfe da estação nlllit 
nota as~ignnda, nit qual <lec!are o; defeitos da c<trga e allivie a 
companhia dit responsabilidade das avarias. 

f'l :~. 0 l~m(jnanto :t carga não for repar,tda ou retirada, si o 
rcruetlente rlcsbtir do transporte, porlora elh perm::mecer 12 
horas na e~taç:io, sem r·espon~ahilitbde pm· parte da compan!tw, 
ticanrlo S'ljeit:t ú annazenagom dahi em de;\Btc . 

• \rt. 4'.1. As mercadorias que exigirem vagões especbes pat·a 
scn transportr" serão expedidas sem demora qmtndo completarem 
:t lotaç:io dos v:1gões proprios pai'<t es~e trausporte, on q nanrlo. 
não cornpleb ndo, pagar o expsr.litor o valor da lotar;ão elos 
llleSillOS Yag()CS. 
~o caso contrario, as mercadorias pmlerii:o ser demoradas até 

qnc se complete a lotaçã.o. 

T.\I:IF.\S- C·Jillt.\:-;r: \S 

.\rt. :íO. O frete mínimo de uma e::pcrlição do morcadol'ia~ 
seradc 18000. 

Art. i)l. As mercadorias stbceptivni:> <le se dolerior:tt'etu em 
poneo lelllpo e o,; generos cujo valor inq•ortar em menos do quu 
o respectivo frete, serão despachados depois ele pago o frete, e a 
cotttpanhia. não será re:oponsavel pelo esta•lo em que chegarem 
ao seu destino as de facil deterioração. 

Art. :J2. O frete das outras mercadorias ser~t pago pelo expc
ditor ou pelo destinatario. 

Qttando as mei'cadorias f0rem expedidas com frete a pa,.ar 
p~·lo r.leslinatario, este não poderá retiral-as antes de lta~ct' 
satisreito a irnport::meia do !'t·etcJ. 

Art. 53. Quando as mercadorias da tarifa n. 2 forem de 
gran·les dimensões em rela•:ão ao pr·so, e o volume fur corTe
spondeute a mais rle quatro declmetr·o~ cnhicos por kilog-ramma, 
tomar-se- h a pam peso da mercadori;1 o numero de kilo~>ramm;ts 
conespondento á quarta parte do numero de decímetro; cubico::< 
encontrados. 
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Art. 5L Não será obrigatorio o transporte de massas indivi
síveis cujo peso exceda a 1.000 kilogt'ammas ou cujo volume 
exceda. a tres metros cubicos, ou quando esse transpot'te rerJtwit'<t 
o e1n prego de matel'ial especial. 

o pt·e~·o e ns collllições de taes transportes, si a companhia 
dclles S'l encat'reg-ar, serão regul<vlos por accorrlo mutuo . 

. \rt. 5:J. lls transportes de vehiculos c merc,Hlorias a. granel, 
como ltlatleiras, petl1·as, etc., serão feitos por c~trg,t completa de 
vagão, devendo ser I'8quisitadas com a antcceLhmciu, de 24 horas 
na es!ae;ão central e de 48 hot'<tS nas outras estações. 

§ 1.'' A carg<t destas merca!lorins ~era feita pelos remettentes 
e a dcsc•H'ga pe103 consigna ta rios, ou, a cust:t clcstc8, pela com· 
p:mltia, si a não tiwrem no prazo tie 24 horas. 

§ 2." Pelas descargas que assim tizcr, a companhia cournrá 
IS por tonelada ou fmcçilo lle tonelada. 

~ :L • Taes mercculorias não scrilo rc~olhi,Lts debaixo do 
CrilJ!Jrta. 

§ 4 • O expetiitor ou o consignatario sera rc;ponsavcl pot· 
flllalqner avaria causada nos velticulos ela estrada de fr~rro por 
seus <~gentes, durante a c:trga ou descarga rle mercadorias. 

Art. 50. Os carros tie passeio, os carros funebres, as caPrcç:lS 
c outros vehiculos pa,!iarão o frete completo dos vngõe8 rjl!e 
oceuparem pelo preço da 5• classe da tarilh n. 2. 

A carg:t e descarga serão feitas pelos agentes tios o:<pflrli
tot·~;; on destina tario.;, on de nc~or<lo com o estatuído no art. 55. 

Art. 57. 0:> cxpa,litores tie carros e c:trroças deverão apt'C· 
sent:tl-os na estaçilo uma hora, pelo monos, antes da partida ,J,J 
trem pelo qual deve ser f•1ito o transpol'te. 

Art. 58. Os velticulos tmnsportados não poderão contct• ha
g;rgrJm on quaesquer outros objectos além tios que lhes per
tctteerem . 

• \rt. 59. As suh>tancias inflammn,veis ou perigosas, como pltos
!J !toros, vi trio lo, agua-raz, fogos de artiticio, etc., etc., paga Pão 
O r\upJo do frete da 2• classe d<L tarifa. 11. 2, fjl.t:tlqltCl' que be,ja O 

~en ]tl'~O, cxe•ljJtlt:mdo-se :1 polvora tJ a dynanute, qne l~<l;.;·ar~lll o 
dul'io tlú lia ;)" d<ISóe d:t refet·id•< t<"rif;t. 

E~te~ trau::;portell ~ó sen~o e{t'eelu;ldos ele confoJ•nürladH eom o 
disposto nos arts. \H e seguintes, votleudo a administraçi'to 
rccuml-os sempre que julgar conveniente. 

Art. 60. Os transportes que se destinarem á construcção e 
custeio dos ramaes desta estmtia e bem assim dos dc~tiuados <t 
obras municipaes terão abn,timento de 15 "/0 • 

Art. 61. As mercadorias classiftcadns nas elasses V c Yl da 
tarifa n. 2 e todas as mercadorias em granel não serão cxpn
didas sinilo por vagão completo de sete toneLulas, sal v o si fo)l' 

paga a taxa correspont!eute . 
. \ wmpanhia poderá expedir tacs merca•lorias nüo complcLI!l

tlo a lotação de um vag:io pelo preço ela classe VI da tat•ifa n. 2. 
A companhia mio assumirá a responsabilidade pelas avarios ou 

f:lltas que se derem em mercadorias expedidas nessa coufor
ntidarle. 
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ARMAZENAGE~I 

,\r!. G2. ,\s mercadorias do qualquer natureza remettidas 
p;~ra ns estnr:ões :llim Je serem d· .. spach~das e fJIIe não o forem 
d1·ntro 1le I~ l1or:ts, e IJtJlll assim as mercadorias que não forem 
rr 1 ii':trhs •las c;tações no prazo de 48 horas, depois da che.~ada, 
S(•rãn sujeitas ús tax:ts de at·mazetm;;•;lll ~eguintcs por dia de 
dl'lllül';\. 

Expedições in feri ores a num tonelmla, por unidade ou fracção 
tio 10 kilo;;nunnms: 

Pelo~ primlliros 10 dias ••................... 
Do 10 a VO dias ...•.......•.............•.. 

50 rs. 
100 rs. 

Experlições do uma e mais toneladas, por unidade ou fracção 
de tonelada: 

J>el•rS primPiros lO dias .•..............•..... 
11o lO a VO dias .•.•....•.•.......•.......... 

5$000 
10$000 

Art. n:l. Os genoros rle facil deterioração deixados no arma
Z"III das estaç0r'~ poderão ser vendidos dopais de oito dias, ou 
mesmo antes, si assim for necessario, sendo o producto da venda 
<qrplicado de conformidade com o disposto no art. 97. 

AVARIAS 

Art. 64. O~ 0xpeditor·es devPrfio declarn,r si as suas merca
d:tria~ SilO J'ragob OU Si devnm SI~!' preSPrvadas Ult hnmiua.rle; 
elll falta. rio tal 1leelat>c•.ção a companhia não respondr)I'Ú pr>r ava· 
rias rlc~s~a o:;p;ci '. 

At·t. 65. A CilillpanhLt niio sn responsahilisarà pelas avarias 
in!terc!ltl'~ á naturez:t d.rs mereadnri:t,;, t;tes como a deteriot·ação 
de fr·utas. ete., dim;nuiçiio ot·dinari<t dll peso. comhustiio espon
tan•_'a, elfervt•sccncia, evaporaç~o ou exgotto •lo liqui lo,, etc. 

I:;u:tlmentr~ nil•> será responsavel pf1t' :t.varias tle outm qual
qner natureza, dl)sde que nã.o fo1·cm authenticadas pelo chore da 
e.-;l:rçiio, antes da outre:;<t dos ohjedos e si este não ti ver reco
nller~tdo qne as avat·ias app:treutes no~ i11volueros ou aconlicio
mento des:;a~ rrwrcalorias hiio sido cau::mdas por negligencia dos 
cmprngado,; da compa11hia. 

,\I't. üG. Em c tso de perda ou lhmno da mercadoria (~a! v o os 
casos dos arh. G:í e 66), a com[HI.nhi>~. será r·e,;ptlllonvelunicamente 
p<>lo valot· real o immo:lhto dos volume.,; exti''t viados, e uão pelos 
lneros <JUO de sua entrega forem esperados, e ain<b assim só 
quando na fórnm d;ts pre~entes condições regulamentares e r.las 
loi~ em vigor, o oxpeditor tiver direito a ess't garantia. 
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TARIFA N. 3 

ANIMAES 

Art. 67. A tarifa n. 3 regula o transporte de animaes por 
ca!Je~·a. 

Art. GS. As aves !lomesticas e os pequenos animaes em g<üo
las, cestos, etc., pag-arão pela 2" classe da tarif;t n. 2 e por 
volume l'eal, sendo a taxa applicada :i. raziio de 10 kilogramru"s 
por ]O decímetros cubicos ou fracç:lo de 10 clecimPtrns cnbicos. 

Taes animaes não ~erão transportados ~i não estiverem brm 
acondicionados em gaiolas, ce:;tos, capoeiras, hatTic;ts ou c;uXõt·s 
fecha, los. 

Art. G9. Os animr~es tLis classes Ja c 2" da tariü n. :l ~ó scrii:o 
tran~portaclo; qnawlo a expedi<;iio se cnrnt>nzer •le 10 c" hPc;u~, 
pelo menos, para a Ja classe, ou 20 para a 2", salvo si o frete 
for pag-o na raziio tlesse mínimo. 

Art. 70. Os animaes da :1a classe da tarifa n. 3 quanrlo nKo 
completarem a lotaçii:o dos cal'ros só serão expedidos si p1Hler•~m 
ser acondicionados em qualquer vagão de mercadorias uu de 
ba~a~ens, qne faça parte do trnm. 

Art. 71. Os auimaes de sella ou para viagem, os de carro, 
e bem assim os c;\es antortlaçados poderão sei' transportntl• 1S 
pelos trens de Yiajantes, merliante pagamento de :25 "/o sobro a 
taxa in•liead;\ na~ mesmas tarifns. 

Art. 72. Os animaes de\'CJ·ão ser apresentados a despacho 
pelo menos uma hor<t antes rh\ partida rlos trens. 

Art. 73. Os animtc~ dever:lo ser recebido~ á chegada dos 
trens por seus dono~ on consignatarios ; e caso nií.o o sojam, 
iri""lü para logar conveniente at1m de sererr. tmtarlos por eunta e 
risco daquelles a quem pertencerem. 

Art. 74. O expeditor que protender o transporte de grande 
nnm,~ro de animaes deverá Jlreveuir a adminrstraçKo, n.t con
fut·mi•larle do art. 87. 

Art. 7S. Os animaes ferozes ou perigosos serão transpol'tarlos 
merliante taxa convencionada entJ·e a companhia e o remetten t<l, 
e hem assim a•1nelles cujo valor •lecl;~mdo ((n· superior a 
50fJ$000. 

Ar·t. 76. As capoeiras de gallinhas e os pequenos animaes ou 
aves em gaiolas on caixões engra•lados esL1rão sujeitos às mesmas 
condições de despacho e recebimento de anim:ws, e p 1ga1 ão 
pelas tarifas em que estiverem classit1cr~rlos, si furmn transpot·
tados pelos trens dA carga ou mixtos, e pelo duplo nos trens 
de pas;,;ageirus. 

A t't. 77. Os animn(JS não classit1catlos serão taxados seg-nn•lo 
aR tarifas estabeleeid:ts par:t aquelles com os qnaes tiverem m:.is 
annlogia. 

Art. 7R. A companhia poderá recusar, por aflluenci:~ do mer
cadorias taxadas a peso, as cargas sujeitas ao prer,:o de trans
porte da tarifa n. 3. 
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DISPOSIÇÕES GEltAES 

Art. 79. To;]a inscripção de meec:ttlorias, l.Jag-ag.~ns, dinlwil·n, 
joias, animfles, etc. serit feita dando-se ao expe;litor· um conhe
cilllfJnto rJile será exigido no actrJ da entreg;t dos objecbs. 

Al't. 80. Tanto nos tr·ens de vinjante:;, como nos de mercrido
rius, as fraeçõ·:·s de peso serão contarlus pot• ccnte.-;imo detone
b l<t ou lO kilogmuu11as; as rio volume pot• crmte~imo de metro 
euhico on 10 celltimctt·o$ enlJic:JS. As:;im, t::>do o p9sn comp!·c
heudi•lo de I :t 10 kilognwuna-; S·~rú contado pot• 10 kilogram
ruas, entre lO e 21l kilo~Ta:nmas será co•ttado pot• 21J kilo
gntnl!llaS. 

!Jo mesmo modo todo o volumrl de I a lO decim,teos culJicos 
set•ú cont:t<lo por 10 rlecimetros cuhicos, entre lO e 20 dccimc
lt'l•S eu bicos s:•rit contado como 20 dncimetros cu bicos, etc. 

As ft·acçü•:s dB 20 r;~is s8rão arredondauas para 20 réis. 
,\rt. 81. E' cxprcss:unente Yedado á companhb entrar em 

n.iu;;tes p~rtien!ares com o tim de concetlet· a tjuae~rpter ro:w!t
tcntes re lncçã•> da~ tctrifa-; approvadas. 

Art. 1'·2. A companhia é obrigada a efl"uc:lttril' com cui;hdo, 
e.~attilliío e pt•csteZ<l, e 8Cfll f'avoreccl' a um indivirluo mail do 
que a outt·o, todos os transpor·tcs de (]Ualquer natut·eza q11e 'he 
r,)t'em contiadrH, scdvas as excepçõcs dedarad:ts nestas condiçc.;s 
rcgulanwntat·e;;. 

,\rt. S:l. Us volumes, animacs c outras qnacsqncr carg<cs en. 
tref!UC> :'t estrada rlc feno s ~rão ithct•iplos na e~t:1çiío de pat·
tida e na do chegad<l, á medida que forem recciJidos, nwn~io
nan·lo-se a estac;ão de dc~tino, os nomes dos rnuwttentes o do3 
cothignatarim, as marca<.;, a qualid<J.de dos Yol:unos, a espccio 
da:; rnerc:Hlor·i:ts e o ft•cte pago ou a pagat•. 

c\s t•ernes8i\S S<)l'<tO f'eitas pela Ol'!le:ll rh inscripção no l'<~gistt•o 
da oslação d:t p:1rtida, S<tlvo os casos de pref'crcn~ia put• oJ,jr~::tos 
de SBI'I'iÇO ]'lli>lico. 

"\rt. RI. A companhia niío podot·:t S:\tisf'az,)r, dire:ta ou ;ndi
rrctarn<mte com emproza do transpol'lo de viajantes ou de rnor
ca·lorias por tert·;; on por· agnn. sob dcnomiua<;iio on fr'>rma al.gurrw, 
at·r•anjos ou CllJJvenc;ües qn:tr'S<Jner a<tlti não :lUtot·isado.;, sal1·o 
si ol•til·•w ponnbsão do Gover·tw pam hso. JLtverá setttpr·o :t 
mai~ romplcta ignaldade entro as rlivci'~:IS eml'rczas de tr,tus
pot'te em ~nas reL1ções com a cstr·ad:t do !<.Jt'l'o. 

Ar·t. 8iJ. A companhia não porlerá exigir· em nenhum c.1so 
taxri alguma addicion:tl pot· c.trregar O!t rlesc:1 r rega!' os vngões, 
ou por arm:tzemtgem, além d:t que fica cstipnla<la nas presentes 
condiçÕ)S. 

Ar·t. 8G. Qualf]ner expotlitor rJUC necessitar de um ou mais 
vngéics para car·g11 conrplel<t d;t sua mcrca loria, deveri !'(~qni· 
Rital·o> com antece1lerrci<t de 21 horas rt:t cstrição centml e cie ·l'l 
horas nas outr;tS cslllçües. 

O chefe da esbção deverá prevenir com antecedencia ao expe
tlitor sobre o dia e hnra em qne os vag-ões fi~arão i\ sua dispo
sição. 
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Si a entrega da mercauoria não for effectuaua no dia tlesignauo 
e nn. estação indicada, o expeditor pagará á companhia pela 
lotação dos ngões a taxa de 10.~ por dia. ou fracção de dia de 
2~ horas por vagão reconhecitlo neClessaeio pwi1 o tr~•nspoele e 
po~to á sua dispo~ição. 

Essa taxa. só ser·á exigível pelo tempo correspondente a dous 
tlias, findos os flllite::i o:; vagões deixatão lle e,;tar á disposição 
do exp•Jditor. 

A importancia tles::a taxa, correspon1lcnte a dons dias, serú 
uepo:;it,vla no acto da reqni~ição e ficMá pertcnc•m•lo á compa
uhia si o embarque não se elfcctuar. 

Nas estações intermediarias os vagões serão carregados pelos 
teabal hauores do expeditor, dentro do prazll que ll!e for tixado ; 
e, r1uan•1o o serviço não ror feito dentro do prazo, por ne~-tligen
cia cio cxpilrlitor ou do consignatario, pode,·it sei·O pela a<lminb
tração, cobrando esta. ncssB caso, mais 1$ por tonelada ou [JOr 
ft•aeção de toneln•la. além do ft•ete. 

Por todos o~ nmtcriaes ou objfletos, qnalquflr que seja a sna 
natureza, que forem descarregados nos pateos das e~ta<;ões, a 
a<lministmção não cobr<~rá armazen<tgcrn alguma até 72 ltor·:ts. 

Pasoallo esse tempo, a compunhia perceberá a taxa <linria de 
3'? por tonela.rla ou fracção de tonelada e não será responsavcl 
pelos materiaes e ohjectos que não tiverem sido retirauos dentro 
dB 2t !toras depois da cheg-ada.. 

Art. 87. Nenhum expeditor de um ou mais vagões rle mer
cadori:IS poderi~ exceuer, sob qualquer pretexto, a lotação dos 
mesmos vagões. 

O expeditor c o !lestinatario serão responsaveis por qualquer 
avaria causada por seus agentes nos vehicnlos da estrada de 
tl:rro, durante a carga ou ucscarg:l uas mercadorias. 

Art. 88. Nas estaçües intermediarias as mot·carlorins sr: serão 
recebidas pam serem transportadas Hos tr·ells quo alli pa.s
~arem. 

Os dias e horas da passagem dos trens sel'ão affixar.lo., nas 
ditas e~taçõcs. 

:\ rt. 8(J. O transporte de ohj ectos que exigirem o emprego 
de material especial não sera ohrigato1·io; comtuuo, :t compa
nhia poderá cíf~ctual-o mediante preço lixado de commum ac
COt'!lo c.1m o expcditor ou com o destinat:tl'io. 

Art. 9'-l. O transporte de ma-terias inflammaveis, taes como 
phosphoros, lir]nitlos alcoolicos, agua-raz, vitriolo, css<Jncias e 
outras substancias pel'igosas, como fogos de arti!icio, etc., ou tlfl 
volume cnjC' involucro possa occasionar inceudio, não poderá ter 
lugar pelos trens de passageiros. 

Taes objectos deverão ser acondicionados em barricas ou cai· 
xões de madeira, devidamente fechados c serão expedidos pelos 
tr·cns de mercadorias. 

Art. 9l. Pol v ora e outras substancins de grnnrle perigo sú 
porlerão ser transportarias acondicionadas em duplos involucros 
de madeira ou caixac; de cobre, devidamellte fechados, em trem; 
(\e mer~;vlorias especiaes, 
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Art. 02. As f'ubstancias de <:JUe tratam os arts. 90 e 01 não 
pode:·ão ticar depositadas na..: estações. 

Art. 93. As lll<Ltel'ias causticas ou venenosas ficarão sujeitas 
ás tlispcsições dos art~. \Jl e 93. 

AI't. \J4. o~ volumes flUO encerr~rem venenos ou substancias 
Pxplosivas, infl,mmaveis ou p<wigosas rleverão trazer no exte
rior a indil'açiio do seu conteúdo. 

Art. 9:J. Toti:lS as merr:tdorias mencionadas nos arts. DI e \J4 
dever,io sér expedidas só~ e fi1zer ol>jecto de expe11ição especial, 
não p<lÚend,·, além disso, ser comprelienrlidas em w'1a remessa 
com nwrcadot·ias orrlin:ll·ias. 

At•t. 9G. Os ol>.iectos que no tlm rle \)()dias não forem retira
do,; das estat;ões ou armazens da estrada de ferro sel'i'io vendidos 
em hasta publica pela ar! ministração, por conta dartuelles a quem 
pertnncerem, par:t pagamento das rlespezas a que estiverem 
sujei tr·s, rernettendo-se ao CXfHlditor qualquer excerlente. Si o 
experlitm· t\Jr dr~sconhecirlo o excedeu te será rP.olhitlo ao dP)JO
sito pul•lico. 

Art. \J7. A arlministração terá o direito de abrir os volumes 
sempre f!lte SllS)leit:u· ser· rals:t a ch~cl:trar;ão feita sohm o conteúdo 
dos IJICSIIIOS. 

Ne,;sCJ cnso sf'rá cobraclo frete duplo pelos volumes a cujo 
re~pdto tf'uha sido falsa a declaração. Si, porém, elles contive
rem ohjecto,; inflannnaveis ou de grande respon;;abilidade, o 
expeditor p:1gani. a multa de 101)$ a 200$, sem prejuizo de f!Ual
quer aeçãojudicial que no caso couber. 

Art. \J8. :\. :>dministraçiio podera reter os volumes que por 
falsa de.-~lar:lção estiverem sujeitos a mulbs convoncioearlas em 
seus regulamentos. Si os ,·olumes retidos contiverem materias 
nociva;: ou perigosas seeão estas inutilisadas, si nã,o puderem ser 
de prompto vendidas. 

Art. 99. Si as multas não forem pagas no prazo de !5 dias, 
a administração procr•derit á vonda do~ ohjectos retidos, sem as 
fornwlirládes j udiciaes. 

Si o p!'oducto da venda não for sufficiente para o pagamento 
das rebridas multas, a administração cobrará o restante ex
e('utivamentc, de conformidade rom o regulamento de 2G do 
abr·il <le 18~'7. 

Art. 100. Si a remessa do ba14agem e me!'cadorhs se compnzer 
de varios volumes, o frete será cobrado por um só com o peso 
Je todos. Essa concessão, porém, só terá logat· si os volumes !'e 
acharem reunidos em um só involucro, com o nome de um só 
Jestin:t!ario. 

Art. 101. A responsabilidade da, companhia só CI3Ssará com a 
entrega dos objectos aos destina ta rios ou seus delegaclos, sal v o 
os casos especificados nas presentes condições regulamental'es e 
para os qnaes essa responsabilidade está detlnida. 

Art. 102. Toda reclamação f!Ue tivet• por tlrn a restituição de 
taxa indevitlamente paga, ou intlemnisação por perda ou avaria., 
deverá ser immediatamente dirigida ao chefe rla estação, pot· 
escripto. 
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Art. 103. Os empregados da estrada de ferro deverão minis
trar aos expeditores todas as informações necessarias pari1 in
telligencia e cumprimento das condições regulamentares. 

Art. I 04. OS a~entes da estrada de ferro não poderão exigir 
outros fretes e retribuições de qualquer natureza, além dos que 
se acham especiticados nas pre~entes comliçõe; regulamentares 
c de [\CCordo com as tarifas annex<~s. 

1\rt. 105. Os generos e outros ohjectos não designados nas 
tarifas sorão taxa•los segundo as tarif,ls feitas para aquelles com 
os qnaes tiverem mais analogia. 

Art. 106. Os cadaveres só serão transporlatlos em v11gões 
cobertos, medeante pagamento do preço da lotação completa, 
tomaria segundo a clas,;e V da tu rifa n. 2, com abatimento de 
25 "/0 • Cad<l veres de pe:SsJas fallecidas de moles tias contagios,1~ 
não serão transportndos. 

Art. 107. Os vagões de cargns que compuzerem os trens serão 
descal'l'egado~=; segundo a ordem de chegada ás estaçi'ies, devendo 
ser recolhidas aos 11rmazens as mercadorias que deverem ser· 
abl'igadas. 

gm caso algum os vagões poderão demorar carregnrlos, ainda 
mesmo a pedidu dos consignatarins ou tle;:;linatarios. 

Art. !08. Por carla despacho ele mercadorias, animaes ou 
carros, sem excepção de tr·ansportes gratuitos, a companhia co
brara a taxa lixa de 200 reis, além rht importancia do freto 
devido. 

Pelos recibos em substituição de conhecimentos não apresen
tados cobrará a companhia a taxa de 200 réis por cada um. 

Art. 109. Os transportes por conta do Governo Geral ou do 
Governo estadoal estarão sujeitos às mesmas condições que os 
transportes ordinari'JS, salvas as disposi~,~ões em contrario con
stantes do contracto. 

TELEGRAPHO 

Art. 110. As estações da estrada acceitarão telegrammas pam 
serem tt·ansmittidos ás outras estações da mesma estrada. 

Art. lll. os telegrammas serão acceitos em todas as e~taçõel'l, 
durrtnte as horas de serviço, tanto nos dias uteis como nos R:tn
tificados. 

Art. 112. A tax~ dos telegrammas transmittidos pelas esta
ções da estrada sera paga a'leantadamente, e nn razão de 70 réi~ 
por palavra em todo o percurso tie sua linha. Pelos telegr,l\n
mas em !ingua estrangeira será cohrad;t t1xa dnpla. 

Art. 113. A t1·ansmissão dos telegr<lmmas será feita na 
ordem seguinte: 

l ", telegrarnma urgente em serviço da estrada · 
2", telegramma em serviço do Governo Fetleral ; 
3", telegramma em serviço 1lo Governo estadoal ; 
4°, telegramma privado, urgente ; 
5", telegramma em serviço da estrada; 
6°, telegramma privado. 
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.\.rt. lJ.t. A e~trada terá o direito do interromper as ccmmn
nicaçüos no caso em quo julgr1r isso connmionte á vista de. ser
viço dct cstraria ou da União. 

Ar·t. 113. O expoditot• poderá pngar· de rltltemão a resposta do 
telegmrmrm qtFl apre;entat', lixando o numer·o de palavra; antes 
da a~sipl<ttum c escreven•lo a. lle~laraçào: Rcsposla paga para ..• 
p.dcwras, 

Qrtctnllo o numero de pa!r1vras nit•l f,n• determinado pelo expo
ditor, serú colrrada a tax<L de 10 palavr·as. 

Si o nunwt'<.l dr1 JwLtYms dt res[Y>sta, previamente paga, for 
maior do <JIW o in< ic:tdo, o exce,;so será p tgo polo destinalario 
res1>,,nrJente como nora telcgmmmn: si fur ruenr!l', não havcrit 
!'L'~titniçiio . 

. \rt. 115. P<mL qne a re:>posta sej:t transmittida devorit set· 
apm,;enta·la dentr·o dos tt·e3 dias qn·" se seguirem á entroga ao 
dc:;titwlario do tel,1gramrna pt•imitivo; fóra disso ficcm1 sujeita 
ao p:tg:unento da t.txa como no1·o tclcgramma. 

Art. 117. P.m r"laçito ans tel,3gt'amnns rl,3vcrão ser o1Js~n·.t
cl:ts as st•guintes tli:;po:;içõJ:; : 

I", 1leverão ser osct•iptos om cat\tCt,,r•o.; nsn:res, de modo a 
lJndererrr ser Lt<~ilmente liuos, lettm por lettra; 

2·', não deve rito conter emencbs, rasm'<t:i ou chamadas, sem 
que :;ej<~ m rnsal varias pelo expeuitor ; 

:1•, tle1·er<to indicar a estaçito dn destino o o nunwro e resi
dencia (!'!la e lllllltet'O ua C:t·;:L SÍ fot' em (JlWO:tdo) rio destina
brio, n~ando e111 tolo caso respr•ns:tvel o expc·litor pela con
SCifllenein. rla in~ulliciencht do enderc<;O . 

. \.rt. !IR. E' vedada a ac~eita<;à'l de telugrammas contrarias 
ás l~is, pr.·judiciacs it S3g'Ul'ri11Çt pnlJlica, ou offen:;i\·os :'t moral 
e aos hons co,.;lrun,;,; 011 aos interes,;es da estrada. 

S"r:t i~n.tlmente ve ht,lo o u.;:r de cirr·a,; sBcr·etas . 
. \rt. ll\1. Os telegrammas ur·g·entcs rb;v,riio tet• e.S'í~t dechra

~·[il) :1ssignada p •lo expeditor e pn~arito tr~xa rlupla. 
i\rt. 1211. o~ teleg-rammas de mais de 100 palavras porierfio 

ser· recusado~ ou retarrhrlos para S'J Íl'.IIISrnitlirem outr,Js m·ds 
!Jrcl·cs, em IJor·a a pres<'llt 1dos poste rint'lll<'llte . 

. \rt. 121. Muito.; t·dcgt•,tmm:ts d•1 !llCl.'lllO 1npe,litor pa:•a o 
mesmo ou p lt'a (iiff ~rent··s d('slinabl'ios, s1i po<ler:lo srw aécBi!o-; 
qnando nito hnuvot• outros telcg-ramníftS a t~ansmittir. 

Art. 1'2:?.. O expeditor pJ<Ierà exigir que pela esttção de rle.o;
tino seja. 1 eprorluzit!o o seu telegramma, pelo que pa~ar:i a 
mesrmt taxa deste. Si prcferit·, porém, um simples avi,;o de 
recepç'lo, pag-n.rú lO % rl:t taxa ; tic,tndo lixado para esse paga
mento o mínimo de 200 réis . 

. \r·t. 12:3. Antes do começo da tt·ammissão poderiin os tele
grarnmas ser rctirc1<lns, seu•lo restituída a taxa no expe litur, 
('Qilt desconto de 20U réi.;. 

A transmissão dos telegrammas poderá ser interrompi1la a 
p0diclo uo expeL!itor S'?lll que este teuhct r!ireito it restituíç~o dn, 
tilX[l (t0g'.l, 
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Art. 124. Na contagem das palavras observar-se-hão as re
gras seguintes: 

1", tudo que o expeuitor escrever para see transmittiLlo 
entrara ntt conta~em d:ts palavras; 

2•, sorão contadas como uma palavra as que se comp~zere~ 
llo 15 lettras ou menos ; as que se c 1mpuzerem de m~tl~ Lle !J 
lcttras serito contarias com(; duas pabn'<tS ; 

;;a, toda palavi'il composta, escripta de tal modo a formar uma 
s:'•, se!'it cnntarb como tal, de conformidade com o Llhposto no 
p:tragt'apho anter-ior; 

4", si, porém, forem escripbs separadamente as parteq •lo 
que olltt se compuzer, ou me~mo reunitla~ pelo traço Llo un1il0, 
c~uLt uma dessas p-trtcs ~erá cont:t<la como uma palavra ; 

5'•, serito contadas como uma palavr:t q u:tlqu ~r lettra i~ola•la 
ou :llgari:imo, o lJUtlluer paLtvrn ou particuht seguida tio apus
llüplle; 

Ü", os numoros escriptos em algarismos serão contados como 
tant:ts palavr:ts qu:mt:ts for•em a~ serie~ de cinco algarismos quo 
contiverem e llt:ds uma pCJlo excedente; 

í•, virgulas, ponto~ e trnços de divis'\o serilo contados como 
outros tantos algal·ismos; 

8", os nunterJs e~criptos por extenso serão contados pelo nu-
mero de p:tlavrns empregadas para exprimi l-os; 

\l", cada palavra sublinhada será contada como duas; 
10", os sig-nae~ lle accrmtunc:ão não sel'iio contados. 
Art. 125. Entrarão n:t contagem rhts p;tla\-ras: 
I", a dit·ecção, a assigna~ ura, as in•licc~çõe• rrJI:ltivas ao mor lo 

rio rentes~n do telegr.tmma e o rcconlwcimento lia as,-ign:t ttll'<L; 
2", os pedidos de reprorlnc~·ãn para confo:·oncia, rle anso de 

r;;eepçãn e as pala\'1'<\S: Resposta pttr;a J'al'IL .• po.larras; 
~l", o,; nomes proprios das pes-;oas, cidatl•JS, praças, ruas, o te., 

lH títulos, solJrenome'i, partículas e qualitic:v;õcs, contar-.-;r;-hilo 
por tantas p~t\avras quantas forem necessarias par:t expri
mil-os. 

Art. 12G. O mesmo teleg-ramma dirigido a mais de nrn rlesti
na btrio p<~garú, além tb ·respectiva. tax:t pelo primeiro, mais 
met:tde por catla um tlus outros; si for, porem, dir·i:!i':o a wai~ 
de uma estação, pagarú. a l:lxa correSl'OIHl •nte a cada um. 

Art. 127. i\lerlhtntc a taxa de 500 t'éis, que serit pag-a n:t es
bç~o de partida, os telegrammas serão entregnes por estafc;tas, 
com a po%i vel llrevirlade, no Jogar a q ttr. se destinar .. nu, dentro 
de dons kilometros de tlistnucia lh est<\ção. Quamlo se trn tat• 
de maiores dishncias, os telegmmmns ser.'i.o retidos e 3Ó ~erãd 
entregues á pessoa competente. 

Art. 12k. Os telcgt'ammas poderão fic~r na, estação de destino 
á dis~osição rlo destina ta rio ou ser· expeditlos pelo Coneio, it von
ta<le do oxpetlitoJ', mediante o pagamento do porte e a eompe
tentn dcclaraç5o escJ•ipta no tr>legramma. 

Art. U9. O empregado incumbido da conducç:io do telcgram
ma não devera encarregar-se da resposta ou de outl'o teleg-rnm
ma a tranRmittir, recebendo a respectiva taxa, 



476 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 130. Na ausencia do destinatario os telegrammas serão 
entregues a pessoas da familia, empregados, criados ou hospe
des, salvo si o expeditor designm· na miuuta pessoa especial. 
Em todo caso o recibo deverá ser passado em nome do des
tinatario. 

Ar·t. 131. O expeditor terá direito a restituição rla taxa si o 
teleg-ramma não chegar a seu de>tino por falt:t do servi.,:o do 
teleg-rapho, ou óJU:tn lo chegar :-~ltenvlo a ponto tle não satisfazer 
o fim a que f•>r destin:tdo. 

Art. 1:{:.>. Emqnanto o Governo não est:thelecer uma linlm 
telegraphica de sua propriedade em toda a extensão da estrada, 
a companhia será obrig-ada a expedir· os telegran1m 1S do Governo 
com 50 "/o de abatimento d:t tarifa estaiJe!cr~i'lct para os tele
grammas par·ticulares. 

1\rt. 1:~:~. Os empr·egados da estrarla serão ohrigados a guar
(]ar o maio!' segre.lo sobre o,; telegrarnma; ; e estnrào sujeitos, 
pelo extmvio ou abertura dos d<lsp,.chos telegr;~piJicos e tlivul
g":lçãn rle sAu conteú lo, ás leis qne g:trantem o sigillu das cartas 
r·on li:Hlas ao C"rreio e a seguranç•t de se·1 trauspurte. 

Art. 1:1L O clufe rht e:>taÇ'iio JV>d lr;i, cel·titic;tr·Se rla identi
dadB do expeditor· por meio de test<:Jm•.mhas rm rle oult'<IS provas 
sutllcientes. 

Dirr•ctorin. GPral de Viação da Secretaria de F.stado dos Xego
cios da Inrlnstrin, Viação e Obras Publicas, 12 de setembro de 
1895. -J. N. 1lfachado de Assis, director gemi. 

CLASSIFICAÇÃO GERAL DAS MERCADORIAS 

TARIFA ll 

A 
Tnbella 

Aba nos de palha ou pennas............................ 2 
Abelhas.................................. . .........• 2 
AIJobrll'as................................... . . . . . . . . • 4 
J\hsintllo.............................................. 3 
Açarat•Js e semelhnntes................................ 2 
Açafrão............................................... :~ 
Accessnt•ios de tr·ilhos.................................. G 
Achas de lenha........................................ G 
Acidos mi neraes {fl·ete duplo).,. . . • • . . • . • . . . . . . . . • . . • . • . 2 
Aço em olH·a arti~tic::\. . . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 2 
Aço................................................... 4 
Accorrleons . . . . . . . • . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Adnelas de madeira................................... G 
Agatll~t br11ta........................................... 5 
Agua..... .. . • .• . . . . . .. . . . . • . . . . . . . • . • . . • . . . . . . . • . • . . • 6 
Aguas de Cologne •. ,.................................. 3 
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Agua de flor de laranja ...•••••••.•••••...•.••.••..•.•• 
Aguas medicinaes ou mineraes .•.•.•...............•... 
Agua -raz (frete duplo) ••. .••••...•••..•.•••••..•..•••.. 
Agum·dente impot·tada ................................ . 
Agaarden te nacional. ...•.•••......•........•.••.....•• 
Agulhas •................••..•...••.......•.......... 
Alabastt•o em obra ...•......•.••.....•.•.............. 
Alabastro em bruto ..•.........••..........•..•......• 
Alambiques e pertenças .......•........•...••.....•..• 
Alavancas de ferro .........................•.......... 
Albumina ................................... · ...... ·•. 
Alcatifas ...•.••••.••.•.•...•...•...•......•..••..•.•.. 
Alcatrão .............................................. . 
Aleool (excepto aguardente) (frete duplo) •••..••••..••.•. 
Aletria ............................................... . 
Alfafa .......................................... •.•••• 
Alfazema ...•.••••...•...•.....•••••••.......•••.... ••. 
Altin<Jtes ............................................. . 
Alg·od:lo em rama .................................... . 
Alhos ...••.......•.......••..........••..•••••.•.••.. 
Almofadas ....•.......•.•......•......•.••.•.•••.•••.. 
Almofarizes .......................................... ,. 
Alpiste ...............•••............•..•••.......••.. 
Alumina .............................................. . 
Alvaiatle ............................................. . 
Arnent!oas .•.••••.•..•.....•....••.•••.•.••...••.•.... 
Amendoim .•..•••..•••.•••.•••..•.•.••••..•••... · .•. •· 
Amido ...•••..•••..••.••••.....•....•....•...•..•..•••• 
Ancoras ............................................ •·• 
Ancore tas vasias .................................... .. 
Angko (resina) .. .•............•••..••....•.....•..••.. 
AnLtgem ........••.....•....•.................••..••. 
Anil. .........•.....••.•.•...•..•...•..•......••..••.. 
Animaes empalhados ou embaJsarnados •..•..•...••••.•• 
Animaes pequenos ou paSS<lros engaiolados ..•.....•..... 
Animaos ferozes (taxa convencional), .• ...•••.•...•••.•.. 
Auiz ................................................. . 
Anzoes ............................................... . 
Aparauores ........................................... . 
Apparelltos pat·~t gaz ..•....•.........•..............• 
Apparellto:> telegraphicos ou telephonicos ............... . 
Apparelhos scienttticos............. . .......•.......•.. 
Arados e instmntentus para lavoura .•.......•••.....•.. 
Arame de latão ou semelhantes ........................ . 
Arame <le f<Jrro ou zinco •..•.•.•.•.•...........•.•.•.•. 
Aran< lellas .....•....•..•..........•.....••....•..•.••.. 
Araruta .••...••.•...•..•....•.••...............•.....• 
Arbustos ..•••....•..•••••....••..••..••.••..••...•••.• 
Archotes .•.......•..••.••.••.•••...••••..••.•.••.••••. 
Arcos de ferro ou madeira ••••••••...•...•...••••.••.•• 
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Arções p~ra ~ellins •••••....•••....•.•..•.••..•.•••. , .• 
A1·rlo~ia ..................•....... , •..•........• , ....•• 
Arêa, argilla ..............•.............••.••.....•.•. 
AI'gol<~s de metal ......•...•.•...•..••............•.•.. 
. \rnws brancas e de fog-o ............................. .. 
Armações para ehapéos rio sol ...............•••.•...•.. 
• \ I'lll:l<;iks [mra i.!.!'J'ejas ...••................•...•••.....• 
,\I'Jllaçõr•,; ;mr:t lr\i:IS ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
AI'IIl<~Çii··s para sellin~ ........................•..•..•... 
Arimllnentos ..............•................•....•..... 
,\rmarios ............................................ . 
Ari'r·io-;....... . . . . • • . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . 
,\rn.z ......................... ·. ·. ·. ·. ·. · · · · · · · · · · · · · 
Artigos rle ammrinho .•................................ 
.\rtig-ns de f'O:Jii:litarin .•.....••......................... 
Artigos de tl8:;enho .................................... . 
AI·tigos de 8'Criptorio •.••.............................. 
Artig·os rJ,, !'olha rle Flandre~ nito ch1ssitkado-; ••........• 
AI'tig:os infl unrnaveis não classilicados (fi·dc duz1Zo) ...... . 
Arti!.!·os de luxo, não classitlcados ...................... . 
A1·tL:os ·.I c l~<lt'rltilha, não denominados ..•......•...•...• 
Asphalto ............................................. . 
A~su,-·ar ... ..•..................... , ............•...... 
A"sncaJ•eiros r! e metal. ................................ . 
ALiti•lc'i .....•..•..•.•.•.. , .....•.••..••••••••.• , , .•.•• 
A1·êa •....•....................•••••......•....•......• 
Avelãs .................•..•....•.............•... , ..•. 
Ave.; ''ngaioladns, em capoeims ou j:1cá:; .............•.•• 
AY•'s empalhadas ...................................... . 
Azarciio ...........•..... , ..... , ........•.•..•..... , ..• 
Azeite rlnce •••....•..•.....•..•.........•..••........•• 
Aznites de mamona, de peixe e outros •.....•...•........ 
Azr•itonas •....... , ............................... ,., .. 
Aznl•·jo.> ..•.....................................•. ,.,., 
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Bacalháo ................... , •............•............ 
Bacias rle latão ou metnl semelhante .........••......•. 
Bacias tl.e ferro ou folha de Flandt'es .......•...•.•..•.•• 
B:wta ........••..•....••.•....•.••.••.••..•...•••...•• 
Bag:as de mamona .....•.............•.....•..•.......• 
B;l;tas de zimhro .........•...•...•.....•...•.•..•..••.• 
B 1gagcm .......•.....•......••.....•.••••.......•....• 
H-l;tat•Jilas ......•...•.•.•...•.....•.•.•...••.........• 
B:1lnis vasios ................•........................• 
Jhionetas ...................................•......... 
Ha las de chumuo ou feno ....•...•.....•......•.......• 
Balaios .....•.....••••..•..•.•••••• , ..•.•••••••.•.••••• 
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Tnhell<t 

Balnn<;as ......•.•.....•..•.......••.•. • · · · · · · •. · · · · · · · 
Baldes .•...•...•..............••..•..•...........•... 
Balcetras ......................... , ................... . 
Balões .......••..••...•..........•..•.......••...••.. • 
Bambinellas •.•..•.•..........•....•...... · · · • · · · · · · · · · 
namhús ...........................•.•......•........•. 
Bananas ....•....................•........... · .. · .. ·. 
B:tnco~ de feno ou ma•leira ............................ . 
Bandeiras de estofo ..... , ...•........•............... · 
Bandeiras de portas ...............•............ · •..... · 
B<t!l<lej;~s de prata (VIde art. 41). 
Bandejas diversas .....•.•.....•.............. · ..... · . • 
H<lng·uê5 .............••...•.•••................. · ... · .. 
Banha pal'<t calJello ..................................•.. 
BaniHt ........•........•...........•.................. 
Banheiras ............. , ..•. , .... , .....•.. ,, ..........• 
Barbante ................•..•. , ••...•....•..•.........• 
Barbatanas 1le aço ou de baleia •...•..•................. 
Barracas llesJrmadas ......... ,,, ...................... . 
B:trricas e barris vasios .. , ••..•••• , .•..•..•..•.... , ....• 
B.trrilha ........................... , ................. .. 
Bart·o .•..............•..............•..•...•.......... 
Bat·rotes ............................•..........•..•.... 
flastidores de theatro .••..•..........•........•....•.• · 
Bata til s estt-an geiras ....•..•...........••.•.......•.•.. 
B•1 tn tas nacionaes ....• , .. , •... , ...• , ..................• 
Baunilha ...............•.....•..•..... , .......•....... 
Be~Ji<,las espirituosas não classificadas ................... . 
Bet.JUS ..•..•...•........•.••....•.........•.. , ........• 
Beng-alas .•..•....•......•..... , , .•.•.................. 
Benjoim ..............•.....•.......... , ..•.....•. , ..• 
Berç:1s .......................•..................•...... 
Betume •.................•....•....•.•..........•...... 
Bi~ornas .............................................. . 
Billwre~ e bagat11lbs ...... , ......••.. , .......•...•..... 
Bilros ......• , .............. , , .. , ...........•.... , ..... . 
Biscoutm>. ..... , ...................................... . 
Bbmutho .......... , .................................. . 
Bisul fnreto ele ferro ((rete duplo)., ..••.. , ..•. , ......•... 
Bittet· .... , ........................ ,,, ...... , ......... . 
Bi~nag,ts, ............... , .. , .. , .. ,,, .. ,, .. ,, ... , ..... . 
Boiões vasios ..... , ........... , •....•.••..•...........• 
Bolas de bilhar ou de bagatellas .................... · ·. · 
Bolachas ordinarias .•.....•...•..•.•................... 
Hol-;:ts de v;agem vasio\s .............•.........•....... 
Bomhns ordinarias p·•ra. matte .•....................... 
HottdJas para inc:•n•lio e ontr.•s .......•.............•.... 
Bonecus .... ,., ....... , ..........•..••.•. ,, ... , •...•... 
RDunets ............................................... · 
Borras ele vinho, azeite ou vinagre •..... , ......•....••.• 
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Tabella 

Borracha ..........•......•..•.......••.•.....•........ 
Botijas vasias........ ... . . .•. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . 3 
BotõPS de ouro ou de prata (vide art. 41). 
Botõe~ di \'ersos. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Hmu.................................................. 4 
Bridas.. ... . ... ... . .. .. .... . . . ... . . . . . . ... . . .... .. . . •. . :1 
BrillC}UOÚOS........................... . • • . • . • • . . • . . • . . • 2 
Ikoeltas para piutar ou cai:tr............................ 3 
Bl'onze om obras de :u'to............................... 2 
Bronze orn obra,; ufi.o denominadas...................... :1 
HrotlZ<l em lwuto...................................... 4 
Hruuidores de caf,)... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
lJnl,~s de metal......................................... 3 
B<uTa,; do !"erro....................................... 4 
Bttstos................................................ 2 
BttzirlaS.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

c 

Caheç'lrlns....................... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
CaiJe~·ües jJara ::uüm:.te:i ..........•.••..•••.•••..•.•.••• , 3 
CaiJello:;......................... .•. ... • . . •. . . • • . • • • • . . 4 
CcLtJi~Ies ......•..............•••• ~..................... 2 
Cal,os de arame ••..•..•.••.... ,....................... 4 
CaiJo:; do cnnluuno, de linho, etc....................... 3 
Cabos rle madeira...................................... 3 
Cabriolets de duas rodas (frete total do vagao)............ 5 
Cuç"tt, Jtlorta............. ... . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Ca·.:áo .................................. , . . . . . . . • . . . . . 3 
Caeltimbos................ ... . . . • . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . • 2 
Cada veres (rir I. art. I Oi). 
Ca leados •......•..•...••.•••.. ;.................... ... 3 
Ca•leir:<s............................................... 2 
CadonJ:tes............................................. 3 
C.rdinit,)..;,.............................. ... .. . . .. .. . . . . 2 
C a lê ern cuco < ru em g-rão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Cal'é muiuo .......................... ,............... 3 
Caibros .......•.......•••...• ,.......................... 6 
Cairo.................................................. 4 
Caixas do rapé, ouro ou prata (vid. art. 41). 
Caix:rs or,Jinarias de rapé .........•...•... ,............ 2 
Caixas (<I~ gnorrn)..................................... 2 
Caixas vasias de madeira, de folha ou do papelão...... . . 2 
Ca!xfi.n de d•:frwto (vasio).... ... . • . . • . . . • . . •• . . . . . . . • • • . 2 
Carxõ"S vasws......................................... 2 
Caixilhos com vi1lt·os............................ ... . . . . 2 
Caixilho,; sem vidl'os................................... 2 
C.<l................................................... 6 
Calcaroos......... ... . . . • • • . • . . .•. . . . •.. . . . . . . . . • . • . . . • G 
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Tabella 

Cadeiras e suas pertenças ..•.••..• •...... . . . . . . .. . . . .. . . 5 
Caldeiraria (artigos não classificados)................... 3 
Caleças (frete total do vagão)... • • . . • .. • • • • . .. • • . • .. • . • • • 5 
Camas de madeira..................................... 2 
Camas de ferro........................................ 3 
Camas de lona ........... ,............................. 3 
Camarões (em trem de passageiros)...................... I 
Campainhas............................................ l 
Campanas de vidro.................................... 2 
Campeche ..............•.•....•....•..•.... ,. . . . . . . .. . . 3 
Camphora...... .. . . . . . . . . . .• . . . .• ... .•. •...... .. • . . .. . . 2 
Candieiros............................................. 2 
Candieiros ordinarios de folha de Flandres e sem vidt•o.. 3 
Canella. em pó ou em casca....... . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . 3 
Canetas de ouro ou prata (vide art. 41). 
Canetas de madreperola, de marfim e outras............. 2 
Cangalhas............................................. 5 
Cangica. .• . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ... . . . . . . . 4 
Canhamo bruto........................................ 4 
Canivetes.............................................. 2 
Canna da In dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . • • . . 2 
Canna de assucar. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 5 
Canos de barro. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Canos de cobre, de chumbo, de ferro ou zinco............ 3 
Cantaria.............................................. 5 
Caoutchouc bruto...................................... 2 
Caoutchouc em obra................................... 2 
Capnchos.............................................. 3 
Capim ........ :····· ....................... ,............ 5 
Capoetras vaztas.................. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Capotes............................................... 3 
Carangueijos e semelhantes (em trem de passageiros).... l 
C0rdas... ••. • . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . 3 
Carnaúba (oleo) .................... :. .. . .• . . . . • . .. . . . . . 3 
Carnaúba em palha.................................... 4 
Caraaúba eni cera..................................... 3 
Carne secca (fumada ou salgada)........................ 5 
Carne fresca (em trem de passageiros). . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 
Caroços de algodão. • • . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . . . • . • . . . • • • • • 4 
Caronas............................................... 3 
Carretas de duas ou mais rodas (frete total do wctgon)... 5 
Carrinhos para crianças...................... . . . • • . . . . • 2 
Carrinhos de mão para crianças......................... 2 
Carrinhos de mão •........ ·............•. . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Cart•oças (frete total do vagtto)........ . • • . . • . • • . . . • • . . • 5 
Carros de passeio, de duas ou quatro rodas (frete total do 

fJagão)........... •. . . . . . • . • . • . . • • . • • • • • • • .•• • . • . . . . • 5 
Carros funebres (frete total do tJagtlo)........ . . . . . . . . . . . . 5 
Carros para transporte de generos, de duas ou mais rodas 

(frete total do 1lagtto)... • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 5 
Poder Executivo 1895 31 
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Tabella 

Cal'ros para estradas de ferro, desmontados... • • • • . • • • • • • G 
carros part\ estradas de ferro, rodantes sobre os eixos: 

De quatro rodas •.•.•••••.•••.••••.•.•.•••.••..••.. • .• 
Carros, r ara estradas de ferro de tracção animal .•..•.•. 
Cartas de jogar ..................................... .. 
Carteiras ............................................. · 
Cartuchos embalados (ft·ete dupln} ...................... . 
Carvão animal ou vegetal ...................•..•....••. 
C<1rvão de petlra ..................................... .. 
C(lscas de arvores para cortume ou outros fins ..•....... 
Cascas de cõco ••....•••.....•••••....•..•.•..••.•...••• 
Cascns de arroz .......••..••..••.•.....•.•.....•.•....• 
Cascalho ...........•.••....•••••••.•.••..•..••. , ... , .. 
Ca~;sarolas ..•...........•..............•....... , ..... . 
Castanhas estt·angeiras .......•.•....•....•..•..•...... 
Castanhas tio paiz .•......•.........•.......••..•..•.•• 
Castiçaes de ouro ou prata (vid. art. 41). 
Castiçaes de metal, de madeira ou vidro ................ . 
Ceboulas e cebolinhas .•......•.......•..•..•..........• 
Centeio ..•........•.............................•.•... 
Cera em bruto ..........•............................. 
Cera em velas .....................•......•.........•.. 
Cera em obra. ....•..........•...........•...••.•......• 
Ceramica (artigos commuus, não denominados) .•........ 
Ceramica (artigos tinos, não denominados) .........••...• 
Cereaes estrangeiros, não denominados •......•.....•... 
C3reaes do P>~iz, não denominados .•.........•...•...... 
Cerveja estr·angeira ..••......••....•.....•.••....•.. , .. 
CervPja nacional. •...... , ............................. . 
Cestos v a si os .........•...•... , .•...••.•.... , .....•....• 
Cevada .............................................. . 
Cevadinhn ............................................ . 
Ca-vadeira para mandioca., .. , ..•.......•............... 
Chá ..............••. ,.,,,, .•.... ,, ........•... , ....•.• 
Chales ••.•...•.•••••••.....•.••.•••.........•..•...... 
Chaleiras ..•..•••.. ,., .........•. , ..........•..... , ..• 
Champagne ...• , .•.•..•..........•.•...•.............. 
Chapas de ferro ou de zinco para coberta ......... , ••.••. 
C~apas de fet·ro para fogões ••..••••.............•..•••• 
C apela:ias (artigos não classificados) .........•.•...••.• 
c:wpeletras •..•.•..•..•.•..••..•..•.••..•.••••.••••.•. 

g,~~~tg:·li~ ;,~i···· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Cl1arruas · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • • · · · · · · • • · · · · • ~ · • · • · • ··················· ......................... . 
8l~ir~~~~~ ·b~~t·~: · .. · ...... · .... · "· · · · · · .. · .. · .. · · .. · · 
Chifre em obra •. :'·'·'··'''···'··'''''·'·'····'''·'.·' 
Chiuellos ordinarid · ·' • · · · · ·' '· · · · · '' · ' · · · ·' '· · • · • · · · · • 
Chloret() de calcio s' ' ' · ' · · · · • • · · · · ' · · • · · • • ' · • · • • • • · · • · • 
Cigarros .....•... :·::················'················· 

• • •••••• \ ••••• ' • ' •• t • ••••••••••••• 
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Cill1a .. , •...........•............ , ................... . 
Cilhões ..• o ••••• o •• o o •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Cimento .............................................. . 
Cinzas .•.•..•..••...•••....•...••••.•.•••.•........•.. 
Coadores de mandioca .....•...•..•................•.... 
Cobertores ..••.•..•.•...•.•...••........•......... ···· 
Coberturas de ferro ................•................... 
Cobre velho .•..•.....•..•..•••••.••.•.... · · · · . · • • · • · · • 
Cobre em barras ou em folhas .•.....•....•.••.....•.... 
Cobre em obras não classificadas •........•.•...••..•••.. 
Cochonilha ..•••••.••.....•.•.•.....••.•....•...... • ... 
Côcos seccos ou verdes ..........•..•.....•..•.•...•••.. 
Cofl·es de ferro ou madeira ....•...........•.•.....••... 
Cognac ..•...••...... , ..•••. •.....•..•••...••....••..•• 
Cokeo o ............................................... . 
Colchas ••.•....•.••..••••....••.•.•.•.•.••...... •.· .. . 
Colchões e pertenças •..•.••.••••.•.•.•.•..••••..•..•.. • 
Colchetes ...................................... · ..... ·· 
ColJres .•....•• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Colheres de ouro ou prata (Vid. art. 41) 
Colheres de metal ou âe madeira ........ o ............. . 

Co !la ...•...•.....•...•...••.•.•.•.•...•. ••• ..• ••••.· • 
Collodio (frete dnplo) ....... o ........... o ............. .. 

Colmeias ..•..• ,,o ••••••••••••••••••••••••••••••• • •• ••• 

Columnas de ferro ...• , ...•...•....•••....••.•.••••••.• 
Colza em grão ..•.......•...•••...•.....••.....•.•••.•. 
Colza em oleo ..• o.,, •••.••••••••..••••..••••.•.•.•.••• 
Combustíveis não denominados ..••••.•.••••••.•.•.••.•• 
Comestíveis não denominados .......................... . 
Caminhos ............................................. . 
Conchas (a granel) ...••....•..•••..••.•..••...•.....•. 
Confeitaria (artigos não denominados) ..•.••..•..•.••..• 
Conservas em latas ou em vidros ..•..•..•.••.....•..... 
Consolos ........•......•..•.... , , .•.•...........•.•.. 
Copos de folha ou do madeira .......•.•.•.....••..•.•.. 
Copos ti e vitlro ou do crystal .•.....••.....•...........• 
Coral ...•.•.•...•....•.••.•..•...•....••••.......•.... 
CorJ~s para instrumentos •••... o ••••••••••••••••••••••• 

Cordas de embira e outras do paiz ....•..•.•.........••. 
Cordas de canhamo, linho, etc .......•••...........•.•• 
Cornalina bruta ............ , • , ... , ... , . , . , , , •....•...• 
Correame para tropa ..•..............•.....•..... o ••••• 

Correias para machinas (transmissões) .................. . 
Correias para bestas e outras •..••... , .............•.... 
Correntes de ferro e outros metaes .•...•.••.•.......... 
Cortiça em bruto .......•.••...••.•. , .................• 
Cortiça em obra não denominada ••..•.•.... o ...••. o .... 
Co1·tinas e cortinados o. o ••• , ••••.•• o •....•.••.....•• o .. 
Couçoeiras ......•.. o ...... o ..............•••.•.. o o ... . 
Couros seccos ou salgados .•..• , •.• o .•. , o., ••..••••••• •· 
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Tabelta 

Couros trabalhados ou envernizados... • • • . . . . . . • • . . . • . • 3 
Couros em obra não denominada....................... 3 
Couves................................................ 4 
Coxins................................ ... . . • . . . . • . • . . • 2 
Cravos de ferradura................................... 3 
C!'avosda lndia....................................... 3 
C!'é. •. . . . . . . .. .. ..•.. ..... .. . .... •.•.. .. . .. ..•. .. .••.. 5 
Creosota... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 2 
Crina animal ou vegetal............................... 4 
Crivos de ferro........................................ 3 
Crystal em obra........................................ 2 
Crystal em bruto...................................... 3 
Cuhos, pinas e raios para rodas......................... 5 
Cubos para distillação e para engenhos.................. 5 
Cuias................................................. 3 
Cutilaria (artigos não denominados).................... 2 
Cylindros de ferro ou de metal......................... 3 

D 

Darlos..... .• . . . . . ..• . . . . . • . . ... •. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . • 2 
J)ebulh1.dores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Dedaes de ouro ou de prata (vide art. 41). 
Dedaes o!'dinarios................. .. . . . . • . . . . . . . . . • . . . • 2 
Dentes artiliciaes........................ . . . . . . . . . . . • . 2 
Dentes de eleplwnte................................... 2 
Descaroçadores de café, arroz, algodüo, etc.............. 5 
Despolpadores de café................................. 5 
Diamalltes e outras pedras preciosas l(vide art. 41). 
Diligencias (frete total do vagão)......................... 5 
Dobradiças............................................ 3 
Doces................................................. 3 
Dominós (jogo).................................. . . . . . . 2 
Dormentes de fet•ro.................................... 6 
Dormentes de marleira................................. 6 
Dragonas............................ ... . . . . . . ... . . • . . . 2 
Drogas................................................. 2 
Dynamite (frete duplo). • • • • • • • • • • . • • • . • • • • • • • • . • . • . . . . . 3 

E 

Eixos de ferro ........................................ . 
Elasticos ••.•...•. ,., .•.•••.••.•.•...•.•............•.. 
Eixo de madeira ...•......••.•.••..... , ...........•.... 
Ernbiras ............................. • ....... · .. · · · · · . 
Encerados ............. , ..•...••...•..........•.......• 
Encornmendas ........................................ . 
Engenhos para estabelecimentos ugricolas ......•....... 
Enxadas . .......... , .. , ................... e ••• , ....... .. 

5 
2 
5 
4 
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Tabella 

Enxergas para. animaes................................ 3 
Enxergões............................................. 3 
I!:nxofre...... •. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . • • . . . . . . . 3 
Equipamento milítar não classificado.................... 2 
Ervilhas em 1at~ts.................. .... .. . . . . . . . .. . .. . . 3 
Ervilhas frescas ou seccas . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. 4 
Escadas............................................... 3 
Escaleres.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Escarradeiras......................................... 3 
Escorias de metal... . . . • . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 4 
Escovas................................................ 3 
Escumadeiras.. . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 3 
Esmeril................................................ 3 
Espadas................................................ 2 
Espanadores............................................ 2 
Espartilho........ . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Especiarias não classitlcadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Espelhos.............................................. 2 
Espermncete.......................................... 3 
Espetos de ferro para cozinha.......................... 3 
Espingardas........................................... 2 
Espíritos não denominados............................. 2 
Espoletas (frete duplo)........... . .. • . .. .. . . . .. . . . . . . . . . 2 
Esponjas.............................................. 2 
Esporas de ouro ou de prata (vide art. 41). 
Esporas Lle metal...................................... 3 
Esqueletos para e.-tudos anatomicos. .... .. . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Essencias (frete duplo).................................. 2 
E,; tacas................................................ 4 
E; tampas em folhas................................... 2 
Estampas em qnn.dros.................................. 2 
E,;tanho em bruto..................................... 3 
Estanho em obra...................................... 3 
Estantes.............................................. 2 
E~tatuas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Esteiras da Indía...................................... 3 
Esteiras do paiz.. ... .... . ..... .. .......... ... . ......... 4 
Esterco............................................... 6 
Esticadores de arame.................................. 3 
Estivas...... .. . • . . . . . . . ... . . . . . . . . . • . . . .• . • . . . . . . . . . . . . 6 
Estojos de instrumentos de cirurgia, mathematicn.s, etc.. 2 
Estopa................................................ 3 
Estopim (frete duplo).................................. 2 
E,;trados para vagões................................. 6 
Estr~tdos para c~tma..... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Estribm de ouro ou prata (vide art. 41). 
l~stribos de metal...................................... 3 
Estrume .................................... ,.......... 6 
Extracto de carne... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 3 
Extractos não denominados..... . . . . .. • . . . . . . .. . . .. . . . 2 



486 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

F 

Facas ..............•.. • ..... ,. ·• ..................... . 
Facões ..•........•...••.•...••.••••....•.......•...•.. 
Farello ..•••.••..•.•...•........ •• • .•....••.••••. · ..•.• 
Farinha de araruta, de trigo, de milho, ue mandioca e 

outras nutritivas .•.....•...•.••••..•....•........... 
Farinha de linlwç,t ou mostarda ....................... . 
Farinhas não classifieadas ...........••.............•... 
Fateix:as ......................••.........•. · ..•......• 
Favas ............•.....•. •··••············•···•···· • · · 
Faxinas ...•..........•...••...•.........•.....•...•.•• 
F a zen das não classificadas ..•..•.........•.....•.•..••• 
Fechadut•as ...................•.•....•..•....... · ..... 
Féculas .••.......•...•••••••...•.......•.....•....••.• 
Feijão •............•....•......•........•..••...•••.•. 
Feltro ..•..............•..•..•.••..........•....•.•.•. 
Feno •...•.....••.••••.••..•.....•..•........•......•• 
Ferra•luras prt!'<t animaes .......•....•................. 
Ferragens não denominadas •.••......................• 
Ferramentas de artes e oficios .•.•.......•..•..•.•..... 
Ferros de engommar ......•..............•........•..• 
Ferro bruto para fundição .....•..•••.•••...•••.••....•• 
Ferro em barras, chapas ou vergas .................... . 
Ferro valho (a granel) ................................ . 
Ferro não classificado .••.•...•.•..•.•.....•....•...•.• 
Ferrolhos ..•.•............•.••.•.........•............. 
Filtros ..•.....••.••.....•••.•..•.•.....•.••.........•• 
Fibras textis não denominadas ......................... . 
Figos fresco3 .•.••.•.•..•.•...•.•..•..•......••......•.• 
Figos seccos ••....•..•••.•....•.....•.•...•............ 
Fios de algodão, de linho, ue lã ou de secla ..•.•........ 
Fto telegi·aphico .••...••............................... 
Flechas (arma) ..•.•..•.•..•.•.••.•........••.•.•..•..• 
Flechas para foguetes e outras ............•.•••...•...• 
Flores artiflciaes ••..•...••..•...•.......•..•..••.•.•.• 
Flores medieinaes •........... , ......•............ , .... 
Flores naturaes (•~m trem de passageiros) .....•....... , . 
Flores de canna e outras para enchimento .•..•...•.•.... 
Fogareiros .•....••..••.•.•....•......•.•••....••••...• 
Fogos artificiaes (frete duplo) • •.•• , •.••••••••••••••.•.•• 
Fogões de ferro .•.••••••••.•.•.......•.•••... , .•..••.. 
Folhas medicinaes •.••.••••..•.........•..••......••..• 
Folhas de arvores .................................... . 
Folh·ls de cobre, de chumbo, de estanho, de ferro, de 

Flandres ou de zinco •.••..•...•••.••..••••..•.• , •••.• 
Folles ••..•.•.•..••....•.•......•..••••.•.....••.•••.•. 
Forjas portateis ...................................... . 
Formas para assucar •••.••••.•••.••.•.••..•••.••••••.•• 
Fôrmas diversas .•.• , ••.••...•.••.••....•.••.•••.•••.•• 

Tnbelln 

2 
2 
4 

4 
3 
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4 
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3 
3 
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4 
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5 
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3 
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Ta beiJa 

Formicidas .............................. · .• ,........... 2 
Fornalhas e fornos de ferro ....... ·, ••••••• ·, ........ ,... 3 
Forragens não denominadas ••• ,........................ 4 
Fouces........... ...... ... . ... ... ..• . . . .. .. . . . . . ....... 3 
Frascos .••. ,, .•...... , •...•••••. ,.,, •..•.•••.... •..... 2 
Freios ...•........•.....•.........••....•.••••. ,...... :3 
Frigideiras .........•....... , ••• , . • . . . • . . . • • • . . . . • • . . . . 3 
Fub:'t •.•.....•.•....••••••....•..•.....•..•..•...• ,, . . . 4 
Fructos confeitados ou seccos. . • . • . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . :~ 
Fructos frescos.. . . . . . . . • . • • . . • • • • • . . • • . . • . • . • • . . . . . . . . 4 
Fumo do paiz.. . . • . . • . • . • • • . • . . . • • . • • . . • . . . . • . • . . • . . • • 4 
Fumo de qualquer outra qualidade...................... ::3 

G 

Gaiolas ...••..........•...•••....•... , •..••...••..•... 
Gaiolas com passarinhos .....•.........•.............. , 
Galheteiros ........................................... . 
Gamellas .•.....••..•.. , •.•.••.••••.•.••••............• 
Garfos de ouro ou de pr,tta (vide art. 41). 
Garfos de metal. ......•......••...•.•...•............. 
Garras .....•....•........••••...•••••........•....•... 
Garrafas de crystal ou de vidro •...........•.•...•..... 
Garrafas e garrafões vasios •...•......•...•.. , ....•.... 
Gaz globo .....•....•.•.••.•.••..••....•.•• ,., .•.••...• 
Gazolina .....•••.•.....•••..•..•..•• , •.•••..•. ,., ••..• 
Gazosa ..•.•..••.•...•...• , .•..•....• , ....••.•...•..... 
Gatos de ferro .......•..•... , •..••..•.•.... , ••••••...•• 
Gelatina .........•...•.•.••.•.•••• , .......••••...•.•• , 
Geléas .•.•..•.•....••....•..••.....••..•••.....•...... 
Gelo ...•...•.•.••....•.•••......•..•..•••.•..••.•..•.• 
Gene~ra .............................................. . 
Gengibre ..••.•.....••••••....•....•.•...•....•...•.•.• 
Gesso em obra ........•.•...•.••....••••..•.•.....•.• , . 
(1esso ..............•.........••....................•... 
Gigos c cascos vasios ......•.•.. , .•.....•..• , .....•. , .. 
Giz .•............• , ••....•.......... , ....••• , ........ . 
Globos geographicos ................................... . 
Globos de louça ou de vidro .......•......•••....•.. , .. . 
Glucose ..•.•.•..........•.. :: ••......•........ , ...•. , , 
Goiabada ........•••.•.•...•...•........•..•.•..• , .••.. 
Gomma-arabica e outras não classificadas .....•••.•••... , 
Gomma de mandio~a e outras do paiz .. , •..•••....•.••.• 
Grades e gradis de ferro ou de madeira ..... ,., ...... , .•. 
Gradis para. a lavoura ... , ••..•....•.....•...•......•... 
Grampos para cerca ..•.•......•.•....•.••.•••.••..•.••• 
Graxa animal. ..•..••........•.•.... , •.....•...•....... 
Graxa para calçado .••••••.•.•••.......•.•...•...••..•• 
Grelhas de ferro .•••• , •• ,,,., •••••••••..•.•.•.•..•...•. 
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3 
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Tabolla 

Gua.ndos..... .. . • • . . . . • . . • . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • • • • • 4 
Guano....... .. • . • . . . . . • • . • . . . . . . . . . . . . . • . . • . . • . . . . . . . 6 
Guaritas............................................... 2 
Guarda-roupa, guarda-musicas, guarda-papeis, etc........ 2 
Guarda-sol.. . . . • . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Guinchos.............................................. 3 
Guin:la&tes............................................. 3 
Guitarras............................................. 2 
Gyradores para estradas de ferro....................... 6 

H 

Harpas ......................................•......... 2 
Herva-doce.. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Herva-matte.......................................... 4 
Hervas medicinaes e outras não classificadas............. 2 
Hortaliças em conserva................................ 3 
Hortaliças frescas...................................... 4 

I 

Imagens.............................................. 2 
Imans.... ... . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Impressos............................................. 3 
Incenso................................................ 2 
Infiammavels não classitlmdos (frete [duplo).............. 2 
Inhame e outras raizes semelhantes..................... 4 
Instrumentos de cirurgia, engenharia, optica, musica 

e outros de precisão não denominados................ 2 
Instrumentos uteis á lavoura e não denominados......... 5 
Ipecacuanha........................................... 2 
Isoladores de telegrapho............................... 3 

J 

Jacás vasios........................................... 2 
Jangadas.............................................. 4 
Jardineiras............................................ 2 
Jarras e jarros de porcellana, de louça e de vidro........ ~ 
Jarro de ba1·ro......................................... 3 
Jaspe........................ ... . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Jogos de damas, dominós, gamão, xadrez e outros.. . . . . . . . 2 
Joias (vid. art. 41). · 
Junco da India............................ ... . . . . . . . . . . 3 
Junco do paíz...................................... .. . . 4 
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K. 
Tabella 

Kaolim............................................... 5 
Kaleidoscopios... . . . . . . . • . . . . . . . . . • . • . • . . . . • . . . . . . . . . . . 2 
Kerosene...... .• . . . . . . . . ....•.... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Kiosques.................. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a 
Kirsch... •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •. . . .. . •. . . . . . . . 3 
Kummel........................... .• . . • . . • . . . . . . . . . . . :3 

L 

Lã em bruto.......................................... 4 
Lã em obra não classificada............................ 2 
Lacre................................................. 2 
Ladrilhos de barro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 5 
Ladrilhos de louça, de marmore, de pedra, etc........... 3 
Lages brutas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 6 
Lages apparelhadas........................ . . . . . . . . . . . 5 
Lambrequins de madeira ou de metal................... 2 
Lamparinas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :3 
Lampeões sem vidro................................... 3 
Lampeões com vidro................................... 2 
Lanchas de madeira ou de ferro, desmontadas........... 4 
Lanternas com vidro................................... 2 
Lanternas sem vidro................................... 3 
Lanternas magicas.. .. . . . . . . . . ... . . . . . . • . ... . . . . . . . . . . . 2 
Lapides para sepulturas............................... 2 
Laranjinha. ..• . . . . . . . . .• . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Latas de folha, de zinco, etc. vasias.................... 3 
Latão em obra não classificada.......................... 3 
Latão em bruto ou velho............................... 4 
Lavatorios............................................ 2 
Legumes em conserva................................... 3 
Legumes frescos........................................ 4 
Leite fl'esco ou em conserva.... . . . • . • . . . . . . • . • . . . . . . . . . 3 
Lenha................................................. 6 
Leques............................................... 2 
Licores................................................ 3 
Limalha de ferro...................................... 4 
Limas de aço......................................... 3 
Línguas frescas, seccas ou salgadas..................... 4 
Linguiças............................................. 4 
Linho para costura.................................... 2 
Linho bruto........................................... 3 
Linhaça............................................... 3 
Liteiras.............................. ... . . . . . . . . . . • . . . 3 
Livros................................................ 3 
Lixa.................................................. 3 
Locomotivas desmontadas............................... 6 
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Tabelh 

Locomotivas rodantes sobre os eixos.................... 9 
Locomoveis. . . . . . . • . . . . . . . • • • • • . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 5 
Lombo de porco....................................... 4 
Lona ...............•..... ,............................ 3 
J~ouça de porcelana ............................... ,.... ~ 
Low;a commum ou de barro do paiz..... . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Louza p;lr<.t e~crever. .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . • . . . . .. . . . . . . 2 
Louza........................ ... . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . 4 
Lupulo................................................ 3 
Lustres................................................ 2 
Luvas ..•...•.•.......•.•.........................•.... 2 

l\1 

!\la cacos de ferro. • . . • . . . . • . . • . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . • • . . . • 3 
Macarrão e outras massas alimentícias não classiticadas. :~ 
Machados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :3 
Machinas de copiar..................................... :! 
l\lachinas 1le costura................................... 3 
l\lachinas d<'Smontadas................................. 5 
1\lachinas photographicas............................... 2 
1\lachinas de impr·imir.............. .... . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
1\lacliinas de tecidos.................................... :~ 
l\lachinas para a lavoura............................... 5 
1\lachinas para descaroçar algodão .•...•..•...•...•... ,. 5 
Machinas de fazer tijolos ...•.........•......... ,...... 5 
Machinas não classificadas : 

Pequenas........................................... 2 
Grandes............................................. 5 

1\lachinas p ,ra intlustria ou agricultura................. 5 
1\lacliinas de fazer farinha............... . . . . . . . . . . . . . . 5 
Madeira apparclhad:t para construcção ou obra de mar-

cenaria ou carpintaria ............................. ,.. 4 
l\Iatleira em casca, falquejada ou serrada ....•...... ,.... G 
Madeira em obras não denominadas, como portas, ja-

nellas, grades, cancellas, caixilhos, etc ......... ,...... 4 
Madeira para tintur,tria................................ 4 
Madreperola..... •. . . . . . . . . ... . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
1\laisenn,. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :3 
Malas de viag-em vasias........................ . . . . . . . . 2 
Malhos para ferreiro................................... :3 
Mamona em baga...................................... 4 
Mamona (azeite de).................................... 3 
Mandioca .••.. ,........................................ 4 
Mangas rle vidro ..••.•.................... ,........... 2 
Mangueiras para bomba ....... ,........................ 3 
Manometros ...........•... ,......... .. . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Manteiga fresca on salgada............................. :l 
Manuscriptos ..... , , •. , .•... , , • , , • , .......... , . . . . . . . . . :? 
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Mappas ............................................... . 
Marfim •••..•.....•.•.••.••.••••••••••.•••..•••....... 
Marisco (em trem de passageiros) ..•..••.•••.•....•••••• 
Marmore em bruto .•.••••••..••....•.•••..••........... 
Marmore em obras de arte ....•..••••..•...••..•...•.•• 
Marmore em obras ni'ío denominadas .....•...........•.. 
1\htrroquim ..............••.••....•...•.•..•........... 
Ma!'tellos ..•..••..................•.....•.............. 
Mascaras .......•...•...••......•..••................•. 
Massas alimentícias diversas ........................... . 
Materiaes de construcção não classificados •.•............ 
Ma terias explosivas e inflttmmaveis (frete dttplo) •.......• 
:t-.lateriaes venenosos (fre.te duplo) •...••...•.•.•..••..... 
Matte •..•.•..••...•...••.••..•......•.....•..•••..••.. 
Medicamentos não clas3ificados .•. , .•...•.•.••.•...•....• 
:Medidas diversas .........•..•••••..••..•.•••...•....... 
:Mel de abelhas ....................................... . 
1\lel de canoa, melado ou melaço ......•......•..•..•... 
Mel ele fumo ........•..•••..........................•. 
Mercearia (artigos não classitlca1los) .•......•...•....... 
Mercurio ....••..........•........ , •..•....•.........•. 
Mesas de madeit·a .................................... . 
Mesas de ferro ....•...•..............•........•........ 
Metaes b;·utos não classificados, excepto os preciosos ..... . 
Metaes em obras não classificadas, excepto os preciosos .. . 
Milho ....•••........•......•.....•.•......••.....••.•• 
Mineraes não denominados .•...•....•.••..............• 
Mineraes de cobre, ferro, zinco, chumbo e outros ••. , ..•.. 
r.tinio ........................... ···· ... · ····· ......... . 
Missangas •••..•......•.............. , ..•...•........• 
Miudos de rezes ...................................... . 
Miur\ezas . ,,, ........................................ . 
1\lotilias ..........•....•..•..•.•. , .........•.••........ 
Mobilia uaada e em máo estado .•.................•..... 
1\locotós, ............................................. . 
Motlelos ..••..........•..•..••...•.•................•.. 
Moendas para engenhos ............................... ,.,. 
Moinhos para café, pimenta e semelhantes .•..•...••.••.. 
Moinhos para lavoura ..•.•...•...••.••..•••....•....•• 
Moirões ..•.....• , •..•........•..••.•.•••..••.......... 
Moitões ......................................... , ... ,,. 
Molas de vagões, carros ou locomotivas., .......••.•.•.. 
Moldes ...•..•...•......• , •••...••.•.•.........••..•.. 
Molduras douradas e envernizadas (frete duplo) .••• , .••• 
Molduras ordinarias ........................... , ...... .. 
Moringues de barro ..•• , . , , . , •.• , •.•• , .•••. , , • , • , •..... 
Mós .......•.•••....•.•.•.....••...•....•.•.•.••....... 
Mostarda em pó ....• , ..•....•....•.••••....• , ..•...... 
Mostarda ern grão ..•.•••...•.•.••••.......•..... , .... . 
Musgo .•..•••.. ,., •• ,,.,,,.,, ..• , .••. , .• , ••• , .•.. , ... , 
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N 
Tabella 

Naphta............................................... 2 
Naphtalina............................................ 2 
Nrtvalhas.......... •. .. . . • ... . . .... . .... .. . . . .. .. .. .... 2 
Nickel em bruto............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Nickel em obra.......................... • • . . . . . • . . . . . • . 2 
Nitractos (frete duplo).................................. :2 
Noz-moscatia.......................................... 2 
Nozes................................................. 3 
Noz·vomica. . . . • . . • . . . . . • . . . . • . . • . . • . • . . . • . . . . . . • . . . . . . 2 

o 

Objectos preciosos de arte (vide art. 41). 
Objectos de arte e de luxo ............................ .. 
Objectos mauufacturados, não classificados ..........• , .• 
Ohjectos de carpintaria e tie marcenal'ia, desmontados ... . 
OIJr~s de cabe!leireiro ................................. . 
Obreias ...............................•........•....... 
Ocre ..............•.................................. 
Oleados .............................................. . 
Oleos de qualquer qualidade, não classillcados ........... . 
Opio ..................................•...............• 
Oratorios ............................................. . 
Orgãos ........•......... · ..... · .. · · ·. · · • ·. • · · · · · · · · · • · 
Origones .........•........... · .... · ·. · .. · · · · · · · · · · · ··· 
Ornamentos JJara igrejas ....•.•....................... 
Ornamentos e ferro, IJrouze ou outros metae~ .......... . 
Ossos .....••.........•................................ 
Ossos em obras não classificadas ....................... . 
O:;tras em conserva .............................•...... 
Ostrns frescas (<:!m trem de passageiro>) ................ . 
Ouro (vid. art. 41). 
Ovas frescas, seccas ou salgadas ....................... . 
Ovos .•.•.....•...•.........•......•.................. 

p 

2 
2 
4 
2 
2 
3 
:l 
2 
2 
2 
2 
3 
2 
2 
5 
2 
3 
1 

3 
2 

Padiolas............................................... 3 
Paina................... ... . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Painço............................... .. . . . . . . . . . . . . . . . • 3 
Paios.................................................. 3 
Palanquíns . . . . . . . • • . . • . . . . • . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Palhas de coqneiro ou palmeira . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Palhas de trigo, de milho, de canna, etc................ 5 
Palhas do Chile ou outras de valor approximado........ 2 
Paliteiros de ouro ou prata (vid. art. 41). 
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Paliteiros diversos..................................... 2 
Palitos................................................ 2 
Pandeiros............................................. 2 
Panellas de barro..................................... 3 
Panellas de ferro ou cobre............................. 3 
Panno de qualquer qualidade.......................... 3 
Pão (em trem de passageiros).......................... 1 
Papel de qualquer qualidade........................... 3 
PapJl pau lado......................................... 3 
Papelão............................................... 3 
Parafusos............................................. 3 
Parnllelipipedos para calçamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 5 
Paramentos ecclesiasticos.............................. 2 
Pás................................................... 3 
Passas................................................ 3 
Passares empalhados................................... 2 
Passaros vivos engaiolarlos............................. 2 
Pastas de papel ou pn,pelão. . . .. • . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. . 3 
Patronas.............................................. 3 
Páo3 preparados para tamapcos.............. ... . . . . . . . • 4 
Páos para tinturaria.................................. 3 
Pavios................................................ 3 
Peanhas.............................................. 2 
Peças de artilharia.................................... 2 
Peças de engenhos de assucar, farinha, etc............. 5 
Per;.'ts tlc machinismo.................................. 5 
Pc,lrns de afiar ou amolar............................. 3 
Pedras de cantaria, calcareas e outras para edificações e 

calçamento: 
Brutas ............................................. . 
Preparadas ......................................... . 

Perlras açorianas .........•......•...............•...... 
Pedras de filtrar ...................................... . 
Pe1lra hume .......................................••.. 
PedraR lithographicas ................................. . 
Pellr<t pome .......................................... . 
Peixe fresco (em trem de passageiros) ................. .. 
Peixe em conserva, em latas .....................•..... 
Peixe secco ou salgado ............................... . 
Pelles em bruto ................•...................... 
Pe\les preparadas .....•.•.•.............•...••..•..... 
Pellica ......................•.......•.•...•......•...• 
Pennas para escrever .•••....•.....•.....•••......••..• 
Pennas para enchimento .............................. . 
Pennas de ema ou de pavão .•.................•....... 
Pendulas para relo;:;io .......•.........•..•..........•.. 
Peneiras de arame, cabello ou seda ....................• 
Peneiras de palha do paiz ......•................•...... 
Pentes ..................•............. , ....•........... 
I>erfumarias, •• , ••• , ....•.. •••.•• , ••••••...•...•....... 

6 
5 
3 
2 
2 
2 
2 
1 
3 
3 
4 
3 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
3 
2 
2 
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Perolas ( vid. a~t. 41). 
Pesos para balanças ••.••••..•• • •• • •. · . • •• · • · • • • · • •• •. · · 
Petrechos de caça não denominados ...•••..••.•.•..•..•• 
Pett•echos bellicos, ..•.••••..•.•... · .•..... · . · .. · • · · · • • · 
Petrechos bellícos explosiveis (frete d>tplo) ••..••••••••• • 
Petroleo ........•.•.........•... · · · · · · · · · • · · · · • · · · · · · · 
Pez ...........•.•..•...•• • · ·. · • · · · • · · · · ··· · • · · · · · · ·· • • 
Phosphoros (frete duplo) •••• . • • •• • ••••••••.••••• • • • · •. · • 
Photographias .....•••....•.....• · · • · . · . · · · · · . • • · .. · · · · 
Pianos ...•...•.....•.........•.•.... • .. ·.·· .. ········· 
Piassava .............••.•....... · .. · ·• · ·. • · • · · · · • • · · · • 
Picaretas ....•.....•... • .• ·•······••·················• 
Pilhas electricas .................................... · · · 
Pimenta do reino .••.•............................ · ... . 
P~me~ta do paiz .....•....•...................• · • · · · · · 
PlllCClS ............................................... . 

Piuas para rodas ...•..••...•.•..••.•.......•.. ·· .. ·•·· 
Pinhões ..•........•.••••.•.•. ········ • · · · ·•· · · · · · · · · · · • 
Pipas vflsias ......................... · · · · ...... · • · · · · .. 
Pistolas •.........••...•. ·.···•·•··· • • • · · · • · · · · · · · · · · • · 
Pixe •.•..........••.••....••.•........•.•............. 
Plantas medicioaes •..••..•.••...........•. • .... · · · · · · · 
Plantas viva~ ..... , .••....•.............•..•...•. ··•·· 
Piatina (vid. art. 41). 
Plombagioa ....•.......•.•.•.••.........••.•. · · • · · · · · · 
Plumas ..•........•..........• ························ 
Poltronas ..................... •······················· 
Polvilho ........•....•.•..•.... • · •. · · · · · · · · · · · · · · • • · · • • 
Pol varin h os •...........••..........•.....•....•. • · · · · · 
Pol v ora ((r e te duplo) . .• , •.•.•........•••.•.•••••...•.• 
Pomadas .........••.••.•....••.•......•..•...•..... ··· 
Porcellana ......•.•..•.••..•.............. · · ..... · · · · · 
Porphirio bruto .......•• , •...................•...... ··· 
Porphirio em obra .•....••.•.....•.•..........•........ 
Pol'tas, portõas, portadas e janellas do m.tdeira ou ferro .. 
Pó de sapato .........•...•..............•.•........... 
Postes de m~tdeira ..................................... · 
Postes telegraphico.:; ...........•.....••.......•.•..... · 
Potassa •....•..•.....•...•..•..•.•.•.........•...••... 
Potes rle lmrro diversos .............................. .. 
Pranchões ......•••...........•.••...•...............•• 
Prat>1 (vid. art. 41). . 
Prateleiras envernizadas ou ordinarias ....••.•.•...•...• 
Pratos de folha ou de chumbo .....•.................... 
Prepos ..•.•.•.................•................•...•.• 
Prelo .......................................•......... 
Prensas para alg-odão o outras não classificadas ...... ,. 
Prensas para oscriptorio .............................. . 
Presunto~ .......•...........••........•.... · •••. · · . • • · 
Pl'oductos chimicos ou pharmaceuticos .....•.•••........ 

Tahell<t 

3 
2 
2 
2 
4 
3 
2 
2 
3 
4 
3 
2 
3 
4 .. 
,) 

5 
4 
4 
2 
3 
2 
2 

3 
2 
2 
3 
3 
3 
2 
2 
6 
2 
4 ., ,-, 
(j 

G 
3 
3 
G 

2 
3 
3 
3 
5 
3 
3 
2 
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Tabella 

Punhaes.......................... .. . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . 2 
PuxadortlS para gavetas ..•• ~.......................... 2 
Puzolana............................................. 4 

Q 

Qu:tdros................ ... . . . . . . . . . . . .... . . . . . . . . . . • . . . 2 
Queijos................................................ 3 
Qu~ijos do paiz..... .... . . .. .. .. . ... .. . . . . .. .... . . . . . . . . 4 
Qmlhas de Jogo........................................ 3 
Qu!n?-................................................. 2 
Qmntna............................................... 2 
Quinquilharias •..•...•...•..... ,....................... 3 

Ral1ecas e rabccões .................................... . 
!~aios, pinas e cubos para rodas ...•.....•.............. 
Raizes alimentícias .........•......•.................... 
naizes medicinaes ..........•.....................••... 
Raizes pl1r<1 tinturaria ................................ . 
Raladores de mandioca .......•....•............•....... 
Ramas de aipim, mandioca e outros generos similares .... . 
Hapadura ............................................ .. 
Rapé ..........•.........•.....•.••••..•.•.......•..... 
Raspas de pontas de veado ..••.• , ...•....•.............• 
Ratoeiras ...................... , ..................... ,. 
Realejos ....................•.••.••...........•.......• 
Rebolo (pedras de) ..................................... . 
Redes ........................•...•..........•.....•...• 
Redomas do vidro ........••...•••.•••..••....•.•....... 

~{:fo0~~~· d~·~~~~ ·~~·a~ ·P;~i~ '(~i~i.' ;~·t: · 4i ): · · · · · · · · .·. · · 
Relogios .........•....•. , ....•......•...•.••.••...••... 
Remos ................ , ....•.....•.....• , •............• 
Rendas estrangeiras .......•...••...•.......•.•.•....... 
Renrlas do paiz ....•.•....•...........•....••...•.....•. 
Resíduos de açoug-ue ....•..•.................•..•...... 
Resinas não classificadas ••......... ; ................... . 
H.eservatorios ................. : .•.•...............•.•.• 
H.etortas de vidro ou de louça ......................... .. 
Retortas de metal .....•.•.•..•....•..........•........ 
Retortas paret gaz ........••........................... 
Retratos ............................................. .. 
Retrates .....•..........................•.............• 
R.etroz ..............................•................. 
H.hum ..........•.........................••.......... 
H.icino (oleo de) ............•............•.........• ···· 
Ripas ...•..............•.....•......................... 

2 
5 
4 
2 
3 
5 
5 
4 
2 
3 
2 
2 
3 
3 
2 
2 

2 
3 
2 
:~ 
4 
3 
3 
2 
3 
3 
2 
2 
2 
3 
3 
6 
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Tabe!h 

Rodas para carros e carroç~s........................... 5 
Rodas e t'vtletes para machioas. . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . 3 
!tolhas................................................ 3 
1\otirll.... .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .•. . . . . . . . . . . . . 2 
Roup:1................................................ ;{ 
Itosalgar (frete rluplo) .......•.••...•..........• ,...... 2 

Sabão................................................. :3 
Sabão nacional........................................ 4 
Sabonetes.............................................. :~ 
S:\ca-rollL\S................ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;{ 
Sacc:lS dt.J algodii.o e outms............................. :3 
Saccas vasia~.......................................... ,! 
s;~gu. ... . . . . . . . . . . . . . . . . ... . ... . . . . . . . . . . ... . . .. . . . . . . :3 
S:ll:mws . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
S~l or linario.......................................... 5 
Sal ri I! nado........................................... 3 
S:d arnm•lniaco........................................ 2 
Stl donzn•las.. ......................................... 2 
S;tl tlc l~Il.-:;orl........................ . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Sill<lS................ . . . • • . . • . . . . . . ... . . . . . . . . . . . • . . . 3 
Sa nguo de boi. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 4 
Sangnesnga~........................................... 2 
Sapttos........................ ... . .•. . . . . . . . •. • . . . . . .. 3 
Sapé ........ ••··•••·•••••••••••••···•c•••••••••••••••• !) 
Sarr<1fós ..• , . . . • • . . • . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 6 
Sebo................................................... 4 
Schioto b0tumino~o..................................... 6 
SerL1....... ... . .... . . ... . . ... . . .. . . . . . ... . . ... . . .... . . • 2 
Sdlins o pnrtences................. ... . ... . .. . . . . . .. .. . :~ 
Somontos.;............................................ 3 
Sct•rallwl'ia (artigos não úenominado~).................. ;) 
SlltTagcm. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • • • . . • 4 
Serras o sm·r·otes ...................... , . . . • . . • ... . . . . . . 3 
Salitr·o................................................ 3 
Si pó................................................... G 
Sirgueit•o (:>rtigos de).................................. 3 
Sorla ............................................ , .. , . . . 3 
Sof'ás......................... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Solas .........•.............. . •.............................. :J 
Sovel:'lS e instrumentos de sapatlliro.................... 3 
StearllHt. ................................. ,........... 3 
Snarlores para se !Iins.................................. 3 
Sulfureto rio carbono (frete duplo)...................... 2 
Snrorstructuras tnlltallicas p.wa pontes................. G 
Surroes vasios.. . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Suspensorios •.....•.... , ..••. , ..••••••.••..•• , •....... , 2 
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T 
Taloell:t 

Tabaco .............•........•.................••...... ' 
Tabaco nacional ...•.....•........................•..... 
Taboada ....................•................•.... ,, .• 
Ta.boleíros ............................................ . 
Tacho~ de cobre ou de ferro •................•.......... 
Tacos para bilhar ou baga te !la ......................... . 
Talhas de IJarro par::t agua ........................... . 
Tamancos .•........................................... 
Tamarindos em conserva .............................. . 
Tamarintlos frescos ................................... . 
Tambores de musica ..................................• 
Tambol'es para engenho ............................... . 
Tambot'etes ........................................... . 
Tampos 1le b<trrica .•....•...•.•..•..•..............•... 
::an~pws para engenho ..... ; .......................... . 
,1;1 pwca ...... : ..................................•..... 
laptoca do pa1z ....................................... . 
Tapetes .............•.........•....................... 
Taqnaru~sú ....•..........•........................... 
Ta!'l'afas ..................•........................... 
Tartaruga bruta ............•...........•.............. 
1\n·tarug;.t em ohr.~ ...........................•.•...... 
Tayolm .............................................. . 
Teares .......................................... ······· 
Tecillcs de seda. e vellutlo ...........•.........•......... 
Tecidos não classificados ....•........•............•.••.. 
Telhas de barro ......•.•..•••.....•••..•...•...•..•... 
Telhas de vidro ou louça •••....•..•.••.•.•••......•... · 
Telh::ts de ferro zincado •.....•..•.••......•••..•••..... 
Tela metallica •..•.........•..•.•..•......•..••..•••. •. 
Tenders desarmados .•...•...••....•...........•..••... 
Tenders rodantes sobre os eixos ....................... • 
Tigelas de folha ...............•.••......•.•........•.. 
Tijolos de barro .........•.••.....•.••....••............ 
Ti,jolos de marmore ou ardozia ......................... . 
Ti.iolos para limpar facas ou arear ...................... . 
~~lhury <frete total do vagao) ....•..........••.•....•.. 
1mao; ......•......•......................•.......•.... 
Tinta para escrever ••.•.••.............•.............. 
1:!nta_ de qualquer qualidade .......................... . 

~~!~r:::·-~·-··~-_.._·._:::::::_::_:::_::.::_:_::_:_:_::-:-::-:-:-:-:·:-:-:-:-:·: : : : : 
Torneiras ..................•..................•....•... 
Torr:~dores de cate ......•.•........................... 
Torresmos (residuos de sebo) .......................... . 
Toucadores ....•............•••.........•....••........ 
Toucados para senhora ..••.••..••.....•...••.•...•..... 

f'o<ler Executi>o 1895 

3 
4 
6 

;; 

5 

5 
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Toucinho ............................................. . 
Tr:tll:.;p:uontes para janel las •.....•.......•.........•••. 
Tr.1ros ......•..•........•... · ..... ·· · · ... · · · · •·· • · • · • • 
Tr.,·es o tr:tvehts ..................................... . 
Tt';1 \-e:-;~eirn-..: .... .....•..•..•..•...•..........•.•••...•• 
Tr·orn dn cozinha ••.•....•..•...•...••.......•.•......• 
1'!'1.~!) ('[}1 12'1':1 1 ) •• o •••• o •••• o •• o •• o •• o. o ••••••••••••• o •• 

Trilhos [l'~l',t •·c:tr•arl:t de forro .......................... . 
Tripas ...•...•..•..•........••.•.....•.••...........•. 
Tnl•th dn IJari'O ....................................... . 
Trtlios do metal. .....................•................ • 
Ttli>o~ de J'etTO .••.•••..••••.••..•..•...•.•......•••. ••• 
Tul•os rln vi•lt·o ou !onça .•........•.........•.•.•••••.. 

:i·~~~;.:~ '.o.~ .. ::: : : : : : : : : : : : : : : : ::::: ... · .... : .. .. :: : : : : : : : : : : : : : : 
T.'.fi0'3 ...•.. , •..•.....•..•....•.....................••• 

u 

Üml.igo~ dn iloi, , ..................................... . 
Uttgncntos ...........••.•.................•...•....•.• 
Unil:t~ ti•• anint:tl!S ...•......••.........•.......••••...• 
!Jnto ... , ••...•...•..•. • ·. •• •. · · • · · · · · · · · · · · · ·· • • · · · • · · 
I '!'nas •..•...••.••..•.•.•. ••·•••••···•••···••···••••··· 
Ut·rwli ........•....•••...••••.•.•............•.••.....• 
Ukn~il i o~ 1!orncsticos não denominados ........•.•...••.• 
C l'[lS fresca~ ...........••..•.................•..•....•• 
Ura.s ~oec:t'i, ....•.•.....••.•....•...•.....•..••..••..• 

Varas ...•..............•............................ ·• 
V:tt'il!Hlas dr ferro ..•.••...•..••..•.•.....••.•.••..••.• 
Vassonl'<tS .........•......•..•..••.•........••..•...•.• 
Velas dn t:f'l'<t, elo carnaúlJa, do esp<;rmacet'-.l, de col!lposi-

ç·to, d() ste:1 rin;t ...... ...................... " ....... . 
\'elas d•-' subo n:wionaes ...•...........................• 
\"<!li <t•lo ..................•..•....•...•.•.......•..•••• 
Vo!o1~i p:~d·!~ .••....•.•.......•.•......•..........••......•• 
Von<>zian;ts •.••..•..••...••.....•.•...•.......•.•.•...•• 
Ve:Jt u·ol tS ••••.••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••• 

\:en ti la.•!or·•JS ........................................... . 
\ <cl'•l<Jt<J •••.••••••••••••••••••..•• , .••••••••.•••••••••• 
\ I] l'· I ll!'.~S ............................................. . 
\'or·:n, li! :i. 1 •.•••••••.••••••••••••••••••••••.•••• • •••. • • 

\'e;·: 11 1:1 t !t.. . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . • . . . . ....•......... 
\'l!l'llÍZ·J~ •........ , • , ••• , .••.. , , , .•• , •••• , , ••• , . , • , • , , , , , 

\ hll'•Js .•.•.•......••.••...•.•...•..•..•..•..•••••.•••• 

4 ,, 
4 
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Vigc~s ...••........••..•..••............•.•.•...•..•..• 
Vime ....... , ......••••..••..•..•...•.•..••.•••.••••... 
\-'i11a~re. .............................. ..... · ....... · · .. • · 
Vinho cstr:lllgciro ........... , ....••..................• 
\inho nacional ....................................... . 
\"itr·iolo (fi·ete rl"7>lo), •.• , ••.• , .••••...•••..•. , •.••..... 

41)1} 

1'abelto 

ti 

.. . , 
,) 

4 

\\'agnns Je.;;montauos....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . t\ 
\\'agons rodantes sohre os eixos : 

lJe 4 rodas ...... , .......••......• , •.••.•..•••.•. , • . • , 
lJc 8 ro~.l<t') . ........... , . , • , .. , ... , .... , •.... , . . . . . . • t~ 

X 

~;tl'opes ................... ·• · •• • · • · •. · ·. • •. • • • · • • · · • • 
Xat·quo ...••.•.•.•.••.••••.• , •.•••••.••..• , •••.••• , .•• 
X ergas para animacs ... , •••... , .•.....•.••••.••....... 

z 

., 
,) 

Zahnmhns .........•... ,............................... '! 
Z;trcão................................................ :1 
Zin~o em bruto ou em folha........................... :; 
Ziuco em obra .......•..••.. , .••..•.• , •.••••• , • . • . . • • . 3 

InflammalJeis 

Alcool amylko. 
Alcool vinico (alcool cthylico ou ordinado). 
Collorlio. 
Ethet· o!'dinario (ether ethylico ou cther sulturic11). 
E~sencias. 
l'alitos c mcch::~s pltosphoradas. 
Phosphoros de céra. 
PhosiJhoro (cot·po simples). 
Sulfureto de carbono. 
Espírito tlc madeira (a!cqol methilic101), etc., etc. 

E.rplosí1:us 

Algodão polvor:1 . 
• 'l.lgodfio nitrato para collodio. 
Chloratos ou nitratos. 
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Dynamite e ;;eus.con~enet·es, vigorite, seh>tstianite, eté. 
Espoletas ou capsulas fulrniuant JS. 
Estopins. 
Fogos de artificio. 
Fulminatos ou mistura de fulminatos. 
Mistura de chloratos e nitratos. 
Mistul'a de chlo,·atos <le mate !'ia combusti vel. 
Nitro glyceriua. 
Picratos e formiatos. 
Polvora de base de pic!'atos. 

Classificaçlío das tarifas 

Tarifa I - Viajantes : 
I• clr~sso ••.•.....•.•.....•.••.•...•• 
2' dita .. :.~ .........•............... 

Tarifa 2 - Mercadorias : 

$100 por ldom. 
$Uô0 » » 

Classe I•-B:1gagens e encommendas .. 85() por tonelada kilorn. 
Valores- ;:,o •;. sobre a d8-

signação p!'ecedente, mais 
'/, "/• ad valorem. 

» 2"--0i>jectos de grande volume 
e pouco peso. Ohjectos fra-
geis, etc •.•.......•...•••• 

" 3•- Importação, espirituosos, 
etc .•..•••.••••....•.•..•. 

» 4'-Pro,luctos do paiz. Aguar
dente nacional, assucar, café, 
fumo, couros brutos, kero
sene. Objectos de primeira 
neces~dade •.••••....••.••. 

>) 5"- (pol' carro completo): ferro 
bruto, machinas e utensitios 
uteis à agricultura e á in
dustl'ia, cereacs, materiaes 
de construcçã.o, madeira em 
obra, xarque, sal e vehi-
culos ....••..•..••.......... 

» 6•-(por carro completo): ma
terial para estradas de ferro, 
carvão, areia, cascalho, pe
dras brutas, madeira bruta 
e srJrrada, etc ••.••••••••.• 

» 7•-Vagões de quatro rodas 
rebocados •..•.•...••..•..• 

>> 8•-Vagões de oito roda~. re-
lJocados .••....•........••.• 

;o, ga_Locomotivas e tenders, ro-
bocarlos ••••••••••..•••..•. 

$100 » 

$250 , 

$160 » 

$120 » 

$095 » 

» 

» 

)) 

)> 

)) 

>> 

$120 por vehicnlo kilom. 

$210 » 

$840 » » )) 
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Tarifa 3- Animaes : 
Classe 1•-Burros, cavallos,jumentos e 

semelhantes ..•............ 
>> 2•-Bois, bezerros, vaccas, vi-

$09Q por cabeça kilom. 

tellos e semelhantes ...... . 
" 3•-Cabras, carneiros, cães, por-

cos e semelhantes ......... . 

Nota - Telegrammas (em todo o per· 

$035 .. 

$020 :. )) 

curso da linha)........... $070 por palavra. 
Ditos em língua estrangeira.. $140 :. » 

Capital Federal, 12 de setembro de 1895.- Antonio Olyntho 
Santos Pires. 

DECRETO N. 2089- DE 12 DE SETEMBRO DE 1895 

Approva com modificações OR estudos definitivos f da 2._ secção da Estrarb 
Ferro da Victoria a Peçanha . ... 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro Bahia e 
Mina~. concessionaria da Estrada de Ferro da Victoria a 
Peçanha, decreta : 

Artigo unico. Ficam approvados os estudos definitivos da 
2• secção da referida estrada, na extensão de 12Sk,5JO, com as 
moditicações indicadas a tinta azul nas plantas que com e~te 
baixam rubricadas pelo director geral da Directoria de Viação da. 
Secretaria. de Estado dos Negocios da Industria, Viação e Obras 
Publicas. 

Capital Federal, 12 de setembro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS • 

.Antonio Olyntho dos Santos Pires. 
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DECRETO N. 2090-DE 13 DE SETimnuo DE IRU'l 

F'(tin:..:lJ-. rli·,·rr,:l<:: hri:Iada~ mixta~ (Ie Gn<trd1.s .\"aeionn.e~ dn E<.:~1.rl•) rl·1 l~i•l 

(}r:tn•le d) ~orte. 

O Pre:;iden L3 da RPpnhlica dos Estado.> Unidos 1lo Braz i!: 
Attendellilo ao qne repres<mton o Go,·crno tio E<tad<> do Ftio 

firando do Nortf>, decreta : 
Artigo nniro. Ficam oxtinclas as 4", 8', li', 1:1' e 19' bJ·ig:!dr~:;: 

mixtas de Guardas N:~<~ionae~ organi.,a•las na~ comare:1s dt~ 
1<oyanninlm, Acary, Tt'Ílllllplio, ~anL\nJL< (• S.l\!iguel,no E:.:lad" 
do llio Graude do Nortfl, por ter.mt 8irlo su~primidas a,; m•'~liJ:l~ 
comarcas, passando a f•>rc;:L da milici:t civic:t ndlas qualilkad:t 
a pt>t·toncer :1s 6", JO•, 1:2", 16" e 18" bl'ignrlas mixtas cre:vlns nas 
('0Jil:lri'<IS de c ill)!ll:ll'E'l:1!11a, .J:lrdim, .\pod~·. c'l.-ó~Ú o Pi>o rios 
Fnrms; ticando n ·ssa parte rovogarlo o "'''~rdo u. G/>',, du 21 rk 
noveullll'O de IRVI, CJIICl crBon as 1'8l'erirln,; ltr·ig<~chs. 

i'•q•ibl F<~1ler·nl, I~ tle setembro do J>;\J:í, 7" <In, ltepublk:1. 

PttPilE.':TE .r. !JJ·: i\!Uil.\ES ll.\HRO-:. 

DECRETO N. 2091- nE 13 DE sr.TE\rBJ:o r>E IRD::, 

ll."1 l'f'!.."llbrJlCntu :·t lei n. 12i de 21) Je Jl')\'Pll!hr') d•~ 1.SJ2. qno iu.;;titniu o 

IJI\Jiltcj•il) jJ:"~r.--: n:-: operados dl)s ~rscn:\e~ d•,\ r;Jrtri~ll':t d:1. Hepuhltc·,, 

O l'resitlr.JJte da Repnhlica dos Esla<1ns !rni>lns do Hrazil, <'Jll 
ohsenancia ao dispo~to no art. :l:l da lui 11. 1:?,1, rl<~ ':'\1 de rw\·,o ,,. 
hro de IH92, dccJ·etn, : 

Ar·tigo unico. O serviço do montepio instituído p~m os open
rio~ tio~ arsBnaes de marinlm da RepuiJlic t se regerá pelo r·egul:i· 
mento quecom este baixa, a~signado pelo Almil·ante Elishrio.Jos,) 
Barbosa, Ministro de Estado dos 1\(·goeios da lllarinha; ruYo~a<!a,; 
as dispo;;ições em contrario. · 

C<lpital Fe<lcral, 13 de setembro do 1805, 7" ria l~r;pnltlka. 

PnPmc:'>ITE .]. nrê :'llon.H:s HAnrw<. 
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Regulamento para execnçao da lei n. 127, de 29 de novembro de 1892, 
une inslitlliu o monteri~ nara os operarias dos arsenaes ue marinha 
ua Repnblic~. a une se refere o decreto n. 2091 nesta data 

CAPITULO 

DA CONSTITUIÇÃO DO 1\IONTEPIO 

Al't. 1." Fica institui1lo o montepio para os operarias efT!'
cti v o~ o 1!0 q uatlr:> ex:tranumerario e serven tcs e1l'•~cti vos do 
,\rsennJ de l\larinh<t da C;\pital Fe,!cral e dns Direetorias d·· 
.\l'lilh:u·ia e 1\Jrpedos ( art. 1• d:t lei n. 1'27 ). 

Al't. ?." Este ntonlclpio tem por tim, no» cilsos '~~tahc\f>ei•lo: 
11 qne sr1 ref.,rc, qn:,tnlo inv,didos, como tatulwm ampara1· o 

lültll'O Je SIW:> t'ami[ia.::, qnando elle~ f'alle~et·em ou se i!!IIC~IJili
ta!'etD para sustentai-as (art. 2• da lei n. 127 ), 

Art. 3.·• Constituem o fundo deste montepio : 
I", con trilmiçi)es mensaes ; 
2", emolumentos dos títulos; 
:l", pensões extinctas ou não applic:uhs p•w falta de quem a 

dlns tenlm dirr.ito; 
4", leg-ado~, doações, snbscripções on quaesquer beneficios 

feito~ em favor do montepio ; 
fio, producto de quaesr1ucr loterias que lhe JlOSsarn fiO!' COTI

sig-nadas ; 
G", .im·os do capital assim constituído. 
Art. 4. 0 Pat·a es~e fundo contribuirão mensalmente C(r:n \Til! 

il ia dos rcspecti ''os vencimentos : 
n) to· los os onel'al'ios e ser·ventss mencionados l!O nrt. I" 

( :u·t. 3" da lei ) ; 
li) os aprendizes, desde qne comecem a vencer ( art. ?7 

da lei); 
c) os oprrarios e serv•mle!'1 pcmsil)nistas com a qnoh 

c·m·t·,~spondente a um dia de pensão ( :tl't. ::1" •ht lei ). 
A1-t. 5. 0 Q_.; c~ontribuint:JS qne for·ern 11ispensado~ 1lo s''l'\'ÍÇ•l 

jii>I' excesso c!e pc~soal on arhitr.triamente, pt'OY:l!lrlo-o, porlnr·:l.o 
t:ontinuar a contribuir para o montepio (art. :3o lMl'!tgrapho 
nnico d:t lei ). 

!'\ l." E' marcado o prazo Je dons mezes, soh pena de prc>
scripçfí.o, para. os contribuintes, que estiverem nos c<~sos deste 
at'ti:ro, requererem ao Ministro tia Marinha anlorisac;iio Jl<tra 
cPnlinnar :t contl'iliuir para o montepio. 

!'i 2." 0 . .; con trihni n tes rJn8 obtiverem essa an torisaçiio 110dPJ'1ío 
í;1zer o pag:unentn de ~uas contriii!Jiçõ<~S po1· semestres arlean
ta•.los, pt·e::;e!'evewlo os sens direitos si UPixaretn elo effeetna.1· 
P crmtrihuição dqrantB seis mezes conaerntivos, 
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Art. 6. • Quando removido ou transferido de um arsenal para 
outr·o, 011 em commissão do 1\linisterio da Marinha, na Republica 
011 fóra della, o operaria continuará sempre a contribuir com a 
quot[l competente para o montepio, e levará uma guia circum
staneia<Lt quo lhe sera dada independentemente de requisição, no 
actn da tr\tnsferencia ou nomeação, atim de que lhe st>ja descon
tada a quota do montepio na repartição mn IJU"' lhe fnrem 
:iiJouado..; os vencimentos. 

Art. i. o Qu:tndo o opera rio for tralmlhar, com ordem do Go
Yerno, ern ,orvi~,o do l]llalqller· outro Ministerio ou particnlar·, 
podm:\ continuar a fazer a cont!'ihniç-ão na repartição cornpe
t•m!G do montepio, ou reservar·, requerendo ao inspector, par·a 
rpw :ts contl'ihuições sejnm d,•scontadas, el!l mlaçiio ao tempo em 
qun trab:dhou fóra, dos SllUS venciuwnto,,, quando clle volte aos 
tr:dmlhos <lo arsenal ou directorias. 

Para!!rapho unico. Si o oporario, nas condições deste ar·tigo, 
torn:Jt·-se pensionista on l'allecer, deix;mdo henleiros com direito 
ú. r·<n·er~ào, f:tr-se-lm do beneficio o desconto das quotas que o 
cunll'ihuintrJ houver deixado de satisfazer·. 

Art. 8. 0 O producto das quotas de contribuição e em geral 
to<l:i,; n:> ;;ornma~:; arrecadadas por qualquer titulo, em favor rio 
rnnnt<'('Í<J, continuarão a ser convertidas em apolices da divida 
publica, bem corno o saldo <Jue porventura exista proveniente das 
pen~ües descontadas ex-vi dos decretos ns. 562·2, <.le 4 de março 
de I Ki4, <J 745, de 12 •lo setembro de 1800 (art. 4° da lei). 

:\!'!. D. 0 Todas as quantias arrecadadas na fórma do art. ~o 
I'OIJSider:tm-so desde sua entrada em caixa como constituindo o 
l'undo do montepio e enr caso algum serão restituídas. 

Paragra pho uni co. Nestes termos, deixará do ter Jogar· a in
rJ,'mnisaçã•J das contribuições com que houver•em concorrirlo p:.ra 
o ~~xtindll monte de pc;nsõe~ aos oper·arios dos arsenaes da Re
publiea quo su alistarem na brigada do artífices militare~, do que 
tl':lta o doer·eto u. 9·!8, de 5 do novembro de !890. 

Art. 10. São considerad:1s pensioni~tas d0ste montepio as 
vinvn,; poiJI'es que porventura existam dcl operarios do ar::>enal e 
do antigo Labor·ator·io Pyrotechnico desta Capital, fallecidos du
ranto o porio<lo da. execnçiio do priruitivu montepio <IH 18:-lG 
1 al't. :12 da lt>i n. 127). 

CAPITULO JI 

DO BENEFICIO 

Al't. li. O beneficio decorrente do montepio instituído J)()la !oi 
n. 121, dP 1892, realiza-se em peu::;ões pagas em vi<lt dos con
triiJUintes ou em sua reverst1o nns herdoir·os, nos termos dos 
ai'! igo~ ~eguin te;; : 
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SECÇÃO PRIMEIRA 

Da pens11o 

Art. 12. Te8m direito á pensão: 
I", o contribuinte que contar 20 annos on mais de serviçv e 

que, por· rnolostias nelle contrahhlas ou por avançada iclatle, ticar· 
impossibilitado •le continuar a servir, percebendo: 

a) tentlo 20 annos de serviço, metade do jomal ; 
b) tendo 25 annos, o jornr1l por inteiro ; 
c) tendo :w annos on mais, o jornal da classe immediatanwnlo 

superior·, si tiver mais de um rumo de exercício nn, anteriol', e si 
for operario de 1' classe, mais um terÇ'O do .i orna l ; 

d) ten•lo de 20 a 25 (l unos de serviço ou de 25 a 30, pens:ío 
propordonal ao tempo intermediaria (art. 5° e paragraphos) ; 

2·•, o contribuinte que r.ontar qualquer tempo de serviço e 
durante elle soll'rcr desastre por· motivo alheio á sua vontade, 
competentemente provado, do qual resulte impossibilidade dr3 
continuar a tmhalhu,r·, perceberá o jornal de sua classe (art. u" 
da lei ) ; 

3", o contribuinte fjUe se invalidar, sem ser por molestia 
adquirida ms repartições a que se refere este regulamento, 
pereeberá : 

a) tendo 20 annos de serviço, o jornal de sua classe ; 
b) tendo de !5 a 20 annos de serviço, o jornal da classe imme

diatamente anterior, ou o jornal do s<m classe, menos l/3. si 
pertencer á terceira (art. 7• da lei ) . 

Paragrapho uuico. Para os effeitos deste artigo descontar-se-lia 
o tempo allsorvillo por licenças, castigos, faltas ou molestias que 
ti verem tido por causa o serviço do arsenal ( art. 5• da lei). 

Art. 13. A loucura é equiparada á invalitlez, para todo~ o~ 
ofl'eitos do artigo anterior. 

At't. 14. As pensões em g•Jral ficam sujeitas a desconto e 
rattJio, sem direito a posterior indemnisação, desde que a 
insulficiencia de fundos do montepio não permitta pagai-as 
integralmente ( art. 5°§ 5" da lei). 

Pamgrapho nnico. O desconto e rateio, que serão relJtivos 
e proporcionaes ao deficit que for verificado no fundo do mon
tepio, cessarão immediatamente com o desapparecirnento •lo 
rlcficit. 

Art. 15. Para os effeitos do presente r.)gulamento só se 
contara o tempo de serviço durante o qual o oper·ario tenha 
contribuido para o montepio, computando-se o tempo da con
tribuição anterior para o operarío que, havendo deixado 
serviço, a e !lo volte de novo ( art. 28 da lei ) . 

Paragraplto uuico. O tempo de serviço começarà a decorret• 
da entrada do operario para o arsenal ( art. 27 da lei ) . 

Art. 16. Para o calculo da pensão não será em ca.so algum 
computado outro \"encimento que não seja o jornal da classo 
do operario. 
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.\rt. li. n contribuinte f!Ue rlepoi;; de J:) anno:; de serdço 
hll"r·r•r t'tll e,ta·lu drJ ~olteit•o, SCJ!ll hntili;t <' Sl!ttl J'OGU!'.;o;, 
tera dit•nito :w seu onterrAillettto peLt caix;t do montepio, 
sr•nrlo 1'•''-'lll:trb a d·~~P"7. L pola l]ll'' i'.t7. :t Ettlpt•eza Fttllr.'l'al'i l 
,J,•,t.t. C a pita! ( :u·t. ;!() da ld ) . 

P.rra!crapllo nnico. E:;te abono seni detct·mimHio pelo in
spcdor rio a r·senal com i 11 f()!'ma~din da corumis~itn ri c visita, que 
Jrorlet ;'r lt•t' inicia tin na pt•oposl:l. 

.\rt. IR. Ch~m:t-:;e rcYr;t'i'iln o dit•eitn que tomn os lterrl"it·os 
rio •·otill'ilrllilltn a. ltl1Y"l', llf'S · le!'rrtos d••S:[p ro:.;nl:tlll<nttn, :1 
~wn--=;i.u ('''ITC~~p.lll .. :t'Jl!e qut'~ ~~nt (':l~.4) nlgnuJ, podera s:~t· tiJ<dot· 
qn.~ :t l11i 1 Ltd·~ tLt qnr~ .,~a!~t~t·i:t l'lll \·ida ao l'O!ltl'ilJn!nt~·. 

Art. !·.l. 1'<'<~111 direito :'t rL:;·;;t'-'iio o" lté!rrl8it os dn culltril.J:tintr•: 
i", qtw l'<tll"r·m· dr•pois de :!O :Ulll<l~ dP ''''l'Vi<.~''• JHll'(·~lmn•lo 

H !lia p•'thão igual á met:ld<> do CJit•· prl loria '' fJ.IInritlo l'<'t'niJ,;r 
na-; lt~·!Hrlltc•~·~ do art. l!-1°(:trl.fl'd:t l•~i); 

::o, 'I' IC lo~ I !r:r.~rll' contando rl0 ];j a '!O :1 nnos de ser·viçq, per
,.,,!J,•ntlo : 

") 111:1a pcns1n cotTcspontlr!Jte it ;nol:t<!<l iln fJliC perccltr>ria 
com 2U :mno~ de ~er1·içr,, si na ela-;-,,• c:n tJUu f'allecer til'<~t· 

tnais t.JP- um anno ''" cxcrcióo; 
b ) uma pens:\o C<ltTesponrlen to it mctrvln do quo pPr<~elwria 

n:1 clas:;<l itnlllctli:Jt:unente antcl'ior, si não tiYet• um anno 
de cxet·cit:io na d;rHe em CJUB C1lle:~ •J'; 

c ) tllll:t pensiio co:·t•e.'<putldt;tJtn :·, tlwt:lr]tl rlo ,iOl'llfl! 1l:l t:lito:.~<l, 
ntenos I ;:l, sr>.nrlo rb iet·,:,:im ( ad. V· th l<:i ) . 

Art. ?U. 0:1u tePtll direiLJ a rr:rr•r,;iio: 
I·, quando o f'alleci:uento do eontt·ilJIIiute occort•or flllÍI'~ dtJ 

1:-, anttllS tl<} Si•rviç,, (art. 8" p:I!'agraplw unir~•> r!:I loi) ; 
?·', f]ll:lllrlo o cont!'il,aittte sr~ ltou·;,,t· •:il'i:trlo c:Jt :~rtigrJ rl<l lllil!'ft• 

( :11't. 14 ~ I" da ki ) . 
Art. 21. noc;;tJtl rio l•l'ncdir~in rla i'(' 1·or'~iio 0' ltcrrleiroq do 

eonl!'Íirl!•tl{r•, ti!J'i 11:1 f.tlt 1 dü~ <ltltl'"~• na <n·dr•:n <.•g·uittf<> ( :11'!. ':O 
rl:1 lei ) : 

1°, a viltva ; 
~". os tilho~ menores rcp~t·tid:tnwnto 
, ", ns til !ta~ St,ltoiras que vivi.un na compn.nhh do opel'ar~o 

011 tora dv!Lt com o ncccssario com·entimont.o ; 
4°, a mãe, ~.t~·o si não tiver viYi•!o em cotnpanhh do in

stituidor do moufllpio ; 
5", as it·m:1~ solteit•:ts, repartirlnmcnte. 
l'<l!'agrapltr~ uuico. llc.'iso beneficio só pw;am as filhas le

gititn:rs ou re~onlwcirlas e legitim:1d:rs, s:di'O as quo o forem 
por· ~niJseqtHlllte matt'Ímonio ()nntr;thirlo ramn mor!is ( nl't. l\l 
S ~~" o 1-t ~ 9o da lfli ), 
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Art. 22. Não é transmissível o beneficio da reversão, cuja 
pensfio se extingue sernpr·e com a morte do benoflciado ou com a 
•·essaçiio do direito rle porcobel-:t. 

Art. 2:1, As prm~Õ<'S dos filhos menores só sr.rão p~g•lS aos 
tnto·es lngalmente constituídos, qt:o 1lev,•rão requerer, juntand" 
a ··el'lidii.o do termo de tuteln, do qtw dar-se-ha communic:,~in 
ao jniz ti•> mspeetivo inventario. 

,\J't. 21. Um terço da pensão dos fi! h os menores será depositado 
na Caixa Economiea, devendo o deposito ser verificado com a 
:q)l'esentação scmo~tl':ll da respectiva cadernota na repartiçiiu !'OI' 
ondo se faz o pag<~Jrwnto da pensão ( :1rt. !U da lei ). 

~ \." A llil'•'cçilo do montepio pútle em qnalquel' tempo, scmprn 
qth' julgue conveniente, oiJrigar· o tutor a aprescmtar r~. eadel'!let:l, 
;;,~m ['l'l'jnir:o tla apt·e~Pntação uecessaria estatuída ncint:t. 

§ '! .. 0 Ao tutot· que não ::1preseotar a e:~dcrnet:1 e1n Í:'lill'" 
oppnrtnno, dentro do prirn0iro nwz de ead:t senwstre e SO<llJH'<~ 
que lhe ftll'Hxigi<!o, 011 apre~ental-a sem Ílll' feito o t!epo:,ito, n:lo 
~'' png:niio :>s pr~n:,ür~ quo se l'ut·em vcnr(;n•lo, '''v:uHlo-se o Ltct" 
:to ''"llli<'CÍJll<mto do juiz eo1nputente. 

§ :1." O nUJ\ll,l'O c inl]JOl'tancin da ca,Jernda sot•ão lnn,':tdo~ 
tros as~l'ntanwnto,; do pensionb;ta, o que eonstani de nota autlwn· 
til'ad:t na mesma t·wlemet:l, feita pela estaçiio conrpcJtetttc. 

Art. 25. Os tuto!'es poderão utilbar dous terços da pensiio dos 
mc•nores com sua educação, Jicantlo obrigados, sem prejuizo do 
suas obl'ig<IÇÕes perante o juiz do inveittat'Ío, a apres<mtar a 
Jn:ür·i,,ul;t dos tutelados nos estabelecimentos de edncação, atte~
tado,; mcnsaes r],, I'J'OrJitencia nas aulas ou cnisos, e, de qnatl'IJ eur 
qnatro mezes, CCJI'tidiio do vida dos mesmo; hitL•ladus (art. li pa
ragrapho unico da !Pi ). 

,\rl. 20. 00' menores que tiverem em derosito qnr11Jtia sniTlck·nl<! 
,,,rfio :tdmittidos ent qnalqnel' instituição pia que m:1ntenha hoc;· 
pita!, I11Yantanrlo ""tutores p:1ra esse tim, da Caixa Ecotwlnica, 
o c:~pit;d nocessario orl .. vendo apresentar o titulo ou dip!oltla para 
os pn·cisos nssontnmcntos (art. 12 da ld ). 

,\!'t. 27. Fa llccendo o menor henelicindo sem se nr.h:1r no g<'S<> 
d:1s v:tntag-en~; do artigo :1nterior, o sen tutor pod,•r'à lev:tntar· tia 
C:tixa Eeonomica a qu:mtia necessaria para as despez:,s do S•"r 
•·uten·aliteuto ( art 12 par:.rgrapho nnico da ll'i ). 

Al't. 28. Os tntorcs respondem pAb regular applic~çfin ri:ls 
perbi:ír!s dos menores sens tntel:tdos, nos ter·nws da IP;.! i.;la~fiu 
pr!!l:\ I e OI'!Jit:l nologirn. 

T)a perda do beneficio 

At·t. 29. Perdem o direito á percepçiio do ben1,Jicio 
1", o contribuintB que se despedir on for dBmittirln, ~alrn nnR 

('fl~o~ rio :1rt. :Í" ( rtrt. IR ) ; 
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2°, a viuva : 
a) si por culpa sua não estiver em companhia do marido ao 

tempo do fallecimento ; 
b) contra h indo novas nupcias : 
c) tornando-se de:;honesta (art. 15 e §§ ) ; 
:lo, o filho menor : , 
a) completando 18 annos, salvo si estiver em estudos, caso 

ern que perceberá a pensão até aos 21 ; 
b) entregan•lo·se a vícios reprovados ; 
sendo aos I! anuos inteiramente anal phabcto, por occasião c) 

da morte de seu pai (art. 16 o §§) ; 
4", a flllm ou innã : 
a ) casando-se ; 
b) t'>rnando-se deshonesta (art. 17 ). 
Art. 31J. O reconhecimento da cessação do dirnito á percepção 

do benofieio serà veriflcado e j nlgado peh junttt directora do 
montepio. em vista de provlt anthenticn, e nos termos deste re
gnln,mcnto. 

CAPITULO III 

DA ADlUNISTRAÇÃO DO MONTEPIO 

Art. :31. A administração do montepio, sob a autoridade supe· 
rior do Ministro de Estado respectivo, sera atrecta a nma junta 
directorQ. auxiliada pelas comruissões de visitas ( arts. 21 e 2G ). 

SECÇÃO PRDJF:li~A 

Da junta directora 

Art. 32. A junta directora do montepio compõe-se do inspector 
do arsenal, do contador e do pagador da. marinha, e se reunirít 
no Arsenal de l\larinha, sempre que foi' convocada pelo inspector, 
para o 'nercicio de suas attribuiçuos. 

Art. 3:L Compete á junta direétorn, : 
1°, julg-:tr as ha!Jilitações para a percepção do beneficio ; 
2°, julgar t\ perda do direito a essa percepção ; 
3", consultar com o seu parecer so!Jre as questões que se 

suscitarem relativas ao montepio; 
4°, publicar, no principio de cada. anno, um Boletim contendo 

a receita e a tlespeza do anno findo discriminadamç,nte; 
5°, deliberar sobre a constituição do fundo do montepio, ap

plica.ção e conservação de seu capital em apolices da divida 
publica; · 

6", determinar, mediante as contus e calculos feitos na 
Contadoria, a porcentagem do rateio quando haja deftciencia do 
fundo de montepio para attender ao pagamento dos beneficios ; 
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7°, conhecer das reclamações dos operarios demittidos que 
alleguem que o foram arbitrariamente para o atreito do disposto 
no art. 5°. 

Paragrapho unico. As resoluções da junta serão sempre 
submettidas á approvação do Ministro para quem, além disto, 
poilerão os interessados recorrer quando se julgarem lesados em 
seus direitos por qualquer acto do pessoal admini~trativo do 
montepio (art. 30 ). 

Art. :14. Ao insp0ctor do Arsenal. como membro da junta, 
compete: 

lo, convocar e presidir as sessões da junta sempre que for 
necessaria a sua reunião ; 

2", assignar todo o expediente relativo ao serviço do montepio 
e em geral expedir toilas as instrucções e ordens convenientes 
pttra regular o serviço do montHpio; 

3", tlespachar todos os requerimentos relativos ao montepio, 
dando-lhes o preciso expediente; 

4", submetter ao Ministro, para approvação, as consultas e 
dcliherações que a junta houver tomado; 

5°, entender-se com as c0mmissões de visita todas as vezes que 
for necessario ; · 

G", velar pela fiel execnção deste regulamento. 
Ar·t. 35. Ao contador da marinha, como membro da junta, 

compete: 
l 0 , receber e informat os requerimentos dos contribuinte;; 

pedindo pensilo e dos respect:l.vos herdeiros solicitando reversão ; 
2", tiscalisar a arrecadação geral do montepio e dirigir toda a 

sua escripturação ; 
:Jo, expedir as ordens immediatas para execução das resoluções 

da junta sobre conversão e applicação do capital do montepio. 
Art. 36. Ao pagador da marinha, como membro da junta, 

compete : 
1 o, fazer todas as transacções e despezas que forem necessarias 

ou determinadas pela junta; 
2°, receber os juros das apolices, bem como a importancia de 

subscripções, doações, legados, que forem feitos em favor rlo 
fundo rlo montepio; 

:3", effectuar o pagamento das pensões aos beneficiados munidos 
dos competentes títulos. 

Art. 37. As funcções dadas por este regt•'<~.mento aos membros 
da junta são inherentes aos respectivos ca.·gos, não devendo pre
judica!.' as exigencias do serviço publico, nem dando direito a 
gratificações extraordinarias. 

SECÇÃO SEGUNDA 

Das commissões de 'Visita 

Art. 3!:l. Como auxiliar da administração do montepio, haverá 
em cada officina do Arsenal e directorias uma commissão de 
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visita, CúiDpOSt<l de tres npr·r:nir_~g rJe,igmdos rr'!O lll•'Stl'·? O 
no:Jif?:Jdcs pelo director ( art. 26 _\. 

P<tr~;::-rapllo unico. Estns com:tJissões, nas qnaes J]:Ío poderá 
!'lll!'.ll' uing-uem coulm vontade pt•opria e cuja escrlllm devet'á 
recaliit• em oper·ar·ios cil'Cit:Il3pr?cto<, se correspondcr:'io dirrecta
meni•J com o inspector do Arsena I ( nrt. 26, paragraplio nnico). 

Ar!. ;!(l, Incumbe á-; cnmmissOes de visil~: 
l", ir a casa. do.; contrihuinlf'S qtw deixarem continna•lnmente 

de comp:lJ'eccr ás (l!!icinns on 'JIW !it•tn·ercm con!lllllllÍc:v!o acl!a
rellH'e e1dermos; 

:!", visita!' periodicamente o; nprrarios pensionist::ts; 
:;··, l••Yar ao conlJ•)CÍillento do inspector o c,;!ado rln sanrle do~ 

rontrii.Htinte.s, como dos pczHionista~, afim elo ~orem tuwada:3 a;; 
]'l'ovi•Jcnch1s que forem C•)llY<'!licnte.'i; 

4°, dilig-.;nchH' afim ue qne os IJen·~ficiados preencham as cxi
:.;encias deste rernlarnonto, P" r a ']UC p%~:tl!l f-'Oôill' do beuelkio, 
inftJ!'Ill~\ndo de t11do ao ins 1Jt:~l0l', !Ul'a qnc s•!j't cllc sn::pcll,o, 
'llWtirl•l for caso di~so. 

·\rt. ·lO. rJs membros t1a~ COilli!JiS'IJes de visita serão ]'unido:.; 
r:z·irniu:llmeute pelas in formaç(l,:s a pab:onadas ou suspeitas 'Jlle 
derem f'OIJrr:. os as..,umptos stljr~itos :'t sua oL,serTaçiio e podem ;;er 
drJ:;tituido,; ppfo dirr'ctor sempre que Er'.ia conveniente. 

,\rt. ·ll. As funcções das commbsões de Yisita não excluem a 
obetlioneh, respeito c suborrlinru;i\P que devem existir· entr·e as 
a nto!'iri;Hies suporiol'es do nrsen;d o os opoz·al'ios, nem autorisam 
sua intcrvcnçilo ua <lirecçii.o superior •lo montepio. 

Art. 42. ,\pe;::n· d:t obl'ig-a,·:'\1) que tec111 :1s commis~ves de Yi· 
sita do comnJUJIÍC:U' ao inspcctor a enrermidade dos conti'ÍIJ!Iintes, 
a este~ corre o dever de fazer·em a communicaçi\o logo que ;vloo
cerem '"sempre que lhes for [J0~8iYrl. 

Art. ·!:i. A llaiJ!lit;l(ii.o par;t :1 pet·cepçfw do Leneticio instituidn 
poh lei u. 127 de I8U2, dcvei·á ser produzida. per:lllte o insprctor· 
do Arsr~nal, que mandan't orrlemu· o processo e o snbmettor it ao 
con!Jceimeuto da junta logo qnc r>]ic se aciJe em termos de ser 
Julgado. 

A1·t. -14. Toda a hal!ilitaçiio devorá ser iniciaria por nm rerJue
r-imento dirigírlo ao iuspector e compet.~nt·~nwnte instruido. 

Parag-rap!Jo nnico. R•:qrlCJ'endo pen>il" o orwrario ou sr:rvr>!l t.:, 
o inspector mandal-o-h:t suiJawttnr it i m;p?cçftq de s:tnde p•dajun ta 
medica d:1 J\rlllada, aii m de S•) ver i fle:1!' si se acl1a '"11 estado ~Ta V') 

.J,• -aude, r:m avançada idadll ou itn:llido, o nrdr'l1:1l'á :t <IJliiÍ'aç:io 

.t,~ Heu t•nnrJ de serviço de crmtriiJI.lit;'to, iuelnsive o auti!.!·o 
monte de pensão (ex! incto). c 
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Art. 45. Para obtet• o beneficio em reversão se habilitarão: 
l. A viuva, apresentando: 
o.) certidão de co sarnento; 
b) c•-rtiuão rle obito do marido; 
c) justitlcação que prove: 
1", que não estava divorciada em termos 1egaes; 
2·•, fJ\Hl vi\·eu ett1 companhia do marido até ~eu fnllccimento; 
;Jo, que se conserva em estado de viuvez; 
1", que Yivo hone~tamente; 
I! Os lilhos menores, apresentando : 
a) certidão de casamento dos paes; 
b~ eertidão de o\Jito dos mesmos; 
c) certidã•J de casamento das mães, si Yiverem e houverem 

p:tssado a segundas nupcias; 
d) certírlão do reconhecimento ou da perl.ilh11çito, dispen.;ada 

nestes casos [1, da lettr(l, a). 
Pnm os do sexo nwsculino: 
c) certidão de idade ; , 
() ai testado no ('aso de ser maiof"lle 18 annos, provnnrlo estnt' 

seguindo os estudos; 
9) matricula on documenio que prove que aos 11 anuos não 

era analphabeto; 
h) folha coiTida 11ara provar que não se onteega a vi~ios 

r8provarlos. 
Para os do sexo feminino: 
i) .i ustiticação de qne são solteiras e honestas. 
§ 1. • Pelos filhns menores do contribiunte fal!Acido requererá 

o seu tutor, juntando ao requerimento a certidão do termo de 
tutolla. 

§ 2. 0 Havendo mais de um•ftlho menor, a pensão será dividida 
em tantas partes ignaes quantos forem os filhos com direito ao 
beneficio e essas partes não passarão aos demais qu? .• do o seu 
usu fi·nidor morra ou perctt o direito a percepção delJr,. 

11!. A mãe rlo contrihuinte, apresentando: 
a) certidão de idade do filho ; 
b) j ustitlcaçiio que faça certo : 
1 ", q ne era miie do fa.llecido; 
2", que viveu semp1·e em comp;mhia do t1!ho; 
:J·•, qne não exbtem viuva ou filhos do contribuinte ou, :;i 

existem, não toem dil'eito ao beneficio; 
4", que vive honestamente; 
5o, que não é casa1la. 
IV. A irmã do contt·ibuintc, apr•'Sentando: 
ll) certidão ele id:Hle do opcrario ; 
/J) justiticação que prove: 
\ 0 , f!UC vivia 0111 companhia do fallr.cido; 
2", quo niio existmn viuva, lilhos ou mií'l do contribnint·~ 

t'nllr~cido, on, si existom, não teom dircjito ao benetleio; 
:l", qnA vive solteira e honestamento. 
Art. 46. TOL!as as justilicações que tenham •lCJ set' produzidas 

Jl<ll'a proYlt de qualquer das circumsttmcias do artigo anteriot', 
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que não con~te de PI'OV.t documental, redonhecida em direito, 
devem ser ctl'cctuadas perante a Auditoria de Marinha com 
,;('iencia d<l procurador seccional da ltepublica. 

Pam;;l'<tpho nnico. Quando o~ justiiieantes não possam satis
!itZ•Jr a impol'tancia das custas c emolumentos das justificações, 
n,;t:1~ ~<·!':1u jl'•gas pela caix:•, do montepio, por conta dosjn~tili
eantos pai';!, tf.,scontu·nas peusõo5 melli;lJ1te guia expedi•la l"'lo 
''"tTi vã•J da an•litorin. o rn hricad;t, pelo auditor. 

i\l't. 47. V inspcetor do nt·~enal log·o QU<l tenh:t eomplet:t•lo 
todas as diligenchs JJecc-;~ari:.ls para :1, halnlitaç~,o á. percepçito do 
bntwlicio, lk-;ignat•á dia J'ara o ,j•Ilg;llll<Jllto <J convocarú o contatlot• 
e o pagador da marinha atim de su reuni e ;1, junta directora. 

§ 1." Proferid;L a deci~:tn, subirão por intermedio tio inspector 
to!los os papeis autoados e numerados ao 11inistro da Marinha 
'Jlle, si concor.J:u· com ella, a manda!'it cumprir. 

::i 2." Colll o despacho do .Ministro voltarão os papeis ao in
spector que lhe dará execução ordenando qualquer lliligencia,man
dando ardlivar ou remettenLlo á Cunta<lori:• para serem ~~xpo
•lidos (IS titnlos competentes. 

,\rt. ·IH. Os títulos li O wontepio snriio assignados pelo Ministro 
da ~!arinh:1. 

Art. ·1\'· ,\s habilitações para a rc)versiio <lo mont~>pio devem 
ser inieiadas dentro clrJ tres annos contados da data do f:J!leci
mento do '~ontribuinte, sob pena de Jn·e:;cripção. 

P:ll'il,!.!Tapho unico. Esse prazo começara a correr da data do 
JH'<)sente rt•gul:lmento para as haiJiliLtções correspondentes aos 
<'otllrihuin tcs mortos anteriormente. 

,\rt. 50. A liquidaçãl! elo tempo de s:Jrviço Jos operarias e ser
ventes continuará, nos termos da legislação vigente, a ser apu
rada pelo Conselho Naval. 

SECÇÃO QlJA!~TA 

,~rt. ;JJ. A escriptaraçiio e expediente do montepio tios ope
rarias lkam n.fiectos á Contadoria, lia Marinha. 

Art. 52. II:weri\ par:• :1, c1Scripturaçã•J tio montepio, além dos 
livros auxiliares qne forem necc,;so:trios, os seguintet:~ livros: 

l." Gti.o·a, a cujo debito serão levarias todas as quantias aneca
dadas em f:wor elo montepio seja qual for a proveniencia ou origem 
creditando-se nelle todas as despezas feitas com pagamento de 
pensões, funeraes, corretagens, sello8, publicações, etc. 

2.° Cade1·neta de operarias pensionistas para pagamento das 
respectivas J•ensões e em que resumidamente lançar-se-ha a data 
da concessiío de pensão, sn:t import:wei:õ e ;t contribuição meus:d 
<JUe faz para o ri10ntepio; 

3.° Caderneta de pensionistas em revenao, f!Ue servirá pam o 
mesmo lim ria dos operarias, e <.lo rne~mo morlo escripturad~. 
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Art. 53. De todos os títulos do montepio se cobrara I$ de 
emolumentos. 

Paragrapho unico. Essas quantias reverterão em favor do 
fundo do montepio e serão cobradas por desconto na occasião do 
primeiro pagamento ao pensionista. 

Art. 54. Todos os livros de escripturação do montepio serão nu
merados e revestidos das formalidades de abertura, encerramento 
e rulJt'ica, que serão feitos por qualquer dos membros da junta. 

Art. 55. A junta directora tem competencia pam regular, 
como entender conveniente, a escripturação e expediente do 
montepio, creando os livros e estabelecenJo as normas que forem 
neccssarias para a regularidade do serviço. 

CAPITULO IV 

DO MONTEPIO NOS AHSENAES DOS ESTADOS 

Art. 56. Fica igualmenteconstituido~ omontopio para os opera
rios e serventes dos demais arsenaes de marinha da Ropublica 
(art. 34 ). 

Paragrapho unico. Com a organisação desse montepio, cessam 
os creditas concedidos pelo fundo das contribuições dos operarias 
do Arsenal de Marinha da Capital Federal para aquelles arse
UMS (art. 34 ). 

Art. 57. O montepio desses operarios se regerá pelas dispo
sições deste regulamento em tudo que lhes for applicavel. 

Art. 58. A direcção do montepio dos arsenaes dos Estados 
caberit a uma junta composta do respectivo inspector, exercendo 
as fuucções que este regulamento define para o contador e o 
pagador da marinha, o inspector ou delegado, e o thesoureiro 
das repartições liscaes da União ahi localisadas. 

l'aragrapho unico. Para o exercício dessas funcções, o Ministro 
da Marinha requisitará do Ministro da Fazenda a precisa au
torisação.; 

Art. 5'9. Os inspectores dos arsenaes nos Estados mandarão 
cumprir às deliberações da junta, independentemente da inter
venção do Ministro da Marinha, cujo despacho só será necessario 
quando a deliberação da junta for contraria á pretenção elos re
querentes, caso em que o inspector enviará todos os papeis 
de viela meu te ordeuatlos. 

Art. 60. Aos interessados cabe promover a intervenção da 
autoridade do Ministro sobr·e os negocias do montepio sempre 
que se julgarem preteridos em seus direitos. 

Art. 61. Nos Estados, cujos arsenaes forem nas capitacs, ns 
justificações precisas para as habilitações serão dadas perante o 
juiz seccional, sciente o respectivo procurador; quando forem 
em outra. cidade, deverão ser processadas perante o juiz que ex
ercer a jurisdicção commum, intimado o respectivo orgão do 
ministerio publico local. 

Poder Executil"C> i895 33 
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Art. 62. O abono das pensões só se tornará effectivo quando 
o permittirem os recursos do montepio. 

I>I~POSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 1. • Logo que entrar em execução este regulamento, a 
junta directom do montepio do Arsenal da Capital Federal se 
reunirá. para Astabelecer a forma de escripturação e modelos dos 
livros e diplomas, communicando suas resoluções, depois de ap
provado~ pelo Ministro, ~ts demais juntas di!'ectoras, afim de que 
as observem, uniformisando assim o serviço. 

Art. 2." A todo:> os operarias e serventes será llistrilmido üm 
exemplar impr.:sso do presente regulamento. 

Secretari:t de Estado dos Negocias da Marinlw, 13 de setembro 
d'J 1895.- Elisiario J. Barbosa. 

DECRETO N. 2092- DE 14 DE SETEMBRO DE 1895 

Crea mai' um batalhii:o de infantaria .te Guardas Nacionaes na Capital do 
Estado do Parú, 

O Pre8idente tla Republica dos Estados Unidos do Brazil 
decreta : 

Artigo unico. Fica creado na Capital do Estado do Pará mais 
um batalhão de infantaria do serviço activo, com quat1·o com
panhias e a designação de 102•,que se organisará com os guardas 
nacionaes qualificados nos distl'ictos da mesma Crtpital ; revo
gadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 14 de setembro de 1805, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dt·. A.ztonio Gonçalves Fen·eh·a. 

DlWRETO N. 209:~ -DE 14 DE SE:1'1<:MBRO DP. 189;) 

dre:'t mais um hat:1lhâo de iuf:\nta.ria de Gnarrl:1.s Nacionaes n;~, co11w.rca d(~ Con .. 
dei'Iba, no Est~do da Baltiu. 

O Presidente da Jtepublic:t dos Estados Unidos do Brazil 
decreta: 

Artigo unico. Pica crêado na Guarda Nacional da comarca 
de Condetiba, no Estado da Bahia, mais um batalhão tle 
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infantaria, com quatro companhias e a designação de 222°, o qual 
se orga.nisará com os guardas qualificados no dístricto de· 
Poções pertencente á referida comarca ; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Capital Federal, 14 do setembro de 18()5, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 20!14 - DE 14 DE SETEMBRO DE l8G5 

Eleva·se à categoria de regimento o 30 esquadrão avulso da Guarda Nacional 
da comarca •la t"nlão, no Estado do Piauhy. 

O Presidente da Republica ·dos Estados Unidos do Brazil 
decreta : 

Artigo unico. Fica elevado á categoria de regimento, com 
quatro esquadrões e a designação de 9•, o 3• esquadrão avulso da 
Guarda Nacional da comarca da União, no Estado do Piauhy, o 
qual se organisará com os guardas qualificados nos districtos 
da mesma comarca; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 14 de setembro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

}Jr: Antonio Gonçalves Ferreira. 

blWRETO N. 201J5- DE 14 bE SETEMBRO l>E 1895 

Transfere para o commando superior da G11arda Nacional da comarca do 
Rio Grande, no Estado do Rio Grana e do Sul, a H a secção de batalhão 
da reserva da mesma guarda da comarca de Santa Victoria do Palm!\r, no 
referido Estado. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidol! do Rrazil 
decreta: 

Artigo unico. Fica transferida para o comma.ndo superior da 
Guarda Nacional da comarca do Rio Grande, no Estado do Rio 
Grande do Sul, a 11• secçê;o de batalhão da. reserva da mesma 
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g-uarda da comarca de Santa Victoria do Palmar, no referido 
l<:stado, passan<lo a organisar-se com os guardas qualificados 
no rlistricto do Nossa Senhora da Conceição do Tahim, perten
cente :\rJtlfllla comarca ; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, H de s:Jteml.Jro de 1895, 7" da Republica. 

PIUJDE:';Tí" .T. llE l\10ItAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Fe1·reira. 

Dl~CRETO N. 20\Jti - DE 17 DE SETE:IllllliJ llE 1805 

Abre ao ~Iíni-.;tf3ri.o d't f}uerrn. um crl)llito supplcrnentar da. qna.ntia de 

7 .~Jf)~~:HO~-, i:', p:1r.1. o(~~··,rrer (ts desp•~zas cq:n (li\·••r-..as rutJrica~ no exercido 

d(• 1')'J3. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usan
rlo da autorisaçiio quo lhe foi conferida pelo decreto n. 297 de 16 
do conente, resolve aiJrii· ao Ministerio dos Negocios da Guerra 
um credito supplementar da quantia de 7. 905: 410$5G5 para 
occorrer ao pagamento das respectivas do;;pezas e que sora 
assim rlistribuido : 
§ ! 0 - Socrebria 1le Estado e repartições an-

noxas • . . . . . . . . . . • 
~ i" - Supremo Tril.Junal l\'lilitar c Aurlitores 
§ 4" - Directorin. <Teral de Ohras Militares 
s 5" - lnstrucçilt; Militar 
§ 7" - Arseuaes . 
§ \)' .:_ Labora t orics . . 
§ 14- Corpos anegimentados. 
§ 17 - Fardamentos . • . . 
§ 18- Equipameutos o arreios. 
§ 19- Arm~unento . • . 
§ 21 - Compnn!tias militares 
§ 24 - Ajudas rio custo 

l :800$000 
10:800$000 

800:000$000 
161 : 400$000 
2;)[): 516$:365 

300$000 
G.:n5:7G0$00U 

42:600$000 
~6: 39\J;$200 
30:000$000 
10:835$000 

200:000$000 
Capital Federal, 17 cb setembro do 1805, 7" lia Republica. 

PRUDENTE J. DE 1\lor:AES BARROS, 

Bernardo Vasques. 
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DECRETO N. 2097 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1893 

Crea m~is um batalhão de infantaria de Guardas Naclot~no" n~ comarca •le 
Inhnmbupe, no Est:tdo da Bnhin. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
docreta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Inhamhupe, no 
Estado da Bahia, mais um batalhão de infantaria de Guardas 
Nacionaes, com quatro companhias e a designação de 223", o 
qual se organisaril. com os guardas qualificados na freguezia de 
Aporà, tia referida comarca ; revoga1las as disposiçõe3 em con
trario. 

Capital Federal, 18 de setembro do 1893, 7° da Republiea 

PRUDENTE J. DE Mo!tAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2098 - DE 18 DE SETEMBRO DI~ l89fj 

' Cren. mai~ um batnlhão do infantaria de Guardn.s Nacinnaes nn. comarca de l 'hn-
ves, no Estado do PJ.rá. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
decreta : 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Chaves, no Estado do 
Pará, mais um batalhão de infantarirt do serviço activo, com 
quatro companhias e a designação de 103" que se organisará com 
os guardas nacionaes qualificados nos districtos da mesma co
marca; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 18 de setembro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçallles Ferreira. 
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DECRETO N, 2099- DE 19 DE SETEMBRO DE 1895 

Proro!!n. 0 pr~zo P.stntuid.) parn. :t construc~.ão de um nter1•o e aug-mento de 
tJ~n Yi:1dnctr1 dn '>~tn\tlrt ele Fen·o tlo (,'nnrnhirn n It~qui .. 

O Presidente •la Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao qu) requereu :t lfra:::il Great .S'owhen~ Rail•cay 
Company Limited, decreta: 

Artigo unico. Fica prorogado até 31 de janeiro do armo pro
ximo vindouro o prazo esta tu ido no decreto n. l 953 de 28 de 
janeiro ultimo, para a construcção do aterro da Estrada de Ferro 
de Quarahim a ltaqni no trecho situado entre os kilometros a 138, 
900 o 18\J, üiJO, com um viaducto addicional tle sete vãos de 15 
metros cada um. 

Capital Federal, 19 de setembro do 1895, 7° da Republica. 

Pnur,ENTE" 'lE UORAES BARROS. 

At1tonio Olyntho dos Santos Pi,·es. 

DECRETO N. '2100- DE 10 DE SETE~IBRO DE 1895 

Cl'e:\ tres lop:,.res do supplentes <lo substituto do juiz seccionnl de Snn~a Ca.

tharina em cada u·na. das circumscripçiies f~dt~ra(':-: en1 i(Ue fic[l. dividido 

a•tuelle F:'tarlo. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil 
decreta: 

Art. 1.• Ficam creados no Estado de Santa Catharina, 
nos termos do art. 3• § Jo da lei n. 221 de 20 de novembro de 
1894, tres Jogares de supplentes do substituto do juiz seccio
nal em cada uma rlas circumscripções federaes de S. José, São 
Miguel, Tij ucas. Itajahy, Blmnenau, s. Francisco, S. Bento, 
Laguna, Ararauguá, S. Joaquim, Lages, Caritybanos e Cam
pos Novos, as quaes cornprehender·ão os territorios das comar
cas da mesma donominação, com cxcepção das 1\o S. Francisco, 
que se comporá da comarca de igual nome e da de .Join vil! e de 
ltajahy, que será formada pela comarca dest::t dcnomin::t~,·ão e da 
de Brusque, e da Laguna, que comprehentlerá as comarcas da 
Lagnna e Tubarão, ficando assignalados como limites das 

.:•'·;·· > 
'u-r 
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circumscripções em que é dividido o Estado, os das comarcas 
que as compoem em toda a extensão que lhes for applicavel. 

Art. 2.• Em cada uma destas circumscripÇões, conforme o 
art. 4• da mesma lei, terit o Procurador dlt Republica um 
ajudante. 

Capital Federal, 19 de setemlJI'o de I 895, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DB l\10RAES BARROS. 

Dr. Antonio Go11çalves Fencira. 

DECRETO N. 2101 -DE 20 DE SETBMBRO DE 1895 

C1·ett U!IJ regimf'lnto da cavallaria de Guardas Nacionaes na. comarca de S. Jo"'-~ 

do Paraiso, no Estarlo tle ?\finas Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do nrazil 
decreta : 

Artigo uníco. Fica. creado na comarca de S. José do Paraizo, 
no E~tado de Minas Geraes, um regimento de cavallaria, com 
quatt·o esquadrões e a designação de U4•, o qual será orga::~isado 
com os g·uardas qualificados nos districtos du mesma comarca. ; 
··evogadas as disposições em contrario. 

·pita! Federal, 20 de setembro de 1895, i• da Republica. 

PRUDl<cNTE J. DE MORAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2102 - DE 23 DE SETEMBRO DE 1893 

Publica a adhHsão da Republica do Ralvador ao accordo relativo á intet·

ven~ã0 do Correio nn.s assig-naturas de jornaes e publicn\'t;e~ perior1ica~. 

' O Presidente da 1'1-apublica dos Estados Unidos do Ilrazil filz 
publica a adhesão da Republica. do Salvador ao accordo rela
tivo á intervenção do Correio nas assignaturas de jornaes e pu-
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blicações periodicas, concluído em Vianna aos 4 de julho de 1891. 
segundo a communicação do Consulado Geral da Suissa, de 21 
de setembro de 1895, ao Ministerio das Relações Exteriores, 
cuja trndncção official este acompanha. 

Capibl Fe<leral, 2:1 de setemllro de 1895, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BAlt!tOS. 

Carlos At~gtuto de Car'Valho. 

Tradncção - Consulado Geral da Suissa no Rio rle Janeiro
N. 201 A- Rio de Janeiro, 21 de setembro ue 1895. 

Sr. Ministro- O meu Governo encarregou-me de infor
mar a V. Ex. que, por nota de 22 de maio do corrente anuo, 
o Ministro dos Ne~ocios Estranrrr:iros d~t Republica do Salvador 
notificou ao Conselho Federal · 'O a adhesão do seu Governo 
ao accorrlo relativo á interver ·:>· '' Correio nas assignaturas de 
jornaes o publicações pcriotliG: , accordo conclui do em Viemm 
'~m 4 ([e julho de IR91. 

Dando a V. Ex. conhecimento desta adhesão, como determina 
o art. 13 do precitauo accordo, aproveito a occasião para 
reiterar-vos, Sr. Ministro, as seguranças da minha alta estima 
e mais distincta consideração. 

E11 genio Emilio Raffard. 

A S. Ex. o Sr. Dr. Carlos Augusto ue Carvalho, Ministro 
tias Relações Exteriores. 

DECRETO N. 2103 - DB 23 DB SBTEMHRO DE 1895 

A pprovn os estudos definitivos dn variante entre os kilometros i67+34:i 
e 232+'!10 dn Estrnrln d<> Ferro de Bnrra Man"n a Cntnliio, 

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro Oeste 
de Minas, concessionaria do privilegio e garantia de juros para 
constru<'ção, uso o goso <la Estrada de Forro de Barra Mansa a 
Cat:tlão polo decreto o. 862 tlc H\ de outubro tle 18~)0, d0creta : 

Artigo unico. Ficam approvatlos os estudos definitivos da 
variante situada entre os kilometros 167+345 e 2:l2+410, na 
llit'<)cçiio de Lrwras para Catalão, tios nnr:lcos upprovatlos pelos 
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decretos n. 1014 de 16 de agosto de 1892 e n. 1457 de 5 de 
julho de 1893, os quaes com este baixam, rubricados pelo di
rector geral da Directoria de Viação da Secretaria de Estado 
dos Negocios da Industria, Viação e Obras Publicas. 

Capital Federal, 23 de setembro de 1895, 7° da Repuhlica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BAltROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

DECRETO N. 2104 - DE 23 DE SETEMBRO DE 1895 

Proroga, pnr nm:s cinco mezes, o prazo concedido ao engenheiro Guilherme 

de Capanema. p:trn. m~Uit· e dem:\rc:tr clatas 1ninerae~ nos Estadqs rln 

Pn.r{t. o l\Jn.ranhão. 

O Presidente da Republica dos Esta,dos Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu o engenheiro Guilherme de Capa
nema, decreta. : 

Fica prorogado por mai:,; cinco mezes o prazo concedido ao 
engenheiro Guilherme de Capanema por decreto n. 10.284 do 30 
de julho de 1889 para medir e demarcar datas mineram; nos 
Estados do Pará e Maranhão. 

0 npital Federal, 23 de setembro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES llARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

DECRETO N. 2105- DE 23 DE SETEMBRO DE 1895 

Pro roga por tres annos o prazo fixado no decreto n. 1070, de 28 de no

vembro de iSüO, p1tr:t a c\mpanhia 1\IelhoraiDentos d1t Lagôa e Botnfogo 

terminar a.s ohra8 de ~aneamellto (ln. Ln.gda H.odrigo de Freitas. 

O Presidente da Republira dos Estados Unidos do Brazib 
att~ndendo ao que requereu a Companhia Melhoramentos 
da Lagoa e Botafogo, cessionaritt das obras de sanea,mento da 
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Lagôa :Rorlrigo de Freitas, e de accordo com o disposto na clau. 
sul a 11" do decreto n. 1079, de 28 de novembro de 1890, decreta: 

AI'tigo unico. Fica prorogado por tres annos o prazo fixado 
na chusula 7• do citado decreto para a termiunçito daquellas 
obras. 

Capital Ferleral, 2:! de sete:nbro de 1895, i" da Republicn, 

PRUDENTE J. DE :MoRAES BARROS. 

Anto11io Oly;;tho dns Santos Pires, 

DECRETO N. 2106- DE 26 1JE SETE~InRO DE 189S 

Pu1Jii<·1. ~ :ulh<'~ào 1lo noverno do Reino ~l:t t'ervia ao ace,lrfll) dP Vienn:l. 

relativo ao servi<:o de v:tle~ postaes. 

O Presirlente lia Repnlilica dos " lf)s Unidos do Braz'i! faz 
publica a ndhe,;ão do Governo do da Servia ao accoruo tle 
\'ienna de ·I do julho de 18~)1 reJ,, i· ,o serviço de vales pos
taes, a partir de I de set••mhro de lt5\J5, segundo a communi
cação do Consulado Gera' ' ~:uissa rle 24 do corrente ao 1\llnis
terio das Relações Exteriot co, cuja traducção otllcial este acom
panha. 

Capital Fe•leral, 26 de setembro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE l\IOHAER BARROS, 

Carlos Âl'.fJHSto a~ Cart•alho. 

Traducçilo -Consulado Geral da S11issa no Rio de Janeiro. 
- N. 202 A- Rio de Janeiro, 2! de setembro de 1895. 

Sr. Ministro- Em nome do Conselho Federal Suisso, te
nho a honra de informar a V. I<;x. que o ( ioverno tia Servia 
adheriu ao accordo tle Vienua reJ;ltiYo ao serviço dt3 val~s 
vostaes, a pnrtir de I de setembro de ltl\1:). 

Dando a V. Ex. conhecimento des'a adhesão, de conformi
dade com o art. 24 da Convenção postal universal concluiria 
em Vienna, em 4 de julho de 1891, aproveito a occasião para 
renovar-vos, Sr. Ministt·o, as soguranc;as da minha alta estima 
e mais distincta consideração. 

(Assignado) Eugenio Emílio Raffm·d 

A S. Ex. o St'. Dr. Carlos Angusto rle Carvalho, Ministro das 
!tclaçõcs Exteriores, etc., etc. 
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DECRETO N. 2107 - DE 26 DB SETEMBRO DE 1895 

Approva com modificações os estudos definitivos elo prolongamento, até ao 

ramal do Rio das Contas e do ramal em direcção :is terras ele Orobll, do 

Sitio "'o,·o ao Mundo Novo, da Estrada de Ferro Centrnl do Jhhin: bem 

fiS~illl ns tal)ellas de prc!JoS, o dt\. ontrn.s providf'\nciag. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unitlos do Bra.zil, a.t
tendendo ao que requereu a. Brasilian ('entm[ Bnhia Rail>cay 
Company, tleet·eta : 

Artigo unico. Ficam approvados, de accordo com os documen
tos que com este baixam, rubricados pelo tlirector gm·a1 da Di
rectoria de Viação da Secretaria de Estado da lndustria, Viação 
e Obras Publicas : 

lo, os estudos defini ti vos do prolonga.mento da. Brasilian 
Central Bakia Railway C'ornpany, ate ao ramn I do Rio das 
Contas, na. extensão de 179 kilometros, e do rafnal em direcção 
!S terras do Orobô, do Sitio Novo ao Mundo Novo, na extensão 
le 12511 ,\cl; tudo com as modificações indicadas a tinta aznl na 
planta respectiva; 

2•, as tabellas de preços apresentadn.s, s:1lvo: 
a) quanto ao matrwial fixo e rodante, parn. o qual vigorarão os 

preços Jas facturas originaes, convertidos em moeda nacional ao 
cnmbio do dia da chegada desse materin.1 ao Estado da Bahia ; 

b) quanto aos trilhos a adoptar, devendo ser de aço de 20 
kilogrammas por metro corrente. 

Cnpital Federal, 2<i de setembro ele 1895, 7° da RepuL!ica. 

PRUDENTE J, DE MORAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos PiJ·es. 

DECRETO N. 2108- DE 26 DE SETEMBRO DE 18\J5 

Concede ao cidadilo Orozimho l\Inniz Darrnto a.utorisac;ão pc.ra ligar os Estado~ 

<1o Ri0 Ue Janeiro e I\Iinn~ Geraes por meio de uma linha tel~phoni<'a. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atton
dentlo ao que requen'u o cidadão ürozirnbo l\Inuiz Barreto. 
decreta: 

Artigo unico. E' concedido ao mesmo ciuadão, ou á empreza 
que organisar, :wtorisação para lignr os gsta•los do Rio tl<l 
Jn.neiro e Minas Geraes por meio de uma linhr, telephonica, 
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observadas as clausulas que este acompanham, assignadas pelo 
Ministro de Estado dos Negocios da Industria, Viação o Obras 
Publicas. 

Capital Federal, 26 de setembro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

ClauMulas a que so refere o decreto 
u. 2108 de;o;ta datn 

A presente concessão vigorrtrit durante o praw de quinw (15) 
nnno:.;, contados desta data, ficando u GoveJ·no da União com o 
direito •le resgatar as respectivas obras, medinnte avaliação de 
peritos, n partir do sexto (6") anuo depois de aborto o trafego. 

li 

O concessionario submetterit :'t approvação do Governo o pro
jecto da respectiva installaç>io, não só o que se refere á canalisa
ç::ío electrica, como ainda ás estações e centros telephonicos. 

III 

As tarifas para o serviço telophonico serão sujeitas a approvll
ção do Governo e só poderão ser alteradas com o seu consen
timento. 

IV 

A fiscalisação do serviço agora aut.orisado será paga pelo con
cessionario por prestações semestraes adeantadas e S'mi exercida 
pela Repartição G'3ral dos Telographos. 

v 

A irnportancia a depositar pelo concessionario na thosouraria 
da Repartição Geral dos Telegraphos, r•ara pa,~amento da iisca
lisação de que trata a clausula anterior, sera de dous contos de 
réis (2:000$) annuaes. 
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VI 

Obriga-se hmbem o concessionario ás disposições do art. 13 do 
regulamento da Repartição Geral tios Telegraphos, relativa
mente á construcção dns linhas particulares. 

VII 

Emqnar.to o concessionario não pu1ler ceder ao Governo um tio • 
parallelo de accordo com o art. 5° do regulamento approvado 
pelo decreto n. 1663, de 30 de janeiro de lH94, o concessionario 
se obrigará a fazer gratuitamente o serviço oficial do Uovemo. 

VIII 

Sempre que for necessario á segurança publica, poderà o Go
verno suspender o trafego das linhas, sem que o concessiouario 
tenha direito a indemnisação alguma. 

IX 

No Estado tlo Rio de Janeiro a empreza só potlerà ter uma 
estação, que será estabelecitla na cidade do Nitheroy. 

X 

O coucessionario contribuirá para os cofres tla União com dez 
por cento (lO 0/o) da renda bruta da empreza. 

XI 

Caducara a presente concessão si, dentro elo prazo de dous (2) 
annos, não estiver funccionando a linha telephonica entre Ni
theroy o uma cidade do Estado <le Minas Geraes, bem como si 
depois •lo construída tiver interrupção que dure mais de tres (.'3) 
mezes. 

Secretaria de Estado dos Negocios da Industria, Viação e Obras 
Publicas, 26 de setembro tle 1895. -Antonio Olyntho dos Santos 
Pires. 
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DECRETO N. 210!)- DE 27 DE SETEMBRO Dll 1895 

Crea tllll C0llllllnn<lo superior de Guardas NI\Cionaes nn coroare~ de B,om 

Cons~lho. no Esta1lo flrt. Hahia. 

O Pt·psiden te r la RopnlJiiea dos Estados Unidos do Braz i! 
clecreta: 

Artigo unico. Fica desligada do commanrlo superior da co
nmrc:L de Geremoabo, no Estado rh Bahia, a for·ça de gu:trdas 
nacionaes qnaliticaclos na de Bom Conselho; no mesmoJ Estado, 
e com esb creario um cornmitndo superior da mesma guarda, 
que se comporá 1los lmtalhrles n~. 70' c 71• do SPrviço activo e 
16" tio da resernt, jà orgauisados; revogadas as disposiçííes em 
contrario. 

Capital Federal, 27 de setembro de 18'J5, 7• da Republica. 

PtWDENTI·: J, I>E .1\foitAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalfcs Fel·,·eira. 

DECREto N. 2110- DE :Jo IJE ::mi:·1:~rmw nE i8n:> 

O Prosirlente da Rcpublic"' dos Est"'rlos Unidos do Hrazil 
decreta: 

Art. I. o A Guartla Nacional dtt Capital do ;:;6taclo da iln h ia se 
comporá de um commando superior organisado com os actuaes 
batalhões 11s. i", 2", 3•, 4•, 5", G", 7•, 8•, 140•, 147•, 154° e 155° 
de infantaria do serviço activo, 1'', 2•, :3•, 42° e 43" da rcset·va, 
Jo e 2• de artilharia de posição e 1" c 27" regimentos de caval
larLt, e de mais quatro batalhões rlo serviço activo, com quatró 
C'lmpanhias cada um e astlésignaçõcd rle 218•, ~19", 2:'W" e 22·i•, 
e dous regimento:> de artilharia •lo C8111p<wha, com igmtl numero 
de l.Jaterias c8da um e as desigilações de 1• e 2°, 

Art. 2." Os referidos corpos se organisarrto: 
O l" ele infantaria no distrido ria Sé, o 2" no tle S. Pedro, o 

:i• no da Victoria, o 4" no ! "districto de Sant' Anna, o 5° no 2° 
districto d0 Sant'Anna, o G" no de Brotas, o 7" no l" de Santo 
Anto11io, o 8° 110s 2° e 3• de Santo .\ntouio, o J.10" no da rua do 
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Passo, o 147° no da Conceição da Praia e Pilar, o 154• no de 
Mares, o 155• no da Penha, o 218• no de Pirajá, o 219" nos de 
Itapoan e Paripe, o 2'20° no de Passé e o 224• nos de Cotegipe, 
Martoine e Maré ; 

Os da reserva : o 1 o nos districtos dos batalhões de infantaria 
ns. 1 ", 2• e 3•, o 2° nos de ns. 4•, 5• e 6•, o 3° nos de ns. 7•, 8• 
e 140• ; o 42• nos de ns. 147•, 124" e 155• e o 43'' nos de ns. 218•, 
21 \J", 220° e 224°. 

Os batalhões de artilharia. de posição o os regimentos de ca
Vi\llaria e artilharia de campanha, os primeiros nos districtos 
dos batalhões de infantaria: do serviço activo ns. 1•, 2•, 3•, 4", 
5•, 6•, 140• e 147", e os segundos nos dos de ns. 1", 8", 154", 155", 
~18", 219•, 220• e 224•. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 30 de setembro de 1895, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECREto N. 2111 - DE 30 DE sETEMBRo DE 1895 

Crea mais u1n regimento de cavallaria de Guardas Naci0naes na comarca u~ 
<)ueluz, no Estado de Minas Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos ® Brazil 
decreta: 

Artigo unico! Fica creado na comarca de Que luz, no Estado 
de Minas Geraes, mais um regimento rle cavallaria de Guardas 
Nacionaes, com quatro esquadrões e a designação de 95•, o qual 
será organisado com os guardas qualificados nos. districtos d~t 
referida comarca ; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 30 de sete·mbro de 1895, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DE! MORAES BARRO!L 

Dr. Antonio Gonçalves .Fh•1·eira. 
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DECltETO N. 2112 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1895 

Cr(';l u•n h:\t~lhâr1 tle .rtrtilharin. de posição de Gu~rdas Nacionaes na coamrca. 

de Cnrnaragibe, no l!;sta.do das Alagôas. 

o Presirlente da Itepublica dos Estados Unidos do Brazil 
<.lecreta : 

Artigo uniM. Fica CJ'endo na comnrca de Camaragibe, no Es. 
tatlo das Al,gôas, um b:Ltalhão de artilharia de posição, com 
quatro bateras e a designação do 7°, que se organisara com os 
ouardas Nacimaes qualilicados nos districtos da Soledade, Matriz 
0 P<lSSO de <.~maragibe, da referida comarca ; revogadas as 
1lisposições en contrario. 

O:tpital Feeral, 30 de setembro dJ 1805, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Tlr. Anto:1io Gonçalves Fen·cim. 

Ahrr~ an :\Iini~terila. Fazenda o creU i to supplementar de 1. 700:00~ ú.. verba 

_ R•)JIOSiçõ,~s ostituiç-•les- do oxercicio vignnte, art. 7° n. 7U da lf1Ji 

11. 21i1i d.~ 2't •l1) IOlllhro de l'-i.LL f 

o Presllcnte Ia Republicit 1los Estado> Unidos do Brazil, 
us:,wlo ,a :tut,nação concedida pelo decreto legislativo n. 2\J\) 
de igu~ data, d~reta: 

Ar' l ·" Ficnaberto ao Ministerio Ll:t Fazenda o credito sup
ple,mta.r.tle I .. 'DO:OOO$ it verh<t- Reposições o restituições
do'xnrctcw ·i gente, art. 7° n. 79 da lei n. 26Ci de 24 de dezem-
1·' de 1894, Il<) só para restituir os direitos de o~pediente co
:adns pelas Ahndegas sobre mercadorias americanas beneficia-

las pe!o respectvo convenio, como linr execução ao art. go ~linea 
3a da citaria lei ~:mais attender ás- n:clamações dos Estados nté 
ao fim do nctual •xercicio. 

Art. 2." Revo~am-se as disposições em contrario. 
G'lpital Federal, 30 de setemuro do lHV:J, 7° da H.epublica. 

PRUDENTE J. I>B MORAES BAIWOS. 

F'mncisco de PauliJ. Rodl'igue" Alves. 
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DECRETO N. 2114- DE 30 DE SETEMilltO l>E IH\15 

Rerf.ilica a Axtensão da linha Ue Santa ~faria a Cru?. Alta! indicada no dP-

creto n, 203) ele 25 de julho do con·ente annry, e he:n nssirn :tltera o ro~re · 

cti\·r> Gapital dellnith·o. 

o !'residente tia Republicct dos Estados Unidos do nrazil, atlt'll· 
dr>ndo ao que ret]Uereu a CVIII]lagnie rle• Cheou:M de Fc;· Sl'''-
0 uc.<t B résil iens, decreta : 

Artigo uni co. Fica rectiticado para cento c sessenta ki lo~ 
metros novecentos e trinta e quatro mott·os e cincoenta centí
metros (l60~<,D34"',50) a extensão de cento e sessenta kilometi·os 
quinhentos e no\·enta e tres metros e cincoeuta centimetl'os 
(lli01<S03m,50) ela linha de Sanb Maria a Cruz Alta, indicadtt nu 
decreto n. 2U55 de 25 de julho d0 corrente anuo, e bem assim 
r~ltc!'ado o respedivo capitcl! delinitiYo qne passa a seJ' 
de -1.828:035$000. 

Capital Fetleral, 30 de SPtembro de 1895, 1• da Repnlilica. 

PrtUDENTE J. m1 l\foRAES 13.\ r mos. 

Anto11io OlyntTw dos Santrs Pires, 

DECRETO N. 2115- DE 30 DE SETE)ÍBllO D~ Wü:J 

C1111C0d1• ~utorisação ~t. :::ociedade e!H commandit:t por acções- Cen•ej:ul;t 

nralll!l:t (te f) r.~ e ~ra~cld\e & c.' p:tl'a fnnccional'. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendenrlo ao que requereu a socie(lade em comm::wdita por 
:tC(,'i1os - Cervejari<t Brahma George 1\Iaschke & C., devida. 
mente rept·esentada, decreta : 

Artigo unico. E' conferida autorisação á sociedade em com
mandita po!' acções- Cervejaria Brahma George 1\faachke & C., 
para íuncctonar com os estatutos que apresentou, e mediante 
prévi.o cumprimento das formalidades exigidas pela legislação 
em vt~or. 

C:tpital Federal, ::JO de setembro de Hl\15, 7" da Repu hlica. 

PRUDENTE ,) • DE i\IORAES TIAimos. 

Antonio Olyntho dM .Sa11tos l'ire.1, 
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Ar-ta da installacão 
po1· acções 
Maschkc & C. 

da sociedade em commandita 
Cervejaria Brahma, George 

A' uma hora da tarde do dia primeiro de agosto de mil oito
centos e noventa e cinco reuniram-se no escrlptorio do SI'. John 
Bavtist Fr·iecleriz.i, á praça Til'adenles n. J;,, nesta Capital, os 
Srs .. Johu ll<•ptist Friederizi, George .1\Jnsclike, H'wmann Eisen
stutk Se h nmnnu, to,lns cid<ldãos allemii es e A !ois Driesler, c iria
dão brazileiro, iodos tlomieiliatlos ncst:L ci,Jacle, em assemblóa 
geral constituinte. 

Sem! o a•~clamado presi•lente o Sr. George Masehke, este, depois 
de tomar assento, convidou para s0cretarios o Sr. Hermann 
Dben,;tuck Sdtumann para p!'imeiro se<.:r·etario, e o Sr. Aloys 
Eriesler para seg-undo secretario, abl'indo logo a sessão. 

O Sr. prrJsidente, expondo o fim cía rennião, dis5e: que a nova 
sociedadl' tinha por objedo a exploração da fabrica de cerveja 
Brahma, estabelecida á rua ·visconde de f:'apucahy n. 142, 
ne~ta cidade, de propried:tde da 1irma George Maschke & Com
panhia, cnja ac<JUisição será feit<t pela importancia de seiscentos 
contos de rói.~, vara cuja compra a nova sociedade emittirá mil 
e •luzcntas acções integralisadas •lo valor de quinhentos mil réis 
cada uma, conforme determinrt a clausula terceira dos t1statutos, 
cabendo, de conformidade com o accordiio entre si, ao Sr. John 
Bnptist Friederizi- oitucentas acçõcs; ao Sr. George Mascltke 
-duzentas ac<;ües; ao Sr. Hermann Eisenstuck-cento e vinte 
acçCíes o ao Se. ,~\ois Dl'iesler -oit.,nta acçõ<.~'· qne prethzem as 
rnil e •luzcntas ac.,~cs a cmittir·. 

Em seguiria o ~~·. primeiro seeretario procede á leitura dos 
estatutos, os quae;; sendo postos em discussão e passando·Srl á 
votação, são unanimemente approvatlos e nssignados por todos 
os memlwos ela assombléa geral. 

Passando-se a eleição do conselho t1..;cai, foram eleitos os 
Srs .. Tolm Baptist Friellet•izi, Ht•t·mann Eisenstuck Scltnmann 
e Aloys Driesler; sendo tlesignado para exercer ns funcçôes de 
Jlscal, conforme det.ermirm a clan~nl1l quarta dos estatutos, por 
unanimilL<de, o Sr. John Baptist Frie!lerizi. 

Determinou mais a assembJ,ja geral que os unicos que assi
gnaram as acções da referida sociedatle, para produzir todos os 
efl'eitos legaes, serbm o Sr. George l\L1schke, gerente e o Sr. 
John Baptist Friederizi, fiscal. 

Acliantlo-se, pois, preenchidos todos os preceitos e formali
uades legaes, bem como presentn que foi •> rediJo do deposito de 
dez por cento do 3apiLd a emittir, assignado pelo Sr. George 
Mascltko, como ueposibrio de cou!ianç<e, o Sr. presidente, em vir
tudo da assembléa geral e dos nstatutos approvados e assi
gnado~, proclama constituída e in::;tallada. para todO-s os fins de 
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direito commercial, jurídico e civil, a sociedade em comman
di ta por acções- Cervejaria Brahma- George Maschke & Com
panhia e, igualmente, empossa nos seus C<.'lrgos os membros 
para os q uaes foram eleitos 1 bem como ao Sr. George Maschke, 
morador á rua Visconde ae Sapucahy n. 142, nesta cidade, 
do seu cargo de socio gerente, como determina a clausula quinta 
dos estatutos. . 

Depois do qutJ, o Sr. presidente em breve allocução congra
tula-se com os Srs. accionistas presentes pela installação da 
sociedade, e declara que fazia votos sinceros para que a nova 
associação tivesse o melhor exito possível. 

E nada mais havendo :t tratar-se, nem quem pedisse a pala
vra,.o Sr. presidente encerrou a sessão, da qual se lavrou [1, 

pre:>ente acta, que é assignada por todos os Srs. accionistas. 
Rio de Janeiro, l de agosto de 1895. 
O presidente, George Maschke. -0 1 o secretario, H ermann 

Eisenstuck Schumann. -0 2° secretario, Aloys Dríesler .-John 
Baptist FrieÇlerizi, 

Escriptura de formação da sociedade em commandita por 
acçoes -Cervejaria Brahma George Maschke & C., sob as 
seguintes condições ou clausulas 

l.• Fica constituída a sociedade em commandita por acções 
-Cervejaria Bra.hma. George Maschke & C., para o tlm 
de explorar a fabrica de cerveja estabelecida á rua Vis
conde de Sapucahy n. 142, ou qualquer outro ramo de negocio 
ou inrlustria. 

2. • A duração da sociedade é fixada em 20 armos, contados 
do dia em que for registrado o presente contracto. 

3.• O capital social é de seiscentos contos de réis, dividitlo "" 
em mil e duzentas acções do vt~lor de quinhentos mil réis cada 
uma. 

4.• As acções serão emittidas conforme o modelo quo for 
determinado pela assembléa geral. As cautelas ou recibos pro
visorios numerados em ordem successiva, serão assignados pelo 
gerente e pelo membro do conselho fiscal, que aassemblé::t geral 
designar. 

5.• O socio gerentR e unico responsavel é o Sr. George 
Maschke, director technico e commercial da firma George 
Maschk~ & C., pelo tempo da duração da sociedade, a quem 
fica fixado, para principiar, o salario mensal de seiscentos mil 
réis, e interesse de 100 réis por garrafa de cerveja vendida. 

A cerveja vendida em barris serà avaliada á razão elo 0,7:i 
litros por garrafa. 

6. • O conselho fiscal será composto de tres soei os no mi
nimo e nunca mais de cinco e lhe compete : Nomear adminis
trador provisorio na falta do gerente; proceder ao exame mensal 
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ria caixa, r los livros, do balanço das contas e todas as mais fa
cnirhdes enttribuições concedidas pela legislação em vigor. 

1.·' r\o tim de cada anno o g·ereuto convocará a a~sem
l>l6a geral p:n·a prestaçfío de conta•:, apreseutando o p:,recer 
do '~"!hollw fbeal. N:t fiilta, o conselho !i~c:d por si, ou á mqui
~iç:l\1 do.i :1c ·ionishs 'Jltn rrlpre~ouLin~m lllll quinto do car,it:d 
'''"~i:1l, dev.3 l':!zr>r a couvccaç:ío, notando-so qne ucnlinn1 :;e
cionisla podr·r:t fazer p:trtc di!s ''·'"' ll!bl1ias g'Ta··~ e nollas 
dl'lii•er;-t!' 5CIIl que, tn:s di:1·; :;ntcs de stw. couvocaçiio, haja de
positado a-; S!HlS acçõcs •'lll mãos ,[,J gt'l'·Jnte ou rlo con~clho 
tbc:d, do~ 'Jila'~::; rccc•IJerá nlll rccil:o •l:1s ncçõe'i qne para e's'~ 
Jim de po;;i t:1r, rnprcsen ta!lllo uns :n'cmblóas g·eracs um votv 
t':tdii llllla :IC,'~O. I 

~:." ·\ prcs,idcncia da a-:scmhlr!a s<·ra l sorit exet•cida pelo 
s• ri•' dr·~i;cna<l·• ]l>31o crJnSe!IJO Ji,c 11. 

~~-' (I primeiro anuo C(>:nnwrc;al encerra-se em ::o drJ 
jtwlto de 1:-J'.IIi, t' os inventario;; c• IJ<tlaiiÇOS S•)rito tdtos pelo g·e· 
rPnl<· P!ll 3! rlr dezembro c :::o d0 ji!Iilto tlo cnd:\ anno, dil con
i'<•l'!IJir! .de com ns p,tylo~ COilliil':re:acs e prc·scripçri"S th!S lei>. 

11l.:' ()ldn';:,, tlins Clllte~ da::; a.-..:::en;l'l(·~:ls g1!raes para, a to
IJt,Hl:l de cnnl::~. o g'C'i'•'nto al•lm do l.ahuçrJ (<Xpor:·t no esr·t<· 
pt.<•l'i> rh ;;nr·ir,·la.J,, o rr•hl•irio ei!'l<lllll'L<IIlCÍ·tdo da gcstiíu do 
<llllill !in• I", p:ll'·' sct' r>:ow.miuado pdt s ncciuiti:<tas. 

li.' 110 lucro li'lnit!u ronstantn do IJ:danr;o appl'uY:Hlo p•·ht 
:'c~"illlJI<!a g· r:\1, cinco po;· cento ,ccriio p:~s,,ados (l'll':t l'un·lo drJ 
re"!'na ai•) quo :1ttinja. a del'ima p:nt•• do e,tpil:d sod:d; o 
J'<?SUcnt" H'l';, r'~i'artido pelos accioniota!', olJserv:liHlo-sc l'c'r''III 
o fJll" tlet .. rmiw,, a J:l• el:1.usnl:L. 

L!." ,\' ::sscJtniJlti:t. geral compete : determinar os honoJ',irio~ 
dos ti:-:e:1e3, qtnc?squet· Yantag-ens ~o~ cm]'rega,Jos, bem ::s:;im 
c,:l;~h;lr•cet• nm rundo de rnscrva r'.-:perial, olservada porém a 
r~bnsula 1:1 . o delille!';tJ' ~o!Jre todos u.s ct"Slllllf'!OS do inteJ'r•ssc 
;cera! tla cor:ir;d:ulc, reslriugintl<J on :JnJpli:uHlo :1s J:tenlt!atlr·~ d:t 
;'Prr>nci:J. como li!'D parecer. 

J::.·· Lngo q:tc o J<egoeio [JJ'Oiluzit' um tlivid<'n•ln de IJUiPZIJ 
l'<ll' cento p:~r;t, os ae•;ionbtns, ob>CI'I'.lll:i~ :1:; c!au~uLts li" <' 1'2'', 
ulevnr·-so-h<~ o s:dari1) do g·e!'l·nt~· n, ntn (:onto (te l't.,iS 1nen~~1e~, 
n ser-lhe-lia nwis concedido o intm·cl:i:;o de nlto poe cento rlo 
lur:ro liquido a dividir pelos acdonis!:ts. Oulro~ini, o g'·J•cnte 
pot!erit rl'iir.\r-se d:t ~et·enr;ia da sockrl:ulc qt~:~nclo lhe parecer, 
offici:t ndo ao con~~ !110 tis cal com an teci paçito nuuca menor rJ o 
seis mezes. 

J.!." l'lo <'aso de morte ou impedimento, que inlialtilite o 
b'l'l'cnte, cs a<:cinnistns e1n as:-_;on~hléa. grr;_d llOint~~,r;to outro. 

J:í." O gei'~'ute illl[1<'tliLlo on sm:~ hl'rr!citns receheriio os 
lu•·ro;; qno llw pertencnr,•m, <~Pnlr1l'mn o ultimo lr:.Jnnr,o; ~i a 
mor! .. , 1111 itnp ·r!itnrnto sn V<'r;tie:~t· s•·h liWZC.' rirpoi,;, St)l':'t O:'
]l('t':~t!n fi eO!IlJl]l'!lH.'Jl[O 00 :1.11110. 

IG." No qnc o presente contr.tcto ror omisso, :'orá regnl:ulo 
pela legisl:u;ilo em vigor, costumes coJumcrei[l.CS c pratica dae> 
~<Jcierlad:s c>Jn g:eneres. 
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E por estarmos em completo accordo com todas as clausulas 
do presente contracto, o approvamos unanimemente em assem
blé<t geral de installtu;ão, hoje l de ago~to df) 18\15. - JoTm 
Baptist FJ·iede•·i::;i. - Herman;J, Risenst,ch Sc/wmann. - Aloy·; 
Dnàlcr. - George J.faschhe, 

O numero um é do mesmo theor o pela V!'rlia n. !1 pngnn 
sciseentos e scsso1lttt mil réi;; de sello Il')~ta da,b. 

(f(•cd,odoria, :f·: do <t!:;OSto de l8!l;J, -Carlos ])uni•'l ,fc D,nr,,·. 
- Pinto (l,z Silva. ·-

Rer~onheço as assignaturas supra - Rio de .Jnnoiro, :!ii lln 
il!-;o;tCJ rle 18\15, - .tntonio Joa7tdm Cun:;lg<~tinu Jn.tior. 

DECRETO N, 2ll6- DE ::10 DE SETE~IBRO DE 180:-í 

.\hre :l,J ).!lnl-;tcrio d·t l\farlnha, nrl exercício Yi.~,.~~n . .tt~, o:-; Cl·ediln~ PXtrnori]i .. 

n1rins Je :~St:OI\0:) ll~Ha. d;tl' execnçi:to ao ~ iU tlo :td. 20 da lei n. 2iZ de t:: 

d'.! dezemh1·o de tS~Ji, ~~ tle 1.S8:~:5i:J~OSO par.:1 p:.t~~:unento 1lP frete'> ~ J't'p'lt'•lS 

d1•S Yapol'G~ SaHtn:;;, S. Sa!eu~lrw e Itaip1i, armado~ e!n Cl'UZ.'Lllore:-:: Vtl'.'t 

:1tt~Jncler ás neces:sid1tlcs rlo ~crviç.o pnblicn dn!':tnt~ a rr~vult·1 dr~ f) dr· :;1•

t•~r: :lq·o) de !>~!):;, 

O Pro,irlente d:~, Republica do3 Esta1los llnitlos do Bmzil: 
I 's:mdo da antorisação concetlida. polo decreto l1~gid:üi ~''' 

n. :JrJO desta data, decretn, : 
,\rtigo unico. Ficam abertos ao J\linisterio da Marinha, JW 

oxet·oicio vigente, os seguintes eroditos extraordiuat·ios : 
::JHI :IIOOS para dar exe2ução ao~ lO 1lo art. 2" da. lei n. :!12 do 
1:: de dozembro de 1804; l.88:!:575:;;oso pat'a pngam:mto d•) 
fi·nte.; e reparos nos vapor·es Santos fl 8. SaloarlOJ' da Compa
nhia Lloyd Drazileiro c ltaipú da Compn.nhia Nacional de N;tve
gnc::·io Costeir·a, armados pelo Governo em cruzadore~ par" atten
dei' as necessidades do serviço publico, proveLüentc da revolt;l 
de G de setembro de l8G3. 

Capital Federal, 30 de setembro de 1805, 7° tl::t Repuhlica. 

PRUDE:"<TE J. DE MORAES BARROS, 

Elísirtrio Jose Barbosa, 
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DECRETO N. 2117- DE 2 DE OUTUBRO DE 1895 

Abre ao MiniJ!terio da Justiça e Negocios Interiores, por conta do exerclcio 

de 1895, e credito supplementar de 117:000$, sendo 52:000$ á verba -Secre

taria do Senado - f>5:000$ :i verba -Secretaria da Camara dos Deputados. 

O Presidente da Republica tlus Est:ulos Unidos do Bmzil, 
usando da autorisação concedida pelo n. I do art. 9" da lei n. 265 
de 24 de rlezembro do anno passado, resolve abrir ao Ministerio 
da Justiça e Negocias Interiores, llor conta do exercício de 1895, o 
cr·edito supplementar de 117:000$, sendo 52:000$ á verba- Se
cr·etP ria tio Seuado - e 55:000$ á verba- Secretaria da Camara 
dos Deputados -, afim de occorrer ao pagamento das despezas 
com os seniços de stenographia, rodacção e publicação dos deba
tes do Congresso Nacional durante dous mezos de prorogação tia 
actual sessão legislativa até 3 do novembro vimlouro. 

Capital Federal, 2 de outubro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DB l\10RAES BARROS. 

Dr. Amonio Gonçalves Ferreira. 

DECltETO N. 2118 - DE 2 DE OUTUTIRO DE 1895 

Ahre ao ~finisterio dn. Justiça. o Negocio~ Interiores, por conta do axercicio 
de 1895, o crc<lito supplementn.r de 1.:J01::.9c•$, sendo 207:045$ á \'erba 

-Subsidio aos ~enadores- e 1.001:550$ :i verba- Subsi<lio aos Deputados. 

O PI'esidento da Republica dos Estados Unidos do Bmzil, 
usando da autorisação concedida pelo n. 1 do art. 9• da lei n. 265 
de 24 de dezembro do anno passado, resolve abl'ii' ao Ministet'io 
da Justiça o Negocias Interiores, por conta do exercício r! e 
1895, o credito supplernentar de 1.301:495$, sendo 297:045$ a 
verba - Subsidio aos Senadores- e 1.004:550$ á verba
Subsidio aos Deputados-, afim de occorrer ao pagamento das 
despezas com o subsidio aos senadores e deputados durante a 
prorogação da actual sessão do Congresso Nacional até 3 de no-
vembro vindouro. • 

Capital Fetleral, 2 de outubro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DF. MORAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 
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DECRETO N. 2119 - DE 3 DB OUTUBRO DE 1895 

A pprova n. reforma dos estatutos tia. Companhia Nacional de Salinas 
Mossoró-A&M. 

O Presidente da Republica r1os Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Nacional de Sttlinas 
1\Iossoró-Assu, devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. Fica approvada a reforma dos estatutos da 
Companhia Nacional de Salinas 1\lossoró-Assli, de accordo com 
as alterações votadas em assemblétt geral de accionistas de 
11 de julho ultimo, mediante o cumprimento das furma
lidades exigirias pelo art. 91 do decretou. 434 de 4 de julho 
de 1891. 

Capital Fedem!, 3 ele outubro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Antonio OZyntho dos Santos Pires. 

Companhia Nacional de Salinas Mossoró-Assú 

A assemb\éa geral extraordinaria dos accionistas, realizada 
em li de julho de 1805, deliberou que ficassem redigidos como 
seguem os seguintes artigos dos seus estatutos, supprimindo os 
que indica e dando aos novos artigos a respectiva numeração 
ordinal: ' 

Art. 4. 0 O capit:tl da companhia é de 3.000:000$ diviuido 
em 15.000 acções do valor de 200$000 cada uma. 

Os arts. 5° e 6° e respectivos paragraphos ficam suppri
midos. 

Art. 6. o As acções serão nominativas, assignadas por dons 
directores e em cada uma dellas se fará expressa menção do 
valor quo representa e demais exigencias d<t lei. (Este artigo 
tinha o n. 8.) 

Art. 8.0 A transferencia das acções só póde ser etrectuada no 
escriptorio da séàe da companhia, por termo assignado pelo 
cedente e pelo cessionario, seus legítimos representantes ou 
procuradores reve~tidos dos poderes necessarios e por um dire
ctor. (Este artigo tinha o n. 10.) 

Ficam supprimidos os paragt·aphos I o e 2° deste artigo. 
l?ica supprimido o art. li. 
Art. lO. A companhia será administrada por uma directoria 

composta de tres membros eleitos pela assembléa geral dos 
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nccionis!ns, rle tres em tres annos, a maioria relativa de votos, 
por e'<crutiuiP ~ecreto, e decidindo a sorte n•J caso de empate. 
(E;lfl artigo tinha o n. 13.) 

!Oi I." O.i !lirectores eleitos niio poderão entrar no exercício do 
cm'g" sem depo.-itar n~\ companhia lO(J acções, cada um, as quaes 
~et·vit iio tln c:auçiio it sua re,;pon~aiJilidado cmiJUanto ünt'<ll' o 
uwurla to. 

,\ cauçiio será ftJita pot· termo no iivro do transforencias. 
!'i (i.'' U:> di redores vr:mccrão os honoritrios mensaes de 

l:OIIOS c;1da um e mais a porcr'ntagem, dividida propor
eionalm,~nto entre si, de;:, 0

/ 0 sobr•~ o~ divi<l!;ndos que lórrm 
distrlhuidos ao,; nccionista~, cabendo mais ao diroclor-gerrnto a 
geatilicação de 1 :OOl'$ poe tnez. Igual graliticaçliO se abonará 
ao direttor qtw foi' designado piti a inspeccionar tJun1quot• das 
;.;f!c<:ões, s<11nente •1urante o tempo ria commissiio. 

§ K." N<J acto ria posse os directores escolherão dentre si o 
presidente, r los' :rnant\o estr3, pelo tempo fJUO entender, OS uire
clOl'OS <piC t•~om rlc exercer as runct;G8~ de sccrctflrin e thesrHn'eiro 
e as !I e g-er• ,n te. 

Al't. '1,1. (O rrue tinha o n. 17.) 
§ 1." ! >ecnpar-se mais esrccialmento <la venda do ~ai o da 

dirr:cr;iio c Jbc:disar:iio de todo o serviço •las salinas e t'<dJricaR, 
t'ouw:tnrlo o dt,mittinrlo todo o pessoal detlas e nmrcnndo-1lio os 
re~pt·ctivog s;1larios de :tecot·do com a dirrcloria, quanto ao~ 
ngr~ntr'S o mais :tuxi!iares da aclministl·ar;iic;. 

"\rt. 15. (O que tinha o n. 18.) 
§ :>." Os membros do con~elho liscal serão remnneratlo.'3 com a 

porcentag-em do :-l "/o. repartidamente entre si, sobre os divi
dr·nuos rruo forem distribuidos aos accionistas. 

Art. :J:l. A actual directoria começará a contar o sen pel'Í'lrlo 
•lo. exercício rb data. em rJtte a a~scmblóa. geral approV<Ir a 
re lo r ma. destr·s c~ta tu tos. 

O :trt. :li) e seu~ paragraphos, l•cm como o art. .1~1, ficam 
snpprimirlu~ . 

. \rtip:o. Todas as arçõrs actualmrmte em eirculaçiio do v:1lor 
nominal d<' :>OO.SOOO licatiío inte,<.tt•adaê, computn!las as entrada,; 
realiz,lllas e mLiuzirlo o nnnun" n~t proporção da reducço:ío do 
cap;tal (art. 4"). 

Rio rle .Lmr;iro, 24 de .i ulho rle 
cional de Salinas Mossol'ó-Assú, 
•lrn!e.- .los,: Carl"illw Videim, 
1"<'11'nh,l de Almeida, gerente. 

18!15.- Pela Companhi:\ N;~
Visconde de Saboia, pre~I

secrel<\l'io.- Jonqt~im JoRu· 
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DECRETO N. 21:20 - DE 3 DE OUTUBRO DF. 1895 

Antcll'isn a celebra~ão ue contracto com a Companhia de Navegação a Vapor 
dn~ lagt.as Norte e 1\Ianguabu. para o serviço dessa nnvegat;ão no Esta(lo 
11:\S :\hgô~,.;:. 

o P1•esidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil, na 
conlilt'midade do que dispõe o art. o0 § 4° n. I, da lei n. 2ôô 
de :?4 de dezembro de 1894, re~ol v e autori~at• a celebt•.tção ti e 
contracto com a Companllia de Navegação das lagôas Norte e 
lllanguabn, para o serviço dessa navegação no Estado das Alagôas, 
de accordo com as clausulas que com este baixam, assignallas 
pelo Ministro de Estado dos Negocias da Industria, Viação e 
Obras Publicas. 

C~tpital Federal, 3 de outubro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DF. MORAES BAR !tOS, 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

<Jlausula!'"l a que se ref'ere o decreto 
n. ~~~.:o desta dat,a 

A companhia contmctante obriga-se a manter um serviço 
regubt' de navegação a vapor das lagôas Norte e Manguaba no 
E-:tado das Alaglias, partindo os vapores do trapiche cht Barra, 
eom destino à cidade do Pilar, com escala pela cidade de Alagôas, 
na lagôa Man!!uab~t e ao povoado do Fernão Velho, pelo Coqueiro 
Se eco e Santa Luzia do Norte, na lagôa do Norte. 

A navegação da lagôa do Norte tera logar quando se reco·
n hecer a necessidade de realizar esse serviço. 

li 

A companhia obriga-se a. desobstruir o canal na sabida do tra· 
piche da Ba.rra. 

m 

:Serão feitas seis viagens redondas por semana. 
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IV 

Os vapores serão isentos de qualquer imposto por tmnsfe
rencia de propriedade ou matricula. 

Deverão ter capacidade para 30 toneladas de carga e espaço 
necessario para receber 40 passageiros, sendo 20 de ré e 20 de 
prôa; marcha de oito milhas no mínimo e calado apropriado á 
navegação. 

Estas condições serão verificadas pelo fiscal da navegação. 

v 

Os vapores empregados no serviço serão nacionalisados bra
zileiros e gosarão de todos os privi!Pgios e isenções de paquetes, 
e a respeito de suas tripolações se p!'aticará o mesmo que se 
pratica com os navios de guerra nacionaes, o que todavia não 
os isentará dos regulamentos de policia, das alfandegas, de capi
tanias de portos. 

VI 

Os vapores deverão ter a bordo o preciso para a I!avegação 
das Iagôas o ohjectos de uso dos passageiros; fJem assim o pes
soal necess:trio ao serviço. 

Terão tambem cintos de salvação e embarcações miudas para 
salvamento dos passageiros; tudo a juizo tlo fiscal que submetterá 
á approvação do !\linisterio da Industria. 

VII 

Os dias o horas de partida, o tempo de demora em cada escala, 
a duração da viag-em, os preços dns passagens e fretes serão 
fixados em tabellas organisudas pela ernprozn, de accordo com 
o fiscal e approvação do Ministerio da Industria, devendo as 
pas~agons do Governo Federal gosar do abatimento de vinte e 
cinco por cento (25 •/o) e as cargas vinte por cento (20 •j.). 

As tabellas serão revistas no tlm de dous annos. 

VIII 

A ompreza obrigar-se-ha a construir, nos pontos extremos tl:1 
navegação, a!'mazens e pontes para embarque e desembarque de 
passageiros e cargas, obrigando-se nos pontos de escala a facilitar 
o trafego de passageiros e cargas. 



IX 

Obrigar-se-ha ta.mbem a companhia a estabelecer entre o tra
piche da Barra (ponto de partida dos vapores) e a cidade de 
Maceió, como parte integrante do serviço da navegação, uma 
linha ferrea, para transporte de passageiros e cargas, com uma 
estação em logar que satisfaça o interesse publico. 

X 

A empreza fará a sua custa os trabalhos 1le dragagem neces
sarios para a sua navegação. 

XI 

A,empreza obrigar-se-ha a transportar gratuitamente em f'eu~ 
vapores: 

1 ", as malas do Correio nos termos da legislação vigente, obri
gando-se a conduzil-as de terra para bordo e vice-versa. passawlo 
e exigindo recibos. 

As repartições do Correio terão as malas sempre promptas afim 
de não retardarem as viagens dos vapores; 

2•, o fiscal de navegação quando viajar em serviço; 
3•, o empregado do Correio incumbido das malas; 
4o, os dinheiros publicos. Os capitães dos vapores ou pessoa 

de sua confi[\nça receberão e entregarão, passan!lo e exigindo 
quitação nas respectivas repartições, os caixotes ou pacotes de 
dinheiros, não s00do, entretanto, obrigados a verificar a respe
ctiva importancia ; a responsabilidade dos capitães cessara desde 
que na occasião da entrega. reconhecer:se que os sellos appostos 
estão intactos e sem nenhum signal de violação; 

5•, os objectos remettidos ao Museo Nacional ou á Secretaria 
de Estado dos Negocíos da I ndustria, Viação e Obras Publicas 
para aquelle estabelecimento; e bem assim os objectos destina
dos a exposições officiaes ou autorisa1las pelo Governo; 

6•, as sementes e mudas de plantas destinadas aos jardins ou 
estabelecimentos publicos. 

XII 

A empreza fica:rà sujeita às seguintes multas : 
1°, de quantia igual a subvenção respectiva si não e1Tectnar 

alguma das viagens; 
2•, de cem a quinhentos mil réis (100:5 a 500$), além da perda 

da subvenção respectiva, si a viagem depois (le encetada. fot· 
Interrompida. 
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Sendo a interrupção por forç::t maior, não terá logar a multa, 
o os C<.>ntr·adautes percebm·<"to a quota da subvenç;i:o cort·cspun
dente ao numero de militas uaveg:ulas. 

Fic•t entendido, porem, (]Ue não é considerado caso tle for~·rt 
maior a iumtlicieucia de prol'nndidade nas lngúns e c;maes; 

3", de cem a trezentos rnil réis ( 100$ a :~OU8) por prDzo de 1·2 
hot·r,~ qne excerlet· à tix;vla para a sahida do paquete ; 

!", de ccru a tr·ezentos mil róis (IIIOS a :300S) por dia de de
mora na ehegada do paquete; 

:í', '''3 cem'~ ']ttatrocentus mil ruis (IOIJ.S a "100;:;) pob demora 
na c•ntrc:.;a das malas ou miJo aconrlicionamento. 

E,;ta nlíilt,t ~erit de quinhentos mil r,··is (501h) no casJ tlc rx
l!avio ou perd:t ,de uma dellas; 

li", de cem a quatrocentos mil ri'~is (100$ a 400:!;) pelu infra
cção ou inobservancia das clausulns tio contracto pant a qtml nãl) 
haja multa especial. 

XIII 

As repartições fiscnes dos pontos onde os vapores teom r!o 
trwar, farilitarão pot' todos os ll13io,: ;t sahirla llo!le.,;, 

\ l \ 

T\o caso do innavegaLilhlade on prmla de al;;um dos vapores, 
podcrà a Clllpreza, mediante prúvia lioenç;t do Ministerio tla In
dustr·ia, fretar· outro vapor· nas condições exigidas, ou, om caRo 
de thlta ahsolnta, o !]no mais se upp1·oximar. 

A snhstituiç'í.o sera provisoria até !]Ue a !!lllprez::t apresente 
outro tlo acco!'tlo cnm "rLlnsnla .[" . 

. \ intrl'I'IIpi;'Ü<J tlo serviço por mai" rlo nm moz l!lll to,Ja a li'lh:t 
on tml'te dc•lla, sem ser po!' el:'dto 1le i'Ol'ç:t maior·, snjuitaril a 
em preza :'t indemnisat;ão de totlas as despozas qn8 o Govom<J 
tizer· pam a continne~ç:to tio servi~·o dtll':lllltJ o tempo da intor
rupção '' mais á muita de cincor•n L\ por cr•Hto i 50 r·:,), da c: 
meslllas d()spezas. 

No caso d'J abau,Jono, além da catlucirl:vle, rt empr'e7.a pagar:"t 
a multa d() cincoenh por cento (00 ";u) da subvenção nnnual ; 
entendendo-se por abandono a interrnpç[o tlo ~eniço por mnis 
r.le tres me?.es, .~alvo caso do fllrça mnior. 

X\'I 

Em qualquer tempo, durrtnte o prazo do contracto, o Governo 
'''"Ú P !lif'cito de comprar on tomar a frete compulsoriamcnt'l 
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os vapores da cmprez::t, ficando esta obrigada a substituir os 
que forem comprados dentro do prazo de 10 mczes. 

o fretamento sera regulado pelo maior mndimento que dcntr·o 
do nnuo obtenha a emprez:t em uma das viagens 1\a linha. 

A compra sera pelo valor qrw tiver o vapor no ultimo balanço, 
abal<!!lllc·sc dez por cento (lO 0/u)· 

XVII 

A cmpreza deverá apresentar ao fiscal respectivo a esLttbtim 
dos passageiros. e cargas que seus vapores transportarem. 

A c;tatistica será feita pelo modelo allo!Jta,Jo c entro;me ,\entro 
tlo :lll dias dPpois de lindo cada trimestre. 

X.\'111 

No caso de desaccm·do entre a empt•eza e o Governo :;;obre a 
intelligencia de alguma disposição do contrarto, s~·rit a questão 
decidida por arbitramento. 

As partes interessadas louvar-se-hão no mesmo arbitro, on 
c:ul:t unm escullwrá o seu, os qunes, antes de tudo, deverão desi
t:nar terceiro, que será t!esempatallor, si J'orventura os tluns 
n:i.o chegarem a accordo. 

Si o~ 'ctous arbitras escolhiuos pelos interessados disconlarem 
sobre a dosi;:;nação do terceiro, deverá apresentar ccvh um o 
nome de um outro, e a sorte designará de oetre olles o torcairu 
al'llitro. 

Fic<t cntemliJo que este não será obrigado a decidir-se por um 
dos dous laudos; mas, :>i a questão versar sobre valores, não fJO
derit ultra passar os limites fixados pelos arbitras. 

XIX 

Em retribuiÇiio dos SGL'viçcs especitlcndos, a olii]Jl'om r,;ceherA 
n. ;;uhvenção annual de quarenta conto~ t.le réis (40:000$) cu1 
ll!Oütla. corrente, ;;Ando o pagamento feito em pl'estaçõss mensncs 
1n Alfaurlegn, tle Maceió depois de concluicla a viagem, mediante 
requerimento cl:1 eu1preza, recibo das malas do Co:·~~~io e infor
l!Hiç;to do liscal . 

. \ [,;lll da snhvrmç~o, concede o Governo isençi'ío de direito 
snko o materi:d que intp01·tar para o est:l helecimento e custeio 
da. nnveg<lçilo durante n prazo do contrncto, eaben,lo ao Ministrn 
d~t Fazenrla a a pt·eciaç'lo das quantidodes dos artigos qne g·os:\rn 
1\n~so favor, ex-"i 1!os arts. 2" e 6", § :2", Llo Llecroto u. 'J !ü A, "" 
4 de novembro de 1894. 
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Cessará esta favor, ficando a empreza sujeita á restituição dos 
rlir·eitos que teria 1le pagar e á multa do dobro desses direitos, si 
provar que houve alienação por qualquer titulo de objectos impor
tados par<L o serviço, 

XXI 

Qualquer snbvenção 13 favor concerlido pelo Governo do Estado 
das Alagóas em rela(;'iio aos servi(;'os contrnctados se tornarão 
elfeetivos, sem prejuízo das subvenções e favores a que o Contra
dante tiver riireito, em virtulln de acto 1lo Governo Federal. 

XXIl 

os vapores da em preza serão vistoria, los de sei:-; em seis mezes, 
na fómm do respectivo regulamento, a quo assi:;tirá o !isca!, que 
:;er~L ouvi<lo cum 24 horas de antcccclcncia. 

xxm 

O contracto tera vigor por r:irrco annos, contados da data da 
respectiva assignutum. 

XXIV 

A cmpreza entrará adeantadamente para a All'andega com n 
importancia de cincoenta mil réic: (50$) mensaes p:tra pagamento 
do tbcal nomeado pelo Governo. 

XXV 

O contractante depositar[\, antes da assignatura do contraeto, 
a c:cnção de 1lez contos de réis (10:000.$) em moeda corrente ou 
em apoliccs da diviua pulJlica quo garanta a excL:ução do cou
tracto. 

Si o deposito for 1eito em apolices, ''s respoethos juros ficar·ão 
pertencendo i1 empreza. 

Capital Federal, 3 de outubro t!e l8D5.- Antonio Olyntho dos 
Santos Pires. 
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DECRETO N. 2121 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1895 

Crea mai• um batalhão de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca de 

Bomftm, Estado da Bahia. 

O Presillente da Republica dos Estados Unidos do Brazi1 : 
decreta : 

Artigo unico. Fica cmado na comarcrt de Bomfim, l:':stauo da 
Bahia, mais um batalhão de infantal'i:.~ de Guardas Nacionaes, 
com quatro companhias e a designação de 225", o qual se orga
nisarà com os guardas qualificados no termo de Vilb Bella de 
Santo Antonio das Queimadas, pertencente it referiJa comarca; 
revogadas as dh;pDsições em contrario. 

Capital Feder~tl, 4 de outubro tle 1895, 7° Ja Republica. 

PRUDENTE J. DE MoH.AES BAltROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2122 - DE 4 DE OUTUBRO DE l8\J5 

Crca mais um batalhão de infantaria de Guardas Nacionacs do serviço activo 
na comarca do Rio Grande, Estado de Minas Gcraes. 

O Presidente da Republica dos Estado:; Unidos do Brazil : 
docreta : 

Artigo unico. Fica creado na comarca. do. Rio Grande, Estado 
de Minas Geraes, mais um batr,ihão de infantaria do serviço 
activo, com quatro companhias e a designação de 249", o qual 
sei·ú, organisado com os guaruas nacionaes qualificados nos dis
trictos da mesma comarca; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 4 de outubro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDEN'l'E J. DE MoRAES BARIWS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 
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fJEt;!tETO N. 2123- IJE 7 uE OUTUURO DE [R()5 

O Pt·esirlente da Ropublic:t dos E~tarlos Uni lo.> •lo Bt';1zil faz 
publica a adiles<'io do Go\·ortw tht RepuiJiic;t 1lo P!lr,L(i"twy á Con· 
n,n,;ão Postal lJnivet•s;tl concluída e•n Vi•mwt ao:; 4 de julho •le 
I «~li, scgnndo a colltmnniea<;:1o do Con~nla,{o ÜL'r;ll ela Suis.;a d1) 

·1 do .~ort·ento :w l\Iinister·io das !~·~!:";'! Jo l~xteriorcs, cnja tt·,,
dncl;iio otn~i:d este Gcompanha. 

Capital Fctl8t'a1, 7 de outubro <lo JrJD:í, 'i" da lt•lpublica. 

Pttt·ow-:n; J. n:·: ~lotL\Jé:O: B.\ltrto~;. 

Tra·lucçiil)- CorbtJ!a;!o nct·al da Sui-;'l:~ no ltill de .Jan,;it',; ~ 
:-\. :'ll A- !tio ue Janeiro, •l do ontnlll'O de 11:5\15. 

t~r. :tllinbtro. l<:m nome do Cun:::elho Federal SnisS:J te!lilo 
a lH,nt·a. do inf,,t•mar n Y. Ex. f]WJ o Governo da LtPpal:lwa 
do Pam!:;nay adherin h Cnnvew;ão l'o-;t:d UnivnJ·s·1J lconv,:n<;0o 
]'l'ineipal) cr>nelni!ht em Yienna aos 1 dcju1ho de 18Ul. 

Dando a Y. Ex. conltecinwnto cles'i:t aclhes:lo, de cont'or· 
lllidade com o art.:2..l da referida. co:n·enção, aproYeito a ocu:t~i:io 
par[l. Yos rnno\·ar, Sr·. Ministro, as SO!.!Ilr<1lll;as da l!Jillln alta 
e,;tim:t o mais dbtincta consid~ra,;Cio. 

A S. Ex. o S!'. Dr. Carlos Augusto do Cnrva!ltn, 1\linistm 
das !{claçí!C'S Exteriores. -E1'U. Eolifc Ra;;;u·d. 

11J·~CRETO 0: • 212·1 - l>E 7 DE <Jt'TUJlJ<ü v r.;; 1811:' 

O i'resident() da RepuiJ!ica dos Eslrl'loc; lini<1o•; do Brazil, atton· 
tlnmlo ao que ror1uercu a Comp;1nilia K;trad:J. do Feno Conde 
d'Eu, decrcl:t : 

Artigo nnico. Fin tnnsferido p8r:ta ('Jm;sB 4' d:t tarifa n. 2, 
d:-ts <JUO Laixaram com o decreto n. I \JOS, d J 12 de dozeml:t'o d~ 
180-1, o nrtigo- kerosone- qne na l':·rcrirla tarifa se ;:v)IW. meu· 
eionado na classe 2•. , 

Capitnl Fr>drJrnl, 7 do outuhro de 18~1:J, 7'' da nqmblic1. 

Pnt:DENTE ,1, DE :t\IOJCAE~ B.umos. 
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DECRETO ~. :?1:25 - DF. i nr: ouruBRo nr-: 1895 

.\brA :t<l Miui't'rio <la lndnsiria, Viu•:iio e Obras P<tblicas o Cl'edito 
extraorcli na rio de 8'18: "lSG;;,.; lO para pagam~n io de exe,:sso elas des
pt;·~as CIJTH o .~erYi~~o d,.. colnni'3a(:ii.n no E:.;t:tdo tlo Itio Gr:uHl~~ do Sttl, 
Hrl DXCi'CieiiJ de 18(1:~. 

(1 1'1·c:sirlnntc da H.opulllica dos Est'lrlos Uni<lo~ <lo B1·azil, 
u,.;ando d:t autori"la<;ã > contida no d'l~reto leg-isl:ttivo 11. 2:.10, de 
8 dr' :1gn,to do coneut() aniiO,resolve, depois de t•H' ~i !o onvido o 
Triullnal elo Conta,;, no;; termos do~ l't. T> do d<écr·etu u. IltiG de 
17 de dezemiJr·o de 189"2, al!l'it' ao Mini,;lerio d:t ln<ln,;teia, VL1r;ii:o 
e OIJl'<'s Pui,Jieas o cro,lito extraordinario <le 89.'i:4<-15"8-W allm ele 
s<;r appli<'arlo :w ]'";.!'<lltlento de excesso das riespezas feitas com 
o sorYIÇO de col•>nis:tçi'ío no Eila<lo do Rio Grandt> do Sul, por 
cont:t da verb:1 - Tl.'rras Puldicns e Colunisaç:i.o- art. G'' da 
l<~i <k orç:unento de 18'.!3. 

Capital Federal, i de outubro de 1895, 'i" da RepulJiica. 

PRUDEXTE J. D!c l\IORAES ll.umos. 

"1ntonío OlyntTw dos Santos Pires. 

DECRETO N. 2126- DE lO DF. Ol'TPTII:) TJE l8Cl:) 

.\ 1n·,• :1q -:\Iini"'t"ri" d·t .Tustiç-a. e NegociaR Interiores o cre1lit•J extr.1.orJin:1,rio 
•l·• :--.:~::: i'•.::t\JI), p~tl''l JL'I.~n.rneuto f1as despezas rn~dit.~vb~ Clll\1 o funot·:d d;J 
\!, J',·c~•:d FJ.,r·ian·J P1·ixtJtn. 

O Presiclen te <la R<~publica dos Estados Unidos do BI\1Zil, 
atlen•lon.lo ao d'sposto no art. 2° do dccrc~to n. 2034 de I de 
jnlho ultimo, quo determinou que os funer·aes do i\!al'eclml Flo
J'i:<uo Peixoto J'os~r:m feitos á custa da R<JpuiJ!i~a: 

Uccrda: 

Art. I." E' aberto ao l\Iinisterio da Justiçt o Negocios Inte
rioH·s o er<,dito extr,lOrdinario de cincoenta e tr,~s r~ontos tre
zentos e se,;s<~nt:t e quatro mil cento e noventa réis (:):~::lli4-;IVO), 
afim de: oc:r:orrer lt<J pngamento das despezas realizadas com os 
allmliJoR fnnr>r:1c~. c constantes d:L relaçi'ío juntn. 

Art. 2." Fie< o rofarido cr.Jrlito, nos t()rlllos do eit:tdo art. Z", 
cl<lpendenh3 da r~ppt·ovaçi'ín do Congt·esso Nadonal. 

Ca['ital Federal, l<l do outnl.Jro de 18D:J, 7'' d<t Repnblica. 

Po!Jor E.'{ecutivo 1%13 

I'RUDE:-!1'E J. lJE ::\Iort.\ES BAIU~O~. 

Dr • • inlonio Gonçalves Ferreira. 
3::. 
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Relação das despezas realizadas com:. o funeral do Marechal 
Floriano Peixoto 

Antonio J\!aria. Lisboa- Conta de armação, deco
ração e illuminação da Igreja da Cruz dos Mili
tares, inclusive a ornamentação de 500 !:1m
peões de gaz, desde a referida igrej<t até a 
cerniterio de S. Joiío Baptista . . . . . . 

Norberto Amancio de Ca.rvalho- Conta da orches
tra qnc tocou nas exeqnias . . . . 

Duarte Silva & Fonseca- Conta de cem . 
l\fonsenhor De. Pedro Peixoto de A. Lim,t- Conl:.t 

do pé elo altar que sel'viu nas exeqnias . . . 
Sttnt<J. Casa da Misericordia- Conta ria. despcza por 

olla feita com o fune!'al. 
Emanuele Crosta &.C.- Contas de uma urna de 

mal'more e forração no socco do jazigo 

25:000$000 

3:000$000 
8~:3:;1350 

G00$000 

Hl:H0$510 

4:Goo;::;ooo 

53::lli4$l80 
Dieedoeia Geral de Contabilida,Je da Secretaria d<\ .Justiça. e 

Ne~ocios Interiores, 10 de outubro de i895.- Jose Carlos de 
Sou~a Bordini. 

DECRETO N. 2127- DE !O DE OUTUBRO DE 1895 

Abre n.o 1\!inisterio da 1\Ia.rinha. o creditll de ~nO:SOOF;., RUf!plemr:ntflr rt yerhn. 
-Obra~. 111) nrçamentoe•n vigor, para. nccorrcr á Cl)tlstl·ucç::io de um cptartel 
para o 1H\talhão de infantaria cte matlnh1., aoq rep~ros. indispeH~:tvPis a 
diverso~ prnpl'ios n~cionn.e:-; na ilh~ d:-ts Coln·a~ c Af..-tbric:l(;iiíl de ll'lla. pnrta
caix;-~q para. o dirtue Guanabara.. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnil: 
Usanrlo da autorisação concedida P'"lo decrçto legislativo 

n. 303 rlesta data, 
Decreta: 
Art. J.o Fica aberto ao Ministerio da 1Iarinha o crouito de 

830:800$, supplementar a verba- Obr<l.S, n. 20 do art. 4" da 
lei n. 2GG de 24 de dezembro rle lS\J4, p~.ra occorrer á constm
cção de um quartel para o batalhão do infantnrh do marinha, 
orçada em 500:000$, aos reparo;; indisp:msaveis aos rlivm'sos 
proprios nacionaes na ilha. das Cobrac;, orçados em 250:000.t e a 
fabricação de uma. porta-caixão para o dique Guanabara, orç tda 
em 80:81:0$000. 

Capital Federal, 10 de outubro de IRD5, 7° (\a Repnblica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Elisim·io Jose Barbosa. 

oP' d'.,P.,P <A. ~"<.A/> 
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DECRETO N. 2128- DE ro :DE!' oUTí'JBM nm· 1895 

Crea mais um batalhão de infantaria de Guardas Nacionaes do ser\'lço adri'Vo·na 
comarc:' ele S. Simão, no Estado de S. Paulo. 

O Presidente da Rep~lblica dos Estados Unidos do Brazil de· 
creta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca rle S. Simão, no Estado 
rle S. Paulo. mais um batalhão de infantaria de Guardas Nacionaes 
do serviço áctivo, com quatl·o companhias e a designação de 218•, 
o qual se organisará com os g-uarr..Lls qualificados nos districtos 
da referida comarca; revogadas as dbpo,ições em contrario. 

Capital Federal, 10 de outubro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferrei1·a. 

DECRETO N. 2129-'- DÉ 17 DE OUTUBRO DE 1895 

Abre o credito supplementar de 44:82l~<l23 ao 11inisterio da Justiça e Nego
cios Interiores no exercido de 1894 pa~'l. occor-rer ao pagamento Uas des-
pezas autorisadas pela lei n. 198 de 18 de julho de 1R9i. 

O Presidente da Republica dos Estarlo~ Unidos do Brazil, 
usando da ::mtorisação conferida pelo rlecreto legislativo n. 3013 
desta data, resolve abrir o crfJrlito su pplernent,,r de quarenta e 
qnatro contos oitocentos e vinte e seis mil f]Uatroeentos e vinte 
e tres réis (44:826;!;4!3) ao Ministerio da Justiça e Negvdos Inte
r:ores no exercício de 1894, applicado á rubrica- Seniço Sani
tario l\laritimo- da lei n. I 9 l B, de 30 de setembro de 1893, 
art. 2'' n. I 9, para occorrer ao pagam e o to das d')spez,ts auto
risadas pela lei n. 198 de 18 dejnlho de 1894, e a partir de 19 
do mesmo mez, data de sua publicação. 

Capitat~Federal, 17 dé' outubro de 1895, 7" da Republica. 

PltUDENTE J. DE MoRAES BARROS, 

Dr. Antoilio Gonçalves Ferreira. 

DECltETO N. 2130- DE 17 DE OUTUBRO DE 1805 

1\ pprm.·a u mudança de Botucatú por- ponto inicial da linha de Dl)tucatú a. 
Tibn.gy p1.ra a e-sta.çãu dn Ct1pã.o B•Jillto. 

O Presidente da Repnblic3. dos Estados Unirlos do Brazil, atten
dentlo ao que requereu a Corilpanhia União So1·ocalmna e Ituana. 
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cessionaria da Estrada de Ferro de Botucatu a Tibagy e Tatnhy 
a Itararé, dect•eta: 

Artigo unico. Fica approvada a mudança de Botucatú por 
ponro inici:d da linha de Botucatü a Tibagy _para a estação do 
Capão Bonito. 

Capital Federal, li de outubro de 1893, 7" da Republica. 

PRUOE"'TE J. DE MORAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

DECRETO N. 2131 -DE 17 l>E OUTUBlW DE 1895 

Approv:t a reforma dos estatutos !l:t Companhia Nacion:-tl de Seguro 
l\lutno Contra Fo:,!O. 

O Pt"c•si•lente da Republica •los Esta· los Unidos do Brazil, 
attendend•J a•> quo requer··~n a Companhia :'hcional de Seguro. 
M•lluo Contra Fog-o, <!avidamente representada, decreta: 

Artigo unico. Fica approvada a reforma dos estatutos da 
Companhia Nacional Lle Seguro Mntuo Contra Fogo, de accordo 
com as ai ter3çGes votadas em assembléa geral Lia accionistas de 
23 de agosto ultimo, mediante o cumprimento das formalidades 
t:xigillas pelo art. 91 do decreto n. 434 de 4 de julho <le 1891. 

Capital Feueral, 17 de outubro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. T>E MoRAES BARROS. 

Antonio Olyntl10 dos Santos Pires. 

Acta da sessão da assembléa geral extraordina~ 
l'ia dos associados para a reforma dos artigos 
32 c 37 dos estatutos. 

Aos vinte e tres dias do mez de setembro do anno de mil oi
tocentos e noventa e cinco, na sala do escriptorio da Companhia 
Nacional de Seguro Mutuo Contra Fogo, á travessa das Bellas
Artes n. I, á urna hora da tarde, reunidos em assemh~ea geral 
extraordinaria, pela terceira vez convoca•la, quarenta e nove se
nhores as~oeiados, representando v3lores segur·os na importan
cia de dous mil setecentos e cincoenta e tres contos e quinhentos 
mil réis, o Sr. dir•)ctor Antonio Carlos d.a Veiga Junior declarou 
installada, a assem bléa geral e propoz para presillil·a o Sr. Dr. 
Augu~to Alvares de Azevedo, o qual tendo sido unanimemente 
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acceito, tomou assento na mesa e convidou para secretarios QS 
Srs. Drs. Henrique Carneiro Leão Teixeira e Antonio José da 
Silva Rabello, tendo antes disso agradecido á assembléa geral a 
honra que lhe conferiu. 

Em seguida manda proceder á leitura da acta da sessão ante
rior de assembléa geral, finda a qual, não tendo havido discus 
sito foi posta a votos e unanimemente approvada. 

O Sr. presidente declara o motivo da reunião e manda l•roce
der á leitura do requerimento feito por cincoenta e um senhores 
associados, pedindo a convocação de uma assembléa geral ex
traordinaria para o fim exclusivo da reforma dos artigos 32 e 37 
dos estatutos vigentes. 

Perle a palavra o Sr. Dr. Henrique Carneiro Leão Teixeira, 
que faz diversas considerações sobre a proposta í[Ue apresenta, 
a qual é concebida nos seguintes termos: 

« Propomos qne os artigos 32 e 37 sejam substituídos pelas se
guintes disposições : 

Artigo 3:!. Em remuneração do seu trabalho o director vence
rá o honorario do dez contos e oitocentos mil réis annuaes c mais 
a porcentagem de cinco por cento dos dividendos qu'l forem 
distribuídos aos as~ociados, provenientes dos lucros liquidos. 

Artigo :n. O g•·rente vencerá o honorario de sete contos e 
duzentos mil réis annnaes e mais a porcentagem de quatro por 
cento dos dividenJos que forem distribuídos aos associados pro
venientes dos lncros líquidos. 

Sala das sessões da Companhia Nacional de Seguro Mutuo 
Contra Fogo em 23 de seten1bro de 1895.- Augusto Alvares de 
Azevedo.- Dr. Antonio José da Silva Rabello. - Dr. Henrique 
Carneiro Leão Teixeira.- Dr. Joao Franhlin de Alencar Lima.» 

Posta em dis::u~são e >1inguem sobre ella tendo pedido a pala
vra, o ~r. presidente divide-a em duas partes para sujeital-as 
á votação; sendo ambas approvadas unanimemente. 

Pede a palavra o Sr. Dr. João Frankliu de Alencar Lima 
que justilica e apresenta a seguinte proposta : 

« Proponho que tique o direetor autorisado a impetrar do Go
verno Federal a approvação da reforma dos artigos 32 e 37 dos 
nossos estatutos que acabam de ser approvados. 

Sala das sessões, 23 de setembro de 1895.- Dr. Jo~o Franhlin 
de Alenca~· Lima. 

Esta proposta foi unanimemente approvada sem debate. 
Nada mais.._ havendo a tratar, o Sr _ presidente rleclarou encer

rados os trabalhos da. assembléa geral e convidou os senhores 
associados presentes a aguardarem a confecção da presente acta 
que foi por mim 1" secretario lavrada e lida e por todos os pre
sentes assignada. (Seguem-se as assignaturas.) 
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DECRETO N. 2132 - DE l7 DE OUTUBRO DE 1895 

Suspende a garantia de juros concedida ;, Companhia The JYorth Brasílian 
Sugar- Factories Limiteà, para o estabeleclment6 de UJll engenho central no 

E::.tado dü Per·nambuco. 

O Presidente da Republica dos E~tados Unidos do Br~zil, 
attendendo ao que requereu a Companhia The North B1·asilian 
Suga~· Factories Limited, concessinnaria, por cle;!reto n. 8608 de 
23 de junho de 1882, da garanti<~ de juros de G "/o sobre o c~pital 
de 750:000$, para o estabelecime11to do eogenho centeal !ie 
S. Lourenço da Malta, no Estnclo de Pernamlmco, resolve 
suspender a refer;da garantia de juros mediante a condição de 
obrigar-se a companhia a cumprir a disposição. do~ 8°, art. 19 
do decreto n. 8:~57 de 24 de dezembro de 1881, na parte corre
spondente ao tempo em que esteve sujeita ao regimen do citado 
decreto. 

Capital Federal, 17 de outubro de 1895, 7• da Repub!ica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

DECRETO N. 2133- DE li DE OUTUBRO DE 1895 

Appro\·a_ det1nith·n.mente nlr:umas alternçõ.;s na~ tarifas dp. Estrn.da. de Ferro 

do Paran:'1. approv:vlas por dE'C-reto n. i\J~)l rlc 14 de mar1:o do corrente 

nnuo. 

O Presií1ente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
altendendo fiO f)Ue reqn·•reu a Colilj)ay;!ie Gené1·ale de Chemins 
de Fe1· B;·ésiliens, decreta : 

Artigo unico. Ficam approvadas definitivamente as seguintes 
alteraQões nas tarifas da Estrarla de Ferro do Paraná, appro
vadas por decreto n. 1991 de 14 de março do corrente anno: 

a) a taxa addicional, variavel com o cambio, é reduzhln, a 
4 % para a tarifa ·4 A e a 3 "/o para a tarifa 4 B, sendo 1ixado 
em dez dinheiros esterlinos o limite da depressão; 

b) a clausula f)Ue estabelece a mesma distancia média de 
29 kilometros entre Morretes e Antonina e entre Morretos e 
Paranaguá, só é applicavel ás estações dos prolongamentos 
situados a 100 kilometros pelo menos de Curityba, exceptuada 
a do Rio Negro ; 
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c) as d.istancias dessas estaQões dos prolongamentos'& Morretes 
e Alexandra 1>ão computadas deduzindo-se 17 kilometros da 
distancia média entre ellas e os dous portos de mar. 

Capital Federal, 17 de outubro de 1895, 7• da Republ~. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Antonio Oly~tho dos Santos Pires. 

DECRETO N. 2134 - DE 18 DE OUTUBRO DE 1895 

Reorganisa a Guarda Nacional da comarca do Alto Rio Doce, no }l;!:ltndo do 
Minas Geraes, 

O Presidente da Republica dos Estados' Unidos do Brazil 
decreta: 

Art. 1.• Fic:J. reorganisado o comm:J.ndo superior da Gu:wda 
Nacional da comarca do Alto Rio Doce, no Estado de Minas 
Geraes, o qual se compara dos actuaes batalhões ns. 152 e 153 
do serviço adivo, 91• do da reserva e 31" regimento de caval
laria e de mais um regimento desta arma, com quatro esqua
drões e a designação de 95°, um batalhão da reserva Ei um de 
artilharia de posição, aquelle com quatro companhias e a 
designação de 134• e este com igual numero de baterias e a de
signação de 5•, ora creados e que se organisarão com os guardas 
qualificados nos districtos d3. mesma comarca. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiçtles em contrario. 
Capiial Federal, 18 de outubro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2135 - DE 18 DE OUTUBRO DE 1895 

Crea m!lis nm batalhão de infantaria de Guardas Nacionaes do 11erviço actit'o na 
cJmarca de Januaria, no Estado de Minas Geraes. 

O Presidente da RepUblica dos Estados Unidos do Brazil 
decreta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Jannaria, no Estado 
de Minas Geraes, mais um batalhão de infantaria do l!erviço 
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activo, com quatro companhias e a designação de 250•, o qual 
será organisado com os guardas nacionaes qualificados no dis
tricto do Amparo, na referida comarca; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Capital Federal, 18 de outuliro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDE!I:TE J. DE MORAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2136-DE 21 DE OUTUBRO DE 1895. 

Abre no ::llinisterio da Fazenda o creJito supplementnr de 2S:0003, para occor

rer ::i df'sreza da rn~ricn. n. 11 do ar f. 7} d<"t lei n. 266: d~ 24 de dezembro 

de 1894 - Caixa de Amo rtisação. 

O Presidente da Republica dos E;;tados Unidos do Brazil : 
Usando da anto1·isação concedida pelo decreto legislativo 

n. 307 de~ ta data, decreta : 
Artigo unico. Ficn aberto ao l\!inisterio da Fazenda o credito 

SUpplementar de 28:000$, para OCCOITer a despeza da rubrica 
n. 11, art. 7" da lei u. 26G, de 24 de dezembro de 1894-Caixa 
de Amo1 tbaçào-; revogadas as disposições em contrat·io. 

Capital Federal, 21 de outubro de 1895, 7" da Republica. 

PRUDENTE .T. fiE MORAES BARROS. 

Francisco de Paula Rod1·igues A lt•es. 

DECRETO N. 2137- DE '22 DE OUTllllRO DE 1895 

}l.bre ao J\linisterio dn Industria, Via<;iio e Obras Publicas o credito de 

200:000S para occorrer ás despezas com o prolongamento da linha telegra

phica pelo interior do Estado do l\lar~nhiio até a cidade de Palma, no de 

Goyaz. 

O P1·esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
Ulitllldo da autorisação a que so refere o rlecreto legislativo 
n. 227, de 4 de dezembro do'anno passado, resolve, ouvido o 
Tribunal de Contas, de conformidade com o art. :-35 do decreto 
n. 1100, de 17 de dezembro de 1892, abrir ao Ministerio da 
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Industria, Viação e Obras Publicas o credito de .duzentos contos 
de réis (200:000$), atlm de ser applicado ás despezas com o 
prolongllmento da linha telegraphica pelo interior do Estado 
do Maranhão até a cidade de Palma, no de Goyaz, com esta
ções nos principaes nucleos de população que mais se prestarem 
para a passagem da linha. 

Capital Federal, 22 de outubro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE .1. DE MoRAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

DECRETO N. 2138- DE 22 DE OUTUBRO DE 1895 

Abre ao 1\Iinisterio da Fazenda, no corrente e:xercicio, o credito extraordina.
rio de 300:000$ para auxiliar o· Estado de Goyaz. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisação concedida no art. 9°, n. 7 da lei n. 266de 
24 de dezembro de 1894, decreta: 

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Fazenda o credito 
extraordinario de 300:000$ no corrente exercício, afim <!e ser 
entregue ao Estado de Goyaz, resto do auxilio a que o mesmo 
tem direito, de accordo com o decreto legislativo n. 173 A, de 
10 de setembro de 1893. 

Capital Federal, 22 de outubro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Francisco de Paula Rodrigues Alves. 

• •cA:F\:f.'o:F\:I'I:A/' 

DECRETO N. 2139 -DE 23 DE OUTUBRO DE 1895 

Reorganisa a Guarda Nacional da comarca de s. José do Pnraiso, no Estado 

de Minas Geraes. 

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazil 
decreta : 

Artigo unico. Fica reorganisada a Guarda Nacional da co
marca de ~· José do Paraíso, no Estado de Minas Geraes, a qual 
se compora dos actuaes 67• batalhão de infantaria do serviço 
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activo e 47" do da reserva, reduzitlos a quatro companhias cada 
um, e de um regimento de cavallaria, ora creado com igual 
numero de esquadrões e a designação de 93•, organisados com os 
guardas qualiticados nos districtos da referida comarca ; revo
gadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 23 de outubro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE .J. DE :l\loRAES RA!{llOS. 

Dr. "intonio Gonçalves Fen·eira. 

DECRETO N. 2140- DE 2-! DE OUTUBRO DE 1895 

Approva, Crllll restr]cçi"i . .!B, os estudos a~finitivr)~ dos primeiros i20k,200 d't 
Estrada de E'BI-ro de p;a;..;areth ao Crato. 

O Presid•mte da R'lpublic:\ dos Esta·los Unidos do Br·azi!, ntten
den<lo ao que requereu a Emprez,t Indu,;trial de Melhorame,Jtos 
no Bt'azil, ces~ionari:t da Estrada de Fel'ro tle Nazareth ao Cmto, 
decreta : 

Art. I." Ficam approvados os esturlos definitivos dos primeiros 
120\200 da Estrada de Ferro de Nazareth ao Grato, cun~t<~utes 
dos documentos que com este baixam, ruhrica•los pelo director 
geral da OirectorüL de Viação da Sect·etaria de Estado dos Ne:;o
cios da Indnstl'ia, Viação e Obras Publicas. 

Art. 2. • A cessionaria obriga-se a não estabelecer esbções 
dentro (b zona privilegiada <Ia E;tr;t'la do Ferro do I~eci{'.) ao 
Limoeiro emquanto niio tim1ar accordo para e8se tlm. 

Capital Federal, 24 de outubrcl rle 189:>, 7° da Republicn. 

PIWDE:"\Tii: J. DE 1\IoRAEs BA!<ROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

DECRETO N. 2142 (") -DE 2! DE oUTUBRO DE 1895 

Concede uutoris::n.ção ao engen beiro J onquim Guilherme de Souza Leitão 
~Inlflonarlo, incorporador da sociedade anonyma denominad.n « Clloperutiva 
i-'i de Julho P, para reformar os respectivn~ estatuto~. 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos dn Brazil, 
attendendo ao que requereu o engenheiro Joaquim Guilherme ele 

(") O decreto n. 2141 não foi publicado. 
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Souza Leitão Maldonado, incorpora.dor da sooiedade anonyma 
denominada « Cooperativa 14 de Julho ·:t, decre.ta : 

Artigo unico. E' concedida antoris~o ao engenheiro Joa~ 
quim Guilherme de Souza Leitão Maldonado, incorporador da 
sociedade anonyma denominada " Cooperativa 14 de Julho», 
para reformar os respectivos estatutos, de accordo com as alte
rações que a este acompanham e mediante as formalidades 
exigidas pela legislação em vigor. 

Capital Federal, 24 de outubro de 1895, i• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

Alteracões dos estatutos da sociedade anonyma «Co
operativa 14 de Julho» a que se refere o decreto 
n. 2142, de 24 de outubro de 1895. 

No art. 3•, onde se lê - directoria de tres membros - substi
tua-se por- directoria de dous membros. 

No art. 4" e nos demais, onde se lê - directores de emporio -
substitua-se por - gerentes de emporio. 

Substitua-se todo o art. 5° pelo seguinte : 
O capital da sociedade será de 150:000$, representado por 

3. 000 títulos do valor de 50$ cada um. 
§ I. o Será realisado em prestações : a l • de 20% no a c to da 

subscripção; a 2• e seguintes de 10%, a juizo da directoria, 
nunca, porém, obrigatorias com intervallos de tempo inferiores 
a 30 dias. 

§ 2. o Nenhum accionista poderá possuir mais de dez acções, 
excepto os accionistas de incorporação que poderão possuir ori

. ginariamente até cem e todas as vezes qne se der o augmento 
de capital da sociedade poderão elevar o respectivo numero na 
proporção das que na occasião possuírem. 

§ 3. • E' permittido aos accionistas anteciparem as entradas 
de suas acções até completa integralisação das mesmas. 

No § 1° do art. 11, onde se lê- o presidente da directoria 
designara qual dos directores geraes o deve substituir nessa so
lemnidade, .designação esta - substitua.se por.- o presidente da 
directoria delegara esse encargo ao outro director, delegação 
esta. 

No§ 1° do art. 12, onde se lê- os restantes membros da 
directoria - substitua-se por -o membro subsistente da dire
ctoria. 

No mesmo §, onde se lê -ou sobre algum dos directores 
geraes -substitua-se por- ou sobre o director subsistente. 
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Snh~li tua -se todo o§ 2° do mesmo artigo pelo sBguinte : 
§ 2. 0 Antes, porém, de ser preenchida a formalidade do§ an

terior, daúa a vaga de presidente, será esta preenchida por outro 
director, e si ni vaga for de dirodor geral, será o mesmo substi
tuído pelo accionista ou gerente de emporio que o presidente 
designar. 

Nu § 3", onde se lê- entre algum ou alguns de seus membros 
com os restantes - substitua-se- entre seus membros por 
e!Teito. 

DECRETO N. 2143- TlE 26 DE OUTUBRO DE 1895 

Crea mais um batalhão do infantarh de Guardas Nacionaes na comarca de 
Obid os, no Estado do l 1ar<'L. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos uo Brazil 
decreta: 

Artigo unico. Fica. creauo na comarca ue Obidos, no Estado 
do Parú, mais um batalhão de infanU1ria do servi•;o activo, com 
quatro colllp:\IIhias e a design:1ção de 104", que sel'it organisado 
com os ;.;nardas nacionaes qualiticados no município de Or-iximina 
da refer-ida comarca; revogadas as dispo~ições em contrario. 

Capital Federal, 26 de outubro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDE:-<TE J. DE l\IORAES R\RROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2144 -DE 2G DE OUTUBRO DE 1895 

Crea. um fJn.tnlhão da. reserva de Guardas Nacionaes na comarca de Obidos, no . 
Estado do Par[~. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
tlocreta : 

Artig·o uniro. Fica croado na comarca de Obidos, no Estado 
do Pará, um batalhão do serviço da re~erva, com quatro com
panbh's e a designação de 23°, que sera organisado nos districtos 
da mesrrm coma'rca; revogadas as disposições em coutrario. 

Capital Federal, 26 de outubro de 1895, 7o da Republica. 

PRUDENTE J • DE I\10RAES BA.RROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 
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DECRETO N. 2145- DE 28 DE OUTUBRO DE 1895 

557 

Crea mai~ um batalhão de infantaria de Gnnrdas Nacionaes na comarca de 
V:tlença, no Estado da Bahi:t. 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil 
decreta : 

Artigo unico. Fica creado na comarca de Valença, no Estado 
da Bahia, mais um ba.talhão ue infantaria de Gu:trd:ts Na
cionaes, com quatro companhias e a designaçiío de 231°, o qnal 
se organisará com os guardas qualificados nos districtos da refe
rida comarc<t; revogadas as disposi<;ões em contral'io, 

Capital Federal, 28 de outubro de 1805, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Fen·eira. 

DECRETO N. 2146- DE 28 DE OUTUBRO DE 1895 

Determina que os vencimentos do Corpo Diplomatico e Consular sejam pago~ 
por mezes vencidoR; que os tios empregados licenciados qne vierem ao Brar.tl 

ou os que ahi ficam em commissão sejam pagos em moeda. corrente do paíz, 
e dispôe sobre o~ empregados nomeados ou remo\"ido~. 

o Presidente da Repub1ica dos Estados Unirlos do Brazil, atten
dendo ao que lhe expoz o Ministro de Estado das Relaçõe.-; Exte
riores sobre a inconveniencia de serem pagos os vencimentos 
dos membr•os do Corpo Diplomatico e do Consular por quarteis 
adeantatlos e de receberem os mesmos empregados que veem ao 
Brazil com licença ou aqui ficam em commissão, os respectivos 
vencimentos ao cambio de 27, e bem assim sobre a vantagem de 
fixar regras para as viagens dos empregados nomeados o•_, 
removidos, decreta : 

Art. I. o Os vencimentos dos empreg-ados do Corpo Diplo
matico e do Consular serão pagos de 1 de janeiro de 1806 em 
deante por mezes vencidos. 

Parag-rapho unico.. Do mesmo modo será paga a quantia 
annual fixada para as despezas de expediente. 

Art. 2. o Os empregados diplomaticos e consulares qne vierem 
ao Brazil com licença, ou aqui permanecerem no desempenho de 
qualquer com missão, receberão em moeda corrente do paiz os 
vencimentos que lhes competirem. 

Art. 3. 0 Os referidos empregados soffrerão perda de venci
mentos quando excederem o prazo que lhes for marcado para 
chegar ao seu destino, salvo motivo de força maior devidamente, 
justificado. 
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Paragrapho unico. Emquanto não chegarem á séde da Legação 
ou do consulado, receberão sómente. o ordenado que lhes será 
abonado desde o dia da. partida, dependendo as outras vantagens 
da effectividade de set~viço. 

Art. 4." Ficam revogadas as digposições em contrario. 
Capital Federal, 28 de outubro de 1895, 7" ua Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS • 

Oo·los .AllgHsto de Carvalho. 

DECRETO N. 2147 -DE 28 DE OUTUBRO DE 189;) 

Abre no corrente exercício, ao 1\linisterio da Justiç-a e Nego cios Interiores, o 

credito supplementar de 5GG:22ô$G10, destinado a diverR-as verba~ d') n.rt. 2 1 

da lei n. 2uu de 24 de de7embro de 1S\lí, 

O Presid1•n te da Republ ica dos Estados Unidos do Braz i!, 
usando da autorisação conce<.lida pelo decreto legislativo n. 313 
desta data, resolve abrir no corrente exercício, ao !llinisterio da 
Justiça e Negocios Interiores, o credito supplemautar de quinhen
tos sessenta e seis contos duzentos e vinte e seis mil seiscentos e 
dez réis (566:226$610), de,tinado as seguintes verbas do art. 2° 
da lei n. 2GG ele 24 de dezembro de 1894 e assim distribuído: 
5 - Secretaria do Senado ........•....... , . . . 600SOOO 
7 - Secretaria da Camara dos Deputados...... G: lc>7S5UO 
9 - Secretal'ia de Estado..................... 8:000$000 

11 -Justiça do Districto Federal............... 178:1403000 
13 - Policia do Districto I<e1leral............... G2::>,gO:l;OOO 
19 - Serviço Sanitario Marítimo............... 30:780$000 
20 - Instituto Sanitario Federal............... 1 :2JJ0$000 
21 - Faculdade de Direito de S. Paulo......... 2:800$000 
22 - Faculdade de Direito do Recife............ 3:065$000 
27 - Pedagogium........................ ... • . 6:150$000 
28 - Gymnasio Nacional. . . . .. . .. . . .. . .. .. .. . . 24:520$000 
32 - Instituto dos Surdos-Mudos............... I :500$000 
39 - Obras, incluída a importancia de 3:980$ 

para reparos e completa adaptação do 
proprio nacional da r<1a do Passeio, em 
que vai funccionar o Pedagogium...... . I 90: 9'24$110 

41 - Eventuaes ........ , ........ , . . • . . . . . • . . . 50:000$000 

Capital Federal, 28 de outubro de 1895, 7" da Republica. 

PRUDEN:rE J. DE MORAES BARROS, 

Dr. Antonio Gonçalves Fen·ei1·a. 
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DECRETO N. 2148- DE 30 Dili OUTUBRO Dl!i 1895 

Crea um regimento de Cavo.lla:ri& de .. Guardas· Naalonaas na comarca dJ 
Rosario, no Estall:o de Sergipe. 

O Presidente da Republic:1 dos Estados Unidos do Brazil de
creta: 

Artigo unico. Fica creado na comarca do Rosario, no Estado 
de Ser·g-ipo, nm re~imento' de ca.vallaria de Guardas Nacionaes, 
com quatro esquadrões e a designação de 13°, o qual se organi
sará com os guardae do me~mo serviço, qualillcados nos districtos 
da referida comarca; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 30 de outubro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE 1\!0RAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Fe;·reira. 

DECRETO T'J. 2149- DE 31 DE OUTUBRO DE 1805 

_\hre no \Iinist~rio da l\Iarinha, no exercicio corrente, o credito supplementar 

de 3.~21:5\q$:>25, de conformidade com o art. :~o n. li da lei n. 217 1Je 15 

do cteznmhro de 189't. 

o l'!'esi<lente ,]n, Repnblica dos Est1dos Unidos do Brazil, 
nsanllo ,h, nutori:;ação concedida pela lei n. 247, de 15 de 
dezembro de 189-1, no seu art. 3° n. 4, abre ao Minist.,rio da 
Mrtrinha, no actual exeréicio, o credito supplementar de 
3.221 :54\J$525, atim de occol'l'er á despeza com o augmento de 
»oldo e <\ bono de et:lpas ao3 officiaes effectivos e praças ci.J. 
At'rnnrla e classes aunexas, dé conformidade com a referida !di, 
distl'ilmindo-se a mesma quantia pelas seguiuteS'l'ubricas: 

§ 8° - Corpo da Armatla e classes annexas... 746:0f\0$000 
§ 23- Munições de bocca (etapas)............ 2.4i5:489$525 

Capital Federal, 31 de outubro de 1893, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Elisial'io Jose Ba1·bosa. 
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DECRETO N. 2150- DE 31 DE OUTUBRO DE 1895 

Abre ao ~finisterio dn. Guerrtt, cOm applicaç.io no ~xercicio c~rrente e no 
proximo futuro, o credito de 3.000:000$, para restauração e melhoramento 

das fortaleZ's <la ltepublica. 

O Presitlente da Republica tios E3tados Unidos do Brazi1, 
usando da antorisação conferi,Ja P'lo decreto legislativo n. 319 
de hoje datado, resolve alJrir ao :\linisterio da Guerra, com 
applicnção no exercício corrente e no proximo futuro, o credito 
de 3.000:000$ (Ires mil contos de réis), par<t restauração e 
melhoramento das fortalezas da Republica. 

Capital Federal, 31 de outubro de 1805, 7" da Republica. 

PRUDENTE J, llE MoRAES BARROS. 

Bernardo Vasques. 

DECRETO N. 2151 - DE 31 DE OUTUBI~O DE 1895 

Abre ao ~finisterio d~ Inrlustrh, Vi:lção e Obras Publicas o credito extra

ordinn.rio <le 2.0JB:l3~'~q72 po.ra occorrer aos pagamentos da• despezas 

realiuvlas e a realizar pr.r conta ch. verba -Terras Publica~ e Colonisação. 

O Presidente da RepulJlica dos Est:tdos Unidos do Brazil. 
usando d;t autorisação contida no de~reto legislativo n. 320 dé 
31 de outubro do cor!'ente anno, resal v e abrir ao Ministerio tia 
lndnstria, Viaçfio e Obras Publicas o credito cxtraorrlinario de 
2.0\JG: 135~872 para, occorret' aos pagamentos, n:io só das des
pezas realizadas e a reaii?.ar p0r cunt:t da Yerba - Terras 
Publicas e Colonisação,- e quCJ foram feitas de accordo com os 
contractos celebrados, como tambem das que dizem respeito á 
fiscalisação dos burgos agricolvs, medição e discriminaçiio de 
terras. 

Capital Federal, 31 de outubro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

A.ntonio Olyntho dos Santos PiJ·es. 
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DECRETO N. 2152 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1895 

Abreao Mlnisterio da·-F'aandJL.aiQelllto.auapi•.....ur dt, '!,&&bO!uille-Jetllaeld:oa 
conto•· de rdia· (··4.700:000f,) ;áwer:ba-Kx-.ll:ici-·&li•.- à 1.;. lU .~4e 
24 de de•embro de 1894. 

o Presidente da R.epublica dos Estados Unidos do Brazil, 
usawlo da autorisação concedida pelo decreto legislativo n. 311, 
de 24 do corrente mez, decreta. : 

Art. 1.• Fica aberto ao Ministerio da Fazenda, no corrente 
exercicio, o credito supplementar de quatro mil e setecentos 
conto:; de réis ( 4. 700:000$ ), a verba-Exercícios findos- art. 7• 
n. 31 da lei n. 266; de 24: de dezembro de 1894,_ para.;occorrer a~. 
pagamento das dividas j(l. liqui!l.adas e as que estiverem em via._ 
de liquidação até ao exercício de 1893·. 

Art. 2.• Revogam-se as di',s~sic_ões em contrario. 
Capital Federal, 31 de outubllo de 1895, 7<> da. Republica .• 

PRUDENTE J .. DJi1 MO:a.AEB BARROS • 

.Fra~üeo de· PCH&k&. RQ/l~Kig-r,tes Alves. 

DECRETO N. 2153- DB 'l' DE l'fOVJ!ll'OIRO· DR 1895 

Dá regulamento para boa exeouç,ão da J,i n; 294>, de 5 de s,lembro do cor

rente anuo, que dispõe sobre as companhias estriWilgflirM de seguros de 
vida que funccionam no territorio do Brazil~ 

O Pre~idente da Repnbllc& dOll Ji);tados UnidOll do Brazil, tendo 
em vi:.;ta o disposto no art. lO.da lei n. 294~ de 5 ds. setembro 
rio cori"ente anuo, que dispõe·hllbre as companhias estrangeiras 
de seguros de vida que funcoiGnam: no territorio do Brazil, de
crPül que, para a boa execução· da referida lei, seja observado o 
regulamento que a este acompa.u~. 

Capital Federal, 1 de novembro de, ISiX5, 7"' da. Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Francisco de Paula Rodrigues Alves. 

Po1Jer Bxecutivo i89J 

• 
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Regulamento para execução da lei n. 294, de 5 
de· setembro rle 18!:15, que dispõe sobre as eom
panhias estrangeiras lle segni'OS de vida, e a 
que se refere o decreto n. 2153, desta data 

CAPITULO I 

DAS COMPANHIAS ESTRAXGEIRAS DE SEGliROS 

Art. 1. 0 Não podem funccionar no Brazil as companhias de 
seguros de vida, que ti verem sua séde em paiz estrangeiro, sem 
prévia uutorisação do Governo, Je accordo com a legblaçiio vi
gente e :1s liisposições deste regulamento. 

Art. 2. o A companhia que pretender essa autorisação deverá 
solicitai-a do Governo por intermedio do .\1inisterio da Fazenda, 
instru;u,lo a sua petkão: 

a) cou1 documentos que provem a sun. existencia legal no paiz 
onde tiver a su t séde ; 

b) com um exemplar dos seus estatutos. 
Parngrapho unico. Estes liocumeutos devem ser autltenticauos 

pelo represcutante do Brazil no paiz onde a companhia tiver a 
sua séde ou pelo consul respectivo. Além destes é licito á com
panhia juntar á sua petição to,Ios os documentos que entemler 
convenientes para a prova do seu dirdto. 

Art. :l." Concedida a autorisação po!'tiecreto do Presidente (\a 
Repui.Jlica, !-erá experlid:t plllo Ministori'' da Fazend<t -carta 
patente de declara.,.·ao, lavrada na Dil'cctoria do Cont,mcioso do 
Thesonro, sui.Jscripta pelo director e :ts5igna·la pelo ;'lfinistro. 

Paragrapho unico. Antes de começ:tr a funcciona1', a compa
nhia, sob pen:t de nulli,lade dos actos que praticar, devorá archi
var uma c,·,pia authentic:t da carta patente e um exemplar dos 
seus e:statutos na Junta CommercLd do Districto Federal e pu
blic~.l-os no Dim·io Official, de conformidade com o § :Jo do 
art. 47 do decreto n. 4::!4 de 4 de julho de 1891. 

Art. 4. 0 Na petição em que a companhia. solicitar autorisnção 
para funccionar, deve assumir a obrigação de manter na cidade 
do Rio de JanPiro a sua a!jencia principal, com plenos poderes 
para resolver todas as questões que se suscitarem, quer com os 
particulares, quer com o Governo. 

Além disso tambtlm se obrigara : 
§ 1°, a manter nas capitaes rios Estados, onde lhe convier 

tomar seguros, um agente com os poderes necessal'ios para assu
mir as responsabilirlades que càbem á agencht principnl em vir
tude deste regulamento ; 

§ 2•, a respeitar e submetter-se em toclas a~ suas relações com 
o Govemo e os particulares ás leis e aos trilmuaes brazileiros. 
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Art. 5.0 Tom'tndo conhecimento do pedirlo do autorisação para 
funccionat• no p:tir., o Governo resolverá, ten•lo em vista as con
dições da companhi<t e as garantias que o1ferecer de solvabilida•le 
e bo::t a'lministeação, si deve ou não conce:ler adit<t autol'isação. 

CAPITULO II 

DAS FUNCÇÕES DAS C0~1PANIIIAS 

Art. 6.• Estabelecida a agencia priuci pai no Districtc) Federal, 
e os agentes nas C<tpitaes dos Estados, d~ accordo com o art. 4" 
§ lo, depois de obtida a autorisação, e satisfeita a exigencia do 
paragrapho unko do art. 3•, podem as companhias extrangeiras 
de seguros de vitla exercer as suas funcções em to<lo o territorio 
da RepuiJii~a, fdto previamente o deposito de que trata o 
<ll't. 21. 

A1·t. 7 ." A agencia principal é obrigada., e para esse fim deve 
tee os necess trios poderes, a decidir todas as propostas de 
seguros feitos no Brazit, recusan•lo-as ou acceititndo-as, e, neste 
ca~o, emittindo as apolice3 definitivas (lei, art. 5"). 

Paragraplw u11ico. Si dentro de 15 dias do recebimento da 
proposta, pela agencia principal, não houver recusa, e ella 
emtJOisar a quantia correspondente a primei1•a prestação feita 
pelo proponente, tora o seguro pleno e1feito, ainda filie a apolice 
não tenha sido ernittida, não pl)rlendo mais ~t compauhi:t recusal·a 
(lei, art. 5° citado, paeagrapho unico). 

Art. 8. 0 Ao proponente ou á pessoa que o representar rlar-se-ha 
reril!o pelo oscriptol'io da respectiva ~gencia, que certififlne a 
d<tta rla entrada e do recebimento d;t proposta. 

Art. 9.• O reconhecimento e liquidação dos sinistros o das re
clamaç•Je:; dos segurados devem tambem ser considc}rados e doei· 
ditlos pela agenci,t principal do Brazil (lei, art. 6"). 

Art. to. Depois de deduzida do total dos premios ou presta
ções recebidas no Brazil pelas companhias a quantia p1·ecisa para 
despezas gera.es, sinistros, divideUt.ios e oatros pagamentos aos 
segnrados, devera o restante ser empregado em YR i<Jres na-. 
cionaes, taes como- apolices da divida pulJlica, títulos flUe 
gosem de garantias da UnHio, immoveis no territorio ria l{cpu
blica, hypJ"}lecas sobre propriedades e immoveis, ncções de 
C('mpanhi,l"/'f':le caminhos de ferro, bancos e em prezas industriaes 
ou outr:Jl~·estabelecidas no Brazil, ou em depositos, a pr:,zo de 
um anníf, pelo menos, em estabelecimentos bancarias, flUO func
cionem n<t Repuulica (lei, arts. 2• e 4"). 

Art. 11. No tim de cada semestre, e dentro dos dou~ mezes 
seg-uintes, as companhias apresentarão ao Minist<Jrio lia Fazenda, 
e l'ar·ão publicar no JJiario O!ficial, um relatorio minucioso de 
todns as prestações embolsadas, correspondentes aos sr,gn!'OS de 
vida contractados no mesmo semestre (lei, art. 7"). 
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CAPITULO I1I 

DAS COMPANHIAS QUE JÁ FUNCCIONAVAU NO BRAZIL ANTES DE 5 
DE SETEMBRO DESTE ANNO 

Art. 12. As comyan1lias de seguros extrangeiras que já func
cionavam no Brazi antes da promulgação da lei n. 294, de 5 de 
setembro deste anuo, são obrigadas : 

1", a apreseutar ao Governo, pelo l\iinisterio da Fazenda, e a 
publicar pela imprensa, dentro de 60 dias da promulgação da lei 
n. 294, de 5 de setembro do corrente anno, um:t relação nominal 
de todos os seguros por ellas garantidos e em vigor no territorio 
da Republica, e indicando com o numero de cada apolice o nome 
da pessoa segurada, bem como o capital assegurado1 o premio ou 
presta.ção annual. e a qllanto monta a r~serva reterente á dita 
apoliee no dia 1 de janeiro de 1894 (lei, art. 1•); 

2•, a empregar o total das reservas de todas as apolices vi
gentes no Brazil naquella data em valores nacionaes, como 
sejam -apolices da divida publica, titulas que gosem de garantias 
da União, bens immoveis no territorio da Republica, hypothecas 
sobre propriedades e immoveis, acções de companhias de caminhos 
de ferro, bancos, emprezas industriaes ou outras estabeleciLlas 
no Brazil, ou em depositas, a prazo de um anuo pelo menos, em 
estabelecimentos lmncarios que funccionem na Republica (lei, 
art. 2°). 

Art. 13. Dentro do mesmo prazo de 60 dias, contados da pro
mulgação da lei citada n. 294, ditas companhias deverão jus
tificar perante o Ministerio da Fazenda, e fazer puulicar na 
imprensa, que o total das reservas de que trata o § 2" do artigo 
anterior está empregado de conformidade com o exigido no 
mesme paragrapho, em ordem a garantir a inspecção dos inter
essados (lei, art. 3"). 

Art. 14. Ainda no mesmo prno as companhhs deverão com
municar officialmente ao Ministro da Fazenda que acceitam o 
compromisso das obrigaç1les prescriptas na lei n. 294, de 5 de 
setembro deste anno. 

Paragrapho unico. A' companhia quA não fizer tal commn
nicação será suspensa a permissão de effectuar novos contractos 
de Eltguros no Brazil, limitando~e de então em deante a embolsar 
as prestações dos seguros vigentes até essa data e a satisf<~zer os 
compromissos tomados, conf0l''>1e os respectivos contractos. 

>"l.rt. 15. Uma vez suspens~t a r:ornpanhia a permissão de tomar 
navos seguros em virtude rio paragrapho anterior, si mais tarde 
a companhia resolver-se a acceitar as obrigações da lei e deste 
regulamento. deverá solicitar do Governo, de aecordo com o 
capitulo 1•, nova autorisaçiio para poder funccinnar, fazendo 
novo deposito de garantia no Thesouro (lei, art. !J"). 

Art. 16. A companhia que, sem nova autorisação, e, dada a 
hypothese do art. 14, p;t;ragrapho unico, acceltar novos contra-



c tos de seguros, terá de recolher a.o ThéSouro lO 'I• das presta
ções que por isso houver embolsado, até que solicite e obtenha a 
referida autorisação. . · 

Paragrapho uiiicé. ttecusando-se a có.mpa1;1hia a fazer o reco
lhimento áentro de 15 dias depois da in,timação que lhe for diri
gida pela Directoria do Contencioso, será a quantia devida des
contada do deposito que a mesma companhia tiver no Th!JSOuro 
(lei, art. 9", paragrapho unico). 

Art. 17. A companhia que houver assim infringido a lei não 
poderá obter nova autorisaÇão para funccionar no Brazil. 

CAPITULO IV 

DA FISC'ALISAÇÃO 

Art. 18. O Ministro da Fazenda, sempre que julgar necessario, 
mandará por empregados da sua confiança proceder a minucioso 
exame na escripturação das companhias de seguros extrangeiras, 
afim de verificar si é feita com a precisa regularidade; si as 
companhias observam todas as prescripções da lei e deste regu
lamento, bem como si são exactas as declarações feitas nos seus 
relatorios, b~lanços e communicações officiaes. 

Art. 19. Procedido o exame, os empregados que forem delle 
incumbidos apresentarão circumstanciado relatorio ao Ministro 
da Fazenda, que, depois de submettel·o ao estudo da Directoria 
do Contencioso do Theaouvo, adoptará as medidas que julgar 
convenientes. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 20. Concedida a autorisação para funccionar uma com
panhia de seguros extrangeira no territorio da Republica, niio 
lhe será, todavia, expedida a carta patente de dectaraçao, sem 
que a mesm" companhia deposite no Thesouro Federal, mediante 
guia da Directoriã/ do Contencioso, a quantia de 200:000$ em 
moeda corrente,~ ~m apolices da divida pUblica, como garantia 
para responder~tfelas obrigações contrahidas. 

Art. 21. Uma vez desfalcado esse deposito pela applicação de 
~lguml!- disposição legal, a companhia é obrigada a integralisal-0 
unmedJatamente, sob pena de não continuar a funccionar. 

Art. 22. O decreto de autorisação e a carta patente de que 
falla o art. 3° deste regulamento devem conter expressamente a 
declaração de que a companhia respectiva, estabelecendo no Dis
tricto Federal a sua 'agencia principal e nas capitaes dos Estmios 
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onde lhe convier tomar seguros agentes com os necessarios 
poderes, sujeita-se sem reservas ás leis e aos tribunaos rio Bmzil 
em todas as sua> relações com o Governo e com os particulares. 

Art. 2:l. Sob pena de ser cassada a ant01·isação para funccio
nar, não poderá a companhia alterar nenhuma disposição dos 
~us estatutos para pro1luzir effeito no Brazil, sem autorisação 
do Go1·erno, de ac.~ordo com as disposiçõ~s respedi v as do decreto 
11. 4'{.1, de 4 de j11llw de 1801 . 

. \.l't. :2!. l\iu c:1su p!'evbto neste rq:~·ulamrmto, de p!'etenrlerem 
as co•.JJj':tllliias qn,.. ,iá funcciOIJaYnm anl<'~ ,J,~ 5 rle setembro ul
timo, nova anturis:1çiio,<'sta lhe~ St·rit l'"llt'cdida nas mc·~mas con
uiçõr•s e l'OI11 :JS lllé'SilWS fo!'m;llidndes exigidas 8Jll rcl:H;ão a') 
comp:~nhias •JtW 1icrcm a estabelccer-,.;a pt•la primC'ira vez nr> 
nra~il. 

Ar!. ?:S. A conversão das reservas de rpw trata o art. 10, 
J?llfn. as conlpan!Ji;~s quo est:tl•elec•·rem-se tiO[Jois deste regula
mento, t"r:·t ln~·,,r :'l IIJCtlitla que foecm sendo rer~ebi·las as pre
stações tlc Sf";IIIl't•S, tle modo a poderem ser cumpridas as disposi
ções dns :trh. 7" da lei o li deste rc;rnlamcnto. 

Art. 2ll. A antorisação conceditlr~ á.;; companhias para funccio
narem no paiz pod0rá se1' tamhem cns,;nda : 

1°, ~i se rccn-;arcm a apresentnr os seus livr0s c d0cumentos 
ao e"\a'llfl dos li-c:H•S do Govrerno; 

20, ,;i Jiz(·J'•liil dt·r~I:Jnu:ões inexnrtas em r"hltorio;;, IJ:.1lanços e 
outr:1s com tii!IJic ";õns offi,:i:li'S com o int•'nto de se eS·Juivarem 
aos cnmpromis-os Jli1[IOStos pel.t lei o J>l'•~sent<l rcgulameuto. 

A1·L '27. As CIIIJJ(J:lllhi:ls siio obrigad:1~ a coJumunicar nesta 
Ca pita I :'t Dir<eclrwh t!o Contencioso e nos E~t:ulos ás Delegncias 
tiscaes on :is Alfantlegas os nomes dos Sl'llS agentes, o !ogar em 
quo t'unccionam as agencias c as alterações r:Jne se derem postc
riormrntl'. 

Art. 2·':. Revog-nm-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, I de novembro rle 1803.- F1·ancisco de Paul(l, 

Rodriyues A h c>·. 

DEC[lETO N. 2154 - DE 4 DE NOYEMBHO I>8 18()5 

Eleva ~i eategorin. dP re;;imento o 10 esf}nar1rão ~v11lsn de cav~llarin. de Guardas 

!\acionae-~ do ll>.unicipio de Agua Pret[l, no E~tado de Pr-rnamTJuco. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos <lo Drazil de
creta: 

Artigo unico. Fica elevado á catcgorh rle regimento, com 
quatro e:::quaurões c a dcsignnçiio de 20°, o Jo C':'IJII:trlriio avnl~o 
de cavailaria da Guarda 1\a(:ioual do muuici[>iO Jo Ag-ua Preta, 
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no Estado de Pernambuco, o qual se orga.nisará com os guardas 
qualificn.dos nos districtos do mesmo município ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Federal, 4 de novembro de 1895, 7° da R.epublica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2155 - D1'] 4 DE :->OVE)H3!W Dll 1805 

Crf'n. mais um h::ttallü\o de infantaria. de Guar(las Nncionae-s na Comarca dn. 

Feira d~ Sant'Anna, no Estado da P.ahia. 

O Presidente da Republica dos Estallos Uni,Jos do Brnzil 
decreta: 

Arti:.;·o unico. Fica creado na comarca da Feira ,]e Sant' Anna, 
no Estádo da Bahin, mais um batalhão de inCantaria Lle 
Gn:v d 's Nad'mars, com quatro companhias e a lil'sig-naçí\o 
de 229", o qunl se organisarit com os guardas qualificmlos no 
districto da Conceição do Coité da referid:t comarca ; revo· 
gadas as di~posições em contrario. 

Capital Federal, 4 de novembro de 1805, 7·' da Republica. 

Dr. Antonio Gonçalves Fe1·reil'a. 

~~ 

DECRETO N. 1m -DE 4 DE NOVEMBRO DE 1895 

:.' 

Cre:1. uDJa bri~rtJa de cavnllaria de Guardas Nacionaes na comarc& ~e 

Carolina, no Estarlo do !v!nr:tnhão. 

O PrAsid<mte da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
tl~:creta: 

Artigo unic'l. Fica creada na comarca. de Carolina, no Estado 
do Mat anllãn, com a tlenominaçfio de Ü", uma J,rig-<H.h de cu
vallaria de Guardas Nacionaes, a qual se comporá de •lous 
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ureglrmmtos, com quatro esquadrGes cada um e as designações de 
ll 0 e 12", os quaàB se organisario com osiguardas alistados nos 
districtos da referida comarca ; revogadas as disposicões em 
contrario. 

Capital Federal, 4 de .novembro de 1895, 7• da Republica • 

. PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2157 - DE 4 DE NOVEMBRO DE 1895 

Approva n reforma. dos estatutos da Companhia de Lncticinios. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
dêndo ao que requereu a Companhi:1, de Lacticinios, dPvidamcnte 
representada, decreta: 

Artigo unico. Fica approvada a reforma dos estatutos d:t Com
panhia de Lacticinios, de accordo com as alteraçõ~s votadas em 
assembléa geral de accionistas de 29 de agosto ultimo, mediante 
o cumprimento das formalidades exigidas pelo art. 91 do decreto 
n. 434, de 4 de julho de 1891. 

ClJ,pital Federal, 4 de novembro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE l\IORAES BAlUWS. 

Antonio 0/yntfw dos Santos Pires. 

Acta da assembléa geral extraordinaria da Com
panhia de Lacticinios 

Aos 29 dias do mez de agosto de 1895, presentes no escri
ptorio da companhia, ás 12 horas da tarde, accionistas possui dores 
de 1.6i0 acções, o Sr. presidente da companhia declara rept·usen
tado o capital exigido por lei e indica para presidir a ses:-ão o 
Sr. Caetano Gaspar da Silva, que, acceito pelos presentes, 
assume a presi,Jencia e convida para SBcretarios os Srs. 1\rmindo 
Gomes Brandão e A. de .Lima Junior. 

Organisada a mesa, verificados os poderes 1lnS procurações, o 
livro de presenças e observadas todas as exigencias da lei, o Sr. 
presidente declara aberta a sessão. 

E' lida· e approvada a. acta da sessão extraordinaria de 11 de 
dezembro de 1893. 
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Passando aos motivos da present&roonvocaoão., o Sr. presidente 
diz que está sobre a mesa uma pro})osta do Sr.Dr. Carlos Pereira 
de Sá·Fortes, pela qual transfere á •ccnnpa.nhia os seus direitos 
de incorporador e os do Sr.ICJarlos Baptista de Castro, de QUem 
é cessiona.rio, mediante condições que ·os Srs. accionistas vão 
conhecer pela.leitura da proposta. 

Sobre essa propo~ta o Sr. presidente da companhia remetteu á 
Mesa o seu parecer escripto, com o qual os Srs. membros do 
conselho fiscal concordaram. 

São lidos esses documentos. 
Pedem algumas explicações os Srs. Carlos Passos e Dr. João 

Gualberto Teixeira de Carvalho, 
o Sr. presidente da companhia, reportando-se ao seu parecer 

escripto, demonstra as vantagens da proposta, não querendo, 
porém. que os Srs. accianistas resolvam sem examinarem pelos 
livros da companhia os dados de que se serviu para formar esta 
opinião. 

O Sr. Dr. João Gualberto Teixeira de Carvalho diz parecer-lhe 
inutil e,;se exame de livros, porque, além da confbuça que lhe 
merece o digno presidente da companhia, o conselho fiscal, credor 
de igual confiança, suhscreven e acceitou o seu parecer. Julga o 
assumpto esclarecido e dará o seu voto a proposta, alterada de 
accordo com as indicações do Sr. presidente da companhia; mas, 
tratnndo-se de assumpto que carece ser resolvido com a respon
sabilida!le da assembléa, propõe que esta acclame tres accionistas 
para examinarem ns vantagens d[t proposta. Jà declarou que a 
acceita e por isso pensa que póde fazer essa indicação sem 
que pareça que não confia no que disse o Sr. presidente da 
companhia. 

Acceita a inrlicação, são acclamados os senhores: 
Joiio de Borba Fngundes. 
Armindo Gomes Brandão. 
Carlos Teixeira dos Passos. ,/ 
O Sr. presidente suspende a sessão para que os 7 s. delegados 

da nssemiJlea possam desempenhar o mandato El-'A elles entrega 
os papeis referentes. ~ 

A 1 hora da tar1e é reaberta a sessão e dada a palavra ao 
Sr. João de Borba Fagundes, que lê o seguinte parecer: 

«. Os abaixo assignados, commissionados pela assembléa geral 
extraordinaria da Companhia de Lncticinios para examinarem as 
v~ntagens da proposta dos Srs. incorporadores da companhia, 
sao de parecer: 

que a proposta é vantajosa i 
q~e ~que a dire?toria autorisada a adquirir pãra a companhia 

os d1re1tos que os mcorporadores teem nos lucros líquidos ; 
qu l semestralmente sejam retiradas dos lucros líquidos as 

quantias necessarias á amortisação 'desse compromisso até com
pleta liquidação i 
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que! fique autorisada a directoria a 13stabelecer no contracto as 
condiçõ<'s precisas, assim como ns quotas d~> pagamentos subor
dinadas em cada semestre aos limites dos lucros liquidos1 podendo 
dispor da totalidade destes, si convier abreviar o pagamento. 

Rio de .Janeiro, 29 de a~osto de 1895.- Jorío de Bo1·ba Fagun
des.- Cnrlos Teixeira dos Passos.-An;!indo Gomes B1'andrío,'l> 

Posto em discn~siio, este pamccr ó approvar!o un:mimrmente. 
O Sr. presiden to dcchm que v:w mn nrlar ler o pr·ojccto de 

reforma dos ·~shtnto~, pJ'<Jcedio!o do 'Cgninte parecer: 
«O conselho tiscal da Compaultia lle Lacticinios julga que o 

projecto de reforma dos estatutos, a1•resentado pela directoria da 
companhia, estit em condir;ões de ser acceito. 

Rio de .Janeir0, 29 de julho do 1895.- Caetano Gaspar da 
Silt:r!.-.!ntnnio Cm·nciro Santiago Junim·.-Dr. Alf'rcdo Couto.» 

A directoria da Comp~nhia de Lncticinios sujeita á deliberação 
dos St's. acciouista8 as seguintes modillcações dos estatutos da 
companhia, organis~das em vit·tnde da antorisação da assembléa 
geral de G desete1ubro do 189·4. 

Rio tln Janeiro, 2() !le julho de 18%.- Dr. Alvaro de Castro 
Gr(Tra.- Dr. Carlos Pereira r! c Sâ Fortes. 

CAPITULO 

Art. 1. 0 O actual art. 1°. 
Art. 2. 0 O actual art. 2°. 
Art. 3." O actnal art. 3". 
Art. 4." O capital soeinl ti 11e :1'?0:0()0$ - trcsentos e vinte 

contos d,J róis- npresentado por 1.600- mil e ;,ei<;centas
acções intrgralisados do valor de 2110.-:i- duzentos mil róis
('ada nma, nominativas ou ao porta1lor. 

Art. 5. 0 O actual art. 6°. 
Art. 6. 0 O actual art. 0". 

CAPITULO li 

Art. 7. o A companhia é administrada por dons directores, 
presidente e directnr geral, eleitos pela asscml•léa geral ordi
naria para os respectivos cargos, pelo prazo de :;eis annos, 
podendo S'Jr reeleitos. 

A eleição se l'ara por escrutínio secreto e maioria relativa de 
votos, l•rocetlendo-se, em caso de emJ•ate, a novo escrutinio e 
repro•luzindo-f'e o empate decidirA a sorte. 

P.tra!"Tapho uuico. Os dir·eetores cxei'ucrão os s·Jus cargos 
até a posse dos novos dei to~. 
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Art. 8. • Compete á directoria : 
!§ ].• O actual § I• do art •. li. 
§ 2.• O actual § 2• do art. 11. 
§ 3. o O actnal § 3" do art. ll. 
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§ 4.• Fixar no tirn de cada anno o dividendo a rlistribuir, ou. 
vindo o conselho fiscal. 

§ 5." E~:co!h,w o banco onde !levem ser depositauas us rendns 
rb l'.ornpanhia. 

§ G.• ftep]'(,sent:w a companhia, por seu presidente, para o 
quo I h o ~ão conferidos illimitados podet•f,s, inclu~ive os espe
ciar>s nccessarins em direito para transigir em Juizo ou tóra 
dello o pam a gestão dos negocias da companhia. 

§ 7. • o actnal paragrapho do art. li. 
Art. 9." Compele ao presidente, além dos deveres inhercntes 

ao cargo: 
§ 1•, cumprir fielmente estes estatutos e as resoluções da tli

rectoria; 
§ 2•, repreo;;entur a companhia em todas as suas relações of

fici::~es ou particulares ou em quãesquer pleitos judkial'ios; 
§ 3•, presidir as nssem!Jléas geraes ordinarias e extraor

dinnrias; 
§ 4", convocar as assembléas geraes ordinarias e extraordi

narias indicad;ts p•w estes estatutos ou pelo conselho liscnl ou 
pelos accionbtns; 

§ 5", nomr>nr e demittir todos o;; empregados da companhia, 
marcnn•lo-llws os respectivos ordenados, dev<Jres e attril.uiçlícs; 

§ f\", assigo:1r ns letras, cheques ou recilJos da companhia; 
§ 7•, arrecadar as rendas da companhia, e!Tectunr o,; p:,ga

mentos devi•:o!'l, recolher o saldo dellas ao lmuco determinado 
pela directoria; 

§ s•, tilr soh sna guarda e responsabilidade a caixa e a es
criptur •çüo d:t companhia ; 

Art. 10. Ao di<'ector gernl compete a administração de todos 
os neg(lcios da contpanhia no Estado de 1\linas GemPS, exArcen
do llaqiJelle g~t:Hlo iguaes attri!Juições ás que si:io conferidas 
ao presidente pelo art. 9°, §§ 2.0 , 5°, G" e 7•. 

Art. I l. Qualquer resolução da directoria se tornarit cxequi
vel quando amhos os dil'ectores estejam de accordo. No <'aso de 
divergoncia ~erá reunido o conselho fiscal, representa do pelo 
menos por dous membros e, em conjuncto com a direcloria. se 
adaptará o que for vencido, tendo, neste Cl\So, o dito conselho 
voto deliberativo. 

Art. 12. No caso de impedimento de qualquer director, por 
mais do 30 dias, ~era substituído por qualquer accioni~ta l'ro
posto pelo director em exerc:icio e acceito pelo conselho fiscal. 

E rpmnclo por motivo de renuncia, fallecimento ou interdicção 
legal de algum dirreetor, se verifique voga na direetoria, o dire
ctor em exercício nomeflrá, de accordo com o con::;elho tiscal, 
um accio11ista para preencht>r a vag-a ate a primeira 1·eunião 
da as,emblé '· get·al, a 'Jili>l elogerá novo director, '1~~'' ,-,x,•J'<'erú 
o manda to até a época fixada para a eleição da nova díreetoria. 
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Art. 13. O actua1 art. 15. 
Art. 14. Cada director terá o vencimento mensal de oitocen

tos mil réis - 800$000. 

CAPITULO III 

Art. 15. o actual art. 17. 
Art. IG. A assembléa geral ordiuaria annualmente resolverá 

sobre a remuneração do conselho fiscal, cujo mandato houver 
expirado. 

CAPITULO IV 

Art. 17. O actual art. 18. 
a) O actual paragrapho a) do art. 18. 
b) O nctual paragrapho b) rlo art. 18. 
c) O r~sto, si houver, constituirá uma conta de reserva espe

cial até !'íO % do c~pital realizado. 
Art. 18. O actual art. 19. 
Art. Ia. O actual art. 20. 

CAPITULO V 

Art. 20. O actual art. 20. 
~ 1." O actual § lo do art. 21. 
§ 2. o Eleger de seis em seis annos a dircctoria e annualmente 

o conse I h o fiscal. 
§ 3. o O actual § 3• rio art. 21. 
§ 4." O actual § 4• do art. 21. 
§ 5.• O actual § 5• do nrt. 21. 
Art. 21. O actunl art. 22. 
Art. 22. O actnal art. 24. 
Paragrapho unico. Só poderão deliberar nessas assembléas os 

accionistas cujas acções estejam, com antecedencia pelo menos 
de 30 dias, inscriptas nos registros da companhia. 

Si ns acções forem convertidas ao portador, o accionista pos
suidor krá de depositai-as nos cofres da companhia com ante
cadencia de 15 dias, para ser admittido a deliberar nas as
sembléas. 

Art. 23. O actual art. 25. 
Art. M. O actual art. 26. 
Art. 25. Em regra geral, nas Yotações decide a maioria abso· 

luta de votos presentes, contando-se um voto por grupo com· 
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pleto de cinco acções, até 40 votos, ma.ximo de que um a.ccionista 
poderá dispor, qualquer que seja o numero de acç11es que repre
sente por si ou por outrem. 

Paragrapbo uoico. O act.ual paragra.pho unico do art. 27. 
Art. 26. O actual art. 28. 
Art. 27. O actual art. 29. 
Art. 28. As sessões da assembléa geral serão presididas pelo 

presidente da companhia. 
Paragrapho unico. Quando este excuse-se de exercer esta 

attribuição a assembléa acclamará ou elegerá um accionista 
para presidir a reunião, o qual escolherá dons secretarios. 

Art. 29. O actual art. 31. 
Art. 30. O actual art. 32. 
Terminada a leitura, o Sr. presidente declara em discussão 

artigo por artigo do projecto. 
O Sr. Dr. Alfredo Couto propõe que a discussão e votação 

sejam englobadamente de todo o projecto, o que é acceito pela 
assembléa. 

O Sr. João de Borba Fagundes diz que o projecto supprime o 
art. 18 lettra c, dos actuaes estatutos. 

E esse artigo trata dos direitos dos incorporadores e como 
estes não fizeram cessão delles, nem sabemos o que resolveram 
a ·respeito, porque a assembléa acr:eitou a proposta, mas esta
beleceu modo diverso de pagamento, do que o pedido por elles, 
propõe que seja restabelecido o dito artigo lettra c, para que 
não pareça que a assembléa dispõe de direi tos de terceiros sem 
consultai-os. 

O Sr. Carlos Teixeira dos Passos diz que certamente os 
Srs. incorporadores co'llprehenderão que o modo de pagamento 
estabelecido pela <>'_Ambléa é o unico de accordo com a lei e, 
por isso, não fa~:t<O objecção. 

O Sr. Dr- Car:os Pereira de Sá Fortes diz que, na sua quali
dade de incorporador apresentante da proposta, absteve-se de 
tomar parte nas deliberações desta assembléa e, si agora toma 
a attenção della, é para declarar que acceita o deliberado e está 
prompto a concluir essa transacção. 

Submettido á votação, o projecto de reforma dos estatutos é 
approvado unanimemente. 

E, não havendo outros assumptos, o Sr. presidente convida os 
Srs. accionistas a esperarem que seja lavrada l\ acta da. sessão, 
que, depois de feita, é lida e unanimemente approvada. 

(Seguem-se as assignaturas.) 
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DECRETO N. 2133- DE 5 DE :-r o v E~IBRO DE 189.3 

Cre~t !~~ais um bata hão de infri.ntaritt de Guardas Nacionnes n;:t. comarca de 
~!ante Alto, no Estado da Bahia. 

O Prcsiclea te da. RepulJ!ica. dos E~ta.dos l:nitlos do Bra.zil 
decreta.: 

At·tig-o unico.- Fica. creado na. cJnmrca d-3 Monto Alto, no 
E:;tauo d<.t 13 1 h ia, mais um batalh<lo d·J in!'antarh1, de Guardas 
Nacionaes, com quatro companhias e a tlesiguação de 2:12", o qual 
se organi~at·á com os guardas qnaliticados nus di:;trictos tia re
ferida Cllffi:H'ca; revoga,fas ns dbposir,,ões em contrario. 

Capital Fe•ler:-tl, 5 tle novemiJru tle IS!J:i, 7° da Republica. 

PRULJE:-rTE J. IJ!ê MORAES BAltROS. 

Dt'. ,tntonio Goo1çalves Ferrein!, 

DECRETO N. 2l:í9 - De: 7 rm NOVE~mrto DE ISV:í 

}.bre :lrt _\!inist,~rirl da .l;ISti•;\ o ~P,~nci·JS Tntr~riores credito suppLm~entar 

flc i•i:03):.: :'t verha n. 13th :trt. ~o (h !f•i n. 2.;·, (h 2t de d'J7.0IIlb. o Jc 1.'.0'1: 

- P·1l:ci:1. ·l'J ll:stricto Fed(~::tl \J;rtg.1:l'l l',dir:ial). 

o Presidente da Repnblica dos E~tados Unidos do Br·azil, 
u-;,uJdo tLt antorisação conc.,,Jida pulo dccr·0to legislativo 
n. 3:.>1 desta daL1, resolve aiJrii· ao !llinbtm·io da Justiça e Ne
gocias lntcrillres o credito supplcmonLtr do iii:o:J6S ú vot·b:t 
n. 13 do :u·t. :.>o da lei n. :.>t:,G de :.>4 do dezembro de 18\J!- Po
licia do Dbtricto Federal (Brigada Policial). 

Capital Federal, 7 ilo novembro do 1895, i" da Republica. 

PRUDE:\"TE J. DE MORAES B.\RIWS. 

Dr. Anton i-:J Gonçalrcs Fe1·reira. 



ACTOI DO PdDER EXECúTTVO 575 

DECRETO N. 2160- DE 8 DE NOVE~IBRO DE 1895 

Cre:. u'n comnlando superior de Guardas Nacionaes na comarca de Abre

Campo, no Estndo de Minas Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
decreta : 

Artigo uni co. Fica creado na comarca de Abre-Campo, no Es
tado de Minas Geraes, um Commando Super·ior de Guardas Na
cionaes, que se compori de um batalhão de infantaria do serviço 
activo e um do da res,Jrva, com quatro c"mp•mhias cnda um e as 
designações, aquelle de 251° e este (le 13:)", o de um regimento 
de c;tvallaria, com igual numero de eSfJUadrões e a designação 
de 97°, os quaes serão organisados com os guardas qualitiC'Idos 
nos districtos da refet•ida comarca ; revogadas as d'sposições em 
contrario. 

Capital Federal, 8 de novembro de 1895, 7• dct Republica. 

PRUDENTE J, DE MoRAES BARROS, 

Dr. Antonio Gonçalves Fer'l'eim. 

DECRETO N. 2161 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1895 

Crea mnls u:n h;ttalhão de infantaria iJe Guardas Nacionaes na comnrca da 

Lavras Diamantinas, ERtaJo da Bahia.. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
decreta : 

Artigo unico. Fica creado na comarca rle Lavras Diamantinas, 
Estatlo tla t3a.hia, mais um batalhão de infantari~ de Guartlas 
Nacionaes,com quatro companhias e a designação de 2:l3", o qual 
se organisará com os guardas qualificados no município das Pal
meiras, da referida comarca ; revogadas as disposições em con
trario. 

Capital Federal, 8 de novembro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Fen·eira. 
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DECRETO· N. 2162 -DE 9 DE NOVJ!lMBRO DE 1895 

Approva o Regim~tq datCilMa&Jlldlelarias da justiça local do Dis~ic\o Federa •I 
I 

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil, usando 
da autorisação conferida feio decreto legislativo n. 225, de 30 
de novembro do 1894, reso ve approvar o Regimento das Custas 
Judiciarias da Justiça local do Districto Federal, que a este 
acompanha, assignado pelo Ministro de Estado da Justiça e Ne
gocios Interiores. 

Capital Federal, 9 de novembro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARR03. 

Dr. Antonio Gonçalt~es Ferreir-a. 

Regimento das Custas Judiciarias da Justiça 
local do Districto Federal 

CAPITULO I 

DOSSALARIOS 

Art. 1.0 Os salarios dos officiaes judiciaes e dos procuradores 
publicos o p;trticulares da ju;;tiça local do Di-stricto Federal serão 
pagos de conformidade com as seguintes tabellas, cujas taxas 
não terão applicação, por analogia ou qualquer outro funda
mento, a ca~o5 não especificados. 

TABELLA I 

Actos dos tabelliües 

1. Busca nos livros findos ou papeis archivados no car-
torio: 

a) de mais de 6 mezes até 1 anno .............. . 
b) de mais de I anno até 10 annos ..•..••.•••.•• 
c) de mais de 10 ann.os até 20 annos •.•••••.••.• 
d) de mais de 20 annos até 30 annos ••••.•.•.••• 
e) Pa>satlo;; 30 annos : 
- si a parte indicar o anno : 
I) de mais de 30 annos até 50 aunos •.•....••••• 
li) de mais de 50 annos .•......•.....••.•..••.. 
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- si a parte não indicar o anno : 
III) de maiH de 30 até 50 a unos •.••.•••..•••••••• 
IV) de mais de 50 annos •.......••.....•...•..••. 
V) nãll s,ndo achado o documento, em qualquer dos 

casos previstos, se pag-ará l/5 dos salario.> ta
xados. 

2. Certidão : 
a) n<trrttli v a de facto conhecido em razão 

do ofllcio, oneonstanletlos livros, on1los papeis 
areiiivado:; ........... ,., ............ , ...... . 

b) de theo1·,- :dém da rasa ......•............. 
:). Concerto e conrereu.<•ia de pulJ!ica

fórma on traslado - :L 4a parte da ras:L a que 
tiver dire'to o ollki:il que tiver escripto o do
cnniento. 

4. 1 liligencia, qnaudo sahi1·em para :tetos do 
olli<-io,- alúrn do que p:u·a os mesnJos actos 
n~ti Vt~I' t txa !o : 

aJ denti'O de (i l~ilo:nr~tro.> do c:trlorio ...•..•..•. 
/1) fill';l de li kil JllWll'O:l ...................... . 
r) sendo de noik, para oscrGVt)r e appt•ovat' ou só-

mente approvar testamento ou corlirillo : 
I) alo' \1 hot•:•~. rn'1i,; ............ , ............. . 
Il) tl•1pois das \1 IIOL·as, mais ................... . 
e) além dos s.dario:> laX<-\d os, se pagará a con

ducçiio, que será a tio costume, pr.3let'ido o meio 
de tr.~n>porto mais llar<tto ; nos vchiculos 
puiJ!icos, prwérn, a I• cl:ISSe. 

fJ. liJ,o;ca·ipta f•;ita nu~ livl'os, ou errr avulso: 
o) si" livro ou papel :r vnl'o tive!' 22 centimGtro~ de 

ht·gnt·a, p.r:· ,~,uL1 !inlli\ de:251ettt·as,pelo menos 
h) si ti Vt>r rn:r i o r largura, por cada linha de 50 

leth•;t:;, P'do rueuos ........................ , .•• 
fi. Ei!i!criptura, incluído o pl'imeiro tt·a~lado,

além da rasa · 
a) ~«ndo o valor do contracto até 2:000.$000 .•..• 
b) de mais de 2:000$ até 10:000$, - mais 2$ pot· 

cari:L conto ou fracção de conto de reis até •..•. 
c) de tn:\Í8 de 10:000$,- mrtis 1$ por cada conto 

ou ft·:tcção ,{e conto de réis, até o m:tximo de •• 
d) de adopção, pertllhação, reconhecimento dEI 

filiação, autol'isaçiio para I·nulher casada com
merciar, ou outm qualquer, quo não tenha 
V:\IOL' det,Jr!llill;li!O ..... , .• , .••.•• , .•••• , ..•. , 

r) si a escripturn. <'ontivor vari:ls estipulações 
independente~ nm1:.s das outras, não sendo 
conseqnencia do acto ou contracto. de sorte 
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que, por si sós, constituam convenÇões dislin
ctas, ainda que se refiram aos mesmos contra
ctantes, - além do salario daquella para a qual 
maior salario estiver taxado, mais a metade 
dos salarios das outras. 

7. Exame em livros, documentos ou firmas, para 
veriticação de falsidade ou de qualquer outro 
facto, ainda que fóra do cart01·io ...•.•......•• 

8. Guia para o pagamento de imposto .......... . 
9. Instrun1.ento: 

a) de posse,- além da rasa .•.........•.....•.• 
b) fóra das notas, não senrlo de acto esi'eci ticado 

nesta tauella ..•.........•.................• 
10. Procuração, incluído o primeiro traslado, 

impresso ou manuscdpto : 
a) em livro especial, com folhas in1pressas e os 

claros necessitrios .........•....•.....•....... 
b) no livro das notn.s, em manuscripto .......... . 
c) si houver mais de um outorgante,- m:1is 1$, 

por c<ula um dos excedentes at.j o nume:·o de 5; 
serão, porém, reputados um ~ú outorg·ante: 
o marido e a mulher ; os C<J-intei·essados em 
invelltario, partilha, demarcação e divisão; 
qualquer colleeti YitLule, que consti tna. pes~oa 
jurídica, como sociedades, irmandades, ete. 

d) sen•lo procuração em causa jJI'opria, que opere 
desde log-o, a transmissão de [ll'úprieda•le, do 
nmnrlaote para o manrlatario,- os snlarios 

'(lO$ a IOO~)don.6, lettrasa), b), c) e e). 
li. Reconheciin.cuto de lettra o 'firma, ou 

sómente de lettra ou de tii'ma .............••. 
a) sendo mais de uma limm, - o III3smo sa

~ lario por cad,t urna, até o maximo, rJU'tl<pwr fJUe 
seja o numero, de ....•....................... 

12. Substabelecimento de procur.tção, in
clui<lo o primeit•o traslado,- o~ salarios (3:-; e :>s) 
do n. 10 lettms a) e u), com o acl!t'eseimo da 
lettra c). 

13. Testamento ou codicillo no livro das 
notas, ou cerrado, escripto a rogo do teslitdor ••. 

a) sendo sómente a approvação ...••..•....•...• , 

TABELLA li 

"1c!os do escriv•To pl'ivatiro rlos protestos de letras 

14. Apontamento e protesto de letra 
de cambio ou da terra, nota promissoria ou 
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outro qualquer titulo, inclusive o instrumento 
e o registro: . 

a) sendo o valor do titulo até 1:000$000 .•••••••• 
b) de mais de I :000$ ~M 2:000$000 ............ .. 
c) de mais de 2:000$ até 10:000$- mais 1$, por 

cadtt conto ou fracção de conto de réis, até .... 
b) 'le mais de I O: 000$ - 500 réis por cada conto 

ou fracção de conto de reis, ate o maximo •le ... 
15. Inthnaçã.o, notificação, ou certidão 

negativa, por ser desconhecida on não ter sido 
encontrada a pessoa a quem se tem de intimar 
ou notiticar ................................. . 

a) sendo fei.ta pela imprensa, -além do salario 
taxado, a despeza da impressão. 

TABEI,LA. III 

Acl os tlos o ffi.ciaes do registro geral 

16. Archivamento: de jornaes em que ti
verem sido publicados os documentos relativos 
á coustituição de sociedades anonymas, em com
mandita pot• acções, e outras ; de documentos 
comprobatorios da inscripção de emprestimo por 
tlebentures; ou de coutracto social, compro
misso ou estatutos de sociedades para fins reli
giosos, moraes, scientiticos, artísticos, politicos 
ou de simples recreio ...••........•.......•.• 

17. Averbação .............................. . 
18. Busca nos livros findos ou papeis archivatlos, 

-os salarios (2$ a 100$) do n. 1. 
19. Cert,idão: 

a) ua1·rati·va ................................. . 
b) de teôr, além da rasa ...•...•.•.....•.•....• 

20. (iuia para pagamento de imposto ...•••. , •...• 
21. Indicaçiio no indicador real ou no pessoal, 

compreh.mdidas as referencias •••......•....•• 
22. :ln!ilcripçã.o: 

a) St~ndo o va.Jor do acto ou contracto até 5:000$000. 
b) ele mais de 5:000$ até 10:000$000 ...•...•....• 
c) de mais de lO:OOC$ até 20:000$000 ...••...••.•• 
d) de mais de 20:000$000 .................. , ... . 

23. I'teCerencia : · 
o J ao.; numeras de ordem e paginas do mesmo 

livro em.que for feita a inscripção, transcripção 
ou averbação .....•..•...••......•..........• 

b) aos numeros de ordem e paginas de outros 
livros .•....••.•••.••..•.•.••••.•..••....•.•• 
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24. Rubrica das folhas dos títulos apresentados, 
por cada folha............................... $100 

25. T•·anscriJlÇão.- os sa)arios (3$ a 6$) do 
n. 22; sen•lo, porém, duplicados, quando a 
parte, além da inscripção por extracto, :;n\zer a 
tmnscripç1io de verbo arl cerbwn. 

Actas dos escrivcies no ('irâ c no Crime 

20. Act:lo: 

ct) de reunião de crc!lot'c~ ]'ara concord;ttn, 
mor .. tu ri: ou p!'e~taçiiu de eonlas, -a! rim da ras·t. 

b) do 1 r>nniii.•J de cee<lon·~ prtl'a <Jil:ll'luer outro 
!1m,- ;\lôm dn, rasa ......................... . 

c) de S<;.;S<t'J •lo Jury,- além d;t t'asa .......... . 
d) de ~~)~"iio ,Ja JnnL1 Cür!'<J<'ci•I!J.d,-:tlém da rasa 

27. Alv:u·ú: 
(I) <le ,oltnra ................................ . 
b) 1le snpprimento de licença p;tra easamento .... . 
c) par.t <Jil" !quer outro tl:n .............•.•..... 

28. Aut.o: ,]e penhora, embarg-o, sertucstro, inven
tario, partilhct, p!'iSãll, deknçi'io, ou qualquer 
outro não e:;pecitle:ulo, nas c.lll~·tS civeis, incln· 
sive :1 alllrmação ou juramento, tomados : 

(I) ;;enrlo o valor 1la c;msa. ntr'J 500.~000 .•..•••.•.• 
b) de mais de ~00:1; até 50:0!10$000 .............. . 
c) dr~ m:ti,; rlrJ50:000.)rJUO ...•........•. , •.•••.•• 
de Yi:;torb, exame, posse ou a!'!'oLune·tt,J: 
J) nas c a usas r l<l valot· u té 500$000 •.••••••. : • ••• 
c) rle mais ri e 500~ até 5fl: 000$0110 .•.•.•.•••••••. 
/) de mais de 50:000$000 .................... .. 
g) de qmtlilicaç[ío, perguntas, cot·po tle delicto, 

sanidatle, ou outt'o qualquer, 11os processos 
criminaes .............................•.•.•. 

29. Autuação : 
a) nas causas de valor até 500$000 •.••••••••.••• 
b) ,]e m<tb úe 500.) até 50:000.~000 .•••••••.••••• 
c) de mab tle 50:000$000 ..................... .. 

30. Arrciuatação, atljut!icnção, ou remissão de 
bem immoveis, moveis oa :;cmoventes, de carta 
auto ou termo: 

a) sen'lo os bens de valor até 50o . .::ooo •...•..... 
b) de mais de 500~ até I :000.)000 .. : ..••..••••••• 

10.:)00 I 
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c) de rrmi~ de 1:000$ até 10:000$,- mais I$ por 
cnrla conto 011 fracção de cou to de réis, até •.•. 

d) de nwis de 10:000$, - mais 500 réis, por cada 
conto nu fracção de conto de réis, até o maximo 
flP .....••...••.•...•.•.•.••••••.•.•••••••..• 

:31 • Busca : 
o) tl<' j•IOCCó,~PS finlll•S OU J:HrGdOS. OU t]e JiY!'OS 

tindu:;,- o~ ,;alarios (2$ a 100$) do n. l. 
v) de li no~ findo., do registro CJ;·il, de nwb tle 
~eb mezes,-::::JUO, por c:11la auno, até o maximo 
de .....•..................•.............•. 

c) si a parte indicar o anno, no r:.,-o da lettra 
anteredent.o.- '' metade do~ sahl'i(l~ t:,xatlos. 

::l2. Calculo: 
a) •le lier<l!JÇ<I, J•ara a<.ljurlic;;ção qunndn l1a um 

só l"·rdeir·o ; p:11·a pag·:1mrnto 1lo imposto de 
t1 :tll:Sil•b~ão causa mortis; ou y.rna veri!icnção 
1lo <:xce:-',u rlo pns;;ivu sotn) o :1rtiYo, incluído o 
rat~'io, - os salarics ( 2$ a 50$) do n. :m, 
t·cgul:idos pelo valor elo monte·rnór. 

b) de lÍ']uida,;ão ,]e bens de defuntos ou ausentes, 
011 1!0 evento: 

I) sr>ndo o t•rn•lucto bruto lla arrecadação at•j 
;\{)():?IIUD ..••.•••..•••••••••...••••..•. ; •..•• 

lll de mais de 500$ até 1 :000$01JU ..........•.•.• 
lll) lie mais do I :OúU$ até 10:000$,- mais 500 réis 

por cada conto uu fracc;fio de conto do róis, 
até ....•......... •.· .. ·.•·····•········•·•·• 

IV) de m:lis de 10:000$,- mais 250 réis por cada 
con tn •)U í't'" cçãl' de conto de réis, até o maximo 
de •..•.•.••..••••••••••.•••••••••••••••••.•• 

c) de partilha: 

I) sendo n monte-mór até 500$000 .......••...•• 
li) de mais de 500$ até 1:000$000 ........••..•• 
Ill) de mais de I :000$ até 10:000$,- mais 2$ por 

cada conto ou fl'acção de conto de réis, até ••.• 
IV) de mais de 10:000$,- mais 1$ por cada conto 

ou fl·acção de conto de réis, ate o maxirnu de •.. 
3.3. Carta de em~wcipação, t>upplemento de idade, 

pertHha<;ão, adopção, ou ~nuação de doação 

34. Certidão: 
a) pa8sada nos autos, do desentranhamento de 

papeis, inclusive a nota lançada nos mesmos 
papeis,- além da rasa do traslado .•••......•• 

v) narrativa, -o salario (2$) do n. 2, lettra a. 
c) de theor,- os salarios (rasa e 1$) do n. 2, 

lettr:a b. 
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35. Citação ou. notificaç:t.o: 
(J) sendo em aurliencia ou em cartorio,- os sala

rio~ (~~,00 a 1$500) 1!0 n. 29, lAttJ'aS (J), b)\ c) •. 
I•) sondo fóm da awlie11CÍa on do rartoriO (m
. cluirla a certidão): 

I) ll:IS 1';\ll~:IS 110 Y:l]Ol' llf<'l !í0f1~~1){)11 •.. , •••••••••• 
11) d·· mai~ dn ~>IH!,:; :dti f>O:OIIO<IIIIil .............. . 
Ill) dt) ltt:li~ de :íO:OOO:::<I:)>I ..................... . 

3G. Con<·ea·t.o ou eonf.:a·en~'ia rle traslatlo, 
-o 'alal'io (I" p:tt'lo da r:1sa) ,~c, ll. :l. 

37. Conta: 
a) de rnpitnl lifjnido,- os s:o,larios (lS a ~s) <lo 
· n. ~:;, l8ttra li), conforme a intportancia rlo ca

pital. 
b) n:ío sendo lifjui,Jo,- os salarios ('2~ a li$) tlo 

n. 2'l, lcttraR n), b), c). 
c) de jnro8, premio~ 011 rendimentos do ra,Ja nnno, 

romproltent!irlo o rateio. ~i tiv,•r lo~nr,- os :<a
la rios (ls a ::l~) do n. :;:5, lctlr:; b). 

d) d · l'•)dncçiío de papeis do en~dito ou titu!,,s 
d.t di\·ida publica a moeda Cl)l't'cnte ou vice
vcr"a, - os mlarios (:l$ n 9~) do n. :!8, lettras 
d), e), f). 

~) si a conta envolvet• reiltwção de moeth cxtran-
geirn. it nacional on vice· vet·sa : 

I) sentlo até 500$000 .......................... . 
li) de mais tio 5011S :1t1i GO: OOO:é;IJOO ••.•••••.••••• 
lll) de nw is t!e so: oonsooo ....•.....•.......... 
f) du custas, incluirlo o rateio: 
]) nlll :IC('ii.n ordin:1rin, ltavonrln di~rnss:ín,- o~ 5'rt

lario,; (·h n 12,:;) t!t~ste numero, lettm e), re;.çu
lado,; lJelu valor da causa. 

li) etn aeçiio ortlinaria, não havendo 11iscus,;ão, 
ou n.ct;ão summaria, havenrlo dbcussiio, assim 
como nos autos de in ventaria e partilha,- os 
salarios (:3$ a D~) do n. 28, lettrlls d), e), f). 

III) em acção summari:t, não havendo discussão, 
assim corno em qualq•1er incidente de acçiio or
dinaria ou summaria, e nos processos criminaes, 
ou outros actos judiciao,;, -os salarios (2$ a 
ü~) Jo n. 28, lettras a), b), c). 

38. Diligencia pam actn prllticr~t!o fóra do 
cotrlorio, exceptnatlo8 os de audiencia, praça á 
porh do audttOI'io, citação ou notilicação, e 
aquelles a que ~ão obrigados e:v-o(ficiu. 

a) sendo dentro de seis kilometros do audito
rio,- os salarios (4s a 12!?) do n. 37 lettra e). 

ISOOO 
:>:-;no o 
:;sooo 

4$001l 
8$000 
12~000 
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b) sendo fóra tlos seis kilometros ou no m9,r: 
I) nas causas de valm· até 500$000 .•••.•...••.. 
li) de mais de 500$ até 50:000$000 ..••.•...•..•• 
lll) •le mais rle 50:000.$000 ..........•.••..•.•.•• 
c) não sendo concluitla a diligencia no mesmo 

dia, por c~rh dia qne accrescer,- a metade tlos 
salarios ncima, sob as lettras a) e b). 

d) além tl0s salarios taxados, se pagara a con
ducção, qnr>, será a do costume, preferido o meio 
de transporte mais harato; nos velliculos pu
blicos, porém, a Ja classe. 
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8$000 
16$000 
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39. Escripta: de traslado; carb rrecatoria on 
rogatoria ; rarta rle editos ; erlitnes ue praça ; 
carta de a1-remr~tação, de adjudicaç:io ou de re
missão ; l:tnçaBlento de avaliações, partilha ou 
sohrepartilha; rliligencia para medição, ou avi
ventação de m•wcos e limites; mandados ex
ecutivos; certidões de verbo ad cerbum, nfío 
computado o pre:tmbulo rleclarativo do nome 
ou titulo do escrivão ; e quaesquer outros 
instrumento!> extrahidos de auto'>, - por cada 
linha, coJltcntlo, pelo menos, 25 lettras........ $040 

40. Guia: 
a) passada nos autos ou fóra delles, para pa

gamento dü imposto, ou para deposito, exclui
das as notns referentes ao sello tios autos e á 
taxa judici;\ria .................•.•.......••.. 

b) si contiver o calculo para pagamcmto de 
imposto sohr'c horançtts e legados, e as declara
ções do decreto n. 2708 de 15 de dezembro de 
l8GO, art. 4:1. ........•.•..••••••.....••.•..•.. 

41. Infhr•nnção a reqnerimento das partes,-os 
salarios(~?iOO a 1$500) dou. 29, lettra~a), h), c). 

42. InquiriçU.o de cada testemunha ou depoi
mento de parte,-os salarios (2$000 a 6$000) do 
n. 28, lettras a), b), c). 

4:1. Leitura ele processo : 
a) no .Jury .....•.••......•....•....•.. , ....••.• 
b) !I~ C_ôrte de Appellação ou no Tribunal Civil e 

Crunuml ......•.•..••..••.••....•....•...••. 
44. Mandado: 

a) executivo, Õn tle condemnnção de preceito, além 
ela rasa,- os salarios (1$000 a 3$000)do n. 35, 
lettra b). 

b) qualquer outro mandado, alem da rasa,- os 
salarios (8500 a 1$500) do n. 29, leltras a), 
b), c). · 

$5CO 

2~000 

IOlliOOO 

8$000 
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45. rr(•entoria ou ref]uisitoJ i", nlém da rn!'a, 
_,,_~:\lario~ (ISUOO a ;;~:fiOO) do11. ;,;), lettra b). 

-10. J•rocuração ou ~uJ.,,fal eJ,•r~i!IJülilo ap1'rl 
neta .....••.••.••..•••...••.•.• , ..•.•...•..• 

rr) C'Í l!ottVPI' lllni~ do nm nutorvrlllt<·,- m:lis :,oo 
réi><. !'O!' cnd:~ ll!ll rlr·~ e:;cedr•JJt('s. 

4i. Pro~.·i"'·-to fl:11'it •JU<II"ll"l' ";li io ..•....•...• 
48. I te<" OI! hcciJncut.o, nn 1 a/:iu rir <~J!ir~io, 

1JtX; dof'!!IllC!JtP."' d:ts t·<,lllit~ (;p- t<·::-.LtOJ::>Ilteít·os~ 
!"''' ,. •ri • Hlll,- n c:l!:tJ·io ~~~,('1 1 ) ,J., 11. 1!, ('nlll a 
ltJr,; :t linJilaçiio . 

.(ÇI, I(,e,:.:;ãstr·o rlo tP~taJ!ll'!ll•J, I""' ,·,ri:• l:~u·Lt rJ,, 
t~~:-:Ül!nento t'<)~istrwlr', ;dt'lln r! • r·.~:--:1 ••••...•.•• 

50. l~t~"~i~.Ú•) da JHll11"1':\çãff rl;JS ro!!l:l~ dn- a11tos 

:IJ''''"<'n!:Jrln~ na:!" jn;,f:~ll ·ia,- ·10 1·éi:; I'"' lnllw, 
'"'""X'''' !enrlu o m:nilll<l ri·· ..............•.. 

51. 'I~Cl'IHO: 
,,; <J, .. Jlii'lllfl~·iio onjnnl'lll'lll<·, 11" t"i!Jtr· ....... . 
IJ ri1 J',Jii:l COI'I'irJ:t, J<<ll' f';td:l 1'''"'''•~-., ....... . 
c) ,J,. I<If•·la 011 cnr.<t. !:· ....................... . 
r/J ,J,, \ i .. l .. d:ila, .im:l:td:l, l'dlJ•·lll,:'in, filll>ii•·:t~·cio, 

~-~·JI,, .... :--u, l'l'i'Pi·1nl('.l\1n~ :lj'Jir•tJ ;1(;:.1o, i•ll rp1;d1J11flr 
OI I I I··, u:io <'.<peciliP:Hio: 

1) na<,. :11·:1!'. d:• y;linr :d ·. ~,()(1~<100 ........... .. 
IIJ n:h r!n mai,; do :-:(10:': ;,t,l i'o:r,orrS>i!'O ..•...... 
lll) n " dr• m:tis <le ;,o:OUII~IUI ................ .. 
e) dr• :llHiir.•JJCi<J, as·ent:llla, :q.!gl':l \'O, "l'll'': ln·;:in, 

Jll'l'lr·.-to. tlecistr•nci:l, C<lll~·i':o de rnt(), c lllÇ~O de 
OJ e!'r' rir'rllnli,:,lflo f' !orlo~ "~ <il'!ll:d~ qne ~ãn 
ilS~i:.;r.~;tdil~ e nfín ~e ;q·JJ('Ili r·>'f!P('ilicndn" !lPStt~ 
Tllil!if'!'tl,- ()..; :--;d:ll'il)~ (~:~dJO ;'. L~:-f)P) d.) ll. :!~\ 

letlr:;s o),/~!, r'). 
f) dr• l"·rdiio nu quitw·iio,- n' •::!:~t'o~ rJS :1 :lS) 

do 11. :1:-,, Jdtr:~ li). 
[!) ri·~ t 1'~\ll-..:;J('(}in, 1i:1 Jl(·a. ('('-;:- ilr1 . Hl :--inhro~·;l~·ão, 

- '" ,,d .ri"'('!': :1 ;,(!~)·lo n. :m. l<•ltt·"' ,,) '' di. 
h) Ut' :"SC!I[O rln Jl\iSüÍIIIC!lfO 011 ol:ifn ....... , ...• 
i) dr• J'f·etitica(·:lo dP tern1o dt> "~''"'to de nasci-

ll!l'lll<~ 011 oÍ·il'l ............................ .. 

I.• Os sniarios dos ns. 32, lettras a) e b) e 37, 
no que for npplicnvel, compefriii 11n aetual 
cont:tdnr, o IJIWI continún a ~ordr perante os 
tr-iiJnnacs, nos termos do nrt. 21G do decreto 
n. 1030 de 14 de novenJlJro de 1890. Além 
deR~e;; salarios, se pagara por cad:~ glosa ....•. 

3;51100 

C)(l;:;()()() 

3'-:11()0 
JC:OOO 
4C:OOO 

'-::,>011 
S~)()O 
84()(1 

1:0:000 

:.>$000 
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'!. · Os sala rins do n. 32 lettra c) competem aos 
partitl<·l'OS qno eontinuarn a servir nos termos 
do citado <~rt. 216, e a~sim tnmhem aos p~lrti
·lnres Jie>rnoados pelas partes. 

3. · us salariL•s <los ns. 31 e 34 Jettra~ b) e c), 
con1petcm aq disl! il.uit!or, pelas bnsC<'\~ que 
<i("l'<.'lll no!'> lhTns do seu :n·chivn, ,. corticlõcs 
•Jne p:l~-ar·,•nt. \ irm d••s:-es sa l:il'i"s, :'O pagn·:.\, 
1'''1' c:1da di-trilqti<;ií.o •..•.....•............•. 

1. ·' ~"~ J'l'0~'('''"s crimim•cs. r> f'Jll 1-'L'ral, sO!TlJ>l'e 
>jiHJ t1ii.o !'oi' ron!Jel'irlo" vnlor da <'ansa, on do 
:•do, os "a!arios pl'Op"rcioJwc~ d·•-;ta l:tiJella 
:-nrão lix:,dos 110 terlllo m<ltlio. 

;,. ·• .\J~m do~ s:,l:~rio,o laxndos, tecn1 "" cscriv1ies:t 
porcent";'''lll <!e I 0

/ 0 do re;it!uo, qunntlo o tc~
i :l!llr'llt"il o j>r-;·.!o u pn:mio, e i~u:t!Juente t.lo 
''' nrl:wt" JiqtJi<!n <J,,,., bens "" dfJfunfps f' nu
srmtes e tlo 8\'<•!lto. 

11.' O <hci~Jito do C<1Silll1ento civil é f'Tatuito. Si, 
pol'<;m, a;; l'D' lcs ohtil·en m do .illiz a celo
bt·n·.;iio do :1ctn f'r'>ra <lo l•l'otorio, o esc ri vão 
venr•eJ'<i n :'al:wio do n. 38, pr•h r.tili;tenci:l. 

I. a ''s e~rTi 1·1\r·s d:1s tlc.le;tnci:l;; de policia, em
'i'!<lll to ni!o 10:· expedido regimento especial 
•l:ts r·n~t:1s pnliei:ws, perrel1er1io, no qne for 
:q•pliutvel. o que vne taxado nos ns. 27, 28, 29, 
:1 L :14, :~s. :ri, 28, 39, 4o, 41, 42, 4·1, 45, 
4G e 01. 

TA!lfi:LI.A Y 

585 

:;:';OOO 

\ •:to' rins serrctrrrios do T1·i/;unal Civil e C1·íminal e da Côrte de 
Appellação 

'i2. LançaiDento nos linos e nnhs da dis
trilmiçiio de cada proeesso, que for apresentado, 
incluido o termo de apre~eutaç{io ou rece
bimento: 

o) na" ,..ansns do valor até 20:000;1;000 ......... . 
b) nas de maig de 20:000$ até 100:000$000 ..•.... 
c) nas de mms de 100:000$000 ................. . 

53. Registro de carta do doutor ou bacharel em 
sciencias juridicas, provisão, ou outro qual
quer titulo que hn bilite para advocacia ou 
]Jrocul'atorio judicial. .•...•........•..••....• 

54. Provisão: 
a) de solicitador ou outro qualquer officio .•.. 
b) de prorogação de prazo para inventario •....•• 

J$000 
6$000 
9$000 

5$000 

10$000 
5$000 
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Observaç<io 

J,a Compet~m aos secretarias do T!'ibunal Civil e Criminal 
e da Côrte de Appellação, no que forem applicaveis, os 
salnrios da tabella IV, ns. '27, '28, 29, :n, 34, 35, 3U, -li, 43, 
44 e 51. 

2 .' Os salnrios propPrrionnP~ rle~ta tabr>lla, 110' pl'<1r'esso~ 
criminaes, c sempre que n~.o for conhecido o valor da "·' llS(t ou 
rio a c to, se rito lixados no me< li o. 

T}.JlEl.L.\ YI 

Actos do po1·tci1·n do' wulitori•Js 

!:í5. Certidão da nffl:'W\'iío lle N!itnps A outms fJile 
pa'~~n·em em r[tzií.o rlo '''11 P!licin,- os salarios 
(l$ ~t :~:-:)rio 11. :35 lettra /!). 

!JG • .l}ili~elleia. f,·,ra. de sris kilometr·os on no 
ffi;lf',- os ~ala rios (8S a 2-10.::) e cnndncção do n. 38 
lettra b). 

57. Pr·a.ça. de b~n~,- l 0/ 0 srJbre o v:1lor dos 
ohjedos arremala<los att~ !0:000~; dalii para 
cim~t 1/2 °/u, ató o nmximo de................ 400$00U 

o) si na prnça, ou depois dclla, oecorrer a remis-
são ou a ndjudicação,- a mesma porcrmtagem. 

G8. P_ré~~;ãt~: 

a) em aur!i;mcia................................ $50() 
b) nas pos,ns,- os Ealurim ('.'S a G.~) do n. 2R, 

lettras r), ú), (:). 

TABELL.\ Yll 

Actos dos otficiaes de justiça 

59. Auto: de penhora, emhnrgo, sequestro, de
posito, levantamento, arrombamento, prisão, 
detenção pessoal, e outros não especificados, 
além do (]ne for devido pelas citações,- os 
sala rios (3$ a 9.$) do n. 28, lettras d), e), f). 

a) sendo lavrados dons ou mais autos, os poste
riores ao primeiro, resultantes deste, como o 
de deposito depois do de arrombamento ou da 
penhora ; pelos posteriores ao primeiro,- os 
sal ar i os ( l$ a 3$) do n. 35, Iettra b). 
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60. Certidão de não tei· sido encontrada a pessort 
que devia ser citada ou notificada, de occul
tação proposital ou de outra diligencia não 
effectuada,- os salarios (1$ a 3$) do n. 35, 
lettra b). 

61. Citação on notificaç:lo incluída a 
crrntra-te,- os salarios (i'$ a 6$) do n. 21-i, 
lettra a). 

a) si a cilfu;:"io ou nntificnção for feita a dous ou 
mais Litis conso1·tes, por cad:1 um do,.; exceden
tes,- os salarios (1$ :L :JS) do n. :3::;, lettra b). 

G'2. I)ili -;-encia fóm dn snis kilometros ou no 
mar·,-os sala rios (tl$ a 24:)) e conducção do n. 38, 
lettra b). 

587 

Os salarios proporcionaes desta talJella, nos pror,essos cri
minaes, e Sé-mprE' que uão for conhecido o valor da causa ou do 
acto, serão fixados no médio. 

TABELLA VIII 

Actos dos avaliadores 

63. Avalia~·ão: 
a) de casa na (•i, Jade, comprehemlcmlo quintal, 

muros, cercas e todas as suas dependcmcias : 
l) sendo terrea, com sotão ou sem sotão,-de I 0$ :t 

li) seflllo de sohradc>, Clllll um ou mais andares,- de 
20$ a ..•...•............................•.•. 

Ill) sentia grupo 1le pequenas cams, denominadas, 
vulgarmente, avenidas e estalagens, de 20$ a 

b) dé bemfeitor·ias,- de 5$ a .•.......•...•..•• 
c) de embarcações, por cada uma: 
I) sendo miudas (canôas, botes, saveiros, pranchas, 
. barcos, lanchas, f:tlúas e outras)- de 5$ a ..... 

li) sendo ele alto bordo, de navegação barra fóra, 
com todos os seus pertences, como botes, an
coras, amarras, etc.- de 15$ a ...•.....•.•.• 

d) de estradas <ie ferro ou carris urbanos, com
prehemlendo os semoYentes, todo material 
fixo e rodnnte, estações, armazens, ofilcinas, 
telegrapho, <"Olllhnstivel, etc.-llo 25$ a ..... . 

c) ~~ fabrica com seus motores, a pparelhos, nten-
srhos e pertences,- de lO$ a ............... . 

20~000 

30$000 

100$000 
.25$000 

10~000 

25$000 

G00$000 

.200$000 
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f) do fat:end:t ou sitio de cultura, comprehen
doiHlo c 1Sa~, terras, moveis, semoventes, plan
taçoes, machinismos o outras bemfeitorias, 
- ri e 20$ a ••••••.•••.••.••.••.•••••••••••••• 

g) de generos de neg-ocio: 
I) Sl'tllln a v a I'ejo,- de 5$ ·1 •.•••••••••••••••••. 

JJ) ~"!li] O rnr nt:\C:tdo,-· di' I o~ a ................ . 
!" •Ir' :ll"\'r·is n·w: dos pr.,,·L;tns :l('iftla, em ç:lobo, 

], d (1 -., ou i~o!:11!:1 rnentn, {'01J fill'J 11e det(~l'lllin:H .. ·ão 
do juiz,- de 5$ a .......................... . 

i) d.-• Oll!'o, prat:l, j•1ias, lrrilil:llll<'o e outras 
J<t\r!I':I~ ou oldecto~ pl·.,,·iosus, incilhivn relogi<l~, 
I •f, :1tó o 1·al•.>r de lii:Orro.:;; dal1i p:1ra cima 
li·! ' 1, :li'• n ~alario IIJ:IÚ!llrl <I<~ ••••.•••••••••• 

;J d" I)!'·dr~>ir·;~:~ 1 cai~·ir·.;s P tHlf ~>:t...: 1tlill:1S r~tn r:xpln-
1' IC.''l1l,-- 1!e f>8 ~~ ••... ; .... , ......•• • •. •. •.,. 

Jr) rl<· J'r•JJ<limcnlt> nn alugur>l,- dn :,:~a ••.• ••• 
1) ,J, ;r·nrn\'entes fôr:t rio~ ca<<1< pr<1Vbtn~ acima, 

<)lol ::!oho, Jol••s, rol! Í<'li:l<i:llli<'llle, <'Oilf<!r!llr; d:•
tt~l'!JJill{l(,'fiO dt~ .iniz.- l!p ;.-~ ;1 •.••.•••••••.••• 

,;) de· t~'t !'1'1ln ti'H·a d():S <:a~ns lJl'C\·isto:-; acin1a: 

i) ~t~!t·!o ut·lnnn,- d<~ 5~~ a ........•............ 
IlJ "''11<1<> rural,- de f1S n ..................... . 

li l. Co1ulucção,- ~.ri" r;o,.IJIIIW, nos t•,rmo~ :lo 
n. :J,'i, lettr"<~ ú), quando a ;, v:~liaç:io [br l'·:ita 
r·,·,r·a de ;;e i~ ki Iometro.; r! o :tud i to rio, ou ~10 um r. 

Obscrvrrç,;es 

:!OO:tOOO 

100$000 
200~:000 

1o:::oofl 

G0$000 
10:!;000 

J()';l)()() 

10~000 
::'OSIIOO 

I." l'olll ~'X•:epçiio do 11. G:~ lettt·a i), o~ snlarios desta tahella 
seriiu :ix :do~. :lnr!Jitrio tJ,, jnit:, PIIII'<' "JJJiTlilllo e n 1naximo, que 
em casu algum será excedidu. 

2." IH ,aJarios desta t:Jlrella r.ompetcm a c:11la um dos ava
liarltll'<•:' a !t\ trcs. Snntlo maim· o nuuwro, os s;tlarios de tr·cs 
sr;r:l o l'illdados por todos. 

3.' (,)na ndu, por clef<•ito ela a v:•li:H,'Ü<l, se pro.~erler a outra, 
<testa Jll1<1a perceberiio os a v:; liarlores, podenrlo Sllf r.ompellirlos a 
fazel-a, sob pona de •lesobetliencia, perda dos salarios da ava
liaçüo r·cformada e responsahilidarle pelas dc;;pezns resultantes 
da nome:1çãn de novos avaliadorn:l. 

TABBLLA IX 

Actos dos arbitmdo1·es e peritos 

ii5. Arbitramento: 
rr) rlc fiança crirhina L ; rle mui ta ou de liquidação 

do objecto sobre o qual se tiver de determi-
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nar a multa ; de responsabilidade para especia-
lisação de hypotheca legal; do valor da causa 
civil ou commercial •..•.•..••.....•..•••..••. 

b) de honorarios de medicos e de outras pro-
fissões Jiberaes,- de 10$ a .................. .. 

c) de perdas o interesses,· ou qualquer outro, -
de 10$ a ..................................... . 

6fi .. "-.ssi9te:ncia- dos arLitra,Jores D8.S riem tr
cações e Llivi:Oões de terras, inc1uidns as infm·-

589 

5$000 

50~000 

50~000 

maçõJs que jl!'estarem, de 20$ a.............. 100~000 
a) n~s di>isões torão mais os s.tbrim flxados no 

n. 32, lettra c. 

67. Corpo de delicto : 
a) qn~ ndo d'•penrler de ex a mo medico ou cirurgico 
b) qnawlo n;\(l depender de exame medico ou 

cirurgico ................................... . 
68, I<:xan1.e: 

a) d' :;anidatle .............................. .. 
b) sondo roht1vo a molestia. mental,- tle 20."; a c) physico ou c h i mico, - (\() :30:'; a ........... : .. 
d) 1le escriptumção mercantil, - de 10~ a .... .. 
e) qua!rJ uet· outro w1o espeCIIicado ............. . 

69. Vistoria. cum arbitrr~mento ou som arbitra-
mento,- elo lO~ a ........ ,, ..... , ... , ...•.... 

ObservaçrJes 

20;3000 

2:í~OIJO 
50ri~IJOD 
200~iJOII 
31JOSIJOO 

l:J$1JIIO 

100$000 

!." o~ salarios dos ns. G;s, lettras b) e <:), Gli e GS lettras b), 
c) e d), e 69 seri"in tix;1dos, a :11·bitrio do juiz, entre o minitno o o 
maxirno, que em caso algum será excedido. 

2." Os salario~ drJ,;ta tabella competem a c.ub um rios peritos 
até o numero de Ires. S:•ndo liHtior o numero rlolles, ser:in t':l
teiarlos por to·los. 

TABELLA X 

Actos dos advogados 

70. Accusat~ão: 
a) perante a Côrte de Appellação, a Camara Cri

minal do Tl'ibuna1 Civil e Criminal, ou o Tribu-
nal do Jury ....... , •. ,, •••.•....•••..... ,,,. 

b) perante a Junt<t Corre:~cional. .•...•......... 
71. Artigos: 

a) de acção ordinaria, reconvenção, opposição, as
sistencia, preferencia ou rateio •....••..•.•..• 

80$000 
40$000 

24$00(1 
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b) rle exaepção, habilitação, attentado, liquidação 
de seuten~'t, ou outros incidente:; nas C<\usas .• 

c) de acçã.o summaria, especial ou executiva ••••• 

72. Contestb.ção: 
a) em acção orrlinaria .•••..••...•..•...•....•• 
b) 1'111 acção surnmaria ......•................• 
I') por neg:tçãn .........•..........•........... 

73. Contrariedade a libBllo criminal: 
o) niio sendo por negação ............•.•....•• 
b) sendo por negação ......................•.•. 

74. T)efe~a : 
a) ot•ai, pet'ante a Côrte de Appcllnt:ão,a Camarn. 

Criminal do Tribunal Civil e Criwinal, ou o 
Tribunal do Jury ...•...................•.... 

b) oml, perante a Junta Corr·e:;•!i<>nal .......... . 
c) e,;crii'ta, perante qualquer Jui1.0 C1·iminal. •... 

75. Diligencia, para as'listenci<t a qualquer 
acto jndi~ial, não sen,ln de :wdiencia ou de in
rptirir;ão de v~stemnnhas no ;wdítnrio costu
mado,- por cada dia de as~i--tenr,ia : 

a) dentro do 6 kilometros do au:litorio .....•.... 
b) fi ira ele G kilometros ....................... . 

iü. E!l.J.I:.:l1 .. g()S: 

a) de declaração .........................••.•• 
b) oppostos a preceitos comminatoJ'ios ou qual

quer acçiil summaria, e~pnci:d ou executiva, 
em que s:to a fr)r!Wt •.la cont<>sta•;ão ......... . 

c) opp Jstos a sentença on accorrlão, a ex<!Cttção, 
e o~ tl<l tl'rceit·o ..........................•.. 

ri) S<lndo r.,cebi:los, para Sl!J'<'Ill r!i,entirlos em 
p1 occ~:;o orthnai'io ........•...........•...... 

77. T1npu,gnação rl·J embargos ou de ••xcepção. 
78. Inquirição docn<la test<'rllnnhr~ •·n da l':tl'te, 

comprcl!cndida n reinqnirkãu : 

lt.) em causa cível. ...........................• 
b) em cau~:t crime ...........................• 

79. Libello em causa crime ...............•... 

80. ~Iinntn. de aggravo ou carh tr;stemnnhavel. 
81. Petição: 

a) de rruri xa ................................. . 
b) inicial de acção Oi'ditl<ti'Ía ..................• 
c) inicial de acç;\o Sllllllll'lri;l. e;p<~t:i.t.l :ou <JX:'cu

tiva, ou de proce,;so prepara.to··1c1, tJJ'uv mtivo 
ou in c i dente ...............................• 

d) não comprehemlida na'l e.<p Jeie,; ntr•n:!ionadas 

18$000 
18$000 

24$1100 
18Sono 
6$000 

25$000 
6~000 

80$000 
40~000 
25!Í;OOO 

18$000 
30$000 

12-5000 

rs;;ooo 

I8:::;ooo 

2isOOO 
18$000 

0:';00() 
lisOOO 

2:sooo 
IGMOO 

258000 
24:;000 

18$000 
ô$000 
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82. Quesitos para qualquer exame, vistoria ou 
a!'bitramento .•.••.•..•••••••••••.••••.••••• 

83. Razões ou allegações : 
a) finaes em causa ordinaria, ou sendo de appel

lação: 
I) t·,ndo havido contestação •..••••.••• , •.•••.•• 

li) t"ndo a causa corrido a revelia .......•...•..• 
b) l1naes em cansa summaria, especial ou execu

tiV<t, proces,;o preparatorio, preventivo ou in
eident8 : 

I) tendo havido discussão ..................... . 
IIj t"ndo corrido a revelia .................... .. 

c) sobre documento offerecido pela parte contraria. 
d) de recurso ou appellação em proces:;o criminal. 
e) em inventario .........•..•.....••......••.• 

:Si. I~eplica ou treplica : 
a) não sendo por negação ..................... . 
b) l'"r negação ...............••.•...••..•..... 

85. I~equerin1ento por cota nos autos (excepto 
si ror de prorogação do prazo para dizer nos ter
mos da vista), ou em audiencia, inclusive a ac-
cusação de citação ............................ . 

86. I~esposta nos autos sobre qualquer requeri-
mento ou exigencia ...•..•...•..•••.•.•..••.•.• 

Observações 

591 

12$000 

60$000 
:30$000 

30$000 
15$000 
~l$000 

50$000 
24$000 

12$000 
6$000 

6$000 

6$000 

I. a As taxas desta tabella, fixas quanto aos p1·ocessos criminaes, 
~ão applicctveis ás cau~as cíveis de valor de mais de 5:000$ até 
20:00US, á~ inestimaveis, aos processos para documento e aos 
lJrot.·,tus para resalva ou conservação de direitos. Nas c:llls,,s de 
valor até I :000$ se pagará 1/3 da taxa; até 5:000$, 2/:l; até 
20:000~~. a taxa; até50:000$, mais 1/3; até 100:000$, mais 2/:3; 
.até :->UU:OOO$, o dobro da taxa; de mai~ de 500:000$, o triplo. 

~.a N.,,; proce,;so:> de inventado e partilha ou di visão de co usa 
comtnutn os salarios dos advogados serão regulados pelo valor 
do quinhão do respectivo constituinte, ou pelo do monte, si o 
.constituinte for o inventariante. 

'rABELLA XI 

Actos dos solicitadores 

87. Agencia de causa civel: 
a) na primeira instancia, por mez ••....••.•.••.• 
h) ua segunda insbucia, por mez ....•.......••• 

Ç)$000 
6$000 
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88. Diligencia: por assistirem a qualquer acto 
judicial, não sendo de audiencia ou de inqui
rição de testemunhas no auditoria costumado, 
por cada dia : 

a) dentro de seis kilometros do awlitorio .••.••.• 
b) fOra de seis kilornetros do auditoria ......... . 

89. Inftuirição do cad;t testemunhrt ou da parte: 
a) em catB<t cível ..........................•.. 
b) em catb<l crime ••.........•.....•.......•... 

90. I'tequerhueutos P-lll auuieneia, incluída a 
accns;~ção da citação ...............•......... 

9$000 
Hí$000 

GSOOO 
:l$1)1)1) 

3$01JO 

!.• .\-; b:ms desta tabelb estilo sujeitas a diminuição c 
augmento, de conformilLule com ;\ observação Ja rla ta\,ell<~ 
ctnt<•cr>di'Jl: e. 

:!.• Na contagem ,[os stlal'io;; do n. 87 será derluzitla do 
temp•; deeotTiilo to•la a interTIIJH,:;\o cx·~,,l,~nte de dez dia,;, em 
•1ue a caus;t ll>to tenha tido andanw11to, s.li vos 05 praw~ kg,w,; 
em IJUC o.; autos são detLlo~ pc1lo .i tliz, par>;t os de-;pachat', 0:1 

pelos ad vo;;:tLlos, p 1 ra dizel'em. 

TAHELLA XII 

,1ctos do cunulor r[o, w•p!uTos 

91. 1 )iligt~ncin: por assistir :t IJII:llrpter actoJu
tlici.d, niio sendo de audioncia uo <tmlilorio cos
tum>ulo, - ['l'l' c:ula dh : 

u) no auditoria costumado ....................• 
ú) dentt·o do seit~ kilometros do anrlitorio ........ . 
c) fl'll'<t de sois kilometros ou W> rn:tr ........... . 

\)2. Oflicio : 

a) sol:Jre ava,liação, arbitramento, vistoria 'lU 

qualquer ex,lme ............................. . 
b) sobre contas rle tulel:t ou de curatela : 
I - sendo o valor r los '•ens ató 50:000$000 ..•... 
li -sendo o valor dos 1> •ns de mais de50:000$000 
c) sobre dividas reclamn.las pot• credores, no in

vonhrio: 

I- ser11lo até 50:000$00U .................... .. 
li - sendo de mais de 5!J:000$000 ••.•••..••.•••. 

(i:-il){)l) 

12~000 
IR.:;oun 

5$000 

6$00:> 
8~01)() 

5$01)1) 
8$000 
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d) sobre declar.<ções para encerramento de in
veutario: 

I - sen<lo o valor do monte-mór até 50:000$000. 
li - sendo de mais de 50:000$000 ...•........•••. 

<:) soiJre emancipação, interdicção e levantamento 
desta ••.............•.•.............•...•••. 

93. Petit.·~l,o : 
a) para iniciar inventario, 'lllanrlo rt pessoa obri-

-~·ada deix<'.r <lo faze l-o no prazo legal ........ . 
li) para. inidnt• prestn~;ão do C<Jlltas de tutela ou 

ctll·atola, qnnwlo o tutot• ou o cumrlot• nilu o tizer 
nas épocas devidas, ou ~e tornat' suspeito ...•.. 

c) p:1ra nomoaç:to ou remoção do tutot• ou curador, 
cntr1•g:t do rrwnor por soldada ou destituição do 
rc~ponsa vi'! ..........•..•................... 

94. Respostas : 
a) o:n peti<;ii.o da J•arle para louvnção em peritos 

'' valia·lor<J:> oa partidores, ou para qu:d'luer 
outro tim .......•...............•.....••...•• 

b) nos auto5 ............................••..••• 

Observações 

503 

6$0000 
l00$000 

5$000 

12$000 

10$000 

6$000 

4$000 
5$000 

]. " Os sala rios desta tabella niío po<lem Set' repetidos, embora 
o curador <liga mrtis de uma vP7, sobre o me~mo ponto. 

2." Os salarios tlo n. 9:! Jcttr:t b) so p:1garão por cada 
uiennío ou quatriPnnio de 'llle se pre,;tcm as contas. 

:l.~ Pelos aPtos qne praticar corno :Hlvog:t~.lo legitimo dos 
mcnor<)S o interdh-too;, nas demandas em qno elles forem interes
S~tdo··, terá o cur:•dor dos orphãos do cada vez 'lllO otficiar o sa· 
l:tri0 do n. \J2 e, f'i atina! os >cus curatelados vencerem, perce· 
beril os saiarios da ta!Jella X, feita a Jedncção do 'lUe jit houver 
recohi<lo. 

4.' O cnrrtdoJ' do ausentes tem direito aos salarios dos ns. 91, 
\J2 Iettras a), c) e d) e 94, sempre qne oiTiciar na c0nfor· 
midade do <letr;rmina<io no art. 166 § 6'' do decreto n. 1030 de 
14 tlr1 novcml,ro de 1890. Nos processos de arrecadação de bens de 
defuntos e au~entes, percebera as porcenl:tgens marcadas nos arts. 
82e 8:3 do re~nlamento de I5·de junho de 1850; e sómente terá os 
salur:os do n. \J2, Jettr:t c), quando praticar os actos ahi referidos. 

CAPITULO li 

l>AS l'F.:"!AS E RF.CUHSOS 

Art. 2.• O official judicial, que exigir ou receber custas inde
vidas ou excessivas, ou por causa dellas demorar a expedição dos 
autos, termos ou traslados, ou não der;;_recibo das quantias que 

Poder Executivo 1S9j 38 
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lhe forem entreg~es para pagmento de salarios, sellos e outras 
despezas a s'm cargo, incorrerá na~ _penas dis_ci[~linares seguintes, 
independentemente da responsabilidade cr1mmal que no caso 
couber: 

a) prisão att3 5 dias ; 
b) suspens:i.o até 30 dias ; 
c) re,;tituiçfio em ti'esdohro do que de mais recebeu. 
Art. 3." A pena será applicada pt)[o juiz competente, em vir

tude de recurso da parte prejuflicada, ou ex-otficio. 
Art. 4.'' São competentes para conhecer do recurso: 
a) o respccti v o pretor, si o recorrido for otncial judicial de 

pretoria; 
b) o j niz dos Feitos da Fazenda J\1nnicipal, si o recorrido for 

otncia L .i utlicial do Juizo 1los Feitos da Fnemla; 
c) o presi,lente da Camara Civil do Tribunal Civil e Criminal, 

si o recoiTitlo t'or tabellião de notas ou olllcial do registi·o geral; 
d) o presidente dn Camarn. Commcrcial do Tribunnl Civil e 

Criminal, si o recorrido for o escrivão privativo dos protestos de .. 
letras ; 

e) o juiz ela instrucçiío do processo, si o recorrido for o!licial 
judicial, servindo perante algmn<1 das Camaras do Tdbunal Civil 
e Crimin;~l; 

f) o presirlen te do Tribunal Civil e Criminal, si o acto incre
pado a ot!icial judicial do mesmo tribunal não tiver relação com 
algum proeesso em andamento, ou quando o recorriLlo for o 
secretario ; 

g) o presidente do Tl'ibunal rio Jury, si o recorrido for official 
judicial, servindo verante o Jui'Y; -

h) o juiz relator do processo, si o recorrhlo for official judicial, 
servindo perante alguma das Canwras •h Côrte de Appellação; 

i) o presidente da Côrte •le Appellação, si o acto inr,repado a 
otncial judicial deste tribunal não tiver· relação com 11lgunt pro
cesso em andamento, ou quando o reconido for o secretario. 

Art. 5.• O recurso será interposto por uma simples petição ao 
juiz competente e, ouvido o recorrido, que responderá immedia
tamente, se decidirá sem mais t'ormrrlirlade nem recurso. 

Art. G.• Sendo o r·ecm·so proee,lente, o juiz condemnará na 
pena de prbão ou na de suspensão, a que addicionará a de resti
tuição do tresdobro, quando se verificar ter o recorri1lo effectiva
rnente recebido custas excessivas. 

Art. 7. 0 Procederá o juiz ex-otficio, quando notar nos autos ou 
papeis que lhe forem presentes salarios indevidos ou excessivos. 

CAPITULO Ili 

DA AC~'ÃO COMPETENTE 

Art. s.• Compete acção executiva aos otnciaes judiciaes pro
curadores publicas e particulares para cobrança das custas 
jurticiarias. 
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Quanto aos advogados, a acção executiva tem cabimento, 
não somente para a cobrança dos salarios taxados neste Res-i
mento, mas tambem para a da importancla certa. e liquida <tos 
seus contractos, sendo feitos por escripto as:;ignado pelo advo
gado e cliente. 

Na falta de contracto escripto, entende-se que o advogado 
sujeitou-se ás custas do Regimento. 

Art. 9. 0 A petir)'i,o inichl será instruída com a sentença ou 
despacho que mandnu pagar as rustas, e a conta feita. pelo func
ciflnario competente, ou, no caso uo artigo anteceuente, com o 
contracto. 

Art. 10. O mançlado executivo será expedido de conformidade 
com o art. 310 do decreto n. 737 de 25 de novembro de 1850, 
e se proseguirá nos termos dos arts. 311 a :ll7 uo mesmo decreto. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 11. São custas j udiciarias as despezas do processo, que a 
parte é conrlemnada a pagar. 

Nellas se comprellendem : 
a) os salarios taxados neste Regimento ; 
b) os sellos do Correio; 
c) o sello fixo dos autos; 
d) a taxa jndiciat"ia; 
e) a impressão de annuncios e editaes; 
f) as despezas de conducção; 
g) as despozas dll aposentadoria do Juizo nas divisões e demar

cações; 
h) a porcentagem do depositaria e despezas a bem do deposito; 
ij a po1·centagem sobre o resíduo dos tes~amentos, quando os 

testamenteiros perdem o premio, e sobre o producto liquido dos 
bens de defuntos e ausentes, ou Jo evento; 

j) a metade do imposto de transmissão de propriedade nas 
arrematações e adjudicações, devendo ser paga 1:1. outra metade 
pelo arremat1nte ou adjudicatario. 

Art. 12. A sentença que julgar a acção, e qualquer dos seus 
incidentes ou recursos, deve condemnar o vencido nas custas. 

Havendo mais de um vencido, as cnstas são pagas pro rata. 
Art. 13. Sendo o réo absolvido somente de parte do pedido do 

autor, são pagas por ambos, cada um na proporção da parto em 
que houver dec~hirlo. . 

Art. 14. Nos processos de inventario e partilha, ou divisão de 
causa commum, são pagas por todos os interessados, na proporção 
dos respectivos quinhões. 

Art. 15. Nas medições e demarcações são pngas pelos interes· 
s~dos, na proporç<io do valor da propriedade de cada um. 
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Art. 16. Nos netos ou processos, em que não ha contestação, 
nem sr~ tem em vista uma. deci:dio que torne dfectiva alguma 
obrioaçilo, ~ão pagas por quem requer. 

A~t. 17. Nns h·tbilitaçõe~ inr1ldrwtes, não conlest;vlas, são 
paga~ I>'"lr quem reqner; ma,, pro~egni1Jdo-se na ,,cção p:·incipal, 
o sã<', a li !l:d, p·:lo vencido. 

Art. I''· !J ~~ J:li'IJr:urnçüe-;, cet·tidõeJ, pnblica~-{ô1mas o tras
lwlo;.:, .innlo,; <tos autr1s, silo l'''f!<>S, alin,tl, pelo vencido. 

1\rt. 1\l. Ce~sando a aet;i\o, tJill \'Íttll<ie de dcsistencia, são 
paga.s pnlo de:'istonte. 

,\.d. •:1). íl ,•h:li:J;Iflu :1 ;111turia. "'ndo vollci lo, paga as rJile 
t'<'t'ntn contar[:l~, ria sua <·it:u:;ão '''ll 'lt':t11te . 

. \rt. ?I. o ~ucceS:'Ol' univcJ•,;:ll t:,tú su.;eito <tO p;1gnmento das 
. rio tmnpo r h s·•n anl··ce~801'; mas o que se habilita por titulo l:lin
gnl:tt• niio 1\ ol.n·i.é!'arlo si11áoil~ po~teriorr>s :w seu ing1·esso J!O .Jnizc. 
· Art. "2. Os con>lemn:trlo:-; por oln•igaç:lo solirlarh on indivi
siHd, on P"lo me,;mo rl<Jiido o no lll<!Sl!'O pr(1ce:;so, respondem 
solid;~ri:•ntr·nt<~ pelas custas. 

Art.:?:). llaven,lo mnlir:ia eonve11~ 1 ·l:r ,. ine~:'IISavel, àa parte 
do • ,•Jwi 111, d<'1· • s·>l' eontlr·l!l•l't'lo 11,, rlli!J'O r11t tre,;dobro . 

. \ri. :>-!. :-I:! o s,J contam conlr.tll Y>eneiuo, mas são paga,; por 
qncn1 J'cqn,•I' ütt promove: 

n) ~~~ cu~lns de r·•t:1nhmento; 
ú) n~ eu:;\;\,; do rlcl:unwnto illJ!Il'l'tÍIIetlt·' ou tle qurJ já houver 

nos auto,; :1lgum eX>Jmplar; 
c) a l>Sr:ripta supei'lln:•, ou o~ antos, tet·mos ü p:Jtições rle-;no

cessat'i(1c; ao and:;nwnto I'<Jgnlar· rio procr•,so; 
d) "" rlt,ta.; de diiL.;rmcia, qn:111rl11 o 11d0 ddorrninalivn rlelL1 

l'r'1d · , .. 1. f'pit'' no :u1rlilorin >lo ]IIiz. 
Art. 2:í. T:llnl >('H\ nilo ~rJ eoniiiJJir·ontra o vencido os ~alarios do 

~~ser i 1·:'ín ,. do pot'lr•iro IInS arr,·m<~ l:u;ii';s o t·•~mi~srJes, ü~ qnaes 
s:\·1 li<' "·o . .; I'~'~"·' arre1uatan tos o l'<JIIJ h,or<'~ . 

. \it:~:.>(j. Siío cu~tas ''" rel<tr• 1::tlltento: 
o) a~ qne p:rg::t o nntor, f(ll;rn<lo, por f;tlt:t rio comparecimento 

rlell,•, 6 " rco at s(llvirlo ria cit:l>:ã·, o i;tslatwi,l, antes ria sontença. 
final · 

b) ;~s qn•: pa;;n o excipiente, 'Plil rJ,,c,lhe da exccpção; 
ci a~ 'lne paga o nggravante, qtwndo o ,iniz a quo nega se

guinwntu ao aggravo, ou ojttiJ 111/ 1uem dello não conlwco ou 
nega. llte provimento. 

Art. :,>,7. Tem lognr a compema,:iio das custas: 
a) qn::tiidO O réo C alJ~O!ViLIO SÓtnente em pat•te do ['edido do 

autot·, u aml1os são ccnLirmJWHlos a p<~gal-as; 
ú) quando o reo é conrlemnauo no pedido da ac,;·ilo, e o autor 

no da l'e<'OtlVenç:\o ; , 
c) qmtn<lo r·m diversos litígios, entre as mesmas partes, cada 

umfl. de,;t·1s é vencedora em algum. 
Art. :.>8. ,\. Fazend:t i\Iunir:ipal, sendo venciJa, não fica sujeita 

a pagnr os salarios dos ulllciaos do Juizo llos Feitos, aos quaes 
Efio abonados vencimentos pelos coft•es publicos. . 
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Art. 29. Paga o juiz as custas : 

a) quand) prosegue no feito, sem procuração leg-itima da parte, 
ou depois de ter sido posttt suspeição, dando logar a nullirla<Je ; 

b) quando recebe a appellação, c tbendo a causa na Slla alçada ; 
ou não a recebe, tendo sido inter· posta .:a sentençft defini li v a, em 
causa que não caib' n<t alc:ada ; 

c) fJUando não suppre os el'l'OS do pr<~cesso, snpprivei.;, corrtra 
os quaes a parte p1•ejudicad:t tenh~, oppor·tt~ratnente, J'tJel:llll:Hio. 

Art. :w. P<tgam :t:> CU>l:ts th tntOI'<'·'· cnr.o<lure-;, ~yn.liroR, 
em g-r•m.l o~ que litig-am eomo r·epre,;pnl:r•J\es du Otltr'<Jill qtJ:trHio 
não ti ver·em .i n~b ran:;:t p:ll':l li 1 ig;u·. 

Art. 31. Os salal'ios t<Lxados rll·~te Re.~imnnto ser·iio p:1g-os 
pelos interessados 1n exp.,dk<'io, l->g11 dPpoi,; drJ e<>nt.:itlidos os 
actos respectivos, e a sna impo!'l:~n•·i:t ~••1·á cr.tarl:t it maT·gem 
pelos ta!Jelliiies e wais nlllei:~<•s jll•liroia!l-', s!l•Jdo nu:; ali to~ rlr•bi
tada, ou crerlit H la :tlln •l, a quem dr1 din•ilo. 

E~ta rlisposiçiio uiio r.ornpr·•lienrl·~ as cnst;ts do :mio.;, termos, 
traslados e rlilig•lncia~eJ;-o/ficio, ou em cnja rlXJl!'diçã:J Cor intnr
essado o MinistrJrio Publko ou a FnzrJII ia ?vlnni,·ipal, a~ quar;s 
não po lmn ~r'r <Jxig-itl:ts, nos termos ria legisla<;i'lo ''lll vig11r, 
sin:ío dep<1i:; d" lindo o pr·oces'o pot· sentença, trans.le,;iio, tlr•,is
tenci;t ou ontro uJeio IPgitinw qne t<lrne inr.livirluarla o ccrla a 
responsa\Jilirhde por e !la-;. 

Art. 32. O olfi<-i:d jndei:d qne não cntw :ts CIJst:H p:.gas, 
rnllricando a. col:1, as penlera, n:lo llin srJnrlo Cllnla·htR, t1us, 
p:'lo C'Orlli',lf·i,>, dr•<lnzi,la,;, na conL1gem d•~-' a•ilns. 

Art. :l:l. 03 tab9lliii:%, escl'iviies e secretari<JS dos trilmn·Jos 
são obrigados, soiJ as penas do art. 2•, a entrBgar· its partes 
recibo das quatlti:ts qun rece!•eJ'em par:r ~:lhno', sr~lllls t' 'Jll:rr:>s·
q ner despezas a seu cargo. 

Art. :-14. O;; td:H:'IIi:í"s'' mnis ofllchosjltdiei;ws devemrnbricae 
as public.,s-f'<.ll'!llas, t1 a,l:lllos e P-ertit\i)e~, e111 c~vl:t UIIJ:t da~ ~;n<1s 
folha-;. 

Al't. :1:1. o~ aulo> tlnrlos serão rec,·lhidos nos rnspc·ctiYOS 
archiv,,s, sendo os o;nrivii/Js obrigado:; ~' d:Jt' conht d•·lle,;, ninrl:t 
depois rle trinta annos. 

Art. 3t\. Os pt•nsi·lente~ do~ tribunae:> e os pt•etOJ','S, infor
man•lo-se C(!Jl\'f'!Jientemente, determitwrão os extremos <la dis
tancia de seis kilo·r:etrus dos respectivos a uditol'ios, para execução 
do que é relativo á •liligencia. 

Art. :-17. As scnt•mç:ts extr;thidas <los pro,~essos c i v eis con-
terão: 

§ 1." Nas acçõrls ordinarias: 

a) a autoar,;ão ; 
b) a petição inicial ou os artigos da acção ; 
c) a fé da eitação ; 
d) a conte.-itação ; 
e) a réplic:t e a tr·ép!icJ. ; 
f) a sentença e os do~umentos em que ella se fundar. 
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§ 2.• Nas acções summarias e outras de p~ocesso especial : 
a) a autoaçiio ; 
b) a petição, inicial ; 
c) a fé d<t citação ; 
d) a contestação ; 
e) a sentença e os documentos em que ella se fundar. 
§ 3.• Nas acções executivas, além das peças do paragrapho 

antecedente -o auto de penhora. 
fi 4.• l\'os emll;lrgo;; de terceiro: 
o) o auto de penhora, enümrgo ou arresto ; 
b) os emllar~os de terceiro; 
c) a contestação; 
d) a sentença e os documento~ em qne clh se fund;lr. 
fi 5. 0 l\'os :•rtL.;os d·~ pref'ereucia ou rat0io: 
a) o auto de penhora; 
b) o ~onhccinlúnto do rleposito. ou o er1ital e termo da ultima 

praça, si o concnrf'O foi instituído Sül!re os bons, por não ter 
haYirlo arremat<•r:ão ou remi:;são; 

c! a J'dição do pronwtor do concur,:o e as cituçõcs ; 
d) os artig-os; 
e) a contestaç;(o ; 
f) a sPntença c o;; docnmentos em IJll'~ ella se fundar. 
fi 6. 0 Nos f'orm:•os diJ partilha: 
a) a anto:u;iio; 
/J) O :llliO d1! ill\'C'I1f:li'ÍO j 

r) n dr~l'iar:•ç;lo de h"rddJ•os, fnih pnlo inventariante; 
,1) a !'olla~·:lo dnqucll•~ nm cnjo !':lVIII' se ]"ls:-ar 0 formal; 
c) a~ d•·•:laraçf•l'~ pa1·a nih:OJ'I'amell~o do i11vontal"io; 
f) o rl•·sp:u:ho rio dt•!ihor:u,:fío ria J''ll'lilha o a citação dos her-

,],.II·os pam '·~rem pr·oel'dPr-~n a e !la; 
!I) o :111lo" r·nh:ulo•la J•Hrtilhn, no rr'~JH••·Iivo pagamento; 
ld n '"'lll'llr;a IJII!l julg·ou a Jl'll·lilh;l. 
>i 7 ." Na '''P'·eialba~·:ln pnra a hypotheca legal conter:'\ 

apenas a ~cnlença ou :-en!e11r;:ts prof•·rid:~s IIOS autos, <~Ssim como 
a dccisfío Sll]' 'I'ÍOI', ~i ]lOUVO!' ;tggT;IVO. 

Art. :m. ,\ s c:crtas ex•Jcu toria8 terão a fó1·ma das prec . .to-
rias, e conterão: 

o) a autor~~ão; 
b) a petição e despacho sobre a cxtrucçiio da carta; 
c) a scn tença exe!]n )lJda. 
Art. 39. As cartas tle arrematação conterão: 
a) a autoaçiio; 
b) a sentença exequenda; 
c) a penhora ; 
d) a avalinção dos bens arrematatlos ; 
e) o numero de praças que correram ; 
{) o termo de arrematação ; 
g) o conhecimento do pagamento do imposto de transmissão 

de propriedade ; 
h) a quitaçã,o ou deposito. 

• 
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Art. 40. As cartas de remissão ou de adjudicação conterão, 
além das {:eças do artigo antecedente, excepto o auto de arre
matação: 

a) o termo de remissão, ou certidão de não ter havido lançador; 
b) a sentença de remissão ou a de adjudicação. 
Art. 41. Sendo as sentenças embargadas e os embargos des

prezados, a carta conterà os embargos, a decisão e os documentos 
a que esta se referiu, si não forem os mesmos em que se tenha 
fundado a sentença embargada. Sendo os embargos recebidos, 
conterá mais- a contestação. 

Art. 42. Si a sentença tiver sido proferida na segunda in
stancia, por appellaçiío, a carta contera, além das peças men
cionadas, conforme a natureza do processo, a interposição da 
appAI!ação, o accordão do tribunal superior, e os documentos a 
que se referir, não senuo os mesmos em que se tenha 1untlado a 
seu tença appellada. 

Art. 43. Em qtml(juer caso, havendo habilitação incidente, a 
carta da sentenç:t conter·a: 

a) os artigos de habilitação ; 
b) a contestação ; 
c) a sentença e os documentos em flUe e !la se fundar. 
Art. 44. Nos processos criminaes as cartas de sentença con-

terão: 
a) a autoa('ão; 
b) a petição ou ollicio inichl ; 
c) o termo de allirmação ou juramento da queixa ou denuncia; 
ri) o corpo de de li c to ; 
e) o de:;pacho de pronuncia ou não pronuncia ; 
f) a sustentação ou revogação da pronuncia ou não pronuncia; 
_q) o lil:ello ; 
li) n contrariedade ; 
i) a sontcnçn e os documentos a que e !la se referir. 
Art. 45. Nos processos correccíonaes conterão: 
a) a autoação ; 
b) a petição, officio ou documento inicial ; 
(~ o termo de a1Ilrmação ou juramento ; 
d) a sentença e os documentos a que ella se referir. 
Art. 46. Sendo o processo por infracção de postura, a carta 

conteril, além dns peçns mencionadas- o auto de infracção. 
Art. 47. No caso de appellação, a carta conterá, além das 

peças mencionadas no art. 44 ou art. 45- a sentAnça da 2• in
stancia e os documentos a que ella se referir, si não forem os 
mesmos em que se tenha fundado a sentença appellada. 

Art. 48. No caso de recurso, contara: 
a) a petição de recurso ; 
b) a sentença da 2a instancia e os documentos em que ella se 

fundar. 
Art. 49. Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Capital Federal, 9 de novemhro de 1895.- Dr. Antonio 

Gonçalves Ferreira. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

I 
DECRETO N. 2163- DE 9 DE NOVE~!BIW DE 1895 

Promulg:l o regulamento da taxa jwlici:-tria. do Districto Fedol·.'l.l. 

O Pre~irtente rla Repnl,Hc:t tln~ E.-brlo~ Unirlns <lo Bt'azil, 11)'\!i'ln 
da autori~açiio conf,~ritla pnlo deer,Jto lllgislativo 11. ~2::í de ;lQ 
de novcmht'o d1) 1891, re:;olve lloerd:u' '111' para a cobrança d:t 
taxa jli'P,•iaria r lo Di:;tricto F'o lut•:d, a que ~e r,;f' •t·e o men
cionado tlr,cr<>tn, SPj:t ohs•:l'l';tlo" l',•gnl:lm •nt<) attll•'X''• a:;oi;.:narlo 
pelo i\Iinist!'u de E"t:t•lrJ ,Jl .Ju-;ti<;: '' :'\ ·:;··' :i•H lnl·~t'i"t'.''· 

Capitêd Ferleral, Ode u.l\··.•mbt·,, dcJ J·;u:,, I" c[,, R~·p•tldie:t. 

Regulamento da taxa jtulir·i:tt'i;ltlo Dist1·icto Fellcral 
de f{HC trata o t\per·cto tL 2W~J üe:->ta llatlt 

Art. t.o ,\s c:~ usas julg;t<las no Ubtrido Feder;\.1 li ''l'n sn.Htas 
a uma tílX:< julkial'ia sui,stitntiv:t daô cnst.ts cout :rias a<h ji'Ízc~ 
e funccio·lat·tos Lio Mllli~tnrio Pu'·lico, com exc<·'pç·lo ~h~ 1[11'' 
competent ao~ eura•lores Li<J <•r.·h!\•~ •J de aus1mt,Js. 

Art. 2. 0 A bxaju·lici;~ria tet·;~ por lm~o o y,tlor d<J pudi lo, 
!JUanrlo certo. · 

§ l." Na~ t~:~us:t'i estim.tYei,, <!III'JU" o poli,lo ll:io!i'' 1· va!.Jl' 
certo, o autor é obri~:J.<l•l a o8limnr o va!ot• na pt;lição inici.tl, e, 
não o fazendo, o juiz nomo;;J':\ ;n;di:~doi't·S que pt•oce.lerão em 
conforn!Íd<ld·· da~ re;.çras ,J,, tl:r<•tl,J <•tt '~tylo. 

D,t rne-;ma fórm:c se proc,;dt>!'ll <[llan:lo ao juiz p:~ruC<'l' m.wi
fest:unente insntllciente o va l<•r dado pnla pn!'te. 

§ 2. 0 A avaliação rins ca.ns:t-; itw~lilttn\'nis set'Ú ft'ita por 
JOUY<ll[OS das p.t!'LCS, do llJOdO JIOI' fJilll ~e pratiCa lllll rela<;iiO US 
a.ppellnções, e precerlerit Ílllllll'd!aL,na;ut•· ao pag:tllteiJto da taxa. 

Art. 3." \disposição do nrt. 1" eomprcil<•ndt' em gnt'al tutla~ 
as acçõe-;: as rl•1 esl:t,[o du fantili:l, as t•,•ae~ o a~ pessuao~. 

Para!!r·•pho unieo. Nes-;e l11i!ll'1i'O indtwm-se: 
a) as justiticaçiies e lihello~ parct (!ubt•anç t de dividas p \SSi\'as 

tias heranças de defunto~ e a11sente.-; ; 
b) os embar,g-ns dd tet'ceiro seuh'Jt' e possuidor, e os arti~:os de 

preferencia ',t rato:o, salvo no caso <le haver execução appa
relhad:t ; 

c) os processos prepara todos e preYenti vos ; 
d) as p:;rtilh:tS e sobre-partilhas jn,licbes e extr;t-jwliciaes, o 

calculo de adjudic:tção, o de tr,msf'crencia de usofructo, extincção 
rteste ou de fidei-commisso ; 
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e) os requerimentos ou justificações para dissolução judicial ou 
liquidação de sociedades, fallencias e liquidação forçada de so
ciedades anonymas ; . n as arrecadações de bens de defuntos e ausentes. 

Art. 4.° Ficam excluídos tla taxa judir,iaria: os processos inci
dentes; as habilitações de herdeiros ou legatarie>s para h<werem 
as henwças ou leg-ados, que lhes pc;rtençarn, 1los beu,; rle d11funtos 
e nust•ntes; :~s justilicações de dividas em auto:; de invonL•rio e 
as !]Ue forem rertnet·irlas como docnmento ; as liqnida<;ile:; <le 
sentença ; os proces>os Cl'imes ; o~ de desapropri:v;<to ; o~ <le 
nome:•ção e remoçiio de tutot·es, ellt'a.l<H'<'S n testame11teir""; o a~ 
prestaçi5es de contn" testatn•,ntari·ts, •le tnt1d:t onde cut·;~tda. 

At·t. 5. 0 A taxa .indiciaria set·il coi!l'ilila na seguinte prop .. rçiio: 
§ 1." De mn rJIHttto por cento (l/4 %) ~<Jilre o valor e•.•rlo do 

pedido (p•incipal e juros venci•lm:, quer tmham sido ou nfio 
accumulados na peti<;~-to inicial tla nrção), ou o que fpr dec\;u·"dn 
ou arbitrado, na l(irma do art. 2°. 

§ 2. 0 De um gu:u·to pot· cento (\/4 "/o) ~obre o liq\li<lo a par
tilhar ou :1 ndjndi~at· e a rat<•i:1r, ll<·S l'aSo:; do ;q·t. :1", i' •rag-m
pho unko, lettl'a,; rl e e. 

§ :1. 0 De rlous por cento (2 "/o) sohr1l <t av,tlh.~;iln •lo; l1rm~ 
arroca1la<losde del'unto~ e au~eutes. 

Art. ü. o Nas demandas em que tiver si,lo int<~n latia a recon
vençii.o, o valor da t.xa j11<liciari:t será cnleul:tdo sohre a impor
tancia do pedido tua i o r. 

Art. 7.• A tax:tjudi0iaria não exreil•Jtá rle trezentns mil t••\is 
(300.~), qnalquel' que Stej:.l o valot• das rau.-as, exceptu:~das as 
do art. :1°, paragTapho unico, lettra d, tl:IS l]uaes não porlor:\ S<ll' 
superior a cento e cincoenta mil réis (150:$000). 

Art. 8. • A taxa ,indiciaria snrá p:tp-n, p<Jt' ol'cnsião de subirem 
os autos para a primeira ;;entençt <!tJtilliliv:l, ou interlocutoria 
que ponha termo :•o leito em primein1. im;tancia. 

Paragl'apho nnico. A hxa será inclu'dn no calrmlo rins custas 
ju(liciarias atirn de se!' carregada á parte vencide~., e em caso 
algum será restituída. 

Art. 9.• A taxa e~tabelecid:t no art. 3", parngmplto nnico, 
lettra f, será devida emhora os herdeiros se habilitem n.ntt•s dt> 
ultima< lo o inven In t·io. 

Art. 10. O pag<>mento da tnx:t judicial'ia S8rá efl'ectnado pnt' 
meio de um sello especial, cujo formato, valo' es e sign<~cs car<t
cterbticos serão determitwdos pelo Uov,rno. 

Parngrapho unico. Emquauto não houver no Tlwsouro Fede
ral o sello de que trata este artigo, ~erà o pagamento fdto pot· 
verba lançada. na g-uia que, para esse tim, passará o escrivão 1lo 
feito, ad instar do disposto no art. 28, p:tragrapho uni<.:o, do 
decreto n. 1264 de li de fevereiro de 189;~. 

Art. 11. Nenhum juiz ou tribunal poderá proferir sentença 
em autos sujeitos á taxa .indiciaria sem que delles conste o re
spectivo pagameuto, na tórma prescripta. 

Art. 12. Nenhum escrivão poderá fazer concluso~. par:t a 
eentença definitiva ou iuterlo,utoria (art. 8"), auto~ ~ujcito . .; á 
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taxajurli~iaria, sem que no termo da conclusão preceda o sello 
especial d L taxa, que inuti!isariL com a d~ta e a sua assignatura, 
o·t a jm1tada da guia (art. 10, puag-rar•ho unico) com o lança
mento da verba respectiva. 

Ar·t. 13. Nenhuma sentença, proferida em causa sujeita ã. 
taxa judiciari<•, poderã. ser executada sem que tio respectivo in
strumento conste o )'a~-'amento devi•lo. 

,\rt. 14. O relator do f'eito, em S<'gunrlrt ínstancia, qu'lndo lhe 
for· presente alg-rtm procéso<o elll que ~e tenha deixado de pagar 
a taxa cor11petente, ante$ de qnnl'lner· outra diligencia e da re
visão par·a o jul;.:-arnento, providcn~iarú no sentido de fazer elrc
ctivo o P'lgan~ento. 

Art. 15. A infrucção do dispmto no' nrts. li a 14 sujeitará os 
infnwtore~ it rnulta de d<)7. mil r<3i . .; (lO~) a ccmr mil réis (100.~), 
além d<lS pnna~ estatuídas no Cudigo i"erl<tl. 

Art. IG. As mult;~s serão impo~t;~>; : 
§ J.o Aos c-criviie~ pelos respedivos juízes dos feitos; 
~ 2. 0 ,\o~ juizes pelos seu~ superiores, observada a ordem da 

hit>rarcllia judiciaria; 
§ :~." Aos jni7.-'S superiores (rn0mhros da Côete de Appellaçiio) 

pelo l\lirli~tr·o da Jnsti<;:t c N •gocio:; lnte:·iores. 
Art. 17. As mult:rs comrninadas no ar tig·o antece<lenie Sl)!'ão 

arr c~uladas como renda do Thes"uro Fcdéral e prdo meio ex
ecuth·o, nos tet·mos do . .;; arts. 106 e srguintes tio ,'~ereto n. 848 
de li d<l 011tuiJI'o de !RUO. 

Art. 18. A H.epartição Fiscal encnnegada da arrecadação da 
t~x" .indiciaria não poder:·L intervir nos fdtoo, rwm f<~zer exame 
nos carto•·ios para o fim •le nv<;l'i;,:-u,,r f.rltas de pngarnento, tle
vcndo, nos casos de infracçii.o, t·cr]uisitar das autoritlades judi
cin rias os exames ou certidões twccs:;arios para proc~der contra 
0s infradores. 

Ar!. 19. Os pretore~, o juiz d•.s Fdtos da Fazenda Municipal 
e os presidentes do TriLunal Cid!<' Criminal e da Côrte de Ap
pellação cor:JmmJic;]J'iir> :10 i\lini~t<'l'io d:r .l>istiç:t e Negocins In
teriores nos llll'ZAS de janniro, ::IH·il, j11llto 0 outuiJJ·o, de cada 
annP, a ~omma total d;t t;Jxa paga. no trinJe:ilre :tnterior. 

Al't. 20. Os escriYiir,; d<)\·crii.P ter·, ~oh pena de responsabili
da•le, nm lÍITO "~J'CCial, mn <]t18 Ltnçarão o rarramcnto tia taxa, 
a época. a rausn, o seu V;\lor o os non1e> das prtrtes. 

E~sA livro será ahel'to, <'IICo!'l·arlo e rulrrirado pelos juizes in
dic:\dO:i no a!'t. 1\J, e em vista delle :;e f.uão a~ communicações 
ao 1\!inisterio tia Justiça e Negocio<· lntet•ior·es. 

Art. 21. As c:tusas pendentes. cornprehendidas na <lisposição 
do ar!. 3•, ficam sujeitas ao pnga.mento da taxa judiciaria, le
vando-se em conta o pag-arr.ent.o em estampilhas (nrt. 19:-l do 
decreto n. IO:lo, de 14 de novemhro <le 18\10) dos emolumentos 
e custas contados aos juizes e funccionnrios do Ministerio Publico. 

Ar'!.. 22. Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Capital Federal, 9de novembro tle 1895. - Dr. Antonio Gon

çolres Ferreim. 
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DECRETO N. 2164 - DE 12 DE NO>EMBRO DE 1895 

Abre ao Ministerio das Relaçiíes Exteriores o credito Rnpplementar de i9::500$ 
{t verhri. n. i <lo art. 3° da lei n. 265 de 24 de dezembro de f894 

O Presidente da Republicà dos Estados L'ni•los do Bmzil, 
usando da uutorisação concedida pelo decreto legislativo n. 329 
de 12 do corrente mez : 

Decreta : 
Art. 1. o Fica aberto no corrente exercício l\O l\Ii nisterio das 

Relações Exteriores o credito supplementar de 19:500$ á. verba 
11. I do art. 3° da lei n. 266 de 24 de dezemLr·o tle 1894. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Feileral, 12 de novembro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Carlos Augusto de Carvalho. 

DECRETO N. 2165 - DE 14 DE NOVE~IlliW DE 1805 

Ahre ao '!\.Jinisterio da Justiça e Negocios Interiores, por conta dn exercicio 
de 18'JJ, o credit•J suppl~meutar de Si7:12~)$, sendo 1ii:J7.l$ ú verbn.- Sub
sidio aos senadores - ~~ 44'J::J:.O~ ú ,·erbà -Subsidio nos deputados. 

· O Presidente da Republica dos Estados L'ni•los do Brazil, 
mando da autorisação concedida pelo n. I do art. 9" da lei 
n. 266,de 24 de dezembr·o do armo passado, resolve abr·ir ao Mini,;
terio da Justiça e Negocios Interiores, por conta do exercício de 
l895, o credito supplementar de 577:125$, sendo l27:575S á. 
verb~t- Subsidio aos senarloras- e 449:530$ a verba- Subsidio 
aos deputados - afim de occorrer ao pagamento das despezas 
com o subsidio aos senadores e deputadós, durante a pt•orogação 
da actual sessão do Congresso Nacional, até 30 de novembro 
corrente. 

c,1pital Federal, 14 de novembro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 
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DECRETO N. 2166- DE 14 DE NOVEMBRO DE 1895 

Abre a'> :\1ini~terio da Justiça e :\egnci~J~ .In.t~rinre:-;, por cout~ do exercicio 
de 1·'::05, o CI'í~dito snppletnenl:lt• Je 3'->::JOU~, S(mlll, 2ü:00~).} :'t. v.!rLa - ~ecr·e

hria du •.:l'l:·:d -e :::!:~()1).~ ;'t vr·rba. ~ ·~e-.!t'L•Lu·í:t d 1 G:t'll.'\l';t t}qs Heplttadn-.:.. 

O l'residnnlc •la ltr'Jlllirlic~f; r],,~ E,hdos Unido,; ,[, Bnnil, 
us;wdo tlt a•Jiorbaçãu Ctllll'<~•li,J:c p•·l 1 11. I do at·t. \J" d:t l•;i 
n. :!i'rli,.do '!4 de <lr·z•Jtlll:ro <[,, a'llll \)lé'S••IrJ, ]'('~Ol\'f) :tiJrit' iiO Mi· 
nbt.r>rio d:1 J11sti~;a e Negt•c:Ps lnlet·int·,.,., 1"11' t·ont.t •lo PX••rcicio 
de 18\JG. u credito snppi•,ÍilPtttar dA ;,s:~,tiO.~. R··ndo 2ti:OOO$ á 
verl:a- Secretaria dq SPtmdo- ,. :l:<:5l>IJo;,. H't'lr:>- Sec;·,·t:tria 
da C:1mara do,; D~p:ttach~. :tlitn ,[,. oCC•Jl'i'•'l' "o p:t;~·illll•'nlt) rl:ts 
rlespezas CiJIIl O~ Sel'\' i<,'IH de st•mog r a plt ia, reuaet;ii o e pu IJJ. ~ \Ç.ãO 
dos delmtes tio Congr,~~~o N:oeiona I, d m•.,nt•J a pn•ro;;•~<;'ío ''" 
actnal S"~'iio Jegi-lativa, até :30 de llt•Vt:ttJbl'O , .. ,,r·t·erJI". 

Capit d Fe:lcral, 14 de novembro <lu }.':D:J, ;o ti 1 Repuhlica. 

]JI•. ,iiltonio Go11çnlves F'en eim. 

llEt;l: ETO N. 2lti7 - t•f<: 18 DE ""''tmrmo TJE 18\l?i 

Abre a.) :\htistf• j,) Ja .\Iat'illh:l 11 ~~J'(~·lit 1 P'\tr'.1.•Jrl1in:Jriq 1]1• 257:15:2.~.-lf..,. p·1ra 

di\·er-..:~~~ rJ,•..-p"7..1."> rol:lth·as ,.; !'•"'•) ·g.1n:s·t~;:l·1 1]o Iln...:r•it'l d~ Mf!riuh:t. 

O Presidentu rla Republic:1 dos E~l:tdos Unidos do Brazil, 
usanrlo •la :tntori~açfio cnncetlida pr-lo dccrnto n. 3:30, •le 14 •lo 
corrent•J. abre ;1o \linbtet·in da l\L1rinli:t o ct•e•lito extr·:wr·.linario 
de 251: J5·!S:íl8 pat•.t tle,p··n•f.,t• e111 conrc;rt•H e ac•1ni~it;ão de 
roupa~, mo.•ilia e o mai> que julgar nccJssario á reorg.misação 
do respectivo hospital. 

Capital Federal, 18 de novembro de 1895, 7° da. Republica. 

PRUDI']NTE J. DE MORAES BARIWS. 

Elisiario Josd Barbosa. 

• 
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DECRETO N. 2168-DE 18 DE NOVEMBRO DE 1895 

Altera ns b.rifa.s e cb.s~ificação de mercadorias da Estrada. de Ferro Central 
1lc~ :\ lap;ôas, approvn.das pelo decreto n. 1880, de 5 de novembro dP. 18\l4. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten
demlo ao que requereu a "ilagôas Raillray Company, liJJiited, 
decreta.: 

Artigo uni co. ficam alteradas as ta.ritas e classificação de 
merca1lorias da Estrada de Ferro Cc>ntral de Alagôas, approvadas 
pelo dccrr~to n. 1880, de 5 de novembro rle \894, de conformidade 
com as que C(lm este baixam, rubricaclas pelo Ministro de Estado 
dos Negocias da lndustria, Viação e Obras l'ublicas. 

Capital Federal, 18 de novembro de l8U5, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Antonio Olyntho dog Santos Pires. 

Alterações das tarif<ts e classificação de mercadorias da Estrada 
de Ferro Central de Alagôas ·a que se refere o decreto desta 
data n. 2 168. 

TARIFA NORMAL ( CAMHIO 20) 

F01·mtcla: C + t X d0,g 

--------~--------------------~----------~----------

2 
:l 

3A 

4 

ESPEC!FIC \~'ÕES YALOlt DE C VALOR Dg t 

IP~SS1gon~.de_ I a c_lasse simples ••.••....•• ·I 
!Jtüt~ de.~ drta, 1dem .................. .. 
Bagn.~ens e encommen1las -

por tonelada. . . . • . . . . . . • . . $500 
Pe·ixe fre8r:o, ostras, caça, car

ne li·esc-a. verduras, t'rutas, 
gdo. ovos o pão, em trem de 
passageiros - por· tonelada. $500 

Generos destinados principal· 
m<'tlte á exportaçao, como: 
assucar refinado e turbina
do, algodão, fumo, café, cou
ros seccos, generos fabrica
dos no paiz, como: tecidos 
de algodão, aguardente, e 
outr(B não classificados nas 
outras tabellas -por tone-
lada...................... $500 

$100 
:.;Oli5 

l$100 

$550 

$360 
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ESPECIFICAÇÕE~ 

4 A Assuc~r bruto-por tonelada. 
5 ~tilho e carot;os de algodão. 

t;Lrifa fixa- por tonelada 
6$400 entre q uaesq uer e.-, ta
ções. 

6 Cobre, chumbo, ferro nii:o tra-
balhado, trilhos para estra
das de ferro, tubos, ferra· 
gens em geral destinadas á 
construcção e bem assim 
utensílio~ para a agricul
tura, generos alimeuticios 
de primeira necessidade, sal, 
mel e 03 generos da tabella · 
l:l em quantidade menor de 
uma tonelada, petroleo-por 
tonelada .•................. 

7 Geueros principalmente de im-
portação, como·snjam: loU<:a, 
t:wto em gigos como em 
caixões e os vi<lros ordina· 
rios, sal refinado, alcool im· 
portado, ag-ua-raz e outros 
espíritos, si forem de impor· 
taçitu e não esti vet·em elas
si ficados nas outras tabellas 
-por tonelada ............ . 

8 Objecto3 de grande volume e 
pouco peso, como: mobilias, 
caixões com chapéos e ou
tros semelhantes,quer seJam 
de importação, quer de ex
portaçãb, e os objecto::; fra
geis e de grande respoú,a
bilidade, como: piano::;, es
pelhos, vidros e todos os 
mais classificados nesta ta
bella-por tonehtda .....•.. 

9 Pulvora e outras substancias 
inftammaveis ou explosivas, 
como: phosplloros, fogos ar
tificíaes, etc.-por tonelada. 

lO Perus, gansos, gallinhas, pa-
tos e aves semelhantes e ani· 

VALOR DE C VALOR DE t 

$-500 S240 

$500 $33() 

$500 $670 

$500 I$400 

$500 1$800 

• 



li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 
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ESPECIFICAÇÕES 

maes pequenos, um: $200; 
mais de um: $100, cada um 
de qualq 11er estação para. 
qualquer estação. 

Bezerros, carneiros, cabras, 
porcos, cfles amordaçados e 
outros quarlt·upedes seme
lhantes, por caue~,·a ..... - .. 

Bois, vaccas. touros, ca vallos, 
bestas e jumentos, por ca-
beça ..................... . 

1\Ialleiras serradas, 1:1 vra.das 
ou brutas, não comprehen
didas nas outras tabellas, 
car·vão vegetal ou mineral. 
telhas, tijolos, tubos de 
barro, betume, pedras de 
construcção e pet;as de mft
deira, pequena..~, menores de 
4"',5 de comprimento, como 
vigas, moirões, achas de le
nha, sal e mel (o c:tpim, es
trume e outras sub~tancias 
u teis á lavoura e dR valor 
insignificante em relação ao 
volume terão o abatimento 
de 50 "/u), por ewro ...... .. 

Caibros, vigas e vams até gm,o 
de comprimento, por rlous 
carros unido3 •.••...... 

Carro ou car1·oça de qualquer 
especie, cada uma.. (mais 
50 o(, para os de quatro 
rodas) ............ : . ..... . 

Carros de estrada de ferro, re-
bocados, ca·la um ......... . 

Locomotivas ou tenrlers, rebo
cados, ca·1a um ...........• 

Tele~J·ammas, J'Or 10 palavras 
ou fracção de 10-500 réis
entre quaesquer estações. 

VALOR DE C VALOR DE t 

$500 

$500 

$500 

$500 

$500 

$120 

$1 J(} 

$600 

$800 

$300 

$250 

1$800 
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Tarifa movel 

4 rí "/ .. de augmcnto por dinheiro de depressão cambial, 
<tté 10. 

4 A G "/ .. de augmento por dinheiro rle depressão cambial, 
até lO. 

7 e 8 5 "/, r! e au,~mrnto por dinheiro rlo depressão Cll,mbial, 
até !O, relativamente aos espíritos, vinhos e licores. 

• 
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Classificação das mercadorias em ordem alphabetica 

A 

Aba nos de penna> ou ventarolas ................... . 
Ab:J.nos de p:t!ha ..............•................... 
Abelhas ............•....................•..••..... 
A bobm·:ts ...............•.......................... 
Aç1.fates e semelhantes ......................•....•. 
Acidos minPl'a.es ............•................•..•. 
Aço em ohra. ..................•.•....•..••....•... 
Aço em bento ....••.........•.................•... 
Ac,n·ueons ........................................• 
Aduelas ................................•.••.•..... 
Agua .................•..•.....••...........•...•.. 
Aguada C<Jlonia ................................ .. 
Aguas mcdicinaes .......•....................••... 
Agna·raz ............... · .......................... . 
Agua1·dente do p:tiz ....•........................•.• 
Agn;wdente importada. ............................ . 
Agulhas .......................................... . 
Aipim •........................................... 
Alaba-;tro em bruto ............................... . 
Alabac>tro em obra ............•...•..............•. 
Alavancas de ferro ou aço ........................ . 
Alcool ............................•....•......•.... 
Alcuol do paiz ............•..........•..••......... 
Alambiques e pertenças .......................... . 
Alcatifa.~ .......•........•..........•............•• 
Alcatrão, pixe, etc ................................. . 
A!Ptria ........................................... . 
Aif.'l.CC ..•...•••••••••••••.•.•.•.•. ··••• .••.••••••.•• 
Altà.fa ............................................ . 
Aln~zema ...........•..•.......••................•. 
AltinPtes ....................•................•.... 
Algodão •..•...•.............................•..... 
A 1:.;-o liio em rama .....•........•....•............• 
Alhos .........•.................•.....••..•...•...• 
AI mofada.s .........••..........•.. • ..••....•......• 
Almofariz •..........•.•..•.•...........•.. , ••..... 
Alpiste ............................................. . 
Alvaiade ............•••......•..................•. 
Amendoa.s da. Europa .....•.•..............•.....•••. 
Amendoas do paiz .•..•...•....•..•..•...•.•......•• 
Amendoim ........................................ . 
Ancora.s ..................•.•..•..........•...•.•.. 
Ancoreü~s vasias .......... · ....................... . 
Angi<'o, rcsina-gomma. ou folhas .................. . 
Aniagem ......................................... .. 
Anil ..•.•....•.•.•....••.••.••.•......•..•....•..• 

'Iabelbs 

7 
4 
8 

3 A ou G 
8 
9 
7 
6 
8 
6 
6 
7 

/ 
7 I 
7 
4 
7 
7 
6 
7 
8 
6 
7 
4 
G 
8 
(i 

7 
3 A ou 6 

6 
7 
7 
4 
4 
7 
8 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
4 
4 
4 
7 
7 
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Tabelll!.s 

Animaes pequenos, presos ou engaiolados........... lO 
Animaes empalhados ou embalsamados............. 8 
Animaes fel'ozes (frete convencional) ............... . 
Anzoes.......... ... • . . . . . . . . . . . . . . . . • •• . . . . . . •• . . . 7 
A ppa.relhos de mesa, de porcellà.na, louça ou vidro.. 8 
Avparelhos de mesa, de prata, 2 °/o ()_d valorem...... 8 
Aparadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Arados e instrumentos uteis á lavoura............. 6 
Arame............................................ 6 
Arandelas......................................... 8 
Araruta.......................................... 6 
Archotes •............................. , . . • . . . . . . . • 7 
Arcos da ferro ou madeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . 6 
Arções para sellim. ....... .. ... . . . . . . . . . . . . .. . . . . . • . 7 
Ardosias........................................... 13 
Arêa........................................ .. . . . . 13 
Argila.......................... . • • . . . . . . . . . . . . . . . 1.'3 
Ar:.olas........................................... 7 
Armações para chapéos de sol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
,\I'mações para igrejas.............................. 8 
.<\rmações para lojas............................... 8 
Armamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Ar<11ar-ios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Arreios........................................... 7 
Al'I'OZ............................................. 6 
Artigos de desenho e escriptorio.................... 7 
Artigos de folha de Flandres, não classificrtdos... . . . . 7 
Artigos de luxo, não classificados................. 8 
Arvores e arbustos vivos......................... 8 
Asphalto ............... •........................... 13 
i\,suca.r turbinado de primeira.................... 4 
As,ucar ffi'lscavo, bruto........................... 4 A 
Assucareiros de prata, 2 °/o ad val01·em •••.•..•.••• , g 
Assncareiros de louça ou vidro............ . .. . .. .. • 8 
Assucareiros i1e metal ou folha de Flandres......... 7 
Aves engaioladas ou em capoeiras................. 10 
Aves emp<tlhadas ..•.•.... ;........................ 8 
Azeite doce........................................ 7 
Azeite de illstffiona ou peixe .. .. . .. .. . .. .. .. . .. .. .. 4 
Azeitonas. . • . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . • • • . • 7 
Azulejos •.. ~.;.. . • . • • • • . • . . • . . • . . • . . . . • • . • . . . . . . • . 13 

D 

Bacalháo .........................•..........•••..• 
Bacamartes ...........•............................ 
Bacias de estanho •.......•..•..................... 
Bacias de porcellana ou vidra .........•...........•• 
Bacias de ferro estanhado ou Flandres ..... , , , . , , , , , 

7 
7 
7 
8 
7 



'612 AC'l'OS DO FODJ.:R EXECIJ'I'IVO 

Bacia.'> de prata, 2 "/n ad 1Jtllorem •••••••••••• , •••• ,. 
Baeta.s ..•.•••••••......•• ; ...•.•. ;. · · ••... · · •..•.• 
Bagacrem ..••...•••••....•••.••••.•..........•..•.. 
B:tgagem pelos trens de carga .................... . 
Bahtís ......••.......•.............•.....•.....•... 
Balaios ........................................... . 
Balanças ......................................... .. 
Balas de chumbo ou de ferro .....•................ 
Baldes .................................•.......... 
Balões ..................................... -...... . 
Bambinellas ....................................... . 
Bambú'l ..........•..........•..................... 
Bancos ..........•................................. 
Bandeiras ......................................... . 
Ban,Jeiras de porta ....•.•......................... 
Bandejas de prata, 2 "/u ad valo1'em •.•..........•. 
Band<"jas di versas ................................ . 
Bangu i'\;; e li tfliras ................................ . 
Banha de porcn, nacional ...•.................... 
Banha idflm, importada .•......................... 
Banheiras ..................................•...... 
Barbante .......•.................•.........•...... 
Barb~ttanas de haleia ...••....•.................... 
Barracas desarmarias ......•....................... 
Barrica~ e barris vasios ........................... . 
BarrigUila ..............••.....•......•.••......... 
Barro .............................•....•.......... 
Barrotes ...........•.•............................. 
Batatas alimentícias ................ -~ ............ . 
Baunilha ............................. , ........... . 
Bayonet.as ........................................ . 
Bebidas espirituosas não classificadas .............. . 
Heijús ................•..•.•....••..••..•......•.. 
Bengalas ......................................... . 
Benjoim ..•..............•...••.•...•.............. 
Berços ...•.....•...............•.................. 
Bestas ............................................ . 
Bezerros .•..••......•.••......•.•••............... 
Bigornas ....••••.......••........••........•...•.• 
Bilhares ou bagatellas ........................... .. 
Bilros .•....•• ; ....••........•........•..........• 
Biscoutos •...••..•...•.••...............•....•.... 
Betume .•.••..••...•....••.••••.•..•.••.........•. 
Boiões vasios ............•......•........•..•...•. 
Bois ............................................. . 
Bolacha ..•...........•...•....•.................•. 
Bolsas de viagem, vasias ......................... . 
Bombas para agua ..••....••••••••.•.•.•••.••••..•• 
Bonecos .•.••.•••••.••••••••.•••••... ~ ••.•.••.••••• 
Bonnets ............•••..••••.•...•••....•.••••••.• 

Ta bel las 

8 
7 
3 
7 
7 
8 
7 
7 
7 
8 
8 

13 
8 
7 
8 
8 
7 

15 
6 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 

13 
13 
6 
7 
7 
8 
6 
7 
7 
8 

12 
ll 
ti 
8 
7 

6 ou 7 
13 
7 

12 
6 ou 7 

7 
7 
8 
7 

f 
l 
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Ta h e !las 

Borra. de azeite, vinho, gaz ou vinagre.............. '1 
Borracl1a .. .............. "!, •..•..•••.....••••.••. , • . 7 
Botijas vasias . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . • . • . 7 
Botinas . ........•..•••...•• , . . • . • • • . . . . • . . . . . • . . • • 7 
Botões de ouro, pra.ta, etc., 2 °/o ad valorem........ 8 
Botees diversos. . . . . . . . . . • . . • . . . • . . . • . • . . . • . • . • . • • • 1 
Breu.............................................. 6 
Bridas........... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .•• . • •• . • 7 
Brinquedos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • 8 
Brochas para pintar ou caiar... . . . . . . • . . . . . . . . . . . 7 
Bronze em objectos de arte...................... 8 
Bronze em bruto................................. 6 
Bules de prata, 2 °/o ad 'Valorem................... 8 
Bules de louça ou metal fino....................... 8 
Bules de folha de Flandres.......................... 7 
Burras de ferro................................... 7 

c 

Cabeçaflas......................................... 7 
Cabeções para animaes............................ 7 
Cabello............................................ 7 
Cabides........................................... 8 
Cabos de linho, canhamo, etc...................... 6 
C:~ l.ios de arame.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Cabos de ferramentas, vassouras, etc............... 7 
Cabriolets .............. ,.......... . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
Cabritos........................................... 11 
Caça ........... /.................................. 3 A 
Cacáo............. ....... ... . .. .. ... . ... ... . . . .... 3 
Cada veres......................................... 17 
Cadeaflos.. . . . . . .. . .... . . .. . . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. 8 
Cadeiras.......................................... 4 
Cadernos.......................................... 6 
Café em grão.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 4 
Café moído........................................ 4 
Cafeteiras de prata, 2 °/o ad -valorem............... 8 
Cafeteiras de louça ou metal fino.................. 8 
Cafeteiras de folha da Flandres............... .. .. . 3 
Caibros..................................... . . . • • . 17 
Caixas de rapé, de ouro, prata, etc., 2 °/o ad valorem. 8 
Caixas de tartaruga e outras de louça.............. 8 
Caixas ordinarias.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . 7 
Caixas de guerra..... . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . 8 
Ca!x::s de madeira, folha ou papelão..... . . . • . . . . . . 7 
CiiiXOeS........................................... 7 
Caixões funebres................................... 7 
Caixilhos • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . 7 
Cal............................................... 13 
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Calçado ..•.•.. .,,,,., ............................... . 
Caldeiras e pertenças .•••• ,., •••.• ,, , , •• ; , ; : . , • , , , , • 
Camas envernizadas.,,. ..... , •• ,_ ..... , ....• , .••.•• 
Camas de !erro ou madeira ordina.ria .•• -.·.·,·.·.-.·.-•• · .. ·• 
Camas de lona •••..•...•..•.•.•.•.•... • ....•...••.• 
Camarões., •...•..•..•.....•• , .•..••. , •...••..•..• 
Camphora ........................................ . 
Campa in h as ........••.•.•.•••.•.•••.•..•.....•.... 
Canna da India .....••••••.•.••.•..•....•.........• 
Canna de a~sucar •.••.•.•....•.•..•..........•...• 
Candieiros .•...•..•.•••.•....•••.••...........•.• 
Canivetes ....•.........•.................•.......• 
Canella ......•...................................• 
Canetas de ouro ou prata, 2 o /o ad valon?m .. ..... . 
Canetas de madreperola, marfim, etc .............. . 
Canetas ordinarias ................................ . 
Cangalhas ........................•••..•.........•. 
Canôas, em um ou dous vagões ................... . 
Canos de cobre, chumbo, ferro on zinco .•........ , .. 
Cnnos •le barro ..•..•.•......•....•............... 
Cap·,clws ......................................... . 
Capoeiras >asia.s .........................•........ 

~~ ~~~~~::::: ~ ::: : : : : : : ~ ·. ·. ·.: ·. : : ·. ·. ·. : : ·. ~ : ·. ·. ·. ~ ·. : ·. : : : : : : 
Caranguejos e semelhantes ....................... . 
Carnal,a ......................................... .. 
Carne s:1lgada srcca ............................•.. 
Carne fresca ...................................... . 
Carneiros ....................•.................... 
Caroços de algodão ..•...................... : . ..... . 
Caroços de mamon:> .........•..................... 
Carrinhos de mão ...............•.................. 
Carros e vagões para estradas de ferro rebocados .... . 
Carros e vagões desmontados ...................... . 
Carros e carroças ................................. . 
Carros de quatro roda~. mais 50 "/o. 
Cartas para jogo ....••............................. 
Carteiras ...................................•...... 
Carvão ...•.......•.........•..................... 
Cascas de arvores para cort.ume •..................• 
Cascas de côco. . . . . . . . . . • . . . ...•.................. 
Caçarolas ..•...........•...........•.............. 
Castanhas ....•.................................... 
Castiçaes rle prata, Z "/o ad vaZarem •....•..•...••. 
Castiçaes de metal, madeira, vidro, etc ............ . 
Cavallos ............................ , •............• 
Cebolas e cebolinhas ..................•.•.........• 
Centeio ........................................... . 
Cera em bruto .....................•.............• 
Cêra em obras ...•....•............................ 

Ta beiJas 

7 
6 
8 
8 
7 

3A 
7 
7 
7 

6 ou 13 
7 
7 
7 
8 
8 
7 
6 

13 ou 14 
6 

13 
7 
6 
7 

13 
3 A 

6 
6 

3 A ou 6 
ll 
fi 
5 

6 ou 13 
16 
13 
15 

7 
7 

4 ou 13 
4 ou 17 
4 ou 14 

3 
3 
7 
8 

12 
6 
6 
8 
7 

f 
I 



Cerveja ....••••••..••••.•••.• ; •••••••••••••• ; .•••• 
Cestas •.••.•••.•.•.••••..•...• ; ..••.••..•••.••••••. 
Cevada ..•.•.•.••..•..••.••..••..•....••.•...••••.• 
Chá .......•..•..•..•. ··········'·················· 
Chales ......•....•.•••••.•...•.....•.•.••••.•..... 
Chaleiras ordinarias ..•...........•...•...•..•..... 
Chnleiras de prata, 2 "/o ad valorem ...•...•......• 
Champagne ....................................... . 
Chapas de ferro, zinco, etc. para cobrir casas .•.•.•.• 
Chapas de fogão ..............................•.... 
Chapeos .......................................... . 
Chapéos de sol. .................................. . 
Chapelaria - artigos não classificados .......•...... 
Chapeleiras vasias .............•••....•.........•.• 
Charutos ...•.........•.........•........•.....•... 
Chícaras .....•........•.....•..•.................. 
Chifres em bruto ............•..................... 
Chil'r<JS em obra ••...••..•............•.•.........• 
Chocolate ..........••........•.............••..... 
Chouriços .•......•....•.•.................•.•..... 
Chumbo em bruto ...........................•••... 
Chumbo de munição ou obras não classificadas .•.... 
Cigarros ..•..................•.....•.............• 
Cilhas ....•...•.......•..........................• 
Cilhões ..••...•.......•.•..•...•..•.•.....• ·. · • • · · · 
Cimento ........................................ ·.• 
Cobertores ....••.••.....•..•.....•.......•....••... 
Cobre velho, em bruto ou em folha ...•..•..•.••.•. 
Cobre em obras, não classificadas ...•.......•••••... 
Cocos para tirar agua ....•.......•...••.•.•••....• 
Cochonilha .........•....•••••...••.....•••.•••••.• 
Cofres de ferro ou madeira ........................ . 
Cognrtc ........................................... . 
Coke .............•......•......................... 
Colchas •....••••......•......•...•................• 
Colchetes ..•.......•...•.....•.............•....... 
Colchões e pertenças .............................. . 
Coldres ............•.... · •.....................•... 
Colheres de ouro, prata, etc., 2 °/0 ad valorem .... . 
Colheres de metal. ................................ . 
Colheres de madeira do paiz ....................... . 
Colla ....•.................................. ·• · · · · 
Columnas de ferro fundido ...•..•................. 
Cominbos ......................................... . 
Confeitos .........•................•............... 
Conservas nacionaes, em latas ..................... . 
Conser~·as estrangeiras ..•.................•..•.•... 
Copos de ouro, prata, etc., 2 "/o ad ""lorem ....•.... 
Copos de vidro, etc ......................... , ...... . 
Copos de folha, barro, etc ......................... . 
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Tabellas 

7 
6 ou 8 

6 
7 
7 
7 
8 
8 
6 
6 
8 
7 
7 
8 
7 
7 

4 ou }:) 
7 
7 
7 
ü 
7 
7 
7 
7 

6 ou I~ 
7 
6 
7 
7 
7 
7 
8 

13 
7 
7 
8 
7 
8 
7 
4 
7 

13 ou 14 
7 
7 
4 
7 
8 
7 
4 
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-cordas de embira, piassava e outras do pai~ ..••...• 
Cordas de instrumentoS .......• ; •.•.........•..•..•• 
Cordas diversas ••..•••••••........•.........•...... 
Correame para tropá .•••..•..••.......•.•.••.•••.. 
Correntes de ferro ou metal. •..................... 
Cortiça ..............•........... ; ........••....... 
Couçoeiras ....................................... . 
Couros frescos, seccos ou salgados ................. . 
Couros trabalhados ............................... . 
Couves ...........•............................... 
Cravo da India ................................... . 
Cré .............................................. . 
Creosôto ......................................... . 
Crina ............................................ . 
Crystaes ......................................... . 
Cubas para distillações, engenhos, etc .............. . 
Cuba~. pinos e raios para rodas ................... . 
Cuias ............•....•.....•..................... 
Cutelaria, artigos não rlassifi~dos ................. . 
Cylindros de ferro ou metal. ...................... . 

D 

Tabellas 

4 
7 
6 
7 
6 
7 

13 ou 14 
7 
4 

3 A ou 6 
7 
7 
7 
7 
8 
6 
6 
4 
7 
6 

Dedaes de ouro, pmta, etc., 2 "/ .. ad t•alorem........ 8 
Dr.•!acs ortlinarios............... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Di~unantes e mais pedras preciostts, 2 "/o ad valorem. 8 
Dinheiro, 2 "/• ad valorem........................ 8 
Dobradiças. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 6 
Doces estrangeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Docr·s do paiz........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Dormentes de madeira ou ferro.................... 13 
Dragonas........... .•. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Drogas............................................ 7 

Eixos ............................................ . 
Elasticos ..........•...................•......•.... 
Embiras ....... : .........•......................... 
Encerados ..........•.............................. 
Enchadas ......................................... . 
Encommendas .......•............................. 
Engradados ...................................... . 
Enxergões ........................................ . 
Enxofre ........•.................................. 
Equipamento militar não classificado .............. . 
Ervilhas ......................................... . 
Ervilhas do paiz .................................. . 

6 
7 
4 
7 
6 
3 
8 
8 
7 
7 
7 

3 A ou 6 

I 
i 



Escadas de mão ......••.••••••.•.•..••..•.......... 
Escaleree,. em um ou dous vagOel •••.•• ••••••.••.. 
·Escarradeiras •.•..•••••••••••.••••••••••.••.••••••. 
Escovas .....•.... ~·····················~·········· 
Escrivaninhas de ouro ou prata, 2 °/0 ad 'Mlorem; •.• 
Escrivaninhas ordinarias ••••.•...•.••.•..••..••••.• 
Espadas ..•.•......•.••....••••••..•••.....•.....•. 
Espanadores ..•.......•.•.••...•.•.•..•.....•.•.... 
Espartilhos .......•.•................•.........•... 
Especiarias não classificadas ....................... . 
Espelhos ..•..•.•...•....•....•...........•.•...... 
Espermacete .............•....•................... 
Espetos de ferro para cozinha ..................... . 
·Esping-ardas ...........•......•••......•........•.. 
Espíritos não classificados, importados .........••.. 
Espoletas ....................•...................• 
Esponjas .•...........•..........•................. 
Esporas de ouro ou prata, 2 • /o ad ualorem .••.• .•... 
EsprH'as de metal, etc ........ • .................... . 
Espumadeiras ..................... , ....•.......... 
Esquifes ..•............•.....•..................... 
Essencia não classificada ......................... . 
Estacas ....................•..............•....... 
Estampas ........................................ . 
Estanho em bruto ..........•...................... 
Est:1nlw em obra ...........•...•.................. 
Estantes ......................................... . 
Esta tuas ..............................•........... 
Esteiras da India .............•.............•..... 
Est10ir<JS do paiz ......................... ; •••...•• 
Estojos cirurgicos e rnathematicos ... : ............. . 
Estopa ...................•........................ 
Estopim .......................................... . 
Estribos de prata, 2 "/o ad valorem ....•..•.•.•.•.•. 
EstJ'ibos de metal. ................................ . 
Estrume .............•.•..••..••.•.••........•.... 
Extractos ....................................... .. 

F 

Facas .................•.....•.......•............. 
Facões .....................••..•.•..•....•.......• 
Farello .....•.....•.......•....•.••............•..• 
Farinha de araruta, mandioca, milho, trigo, etc ...• 
Favas .......••••....•.•.....•..•....•........•.... 
Fazendas diversas não classificadas •.•.............. 
Fechaduras ..•.•••.••...•..••..•..•••........••.... 
Feijão ....••••••••..••.••.•.••.•...••••......•.•..• 
Feltro .........................•.•.... • •...•....... 
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Tnbellas 

. 6 
13 ou 14 

7 
7 
8 
7 
7 
7 
7 
7 
8 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
8 
7 
7 
8 
7 

13 
7 
6 
7 
8 
8 
7 
4 
7 
7 
7 
8 
7 

13 
7 

7 
7 
6 
6 

3 A ou 6 
7 
6 
6 
7 
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Feno .......................................•..•... 
Fert'O ............ ................................... . 
Ferragens ordinarias, não classificadas ..••.•.•....•• 
Ferraduras ....•....•..•...•..•....•..••••.••.••..• 
Ferramentas de carpinteiro, ferreiro, marceneiro, 

tornriro, etc., não classificadas ..........•......•• 
Ferrolhos ..................•........•.••..•..••••. 
Ferro bruto para fundição ..............•..••••.... 
Ferro forjado, não classificado .................... . 
Ferri) ,le engommar, encrespar, frisar, etc .........• 
Ferro velho ......•....•...................•...•••.. 
Fibras vegotaes para cordoaria ........•.....•.•.. 
Figos secco3 ...........•........•.................• 
Figo~ frescos .......................•..•.•......... 
Fios ......................................•.•.....• 
Fita~ ..................•.•............•..••..••..• 
Flores ar ti ticiaes ..............................•.... 
Flores uaturaes .................................. . 
Flor dr canna e outras para enchi monto .........•... 
Fogal'Pit~o~ ...................... ................. . 
Fog"s a'·titiciaes ..................................• 
Fo;:ões de Cerro .............•............•.•....... 
Folhas medicinaes .........•........•...•..••...... 
Folh:ls de cobre, chumbo, estanho, etc ............•. 
Folles ...............•.................•.•.•.....•• 
Forja~ porta teis ...................•.•.•..••.......• 
Fôrmas para assucar ..........•...••..........•...• 
FÚ!'II1a~ diversas .................................. . 
Fornalhas p:lra engenho .................•..•...•..• 
Fomalhas e fornos diversos ..........•..........•.. 
Fouces ..................................•........• 
Fra.-cos .......................................... .. 
Freios ............................................ . 
Frigideiras ..............................•......•.• 

'Frutas collfeitadas e seccas, nacionaes ............. . 
Frutas cnnteitadas e seccas, estrangeiras ...•........ 
Frutas frescas .......•.•....•.•.......•.•..••...... 
FubiL .............................................• 
Fumos do paiz ..........•......................... 
Fumos cs trangeiros ...............•.........•..•... 

G 

Gaiolas •.•................••..••....•.............. 
Gaiolas com paesarinlws .......................... . 
Galheteiras .........................•.........•..•. 
Gamellas ...............................•.......•.. 
Garlus e fac.:J.s de prata, 2 "/o o.d 'Vaiarem ...••.••••.. 
Garfos e facas de metal e outros •......•.•...•.••.. 

Tabellns 

13 
13 
6 
G 

6 
G 

6 ou 13 
6 ou 13 

i 
6 ou 13 

4 
i 

3A 
7 
í 
s 

3A 
7 
7 
g 
7 
7 
6 
6 
G 
6 
7 
6 
6 
6 
7 
7 
7 
4 
7 
3 
li 
4 
i 

8 
8 
7 
4 
8 
7 



:A.C'l'OS .DO .l'OIHHI: ~tiVO 

Garrafas da crystal ou vidroilno .•...••.•••......• 
Garrafas ordinarias ........... ~ .................. . 

. Garrafões vasios; .......••..••••..••.•...........••• 
Gatos de ferro ..........•.•....•.......•.•..•..... 
Gelatina ........•••.•.•.••..•.................•..• 
Geléas ............................................ . 
Gelu ............•.........••...........•...•...... 
Genebra .........•.....................•.........• 
Gengibre ......................................... . 
Geremuns ............•.........................•.. 
Gesso ............................................ . 
Gigos e cascos vasios .........................•.... 
Giz ..•..•....•.•.............•...•...............• 
Globos de vidro ou louça ..•...•.................. 
Globos geographicos ............................... . 
Goiabada ........................................ . 
Gomma ara bica e outras não classificadas .......... . 
Gomma de mandioca e outras do paiz ..•........... 
Grades para lavoura .............................. . 
Graxa animal. .................................... . 
Graxa para calçado ......•.....•.................. 
Grelhas de ferro ......................••........... 
Guano ...................•......... , .............. . 
Guarda-roupa .................................... . 
Guar.la-chu va. .................................... . 
Guarda-comicta. ..............••....•••..•.•..•..... 
Guindastes ...........•.••.....•••.................. 
Guitarras .........•.•............................. 

H 

Harpas .......................................... . 
Herva-c loce ....................................... . 
H erva-ma t te ..................................... . 
Hervas rnedicinaes e outras não classificadas .......• 
Hortaliças em conserva. .......................... . 
Hortaliças frescas ................................ . 

I 

Imagens .........................................• 
Impressos ........................................ . 
Incenso ............................•.............. 
lultames e outras raizes semelhantes ............. . 
Instrumentos de cirurgia, engenharia e medicina .• 
Instrumentos de musica, optica e semelhantes ..... . 
In~trumentos uteis á lavoura ................... . 
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Tabellas 

8 
7 
7 
6 
7 

4 ou 7 
3A 

8 
7 

3 A ou 6 
7 

7 ou 13 
7 
8 
8 
4 
7 
4 
6 
6 
7 
6 

13 
8 
7 
8 
6 
8 

8 
7 
4 
7 

4 ou 7 
3 A ou 6 

8 
7 
7 
6 
7 
8 
6 



Q;i.t4/US. 

AC'IOII ;llQ J'ODD UIICU'rlVO 

Jacá.s vasios ...................................... . 
Jardim'iras ......•...................•.......••...• 
Jarra<; de prata, etc., 2 "/ .. ad valorem ....... ...... . 
Jarras tliversas .............•...................... 
.loias, 2 n/o ad tvrlorent ...... ............•.......•..• 
Junco d:t lndia ................................... . 
Junco do paiz .......•......................•..... 
.Jumentos ........................................ . 

K 

Kerozene ...........•.............................• 
Kirs.:h ........................................... . 

I"' 

Lã Plll bruto •..................................... 
L1 em ohms não ebssifica!las ......•...•......•..... 
Latlrilho, azu!Pjo, em marmore ou louça, etc ...... . 
Lampelíes o lanternas ............................. . 
La.tão em obras não classificadas ..............•.... 
Latão velho em bruto ........................... . 
La 1·a torins ....................................... . 
Le~<nmes em conserva ............................. . 
Le~umes f1·escos ..•................................ 
Leite em conserva ................................ . 
Lei t.e fresco ...................................... . 
Lenha ........................................... . 
Leques ........................................... . 
Licorr·s ........•...............................•.•. 
Limalha (le ferro, latão, etc ....................... . 
Limas de aço ...............................•.•.... 
Linguas salgadas ou seccas ........•......•......... 
L! ngu~s frescas ................................... . 
tingn1ça .....................................•.... 
Linha para costuras .............................. . 
Linhaça .......................................... . 
Liteiras ou banguês ............................... . 
Litl'os (medidas) .................................. . 
Livros ........................................... . 
Lixa ........•......................•............•. 
Locomotivas rebocadas ..........................••. 
Locomotivas desmontadas ......................•.•. 
Lombo de porco, salgado .......•.........•.•....•. 
Lona .•..................................•....•... · 

Tabtllal 

.6 
7 
8 
7 
8 
7 
2 

16 

o 
8 I 

I 

4 
7 

13 
7 
7 
6 
8 

4 ou 7 
3 A ou 6 

7 
3 A ou 6 
4 ou 13 

7 
8 
6 
6 
6 

3 A ou 6 
7 
7 
7 

15 
6 
7 
6 

17 
13 
7 
7 



.IJÇtros •••....• ....•.•........••••••••••.••.•.•.•.••••.• 
Louça. ................................. · ..•.••.•.... 
Lustres com vi•lro ou crystaes ........•........... 
Luvas ..............................•......•....... 

lU 

Macacos de ferro .................................. . 
Macarrão e outras ma.s:;as alimentícias ............ . 
Machados .......... · .......•.............•.......... 
Machinas de costura ..•............................ 
Machinas photogr<tphica.s ..........•............... 
Machina~ de fa.zer farinha ...................•..... 
Machinas rle descaroçar algodão .......•............ 
Machinas de fazer tijolos .......................... . 
Macbinas diversas, não classificadas ............... . 
Madeit•a em bruto, lavrada ou serrada ............ . 
Madeira. pan tinturaria .......................... . 
Madreperola ..................•.......•....•...... 
Maizena ..........•.•.•.............•.............. 
Malas de viagem ..•............................... 
Malhos para ferreiro .............•...•............ 
Mamona (caroços) ................................ . 
Mangas rle vidro ..............•................... 
Mandioca ......................................... . 
Manteiga ........................ ~ ............... . 
Manteigueiras de prata, etc., 2 "/o ad valorem ...... . 
Manteigueira!! de metal, louça, vidro, etc ......... . 
Mappas e ma.nuscriptos ........................... . 
Mariscos .............•......................•..... 
Marfim .......................• ;, ......•.......... 
Mar1nore em bruto ................................. . 
Marmore trabalhado ........................... · ... . 
Marquezas ....•....................•............... 
Marroquim ....................................... . 
Martellos .............•.........•................... 
Mascaras .......................................... . 
Medicamento~ .................................... . 
Medidas diversas ............•..................•.. 
Mel de abelhas ..............•••••.......•......... 
Mel de assucar ..................................... . 
Mel de fumo ...................................... . 
Mesas ........................................... . 
Milho ..........................•.•.•.••..•.......•. 
Miurl.ezas ....................•..................•• 
Mobilia não classilicada ........................... . 
Mobilia orrlinaria ou em má.o estado .•........•..... 
Moendas para engenhos e pertenças •.............• 
Moinhos para café, pimenta, etc ................... . 
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Tabellas 

7 
7 
8 
7 

G 
7 
6 
7 
7 
6 
6 
6 

6 ou 7 
13 ou 14 

7 
7 
7 
7 
6 
5 
8 
G 
7 
8 
7 
7 

3 A 
8 

13 
7 ou 13 

8 
7 
õ 
7 
7 
6 .., . 

6 ou 13 
4 
~ 
5 
7 
8 
4 
6 
7 
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Ml)inhos p:~.ra. lavoura ............................ . 
Moitões e cadernaes ...................•••.••••.•.. 
M:lla;; .••.•.•••...•......••......•.•.••••.•.•••••.• 
1\foldura.s ......................................... . 
Mós •..•.............••••............•...•...•..... 

Naphta ........................................... . 
Navalha3 •.....•...•..............•.....•...•.•.... 
Nozes .•............•..•........•..••.••••...•...... 

Objectos pr~>ciosos d'l arte, 2 "/ .. rul valorem ••••• ... 
0!\ieetos dduxo nã•> cla.~ifica<lo~ .................... . 
Olljedos 1le grande respo:Jsabili,Ltde .•...........•... 
Ohjectos manutàcturados mlo dassi ficados .......... . 
Ohjeeto~ de carpintMia c mar·cemtria, desmontados .. 
Olea•tos ....•...................................... 
Oleo de qualquer qualidade, não classificado ....•... 
Oratorio.;; ...................................•..... 
Orgiio~ ........................................... . 
Ornamnntos para igreja ......... , ................. . 
Ossos ............•..............•.................. 
Ostras em conserva ............................... . 
Ostras frescas ....•..................•. · .......... . 
Ouro em bruto ou em obra, 2 "/o nd volorem . ..... .. 
O v as rrescas ...................................... . 
O v as seccas ou salgadas ............................ . 
01'05 ••••••.•••••.•••.••..••..••.......•.••...••.••. 

Padiolas ...•.•.........•...••...••.••...•.•••.•...• 
Paios .........•.........•.........•.•.••••.•••.•.• 
Palas para bonnets, etc ...........•......•..•....• 
Palanques ...........•..••..•.•.••.•••.••........•• 
Palhas de cnqueiro ou pa.lmeira .....•..•..•.•.•.•..• 
p,tlhas do Chile e outras de valor semelhante para 

chapéos ......••..••.•.....•.......••.•.•••••...• 
Paliteiros de ouro ou prata, 2 "/o ad valorem .•••••• 
p.lliteiros diversos ................................ . 
Palitos ...•..•.....................•..•.....•..•..• 
Pandeiros .........•...........•......••..••..•..•• 
Panellas ........•.................••.•.•....••.•.• 
Pão .............................................. . 

Tabellas 

6 
6 
6 
8 
6 

g 
7 
7 

8 
8 / 
~i 

7 
7 
7 
7 
8 
8 
8 

13 
4 ou 7 

3 A ou 6 
8 

3 A ou 6 
3 A ou 6 
3 A ou 6 

8 
7 
7 
8 
4 

7 
8 
7 
7 
8 
7 

3 A ou 5 



Papel de qualquer qualidade, não classificado •••.•••• 
Papelão ....•••••...•.••.•••••.•••••.••.•.••••••.•• 
Parafusos ••.•.••.....•.••••••••••••••.••......•.•. 
Paramentos ecclesiastícos .••••.....•..••••..••••..• 
Pás .....•...•..•...•............................... 
Passas ....•...............•....................... 
Passaras em palhado8 ............................. . 
Pa,-,;aros vivos engaiolados •.....•..•............... 
1 'as tas de papel ou papelão ...................... .. 
Poltronas ...•...........•••..••..••.••..•...•..•.•• 
Pá o~ rmra tinturaria ••.••...•..••.....•.•.......•.. 
Pavios .........•....•...•..•.•...•.....•..•.....•. 
Peanhas .•......•.•............................... 
Pedra~ ele afiar ou amolar ....•.••.•............... 
i•,,d r·:ts calcal'eas, d·! c.rntaria e outras para edificações 

e calç:tmentos ...........•....................... 
i' H Iras para filtrar ............................... .. 
!'·>ll'as Lithographicas, de porcellana e para escrever 
l'<'ixe fl'esco .....•..........••.................... 
p.,ix:e salgado ou secco .....................•....... 
Pelle3 em bl'uto ................................. . 
l'·d les preparadas ................................. . 
Pendulas para relogio ............................. . 
Peneiras de arame e tela metallica .•................ 
l'ew!iras de cab~llo ou seda ........................ . 
p.,.,,~iras de palha do paiz ....................... . 
Plmnas de ouro, 2 ·•f. ad valorem ..... .............. , 
l'··nnas para enchimentos e ornatos .............. .. 
Pentes ordinarios .........•...........•............ 
l'•·11t ·s de tartaruga, madreperola, marfim, etc .... 
1'<-'l'fumaria .•...........•.......................... 
P•·r·nl:ts, 2 "/o ad -ralarem ........................ . 
P<·~os para balanças ............................... . 
p,~r,rechos be!licos ou de caça ...........•.••.•.••.• 
l'ntr.,leo .......................................... . 
P.•z .••••.•••••••••••••• • •••. • • •• • ••• • • •• • • • • • • • • • • 
Pliosphoros ....................................... . 
Phnsphoro..; de segurança .......................... . 
l'iôtnos ...•.•....•......•..•.•....•..•.•.••••.•.•.. 
J>íi-LS...;ava •••••••••••••••.•••••.•.•••.•...•••••••••• 
Pinaretas ..............•.•..•..••..•......•••.•.•.• 
Pimenta ...••..• .' ...•.•••.•....•..•• , .. ; ...••..•.•. 
''iuC'eis ........................................... . 
Pipas vasias .•••.........••.•••.. , ....••.••.••••..• 
Pistolas .•...•.......•....•.•..•...•••••....•....•• 
Pixe .......•............•.•.•..•.•.•••• • • ·• •·· ·• · · 
l'htntas medicinaes ............................... . 
Platina em bruto ou em obra, 2 °/o ad valorem ••.••• 
l'lnma~ .......................................... . 
l'ultronas .•••••..•••••.•.•.. , ................ • ... . 

. Tabell:ts 

7 
7 
6 
8 
6 
7 
8 
8 
7 
7 
7 
7 
8 
6 

13 
6 
8 

3 A ou 6 
6 
6 
7 
7 
7 
7 
4 
8 
7 
7 
8 
7 
8 
6 
7 
6 
6 
9 
7 
8 
4 
6 
7 
7 
7 
7 
6 
7 
~ 
7 
8 
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Poi\'Ora ..............•.......•..•.•..•.••••••...•• 
Pol v ar in h os ...•.•...•.•..••......•....•......•...• 
Porcos ..............•...••.•....••.•..••..••...••. 
Praochões ......•...••.••. , •...•.•.•.•...•..•.••.. 
Prilta em bruto ou em obra., 2 •f,. ad valorem ....... .. 
Pratos de prata., 2 "/o ad valorem ................ .. 
Pratos diversos ...................................• 
Pregos ............•....................•.......... 
Prelos ..................•......••.................. 
Pren~as para algodão e outras não cbssitlcadas ..... 
Presunto:' ..................••.••.......•.•.......• 
Productos chimicos e prepa.r=tções pharmaceuticas .• 

Q 

Quadro;: .............•...•...••........•••......•.• 
Queijos est. rangeiros .•.•.•.•.•.........•...•...•... 
Queijos d'J paiz ..........•....................•..•. 
Quinqnilhaf'ias .................................... . 

n 

Rabecas e rabecões ........•....•.....•......•...... 
Raios, pinos e cubos para rodas ................... . 
Raizes alimentícias ........•...........•.••.....••.. 
Ra p:td 11 ra .....................................•... 
Rapé ...............•.........................••... 
Ratoeiras ....•........•.... , .......•............... 
Re3.llj"s ........................... , ............... . 
Re·les .......••......•.........•••..•.........•.... 
Re,lomas de vidro ................................ . 
Reguas ...................•........••..•.......•. 
Relogios ......•.....•..•..•..•......•.•.•....•..•. 
Relogios de ouro ou prata, 2 °/0 ad valore.m ........ . 
Rendas ...............•••....•.................•... 
Repolhos ......................................... . 
Reposteiros ............................. ; ......... . 
Resinas não classificadas ............................ . 
Reto r tas ...•.•.•..•••.•..•••• , ...•..•••........••••• 
Retortas para gaz .•.••••.••.....•..•..•..•....•.... 
Ripas .........••...••••..•.........••.....••..••..• 
Rodas para carros ou carroças ...•.••....••..•••.•. 
Rodas e rodetes par~ machinas ...............•.•.•• 
Rolhas ...••••..••••.•.•••.••..•....•...•.•••••••••• 
Roupas ............................................ . 

TabeUas 

9 
7 

ll 
13 ou 14 

8 
8 
7 
6 
7 
6 
7 
7 

8 
7 
G 
7 

8 
6 
6 
() 

7 
7 
ti 
7 
8 
7 
7 
8 
7 

3A ou 6 
7 
7 
7 

13 
13 
6 
G 
7 
7 

I 

I 
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Sa."bão ••• •••••••••.•••••••• • ••••••••••••••••••••.••• 
Sabão nacional. •••••..•.••••.....•.••..•••••..••.•• 
Sabonetes . .. D ....................................... . 

Sacca-rolha!l........... •• • • • . •.••••••••.•••.•••••• _.. 
Saccos de algodão e outros do pa.iz ..••••••.••.••••• 
Sa.gú .••••••••.•••••............•...••..••..••.. , •• 
Sa.lames .....••.•••...•.•...••••...•.••.•..•..••...• 
Sal ordinario .....•.•.....••.•..•.......•.....•.•.•. 
Sal refinado ..••...•...•.•...•...•...•.......•.••.•• 
Salitre ........................•.............•••...• 
Sanguesugas .......•.....•......••..•......•••••••. 
Sapatos .......................................... .. 
Sapé ..................•....•..••..•.•.....•......•• 
Sebo .....•.....•...........•..........•...•.••..••. 
Serias .....•............•...•.....•.........•....•••. 
Sellins e pertenças .......................•....•...•• 
Sementes ............................................. . 
Serpentinas de vidro, crystal, bronze, etc ..•.....•...• 
Serpentinas para alambique ......................... . 
Sinos ............•.........•................ ,., •...• 
Sipó ................................................. . 
Sola estrangeira .................•.................• 
Sola nacional. ..........................•......•.•.. 
Sovellas e instrumer.tos de sapateiro ...•............• 
Suadom·os para sellins ......•...•...•.........•...•• 
Suspensorios .........•.•.................•....•.•.• 

T 
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Tabellas 

7 
4 
1 
1 
4 
6 
7 

6 ou 13 
7 
7 
7 
7 

13 
6 
7 
7 
7 
8 
6 
7 

6 ou 13 
7 
4 
7 
7 
7 

Tabaco estrangeiro ........ , ...• ,................... 7 
Tabaco nacional ..................... ,.............. 4 
Taboado........................................... 13 
Ta.chos............................................. 6 
Talhas cte barro para agua.......................... 7 
Ta,uwnros ................................ · . .. • .. . . . .. 4 
Tam hore~ de rnusica. . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . • . . . . . • 8 
Tambores para engenho............................. 6 
Tanques pctra dito ...............•..........•...... , 6 
Tapetes............................................. 7 
Tapioca............................................ 6 
Tartaruga em obras n,\o classificadas................ 8 
Tecidos ....................•.... ,.................. 7 
Tecidos de algodão fabricados no paiz................ 4 
Tela metallica... . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • 6 
Telhas de barro .............................. ,..... 13 
Telhas de vidro .•........... • ........ , ....... ,..... 8 
Tesouras........................................... 7· 
Tijolos de marmore ou louça........................ 7 

Poder Executivo 1895 'I 
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iJ: i~: , 1~ 1 i- ~ ~~~ r~ ;:1 ~ : : : : : : : : : : : : : _- : : : : : : : : : : : : : ::: 
Tín-h •·a;;ia3, ...........••....................•....• 
Tinh,; dr~ 'lrnl'i .J~!' rtU"tlida1'l .•.....................• 
Tmteir•~s <le vi•lro; lmrca, ·Me ............... : ....... . 
Tinteiros de prata, 2 "/o ar{ Vrtlorent . .••.•..••.••.•••• 
Torci• la;; ..........................................• 
Torn·~ir,;s .......... - ..............................• 
Toucinho .........................................•• 
Tran,;p;treutrJ:> [l<trrt janellas ....................... : 
Trapo5 ....................................•........ 
Trem de eoin!r t .........•....•....•.••..•.....•..•• 
Tul>o5 on 'lrt:llls .................................... . 

13 
7 
i 
7 
7 
s 
7 
7 
6 
7 

Trilh<lS. a!!nlhas e seas accessor!os................... 6 ou 

13 
7 
6 

17 
3 Typo; .... :- ............ ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • 

u 
Unh1s... .• . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
l:t•rns.... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 8 
V I' as seccas .. , . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 7 
U\·as fl'e,;cas....................................... 3 A 

Varas ..........•.......•..........................• 
Ynssouras .........•................................ 
Velr1:5 .•.•..... • •. · ......... •. • ·• · · •. • • · • • •. • • ..•••• 
V Pias nadon;w,; .................................... . 
Vel!udo ..................................•.....•..• 
Yene7.ian t:i ••••••••••••••••.••••••••••.•••••••••••••• 

Yet•tlnras .......................................... . 
Vf'rnizes ...................................... , .... . 
Vidro.; or·tlinarios .................................•.• 
':~·lro,; do grJnile respon,;allilithle .................. . 
\ tg,ts ............................................. . 
\rittagl'0 ...... ......................•..............• 
Vinhos ..........•..................•...............• 
Vitello~ ............................................ . 

z 
Zinco em brut() ou em folh<t .........•....•......•.•• 
Zinco em obra .......... : ...........................• 

Capital Ferlel'al, 18 de novembro de 1895.- Antonio 
das Santos Pires. 

13 
4 
7 
4 
7 
7 

3 A ou 6 
7 
7 
8 

13 ou 14 
6 
7 

12 

6 
7 

Olyn tho 
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DECRETO N. 2169- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1895 

Applic3. As successijes de cidadãos suissos as di~p1siçõ~s do decreto n. 8i5 de 

S de fi')Vembro de 1SJL a que se refere o seu art. 2!. 

O Presidente d~ Republica dos Estat1os Unidos do Brazil, 
acceitando a proposta do Governo da Confederação Suissa com a 
clau::mla de recilJrocidade ; 

Decreta : 
Art. 1." As succe;;sões dos ciuadãos snissos f,tllecitlos no 

Brazil, que se abrirem de 1 de janeiro de 1896 em deante, serão 
regidas ]''-Ías disposições a que se refere o art. 24 do decreto 
n. 8:15 li" 8 de novembro d J 1851 • 

Art. 2.0 Logo que cessai' o accordo, que deu Jogar ao pre
sente 'lecreto, as successões que estiverem em liquidação pas
sarão para o regimen do decreto n. 2433 de 15 de junho de l85fl 
ou do que então vigorar. 

Capital Federal, 21 de novembro de 18:15, 7° da Republica. 

PRUDE;>;TE J. DE MoRAES BARROS. 

Carlos Augusto de Carvalho. 

DECRETO i{ o 2170- DE 21 DE NOVE~IBRO DE 1895 

ConfiL'IIHt no posto Je major da. Brigada Policial desta Capital o nuxiliar 

technico do :\1inistet'io da Justiça e Negocias Interiores. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Usando da autorisação conftlrida pelo decreto legislativo 

no ::l32 de 14 do corrente mez : 
De~retll.: 

AI'tigo uni co o Fica confirmado no posto de major da Brigada 
Policial desta Capital, onde será incluído como etfectivo, o au
xiliar technico do Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, 
Beneveuuto de Souza Magalhães, ficando fixado o respectivo 
cargo nu quadro daquella corporação ; revogadas as disposições 
em contrario. 

Capital Federal, 21 de novembro de 1805, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DÉ MOHoAES BARROS. 

Antonio Gonçalves Fer1·eira. 
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DECRETO 1 N. 2171 -DE 21 DE NOVEMBRO DE 1895 

.~bre ao l\linisterlo da Fazenda, no corrente exercido, o credito supplementar 
de 1:5il$õ28 á verb'l.- Exerclcios findos, para effectuar o pagamento do 
orden~v1o dn jniz de direito hacharel Angnsto Carlos de Amorim ~·areia. 

O Presidente da Republica dos Est::1dos l:nidos do Brazil, usando 
da autorisvção conferida ao Poder Executivo pelo art. 9" n. V 
da lei n. 2f6 de 24 de dezembro de 1894 e tendo ouvido pre
viamente o Tribunal de Contas, de aceordo I'Om o art. 35 do 
regulamento annexo ao •lecreto n. l lô6 de 17 de dezembro de 
1892, decreta : 

Art. l." Fica aberto a verba- ExercicioR findos, do Ministerio 
da Fazr>nda, no corrente exercício, o credito supplemenlar de 
quatro contos fJUinhentos setenta e um mil quatrocentos e vinta 
e oito réis (4:571:)428), destinado ao pagamento do ordenado que 
compete ao juiz de diriJilo do E,tnrlo •h Parahyh::~, bacharel 
Augusto Cnrlos ele .Unorim Garcia, :1. partir do dia 8•le fevereiro 
1le J,'-~\1:! em 'JilC f11i dissolvida a la l\lagistraturlt 1lll rel'erirlo 
Esl:1clo. da qu:d fazia parte o mesmo juiz, até 31 de dezembro 
de 1803, visto ter sido declarado em disponibilirlade, por acto 
d0 Con;:t·csso Nacional StUJccionado por decreto n. 210 de 3 
de outubro de 1894. 

Art. 2. o Revogam-se as dispo.'liçõ 'S em contt·,wio. 
Capital Federal, 21 de novembeo de IR9::>, 7' cb Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Froncisco de Paula Ro,lrigues Alves. 

DECRETO N. 2172-DE 21 DE NOVEMBRO DE 1895 

Approva n~ rnstrucções para fiS exames gera~s de preparatorios na Capital 
FederaL 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
resolve approvar, para os exames geraes de preparatorios na 
Capital Federal, as instrucções que a este acompanham. 

Capital Federal, 21 de novembro de 1895, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MOltAE5 BARROS. 

Dr. Antonio Gonçolves Ferr~i1'a. 
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Instrucçr,es para os exames geraes de prepara ... 
torios na. Capita.l Federal 

Art. I . o O:; exames de preparatorios começarão no primeiro 
dia util de janeiro. 

§ 1. o Haverá excepcionalmente outra época em março, si o Go· 
verno julgar conveniente. 

§ 2. o As commissões julgadoras, que Cunccionarão diaria
mente sempre que for possivel, serão organisadas pelo director 
do externato do Gymnasio Nacion,,l e compor-se-hão de pre
ferencia dos memhros da congregação e vice-directores do mesmo 
Gymnasio. · 

Art. 2. • No periodo de 15 a 30 dias antes do prazo marcado 
para o começo dos exame!', deverá ser abert~ na secretaria do 
externato a respw~tiva inscripção,qw~ será pr,,viamentr annun
ciada no Diario Officilll. 

§ 1. o O requerimento de inscripç?io será feito pelo candi
dato, que o acotnpanhará de um attestado tle identidatle de 
pes,oa, passado por seu pa~. •JU tutor ou pessoa conhccid11, que 
confirme as alleg:tçi'ies pes>oaes <lo req uerent<J. Poder·it tambem 
passar este attestatl<l o director do eshbelecirnenLo de in
struc<:ão onrle o requerente tiver estudado. 

§ 2." Hastttrá que apre-<ente um só do<nmento destr genero 
o camlidato que requerer in;;cripção em mais de uma lU<~ leria. 

§ 3. 0 Pela inscripção em cada materia será paga a taxa de 
5$500 em estampilhas. 

§ 4." Encerrada a in~cripç;lo, sob nenhum pretexto seJ",'t quem 
quer' que seja admittido a e!la. 

Art. 3." As mesas examinarloras sl,rã<J as seguinte': por
tugup;r,, francez. inglez. allemão, latim, arithmetic<L e algelJra, 
geometria e trigonomPtria-gengraphia, especialme 11t" do Bmzil 
- historia univor~al, rspecialmente tio Br<~zil - phy~ica <) clli
mica -a historia natural. 

§ !."Poderão ser organisarlas flua.s ou mais mesas para a 
mesma r1isciplina, si assim exigir a affiuencia de ca.ndilbtos. 

§ 2." A approvação em portugucz será condição indispensavel 
para que o candidato preste exame c!P qualquer outra disci
plina ; o candidato ao exame de geometria n trigonometria 
deverá ter approvação em arithmetica e algebra; ao de physica 
e chimica, approvação em matbematica elementar; ao de bis
toda natural, approvação em pbysica e chimica ; ao de historia, 
approvação em geographia. 

Art. 4.• A prova escripta de portuguez constará de uma 
redacção, fornecidos os elementos pela commissão examinadora, 
e da analyse lexicologica e logica de um trecho de classico por
tuguez, o qual será tirado· á sorte. A prova oral constará de 
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leitura cxpre~si va de um trec.ho sorteado de'prosador ou poeta 
de nota, re>umo do seu conteudo a l11To fechado, explicaçilo de 
termos e analyse. 

Art. 5." As _provas escriptas de fmncez, inglez e allemão 
constarão de m~a traduc~~ão de trecl10 ~orteado de prosa cor
rente e lacil, 1le 40 linhas, com a u:xilio dP diccionario. 

As pro1·;1s o:-aes con~tariio de leitura, traducção e analyse rle 
um tred1o fi1cil. sem auxilio de d il'•~irmario, e da Yersiio. no 
IJWtrlr·r, J•rdo. dP Jl(''Jill'll:l'> pllrnô"'c ·'e um trccl;o de pm·tuguez 
rJll,d''l'li''· ditt:rda'; pelo ex:tJJIÍ''''-''••!', •'entre as da pagina ,:or· 
r,.,;,,Ja 1: :nwly·c pramnntical, l<·c':n < litteraria d:tf' pllwsr·s 
verti C: as. 

lU''·· r;.·· A pro;-a. es·:ripta rle LctinJ con'-Üll'á de tra 'ucço:lo, 
COIIJ :lllxili'J de dié<:iouario. de um tl'fc!Jo timr!o à sortt·, de 12 
a I 'i linln'. 

A pl'ova oral con<-t:trú ·'o lcitur:1., tr:lrlUf'r:iin I' analyse de nm 
trecho fhdl dC' prosadot•, ~"m auxifiq .:e <1iecio11ario. 

Art. 7. · _\s provas e~cripws <J,, Jn:tt!wmat.ica vcr>ariio ;;oLrll 
pruLlcmas e questões formula das pelas com missões no aeto 
du ex IJIIC, l'011re a llmtcTi" do p1111l<> ml'tr,ndo. 1\S orae,-; ver
>:tl'i'tP r;olJrr a matPria. do ponto ;:0rr•·ndo o genr·ralirlades d.t 
,,~iPncin, eorn drmon,:tra(·fw 110 qnadt"" prc In. 

Art. R." \;;)H' '"as e~criptas de g<'o,!!r::p!Jia, lti-'teria, pllr~ica 
c •·liilil:,·a e hi,tnria n:ttm·al n·J·~:<J·fiu ~.·lJI'e po11tns fr_,rmulados no 
:11•b r h ''X'Ilil" pela ··omnli~siin, ''''' :·.JJgr·ndo c:1.da ponto as 
dil'r"Lc;J~ F'i'l.<;; da Jnatpr·i:r cnmpt-e!JcJJ 1ida no progr.tmliJa de 
e,;!:::ltl> do r;yif!JJasio :\ncional-. 

"\s )!1'".,-D, · "l'aes cun,i,;t.iri!o na :lJ',;u:çiin aos examinat11Ios 
.'ioLre o ponto s •rtcado e W'JJE,ralidad<:s ela materia. 

"\rt. \!."Os ponto-< a que !'e referE'm oc artigos ant~ce•J,.ntPs 
:'erão em numr'l'o de !:!, formul:tllu~ rlifT('rcntcmente em cad:t 
dia, ;Jnlcs de l'llfnc~Ç:J.r o acto do ex 'me. e de maueira que cada 
um "''' )JUIJto., c.,!nprt>lwnda. Y:rria~ J•artPs da disciplina. 

Art. 10. _\ pro1·a f'SCJ'ipta duruit no maxirno tres horas e 
será prestad:t sinmltanel!lli'JJte por t;,dos os c:•.ndidat.ns de ('ada 
ma teria, cone< ti tuin•lo uma a tres tlll'lJJaS sob a flscalisa~it•J dos 
membros da mP;;a. 

A prova oral d urar:'t para cada I'Xaminando nunca menos de 
20 miuntos. P versará tambt~m sobre quesl.iles praticas nos 
exanws de physica e chimica e histuria natural. 

Art. 11. O pt'esidente da mesa poderá arguir o examinando, 
quando llw parecer conveniente, sem IJrej uizo do tempo con
cedido aos examinadores. 

Art. 1:2. :t\o dia immediato ao do exame escripto e nos sub
sequentes, a commissão reunir-se-ha para examinar as respe
ctivas provas em numero de 30 por dia, no mínimo. 

§I .° Cada membro da commissão rlarà por e~cripto a sua nota, 
que subscrever{t á margem da prova: optima, boa, sotrrivel 
ou má. 

A maioria de notas más inhabilita o candidato a comparecer 
á prova oral. 
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§ 2. o A deficiencia da prova, quando não houverem sido tra
tados todos ou pelo menos a maioria dos pontos dados, ou quando 
a parte feita seja roá, ~erá tambem motivo rle irihabilitação, bem 
como a redacção quando for notóriamente má. 

§ 3. ·• Não será admittido á srgunda: chamada o candidato que, 
depois de tiratlo o ponto para a prova esclipta, retirar-se sem 
pn•~tal-a, salvo quando o líu;a por motivo de moll'stia devida
mmte provada perante a ditectoria e ouvida previamente a 
res1 ectiva. mesa. 

Art. 13. Cont•!nido o rxame de cada turma diaria. ratbt 
mrml•ro da commis,:iío furmulará o seu juizo Jlelo mesmo 'modo 
que na prova eseripra. 

§ 1." A maioria de notas a::sim ex:tra<las dará o ~eguinte re
sultado tina! do rxame: approvado com 1 1 istinc~·iío, si reunir 
totalidade de not~s Pptim ~ ew to1bs ns provai'; plr-namente, si 
reunir totalirlai!e de nutas br.as; simpleornrnte. si reunir maioria 
de notas fiworavri~ :.c rPprova•lo, si ]Jnuver igualdade de uutas 
lh vot'" v eis e d(•sfu vor~ v r-is nu maiuri:t de notas más. 

§ :!." Findo o trahtlho de carta dia, será leito um ~ucrinto 
n·lat.orio dos acontel'inll'ntos, ,,ervinrl<• de sPcretario o rxam'
uadur mais rnor;o, r~ sPni rPmettido rm involucro fecltndo á 
rlirec•oria do extr r nato tlu Gymnasiu Nacional. 

Art. l•L Ser·fí.o clta111ados diariamrntc 10 examinandos em 
prova oral de cada materia. 

,\J t. 13. O examl' e~cripto ;,:crá feito a portas fC'charla' e o omt 
em puiJlicu, sendo al•sulut:~mente prqhibida a entrada <lo (]U<ll
quer pessua extranlw no recinto destinado ao primeiro. 

1u-t. 16. O examinando (]UP for surprehendirlo no acto rlc 
~ervir-se de apont<Inwntt>s part.iculare_., ou dP qual'SltiiCr livros 
não permittidos pola commiss~o examirmllma, perdrrá os direitoR 
da inscl'ipr;ão ne."é'a épocn. de exames. 

Art. 17. O canrlidato qw) nãn comparecer por motivo jm;ti
ficado JH!ratlt!) a ilir•·ctor1a do extPrnato do Gymnasio Nacional, 
podr·r:L st~t' chamado mab uma vt~z, PXgottada a I isb. da inscrip<;·ão. 

Art .. 18. A cnmmis-iio PxaminadoJ a furnl'CI'rit papel ruiJric~Ldo 
rm earla follta pdos trl's ml'lnlJros da ml'sa, IH·m como os livros, 
dicciflna.rios e tal1uas pr('cisas pam aR provas c-scriiJtas, não po
dt·ttdo ,,g candidatos utili~ar·Sfl dP outros. 

Art. 19. Para QS Pxarnes de portugupz srrvirão os livros: 
Fausto Barrl'to e C. Laet, A.nthvlogia 1Yocional; João RihPiro, 
Autores Contempm·aneos. 

Para a trauucção franceza: Réné Nollet, Lcctttres choisies de 
('fwteaubri(lnd. 

Para a traducção ingleza: J. Hewitt, Gradnated reada; 
Lingard, Histo1·y o( England. 

Para a traducçfí,o allemã: Schiller, Goethe e Lessing. 
Para as versões franceza, ingleza ou allemã: :fliaximas do ]1[(11"· 

que:: de flfaricâ. 
Para a prova escripta de latim: Horacio, Odes; Virgílio, 

Eneida; e Ovidio, Metamorphoses. 
Para a prova oral: Cicero, Tito Livio e Sallustio. 
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Art. 20. Cada membro da commissão eixaminadora perceberá 
,a gratificação de 1<!$ por dia de trabalho. i 

, Art. 21. As certidões de exame serão passadas na secretaria 
do externato do Gymna.sio N$cional, mediante o sello de 220 réis. 

Capita.I Federal, 21 d'e novembro de 1895. - Dr. Antonio 
Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2173 -DE 21 DE NOVEMBIW DE 18\15 

Dá instruc':'ües para os exames ger:-tes dP preparatorioS nos Estndo-.. 
' . 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Rrazil, 
attenrlendo á necessidade de facultar a grande numero de e:;tu
dantes que se propoem á matricula nos cursos de instrncção 
superior os meios de se habi!itar·em par;~, tal fim, emquanl.o os 
instituto.,;; ofi!daes de ensino secun·'ario existentes nos me,;mos 
Estados nilo ,e reorganisam de modo a preencherem as condições 
determinarias no art. 38, paragrapl10 uui•~o, do ,]ecreto n. D81 de 
8 de novembro de 1890, decreta: 

Art. 1. o São vàli,los para a matrtcula nos curwJs de ensino 
superior o,; exames de prepnrato!'ios que se effpctual'f'lit nos 
instituto8 otnciaes rle ensino :-ecurHlario do> E:;tados, de ac('ordo 
com os pro:.;:ramrnas rlo Gymnasio Nacional e de conformidade 
com a~ instt·uc.,:<Jes q uc a este acompanh:tlll, correudo as de:;p(·za, 
por conta <lo~ Estados. 

Art. 2." Ser::c0 os ditos nxam1'~ fi<ealisado~ por um comrnis
sario norueadu pela fúrma e invrsti.J,J tla' attri!Jttic;r•es del.i'!'hti
nadas nos arts. 3• e 4'' Jo rlecroto n. J:ltl9 do 21 de fevereiro 
de 1891, devendo o mesmo comruissario, torminarlo quo st'.ia o 
processo do.;; exames, envia r ao GfJ\'erno Fedem!, alem di• um 
relatorio cit·cumstauciado dos trab:dlws feitos, as provas os
criptas dos examinandos. 

Art. :3." Nos E~tados, em que não houver· instituto ollicial de 
ensino secundaria poderá o commbsario, de que trata o art. 2", 
formar as mesas examinadoms com os IPntes e professores dos 
estabelecimentos officiaes de instrucçiio que existirem nesse 
estado. 

Capital Federal, 21 de novembro de 1895, 7" da Repubiiea . 

PRUDE:'IITE J. DE MORAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçal"e' Ferreira. 
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Instrucções para os .ex.a.Dl8S geraes de preparatorios 
nos Estados, a que se' refere o decreto n. 2173 
de 21 de noveDlb~Õ de 1895. 

Art. I.o Os exames de preparatorios realizar-se-hão nos Estados 
nas época-; normaes dos respectivos institutos officiaes de ensino 
secundario. 

Paragrapho unico. Nos Estados que não possuírem taes insti
tutos os exames começarão no primeiro dia util de janeiro. 
Haverá excepcionalmente outra época em março, si o Governo 
julgar conveniente. 

Art. 2." As mesas examinador1s organisadas pela directoria 
do Lye·o estadual e fiscalisadas pelo commissario do Governo 
Feder: 1, compor-se-hão do pe:ssoal docente do estabelecimento. 

Par.tgrapho uni co. Dado o caso de ser esse pessoal insulll
ciente, convidará o commissario federal professores extranhus. 

Art. :~." A' directoria do Lyceo serão apresentadus os reque
rimentos para a inscripção dos candidatos extrauhos ao estal>e
lecimcnto, os quaes exhibirão um atttJstado de identidade de 
pessoa, passado por seu pae ou tutor, ou por pessoa conhecida 
que confirme as allegaçiíes dos requel'entes. 

§ I." Nos Estados em que não houver instituto de ensino secun
dario os requel'imentos para inscrip,·ão se!'ão apre-entados ao 
comrnissario do Governo. 

§ 2." Bastará que apresente um só documento deste generu ,, 
candidato que requerer i nscripção em mais de uma, mate!'ia. 

§ :~.o Será paga por materia a taxa de 5$500 em estampilhas. 
§ 4." Encerrada a inscripção, ningnem m'ds Sflrá a e !la admit

tido, sob qualquer pretexto que s~ja. 
§ 5." As mesas examinadoras serão as seguintes: portuguez

francez - inglez- allemão- latim - aritl11netica e alg d>J'a -
geometria e trigonomet!'ia- geogr:tphia, especi:tl111ente do Bl'<t
zil- historia univer~al, especialmenle do Brazil- physica e 
chirnica- e histol'ia natural; podendo soe or·ganisadas <luas ou 
mais mesas para a mesma disciplina, conlurme a conveniencin do 
serviço. 

§ 6." Nesta conformidade, a apj•rovação em portuguez será 
condição inrlispensavel para que o c3,nrlidato p!'este exame dP 
qualquer outra ma teria; o candidato ao examo de geometria 
e trigonometria deverá ter approvação em arithmetica e al
gebra; para physica e chimica será exigida a approvação em 
mathematica elementar; pa.ra historia natural, a approvação em 
physiea e chirnica ; para historia, a approvação em geo
graphia. 

Art. 4. 0 A prova escripta de portuguez constará de uma 
redacção, fornecidos os elementos pela c0mmissão examinadora, 
e da analyse lexicologica e logica de um trecho de cla.ssico por
tuguez tirado á sorte. 
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A prova oral constarà rle leitura expressiva rle um trecho 
sorteado de prosador ou poeta de nota, resumo do seu conteúdo 
a livro fe,·hado, explicação de termos e analyse. 

Art. 5.• As provas f'scriptas de francez, inglez e allemão 
con~tarão de urna tradueção de trerlio ~orteado d8 prosa corrente 
c facil, de 40 linh>1s, com auxilio de diccionario. 

A,; p1·ovas m·aes constariio de kitnra, traducç:"lo e analyse de 
um trP•·lw l\tcil, sPm auxilio de diccionario, e da venão no 
qua·iro peeto de pequena~ phra,ces rlictadas pelo examinador 
dPntre a" d:t pagina. sorl.r:uJa e ;: nn lyse gramnmtical, logica c 
litü~raria das phra~es vertidas. 

Art. 6." A prova eseT'ipta rle latim constará de tra<1Uet;>iío, 
com auxilio de tlic•~ionnrio, de nm trecho ti1arlo ;'t sorte. de 12 
a 1:-, linhas. 

A or:tl constarit de lcitm·a. Ü\cllncçiio e a.n;tlyse de um trel'!w 
facil 1le lit'o~:l!lQr, Sl'l11 auxilio de dic; ionario. 

Art. ; ... A..; provas es1:1·ipt:ts de ar·itllmetica e algebra, ~eo
nwüi:t P tt·igonom~:t.ri:t V<'r~~riin ool,re ]'roblemas e quP~tües 
lhrmul:tda~ pel>~s t·ommi>'Sl>E's no ;cdo du exame, sobre a materia 
do ponto ~OJ·feado. 

~\s m•ap~ ~ohr·p a m:tteria do ponto ~ortpa;lo c generalidades da 
scipncin. com lit'lllllll~tr:":'·,l~~ no qu:Hiro pretu. 

Art. "·" .\s prol'as Pscript.a' de g<'ographia, historia universal, 
pliysic:t e ,.]Jimicn ~: hi~tori~ n:rrur;d versarão sobre pontos 
lbri!llllados no Dl'to rlo r•xanw pela. commio:são, abrangendo c:r.ola 
pon '·" as di H' I'~ as pa rtr~ dn matet·i:r comprehend ida nu p·o
gra nnna. ri e estudos do Gyrnmrsio Nncional. As 1Jrovas nraes 
COihistirão rlc arp:uiçiio do:; Pxamiu:tllllo~ ~obre o ponto sorteado 
e grnPral illade~ da mator;a. 

,\T't. !}. " 0,; pontos a que se rel'••rem 0R artigos antecedentes 
serão em numeTo de 1~. formulados differrnt.emente em cada 
rlia. antes de cnrnp,·ar o actll de exame e de Jllaneira que cada 
um dos pnn tns comprehenda y;rri;r s pn rtf·s da sciencia. 

Art. 10. \ pro\-lt e;;cript.a dura1·a, no maximo, tres lwras e 
serú Jll est:1rh f'irnultaneamente ]Jor todos os can,liJat.o:; de ca1la 
matet·ia, constituindo uma a tres t1t1mas sob a fbcalisa(,'iio !los 
membros da mesa. 

A prova oral durará para cada rxarninando nunca menos do 
20 minut.o,;. r' versará tamo('lfi s11l,ro questões praticas nos 
exames 11c physica e chirnira e hi,toria ne~tural. 

Art. ! I. O presi!lente da mPsa podf,rá arguir o examinando, 
quando J h o pan•cer convenil'nte, sem prejuízo do tl'mpo conce
dido aos examinadores. 

Art. 12. No dia irnmediato ao do exame escripto e nos subse
quentes, a commis~ão reunir·,e-ha para examinar as respectivas 
vrovas 1m wnnero de 30 por dia, no minimo. 

§ 1." Cada membro da commissiio examinadora dará J'Ol' es
cripto a sua nota, na prova escl'ipta: optima, boa, ~o1fri vel 
ou má. 

A maioria de notas más inhabilita o candidato a comparecer 
á prova oral. 
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§ 2. o A deficiencia •la prova, quando niio houverem sido tra
tados todos ou pelo menos a maioria dos pontos dados, ou quando 
a parte feita seja m{t, será tambem motivo de inhabilitação, 
bem como a redacção quando for notoriamr,nte má. 

§ 3." Nüo será admittido á segund:~ chamada o can·1i•lato que, 
depois de tirado o ponto par<~. a prova F~cripta, retirar-se ,em 
pre~tal·rt, salv,, qu'"'úo " faça. por motivo rlc mnlestia. devid~t
mentr> provada per:wte a dir-!ctoria ou comrnis~ario, ouvitlil rm;
via mcn te a re<pecti va mesa. 

,\ r't. 13. Concluído o exame de c:l!1a turma dia ria, cada nwmhro 
•la rommbsão formulará o seu juizo pelo mesmo modo que na 
prw.-a e~cripta. 

§ !." ,\. maioria de notas assim exara·1as dará o seguinte re
sulla.do fina.! do examo: approv:<do com rlj,<Linc,:iio, si reunir 
tot:tlid:J.de 11e noLas opt.im:~s em tod~ts as provas ; pleuantcnte. si 
!'<'Unir \totali·'ucte de notas J,oas; sitni'lcsmcnt.e, ~,i n·•tnir· 
ma i o ria \Je notas f.t Yora\ eis ; e r:• prova do, si houver igua Idade 
de nni. I!; favoran'is e •lfé:<favoraveis. ou m:1ioria cte notas m:ü;. 

!'\ :2." Fimlo o i.raiJalho de ca·l:L rlia, 8('rit leito um 8Uecinl.o rela
torio do~ acontocimr·nLos, >ervin•1o de fWCl'Pt:u·io o exa:nina.dm• 
11w is moço e ~rrá eu:.re~ue ao rommis-;ario I'Pderal. 

Art. 14. Seri\o l'!tama,Jos diari:uncntc dez examinanll(is rm 
pro,·:t c•ral de cada mat.rria. 

"\1·t. 15. O exam"' l'scr·ipto srcri feito a portas feelt:1.das e o óral 
publico, sen·lo aL.-;olntamente pt·oltibit!a a entr;tlla de qn:tlrjm•r 
pessoa cxtranlta no t·e,•into dl'stinado ao pt·imcirP. 

Art. !li. O examinando que ror surp1·ehendido no acl.o de 
ser\·ir·se de apontamentos pat'tieulares ou quaesquf'j' livros 
não !•ermitt•dos pela corntnbs:l.n exa:tlitHl''ora, perderá o-; r:ircil.•lS 
da in.,crip•:iio ncs:<a r'·poca de exames. 

Ari.. 17. o C:tllllidato que [I::Í,I) comvtrecerácltarn:1rla por 
moLi\·,, jnstifieado perante~ a directorh do Lycc'n ou o rom
mi,S<l.rio do (iovc·rn,,, poderá ser chamado mais uma vez, Pxgottada. 
a listn. ,la illoCI'ÍJIÇiio. 

Art. 18. A comrniss~o examitw,Jora fornecerá papel ruhricn.do 
<1m cada lo lha pelos t1·es nwrnLrus d~t rne~a. bem como os li vr·os, 
diccinnarios e talJr,as pref'isas para as provas escriptas, não po
dendo o!< candidatos utilisar-se de.autros. 

Art. I 9. P"ra o.-; exames de portuguez servirão os livros : 
Fau-:to B~rreto e C. Laet, Anthologia Nacional; João Ribtiro, 
.tlutm·es Contempm·mwos. 

Para a t.rac!Uc(,:ãO franceza: Réné Nollet, Lectw·es choisies de 
Uwterwb1·ian d. 

l'ara a trac!ucc;ão ingleza: J. Hewitt, G_radtwtcd rcadeo ; 
Lingard, Jlisto1·y o( Englanrl. 

P<tra a tra•lucção ;lllemã: Schiller, Gcethe e Lessing. 
Para as versões franceza, ingleza ou allemã: JJiaximas do 

"lfaTquez de Maricri. 
Para a prova escripta de latim : Horacio, Odes; Virgilio, 

Eneida; e Ovidio, l'tfeta.nwryJhoses. 
Para a prova oral: Cícero, Tito Livio e Sallustio. 
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Art. 20. As certidões de exame serão passadas, mediante o 
aello de 220 réis, pela. directoria do Lyceo esta.doal, subscripta.s 
pelo commi~sario federal, com a assignatura deste, devidamente 
authenticada por tabellião. 

Art. 21. Nos Egtados em que não houver instituto de ensino 
secundario, as certidões serão passadas pelo presidente da mesa, 
com as formalidades exigidas no art. 20. 

Art. 22. Findos os exames deverão ser rernettidas ao Minis
teria da Justiça e Negocios Interiores as relações nominaes dos 
approva•los, afim de serem publicadas no Diario Official. 

Capital i Federal, 21 de novembro de 1895.- Dr. Antom:o 
Gonçalves Ferrei1·a. 

DECRETO N. 2174- DE 25 DE NOVEMBRO DE 1895 

Abre ao ~lini"-terio d.a Indu:itri:'l., Via~ã·) c Obra<.::. Publicas o cre1lito supple

m~ntrtr tle ~FI:010~ ft verh1. n. 4 t]•l arl. !)l (1ft l~i!'n. 211} dP- 21 tlP dez,.rn

hrn dro 1-.:ní. 

O Preo;i<lente d~c Repuhlica do,; E~tarlos Uni•los do l3!'lzil, 
usaiHlll da antorisação contida no deet•do legblalivo n. :1:n ,J.J 
25 •le nov••mbro •lo corrente anno, ro~olve ahrir ao Ministerio lia 
Indu5tria. Viação e Ohr·as Pui,Jica,.: o ct·e lito snpplemnnt:u <lu 
819:UOO:I; a verua n. 4 do ar·L ô" da loi n. 2GG ((,, 24 d(' dcz,"n
bro •le ISD4. 

C:tpil!ll F'ederal, 25 (Je novembro de 1895, 7" da lt•,pnhlir:a. 

PHl'l!I·:NTE .I, rn: M'lltAES B.\Rl\0.'. 

Antnnio l)fynth.o rlos Santos l'irP-s. 

DEC!tETO N. 2175- DE 2:í DE NOVEMBRO DE 180?í 

Approva ''" b~•es para applicação de tar<fa move! na Estrad:t de Ferro do 
Rio GranUe a Bn.gé. I 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Southern Brasilian Rio Grande 
do Sul Railtoay Company, limited, decreta: 
-~ Artigo unico. Ficam approvadas as bases que com este baixam 

assignadas pelo Ministro de Estado dos Negocios da Industria, 
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Viação e Obras Publicas, para. applicacão de tarifa movei na 
Estrada de Ferro do Rio Grande a Bagé. 

Capital Federal, 25 de novembro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Antonio Olyntho do1 Santos Pil·es. 

Bases para applicação de tarifa movei na Estrada de Ferro 
do Rio Grande a Bagé, a que se refere o decreto desta data 
n. 2175. 

Considerando como normaes ao cambio de 20 d. as tarifas 
para mercadorias e animaes, approvadas pelo decreto n. 9327, 
de 2!'> de novembro de 1884, fica concedido o augmento variava! 
de 6 "/o por dinheiro de depressão cambial até 10 d. 

A taxa addicional correspondente a esse augmento sera 
(~alculada. tomando-se a média das taxas de cambio hancario 
sobre Londres a 90 dias de vista, que tiverem vigorado desde o 
rlia. I até ao dia 25 de cada mez. 

A taxa assim obtida serà applicada a pr~rtir do diit l até ao 
ultimo do mez seguinte. 

Deixam de ficai' sujeitas á taxa addicional as seguintes mer
cadorias de 3" classe da tarira 3: carne fresca, farinha de man
dioca, farinha de trigo, batatas, milho, feijão, herva-matte e pão. 

Capital Federal, 25 de novembro de 1895. - Antonio Olyntho 
dos Santos Pires. 

DECRETO N. 2176 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1895 

Abre ao 1\Iinlsterio da. Judustria, .Viação e Obras Publicas, no actual exercicio, 
o credito exLraordinario de 9:873~p60, desLinado ao resgate dos,eomprowis
sos da commisaão examina<l ora da escripturação da Sociedade Anonyma 
do Gaz do Rio de Janeiro, ao proprio nacional Fazenda do Ariró e ao La• 
borator!o de Biologia. 

O Presidente da. Republiea ·dos Estados Unidos do Brazil 
usando da attribuiçfio contida no decreto legislativo de n. 33-l 
desta data, resolve abrir ao Ministerlo da lndustria, Viação e 
Obras Publicas, no actna.l exercício, o credito extraordinario de 
novo contos oitocentos e setenta e tres mil setecentos e .-essenta 
réis (9:873$760), destinado ao resgate dos compromissos inheren· 
~es á commissfio examinadora da escripturaçãG da Sociedade 
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Anonyma do G~z do Rio de Janeiro, ao proprio nacional Fazen
da do At'iró e jlo Laboratorio de Biologia, já supprimido pelo 
decreto n. 193 A, de 31 de dezembro de 1894. 

Ca)lital Federal, 25 de novembro de 1805, 7° da Republica. 

PRTJDF.:'-/TE J. DE MORAES BARROS. 

Antonio OlyntTw dos Santos Pires. 

n:;;cRETo N. 2177- n1c 2:J ng ~ovE:IIBRo nE 1895 

Abre ao :..t:nigt.r-do da \Vtrinha o credit11 <;npp!e•nentar dA 7.GlG:09:J . ...:2.~0 :t() 

art •. to tb. lei n. 23:. de 2 J tl0 tler.embro de 1S'J'í. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Dmzil, 
usando da autorisação conferida pelo decreto legislativo n. 3:35, 
de~ ta data, r 'Sol v e abrir o ct•edito ~upplementar de 7 .616:\JD:>$:250 
ao l\Iinbterio da ~Iarinh,1. para P'1gamento das despeza~ autori
S<ldas peh lei n. 2li6 •I e :!-1 de dezembro Je 1894, art. 4", dil:itri
buido pelas seguintes rubricas : 
N. I. Set.:retaria de Esta• lo................. 10:000$000 
N. 3. Qnart<Jl General. ...... -............ IO:OOO.SOOO 
N. 5. Cuntatloria.......................... 10:0,11!!\;000 
N. 6. Commbsariauo Geral................ 5:000$110() 
N. 7. Auditoria........................... 50$1)00 
N. 0. Corpo de Infantaria de Mm·inh:t...... 30:0110.~000 
N. 10. Curpn •le Mal'inheiros Navae~. ... . . . • 50:000$00() 
N. I L. C<~mpa.uhLt t1e invaJi,Jos............. G:7VO$UUO 
N. 12. AI'senaes.. ... •• •• . . . . • . • • ••• .• • .•. • 2.950:045$:200 
N. 13. Capitania~ de portos................ 20:000$000 
N. lL Bdistment•JtlrJpllrtos............... 1:JO:OOO$tl00 
N. 13. Força naval............ . . . . ... .. .. 27é::919:$24() 
N. 17. R'1pal'tição da Carta l\laritima .....•.. , 20:000$00(} 
N. 18. Escola. Naval....................... 10:ooo,:;ooo 
N. 19. Rofurmado>................ ... . . . . . . :18:5H8~8l6 
N. 20. Ohr.ls............ .. . . . . . ... . . . . • • • . • 260:000$000 
N. 2::l. Munições de bocca . . . . . . . . . . . . . . . . . • 700:000$000 
N. 24. Munições navaes...... .. .........•.. 1.300:000;tiOU(} 
N. 25. Matgl'Íal de construcçiio naval....... 1.200:000$1JO(} 
N. 26. Combustivel......... .•. . • . . . . . . . •. • ~00:000,;00() 
N. 27. Fretes, etf!. .•.• ..•. .. . ... . . . . .• . • •. 50:000~000 
N. 28. Eventuaes.......................... :340:000:$000 

Capital Ferleral, 25 de novembro de 1895, 7° da Republica. 

PIWDENTI' J. Dg l\IORAES BARROS. 

Elisiorio Jose BaJ"bosa. 
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DECRETO N. 2178:....:;. i:rF: 28 DE NOVEMBRO DE 1895 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito especial de 

76:000$, para pagamento, nté o fim do nctual exercicio, do pessoal 0 

material da Colonia Corr'ec~ional dos « Dous Rios ». 

O P1·esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisaç:lo concedida pelo decreto legislativo n. 337 
desta data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negoc:os 
Interiores o credito especial de 71):000$, para pagam eu to das 
despezas com o pes,;oal e mate~al da Colonia Correccioual dos 
« Dous Rios», até ao t1m do actual exercício. 

Capital Federal, 28 de novembro de 1895, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DB MOltAF.S BARROS. 

Antonio Gonçalves Fevveira. 

Sr. Presidente e Membros do Sen 1do Federal - H a vendo 
sanccionado a Resolução do Congre5so Nacional, constante do 
decreto n. 337 desta data e pela qmll se autorisa o Governo a 
abrir ao Ministerio da Justiçtt e Negocios Interiores o credito 
especial de 76:000$, para pagamento ctas despezas com o 
pessoal e material da Colonia Correccional dos « Dous Rios », 
até o fim do actual exercício, tenho a honra de devolver um dos 
autographos que acompanharam vossa Mensagem n. 126 de 2:l 
do corrente. • 

Capital Federal, 28 de novembro de 1895.- Prudente J. de 
1lforaes Barros, Presidente da Republica. 

DECRETO N. 2179- DE 2 DE DEZEMBRO DE 1895 

Appron a planta..._ orçamento para constru~ção de uma casa de residencia 

do mestre de linha, em Pombal, da Estrada de Ferro Central da Bahia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos rlo Brazil, 
attentlendo ao que requereu a Central Bahia Railway Company, 
timited, decreta : 

Artigo unico. Ficam approv'ados a planta e orçamento que 
com este baixam, rubricados pelo director geral rla Directoria. 
de Viação, da Secretaria de Estado dos Negocios da Industria, 
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Viação e Obr6ublicas, para construocão de uma casa. de re
sidencia do mestre de linha, em Pombal, da Estrada de Ferro 
Central da. Bahia. 

Capital Fe(leral, 2 de dezembro de 1895, 7• da. Republica. 

PRUDENTlll J. DE MORAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

DECRETO N. 2180 - DE•2 DE DEZEMBRO DE 18\J5 

Cnnce•lA n.ntnriRrv:ã.o á eompo:J11·ie dr!S ChJ•min.~ de Fer SHd-nw!.'{f Rr~síli6tt$ 

para continunr a fqn~cinnar. 

O Presidente da Rcpublic1 rios Estarlos Unidos do Brazil, 
attendend11 no que rcquer·eu :1 Compagnie des Chemins de Fer 
Sud-Ouest Brd.>iliens, devidümente representada, decreta : 

Artigo uni co. E' concerlilla an torisação a Compagnie des 
Chemins de Fcr Sud-Ouest Bl'dsiliens para continuar a funccionar 
na l{epublica com as alter·ações feitas D." seus estatutos, me
diaute as clausulas a que se refere o deCJ e to n. 919, de 24 de 
outubro de 18\)0, e tlcanrlo, outr·osim, obr·igada ao cumprimento 
rlas formalidades exigidas pela legi~lação em vigor. 

Capitnl Federal, 2 de dezembro de 1805, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

Eu nhaixo assignado Affonso Hr.mriques Carlos Go.rcia, tra
ductor publico jurarnenta•lo e iutei·prete commercial nomeado 
pela Junta Comlllercia.l desta pr<~ça, cscriptorio rua de S. Pedro 
n. 14, sobrado: 

Certillco pela presente em como mo fi>i a.presentada uma cópia 
de acta de assembléa geral escripta ua língua franceza atlm de 
a traduzir littera.lmente para a lin~ua vernacula, o que assim 
cumpri em razão do meu otftcio e litteralmente vertida diz o 
seguinte: 

Traducção - Compagnie des Chemins de Fer Sud-Ouest Bre
siliens, de 15 de abril de 18\JI. (Duas folhas de papel sellarlo de 
I franco e ~W cenlimos.) 



Assembléa geral extraordinaria dos ~ionistas da Qompagnie 
des Chemins de l!BT Soud-Of'6cst B.rési/iens. 

No anno dâ. 1891, qdlirtaifeirli, í~ de itbril, ás tt .bor&:s da 
manhã. · 

Na séde da sociedade, Boúlevárd Bischoffsheim, n. 26, em 
Bruxellas. 

Nós, Alphonse Van den Eynde, tabellião em Bruxellas: 
Na presença dos Srs. Henri Dupré e Florimond Meunier, 

ambos morando em Bruxellas, testemunhas requisitadas ; 
Lavramos, como segue, acta. das decisões da assemhléa geral 

extraordinaria dos accionistas da Cbmpagnie des Chemins de 
Fer Sud-Ouest Bresiliens, sociedade anonyma, tendo a sua séde 
em Bruxellas, constituída por escriptura passada perante nós 
em vinte e nove 1ie julho de mil oitocentos e noventa e cujos 
estatutos foram devidamente publicados ; 

Compareceram em pessoa ou representados os accionistas 
seguintes: 

1. o A Compagnie General des Chemins de Fer Secondaires, so
ciedade anonyma estabelecida em Bruxellas, proprietaria de 
49.994 acções, aqui representada pelo Sr. Tercelin Monjot, 
adeante qualificado, seu procurador, nos termos de uma acta de 
reunião do seu conselho de administração, datada de hoje ; acta 
por nós tabellião lavrada e cujo original fica annexo á presente 
e será registrado ao mesmo tempo que esta: 
Acções. • • • . . • . • • • . . . . . . . • . • . • . . • . . . . . . • . . . . . . • . . • • • • 49. 994 
2.• o Sr. Gustave Michelet; engenheiro, morador em 

Bruxella.s, possuidor de uma acção ..........•.....•. 
3.• O Sr. Victor Tercelin Monjot, senador, morador em 

Mons, possuidor de uma acção .................... .. 
4.• O Sr. Eugéne Despret, engenheiro, morador em 

Namur, igualmente possuidor de uma acção .......• 
5.• O Sr. Alphonso Spée; engenheiro, morador em 

Ixelles, tambem possuidor de uma acção .......••... 
6.• O Sr. Pierre Lienard, engenheiro, morador em 

lxelles, proprietario de uma acção, aqui representado 
pelo Sr. Eugéne Despret, prequalificado, em virtude 
de urna procuração de proprio punho, datada de Bru
xellas, 15 de março ultimo, e cujo original ficará aqui 
annexo e será registrad<' ao mesmo tempo qu.e a pre-
sente ......•........•.•.•....•.•........•.•..•••••• 

E 7. o O Sr. Fréderic Nonnemberg, engenheiro, morador 
em Saint Gilles, propriotario de uma acção., ••..•.•• 

Total cincoenta (50.000) mil acções, todas ao portador. 
O Sr. Michelet, prequalificado, como presidente do conselho de 

administração, preside a assembléa,. 
Elle designa como secretario o Sr. Alphonse Spée. 
Os ditos Srs. Despret e Nonnemberg, sendo os dous mais fortes 

accionistas presentes, acceitando, exercem as funcções de es
crutador. 

Poder Execntivo 1895 



AC'l'OS DO POD'Ó EXECÜTlVO 

/ 
O Sr. presidente e:x:plle: 
que as convooaQ!Ses, contendo a ordem do dia, pàra.·a. presente 

assembléa, foram feitas por .annuncios no Monitetw ,Belge, nu· 
meros de trinta e trintl\ e um .de março ultimo e de sete deste 
mez, no Independence Belge, numero de trinta e trinta e um de 
março ultimo e de sete de abri! corrente ; 

que para assistirem a presente assembléa os accionistas pre
sentes ou represent>tdos conformaram-se ro~ularmente com as 
prescripções do artigo trinta e um dos estatutos ; 

e que a totalidade das acções está representada nesta as• 
sembléa; 

Declara. que, conseguintemente, esta esta regularmente consti· 
tu ida. 

Em seguida procede á leitUl'a da ordem do dia, concebida como 
segue : 

« Autorisr~ção a dar ao conselho e a administração parr~ ceder 
uma parte da concessão. 

Modificação do artigo dous dos estatutos. :. 
O presidente no nome do conselho de adn \Distração propõe a 

assembUa accrescentar no final do artigo dt ·~s dos estatutos a 
seguinte disposição : 

« Autorisado para este fim por assembléa dos accionistas deli
berando nas condições do artigo cincoenta e nove da lei de de
zoito de maio de mil oitocentos setenta e tres, o conselho de 
arlministração poderá ceder ou alienar os direitos que a compa
nhia possa. ter á concessão, construcção e exploração das partes 
ua estrada. de ferro do lt traré Santa Maria da Bocca do Monte 
com ramaes que não tenham sido ainda con.struidos ou para cuja 
construcção não tenha sido feita venda alguma de obrigações. » 

Esta proposta foi approvada por unanimidade dos membros 
presentes. 

Por conseguinte, a dita disposição fará parte dos estatuto~ e 
formara o nono e ultimo alínea do artigo dous. 

De tudo o que lavramos a presente acta, na data e logar 
supra. 

Após a leitura, os comparecentes assignaram com as testemu· 
nhas e comnosco tabellião.- (Assignados) G. Mio.helet.-Tercelln 
Mon.jot, engenheiro.-Despret,-Atph.-Spée.- Nonnemberg.
H. Dupre, - F .• Mewnier, - A. Van den Eynde. 

Registrada emBruxellas-Sul, em dezesáis de abril de mil oito
centos noventa e um, volume 844, folio 80 retro, casa 2 -
duas folhas de papel sellado e duas emendas. - Recebi dous 
francos e quarenta centimos. 

O recebedor, (assignado) Guilleaume. 

Annexos 

.1. A a.ssemblé&. do conselho 4e administração da Compagnid 
GenéraZ eles Chemms ele Fer Secondaires. 



ACTOS DO PODIIl nD'!JVO 

No anno de mil oitocentos noventa um, quartw-feira. 15 de 
abril, ás dez horas e meia da manhã.:. 

N<L séde da sociedade; Bôttlenrd Blscboll'Bbeim, n. 26, em 
Bruxellas : . . . · , . . 

Perante nós, Atphoneé Van den Eynde, tabellião em Bru-
xellas · · 

Na presenoa dos Srs. Henri Dupré e Florimond Meunier, 
ambos morando em Bruxellas, testemunhas requisitadas; 

Compareceram: 
l•, o Sr. Victor Tercelin Monjot, senador, morador em 

1\tons ; 
2•, o Sr. Gustave Michelet, engenheiro, morador em Bru-
n~; . . 

3•, o Sr. Franz Philipson, bà.nqueiro, morador em Bru-
xellas ; . 

4•, o Sr. Eugéne Oespret, engenheiro, moradpr emNamur. 
E 5•, o Sr. Léon \Veber, vice-governador do Banco Nacional, 

morador em Bruxellas. 
O primeiro presidente e os outros quatro membros do conselho 

de administração da Compagnie Genérat des Chemins de Fer Se
condaire, sociedade anonyma estabelecida em Bruiellas. 

Os q uaes, reunidos em conselho de administração da dita so· 
ciedade, pela presente declararam dar todos os poderes ao Sr. 
Tercelin Monjot, um dos comparecentes, afim do representar a 
sociedade na assembléa g-eral extraordinaria. dos a.ccionist&s da 
Compagnie des Chemins de Fer Sud-Ouest .H1·esiliens, tendo a sua 
séde em Bruxellas, assembléa que terá logar hoje mesmo, com 
o fim de autorisar o conselho de administJ·a.ção desta ulti:na so· 
ciedade a ceder uma parte da sua concessão e fazer modificações 
ao artigo dous dos seus estatutos. 

Por conseguinte tomar parte· em todas as deliberações e vo
tações, e assignar quaesquer termos e instrumentos, e em geral 
fazer o necessario. · 

De tudo o que lavramos em original a presente acta, na data 
e no Jogar acima. 

Feita a leitura, assignaram os comparecentes com as teste• 
munhas e comnosco tabellião.- (A8signados) TM"ceUn Monjot. 
- G. Michelet.- F. Philips'on.- Despret.- L. WefJer.- H. 
Dupre.-F. Meunier.- A. Van den Eynde. 

Registrada em Bruxellas·Sul, dezeseis de abril de mil oitocen
tos noventa e um, volume 844, folio 79 verso, casa 7, Uma. 
folha de papel sellada e duas emendas. Recebi dons francos e 
quarenta. centimos.- O recebedor, (IU!Signado) GuiUeaume. 

11. O Sr. Pierre Liénard, engenheiro em Ixelles, abaixo 
assignado: 

Declara pela presente constituir seu procurador o Sr. Eugéne 
D espret, engenheiro, IDDrador em Namur. 

A quem elle dá. todos os poderes para, por elle e no seu 
nome, assistir a. todas as a.ssembléas, tanto ordlna.rias como ex• 
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traordinnrias dos accionistas da sociedade anonyma soh a deno -· 
minaçilo Compagnie des Chemins de Fer' Sucl-O~st Brésiliens, 
tendo a sua. .séde em Bruxellas. constituída por acta lavrada. 
perante mestre Van den Eynde, tabellião em Bruxellas, em vinte 

. e novfl de julho de mil oitocentos e noventa. 
Tomar parte em todas as delih•3r11Ções e decisões, fazer modifi

c;tções nos estatutos da sociedade, dar votos, assignar quaesquer 
actas .e termos, el~ger domicilio, substabelecer e em geral fazer 
o necéssario. 

Bruxellas, quinze de março de mil oitocentos noventa e um. 
Bom para pt·ocuração.--(Assignado) P. Lién. I 

Registrada em Bruxellas·Sul, em dezeseis de abril . de mil 
oitocentos noventa e um, volume 183, folio 68, casa 5. Uma 
folha de pápel sellado e uma emenda. Recebi dous francos e 
quarenta centimos. 

O recebedor, (assignado) Guilleaume. 

Para cópia conforme passada por mestre Van der Stegeri de 
. Putte, tabellião, residente em B1·uxellas, na sua qualidade de 
guarda das notas do tabellião Van den Eynde, acima men
cionado.- (Assignado) V. Van der Stegen de Putte. 

(Sello tio dito tabellião.) 

Visto por nós presidente do Tribunal da Primeira Instancia 
com exercício em Bruxellas para lRgalisa<rd.o~ da assignatura 
do Sr. Van der Stegen de Putte, tabel!ião, residente em Bru
xellas. 

Bruxellas, um de outubro de mil oitocentos noventa e cinco. 
- (Assignado) G. Van Moor'sel. (Sello do tribunal.) 

Visto no Ministerio da Justiça, para Iegalisação da. a~signa· 
turn do Sr. Vau Moorsel, acima qualificado .. 

Bruxellas, dous de outubro de mil oitocentos noventa e 
cinco.- O director gRral delegado, (assignadoJ Bukman. (Sello 
do Ministerio da Justiça.) 

Visto paralegalisação da ássignatura do Sr. Bukman, acima 
exarada. 

Bruxellas, dons de outubro de mil oitooentos noventa e 
cinco. 

Pelo Ministro dos Negocios Estrangeiros.- O dlrector, (aasi
gnado Al{red Van den Bulcke. 
· (Sello do Ministerio dos Estrangeiros,) 



Visto para legalisação da. assigQa~u~ d9 Sr. Alf~ Va\1 .den 
Bulcke, acima exarada. . . . . . . . . 

Brq~ellas, dou.s de outubro 4e mil 9itocen,tos .no~enta -~ CÍ/}CO 
..:.. Assignad() sobre tres eatampilhas consitlares, ·h. Tournay, 
vice-consul dos Estados Unidos do Brazil. 

(Esta v a o sello do Consulado do Brazil em BruxeÜas.) 

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. H, Tournay, consul 
do Brazil em Bruxellas. · 

Rio de Janeiro, vinte e · tres de outubro de mil oitocentos 
noventa e cinco.-Pelo director, geral (assignado) L. P, àa Silva 
Rosa. 

(Sello do Minlsterio das RelaÇões Exteriores e oito estampilhas 
no valor collectivo de 1$870, devidarv.ente inutilisàdàs.) ' 

Nada mais continha a dita cópia da acta que fl.elme,n.te verti·do 
proprio original ao qual me re'(lorto. · 

Em fé do que, passei a presente que assignei e setlei com o 
sello do meu officio nesta ciilade do Rio de J<tneiro, vinte e qua
tro de outubro de mil oitoc~tntos noventa e cinco.-. Affonso H. 
C. Garcia, traductor publico, 

Eu abaixo assignado, Affonso Henriques CaFlos Gal'ch, tra
ductor publico jurament<\do e interprete commercial, nome<\d<> 
pela Junh Commerchl dll:>ta pr<~.Q.\, e,;criptorio rua de S. Pedr·o 
n. 14, sobrado, certitl.co pela pre,;ente e'll como me foi apre;:;en
ta<la uma cóph de acta de as,;emt,lé.\ geral, e:>cript<t na língua 
francez1t, afim de a tr,ldu~ir ~itt!3ralme11te para a líng_ua verna
cuht, o que assim cumpri em razíi,o uo meu olficio e littm"<Llmente 
vertida diz o seguinte: 

Tra<lucção- Compagnie des Chemins de Fer S•~d-Ouest Bresi
liens, 1 de abril de 1895. (Tres folhas de papel sell<~.Llo de um 
franco e trinta centimos.) 

C ompagnie des Chemins d6 Fer Swl-Ouest Brésilien11., sociedade 
anonyrmt estabelecida em Bruxellas. 

Acta da assernbléa geral extraordinari~ dos accionistas lavrada 
perante mestre Victor Va.n der Stàgen de Putte, tabellião em 
Bruxellas, hoje, primeiro de abril de mil oitocentos noventa e 
cinco, na séde social, Boulevar•l Bi:jCholfsheim n. 26, Br11xellas. 

A ses~o abriu-se às tres horas da. tarde, sob a pcesid~ncia dQ 
Sr. Gustave Michelet, abaixo qualillca.do, presidente dp conselho 
de administração (artigo trinta e quatro dos estatutos) .. 

A assernbléa escolheu para escrutaqores. os Srs. Arnould Foc.., 
quet e Pierre Liénart1 arnbos al;Jai~o quafiftcadqs, os dous mais 
fortes act:ionjstas, qu~ acceUI\olJl, . · . 
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. o Sr. Alphonse Spée, igualmente abaixo qua.Uflcado, exerce 
as runcções de secretario ila a.ssembléa. · 

Acham-se presentes ori representados os 'accionistas seguintes: 

N.Ode 
ordem 

Pronomes- nomes- qualidades e resldenclas 
dos accioniStas 

N,0 de 
acções 

1.• A Compagnie Gbterale de Chemins de Fer Secon- · 
daires, sociedade anonyma, esta.belecida em Bru
xellas, portadora de quarenta e nove mil nove-
centas noventa e quatro acções................ 49.994 

Aqui representada pelo Sr. Gustave Michelet, 
engenheiro, morador em Bruxellas, rua de Pas· 
cale, seu procurador, nos termos de uma acta de 
reunião do seu conselho de administração em 
data de de março ultimo, cujo original aqui 
annexo e será registrado ao mesmo tempo que o 
presente. 

2.• O Sr. Arnould Focquet, engenheiro, morador 
em Ixelles, rua du Thrône, portador de uma 
acção .•.....•..•.. , ..•.•.•.•.•.•......•.•...• 

3.• O Sr. Gustave Michelet, supra-dito, em nome 
pes3oa!, portador de uma acção .....•.....••.•• 

4. o o Sr. Eugene Despret, engen beiro, morador em 
Saint-Josse-~en Naade, rua du Prog~es, portador 
de uma acçao, ....•.•......•.......•...•..•.• 

5.• O Sr. Fritz Nonnenberg, engenheiro, morador 
em Saint·Josse-ten Naade, rua Potagere, por-
tador de uma acção ....•.•.•........•.•.•.•.....• 

Aqui representádo pelo Sr. Arnould Focquet, acima 
dito, em virtude de uma procuração do propt·io 
punho, datada de Bt•uxellas, em sete de março de 
mil oitocentos noventa e cinco, e cujo original 
ficará aqul annexo e será submettido á formali
dade do registro ao mesmo tempo que a presente. 

6.• O Sr. Pierre Liénart, engenheiro, morador em 
Ixelles, rua das Draplers, portador de uma acç1io. 

7. • O Sr. Alphonse Spée, engenheit•o, morador em 
Ixelles, rua de la Concorde, portador de uma acção 

Total: cincoenta mil acções.................... 50.000 
O Sr. presidente expõe: 
I. Que a assembléa foi convocada pelo conselho de adminis

tração e pelo collegio dos commissa.rios, de coP.formidade com o 
artigo trinta e tres primeira alínea dos estatutos lavra•los por 
termo passado perante mestre Van deu Eynde, tabellião, tend<1 
re~idido em Bruxellas. em vinte e nove de julho de mil oito:. 
e&ntos e noventa, modificados por assembléá geral dos accionistas 
!la sociedade, realizada perante ó mesmo tabeUião em quin~e de 
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agosto de mil oitocentos noventa e. um afim de deliberar sobre 
a ordem do dia contida nas®nv~.e dizen<lo:1 •.. , ,. 

c Extensão da concessão e cÔmo conseqnenoia: . . · 
1•, auzmento~do, capital ; . 
2•, creação de acç'Oes privilegiadas eide aoções de dividendos ; 
3", modilloaçõ'S nos estatuto3; 
4•, approvação ue convocações. 
H. Qu~ as convocações foram feitas regularmente por avisos 

publicados nos jornaes seguintes de Bruxellas: 
1•, o Moniteur Belge; 2•,IA CoteLibre e3•,L'Echode la 

Bourse, numeros de quinta-feira quatorze e sabbado vinte e tres 
de março ultimo, e 4•;Le Moniteur des Interêts Mater>els, nu
meros dos domingos dezesete e vinte e quatro de março ultimo. 

lll. Que as 50.000 acç!les que compoem o capital social estão 
representadas. 

IV. Que os accionistas representados conformaram-se regular
mente com as prescripções do art. 31 dos estatutos para assisti
rem á presente assembléa. 

V. Que. por conseguinte a assembléa póde deliberar válidamente 
sobre a dita ordem do dia. 

O Sr. presidente lê a ordem do dia e, como consequencia, sub
mette á approvação da assembléa as modificações seguintes nos 
estatutos: 

1. • Depois da nona alinea do art. 2•, ajunte-se uma decima 
alínea concebida como segue: 

« Po·ierá mediante uma autorisação dada nas mesmas condições 
proceder ao res~?ate, no todo ou em parte, dos direitos que elle 
tiver ceàido ou alienado em virtude da alinea precedente.-. 

2.• O art. 5" é supprimido e substituído pelas seguintes dis
posições: 

«Art. 5.• O ~apitai social fixado primitivamente em vinte e 
cinco milhões de francos, dividido em cincoenta mil acções de 
quinhentos francos cad3 uma, é elevado a vinte e nove milhões e 
quinhentos mil francos pela creação de nove mil a~ções privile
giarias de quinhentos francos cada uma ; e são creadas mais nove 
mil acções de dividendo sem designação de valor que serão attri
buidas aos subscriptores das acções privilegiadas, á razão de uma 
acção de dividendo por uma seção privilegiada. 

Os direitos atferentes a essas diversas categorias de títulos 
são determinados pelos arts. 30, 35, 41 e 44 bis dos presentes 
estatutos. 

3." Depois da palavra «Capital:., do art. 6°, aj,untem-se as 
palavras « fixado no artigo precedente». 

Antes da palavra c Capital», o artigo demonstrativo c o lo) 

(ce) será substituído pE'~O artigo defini to c o» (le). 
E' tambem junta(~, r.t m~>smo artigo uma segunda alínea, 

concebida como segue ~ 
«Poderá tambem ser, no enr.retanto, ~r simples resoluQão do 

conselho de administrl\ção elevado a trtnta _e quatro milhões de 



francos. Este apgmento 8&l'á. realizado pela crea.ção de novas 
nove mil acções 

1
privilegiadas de quinhentos fra11cos cada uma. 

Neste caso, serão mais creadas nove mil acções de dividendo sem 
designação de valor que serão ...,. attt·ibuid~s aos subscriptores 
das novas acções privilegiadas na proporção fixada I)O art. 5°. 
Estas acções privilegiadas e de dividendo gasarão dos mesmos 
direitos que as creadas em virtude do artigo precedente. 

4. 0 Em seguimento do art. 6", fica creado um art. G• bis, 
concétlido nos termos seguintes : 

c Ar·t. 6. 0 bis. Poderão ser creadas ulteriormente outras 
serias de acções privilegiadas. Estas acções nunca gosarão de 
vantagens superiores ás que attribuem os presentes estatutos 
ás acções privilegiadas, actualmente creadas ou cuja creação é 
prevista pelo art. 6°. 

Nenhum augmento de capital pela creação de acções privi
legiadas podera, porém, exceder da importancia da capitalisação 
a dnco e vinte por cento da importancia da garantia governa
mental trintenaria, feita a deducção da parte desta garantia 
necessaria para fazer face durante 30 annos aus onus de amor
tisação e de juro:s das obrigações emittida.s. :1> 

5.• Ajuntar-se-ha depois da segunda alínea do art. 7" que 
termina pelas palavras: « Banco Philipson, Horvrite & Com
panhia, em Bruxellas », a seguinte motlificação : As nove mil 
acções privilegiadas, actualmente creadas, são subscriptas pela 
Compagnie Generale des Chemins de Fer Seeondaires, que recebe 
ao mesmo tempo as nove mil acções de dividendo que a ella 
correspondem. 

Sobre cada uma destas ar:ções foi feito um pagamento em 
esr.ecies de dez por cento, isto é, total de quinhentos e cincoenta 
mil francos, na presença do tabellião e das testemunhas abaixo 
assignadas e entregue nas mãos do Sr. Alphonse Spée, supradito 
encarregado de fazer o respectivo deposito no nome da sociedade, 
em seu banqueiro. 

6. o O ponto na I in h a achando-se no fim da segunda alinea do 
art. 12 é substituido por uma vírgula e ajuntam-se, em seguida 
a esta vírgula, as palavras : «Salvo a reserTa aqui abaixo men· 
cionada. :. 

O ponto na linha que se acha no fim da terceira alinea do 
mesmo art. 12, é igualmente suhstituitlo por uma vírgula e 
ajunta-se em seguida a esta vírgula : «Salvo a reserva 
seguinte.:. 

< Em consequencia. da creação de acções privilegiadas não se 
podera emittir obrigações sinão em quantidade tal que a somma 
necessaria para o serviço annual de amortisação e de juros das 
obrigações não exceda da importancia da garantia governa
mental trintenaria, feita a deducção da parte reservada a 
encargo de ~tmortisação e de juros das ditas acções pt·ivilegiadas, 
como se acha previsto no art. o• bis dos presentes estatutos. :. 

7. o O pvnto na linha que se acha no fim do art. 30 é sup~ 
prlmido e ajuntam-se em seguimento deste artigo as palavras 
não priyilegiadas e de ~!JÇÔei de divid11ndo. 



8. o Deve-se suppri mir o ponto e Jlo :vir gula depi:>is « de acç1!es » 
no principio do art. 35 e ajuntar c não privilegiadas, privile
giadas e de dividendo.,.. 

9.• Em seguida ao art. 38 fica creado um art. 38 bis, con-
cebido como segue : · 

« As disposições dos presentes estatutos referentes ás condições 
da creação das acções privilegiadas o ás vantagens que lhes são 
annexas não poLlem ser modificadas sem que todas as acções 
privilegiadas sejam representadas na assembléa e por unanimi
dade dos votos que ellas confet•em, e, mais, mediante a obser
vação das formulas ordinarias prescriptas relativamente ás 
modificações dcs estatutos pelo art. 59 da lei de 18 de maio 
de 1873 • .,. 

10. As ultimas quatro alíneas do art. 41 são supprimidas e 
substituídas pelas disposições seguintes: 

« 1.• Cinco por cento para a formação do fundo de reserva 
legal. 

2. 0 Uma quantia igual a um e vinte por cento da importancia 
entrada das acções privilegiadas com dtreito de repetição sobre 
os exercícios ulteriores em caso de insufficiencia. Esta quantia 
entrará para um fundo que servira para a amortisação das 
acções privilegiadas quer ao par por sorteio, quer abaixo do par 
por via de resgate. 

Cada anno será creado um numero de acções de dividendo 
igual ao numero de ac('·,es privilegiadas amortisadas e cada 
acção privilegiada amo• dsa:la por sorteio ou resgate será substi
tuída por uma acção de dividendo. 

3.• A importancia necessaria para pagar às acções privile
giadas amot•tisadas e não amortisadas um dividendo de quatro 
por cento da importancia chamada é entranda destas acções. Em 
caso de insufficiencia de lucro para prefazer este dividendo, far
se-ha sobre os exercícios ulteriores em proveito destas acções 
uma tomada do complemento augme11-tado dos juros compostos a 
quatro por cento ao anuo. 

O dividendo alferente ás acções privilegiadas amortisadas 
entrará para o fundo de amortisaçi\o 4as acções privilegiadas. 

4.• Dez por cento do excedente para o c::mselho de adminis
tração e o collegio dos commissarios a repartir entre si, segundo 
as suas convenções particulares. . 

5. 0 O saldo será repartido em partes iguaes entre todas as 
acções não privilegiadas de dividendo. e privilegiadas não 
amortisadas. 

11. Em seguida ao art. 44 junta-se um art. 44 bis, concebido 
nos termos seguintes: 

« Em caso de liquidação, os haveres sociaes serão affectos em 
primeiro Jogar ao reemholso de todas as acções privilegiadas 
aiod;t não amortisadas, assim como de seus dividenJos devidos, 
com juros eompostos, si houver logar; o excedente sera dividido 
igualmente entre as acções privilegiadas reembolsadas pela 
liquidação, as ácções não privilegiadas e as acções de dividendo.», 
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Delibemç6o 

Esta11 diversas modificações nos estatutos ~endo sido assi.m 
propostas pelo Sr. presi•lente, foram successivamente adoptadas 
pela assembléa por unanimidarl.~ de votos. 

De tudo o que o dito tabellião Van der Stegen de Putte lavrou 
a presente ar.ta, na séde social, Boulevard B~chotfsbeim, n. 26, 
em Bruxellas, tudo sobre projecto, fornecido e na occasião 
restituído. 

Na presença dos Srs. Henri Duprée Florimond Meunier, ambos 
morando em Bruxellas, testemunhas requisitadas. 

Leitura feita, os membros da assembléa assignaram com as 
testemunhas Q o tabel\hio ás tres e meia horas da tarde.- (Assi
signados) - G. de Michellet.- A. Focquet.- Eng. Despret. 
P. Lienart.- Alp. Spée.- H. Duprd.- F. Meanier.- V. 
Van der Stegen de Putte. 

Registrada em Bruxellas-Sul, aos dous de abril de mil oitocentos 
noventa e cinco, volume 899, fls. 74 verso, casa 1, tres folhas 
de papel sellado e duas emendas. 

Recebi sete francos.- O recebador, (assignado) Guilleaume. 

I. Annexos 

Compagnie Générale de Chemins de Fer Secondail·es, sociedade · 
anonyma, com o capital de 10.000.000 de francos - Séde social, 
26 Boulevard Bischotficheim, Bruxellas. 

Extracto do registro das actas das sessões do conselho de 
administração. 

Sessão de 13 de março de 1895. 
No anno de mil oitocentos noventa e cinco aos treze de março, 

ás 3 horas e meia da tarde, na séde social. 
O ron,;elho de administração da C"mpaqnie Générale de Chemins 

de F'e1· Secondaires composto dos Srs. L. Weber, presidente ; 
G. Michelet, administrarlor delegado; F. Phillippson ; A. Foc
quet, E Despret, E. Sulzbal!k, administrarlores, reuniu-se sob a 
convocação de seu presidente ; todos os membros estavam pre
sente!!, excepto o Sr. E. Sulzback, que se desc>ulpou. 

O conselho, por unanimidade, declara constituir seu procurador 
o Sr. Gustavo Michellet, com poderes par•a substabelecer, a 
qu~m elle dá todos os poderes para, por e•le e no seu nome, 
assistir a todas as assemLléas, tanto orrHnarias como extraordi
narias dos 11ccionistas da socieotrtde anonyma, sob a denominação 
de Compagnie de Chemins de Fer Sud-Ouest Brésiliens, tenrio a 
sua séde em Bruxellas, constituída por termo passado perante 
mestre Van de:n Eynde, tabellião em Bruxellas, em vinte e nove 
de junho de mil oitocentos e noventa.. 
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Tomar parte em todas as deliberações, em todas as decisões, 
fazer todas as modiflcaçOes nos estatutos da sociedade, dar todos 
os voto;;, subscrever 9.000 (nove mil) acções privih:~gladàs desta 
companhia, de 500 francos cada uma, realizar nasta slibscripçtto 
um primeiro pagamento de quarenta e cinco mil francos, ou 
outro qualquer que for chamado sobre essas acc;ões, assignar 
quaesquer termos e actas, eleger domicilio, substabelecer e em 
geral fazer o necessnrio. 

Para extracto entregue de conformidade com o art. 15 dos 
estatutos. 

O presidente, (assignado) L. Weber. 
Um administrador, (assignado) A. Focquet. 

Registrado em Bruxellas-Sul, em dous de abril de mil oito
centos noventa e cinco, volume 188, folia 73, verso, casa 5, 
uma folha de papel sellado, sem emenda. Recebi dous francos e 
quarenta centi~os. -O recebedor, (assignado) Guilleaume. 

II. Procuração 

O Sr. Fritz Nonnenberg, engenheiro em Saint-Josse-ten-Noode, 
abaixo assigna~o. declara pelo presente constituir seu procura
dor o Sr. Arr.oulrl Focquet, engenheiro mor·ador em Ixelles, a 
quem elle dá todos os poderes para, por elle e no seu nome, 
assistir a todas as assembléas, tanto ordinnrias como extraordi
narias, dos accionistas da sociedade anonyma. soh a denominação 
de Compagnie des Chemins de Fer Sud·Ouest Brê.iliens, tendo sua 
séde em Bruxellas, constituída por termo passado perante mestre 
Van den Eynrie, tabellião em Bruxellas, em vinte e nove de 
julho de mil oitocentos e noventa. 

Tomar parte em todas as deliberações e decisões, apres'lntar 
moditlc;~ções aos estatutos da sociedade, dar votos, assignar 
quaesquer termos e actas, eleger domicilio, substabelecer, e em 
geral fazer o que for necetsario. 

Bruxellas, sete de marco de mil oitocentos noventa e cinco. 
Bom para procuração.- (assignado) F. Nonnenberg. 

Registrado em Bruxellas-Sul, em dous de abril de mil oito-
centos noventa e cinco, volume 188, folia 73, casa 6; uma 
folha de papel sellado, sem emenda. 

Recebi dous francos e quarenta centimos. O recebedor, (assi
gnado) Guilleaume. 

Para cópia, conforme.- (Assignado) - V. Van der Stegen 
de Putte. (Sello do tabellião.) 

Visto por nós, presidente do Tribunal t:Ie primeira instancia de 
Bruxellas, para. Iegalisação d& assignatura do Sr. Van' der 
Stegen de Putte, tabellião existente em Bruxellas, 

• 
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'1., 
Bruxellas, um. de outubro d~ fl\il oitocentos n\)venta e cinco. 

- G. Von Moorree, (sello ilo Tribunal.) . 
Visto no Miniaterio da Justi~ para legalisação da. assignatura 

do Sr. Von Moorsel, qua.litleado do outro lado. 
Brnxellas, dou;; de ootobl'O de mil oitocentos noventa e cinco. 

-O director ~era! delel?'a'Jo. Bf:'I!Clfman. fS~Ho do !\finlsterio da 
Justiça.) ~ - , 

Yi:;to p~ra l<>galisação da assignatura do 3r. Beeckman, acima 
exarada. 

Bruxellas. dous 1le outubro de mil oitocentos noventa e 
cinco.- Pelo Ministro dos Negocias E;trangeíros.- O director, 
(assigna1lo) Al[red 'Van den Bulcke. (Sello do Ministerio dosEs
trangeiros.) 

Visto para legalisação da assignatura. do Sr. Alfred van 
den Bulcke, acima exarada. 

Bruxellas, dous de outubro de mil oitocentos noventa e cinco. 
- (Assignado sobre duas estampilhas consulares no valor de 
3$) H. Tournay, consul dos E~íados Unidos do Brazil. 

(Sello do Consulado d.o Br.tzil em Bruxelln.s.) 
Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. H. Tournay, 

consul d.o Brazil em Br·uxellas. 
Rio de Janeiro, vinte e tres de outubro de mil oitocentos no

venta e cinco. - (Assignado sobre quatro estampilhas no valor 
de 550 réis) L. P. da Silva Rosa. (Sello do Ministerio d.ts 
Relações Exter·iores.) 

(Duas cstampilha.s no valor de 2$200 inutilisadas.) 
Nada mais continhrt a dita cópia, que fielmente verti do pro

prio original ao qual mA repor·! o. 
Em fé do que passei a presente, que assignei e sellei com o 

sello do meu officio, nesta cidade do l~io d.e Janeiro, aos 25 de 
outubro de 1895. -Affonso H. C. Garcia, traductor publico. 

DECRETO N. 2181 -DE 2 llE DEZEMBRO DE 1895 

Approva a planta e orçamento para construação de um pontilhão nas proxi
midades do kilometro 46-f-400 da estrada de ferro do Rio Grande a Bagé. 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brazíl, atten
dendo ao que requereu a Southern Bro.silian Rio Gmnde do SHl 
Railway Company, limited, d.ecreta: 

Artigo unico. Ficam approvado.;: a planta e orçamento, que 
com este baixam, rubricados pelo director geral da Directoria de 



ViaQão da Secretària de Estli.do dos Négocios dá 1ndusttla, Viação 
e Obras Publicas, para construcção, á conta das despezas de 
custeio, de um pontilhão nas proximidades do kilometro 46+400 
da estrada de ferro do Rio Grande a Bagé, em substituição do que 
existia no kilometro 46,839. 

Capital Federal, 2 de dezembro de 1895, 7• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

DECRETO N. 2182- DE 2 DE DEZEMBRO .DE 1895 

Altera o art. 3l0 .,; regulamento dos Arsenaes de Guerra. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisação que lhe confere o art. 3•, n. 1, da lei 
n. 265 de 24 de dezembro de 1894, e no intuito de melhor 
attender ás con veniencias do serviço, resolve : 

Artigo unico. Os conselhos de compras para provimento dos 
Arsenaes de Guerra dos Estados compor-se-hão, de ora em 
deante, do director do Arsenal, do encarregado da secção do ma
tet·ial do commando do di5tricto militar, e de um empregado de 
fazenda, designado pelo delegado fiscal do Thesouro l<'ederal ou 
pelo inspector da Alfandega, como membros, servindo de secre
tario o secretario do Arsenal, presididos pelo mais graduado dos 
dons chefes militares, alteràdo assim o art. 340 do regula
mento que baixou com o decreto n. 5118, de 19 de outubro 
de 1872. 

Capital Federal, 2 de dezembro de 1895, 7• da Républioo.. 

Bernardo Vasques. 



DEC.RETO N. 2184 (•)- DE 5 DE DE~BRO DF. 1895 

Abre ao 1\ilnfsterlo da Industria, VIação e Ouras Publicas o cre~ito supple
mentar de 108:713$995 á verba n. 15, art. 6o, da lei de orçamento n. 123 B, 
de 21 de novembro de 189'1!, para ser applicado ás obras do prolongamento 
da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisação concedida pelo decreto legislativo n. 296, 
de 12 de setembro do corrente anno, resolve abrir ao Minis.terio 
da Industrla, Viação e Obras Publicas o credito supplementa.r 
de cento e oito contos setecentos e treze mil novecentos 
noventa e cinco .réis (108:713$'995), afim de ser applicado ás 
obras do prolongamento da Estrada de Ferro de Porto Alegre 
a Uruguayana, durante o exercício de 189::1, ficando assim au
gmeutada a vet"ba consignada para ter esse destino, n. 15, 
art. 6°, da lei de orçamento n. 126 B, de 21 de novembro 
de 1892. 

Capital Federal, 5 de dezembro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

,intonio Olyntho dos Santos Pires, 

DECRETO N. 2185- DE 5 DE DEZEMBRO DE 1895 

A pprova ns alterAções feitas nos estatutos do Banco Ilypothecario do BrRzil. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que requereu o Banco Hypotb.ecario do Brazil, ra
so! ve approvar as alterações abaixo indicadas, feitas nos esta
tutos do mesmo Banco. 

Art. 9•- Diga-se: A directoria fica autorisada, Independente 
de consulta á assembléa geral, a elevar o capital até ....• , .• 
40.000:000$000. 

Paragrapho unico. No augmento tle capital, quanrlo não se 
tratâr de fusão com outro estabelecimento (art. 78, § 3"), terão 
preferencia para subscripção das novas acções os actuaes accio-
nistas. . 

Art. 17- Diga-se : O Banco estabelecerá, quando entender 
conveniente, urna ou mais sucr.ursaes nas Capitaes de todos os 
Estados e nas principaes cidades da Republica. 

(') O decre~o n, 2183 não foi publicado. 
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Art. 24 - Accrescente-se : § 1.0 O Banco poderá. auxiliar e fa· 
cultar a creação de bancos populares antonomos federados a este, 
os quaes funccionarão com() succursaes do Banco.e terão todos 
os favores e regalias outorgados ao mesmo, salvo o direito á 
emis!:!ão de letras hypothecarias, que só poderõ. ser feita por 
este Banco central. 

§ 2." Neste caso, as succursaes e agencias desses bancos auto
nomos serão creadas directa.mente por elles. 

§ 3." Aos bancos autonomos federad6s a este Banco são exten· 
sivos todos os direitos o obrigações, inclusive as disposições dos 
arts. 18, 19 e 20 na parte relativa á obrigação de se constitui
rem com caixas economicas e carteiras de emprestimos sobre 
penhores. 

Art. 39- Diga-se : Os emprestimos a longo prazo (de tres a 
trinta annos) serão reembolsaveis por annuidades pagas por 
Sf'mestres adeantados, em moeda corrente. As annuidades com
prehendem o jm•o e quota da amortisação calculada sobre o. prazo 
convencionado, de modo que produza a extincção da divida no 
fim do mesmo prazo e mais uma commissão annual sempre so
bre o capital emprestado, Jlunca maior de l "/o, o qual com 
amortisação e os juros corr t10rá o valor dos encargos do devedor, 
durante o prazo do contracto. 

Art. 41 - Diga-se : No acto do emprestimo, o Banco receberá 
a parte de juros e porcentagem correspondente ao tempo a de
correr desta data até o fim do semestre em que o mesmo con
tracto se effectuar, época na qual principia o prazo e, portanto, 
as annuidades por inteiro. . 

Art. 48- Diga-se : Os immoveis que o Banco obtiver por 
accordo com os devedores ou por adjudicação poclerão, a juizo 
da directorla, ser vendidos do melhor modo, devendo, depois de 
realisada a venda, ser retiradas da circulação letras hypo
thecarias em somma igual á dos immoveis vendidos para indem
nisação do Banco, as quaes serão reemittidas por novos empres
timos. 

Art. 58- Diga-se : A assembléa geral ordinaria se reunit·ú 
no mez de março de cada anno. As reuniões extraordiuarias 
terão Jogar quando a dirtlctoria as marcar, ou nos casos deter· 
minados yeta lei. 

Art. 6 -Dig-a-se : O Banco será administrado por tres dire· 
ctores eleitos de seis em seis annos, por maioria absoluta de 
votos, p<tra o que se procedera a segundo e3crutinio entre os 
mais votados ; si for necessario, no caso de empate, decidit·á a 
sorte. 

a) A assembléa em eleição designará o director que tem de 
servir de presidente, o qual, de accordo com os outros directores, 
escolhera um director para encarregar-se do serviço de cada 
uma das carteiras do Banco ; 

b) O presidente, de accordo com os outros collegas, indicará o 
direetor que deve servir de vice-presidente para. substituil-o em 
suas vagas e o director que deve servir de secretario da dire· 
ctoria. 
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I. • O período da gestão da actual directoria será contado 1la 
data da approvação dos presentes estatutos. 

§ 2.• A caução de cada director será de 100 acções. 
§ 3.• A remuneração da tlirectol'ia será 1le 20:000.~ ao presi

dente e 15:000$ a cada um dos directores, annualmente, pagos 
por quotas meusaes, e mz.is para cada tlirector 2 •;. da quota a 
distribuir em dividendos, na fórma do art. 77 § 3•. 

§ 4. • O numero de directores po:Ierá ser elevado a cinco, 
logo que ass•im o entenda a assembléa geral, sem precisar de 
nova reforma dos estatutos, designando a mesma as suas attri
buições. 

Art. 77- Diga-se : Do lucro das durts carteiras, depois de 
deduzidas as quotas acima, serão deduzidos mais lO •;. par·a o 
fundo de reserva, 6 •;. corno gratificação que ser<\ distribuidr~.: 
2 "/o a cadrt um dós directores do Banco e dos lucros restantes se 
fara o dividendo até 12 % annuaes aos accionistas. 

Art. 78, § 2•- Accrescente-se: para isso podera a directoria, 
por meio de fusão, compra ou qualquer outra operação, trocar 
acções de estabelecimentos congeneres por novas acções, para 
augmento do capital, na fórma do art. 9", as quaes serão equi
paradas ás antigas. 

§ 4•- Ac.~re~coute-se : Nos contractos que o Banco tiver de 
celebrar com os Governos da União e dos E..;tados, de accordo com 
a presente disposição, a directoria fica autorisada a acceitar 
clausulas ou condições que alterem os presentes estatutos, que 
assim alterados, regularão exclusivamente para os eifeitos dos 
contractos que dorem origem a taes alterações. 

O Ministro dos Negocias da F<tzenda assim o faça executar. 
Capital Federal 5 de novembro de 1895, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BAltRoS. 

Francisco de Paula Rodrigues Alves. 

DECRETO N. 2186 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1895 

Crea mais um batalhão de infantaria do serviço da reserva de Guardas Nacio
na.es na comarca de Ma.ragogipc, no Estado da Bahia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil de
creta. : 

Artigo unico_ Fica creado na comarca de Maragogipe, no 
Estado da Bahia, mais um batalhão de infantaria do serviço da 
reserva, com quatro companhias e a designação de 76•, o qual se 
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organisará com os guardas nacionaes qualificados nos districtos 
da referida comarca; revogadas as diS)Josições em contrario. 

Capital Federal., 12 de dezembro de 1895, 7° da H.epublica. 

PRUDENTg J. DE 1\IOitAgs BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2187- DE 12 DE DEZEMBRO DE 1895 

Crea. n:n C()rnmando superior de nua.rrlas Nacionaes na comarca rlc Yilla. Hella, 
no Estarlo de S. Paulo. 

O Presidente da Repubiica dos Estados Unido.s do Brazil decreta: 
Artigo unico. Fica creado na comarca de Villa Bella, no 

Estado de S. Paulo, um commaudo superior de Guardas Nacio
naes, qne se comporá de tres llatalhões de infantaria, com quatro 
compauhins cad<t um e as desigoaçõe~ de 2~0" e 221° do serviço 
activo e 113° do Lia reserva, que SJrão orgauisados com os guar· 
d;tS qualificados nos districtos· da. mesma comarca ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Fedel\tl, 12 de dezembro de 1805, 7" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2188 - DE 12 DE DEZElllBRO DE !895 

Snppri1Me o Consulado em Helsingfors 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Attendcndo a que o Consulado em Helsingfors, presentemente 

vago, em consequencia da. exoneração pedida pelo respectivo 
fonccionario, não faz parte dos Consulàdos remunerados por lei; e 

Considerando dispensavel a sua continuação : 
Decreta: 
Fica snpprimido o Consulado em Helsingfors, passando o respe· 

ctivo districto para a jurisdicçilo do Consulado em S. Petersburgo. 
Capital Federal, 12 ele dezembro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE .J. DE MORAES BAIUWS. 

Carlos Augusto de Carvalho. 

Poder Executi\'O - 18J5 
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DECRETO N. 2189 - D& 16 DR DEZEMBRO DE 1R95 

H.e,..,rgani!'a a. Guarda Nnc:onal da comarca rle Santa. Luzitl do Carttng·.ll.:t, no 
Est.tdo de Min:ts c;eraes. 

O Presidente da Republica dos Estarlos Unidos do BmzL 
decreta : 

Art. J.o Fica reorganisado o commando superior da Guarda 
Nacional da comarca de Santa Luzia do C·J,eangola, no Estado dn 
Mina~ Gemes, o qual se comporá dos act Jaes l.Jatalhões de inran
taria do serviço activo ns. 12R", 12~1° e 24li", reduzidos a quatro 
companhias ca<la um; do 248° do mesmo serviço, om ceeado, 
com igual numero de comp:tnhias ; dos batalhões da reservit 
ns. 76" o 124", já. existentes, reduzidos aquelles a quatro com
panhias; do actual 17" regimento lle cavallaria, com quatro es
qnadrões e de um batalhão de a\'tilharia, ora croaclo, com quatl'o 
baterias e a designação de 4", que se organisarão com os gw1rda~ 
qualificados nos districtos da referida comarca. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Feder,\1 1 16 de dezemiJro.de 1895,7° da Republica. 

PRUDENTF: .J, DE MOJtAgS BARROS. 

DI'. Antonio Gonçalves Perreir(t,, 

DECRETO N. 2. HJO- nE 16 m~ DEZE)!BRO DE 18U5 

Eleva. :·t categoria de batalhão e :'t rle regiuw11to a ::ta SP-cç:io d~ batalhiio d() 

il~rvi(:o 1la rcs1~t'V:t e o 13° csr1nadrã~ :n-ul..-;o dn. C1-nar(la Nac~onal da ,!·Hnarr:a 

d~_• ::\In.cnbnh::ts, no E~tarlo dn. Bahin. 

O Presidente da Repuhlica dos Estndos Unidos do Bmzil 
decreta : 

Artigo uni co. Ficam elevados á categoria de batalhão, com 
quatro companhilts e a de:;ignação de 77°, e à rle l'egimento com 
igual numero de esquarlrõe.; e ;t designação de 65° 1 a 31" secção 
de batalhão do serviço da reserva e o 13" esqurtdrilo avulso tb 
Guarda Naciomtlda comarca de Ma~ahubas, no Estado da Bahia; 
revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 16 de dezeml.Jro de 1893, 7'' da Republicét. 

PRUDE:'-ITE .T. DE MoRAES HARilOS. 

Dr. ,lntonio Gonçalves Ferreira, 

"-·' 
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DECRETO N. 21!)1 - JJE 16 DE DEÍRMÍ:ÍRO DE 1895 

A pprova as bases de tarifas miweis para o tran,porle de mercadot·ins na 

Estrada de Ferto Central de '[oMh•'. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Industrial, Lavoura e 
Viação de Macahé, resolve approvar as bases que com este 
baixam, assignados pelo director geral da Directoria de Via<;ão 
da Secretaria de Estado dos Negocios da Industria, Viação e 
Obras Publicas, para applicação de tarifas moveis nos transportes 
de mercadorias pela Estrada de Ferro Central de Maca h é. 

Capital Fe.Jeral, lü de dezembro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE !\I ORA ESBARROS, 

Antonio Olyn!ho dos Santos Pires. 

Bases para applicação de tarifas moveis nos transportes de 
mercadorias pela Estrada de Ferro Central de Macahé a que 
se refere o decretou. 2191 desta data. 

Fica considerado normal o cambio de 20 d. por I $000. 
Para cada dinheiro oe depressão abaixo dessa taxa haverá o 

augmento de uma porcentagem no frete das mercadorias con
forme as indicações seguintes : 

Café, 16 "/u. 
Vinho, 7 "/o· 
1\ssucar, 3 %. 
Aguardente, 7 •;,. 
Fumo e seus preparados, 3 % • 
Licores, 7 % • 
Alcool, 7 %. 
Couros seccos e salgados, 7 % • 
Todos os generos classificados na tarifa n. 7, 3 % • 

Esses augmentos vigorarão por um mez, a partir do dia 5 de 
cada mez e serão estabelecidos pelo cambio médio hancario sohre 
Londres, a 90 dias de vista do ultimo dia do mez anterior, des
prezando-se sempre as t'racções de dinheiro. 

Directoria Geral de ViaçH:o, lG de dezembro de 1895. - J. M. 
)Inchado de Assis, director geral. 
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DECRETO N. 2192 -DE 16 DE DEZEMBRO DE 1895 

Concede nutori•~çio lt Companhia. The Anlà!O>I Telegraph Company, limift>d 
para fun'ccionae 

O Presidente da Republica •los Estados 1..:oirlos do Brazil, at
tenfleudo ao que requereu a Companhia The Amctzon Telegnrph 
Comprmy, limited, devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' conce!lida. autorísação á Companhia Thc A_ma
~mt Telegraph Company, limited, pam funccionar na Republica, 
mediante as clausulas que com e~te IJaixam asBignarlas pelo 
Ministro de E"tado <los Negocios da. [ndustria, VLção e Olwas 
Puulicas ; ficando outrosim a mesma companhia obrigada ao 
cumprimento das formalidades exigidas pela legislação em ligor. 

Capital Federal, 16 de dezembro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires. 

Olausulas a que se re:Cere o decreto 
n. 219.2 desta data 

A Companhia The Amazon Telcgraph Company, limited, é 
obrigada a te1· um representante na Republica, com plenos po
dei·es para tratar e definitivamente resolver as questões que se 
suscitarem quer com o Governo Federai, quer com os pal'ti
culnres. 

II 

Todos o> actos que pratica!' nrt Republica ficarão sujeitos uni
camente ás respectivas leis e regulamentos e á juriRdicção de 
seus tl'ibunaes, sem que em tempo a.Igum possa a referida com
panhitt reclamar qualquer excepção fundada em seus estatutos, 
nem recorrer á intervenção diplomatica, sob pena de nullidadB 
da presente concessão. 

lli 

Nenhnm artigo dos estatutos po<ler:i, ser entendido ou inter
pretado em sentido contrario :'Ls clansulfls do contracto celéura
do com o Governo Feder·al, on dos que venha 11 celebrai· corn os 
Gove!'llos dos Estados, prevalecendo sempl'e esses contractos, 
qmtesque!' que sejam os termos e iutelligeucia das diSl_JPsições dos 
respectivos estatutos. 
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IV 

'Fica dependente de autoris~\Çã~ do Governo Fede~al qpalquer 
alteração que a companhia .tenha de fazer em seus estatutos. 

Ser-lhe-ha cassada a ,aqtgrisação para fuoccionar na. Repu
blica, si Infringir esta. ela:Hslila. 

v 

A infracção de qualquer das clausula?, para a qual não esteja 
commina•Ja pena especial, será punida com a multa da duzen
tos mil réis (200$) a dous contos da réis (2:000$000). 

Capital Fe•leral, 16 de dezembro de 1895. -Antonio Olyntho 
elos Santos Pires. 

E11, Horatio Arthur Erith de Pinoa, tabellião de nota'\. desta 
ci•lade dA Londl'es, devidamente admittido. juramentado e em 
pleno exercício por alvará régio·, certifico e att<>sto, perante 
quem a presente possa interessar, que os documentos na lingua. 
portugueza que ahi "ão aonex:os a marcados com as iniciaes A 
e B são respectivamente trflducções lieis e verdadeil•as do certi
ficado de incorporação e memorandum e estatutos, igualmente 
nnnex:os e marcados C e D da companhia denominada The Ama
zon Telegraph Company, limited; 

Que a assignatura. nos citados certificado e memorandum da 
associação e estatutos, de Erniist Cleàve, ~ a, vercladeira e do 
proprio punho do dito Ernàst Cleâvê, registra"dor ajudante das 
companhias anonymà.s de responsàbilidade limiiaúa e qne os 
ca.rimbos nelles. estampados são os verdadeiros carimbos otHciaes 
da repnrtição de registros de Çomp,linhia.s. . . . 

Em testemunho. do que, passo a p~ese.nte .certidão pat-a:. servir 
e valer onde preCJso for, ti qual faço sellar com o sello das mi
nhas notas, aos 30 dias do mez de agosto de 1895 . 
. Eni testerimnho da verdade. - H. A. k. de Pinna, tabelÜiio 
publico. 

Reconheço verdadeira a nssignatura retro de Horatio Arthur 
Erith de Pinna, tabelllão publico nesta cidade, e para constar 
onde convier, a pedido do mesmo, p~ssei a pre3enta que assignei, 
fiquei com os documentos jun,to~. numeras um a quatro, por mim 
numerados e rubricados, e fiz .sellar com o sello deate Consulado 
da Republica dos Estados., Unidos d<;>. Bra.zil,em Londres, MS 2 de 
setembro de 1895.- Joqquim Oarnéiro dé Mendonça Junior, con
sul. - 2 de setembro de 1895. 

r' Reconheço verdadeira a. assignattlra do Sr. Joaquim Carneiro 
de Mendonça, consul do Bt·azil em Londres. 

Rio de Janeiro, 3 !}e outubro de 1895. - Pelo dlréctor geral, 
José A.ntÓnio de 'Espil'iheiro; director da Ia. secção. 
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A I 
certificado de incorporaQão de uma oo~panhia 

Pelo presente certifico que a companhia de responsabilidade 
limitada denominada The Amazon Tetegraph Company limited, 
foi incorpor:lda como uma companhia anonyma, de accordo com 
as leis de Hl62 a l8~JO, concernentes a companhias, aos 5 dias do 
mez de julho de 1895. 

Outorgado e assigoado por mim em Londres, aos 28 dias de 
agosto de 1895. - Ernest Cteave, registrador, ajudante de com· 
panhias anonyrnas. 

n 

~Ie~orandu~ de associação o estatutos da « The 
A.mazon Telegrapl\ Cornpany, lhnited "• incorpo· 
rada no dia 5 de j <J.lho do 1895 

I. O nome da comp11nhia é The Amazon Teteg1·aph Company, 
limited. 

2. O escriptorio registrado da companhia será situado na 
Inglaterra. 

3. os fins para que a companhia é estabelecida são : 
-.) adquirir e levar a effeito uma concessão do Governo dos 

Estados Unidos do Brazil, datada de 29 de abril de 1895, para o 
estabelecimento e oxploração de telegraphos nos Estados do 
Pará e Amazonas do Brazil ; 

b) estabelecer ou adquirir, construir, explorar e conservar 
telegraphos ou telephones electricos sub-tluviaes ou outros nos 
ditos Estados do Pará e Amazonas, ou em qualquet• outra parte 
drt America do Sul ; 

c) adquirir e obter do Governo brazileiro ou dos ditos Estados 
do Pará e Amazonas, ou de qualquer delle~ ou de qualquer 
outro Governo, Estado ou poder, quaesquer concessões, poderes, 
,Jireitos ou privilegias existenteR ou outros para os fins ou em 
favor de ou relativamente a qualr1uer dos objectos da compa
nhia; 

d) pedir e obter do Governo brazileiro quaesquer extensões ou 
modificações da dita concessão ou de qualquer outras concessões 
que sejam adquiridas pela companhia como fica. dito; 

e) fazer arranjos para exploração ou outros com qualquer 
companhia de telegraphos ou com qualquer outra companhia ou 
pessoa ou com qualquer Governo em quaesquer termos ou con· 
dições e quer com ou sem arranjos para a divisão da receita 
bruta ou lucros liquidos com tal companhia, pessoa ou Governo; 

f) comprar, tomar de arrendamento, alugar ou de outro modo 
adquirir quaesquer bens de raiz e moveis, necessarios ou uteis 
para os fins da empreza da companhia, incluindo lierventias, 
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passagens, 'consentimentos, patentes, direitos privilegiados, li
cenças, podere3, privilegias e autoridades; 

g) comprar ou de outro modo adquirir e emprehender, todos 
ou qualquer parte dos negocias, propriedade e responsabilidades 
de qualquer pessoa ou companhia que negocie em qualquer 
ramo de negocio em que esta companhia este_ja. autorisa.da a ne
gociar, ou que possua propriedade conveniente para os fins da 
companhia; 

h) construir, concluir, conservar, melhorar e usar quaesquer 
edificios, navios, barcos, fa!Jricas, utensilios ou conveniencias que 
possam parecer directaou indirectamente conducentes a qualquer 
dos fins da companhia; 

i) formar sociedade, ou fazer qualquer arranjo para participa
ção em lucros, união de interesses, concessão reciproca ou coope
ração com qualquer pessoa ou comp1nhia que negocie ou esteja 
prestes a negociar em qualquer r,._mo d~ negocio em que esta 
companhia esteja autorisada a. negociar, e tomar ou de outro 
modo adquirir e possuir acções ou fundos em os valores de, e 
subsidiar ou de outro modo assi'>tir qualquer tal companhia, e 
vender, possuir ou de outro modo trafica1' com taes acções ou 
valores; 

J) fazer, acceitar, endossar e executar notas promissorias, 
letras da cambio e outros instrumentos negociaveis; 

k) tomar emprestado ou levantar dinheiro para os fins da 
companhia sobre apolices, obrigações, debenture stock ou outras 
obrigações ou valores da. compa.nhia, ou por meio de hypotheca 
ou o nus sobre todos ou q uaesquer dos seus bans, incluindo o seu 
capital não chamado, ou de tal outra maneira como a companhia 
julgar conveniente, ou deixar o todo ou qualquer parte do di
nheiro de compra de qualquer propriedade onerada sobre ella 
por via de hypotheca ; 

l) empregar e manejar os dinheiros da companhia que não 
forem immediatamenta precisos em taes valores, outros que não 
sejam acções da companhia, e de tal maneira como de tempos a 
tempos for preciso ; 

m) vender, melhorar, gerir, desenvolver, arrendar, dispôl' de, 
ou ue outro modo negociar com toda ou qualquer parte dos bens 
ou empreza da companhia ; 

n) registrar ou incorporar a. companhia como uma Jonit Stock 
Company, ou Société Anonyme, ou Socíedad Anonima ou Socie
dade Anonyma, de accordo com as leis de qualquer Estado 
estrangeiro ; 

o) fazer todas as cousa.s que forem incidentaes ou conducentes 
à acquisição dos fins acima ditos. 

4. A responsabilidade dos. soeios é limitada. 
5. O capital da companhia. é'de ~250.000, dividido em 25.000 

acções de~ 10 cada uma, com poder na occasião de emittir ca-' 
pital a.ddicional, de ligar-lhe quaesquer direitos, privilegias ou 
condições prererenciaes ou especiaes. 

Nós, o.s varias pessoas cujos nomes e endereços vão su bscriptos, 
estamos desejosos de nos form11-r em uma companhia em conse-
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, 1 ; j' ' 
quencia deste memorandum de,~socinção e :respf)ct~vamep~e con
oordamos em;tom&r o numero .de acções no capiW.fda companhia 
mencionado contra os nossos nomes reEpectivos.,, 

Nomes, endereços J' des~·ri~ão -d~s subsc rlptores , Numero~ -de acções 
· tomadas por cada 

w. S. Andrws, 18 Old Broad Rtreet, Lon
dres, presidente dn.'·-Western and Brasilia11 
Telegraph Cornp., lirnited .•...•.....• ... 

Richard A. Browne, Reigate Surrey, rlire
ctor da lVester;1 and Brasilian Telegraph 
Com r. , limited . ..•.•.......•..•........ 

Juo, Coppon, Ashford, Míddlese:x:, dírector da 
Western and Bmsilian Telegraph Comp., 
limited ....... , ..•....•.•... , ...•......• 

D. A. Goodsal!, 17 Devonshire Placo ,V., 
director da. 1Vestern and Brasilian Tele
graph Comp., lirnited ..•.•...•.•.... , ... 

Alex. Wood .. \ bhey Wood, Kent, director
gerente da Western and Brasilian Tele
graph C.omp., limired .. ...•...••.•.....• 

R. M. Cunniugham, Blomlield Honse, Lon
dou, E. c.. secrebr·!o da Western and 
Brasilian Telegraph Comp., limited ....• 

E. Steer Hodson, Lamorna, King Charles 
Road, Surbiton, Surrey, .contador ....•... 
Datado do dia 5 de julho de 1895. 

sub se ri ptor _ 

200 

100 

400 

200 

200 

100 

Testemunhas das assignatnras supra: Charle:;; S. M. Bompas, 
4 Great WinchesterStrflet, E. C., procurador. 

E' cópia fiel. - Ernest Cle'.lve, registra1or ajudante de com
panhias anonymas . 

. Estatutos da •Th.o A1nazon Telejl:raph Oompany 
llmited 

CONVgM-SE NO SEGUINTE 

I - INTRODUCÇÃO 

l. Os rogulamentos contidos na tabella A da primeira cedula 
da lei de 1862 relativa a,companhias, não deverão ser applicados 
a esta COJllpa.nhia, mas os seguintes deverão ser os regulamentos 
~~~~- ' . 

2. Na formação destes estatutos as seguintes palavras deverão 
ter os respectivos significados aqui destinarlos a ellas, a não ser 
que no contexto haja algum;t cousa inconsistente com ellas : 

a) palavras denotando :sómente o numero singular deverão 
incluir tambem o numero plural e vice-versa; 
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. . ... ' '= • •j {'\ J' ,.~. J' . u ., ..... ,, ·.i1p . . ' ; ' 

b) palavras denotando :só~erite .ô gene'ro masculinp deverão 
incJuir~mbemogenerô,f~í~9;:·1 ,0 -,1 ·1 ..•. , ., >·t ,. 

c) palavras denotando Bóriíimte pessoas deverão incluir cor-
. porações ; .. ,. . . . ; . . 

d) « mez :.> deverà significar um mez contado segundo o calen
dario. 

li - CAPITULO 

1-Acç/Jes 

3. As acções do capital da companhia po!lerãoser distribuídas, 
ou poder-se-ba de outra fórma dispor dell:ts, a taes pessoas e por 
tal consideração, e em taes termos e condições como a directoria 
determinar. 

4. Si varias pessoas forem registradas como possuidores em 
sociedarle de qualquer acção, a sua responEabilidade com respeito 
tt ella deverá ser parcial assim como collectiva. 

5. Os testamenteiros ou administradores de um socio falle
cido, que não for um possuidor em sociedade, e no cn.so de 
morte de um possuidor em sociedado, o sobrevivento ou 
sobreviventes dever·ão sómente ser reconhecidos pela companhia 
como H. de P. N , tendo qualquer titulo ils acções registradas no 
nome do fallecido socio, mas nada aqui contido deverá ser inter
pretado como desobrigando os bens de um fallecldo possuidor em 
f"ociedade de qualquer responsabilidade por acções possuidas por 
ella de sociedade com qualquer outra. pessoa. 

6. A companhia não devera ser obrigada ou forçada de qual
quer modo a reconhecer, mesmo quando tiver aviso disso, qual
quer outro direito com respeito a uma acção, além de um direito 
absoluto a· e lia no possuidOl' rlella,na.occasião registrado, ou taes 
outros direitos, no caso de transmissão della, como são em se
guida mencionados. 

7. Os fundos da companhia não deverão ser gastos na compra 
de, ou emprestados sob a garantia das suas proprias acções. 

' 2 - Certificados de acções 

. 8. Todo socio devera ter ,direito, s~m pagamento, a um 
certificado sollaJo com o ~Jlo. symLH•lico da companhia, .espe ... 
citicanclo os acções possuídas por elle e a importancia paga 
sobre ella.s. . , . . . , . . 

9. O certificado das acções registradas nos nomes de possui
dores em sor.iedade devera ser entregue ao possuidor cujo nome 
tigurn.r primeiro no registro dos .socios. . . 

lO. Si um certificado se gastar pelo uso, for destruido on per
dido, elle podara ser renovado, pagando-se um «shilliog» (ou tal 
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somma inferio1 como á companhia prescrever a. de p. em assem
bléa geral) na occasião de apresentar tal evidencia delle ter sido 
gasto pele uso, destruido ou perdido, como a directoria consider~tr 
satisfãctoria, e dando-se tal· indemnisa.ç!to, ~om ou sem garantia, 
como a directoria requisitar. 

3- Chamada sobre acçues 

li. A directori::L poderá d0 tempos a tempos sujeitar a quaes
quet• tet·mos sobre que quaesquer acções tiverem H. de P. sido N. 
P. (em i t tidas), fazer taes chmnadas, como e !la julgar conveniente, 
sobre (),_'> socios com respeito a todo o dinlL·it'o que não tiver sido 
pago relativamente ás acções dalles, com~anto quo pelo menos 
vinte e um rlias de aviso de cada chaEmda s<Ja dado e que 
nenhuma chamada exceda um quarto do. i:npcrtancia nominal dfl 
uma acção, ou seja pagavel dentro de d::>us mezes, a contar de 
quando a ultima chamada pt·ecedente tiver sic'o paga. 

Cada socio deveriL ser responsavel a pagar as chamadas assim 
feitas, e qualquer dinheil'o pagavel com relaçiio a qualquer acção 
soh os termos da distribuição delta ás p::;soas ' nas OC'~'·'siões e 
Jogares elegidos pela directoria. 

12. Uma chamada deverá ser julgada ter sido feita na occa
sião em que a resolução da directoria. aut.orisc.nc::) tal c'lar<ta.da 
for passada. 

13. Si qualquer chamada pagavel com respeito a quaL:uer 
acção, ou qualr1uer dinheiro pagava! com relação a qualqu')r 
acção sob os termos da distribuição della, não for pago no ou 
antes do dia rlesignarlo para o pagamento, o possuidor ou adjudi· 
cado de tal acção deverá set• responsavel a pagar juros sobre tal 
chamada ou dinheiro desde tal dia até que for na realidade paga, 
qualqner taxa lixa pela directoria, não excedendo il 10 ror cento 
por anno. 

14. A directoria porlera, si jnlg-ar conveniente, receber de 
qnalquer socio que desejar aJeantar o mesmo, todo ou qualquer 
varte do dinheiro não pa,~o sobre qualrtuer das acções possuídas 
por elle, além rias sommas chamadas na realidade quer como 
um emprestimo reembolsavel, quer como um pagamento adean· 
tado de chamadas, mas tal adeantamento, quer seja reembolsa
ve\ quer não, deverá, até que for realmente reembolsada, 
extinguir, em tanto quanto se estender, a responsabilidade que 
existir sobre as acções com relação ás quaes elle for recebido. 
Sobre o dinheiro assim recebido, ou sobt•e tal porção delle como 
de tempos a tempos exoerler a importancia das chamadas feitas 
então sobre as acções com respeito ás quaes tal adeantamento 
tiver sido feito, a companhia deverá pagar juros a tal taxa como 
o socio que adeantar o mesmo e a directori[), combinarem, mas a 
quantia na occ>1.sião assim paga adeantada não será tomada em 
conta quando se verificar a importancia de qualquer dividendo 
ou bonus pagava! sobre qtmesquer acções com respeito á.s qu,aes 
tal adeantamento tiver sido feito. 
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4 - Trans(erencia e trammissc%o. de acções 

15. A transferencia de qualquer acção da companhia deverá 
ser por escripto na usual fórma ordinaria ; e deverá ser as
signada pelo transferente e o transferido. 

16. Devera pagar-se a companhia com relação ao registro àe 
qualquer transferencia, tal emolumento, não excedendo dous 
shillings e seis pence, como a directoria considerar conveniente. 

l7. A directoria podara, sem designar qualquer motivo, de
clinar, registrar qualquer transfer·encia de acções não completa
mente pagas, feita a qualquer pessoa não approv~tda por ella, 
ou feita por qualquer sacio que de sociedade ou só estiver em 
debito ou sob qualq.uer responsabilidade para com a companhia 
ou qualquer transferencia de acções, quer completamente pagas 

. quer não, feita a um menor ou a pessoa de espirito enfermo. 
18. O instrumento de transferencia deverá ser depositado na 

companhia, acompanhado por um certificado da acção nelle com
prehendida e tal evidencia como a directoria requisitar para 
provar o titulo do transferente, e então e sendo pago o compe
tente emolumento e transferido devera (sujeito ao direito da 
directorht de declinar registrar já mencionado) ser registrado 
como um socio com relação a tal acção e o instrumento de trans
ferencia deverá ser retido pela companhia. A directoria poderá 
desistir da producção de qualquer certificado, havendo evidencia 
que a satisfaça da perdida ou destruição delle. 

19. Qualquer pessoa que se tornar intitulado a uma acção em 
consequencia da fallencia de um socio, ou de outro modo que não 
fol' transferencias, poderá, sujeita aos regulamentos acima con
tidos, ser registrada como um socio ao produzir o certificado de 
acção e tal evidencift de titulo como for requisitado pela dire
ctoria, ou porlerá. sujeita aos ditos regulamentos, em vez de ser 
registrada e!la propria, transferir tal acção. Deverá pagar-se 
á companhia com relação regish·o de qualquer transferencia tal 
emolumento, não excedendo dous shil!ings e seis pence, como a 
directoria considerar conveniente. 

5- Dir·eito de reteNç<lo sobre acções 

20. A companhia deverá ter um primeiro e absoluto direito de 
retenção sobre todas as acções nii.o completamente pagas, e sobre 
os juros e dividendos declarndos ou pngaveis com relação a alias, 
por todo o dinheiro devido a (incluindo chamadas feitas, mesmo 
quando a occasião indicada para o seu pagamento não tiver che
gado) e responsabilidades que subsistirem com a companhia por 
ou da parte do possuidor registrado ou qualquer dos possuidores 
registrados dellas, quer só quer em sociedade com qualquer 
outra pessoa e poderá pôr em vigor tal diweito de retenção por 
meio de venda ou confiscação de todas ou qualquer das acções 
sobre que o mesmo for applicavel. Comtanto que a confiscação 
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- ' . f 't / t d d' 'd ,' . b'l'd d nao seJa e1 a excep o no caso e uma IV! a ou responsa 1 1 a e 
a importancia da qual deverá ter sido averiguada, e que nenhum 
maior numero de ac~ poderá SE)r coofi:>cado como os.cont'ldo
r.es da companhia certificarem serem equivalentes .ao valor no 
mercado de tal divida ou responsabilidade na occasião. 

(j- Confiscaç(io e 1·enuncia de acções 

21. Si qualquer socio deixar de pagnr qualquer chamada ou 
ilinhoiro pngavel sob os termos da distribuição de uma acção, 
no dia indicaria para tal pagarnento, a directoria poderà a qu~l
quer tempo durante que o mesmo nfio for reito, dar-lhe aviso 
requisitando-o a pagar o mesmo juntamente com quaesquer 
juros que tiverem sido -vencidos 11or tal sornma e quaesquer des
pezas que tiverem sido incorridas pela companhia por causa rle 
tal f,tlta de pag;lmento. 

22. O aviso devorá nomear uma outra data nfio sendo menos 
de sete dias a contar da data, em que o aviso for da;lo, !la ou 
antes ria qual tal chamada ou outro rlinheiro. e todos os JUros e 
despez1s qne tiverem sido incorridos por causa de tal falta. de 
pag:imento, deverão ser pagas, e o logar onde o pagamen~o 
tiver de ser feito (e sendo o lo!! ar assim indicado o escriptono 
registrado da companhia ou qmÍlquer outro local onde ~8 cha
ma~as da companhia forem usualmente feitas p:1ga.ve18) e de
v~ra declarar que no caso de falta de paf!amento no ou antes do 
dia e no Jogar imticados, a aoção com relação a qual tal paga
mento fot• devi(lo sera sujeita a ~ar confiscttda. 

23. Si 08 reqnisitos de qualf1uer bl aviso como fira dito I~ão 
f.Jrem satisfeitos, a acção a respeito da qual tal aviso tiver sido 
dado podera, a qualquer tempo depoi,;, :llltes do pagamento de 
todo o dinheiro devido relativamente a olla com juros e despc
zas tel' sido feito, ser contiscadu. por uma resolução da directorh 
para esse etTeito. 

~·!. Qufllquer acção confiscada deverit ser consider;Jda proprie
dade .r~ct companhia, e poderá f:er possuída, distritmida de novo, 
v~mhda. o~ JJor outro modo disposta de em tal manei.ra _cor~1c.!, :t 
directormJulgar conveniente, e no caso de nova dtstri!Jmçao, 
com ~m sem _qualquer dinheiro pago relativamente a ~lia pe!o 
anter1?r possmdor ter sido creditado como pago; mas a ~1recto~ta 
podera em qualquer occasião. antes rle qualquer acçao ass1m 
confisc3:da. ter sido distribuid·a. de novo, vendida: .ou por out~o 
modo disposta de, annullar, a confiscação della sobro taes condt-
çõe~ como a di1·ectO'ria julga!' conveniente. · 

25. Qualquer socio cujas a.cçõe~ tiverem sido confiscadas de
ve:à. não obstante tal confisc:Jção, ser sujeito a ]Ja~nr á compa
nlna todas as chamadas ott outro dinheiro, juros e despeZ<'"IS de
:VIdas com respeito a ta.es acçõos n>t occasião da conftscaçã_?, 
JUntamente com os juros respectivOil rlesde a data da confiscaçao 
até a do pagamento, I\ ruão de 10 libras 11or cento ao anuo. 
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26 •. A directoria poderá acce.itar a .. r!lnuncia ti~ qua)queracção 
como compromiss~ de q,ualqu_er_.que8tão relatiyam.éiJ,t.e .ao.pos
sttl•lor estar propr1amente reg~trado com I'espmto a ella, ou com 
respeito a pa;gamento ou compyomisso no to.<lo ou em parte .. de 
qualf!uer di vtda ou responsabtltdade do possuvlor da mesma para 
com a companhia. Qualquer acção assim veudida poderá ser dis
post<L de n:t mesma maneir<L como urna acção confiscada. 

27. Dado o c<tso da nov:t distribuição 0:1 vemlu. <I e uma acção 
confiscada ou renunciad<t ou da venda de qualquer acção para 
pôt· em vig-or um <lireito de retensão sobre ella da companhia, 
um certiticado por escripto, sellaLio com o sello symbolico <b 
companhia de que a acção foi devidamente confiscada, renun
ciada ou ven•litl,t de accordo com os regubrnentos da companhia, 
deverá ser sufficiente evidenci<t dos factos nelle declarados contra 
todas as pessoas f!Ue reclamarem a acção. 

Um certificado de propriedade devera ser entregue ao com
pra•lor ou adjudicado, e elle devera ser registrado com respeito 
a ella e então elle devet·á ser considerado o possuidor da acçilo 
livr.1 rlo todas as chamadas ou outro dinheiro, juros e despezas 
tlevi•las anteriormente a to,l compra ou distribuição, e elle nfio 
deverá ser obrigarlo a superintenJer a applicctção do dinheit•o da 
compra ou considel'ação, nern deverá o seu titulo a acção. ser 
etrectuado por qualquer irregularidade na contlscação, renuncia 
ou venda. 

7 - Consolidação e subdivis{fo de acções 

2R. A companhia poderá em assembléa geral consolidar o 
subdividir as suas acções, ou quaesquer dallas ení acções de 
quantia maior ou menor. · · 

8- Augmento e reducção de capital 

29. A director\a poderá, com o consentimento de uma assem
bléa geral da companhia, augmentar de tempos a tempos o 
capital da companhia pela emissão de novas acções. 

30. Taes novas acçêes deverão ser de tal quantia, e deverão 
ser emittidas para tal consideração o sujeitas ás disposições em 
seguida contidas com relação ao consentimento, dos possuidores 
de qualquer clas~e de acções, quando tal consentimento for 
necessario, com tal preferencia ou priorillade com relação a 
dividendos ou na distribuição do activo, ou com respeito á vota
ção ou de outro modo sobre outms acções de qualquer class<J, 
quer então já emittidas quer não, ou como acções que devam ser 
ditreridas a qnaesquer outras acções com relação a. dividendos on 
na distribuição do activo, como a companhia em assembléa geral 
determinar, e sujeitas ás clausulas destes estatutos, ou na f<~.lta 
de qualquer tal determinação, as ditas .clausulas deverão tet· 
applicação ao novo capital.da mesma maneira em todos os res
peitos como ao capital ~riglnal.da. companhia. 
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-:fu. Sujeito as disposições das leis referentes a companhias, a 
companhia podera, em assemblea geral, reduzir o seu capital, 
pagando capital, cancellando capital que tiver sirlo perdido ou 
não for representado po1· activo valido, reduzindo a responsabi
lidade das acções, cancellando acções não tomrtdas ou que qual
quer pessoa tiver concordado em tormtr, ou de outro modo, como 
parecer expediente, e capital podera ser novamente ehamado 
ou de outro modo. 

III- REUNJÜES llE SOCIOS 

1- Cont•ocaç<T'J rle asse;;1ble~.1s ucraes 

::1. A primeira assemble<t geral devera ser r9unida em tal 
data (não senclo maior de quatro mezes depois do re.::;·istro da 
companhia) e em tal Ioga r como a directoria determinar. 

:!3. Subsequentes assembléas geraes, outras alem das convo
cadas por socios sob os poderes em seguida aqui contidos, deve
rão ser reunidas em tnl occasião e Jogar corno for prescripto 
pela companhia em assembléa geral, e si nenhuma occasião ou 
Jogar assim for prescripto, uma nssembléa geral devera ser 
reunida uma vez cada anno, depois do nnno em que a companhia 
tiver sido encorpor·ada, em tal dia e em tal logar, corno for 
decidido pela directoria. 

34. As as5emhléas geraes acima mencionadas deverão ser 
chamadas assembléas geraes ordinarias, todas as outras assem
bléas deverão ser chamadas [tSSembléas geraes extraordinarias. 

35. A directoria poderá todas as vezes que julgar conve
nienlf~, e deverá ao receber um requer i meu to feito por escripto 
por dez ou mais socios que po~suirem juntos pelo menos a 
quinta parte do capital emittido, convocar uma assembléa geral 
extr&.ordinaria. 

:36. Tnl requerimento deverá expressar o fim da assemblé<t 
geral extraordinaria proposta ser convoc;tda, e deverá. ser dei
xado no escriptorio registrado da companhia. 

37 _ Ao receber um requerimento. a directoria deverá Logo 
proceder a uma assembléa geral extraordinaria para ter Jogar 
dentro de um mez a contar da data do recebimento. Em caso 
de faltar os requerentes, ou quaesquer outros cinco ou mais 
socios que possuírem uma decima parte do capital emittido, po
derão elles mesmos convocar uma assembléa geral extraordina
ria, para ser reunida em tal dia e em tal Jogar em Londres, 
como as pessoDs que convocarem a mesma determinarem. 

No caso que em qualquer tal assemblé:t geral extraordinaria 
uma resolução capaz de ser confirmada como uma resolução es
pecial for passada, os requerentes on quaesquer socios que possui
rem a precisa somma de capital, poderão de igual maneira, mas 
sem outro requJrimento, convoear a n8semblér. geral extraordi
naria necessaria para confirmar a mesma. 
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38. Sete dias de aviso de qnalqner assembléa (exclusiva tanto 
o dia em que o aviso fot• dado, ou considerado como dado, como o 
dia da assembléa); especificado o dia, hora e logar da assembléa, 
deverá ser dada aos socios da maneira aqui em seguida mencio
nada, ou de tal outra maneira como de tempos a tempos for pre
scripto pela comp'lnhia em assembléa geral, mas o não recebi
mento de tal aviso por qualquer socio não deverá invalidar as 
sessões em qualquer ass6mbléa geral. 

;)9. O aviso convocando uma assembléa get•al ordinaria deverá 
declarar a natureza geral de qualquer negocio de que se tencio
nar fallar nella, que não íot• declarar dividendos, eleger directo
res e contadores e votar a remuneração delles e con~iderar as 
contas apresentadas pela directoria e os relatorios da directorio. e 
dos contadores. O aviso convocando uma as;;embléa geral ex
traordinaria deverá declarar a natureza geral do negodo de que 
se tencionar tratar nella. 

2 - Procedimento em assembldas gemes 

-10. T res socios presentes em pessoa deverão ser considerados 
um quorum em uma assembléa geral. 

41. Si dentro de meia hora depois da hora marcada parct a as
semhléa um quorum não existir presente, a assembléa, si tivet' 
sido convocada a requerimento ae socios, deverá ser dissolvida. 
Em qualquer outro caso ella devera ficar adiada para tal dia na 
proxima semana e para tal logar, como fot• marca.do pelo presi
ilente. 

42. Em qualquer assembléa adiada os socios presentes e intitu
lados a votar, qualquer que seja o numero delles ou a importan
eia de acções ou de fundos possuídos por elles, deverão ter pode
res para decidir sobre todos os assumptos que poderiam propria
mente ter sido dispostos na assembléa geral em que o adiamento 
tiver tido logar. 

43. O presidente da directoria, ou na sua ausencia o presidente 
substituto (si houver algum), deverá presidir como presidente 
em cada assembléa geral da companhia. 

44. Si em qualquer assembléa geral o presidente ou o presidente 
substituto não estiverem presentes dentro de 15 minutos, a con
tar da hora marcada para a reunião da :Jssembléa. ou si nenhum 
.delles desejar actuar como .presidente, os directores pre8entes 
deverão escolher um do seu numero para actuar, e si não houver 
directot' escolhido que deseje actu~r, os socios presentes deverão 
escolher um do seu numero para actuar como presidente. 

45. O presidente poderá, com o consentimento da assembléa, 
adiat· qualquer assembléa geral de occasião para occasião c de 
logar para Jogar, mas nenhum nel!'ocio deverá ser tratado em 
qualquer assembléa adiada, a não ser o negocio deixado por aca
bar na assembléa em que o adiamento tiver tido logar. 

46. Toda a questão submettida a uma assembléa geral deverá 
ser decidiria, em primeiro logar, pelo levantamento de mãos, e 
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no caso de igualdade rle votos o presidente devera, tanto em um 
levantacleiito de mãos como em um escrutínio, ter um voto de 
desempate em addição ao voto ou votos a que elle for intitulado 
como um socio. 

47. Em qualquer assembléa geral, a não ser que um escru
tínio sej<\ pedido, uma declaração f~ita pelo presidente, de que 
umc~ re~oluçiio foi passada ou perdida, e um lançamento para 
esse fim feito no livro tle actas d,~ companhia deverá ser sulfi
ciente evhlencia do fncto, e no caso de uma resolução que re
quisitar qualquer particular maioria, quo for passatla pela maio
da requerilla sem pro\·ado numero ou pr·oporção dos votos re
cordados a favor ou contra tal resolução. 

48. Um e..;n•tltinio poderá ser pedido por escripto sobro IJUal
IJUCI' assurnpto (qne não seja a eloiç:"io rle um presidente, de uma 
assemLléa) pol'não menos de cinco ~ocios pr·esentes em posso<~ e in
titulado:> a votar, e que possuírem juntos acções da companhia 
da quantia nominal de não menos rle .C 5.000. 

4\l. Si um e~crutinio for peditlo, elle devera ser toma1lo de 
tal maneira, orn tallogn.r, e quer imme1liatamente quer· em tal 
outra occasião, dentro do 14 dias depois, como o pl'esidente rio
terminar ant~s da conc!ns:1o da :~ss'lmbléa, e o resultado de tal 
escrutínio do\-erá ser considerado como a l'esolução da compa
nhia em assemiJlóa geral, na 1lata da tom<vb do escrutinio. 

50. O pedido de um escrutínio não deverá obstar a conti
nuaçlto de uma assembléa. para a transa.cção de qu<tlquer ne
gocio qu<:l não seja o assumpto sobre o qual um escrutínio tiver 
sitlo ped.ido. 

,'J- Votas em assembliJas geraes 

51. Sujeitos a quaesquor termos especiaes com relação á vo
tação sobre os f]Uues novo C<tpita[ puder ser emittido, todo o 
soeio deverá ter um voto com respeito a cad;t acção po~ouida pot• 
elle. 

52. Os votos potlerão ser dados quer pessorrlmente, quer por 
procuração. 

53. Si qua I quer socio for de espírito enfermo, elle poder:í. 
votar por meio de st~u tutor, .:urator bonus ou outro curiulor 
legal. 

54. Si duas ou mais pessoas forem intituladas collectivamente 
a uma acção qualquer, uma. das taes pes~oas poderá votar em 
qualquer assemLléa, qut~r em pessoa quer por procurador, com 
l'espeito a ella como si a dita. pesso:L fosse exclusivamente in· 
titulada a ella, e si mais de um dtJ taes possuidores em socie
dade estiver pt·esente em qualquer as~ernbléa, quer em pessoa, 
!]u_er por procuração, aquella de. taes pessoas assim presentes 
cuJo nome tlgura.r primeiro nu registro de socios com respeito 
11. tal acçiio deverá sómen te ser in ti tu latia l~ votar com res
peito a e lia. 
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55. Nenhum socio deverá ter direito a estar presente ou a 
votar quet· em pessoa , quer pot• procuração em qualquer as
semiJlé;L geral ou qu<\nuo houver qualquer escrutínio ou exer
cer c1ualquer privilegio cvrno um socio, a menos que todas as 
chauJatlas ou outt·o clinheiro vencido e pflgavel com respeito 
a qu:tlt[llet· acção de t[Ue elle for o possuidor tiTer si!lo pago, 
e nenhum soei-o deverá ter dil'Oito a vot:11· om qualqtwt• :tS·· 

s::illlt[8.t munid:t depoí,; do la.pso de quatt·o mezes a cunt:u· tlo 
rq.:istt·o da contpanliit com respeito a qualquer a<Oçiio q<w ello 
li\ "I <tdquil'i io pur ti\tnsfet'encia, a monos quu elle trmha sitio 
'"i.:i,tnd" cumo o JhlSSUidot• da acçiio com respeito ú qual olle 
,.,•eLttJJat' ,·otar dur.tnt., pBlo menoo> um mez ;trevbmeut<.~ á 
·'.ta. da l'<ttdJÍ:t•l ·In :~s,embléa em IJII·J ello se JH'OpitZtli' a ntlar. 

:,,·,. IJ ithÜUIIHmto t[U<.) llOirw:u· um pt·o~ura•l•H' dü\'•ll'<t ;,er 
J•PI' e,::l'iptu a~~ign.:<l<J pelo outorgantl~ ou, ;;i t;d outqr;,:ante 
l'ur utna tdL'JlOI'il~·:i .. >. s·'ll:vlo com o ~ello symholico diJ!I:t, lllll 
Ltl Cú!IJI:t t:OIIIO <I dil·edori:t d.J tempo.; a tempos appr•tViil'. 

;,1. N<,nlt:illl t p s~ut. devotá ser notw·ada I·I·o·;ur.t•1or 'lll'' n:l,,, 
, .. i tlltl ,.,udo da <!<Htlpauhia. ou rlo ouli·o mr> lu r~lllll dir,,jtn 
,; ~- .. Lu·, eunli.llllo i]tlil qu•tn•lo um:t COi'p:n·.tç:io l'u1· o p "''ti lt~l' 
I'.gi~i.l·;:do oie :w~;uJs tb cutllpanhict, o pL·oeuJw.lur po J,,rá ser 
qn:ilqu.·t· :,;oeio de l.al corporação, e tnl pro~uradnr tiever·à du
I'<"lk o pr.tzo d:t. :'1M nomet.çii.o, s·lr tom:t:lo eni vil·twle dbs•J 
c<>ltt>~ DIJJ . .;oeio t!a '(llllp:lllhia com rcspdto ao Illllll•'l'o do ac<;õcs 
I"'~'"·,J:t~ pd.t t<~l'I,OI'il<;iío pol' quem eU' iot· nomeado, p:tra 
t,_~,J.,-: "s li 11~ ex•·~:plo 'l trandterencia d.J tws acçõ:.;:; ou o dar 
1 ,,,:; tJ3 i•·ii' qual•l•tel' di vh!t.•ntlo sobre ellts. 

;J~. O instt·um'"llto quCJ nomear um procurar:ior dever:t sei' dc
po~ita lo no o~criptorio registrado da companhia não Jtwno . ..; do 
'l'll' d •ns di:t~ inl,!il·o,: :tuf:;~ do dia para a reilniiio da as,;embléa 
11111 <J'IIJ a t•'!SSo:t Jl.)•lteada em tal instrumento se propuzer votar. 

1 - ,1ssembléas rle classes de socio~ 

5\l. No cnso do capital da companhia set· reprcsenta,lo por 
:tc,·iír•s de diJT,.rr>ntl's classe,; os possuidores 1le !]uali]Uer classr! de 
al'çõtJS potderão, p01· uma resolução extr,tordinari:L pass:t1la em 
uma "~~mn!Jléa de taes possuidores, consentit' em nome de to1los 
os P''~'lli'lonts fie :tc~i'hs 1la chss~ na emissão ou creaçiio de 
qnaeS•[ner a~ções que figurarem igualmente com ellas, ou !]Ue 
tiverem qual!]UCI' pr·iorhlade nella ou no abandono de IJUnlquer 
pref'erencia ou prior·idade ou de qualquer dividendo incorrido, ou 
na rtJducção durante qualquer tempo ou permanentemente dos 
dividendos p:lg<weis sobre ellas, ou em qualquer projecto para a 
reducçào do capital da companhia que affectará a classe de 
acções, e tal resolução deverà ser obrigatoria a todos os possui
dores de acções da classe, comtanto que este artigo não seja 
intnrpretado como dando a. entender a neces3ida,Je do tal con
sentimento em qualquer caso em que, si não fosse este artigo, o 
fim d:1 resolução podasse ser etfectuado sem ella. 

Poder Execnth·n 1895 43 
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tiO. Quali]uer assemblea para o fim da ultima clausula pt·ece
dente deverá ser convocada e conduzida em todos os respeitos 
t:io approxima<lamente como possível fot' do mesmo modo como 
uma assemulea geral extraordinaria da companhia, comtanto 
IJne nenhum socio, não s 'ndo o dil'ector, tenlm dil'eito a aviso 
drdla ou a assistit• a ella, a menos que elle s ja um possuidot• de 
:wções da classe que se tencionar aJl'•.:clat·, pela resolução, e que 
rwnhum voto devoset• dado ''xcepto com re~peito a uma ac•;ão 
•bquella clas,;e, e que ell! quall]n·~r tal assemiJléa um esl'rntinio 
possa ser pedido pot• escripto por qnaesquer cinco socios pt·e
sent8S em pessoa ou por· proeura<;áo ; e com direito a votar 
na assembléa. 

1 - l'{umero c nameaç•To de rli1·ecto1·es 

61. O numero de directores não deverá ser menos do que tres 
r,,.m mais do IJIW oito. 

62. Os primoir·os rlit•eetot\JS serão \Villiam Sh ·dford Anrh·ews, 
Lonl Richard llowo Browne, .Tohn Coppun. Charles \Villiam 
Enrle, IJavirl IIetu•y Goorball e ill;rj.n· Alexallller \Vood. 

<i:l. A eomp:whia po lert\ de tempos a t !tnpo.; em assemhléa. 
g"OI'al e dentro rios limites anteriot'uHmte provirlos tlesto do
<"mneuto, an;:;mrmta.r ou rerluzir o numero de directol'eS qtH~ na 
occasião estiveram em exer·cicio <J ao pts~"r qnali]uer resnlnçiio 
p·it':t nm au;:;monto pi)rlerit Illlllte;q· o arhlicional director ou rlire
dot'·!S neces,;arius para levar a me~nta a elfHito, poderá tami)(Jm 
dotern1intlt' n111 qne or,le!!l t.! 11\Lil·.~ru au 'lllentado ou reduzido 
ÍÍYIJI' rle rleiXill' O ]WSlo. 

üL os rlir,;etores que continuarem on <lit·ector si f,Jr sr·í um, 
Jl'l·leriio f'ntw:ion.tr niio olJ~hnt.; qa W'rpt•JI' v:watnras na dire
ctoria. Com tanto 'l'Hl si o tHltllet•o da rlirectol'ia for· !llellos do 
qui) o mínimo pt•escripto, o,; prei"llt.lli•Hll<'s rlit•ectot•e> on dit•"dot• 
deverão em se;ptirh no:ne:1r um :t•l·lidonal rlitw:tot' ou direl'l.o
rt>S para, preenclt•.Jr tal tniuim'l, ou r~onV•lc tr umrt a~s'Jin!Jl:.la 
g'·'ral da cornp:1nhh p1t'<t o titnrle raz~>r tnl nomeaçiio. 

t\5. A dit·er~tot·i:t p1tlcr·a a tpt:tlqtwt· t<e!npo n•Jmear I]Ualr]uer 
pes:;oa qualilieada como Uill •lil'eelot·, quer p tTil ocl!upat• nuta. 
vacatura casual f[IIet" co no !tma addkiio á directoria, rn:1~ de 
modo que o ntunct•o de directot•es não ~~·.ia em qu:tlqu:~l' oecasí:to 
mais do que o ntunero rna'i:imo :wbJriot·mr,nte provido no~t" do
cnmento, ou ta.! outro menor nunwt·o r'<~lllO rle te:upos a templs 
for tixarlo cotuo o m·txim'J p:.;la eo np:ut!ti:t rle :H~emblrh ~et'al. 

üü. Nonltuin:t pesso:t al:3:n de um direet·J!' qtw s,; retit'" de
vora sr;r eleito nm tlii·edrH' (exeepto eomo um direetor tlllii!Ca,lo 
pela directot·ia). :t mnno~ que aviso pelo ln<mo.> da 'Jll<tlot·ze e 
nib mais do que trinta dias inteiros Sr'}t <kixt,Jo no escriptol'io 
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registrado da companhia, na intenção de propol-o, juntamente 
com um aviso por escripto dado por elle da sua boa vontade de 
ser eleito. 

2 - QuaU(icaçl!o e 1·emuneração dos directo1·es 

G7. A qualificação de um director deverá ser a pos3e de acções 
da comp nhia da importancia nominal ele t I .000. Um director 
priulitivo pod,Jrá fuoccionar antes de atlquirir a sua qualificação, 
mns deverá tJI!l qualquer caso adquil'ir a mesma rlentr·Q de um 
mez da sua nomeação, e a não ser !JUe elle faça isto, deverá ser 
considerado que elle se comprometteu a tomar· as ditas acções 
da mmpanhia e as me«mas deverão de3d.e logo sêr distribuídas 
a elle de accordo. 

GS. A directoria devera ter direito a receber como remunera
ção em ca·la anuo t 1.500. T:d remuneração devera ser divi
did 1 entre os directores em taes proporções e maneira como elles 
de tempos a tempos combinarem, ou na falta de convenio em 
p;~rtes iguaes. 

3 - Poderes dos directores 

W. O negocio da comp:1nhia poder:t ser dirigido pela Llirecto
ria. a qual poderá pa;;ar todas as despezas de ou incitlentaes a 
fm·m,ção, registro e annuncios dtt comp Lnltia. A directoria po
do lá exercer· todos os poderes da companhia, sujeita, não ob
;;tant", às provisõt'S de IJU<tl~squer leis do l\1rlanwuto ou destes 
estatutos, e a ttw~ regulamentos (!Jue não forem inconsistentes 
c •rn quae~!]uer tttes vrovhões ou eom estes estatutos) como for 
preseripto pela companhia em asseml•léa geral, mas nenhum 
dos 1 egulamentos feitos pela. companhia em assernLlóa geral de
V<'riio invalidar qualquer acto próvio da dit·ectoria !JUe seria 
v<~lid•> si taes reg-ulamento . .; não th·ess8m sido feitos. 

70. Sem restringir á gener<tli la·ie dos poderes pt·ecedente3, a 
dir•"cto!"ia poderá l"aZlll' as S9guintes COUSltS : 

a) Nomear, de tempos a tempos, qualquer um ou mais do seu 
nuuwt·o p.tra ser director-gerente ou •lirectores-gerentes, em 
taes te1·mns relativamente a remuner .. ção e com taes poderes e 
autor·i·fa,ies, e por tal pr.•zo como elhtjulgar conveniente, e po
dorá revogar qualquer t d DO'Ite:tção. 

b) Nomear um ou mais agentes ou representantes da compa
nhia no Brazil, em taes condições relati \'arnen te á remuneração, 
com taes poderes e autoridad s, e por taes prazos como elles 
julgarem proprio, e po•lerem revogar taes nomeações. 

c) Nomear qnal!Jitet• pe~so:t ou pe,;sots para pos~uir em fidei
commisso para a comp·tnhia !J!l'e~•Jllíll' ben:;; per·tencentes a com
panhia, ou nos quaes ella for intei'<l~~ada, ou para quaesquer 
ou lt•us fins, e execut:tr e fa wr tr)<lo,; t:t •e,; i nstrumtJn to~ e co usas 
que forem necess;trias com relltção a 'lualt]<teJ' t ti fidei-commisso. 
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d) Nomear, para executar qualquer insteumentq ou trano::ig-ir 
qualquer negocio. no estrangeiro, qu~lquor pe.>sot 'ou pessoas . o 
pt·ocur,vlor ou procuradores da dtrectoria ou da companhta 
com taes poderes, como julgar convenient'l, incluindo po:leres 
para comparecer deante de todas as pr.)prias nutoridl\tlos e 
fazer to•la~ ~H dl'cl:trrtçõss nece:;sn:riag de maneira a habilitar 
as op:Tat;tíos ti:\ onm;mnhh :t ~orum ('oiLcs c:•m v:ditl:.tdn no 
extrangoit·o. 

e) C mtt·:~llit• 0rnpt·osti:uos dio 0:1 l·n·a,ünr lll:ll·1118!' sam·na em 
somm:,,; <J,• ,Jõnh·'i"o s·J'll'e tal .~',':ll':nth n s•'··· · h·•:; trrm·': r••h
tiv;Hnonte ;) ,jttT'<'S i'H 1l0 0Ull'') !!10·ln, ~0~'1') 1! 1 j'!''~ 1P "41'1\'fl

nicntt..\, n p:!r·t o !i1il1lcg Jr.tntit· :-..r1~ tn·: :nt·· · ~~ '\ ~ .~·~ ·n..:, <~'l n"t':! 

qualqllP!"'Olltl'n Ji111, C!\~:11\ n·nifti!', f;l-/." 1' ·rl•1' J'•'<;••·'iy·• •:'''lfP 
qu~~· s ]!!:H' P":,)~!tlll...:, 011 I'C ldi·:;i-; r/:''-'' -' J'l ,1,_.;, )111,·. 

stocll~ on 11'1 dqH"l' h\-!l'ttllr~et, q!l nlli1-4 .') 1 n~ \ · '1 11:~~· 1 7'1 q·t a r,,_, 
talid lolP oi! tL!,([ll:ll·jiH·l' I'Ul'l) tLH ue:H i•Pe; ·::' •-: •"1 l'•,t,•J."I) ' •"1 
c:l!'iln.l ~~~-· dtlltttd•J li:t co:up.lu~tL •. ,, -rn '1 . .- •' .:.c,,· , .. :, ti· .. 
bent•J)'<~ _,to•··'' n uut1'0' p:Jnh<>l'!?:; pcl:[.•t'l•.J :; •t· !' i\"i ·I, m·• '·l a 
con,;tiln\l' nm "''11. 011 pél.l··t·:O.él s -r •.h ·'.t' :· .:v' • u" '· 
so1q·e to·lns 011 '!:t:V\~·J'I)t• 110:5 pr.):~r-·:1' ··.;O!! r'!tqr 'l ',, !l~. 0:ll~1f:'/ .. '~ 
ot:c:;~i~all~~·•ch.;tl'lr!t~d:t ''t'lP;~~~Il.~i,l "I':\·- 1,-; •• ,.,:1,, · ··~1·-
nn..;-.<lV··l:) il·:r.·~ ,,,~ 11'1,\·_'S'lllíq' (!rlll! ,(~d ..:. '11t.~· 'I_ t' '11ljt10hi;_l(~ íl, 

p:~~s·);t rnr,1 q:u~:11 ~>~ ·n~·~rnl).; f't'L~in e-!tilt:·!-1; ; pr~:Yi-~tn '!'H' :t 

dil'ector·ia n! lll,•\·t:r·á. ~~·~:n f\ <·onsr~nli•::··:d-, ,J ~ n·•1:1. :J-\-.'.(·1 !J1lll:':), 

gor:d d:t ,. '''l[':t!illi '• ... shJ oLtet· o:tnpi' '·'t '· o·1 :ny \ttbr '!'1·•!
qnot· S••m:n:t dn tli:l!t·•it·o (jl!J f';tçt :• tJtunti·• ·''!'h, Pll1Pl',.•.t.·•l:• 
ou !tJI'.:nla la p·\l:t co•npanhi 1 e cmlftü nt•l s ''P !l''.l, >'X'" !P:' a 
somm:t tle t :23.000, o ..!e mod•J 'I'Ie to l:t :1 r[,·f,; ,r·:,·,·, c)·'t :i· tdn 
de debentm·e stodl, hypoth'3c:t 011 nutro O!l'.l'' "''.i •. :: •!!:t lo r?>1!11 o 
sclln ><y!lll•·•licü tl• cotnp •nl·í~ .. 

f) F.,z•.!l'. >':!C·'''• at:rt .. eitar, otl'los~rtr e n·"~n·~;a;· resp 'Ctiva:nent' 
nota~ pronli '"''ria~, !e teas, dJerJucs, ou ou t.-o.,; in,;tr·umeutos ne
gochvei~ cotutantu rJnC turla a nota JH'o:aic:s•1:·i·,, lnlra, choqurt 
ou oui!'·) in..;LJ·TJ!llellto nrog-••ci:tvol sac><lo, f)i!o 1)!1 :u·•:J\tn, 'Cl.ia 
assigmvltl pelo menos por· dous do:; direebt·cs o o f'8ct·etario on 
tal ou ti a pcs>o:t ou fl'3sso:ts como a. •.lit·····toria nom·.·~tt' para 
esse tlu1. 

p) EmtH'eg:n· ou emp:-<3Stnr o.; fmHlüS th cotllji<Lllhi:t não pt·e
cisos pam u~o immoliato, •Jill ou sobre t.t·;~ gamntia.s COlHO tlll:t 
julg-<U' convcni.;nte (ttilo sondo ac.;õ:,; tla co:np:tnlii:I) m•s in
cluilldo valures lll<Wei:;, e de Ll.lillpo~ a t<:mpJ.; lt•:tn~por qual•Jnor· 
empt·ego d•J t!inheiro. 

lt) D.tl' a qualquer direetor que Cor· rer:JIIÍ3il:vl') a ir ao c::;tr.tr\
geiro ou a prestar qualrtuer outro serviço extl'aordinario, tal re
munernção osp ·cial pelos set•viços prest:Hhs eqmo r~ lia j•1l~:\l' 
proprio; 

i1 Começar, contluzir, <lefen<ler, comprom11títH' ou ahanrlvnar 
procedimentos legMs .por o contra a companhia e seno; o1Iidos ou 
que de outro mo,] o digam. respeito aos nego::ios d:t eomp tnhia, e 
ta.mhem fazerem contposição de qu:wsquer tlivi•las devhhs it ou 
por, ou qltaesquer reclamações JlOr Olt contra a companhia, e 



tambcm rcferir'quaesquer reelamaçõese pedidos por ou contra 
a comranhia a arbitragem, e fazet· ~ observar as decisões re-
spectivas. · 

j) Yender, alugar, trocar, ou de outro modo dispor de, absofuta 
ou condicionalmente, todos on qualquer parte dos bens, privile
gia.-; e em preza de companhia, em taes termos e condieões, e por 
la! r·onsirleri~çãn como rlla julgar conveniente. 

h) ,\tlixar o :;:ollo ;.:ymL~olico a qualqn•'r ducnmeuto, comtanto 
'Jllc~ tal rlo('nmcnto ol'j<t tan,bem as,;igundo ao men<JS por dous 
olns direetores o cuntra·assignado pelo sccretal'io ou outro olllpre
!;'ét'lo nuJue,,.Jo P<U'<t e~so fim peh directoria. 

l) Exorcet· os po.lores da lei de 18(i4 reLttiva aos scllos 1las 
coHI[•<tllhia~, os '!W<C$ poderes aqui são rhrlos ú companhia. 

m) ltl'gistrar ou incorporar a companhia como uma Joir~t Stock 
Company, Socicte A.nonyme «Sociedade Anonyma» ou Socierl~de 
Anonyma em quaJ.luer paiz estrangeiro e njustar e acceitar os 
extatu tos rcspecti vos. 

1 - l'rocedimento dos directores 

il .. \ directoria poderá reunir-se para dcspachat' negocias, 
acUar e de outro mo:lo regularisar as suas reuniões, como julgar 
conveniente,. e podera determinar o quorum necessario para a 
trnnsacç>ão de neg•,cios. AO que de outro mo(lo for tlxad(>, o 
quonon deverá set· tres directores. 

72. 0 jli'CSidentc OU quaesquer dOUS directores poderá em qual
quer oceasião convocar uma reunião ria directoria. 

73. Questões que se offerecerem em qualquer reunião deverão 
ser decididas por uma. maioria de votos, e no caso de uma igual
dade ilfl votos o prn~irlcnte deverá ter um segundo oti voto tle 
dosem pa te. 

74. A rlirectoria poderá eleger um presidente e presidente 
substitnto das suas reuniões e determinar o prazo dumnte o 
qual dles tiverem rio occupar o posto, mas si nenhum t:tl presi
dente ou presi•lento substituto for eleito ou si em qualqnei' as
semblea ellcs nllo o,;tiverem presentes na occasiiio nomeada para 
reuni:~o da assemhléa os directores presentes (leverão escolher 
algum do numero delles para ser presidente de tal assembléa: 

75. ,\ (Iirectoria poderá delegar qualquer dos S~CJUS poder·es, que 
não sejam os poderes rle contrahit' emprestimos o fazer chamadas, 
a com missões, consistindo de tal membro ou membros da sua cor
poração como ella julgar conveniente. Qualquer commissão assim 
formada deverá, no exercício dos poderes e assim delegados, con
formar-se com qn:wsquer regulamentos que de tempos a tempos 
foram ou forem impostos a ella pela directoria. 

76. As reuniões e procedimento de qualquer tal commissão, 
consistindo de dons on mais membros, deverá ser governada 
pelas p1·ovisões aqui contidas para regularlsar as reuniões e pro
cedimento da directoria, tanto quanto as mesmas forem applica
veis a ollas, e não forem invalidadas por quaesquer regulamen
tos feitos pela dircctoria sob a ultima clausula precedente. 
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77. Todos os actos feitos por qualquer reunião da directoria ou 
da commissão da directoria, ou por qualquer pessoa fnnccionando 
como dirertm·, deverão, não oLstante ser der ois descoberto que 
houve alguma !"alta na nomeação de :quaesquer taes directores 
ou pessoa funcciommdo como fica dito, ou que elles ou qualquer 
delles t"o,;sem desqualificados, ~er validos como si toda tal pessoa 
tivesse sido devirlamente num<mda e fn~se qualificada par<t ser 
um t!irector. 

78 .. \ director:a deverá fazer· lavrar <~ctns em Iil'ros providos 
par:.t tal tim, de torias as re,olnções e ses"õ"s do a~sembléas ger>aes 
e das reuniões d;t directoria ou enmDli,:-oõ<·s ria directori:.t, e qual
quer de t:re::-: acta~. si for a,;;i;.;n<~Ja po1· qualquer pes8oa como 
sendo o president'' tLt assernhl<ja a que ella se J'eler·ir, ou em que 
ella for lirla, deverú ser rece1irla c11mo evidencia exclusiva dos 
factos nella decln r ar! os. 

ti- Desqttali{7caçr7o dos directorcs 

79. O posto rle director deverá ficar v~go: 
a) si Pile occupar qu:dquPr posto r>u l0gar lucrativo na compa

nhia, alem dos ~utoris~dos ne~te documento; 
b) si ell'l sr tornar enft~rrno do esp1rito, fallir ou fizer compo-

sição com o~ sPns credor·es ; · 
c) si ello deixar úe possuir .,, devida qnal ifi~ação ; 
d) si clle mandar á directoria a sua resignaçfio por escripto. 

G - Retirada e deposiçrio dos directores 

80. Na assemblea geral ordinnria no anno de 1898 e na ns
sembléa g·r•ral ordinarin e111 c;:~rla suhseqnente anuo, um terço 
dos direetor'<'S na occasião ou si o seu numero não for um multi pio 
de tre~. então o numero mais proximo a um terço, deverá reti
rar-se do posto. Um directt·r gorente qno exercer esse cargo 
por um prazo que não tiYer expirado não poderá ser sujeito a 
retirada por esta clausula, on ser contado ao averiguar-se o nu
mero dos .iírectores quo tiYerem de se retirar. 

81. Os directores que ti \·erenr de se retirar deverlio ser aquel
les que occuparem ha nw is tempo o pcsto. 

No caso tle igualrlade nc·ste respeito os <lirectores que tiverem 
de se retirar, a não ser quo concordem entre si, deverão ser 
determinados por votação. 

82. Cm director que se retire dcverú ser elegível pnra re
eleição. 

83. A companhia na a~sembléa geral em que qua.esquer di
rectores tiverem de se retirar deverá, sujeita a qualquer reso
lução reduzindo o numero de directores, completar os Jogares 
vagos, nomeando igual numero de pe~sons. 

84. Si em qualquer asst>m!Jléa em qne os directores deverem 
ser eleitos o~ Jogares de qtwesquer directores que se retimrem 
não forem preenchidos, então, sujeitos a qualquer resolução 
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que reduzir o numero de directores, os directores que se retira
rem, ou taes delles que não tiverem tido os seus Jogares preen
chidos e tiverem boa vontade de funccionar, deverão ser consi
derados ter sido re-eleitos. 

85. A companhia em assombléa geral poderá, por uma reso
lução extraordinaria, depor qualquer director (que não se.ia um 
directnr gerente orcurando nquelle posto durante um prazo não 
termin<Hlo) antr•s da terminação do prazo do posto, e porlorà, 
por uma resolução ordinaria, nomear outra pessoa qualilicada 
em Jog·ar delle. A pe~soa nssim nomeada deverá occupar o po;;to 
sómente durante tal tempo como o directm· em cujo Jogar elht 
for nomeada teria occupado o mesmo si não tivesse sido deposto, 
mas e:<ta clausula não deveri evitar que elle seja elegível par:t 
reeleição. 

7 - Indemnisaçtio dos directores, etc. 

86. Todo o directm·, empregndo ou cri~Hio da companhia de
verá ser indemnisado dos fundos dAlla por todas as custn~. 
gastos, tlespezas, perdas e responsabilidades incorridas por ello 
na conrlucção do negocio da companhia ou no d•;sempcnho dos 
seus deverP-s; e nenhum director ou empregado rln. companhia 
deverá ser respon~avel pelos actos ou omissões de qualquer 
outro director ou empregado, ou por motivo de!le ter tomado 
par!<~ em qualquer recf;bimento de dinheiro não recebido pot' 
elle p<'s.;oalmente, ou por qualquer perda por C<lusa de defeito do 
titulo a q<tnesquer hens adquiridos pela companhia ou por causa 
da insntficiencia de qualquer garantia em ou sobre a qual qual
quer dinheiro da companhia tiver si<lo emprega,Jo, ou por qual
quer perda incorriria por causa de qualf)uer banqueiro, corretor 
ou outro agente, ou sobre qualqu~r outro assumpto seja qual 
for, a não ::>er os acto~ ou faltas de sua propri[\, livre vontade. 

V - CONTAS E DIVIDENDOS 

1- Contas 

87. A rlirectoria drwera fnzer com que sejam guardadas contas 
do activo e passivo, recebimentos e despezns da companhia. 

88. Os livros de contas deverão ser guardados no esc ri ptorio 
registrado da companhia, ou em tal logar on Jogares como a 
directoria julgar conveniente. Excepto por autoridade da dire
ctoria, ou de uma nssembléa gPral, nenhum socio deverá ser 
'intitulado como tal a inspeccionar quaesquer livros ou papeis da, 
companhia, além dos reg-istros de socios e hypothecas. 

89. O custo incorrido pela companhia da e incidental á acqui
sição por compra de qualquer propriedade da natureza depre. 
ciavel, poderá ser tratado como dispendio de cnpital e espalhado 
por uma serie de anno~. ou tratado de ot~tro modo como a 
directoria determinar, e a'itnportancia de tnl •lispendi~ que na 
occasião estiver em suspenso poderá. para o fim L;e calcular os 
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lucros 1la companhia, para os dividendos, ser considerados como 
um activo. 

90. Na nssembléa geral ordinaria em cada anno (depois da 
primeira assembléa ordinaria) a directoria deverà suLmetter aos. 
socios um balanço e conta de lucros e J.•erdas, tiradas até tão 
recente data como ror praticavel, e re·risa1lns como erri seg-uida 
será provido, :wnmpanha<las p<•r ·um rehtnrio da rlirectPria 
scbro ns trnn,acçõfl-; 1la companhia •lur:mt'' o tempo coberto pnr 
t:1es rnntns. l'mn cópia impre~sn rle VIl l•alallÇo, conta e r,·Ja
torio dflverti, >ele 1lias prévi:•mente it nssPmblé:1, ser entrl'guo 
aos accionist:•s registrados da manoir:~ em que os avisos ;.ão 
ordenados aqui 1'111 seguida a ser dndo,:. 

2 - Revisão rle contas 

91. Uma vez pelo menos em cn•la :;nn" depois ,j,, nnno em 
qne a rornp:Jnhia tiver sido iucorpor:tda, a~ contns da cornpa
n h ia den~ri'io ser examinadns, e a exactil!ão rios balanços, conta 
drJ lucros e perdas verificada por um cont:alor ou contarlores. 

92. Os ·~tmtailores poderão ser soei' s •Ir" companhia ; mas ne
nllllm rlirrctor ou outro emprc~ado d.1 r>omp.•nhia duvcric ~er 
cle;:ivPl rlm·:~nto o tempo en1 quo• oct'upar o po~to. 

\H. ()S JH'IIIIL'iros con tadore-; d ·v••r'fin ~Pr nomeados pela. dire
ctol'ia; snl,:;:cquentes contndorPs dcvrrfio sAr nomPndos pela com
panhia na ass•:mhléa geml OJ"<linaria em carln anuo. 

n.t. ,\remuneração rios primeir·o~ r'ontarlor<'S d.weril ser fixa 
pela tlircctoria; a r! e snhsrquentos contadores deverá ser fixa p'la 
companhiit em assembléa geral. 

95. Qualquer contador deve1'il ser elrgivel para reeleição 
quando rleixar o posto. 

9G. Si qual•tuer Ya•·atura casual tiver Jogar 110 pm,to de con
tador, e! la deverú ser preenchirl:t pela directoria, ou a direc:toria 
pcdcr:'1 convocar uma assemlilér\ .~f'ra! extr::wrrlinar·ia com o fim 
de f'npprir :1 meslll:l vacatura. 

07. Ü~ <'Clltndm•f'sdeVe!'ÜO :t pedido dolii'S ter ('Iltregnn a pJJes 
nm:t lista de todos os livro~ l!llard>~dos pela comp:mhi••, f' deve
rão em torl;ls ns oec:•~iões r<Jzoavris ter ;~ccc,;so aos Jin'<'S e <·on
tas da cnnrpaHhin. DcV<'riio tamhem ser snppridos com uma 
cópia do lml:lnço e da conta de lucros e pr>rd:~s, e deverá SPr 
obrigar;:lo dP!le8 ox:llllill:ll' :1 lllP>m·, cem os livrrs, contas e 
notas r·ef"erentes a el!ns. 

98. Os contadot'eS deverão certificar aos socios a exnctidão dos 
balanços e contas de lucros e perdns e podtrão fazer sobre os 
mesmos tal relntorio aos socios corno ellcsjnlgarem conveniente. 

3- Fundo de 1·eser·t•a c amortisaç<io 

99. A dire('toria poderá, antes de recommendar qun !quer divi
dendo, pôr de parte tirada dos ln~ros da cornpanhin, tal som
ma como ella jnlgnr conYeniente, couro um fundo tio reserva 
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para razer face à. depreciaçãÔ ori contingentes, ou para igualar 
dividendos, ou para concertar ou eonservar qualquer propriedade 
da companhia, ou para quaesqner outros fins da companhia, e a· 
directoría poderâ, sem collocar os mesmos em reserva, trans
portar qu:iesquer lucros que e lia julgar não Mr prudente divi
dir. Comtanto que sempre (e sem que pot• isso se limite a gene
ra !idade das precedeu tos disposições deste artigo) a directoria 
deverá em C<ida nnno, começando com o anno que principiae em 
I de janeiro do i896, pôr de parte tirando dos lucros da cornpan h ia 
a :-:rmnna do t 5.094 como um fundo de amortísação, até que tal 
tu11do cow suns accumulações, importe na somma de t 250.000, e 
no cn~o quo os lucros em qualqum• anno não subam a :.e 5.694, a 
deficienci<1 deverá ser completada pelos primeiros lucros a: mais 
dos annos subsequentes. 

4 - Dividendo 

100. A rompnnhia em assemhléa geral poderá, snjeito no 
at·t. 14, declarar um dividendo para ser pago aos socio~ sobre a 
somma pa~ra ou acreditaria como raga mhre as sm1s arções 
::><'g"'ll;do oll interesses delles nos lucros, mas nenhum nwior 
divi,Jendo deven\ ser declarado do que for recommendauo P'lla 
directoria. 

101. Quanrlo na opinião da dirf,lctoria a posição da companhia 
permittir dividr·ndos interinos, poderão ser pllgos nos socios por 
couta do dividendo para o anno então corrente. 

102. A direetoria podera. deduzir dos dividendos os juros pa
gaveis a qualquer socio todas taes sommas rle dinheiro que forem 
devidas por elle á c<,mpanhià por chamadas ou J,.l outra fómm. 

I o:l. Todos os di vi<lend( s c j nros deverão pertencet· o ser 
pagos (snjcitos no direito de retensão r la co:npanhin) itque!les 
wcios que e~tiverem no registro na data em que tal juro for 
paga vel re;;pectivamente, não obstante qualquer subsequente 
tramferencía ou tran&mbsão de acções. 

I 04. Si varias JIC~S(IaS forem registradas como possuidmcs em 
sociedade de qualquer acção, qualquer uma de taes pessoas 
poderá dar recibos efficazcs por todos os dividendos e juros 
paga v eis com respeito a ella. 

105. Nenhum dividendo deverá vencer juros da companhia. 

VI- AVISOS 

IOG. Um aviso poderá ser dado pelacc.mpanhia a qualquer 
soei o, quer em pessoa quer pelo Correio em uma carta franqueada 
endereçada a tal socio no seu endereço registrado. 

107. Qualquer soei o que residir fóra do Reino Unido, poderá 
indic:1 r um endereço dentro do Reino Unido no qual todos os 
avisos dndos em tnl en~reço deverão ser considerarlos como 
hem dados. Si elle não tiver iudicado um tal endereço, elle não 
deverá ser intitulado a qliaesquer avisos. 
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108. Qu<llrtuer aviso, si for dado pelo Correio, deverá ser con
sidera tio como dado no di~ depois do dia em CJUe elle tiver sido 
"Jançado no Correio, e ao provar-i:!e que tal .aviso foi dado deverá 
ser suJI1cicnte J•I'OV:tr rtne elle foi propriamente endereçado e 
Jan~·ado no Correio. 

liJ\J. Todos os avisos o ue ti ven>m tle ser dados aos socios. de
vcriío coni r.·spl-ito a qu;drJner acçiin :1 qne pessoas spjam in titu
la<!;~~ Plll Bociedade, ser dados :t qu:dqucr das taes pessoas f!Ue 
estiver indil-a1lo p1 irm iro 11<) re~istro !los socios, e nm aviso 
;t~~itll dado deverá ,;er ~nfllciente avb•-' a tm]<,s os possnidol'es elo 
tal acção. 

110. Todo o t··stamenteiro, administrador, commissario ou 
fitll'i-commbsarin de 11111 fallitlu on em liqnirlnçiio, d()verá ser 
ah~ulnl.lllwnte ohri;2ado pol' ca<laaviso ns~im d.:do como tlca dito, 
~i for Ill:tlldaolo para u ultitno endereço registrado de tal sacio, 
não ollst:l!lte a companhi:\ ter tido aviso 1ht morte, loucura, 
fitlleucia on impossibil'dade de tal sacio. 

VII- LIQ\llllAC,'.\0 

11 i. Si na o~casião d.J liquidar a comp:-tnhia, o activo exce
.lettlc for mais do quo sníTicinnte ]Hlt':t reembolsnr a totalid:tde 
tio c:1piLtl pa;.;n, o exees~n dever·à sm· di~trill!lido entre os soclos 
em pr·opdt'ç~o :10 ""J>il:tl p;tgo, ou CJIIP tiver sirlo pago sol•re as 
;1cr;õe~ por clk;; ru~peetivawento !lo .\dep. pl'incipío NP <la 
lituic!:tçii:o, a ll:l.o sr,rcm (]tmn!hs pagas em ndenntam'lnto ele 
ch:nnad:~s. Si o ar:tivo ··xcedent0 for su1lkiente para reemhols:tr 
a t. ·talid:ulo do capital png-o, tal activo excedente deveril ser 
di~trilmir:o ele modo que, !fio approximarlamente como for passi
vo!, a:-: pPnbs ~r,j:nn ~oift i•las pnlos soci•'S em proporção no ca
J>it:tl l"'gn, ou rpl() de,·e;;se tet· ~ido pago sobre as acçõ()S JIOS
sui<Lts por .:!Ir·,; I'<'Sj'cctivanwnte no pl'incipio úa liquidação, a 
n:ln <er· '!uantias png-;1,; em a<leentnmcnt.o rle chamadas. Mas esta 
clnmnla devcrit srJt' :;enr pt'Pjuizo dos tlircitos dos possuidores de 
acç-õros Plllittid:>s soh cottrliçüe3 espedaes. 

112. (l lirtnidntnrio de qualrJner liqni<bção ( se.ia voluntaria, 
soh >n[H'n·isfío nn t'<H'Ç'ada), pr;derú, com o cons::mtimento de nma 
rPsoi•H;fio extrnordinaria, dividir entre r's contriLuintes, em 
moed.t, qnal<1ttc•l' parte do :letivo da compnnhia, e poder·á, com o 
·mesmo crm:'entirn<'lltn, inve . .;tit' f!ll tI quer parte do activo da 
comp >11hi:1 nm tldei-cornmissario, sobre taes fidei-commissos 
par:< br~ncficio rlo~ contrilmint,,s, como o liquidatario com igual 
consantin,,•nto julgar conveniente. 

I \:l. Qualr1net' tal liqnitl:!tado poderá (incspectivament<'l do'l 
po:lcr·c~ cont:•ri,]o-; rwlle pelas ll'b rola ti v as a companhi.1s e cnmo 
nrn j>•)'ll't' :vl<lirional), com o conscmtimflnto de nm:t resolução 
c . .::prlci:\1, vender· a empr·0za da companhia, ou a totalid:1de ou 
fJU:t]J'te!' TJ3.l'tfl do actin), por HCÇÕ<'S Ctlmpi<Jh\ OU pareialmente 
pa!!ns on olwigações de, ou out['l) interesse em qualquer outra 
eumpanltía, e poderá pelo contracto de venda conceder ou dis-
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tribuir directnmente aos socios o resultado da venda em pro
porção aos interesses respActivos delles na companhia, e no caso 
das acções desta companhh serem de di lfewntes cbs~es, poderá 
fazer disposições para à distribuição com respeito a acções de 
preferencia dest:t companhin, a obrigação da companhia compra
dora, ou a"ções da compunhia compradora com qnalf1uer pr·efe
rencia ou prioridade sobre ou com uma quantia maior paga •lo 
q1w as ac<;iies distribuídas com respeito a acções ordina!'iac; desta 
cornp:lllhia, e poderá :linda pelo contracto limitt1r nrn prazo na 
expiração do qual as acçi'ies, obrig-ações, on outro intr'resse não 
acceit<·S ou qne for preciso vendPr, devam S<'r consirlcrad:lS 
como tendo sido recusarias e estarem à disposição tlo liqnida
tm·in ou rla companhia compradora. 

114. Feita qu:dquer venda sob o ultimo artigo pr·ecedentc, ou 
sob os poderes cotwc<lirlos pela secção 161 da lei de 18.32 relativa 
a companhias, nenhum socio deverá sel' intitulado a requerer 
que o liquidatario se :1bstenha de levar a effoito a ven•la ou a 
resolução autorisanrlo a mesma, ou compre tal interesse de socio 
nesta companhia, mas, no caso que qualquet' socio tiver von
ta<te àe acceitar as nccõrs, ohl'igações ou interesses a qne, sob 
tal vewla, elle ~eria intitu!ildo, elle po<lerá, rlentro rle 14 dias 
depois de passada a rescrlnção autorisaurlo a venda, por aviso 
por escripto dado ao 1iquidatario, requerer que ella ve!Hia taes 
acções, obri~açõcs ou interc·sse, e em consequench as me~mas 
deverão ser ven<lidns d:' tal maneira como o liquirhtario .i ulgar 
conveniente, e o producto liquido deverá ser pago ao sodo que 
requeret' tal venda. 

Nomes, ende1·eços e rlescripçties dos subscripeorcs 

\V. S. Awlrws, 18 Old Broa•l Street, London, presidente da 
1Veslern aí>d Brasilian Teleg•·aph L'. 0 Limited. 

FUdt 'rd R. Browne, ltGig-:r tr', Surrey, director de 'íVeslel'n aml 
IJragilírtn Telegraph C'." Lio,iecd. 

Juo. Coppen, Asld'ord; Mi<ldl •sex, <lirector da 'íVestem ml(l 
Brasilian Telegraph !'. 0 Limieed. 

D. A. Goodsali, 17 Devon~hire P1ilce\V., directorLla Wcs
tern and B1·asilian Telepmph C." Limited. 

A !ex. 'Vood, A bliey \\'o(<d, Kent, dircctor.gerente da 1reslern 
and Dmsilian Teteqraph C." Limited. 

R. M. Cunningharn, Blomfiel<l House, Londres, E. C., secreta
rio da ~Vestern and Brasilian Telegraph C." Limited. 

E. Steer Hodson, Lanwma, King Chades Road Surbiton, Sur
rey, contador. 

Datado no dia 5 de julho 1le 1895. 
Testemunha d:~s a~signaturns acima snl1scriplns: Charles S. 

M. Bnmpas, 4 Great 1Vinchester Sweet, E. C., procur:dor. 
E' cópia fiel.- Ernese Cleave, registrador njmlante dt\S com

panhias anonymas. 
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DECRETO N. 2193- DE ]()DE DEZEMBRO DE 1895 

AUtnri~~ r) ~Ilnistro dn. lndustria, Viação e Ol>rtUiJ rublicns a revlllidar o termo 
tle trnmfnrenci~ de 31 de 111:\rço de 13\Ji. 

O Presidnnt<:> ,Ja. RepnlJ!ioa 1\os F.>hulns l:nidos do Brazil, ntten
"''!Hlo it O:XJ<O,;içiio (jll'-' nesta <lat 1 lhn f,•z o Minhtro e Srcretnrio 
!10 E~tado dn~ NegooiP~ da lndn:-tria, Viar;iío c Ob!·:1s Pnldieas, 
úcr•r·ra th o:•·i~-;io rln, 'l'i~.ip·natnr·~~ rlo 'llini·:tro no termo f1,1 ;ll de 
n;arço d,, IR\ li, r>m (]110 os cnnr'r),:;;ionario-; do decreto n.\083 de 28 
de nov,mbt'r> do IR\10 transf'l'ril•:1m ú ('ompanhia E-.;trada ti e Ferro 
Norde,tn do Brazil os privilogins r• diroitos con,tantes do rlito 
decreto ; 

Cousirlerflndn (jlH', nlém rio snppor-se tal nmissiio invnluntaria, 
acto-.; soltroYi<'rr.m rl;t parte d:HJW!lle :\lini-tcrio fJUe signitlc:llll o 
ror'nlllii'C'Íillentn da companhia para ns effeitc·s da concessão, como 
sPja n ;r ppt'• •Vat;:i.o rios e~tnrlos da 1~~tra,Ja de Ferro rle Petrolina 
:10 littot•nl ·h J<:,t:ulo do l'ianhy, oi•,iccto do decreto de 28 tlc no
vemltro tlil 1800 : 

R•,;fllvo ·:utoJ·is:lr o rlito \1ini~tt'•) rl:1 Industrb, Vinçfío e Obras 
Pultli•·as a J·<}V.>li·hlr o termo rle :n •le ntarçLl de WDI, pelo acto 
indicatlo 11<1 expusi<;ão refor·id:r. 

(~;r pita! F,·,]eml, J(i de dezcmLro do 1805, 7" Lh Republica. 

i'llUT•rNTE ,J. JJE MORAES BARROS. 

Antonio Olyntl<o dos Santos Pü·cs. 

F:xp~~'t;;iio aquece refere o <~screto n. 8183 de 16 de dezembro 
de 1895 

Sr. l'l'r,idcntc- O Govt!l'llO p,.,,VÍ''llio, por t!ecrdo n. 108:~. 
ti•• 2N dp llOI'l'llrl,r·o rio Hl\10, co!u:,·den privilegin e garantia 1lc 
juro~ dr; ()o;', :10 ong·enlwit·o rivil .TII:I•JI!ÍIIl Jo<é Barrii.o •' ao lta
chat·r·l Agn~tinlto Col'rêa p:m.t a CO!l'trurç'io de uma m:tmrht de 
forro ()!Jtro l'elro!ina c o li i tural dn J·:~t:tdo do Piauhy. Ot·g-ani
sando os eottec.-;sionarios a Comp.,nlli:l 1~-;trnda elo Ferro Nordeste 
do Brazil, re1pteroram, em data de 20 do revereiro de 1801, que 
se mandasse lavrar o competente termo de transferencia da con
f'OSciio. O dcsp:~clw de 24 do maio rJ,, Sr. Bariio do Lucena, que 
então rlirigia este Ministerio, foi f;rvon1vcl ao pedido, declarando 
alia~ (]Ue n permissão da. transforr-ncia dos direitos era obvia, 
desde quo o decreto da conce~s:"io antorisava a org:Ulisação da 
companhia. 

De conformidade com o despncho lavrou-se o termo de transfe
rcncia no competente livro da Secretnria rle Estado, em data de 
~li de março; mas, assignarlo P"lo~ intni'<'8Sados e tostomunhas 
deixou de o ser pelo Ministro que o o!'tlenara. Mais tarde, ne
~ada a existencia da companhia para os tins expressos no decreto 
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citado, e não despach~úo o requerimento em que esta pedüt 
que fosse d~do por válido o termo de 31 de março, succedeu que, 
examina•los e acceitos, mediante correeção, os estu1los d:t estrada, 
cuidou a Secrotaria uc verillcar si o despacho que dou tal appro
vação anllltii<<Y:t ou não o que negar,t ao tenno de tt·:msferoncia 
os <lnd·los e/feitos, on si, '1 desp0ito da approv:1ção dos est111los, 
per•llll'<l <t nnlli lado do 1lito torl!lo, pela falta subsistente cl:t :\ssi· 
gn:1tnt'<\ do Ministro. 

Os [";1cto,; nlti[}):uncnto narrados occorreram no tlecnt·,,n de 
l8~l:l. \':11·í1h ind•l'l:Jto; SB derant extt'anho~ :1 S:lluç:\.'1 1\•.> p l'\to 
cnnt1·m·••1'~'\ :'ntc; ·J depois do ll·~creto d8 \9 de jn'll!·J do ''nr
rente :1nno, promut;.:·a lo pelo Prt\<i•lento d:J Scmado, s·•;:·tln [,. 
o qual lit:on \'I'•lt'oga·lll P"'' dou~ :\J}UOS o pr.l~l) C''!!<'l~;!i:!·-l :, c.}'ll" 

panhi;1, ~~~t1·:od:1 de FetT<) l'drolirn e Pax•nahyln, f'llf'cr,:sol'~t ·!:t 
Collll'anhia E..;tl'<Hh ú1 Feno Norde~te d,J Brazil, par:t daJ' r·n· 
m•·ço :w' ~'''~pcctivoc; tral•alhos. 

Tl'rlilo cxa:uina !:J" peuc'.•~so do qne or:t IJ'<tto, cltc,c;o á cnlll:ln· .. 
são <lo qn•J a ftlt<:t,l:t :v:signatara tiD e'i:-\lini..;tl''l, ·~r. BH·:i'J d" 
Lncc11:1, não J'oprc:.enh a:]ni ne.uhu:na i::t.Cil';·:lo !'•mtnl d1~ 11 ·.: <1' 
a tJ'<ttl~l'•_'l'r·nci'; por·jUic!lto, si tal intenção IJonv•'.··~·', n i:1 JtJ.::J

dari:t bu.:t' o tcJ'Ill'l nu não se limítal'h <1 nug:u·-llw ~.ii<'!t~:,;.,-,
mentc a sua nssigiJ:ttn!'a. 

Isto post••, Sr·. Pr·e.o'i·lonte, e, 'JIH visia j:\, doo; rh:3p11chn:3 :k .. h 
Ministol'io, ji1 do d<•r>r:•t" dcJ IV •le junho ultimo. Pcin''"tn qn' m .. · 
autoJ·is"i~ :tln.vr·:~r :~cl> JlO\'LJ em que e~h exp.<si~:ão S'c.i:t ~qi'ot;t:J
cialmcnte t:<J!lli Lt c p •r on le se rognlari::o :t tr:lllsl:.~l'<'lli' a d, 
con•·es>i'ío :'t Companlti~t E-;tr:td:t de Fel'!'O NoJ•,[r~sto <h !Jt·::zil, <!n 
qne ó ;ueccssr>r::t :>. Comp::mhia Estmd:t do Ferro l'droliua. '' l ':ll'
nn.hybt. 

Capit1d Fcder:!l, ](i r~e •l.-z::Jmhro r],J 18\f).- Anto;1iu Ol!Ji!f.71(1 

do..;; 8ontos [>i.? .. cs. 

DEClUnO N. 21\)1- DE 16 DE DEZEMBRO DE 1895 

i~sbhe\N~.-· regr:1~ p·u·.1 :1 PXc-cuç;i.r; do art. 3o rl t \.·L n. ::i:Z du 8 de 
Ilf1VC!Hbl'o dP iS,'J:). 

O Presiriente d:t ltepuulica dos gstados Unidos do Bl'ar.il, )J<lm 
a execução do art. 3• da lei n. 322 de 8 de novembro uo cor
rente anuo: 

Decreta: 
Art. I.• Os Vice-Consulados em Baltimore e Nova Orle:tns li

carão sob ajurisdicção do Consulauo Geral em Nova-York; 
o,; em Francf01•t sobre o !\feno e Bl'emen. sob a do Consulado 

Geral em Hamburgo ; 
o em Vigo, sob a do Consulado Geral em Barcelona ; 
os no Rosario, S. Thomé o Libres, sob a do Consu ln.do Geral 

em Buenos-Aires. 
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Art. 2. 0 Para o~ carg1s dq vire-consnles, creados pelo refe
rido artig-o, serão nomeados t!e preferencia cidadãos brazileiros 
nas condiçõ.~s exigid<tS para os de cotisnl e ch:tnceller. 

Art. 3. 0 A~ nomcat;ões serão feitas p·H· portarb do Ministro 
da,; Rclnçf'ie~ Eüeriores. 

Art. 4." Os nomeados rtne tiver11m as cmFiições exigirias para 
cotbul on cltanc,•ller fi<'al'cto perteucemlo ao Coepo Consubr e 
terei" dit·L'il<> :t promo<;ão. 

Art. G .'' os c a t';;os do eons<!l oO!H "•:mnneração serão con,;i,le
rados tb ~tmpl,•s <;<l!nllli~são o n~;J)l'l'idns de pt·eferencia por ci
dadãos l'e::zikii'OS c Jtll as lwlJi!itaçií,H l:.•g,tes p<~ra consul e 
cba!H~··llrr. 

Art. G." Ficam rcvoga•las as <t:~ru;;içGos em contrario. 
CapitGl Fc•.LJral, lO 1le dcze!llbro <lo WU:i, 7° Ja H.epublicn. 

PRUDE:\TE J. IJE :.loRAES BARROS. 

O.o·los A H~fUSto de Cm·vallw. 

nEClmTo N. 2105- DE 10 DE 11EzE~mRo DE 1895 

Des.Uga <l :;c,o lntnllú J de int.tnt~ri:J tl11 c,1nnnn 1, snp,n·hr da. Gu:uda Naci<~nn.l 

da c·,Juar.:::-t (1~~ Cadtoeil';t, e armex.1.-o :1•) d' d<~ .~. Fdix, amlms no Esta(1o 

d~ I!:-tili·•. 

O Pr·JoillenttJ 1h R·JfHiiJlic~t •lo.; Est<ullls Unitlos do Brazíl 
àecreL~: 

,\t•lig·o unõcn. Fica. t!.~slig:cdo do comm 111uo superior rl:1 co
m:u·ra <h Cadioeiri'l., no i'·::;h.do u:1 lhllia. e annexadn :10 ria 
COI11arca, •lo S. Fclix, no mesino l~.;tt,.Jo, <J :!li" batalhão 1\e intan
taria da Gnartla Nacional daqn•Jlla C<l!ll·lrca, ora reduzido 
a quatro companhias; revoga•hs ;~s tli~po.-liçcit~s em contrario. 

Capil:tl Fe<.let·al, 19 de dezemlmJ <lo 1895, 7'' da Republica. 

Dr. AntuHiO annçalves Fe1-reira. 

'1 
I 
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DECRETO N. 2196--DE 19 DE DEZEMBRO D~; 18_5 

Reo't·ganisa a Guarda Nacional da comarca da Cachoeira, no Estad~ da : a•.ia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unirlos rio B ~·nzil 
decreta: 

Ar·t. 1. o O commawlo superior da Guarda Nacional da cmmrca 
da Cachoeira, no Estaúo <la Bahia, se comporá dos actua"s 13•, 
14", 15", 16", 21" e 22" batalhões de infautaria do serviço :1cti,·o; 
4". 6" e :no batalhões da reserva, to•los reclu;r,idos a qu:ltro com
panhias cada um; da lO• secção de batalhão tle inf'antari:c do 
s•.n·viço activo, elevada á categoria tle batalhão, com quatro com
panhias e a designação de 234°, e de mais um regimento de ca
vall;~ria e um llatallião de ariilhar·ia de po:liçào, este com quatro 
batr~ri"s e a designação de i 0 e a11uelle com igual numero de 
eSfjlla ll'ões e a designação de 64". 

Art. 2." Os referidos corpos serão organisarlos: 
O H" batalhão de infantaria, no districto da ci·l:l.1k :h Ca-

choeit·;l.; 
O 14", no de No~sa Senhora da Conceição de Nova Feira; 
O ]:,·•, nü de S. GonçalJ de Campos; 
O ]I)', no de S. Tltiago de iguape; 
O :.'1", no de Santo Estevão dfl Jacuhipe; 
O '2!", no de Nossa Senhora do Resgate das Umlmranas ; 
u :!:H", no de Belém ; 
O 4" b .talbão da resel'va, no.:; di~trictos Llos lmtr~lhõe~ de• inf<lll-

tari:~ 11:>. 21 e 22; 
O i'>'', nos dos •le ns. 14, 15 e 234; 
u 37", nos ~los de ns. 13 e 16; 
O 1'•4" 1·egimento d 1 cavallaria e o 7° batalhão rle artiihae:a d'~ 

posiç<-Lo, em todos os districtos da referida comarca. 

Art. 3." Revogam-se as dispo.>ições em contrario. 
Capital Federal, 19 de dezembro de 180::>, 7" >la ltepul!liea. 

PRUDENTE J. DE MoRAES Ruuws. 

Dr. Antonio Gonç,tlves Fen·eira. 
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DECRETO N. ~197- Dlil 19 Dlil DlilZEMBB.O D:U: 1895 

Crea ma.!:-<. 1mt bat:tlh~•) de Guardns.Nttcionaãs do Serviço activo· na c"onua..rc3' de 

Piras;;inunga, no Estodo de S. Paulo. 

O Pt'<Jsi-lenta da. Republicit <los Estadoq Unidos tio Brazil 
decl'e' u. : 

Artigo unico. Ficr\ Cl',,ado U\ nnmt.ct. do Pinssitnug-t, no 
Esta,lo !]., S. Paulo, mais Ulll \nt<t:lií.> d,• in.·ctnLuü ele Gtmr·.f:t; 
N<tei<~n·,e~ elo swvi<,:o aclivo, ;?•Jill qtult'J ernnp mlti ~~o a el 1-· 

sígnaç.i, 1\r• ::'22', u IJUal ~e!'a l>rga•>Í:-',t<l' ·'•>lll o.-; gu >r<l:ts elo 
lli<cS.l>O ,.;r:rvh; >, ']li.tlilic:rtd03 nu .lbtl'idu ·i.t ,·.;Co_:;·L1 1 ·· >:aat·,::; 
rovog.:d ,,, '"' di.;pchiçõa . .; Cill t:<~ntmri·>. 

Capit1l F<'r\0!'<11, !9 (j,, rloz~':llhr·n r\' ]:o-;<t-,, 7' cJ; R"ruhli<õ:>, 

C' I'•':\ l"!.l.i-: tl :l h tt t!:t:\J Jc lllfant:tr·Üt d0- r(n--rd 1-..; i\'ac>·?t.l ~-;; fl') ll111UiCipi) r)· 

Xaz·u·eth, nn Esta•h do l':·rn.'\.:·111P'tl. 

O l'l'csidenl'-' 1h lte!Jnblk<1 do~ EsLt<los UttiJo~ do Umzil de
creta : 

Arti~r> uoicu. l<'ic.t crearlo u • município dLJ Nazaretlt, no Es· 
lado do ['CI'naml>nco, m:ti~ um -:tblh:trl do i:If:vttn.ri<t de Gunr
das Nacionaos rlo serviço act: v o, com quatro compatlhias tl a 
de,.;ig-nnç[o de 153", o qual s~ organbará com os guar•las quali
fica.do~ nos •listrictos do mesmo muni·.~ipío; r.wog:tdas as dispo
siçõe3 em contrai'io. . 

Capital Feder<ll, 21 de d(,zeml.Jrn de 1893, 7" tia Republica. 

PRUDE:-ITE J. lJE !\ioRAES BARROS. 

Dr. Antonio Go11çalves Fen·eira. 
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,DECRETO N. 2199- DE 23 DE DEZEMBRO DE 1895 . . ;t ,...' 
.. .;. 

Ab•e ao ll!inisterio da .Justica e )llegoeios Interiores, por conta do exercício 
de 1895, o cre'dito supple:nentar, d:e 618:75él$, sendo Ht:750$ á verba·
Subsidio aos senadores e 4Ú:ÕOO$ tl; verbn- Subsidio aos deputados. 

O Presidente da Repub1ica. dos Estados Unidos do Brazil, 
usa'ldo da autorisação concedida pelo n. l do art. 9' da llli 
n. 25G de 24 de dezembro do anno passado, resolve abrir ao 
Minbterio da Justiça e Negocios Int'lriores, por conta dn exer
ciciu de 1895, o cr·edito supplementar de S'lbcentos n dezoito 
contos setecentos e cincoenta mil réis (ôl8:750$), sendo 
141 :750$ á verba -Subsidio nos senadores e 477:000.3 i1 yerba
Sub:;idio ao!\ deput~vlos, afim de occorrer ao pagamento 
das despezas c.Jm o sub3idio aos senadores e deputados, rlurnnte 
a pmrogaçJo da actual ses;iio do Congresso Nacional até :30 de 
dezembro corrente. 

C.tpita1 Federal, 23 de dezembro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Dr. 'Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2200 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1805 

.Abre ao Ministerio da. .Justiça e Ndgocios Interiores, por conta. do exercicio 
de !SJ3, o credito supple nenhr de 53::>00~, sendn 2\:000~ á verb"'- Secre
taria do 8enado e 32::JOOS á verba- Secretaria da Cau:ara dos Deputados~ 

O Presi,lente d ~ Republica dos Estados Unidos do Brnil, 
usando da autorisaç1o concedida pelo n. 7 do art. 92 da lei 
n. 2Gô de 24 de dezembro do anno pass'tdo, resolve abrir ~o Mi
nistet'io d ~ Justiça e Negocio3 lnteriot·es, por conta do exer
cício de 1895,- o credito snpplement•~r de cincoenta e oito contos 
e quinhentos mil réis (58:500$), sendo 26:000$ á verba
Secretari;t úo Sem;do e 32:500$ i1 verba.- Secretat'ia Ja Camara 
dos Deputado:;;, ;Jtim de occorrer ao pagamento das despezas com 
os serviços de stenographia, rcd,1cçáo e publicação dos debates 
do Congresso Nacional durante a pro:>ogação da. actual sess~o 
legislativa até 30 de dezemb!·o corrente. 

Capita~ Federal, 23 de dezembro de 1895, 7° da Republica. 

PRUDENTE J. DI!: MoRAE3 BARROS. 

Dr'. Antonio Gonçalves Ferreira. 

Poder Executivo 1893 
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DECRETO N. 2201 -DF. 24 ns DEZIDmuo DE 1895 

.t\brl' n.o )lini~tcrio da Guerra creditus l1nr~bcs nM U.OOO:!~Oo'~ para 

occorrer .'ts despe;.ns extrn.orclm~ri.n.s COHl n Exercito e corpos l1n.triotieo~ 

no E<;hdo do 1:i1) r;1·an(l~ dP ;-..;ul. 

O I're;c:d,.·ntc d:.r ll8J•l1H'c:1 dcs E-t "h" Uni<.ln~ <ln Brazil, 
us~·ndo tb autnriS:II;f:t• c·J:d\~rith )'·~!<• •l· .A:· tn!Pgic;l:•tiYo n. :J5'i, 
de hc:j>; data•lo, it:··Oht• alrdr ao :\rini-.trri'' d:1 l;nert•n. eredilos 
l'a.n:i:~cs [1! ·,a :nrmn:1 <!e li .00!1:000.~ (<[11:•t"t'Z•' mil '''llttos ele 
n.\'s), ~en,!o I'?.K17:ü:!:':)0110 p:rr:t oc··c•r:N :'t·' ''''"l'"Z"s c~\tr:wrdi
llllfias j<i rec·nnhcci· 1 a~ l'flll1 o 1 ·~x:·rrit•' " ro~p··~ p:dri11ticos no 
E~ta<lo dn Rio ''r''11do do Snl c o ,;;lido de l.l'í·!:(JTIS'JOII p~ra n 
Jiqui!l:,~ão d::s IJ'IU forr111 1·cri:k"l''" a\é o lim cln actual 
cxrrcic1o. 

Capitnl I~~~~ll<:l':d, :2-1 de dczetlllil'u 1:0 1:--i~\~, '7'' Ja i~~Jp~t~;~i.~a .. 

['J:r.:l'F~Tli: .J. t•E \lnP \lcS IL\IUWS. 

O l't•t.';;idenl·· •l:t lkpnldicrt do~ 
Cillli[•!'ilr:e!lill de• d;S['(lSl<J !11) :11·t. 
YL\tni1l'O dq !~Ol'! ente :1t11~o 

Decreta: 

E-,tadu;-; Unidc~:-) ~rq Bral.il, vtn 
?• ~J, \i 11 • . ~~"--~ 1]. >~d~)!lD-

1\1·tigLl uniLu .. \ sérl·~ ;_:a. L~'-·gnç.\n · ll:';Ju1;1ic:·~ dd E·JlWtlor c 
da CoJ,;miJia e li.>:ad:' ua CJ l'ikd Lla ~ ·.:,;·~E\!111. 

Cupilal Frd'ral, 20 de dozo,:;hro uP lr-1\15. 7" uu Eepui,Ji,;a. 

Pl\llDENTE .1. \lZ.: L\!nR.\ES R\lii~Oô. 
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DECRETO N. 2203- DE 30 DE DEZE)1BRO DE 1895 

Roorganisa a Gu~rd:t:Nacional da comarea de Batataes, no Estado do S. Paulo. 

o l'r<'~idcnte da Republica dos Estado:> Unidos do Brazil 
decrct~t: 

:\rli;.:o nnico. A Guarda Nacional da comarca, de Bablaes, no 
E :':v''J ,],) S. Paulo, se componi. dos actuacs 40°, 41" e 51" lxüa
!lllí'!:i de infant8.ria, 15" hat11lhão d~t reserva, I\~duzitlus a quatro 
'''llli]':ll1h1as cada um, c de mais um regimento do cavallal'ia, 
"om ignal numero de csquadeões c a 1lesignação do 990, ora 
cre: do, os qnacs se orgauisarão com os guardas nacionaes quali
fl•.';H[os nos :listriclus da m:'srna comarca; rovogad•ts as dispo· 
<çõ"s em contrario. 

c;,, i' i tal F1.:deral, :lO Je uezombro 1le 189!, 7° dtt Republica. 

PIWDENTE J. DE 1\IoP.AES BAitROS. 

Dr. Antonio Gonçal1les FerT.Jira. 

Li ECR ETI l ::". 2!0!- Im 30 l>E DEZE~IB!:O DE 18% 

P11b~:e·, :1 :1'1hr~c;i'i:l (los pt·otectnratlos britannicos de Zanziktr n da AI r ic~1 

Oriental :i Convenção Postal Universal. 

(' I 'cesi<lo:1to da R ~pnulica dos Estados Uni! lo-; do Br.tzil l'~•z 
jlll;;iic;a <1 adlic;~iiu ú.os protoclorados l>l'il:tnnicos do ZanziiJ:u' O ua 
All'i<;;c Üi'Íuutal ú Cuuvnução Postal Uuivol'sal (conYonçiio prin
c;,p.c\), Sc>guudo a CO!Illllllllica~ão do CüllS9lho Feüeral Subso ue 
2 .:o ':ulTtmlu ao i\liui~tm·io d:1s Relações Ext~riores, e;uja trc~
d llt:</io ollicial est'~ at:ompanlm. 

Capital Fo:leral, é~O de uezembro ue 1895. 

P!WDEX1'E J. DE MoRAES BARIWS. 

Cm·los Augusto ele Carvalho. 

* 
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DECRETO )S. 2205- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1895 

Concede ao Jn~titutr> Benjamin Cotistant rio Estado de Pernambuco tiS 

v:tntage·ls Ue •1ue gosrt o Gymnnsio ~acionai, 

O PI'esidente da ltepublica Llos K.;tados Unidos do B1·azil, atten
tlendo ás infurillar;õ<J::> presta la~ pelü eommis-;ario tbc,tl do Go
vei'n0 sobrr~ o~ p1·ngi·arnmas d1J eibino e modo por IJUe siio ex
ecutados no Instituto Benjamin Constant rlo E-;tado de Pernam
buco, rr•solve conc•;uer a este e~tal;eleeíllleuto de instrtH•ção, na 
fi)rma do dispo~to no decreto n. 1:m'J do 21 de l'ever9iro de 1891, 
as vantagens de que gosa o Gymnasio Nanioual e de que tratam 
os ar·ts. 4:31 do decrreto u. 1!:~2 H, de ~! tJ., j;1n ·ii·o de ltl\Jl c 38, 
paragr;lpho unico, du de n. \J8l de 8 de novembro Lle 18\JIJ. 

Capital Feder,\!, :10 de t!ezJmhro de 18Ç'0, 7° d:t llepuiJlica. 

PRUDE:"!TE J, DE MORAES BARROS. 

Dr. "1ntonio Gonçalves Ferreira • 

DECRETO N. 2206- DE 30 DE DEZEMBIW DE 1890 

Extingue o ho~l'ital de isol:ul'cnto d:t i!h~ de ~[lnta Har!Jara e dú outras 

providencias. 

O Presidente da R0pn1J!ic<t dos Eobdos Unidos do Brazil: 
Consideranrlo IJUC o hospital ·lo isolamento e3tabelecirlo na 

ilha de S>uJtt Barbara e destina•lo a tratamento de doentes de 
variola não rcull·J :ts pr·echa~ condlçõ<'l~ hygienic;ts, não tem ca
pacidade rnra 11111 e-;tabe:eciment" d"sta n:ttureza e nem poderá 
ser con venientcm<mte a ugment ttlo ou melhorado, attenta a sua. 
situação topographica ; e 

Tendo em visLL o tlisposto o o art. 3", parto 1 a, da lei n. 265, 
de 24 de dezenJbt·u de 1894, resolve: 

Art. I. • Fic,u·i <JXtincto o ho-;pital de Santa I3,wbara e sup
primidos os respeetivos log<tres, d,3 nomeaçãr> do Governo on d<~s 
autoridades s:tnitu·ia> feJer·aes, logo que trmlm alta o ultimo 
dos enfermo,; até esta d;tta alli recollwlo,;. 

§ 1.• O allntlido pessoal. clinico e a•lministrativo, desrlo que 
cesse o exercido alli, servirá coino arldido nos demais lw~pitaes 
de isolamento, ntri que seja lll'ovit!o nas vagas q•1e nestes se 
verificarem ; 
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§ 2. o Os enfermos de varíola que d'ora em deante, tiverem de 
ser isolados serão remettidos para o hospital marítimo de Santa 
Isabel, o qual ficará sob a jurlsdicção do director geral do Insti
tuto Sanit,trio Federal ; 

§ 3.• Os enfermos de febre amarella, quer do porto, quer de 
terra, serão tratados no hospital de S. Sebastião. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 30 de dezembro de 1895, 7• da Repnblica .. 

PRUDENTE J. DE MORAFS BARROS. 

Dr. Antonio Gonçalves Ferreira. 

DECRETO N. 2207 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1895 

Dú nova nrganisnção á Brigada de Artifices ~fifitares. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos 1lo lkn:.:il, usando 
da antori~r,ção concedida ao Poder Execntivo pelo art. 2", § 8", 
da lei n. 242, de 13 de de1.embro de 1894, revolve rem·ganisarr. 
Bri~ada de Artitices Militares, creada pelo •levreto 11. D48, de E) 
de noveml1ro de 1890, observando-se na mesma brigada o regu
lamento que com este uaixa, assignado pelo Almir;~.nte Elisiario 
.José l:larbosa, Ministro de E;tado dos Negocias da Marinha. 

Capital Federal, 30 de dezembro de 1895, 7° da Repuhlica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Elisiario Jose Barbosa. 

RegulaDl.ent,o para a Brigada de A.rtificcs 
))J:ilhares da Marinha 

CAPITULO I 

DA ORGANISAÇÃO E FINS DA BRIGADA 

Art. I.• A Brigada de Artífices Militares da Marinha. será 
composta de carpinteiros, serralheiros, caldeireiros de cobre e 
ar~eiros, todos destin~dos especialmente a servir como ope
rarws a bordo dos naviOs da Armada Nacional. 



694 AGTOS DO PODER EKECUTIV9 
I 
I 

Art. 2. 0 O quadro da Brigada, que ser1á organisado pelo 
Quartel General da Armada e approvado pelo Ministcrio da Ma
rinha, se comporá dos di1ferentes artiflccs distribuídos em trcs 
classrs Ja, 2' e 3•, para cada offlcio mencionado no artigo prc
ceden te. 

Art. :1. 0 N~ hierarchh rnilit~.r :-cr?lo m :-,rtifiers da nr:g~·l:t 
equiparado~: 

os tia I" cla~sr, aos mestrrs ; 
OS d:t 2·• d:t:i~C, ~VJS t'tllltl'ill!lC~!l'CS; 
os da 3" clnssc, aos ;;uardiii:rs. 
!"eriio, por{;:n, c;cmpr-' cunsitlcradoo ma i: !ll9•1crnc; rio q t:c o:~ 

Offici:tc,: ll!Hl'i!.JWÍrOS 11:1.~ r.~Sp<JdÍV:1S c!:•::c·~), (l!lCl' r;a ~)Or\ ÍÇII 

ou fór.t tlellc, quer nas relações "tnciacc', 
Art. 4." Os :trtiflce' milit:tre., atT.cnch~rii." com 02 ·•Trci:Jc:< 

jnfcrio1'(S c "l1Ü'0 o ·:.i~ ·tcl'fí!l ~t'ojrtnl('ll·~. 
Art.. S: Fie•.m dircctanwnte ~u·,or,lir:a·l s arJ ClJ~f'l do E,t~. 1 o

Maínr n nf'r:•l. como rhcfe que c tlc ttJLlo •J P•"'~oal de emlxtrquc, 
correllilu L·JdtJ o ser'",· iço qu • lhes diz re~p;;ito pela:}' SocçJ.o do 
Quartel General. 

Art. fi." Quando desembarcado>, a rcsit~<mcia d ~~ ~crti!kes 
milibres ~c1·:'t a Capital FederaL 

Art. 7. · N:1. :J ~;ecc;;'io do Qtn,·tnl Gr~né'.l'-~! tl:t ~,[, ri:Jh t, :n 
fórrnct ·lo :n·t. ')', a.'~!;:tt'-.'~-lta o livr.l-rne·:t.n 1[0, a·.,:;(>.nt-tm 'tiL•': 
dos ;!ftitic-:' tnilitues, o qu:tl Rerá C'Cl'iptnr;vlo Jl''lo IUJ"tHl 
mo.lu p'r q1v o,_·~ otLL; ollit:irws Itl<t"h:H-it't•S. 

CAPITULO li 

DA Amii!'<I~TR.\Ç'ÀO 

Art. 8." Drpoi · tlo f'-" '<ltli':•cla n. r; r;,,,':· ,;,,Artífice~ :',filiLlr:J>, 
ningut'm p•):J rá ser ,{.L!itÚtlo r;in:i'~o na. 3' clas'e, mnstmr1 'n 
provi::tmenb: 

lo, qur ó cirhrliio hra~ilriro o que está no go-;o de seus direitos 
civis c l'L'li l.ic,r;, o que sm'á c. 'lilJH\J. ::-k ClJ:ll <.luGU!tYt!L> :tctth::n
tico (fnllta c:or•·i,L1 no ciYcl c no cr·iml'); 

2.0, qu" c m:>ior :lo 21 e menor de :10 a•m0s, o qur s<>rá pro
vRrlo e<Jia CP I' i i1Fio de idade ou docurncntu que l'orte p·.;r f\ 

3", que tem a robustez nccessada á vid<J. do mar, o que será 
julgado por .Junta de saude; 

4", que sabe ler, es~rever e as quatrv operações fundamentacs 
da arithmetica; 

5", que conhece a sua arte ou oillcio. 
Art. 9. 0 As provas de habllitações serã•J prestadas perante 

uma commissiio composta, conforme o officio do artífice, d•.: um 
ajudante da Dircctori~•, de C•Jnstrucçõcs N:wae;, de l\1:v:!tiius 
ou de Artilharia, e dons mestres d:<'l me,;mas oillcin:cs o ..lo 
a.manuense da respectiva diractoria, que sm·virá de sJcrctario. 

§ 1.0 O ajudante da Directoria conhecerá e julgará, além da 
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ha.bilitaoão profissional do candidato, a~ de que trata. o § 4• do 
ar_tigo ant•Jcedente, cabendo aos mestres o julgamento da 
aptidão profiRsional. , 

§ 2." A commí~são, segundo o tnBrito artisticC) do candidatei, o 
jul~ará, no termo que do examf' lavrar, e que pelos tramites 
!cg7l.ei' !'cmett.l'r a.'' (:]!efc elo l~süHlo- 'hior Genoml ria Armada, 
habilitado ou nõoparapertem·m• it llrig~da do Artitices Militar<~s. 

~ 3." Conjuntrtmnnte com este termo, apresentará o Citf'f>J rlo 
Estauo-:\laiur Getwt·al J,t Arrnadtt i1 Silerct:Jria :'o E>b'-l'J L pt'l)
posta ,[a nomeação tlo can·lida.tn habilitallo . 

. \rt. lO. Serão sempre profel'i l·•s para :1 ar1miss?in n~. B i:r~rla 
de Artilll;e.; "Militare-; os nper:;rins rlu '[U:tr.lro m·dinrtrir, rh-' 1 r
~enaes de Marinllit rlrt Republica, aos quacs se dispemariio ns 
prov",; dn :~pti<l:in exigiria< por e'tc r-~g-nhmrnto; fi~:m·lo, 
enLn:~an i J, sub: n: r·n ; ir lo <[UC a ad:n ici.<ão ''-:rá SI": prP 11:1 ? el '"'r, 
seja qual for a do · •PPl'<trio do \rsenal. 

A1 t. ll. Os :nmoiros devcrfio ~Cl' apto; para armn.,nf'tltn e 
desat·mamento, co!lc ervaçio !: inuisp!'llsa. v oi:; reparr·\·ões pos· 
siveis a bordo nas arma.s porta.teis, nos eanhiies de ~iro rapido 
de pequeno calib:,:, metralhadora.,, c canh<ies rcvoln~r,;, f'spc:-hl
mente no que diz re8peito aos apparelhns de rcpPtiefío. 

AL'L. 12. o~ OJll'l'Mins rlo qua·lr·o d-·s .\r.snnac;; de l\l:ninllfl, !b 
Republica., que,,, a\ift<rem nrt Bri;ra!l:t de Al'tifir~c·s 1\lilihtrrs, 
seriío t>liminadno rio rPspr•.,_·.tivo quadr·n. 

~ }.
1

' i 1él'·lt 1 l'ilt) o dil'üitn á. pPu~ão qth~ ilH :i e~ H;(:" o 1l t::·ciq 
n. 127, tle :29 de uovembro de ll:l9~. celtLlo p(Jl' i~''' indü!lli!l~.;dlls 
da importrtncirt !las contrihuiçiiPs com que houverem concot'ddo 
para o montepio conesponden te. 

At•t. 13. Fie<L sabcaLeulido que, p:n"<L o;, úpC:l';n·iost1os .\rsetnrs, 
que pretell'lam albtar-~e n:t Briga.Ja tle .\.rtiíices 1\lilit.at·e_;, sub
siste a condidi.o ua ithtde a que se rui'et'() u § :2· rl' :crt. 8 ·. 

Ar L 14. Quando uiiu houver alista.men to do oper:trios do quadro 
dos . .l'S Uél.lJ.ó de :\l:tl'iull~L, o Quartol-Gew:;·.,,l po:.leriL e11~l.liJ:L'' por 
euitaes os indi\·irluos que quizerem servir na Brig:tda de• .\rtifi,~ns 
Milita.res,wjeil:wdo-se ao que preceitna este regulamento. 

Art. 15. Quando, ain<la por este meio, niio for possivel prrencher 
os ~;b:-os du q u:;.::; ll da Bl'iga.da r.le lu-tilkos 1\lili tal'',.-, pu.J 'l'á o \'Ii
nistt·o <h ?.brinlta. nomear interinameut.c) os "P''rarin;; !1.·1 iJll"'lro 
e:x:traor<linr1rio rlo~ Ar.-'enaes de Marinllft, o~ qu~l'R, no c'c"O de re
cusa semlJlotiv<Jjustifica:lo,scrãoelimiuauosuos mcs:Hos .\rsenaos. 

CAPITULO Ill 

DAS NOMEAÇÕES, A TTRIBUIÇÕES E DEVERES 

_Art. 16. Os a~tifices militares serão nomeados por poetnria uo 
M1mstro da Marmha sob proposta do Ch0fe do E~tado- ~hin<' Ge
neral rla Armada, ouvida a 3• Secção do Qun.rte!-rif•n"ral. 

Art. 17. Os :wtifices milita.res, além dos dc'\'('l'('S do r.li.,ciplina, 
executarão a. bordo todos os serviços e trab:tl\ios inhet·entes aos 
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seus ofHcios, dentro do limite •le suas habilitações; tendo especial
mente a seu cargo - os •·arpinteiros, a comervação de todos os 
moveis, obras de madeim e calafeto; os serralheiro~. todas as 
fechaduras, portas estanques e accessorios ; os caldeireiros de 
cobre, todos os encanamentos dos diver,;os serviços de ,bordo e 
respeq.tivas bombas e valvulas, bem assim as vigias-portinhelas 
e latrinas ; e os armeiros, o que disser respeito ao armamento 
militar do navio. 

Art. 18. No regimen interno •le bordo, to1!os os artífices fica
rão subordinados ao ntllcial immediato, po•lendo os serralheiros 
e caldeireiros de cobre, na execução de sPrviços que lhes forem 
ordPnados, utilisar-se da.s machinas, ferramentas e apparelhos 
a c.argo do chefe •le machinas, com prévio conhecimento deste. 

Art. I 9. Sempre que for possível. o pessoal da Brigada de Ar ti· 
fices '.Iilitares será escolhido dentre os operarios do quadro or
dinario e extranumerario dos Arsenaes de Marinha da Republica. 

Art. 2il. Nos na vi os de I" e 2• classes embarcarão os artífices de 
I" classe, e só por excepção ou f11 !ta absoluta destes se dará em taes 
navios embarque aos da~ de maio! classes, sendo que em caso algum 
poder-ão os artiti.ces de 3·' cla~se embarcar em navios de I" elas:-e. 

Art. 21. O Quartel-General fixar:i a lotat;iio de artifices mili
tarPs para .-.s navios da ,\rmarla, attentlendo its suas classes .. 

Art. 22. Os navios cn1 rlesarmamP-nto ou em disponibilidade não 
terão artitlces militares em 8tlit lotação. 

Art. 2:3. As remoçõe~ ou lmbstituições de uns para outros em· 
barques serão fdtas atten·'pndo-se :1 escala <lo serviç0, baseando
se no direito de an':.igui.!ade dos m:ds fokados, competindo 
sempre aos mais antigos o •lireito de prirn11it'o serviço. 

Art. 24. A fena.menta e mais ntensi li os, de que carecerem 
pan execução de seus trabalhos a bordo. ser-lhes-hão fornecidos 
pelo Esta•lo, precedendo relaç:io organisada por bordo e appro
vada pelo Q:Iartel·Ge:neral. Taes ferr.,meutas ,.;eriío entregues aos 
responsaveis competente;,, me·li:,nte as gar·autias e cautelas de 
que trata o art. 30 do regulamento annexo ao decreto n. 4542 A, 
de 30 de junho de 1870. 

Art. 25. Os artifices lllilitares serão responsaveis pelo estra
go, perda e desvio das ferramentas que lhes forem confiadas, e 
obrigados a indemnisar o custo respectivo por meio de descontos 
em seus vencimentos, conforme a lei. 

CAPITCLO IV 

DAS PROMOÇÕES, REFORMAS E ASYLO 

Art. 26. O preenchimento das vagas existentes, ou que sa 
derem na Brigada de Artífices Militares, será gradual e succes· 
sivo, a partir da 3" classe. 

Art. 27. Nenhuma promoção será feita entre os artífices 
militares sem que o canditlato se submetta ao exame profissional 
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prestac'o pelo modo indicaé!o pelo art. go para provar sua apti
dão e, portanto, um dos requisitos para o accesso que pretendP;r. 

Art. 28. Além da aptidão demonstrada no exame obrigator10. 
a que se refere o artigo anterior, e que será, por intermedio_do 
Ministro tl(l. Marinha. requisitado pelo chefe do E;;tado-Mawr 
Gene1·al da Armada á ln,..pectoria do Arsenàl, para o preenchi
mento das vagas existentes na Brigada rle Artitices Militares, se 
attenderá, na promoc;ão, ás seguintes condições de merecimento : 

l", maior tempo de embarque ; 
2", desempenho irreprehensivel de deveres, com probidaile e 

zelo pelo serviço ; 
3', aptidão profissional, provada no desempenho de obras que 

lhe srjam commettidas ; 
4". boa conducta. civil e militar. 
Art. 29. Dous t\>rço.3 das V(l.gas serão preenchidos por mereci

mento e um terço por antiguidade, observadas sempre as dispo
siçi'íes do art. 27. 

Art. 30. A reforma e todas as vantagens, ele que gosarem os 
olficiaes marinheiros, serão extensivas aos artífices militares. 

Art. 31. Os artífices militares contarão tempo de serviço e 
antiguid:tde. e perceberão seus vencimentos da data em que se 
apreRentarem ao Quartel-Generàl da Armada. 

Art. 32. Os artifices , militares. oriundos do pessoal arthtico 
dos Arsenaes da Republica, contarão como util, para a reforma 
11e que t1 ata o art. 30, o tempo de serviço que houverem pt·e
st<tdo naquelles estabelecimentos, pela J'órma indicada no respe
ctivo re~ulamento. 

Art. 33. Os :~rtifices militares são obrjgados a contribuir com 
um dia do respectivo vencimento para o Asylo de Invali, 1os 
afim rle pot!P.rflm ntili~ar-se dos beneficios desta in~tituição. 

Art. :!4. Os artitices ruilitares, que contarem mais de 15 :~nnos 
de serviço na ,\ rmada. só poderão ser demittidos em virtud<J de 
sentença eondemnatoria ; computando-se, para os que provierem 
dos quadros dos operarias dos Arsenaes da Republica, o tempo, 
conforme preceitua o art. 32. 

Art. 35. o., que, porém, contarem mais de 30 annos de serviço 
na Ar·mada, dos quaes, pelo menos, 10 de embarque, serão rllfbr
mados na fórma das leis que a respeito vigorarem para os oill
ciaes marinheiros. 

CAPITULO V 

DA DISCIPLINA EM GERAL 

Art. 36. Os.artifices militar"s ficam sujeitos á disciplina mi
lHar e á penalidade criminal que vigorar na Armada, sendo, 
porém, isentos de ca.stigos de ferros, prisão no porão, prisão 
solitaria e gollilha. E!lsas penas serão substituídas pelas se
guintes: prisão no alojamento ou camarote, privação de licença. 
desconto narespectiva gratificação (os quaes não excederã.o de 
I /3 em cada mez). 

• 
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Art. 37. Os artificcs militare.>. que tiverc·m conducta il'l'i:l· 
guiar, forem inLlisciplin:J.do,; e s3 mo>tr:-trem inhabeis em seu 
officio, serão dcmittidos, com impo,:sibili<l:Hle cle readmissão na 
Briga·la, si não tiverem complotn.Llo quinw anuo::; de serviç.J, 
conforme o ut. 34; e si os tiverem atting.illn ou ex•Jcdido, 
serão rcfomuul• '; administrati v:tmeu i. i~, pt'' c::lilllllo, em il ualq uer 
dos c:tsos, um con;;elho dD <li.:eipliaa rwmr'lto.lo pelo QtHwtcl·· 
General. 

Art. :1:1. 0.; .,rliflees miíitat,;S :lC~ttsa>.bs Üd J.•.:.Jwnc.-;io> t) im
mor:ws sol'iio ~ulJ : :ett.idos a e· •nsr llw do guerra ; o, pr•ocoJcndo 
a accn.:.;aç:io, fo1·uu1 eon..,:e 1 ucat':!tnen f c~ con,j Ciil!L~:lu3, ~::~rãn. tlepois 
de cumpdLl 1 a s'-!:tL.mç.t, dimiua•lJs dJ qu:d,·:, ,. ·j :. qwd [;~· o 
tempo que tenham tle serviço. 

Art. ·:D. 0; ·:rtifice.-: inilit:tto; pre;.J; p;.· qt1:1lquer ei:-..~um
stancü ;tiiu ílc:::n iulJil,ilLJ3 J.J clQ:;emp ·:t:.o :L: ..;c.n:o; Jki,:,.;.)é:.;. 

Art. 40. o" cu·tifice~ milibt·.:c: :.::;J,t'" J Ju ~llliform:J I l uc J ltcs 
fur m:u·c~·.:' p >r· r,_~i _ 

CAPIT{JLO VI 

:\rt .. IJ. 1), :~Pi,if]eo.~ Plilit'lr·c; t.ori') ·' •.-""1": ·"l!lf, ~ lHl'

c·•t!• · pcl:• ':•.i>Pih .ulilnxa. <W d•e1·"L.> 1. ::211, d • 1: :l .i :,:u:il'; 
de 1s:•n. 

Ar·t. 4·?. Os .:r·tificcs 11;ilibt·c:;, 'lll'l I•.> •L:• .:!1> :c"•' l" 
motivo nlli0io {1 sn:l. vont.1'lc, êiC'l''in :·•1•\i ]<>~ ':: r·~~lrr. 1 ' ,-··""i 
cinas dn~ 'r~t'n·• c·s !]~ Ma!'inh~, per·~eb!~ll'l" :J.pPn:ts, ·~ YPncimentos, 
que cnmpctir·:·: : :t ·: opcr:trio:l de sw1s <h.,, .•. , ; finnrlo, po"érn. 
á t!i-<posi~,·iio do Qti>rt('l·Gt'nel'al, n,ne o; poder:í, embar•::>r, me
di~nt-,., c:nrnrrtHn:~..,,-.fi,o á r'-!'"..!:-' 0 ''J-,) .. ;'l. 1

') \~·-;;'f~~·~l. 

CAPITULO VII 

Art. n. 0.-; "''l~r:1te; ·1:•, D;·igt:[:l, :d"·': ·j. r·~i,!.:."lÜ'S, (j:IP !lÍ<l 

puderem ser aproveitndo3, pu r !'alta d·~ h Jl>ili ta ;õe:;, como Parpin
teiros-calafi.ltPS, serão addidos ao respectivo qu·td!'o das ofllcinrts 
dos Arsenacs de Marinha nas cl:tss··s eori'<lsp•Jntlentes á:> suas ha
bilitações, a juizo rlo competente director, poden<lo ser admittidos 
ao mesmo qu;vlro quando n·Jste se derem Vctg,ls, observa·las as 
disposições do regulamento dos Arsenaes. 

Art. 44. Na organisação da nova Brigada ontr:trá torto o pes
soal exist.nte na a.ctual, cxe·pção feita <1aqtd!e·; artífice' que 
se houverem mostrarlo inhabeis o ;lc rnáo comp.wtnneuto. 

Art. 45. Pam reorganisar a Brig<tda de Aetiflces Milit:tres, de 
aceordo com o presente regulamento, o Ministro d:J. Marinha 
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nomeará, por intermedio das competentes repartições, tt·es com· 
mandantes do navios e tres ajudantes da;; Directorias teclmicas 
do Arsenal perteucentes ãs e..;pecialidadlls dos mesmos artífices. 

A referida commbsão julgari~os serviço:! e habilit,tçõJs dos 
candidatos, classificando-os, tendo em vish o qua•lro provia
mente organisa!o de acc:mlo com o art. 2'-c o quc dispõe o 
artigo· precedente ( 44). 

Capital Federal. 30 de dezembro de )fl.9:1.-Elisiario J. Bar/ro.w. 

DECRETO N. 220R - DE 30 DE DE':E:IIlHtfl pr~ I f~\)') 

Heor·g-:->ni~~ as Escnl )~ d~ :'\[~chini3t1.~ :qa,,:r~~><:: d1. Repnhlica ol·v~ E~t!JJI·l~ 

Unidos do Brnzil. 

O Presidente da Republira dos E~t:vlos Unitlns d ' Br:u:il, 
usando da autot'i~·tçiio QlHJ lhe J:ili C>lllced!<l:t )Hlo § O' tlo 
art. 2" da lei n. 24:2, 1h 1:1 do l.iozellnbro 1le t::l:Ji, e consiJeJ·ando 
que f~ n:·~~~~~."~ 1.ri'' ~·1cvaP o en:;;fno 111'.: g<cnLt~~ de :\l1 ·lli~li~t~~ 
ao niYd ,h, imp·n·t.a.nt<> mL:s:i.11 fJ'l' :w:.n:tl:twnt'l cíJn êt e"J.>·J' 
servidm·es, r·!Solve approvat' o r;\gulamento que a. este acc•m· 
panha, ficando revoga.das as disposiçií:•,: nm eonlrario. 

Capital Federal, :n dedezem1J!'·l dr J'l~lí, 7· tlt R~.'alJ!in1 .. 

PRUDENTE J. DE ~lultAES BARROS. 

Elisiario JosJ Barúoscc 

Re;;uh:nn~·~·t'·" parn n!'il F::"{•olas d!» :'f·"n~lt~
nist,as ~a't. acs a que se refere o de~~n·cito 

n. 2.~0§, de :Jn de dezernbr•o de fi"'!>~; 

CAPITULO I 

DAS ESCOLAS DE MACHINISTAS NAVAES 

Art. !." As Escolas t1e Machinistas Navaes teem por fim pro
porcionar a instrucção the'lrica e pratica aos jovens quo q uize
rem dedicar-sCJ á carreira de machinistasda Armada e dos navios 
a vapor do commercio. 
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CAPITULO li 

DA MATRICULA 

Art. 2. o Só pr1derá ser admittido á matricula nas aulas do 
curso de maehinas n vttpor o individuo que provar : 

I", ser· c i• 1adiio bl'azileiro ; 
2", ter ~ido varei nado ; 
3°, não ter d··fdtos physicos e possuir saude e robustez neces

sarias á vida do mar; 
4'', ter a idarle comprehendida entre I~ e 18 annos; 
5", mo,trar-~P. habilitado nas seguintes rw.terias : portuguez, 

arithmdica (quatro opera~·ÕPS sobre numeros inteiros, fracções 
ordinari:1s e dr•<:imaes) o noções geraes de geograpllia, e historia 
do Brazil. 

Paragra pho uni co. Esta habilitação será comprovada por 
exames pre~tarlos: 

1", na pi'Opria Escola <le Machinistas; 
2", na lnst:'ueção Publica da Capital Ferleral; 
3", nos estahekcimentos tle instrueção superior da Repu

bliea; 
4", nas llelrgacias de instrucção puhlica <'os lêstados; 
5". pPrante commissí'í.o de tres ex1tminadores, nomeados pelos 

Gnvern;ttlor·e~ dos l~sl;vll•S em que não houver Directoria de in
Rtrncç~n puhlica. 

Art. 3." O exame de sanida<le para satisfação do n. 3, do ar
tigo prPct•dente, dPverá ser feito por uma junta composta de 
tres medicos da Ar·mach, requisitados á autorhlade competente 
pelo director li<t Escola. 

Art. 4." A inscripção dos candidatos á matricula no curso de 
maehinas ~pr•á fflita mediante despacho exarado no requerimento 
assign:ulo pelo pae, tutc.r ou cot·respondente 1lo matriculando, 
senti•• o dito J'<'fJllerimeuto instruirlo com a-; certidões, justifica
ções ou attestaçào authentica da idade e de approvação nas 
IIHÜel'i:Js <lP fJIHl trata o n. 5, do art. 2". 

Parngr·apho unico. Na Capital Federa.! o requerimento será 
feitn :Jo director da Escola, e a elle entrPgue desde l de dezembro 
até 20 de janPiro; nos F~tados seri dirigido ao Ministro da Ma
rinha de modo a chegar o mais tardar até a data acima in
dicada. 

Art. 5." Para a matricula, o director regulará a preferencia 
pela ordem seguinte: 
• I a, os que apresentarem melhores e mais numerosos títulos 
de approvaç:lo; 

23
, os operarios e aprendizes do3 Arsenaes de Marinha e 

de Guena; 
3", os filhos de militares; 
4", os filhos de P-mpregado;; e operarias rlos Arsenaes de Ma

rinha e de Guerra; 
5", os filhos de funccionarios puU!cos ; ' 
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6>, os operarios e aprendizes dos. estabelecimentos de ma
chinas particulares tla Republica, ou do extrangeiro (satisfeita a 
condição 1• do art. 1"). 

Art. 6.• Os operarios e aprendizes dos Arsenaes de Marinha 
que forem matriculados nas Escolas de Machinistas. serão trans
feridos para o Arsenal ondeestiver a Escola que frequentarem. 

Art. 7.• As matriculas começarão no primeiro dia util de fe
vereiro e serão encerradas 110 ultimo tlo mesmo mez, podendo 
sómente ser atte::t•lidas pelo Ministro as rel'\amaç<les fuHdamen
tadas até 30 dias depois de começadas as aulas. 

Art. 8." A relação nominal dos matriculados, e que constará 
em livro especi:tl, rubricado pelo director, guartlará a ordt•m 
correspondente ás approvações obtidas nos exames prepara
torios. 

Art. 9.• A matricula dos alumn<n no~ I" e 2" annos do curso 
profissional será f'eita pelo secretario da Escola, independente de 
qualquer petição. 

Art. 10. No acto da matricula, será declarado si o matri
culando se destina á marinha de guerra, si á mercante. 

Art. li. O curso ria Escol<1 rle Machinistas Navaes se tlividirá 
em tres annos, sendo um do curso prévio ou preparatorio e duus 
do curso profissional e constará das seguintes matarias : 

CURSO PREVIO 

l" aula-Arithmetica completa, algebra até equações do 2" gráo 
inclusive, geometria plana e no espaço, trigonometria recti
linea. 

2·' aula-Noções das línguas franceza e ingle;-;a, t.echnologia 
marítima. 

3• aula-Desenho linear, escalas e desenhos de projecção. 
Ensino pratico-trabalhos nas otficinas de caldeireiros de ferro 

e cobre. 
Ensino accessorio - gymnastica, natação, esgrima e infan

taria. 

CURSO PROFISSIONAL 

1• anno 

1• aula- Mecanica. applicada, comprehendendo leis geraes, 
theorias e princípios indispensaveis ao estudo das machinas, seu 
trabalho e transformação de seu movimento; noções de resisten
cia de mater.iaes. 

2" aula-Physica, comprehendendo generalidades, gravidade 
bydro-dynamica, ga.zes, calor, optica e magneti~mo, noções ge
raes de chimica e metallurgia, ferro, aço e ligas. 

3" aula-Desenho das ma.chinas a vapor, macbin·;s, ferra.
men tas e auxiliares. 
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Ensino pratico-Trabalhos nas officinas de montagem e, duran
te as ferias, trabalhos nas ollicinas de modeladores e fun•lição. 

Ensino accessorio-Gymnastica, esgrima, natação e infantaria. 

!• !l.ula-::'>Iarhinas a vap•)r, de ar comprimido e hydrau!icas, 
•<DI '''J,C'tiali•':u.!e a~ applka•hs á na\e;;açiío. 

2· aura-Liec:t:·lcir!at..le. In~!(:llír:.;s li!J,·u·!ca3, Hluminaç·ão e em 
ge-ral t~.~tfas a~ :t;.Ipli··açr~es .~:L fh.cri·:cidadc ú marinha; torpedos, 
minas Ill'c":Ui< as(~ dcé:ric;>,:, ;,pr:u c·ll:l•s t!e lançamento. ma
citiH;l~, act·t:~.su~·ios, caz gas e e:SJ;Cdt tas. 

3 anla-DesuJ!w das machinHs liydr;nii.rvs e electr!cas appli· 
cadas á u.ar.nLn.. 
En~ino pwtico-Trabalhos nas officinas Je montagem e, durante 

as fnria~. nas officinns do torpedos c dcctricidatle. 
Em-ino at·us;.orio-Gymna;.tic:.t, H<tl<Jç~u. e>grima e infantaria. 
Art. 12. O ensino pratico serú 1lado r:as otncinas do Arsenal 

ou a bo1'< 10 dos navio~. ajniw dn dircctor e constará: 
:\o cm·;;o pri,.:io: de noJnenchfur;t c:ornp!d:t d~s ferramentas, 

seu w;o e pmtic:a do manejo das me;; mas; 
no ]0 a nu•.• do curso prollssional: nomenclatura compieta das 

m:tchinas a ,·apor, das macllinns-feJT<Uncntns e das hydraulieas; 
pr:•.tica r mnnr-,io das Jliarhin:Js a vnpor rle rlilferentes typos, sys
t.em:t e applimr;ão; 

no 2 · :uz"n do cm·so profi<sion:d: n•ml"llrlatur:l mmpleta das 
mac!JiJus drdJicas. :•pp~TPII!O~ nece-::•:ri•·~' par:\ a illuminnçiio e 
lant;nmeub .:c till'pcul!:;; 1-'l'atica c mau,-ju t!us machin:ts a vapor, 
das hydraulicas, •'as clectric:ts, dos nppJrel!ws de illuminação e 
de 1anç:•mPnto de torperlos. 

Art. U. O annu kctiYo cJmeçará n•J Jll'imeiro dia util de 
março c L'rmin:trit JJ" ultimo c! ia, t.:wzlJem util de outubro. 

Art. 14. D:1r:•nte 11 amw lt~~tivo s:, H·riio ferirtdos, além rios 
dOIIIÍIJ!!r:c·. n <ii:1.-< d·· gnl:t c clr In!() m•ri011:1l. rlrrret<t•1os ou f]Ue 
vieJCJil n ~CI' ~~(ltTtta,!u~ pelo tlon.~l'fiP d:: l~c·puhlica. 

1\.rt .. I ::i. '"'' IH'Ílllt'i:·as au!:>s ·'n r: .. :<~ ''111'" ter~o Jogar das 
7 l;:! ús 8 11 :l d •. ll!:J.Illiii, :;_,, r gil ud:;:.. dr·' 0 :"ts J o, scognindo-se 
rel(:it)o "ck:-,·:Jn,·o nt( ser cl::rl," sP;,:t:ntl•) tof]ne para conti
nunç,[u dos t! :dJ:<lhcs das pfllciua~ do Ar.wnal c, conseguinte
mente, pnra u começo rlo ensino pr:ttico dos alumuos machi
ui.í;ias. As terceiras aulas das 4 '/, ás G '/,. exceptoaossabbados, 
em que a ultima, gymnastica, e'grima e infantaria alternada
mentt•, terá logar das 3 às 4. 

Art. 16. O exercício de natação será feito nos domingos de 
manhã. 

Art. 17. Catia lição durará nas aulas uma hora, senrlo as ma
terias alternadas, de modo que cada urna dellas seja exposta. tres 
vezes por semana; para os estudos e explicações nos gabinetes c;~ 
laboratorios, durará uma hora e meia. 
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CAPITULO lii 

DA. FALTA DE FREQUENCIA DOS ALUMNOS 

Art. 18. As faltas que os alumnos tiverem serão annotadas 
em livro especial, rubricado pelo director e assignado pelo pro
fessor re~pecti vo. 

Art. \9. Será considerado como falta: 
I." O n[o comparecimento do alumno i aula á hora marcada 

D'lm principio da liçi'ío. 
• 2 ... A sahida. da aula 'em permissão do professor. 

3." A retirada da auht, por ordem do professor e por motivo 
de má conducta. 
- Art. 20 .. As faltas rladas em uma aula não serão sommadas 
cem as dadas rm outra. 

Art. 21. As faltas são consideradas justificadas quando com
mdtidas por motivo de molestia, de mor·te de parente proximo, 
de nojo, tudo devidamente comprovado por attestado de pessoa 
competente. 

Art. 22. A justificação das faltas será produzida perante o 
direclur da Escola, no primeiro dia em que o alumno comparecer 
depois de commettel-as. 

Art. 23. Perde o anuo o alumno que houver commettido vinte 
faltas não justificarias ou quarenta com ju::;tificação, sendo-lhe 
entretanto pcrmiltido continuar a frequentar as aulas. 

Paragrapho unico. Os alumnos que tiverem boas notas e com
portamento exemplar, havendo perdido o anno poder·ão ser sub
mcttit'os a exame em fcve1•ciro ~eguinte. 

CAPITULO IV 

DOS EXAMES 

Ar-L :2.1. Ence1Tadns as aulas, em cada curso, o secretario da 
l·:~cul:t publicar{! n•1 est.:1belecimento um mappa, authonticado 
com n <:un, ns~ign~.tnra e contendo os no·r es dos alumnos inlmhi
lita•l.,,, par~. os IC':x:•,r:nes. 

Art.. :!:í. No di:t do encPrramento das aulas, em cada curso, 
os membros do corpo docente enviarão ao director da Escola 
o prugramma dos pontos para os exames das materias que 
leccionaram. 

Art. 26. Reunido o conselho de instrucção no dia designado 
pelo <1irector, que não excederá de 5 de novembro, e apresenta
dos os programmas parciaes de que trata o artigo anterior, o 
conselho nomeará as commissões examinadoras, marcará as tur
mas de examinandos para cada dia e a ordem que se deverá se
guir nos examrs, assim como deliberará sobre quaesquer outras 
medidas indispen~aveis á marcha regular dos exames. 
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Art. 21. Dnus rlia~ depois do da S<'ssão rle que se trata, ~erá 
apre.,entHd•J em ''etalhe o programma definitivo dos exames que 
conwçariio no primeiro dia uttl depois do dia G de novembro ; 
ta e,: prr•gr<tlllrttaS deverão ser· publicados 110 estabelecimento para 
crntheeimento dos alunmo-;. 

Ar·t. 28. Os rxames con,:t:.trii.o de du:u; p1'•JVas, as qua.es terão 
[11:::tl' f:lll dias di!r.,relltrs, sendo mn:t f>seript:t, que set·:·t f<'rt:.t 
<'111 prrrur~iro l(lg:rr. P. ont.r·n, oral; rlt·l·t•nrlrJ amltas ,:er divi•lidas 
•·m trma parte thcuri(';t fl <mt.ra prat.ic.a, e tudo ref,•r•·ntecit ma
tt·r·i' tlu pont.<J extr.•hi<lo •la urn:t p~·ln PX:unin:tnth• um·t hora 
:rttl ·R r~ pt\'""lltr'~ a t'lllltltlÍ~:'ii.tJ ex·tmirt;lllor:t,, "diredtll' da F~cola 
e (I~· tTet;u·ill. 

~ l." .\ prn1·a Pó'ct·ipb. tl<~ rntl:t ma.tcrin. ~er;'t geral para lodos 
o;; :dumu"' d:t..; re"i•t·r:r.ivas aulas julg:r.dos habilttado<, eonfbrme 
dl'i. ·1'111in:t o a!'t .. ·:.L começará rluas h'•r:r~ tlep·•is <la ext.r,•Pt;iio 
dto prJnt.<J l"t·it.a p<H' um do.; cx~~rnirt:ttHlus e tennin:1r:'t tr,·s lt•tras 
tl•'[llliS t!u c••llll'<;adn .. 

;::; '!." _\ pt·uv<L ur•:tl ser~t ft>it:t pnt· turma< dos nlnmnos li:1hili
tad"~ e n:J.u <ltrrat•:,, mais ,J,~ um t ltor:t p:tr:t <~:da alumno, l'Plldo 
nwia hora p·tr·a a JHrte theur·ic:t e m~>i:t ltnra J><tra a pl'ati('n., 

~::.·A- nppt'llVII.c;<-,P, ter·:lo a clnssilkn•;:tn s··~ainte: co .. , rlis
tir~l·,:,tn. )Jii'JiiliJI.Cfl{l~ Ü .'Jt/l]}f.~.'iJilCtllC. 

~-L" ,\ cla~,itic:H;:'io <las nppr·ovaçies em <lrsrnho c ra~cunhos 
(qur ~el'iiO npre,:<'ntaths ú. l!tes:t ex'llnin:l'lnra) terá 1'01' ba<e a 
m•'•li:> 1las u•tas obtidas ylPI<J alumno dnrante n :tlli!O, c para o 
<·H-itto p• atieil '' gr·:·w <I e as:;iduid:t<le l' aprov<>it:tmento qrw serit 
ai te.:tado pelo rPspc,•r,i v o i ns! r11ctor· e anthPrttic:Jdu pelo di r·cctt~L' 
da ollit:ina •:omputent.,, semln que par:t todas·"~ auhs- O s'glli· 
ti•:ttl'lla má -1 a:; sof!'tivol- 6 ;1, U lw:t P 10- optirna. 

\ r·t. 2D. ()..; PXIl.llll'' CU!IlP<;:il'ii·! Ú~ I (I ltOJ\tS tia ll1<tll hii P. tcr
lllill:\l':lO :·r~ 3 Ja t.ar•l<', SI'Jll'lltlo-se Jn;;o o ,inlg:tml'nto que só 
tr·t'it, log:tr •11'pois tl•) terminadas as provas ot'aes tle eada turma. 

:\t•t :;O. A llll'S:t l!Xal11il!:ttÍOr:t SPL';Í, COIII[lOSÜL Üe t1'CS IIH'tllbros, 
'' n•l·• o m:th !!r.l'!u;t io ou antig" o presid<mte, c t>ntrtuH!•J em 
s1n c •mp•·~!l;:lo o Jr!·ole:;-er qur) til'()!' L•·ciuna1l•J a materi:•, ou o 
seu substituto. 

,\rt. :n. O pre~i·lr·ntt' d:L mrwt exa.minn 'ora ó o fi~cal e tlire
d"r 1\os ex:un<~s n p:11ler.1 <~rguir 'ili:tllt!o .iubnw conveniente. 

Art. :l2 .. \ Clll!l!llissão que t.in•r de pr·oeetkr aus exames de 
tit'Sl·ll h11 e r·:tSnlll h o' eurn p ir-se-ha do pr, di~ssor respedi v o e dos 
J.rs primPira> aulas tio primeit'O e se!.!nndo annos . 

. \J't. :n. Fittdu.> o . .; exame.-; procr)<ler-sr ha ao julgamento de 
cada examinando . .;o\ rf) o que dP!ibl3r'ar·:lo u.; trcs examinadureq a 
pot·ras li)ehad't' u em e:<cl'\rti11iu sec:~·ctu, presente u ~t'erd:trio 
da !·.~cola. 

\ totali•L'l.dP ott o 111 dor· nurnr.ro tle espheras brancas, appro
va ; a tot:dirlatle ou " m:tior uumero d•J esplt,r:ts pretas, re
prol·a. 

tj,tantlo o rxa nint111do fot' a.pprov:ulo por· unanimidade no 
pri nteiro Pserutiniu, '·PI'i1 esto repetit!u, e Í.('!'á a nota de a1>J!rova
,f,, 1·1· ''""'ente u 'l''l' obtiver a totalida!lc das esphcras brctncas c 
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a de approvado simplesmente o que obtiver uma, duas ou tres 
espheras pretas. . 

Dos approvados plenamente só poderii. obter distincçtfo aquelle 
examinando que, em face da itnpressão que tiver produzido no 
e:x:ame e conforme as notas optimas do anno, for julgado disso 
merecedor pelos tres examinadores, independente de novo es
crutínio. 

Art. 34. Acto continuo ao julgamento será lwrado o termo 
respectivo, em livro para esse fim destinado, rubricado pelo 
director. Esse termo será assigna.do pela commisião examina
dura, que por motivo algum poderá adiar a as~ignatura para 
outro dia, não podendo tambem nenhum dos membros assignar
se vencido, fundamentar voto em separ-ddo ou redigir protesto 
no referido termo. 

Paragrapho unico. As habilitações e in habilitações, conferidas 
pela média das notas auuuaes a que se I"efere o§ 4" do art. 28, 
serão tambem exaradas no mesmo livro, por termo especial, 
assignado pelo secretario e pelo professor que conferiu as rere
ri<las notas. 

Art. 35. O alumno que por motivo .Justificado não puder 
apresentar-se a exames na época designada, poderá, si f0r 
julgado habilitado, prestai-o>~ em fins de tevereiro seguinte, 
para o que o conselho de instrucção nomeará a commis:>ão 
examinadora respectiva e designará o dia dos exames. 

Art. il6. Nenhum a.lumno, dos julgados habilitados para 
serem submettidos a exames, poderá deixar de fazel-os em 
uma das duas épocas indicadas no artigo precedente, salvo o 
caso de molestia comprovada. por attesta,lo de medico, já na. 
primeira, já na segun(la época, sendo que então lhe serit per
mittido frequentar as aulas no anno seguinte. 

Art. 37. O alumno que for reprovado em uma ou mais 
aulas polerá repetir o anuo. Si for reprovado em algumas 
das ma~rias do ensino auxiliar ser·lhe-ha permittido prestar 
novo exame na segunda época. Os que forem duas vezes re
provados na. mesma mataria ou que, em dous aunos conse
cutivos forem inhabilibdos para exames por faltas não justi
ficadas, perderão a matricula. 

Art. 38. Considerar-se-h& reprovado o alumno que, sob 
qualquer pretexto, não responder aos examinadores na prova 
oral. 

Art. 39. Concluídos os exames, os alumnos serão classificados 
por ordem correspondente ao grilo de suas approvações e de 
seu comportamento. 

Art. 40. Nos intervallos comprehendidos entre os annos 
lectivos, os a.lumnos ela Escola sm-ão obrigados a frequentar as 
ollicinas de ma.chiuas do Arsenal de Marinha, ficando sob a 
direcção technica do pessoal que for para esse fim designado 
pelo director das offi,~inas respectivas, devendo os mesmo~ 
alumnos aprender um ou mais dos officios de ferreiro, ser
rallleiro, limador, moJela.dor, torneiro de metal ou cal
deireiro. 

l'oder Executivo 1::>9:> 



Sua. Mttducta, ássiduida.da ê ll.prôv!!ltam<mto serão ll.ttestados 
pelo mencionado director das officiBas. e as notai! presentes ao 
da Escola que fará lançai-as no livro correspondente e a que se 
refere o art. 34. 

CAPITULO V 

DA CL\SSIFICA<.'ÃO E DO DIREITO DO~ ALUMNOS 

Art. 41. A classificação dos alumnos no curso prévio se fará 
pelas approvações obtidas nas materias que constituem os prepa
ra.torios para a matricula, a dos outros annos pelos exames do 
armo antedor. 

Art. !2. Até o quinto dia util depois de terminados todos os 
exames do ultimo anno, o conselho de instrucção, convocado o 
pt'esidido pelo director, procederá á classificação dos alumnos, in
screvendo-os por ordem de merecimento em livro especial, rubri
cado pelo director, sendo a classificação por todos assignada. 

Paragrapho unico. Essa. classificação será enviada p9lo dire
ctor á Secretaria de Estado, com as informaçiies e esclarecirnen
tm que julgar necessarios sobre o aproveit:tmento e o merito do 
r.arla alumno. e especialmente sohre aq uelles que tiverem reve
Lulo aptidão notavel para determiuada especialidade. 

Art. 43. A' vista dessa relação o Ministro da Marinha esco
lherá de entre os alumnos que houverem terminado o curso os 
f[llO devem srrvir como praticantes na Armada, caso o numero 
Litdles seja. superior as exigencias do quadro. 

A escolha recahirá tanto quanto possível sobre os classificados 
em prillleiros legares de entre os que houverem decl:1 rado na 
t•ccasião da matricula destinarem-se á marinha de guerra. 

Ao.~ outros se concederá o titulo de praticantes de machinis
tas da marinha mol·cantc, e poderão, caso f[Ueiram, continuar 
110 sen·iço do Arsenal corno opera rios. 

Art. 44. Os pr:1ticantes que continuarem no serviço do Arse
nal como operarios terão preferencia nas promoçiies e nas nomea
çiJes para. a mestrança do mesmo Arsenal. 

Art. 45. Os praticantes estarão embarcados em navios de 
guerra a vapor. on distribuídos pelas o!ficinas de machinas dos 
Arsenaes de J\!arinha, durante um anno, no fim do qual serão 
submettidos a exame geral na Escola do l\Iachinistas, e uma vez 
approvaclos serão confirmado~. 

§ 1. 0 E~se exame versará sobre conhecimentos pmticos rhs 
machinas a vapor hydrauticas electricas e rle ar comprimido, 
rlPscripção das cal<leiras usadas a bordo e de todos Oi'! appnr<Jlltos e 
acce~sorios its mesmns caldeiras ; nomenclatum geral das 
In:tchinas, apreq•JltTçiio dos desenhos respccti vos e lev:intamento 
de rascunhos a vista das peças e detalhes das mesmas machina~, 
t wlo con feedonado peran to a commissiio examinadora. 



~ 2:' Os pratioontes que forem. julgados !nha.bilit:s.doej ou quo 
não obtiverem a.pprovação, deixa.rão de ser confirmados e conti· 
nu:~r·ào ainda um anno distribuídos pelos navios ou officinas, 
sendo de novo submettidos a e1ame ; si forem inhabilitados se
gunda vez terão baixa, continuando, porém, a servir nos Arse
naes corno operarias. 

Arr .. 46. Os alumnos que não pertencerem ao pessoal artístico 
do Ar·srmal serão considerados como addidos ás officinas de rnon
ta!rem. com as seg-uintes classes de aprendiz: os do curso prévio 
:~" ci:L~He; os do I" e 2" annos profissional 2" e 1• classe. Os que 
j(L pertencerem áquelle pessoal serão transferidos como ar!didos 
n:ts mesmas class(·s, pal'a as referidas offlcinas. 

Art. 47. Os alumnos que, findo o curso, não entrarem pa.r:t o 
so1·viço <ht Armada poderão obter carta de 4'" rnachinistasda ma
rinha mercante. desde que apresentem matricula da Capitauia 
1lo Porto, declarando terem servido e praticado em navios a 
va.pol', durante seis rnezes, pelo menos. 

No caso de deficiencia do pessoal na marinha de guerra poderão 
sPr admittidos como praticantes confirmados, uma vez satisfeito 
o exame. a que se reft>re o art. 45 • 

. \rt. 48. Os 4"" machinistas da marinha mercante que lbrem 
oriundos da Escola poderão obtet· successivamente cartas dr :3 • 
e! asse oiC'sde que apresentem á Escola documentos q un provem ter 
exercido funcções de machinistas em viagem durante um anno, r! e 
2·' classe durante dous annos e dEi Ia classe durante tres annos 
nas classe~ em que se acharem.. 

CAPITULO VI 

lJOS EXA:>IES DE ~IACIIINJSTAS DA MA!tlNIIA MERCANTE 

,\!'L. 4~1. Os ind1viduvs que pretenderem carta de machinis
tas ela marinha mercante. sem terem cursado a Escola, reque
rcl·;l,o exame ao Mini~tro, instruindo sua petição com documen
tos qu<• provem : 

l ", sua idoneid~•le; 
2", ser maior de 21 annos; 
:3°. que teem trabalhado com assiduidade em machinas de 

mwio~, durante seis mezes pelo menos, na classe em que se acha
rem. 

Art. 50. Autorisado o exame por portaria ao director da 
Escola, eRte reunir;'t o conselho de mstrucção para organis;u• a 
rne~a examinadora. 

Art. 51. As materias que deverão ser arguidas aos exami· 
nanrlos constarão do programma que o conselho de instrucc;ão 
organisar. attendendo as differente~ classes dos cantli1latos. 

Art. G2. Esses programmas serão feitos logo depois de instal
hula, a Escola., :;ujeitos á approvação do Ministerio da Marinha e 
aHerados de tres em ti'e;; aunos. 
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Art. 53. Os machinistas extro.ngeiros que fallarem o idioma 
nacional poderão revalidar as cartas que possuírem, desde que 
sej11m as mesmas authenticadas pelo respectivo ConsUlado, sujei
tando-se ao exame, segunrlo o programma correspondente á sua 
classe. 

Art. 54. As portarias concedendo o exame de que tl,'ata o 
art. 50 são SUJeitas á taxa de ~0$ paga em estampilhas da 
União. 

Art. 55. Nos Estados os candidatos serão exttminados por 
uma commissão de proflssionaes nomeados pelo capitão do porto 
e por este presidida, devendo constar o exame das materia,; que 
foram exigidas pelo programma de que trata o ttrt. 51 para os 
machinista,s de 4a classe. O requerimento deve ser dirigido aos 
capitães de port•-'S e instruido com os doeumentus necessarios. 

Art. 56. Nos Estados em que houver Arsenal sem Escola de 
Machinistas. a mesa examinadora será composta do director das 
otlicinas de machinas e dous machinistas da Armada. Esta 
poderá conce•ler carta de 3° machinista, respeitado o programma 
da Escola. 

CAPITULO VII 

DAS PENAS A QUE ESTÃO SUJEITOS OS ALUMNOS 

Art. 57. As penas a que estão sujeitos os alumnos da Escola 
de Machinistas são as seguintes: 

l", nota zero-inhabilit.ação ; 
2", reprehensão particular ; 
3", reprehensão em presença dos alumnos, na aula; 
4", retirada da aula com ponto marcado ; 
5", reprehensão motivada em ordem do dia ; 
6•, perda do anno ; 
7", exclusão perpetua. 
Art. 58. O corpo docente póde impor aos alumnos, por faltas 

commettidas durante as lições e exercícios, as quatro primeiras 
penas. 

Paragrapho unico. A primeira pena chegará ao conhecimento 
do director pela informação escripta. do aproveitamento dos 
alumnos, dada mensalmente pelos membros do corpo docente. 

Das 2•, 3• e 4• penas, o docente que a impuzer, finda a aula, 
trabalho ou exercício escolar, fará immediata communicação 
por escripto ao viee-director, que a levará ao conhecimento do 
director. 

Art. 59. A 5• pena só poderá ser imposta pelo director, a 6• e 
7" por sentença do conselho de disciplina, approvada pelo Minis
tro da Marinha e ouvido o delinquente. 

Art. 60. O aluumo que, escrevendo sabbatina, thema ou qual
quer outro exercício, recorrer a apontamentos seus ou alheios, 



ou aooeitar auxilia extra.nho, Terbal ou escripto, relativamente 
ao ponto arguido, será punido com a nota .:ero no trabalho pla
giado, e ainda com a pena que lhe for imposta pelo director, 
conforme as circumstancias de tão irregular procedimento. 

Si o caso exposto verificar-se por occasião da prova escripta. 
em exame, terá o delinquente a nota de inhabilitado. 

Art. 61. Todas as penas soifridas pelos alumnos serão escri
pturadas em livro proprio. As soifridas durante o curso profis
sional serão por cópia remettidas pelo directo\', conjunctamente 
com as notas <le approvação e reprovação, ao Quartel-GenPral 
da Marinha, quando os alumnos terminarem o curso da mesma 
Escola. 

Art. 62. No principio de cada mez o director fará ler ao~ 
alumnos os artigos deste capitulo. 

CAPITULO Vlll 

DO PESSOAL DA ESCOLA 

Art. 62. Haverá na Escola de Machinistas: 
Um director, que será um om.:;al da Armada ou um engenheiro 

naval de patente não inferior a capitão de mar e guerra. 
Um vice-director, que será official do Corpo da Armada ou en-

gonheiro naval de patente não inferior a capitão-tenente. 
Um secretario archivista. 
Um porteiro. 
Um servente. 
Paragrapho unico. O director, o vice-director e o secretario 

archi vista serão nomeados por decreto, o porteiro e o servente 
por portaria. 

Art. 64. O director é a primeira autoridade da Escola, e a elle 
:::ão subordinados os demais empregados e professores. 

Art. 65. Incumbe ao Director: 
1°, exercer superior inspecção sobre a execução dos program

mas, do horario, do ensino e dos exames ; 
2°, manter o exacto cumprimento das disposições do presente 

regulamento ; 
3", regular e determinar tudo que pertencer á Escola ; 
4", ouvir os professores em tudo que for de interesse para o 

ensino e propor ao Ministro da Marinha as modificações que pa
recerem necessarias ao presente regulamento; 

5°, convocar os professores, quando se torne necessario e pre
Ridir os trabalhos ; 

6", determinar e regular o serviço do secretario a.rchivista ; 
7°, assignar as cartas para machinistas da marinha mer

cante ; 
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8", assignar o encerramento do ponto dos empregados e dos 
professores-quinze minutos depois da hora ; 

9 ·, admittir e despedir o servente ; 
10. f\scalisar a despeza da Escola e a respectiva escriptu

ra~·ão ; 
li, designar os professores que devem substituir os que fal

tarem ou estiverem impedidos, e providenciar uo caso de ser 
ncecssario que o substituto venha rie fúra da Escola quamlo niio 
!in• possível reunir o conselho de instrucçilo; 

12, informar ao Governo sobre o comportamento e modo por 
que desempenham seus deveres os empregados rla Escol:t, inclu
sive os rlo magisterio; 

13, requisitar par:t o bom aproveitamento do ensino a ncqui
si•)o dos instrumentos, apparelhos, modntos e nutis nwkrial 
indicados pelu p1·ogresso da sciencia, e bem assim rlos liYr()s 
impressos e em branco e mais ol\jectos p:tr:\ a c•msul ta do~ 
alumnos t~ p:tra es~ripturação da Escola. 

Art. Gl\. o tlirector da Escola poderá impt>l' aos rmpr.·gat]o, 
sob a~ suas ordens ~s seguintes penas : 

I", reprehrnsi'ío simples, ou em or~_km rlo d in, a sw,prnsio 
at·• quinze dias, \'"I' ne;:ligencin ou falta. dn cumprimentll tlr: 
devere~; 

2·•. 1-mpensão até trinta dias, por dasohe!\iP,ncia, insubordi
na~·ão ou faltas eontra a moralidade e a di:;ciplina, com recur·so 
par t o :Ministro t]a Marinha. 

Art. 67. Aos profc~sores sórnente por deliberação do l\linistl'•> 
po lNá ser impo:::ta a pena marcada no § 2" do s rtigo ante rio r. 
precedendo informação ou representação du director c sentiu 
e li e.~ previamente ouvidos ácerca do que lhe5 for imputarlo. 

1\rt. 6R. O director deve apresentar annualmcnte ao Uuvcrno, 
até o dia I do março. um relatorio do estado geral tia l~scolit, 
mencionando os trabalhos do anuo findo. o ort;amento das dt>spe
zns a fazel'-se no anno lectivo entrante e propondo os melhora· 
mentoR n modificações que, de cornhin:tçiw com os ptol'e:<sm·e~, 
julgar Ul'ccssarios a boa marcha do ensino. 

Art. r.n. Ao dimrtor cabe presidir a todas a~ commissões jul· 
gadora3 dus concursos que possam ter logar· na E'cola, e dar· so· 
brecada uma dellas e dos respectivos concurrentcs as infnrnm· 
('tíes que interessem ao Governo para as suas resoluções. 

Art. 70. Sempre que o director julgar conveniente, irá as
si~tit· ao serviço lecti v o ou fará assistil-o pelo v ice-director. 

Art. 71. O director deve rubricar os p2didos mensaes p:1ra a-.: 
despczas da. Escola, ordenar a execução das autorisadas e assi
gnar as folhas dos respectivos empregados. 

Art. 72. Com excepção do pessoal docente, cabe ao directur 
dar licença aos empregados da J.<:scola, sem pei"da. de vencimentos, 
não excedendo de tre3 dias em cada mez, nem de quinze em um 
nnno. 

Art.. 73. Por si ou por seus auxiliares, o director providen
ciara para que nas aulas e nos gabinetes não falte o material 
Hrce~«ario. tanto permanente como de con~nrno. 

., 
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Art. 74. Ao director cabe marcar as horas das sessõel! dos con
selhos de instrucção de modo que não seja prejudicado o serviço 
lectivo. 

Art. 75, Finda a sessão, assignará com os membros presentes 
do referido conselho a acta respectiva, mandando tomar ponto 
aos membros ausentes, ainda que tenham dado aula no mesmo 
dia. 

Art. 76. Em seu impedimento, o director será substituído 
pelo vice-director. 

Art. 77. Ao vice-director cumpre tomar pessoal e immediata
mente todas as providencias para que o serviço lectivo, a disci
plina, o procedimento dos alumnos, o abastecimento elo mate
rial, a assiduidade de todos os empregados, a escriptui•ação e 
tudo em fim que diz respeito ao bom andamento dos trabalhos 
escolares niio deixe co usa alguma a desejar. 

Art. 78. O secrPtario archivista tem por obrigação: 
1", pscripturar, de conformidade com as instrucções do di

rector, todos os livros necessa.rios aos assentamentos do pessoal 
da Escola, conservar na devida ordem o arcbivo, e preparar o 
expediente e correspondencia que teem de ser assignados pelo 
director; 

2", receber, dar as necessarias informações e encaminhar todos 
os requerimentos feitos ao director; 

:3", assistir ú s sessões do conselho de instrucção ; 
4", lavrar e subscrever, com os examinadores, os termos das 

acta,; dos exames ; 
5'', fazer mensalmente as folhas de pagamento dos empregados 

,Ta, Escola, inclusive o corpo docente, e das gratificações, soldos 
e etapas mandadas abonar ao director e vice-dli'ector ; 

6', instruir, com os necessarios documentos, todos os papeis que 
subirem ao conhecimento do director, fazendo succinta e clara 
exposição delles com declaração do que a respeito houver occor
rido, e interpondo o seu parecer nos papeis que versarem sobre 
interesse de partes, quando lhe for ordenado pelo director ; 

7''. preparar os esclarecimentos que devem servir de base aos 
rolatorios da Directoria ; 

8'', guardar e conservar em boa ordem a bibliotheca que existir 
ou vier a estabelecer-se na Escola, bem como todos os instru
ment.)S, modelos e mais material a ella pertencentes, correspon
dente ao ensino e que tudo lhe será entregue por inventario; 

9", tomar o ponto dos professores e dos alumnos, em livros 
especiaes que diariamente serã:o apresentados, o primeiro ao di
rector e o segundo aos lentes respectivos. 

Art. 79. O porteiro tem por obrigação abrir e fechar a Escola 
e suas dependencias, cuidar da limpeza e conservação destas e 
dos moveis e utensílios das aulas, que lhe serão carregados 
por inventario feito pelo secretario e rubricado pelo director, e 
tomar, na falta do secretario, o ponto dos alumnos, declarando 
diariamente ao director, ou a quem suas vezes fizer, quaes as 
aulas que deixaram de funccionar. 
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CAPITULO IX 

DO PESSOAL DOCji:NTE 

Art. 8(!. Haverá para o ensino das ma.terias do curso da. 
Escola de Maehinistas: 

Um profe~sor para cada aula l1o cm·so prévio e do profissional. 
0;; tres pro!i'ssores de desenho poderão ser os desenhistas 1lc 
1" classe das respectivas Dirl'ctorias 1!0 Arsenal; 

tres instructores de ensino praticL' que serão machinistas, 
mest.res ou contra-mestre~ das otncina..;, propostos pelo director 
d(t Es(·ola, ouvidas as autoridades a que estiverem subordinados; 

nm instructor de gymnastica, natação e e~grima; 
um instructor de infantaria, que poderá ser um inferior do 

corpo de marinheiros nacionaes ou de infantaria 1le marinha. 
Art. 81. Os professores teem por obrigação: 
1", comparecer ás aulas e dar, com a maxima clareza, as 

lições nos dias e horas marcados no horario, exercend0 a neces
saria fiscali~nção sobre o pr-ocedimento que ahi devem ter os 
alumnos; 

2", indicar, com 24 horas de antecedencia, a materia das 
sabbatinGs e~criptas ; 

3", dar ao director mensalmente as notas do aproveitamento 
1los Glumnos ; 

\ 0 , da.r ao director, na época competente, o programma do 
ensino, concernente ás suas aulas; 

5", requisitar 1lo tlirector todos os objectos necessarios ao 
ensinn nas suas r!.'spectivas aulas ; 

G", comparecer aos conselhos de instrucção e aoil &ames nos 
dias e horas designados pelo director ; 

7•, apresentar ao Governo todos os annos, por intermedio do 
director, até ao dia. 1 de fevereiro, o programma minucioso e 
circumstanciado das doutrinas de que devo constar o ensino tlas 
suas a.ulas, afim de ser examinado ; 

8", visitar com os alumnos, a bem do ensino,~ todas as vezes 
que julgarem conveniente. as officina.s de machina.s, de electl'i
cida.de, fundição e outras do Arsenal de Marinha., estabelecimen
tos pa.rticula.res de importancia e navios a vapor, solicitando 
para isso do director da Escola as necessa.rias providencias. 

Art. 82. Os professores de desenho, logo que lhes fiJr possível 
e conforme o adeantamento dos alumnos, farão que este& pro
cedam nos seus trabalhos tirando-os immediatamente de modelos 
solidos, detalhes ou peças de machina, de preferencia. a estampas 
ou exemplares semelhantes. . 

Art. 83. O ensino de linguas será sem prejuízo das regras es
sencia.es, o mais pratico possível, entrando o professor franca
mente na versão e conversação, de modo a tornar-se o mesmo 
en~ino real e proveitoso. 
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Art. 84: Os instructores do ensino pratico acompanlwrão 
como auxiliares os professores e os alumnos nas visitas ás 
otlicinas a que se refere o n. 8 do art. 81 e será o encarregado 
de ministrar diariamente aos mesmos alumnos todo o ensino 
correspondente ao desembaraço no manejo da 1orramenta. instru
mentos, geradores, modelos e machinas a vrtpor, hyrlraulicas, 
electricas e de ar comprimido do Arsenrtl de 1\I:trinha, e"tn,lwJe
cim•mtos particulares e na\·ios. 

Art. 85. Os pro!i~ssoreR das primeiras e sngundas aulas snh
stibtir·-~e-hão reciprocamente, pedindo o r1ireP-tor• á Secretaria, 1!1!1 
Marinha ou a autoridade competente, as 'le<·essarias providcwiaR 
no caso tle estarem uns o outros impedidos. 

Paragrapho unico. No caso de impedimento dos professores de 
desenho, serão estes substituídos peJos desenhi~tas de 2' classe do 
Arsenal, sob proposta do director da Es~ola e ou vida a au tori
tlatle a que estão subordinados. 

Art. 86. O ensino de gymnastica, esgrima o nata<;>ão srrá tlrltl<l 
IJOr um sú instrudor. 

Paragrapho unico. Esse ensino será ministrado aos sabbados f' 

domingos, conlorme o estabelecido nos arts. 15 e IG. 

CAPITULO X 

DA NO~[l';AÇ'.\0 F. DEMISSÃO DO PESSOAL DOCE'\"TE 

Art. 87. Os professores na Es~ola de l\Iachinistas serti.o no
meados por de~reto; os instructorPs por portrtria. prec()th~!Hlo 
pr'oposta do di rector. 

Paragrapho unico. Os professores militares da classe activa 
não poderão exercer o cargo por mais de tres annos ; os refor
mados e os civis poderiio ser conserva<los além desse tempo a 
aprazimento do Governo. 

Art. 88. Para as aulas do ensino technico só porlerão ser no 
meados officiaes do Corpo da Armada, •lo de engenheiros ou do 
maehinistas. 

Art. 89. Qualquer membro do corpo docente póde ser demit
tido : 

§ l. o Por faltas que commA.tta provad~s em conselho, com au
diencia do accusado. 

§ 2." Si por dous mezes segui,lamente deixar de comp:necer ;, 
aula sem causa justificada. 

§ 3." Si for conrlemnado por crime ina.fiançaveL 
Art. 90. Os instructores poderão ser demittidos por proposta 

do director, si não cumprirem 03 seus deveres ou se mostrarem 
inlmbois nas doutrinas que lecciona.rem. 

Art. 91. Consitlerar-~e-ha sem effeito a nomeação tlo profes
sor nu instructor qnn não tomar posse"" r·argo rlons mAze' dP
P"i~ ele nomearlo. 
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CAPITULO XI 

DO~ YP.'<:C!Ml~:-ITOS, FALTAS, LICE:-1'-'AS E PROCEDENCL\ 

Art. 9:2. Os vencimentos do pes~oal <locente e mais funcciona
rios da E~cola, serão regulados pela trrl,ellrt anncxa a esto regu
lamento. 

Art. \U. Nenhum vencimento será p:1go pe!:1 verba da Escola 
de \lachinista,; a qualquer membro do m:,gisterio, quando em
pregado em <'OIItmis~ões qne o afastem do ensino escula1·. 

Art. \J4. Os I'Pncimento'l são indepen·l•'nt<•s do soldo da pa
IJ•nto que tiverem os membros do magisterio. 

:\rL ~13. A percepção da,; gratific:tçõéo; marcarias na tabell:t 
s<í ter:, log:11· pelo sPrd<;o dfeeti YO 1lo mngisterio e <lnrante a~ 
!'··rias. 

i'aragr:tpho 'lllic". p,·,ra do exercicio os membros •lo magis
tei·io sú percebt'l':to es seus Yettcimentos integra.lmentn nos O:l~
!.!:llinte> caso:; : 
· I", de impedimento por serviço publico e obrigatorio por lei; 

:2', do Jlr'''lilll"nlto dr comtnis.<iies scientificas do ~finisterio <l:t 
~l:ti'inlm ; · 

:l·, de duas falta~ por me;~, a juizo do director . 
. \s liccnçns ,.,,rn ordenado por intl'iro, t:·,m do tempo das ferias, 

~~~ ~el'ão concedi las por mo ti v" do moles tia, não excoilendo de 
~eb mPzeo; ; pot• outro qualquer motivo, :ts licenças porlerilo ser 
eoHcPdid:ts tnmbem por seis rnezes •.hmt.ro de um anno, mas com 
met:vle do or,Jcnado o si o mo ti I' O l'or justiflca.vel. 

~ 1." Qua.tHlo a licent;a concedida, com prazo de seis mezes o 
lll'llena,lu put· inteiro n:io b:tstar, por pt·olongar-se a molestia, o 
1 iorern'' podr,,.,, :unplial-a, por igual tempo, com met~.de do or
dewdo, e tind:t e;;~;;. promgação, si o impPdirr;cnto continuar, 
S1~1·á u licenci:tdu exonerado. 

Art. !JG. ll pr,,lt)ssor ou instrnctoJ• qtw reger ,[na,s classes si
multan,,ameme, percehorá, cllm os vr1wi tl!entns de oxerei,~io elfe
divo, a gmtificação do suhstituido. 

_\rt. til. Ilaver:t um livro de ponto em que se lançarão a~ 
thltas de I'Omparecimento do~ membros 1lo magisterio à~ aulas, 
ou a qualquer outro acto !lo serviço da l~scola. 

§ 1." lncorTe em falta, como si não tivesse vindo á aula, o 
membro do magisterio que comparecer 15 minutos depois da 
hora marcada. 

§ 2." As lhltas commettidas em um mez s,·, poderão ser ju~ti
fica<las pPrante o director até ao dia 5 do mez seguinte. 

!::: :L" A folha. de pagamento do eorpo 1locente, que ~e remet
l<'r par~t a competnnte rr~partição fiscal, IIHmcionará as faltas 
]l<tra, á vi,b dellas, se Ctzerem os devi,lo . .; <lesconto3 ; si e,;tas 
l(Jl't'tll ,iust.itlcad:ts, o desconto será fê i to na~ gratificaçõPR, si 
n:ío f', q·em .i n~ti lk;ulas serão tlcscPnta•los torl11s os vencimento~. 
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Art. 98. A precmlencia no magisterio deve regular-se pela 
cathcgoria das classes, na ordem ele antiguidade, a qual será 
('ontada desde a data em que cada professor tomar posse. Sendo 
p,:f:>. do mesmo dia, <t precedencia caberá ao de maior i<iadc. 

CAPITULO XI! 

Art. an. TTaYPJ'it tia E~cola um conselho de inst.rtH'<;::in (jlW s" 
('lllllpOI'it : 

i". do directm· da Escola, como presi<lente; 
:'·, do vi<~e-<lii'ertol', como vice-p1·esidcnt.r> ; 
:l•, do Rr.cr•'tarin, que serit o tla Escoh ; 
l • du:-: [ll'olb,;suJ'PS. 

Art.. 9!!. SPmp!·e que o directrn• da Escola julgar convenienl.r, 
fariio parte <lo conselho de instruer;iio a1lventi<lmmente o,: 
iu.;tnwtm·es . 

. \d. 111:). Siio attribuir;ões privativas do conselho de in· 
!'i l'llf'<'iiO: 

1". organil'<tl' progr:tmmns circu mstaucia dcs para a dis
ti'il:uidio dns mnt.<~rias, os programmas e os ltoral'ios para n:-: 
1·x::mcs e para o ensino theurico e pratico dos alumnos r•xtr·r·. 
HW.Iulo a~ ma teria" rda t.ivas a c:ula uma !las aulas, de modo qtw 
a. pratica. aeom]•:•nhe a theoria. serHlo que a distribuição das 
matr!rias •In;; di \·er,os cursos, brm corno n programma do~ <'c'· 
t1Jd"' e o 1tu1'ario <1ependcm de approva1·ão do i\Iinist.ro d:1 
\farinha : 

:!:'. <letc•rmitJal', •lepois dos exames, e it vista. de todos os 1la<lt'R 
que lhe püS-':trn ~e r prcsen tcs, o gráo de mrrecirnento de c:Lth 
"litllllltl por ordE-m nui!Jcrica. Si os al'Jmnc.s tiverem conclnhlo 
w l'x.;mcs 1\o ~ .. :•nno <lo curso profissional. o grúo 1lr, rnerrci
JllPI!i.n, ptw ordem numerica, servirá p·•ra regular a ~ua aut.igui· 
rladr· IJ:t pt·aça de praticante de machinista; 

:;·•. nn!llear commi'''les examinador:ts. quer aunualmente p[tra 
"' :wtos 1lus :tlumuos, quer para os ex3mes de admis,ão, qupr 
l':•t·a n~ exame~ dM machinistas da marinha mercante; 

4", consultar sobre tudo que s(\ja rehtiYo it instrueção e :w 
Pnsino theorico e pratico dos alumnos, e propor ao novri'!lll " 
IJill' julgar C(lli\'Pniente a bem do rnsino; 

G". ll.,Rign:u· <'S ('Olnpewlios provisorios qne devam ser :t<lop
t.:ulfls JlrJ~ diverso~ cnr~os; indi('nr os meios de se org:Juisar('lll 
dt'finilivos; propor ao Governo"a impressiiodostese as alteraçõ('s 
q11e JlOl'YEOllf lJ m se devam fazer nos programmas a bem <lo nn·
,.;i!Jo. ,. qne dev('!'i'io ser pub!ica(hs. precetlen<lo approvaçã." do 
! ~ ( ' \ ! ' l'll () : 
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6", propôr ao Governo quaesquer medidas que convenha adop
tar, não só para tornar mais completa e vantajosa a execução 
deste regulamento, como para supprir quaesquer omissões que 
nelle hajam e forem concernentes ao ensino; 

7,0 emittir parecer, por •'·'terminação do Governo, sobre o 
merito dos compendias que o Governo tiver de premiar, organi
~ados de conformidade com o disposto no n. 5 do artigo anterior. 

Art .. 100. Além das sessões do eon~elho para os fins aqui es
pecifieado~. o dirt>ctor da Escola poderá convocar o mrsmo con
selho s<'mpre que enten1ler conveniente ouvil-o solwe qualquer 
a>sumpto, ou quando lhe for requerido por dons ou mais do 
snus membros e julgar de proveito a convomÇ'ão requerida. 

Art. 101. As deliberações do consdho. serão tomadas por 
maioria dos membros presentes e, em votação nominal, salvo 
quando se tratar de questões de interesso pessoal, caso em que 
~e votará por escrutínio secreto. 

Art. 10~. As rleliberações do conselho, quando contrarias á 
opinião do director, não obrigam a execução dellas, sinão por 
decisão do Ministro da Marinha, para quem o directm· em taes 
casos recorrerá. 

Art. 103. O conselho não poderá funccionar sem que se reuna 
mais de metade do numero total de seus membros e será regu
lado pelo regimento interno do me~mo conselho, annexo n. I ao 
presente rrgul:tmento. 

Art. 104. O vice-director, como virr-p1·rsi,lente do conselho, 
tem voto nas deliberações do mesmo. 

Art. 105. O director, como presidente do conselho, terá sú
mente o voto de qualidade nos casos de empate, excepto nas vo
tações sobre questões de interesse pesso:tl, mtso em que prevale
cera a opinião mais favoravel. 

CAPITULO XIII 

DO MATEIUAL DA ESCOLA 

Art. 106. Para instrucção theorica e pratica dos alumnos ria 
Escola de l\Iachinistas, além das aulas e das salas para estudo, 
para, recepção tio director e doi'! ofliciaes. e para se!'retaria e ar
chivo, haverá os apparelhos, livros, ferramentas e modelos que 
forem necessarios. 

Os exercícios de natação se farão na Escola Naval. 

CAPITULO XIV 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 107. Os membros do magistnrio e os officiaes da Armada 
qun organisarem compendios ou esc1·everem memorias apro
priada~ pam o ensino das doutrinas que constituem o curso da 
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Escola de Machinistas e de conformidade com o que for regulado 
pelos programmas de ensino, terão direito a um premio pe· 
cuniario que não excederá de 2:000$, e a primeira edição do 
compendio ou memoria será publicada á custa do Estado. 

Não se conferirá, porém, o referido premio nem se mandará 
imprimir a primeira edição, setn se ouvir o conselho de in
strucção sobre o merito dos compendias ou memorias. 

Si o !tUtor pertencer á Escola, como membro do magisterio, o 
Governo incumbirá o exame dos compendias ou memorias ao 
conselho ue instrucção da Escoh\ Naval ou a pessoas oxtranhas 
para este fim habilitadas. 

Art. 108. O Governo providenciara sobre 08 casos omissos 
neste regulamento, depois de ouvir o conselho de instrucção, 
podendo, no pt·azo de um anno, fazer as alterações indicadas 
pela experiencia e que serão apresentadas pelo director, ouvido 
o mesmo conselho. 

Art. 109. Na Escola de Machinistas haverá, além de um livro
mestre e outro de exames para os alumnos, livros para os assen
tamentos do pessoal do magisterio, da administração e empre
gados, e para as actas dos conselhos de inslrucção, de disciplina 
e economico. 

O livro-mestre, de termos de exames e de actas dos conselhos 
serão escripturados pelo secretario da Escola. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. llO. Para preenchimento dos lagares de professor das 
Escolas de Machinistas o Governo aproveitará os professores que 
ultimamente regeram com proftciencia cadeiras c aulas interi
namente na Escola Naval. 

Art. 111 • Os ai mnnos que terminaram o 1" anno do curso 
a.ctual e -:,s que já habilitados pela aula de geometria pratica dos 
Arsenaes se achavam em condições de matricular-se no I o anuo 
das actuaes Escola'!, continuarão o curso pelos regulamentos do 
8 de janeiro de 1877 e de 20 de at:il de 1893. 

A m!!trieula no curso prévio se fará logo depois de promulgado 
o presente regulamento. 

Regimento interno do conselho de instrucção 

CAPITULO I 

Art. 1. o A composição e as attribuições privativas e consul· 
tivas do conselho de instrucção, são as que se acham prescriptas 
e marcadas no capitulo ao qual está annexo o presente regi
mento. 



CAPITULO ti 

DA CO~YOCAç1o IJ;) CO"'SELilu 

Art. 2." Fút•a 1los casos rlc urgencin, o prcsidcntl> nfw re
unirá o conselho ~em conceder-lhe oito dia~, pelo menos, p:tra 
csturlar a matcrht que tiver de sr•r discutiu:•,. . 

Art. ::."Os avises para reunião serão dirigi1lo~ por Cé'Cl'IJ>t'' 
a cada um dos membros ~o conselho e d(!~iguarilo o di:J, n hor;o 
c a matc•ria 1lc que se deverá tratai', qua!lllo por qnalquf•t· cir
enmstaucia esta não llouver sido dada em ses:<ão anterior. 

Art. 4." Não incorreriío em f:dta os nwmhro~ du emJ.,f'ihu, ::i 
mio lorcrn previamente avisados, n:t rr·,rma 1los ;1rl.s. :!'c:: 

C.\P!TULO 111 

Art. ;,," Sii.o ;1.tLribuições 1!0 presidente: 

1", convocar o com,olhc., mt contorrnidado dos artigos ank· 
riut·es; 

2", abrir e Pncerril.r a sr·ssiío e suspPnrlPI-a, f!tran,Jo :ts r·iJ'· 
f'llmRtancias o exigirem ; 

3". con,~rtler lL p:tlavra; 
-1", est;~lJe!ef'l~r l' ponto da quC'sLão sohrc que dcn' rcc:r,hit· ''· 

vnt<ll,'JO ; 
5", :tnnuuciar o rf'sllltarlo da votar;~'); 
li', manter a m·,[pm c dccóro duratltf' a. ~c,sií.o, p2los rm·io., iu

ú ieados neste n•gimento; 
7", designar. qu:rndu fur possivd o~ tral«dlws que 1l<·vem for

mar a ordem do 1lia da sessão 8eguintP ; 
H·•, levr,r ao cnnhecimento do 1 ;overno a c; re:'olwJ,L·~ q uc u 

conselho Pntender apresentar-lho. 
Art. 6;• O presidente, quanrlo tiver de di:-:cutir qu:t.l'fur~t· m<~

t.cria, cederá intt>rinamente a.~ ~uas aLLriJ,u'rJíes ao vh:c-prc.:i
dentc. 

Art. 7." O presidcntP não potler:·, ter C'XP!'Cir•in em commi 
alguma.. ~":ín 

CAPITULO IY 

llO VJCE·l'l~ESII>E\ IT 

Art. 8." O vice-presidente, rptP serú sempre o vice-,lircctor nu 
o professo I' que fizer as vezes do vice--:lirector no conselho. por 
ausencia ou incompatibilidade deste, substituirá o president>:·. 
não s(• momentaneamente, como lluraute qualquer bt:>:"to pt>r 
itupedimenü• tio me~mo pre.;it!ente. 
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Art. 9." O vice-presidente poder! ser membro de qualquer 
commissão, excepto quando por impedimento prolongado do 
presidente occupar o logar deste. 

CAPITULO V 

DO SECRETARIO 

Art. 10. O secretario do conselho será o da Escola e incumbe
lhe: 

I", ler ao conselho qualquer assumpto que deva ser expu;; to 
em sessiio'; 

2 ', redigir as actas das sessões. escrevel-as e subscrevel-as, 
inserindo nellas as declarações de voto que lhe forem apresen
tadas e·registrar, em livro competente, todas as commnnicac;···~~ 
ulllciaes feitas pelo presidente como orgão do conselho ; 

3", registrar em livro especial todos os trabalhos 
que forem approvados pelo conselho, quer corno deli
beJ·ação, quer como simples consulta, exceptuando tão sómente 
os compendias e dissertações scientificas, que aliás deverão ser 
archimr!os na bibliotheca da Escola. 

Art. 11. Nas act:>s se mencionará, com methodo e clal'Cza: 
1°, o motivo da convocação do conselho, dado em orrlem do dia 

ou exposto pelo presidente ; 
2', o resumo dos argumentos a.dduzidos pró ou contra ; 
:3··. a deliberação tomada por maioria de votos; 
4", os nomes dos membros que votaram em um ou outro sen

tio.lo, salvo o caso do escrutínio secreto. 
Estas actas serão assignadas por todos os membros que esti

vorcm presentes â sessão de que ella trata, inclusive o presi
tlontc. 

CAPITULO VI 

DAS COMJ\<ISSÕES 

Al·t. 12. O consalho elegerá, toda a vez que julgar con ve
niento, commis;;ões para emittir pareceres ou preparar trabalhos 
espcciaes com o tim de esclarecer e facilitar a discussão. 

Art. 13. Nenhuma commissão é permanente. 

CAPITULO VII 

no METIIODO QCE SE DEVE SEGUIR NA CF.LEBRAÇÃO DAS SESSÕES 

Art. 14. As sessõe~ principiarão em tempo que não perturbe 
. trabalho lectivo dos membros do conselho, e não poderão 

durar mais de duas horas, salvo deliberação do mesmo conselho, 
a pedido de qualquer membro. 

' 
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Art. IG. Aberta a sessão, o secretario far:i a leitura da acta 
antecPdente e, si não houver quem sobre ella faça. alguma re· 
lh•xão, o presidente a uarit por ;l ppt•ovada(; si porém, algum 
metnbru do conselho leuJIJrar alguma inexactidão, apresentara 
por cscripto a alteração que tleseja, a qual serà submettiua á 
nJtação;e sendo appro\·ad;t far-se-lm conforme o vencido. 

Art. li'•. A ordem do tlia, rlada antecedrntemente pelo presi-
dPn tr, potleril se1· alt~rada : 

I", no caso de urgencia ; 
Z", no ca'-'o tle adiamento. 
Art. 17. Para se dar nJ·geneia ,·, neepssario que haja, req ue

ritm•nto vrrbal, justitic:t•lo st'lnH•Bte pdu 'eu autor e approvatlo 
:<L·rn ,]iscu"'~" por m:.ioria de vutos. 

Art. I>-:. Urgente. para interrom prr ;1, ordrm do dia, só 1.levo 
entender-toe uquellc' nugodu, r·1tjo re:,uhado se tornaria nullo ou 
til- nenhlllll ell'eito ca,,J se uiío t,ral:tsse naquella. se,;sáo. 

Af't. 1~1. O <t!liamrnto pr'1deset' propo~tt1 por um dos membros 
1lu cunselho, quando lhe couber a ;'ez rle lttllar, ou por questão 
do ordem, se.i:t. qual !iJr o a:<<tunpto de I[UO se tratar e o estado 
rm q tw :-e acl!at• a tli,;cussiíu. 

,\rt. ·:o. Sendo o ndiamentn motiYatlo pelo membro do conse
lho que o prupuzee, proce~_ler-se-lta á votaçiío, depois de finda a 
discu~siío. 

Art.. 21. Nií.o se proporá adiamento das matorias em discus
siío siiiií.o por tempo determinado. 

Art. 2·?. Rejeita1lo o adiamento. continuará a diseussiio 
snstad:L. 

Art. 2:3. Ninguem potler:í fallnr som llw ha,·er sido concedida 
a palavra. Si varios membros do conselho pedirem a palavra ao 
lltesmo tempo, o presidente lbrá <t pre,~c,Jcncia ao mais antigo. 

Art. :!L :\;lo é permittitlo faltar enntra o ,-encido. 
,\r1. :::>. E' conce11i•la a palavra, n qu:tlqm'r membro do con

selho por •I uas vezes súmeute, nun.:a ~w·cessi v:tmen te para sus
t rnt:11· ~uas itléas StJbre a matr1·ia em 11iscussão, e replicar. 

Si f. >1' rl'lator do parecl'r em t! i:oc,Issã•J,p~derá !'ai! ar tres vezc~. 
Art. :!li. ,\s iudic:,,çõe:; :-crão feira~ pur escripto e as,;igwvlas 

pelos autores. Lidas pelo ~::ecretario. serão. independente de 
vota~·iiu, renwttidas a um;t commb~:iu; Psta, á vistct da materia 
da iudit:at;iio inte1·porit o seu pa.recer. àce:·ca do qual se pratical'á 
d<t IllP~nw. f',,r·ma que sobre os pareceres de commissões. 

"\rt. 27. Siío requerimentos todas aq ncllas moções propost:ts 
pu r q nalijner membro do conselho, que ti verem pol' fim a pro
mo•;ã•' do algum ao>,umptu do mais simples expediente, como : 
pedir in!orm:tções ou escl:Lrecimentus ; encerramento tle di~cus
siio ; sessão exti':tort!inaria; augnwnto ou prorogação das horas 
d:t ordinaria ; pedir alguma prodd<•ncia que as drcumstancias 
fizorem m·ce,,;aria sobre uhjecto de :-:implt.~s economi:t tle tra
tmbalho. 

"\rt. :!<3. Os rcquerirnontos tle qn1· t.r:üa o ai'Ligo anterioe 
~eriío ;vlmittido~ a leitura c po,;tu~ em discussão logo no pri· 
lliL'li'o tempo da ~es~ão, ou ~er<i.o dat.ltJ:l p<tr,t urdem du dia. 
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Art. 29. Qualquer membro do conselho poderá pedir encerra
mento da discussão, que se votará independente de debato. 

CAPITULO VIII 
• 

ll l :\IODO DE DELIBEnAR 

o\rt. 30. 1:\a discus3ii:o debater-se-ha cada proposi<,•ão üistitllü 
~ep.iradamente, ou a materia to•la em globo, como previamont<.~ 
luL' decidido pdo conselho, offerecendo-se as emendas quo oecor
I'orem, estas, lidas pelo secretario, serão logo postas em 1\i~eu~~:"l 
cnm a proposição a que se referirem. · 

Art. 31. Tratando-se de requerimentos, questõc~ •le on!Pm. 
\irgencia• ou adiamento, a nenhum membro <lo cun~elho ó 
pl'rmittido fallar mais de uma vez, nem mesmo a titulo du 
I'Xplica\ão; o autor do requerimento, po1•ém, poLlerá falhr uum 
s•·gunda vez. Este !hvor não é extensivo ao membro do conselltu 
que apresentar sub-emenda ou additamento a um requerimento 
em cli~~~ussiio. 

Art. 32. No debato entre dous opinantes, aquelle que tiver 
primeiro f'allado terá a prioridade na réplica, e uiio entrará 
ont.J·o r•,ssumpto em discussão sem que os dous opinantes, que
rondo, tenham fallauo duas vezes cad:t um. 

,\rt. :1:~. Não haven•lo quem falle sobre aq materias postas em 
discuss~o, proceder-se-1m á votação, na conformidade rlr~''tc re· 
:.;imento. 
' .\l't. :14. Po·ler-so-ha pedir a palavra. pela ordem antes c JJO 
lllll de qualquer discus~iio para indicar como melhor tlove sur 
cstabcloci<to o debate e a votação. 

,\rj. :~5.' foda a materia ser;í sujeita a duas discussões, c ex· 
ct~pto as prescuptas no art. :31, podendo comtudo solfi•er s,·, um;~ 
a I'cquerunento de qualquer membro. ' 

Arl. 36. Fimb a discussiio de qualquer materi:1 serú posb :t 
voto~. 

Art . .37. Sempre que se apresentarem dous ou mais projectoo 
sobre o mesmo assumpto, discutir-se-ha previamente qual ter:'t 
a prelerencia para a discussão. 

Art. 38. Todas as questões de orrlem, que occorrermn du
rante a sessão do di:t, serão rlecididas pelo presidente, at•i qne o 
conselho, a requerimento fle qualquer memlwo, torne uma dr· 
cisão definitiva. -

CAPITULO IX. 

DO MODO DE VOTAR 

Art. 39. Por duas maneiras se poderá votar: 
l ", pelo methudo nominal de - sim ~ ou - n•T•J - nos casos 

Ol'din:J.rios ; 
2", pelo escrutiuio secreto. 

·iJ 

• 
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Art. 40. A votação sobre questões de interosse Jlessoal seri 
por escrutínio secreto, na conforrnid<tde do :trt. 101 do l'egula
mento d;L Escola, ao qual se acha annexo o pre.-;ente re.~imento. 
E~te escrutínio se effectuará lançando cada membro do conselho 
na u1•na, á medida que o presidente annunciar o ~eu nome, um~t 
esphera branca, si o voto for :t favor. preta si for contrario. Para 
este fim receberão do secretario urnaespltera branca e outra preta. 

A esphera inutilisada, isto é, aquella rrue n.i.o sorvin para ex
primir o voto, será lança1la em mu:t outra urn:t. 

Art. 41. A pratica da votação nominal t0rn logar. rtuando 
pelo pre~idrmte é consult«tlo cada membro do consollw d!\ per Hi, 
notando o secretario em uma lista os no:1u•s ·'os qun n•taram 
sim, e' dos que votaram n,7o. 

Art. 42. Havendo empate em duas votações consecutivas, ficar:\. 
a materia adiada para se1· discuti1h IIOV:lJtH'JÜe. si não se tratar 
de terceira discussão. Si h ou ver empato :tiJHht ou si c~se se der 
em terceira discussão, decidirá o voto de q nalidade do presi
dente ; e si a decisão depender de •lelibera1;ão do Governo, a este 
o presidente communicic::tl'Ú " occorrido, manifestando então 
a sua opinião. 

Art. 4:3. Nenhum membro rlo consdho P"deri recu~~r-sc a 
votar, salvo: 

I o, por n<Lo ter assistido ao debate ; 
2°, por se tratar do interesse proprio, em que ficar{~ com 

efl'eito inhibido de votar ; podendo, porém, tomar parte na dis
cussão qtnndo tenha de defen•lor-.;e de algum:t accusaçãn ou de 
Eusteubr os seus direitos. 

Art. H. Votar-se-ha erll'gtobo ou separadamente cada um dos 
artigos ou proposiçõe; distinctas da ma teria em discussão, con
fornw se lto11 V!>r adaptado a discu~são, englobadamento ou em 
separauo. 

Art. 4:5. Na votação ria:; .emendas terão a prioridade as sup
pressivas. 

Art. '1G. Nos tr<).b<tlhos de commissões e nas decisõe~ da 
m:tioria do conselho, os membros discordantes poderão assignar
se veuci1los, assim como inserir os fundamentos do seu voto em 
separado, ucs pareceres em relação ao primeiro caso, nas actas 
em relaç\í,o ao segundo. 

CAPITULO X 

DOS PARECERES DAS, COMJIHSSÕES 

Art. 47. Em regra·, nenhuma materia se tomará em con
sideração no conselho, sem que primeiro se tenha mandado ;t 
uma commissão, ou a um dos membros do me~mo conselho, para. 
sobre ella dar parecer. Exceptuam-se: 

l "• os requerimentos dos membros •lo cuu:;dhu, na fúrm;t ri este 
regimento; 

2", quaesquer trabalhos que, julgados de~de logo ol\i<•cto de 
deliberação, estejam no caso de sotrrer discussão. 
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Art. 48. A com Missão, a que for enviada a ma teria, interporá 
sobre ella, como entender, o seu parecer por escripto, em 
que deverão assignar todos os membros, sem o que não se 
julgara parecer da commissão. 

Art. 49. O membro da commissão que não concordar com 
seus collegas poderá assignar o parecer-vencido-ou com re
stricções, ou ainda dar o seu voto em separado. 

Art. 50. Os pareceres serão postos sobre a mesa do presidente 
e lidos cada um ele per si opportunamente pelo secretario ou 
pelo relator em cada uma das sessões. Não havendo quem peça 
a palavra sobre a mataria, serão submettidosá votação. 

Art. 51. O parecer, sobre cuja ma.teria algum membro do 
conselho pedir a palavra, se considerará por esse facto adiado 
para ser discutido quando se der para ordem do dia. O mesmo 
se praticará com o parecer que trouxer voto em separado, com 
restricções ou vencido. 

Art. 52. Sempre que se exgottar a ordem do dia e sobrar 
tempo, terá logar a leitura dos pareceres. 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES GEEWlES 

Art.. 53. Si meia hora depois da marcada para a reunião do 
conselho, não se achar presente metade e mais um da totalidade 
dos membros do mesmo conselho, não haverá sessão. 

Art. 54. Nãó se fará leitura de discursos escriptos, excepto os 
relatorios das commissões. 

Art. 55. Si no calor da discussão o membro do conselho que 
estiver com a palavra se t~~-eder, o presidente o advertirá pri
meira e segunda. vez, servindo-se da expressão-Ordem-e con
tinuando elle ainda de modo inconveniente, o presidente lhe 
retirará a palavra si for neceRSario. 

Art. 56. Quando o membro do conselho, que estiver fallando, 
divagar da questão ou quizer introduzir indevidamentemate
ri;-. nova na discussão, o presidente lhe lembrará qual é o objecto 

..te se discute; e si, tendo sido advertido por duas vezes, o 
membro do conselho isistir, o presidente lhe retirará a palavra. 

Art. 57. Nas propostas, indicações, requerimentos ou quaes
quer outros trabalhos, não se empregam expressões que susci
tem idéas odiosas ou que offendam a terceiro. 

Art. 58. O conselho, sempre que julgar necessario, poderá 
propor alterações nas disposições do presente regimento, sub
mettendo-as a approvação do Governo, depois de discutidas e 
approvadas pelo mesmo conselho. 

Art. 59. Fica rlepenrlente de approvação do Congresso Nacional 
o augmento de despeza occasionada pelo presente regulamento. 

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha, 30 de de
;:embro de 1895.-Elisiario J. Barbosa. 

'd: //. 
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Tai:Jella dos vencimentos do pessoal da, EscolC~ 
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o~ professores das l·' c Z' rtulns rJm• e:xercerPtn outros cargo,; 
nt•, Arsen:ws e ropartiçf•es da :\lal'illha, perceberiin p8lo .;xer1·ic1n 
na. F~c<>lit apenaH metade do vencimento desta tabella. 

O iu,truetor 1lc infitnütria pt'l'•'l·bPrá a gl'atificação mc-tL:al 
tll' ;,n:::OIIII. 

...... ""\:J~.:.t:p:..,r: .. - ·.,í' 
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DECRETO N, !209 - DE 30 DE DEZE~IBRO DE 1895 

Antori~a 11 Compnnhitt Estrada , de Ferro Central A lagoa na a construir a 

e~t,<;ão de Atalay:i em locnl rlifferente do que se acha design~do n0s estudo~ 
nppro,·ndo~. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tonrlendo ao que requereu a Companhia Estrada do Ferro Central 
Alngoana, cessionaria da Estrada de Ferro de Alagoas a Paulo 
All'onso a quo se referem os decretos n. H93 de 8 de novembro 
rle 18\JO, n. 088 de 12 de agosto de 1802, n. 1391 do ü de maio 
de ! 893, n. 1 D2 de 2 de outubro de 1893, o. 1603 de 2 de dezembro 
de IH\13 o n. 1887 de 14 do novembro de 1894, decreta: 

Artigo nnico. Fiea a Companhia Estrada de Ferro Central 
Alagoana autorisada a construir a estação de Atalaya no local 
desig-nado llft planta que com este baixa, assigoada, pelo tlire
rtGr ·'"'·ral da Directoria de Vi~ção da Secretaritt de E~ lado dos 
l':egoeios da lndu~tria, Viação e Obras Public:l.S, e bem assim a 
eiTectuar a consertuente alteração no traçado da estrada, de 
accorrlo com a mesma planta, ficando nessa part·3 alterados os 
esturlos approvndos pelo supracitado decreto n. 1887 Llo 14 <le 
dezembro de 18\14. 

Capital Federal, 30 de dezembro de 1895, 7° da Repnblica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BA!W03. 

Antonio Olyntho dos Santos Pires, 

DECRETO N. 2210- DE 31 DE DEZEMBRO llF. 1800 

A h1'1• no 1\Iinisterio (la .Justiça. e Negocios Interiores um credito supplemenbr 

:'t v(~rha - :-:=.occorl'OS 

420:000~000. 

O Presidente tia Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
tendendo ao que expoz o Ministro de Estado da Justiça e Nego
cios Interiores sobre a. necessidade de habilitar o respectivo 
Ministerio a solver compromissos proveniente:; de despezas rea
lizadas com os diversos serviços relativos á saude publica, visto 
acharem-se exgottados o credito ordinario da verba - Soccorros 
Publicas, do exercício de 1895 o o supplementar que a ella foi 
a1Jerto pelo decreto o. 2062 de I d9 agosto ultimo, em virtude 

.. 
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lia autorisal}ão legislativa concedida pelo decreto n. 285 da 
m,..~ma data, resolve, nsanrlo da faculdade conferida pelo art. 9<> 
n. ltht lei n. 266 de 24 de dezembro de 1894, combinado com o 
disposto no § I o do az·t. 20 •la de n. 3140 de 30 de outubro de 
1;382, abrir a referida verba, por conta do exercício de 1895, 
outro crerlito snppl•,mentar, na importancia t)e 420:000$. que 
"e toma imprescindível paz·a paga111ento das despezas constantes 
da demons traí;ão junta. _ 

(';lpital Federal, ::!1 de rlozerubro ~o 18\l;), 7° da RepuL!ica. 

l'HT'DE:-ITF. J. DE MORAES B.\RllOS. 

Or. Antonio Gonçalves Fe:reira. 
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